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APPENDICE. 

lHSCUiiSO r>n(\NUNCi.UJO NA SESSÃo DE 9 DE iUNlÍo Dll 18M. neiro? Ccrlml1entc não. O que àiBsc foi que a politica do 
governo é tenebrosa; mas essa politica que S. Ilx. entende 

o §a•. visco mie de .JcquitinBümbn: -Sr. presi- que é tenebrosa, ~ue muitos outros nobres senadores tam
!lentc cu nfio tencionava tomar parte na discussão do voto liern entendem que é tenebrosa, c cu não estou muito longe 
tlc gr'aças. 9 meu desejo em 011~ir e .ins~ruir-m~ para. f~r- de acr·editar que é tenebrosa (pelo quo peco mil perdões· ao 
mar 0 meu jurzo, como se~ador úo unperiO, acerca oa admuus- ministcrio,sujcitando-me a todas as ccnsums), significa, sim
trar.<io cdo estado do parz. · plesmcnte porque é tenebrosa, que os nobres ministt·os não 

Ausente dcllo alguns mezcs, este proccdin;ento er·a obriga- têm a capacidade precisa .para governar? .Não será seme
torio , c proprio . da pi"Udencia com. que um senador deve lhante conclusiio mais rlo nobre ministro da fazenda do que 
proceder a respeito dos negocios publ1cos. do nobt·e senador pelo Rio de Janeiro? Não podia, portanto, 

Todavia, Sr. prcsidcut~ •. niio pude levar avante o m~u. pro- deixar de protestar, sendo tão aspera a cxpt·essão, c fóra in
posito, provocado como lut pelos nobres senadores munstros tcivamente dos precedentes rio senado, e r/essa physionomia pa
da justica (prcsidenliJ do conselho) c da fazenda. ciüca, placida, que elle tom manifestado este anno, como ca-

ÜefirÕ-mo a um período do discurso do meu digno amigo ractcristica de Eeu procedimento parlamentar! Physionomia, 
scnauor pela província do Rio de Janeiro, período censurado. Sr.prllsirlcnte, que muito honm o senado, physionomia que nfio 
pelo nobre ministt·o da fazenda, dizendo que o nobre senador pó de deixar de ficat· estampada com tracos de ouro nos nossos 
av-ancára que o gahincte actual não era capaz de govemar o annaes e na historia do paiz; maisaindti, po1· ter sido adoptada 
paiz. · na occasi<i.O cm que quasi toda a sociedade está descrente, cm 

Ora niio tendo cu ouvido tn! proposicão proferida pelo que não ha, talvez, para assim dizer, duas opiniões qt}e se 
nobre' senador a quem tenho a honra agõra de referir-me, liguem; cm uma situação cm que o desanimo c a .descrença 
era do meu dever e de justrça reclamar c mostrar que tal tem chegado a tal ponto, que o povo veria com a mesma in
proposicão niio havia sido proferida por ellc. Não contesto que difl'ercnça proclamar-se a republica, ou proclamar-se o ab
uma iliacão nesse sentido pudesse ser tirada pelo nobre mi- soltttismo I ... 
nistro da 'fazenda, ou que uma tal conclusiio das palavras do 
nobre senador se ache incluída no modo como o nobre O Sn. FEnnAz :-Não apoiado. 
senador se expressou. ~las longe está, Sr. presidente, ter O Sn. vrscoNDE .DE .lEQUrTrNrro:-~rrA: - Tal é o estado da 
o nobre senador enunciado uma proposiçiio taL de tirar-se inrlilfcrenca cm que existe a sociedade inteira, qunndo com 
de suas palavras o corollario deduzido pelo nobre ministro da olhos impârciaes se contempla a situação actual! E, nestas 
fazenda. • circumstancias, niio será licito aos senadores do impcrio, não 

Se devesse prevalecer a maneira de raciocinar do nobre ser<i do seu dever, como bom disse o nobre senador pela 
ministro da fazenda, então, scnl10res, todas as obscrvacões provinc.ia do Rio de Janeiro, tomarem a dianteira, não pam 
que não forem absolutamente de accordo com aquillo que pra- levar lenha á f.ogucim, mas rnm tirar o gabinete do estado 
ticfio os nobres minislr·os importarião o mesmo que dizm·-se de inercia em que está, c gma-lo, se quizer· ser guiado, cm 
que clles não são capazes do governar. Qua)quer pr·oposiçiio seus actos, ou nos lP.gislativos, de modo tal que não v~o 
que se levantasse na casa, ou sobre· acto !Ilegal,, o~ sobJ:e pciornr cada vez mais a situação? E' o que se não póde con
algum abuso do poder, ou qualgum· ou.tro o}lJCCto, ~1gn!ficarrn tc~tar. r1Ias tudo isto, senhores, com a placidez c caracter 
que o ministerio n~o tem capacidade, Isto c, sufllcJCncra ra:~ paternal de um corpo vilalicio, r,umposto de varões de annos 
governar. E é assun, porventura, que o entendemos aqm? antittos c cheios do cx:pcriencia que os habilita para sustentar 
Certamente não. . . . . c ho~·ll'ar suas deliberações. Senhores, o senado conhece o 

Q~ando o nobre senador pel~ ,rrovrneta do Rro de Janc11:o tri5tc estado do paíz, Jumenta que seja clle tal, deseja que 
qualificou d~ tenebrosa n polrtrca .d~ go:crno actual, qurz CDm brevidade so modele do outra fórma a face dos negocias 
porventura drzcr ~e n~~ fosso o mrmsterw. capaz de ~ovct·- puhlicos, que se adopte uma politica que dirija o pniz para 
nnr scgpnúo a. sua po!Jtrca tcncpro_sa? (fl!tanrlade). J~.nlrc- a sua riqueza, para a sua prosperidade; rnas.qucr, Sr. prc· 
tanto, ::iJ'. prcstdonto, o . que srgm~c~ nao ler çapawlado sidcnto, r1uo tudo isto se faça, que tudo isto so consiga, do 
pa,ra g~vcrnar? A auscncra. tot~l de 1dcas, ~uscncm total de modo como tem systcmaticamcnto procurado consrgui-lo; 
prrnCJ[JJOS, falta '!e. cxpcr·.rcn~ra c auscncm total, cn! uma scttundo eu tenho podido co!ligiJ·, isto 6, por meios bmnrlos 
palavr:a, dess~ sullrcwncra mdrspcnsavel para a gcrcnc,Ja dos c ~lciramente concili~lorios: por conscqucncia, niio foi bem 
rfcgocros publrcos. I cabida, foi menos exacta c justa, o inleil·m?CJ!tc inapplicavol, 

~las foi isto o que disse o nobre senador pelo Rio de J:t.. a expressão do nobre senador pela proVIIIC!ll do Mmas-Gc-



rac8, ministro da f:I7.CIIIIa, quaiHio nllt•ibuiu :w noht'c senador lhpnis de relucadu a~;sim 0 pai 11 e!, con::.l'<~ 11 11 tini~rerio tÍJ 
pela província tio Hio de Janeiro, c ainda ao senado intcit·o. a !lO do maio !JUO as eleit.:uc,; h11 l'i:·10 dtl ~t'i' sua~ ! mas 
tJroposição de que o ministcrio nfio púde éonlinuar a govi•r- qt:cm o diri:1l Senhores, ctÍ o procnnisavil ans nohres dt'JHI
nar porque não t<;m a capacítlade precisa para faze-lo. Ba l<.lllos que furão comigo no r;1por, t•lk~ p;:m as suas IJI'OI'in-· 
accordo, Sr. prcsulcnte, ~nt~o a pliysionomia que tem lomado e~as c l'll p:~m .Europít cuidar ua minh;1 s:nHic: cc Ase eii·ões, 
(~~te anno o senado c /l. Signtficagão propria da exprcss:lo dt• disse cu, não lião ue dar scn:io um pequeno nucleo coi'ls<w
quc usou O' nobre senador ? Certamente nfio. Foi contra isto Vi.ulor; mas uiio tle dar um gr:wde numero tl\1 dCJllllados or1. 
que reclamei. · t · · · · · l F. 1 S \H~~. o: \tO lllil.nsler10; .a m.a10.na COI~tra o miui,;tcrio h a< c st;r 

~u ta~ Jcm, ..r· .. presid~n,tc, como já. disse, tlcscjaria ver 1/~.tlot. (lo, que a antcnor <t 1,hs~uluçao, de modo que, ~c o nu· 
outra a sttu<~çã~. No decurso da5 pouca.s palavras que hoje ·IHt>tcno não uissoh•er outra vl'z a cama!·a, h:t do dist~olvcr a 
lenho de pro,enr pcranto o senado daret a razfio por<(tie. ~i. » Tal qual aconteceu: o minisli:rio de :ln do maiu não 

E .para abrevirtr, Sr. prositlcntc, pl'incipiarei a ex pôr o pôde r;ovet'IJ.ll' !I Succumbiu cxoe:·ado de todos! 
qno swto a i·cspeito da situaclio; e principiarei pcins ullimns O ministei'Ío actual foi nomc:ulo em H) de janeiro deste 
}Jalanas do nolJt'C ministro dá fazenda. . [L!li!O. E tem porvcnlnra podido governar? o~ tiobrcs miais-

Disse S. Ex. uo concluir o seu diseurso: c< Nós ~omos sus l.ros cr.ue o digào com sinceri<!a'dc. Mettão a . mfio cm su:t 
tenl.atios PO!' um pêu·tido. Emq~ta.nto cstn partido nos det· consr.~nneia, dig-ão-nos, aqui cm família (npoiados), o que lhes 
i~JlOiO, COi!tmuarcmos a ser ministros. togo que cllc no~ l~m stdo nl'ccssario fazCJ' e 0 que Wm feito pam poder o ga
Iallar, resignaremos o poder.>> Forüo ns cxpt·cs~õcs que ouvi lnn~te,. .. (prn~ttrrt.ndn o termo), ;nnalgamar se com n r.dcnr·o· 
ao nobre ministro da fazenda· mntorw (h'liarulruleJ a que acaba. de referir-se o nobre sena-

O Sn. MINISTRO DA FA7.1lNDA: -Eu rli~sc qnr o g-<lbincle dor ministro dos ncgocios da fazcnrla .... 
em apoiado ptda - maioria -; uilo faHei cm partido. . N!TO h a tal maioria, senhor·cs, porque n;io h a uuiiormidatlo 

0 S . , . J . . de pcn~ameuto, n;io ha unifonnitlnde de idé<ls. não ha unifor-
.·. _ 11 · .~.~~cor;~~ DE. :~u~TI~~:?~.u:\.: .-:- ~ l~HI:t~·.ra :- 1_11 ~ 1 ~- , mid<~do uo principios: .o ~linisterio não oll'ereéc us gamntia:) 

IJU . teua V. Ex. n.t .u.ttJll,lt>li . .J~,tO' tl:to .t di~sc, m,ts e,i . precisas <to? grupos lil'mcipaes da camara te>11poraria; e por 
a acmto. · · conserrucnc1a não tem esFrt maiori'a. 

o Sn. MINISTr.O DA FAZENDA: -· ncfcri-mo ú m~ioiia da ' E v. Ex .. Sr. pre~it!eute, porlerá negar, algucm poderá 
camara. , Iaze .. Jo sem commHtcr um veccado que lJrada aos céos .... 

. O 811. vtscoli'DE DE JEQUtTti:'IUQ!\TIA: -Eu ou'Vi - partido. 1 , O Sn •. HoDnJGUEs Su.vA: - Peccauo con:ra o Esnirito-
0 Sn. SitVr.tnA DA f!IOTTA: -Aqui cslfio n!guns senhrres ~Santl). 

tJ~Hi o confinnão';_ c pot~ signal que foi cm n:fcreneia ao que ; O. ~n. v1scoNn~ nE JEQUt1'Il'H!ONil'A .... q~c é quando se neg1Jl 
dtssc o. Sr. Oltont. aquil,o que se v e, que se sente, r1uc se t'cconhcce '? 

O Sn. vrscoNnE DE JgQmrrNHONHA: - Eu ouv:i; m~R, em- : .o nobre prcsídentc uo conEelho é po:·ventura lilJcral, ot!· 
fim, S·. Ex. rectifica. Ainda assim, sendo a rnaiMia da ca- ·. fot alguma ve3? .... Nunca! sempre o conhcct conEcrvadot·, 
mam tcmporaria (é o que V. J~x. quiz dizer), lemos que 0 e_ conscnador !J.unl.1n~. Qunntits vezes, em no~s~sconvcrsa
nohro ministro declurou que, cmrJunnto a r.Jaiuria da c;tnw1·a ç?es o nobre presidentcur~~ouselh.o :lava-me tacti liçoes no sen
der apoio ao miuisterio, ba de o minis!.twio continuai·. Eu fe· : tHlocon~m·vaiiOI:, qucfazrilo-me u·paracasa pensar, calgu~1ns 
licito-me a mim mesmo por esta noticia dada pelo nobre mi- C?nscgwu ató tornar-me um tanto conscnador! ... (Ihla-' 
nistro da fazcrltla, c tomo de! la nota unicamcn'te plll'a rego- ndadc.) . . . . 
zijm·-me de que Leremos ministcrio por muitos annos, tantos Ora,_ da, ca,bcçrt_ 6 ~rue p~rtc o pensamento do tn1ntster10; .. 
quantos a maioria da camam tomporaria apoiar os nobres ?u enLito S. hx. nao eyre~rdcn~e do conselho ... Mas, seS,. bx. 
m! 11 istros ... (Ililal'idarle.). c,. como estou convencido, pr~s1dente do conselho, a pl!ysJono-

Agora vcjmn<is se na realidade este succes~o se dará. . nua preponderante do gabliiCt<l deve ser nccess;uwmcnte 
Senhores, ·eu penso ácerea ilc um ponto imporlassimo, COJ~~crvadoJ•a. . . . 

1 
. . • . . 

<li[ercntemcntc.do que se,tcm dito no casa. Tem-sll fallatlo E o que acontc.ccu: no ~11~11steno ue ~u'C. Sll· R~ncrt Pcli: 
em situa cão' nascente, e· cu ni1o encontro actualmente . era m?mbro, c pt'imei_ro ministro Thfi·. Canmng. Sw llobert 
sil.uação. politica, no sentido cm que se devem entender . Poll ';IU-s.e na nccc.ssHlnde de não poder. co~Línua~·,. porque 
essas palavras. N;i.o vejo senão uma.- ( Pau,sa) ... ( J'ara o Si·. filr. C;~nntn.g ~ra W1.g. ~ cl!~ toty, c o pmn~u·o. mtJHstro,cra: 
J.Jresidente.) (V. Ex. deixe passnr o' termo, eHe é classico) , quem illllll'Jtllllt H? !ll~mstcno o. camcter prmCl!!al· ... S'. Ex., 
uma rnoxini{ada politica. (Apoiados.) Esta e:tpressão, além .Portanto, ha ele tlll'lgir ~s ncgoctos pclos.scus pnncr;;nos con
de não ser doshonrosa, tem a vantagem de ser euphonica. ser~adores, ou ha de detxar tle ~~r prcsulcnto do cous.elho .. 
('llilaridade·.) . 1~, note. bem V. Ex.> Sr. prcst«Cntc, que hontem e hoJe Lo-

' , , mos Lído prov~ts disto. Refiro-me á dilferer.ca que ha, á· con-? S.n. F~nnA~ 1-E parlamentar. Na.. camara· dos deputa- tmdicçüo ern que estão o nobre ministro da:razendu e o nobre 
do:> foi mm to usada:. . presidente do conselho cm pontos radicaos, e ao que acon~ 

O Sn. VISCONDE DE JE.QUtTI:'IriONIJA :-Eis-a h i... V. Ex. teceu aqui entre o nob!'e ministro da fazend;t .c o nobre sena-
dá-mo o seu auxHio, com· o qual muito me lisóngeio. · dor pela província de nlinas-Geraes, chefe, conhecida· 

Só encontro, pois, na situa cão actual urna moxinifada; por tal cni. todo ci paiz, do ·partido liberal, o que me faz ci-er 
e, se não, ''cja V. Ex., Sr. prcsfdcnte, se 'da~ p1:emissas tfUC que o nobre senador pela próvincia de. Minas., como chefe tio 
v~u estabelecer não se <leve deduzir isto que acabei do partido liberal, decididamente não ó ministerial, no sentido 
dtzer. · .. · - cm que esta Jlnlavraparlamentarmente se entendo; e, se olle 

O ministerio de 30 de maio , tenrlo jcsuiticamcntc in petto não é ministerial, não o ó t<J;mbem a fraccão do partido li~e-
a dissolução da camara, preparoU o paiz para isso, j;í mi de que ó chefe. • · 
demiltindo presidentes e hOmcan·do outros, já cm summa Perguntar-se-há: <r Então como é que se arranjão? Como 
fnzc~do uma inversão ·de {'ond cn comute cm totlo o paiz.... ó que o gabínote tem podio consc~uir maioria na camara 
!)eixo V. Ex. passrtr lambem a expressão frmú)eza. ( llila- tcrnporaría? » l1or uma razão mm to simples: o· ministcrio, 
ddbdc). Reduzido o paiz legal a uma vm·dailcint taboa actual, senhores, é um ministerio de transição; nssim como: 
r<1sa, qu~ndo appareceu a dissolução (aP,oiados), nfio havia foi o ministerio de 30 de maio. (Apoiado.) 
quem ~ao rec:ass.c do cspcr~d~ c~ta~ltsma... O Sn. SltVEmA DA ntoTTA :-E' apena~mais um de"'ráo. 

D<t dtssoluçao a nova elmçao ttnbao de decorrer alguns · · !) • 

· m9zo~, e., neste _intcrvallo ainda se retocou o painel a~ui c O S~. vt.scoNnE DE JEQUITINrro~A :-.Estamos .em uma .st-
ali, Isto c : « Amda este presitlente tinha escapado? mnda tua~~o mtcJramentc _anormal. .E por 1sso que os ncg:oc10s 
c::!e o aquello de.! c gado ou subtlelega110 havia rostad.o? pubhc~s não marcha o ; é ~or 1sso quo nad~ póUo o pa1z ter 
l(Jlí: I lambem esto.Jtlspector de thesouraria estn,va escondtdo nprovottado das luzes. pratteas dos nobres muustt·os da corôa. 
debaixo das dobras do manto do alg-um patrono? é preciso Elles. nada po~lc~1 J~tzer; nvançuo, mas. rccuii?i porque 
lj\W não continuem, scjão exonerados.,, · lhes falta o apoio mdtspcnsavel para que as me(\t( ~s que o 
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minislcrio pi'CJ~IHlo oh ter seji'io adoptu.Jas,. Quer o s~nado O Sn. VISGONilll DI> l!iQUITINllONIL~: :_Mas di r se ha: <<Por· 
uma prova 'l Iod? paiz rocon.l.ccc a necessidade d:\ r~orma quo dá o par.tirlo liberal apoio ao gati11ctc? '> Respondo: cc W 
das camaras munw1pac~. Po1s hcm : c::ta reforma. ~ao .ha: pOI'(IUO rocem quo venhão pnra o governo millistr<is que 
do élfl.flarecer, o, se apparcccr proposta por este m1n1stcrw, retardem a passng-cm1 a tnwsicão. ;, 
a~:·~dJ!o·o ~cnado que n_ilo ha de. p~s~ar; salvo se os nob,res Os actuao8 minis~ros; no Có1icóito do pal·tido liberal mhr
muu?tt·os recusarem de seus pnnct(liOS: o que ~r~sum'J n~ ehüo it passos do g1g~ntc, :não d.irci a vapor;. mas m~rclião 
post>tvcl; fnç~ honra ao cnrnctc1· dos. nob,rcs m•n!~tr~s, sao' o bfio de dar sem tluvula alg-unm ·ao part1do liheral 0 porlei·. 
l~1cal'nzcs !!o d1?-cr quo são bra11cas as /01'1mgqs. ( H!lr~rularl;~). E' com o quo cite conta. rtlas, se csto ministcrio for demittirlo 
Scn! o, po1s, lll~:tP,HZC$ de dtzer o ~ontrarw ·d-ulmllo que cxtemporalleamenlc, o resullado pórle s~r atr:::zar-se a época 
Sentem, e~tou llltlllla!liCil.tO COIIVCllCIUO de que !liiO hão de, da transi·çà?· Ef~ O motiVO pOl'!JUC O pm·tido liberal cohibe-so, 
propôr tal reforma . . parece apomr o ministerio ac~ual dat·.lho forca· mas só-

Pn1puzenio a !·cfor!na da lei de 3 l!c.tlcz~mbro,dir· se mo-llll. monte ate certo ponto: cmqunnlo gu'ardLt-lhe o pôst~ 1 De vez 
Senhor~s, o ~artu!o l1bcnd cm '18~â Ji't tu.Jba dado provas do. ('111 qua!l~lo, . [lOrém, apparecem as desconfianças, appa1·cccm 
sua 1'es1gna9ao, declarando que nuo conl'!nha rcformat· a l01 as hostJhdarlcs,c os no1Jres ministros e'got.ão a taça de fel que 
{]c 3 de dezembro.. se lbcs olfcl·rcc, desejando viHt quebrada J ••• 

O Sn. SILVJ>mA n.\ fl!orrA :- Propuzcrao arrora ponrue já Jlm melhor quo dissessem : cc Acla1~emos u situacrro. )) 
<Jstava proposta. "' ' ~or que. motivo não Mo. de dizer como Pompeu : ccQucriJ não 

c por nos ó contm ? >> Porquo não Mo de dizer JJem ilHo : 
O Sn. YISCO~im DI> JEQUITINIWNIIA: -Rem que já estives- <I Vamo~ Miar ao paiz; nfio fallcmos mais aos partidos, que 

Ec proposta, o ministerio não procurada adiantar a discussi1o ?i10 pat'CI.~cs; nfio procu.l'cmos maia convenecr consciencias. 
se não fosso esse motivo, is:to é, se o pnrtido liberal jit não 1mpcdem1das; com a .. discussão falia remos ao paiz, dii· .. Jhe
tivcssc dado essa pl'ova de resignação cm 181ti • hemos toda a verdade, pintaremos :bem c!aramcnlo Lt situa· 

II.:. de V. Ex.rcconlar-se, SI'.\H'esidcnto,dcsso fmiwso p:~- ção cm f[HO nos vemos, a situação. cm que clle se acha sem 
reccr cm que se disso que a lei te 3 de dezombt·o ainda não recursos de gcnoro alg·um, at1·azando-sc diariamente; e pcr
~inha sido surficicntl'mcnte executada para se poder formar so- dcntlo o Lcmp?, que ó tão precioso para.·~· se~ engrandeci, 
hre ella um juizo pratico, c conhccc1·-sc bem os seus defeitos. mcnto.J> (t.\powdos.) Não ser pOl!quo o m1mstcrw não falia 

O partido libcrnl11cssa occa~iiTo exprimiu-se desta fórma, esta lingungcml 
porrJUC rccciou da refórma; disse comsigo: cc Vale mais que Sr. presente, quando faco estas reflexões, o meu espirita, 
se clla !lào faca, do que uma Jeforma contra os nossos Jirin-; ·que é impnrciul, que 6 absolU:tamontc cstrrinho dos mexei·i-
cipi?s. >> • • • . • . • . . · cos políticos c!a. actualirJa4c, pergunta : c1 Como se poderá _ 

.E1s. como cxplieo o proccdmtCnto do part1Jo· hboral na.· dar o que dcscJ<us, sem rltsso1ur:ilo chl camnra. actual? E po
<Juella época c a il~sip;naturn. do nobre senador po1· Minas-Ge- · dcr-se-ha fazer uma tlissoluçito immetlialamentc a uma ou· 
racs ncsscJJnrecer·. Não ora possivcl· que o nobre senador tra ? >> . . . . .. 

por Minas csconhcccssc por tal f,\rmn seus nnteCC!leute5,riwJ Senhores, o meio da dissolucão 6 mil meio que todos os 
deixasse de querer a reforma da lei de 3 de dczomhro do 1811, ministorios podem applicar; in<lS.- o. meio qúc úio fJarccc' pre
se nnquc!la época a pudesse Ler segundo suas idéas. Não ferivcl, o. rle falia r á na~rro com franqueza c Ie'alcfade, este 
sendo nessa occasiilo o ministerio lihcml, ou nfio possuindo súmen~{l cabo aos grandes ministros, aos estadistas que têm 
itléas r1uc o nobre senador queria que dil'igisscm o gover- a: glor!a por fltil, que só tmhai!Jão pcló piiiz, que querem 
no naqucl!a época, entendeu o nobre senador quo era melllor conqmsta1· um nome histoi'iCo c gi·aiHlioso cm sua patria. 
não fazer a reforma do que faze·la m;1l, c dando talvez lo- Nada mais. facil do qud uma. dis~ólucão. Ilústa, Jizé1·: 
gar a uma scisão que não ora muito l1011:·osa para o partido c1 Está dissolvirhl a camara dos deputados:)) Dcppis trata~se 
ii bera!. do fazer il nova eleição , . O rcpéte~se O mC~ÚlO 'jll'OCCdimonto 

.Este pmtido conhecia bem que o chefe daqucllc gabiuetc havido na clciçiio anterior: cc O pi·esidêilto fuJano é . .co.n
cm eminentemente consel'vador-pnritano ; via hem que o trn nós, ou duvidamos que seja ]lOl' nós ? Séja dcniillido. 
partido conservador dominava a situaçfio; mas lembrava-se Tal comm;mtlante superior, tal, connHaiH1nnlo d.c batalhão, 
iambem, c lembrava-se com a nwis viva emo~:fio de alma, csto ou aqucl!e ddegailo óit subdelilgo, etc, etc.; csli'L no 
que desse gn.bincte havia recebido o decreto de amnistia que mesmo caso? Fóra r>) Isto é fa<:il, todo. o mundo é capaz tle 
salvou o liartido liberal dessa época. Grato, pois,ú amni:;tin, o fazm·; cu mc:mw, que ndo sou gratúlc cousti em póHtiCa, 
o que fez? curvou se, foz tudo quanto pôdo para tol'llar bem em capaz de cxcc_!lLLH'. Dissolvia a camnra, preparava o (cr:-: 
patente a sua gi~atidií.o. Receiando,portanto,Sr. prcsiderllc.cm I'Cno. de"to modo, o vencia a. elci.cão. 'finha exemplos .bem· 
Iaos circunstàilcins que a reforma JHl!l fu"s~c feita ('il!lVCnicillC- importantes c sig·nifica!ivos ?' Erá següi-los á.rísca. . . 
mente, o partido liberal nessa occasiüo disse: <r N..i.o se púde O outro plano; ·porém, o q:uc cu rccommcndo; esse é mil is 
ainda fazer a reforma da lei do 3 de dezembro. )) E não se difllcil; cntJ·ctn:nlO' não' cslit ~b-:ii:'):Odit ca:p·acitlad9 dós .noht'Ctl 
fez I miitistrds. Pori1uc não b5.o iftY SS í~E::i:. falhtr com Clareza ao 

Actualniente as contlicões do mini~tcrio são intei1·amcnt\; pai:~·? Porqu~ não fJilo riõ cijlôr bórh ~ sitüaÇãó ê~1 que' se 
outras cm um sentido: o·ministcrio não inspira conflanca al- achão 'l Porque não hão dii acilblii C!\lll. as m·cxcricos, o 
guma ao partido liberal; nenhum dos membros gc1iuinos ~~z.cr ~!to 0 Lom som. <<Quem não for por nós scjà cdntra 
deste partido, nenhum daqueflcs que ninda profc~s.1o os ver~ . ~~~ . . . . . . . 
dadeiros princípios libcracs, ou, como disse o nobre senador 1 O Sn. D. i'th.NOllL:- Deus noa livre dessa politica! Antes 
por nlinas-Gernes, historicos desse partido, nenhum ddlcs ' a de Ccsar. 
crê no ministerío actual. (Apoiados.) · O Sn. vrscoNull DE JEQUITlNnoNn.\:- Em ,ou'tra época ou 

O Sn. 'f. ÜTTONI: -Nilo apoiado. adoj1taria a do Ccsar; agom é preciso a do Poinpau; 6 a unica 
O Sll D 111 n· t . c " a dos s· . . salvadora. -• .Lt ANOEL:- tz o con rar10 a am"r rs. A. · · . b .. ·. ·· .· ' ·: . . d·' · , deputados ; presentam os.no res muustro·s as prqnostas; an·va em ou: 

. · . , • . . ! deixem. do ~tgradit~ ao partido libera), niàs ~.o.i~o dlsc·ut~d,~s ; 
O Sn. T. OrTONI. - Apotado. :·a conscwncm publ1ca tome conta dellas CX!lhqucnHJS os no-. 
O Sn. VISCONDE nE JEQUITINUONnA: .:.... Protestem os nobres i bí·cs ministros, o veremos so conscguÔm oú nrto.conscguc1Íl 

scnaddres como lhes parecer; podem dizer que e~tou invcn- i quo cllas passem. . . . . .· . 
tan~o {H'Oposiçõcs ; que a minha imaginaçilo é que falla; i Se conseguirc.m, obterão um nome honroso il~ paiz, csc~·o
digiio, em· summa, o que guizercm; mas ti quem corl.os do quo 1 vcri\õ uma pag·1nn do qüo se. hão do recol'(lal' sempre com 
o paiz está repetindo: << O que diz o visconde de Jerfuilinlto~ 1 grande satislaçao. Se não coli~cguircm, o· que pnrrlcm 'I Ga..: 
nha é a pura venlado·,l) (Apoiados.) nhão,, senhores, p,~tnhi'i~ cm s.ahir tlcsta .n\oxixi(ada, desta 

O Sn. SouzA. FnANCO: -E cu digo que niTo é a rxprc83ilO cspccw · · · VV · li EX. nao fiquem mal cotmgo. · · 
pa verdade. O Sn. rnllSIDIHITE no CONSELno: - NL!o ficamos, não ... 



APPE.ND1C.E. 

O Sn. VISCONDE DE JEQ!JITINHONUA: - Eu n<io rligo CfllC o 
gabinete está atado; mas tambem uão digo que cslà lme. 
.N;To digo que obra como proposto, iião sou capaz disto; m11s 
lambem não obra como VV. EEx. dcsejiío ... 

O Sn. SILVEIRA DA T!loTTA:-Como amos. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINllONnA: - ... c porque? Porque 

os nobres ministros não são os ·cbcfes do partiu o ; c c1uc· o uilo 
sao, os nobres ministros o sabem... · · 

Quem me faz ver (eu dou já as provas), quem deciuiu-mc 
inlcimmcnto a crer que os nobres ministros nilo erão os che
fes do partido que foJ•ma a maioria da outra camara, isto é, 
não erão os chefes da maioria, não erão os homens reconhe
cidos por ella como seus chefes ; quem produziu cm mim esta 
conviccão forão as proprias cleiçqes, foi esse progrmnma 
aceito 'por uns o não aceito por outros; foi, emfim, o nobre 
ministi'O da justiça presidente do conselho, l!úando nos disse 
h ontem que,. para elle,· programmas nada valiào,. acbando··SC 
assim S. Ex. illteiramcntc ·cm contradicção com o que disse 
hoje o nobre ministro da fazenda, com o que disse antes de 
hot1tcm o nobre senador pela .Bahia, antor ta1ribcm !lo pro-
"'ramma l · · 
to Om, não scntlo os nobres ministros os chefes natos da 
maioria, qual é o resultado? De duas uma : ou bilo de pó r 
muitas vezes cm risco essa maioria, ou hão de sujeitar-se 
todos os dias a cousas que os nobt:os ministros entendem não 
serem convenientes. Neste sentido digo que niTo estão livres, 
est;to atados · 

O Sn. VI.~t:ONDE nE JgQUITJWONIIA:- Di~se IJliC tJUOl'Í<t 
essa reforma .... 

O Sn. T. 0TTO!'ii: - N<lo apoiado. 
O Sn. VISCONDE nE .Ír>QIJITINIIONIIA: - .... mostrou que 

era ncecss;u·ia a intcrprotaçi10 desse artigo ... . 
O Sn. D. UANOEL: -Foi o que ellc disse. 
O Sn. VISnoNDE DE .JEQUITINHQNII.\: - .... c a asscmhlúq 

gera~ nüo p6de interpretar· a coi1stituiyão, só póde intcrpec
tar o acto addicional : logo. é i ndlspensavcl que vcnllào po
deres cs~cciacs .... 

O Sn. T. 0TTONJ: - Hasta um accordo entre as duas 
camams. 

O Sr.. VISCONDE DE JgQUITii'iHONIIA: - .... pn,ra interpre
tarmos esse artigo 61; c is lo é uma I'cfonna politica. Ora; os 
nobr·cs minisLI·os dizem que nfic1 rptct·cm rcformn.s politicas f 

O Sn. D. nlANOEr.: -Nem esse nobro senador fallou cm 
reformas politicas;· clle tem opinião formada sobre o artigo 
G I, como ou lcn!Jo em contrario. .. 

O Sn. VISCOND!l DE JEQUITI/iTIO~iHA: - Eu lambem tenho Q 
vou denunciar-mo (inas desde jú peço que não. me chamem a 
jurados (hilaridade): 1tqucllcs <u·,ig-o> pulJlicatlos na Ga::eta 
dos Triuunaes crilo meus; mas, !'llpilo, V. Ex. mlo me cha
me a jurados por causa dciles. (!Hlaridade). Tenho, poi~, 
opinião Ceita úccrca desse ;lrligo; e vejo que querem re
forma-lo. 

Agora o que noto é que até sobre isso ha divcrgencia e:1lrc 
O Sn. }) . .l\1.\NoEL:- Esta bypothesc não se deu ainda. os do pi1rtido, e áinda entre o:; proprios liberues his~ori-
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINJIO;'I!l.l.:- E' o que V. Ex. não cos c o .... 

póde saber.·.. · · · O Sn. D .. nlt.NOE~: -Sobre o nrligo Gt? 
O Sn. D. ~IANOEL:- Por ora sei. O Sn. YlSCONilE DE JEQUITINllONIJA:- Sobre o artigo c 
O Sn. VISCONDE DI> JL\QUI.TINIIONIIA: -Sabe muito; mas ha sobre ns reformas politicas. · 

de permitLir que lhe diga c1ue está um pouco fúra do gremio. · Senboros,referitei um facto em auxilio do que cxpuz. VI si-
O Sn. D. DJ.o\NOEL:--:- Estou dentro. tando-mc logo q~..c cheguei um illustre liberal, cuja n?breza 

de caracter e honcstiuadc lião é cm nada somenos à do no
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINilO:'iiiA : -Tome nota destas lJrc: senador pela província de Minas, de quc\11 é. elle tambcm. 

opiniões, cxamine:as e ha de acbar r[\le na J'calidade assim é. intimo amigo, disse-lhe: cc Como é que não rwssou, ou·pclo 
E c·omo não ha de ser, Sr. prosidcntc? Pois o nobre sena- menos não foi discutido na camani temponll'ia nquelle pro~ 

dor pó de ser adicto ao ministerio actual, "depois que este mi- jeéto qu'e propunha ,~ reforma do scn.ado ?. Achei inteirame~tc: 
riistcrio confirmou os decretos de aposenta cão dos mngistra- anomalo esse proccduncnto. Se ~c .dl~cut!sse c no fim du chs~ 
dos? A ferida áinda está sangrando I ! · · cussiio se achasse que não era uLII Iam a reforma do senado, 
·OS~. D. DL1NQEL: --;Já fallei nisto com muita frnnq:ucza. bem; mas ~er in limine rejeitado, s~nút !ncnor discussão, c 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITI:íllONIIA : _A ferida está san- concorre para essa votação o partido hi.Jcral, ci:Jndo esst1, 

· gran9c m~ioria contm. u.ma itléa q~e tem co~~tan~emenlc 
grando ainda.··· sitio mc!Ulda no.~ seus dogmas osscnc1aes de polttica Intema, 
· O Sn. DANTAS : --,-E ha do sangrar. niio me pareee que o pm'Lido li bem! obrasse bom .... 

O Sn. VISCONDE DE JEQUIT!i'illONnA :- .... o h a de sangrar, O, Sn. D. fi!MIOEL : -:- E eu achei, r, elo ~ontrario, p1:ovn_ 
(Uz bem o nobre senador. porque estüo scmpl'e revolvendo de tino, porque a ópo~a não cr~ pro.prw., aJ,nda qu_o a 1dó~ 
nclla o punhal que a abriu; fosse boa. 

O Sn. n. MANOEL: -Os nobres ministro~ ac.tuacs não o Sn. VISCONDE DE .lEQUITINU!lNITA-.... porque assim u 
aposentárão magistrados. Nelll aposentariiõ, essa aillrmo eu. maioria deixou de rccollhecer os seus antecedentes. )) · 
· o Sn. v1scoNoE DE JEQUITINnoNrrA:- nras sanccionárão as E a proposi~o do upar~e do nobrc.scnad.q_r, quanto à ~po~a 

aposentações ; e queni sancciq.na tac~ actos está disposto a não sor propna, tudo tsso era obJCClo d1gno da npreciaçao. 
:pratica-los. · da camara, ou de discus~<lo. Senhores, qu~mdp se tratou ~m 

1831 da reforma do senado, ou fiz' ver qu~ ~ g~·ando motJvo 
O Sn. D. 1\L\NOEL_:- E' muito dejl'crento. por que me oppunha a essa reforma cons~slH1 em s.cr o 
(IIà 11,lguns apartes.) imperador menor ; c cntiio, durante a men01:1dade do tmpo 

rador, não rho parecia conveniente quº o senado, ou outm. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUlTI~IIO:irrA : -Deixem o nobre se- das O'randes molas cssencincs do nosso systcma, fosse refoi:-

nador fallar; está fallàndo por honra da fi.rmq, nilo é porque mau~. Entendi,pois,que dcvêra oppôr·me, c oppuz-mo cnergt-
desconheca que o visconde de Jcquitinbo'nha esteja dizendo a eamonte á refom1a do senado. · 
verdade riura, e intcrpretnndo com ~xactidil~ os sentimentos ~las esta razão não prcv~le~~ agora. . . 
do nobre senador, e de todos os mais. (.lpowr!os.) . cc Demais.cstamos no prlnCipto desta legislatura ; podm-se 
· ·outro exemplo dessa disscnçilo : não se ouviu a~UI dizer ·muito bem votar-se a lei, virem os deputados com poderes 
que ~·P.àrtido na~cent~ •. 011: o mi~1istcri~,_ ou sua ma!oria1 não para na·· seguinte legislatura fazer uso !la autorisação ou. 
rtueniio reformas poht1cas? Nao ouym.lD todo~ d1zcr Isto? deixar de fazer }} . ·. . . 
l'ois bem; o nobre senador pela provmcm .de. n!mas declarou A estas observações responde~ !Ue o nobre deputado li
que as qu01:, e lombrou o. art. Gl da eonstitUl~uo do estado, . bera!, diametralmente contra a opinião c!o nobre senador pela 
isto é, disso que era preciso reformar esse artigo. província ele IHinas· Gcracs : cc Não podmmos procçdcr dc~so 
· o Sn. T. Or1'0Nr:- Não apoiado. modo; pelo contrario, devíamo? da1· essa pi·ov~t mms do. quo 

. . . . actualmente estamos convencidos que se nao devm~1_lazcr 
O Sn. D. MANOEL. - O nobre Sllníltlor nno tlisse 1sso · reformas politica~ 0 só aspiramos a reformas ilclmuii~lrl1 ... , 

f.On\CS~O, 1. ' 
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tJvns. )) E disse mnis, seuhores : ,, Estou convencido de quo praticas o illustrauos conhedtlos como taes, desses qee. só 
9 senado ha muitos anno~ tem sido o ve1·dadciro. e mais a!mejilo pelo bem do pai~ o não sabem auciar pelo bene
forte baluarte das liherdadcs publicas (apoiados), tendo este lic~ dos partidos. · 
anuo feito prodigios.cs set·vi.ços .(apoiados) á cau~a da !i~er- ; ·O Sn. D. ]hNOEL:- E os nobres ministros recus'"o esse 
dado e d~ monar_ch1a c~ns!It~c~~nal. )) . . ; a oio? · · · . · a .. 

Ao ou.v11· tiio 1mparcml op1mao, levante1-m.o da cademt, P · - _ 
abracei-o o IJeijei-!bc as m<io; porquanto, bem que um tal ... () Sn.. y1sco.ND~ DE _JEQUITtNIIONnA:- Nuo recusão,, nem 
clooio me não caiba a mim, zero como sou, todavia na m~g~em d1z que rccusilO; para q~e se ha de l~var a qlleslào 
pa1~ilba geral alg-uma cousa eu percebeda. Se o senadn dü~ p~t·;t esse lado? A )lora está adtant.ada, o amda tenho que 
vidar da exactidão do que acab.o de reforit·, não duvidarei dJ.ze1:. · · 
pedir licença a es~c noiH:c deputado pam declinar aqui ·o seu O Sn. D. MANOEL :-Estou com minh;ts cocegas de lhe 
no!no; e ostol\ int_imamente c9nven~1do de que elle me 1~ilo responder. · · · · · .. · ' · 
dorxará sem o apo10 do sua aillrmattva. · · · · · · · . . 
. No meio de tudo isto, que é o que se vê, Sr. presidente? 9 Sn. :~sco~n.E D~. J,EQO\TlNUONnA: -Eu cstm~at:J.a i.ssQ 
De um lado querem reformas politicas, ou interpretações, que 1:11Uito, par a 801 Jll\l~tlado. . . 
valem o mcsmq: do O\J!I'P lado. sustenta o nobre presidente O Sn. D. 1\ttNOEL:- Eu o que estou me 1llustrando. 
do ~ot~selho que s~ q_uer reforma.s admiuistrativas I · • o Sn. VISCONDE DE JEQOITINHONJJA:- Como ia dizendo, 
. E ~ao teret .o ~tr01to !lo repctu· .o que dt~se o nob1·e sena- Sr.' presideqtc, Jlr'ocer!iio os nobres ministros assim, hã~ de 
llor pela pro~wcra do Hw d~ _JanCit'o '~ ~er01. !i.Orventur~ cxa- ganhar nome illustre no paiz, o acabar com a mo:.cinifadc: 
ger~t~o em dtzer q~e a p~lttwa do mtntstcr~o ac~ual ~ uma poliOca que tanto inal nos faz. 
politica tenebrosa, 1mposs~vel de ser çonheCilla? .S.eret por- · Sr. presitloÍlte quer V Ex. ver o mal que esta moxini(a,da 
ven~um e~age,.ado em dize1: que os n~b~·es rynnt8lros ~c politica 'nos tcn~ feito? Tcuba pacienciil, o com o c~pirito 
achao mametados,, _que ~3n~Lituem um. mullslerto verdade!- imparcial que sempre 0 caracteri~a, com cs.sa illus~r~ÇilQ 
r~mcnte do. tt·ansrçito? Nao, de certo. Acabc-?e essa lrans!- perspicaz que distingue o talento de V. Ex., peguenosAnnaes 
ça.o, ~senhores, entrpgue-se o poder a q~em e o dono da ~~- do Se~wdo, nos da camara teinp~raria, n~s actos do gover~o, · 
tu,Jç,w. eX:an11ne-os todos desde que subm Q gabmete !le 30 de ma1o, 

O Sn. D. MANOEL :-Niio ba dono da situação. c verá que ''acu~ immcnso existe em todos os ~randcs ne~o
cios do JlOSSO piUZ; SO alguma COUSa Se tem r01t0 em bentJfi-O Sn. T. ÜTTONI :-Apoiado. 

O Sn. D. lUANOEL :-Não admitto estas palavras. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINDONIIA:- Senhores nilo :~Iam

biquem palavras, ijuando não podem alilmbicar ldéas. 
(ilpo'iados.) V. Ex. e o nobre senador pela província de Mi
nas sabem perfeitamente em que sent1do eu usei da pbraso 
...::uono da situação-.... · 
. o Sn. D. nJANOEL :-0 qç.e ha é o. triumpho de um grande 
p~U~ . 

O Sn. T. 0TTONI:-Apoiado. 
· O Sn. VISCONDE DE JEQOJTINUONIIA :-... para que hão de, 
pois, auerer fazer crer que Silo mais zelosos da dignidade do 
governo do que o senador que tem agora a honra de dirigir
se ao senado? 
• ·E será, Sr. presidente, neccssario que eu explique qual é 
n verdadeira sigmficacão da palavra que empreguei? (Pausa). 
Nilo, Sr. presi(lente, ·estou convencido que tanto o nobre 
senador por Minas, como o nobre senador pelo Hio-Grando do 
Norte, sabem perfeitamente o que eu disse o que eu quiz 
dizer. · · 

Continuando, pois, Sr. presidente, digo que tüdo çoncol'l'e 
para que o ministerio ·adopto o meu conselho, e trabalhe 
para sabir da ~it.uaçã~ sem gloria em .que se acha ; faça as 
rerormas admimstmtJvas que necesstLamos, apresente-as, 
tómo solJrc si a responsabilidade do que fiwr, chame em seu 
apoio as illustraç.ões do paiz .... · 

o • o Sn. D ~ niANOEL :-Isto 'queremos nós. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA: - .. . a consciencia 

nubliea; n,fio lhes einb~rguo o rec~io de que não te:ilo mai.o~ 
ria, porqu~, se a não ll_vercm, dejxão as pastas. O posto e 
de honra; não deve ser occupado senão emquanto a honra o 
pe1·mittir (apoiados), e a honra neste caso não atlmitte trans
acções. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-:-Em CaSO nenhum. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINnoNnA: _;_ Em caso nenhum, 

não; V. Ex. é exagerado! (llitaridade). Nada de exagera
Ção; VV. Exs. mo percebem ... Oh I se me percebem 1 .... 
· O Sn. SILVEIRA DA .lUo~vA :-Percebem muito. ·· · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUI1'JNnoNnA :-.... mais do quo eu 
mesmo mo percebo a mim ... (Hilaridade) isto é quo ó ver
tlade innegavel. 

nias, .como cu ia, dizendo, fallem os nobres mimstros a 
conscicncia publica, ~cabem com 11: fatal desc1·onça quo 
l~tvra Cll) !o(lo o pa1z, cbamcm a SI o npQio dos homens 

CiO d~s lH'il~leir~s neçessidades pUblicas... · · 

o Sn. SrLVllinA DA n~oTTA:- E o comprometimento que 
nos tem feito no e~teri~r. · 

O Sn. vtscoNDE DE JEQUITINDONnA : - .... se algum meio 
se tem empregado para attenuar as diffieuldatles com que 
luta a naci10; veja V. Ex. em que atrazo e, tão iis nossas fi
nancas I CoQJpletamente atrazadas I dous emprestiínos se {tze
rãq, sem rª.úlo algt~ma.ao mesmq t~mpo; e nem assim as pu
dimio melbor~l.' li E fet.los para 1sso? .... ou para .•.. 

o Sn. StLVEIRA DA nioTTA:- Ao mesmo tempo. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINnONilA:- Oh! como .se tem 

abusado dos recUrsos do paiz I:: .. Veja V. 'Ex. como a co
lonisacão e a emigra cão estão cnca!hCtdas; veja como· as <),s-
sembléas· provinciaes ·runcoionão, ou marchão. . ' 

Ó Sq. b.. MANOlll.: :.como. marchárão sempre. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONnA: -Vão o peior que é 

possivcl. .. Sr. presidente, o senado e a camara temporaria 
nomeáriio uma cornmissào mixta,afim de dar-se a verdadeira 
o justa intcrpre~açilo aos artigos ~lo acto ~dd_icional que d~fi... 
nCIU as altnbUiçõ,cs das assemblcas. provmctaes. Qual fo1 o 
resultado? Nenhum. l1orque? Niio por falta de vontade da 
parto dos ministerios de ~O. do maio c do actu.at, JlOrque 
todos ellos lutão~, c lu tão dtanamento. com as drfficuldades 
provenientes dó modo como o acto addicional é interpretado 
cm todos os seus arligos. Entretanto nada se tem feito ..... 

O Sn. DANTAS :- As províncias estão em hos.tilidade 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA : -As províncias, diz 

muito bem o nobre r.enador pela provincià dàs AlagOas, es
tilo em positiva e clara hostilidade umas contra as outras, 
tudo isto proveniente da maneira ~omo .o :a~to ~ddicciona~ foi 
interpretado. ~leu fim, St·. pres1dente, nao c desacreditar, 
nom deminuit· a forca legal do acto addiccional. Se votei 
contra elle, foi pelos motiv.os queha pouco cxpuz; estamos 
na mino!·idadc, .o nã~ me parecia se~ obra pro~ria para áquel
la occas1ão. lloJe, le1 do estadu, lei constitUCIOnal, obedeço
lhe como obcdeco á constituieão ; quero, porém, a sua ge
nuitm interprotaÇi10, o que o sôu sentido seja o mais· claro ... 

O Sn. liEnnmn,\ l1ENNA :-Apoiado. 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINllONUA :-... quero que. d~Ue

não resultem males, que só resultem beneficias para o pail!. 
O fim do acto addiccional foi dar mais fmqueza ás pro

víncias: gozem cllas dessas franquezas, que creio sóment~ a~
ministrativus c niTo politieas, segundo ó expresso no .Prlmct-
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ro artigo do acto addiccional, Olllle, se a memoria me é fiel, 
declara-se que o fim do acto adtliccional ó dar mais exten
são ao art. 17'1 da conslit.uicfin; ora, o art. 171 refere-se aos 
conselhos geracs, c os consélhos gcraes não tinbtlo altl'ibui
cõcs politicas: ergo ... a conclusão ó clam. 
• Não quero, S:·. presidente, tomar tempo ao senado ; basta
me dizer com o nobre senador pelo Rio do Janeiro: os minis· 
tros no nosso 'I~hz vivein sú do expcdicnte,c quanrlo chegão ás 
grandes questões estão embaracados. Como dissolvo-las? Com 
a espada de Alexandre, scnhorês, porque o ministcrio de .cm· ta 
época para cà não tem o talento ilo desatar os nós, éomo rli
zem que era o caracter physionomico do celebre jurisconsulto 
Austin. Não., os minister;os cortão os nós com a espada do 
Alexandre, enfio cuidão de desata-los, como o jurisconsulto 
Austm :-dissolução de camaras, qttestües de gabinete ;-eis 
na minha opinhlo a espada de Alexandre, do que os nossos 
ministros tão nolwe e sabiamente fazem uso. 

Na discussão o ministcrio perde; eis o que acab:.t de oe
correr na camara temporaria. Senhores, os 28 votos Corão os 
VJncerlores, os cincoenta. c tantos pcrdên1o: constituiriio uma 
maioria numerica; mas pcrdêrão na opinit1o publica. Ail ! 
quanto são fataes ao systema representativo as maiorias mt 
mericas! Não fosse aquella questão decidida pela maioria 
numcrica, e certamente o ministerio não teria feito valer a 
sua opinião para arrancar !lo thesuuro publico 18,0HO:OOO,~ 
no .fim de 90 annos I E da-los de presente a unm companhia 
estrangeira I Na discussão os nobres ministros não provúrão ;i 
camara do& deputados, nem no pniz, que não havia lei violada 
por aquelle que fez a promessa da gamntia de juro ; porque 
os nobres ministros sabem perfeitamente que existe lei q1w 
prohiúe ao governo fazer taes ptomessas; e, se o não dizem, 
é porque entendem não dize-lo; a lei do 22 de agosto de 1860 
ó bem clara e contraria ao que disserão os ministros. 

Assim, os 28.deputados esta vão dentro da lei .e o ministerio 
fóra completamcntli dclla. 

So, porém,o ministerio fosse sustentado por uma maiol'ia 
real, se o ministerio não se achasse, como se acha, sem 
apoio algum, .necessitaria da questão de gabinete? Não ; c 
tanto isto ó verdade, Sr. presidente, que no tempo rla 
minoridade, em que a camara era tudo, cm que os ministc
rios representavão as maiorias das camarns, nunca houve 
qm~ .só questao. de gabinete; então, nas camaras não se 
dcmdtão os negoctos. com a espada de Alexandre I 

Creio, Sr. presidente, que tenho mostrarlo C(Ue a situação é 
má, porque o ministerio actual ó um ministerio completa
mente de · transicão; c accrescentarei mais um facto, direi 
ainda ao Ii obro presidente do conselho que cllc não teve maioria 
para o seu ministerio de 24 de maio, porque não fallou á 
camara temporaria da maneira que ella csparava que 
fallasse um ministro illustrado como o nobre pt·esidenl.e do 
conselho,. que· pela primeira vez vinha pedir como tal o 
voto das camaras. 

A maioria negou-lho apoio, porque ellc não fallou a lin
guagem eoraj{)Ea <1 t: <nessa occasião devêra fallar. Se o 
nôbre .ministro, · c ·minha conviccilo, chegando á camal'<l, 
ex:puzesse o estado real do paiz, é apresentasse as medidas 
todas que tinha, não desenvolvidas ainda, mas em mente, 
para chamar a attencão sobre cilas do parlamento, não 
era possível que uma c'itmara, tão patriotica como essa; dei
xasse de dar-lhe apoio c de esperar. que verificasse ou não 
o seu programma. · 

ntas o nobre ministro não foz programma nessa occasião, 
comotambem agora não o fez; porquanto,--:-respeito á consti
tuiçãP, liberdado e economia, não ó de fórma alguma pro
grammadestc 01,1 da.quelle ministcrip. Disse bem, portanto, o 
nobre senadot· pelo Rio de Janeiro hoje, quando alllrmou que 
esse .era e devêra ser sempre o programma de todos os 
ministerios conservadores. }lois algum dia os ministerios 
conservadores disserão que não querião respeito á consti
tuição, que não qú.erião desenvolver as liberdades publicas 
c individuaes, que não qucrião fazer economia? Não a fizcrao 
olles? Não propuzcrão muitas leis para consolidar as liber
dades individuacs e pofiticas? 

.l1pis essa reforma eleitoral n;to foi unicamente com o fim 
de dat· maiores garantias ás dilfcrcntcs fraccl'ics cm que o 
paiz se pó de achar dividido? Se se conseguiu ·isso ou nfio, c 

questão do que não l.t·ato; podia-se ter errado; mr~s o que h:t 
a dizer ó quo o fim foi esse ; c isto digo ta!nbcm pela minha 
pal'tc, porque votei po1· essa lei c sustentei e~sc ministcrio. 
Talvez que desde então ficasse com o hnbito ilc sustr.nlat· os 
ministcrios, nunca i h os fUZLr hostilidades (hila~·iclacle); mas 
úqucllo minislcrio dedicadamentc defendi, sustentei o apoiei; 
c não podia f:1zô-lo, se acaso ellc desrespeitnssc a constitui
ç:lo, fosse inimigo da liberdade e esbanjasse os dinheiros pu
blicos. 

Portanto qur:. programma ó es~e. Sr. presidente? O rcsul· 
lado ó que nmda hontcm vciu no Jornal do Cornmercio um 
artigo provando que o ministerio não respeitava a constitui
çã~, não queria drscnv{)lvor as libcruados puhlicas, c a res
petto de economias não fal'ia umn ~ó. 
· Agorà, por fallar cm economias, Sr. {JJ'oshlentc, de passa

gem c a~ui entt·e nús, c sen. éco: V. Ex. póde dizer-me qunl 
a dcspeza a que ba do montat· p;·ovavelmentc esta nossa mis
são especi.ul para rtlontevidéo? Dou a razão desta pergunta : 
tenLo ouvulo d1zer .... 

O Sn. PnEStoENTE Do coNsEr.no:-muis alto. 
o s~. VISCONDE nE JEQUITINITONITA :-Eu não queria que 

se ouvtsso fóra do recinto .... (!lU aridade prolongada.) Andüo 
por ahi dizendo que essa missà'J ba do custar 300:000$ ..... 

O Sn. Sn.vmnA o,\ lilot·u:-Muito mn~. 
O SR. VISCONDE DE JEQUJTtNIIONIIA :- .... o que o Sr. Sa

miva j<~, os .levou ~o seu bolsiuho, ou urdem para isso. Ora, 
para eviLar taes dtzeres .... 

O Sn. PRESIDENTE DO coNsm.no: - Tambcm cm segredo 
assevero-lho que é falso. 

O Sn. vrscol)nE DE JEQUJTI:iiiOMIA :-l{also o que? 
Ü Sn. PRESIDENTE DO CONSEL!IO: - 0 que dizem. 
O Sn. VISCO:'iDE DE JJJQUITtNJJONIIA :-Não cstmnho V. Ex. 

esta p01·gunta; póde ser falso o que V Ex. tem na mente c 
ni'lo o que cu digo, quo geralmente se diz, i~lo 6, que a mis
são custará esse dinheiro. 

O Sn. nr1Nrsr~o Dos ESTnANGEJnos:- Se for preciso fazer 
dcsrJezas, hei de pedir previamente autorisagão. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUrrtNrroNnA: - Despczas dosta or
dem, quer V. Ex. dizer? 

O Sn. ~aNISTno nos ESTnANGEmos: - Dcspezas avu!Ladas 
que suppoem complicações mai5 sórias. 

O Sn. ''IscoNnE DE JEQUITJNJIONl!A: - O lermo avu.ltadas 6 
J'Clat1vo segundo a posiçfio de cada um : para o homem rico, 
V. Ex. sabe que uns poucos do contos de róis não é nadu.; 
mas pma um homem que nfio lem grande fortuna HlOí)) é 
mmto. Por conseg·uin!.c, V .. Ex. que t:>.m 1}0,000:000$ ou 
perto de 58,000:001)~:5 poderá crer que 300:000~ n<lo é quantia. 
avultada. (llilaridade.) . 

O Sn. MI~ISTr.o Dos ESTnA?lGBJRos : -As auanf.ias vota
das no orçamento, como V. Ex. saiJc, tem destino certo. 

O Su. VISCONO!l DE JEQEITINHONIU: -E nao se pódc passar 
de umas verbas para outras? 

O Sn. r.IINI5TilO Dos ESTnANGEmos: -' Quawlo ha oxccssu; 
o que digo é que para as despczas cxtraorrlinarias, que fo
rem precisas, o govcmo ha de vir solicitar das camaras a 
competente aulortsaçfio. · 

O Sn. PnEsrnENTE : - Peço attençao, não posso admitlir 
lllillcJ::;'OS. 

O Su. StLVEJL:A liA MorTA:- E' cnúcgrcdo. 
o Sn. VISCONDE' DE JEQUITINHONITA :- r~to, Sr. presidente, 

não póde fazer objecto ele .uma discussão com o nobre minis
tro; c, tantô lião o pódc fazer, cruo desejo que nãó seja pro
palado. (Hilaridade.·) 

O Sn. D. DIANOEL :·-Diga aos tachygraphos que não 
escrevão. 

O SR. VIscÕNnE DE JEQ!111'INJIONnA :- Ah I cu niio me en
tendo com os tachygraphós. (IIilal'idadc .) 

Se eu dissct· que me entendo com cllos, pódc alguem pen
sar que vou fallill'-lhcs para publicarem alguma eousa que 
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eu ui'iu tlissc; entendo-me 5ónwnlo com S. Ex. o Sr. prcsi
uenl.c, c a razão ~uo dou é esta: eu não queria que se ou
visse esta parto do mQu discurso, o S. Ex., fullando, é um 
ministro da corôa que falia; fallantlo S. Ex., o paiz ha de 
saber ; por isso, eu quizcra que S. Ex. me respondesse cm 
particular. Se iufringi. o regimento, peço mil perdões. 
I IJilarülade.) 
' Mas vamos á conclusão do q,u.e cu dizia, para que não 
fiquem i11inbas palavras sem sculido. 

dimilLir-se. Esta. hypolhoso (ouca-me o nobre m111lstro par~ 
dizor : sim ou não ) é a scguinté : uisse o nobre ministr-o da 
fazenda: <c Supponhnmos que era rejeitado unucto de. grande 
importaucia,vindo da outra camara,com accordo dogabínete, 
como seja a fixação doforcas, e que não era emendado mas 
rejeitaM; pódtl porventurú. o. ministerio conseh<ar-so.? ·~~ 

O Sn. D. ~hNOEL :- O Sr. ministro da fazenda. não· fi~ 
gurou só mente o caso de. não appt·ovacão, mas. sim. o caso do 
ter o miuisterio contra si o senado. em peso. . . . 

O minislorio, Sr. presitlcn!e, é (~C. lmnsição, ~' no meu 
modo do pensm;, g-anhilo os nobres mu11stros o o pmz cm que O Sn. VISCONDE DE lEQumNnoNIB :-Eu não repeti de pro
eBte CSli,\UO de cousas .se acabo, C termine jJClO modo que O. S )Josito essa expressa. o por acredrtar que: tínha si. do um lapsus 
nob1:es ministros melhor entenderem. Já expuz r!ous; se estes .ingure,não sendo possivclque o nobre minis.tro da fazenda só 
dous. nflo prestão, SS. E Ex. atlmiLlão ·um terceit:o ou um q.uarto, :figurasse a hypüthcse dQ. senado-'-em peso ;-alguma 1uinoria 
ou quaút..os entenderem ; mas este estudo de cousas não pode· ·havia de haver. O nobre minisll:o da fazenda. o que. quiz. di~ 
conlinuru·. . . zer foi cm:tamcnte cc a maioria do senacto:11, porttue a maioria 

Nas cam:arus, a maioria r1ue têm os nobres ministros mio ·do. senado: é. o senado; é o: senado em massa, viitualmente 
;·eprescn~a um [Hl.n5amento, um pl'incipio, uma idéa, rcprc- · consitlerando. 
senta muitos pensamentos, muitos principias, muitas idéas ; · Pam que, pois, a.lamb.ic.ar os .termos? Quando. a. maioria 
c o. partido. CJ4C t_em maior força, isto é, aq.uel!c cujas iúéas ·di) son~do. deixar dEl approvar: uma lei·~: grande.impórtancia 7 
o principias tCau m:tior voga e aceitação, é justamente que como é qualquer das lers de.fixacao. do. forças, o nob1·e mi
devo dirigi1· os nogocios do estado. nislro da fazenda julga esta hypo"these uma dac1upllas e~ qú& 

Nij:o posso largar a tribuna, Sr. presidente, sem dizer o minisLerio deve retuar-se. . 
ainda duas palavras ao nobre ministro da justiça, prcBidcnLe Isto posto, vou VCI' se posso em pouells p~l'avra:s justificar 
do conselho. S. Ex. magoou-mo hontem profundamente urna proposicão contraria áquella pr.oforida pelo nobre presi7 
como senador do impcrio. Hojó, é verdade que, tocando o dente do. conselho, Jlronunciandorme, porta,nto, em fa:vor, da 
nobre senador pelo Rio 4o Janeiro no objecto, o nobre mi- opiniiio do n(}bre ministro d.a fa~en.da. , . 
nistro a!lirmou ·que nuo havia proferido as expressões que o Senhores, eu sei bem (e·(} nobre:pr:e~idente.de. conselh() 
nobre senador pelo Rio de Janeiro declarou ter ouvido. dirá se sei: ou não) que a doutrina· sustentada .por S, · Ex. 

Pela minha parte recordo-mo de ter ouvido formalmente, não é a primeira vez. que se. ouve: nesta casa; já. tivemos 
t.lepOJS. que S. Ex. disse que não se retiraria o ministerio por de ouvir proposição igual, proferida pelo nobre. senador pela 
causa. do. uma votacão do senado, que cruo as votações da minha provinc·a (o Sr. Nabuco). V. Ex. perdoe-me; Sr. pre
camaru temporada que o determinarião a resignar·, ou dei- • si dente, deixe diz.c1· o nome, para não o confundir com 
xar de rcsignnr o poder ; recordo-me, digo, ue ter ouvido ; outros. 
{ormalmonte S; Ex. dizer: cc E é unicamente ao apoio da- O Sr. Nabuco disse CJUe o senado não fazia politica. Esta 
quclla. camara que eu aspiro. )) . . :proposição é ideutica com. a proposição. do nobre. llrcsidentC' 

O. Sn.. PRE.SIDE~TE DO coNSELHO:- Eu niT.o dtssc 1sao. :do conselho. 
O Sn. RoomGUES Su.vA:-Nós ouvitp.os.... . O Sn. PnESroENT.E DO CONSELHO: -Está, enganado; eu im-
O Sn. YISCONDE DE. JEQUffiNIIONrrii: -Não insistirei; quero !pugnei essa proposição, e minha OIJiniiio ficou bem conhe~ 

sómente justificar-me. . . i citfa. · 
Ou, vindo eu .ess(l expmss~o.! tom~ I nota; mas não. CflllZ ' o. Sn. VISCOl\'J)E DE JEQUITINIJONJTA.: -.Pois, bem . os· esta.~ 

erer 1:0 que. OU,VlUJ C consultei .. l~l.mediatm~en.:c ao nobre: S~- distas que sustentão essa proposição. firmão-se · no' exemplo 
nauOJ que se senta. á mwha.d.H~~~,t ~·Sr: ~ ílidnbo,~!' 0 q~~~l i que olferecen~ e têm. olferecido algumas_ vezes os. tJ~tros par~ 
~~r~~u-me 1~e .~amuem. ouvt~ct. ?P?I~·.l~vantei m~ pat.a !lamentos, Com e[eito; no: parlamento m~lez, prmmpalment(}' 
n. p~1 tlu~tar a urvm~os se~ador~~ se n,t r calrd_adc 0 nob~.-c m~- nestes ultimos tempos, lord, P.itlmerston tem susten~ado, e 
m~tro. lmha profeudo cs~a ph.ase, e todo~ affirmaJ,to-n.e antes delle outl'os ministros susteutárão:, que as votações da 
qu~. snn. . . . . . . . . . , camara dos lords não obrigão os minister10s a retirarem·se,~ 
. F1z mms, Sr .. P,I;esJdc~te .. fui;P,I.~~urar ~pessoa qu,~ faz. 0 não podem de: fórma ~lguma. trazer: este resultado. 
Icsun1o 4os. noss~s deb.tt~s, ?aia 0 Jo?.nal,..do Co?!,mercw, Então tambem aqu1 se qurz mostrar que. as votagões dtJ 
perguntm:lho se, tmhfl,ogy1do aq~ella expressuo, e íivo n9va senado não. podem produzir o resultad{)· que eu entendo que· 
confirmaçuo d.o ~ue ~u trnha ouyHlo.. . . . :ellas podem produzir. Os. que .pensiiO; di:trerentemente não o 

~olg,o~ pp1:em, murto,._senh.or~s, que .o noJ:r~ mJ.mstro. da !fazem senão. porque comparão o: achã.o: identidade· .. entre. a 
côrôa, p1e~1d~nte do ~ons.elho, 1 cCOI\heç,t r1ue nuo e1a poss1vel ! cnmara dos lords- e 0 senado. Mas senhores, ha drfi'erenca 
ter elle dtto _t~l.. .. . , . , . , ~. !muito• essencial. entre unte out~o: borpo·., Nilo: v.enho· dizêr. 9. ~n .. PRE~ID.ENTE. D.~ coN~ELUO · - Tenho. a esse. ICl:ip"lt~ nada de novo: aos. nobres senadores, porque! todos: são .c:enhe~ 
opunão con4~~I.da. !COdores do modo CODlO'~ padamento inglez é. CODS.tituido; 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINDONnA : - ..... porque com :venho só mente despertar a attengã() ~o nobre senador; e:prin~ 
Qssa d~clar.acão o, nobre, presidente do' conselho mostra que· ! cipalmente a atteneão do. nobi;e presidente: dO' c:mselbo:; . 
ainda prpfessa. por· este. ramo do podel'legislativo a consi- i Digo, pois, Sr; presidente, que: nã<Lha:identidade, alguma 
dcração: q~e e~le tem. até hoje merecido á todos os ministros· !~ntr.e um e outro. corpo. A: ~aJ!lnra: dos l.ords é .. um, corpo 
e .. ao pa1z mte1ro. · · !mtmr~me.nte nomeado, cons.htuJdO., e. ~orm~d~, pela:: .corôa:;. é 
. Vou, porém, combater a doutrina~o honr~do senador. n1ou. !hored;_lano.; e, se·, esta cu·c~mlltaneu~o n~o. rmp.o.r~a.: para, a 

d1gno ~ollcga pela província da .Bah1a, pres1dente do cons~.. ! questuo ~e .Q~e me occupo,. ~~~~porta . mUlto ~ prtmeu·a. O 
I~o: J?1sse s. Ex. qu~ por ~ma vot~cão ~o senado não ~e 

1

senado brasrlerro, pelo coutrauo, rec~e .o s~u mandato, 
dimittirà .. Esta proposwão foi combalida hoJe pelo nobre mr- S(mhores, dos. mesm~s de,quem, rece4em. o seu. os .membr.os 
nistro da fazenda... • · • · · · · · · · :da cam.ar~ temporana; somos filhos ~a votação do:P,O.vo~.dQ 

_ . , sua mawrm, como os. membros, da camara. temporarta, e. te-
O Sn. PRESIDENTI~. ~o COl'jSELIIO.: ~ Nua. fot nos.mesmos- 'mos do mais a mais. a. escolha da ,cor6a,, .Esta;. escolba,da 

termos ; fig1.1rou outra hypot~cs~. : r.orba. do certo,ni10: degrildíl. (llpaiados)' não,diminue. a força 
O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINIIONrrA:- P.erdóe V. Ex. ; :do mandato .. que; recebemos. da na9ão. Siio; tres qu.e, a naçli!l' 

vou verificar. isto. Creio que o 'nobre ministro da fazenda ! escolhe, todos os hzs recebem srmultane~rnento:os mesmo& 
disse que nã~ approvava em tudo a proposi~ão do seu collega !poqorcs, e a corôa na~ faz ~utra cqu~.D: ll1\l~S. 4o. q~e e.scoJ~er 
o nobre presidente do conselho, porconsiàcrar uma hypo- ;entre esses tros um: e por Isso que nos chamão rep[es.eo.ti\n~ 
thcse cm que nu ~·ealidado o ministerio seria obrigado· a \tes da nação. 
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, .o .s~. t'i!'r.vEIRA nA RJo·rrA: -Temos isto cscripto n<~ con· 
~lltmçao. 

O Sn. VISCONnE nE .h~QurT~~Ho~rrA : -A constituicão o 
declara,_ e quando a coróa diz (( Sr·s. representantes da na
çrro '' nao nos exclue a nos deste tratamento· e ó o mesmo 
que .aco~tece quando algum cidadão se dirljc áo seriado. 
( Apowdos). · · 

O SR. FERREIRA PENNA :- Pela constitÚi~ITÔ os tneJi1hros 
de carla uma das camnras têm o trataincri'io do represen-
tante da nação. E' disposiçiT.o expressa. . , 
. q Sn: v1sco~oE .nE JEQUITINUONHA :- Aquillo qrie temos 
esta rles1gnad > mte1ra e absolutamente na constltuiciio ; e 
tudo .indica que o nosso mandato não é de origêiri dilferente 
da rio mandato da camar;t temporada. . 

Como é, pois, que se tem sustentado doutrina contraria, 
e o nobre presidente do conselho diz qu~ jil sustentou, 
quando tomo.u em consicleracão o discurso do Sr. Nabuco, 
mel\ digno collega p!'la provlncia da llahia ?::. ., . 

pelos seus m.inislros, como o l1il de excr·ccr·? Como Úru nul.o' 
mat~ o~ !H>mfr·nt~. Que absurdo./ llnp<~is, as leis Ranccion;itJ 
o prrncrpto que Sigo, c os pr·opnos llllliiStms da corô' são os 
que csltio todos.os dia: rcfor:çrindo este principio, por·q u con· 
stanle,montc npresentao proJe~tos c decretos em que sri r1 iz : 
(( Sel'il nomear! o, s?r'á pmtrc<u,Io este ou aquelio acto pni· 
dcc,t'elo., Docr:cl.o rmporta assJgnntura do ministro com. a 
assrgnatura do rmperador; ora, o chefe do estado h a rle assig
nnr o ~~~rolo 

1
de cruz? Oh I era considera-lo um· automato, 

um bonrlr,ltcs . . . . . . 
I1or· c.onsoquen.cia, peÇo licença aos iilus tres estadistas dó 

m~u. ·JHttz ~ue amd!t 'adopltio tacs ?P!niõcs para que cu as 
r,eJetle; .nao é possrvoJ. serem adm!t~rdas. N.<io é de ágorn, 
Sr. presidente, que susten~o .esta oprn1ão; como presidente da 
OrdQm dos Advogado~, ~ecttm u~ drscur·so, que anda impt·essi>, 
sobre o .estudo do drrerto . puLltco e administrativo ; e ai> i 
sustcnter esta niosnJ<t doutr·rna que. estou aqui stistenta.rldo ; 
tenho trabalhado, te~ho-mo c~for·çado para vei· se nie posso 
convencer do conlr·arro.' m.as ·arnrl.a não pude. . 
_ Pcn~o que ten_ho snlrsfCJto ann11!ra mrs.siTo. Fui provôcado; 

na~ twha_ tençao de fall;u·, fallct rl~salrnharinmentc: peco, 
por~, pcrrlao, como um homem _que veJU da roça. (Muito liein. 
Jlfntlo bem.. O orado?' é compnmentaúo por grande m~mcru 
de Srs. Jenadom.) 

nJscunso PI\OFE!UOÔ NA SESSJ\0 og 11 DE ÍUNITO DE 1SGf. 

No meu conceito Sr. presirlente,esla doutrina é claris5in1a; 
o, coiriqu;wto se tenha pretendido que um dos. nossos cstarlis
tas mnis distinclos,o Sr. visconde rio Uruguay susteiita doutrina 
se~r:.cl,hnnt.e áqu,clla do _Sr. scnarlor pela provinci~ ,da Hahja, 
observ:lt'm que o Sr. VISConde .rio Gruguay riilo Impugnou a 
irlcntirlarle e fo\·cá constitucional do nosso niandato coiiiO 
repi·escntantcs 1l:t Jlttg<i.o ; o ~uo fe:z unicamente foi lembrar 
ao senado quanto convinha pela nobr·c1.a rle ~uri orl!nnisacão 
vitalieiá que fo~se li\ililo prudente no modo de manifestar:.se 
(apoiados), de fórma qú~ cm nada impugnotÍ as atlribuiçiles @~r. yis~d~:uHe üe ,Jh~•!ni~iuiumB~:l:-Sr. presidr.nl.e. 
do Rcnarlo, cni nnrla mipugnou a forca dti nianrlato· que V. Ex. ?Cm duYida recon~a-sc qu~ da pnmcira vez que filllei 
rccêli.emos. !la· naÇ<ió, e menos a origêm dd~e miwdato. declarei no senado .que n~tO era mrnha to tenção toriJar parle no 
(Ajíowdos). debate; que o faz r a unrcmnento provocado por incidentes 

, .. qu,e, occorrêrão n.esla discussiio do voto !lo .g·J·aç,·'.s. o Sn. Pi\ESinENTE DO CONSELno:-E' tambclii a minha I omanrlo, poren~, a pala~ra, cr~ nalu_ral que niTo me litüi· 
opinião. lasse .sómenlc á9urllo IJUe turba suJo obJecto da provocacão; 

O Sn. vrscoNOE DE JF.QUJTrNrroNrrA :-... foi .mais· um con- qu~ dt~~esso. ma1s algum~ cou~a relativamente ao estado do 
sclho que o nobre senador nos !leu, do que uma difinic;io das parz. h .sab1do que na drsc~ssa?. !lo voto do graças costunia
attribuicões do senado. . . . . • se ~~am~nar o e~l.ado do pnrz, Ja pelo que di7.J'Cspeilo á sua 

Jlstou" pelo éonsell10;. mas riiio posso deiXai· rle nesta.. oc- polr~ca tnlerna, Jll pelo que conceme .á sua politica externa. 
cnsiiio Jcmhrilr que o senado é justamente o fiel da balanca Na~ _se entra nos por~nenorcs da srtuação politica, nao se 
rolitica que nos rege. Temos de nos ,inclinar· muitas vezes, e~amrn~o os factos IHirtrcular·e?, os actos cspeciaes da admi
ou para a corôa, ou pam o povo ; quero dizer, ou p:mt os nrstraçao, ~Ot'IJUe lm Iogar 1:1a:s competente para se salisfa
os representantes temporarios, ou para o representante hl're zer a. esta 1mpo1 r·~a~JLcl condr~;w_, do systcma que nos rege, 
uitariO rla nacã.o, q~c C Uma VCI'f iii eu·a llOCC~Siuaue puoirca. e eSse loo-ar é (L 

E como hiivcmos nós rio faze-lo? como desrmpenharmos dr~cus~<i? do _orçamento; mas é indubi~avr.ll que se c~amina 
esse granue dever do corpo conservador, ~cm entmr na poli- a ~dmuustraçao em geral, que se examrna a politica externa 
tica, sem a fazer·, sem a examinar, sem a pmticar c esta- . e .mtcrna. 
beleccr? . Yoi o qu~· eú. fiz, Sr. prcsider.Jte. Examinei a siluacão po-· 

Esta doutrina, Sr. pl'csirlentc, é igual cm falta rle consis· l~lrca do P<~tz, segundo o conhecJ~cnlo que tenho dos"raclos; 
tencia á outra ainda mais cerebrina com que não tenho po- tr~e. nec~ssrdarle de fH'esc!·utar a srLuação em que se ucha 0 
dido rle modo algum couformar a minha razilo. Refiro"me a mmrsterto cm relação a camara temporaria e i<>ualmcnto 
essa do - rei reina e nilo governa. - Meu Deus I até onde em relaciio á camara victalicia. b 

tem cbegauo o alambicamento das idéas e a extravagancia Esse meu 1liscurso não agradou a alguns dos nob1·es sena-
tios partulos 1 . dores. c um delles fez-me hontem a honra de tomar em coh-

0 senado sabe que esta. proposic<lo foi inventada por um ?idemçã~ o que. eu uisse, o, como cusluma, derramou a maior 
homem pertencente a um partido que estava de baixo, isto Illustraçao po~srvel sob}'e a ~uestão que nos occupa; exami-. 
é, nii~-estava no poder, e queria por força galga-lo, nessa nou se na realrdadc o pa~z estava no caso cm que eu o descrevi, 
occasrao. de de~crenca profundrssun~ i to~ou cm consideração 0 procu-

Os desejos fortíssimos de supplantar os seus adversarias rou ver se lealmente o mmrstcr10 era de transi.cão como cu 
e satisfazer sua descomedida ambição o arrastrii.rão a adop· o julguei, se·. es.sa maior!a ~a cam~ra. t~mporariá que o sus~ 
tar ·todos os meios, até o de desacrerli.tnr os actos, e ainda tenta ou apom c uma mmorra de prmctpiOs, o por consc<>uinto 
ofi'cnder o eleitor dos ministerios, porque não o chamava se ella pertence exactamente ao ministc,rio, ou se Ó uma 
para o governo .... (O' sêde de governar, ató onde nos ar- maioria transiLoria, unicamente pnra sustentar o o-ovcrno cm 
ras.tas I ). . . . quanto seniio aclara a situação, cm quuanto o governo não 

E então disso : (( O rei reina c não governa ,, lenda passa para as mãos daquclles que a maioria reclamar. As 
com. que quiz desconceituar a pessoa que não o nomeava opiniões do nobre scnauor, forão, como S. Ex. devia presu- · 
ministro 1 mir, contrarias uo meu modo de encarar a situaciio. · 

Ora, senhores, não podemos harmonisar tal proposiciTo No decurso das p;tlavras que tenho !lo profoJ~ir perante o 
com a nossa constituição; ella ó expressamente contral'i:'t a senado, talvez me occupe de algumas outras preposicõcs pro
semelhante sophisma; o artigo da eonstituicão ó concebido feridas pelo honrado membro, a quem presto a maior de to
nestes termos: ((O imperador ó o chefe do· poder executivo das as considerações, e cujas luzes e facilidade do exprimir 
e o exerce pelos seus ministros,, se merecem sempre do senado grande considcr·acão. Por cm 

quanto, Sr. p1·esiuente, o que mo parece que devõ constituir o 
O SR. PRESIDENTE DO coNSELITO :- Neste ponto estamos ~rimo1ro topico deste meu discurso, é o trecho do discurso do 

concorues. - d " 1 · onra o meml)ro ,re altvamcnte ú descrença cm qne cu julgo 
O Sn. VISCONDE nE JEQUITINIIONnA : - Se o tcin do exercer que so acha o parz. 



AflPENDICE .· 

.. ~ud1lsc,iítva, Sr. presitlcnte, faiL.tr hontem par~ r1ue o n~
ilH·c senarl(Jr a quem tenho agora a honra de refonr, me nao 
.Purlesse imaginar, nem C I' C I' quo fui esturlat• lig-uras oratorias, 
ti 'escolbet·Jwlavras, pam á. sombra dcllas sorpronllcr o sena
do acm·ca e quo estou alias profundarnonle convencido; Se 
eu tivesse t·espondido: h ontem de improviso, tinht:. mais este 
titulo. pará. ser·. acreditado· pelo nobt·c senadot· c pelo _senado, 
n<lo drgo acrcdrtado a.llsoiutamentc, mas par·a ser devulamen
to cun'ccituado, pelo quo respeita á boa fó com que fallo, . o 
Jlil!'a rriorer.er do nobre senador· o juizo do que digo exacta
monto nf!uillo que sinto,' sem refolho, impm·cialmente sem 
arte oratoria, ou theorica. 

Infelizmente o nobr·e senarlor, tomando a peito tratar mui 
lar~gamcnte da..sltnuçiio actu\tl, viu-se na neccs~idade de o~~ 
ct~pal·.a.attcnÇiiQ d9 senado .por toda a sessã?. ~allando,[JOts, 
hoJe; peço ao honmtlo m_embro qu~ .me crera sr~ccr·o, porle
roiestar ern erro; porlcrcr ter cxanunatlo. mal a sttua!.:<io, m~s 
nem csRe on·o pt'llvém da fonte que o nobre senador classr 
ficou impura, isto ti, de quem no juizo do nobre senador me 
dell;infonnaciies, neín .lambem do exageração ou tatica fina 
opposicionista que me attl'ibuiu o honrado membro. . . · 
.. E para que. seja crido, .é nccessario porventura, senhores, 

que eu protesto ne~ta. occasjão·. quo nenhum mteresse tenho 
cm que a situação seJa outm i~teiramcn.te, ~u apenas modifi
cada? Tenl10 cu, senhores, porventura. outt·o mtercsse que não 
seja o que tem todll o brasileiro, que ó vêr o seu paiz pro
gredir na. carreira da CiVillSa1!ãO, augmentar SUi.l.· prosperi
dade e riqueza, o não retrogradar jámais? 
. O sen;tdo sabe que· tudo isto depende cm grande parte do 

caractet· e. das lu~es dos mi11istr·os c1uc estão á testa dos des-
tinos do paiz. . · . . . . 

Eu disse- om grande parte - por que não dcsconheco, 
nOftl. JlOSSO desconhecer, que depende tambcm muito do cara
cter. do povo. So lho faltar espirita de industria, se não ti
v~r 9. crilerio preciso ynra devidamente avaliar os ~elos de 
seus govm•na.ntes (apowdos)l c~t_ou prof~udament~ ~ou ven
cido do que, qualquer rruc seJa a rllustraçao e patrlOltsmo do 
governo pouco poderá clle conseguir. · · 
·o si. Jqn:l!:..:.. Apoiado. 

E' este o ~evor. de lo~lo o homem puLiico,<lestlo tlUil o p:tir. se 
.achar· cm ulentr~as cu·cumstancias ... E' [IOr isto Sr·. presidente, 
.que fallo estiL lmguagom ao actual ministcdo, e 11uo tanto . 
mo tenho ~ccup.atlo do _estado do paiz.. . . . , . . . .. · 
.. sr. pr~sldente,' os. PO!OS nà•) ·. a~não 'os . govomos neni as, 
mstrtm~ocs porsere~. vus. quem sots mas. siut piw sin'em stt-. 
mm~mentcb. ons e dtgnos de ser·~m amados; so.pclos bcoclielos. 
que os.povos recebem do se~ governo e do suas iilstiiuicõe~ .. 
N:egara alguem esta proposrção? Se ha alguem. que n!Íguo, 
drga-se-mo ~rove:se-!no. q_uo ó ~ absul'da, ·· qu~ ~ ao menos tim 
paradoxo. tie as mslrtUiçocs nao prostão ao parz os be.nillicios 
q~o o povo~ espera ~dellus não s~o amadas; se· dos ·goveí·iws · 
nao resultao ao parz os boneficros que o·llovo CSilet·a docidi
damen te . não são ama1los ; . e a consequencia de não serem 
amados ó 9ue não .são. apoiados. .· . . . . ... 
• A resperLo das tnstrtuwões o que acontece? A descrenca, 
lavrl).; é essa descrença,· meu. car9 .St· .. sena!lor:.: pelo: Illt, 
Grando do Norte, que actualmente existe, lavra, o se aP.odera 
do todos os espíritos. E' essa descrença que faz coin que·• .is 
instituições. não sejão amadas, como devem.· ser, .instituicoeil 
aliás que 'são as unicas adoptadas . ás .. circumstancias do . 
paiz, á índole do povo brasileiro. !las o povo brasileiro 
ha annos que não recebe beneficio 'algúni nem' das inil'ti tui·· 
cões, nem dos governos ; e o nóbre senador dU:vidará . ainda 

.. aa s~~~~~e~~ufal~!~~tc.om franq~c~a;,. ~a tribu~a _do .• ~~êri'ad~'' 
.ó uma trtbuna vttahcta, não . está SUJetta aos . vat-yens. :·e lei
toraes, ella ~ómcnte pódc preponderar pela sua .sabedoria,: 
pel~ prudencra ~e ~uas d~sc~ssões, pelo pa~!·\otismo, prof!ln~o 
·c smcero que dtctasuas dehberacões ;.a trrbuna do séoado,. 
~eve set· ser!llores i~dependente: l'lã:ó digo qué.séabu!e·:~e~$a· 
md~P,enden<:_~a da tt·tb~na aécend~ndo a íogumra·d<is parxõc~ 
pdttrcas; nao,; mas, dtscarnar a sttuação,fallat· comJranquc· 
za ao povo, dtzer·-Jho a verdade,. porque não.? Diga-se, ·.poi~, 
a verdada ao povo, toda verdade,· só a verdade !''Esta ·é a 
missão do senado. · ·· · 

. Examine?los a sit~aç~o. Qual _o commerci~ M nosso pa1i1· 
esta fonte unportantrssuna do rHJUt>za pubhca? O att·i1zo . 
senão a misenal A agr·icult.ut·a primeiro manacial da· pros~· 
peridade do Bmsil, em que e~tlLdo ·se acha, senhores?. Diga-

O Sn. vrscormE DE JFQUITINIIONUA:- N;to quer isto dizer se-me, como tem o governo actual pro.cur:ado set:vir os . .in
que descreio do caraclet· do povo a que rn·e' honro de perten- teresses dessa primeir·a das fl.lhtcs de riqueza públid ti~ úosso 
cer:'não. Não tehho a menor duvida do crilerio, amor da paiz? Que tem feito ello em seu beneficio? Comó letlt' 
ordem e das instituicões que devem fazer a sua ftllicidarle. ·procurado aba~ tece-la de bracos! Não sabe,oii nãose,Ieinbm 
Note bém o senado coino mo exp1·imo, para que me não acho o nobre senador que a unica 1nstituiçãa que existia para ~ii
em contradicão com artuillo quo disso relativamente á des xiliar e promovet· á colonisacão e emigracão .foi· 'forcada a 
crença actuá! e a signilicaçã.o das palavras agora proferidas liq~idat·-sc, acabou po~ot~dem qo ac.tuaf Sr. ministro do 
por mim~ · • agrrcult~1·a .? . ~ . - . . ·· : 

O interesse, St·. presidente, que me faz tomar parte na Ess~ mstlturçao se achava no pó o ~ars pro,; pcro que 
presento discussão, e dirigir-mo ao senado e.m um:~. occasião ó possrvel, a ponto tal que não s? entregou ao· governo fiel· 
tiio solen1ne, nos termos e.m que o te~lw fetto eu, que ape: me~ te 350;000~ q.u~ elle lhe bav1a em,Prestado, como deu de 
rias a:cabo dô cbe~>ar da vtagem longrnqua que emprebcndt mats a ma1s um ~IVIdendo ~e 9 % ao mesmo govel'llo; pelas · 
para curar-me do~ ~ncommodos que solfria '· o interesse, .se- acções que elle tinha e aos outros accio~is~as .. Elia ma~qbav.it 
nhorcs, ·que me ob_rfga a fallttr com ~nt.husr'asmo talv~z •m~ lentamente, ó verdade, mas com~· patriOtismo, com:~t probt-, 
proprio de minha tdade, é .o ~esmo !ntcresse .qua amma o d~de, com a ~onra, com a honestidade dos ~eus prest.de!lt~ e 
honrado membro pela provmc1a do R10 de Janetro e a todos drrectores .h<ma em breve tempo de prestar unportarilrss!mos 
aquelles a. quem imcumbe zelar os intet·esses d<\ nação. serviços... ·· · · · · · •. " 
, Portanto. c.reia-se-me que fallo do boa fó I 0 8 s M . -Nã. f· · • · ·d· .. d. · 

Senhores quero dat· ao governo a forca precisa;. o meu n. IL VEIRA DA OTTA. . 0 atia um vmtem e .. e.s-
intuito é desloca-lo do estado, permit1a-se-me que diga peza ao governo. . . . . . . . 
morbido em quese elle acha. . O Sn. VISCONDE DE JEQUITINDONnA.: -Era uma institui-
; Hoje já se reconhece o grande serviç~ que prestei ao go- ção, como diz o nobre senad~r por· Goyaz; que não. faz i.~ ·ao 

verno cm 183 t a H.33, fazendo oppostQãO ao govew1o da QStado a despeza de ~m só vrntcm, e· era, por assnn •dizer, · 
regencia triua que dirigia então os destinos do paiz nesta um protesto que faztamo~ em favor ·da colonisação contra 
época memoruvcl. Gmndo serviço senhores. fazendo-lhe oppo- o que se crô; na Europa; 1sto ó, que não queremos colonisa
sicão e por meio della o armnquei das gan·as dos sycopbantas I cão nem emigração. E' esta o modo como o governo· enténde· 
lUÔstrand~ que elle não .era governo e q.uo precisava que ·o dever promover a_colonisação e a emigr.ação_do paiz~ · :~ · 
fosso í anunando~o a chamar em seu apoiO todas as g1·ande~ Que se não façao,. todas as dçspezas mutets que se faztão ;· 
illustraçMs d~ paiz, appollar para a consciencia publica, sem que s~ procure um. syst~ma.. mats ra~oavel . de ·promover a 
dar importanCJa alguma a esses... ,co\omsação e a cmrgr:açao, todos d~SeJão ;. mas que se aca-
. 0 Sn Jumr.i: :-SYGOPUANTAS .. · basse com essa ~ssocraç~o sem razao alguma, e até, faltan-. 

· · do-se á verdade rsto é, drzcndo-se que e lia se achava em ter-
: o· sn: vrscoNDE DE JEQUITINIIONri~ :-.... a. esses sycophari · mos men~s prosperas ~u fallida e que por conseguint~ e~ face 

tas que ncro fazião outra cousa maisqtic desacreditar a libcr Jastlisposiçõ~s do cod1go. do comm~rcro devêra ser ltqutdada, 
ijatlo, ente_rtdemlo-a a seu geito, pam si c nllo para o povo! certamente nmguem deseJava. · · .. 2 



Al)Pl~NDICE. 

E nlio·é i~so, Sr. ,presillenlc, uma prova decitliila de que , O Sn. D. ll!ANOEL:- Quer-se apoiar oin autoridades nilo, 
'n.t realilhi!)Q o [~ovo llii() I'QOebe do governo-os boncficios quo \suspeitas. · 
~~110ra dQIIe ?-IJual-·é a nçcossidade mais m·g-cnto no senti!· 1 o Sn. PRESIDENTE: -:-- Pe:o. que. não se dô apartes porquo, 
de todos os lavradores? O •que podem .. eJict>? C~pilites? Não, iperturbüo a. discussão, .. 
fJel!om :bra~os, aui~lii~ãq da colonisação. c: da -:emigração por 1 · · · • 

m~to de a)gumas: dtsposições legislat•.va&;'e é JUslame.ute cst:~ .: O Sn. viscONDE DE· Jt~QUITINIIONUA.:- Sr. pres1donte. 
ammaçl!.o· .. que. O·go.veruo· não procura. dar; que extmgue c ;áccrca de factos taes, bom ó que• no meu· discurso vão os 
aca~a 1 · . · . apartes ou para. rectificarem os. mesmos factos, ou para-fi. 

- · · · :carcm as proposições do orador inteiramente l>rovarfrts·. Vd~x. 
O:S~. J) .. ~l4NPE~:- Eu,desej11ya Q.ue. V. Ex., lesse. o ;ó 11ue:n dirige os traballlos do senado, mas se V;· Ex. tive~.sa, 

l~ar~ce~.4ip~c~ãq; d.o~ negJl~ios d9. imperio do,.conselllo, d~ :a .bondade .. de attender. um. pouco .a-quem tem a honra de 
csta4()., Pllr.ccc~.de.q!J6.foi relator o.,Sr.lUm)oel J.i'olizardo. ;dirigir-se a V. Ex, eu pediria para consentir que apartes 

O -Sn .. vrscor;D& DE Jt•:QUITINnorm,\; -Sr. presidente o desta ordem- possão ser. dados; porque de oulm fórina. vai 
que. diz .. o illu:~tJ:ado·membro não prova cous:t· al!{uma; e se meu discur8o talvez. com erros, sem rectificações,· e· e melhor 
prova, porque motivo o nobre. ministro de agricultura não fez .que o povo leia as rectificações. Por· isso, se-V. Ex.· me·dá 
publicar até.: hoje,.esse par·ecer 'l ilicenca faco este requerimento. 

o. Sr. .. D.· !lANO!lL: - Se v~ Ex. quizor .p(lde~ lê-lo. com : QÜanto~a .outros apartes tomarei noticia delles quando ·IDO 
facilid~do. · · ' •con ier, e. quando não mfl convie11, não tomarei noticia; dei-

!xarei passar ·em branco, tanto mais. que os ·nobres .senadores 
O Sn. VISCONDEHl& JBQUITINUON.nA: -Isto ·é apenas' oma• !QUe-me dão apartes não tem direito perfeito o exigir de •Utm 

insinuação; .o pareccJ;·uada diz~ ,uma resposta, ent11o não me desviO; vou saguindo o meu 
-0 Sn PRESIDENTE DO CO!iSELDO: _ Diz dis. 'run~o, não me inco~modo de· fórma n~nhuma, e tanto ist~- ó 

' .. ' . ' • . . •. . . .• . '· . ,. . . ,assim que v~ Ex. vaiVer·que me· não mcommodo, e vou hgal' 
. O:Sn~ visco~DltD!llEQm,TI.NHQ~II~: - N.ê"l~ dr~,. Sr. m1- :o :fio ·do meu discursõ. · · 

n•stro, que defenda o acto praticado p,elo . Sr:. nwnsll:o d;t_. ~ (II t ) 
agricullura. j a um apar e. . . 
. o -SR. PIMENTA' BuENO.: _ Cumpriueformar e não des- ' O ~a. v.I~CONDE• »&• JEQUITINHONHi: ~O regimento tam· 

truir. · :heQl o om1::~so. 
' Q·•Sn. VISCONDE DldllQUITINHONHA: - V. Ex. C~ tá OUVindo . 0 .S~ · PRESIDENTE :-Não me par~ce que OS apartes sej_ão 

'OSlo a·1mrte.? Cumpria reformar e não destruir. ~~dmrtlldos em outros parlamentos; na~ me atr~vo a affirm.ar· 
· · • · · · · · · . ·· · . ;ISto, mas em alguns parlamentos creio que nao são·adm.rt-
0. ,~R. S1LFEI!IA DA MorTA:- Só querem, destruir. ,tidos .ao menos segundo o que Ieio.Não duvido qu~ nn. Franca 
O: Sn. JoBIM : -E' mai:; facil: Jossem admittidos, mas nos parlamentos que nos deve servl1· 
~·sR. VISCONDE DE JEQurrrNHONHA:- Entretanto se ficasse. de modelo me parece, pelo que tenho lhlo, ·que não são admit-

tidos. Hei de protestar sempre contra os apartes, porque 'do 
-sem resposta o aparte que o nobre senador· deu, podia pen- que delles resulta ainda hoje tivemos uma prova. ' · 
fl~,r,-se uo public() quo:na realidade o no.br·e miuistr:o nfio fez 
o'utra,cou~a mais do. quo seguir o. parecer do conselho de. : O Sn. VISCONDE DE JEQUITJNHONHA.: -Sr. presidente: V. Ex. 
-estado. :pó de ficar certo que quaitdo entro para o senado não me im-

:porta saber o que se faz nem na ·Franca. nem na Inglaterra, 
o; SR .. J), .IUANOEL: - Seguiu. :n~m em pai~ nenhum ; si) me iOJporta~ saber o q_u9 iliz o ~e
O Sn. PUESIOENTE DO coNSELUa.l - T.al qual i. V. Ex. está. g1monto, e como V. Ex. o entenué, para me SUJCitar; á m· 

·enganado. · :tolligencia que llle dá. v~ Ex. : tomos lei, hei de sujoitar-me 
O,.Sn .. v1scoNoE DB)EQUITINIIONH,\: _ Porque 0 nqbro,mi~ :a ella; e. nos casos omissos, cl interpretacão dada pelo Sr. 

,nistro. do agricultu1:a não. fez· então public\lr 0 parecer ? 'pr~sidentc é justamente aquella que bei de. segui!: ; poderei 
!füzer· algumas observacões, mas se nãoforem aceitas hei de 

O Sn. D,; n!ANOEL .: - Já foi pedido. :sujeitar-me, e sujeitar:me de boamente, porque entendo q)le 
' () Sn Pil&SIIlENTE [)O CONSELilO: -Conformou-se ao .. pare- sei menos do que V: Ex:, que estít todos os dias a ler o regi-

·ccr da se~ção tal. qual. mento, a interprctra-lo e cu DilO estou neste caso. \ 
O Sn. Q. DIANOEt.·: -Discutiremos isso quando isso vier 0 V· Ex. entondo que se não devem dar apartes.; ora, ou r·· 

-orçamen~o da agricultj.u:a,na:IH'osonça do respectivo ministro. Hão sou daquclles quo dão mais apartes; ás vezos dou porque 
. julgo que faco um seryico aos orador·es; ~or exemplo; bontem 

·O Sn. PRESIDENTE: ~ Atteução I _ o lir. quandó fallava. o Í10hre senador pela pr.ovincia do Ui o-
O Sn. VISCO:."I'DB . DE. JEQUITINUOND'-" : - &nhoros, ainda Gr·andc do. Nor·te. E' o nobre senador, tão senllor da tribuna, 

•repito.. . • · que gosta dl'lles. 
, ·O Sn; PnE~IDEl\TB· no coNSEL,no: - Rep_ote em vão.. : O Sn. D. f!IANOEL : - Gosto o até agradeço. 
'O Sn. vtscor;oE orn jEQUITIN~Ol'iiiA:- ... CJtie se· o nobre i O Sn. YISCONDE DE JEQUITINnoNnA :-Demais, meus apnrtcs. 

··ministro obr·ou inteiramente dQ a.ccordo. com o. parecer da nfio são otrensivos; não_ me lembro de ter dado nenhum.apat:to 
..Scccão do conscllio de estado devia publica-lo, ou. poló;~nmtos :otrensivo em toda a .minh;t vida parlamentar. · . 
tleclamr que o consultou~... . . . · · i Dizia eu, Sr·. presidento, que a ngr·icultura. .lutava com. 

0 SR. PRESIDENTE .DO:CONSEt.no:-Nito ó essa. a praxe. \grandes di!ficuldades, c cntt·etanto o ~overno não .. fazia nar!a 
:cm beneficto della ; o povo não recebra do.governo benefiCio 

O Sn .. · VISCONDE· DE JEQUJTtNnONIIA :-:-E', Sr. ministt~o. Não 1algum, não via um só. a~to da arhninistracão que domons-
6 esta a .praxe relativamente a nogocios que involvem segre- :tl'asso zelo, cuidado, pater·nal solicitude JÍara molhorar a 
do, mas dizer que-não .é pratica publicar o. que as secçõos do ·sorte desta primeira, sonào a unica fonte- da riqueza publica. 
conselho· do estado dizem rclativamc.nto:a todos- os negocios, iE a industria do paiz? Está no mesmo estado. decrepito. e, 
não e exacto; e note-se quo aquella companhm Linha mais 'misemvel que a. agricullur·a. E' porventura animada por at. 
um,t~aracter. prrticular, do IJUO publico.... iguma f~rma? Vive como a orpllã, ou a filha· abandonada de. 

O Sn. O. ftlANOI!L:-0 parecer já fui.podido. \seus pa1s. . 
.O s·n. ~·1scoNilEDE JllQUITINno~nA :-Ter sido requerido, é i .Entêlo, Sr. prcsidonte, como ó possível que .o. povo. i} me as 

cn.us<l.divcrsa. J:1 fui; r·etlueritlo 110lo nobm. senador· pelo Ui o iinsti~uições, e cr·.eiê~ ?U tenha. tó no goven~o do paiz .?·Note 
v. /V. Ex., ató aqut drzra-so: cc São os cstadrstas emperrados 

de Jancir·.o, que _fez 11\Ui~u hcm em ·JWdir; mas o.quo digo ó :que dominão a situaclio: ó por isso que o paiz não marcha. ,, 
t!UO. liQvêr\1 .tQr s1do publicado pelo nu.brc ministro. 

1
oissolvo-se n. camara, fazem-se novas oleícõos, principia a 

··O Sn: SrLVEIIIA DA MoTTA :-Querem declinar a responsa- ·chamada sit-uação nascellle ;- quA ó que se· v~ ? A· luta dos 
biJi.dalle par~l:o conselho de cslttuo. olomenlos i a desanimadora confusao das linguas; a inercia 
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1la má fé.: .. Ncnh~ma n.lo<lida concili;ulora .que dê osperarí-. -.9 ·estudos olfcl'eeirlo~ pel!) podei' executivo. Se ·as camát·~ 
ças ao y~Iz d.e sah)r da Slt.u.aça~ cm 'll~o so .~ch11 '· .. · . ! dt1vcs~cm faz-m: tacs lr;~halbos, cntào desde já eu di!' ia. que ~o 

O muns~cr10 de 3Q de m.uo f~~ uma wv~r::mo lf.\t,tl c ,mons-• este amdit um dos mot1vos por que o povo principia a deserer 
truosa cm t~do· o pa1z pam fac1hta~ ~s clmções ~o sent1~o ·em: dos. bene(icios.rht asscmbh\;t?,et:al; mas mio· é assim, tr;ibit.-

- q~e prctcndta quo ol\a~ fo~~cm. ~·Citas as. eleiçõ~s, nao s~-' lhos dessa.. ordem são. tmbalhos do gabinete, .para ·depois. 
)uriio ellas como O .minlSLO!IO de 30 do mmo deSejaVa,.forao serem:aval!i\IIOS; aprecmdos, pondera1Jos no pal'lamento: ·. · 
contra. elle I· o que está provad~ com o ab~nrlono que fizerão E . · . . . . . .... · .. : .... 
do poder .. E não nos vonhão d1zer que deLxárão o poder por , 0 luo tm~ f~tto.o. ~o;crno áccrca dJ~8·0'. O que n~~.:(ll~-
gcncrosirlade o desinteresse ..• Senhores, a não causar isto s: 0 no r? minJ~tro d.t. ~·l'llln~la.sobre e~~e. rmpor~anh~s'i!ll~ 
riso, não sei o que causa ... ~ A' não ser isto um ridiculogra- a~sm.npto ?.De~carno~ a ~Itua.çM·! m~str~u o.~eu ~s~a<lo•yer
cojo, é um insulto. ao bom senso o à dignidade rias camaras.. d,u:mro _?;.. llovo~a guard.tr tal ·SilenciO; devera ser ·amb1~uo 
Deixo a decisão ao juizo do paiz. Seja ollo o juiz dessa gene- ·em ·~u~~loas desta ordem~. ..· . . . . .. · · ·. · 
rosidade e desil~teress-e-rlos c~tarlistas do 30 de maio. · .. Co'!l? é que ·o corpo leg1sl~l!vo lia· de ton'tar'a' ii11Ciativà' á 

l)or gen'erosidade o desintetesse I l Entretanto· o resultado re~peil~. de· taes f{UI'slõcs, .se o jii'oprio gov'orrio, se o pi·o· 
estava p1·evisto I E. nem se fàzia miste1· para isso grande Jl~IO mm1stro da rcpartiç;io não .indica, como 'devião ser .in-
perspicacia I cc As cleicões. não fo1·ão cm beneficio do minis- d1cat.las ? · · · 
tcrio de 30. de maio. ); N<io sympatisárão (rindo-se) com os Sei já, Sr. presidente o que ;dirão os '~obres .ministros.:' 
provectos ministros do 30 de maio! Er<lo provectos de mais I cc A falia do )lu·ono, dirão ella~, enumera este .topico· de 
sahião de mais I .... Abandonárfio. o te1~reno com ~scandalo do fórma bem positiva. )) Vou ler; .Sr .. p1·esidento, .o que diz a 
paiz I ~'oi um verdadeiro cscanrlalo dissolver acamara, ton- falia do throno (lendo).: cc As rendas publicns têm cJ·cscido· 
ilo .quasi. cér~eza, ti.zessem o. que fieessem, de p~rrlerem as mas não chegilo para equilibi·ar a receita com a despeza:r!o 
elmçõos. So~·mpremso ~er mmto my~pe para nao anteyer estado sem n. adopção de medidas adequadas que confio do 
este acon.tec1mento I Foi um ;eroadeu·o esca?dalo.l Fot a; voss~ zelo a _bem_ de '!OSS~ ·patria. 9 governo observa no ·dis
Jli'?Va mms clara de que soffrc~LO uma ~errot~ I~audt.ta I De:; poncho dos dmbeu·os pubhcos a ma1s seve1·a economia.,, 
pOis de abertas as camaras nao pudemo restsLJr ma1s do 1tl: · , . , _ · . . . , . , . . . . · .. • .. . . · 
dias I l. Ou então, o ministel'io de 30 de maio diFsolveu a ca-! ~enbores, a n.ao ~tgmfic~r .. ~sta .ui tuna· pr_oP.os.I.ção q~. ·~ 
mara com ó premeditado proposito do entregar o poder à ou- mm o· da economm n_ao é. s~fl!.Ciente.·para ~qmhbrar a recm~a 
tro partido, e ent.ã.o a consequencia é que governitrão, não com a desr!cza do e~tado, entao. é umelogtOem boc~. proprm 
por. princípios, qn. e os mlo tinh. ão ; mas para satisfazer mo ti- que n~ceS$!ta .. ri.~· pro~a. ·Eu ... COf11.0. ~sto.u sen:t.r~e dl.sp'o.stp .~ 
vos ,individuaes ... O paiz, as camal'ils, toda a imprensa da a~o~tar a. wtelllg~ncia mms ·benefica, a dar a~ pa~~yt'll~ .~ 
côrte e ·das províncias tem feito justica a tão inaudito proce-' stg_mfic~ção ·~enoo · aspora, -enttlnrlo .. qo~ o q~e .· O"mi.msterJO 
dilncnto. • .. quiz. ·dizer fot . que, observando . no disp~ndw dos dl'~~~i~~~ 

Entregue; portanto, o poder aos nobres ministros actuaes, pub~Icos a ~ms_ soyera econ?mm, todavm ;~~ta v~·· prov~.ifo 
devo com elles entender-me, para despertar-lhes a attoncão, que este me~o não era sufiiciCnte par~ equ.u1brar·a .rece1ta 
Não 'pensem que est~o caminhando em um teneno muitõ se- c~m a desp~za do est:1do; o portanto neeessrt~va"sc da adop~ 
guro; o mar nã.o é de rosas, Srs. ministros, a situacão é ção de n:tedidas adequadas. que o gov~rno çonfiava:r.J~ zelo da 
~oito difficil ; ·não é com medidas insignificantes, ou, como assemblea geral .~·bem. da nossa. pa li' la,. f;1s como· mterpreto 
d1zem, com pannos quentes. que se ha de sahir do estado va,gall!ent.e estes dous trecbos da,Call~ d.~ ~hro~o ..... - . 
em que estamos e promovm· a prosperidade do paiz. E Vs. ~ssJm mterp~e~and~, pergunto eu • o q~e ~~~~Atz o_r.ela~ 
Exs. sabem que 'quando se diz-promover a prosperidade do tono do Sr. mi~Ist:~·da, fazen~~ .~ ··respo1to ~es_sa~.m,odtd~s 
paiz-en tende-se tmnbem-manter 0 grào de prosperidade adeq~adas .para ~qUJli?rar ~ recmta .c~m .a despeza do ;es!ttrl~? 
que já existe-, porque uma cousa está connexa com .a ou-, q~e Informaçã~ ·nos d~ a.· est~ re~p,eito 9.~e ·mereç~ a -atto~~ . 
tra; não se pro.gride perdendo aquil~o que já está ganho; ç~o·do parlam,ento.J hscapou tsto·~-persp•.cacl~Ao ~o~r~ ~1~ 
quem quer ser r1co trabalha com energia por conservar o qne mstro da faz. nda · ·~ão tilv~ · e!~~ tempo . dnrn~~e q_u~fro, 
játem, m~s en v~jo que camin~amos para traz, que nossas mez~s p~ra ver, examm~r ·aqllll!o qu~.-~na ·s~be~:orta·:e.~llüS: 
financas d1a por dia se tornão petOres 1.. . tr~çuo tmha de propô.: a assembléa ge~l? ~ez .ell~ ai~!hli 

. • . ; . . . . proposta ·a este respmto? ·Adoptou 'alguma ·medida ·prepara~ 
·O Sn .. DANTAS:-Apomdo. . . , toria Jltira chegar ·a~ v'ei·dadeiro 'coriliecimerlto ·do ·nosso ·es~ 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINiioNiiA. :.:.;.. Ainda me àlorigarói. tado financei'ro, 'afim·de oft'erecei' âo. corpo legislativo dados 

sobre este assl1mpto. , . · . . . . : sufficieiltes· sobre os quaes ·o corpo' Je~íslativo· l'rilbalbasse'?-
As 'finan~as .. ·: ·e 'Vou Scf!ir-me de ~ma· express~o viilg~r, . .. . Com? quer. por _co?soque~~i~t o JJ1imster~o. :9~~··~~ja _fé.' ria 

porque as :max.Imas, os axwmas tornao-se proposições vul- :sua marcha? Como ha ·i! e o :povo ··crer no 11llll1Sterlo ·e na~ 
gare~, isto-.6. : pr~posi;ões ·que to'dos ·reconhecem ·coma. ver- : i ~stituiçõ.es '1.lo raiz? Porv'enmta n.ao.··~ê o p'oyo .9~c. jl(ilo. :~~ 
dade1ras e ·as confessao; . dtz ·respmto ils finanÇas ''quasr que mnda nos ·regemos p·eto. 

As finanç.as são o .nenío_ do ~#ado. ·Sem boas finanças. system[l ·c~lo~i~Vnpenas -~6m _a~ ·nlte_r~ç.õ~s '~~ ~st_a:~iS!a':l. 
nenhum ·paiz póde pretender. nrt1antar:se. Em que esta<lo• de.~rafi<!e·l~p~rtáncla, 'finan,ceiro~ ... · ha~ms·o:de profun·~a}n
estão as ·finanças .do n<'sso pat~? 'Achao~se porventura em, -telltgencm derao a esse systema?·Tudo o m~ts é ~uasro. 
bom· estado?· Póis·quando sob'·doüs_ ministerios qae se s'uccé-l mesmo. Qüai,· pOis, o ·m·ouv·o ·parii'·crer 'nàs ri!StiC~içõ~s d~. 
dem mánif~~tà"se um ·grande dcficít no orcamento, e este não: paiz? Qual o :motivo para ·crer ·no,..ministerro·:a'cttial? 
pó~o :ser~c~be.rtil·:pelas rendas, alguilm ·dirá que ·as· fina'ó'casj . E ·prolluncia~do-m·e des~a 'fórin'a 'tiro·~ f<Wça ~ornl. !lo, go~ 
aclião-se"em ·bom estàdo? Quaes ·são as medl'(.las adoptâdasj vem'o? Niio; 'dispeJ'to ·a snaatfencão, façu-llie ver o·abysmo. 
peloifuinisteíio :nctuál pâra nieilrora;:.las? Nerihnma. i a:euja b'orda· se. ·acha, ·prestoqlíe uin :servido, ·'servico mais .. 

Dir-se~b'a': ''fc. A's camaras ·perte6'ce designar os meios e! importante do que lis·o·ngeanito~ô e ooóhéndô·.to:ae úránia'po(' 
·ad9ti~•los. l> SCiihores,, ãs·.camaras pêi'tence· ~'rear i~p~~os;! tér'üm{l·grailde: ~~~~Mia na ;~utr~~ c·am·a~i.:~.~-~r~a qitc, nil.O., 
más ·não sã'o sómente ll'llpostos novos que h ao de comg .. ar ·o: lbe. pertence; e acerca ·da ·q.ual, ]á me ·~xprami 'com· toda·~ .. 
est~do d~plorável em que nos ·achamo·s ~relativamente as, fi-; fi:all'qú'Cza. . . . . .. , . : .... : ..• ,. . . .... ·· . .-
nanças. :Antes ·de ·a:rJoptar e·ssos novos ·Impostos, neceSsita-.: Se nem o commerciO·• nem, a: mdustrta; ·nem ·a· agricUltura,. 
m_as·dc ~uma revisão de todo o ·nosso systll!?a financeiro: n~m.as.~nanças do, no~so p~iz .. !~In~e~.~ci.d,o. a}tteriç<ro:d(h 
nuo ·Só para conhecer bem ·qmros são os Imposlos que de- mi~Isterao, .estão 'os ·outros 'Servtcos pubhcos em'mclbor~'\ 
v~~ ser conservados tacs. quaes, quaes os que devem ser: condiÇões? 'lNao. ·A p'olitica1extérrià; Sr. ·pt·esiderite; :·oA~o .ê
dimmUJdos ou elevados, 1 como qual a ma teria· contlibuivel: ~·ue nos· offere·ce'? '!lotivós 'de· satisfácão1? ·.·Oh l 'il ~·obro· mr
~obr~ q.~e devem Ser lançados in\posfos n·ovos, no caso do ser; nistrob'em ~·sabe, :zoinba~se de''~ós~positiv-dm!lnte; 't~do.:~?
JSto md1spensavel. : pretende obre r' deste cadavcr sem forcas1 ''Se~!~ !lnerg.I.a;. os.. 

Tae,s estu~os o tt·~balnos só p~dcm. ser fo~tos sob ·a autori-: maiores absllfllos parecem :Proposições mUJl'o azallas ~ rro!'n
dade do galimeto. l)odem ser d1scut1rlos, podem ser nas ca- das, qu-~ndo tôm do ~m· ex1g1dos ou reclamados· do mnustori.!L 

.l.llíU'~S devidamente apreciados ; pói'!hn, a. vista de tr.übalbos, m~l.uall dos .. mi!tislerios actuáes1 r~r11ue (V. Ex, .tcrdó.o-me} 
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·cornpl'ehcndo .no mini~terio actudl. o ~;eu antecessor: foi o Rio Gmnde do Norte dis.se h ontem que ,eslava enformo, qUil 
cómoço da sil.ua~~no, um ó a conliriuacão do o"utro. niio tem agora a robustez de quo gozava ha tempos ..•.. 

E sobre csto. n~sumpto. ~u dcscji'lrã q·ue o minisler!o .me o Sn. o. ~IANOEL:-Hantem uão {aliei cm enfermidades, 
·1hssesse se con~mua. a poht1ca passada, ou senão contmua? lô V E 
Jsto .deve sei·vu· mm to (ó uma ·parle do meu discurso) para pcrr 0 

• 'x' · · · 
decidir·mo relativamente ao juizo que devo fazer da admmis- O Sli. vrscoNnE ~E JEQUITJNltONfW-. ~ .. ·qu.o estava Qbri-
tracão actuaL 4 giulo a adoptar o repouio, a ser silencioso muitas vozes;· c 

NãG foi,. portanto, gratuita a proposic;1o .proferida por mim na verditdo nesta sessão ainda nfio tinha falindo; mas logo 
relativamente á de~crenca do povo. Nessa occasião disse euéiO IJUC se tocou na corda sensível do nobre senador pcl1t pro
senado que pouco cffeitõ pro1fuzom cm mim as denegacões do vincia do lHo Grande do Norte, a· fraqu~za tornou-se robus
ministerJO ou daquollcs qne ... esperem, senhores ... o su~ten-· tr;z. e o nobro senador apparecou ein toda a lu~ do seusbei!Q~ 
tão o apoião ..... five grande trabalho para poder achar pm dms • · . . .. 
termo que exphcasso o meu pensamento, e então expliquei-o 11or IJUC_ motivQ o 110.bre sen:tdor pela provinda do' Pará, ô 
d.o um modo inteiramente inofferisivo. (Hilaridade.) nobre senadór pela ~rovincia da Bahia, não hão de coadjuvaf 

Se o nobre senador pelo Rio-Grande do Norte quer, como a administracão de maneira clara, posiHvn. 
estou convencido que IJ~er, porque ó bmsileiro ãcerca de cujo l'orventm·;i, senhores, estou eu muito forte-? N•io ; esto~ 
.P~triotismo não posso de fôrma _alguma nutrir a menor du- apenas na çonvalescer,ça. lUas l1ei de nbandonar a tribuna; 
v1da; se o nobre senador a· quem tenho a honra de referir-me hei de deixar de explicar o meu ~ensamcntli ·a respeito d~s 
~JUO!', ·.como ostou certo que q~cr, que: o povo tenha fé nas questões graves qQe se agi tão actualmente I Como ? ..... . 
Just1tmções e no governo, o mew, Sr. pres1dente, é dispcrtar Sr. presidente, ainda direi ao nobre senador peJa. pro"incia 
a attenção do ministerio p11ra obrar differentemllnte do modo do Rio Grande do Norte .9uo · csRa maioria da camara 
~~~ como actual~ente P.rocede :· faça que n~ parlamento se temporaria não ó maio.l'ia do minis'terio :actual ; essa niaio
dtsc~tão os ~~goc1~s d~ 1mportanç1a. que o pa1~ deseja que na ria ó apenas filha· da . neccss.idarle; ·está toda. dividiria 
realidade seJaO• d1scut1dos; c conv1de os seus amigos para em grupos. O minist~rio luta com grandes difficuldaclcs, ~ão 
t1·azercm .a~ senildO ou á oamara temporaria projectos ·que se quer rcconhe.cer 1sto, é verdade ; f.lliiS 'CU que, tenlJO a 
8•Jlvão as dJfficuldadeil que actualmeotc. embaracão a marcha franqueza, cu que não pertenço ao lado a '(Iuc pertence o nO"
de nossa, pro~peridade. Nao se importe o honrado membro, bro senador pela provi.ncia· do Rio G~an.rlc 'd~ Nort~. e quç 
11em os .seus amigos nem com o m.inisterio, nem com os sau tal\'ez nesta occas11io um pouco mars mrlcpcndente do qilo 
adversanos .. q~o pos.sa cncon~rar; nUo, cada um tome sobre si o honrado senador, não porque. a indcpendcncm n~o seja.um~ 
a respon:mb1hdade .de seus actos; a do bon:ado membro e.dc tJualidat1c ess.cncia I do seu caracter, rnas·porquc peiHs ·con.
seu? amigos fica inteiramente salva com a apresont11ção desses r 1cõcs em que o nobre senador se asha,- ó obrigadó it ~er 
projectos. . . tafvc~ mHis .disc~·eto do que o paiz exige; digo Sr. presidente; 

.hstou já ouvindo o honrado membro dizer"me que esse di- com franqueza ao 1Ílinistcrio, repetindo llójc o ~tio disse en;:
.relto, cujo cx;ercicio lhe aconselho, cu o tenho tamhem. mas tão : 11 Saia o rninisterio da posiçiio em q~e se acha ; por 
rcspond~ ao no4~c senador que não conto com a maioria da ora ainda 6 um ministerio de transicão. >> · 

caiTmra tenworpna, que não tenho o apoh do .rninisterio,. c E' esta, Sr. pr.esirlonte, .L opinãó' gel·al do pai~, nirigucm 
por· consequencw jlO~so crer e crer com muita razão CJUC serão crê no 'niinisterio actual; e ninguem crê no minisÇcrio, não 
~aluadas os meus esforços, que as medidas por mim propostas pod;JII.a de luzes, c.omo disse nessa occasião; nhQ. o' m.ini~.~e: 
~Jão serãQ app1·ovadas, !ltó embaraçaráõ, senhores. a marcha rio tem luzes sufficwntcs pam.para poder sus~entar.-sc par\l 
do goyerQo : .. ora, cU. lião quero embaraçar a marcha do go- poder sahir d~ posicão cm que se acha: Apresente suas me
~erno, deseJO .que o governo apparoca tal qual ó. que se !lidas, fallc á consclencia publica, abandone essas fraccõcs 
coulJoça ~em a sua nolHica: de que gênero. é ella, se é do de partidos qiio só ser.vem de c~c.andcar o homem pti?ll.cO.: de 
ge.nero hberal, ou do gcnoro conservador, QU do sencro entorpecer a marcha da admmrstração e de desacreditar os 
mtxto ... ·(Persuado-mo, St·. presidente, que a politica do cst.·Hhstns que so lhes sujcitiio ; não adopte uma politica mes
~.ctual gabmete ó do genoro mi:vto,ll que ó por isto que o go- quinba, e de um partido exclusivo. Os nobres ministros sn,
.veJ:no náo marcha); c e~ tas .palavras a tão o ·que eu disse re- liem perfeitamente que llil questões do paiz qUe podem e de
latrvamentc á descrengn, com outro topico do discurso· do. vem ser sol"idas pelos principios conservadores·, mas 
honra.do.membro proferido na S~SSãO de 4~ntem, isto é, que que ha tmnhcm questões que pqdem e devem SCl' SOlvidas 
a mmona da. can1(ll'a ternporal'Ja, na opmiào do honrado pelos prineipios liberaes; não sacl'ifiquem,pois,um aos ouLt·os., 
membro, era rmm~r1sa... porque du sacrificio .não resultará senão o. Qstado em que 
. 11ois,. se~h?res~ ?O essa maio~ia é tamanha, se dá tanta nos achamos~ . . · . . . · . . . . 
l?rça ~tO mm1stoqo, porq_~e mot1vo não se aproveita ~lle .da Se o 11\inisterio entender que as camaras municipacs deveu~ 
~rtuaçao par;1 aprcspntar Ja todas as suas propostas a respe1to ser reformadas no sentido conservador, formule a .proposta ; 
1ias graves 4illlculdudcs com que luta o paiz? Não ó, sonho- se cn~cn<!cr qup a rcforoJa judicial d~ve ser feita segundo as. 
rcs, uma accusaç;io que o nob1·e membro fez ao ministcrio regras do sy$tema l.iJJeral, aprose.n~e-a. nesse sentido. . .· 
;te tua I? I~ (note V. EJ;., S1·! presideiJte), o que acabo do dizei· Já vêm, portanto, os nobres mm1stros. q~anto s.ou smcer·o. 
JIIÍtle ter lambem ;1pplicação aos e~-ministros do mesn10 lado, e franco; iJIIC lhes abro o çaminbo para pode1·cm marchar 
ou que Jl.arecem sor· do mesmo lado do rninisterio ilctual. • livremente, lJOrque dc5cjo que os nobres winistros continuem .. 

l1Qr que ~~~ti v o Q rwbre sonador pela província do Pará não· Niio ·qQcro mudanças rapil!1~s na alta adr~i,nisti·(lçào.; ta~s 
~a t!e aproyCJtqr css.a .gm~de IUaroria, esse ~ccordo em qqe mqdanr.as uiio podem s~r uters nem ao pa1z, l)emaos parlt
!S. E~. esta CO.!ll o lll!lliStcrro a chiai, alim de olferccer no par- dos. N(io !]UCI'O que os nobr~s ministros saião dá arlminis:
Jarnc!I(O 'as 1ncdidas indispensaveis pai·a salvar 0 p!liz da si- trilCi'iQ sem serem bem conhec1dos, P,éira que quando vol.tarem 
tuaçao cm !JUe se acha, c acabar. pelo 1neuos com as dilliculda- a ella serem conhecidos do pnblico, de modo que o povo ao 
d~s fir.wnccrras corn que lu til? . Sçr!Í po1·veQh.Jra que o mi- cnt1·arem outm ve7, para a adminish·aç1lo os nobr.es minislt·o~ 
msterr~ actual.lliio adopte cm tudo e por .tudo as doctrinas saiba com anticip~c~oo modo como goxorna"ão o paiz. ·· 
flnancOJras do nQhro. senador? Que.uos diga pois, o honrado Não ter! h o o dcsêjo que o nphJ'e senador pela provincia. do 
lll(lmhro. Rio Gr·andc do No.rtc rpc at.tl'ibutu ~ontem, isto é., que o mi~ 

o silciJçio; Sr .. presidente, não é SHiwisslvcl da parle de ni~terio se demitta, nell\ este, Sr. rres"idonte, ó o desejo d~ 
1lOll111'!S ~il~s: . . O li! e de$gracadamente nem as enfermidades senqdo. . · . .. . 
tlcsc1J~JiãO quem tem o lu!bilo tle v\ r á tribunà ; o homem que Este· ;um o o scnadv tem dttdo provas bastantes absoluta
! em l;11lado ao povo m~1tas vezes, o homóm qu13 tem discuti- mente dp contr:~rio, o tem fcit_o vçr' que o s.eu tlesejo não \Í 

do coustan!('!IJC!lto. pitl'~ .~ustcnt;~r os se~s prmcip!OS o lutar scr11io tol·nar n admini~lração o menos prejudicial tlue fo.r 
•:on~ &cu~ ar!vers~nos, at~ u dotln!;a o n;io desculpa, não pôde possivel. · · · · · · · 

.t•ahll' da brl)chq ; ó a surte funesta do homem parlat11en- Jr iúcontcstavcl, (aintla volto l\fJ mesmo topiço.), quo h;t 
far ! ·· ·· · · · ·· · IHCdidas IJUC EÓ podem ser convcnicl)le~ seu do Lascadas 11<\S 

Nap vi~ o scl}ado yuc o uo!Ho ~cua!lor t1ela proviucia do n·gras e princi11io~ do Jlmlido eonmvatlor; c La t;unLcll\ 

'· ... 

.i 

i 
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·~liffic.ultlades que só . podom. ~er ~olvidas, c decididas peL1s 
regras do sy~t.cma liberal. E nisto não ha conlradi'çuo1 pot·
'lu·o, se os nobres ministros nltcndcrcm hcm ao que e pro~ 
gresso, comparm·cm .o que ó vcrlladeirar'nente progresso çom 
aquillo que os estad1stas reconhecem como ordem pubhca, 
dando como dever dos conservadores a eonservacão da ordem, 
e com(l dever dos liberacs o impulso do progresso, hão de 
vm· que na ordem está tambem o progresso, qu_e no l'.rogrcsbo 
cstá.tambem a ordem, que não se 11ódo ser progressista sem 
ser ordeiro, som ser conservador •. ·, . 

O Sn. Jonm_:"""'Apoindo. 
O SJi. v1scoNnE DE JEQUITINJION!lA:-... porque, para sm· 

progressista, é. ncccssariO conservar os hmiificios 'lue jà se 
ttJm adquirido. '. . 

O. Sn; JoDJ"! :-Apoiadissimo. 

Q Sn. VISCONDE DR lllQUITiliUONR1: - Enll'tltaoto; acnbq 
res .... Oh 1. e~pil·ito de partido, quànlp cógas as eomiJiéJ:iOO." 
sões ns ma1s Jflustradasl . .· .· '· 

O Sn. D. ~IANOEL: ...;.Jsto tem ei1lo esplicodo um ce_nio·de 
vezes. · · 

0 ·Sn: · VISCONDE · DE JEQUI'iii(Uó:NÍIA: '~"O:nobro -sénalk!r 
bont.em citou aútores, pa~anos r~ze_~ vér' que~ilãii·haTiâ>con
trarliC~ão quando !!e mod16cava, se mudan· Oll' se alterà'và ·o 
systemà seguido; mas não ó disto que' ·eu estou tratalide .. 
Estou tratando do ·q~e é eonserva~i1o,e-do que é progresso. 
o tonho provado, cre!O eu, que não se pódo. ser progressista. 
sem ser conservador. 

o Sn n: ~iANOE~: - .Não.ouvi a prov~.· I "· ·, :.' f.'.· 
O Sn. viscoNDE DE JEQUITJIIIBO!IH.A.-: '-- Oblmeu Deus:.!- vou 

repeti-la. · . . . · · · . '·, .. • 

O Sn. VISCONDE nE JEQUITINHONDA :-Por Isso, Sr, presi- 0 -Sn. D. DIANO~L: -·Não .{1 precis~. : , · ' ... · 
dento, espantou-me o ho~rado membro pela provincia do 
Hio-Grande do Norte, qqando disse h ontem: cc Eu não 80u O Sn. VISCONDE DB JEQUITUiuo!mf: .;..;.lfâs eu· desejo ·éstc 
conscrvailor,,ncm o serei, jA o fui, porém não ? sou mais; ponto bernliquiilo. · · · · ' · ·· ., · · · 
sou progressista. )) ~las o nobre senador não VIU que para O· Sn. Jonm: -E' muito importanté. · · · · · 
~er Jlrogres~i~a. era neçessario ser conservado:? Ou então, 0 Sn. D. MAliOEI.: _ Póde liquida~! o se quizer ~,::~a8'~u 
se. 1sto . não procede. senão é, exacto o que dtgo, o que se 
segue ·é é exacto, é que 0 nobre senador pel;t província do não quero cansar, nem fatigar o nobre senador;> ·: : · · 
lHo-Grande do ~IJrto quiz dizeMos que o progl'essista não é O Sn. !1s9o~!JE DE JE~·utTJNIIOJSIIA :_ -7'Sr./ ,llresidei)te, a 
senão umv~rdadpiro d~struidor que quel' ~rrasar o ,,aiz p~ra dcmoJ,straçaoc curta, e os tacbygraphos podem até n~9. tor
-~odo~ os .. <11as ·plantar. novos systc~1as. E' um verdadCil'o ria r ·a toma-la, (lor~uc cu já a. fiz; mas cn1fi1~; _se.qmzer~m 
arclutecto de ruiniiS 1 não é progressista. . toma~la, podem faze 10.... . . . . . , .. · ,, ;,: , 
. E~ tas doutrilws, SI·. presidente, ditas aqui por mim. são -· o Sn. D. ~IANOJi:L· : -o dia 9 de llii'OSto do annop' assado 
bebidas nos livros hoje, por assim dizer, classicos do syetema · o . 
representativo. E lembro ao nobre senador pela província do responde n tudo isto. · · · · ·, ·· · ; ... ·. · : . .:!.: 
_Jtio~Gran.dc. do N~rle ess~ obra. celebre sobre o governo re- . O Sn. VISCONDE Dll JEQUJTINno~uA : ~ Para se~ pr'o~rc~.;. 
prescntallvo, de S.tuart ~l1ll. A ln se prova exaclampnte 9uc s1sta. senhores .... (O orador abre um ·volu~e de ~tnar_t~Mlll 
pão se pó de ser prog1·ess1Eta scm,ser conservador ou ordmro., c fecha-o derepente.) .nlas não quero repet1r palavras que o 

O Sn. Jon1nt :-Isso 6 .da VIda inteira do o-ovcrno ino-lez. n_obre se~ador tm~ lido muitas vezes, porque estes ~.,ou_t!os 
. · . b b liVros cstao nas maos do nobre senador, ass1m como nas maos 
O Sn. VISOOND~ DE JEQUIT~noNnA: ~Portnnto, o nobre de todos. O·Stuart-llill, sobre governos rcp·rosenra~ivos,·não 

s~!l:trl~r quando ~•ss~,= cc Eu ~ao sou, na o quero ser .~on~e.r- é obra que esteja nas estantes ~uardada; é obra. que~e~tá. 
v,1dor, sou pr~g•essH;ta. )) ~,to se lembrou. ~ue pod1<1 d,u a sempre sobre a mesa, que se Je, que se·consulta :todos os 
c_ntcnd~1· ao pmz que na ~ea!1dade as suas 1cle~s c o seu par- dias. 0 nobre senador sabe melhor .do que e!l.quç· f!il.P~la
tlrfo. tmba ,.Pof. fim destruir. tudo pard pl~nt:lr U,rt ~ystoma v~a progressista) e?t(L a. palavra con~ervador,. po~qu~~.é. _pre
nov?? ~ nct~ c Jsto, Sr. pres1.dente, uma pl·O~,t daqmllo que c:so pnra progrechr, conservar aqmllo que·sc: tem, ·porque, 
aqUJIItdii!UCI ao senado, ~essa deocrença.pu!Jhca? se<>undo eu já disse o homem que quer ser rico não priiictria. 

. Ü noJH'O sen.adOJ ~01\Y(liO . Cl~ que h a VIa dc~crença, é ver- pO~ deJapidar OU malbaraiar O qne tem j poJO .COntrariO COil
~ade, nao nas mslti.UI~:ões, ll\as nos homens. !lealmente, se- ser·m. . · . •. :· . .-:/.,; .: .. 
nhorcs, ha descrença !los homens, ma~ da. rl~s~ron~a dos ho- Direi a!m1a ao nobre .senador que a palavra progresso .não 
mcns se passa pam a descrença. das mstltUiçocs, porque os . . ' : · · · · · . · ': · · · · • .. ··~ 1 

·' _ 

flOmens rcpresentão ag instituições. llortau~o quando o no- c ma1s do qu,e melhoramento, que _os mglezes cbamão $1Jlpr-o 
brc scnadot disse: cc N;io sou conservador, n~o quero se_r; vement. . 
~ou progressi5ta u, n~o dcl.! a ente~ de: ,q~c no seu conceito o Sn. ,JODiill: :....,.. Progresso' não' si~irréâ (iÜtt~·.,~~~~~lrhais 
nada vale ser cons(iryador, quo o od1fiC10Com suas column~s do IJUC aporfmçoamcnto. · . .- . .··., · ... ·. , ... 
!l até sua base devo ser posto cm ruinas J!Ura sobfC cllo edt- ... · 
Hcar de novo o nohre senador.... O Sn. VISCQNDE DE J•:QUJTINiiONÍIA_:·- E'sta· pàlavra"impro-

0 Sn. D. ~IANo'I_·L :_,r1·1110 0 clous amJos.·dc VI· da puhlica são viment dos. inglezes é synonimo d~· pn.lâ~i'a. proges.so·;' e. a 
JJ · " · · não ser (\ssnn, esta vão as nossas: mst1tmções. mmlo mal 

bastantes; sou muito conhecido no paiz, graças a Deus. guardadas nas mãos dos progressistas~. · '··.; •-' · 
. I) Sn,, VISCONDE . DB .JEQUjTINIIONnA :. - O nob~e scnaclor 0 Sn. Jonm:-Deus nos .livre 1 .. i . .·· .. · : 

tnm razfio ; nilo estou desconhecendo nem as luzes, ne~J _os · .. ··· · · ····· · · ,,. .. - ·" 
8enlimc11 tos ct'o nq!)rc . senador; e creio que lhe fiz. justiça, O Sn. vtscoNDE DE JEQUITINnoNn.( : ..::.:. Não''es.t~o; 'porem 
.?llirmaudo que. e!le er11 çouservador. ma,! g:uardad~s, !l0!'9Uo cr~io. qqll os prog'l'e·ss,isl4~.' sã~''~ón-

servailores, o que Jn provm, e os··e~nse_r·vador~.s s~_O·p~ogr~s
Q Sn. JonlM: '":':':Apoiado. sistas, ~.o1•quc mesmo não é pos.sivel q~o·ba]a'nc.ste m~~~o 
O Sn. D. ~lANom,: - Nem os Srs. querem mais ser con- e~pirito tã~. ferrenho que não quCira melhorar aqudl~ que'•Já 

scrvat!orcs;. diz.cl!-1 que sãQconsqtucionaes. tem. (1ipowdos.) · :· :' ··- ~· · 
· . O SR. 'VIscoNDE PE JI!QUITINnoNnA: ,..-;-Faço justi~a aQ n~- o Sn. ftoDmiluEs· S1Í.:vÁ:.;... Tão :._oinperraao.;;:..,- ·e~.n.~(~isse 

Lre scnittlor; mas permiLta S. Ex. que noto o clfcito. tem- o nobre presidente do conselho... ·· . · · ., .. · : < . 
. -I• c! do cspiritu do partido .. Qh I quanto ccg\IS o hom,cm .~Jais. 0 Sn .. vtsc~NDii: D.E J.Eqmrt.~no~~1 :-:- (): ~~per,ç~Jl.I~Íito_ é 
i!lustmdo I_ Porvent~ra Q nobr~ senador não ó aquellc -~lll- um· insulto fmto ao espmto pubheo, é··umaoxpressao•que st 
pulado que na ç~mara temporaJia tanto sustentou o partulo póde ser lanc.ada a outropara: 0 desbonostar,· ·porque nno·tem 
sac1uarcma ? . · h 

l'urvcntura não, é o nobre senador aquollo mesmo q~o, com uma oxplicagão. oncsta. · _: · · · · '·. 
a sua voz poderosa grnngcou JH1ra si, o pilra o partido CO)l~ O Sn. JoniM:-Apoiado.. . . . · . . .. -
servauur tanta. gloria defendeu " idéa:, immincutemeutc coil- o Sn. VISCONDE DI\ JEQUITtNl!ONIIA -E· o.bomem. seriQ tl~o 
SC!'Véldoras'f. . . . , "·' , .. . . . ' . diz que O .outro Ó COJISe(Vador CIDJillrrado, ~Ori(UC'Ç'o 0\esmo 

O Sn. Jo~1~1:- J\1toiudo. q~ dizer que esse outro não tem bom ~:cnso .... · 

• 
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O.Sn •. RoDmauEs .DA ,SILVA:- Era preciso dizer alguma ministro .que. scguis.to. a P?litica. de Pompêo,. o n~o. a. ÚJ 
~uan •... ·.~... .. . ·. . . , ... .. . .· . Ccsar; c trouxe pa1·a JUStJhcnr o sou espanto ao .JUizo do 

o Sn. VISCONDE DE JEQUITINnON!IA: - ..••.• -não. tem sonso scnndo algumns pnlavrns do Guizot, cscriptas Cin uma 'hrú-
commum. chura, cni que cllo censura acrcnwnto o ministerio dessa 

· · . . · · · · . · · época, c a quem aconselha que ó melhor seguir a politica 'do 
0: 8n'. JÓDIM:.:..;_Apoiado j é vcrdàdo. Cosa r do que a de Pompêo. . ' . ' ' . ' 
~osn .. ·VISC.ONi}E.DE-JEQUI~rr;noNnA.:-Fortanto, Sr. presiclen- Respondi cm apnrtouo nobre senador, ·que Guizot nào'ti· 

te, .• desejei ,•a.elarar. bem esta questão para que, quando nha previsto a hypothcsc cm que nos achamos. Para clle nossh 
eu·digo::q:ue.sou conservador.o nobre scn~dor não desanimo; occasiüo era melhor a politica de Cesm·, do que a maxima d'tl 
para·qu~, ,quando.- eu,disser•ciUCHOU liberal, lambem· o nobro Pompêo, i~ to é- Quem não é por mim ó contr(t nii111- ó a 
scnadO~.·nàq ~esanimo. . . ,. . . . · que convem, ó que aconsellro no rninistcrio. Porque? Poririrc 

·Or.SRl, n::nJANoEI.::,..;_''Nào desanimo com essa facilidade. todo o mal da situaciio dependo . da aoxi11i.[ada rrolilica·ljue 
actualmente existe. Bc a s1luacão estivesse hem clnFa, bem 

O S!l. vrsCoNDE ~E JEQUIT!NIIONTIA: - Eu já tcnbo dito defi~ir!r,, estou convcnci~lo de quo nem. cu ousaria cham.at· .. q 
aqui que não tenho' p<ll'tido; ·o·a raz;To é simples:· Sou con- gahlllete nctual de gnLwclo de tJ'an~Jcão, nem o gaL111eto 
lier:vàdor il.:respcito.:.dc-tal. e tal m!ldida, c libcral·a respeito actual se veria na impo:;~ibilidado d.e patentear· com franqueza 
desta, ou daquclla. medida. Quereis saber até onde v.ai o ao parlameulo todas as luzes que possuo, pondo cm exccu
meu liberalismo ? Tratemos da liberdade individual, tenha o ciio a politica 1;ue reco;1hece ser a unica util, o .reclamada 
poyo o caracter proprio: lllll'a sústcntar o defender essas i1clo pniz inteir.o. . . . . 
.garilntias, e verc!s_._quo quero:a: liberda,de individual na s~a Tem-se passado. factos aqui no sc'riadp, que. provã.o isto 
maior extensão (apoiados); mas se cu acbar que o meu JHliZ que cu digo. Na cnrnara tcmporaria os ministros não podem 
não está aiod<.l nas circumstanciilS de poder usar plenamente cmba rac<l r .que as leis annuas s·cjào votadas com artigos abso
dessa liberdade individual·; hei de; ·porventura, sacrificar a lutamclttll contrarios [L hoa 11HrninistrétCãiJ; c~egantló ·auui 
pro~r:icdatle,:oxpôr a vida-dos meus .concidadãos unicamente aceitão as emendas propo~tas para melhorar essas leis. Se· 
jmra ter a V"J. e :pcrnieiosa,satisfa-çiio· do ver aceita uma idéa nhoros, isto o que s1gnifica? E' que o ministel'io conta com 
ubsolul<lmente especulativa,, perig-osa na pratica, ou· sem essa gmndo maioria, que o nobre senador pelo Rio-Grandu 
cxercicío.àJgJim no pàiz aquo pertenço ? N<lo. · . do Nárt?~ diz q_uc cllo tem? Só contasse essas leis annuàs 

Por consequencia o ... nohre sc1!ador não disso o que é na não sena o assnn votadas para serem reformadas no senado .. 
realiiladc. Nessa occasião, por ~racrjo, fallou o nob1·o sena- E~tou aca~o avancanúo alguma propo~ição que não seja ver
dor em chefes ·e soMados do partido conservador, o ·attrihuiu- . datloira? N<1o océurreu isso no·seuado? Aconteceu mais do 
JllC .aq.uillo :que a. sua inHI'ginaç;1o ll10 ditou. . uma vez; c o nobre ministro da guerra confessou a impossi-

~lcu digno. 0 caro collcga, nilO sou chefe nem solrlado do hilidade cm que esteve de potler emendar na outra camara a 
partido conservado1· .. Não sou chefe, porque 0 .partido con- llli do forcas de terra segundo cllo cntendta 11ue dcvêra ser a 
sor:vador.não .precisa. do ~10vos chefes; já os tem, c muilod lei eJnend;ula. E' porque tem maioria ?.Não tem tat maioria; 
bencmentos. . a maioria niTo ó do ministcrio, é ~o partido, ou dos diversos 

O'Sn. ~· liANOEr.: - Elles têm abdicado~ 
·OSn. VISCONDE DE ÚQUITINIIONIIA: -· NiiO sou soldnílo, 

porque eHes não ncccssi-ttl{) do um soldado trio fraco, velho 
e ata:bauo ... 

· parl.idosque dom:iliio a ca!l}ara, os quacs não se sujcitão a(} 
minis!erio; mas sujciwo:no 11 si, é uma maioria fraeCio
nada, é uma mnioria que nada significa pelo que l'Cspcita ao. 
ministerio, ·é uma maio)·ia unicamente. para não deixar mór
ret· o miuisterio, porque i~to não lhe ·convem; eis aqui a 

·maioria que tem o ministerio na·outra camara. 
·VozEs: '-Isso, •não. Ora, o que digo é que o mi-nisterio não queira semelbante-
.0 Sn. :VISGONDE .DE JEQUITINnoNn,~ : - ... para ir sustentar maioria; fali e ao ,raiz, fali c ás intelligcnc;as verdadeiramente 

suas ,.fileiras. . patrioticas, d~scrtm~ino os pnrlidos, tenha em urna palav~<L 
0 Sn. D.'i\IANOEJ. : _Antes· de hontem vierão todos rcn- coragem c rcstgnacao; corilgem para se oppor, rcs1gmrcao. 

. llilra ceder o posto; abandonando-o, se isto. for nccessario, 
der pret~o e homenagem a V. Ex. . . . : 11ue não ba de ser; podem o:; nobres ministros ficar certos 
·O ·s·n. vJs'coNDE DH JEQUifrNnoN'nA : - Pot·que todos elles disto. 

~ão _·gen~rosos, porque ·tqdos ell-cs, como pessoas illusti'a- : o ·sn. D. MAFOEL: - Então tem maior'ia segurai Está 
das... bem servido I · . 

.O.Sn. ~ILVEI~A DA MoTTA:- Fomos render preito .ao ta- ; . . . . . ~ 
1.ento "e "8:0 servJCo que· fez com o seu dtscurso. ( Apmados). · 9 ~~~. v~scoNDE. D~ ·JEQUITINnor;nA . ...,.. Entao ha ~~ .ter 

• · . maJOrJU, uma maioria compacta; não ha de ser dmgulo. o s~. D. MAN_OEL:- Ah l... pela maioria que C}lisl.o fraccsonada como o é actualmente; 
.Q .Sn .. VISCONDE DE JEQUITiNilONIIA·: - ... têm sempre aJ- mas clJe é que a ha de dirigi'r. 

gumas. syropatbias ·pelas cãas, pelos -an.nos que já tem O SR. D.'niANOEL: -Está boa! Nrro dá cuidado; nã() 
decornd.o, e que ~e vão -apprmamando Já ·a 00 annos, tenha V. Ex. susto. · 
que dedtco a esta v1da. . . . . · . _ 

. · · , O Sn. VISGONJ).E DE JEQUITINIIONIIA z - DecJdJaarncnto na(} 
·~ ·S~. S!LVEIRA DA MorTA :-Render culto ao talento, .não'· dà cuidado, porque :a existcncia do ministerio ·actual 'de~ 

ilVI~ta .a mnguem. - . . .· pende da von!ade anti~parltimentar dessa .maioria ; no mo
. 1) .. Sa. ,D. !IANOEI.:- Quem fciUou em aviltàmento? O: mento cm que olla entender que c ehegaua a·Iwra do o alion
.que~u~i~ é :que 'I.be entt·egárão. o bastão., -que creio que;. dona r afasta o corpo, isto é, nega-lho •apoio, c' o ministério. 
e~~v~ ~ftter.uHunente .. nas. mãos do ·nolJ.Fc :senador pela provin- : sabe. . · . . . 
çra. do Goyaz ; O Sa. D. MANOiíL t - Isso ·é· do todos. 03 mínisterios. · 

. ':.·~~~·-~ILVEI~A . .nA •. 1\loTTv\ :·-:-Ah t ·estava comigo? Não' ·O Sn. v1s·coNDE i.>E ·JEQUITll'iiiOJ'ÚIÁ: ...:.. Nilo· :é: tal, nànca 
.f)ruÍia, mas assun qu1zesse eUe,; contento-me .em ser soldado. foi; é isto 0 que cu queria que 0 nobre s·cnàdor dissesso-
Jill~o. . . . . . . . . . ; para ou c1tar-lllo um facto que o nobre s~ni\'dóJ' mlo.póllt> 

O·.Sn. -D~lJANo&r..,: ~ Do.lad~ do la:não h a soldados; :tndo; negar e que foz sempre a força do part1do conftorvatlor; 
6 .. de·,coronel,para erma, .até marechal do exercito. . quando cllo ·F.e ·apresentava {ts camaras, vinha samrire apoiado 

O Sa. VISCONDE DE JEQUITINIIONJIA: ;.... Sr. presidente,' po~ uma gr~nd? !Uaior!a,, compacta, c .ac;orde com o minis-
4.ouve um topico no discurso do honrado membro senador: tert~ nos prmmp1os e 1deas; essa ma10r1a que comungava 
pela província do Rio-Grnncle do Norte, que mo pai·'eco dever i {'n~eJra absolutame11te cum as do governo ... 
ser :explicado.pó:rmim .. O'J!Onr~do momliro acbou extraordi-.J .o Sn. · D. ~IANom.: -A hist.or.i;t di~ o conlr&rio di~s.o ;. ell, 
l)ilfl~l' qu:o no lll~U ·prrm.c,~o d1scu.rso cu,aconsclbasso ao· v.1, é do meu tempo. 

j! 
\\ ' 

~~···· •l 

~ 

1 
ti 

'I 

I 
i 



) 

1 

O Si1. v1sco:ma. D& JEQUITI~nmlnA: - .... e; no momento ; O Sn. MA\'iOEL : --Isso .é·de outras eras: . 
em qu~ umminislel'iO consorvadot· via que essa maioria não · O S J · · 
existia- r11tirava-so do p()flor. · ·i ·. · R: Y!s~~NDE. DE llQUI.TI:íll~l'lnA: -·~is•.().. qq!l:aéo~eccit, 

!n .. u.~1::m!m~tcno. que so conseçvava:na.postcão em que.está,.a, 
O Su. D. ~b.Nom:: - Assim- ó' q,uo se escreve a historial !ffillll,stono actual. , · • ·· . ~ .. · 
O Sn .. VISCONDE .o E JEQ'QITINIIONIIA :- S.cnh.orcs, p~rtcnci I O nobre sen11-dor. pelo· Rió,Grnndlh d9;. ~orte·· n~ •. 'lloler.;, 

á.opposicfto da ~arnnra. dqs. d(~putados, em 183M·,. 1839 e ;porém, de fQriJ1a .. algum\!.• q,u~ · essa..doutnrut,pa~se,, e .sejat 
184.0.; sói pet·feitatUCJite a gr-andez;t da luta . nessa camam; :adoptada ; nií.o set porq1,1e; .o nobre senador 6 que.salié. \ " ' 
vj .os esforços do. lado a. q11e eu pertencia ·para comhaÚlr os· i ·O Sn. D. MANOEÍ.::.... ·E' da~po~lc~dq;~~~~· · Ji,rui-:..qlê.ro;-
c~forços cxtraordinilt:io~: dQ lado o1inisterial.; se eu. nesta .. oG7 detesto-a. · · · ·' · ·· · · ' 
casião não os poder descrever. como de certo. não. posso:, i o s · J. ... · · ·· N ·· · ·· :. · 

11 b ·d · lh b , • . R. VISCO!'<D~. DE.. EQUITlNI;IO\'iU;t.,;. -· .à~. seí;.,~pr;quo () 
aque cs no res sena. ores que, qm~crem me or sa cr a bis .·nobre senador DitO .. que_ .. ~~que;,se.J.~· esta..· d. (lut_t_ma. · .... ad!.op.•." .da,, 
toria dessa época, conversem C(lffi o nobt:e .presidente do fi d b l nl'. :JA ... 

d . fil . .,. . . ,·aac·h~· o. os .. no ~es. mmls r.tl! s. <U.I. 'r.em.t. Udt_ 'P.o ... a.Joea .• '"o.em.qll. e, se so~a o; em cuJas. e1ras m1 1t.e1~ rccebepdo semp.re.seus " -
av1sos e a ordem. do. clia,· saberão. o que nos. custou,. e, entre- · · · 
tan!o, nunca-.. podemos. verdadeiramente vencer. · O Sn. D. niANOEL:-W p(lt;qU!}, pensO-.qtlO; é doutdn~ .de · Pompeu. · ·· · · · -1\las. acontecia po~ventura o mesmo. na camar.a de ·1831; . . . . . . , 
1832. o 1833,, pr.mc1pal~c~te na de 1831 e 1832.? ~à?; ' O·Sn. v.•sco~DE DE· JE~:UITINHON~~-~ .o:·no~re:.se~:adôr,pensa. 
c p_orq.~c?. P01·que. a matorta. e~a de out~o gen.e~o.; .o. m1m~- que o meu conselho aos .n~bre~ muu*os. é nialefico:;, tem1o, 
t.cno nao t1,nha for.ça~ c a ma10rta,.era tudo. · :fim de ~az~r com qu~:~llllnl~.terlO se !Jfs~olv~;~.;:;:~~ e,n~sum~a, 

O 811. D. ~IANOEL : - O .que não· custou·; ao. Sr;. marquez: iu.ma fimsstma .. oppos~çao,. como. elle, d1sse .. Má.ar não,.,St:· .p.J=e:: 
de Paraná aJazer passar a lei ·dos circulas 1. :s~dcnte, é .porque nao quero ver homens illos.t.rados na,posi-

. . :, çao me~qumha· em que se a chão· os·. nobres ministros.· D~e'me 
O Sn. VISCONDE o~JEQ?ITINn~NnA: - Custou, • ~ verdade, . ; no fundo da alma po1· todos

1 
mas principalmente· pelo' meu 

ma~ por~ue c~sto~?. Pmque tmba-mos de vence~ esforços· :nobro coll~g~· pe!a- Babia;::cuja;, idadc:Jaz;:que.Oipor,v.ir. da 
mm~o ~randes, -~e1 m1tta.-s. e-me. um. pouco de vang~orta, ~en~o: :nossa provJ~cm:seJa. delle e-. nãp. meu;· De~ejo:.que .. pes. soas:.de: 
res '· era-mos g11;)ant~s que lutava .• mos com g1gante., , eJot • tal ordem, nao se :de1xem gastar ;tiio· mglon"mente .. , · 
por 1sso que-. a vJctorlt). custou. . . . · __ . .. """ ......... · · 
. o s D lll F 11 d 1 . . . o Sn. D. ni.~NOEL:-Nao·tenba medo. n. . 11 ANOEL: - a o a et elettqral. dos ctrculos. · · 

. 0 Sn. VISCONDE· I) E .kQU~TINBONl1~:-:"'•·• .ser,vlndo .de ,Jnero-s.• 
O Sn. VISGONDB DE JE,Q\IITINHONnA.: -:-Foi uma nova época; .. ·testas de ferro a um parttdo e. a h. omens q·,u .. e,· os. não. aJnir.o .• 

o Sr .. marquez de Paraná sem duvida alguma amiiou-se das ,.. 
idéas: de. m.~itQs do~ membros d~· partido. con~ervador, e i . O _Sn .. D · M.~NOEL:- Não é exacto; _é:erro: éra.sso; de apre-
adoptou idéas um pouco. aproximadas as do outro partiqo. · Claçao; o erro crasso. . _ . . . : .. , · 

O Sn .. DANTAS :. -E~ vet·dade isso. . O Sn .• Pn&smEI'jtE.oo. coNSELUO.-.: 7·Pela;minba;parte;agi•a-
. . : deco a fineza. . 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIO!IIU: - Esta é a·vcrdade ; : • ' , 
então. o que se segpiu~' Não tenrlo havido acc01·do, cada: um , . O ~n · D ·· nh.NOEL:~sso parece. ser...de.que.m:: ~t:ão .. e~twfa 
delf~ndcu a sua testada, e cu deffendia minha, porque entendi '0 palz. 
que a lei proposta· pelo Sr. marqucz de Pat·aná· era· boa; e ' O Sn. vrscoNDE.DE'JB.QUITINIIONHA':-V. Ex bem sabe emq.ue 
dahi em diante fiquei sempre no habito (entt·o parcnthêsis, ;sentido cu. tomo as pnlavras tcstas.'de(érro ·. não .·toÓJ.Q,,esta· 
os máos habitas sc!llpre ficão), .de detrentlet·· _os mini_:;terios :expressão senão .no. sent_iilo que disse ;-;lasÍim9 que .. 0 .no,br:e: 
~onservadores; nao. houve mats nenhum que cu nao.dcf- ,senadop pela B~hta, presldcnte:do,~Q:I)~clho;:a,.q,~~Am:pertence: 
fcnde5se.... :o _futuro. da mmha terra pclatda9c.em que..se ,acha, e: não a 

O Sn; D. n!A.NOEJ;,:, -.Eu. s~mpre faco alguma exccpcão· .. m1m,. velho, com os pés para a. cova, e.elle !JlOÇQ;Jo~te e; 

O S
: J · ·v . V E. r· · robusto..... . . . . . . . . . . . . . 

R. 'VISCONDE llE. EQUIT!NHON!I:A.; ~. ejél. •· 'X. O acto '. . . . .· . . . .. . ' .. '·· ' 
que cu queria lemb1·ar para mostrar a rclar.ão .que lia entt·e • 9 Sn. D~ ~L~NOEt 1 '7 A viagem da.Europa·deu a-V; Ex:;. 
o ministerio actual c os. outros ministcrios, õ de 1831 e 1832. :mm ta força c v1gor; esta moço. · · . · . 
. O Sn D. ~ÜNOEI,,:- Já militàmps juntos contra mini~tc- .. o .. sn.~ SouzA FnAr;co ·:.-Então. ha. só' @us ho~~na tia; 

nos conservadores· lembre-se V. Ex. · Bah1<1? · ' . ' . -~ . ,, . 

. · O Sn. v1scoNoE DE JEQUITINnONIIA: -Decididamente. O ·Sn; viscoNDE DE JEQUITmrroNUA:.;..;; Perdôe.· Ora,, porq~~ 
· h·a de o S1·. senador dar-me sempre apartes · ' '·" .. 

o SJ;I. D. n!ANOEL : - Ab I ~ ... 
O SR. D .. ~!ANOBL:-Ainda hoj•l nãO. dei( nenhum. · . 

o.Sn. VISCONOE,DE JEQUITINliONIIA.;- Discutiu-se naFlo-
rcsta um projecto de lei ctuc tinha pol' primeiro artigo o se- O S~ · VISCO~D& DE JEQUITINUON!Jk.:. ~· .• ::. d~~m.o scmpr.e 
guinte :· cc O govcmo fica autorisado para demittir. todo o apartes. tão fcnnos ? · ·.. · · · · .. · · · . ' ... _. , 
empregado publico que julgar su~peito.» Já vé V. Ex. que ~enbore~; a J~t·o_vincia dallahia não tem tantos.homens·qu.e 
nrauma carta bmnca. til.o cx.tmordinaria que me impossibi- a. ti.lusLrcm, dlstmctos por seus talentos,-. comQ~:;a':p.r.~ 
li lava ele a apoiar, o mais eu cria que o ministerio não vm.cm. do •. Pará i n~as . tet~ ~ctn . duvid!l •. :na.i~). d.o:,d!>.US; ;·.e, 
estava. do accordo com aqucllalei ; e que so não tinha pro- P?1 ter mm pou~os c que de8CJO que se não m.utlli,Se .. o·Sr; .pte~ 
testado no club contra e lia, ora porque não tinha força para SJdente do consolbo ....... A q.uem: p.eco q.~e c!evt~amel\te aualie o, 
rosistit' ás f1·accões 1la camara. Então oppuz-mo, e os meus. aparte. do nobre senador pelo. Bar<Í:. · ... ,Eu comnre.h.en~odl~Dli 
umigos,álei.-Qualfoioresultado? Nossaopposição nesse se~l1101'.~·.; .... d' d .· .... ·,,· .··. · .• -..... : .. · .. 
tempo cons!ava de cinco. mernb;os, c quando se estendia . 11_as, como m 1~cn o,. o nobre, m1ms.tro: conhooe,.bmn a; 
muito co~1. algumas pequenas f1·acç~cs. chegava a quinze· ·l·~zao. porque cu. c~tsso ~a· pouco aquellas, pala.vr~-s:.~ V. •.. Ex. 
mcmb1~os. fmha-mos,ontão cm. nossas filcu·as o nobre senador lhtO c tQsta de ÍQ1 ro po1 que: d~va: sê,lo: .•• •: mas é:tea.taldfl, 
por Pernambuco.... · · · ferro porque quer. sô·lo,,c.am·da,não.,tove quomlhe fallasse, 

O S . B V T
. h. d': · com afrnnqueza com .que .. lhe ,estou fallando· 

R. VlSCONDI'J DA. OA- !STA: - IVO 3. Onra e estar • . . · ' . . . ''. '. · 
alis.ta<.lO nas fileiras do v. Ex. ' : . o Sn. D, .. niANOE!. ( Rinllo-se ') : ·- Todoi().·mundO;' s'e:élltá· 

· · · · rmdo. · · · . . ... ·. · ·· .. :. , .,,.,·. : ·"-'·' 
O Sn. 'VI~co~QE DE JEQUITJNONn.\: - Tinhamos o .fallecido . , · . ·. · · : • 

Sr. vi5condc de' Albuquerque c sou illustmdo, irmão. 0 Sr. : ·O Sn. ·v1sco~oE 'DP J~QUJTINnot~IIA.: _,. .•.• : .·e;q.~o)~p,fi)..~ 
Luiz Ca valcanli; mas n;io pa8snvamos de.1 ti c por conseguinte ,yer q~e . abUSitO. completmnonto .. d~, su~. boa.Jó . ·:···. ~::nO~F:6 
não JlOtl}amos ycncc1·. l~ntrc~nnto, Sr. presidente, vencemos 0 mgenu1~lad9 ..... ·. . . 
o. prunetro at:ltgo da lct cahtu, . O Sn. !)li. Ml\NOF.J'.. :~Quc:olag!q t·· .. 
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O 8n. VISCONDE of. JEQuFnNitONrtA :-... que lho cnca· ca1·ão. Mas sabei~ vós qqal foia esp:11la tio Brcno '/ ii'oi o 
UêüO OS bra~:os e proclamào tj~C é liv1·e, (jllC O detcsl;10 C dcs· ,tOI'l'OI' UO subirem ao JlOUCt' OS seus adversa rios ... 
a'Crcditão cm particulaJ· ;·c· cm publico dizem r1uc o nmão 0 ; O Sn. D. R-\NOEI.:- E o ministcrio não tem maioria! 
rcspeitão i qúe so oppoem a todas ns medidas quo podem :,' O Sn. VI"CONo"' DE JJ'.QUt"'INIIONn,• ·. - ..... c dO.JlCt'II"I'Cill o" .. dar honra ao ministor1o, c o forcão a sustentar o que lhe é ~ ., • • " " 
desairoso, e ma i~ prejudicial no 'paiz, que quando quer vêr beneficios da siluacão ... Senhores, a conservncão dos noi)I'(~S 
tapão~lhil os olhos, sem que elle voja a 1nuo que 0 cega. minislros equivale· a 18,000:000$! E' Isto ou Iiódc ser i~l.o 

· · · · ·. · questão de gabinete? fsto nilo é, nem póde, iwm ha do ser 
O Sn~ .D: M.ü'(OEL :, ~ Quem"! O Sr .. conselheiro Zacha- .ilunca questão de gabinete; o j>aiz não póde aceitar isto como 

rias -?Ora, p'clo·amor de Deus! · · tfucslão t!c gabinete; o paiz 1a de, portanto, protesln1· sem 
O Sn. vrscll«DE DB 'JEQUITrr~noNn.l.: ::r Eu, que neste mündo r ti vida alguma conli'U ~emelhante modo de procerler; porqu' 

~nada mais i~pi~·o, qu~ n~nhum inlcrcs~o, á chepçiio do· 18,000:qOOJ) nã~ s~ arr!tncão d!lS contribuintos.para3ali~fazer 
mtcresse da mmha palrl!\; mnue sobre m,nn, sou talvez UJ? u21 capn~ho ... l~u 1~ dizendo Impunemente, mas nao thgo c 
l1os,poucos homens publrcos que püdcm d1ter nos nobres m1- ·1mo fica dito. ( Htlandade.) · 
ni~tros estas verdades. · Portanto, não pódr. ser,não deverá ser qnestiio tio gabinete; 
o Sn. D. MA'Ntll;L :...:.Saô boas 1 c Iriais ainr!a, Sr. prcsi~lenlc, p~rque a cnmarn. rl~s deputa-

dos em. obng-alia a respeitar a: ·JCI que c! la mesmo fez. . 
O Sn. VJSCOND'R DE JEQUITJNnmm.\ :-Saião, S1·s. minis

tro~ da po~içi'ío em que se achão ; as idóas de SS E Exs. 
não s~o as ·que apparecem. 

0:~ nobl'es riliníslros não são progressistas sem serem con
s·crvadores ; são progressistas poi'ql.i:c são conservadores. · 

o; Sn. D .. nt!~OEL :~Esta distinccao está se tornando es-
colastica I ·. · · · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITIN!IONUA :- Por conseguinte, 
aband~ncm esta situação, esla moxini(acla ; sigão. e~trada 
~eal, hmpa ·e desembaraçada e se não poderem vwgat· as 
1déas que apresentarem ..• cntendiio o proccdão do accoi·rlo 
com a. maxima que o ser ministro e posto dá honra que só 
se deve occupat· emquanto a honra o·pcrmitte ... 
' 0' Sn: MINISTRO: DOS ESTRAMEI.IlOS: - EnHiuanto SO póde 

fazer serviços ao paiz. · · · · 
O Sn. 'VISCONDE DE JEQ.UITINnoNnA :-... e a honra não 

permitte que se seja ministro. por conta de ont1·em, com perda 
da glol'ia, unica recompensa do homem publico ... 

O Sn. D •. IUANOEL :-Quem é que pretende isto? V. Ex. 
não me dirá ? · · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIION!IA :-Tambem quero pedir 
ao nobre senador um favot· : creio que o nobre senador faz 
grande conceito agora, do que são maiorias, porque falia, 
agora, ~cm pro nrllas; ora, peço ao nobre senador <Jue leia por 
desfastiO, 'ou guc torne a lê r, nas horas do seu descanso, 
o que diz !Ur.llare; esse membro cio pal'!amento mglez que 
publicou uma obra no anno de 18ã9 sobre a eleição dotl re
presentantes. tia nação. E note-se bem que .Mr. Harc niio sus
tentou as suas opiniões senão. com as opiniões dos republi
canos mais distinctos e dos doutrinarios francezcs mais 
illustrados, como ~Ir. Guisot e o celebre Mr. Ca!houn. 

o Sn. D. !hNOEL :-Que lhes parece? Não vale a pena 
responder. . . . 

O Sn. VISCONDE· D& JEQUITNUONIIA: - São os ropubli· 
canos os que dizem o que são maiorias ; são cllcs que pct· · 
guntão se cllas são inerrantes,· se sempre querem o bem, 
se nunca querem o mal, ·se nunca coHocão o ministerio na 
situaç~o cm que o nosso se acha, e que é muito semelhan
te á situação em que se achou o parlamento inglcz ha an
nos· .e .de que. o actual não está muito I ong-i), e o t{Ue faz ~ue 
o mm1sterto mglcz só tenha forca nas questões estrangeiras 
e nessas mesmas marcha tibiamente, de maneira quo dá um 
passo para logo recuar·, exemplo a questao mexicana. 
Senhores, e não é .isto devido ao estado de fraccionamen
to em que se acha a camara dos communs? 

A lei de 2~ de agosto de 181i0 decide a qucsLi1o; ú vi~la 
della o ministedo pnssa1lo nao por! ia prometer cousa alguma, 
c \1or isso· o actual ministerio a nada, portanto, se podia con
sir era r otJrig-ado; assim,não bavia ·necessidade de fazer qucs~· 
t;1o t1ti gabinete; era questão legal. 

Acamara estava. no seu di1·cito discntindo sómcnte a ques
tão legal; mas .o mini~terio,dc~larando de gauinélo ·~. quesl<io, 
foi·çou a cnmara a não cxam1nat' a questão legal, rsto 6, tlc 
publica utilidade. . .. · 

Este procedimento 6 illi(Ualificavel r 
Senhores. a maio1·ili obedeceu; n1às porqno.? }lorr(ue 

r11io era a inr!a tempo de dizer ao ministerio: cc .Nód niio vos 
apoiamos ma i~. '' · 

O Sn. D ~ filANOEr.:- Não é ainda I 
O Sn. VISCONDE DE JEQOITil'iiiONnA: -Não 6 ainda cheg-á da 

a época. Ainda ba rcéeio dos successores dos nobres minis-· 
(l'OS. !fiquem éer~OS di8tO j examinando a quest;10 fri<únentc, 
os nobres ministros hão de ve1· que esta é a sua posição, o é 
por isso que o paiz nffo marcha, é por isso que o paiz acha
se encadear! o, que nada se pro1nove em seu hcncfic.io ... 
_O Sn. D. MANOEL:.:....:. Isso é exageração sobre cxagera-

çocs. . . . 

O Sn. VISCONDE nE JllQUITINno;.-;tu :- ... nem eu espero 
que os nobres tniníst1·os faCilo cousa nlgmila .. 

Como ó que a lei do orçmnento está sendo discutiu a na. 
cmuara dos deputados? Está sendo discutida como se os 
nobres mini~tros . fossem os chefes tla situacão? Não; está 
sendo discutida de Ull1 lllOUO absolutamente diverso. 
. q Sn D. MANOEL :-:r~1lavia as emendas quo nüo tem sido 

acNtas pelos nobres munstros não tem passado. · 
O Sn. VISCONDE nE JEQOITINIIONH1:- V. Ex. póde provar 

isso? Mas, cm um, cu não disse que nrw fazia. alguma cousa, 
que parece cm apoio dos· nobres ministros; mas na realidade 
não o é. 

Pretende se que a moxini(ada continue, o então alguma· 
cousa se h a de fazer para conseguir esse fim, e só por isso ... 

O Sn. D. MANOEL: -0 que ha bo~,tem havido cm todos 
os tempos. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA:- ••• e quando não 
os nobr.cs minislt·os <rue o. digão. · 

O Sn. O. MANOEL: ·-Sabemos todos n historia de nosso 
parlamento. 

o Sn. VISCONDE DE JEQU!TINIIONBA:- Empreguem os nobre R 

miliistros'Õ systema que tenho aconselhado e o nobre membr~ 
vel'á o que acontece. . ·Mas, Sr. presidente, note-se bem, na camara dos communs 

a .maioria é composta de fracções, quando uma não quer as 
outras·não podem fazer cousa alguma ; e o ministerio tem 
uma fracção, entretanto que na nossa camara actual, os 
ministros nii6 tem maioria, ncu1 minoria, nem fraccão algu
ma ; estilo á mercê de todos I! E se dispõe, porque n1oli· 
vo se ha de fazer questão de gabinete, principalmente em 
negocios de dinheiro ? De modo que os nobres ministros 
puzerão em uma concha da bi\lança 18,000:000$, que se tem 
ile despender, e na outra a conscrvaclio do l!'abincte. ltlas, 
ainda assim não vcncia:o ; veiu a esj,ada do Brenl1 e ven-

O Sn. D. ftl.uioEL : -Estão bem servidos ; fi cão perdidos· 
sem remissão. .. · 

O Sn. YtscoNDE DE JEQUlTINIIONtJA:- Ao menos o nobre 
senadot· ha de concordar comigo uue ·se os nobres ministros 
perdem, o paiz ganha. • 
· O Sn. D .. MANOEL :-Não ganha nada. 
. O S. VIscom>:E DE JEQOITINUONIIA : - Ah I ah I 
O Sn, D. ~IANOEL : -Apenas haverá mudança do pessoas. 



!PPENDlCJL 

O Sn. 'VISCONDE DI!! JEQUITINnONu,~ : - GanlHl, ao menos · SenlJOrcs, ·• ~stou que o nobrGl senador pela provincia da 
em .suas _.c,renç(ls, e n~.o se.· re~lizará .aqu}llo q.ue. o nobre; Bahia, que fa~ou aq~!no uiijioúidetis,nilo ó ·capazde dizer 
senador disso huntem · 1sto o, que o pa1z nao aÇ!Cditava nos que ó ,progressista sem ser conser.vaclor... . .. 
homens_, b~m que acr~dita,sse nas_ instituições·. ' O Sn. D. niANOEL: - Y. ·Ex~ achou· .um .thema para í~ll3l'. 
: O Sir. D. M~NOEL : - Em alguns homens. . . . . G horas; está .como quer.. · · ·. ·.- . . 
. ·0 .SR. ~~~ÇO,NÍlE ,DE JEQUIT.INRONllA., :. - Ago.ra lhe d,igo qull 0 ·Sn. VISCONDE DE JEQUlTINDONllA ::....;Pelo COntrario·; ·mas 

0 paiz não acredita _nem .em uma co,us;t, nem ellloutra .. : não deveria eu tomar em consideração· o que tão :sole~n1r il 

. :Q s, .n. n .. n_IANOEL_ : -.E eu.d, i_go, o .. contrario. energicamente disso o nóbl·e senadot·; ex.claman'do :· IC. gue 
. não é conservador, que é só e·tão.·sómento progresSISta; Isto 

· O Sn. 'VISCONDE DE JEQUITINHONUA: - O paiz nãe acredita é, qU:er u progrcs~o, sem cuidar do conservar o que o··paiz 
por acreditar, não presta. fé p'or prestn1·; presta fó, .acre-' tem ganho, .de que .goza, e constitue h~je o seu estado de 
dita, e ama, e. apoi;t a quem lbc faz beneficias: . · . pro~pcridade l '' . . • . . . . 
, ·O Sn. D; ~IANOEI. :-As inslituir.ões têm feito e hão do fa- · O Sn. D. ~lANO!l:L ::_E os outt:os são consem.dores ro~ 
zer :esse beneficio. · : ' · grossistas 1 

0 Sn. viSCONDE DE JEOUIT!NUON!U.:,-As instiluicõcs SãO 0 Sn. VISCONDE DE JEQUITIN!IONRA' :~ScnhÓrel!,. O .priilCipal 
meios c não fin·s; os fins que o pai~ quer conseguir são a sua motivo de tudo isto. é que outi possi4etis embar~ava ao _h9n
prosperidade, a sua ~iqueza;' não se .impor~a. com 03 indivi · rado senador polaBaliia .de .exercer o. pro,qr~sso~ Ca~,çado. este 
iluos·que são meros msti·umentos de sua fehc1dadc. · honrado membro do ser conservador puritanO eritolide!i'ii:que 

O S~. ih.NT!S :-Tiúnbem a liberdade não é um fim; o uth devêra ser tambe~ progressista puritano, ·como·o noli1·e· se-
meio. · r . . · nado r pelo Rio-Grande do Norte; .e então estava desf!o~tente 

0 Sn. VISCO.NDE DE JRQUITINIIONnÁ. :_;.Como diz 0 nobre se~ do uti possidetis que o embargava. Uoje, porém;· creto qne 
não esta mai~ descontente·! (Riso.) · · · '' ·· · nal!Õr pelas Alag~as, tambem a lib~rdade n~o é .um fim é um 

.meio; assim como é tambem um meio o progresso, e a o r- O Sn. D, ~fANOEL =~ ,-Ago~a .acabo_u;s~, .. , ,; . , 
~cm, tomada. no sentido em que .. orrlinaria!llente a tomão . O Sn. -yiscoNDE DE)EQUITINRoNuA:~ Perdóe y:;,Ex .. ;-.não 
aqueiies' que prete~dcm desnct·edttar o partidoco~scrvador, se acabo'u tal, apezar de tudo... . · .. · 
isto. é, cQmo NSpéito á lei,. força á autoridude, e assim por 0 Sn. D. ~Lu;ÜEL: _ Acabou~sc; ten)la paeiericiâ .. ' · 
dianté; ora,' a palavra orderri não significa só isso; applicada 0 Sn. VI~COND. E DE JEQU!T.I~IJON.IU: ._ St·. ~presid~.nte, 
áo:) .intCI:esses publicas. comprehendc tudo, sem o que .o paiz V E f r u· · d h d · ~ 
nã~ póde o,bter a sua J<iicii~ade' .sem exceptuar uma ;boa par- ... 'x. az o a vor e Cu!lseguu· o no r e sena o r porl!llSS,a~ 
te ... do que está comprehendido na palavra pro_ gi_·c ... sso... para que eu diga que não se acabou, e· <rue· me oé hçença 

· para apresentar as Jlrovas? . · . · ·· : ·. . · · · . p Sn. D. nL~NOE.L .. :~A ordem não .é. monopolio de partido · 
nenhum. · · · O Sn; D. ~[ANOEL: - Eu tambem peco licença ;to .Sr. prc~ 

si dente para dizei' ·que se ac·abou. · . :: : · · · · . 
O Sn. VISCOND~ nF: JFQUITINiiONm:-... de màneira que · · · · . · · · 

aquclles~ue defende.m a oi:Jcm, defendem tudo. aquillo de O Sn. VISCONDÉ DE JEQUITIN!IONR,\ •: -Primeiro que tQdo, 
que o paiz necessita para poder prosperar, e até uma grande a maior parte dos ministros .siio c'onservadóres, serião são 
part'l d_o que co~prellende a· palavra progresso, isto .é,n,elbo- todos.... . . . . . .... 
ram'~nto,, aperfeiÇOamento. . . . .o Sn. D. niANOEL:- Cre~ que não.haum,só. .. _, .. 

E ~~~Isso que os ~onservadorcs são d~ OJ'd!nari~ arlue~Jes o Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONHA: -:.No :conselho;-.de es·-
quc ma.I8 .. ~~nfian~a. ~e~eccm, .e ~elho1 es Ies~ltados ~,LO~ . ta do não .lln senão conser:vadorcs .pJ:Ogressista.s.; aqm.não ha 
quando du•ecm os neoOCIOS publicas, porque olJMo sufficiC~ • um só !enador que não seja conservador; ah I salvo O-nobre 
t~uen~c para o pas~ado; c faz~m todos .. os esforços po~· na~ senado!; pelo Rio: Grande do ·.Nor.'to, e .isto e da .natureza:_dàs 
perde1~_m cousa aleu~a daqmllo que Já.se tem ganho ' cm cousas; é po1• isso· que o .nobre. se_nadorpelo Jbo~Grand.o:~o 
bora nao. se ganhe mats para o futuro, pelo menos nada se Norte disse: cc Não querem, 0 · senado' não .quer,. a mawr1a 
perca. . não (ijLer ,, :e a màiOI'ill. sã'o todos, incius.illiJ;. digo, exclusive, 
. O Sn. ~l;\NOEL :-Qu.ando :estivemos juntos na opposição,. o proprio nobre senador, a que~1 me r~firo, ;;'o qua~ é sem 
V. Ex. dlZla o contrano. lltwida alg!JJma conservador .... digo, progress~sta, nao·.con:· 

O Sn; ·viSCONDE nÉJEQUITINRONnA-:....;.Os progressistas que, sel'.vadOl'. . . . . . . ·. .. · '. . •. . -~; 
como o honrado membro pelo Rio-Grande do Norte, não são, O SR; D. ~IANOEL: - Isso está tantas 'Vezes.d!fo.l 
ou não .querem ·ser·c<ins.ervadore3, procedem, ,são forçados 0 Sn. VISCONDE DE JEQUI'l;I;HONHA: "77 Todos.~estão,icertos 
a proceder dill'or~ntemente; não defiendem., ,não sustentã9.0 .disso; elle '(lóde, pois; .dizer 0 que-quizcr::(Hilar~dade;) ·~ ·• 
cap~t;~l :ganho. . . . · · .. . o Sn. D. nH.NOEL: ·- o que v. Ex~ quer é que 'sqião'; 

O Sn. D~ MA.NOEL :....:Ha pouco,eu era republicano no pcn- tem obtido 0 seu fim. · · · · . · · · ·· · · .. , . ' .. · · 
sar.do nobre senador l . · · · · · · · · · ,, · · . · 

O S o Sn. 'viSCONDE DE JEQUITINHONiui'.2.. o' ,I)Oh_rc,;re.pl;esen:• 
n. VISCONDE DE lEQUITIN!ION!IA:- EsBes progressistas tnntc vitalício pe.Ia prov. in. cia do Pa_rà tam. P~.m .. é co_nsc,1·.vad. or, 

que são o que o nobre senador diz que é, mas que eu creio d t d d d d r t 18~~7 "' é · t - h't t d . é c eu provas mm o ec1 1 as quan o· 101 mm1s ro em. ii " que n.u.o. , ,esses progress1s as s~o are. 1 ec os c rumas ; , 1858 · ·. · · · ... : · 
por Isso que o paiz .estremece Immediatamente que ·ouve · . . . . . . .· _ 
.dizer .que o poder está nas mãos dos progressistas .... é : O Sn. D. nbNOEI.: -O que admira :é que Y~ ·'Ex; iivesse 
~porq_!le-.não .. se tem ~ado ã palavra progress.ista o verdadeiro combatido comigo ·com. a maior for~a· .~-energia·· o'' pa.rtfdo 
.sentido;. é._por<tue m~da ha pessoas i que,, como o no~re sena- conservador; isto é que a.dmira I · · · ... · .·· .. · · ··. .. ., · --.·:. · 
dor~polo Rio-Grande do Norte, s~gundo as .P,ropos1çõcs que o Sri. v1scoNiiE 'DE JE'Q.urruuÍoNJrA:~ Tamiieni;,o IJQbr~;·se~ · 
S Ex. proferiu· ~ontem e não pelo que eu crç1o,. querem que nador ha. d~ permiltir qu9. §ii e~p!igri~ o q~.e~·s. ~x.~; -~~i,s~~ 
progre~so não seJa conservação; quan~o o simple~ Lom senso não combali nenhum partido ; na mmlm v1.da parlamentar 
nos d1z que o verdadeiro progressista é emmmentemente .combati ,algumas :vezes acções ; .m"iis ~partidos nunca:~9m7 
consel'Vador; senão, não é progressista é o que eu disse : bati.... . . · ·. , · .. . . : · .· · . . .. · · ; : · ·, 

_(c Acab~do architecto de ruinas." E:e~tão,, .quem póde;de'i- · · ·· · · · ·· ., 
xar de. temer do .po4er quando está nas mãos ·dos progres- O Sn. D. ~IANOEL:_;,Combateu os homens mais eminentes• 
~i atas~? cc Oh I !em os tido tanto trabalh_o e.m conquistar o .. que .desse Pl!-ttido. ' · · ·. , . . , . . :' " •.. , ,. .,, 
JlOS.SillUlOS I ~CJa embora Um ,peguono capital ; havemos .de 0 S~. VILCONDE D.E JEQUIT~NHONH_A :,-;- .. ,; porque ·scm,pre
arJ;ISCa7Jo .umc~ml.l~to ip,qlo ~~1~~11 pr.azer ,_de ,no.s .darmos ·por -entendi que. o~ .partidos : podrão existir na'Some~ad~, -em~ora 
.P,llros :.P~OG"~e.~~~~t~ ,?.~. · · ~u .não · soJa 11D_tCira ·: e; ãbsôl11tamente da ·doutrma daquelles-

3 
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que seguem o principio d.e que a vida politica nas nacijes ·cado ao seu partido, isto ó outra cousa; mas não é 'eminente· 
representativas não s~ r.õ_de dar sem a existen~ia de partidos; mente politico. Centestar isto é o mesmo que dizer que dous 
não, não sou desta op1n1ao ; parece-me que e posSIVel con- e dous não são quatro.· · 
ceber um paiz que tenha adoptado o systema representativo, Se me dissessém que 0 nosso presidente actual é homem 
sem se achar o seu governo debaixo da influencia de dous ou eminentemente politico, po1·que 'foi esta 3empre a· senda que 
mais partidos; assi~1 comei eu tambem concebo a hypotbeso elle seguiu, sena exacto. Mas ser presidente de uma camara 
do se faze1:em eleições sem que o governo intervenha nellas não é ser homem eminentemente politico. ·. . . 
com candidatos seus ; concebo esta .hypothese e concebo a 
tão. claramente que penso que aquello governo que preten- Direi ag-ora ao nobre senador, que o noore presidente do 
desse fazer isso obrava bem; f11i uma das razões por que conselho foi ad hoc nomeado presitlente da camara tempo
muito conceito me mereceu o gabinete de 2 de marco, por- raria par a ser o presidente d'J conselho ; isto é verdade. 
que o gabinete de 2 de março não fez aquillo que oütros.ga- O Sn. D. ~IANOEL:- Não me disserão isto .. 
binetes tlnhão feito: Os membt·os desse gabinete sustentarão, 0 'Sn. · vrsco:NDE DE lEQUITINliONIIA: _ Ah 1 v: Ex:. não 
ó verdade, a..Igumas vezes seus candidatos, mas sempre como d' d d · 
homens particulares; nunca como ministros da corôa, nunca c1uer que rga as ver a es? · 
com a força da autoridade, nem com a influencia dclla. ·O Sn. D; n!ANOEL: -Quero; mas affirmo que não me uis-

serão isso. · · O Sn. D. llfA~OEL :-O nobre senador ttwe duas épocas, 
uma.~e opposiçiio a esse gabin(Jte, e a outra de apoio. O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINIIONnA: -Eu só direi o que 

0 SR. vÚ;coNDE DE JEQUJTINIIONIU: -Ouando se tratou de V. Ex. quizer; mas V. Ex. falta à uma coildicfio qúe é ins-
- truit·-me prevfamente. (Hilaridade.) · • · 

verificação de .poderes na camara temporai'ia, o gabinete de 
2 de março não tomou parle. . O Sn. D. llhNoEL: -Eu não sabia disso ; é o que outros· 

A existencia de partidos, ,Sr. Rresidente, tem quasi sempre dizem. · . · . · • 
como resultado aqui !lo que o nobre senador pela Dahia, que O Sn. vrscoNDE DE JI~QUITINIIONIIA: - Queria-se que o no~ 
fallou no JJ-ti possidetis, disse a respeito dos directorias. O bre presidente do conselho fosse na realidade o presid.~nte do 
nobre senador disso que os· directorias erão sempre prejudi-. conselho; porque não se queria de fôrma alguma, que a 
ciaes aos governos. · situação comecasse agora, qu~ría-se que comecasse no dia 

o SR'. JomM: -l)isse muito bem. 24 de maio do ânno de 1SG2 (apoiados) ; e para isso em pre-
. ciso que o mesmo p1·esidente do- conselho de então fosse o 

· O SR. vrscoNDE DE JEQUITINnoNnA: -Ora. os parthloB são mesmo presidente do conselho de agora. Porque? Porque 
sempre prejudiciaes aos governos. Pôde-se dar a hypothese não se queria ainda pôr em toda a luz a situacão ;'necessita~ 
de que o governo, por suas eminentes qualidades e pela forca va~se ainda de um réo, de um manto que a cobrisse, ou, na 
das cousas, esteja. á testa. do partido, seja realmente o cbe"fe phrase vulgar: de um reposteiro que embaracasse o conhe-
do partido; esta hypotbese póde dar-se, Sr. presitlente, mas cimento perfeito a a sitituação. · • . . 
quando não se dá, ·o que é muito usual, os partidos fazem 0 s n· 1l1·· E · 
mal á acção do governo ; or.a, o ministerio actual não está a R. · ., ANOEL: - 'u ignorava isso tambem.,. 
testa dos partidos j e a .razão é sim[Jles, Sr. eresidente, não o SR. V!SCO!iDE ]}E JEQU!TINITONIIA: :--Sou muito impru~ 
foi o minísterío actual quem fez as eleicões. Se o ministerio dente, Sr. presidente, em vir descortinar estes segredos 
actual tivesse feito as eleicões e a maioria da carnara tem- perante o senado; desejo, porém, que daqut não, passem ... ~ 
pararia fosse formada de uin· sô partido·, entfio poder-se-hia O Sn. D. llLo\NOEL:- O que é viÚ;daile é qúe V:Ex:.· emitte 
dizer que elle estava. á. t~sta do partido q~e for~~s?e a maioria um jpizo particular, C·. nós · te!flOS mais habi!ilações. do .q1:1e 
da camara temporana,e por consequencm a drl'!gia, segundo V. Ex. para fallar nesta materra., porque estiv:emos mettHlos 
a phrase parlamentar. . . · . . . •DO 11egocio, e V. Ex; estavà fóra do paiz. · · 

Esse foi o resultado da ma polrt1ca. do munsteno de 30 de , · _ - . · 
maio. O "'abineto de 30 de maio fez as eleicões como todos · O Sn · PRESIDENTE: .- Attençao · · · 

· sabem ; e'O procedeu tão inhabilmente qne a·s perdeu; então, O Sn. VISCONDE DE JEQUITr~noNnA. : _; RespondÓ áquillo 
obrigado a ceder o posto no dia Hi de janeiro, deixou ás.Luelles que acabou de dizer o nobre senador com o seguinte: de. 
que tomárão o poder nas tristes condições de soiTrer as con- longe vê-se muitas v~zes .melhor do que de perto; mórmente 
sequencias . das eleições, ou dessa moxiní(ada politica que estas mordtes sec1·etas. . • · · · 
presenciámos; a maioria, portanto, não pertence. ao ministe O SR. D. n!ANOEL: -V. Ex. ainda hontem disse que só 
rio e o ministerio .não representa a maioria : note-se bem o cuidá.m de .sua~ molestias. · . ' · · · . 
que acabo de"dizer. · . 0 S . · J · 1 G. 1 , · .. , 11 d 

Mas, disse 0 honrado membro: <c Que prova quereis vós mais R. VISCONDE. DE .EQUITINIIONHA.:--: Jera ~ente fa an .o, 
de'cisiva do que ter sido o nobre presidente do conselho nomeado o homem que en~m em uma casa depors de n•!o vêr. I} a mu!.to 
quasi unanimemente presid~nte da camarà temporaria? )) s~- t~!lJPO o seu am1go.,.en9ontr~ ~ell~ com mais facll1~ade o.~ 
nhores, porventura os presidentes das camaras são escolhi· laivos. de boa ou ma chsposrc.,tq, do. que aquelle .que est.t 
dos deníre os homens mais notareis, politicamente fallando? . acostumado a v é-lo todos os dHlS ; foi. o que me aconteceu, 
Certamente não. ' O SR. D. nfANOEL :---:O nobre presidente do conselho sabe 
· O Sn. D. nlANOEL: _ Qausi sempre. bem de tudo isso, e está se rindo.. . · . . . . . ' 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINuoNnA:- São escolhidos aquel- O SR. VISCONDE _DE JE_QUITI~noNn~ :-.Eu v1m de longo; 

les que são mais adaptados para 0 cargo de presidente-, cargo ha um a.nno não vr~ a situaÇ,aO, nao VIa .o no~re ~enador, 
~ujas habilitações sfio muito distinctas das habilitáções dei mas as.si.m quç o. VI, descobn, u~ por um, t.odos 

1 
~s t1 a~os do 

nomem de estado. Pó de-se ser homem eminelltemente politico sua P?Jsionomi!l '· elles. me forao pat~ntes, en,I e.t~nto , CJUO 
e não .ter. de fórma alguma habilita,ções para ser presidente V. E:., Sr. presidente, e ~odos .os outros Sr§., senadores ~u~ 
de uma r amara. . estavao. acostumados a vêr o nobre senador todos. , os dms, 

. não descobrião. · · · · 
o Sil. D. niANOEL:-E' possível. os D 111 . Q. . . r· d. d. . , n. , .. , ANOEL :"""7 ue .JUIZO orma e tantos sena ores 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINrroNrrA :-E o que tem acon te- illustrados 1 essa ó boa I · , . ~ · , 

cido na camara temporaria. Ninguem disse ainda que o Sr. ' · · · 
conde de Daependy é um homem eminentemente politico. · O Sn-; VISCONDE DE JEQUITINIIONnA :- A~sim, Sr. presi-

O Sn. D. MANOEL: -Nem ellc é outra cous-' ., 6 cm'J·nente- dente, conheci perfeitament~ q~e. era isso, e ,s~ é erro opaiz 
" o eabe : o nobre senador fm presidente da'camar.a, não por 

mente politico. · , ser chefe do P,ai1.ido ; se devesse se1· )~esi~én~e da c.t!'laJ;a o 
O SR. vrscoNDE DE. JEQUITINIIONIIA: ..:_ Nunea se deu aos tra- ehere do partido-então devera ser outro ; . mas este· que tem 

balhos de gabinete proprioe de um homem politico i ·.é dedi- outro nowc c é tambem conselheiro como· o nob1·e senadô&1 

·~· 
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não .queria ser ministro. Por iss9, digo .eú,. q.ue a razão dada 
pelo honrado membro não prevalece. ' . . ··. · 

O Sn. n .. nfANOEL :-Como está o nobre senador mal infor
mado ·de tudo guanto se passou na nossa terra, . durante a 
sua auscncia ! Está muito mal informado, declaro a V. Ex., 
recebeu informações de pessoas que, estando aqui no thoatro, 

- não sabem, de'muita cousa. · · 
O Sn. PDESIDENTE :- Attenção. 
O Sn. SILVEIRA DA lUoru :....:... Eu de corto não sei. 

' O Sn. D. MANOEL: _; Éntrio que fará o nobre senador que. 
esteve ausente e que se deixa levar pelas informaçõns de V; 
Ex. c de 'outros que não ·sabem metade do riscado ? · 
· 0 Sn'; VISCONDE DE, JEQU!TINIIONIIA: -Todas essas obser
vacões, Sr. presidente, faz'lm que eu conclua que tive razão 
quãodo aconselhc.i á admin~stra~ão que adopt.a~se o prin~i
iJiO de Pof\lpeu e não o de Cesar. Os nobres numstros cstao 
actualmente seguindo o systemn de Ccsar, isto é, .Prevale
cem-se de .todos .os neutros para combater os amtgos que 
são seus inimigos. 

O Sn. D. !IANOEL:- E hão de continuar a seguir este 
systema. • 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONnA:- Veja bem V. Ex. 
a clareza com que me exprimo sem receio algum de. pó r etú 
risco .as. boas gracas de todos, que aliás sempre procuro 
ganhar.l)orém, se Õs nobt·es ministros seguissem a politica 
ele Pompeu, ísto é, quem nüo fôr por mim é contra mim, 
V. Ex. veria como a situação apparecia claro. e bem defi.... 
nida. ' 
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O Sn. I>RllSIDENTE :-Attencão~ 
O Sn. VJSC~N~E DE JEQUIT.INnoNnA: '-E' "doloroso. para 

aquel!o · que ama o seu paiz como amigo extremoso, e que 
teve· a fortuna de nascer em época de poder trabalhar para 
a sua indepcndencia; é doloroso, Sr. presidente, para este 
senador que· tem agora a tonra de dirigir-se ao senado, ello 
(ruo nunca soube ter outra opinião senão a da monarchia re
presentativll,; clle que, ainrla jovcn no verdor dos annos, sem 
experiencia, dizia ao llrimeiro imperador do Brasil:. ((Senhor, 
com · o vosso auxilio nem nos perturbará a instabilidade e 
demagogia das republicas, nem nos definhará·a tyrania e o 
despotismo das monarchias absolutas ..• lJ 

O Sn. D. nlANOEL :-Pois repita agora estas expressÕes, a 
ão as contrarias. · . ·· . · . · · 
O Sn. YtscoNDE DE ·JEQUITINIIONnA :-... a esse senador- que 

teve t.al fortuna (porque só a fortuna é que o fez nasc.er .na. 
~'~noca de poder prestar estes serviços). é doloroso. ter hoj~ de 
lastimar que a fé publica, que as crenças do paiz estejão por 
tal fórma estragadas (apoiados), que elle nem confia no se11 
governo, nem confia nas instituições escriptas que nos regem! 

o Sn. D. niANOEL :-Se fosse verdade, o paiz estava per .. 
dido. -

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Para quem havemos 
de appellar, que nos possa salvar do abysmo ém que nos 
achamos? . . · 

Sim, Sr. presidente, o paiz não .ostará perdido maS' 
se"lo-ba infallivclmente, se continuar este estado de cousas~ 
(Apoiados.) · · · 
o .Sn. n·. niANOEL : - Mo é declamação. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA : - Não ; ó·' filho da. 

conviccão profunda, do conhecimento pleno que tenho das 
cousas· de minha patria. ' . 

Não lia instituicao, Sr .. presidente.que senão desmoralise, 
e continue a desnioralisar-se... ' · 

Com que prazer niÍo veria eti isto? Esse dia era talvez a 
vesRcra do dia da regcnereção d( gabinete c datava delle 
tambem o da regeneragão·do; parttdos; não porque, Sr. 
presidente, eu queira · que, com a camara actual, entre 
este ou aquelle para .? ministerio, não ; l,llas porque s~ ~cla
rava a situacrro., defima-r~e este embrogho esta momtn~fada 
que tanto nos pertuba... . . . O S~. Jonm: -Apoiado ; .não ha institriigão que se nã()' 
· O Sn. D. MANOEL:...:.E' tambem outro ténno que agradou desmoralise, ·tudo se desmor~lJsa.. . . .. · 
ao nobre senador; vã cem ell~. ·. . · . O Sn. VISCONDE DE· JeQUITINIIONUA : -·· . . . porque, Sr~· 

o Sn. VISCONDE DE· JEQU!TlNHONiu:- ..•. e que abala os presidente, o povo que olha sempre para o governo como 
licerces de nossa prosperidade nascente; tudo isto desappar~- seu espeltlo · · · 

ceria. Se me convtesse, dava apoio ao ministerio que viesse; O Sn. BARÃO DE S. LounENÇO :, - Apoiado. 
se não me conviesse, fazia-lhe opposicão com franqueza e o Sn. vrscol"DE DE JEQUITINIIONilA : _ .... acha nelle; .• ; 
lealdade; e a victoria havia de ser sempre util ao paiz. 0 qu~ ? .. ; . -· 

·Assim, não posso ter uma opinião _relativamente aos nobres Basta, Sr. presidente, a reticencia neste caso é necessaria, 
ministros; todo o m,eu trabalho é tira-los da situação em que Biista_, já .disse todas as verda~es, que-queria ~izer, ja des
se .achão.•Filier:Jli'es· opposicão, n·ão; dar-lhes apoio, tam- carnet a s1tuação, ao governo Incumbe tambem. descarna-Ia· 

:bem hão, tenho receio;- porqúe vou com meu apoio sustenta· de suas pessimas ·condições. Procedi assim, senhores, con
los nessa posi~1to ql.le eu creio inteiramente prejudicial a elles fessor procedi assim com allhcção profunda de minha alma. 
e ao paiz, vou Sr. ·presidente, sustentar uma situação .on~c O. Sn .' D. nfANOEL : _ Com. linguag' em-q·ue nunéa. 

56 não ha 'crenças; onâe os homens as pérderào, onde as znstt-
tuicões.todos dias se estão desprestigiando ; enfim, Sr. prc- ouviu.no senado. . -~· . ,. 

· sidénte, ainda repito, estamos CJll uma situaçào tal quo, com . O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA : - Sim, tambem con .. 
a mesma facilidade c indilTcrençu com que se proclamaria· e fesso, cm línguti.gem que nunca so ouviu ; mas· honro-me 
aceitaria o systcma republicano, so proclamaria e aceitaria o milito de ter esta indCJlCndencia, de expp~·-me ... 
absolutismo l o Sn. D. n1AN9EL : -Sim? 05 outros não tem indepen: 

O Su. D. AIANOET.:-Isto não se pó de ouvir no senado~ dencia? 
0 Sn: VISCONDE DE JEQUITINí!ONII.I. :-PÔde-se,. sim senhor. 0 Sn. VISCONDE DE JEQUIT!NIIONIIA: - Se não é verdade 
o Sn,. D. MANOEL :-Não. aquillo que digo, expOr-me á animadversão publica. 
o Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIOllllA: -E' preciso dizer a o SR 1), nJA.NOEL : -Nós não temos independenciaf 

,·erdad1. · - O Sn. VISCONDE DE JEQUn'tNrroNnA: -Avanco eu um 
O SR. D. ~IA.NOEL (com força): -Protesto contra seme· paradoxo, um absurdo? Grande loucura se deve crer em 

Ihante propostção, centra semelbante absurdo. _ mim! estou· inteiramente'.com o juizo eivado, fallando uma 
··· · linguagem qne me vai expor ao descredito nacional! Em 

O Su. VISCONDE DB JEQUI'rJNUONllA: - O povo;·Sr. presi- que· me fio cu, Sr. presidente, para arrostrar a animadversão 
dente, não crê nem no governo, netn nas caro aras. · do paiz inteiro, e a acrimoniosa censura. do honrado membro? 

O Su. D. ~1ANOEL:- Crê; .protesto centra isso com todas llóra daqui esta-me parecendo que 'S. Ex. ba. de com 
as minhas forças; e admira-mo de que o senado se conserve effcito reconho·ccr a verdade tlo que acabo de avangar .. 
silencioso, que os conservadores nada digão. _ o Ss. D. NANOEL: _Que qualquer desalmado pó de pro-

O Sn. ALniEIDA E ALBUQUERQUE:- Elles sabem qual é o clamar agora a republica c que nós havemos de ver ·isso 
seu do ver. • · .I com indiiferença. Deus nos livre de semelhante. houor! · 
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O Sn. v.ISPQNDE DE JEQU'ITINRONnA:- Veja V. Ex., Sr. mara que o sustentasse ou que homogonca: offerecesse ao 
presidente, como o honrado membro vai torturando as minhas ministorio um pensamento, uma. politica,· cm fim' uma situa cão 
Jlalavras I Note-se quo o nobre sonadm· disse que eu avancei, definida. Não· viveria como vive atado c amat·gurado. • 
11ue havemos do ver com satisfacão ou com inditl'eronéa a o Sn. D. ~lANoEr.: -Isto é uma declamação sem factos; 
proclamação de repub~ica. • • sem provas; não estou disposto a acreditar no· que· ouço. · · · · 

O Sn. D. ~IANOIÍL :-Eu não disse. satisfação. o Sn. v1scoNnE DE JEQUI'riNnONIIA:- Veja V. Ex: o·modo 
O Sn. VISCONDE. DE JEQUITINJJONuA:- Quem nos poderá como proccueu ·o gabinete do 30 de maio relhtivamento as 

salvar, Sr .. prcsidente? Sabe V. Ex. quem nos snlva ainda.? eleições, o SQ foi expressamente para; ter em resultado esta 
Não é a crenca publica, mas são os csforcos dos homens situação~ V. Ex. ouviu dizer no senado, o o nobre. scn~dor 
consciencio-sos (apo-iados), é este cm:acter" leal c sincero pela província do Rio Grande do Norte repetiu. na ultnna 

que faz se·m duvida :tlguma a primeira . qualidade dos bras i- sessão, que _se nomeárão directorias eleitoracs .-
loiros_, (Apoiados.) Se não houvesse homens illustrarlos, o s11• D. ~IANOEL: _ Commissões centraes; como: quiz.er. 
verdadeiros . amigos de seu paiz, se não houvesse ainda 
alguma conscicncia publica, se a cxpericncia das cousas O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :"'7' Aqui chamou:sc directorias. 
hrasiteiras... , · • ~O Sn. D. ~IANOEr. :-Nas províncias, não. . 

o·sn. D .. mANOEL:- Então que medo tem que se pro- o Rn. VISCONDE DE lEQUITINIIONIIA (ao Sr. D.Manoel):-
clame a republica ou o absolutismo ? Como quer V. Ex. que eu chame? . 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINiiONH.~: - ... ; não dominasse O Sn. D. n!ANOEL:-Como quizcr, é indiffmntc. ·· 
ainda algunsespirilos ; ha muito tempo que tudo isto estava 0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONUA:- Pois bem; chamarei 
desmoronado ..... ·. . . . d' ·t · · · c h· ·c . 1rec ono ; e ma1s up 0~1 o. . 

O S11. Jonm: -Decididamente. o Sn. D. niANOEL:- Vá aos directorios. Isso é qtie lhes 
O S11. D. ~lANOEr. ; - Desde quando começou isso ? dava que fazer porque unimo-nos como os senhores fizerão 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONu,~: - Portanto, Sr. prcsi- sempre. · 

dento, não torture o borll'ado membro as minhas proposições, O Sn. VISCONDE DE JEQUITINJIONIIA:- Nomeárão directorias 
dizendo que o senado. havia de ver isto com prazer; não, nós elcitoraes, mas os das províncias erão todos ÍIJdopendcntcs 
os senadores, havemos de cobrir a cabeça, c vcst!dos de dó, uns dos outros ; o dá côrte não se entendia com o das pro· 
1Javêmos oppor-nos com todas as forças, sem du v1da alguma; vincias.. . · 
mas a crença publica, pcrmitta que lbc diga, não existe. 0 Sr. D. ~iANOEL :-Não se disse isso. 

o· Sn."'D. i!fANOEL : --:- E' uma declamação c nada mais. .. o SR. v1acoNDE DE JEQUIT!i'IIIONIIA:-- N<io se disss s~nuo 
O Sn. V1.3CONDE DE JI'QUITiimoNHA: -Seja o que for, satis- isso,.quo os directorias crão independentes; e isto nos disse o 

faço a. minha consciencia. Sr. ministro de negocies estrangeiros. · 
O Sn. D. n!ANOEL : -E' uma declamação que h a de borro~ O Sn·. D l\lANoEr.:- h to é verdade ; nMs que o da côrte 

risa.r o paiz, mórmente depois da rcllexão. não ~c entendia com os das províncias, é cousá differcntc. 
O S11. PRESIDENTE:- Altencão. O Sr. viscoNDE DE JEQUITil'\'!IONH.A:- Depois da. dissolução, 

· 0 Sri. VISCONDE DE JEQUITIN!I~NIIA :-....Ainda mais, scnl10- disse-se.'' . . 
res, coiwido ao senado ... meu desejo era fallar apenas meia O Sn. ·n. MANO!lr. :-E' outra cousa. 
hora ou uma. hora.... • O S11. VISCOl'inÉ DE. hQUITINJIONiiA :~ ... que os d'írcct~rios 

O Sn. D. MANOEL : - Isto V. E i. di~: sempre. erão independentes, um uos o,utros. · · . · . ~ 
.. 0 Sn. VISCONDE nn JEQUITINJIONUA: - .... tenho me csten- O Sn. D. MANOEL :- Independentes,. é 1'Crdade. 

dido mais do qull devo ; e mesmo qui~: trazer c let·. o que se 0 Sn. V15co~oE DE JEQUJTINIIO!'iUA ;.....;. Está contente·?" 
diz, o que se escrevo nas··provinciaa .. •. S D 1\f E 

O· 11. • "' A:'íOIIL :- •stou. 
O Sn · D. ~lANoEr.: - Escreveu-se sempre. o Sn. v1scoNDE DE JEQUITINIIONIIA :-llcm ; quéi· isto di~:ér 
O Sn. VISCONDE õt:J~QUITiiiiiON!IA :-.... para que o senado que cad~ um aceitava c adoptava os candidatos que :b,em 

ju.Jgue qual e a opinião que se procura desenvolver nas pro- lll'C parcmão. ·. 
vüicias, c como ahi se avalia c se a!n·ecia o estado actual das 0 Sn. D. M.~NOEL : _Cada um tratava da eleição na sua 
nossas cousas~ ·-

0 Sn. D. 1\lArwi;r... :-:,' o que se disse cm todos os tcri1p~os. província. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINnoNIIA :- E qual foi o re-

0 Sn. YISCOi'iD!l DE .JEQUITINIWNn,~ : -V. Ex. póde ler c sultaúo? · 
pasmará. Diz o honrado membro agora : rc Isto mesmo se 
tem dilo em toda.s ·as época3. ,, NiiO me recordo do ter lido O Sn. D. MANOEJ. :-Diga qual foi. 
nunca ó que acalio de ler. . O Sn. vrscoNDE nE JEQUI'f1NUONU1: - Esse que se viu ... 

O Sn. D. MANOEL: - Ora, pelo amor do Deus, St·. sena O Sn. D. nl.~NOEL :- Optimo! , 
dor I Isto é querer estar ;:omlmado de nós. o Sn. v1scoNDE 011 JEQUITINJIONIIA :-... a ynox-ini{áda po-

0 Sn. 1'!1ESJOEE'f:l : .:... Attcnção. lUica que aen'bí.!i de dc3crever. 
O Sn. VlfGOi'lllt~ D!; .fEQUITr~noNUA:- V. Ex.· perdôo, hei O SR. D. MANOBL :- Ahi vem a moxinifadu ! 

1!e dizer a vMdadc. Eu j:'1. di~.;e o q11o na rcnlirladc em rcs- O SB. Fl>nnEJ11,\ PEt~NA :- O directoria <la côrte impoz al-
polisahilidac!e do gabinete actual; mas o gabinete de :30 de guns candidiltos aos das províncias. . 
Hill. io é o fJrinr;i•1Jal rCoJ10n~a~·el. .. O Sn. !J. · I;!,u;nv.L :- Impoz não ; recommenrlou sem 

O Sn. D. 1\lANom,:- D;tta thllJi? llico sabendo: duvida. 
O Sn. VISCONDE ng JEQUITINUO!'iiU:- ... porque não do· o Sn. vrscoNm~ DE JEQUITINITONIIA :- ... cada um puxou 

vêra proceder como procedeu. Se o gabinete úc 30 1le mnio para seu lado, não houve unidade do pcnsnll)ent.o, unidade 
não procedesse do tal fórma, escuso procumr adjectivo para de cloição, não h.ouvc, em. !lma palavra, o quo pódo consti
classificai' o seu pwcediment.o, deixo a quem se quizcr o c cu- tu ir a pcrmunenc1a da pohtrca. 
par com i~to ;·se elle não se tivesse comportado como se com-
portou, a sit'uacão não seria esta, o nobre presidente do con- O Sn. D. nlANOEL:- Isto é novo. 
~olho podia scr"presidentc do conselho, mas não havia de sêl-o O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINIIONHA :-Ü g-nhinete de 30 
como é, !Javia de ser uilforentcmonto, havia do ter uma ca- de maio, que nilo ó dos mais lcaes, que tHio o foi perante o 

\. 
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parlamento, queria· collocar aquclles que osubstituissem.na merecimento proCessional, e permitta-sil·me que nesta occa-
dura necessidade· de não poderem g-overnar; não podião dis- .sião lamente a .sua falta1 como engenheiro, Sr. presidente', , 
solver a camara, por que não. se dissolve uma camara im- quem ó que negou jftm~1s, ,que esse general fosse ·conseJ." ... ·. 
mediatamente depois da outra, e então havião. de govern~r vador.? · · · 
como? Como estão. governando actualmente os nobres mt- 0 Sn. n. MANOEL: _ 0 SJ:. Dellegarde · 1' 
nistros da coróa? Aqui tem· V, Ex. ainda mais provada a vou cm p,olitica. . ,, nunca se envo • 
asserçã~ qu~ cu proferi ~o senado de que estç ~liriisterio era 
um mimster1o de trans1cão e que é necessano sahir de lia O Sn. VISCONDE DE. ~EQUITINHONn~: ~ Quen1 é. 9uc pódt~ 
por meio' da adopção' energica da maxima .do Pompeu, .e não negar que o Sr. CX·lnllllStro da mannba era um .conservador 
ilà de Cesar, discriminando a situacão. · · nato? '· ' · 
. e Sn. o. MANOEL: _A nossa uniiTo é que deu ~ccasião · a Por consequencia o miriisterio de ao de ma i~ ·era em mi~ 

esse bello triumpbo. Isso é 0 que lhes da que fazer. _ nenteme~te conservador, e cn~ão por força havia .a guen:a 
. · de recah1r sobre os conservadores, porque· o JlartJdo da.,st" 

O .Sn: )'tseoNoE DE JEQUITINRONnA:·- De maneira que só tua cão receiava que, vindo conse_rvadores para a ·camara;• e 
houve um pensamento uniformo, a proscripcão do partido· chegando esses conservadores a fazer maioria, ":·o . miriis·· 
consct·v~dor. Agora· po~que? ·permitta· se-me qúc. pergunte;: !crio de 30 de maio se conservaria, e· então deitariá ·as-
. O Sn. D. MANOEL:- Não tem havido tal proseripção. manguinhas de f6ra, o que não pôde fazer po.r causa: da ca-
0 Sn. VISCONDE QE JEQUITINIIONUA:- Ouca me o nobre- se- mura que foi dissolvida, a qual se oppunha a -certas medida:s .. 

nador,· tenha paciencia... . • • Tanto era verdade que essas Corão as intenções do gabinete 
· · · - de 80 de maio que veja V. Ex. que o ex-presidente do ·con, .... 
. O Sn. D. M.lNOEL:- Estou gostando. . selho apresentou nesta caEa um projecto de reforma_ d'as ·ca:.. 
O Sa. · .YtscoNDE- DE JEQUITIL'InONIU:- O direito e privilegio maras municipacs ·inteiramente no selitido e espírito conser-

da tribuna é de nós todos. vador. ,. · · · · ·. 
O Sn. D. MANOEL:-E' porque V. Ex. gosta dos apartes, O Sn. SltvmnA DA. MorrA:- Ultra.-conservador.: 

como disseha pouco. · · O Sn. v1sco.No~ .DE. ,fEQUITINIIONIL\; -Não h~ via, portanto, 
·o Sn. VISCONDE DE JEQUITINRONn,\: -Agora porquo? Eu se t~llo continuasse no poder depois das eleicões, receio fundado· 

di~ia que o gabinete do 30 de maio obrara desta forma para de rrue a maioria. dt! camarã conscrvadora"iuloptasse medidas 
con~tituir ó. seu successor na impossibilidade de governar. contrarias a prestimosa sitiwção nasce11,te? 8éin duvidá ai
Feita a eleição, assim aconteceu, e os apartes do nobre se-' guma:. e}s o motiv.o porque a sit:uação nasc~nle. fez guerra de 
uador pela província do Rio-Grande do Norte fizcrão-me ]mn- cxtermtn1o. ao partHJo consei'vador. Tudo 1sto define bem as • 
. brar outro argumento, e vem a ser : houve uniformidade de itlêas que ja tinhiío do ministerio t.le 30 de maio. · ,.) . _ . 
pe_nsamento? re~pondo: «li oure 11; , mas em ·que? Na pros. · Orá, se o ruiuisterio de 30 de maio não tivesse pi'ocedid~ ·· 
cl'lpção do partldo conservador; porque? Vou responder : pela fórma qu,e procedeu, se não tivesse lancado mão de seu 
porque o partido da situação nascente era iniJ.nigo figadal do poder para acabar com as autoridades quê sustentãrão "às 
partido conservador e julgava, e julgava bem, que todos os administrações passad'as, o i·esult:tdo séria outro; 
membros do ministerio de 30 de maio· crão conservádores. s ·· .. ·o 11. PmENTA BuENO: -Não triumpharia ·o dircctor1o• · 

o Sn. D. niANOEL: - Isto é que é bom achado! é deli' o Sn. YISCONOE n'E JllQUITINnONRA:- 'faia votos, mas nã'J . 
cioso l é subtil! . . . uma maioria ta o cxtmordinaria como teve contra si a ·qual · 

O Sn. VISCONDE DI'.: Jt:Q'QITINNONIIA: - {i; tinha •raziio o· inutilisa t,1mbem a acção dos nobres ministros pela. SU<L di v_ i,~,· 
partido, Sr. presidento, por·que quem é quo pódc duviJnr são cm grupos, e crencas diversas. . .... · 
que o Sr. ex-presidente do conselho é conscrvauor? Haver(t Sr. pr~sid~ntc, pcnlÕe-me o minister~o do 30 ~e maio,; 
al-guma fJI:ssoa· no mundo,' tão capaz de negar a Yerdade re- este mmtsteno não procetleu desta maneu·a por motrvos pol!
c'onllCcida por tal, que diga que o Sr. ex-presidente do con- ticos; odio e vingança forão .as causas unicas que arrastár.ã9 
selho não é conservador? esses homens publicas, alias illustrados, encanecidos no. SCI'· 

0 Sn. D. MANOEL :_Mas então porque fizcrüo tamanha viço publico o dig·nos do maior. CO..!)CCÍt9 c veneração do paiz 
guerra a um correligionario? · a obrarem dessa fónna.... ~""' 

o Sn. vrscoNoJ:: i> E JEQUITJNIIONnA: _ Decidit!amente é O Sn. YiscoNDE DE .IEQUITINUONIIA: .-.::ntsse,otnobre, sena~ 
conservador, e conservadO!' quo, V. Ex. 5abc, apet'la a smt . dor pelo Rio Granrltl do Norte ~ue ri à(}. fof odio;~ parece .que 
charneira de Jal modo, quo só a elle não lhe faz doer os disse; nüo foi isto qu11 V. Ex. disse? Agora é que c rª boni.:que 
d d V. Ex. me auxiliasse com um aparto•··· · -;i~!::· c os.... . . 

o S!t. D. niANciEr.:- Então porque lhe fizerão guerra? ~Sn. D. nlANOEL:- Com muito prazer.~·' . 
O Sn. ,·1scoNnE DE JEQUITINHONII.I.: -Agora You responder : \0 '·sn. YI~coi'ioE DE JEQUITINnoNn.l. : ~'.Parece-me que V. 

á pergunta do honrado membro. Não é exacto qu~ os con- Ex .. disse, quando fazia obscrvacões sobre o procedimento do 
servadorts fizessem guerm ao Sr. ex-presidente dJ conselho. ministcrio de 30 de maio, quo o"minis'Lcl'io .. tinua obrado pela 

fórma como obrou porque tinba sitlo Jmtilisado exlraordi-
0 Sn. D. 3IANOEL :- Mais forte guerra 1 mais tcrril·el n;ío nal'iamcutc pelo partido conservador. · . 

é possível. · , . 
.. O Su. D. n!Al\OEL: - E' exacto. 

O Sn. PnESIDENTE : - Attcncão. . 
O Sn. YJSCONDE DB Jr.QI1'11iUO~JIA: -Sr .. p1:esidonte, hei de 

rc~ponúer. Qacm 6 que póúc di;~cr qno o Sr. ex-ministro rios 
uegocios cstrangeii·os nlio é um relinat!issimo conservador? 
(1ipo'iados.) . 
o Sn. D. u,\NOEL : - Támbcm lhe iizcrão terri,:e! guerra. 
O Sn. VISCONPE DE ,]JlQUlriNHONIL\ : -Nunca foi outm 

cou~a, nunca pensou de outra mancirn, .nunca lhe passou 
pola cabeça, esc1:evendo ou fallando, nenhum pensameuto que 
nlio fosse no sent1do conservador, e conservador lrimbem de 
charneira apertada. · ·· 
J)ucm é t{ll~ negou j;ímais que o Sr. ox-minisl.ro da agri

cultura, o depois cx-ministt·o ria justica, fosse conscrl'ador? 
conslttntcmcnto conSCI'vatlor. O Sr. ex:miuistro da guerr<t, o 
fallocido general qtJe occupou essa pasta, tomem do muito 

O Sn. YJ~coNnll PE .IEQUITINHO:sH.\:.:... Foi pois, isso que 
V .. Ex. disse c cu rc~ponui que hia provar a .Y. J~x. que tal · 
urro tiJlha sitio o procedirnenlo do partido conscrvàdur. 

Senhores, o gabincf.e do 2 de março_ dcmiltiu-sc; fl)i 
nomc:ulci o g-abincto do~·~ de maio, que não pôde susten
tar-se·; o cu:üo teve logra· a asccnciio do gabinete de 30 do 
maio; qnnl foi: r:nrém, o procer!imênto da cnnuira das depu.: 
lndos o do senado?· llallo com factos; obteve o ministerio do 
~O de maio tudo quanto prcll'ndeu, ttlnto ua cnhwm tempe
raria como na camara. vir.alicia; nfio houve uma só questtlo 
na qual cntnrs~o c~pit·ito clll pnrtitlo; tudo quanto o minis · 
tet·io exigiu nes~;t occashlo tudo se lhe tlcu ·ató. as medidas 
mais extraordinarias; se o ministerio desejava que se não 
discutisse ntlO se discutia; na camarn tempo1·aria o mesmo 
açontcceu. O ministcrio ctegou a cnmara e ao senado ~ 
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.11iss~: Pelo que respeita á programma, senhores, otrerecemos 
o nosso passado ; e o passado dos ministros era todo con-
'servador: ·. . 

Então a confianna das duas cnmaras foi sem limites ; 
onde está pois a hostihdade praticada pelo pótrtido conser
vador? Onrlo, se nU:o foi,: se!lbot;es. nas·camaras, onde existiu 
essa .hostilíuade? Na imprensa? Tambem a imprensa nada 
.disse hostilisando o. ministerio de 30 de maio. . 

Se alguem,_teve.culpa, Sr· .. president~,. se ~lgu~n! mostrou 
um pouco. de falta de confiança no gabinete de 30 'de.muio fui 
cu; ~as como? Apenas para pedir cxplicacões ao minis.tcrio. 
Uma dellas'foi ao ex-presidente do conselho; c consistia em 
que tendo. eu lido a lista das necessidades publicas aprescn
.tada á assembléa geral pelo gabinete do 2 do marco, tomava 
a liberdade de perguntar a S. Ex. se o ministerio Ürloptava a 
falla do tbrono nos termos em que havia sido concebida, e 
. quá~s tinhüo ~ido ou podiilo set· as soluções que o ministerio 
tinha: cm mente .dar a essas necessidades o o nobre ministro, 
que então sentava-se aqui ao pé de mim, (o Sr. Sinimbú) res
pondeu que nceitnva o que projectos seri<to apresentados em 

.desempenho de taes necessidades. Nada mais houve, ning-uem 
mais disse uma palavra; tudo se notou: on,de pois apparece~ 
rão as hostilidades de que falia o nobre sena,dor? . 
.·Agora .que o nobre senador tem rasão pelo. que respeita ao 

comportàmcnto desse ministerio depois de· encerradas as ca
... ·maras, não ha duvida nenhuma. E porque não?. Deixat· cn-
. cerrar-se itassembléa gemi, tendo recebido tu dó qunnfo prctcn
. deu; c principiar uma inversão total no paiz, desde a mais alta 
·autm·i~ade até a mais subordinada, nfio era isto para obrigar 
o partrdo conservador a protestar, a reclamar, a censurar e 
a hostrlisar ? Sem tluvida alguma ; mas o nobre senador por 
vent,ura n,ão tem obrigação rigorosa de separar estas duas 
épocas? Em uma não houve a menor censura, cm outra hou
,.c apenas ..• 

'· O Sn. PIMENTA .BrrENO:-Defeza. 

., 
Até no· modo de deliberar das. assembléas provinciaes ha 

confusão e desordem. Quando um presidente nüo sancciona 
qualquer proposiçtto as assemblêas provinciacs não estão de 
accordo sobre o modo de contãr os;votos para se saber quàl é 
a deliberação da assemblén provincial. Sãosabidas as duvidas 
que tem havido ainda pelo que ·respeiatá as attribuicõcs 
ccclcsiasticas que pertencem ao governo gcral1c· aqucllas "que 
pertcric.'lm inte-iramente ás· asscmbléa's' provrhciaés; · · · Este 
estado de ·cousas nüo pó de de maneira a! guina subsistir. 

O 'resultado, Sr. presidente, não é outro serião o que. vou 
dizer : é o descredito do actO' addiccióniil. ·Se V; Ex. ler ·as 
folhas rias provinciasha de ver que ·as~ assembléas provin
c.iacs estão desacreditadas; c qual ·o conceito que o povo filz 
desses corpos, a cujo cargo está, provindenciar sobre •'as nc
,ccssidades mais mgcn.tcs e locaes das. províncias. . . . . · , 

O Sn. Jonm: - Estão reduzidas a collegios de meninos • 
O Sn. vrscoNoE DE JEQÚITINIIONIIA: -Não merecem. do 

povo nenhum conceito, nenhuma consideracão; . e V. Ex, 
pensa que é sámciltc nas províncias do norte é do sul? Não, 
~enhor ; é lambem' aqui na província do .Rio .de Janeiro, uma 
legua distante do governo geral. Póde isto continuar,·Sr·. pre
sidente?. l)óde tal modo 'de proceder infundir resp~ito ·ás in
stituições do paiz? pó de animar a· fé que devemos ter no 
systema representativo, jurado pela nacão e escripto na 
grande lei das leis do pniz? Não se está por esta fórma des
iruindo, enlameando . (permitão que o diga cóm dór no cora
ção) aquillo cjue. deve ser tratado com o maior i·espeito, 
aquillo que de:ve ser sagrado no jui~o de todos? Se insultão, 
como estão in~ultando, as assembléas provinciaes, porque não 
insul!.aráõ lambem· á'" as·scmbléa geral? E' . isto animadõr? 
Qui;;era q'uo o n·obro senador pelá pró'vincia do Rio-G'raride 
do Norte dissesse _s-e , na· rcalidá~c ·concot·re ou não o que 
acabo de expô r. ao sen'à~o para essa descrenca de que fali c i 

Ora, não csü, o nobre :p!·esidentc do conscÍho e seus colle
gas na rigorosa obrigação. d~ dar força moral. ús assembléas 

·o Sn. vrscoJ'iDE DE JEQUITINIIONA:- ... dcfcza ,;:, .. · . . provinciaes, interpretillúlo··a.·Iei de suas attr~buições de fórnia 
· · · que estas possão ser e.x~cu.tadas cm benefiCIO do povo? Se as 

.. O Sn. Jonm: -E alguns resentimcntos. assembleas 'provinciacs· necêssitão de: Jinhciro, c por isso 
.. O Sn, vrscoNnE DE JEQUITINrrorm,~: ,....., ... e alguns resenti- .interpretao mal o § tiA doart. 10 do acto addicional, lancando 
mcntos da parte dos conservadores. lUas podemos approvat· a impos~os. ~ torto. o ~t direito, SCO). ter cw. contemplação que a 
proposição do nobre scna~lor pelo Rio-Grande·do Norte? Cer- matcna Ja contnbumte para a renda,ge~:al não pó~e se-lo-para. 
tamente não. Temos, pots, que o partrdo conservador nllo a renda provincial; se os nobres ministros vêm qu~ é:preciso 
hostilisou o gabinet~ de 30 de maio. (Apoiadns·.) · dar dinheiro, partilhar com as províncias a renda geral, por-
. Sr. presidente, resta ainda dar mn conselho ao ministcrio que o não propocm? . . · · · 
actual. l7allei, Sr: presidente, na interpretação do acto addi Esse illuslrc estadista, Sr. presidente, que tanta falta nos 
·ciona~; c o nobre senador'peJo ~io-~ra_nde do ~orte disse, 11o faz no senado ba tantos annos, o illustrado marqucz de Pa-
s~u dt~curso de ~~nLem, que neto .havra nccessrdade alguma raná, rruantas vezes me· disse que havia necessidade de inter
dc ta! mtcrp_rQ1agao~,. · 1 pretat· o acto addicionalnesta parte, excogitando o meio do 

O Sn. -D .. niA~oEL:-Disse que niio era mc!o d~ curar O? partrlhar c.om as províncias ar~n~a geral, tomando o governo 
males, que o patz soffrc presentemente; que podm arlrar-so para crera!· a st a arrecadacão dos Impostos, nc~te ou naquclle 
màis tarde; e que, entretanto, era a panacêa do nobre senador. ~entido? • · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONnA:- O no'ore scnn:dot di r. O Sn. PIMENTA .BUENO :- E evitando questões internacio-
agora que a interpretação do acto addicional m1o é mció~para naes · · · · · 
curar os n1alc~ .da sit~acfio; que isto é un1a pnnacéa rriinbti., .. · '· 

·Sr. presidente,' ó facil rÍdicularisar com qualquer phrase um O Sn., vrscoNoi' DE JEQUITINIIONIIA :- E' Yci•dade, cvitand'O 
grande pensamento, uma necessidade pulJiica; 0 quo não é que~Lõcs com nações estrangeiras e assim por diante. · 

.· facil é satisfazer 0 paiz de fórma que se ganhe a sua alfcição. Portanto, o nobre senador pela província do Rio-Granrle 
l)oderá ser uma panacéa;· entretanto, cu nunca disse que 

.aquella medida era uma panacéa para curar todos os males; 
ó uma pnn4c6a para curar alguns dos males importantes 'e 
graves da situaçuo (apoiados): AppeiiQ. para o juizo de todos 

. aquelles que têm governado provwcias; appello para o con
. selho de estado c seus actos; appello, em uma palavra, para 
. todos os homens que estudão a nossa situação politica; cllcs 
que digiTo se os males que provêm do modo anarchico de 

. como é entendido o acto addicional ó ou n<io' um dos males 
graves que devem _ser remediados ~ qua!1to antes. . 

N<io é, Sr. prcsrdente, neccssarm a mterpretacào do acto 
addicional para dar dinheiro ús províncias; mas ó" uma neces
sidade, para fazer com que cllas legislem dentro das attribui
cões que lhos estão marcadas cm todos os paragl'aphos dos 

. árts. 10 e 11 do acto addicional, tomando sempre cm conside
racão o art. 12, que lhes servem de correctivo . . 

do Norte nüo foi justo comigo; e creio que não o foi pelo 
dcslljo de contestar tudo quanto digo, pela kléa fixa que tem 
S. Ex. de que far-o opposição ao ministcrio. Eu faço opposi
ciio, Sr. presidente, á situação em que se ach<1o os nobres 
Úlini5tr·os, mas não ao ministerio; saia o ministerio da posicu.o 
cm que se acha e verá se não tem o meu apoio franco e le"al. 

O Sn. CANowo .BonaEs :- I?oi o que cu disse tambem . 
O Sn. vrscoNnE DE JEQUBTINIIONIIA :-Não é, Sr. presidente, 

mais urgente a necessidade da rllforma judicial do que o ó a 
ria intcrpretacüo do acto addicional; uma o outra podem 
rlnr-sc provi5Órinmcnte ; ba muitos pontos na reforma judi
ciaria que podem ser explicados pela interpretação do acto 
addieional ; e agora, lcmbl'O-mc do que a guarda nacional 
receberá mais força se o neto addicional fôr bem interpre
tado, relativamente ci força policial quo está a cargo das 
assembleias provinciaos. Mas os nobres ministros cuidiío 
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n'isto ? Se cuidão, nada pou~m f~iet·. p11rque o .partido da I triotica qlle é o · futur,o .. ~o ~eu paiz; eu não faço senã~ 
situaçã~ nascente não quer .que st:i toque no acto addicional. d~r-ihes. os conselhos de ~m :velho, e .se não aceitão, tambe~ 
· O Sn'. PIMENTA BuENO: - Paro. evitar divergenc!as den• nao me Incommódo com Isso. _ , . 

tro!do seu proprio seio. . . · . . · O Sn. D. !JANOEr.:-Se-forem bons aceitão. . - . · 
; O Sn. viscoNDE DE JEQUITiNIIONliA:....: Para evitar diver-· ·O Sn. VISCONDE DE JEQUrr~rmoNnA:-Isso·é o que eu digo· 

gencia dentro c.lo seu proprio seio, diz :o iiobro senador, e Não aceitão, e eu fic,o en'tenuehdo ·_que nãó. são convenientes 
com toda' a_ ~·azão, por que não se quer ainda manifestar a que elles têm razão particular para verem o :quadro por 
verda~ei:ra opi~ião da ~anp.ra temperaria. · outro lado, e. n~o m~ ago~io por isso, porq~e, -~epito, o ru.; 
r Senlior.presi_dente, ~ão creio que mé tenlio esquêci.lo _do tm·o da p:ovmcm da Bah1a e delles, não o meu;- eu esto~ 

Upl pont~ só~~e-tôdos quantos o nobre ~ena dor pela provm- . c~m os l~~s, p~ra a eov~. _ . . . . 
C! a .doJ~t~·Gra_nde do Norte tratou; creio que a todos tenho .O Sn. D.. ]hNOE~: ~Nao VeJO .~sso; felizmente.. . . 
respo·~d_i~p_.~-~~ ~eu primeiro. discurso já fiz as obs~rvações ·O Sn ... VISCONDE DE J~QUITINIIONIIA i-:- Que. mais.,;poss'ó cu 
que, me parecwo JUStas, relat1vam~nte a .certos pel'lodos de pretender?·Jlais.alguns annos de vi{]a .... ·. · .. 
outros discursos.proferidos no se~a~o. 9 meu fim, não sendo . o -Sn. D. ~lANOEL: "7' v.: Ex. póde ·ser.macrobio.- ~- . . , . 
nem fazer oppos1ção1 nem sernunJstenal, não tomo a cargo _. · . · ... · . , . . • -.. ::!:. 
sustentar esta, nem aquella proposicão; 0 meu fim foi des- _ O Sn: VISCONDE n~ J};QuiT.I~H~NIIA: -Não ~;o~tt·etant?···r~·):: 
carnar a situação· e fallar ao ministério a linguagem da ver- zão para_ que cu deixe de dll'lgt~ ao n~bre .m~rtstro . mi~has ... • 
dade, embora seja està:liguagem entendida e c.x~licarla p!llo obscrvaçoes, as mesmas que far!a ao Sr. Sarmv~. . . .,; :• 
nobre .. ~on~doi. ~la vrovincia do Rio Grande do Norte como E agom declaro a y. ~;c I~~ Is qu~, se c~ .estiv~sseaqUJ ·e -
rcfioad1ss1ma• O'pposicão. · · . . ·. soubesse da nomeaç.LO, ~a _pedir ~o Sr. Sar,u':.a e ms}ar 'COI~ . 
'': · ·. ·. ··\ ·. .. -~ ,•· · . . . · . todo o esforco para que nao.aceltasse. A razao :V._ Ex_. des• 
. ~urmi?o, po1s esta.part~~ do_ meu ~Is?mso, ped1.ndo de no v~ cubra; eu !1[~ a digo; m~~ hayia d_e ped~I·-lho :~ara lú o.;1o ~f. 
no,goyemo que, se nào cte que~ ~1screnç.a pubhcan~emche Estas missoes extra/lrdlllarms sao bOJO na EurOJla dtt!lCil-:
gag_o:.ao p~nto,._,do. fJUal ~u de?l~1 et que twlia chcba.~o, es~ mente adoptadas, e, quando são, "raras vezes são· profic.~as. .. 
f?rc~-s~ por exanunar e ~ndag~r be~1 o esta~?. d~ so~!e~ad.e, . Recorda-se v. Ex. sem. duvida de-que a Ingh1terra: ulttma
trali~lbe tanto quanto for posS!vel para sahu da po~IÇ<L~ m- mente vendo as suas relacões .com a Franca ;na L paradas, e., .· 
glopa em que se. a~ha! que m~o se embarace com fmc9oes ; desejando ter 0 apoio da Franca na politjcÚ que :queria .ence~ ' .. · 
qu~ fali~ á co?sciencm pubhca, c preste esse sery1ço ao tar, c ú quaX.estava como que"obrigatla, a respeito da Oina· 
pmz.. . . . . :- . . . . . . marc~; n~ando.u um dos mc~bi·os do gabinete, l~rd Clarendon, 

Ag?ra, Sr. pres1den~c, nao_ .twt~101 das. nossas Ielações a Pam em missão extt·aordmarla trata1• com 0 Imperador dos 
exter10~es pelo gu~ r~1z respCJto a rep~bhca do. Uruguay ; francezes. · _ 
mas nao posso de ·forma aJguma de1xar a tribuna sem · . · · · . · . 
responder ao que o nobre senador pelo Rio 'Grande do Norté ·OS~. D. ;M,~NOEL. :-~IIssão com -caracter d1plomtmco? 
d.isse relativa,mente. a uro pcriodo do ·nieu dis.cul'so .. S: !Ex:. Não v.t nos.Jornaes Isso. ;_. · -~ 
11chou absolutamente inoppórtuna, fóra'de' villa e termo e das O Sn. vis.coNoE DE JEQUITINHONIIA: -:- O ministro foi; tra-
conveniencias parlamentares... · · · · · tou, e creio que muito habilmente; mas fc~ u_mfo~midavol · 

O Sn. D. ~IAr\OEL::....Eu não disse isso· não me servi desses ~usco. Isto aconte~eu a um dos homens. mais· notave1s da1n7 , · 
termos. ' · · · glaterra, hom~~ tua,, notavel, Sr. presidente, que não s~~ do·: .... 

- - da m!lsma politica, nem. havendo pasta para se lhe dar-,;dell-:-"_· . 
O Sn. 'VISCONDE _DE JEQUITINIIONJIA:-... que cu- pergun- se-lbe uma verdadeira sinecura: só para ter assento no:gag~ : 

tasse ao nobre ministro de riegocios cstmngeiros se a· dcspeza nele, e auxiliar c~m as suas l~zes, com ~s seu~ .ta.Iento.s .par; .. 
com a missão especial se eleva â gi·ande somma... lamentares e pratica de.negociOs, o gabmete 3a mvahdo·.de 

o Sn. D. MANOEL:.:_Se o boato que .corria ~i:a exacto. lord Palmerston. . . ' ' 
. o Sn YISCONIJE JlE JEQUITI~IIONIIA:-;-L~ .Y.Q4.;.não te~ha A :Franca contihumi na mesma indilierenca deixou de:to~· 
,V. Ex. duvi.da. S~nhor~s,; .r~~ordo-me de tuqo. quan\o disse mar. parte, ou ao menos,~de manifestar i_nteresse pela causa .. 
por um moliyo mUitO, Sim pie~::.": ·I • ; ' ;,_ ·. da Dmamarca; sua idéa de sulfra,gio universal das naciona~ ,, 

· · lidados continuou a ser a mesma, ·e a qu~_tinhil. 
O Sit. D; ~t~NOEi.:....;11em:l5oà•-me,ilie:ria:. ·· ' ' nppellado para ~m congresso, acha-se sem fo~ça 
O Sn. VISCONDE DE hQui'l'r~NJI'A.:_-: .. porque tenh'o con-' nesse congresso, ~ creiO q~e tambem f~rá no~ •. 

viccão do que disse, quem.f<tlir~·éom.a conviccão e com a tavel (!asco. AqUI tem V. Ex. o que Europa. ·' 
con"sciencia recorda-se scmprír.'4o:-que mz: (ApÔiados.) Na questão dos soberanos reun!dos em . acon:~$~,eu . 

. _ · · ... ··"i'..-.· :. · · . o mesmo a Inglaterra, a sna m1ssão especml fez (!~sco.f:;'" . 
~.erguntei enl.a? ao . J)~J:Q'!pt?JS~'O .. _dos nc1;'ocios ostra~- Em uma palavra, não me recordo .de uma . só missão: ex- . 

geu.os se er~ vei.dad~ qp~.o.digi~~.IHI?tr~, nomando nosso traordinaria que tenha ha tempos para cá tido bons resul- . 
?nvmdo exraordmariO~ ~1oha levado 7.comsigo a somma, de fados. ' ' , . · 
300:000$; o acrescentei _qpe estava,certo de qu~. S. Ex.' Quando a Inglaterra entendeu enviar á Portugal uma mis· - . 
se não ~e~ respondesse l9go ~essa pergunta,, havm de, no são extraordinaria mandou-se, é .:verdade, e ella foi feliz-.;. :-. 
~~ d~ m1ssao,. dar-nos a saber quanto ella t1.nha custa~ o.. mas porque? Porque a Inglaterra enviou um homem respei~, 
E1s o ·.que eu dis~e ; e o nobre s~~ador pelo ~IO. Grande do ·lado cm Portugal como colaborador da sua liberdade, o a:l:-: 
Norte achou mmto asada a accasmo.para expt:Imu· .a grande mirante Napier titular nomeado pelo ·senhor D Pedro I; .> 

confiança qu~ ~nobre sena.dor .dep?sita no mm1stro, e~carre- Esta circumsta~cia deu forca monü áquella missão especial.· · " 
gado da ~1ss_ao ex~raordmari.a Junto .d? Estado Onental; Mas quando não se dão· estas ou outras circumstanciàs; --··. 
traçou, p01s, p elogio deste digno palncw meu. as mis~ões especiaes não sãó uteis, ao mesm!) tempo que sao · ,!, . 
o Sn. D. niANOEr.:-Repcli o que já tinha dito. v. Ex. não extremamente dispendiosas .. o gabinete actual, porém,. en~ . 

. estava nessa. occasião no paiz. · tendeu ~doptar . esse expediente,_ e faço votos para que o · · 
O Sn. 'VISCONDE DE JEQUITINIIONrrA·-~fas 0 que 0 nobre se- Sr. Saraiva consiga do goveroo onental !udo quanto se pre· 
d d. I r t ' ' . d( s' s . :" tende, porque tudo quanto se pretende é JUStO. ' .. ' 

.na or I~se, rl~ Ivamen o ao car,lcter o I. aratva, nao Se acaso não estivesse a hora tão adiantada, e cu de-- ... 

. é novo P ra m .... . vesse fazer mais algumas observações sobre as nossas rela- .:, 
O Sn. :1).. ~IANOEL:-Amcla bem. cões exteriores chamaria a- attencão' do governo para o qu& · · 
o Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA:- .... e eu já tinl!a dito geral~onte se.prat,ica e tem sido. pratica~o-~elas_ nacões cs-

no senado, atô na occasião em que ello foi ministro; as sym- tran~euas ~lUIS adiantadas do que nós naciVIIisaçao. l:m go~ 
Jlatias que por elle nutro s~o fundadas naquillo qúe eu disso, ral,S_r. presidente, qu~ndo os governos se ach~o embaraçado~, 
referindo-me ao nobre presidente do conselho actual· é dclles relativmnenlo a negoci?S ponderosos, procurão sempre e e~-. 
o !uturo de llliDha terra; é dessa mocidade illustrada c pa- !or~ão-se por consesu1r o accordo . de outros ,sovc1·nos ~uo 
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podem achar-se interessados nas metlitlas que elles preten- ' Sr. presidente. s~o pou~t! as :P!Ilavras que tcriW d~ dizer, .. , 
dem obter, para que. de accordo com esses govcmos intares- e ·s;1o em .rcfercn?ta ao Jlcontcctmcnto ext~~o!dmarto que ;;r :;. 
sados prosigão em suas medida3. teve _Jogar no patz poucos mezes antes de ~mha. parLtda:;::. · 

Perguntarei, á vista do que acabo de dizer, se o governo pam a Europa. : · . ·· , ;>; . . · 
procurou entendet··se com os governos que se pódc CQrisidcra;· Recorda:-se y. Ex. do conflicto .que· teve .lo~ar. ,ent~e, a:: 

...,. · Interessados, na solucão·das nossas questões com Montevidéo. legação bnt.anmca .e o gove:no do' tmpe:ador.:E,~tc ~o~Al~.to'· 
Tenho oúvido dizet: geralmente que não; mas V. Ex. bem desastroso, JU~gado. em tju~st todos os patzes. ~a:-Eur~pjt.,c.omo · 

sabe quanto póde divergit· a opinião daquelles que não se um acto·de v10lcncta prallca~o contm.o lktistl,, ~ ~~-~lgno d.~· · 
achão com os documentos ante si e da~uclles que tem esses urua nacão tal como a nacão rngleza, mnda njJ:o:teve!,~olucão-;t. 
documcntos.d1or isso o nobre ministro desculpará se acaso a senão o· juizo imparcial o ado pelo venérando rei ci!{':Belgica:· ... 
minba ·perglil\ta ·é tlemasiatlo _cul'iosa, e responderá ou dei- Esta ~uestão de honra. ainda pende ; ':acabaremos nós c o~ 
xará de responder, conforme convir; ficantlo-me o direito isso, Sr. presidente? Cessará o conflicto·'semrcessarem as. 
de discutir este assumpto ~m· outm oceasião. · dilllculdades que existem entre nós e o governõ britannico? .. 

Tenho ouvido dizer, St·. presidente, que .Buenos-Ayres não se aproveitará esta occasião.importante .que a providen-~ · 
· r 1 -d d cia nos deparou, .para acabar eom todas as noSs~s. justas 

quarta concorrer comnosco para que ossem so vt as as u- reclamacões? Esse bill-Albel'deen continuaní a. manchar .a . 
vidas c as difficuldades existentes entre o noS'So govemo e o collecc.ãÓ das leis in!!'lezas c a irritar a nobreza de senti.· 
do Uruguay, que houve algumJs notas ; isto é, que o gover- u 

n. o de .Buenos-Ayrcs solicitou do governo do .Brasil e.X[llica- mentos do .Brasil? Essa pendencia importante das ·;reclama 
coes feitas pelo Brasil não terá um termo ? · : .. 

ções a respeito do seu procedimento para com o ~o.verr!o da • Sa.be V. Ex. que a commissão mixta nomeada. em :vHude 
republica do Uruguay, e parece que tambem não uetxana de 
se unir comnosco para tratar do mesmo assumpto : é isto de uma convenç<lo feita .entre o ,governo doi).BrasiLe o go 
nrdade? teve Jugat' isto? pode-se saber? verno da Inglaterra para se ajustarem ess_sas reclàinacõe . 

ficou suspensa por vontadé unic<t do governo ,britannicó. O 
.. As nossas relações exteriores, pelo gue diz respeito ás governo do .Brasil Rão annuiu a. tal suspensão ; poreri1, a 
republicas llespanho!as, tem encontmdo dtfficuluades, porque suspensão subsiste, a convenção ficou inutilisaQa, as recta
não te~os tido toda u prud:encia no manejo das nossas tran- macões não se jul~ão sómento pelo arbitdo de uin ~ov.er~o 
sacções. O digno senador pela província de S. Paulo, quando intéressado! quanuo, em que época tal sê entendeu, !:;r. pro-
tomou parte na discussiio do voto de gmças, occupou-se sidentc? 1 , . 

muito especialmente com as nossas relações exteriores, e E tudo isto é objecto digno de ser .tratado no parlamento ; 
nesse discurso encontra-se não só a prudencia e illustração não é a primeira vez, Sr. presidente, que me 'occupo deste 
do.estadist.a, mas aindôl o conhecimento pratico especial da assumpto, cm outras sessões tenho .fallado. e desejava que 
questão de que se tratava nesta occasião,·se S. Ex. o Sr. ministro dos· nego cios estran-

A resposta dada a es;se discurso pelo nobre ministt·o dos geiros julgasse convenienfe dizer algunia. cousa sobi·e isto, 
negocies estmngciros não me pareceu satisfactoria, e não o fizesse, porque o ouYiria o parlamento, o ouvida o paiz 
insistirei senhores, n'ó que disse o nobt·e senador pela p1·o- coin a maior satisfacão. 
vincia de S.l1aulo, porque entendo que, tendo ainda a pala- Conheço bem quê a questão esrá pendent.e, sei ,as diflicul
vra o nobre ·mlnistr·o dos nego cios estmngeiros, talvez S. Ex. dades que ·devem rode<.r a solução de uma questão .de tal 
seTesolva a fnformar melhor ao senado sobre este assumpto. ordem, mas sirvão ao menos ns palavras que prQnuncio no 

senado brasileiro, como protesto que será lavrado quando se 
Procedo assim,. Sr: presit!ente, porque a ·minha intenção der- por finda a solução do conllicto entre o .Brasil c a ln-

não é pôr embaracos á administracão, muito menos no que glaterra. . 
diz respeito ás rclâções exteriores ;. pi'Ocedo assim, Sr. prcsi- Náo quero, Sr. presidente, não desejo .que se diga nessa ' 
dente, porque o meu desejo é. mais auxiliar a administração cpoca, que no parlamento, 'no senado não houve uma unica 
chamando-a para o bom cammho, do que concorrer para voz que se le.vantasse pam dizer pnlavra sobre talassümpto, 
d.',r;lhe dissabores, ,au,gm entaudo talvez aquelles de que ella que o parlamento nbsolutamente confiou e deu carta .branca 
é Ja grandemente vtcttma. . á administração p,ara obrar como entel,ldesse aeste.respeilo. 

Peco, Sr. presidente, ao nobre ministro dos negocies estran-' Eu, Sr. presidente, não nego cat·ta branca a~ ministcrio para 
-geiros que tome em boa· parte o que vou dizer: ·se S. Ex:. resolvet· duvidas de tal ordem, mas· desejo que 'fiquem' con
julgar necessarlo~,explicai- alguma cousa, faça-o, se .não fi- signadas, ao menos,· as palavras que acabo de proferir. 
cai·ei cont~n~~"!" · Ljsfeito com o silencio de S. Ex. · Tenho conclui do. . · 

•. 
'.·.''.·~,·.•.Í::., 'f,, 1> 

,..··.{).\~' 

FIM. 
I. 

' ~~ I 

.:~".:;,;,.. 

_j' 



"·----~===----· 

\Jrscunso PllMIUNCI.\DO N,\ :;g~sxo nr> 27 Ús· wuro. que o nob1·c prc~identc a ju~tcz.1 tle mi11h.1s rrcl.1maç.ies, 0 
e ~a·. §ãin•h•tll .g~, ~íl'!lHn: _ s1·. presidente, fit{IICi a!cnncn_ destas mtnha.l tplCIXll~, porqno. quando so trata da 

uojtl sorprolltfido, quan;lo · ao entrar nrst:t casa encontrei o lhscus,u.o tio orç:imcnto.do i:nperin e se tem tle nnnunciar o 
noLre ministro do impcrit> para assistir ú rli~cussão ;]Q..or·ea- convite do nobre mini~lro p:1r·a a~sistir· A c~tn. tliocussão, en
mcnto; o V. Ex. rcconhccerit, prlo 11ue vou dizer, rruo tZvo tm11lo_ qno o 1!e.wr da folha olneial tia casa publicar i1.to com 
fundamento a rhinha ~orprcza. ~ . antccrpaçao e tMa·ado. NJo rlcvnn1fl'> vir entreter a discus-

lncornmodo dn .8nude, quo sofi'ri, privon-rno de vir· hon- são do orçamento com tyrwsfurs de /,wa caprina;' hil de Rer 
tem ao senado, o nilo houve ~e~~i1o oor falta do numero. Sa- com ncgocios serias; os orat!orc~ têrn ol.Jrig-acão do conf.ron
hen.rio que o orçamento estava a im'primir-sc, o flli!J V. ]~x. tara. proposl.a rl!J g-overno com íi!Illiilo ryuo os ·srs. ministros 
sem, com raz:To, solici\o cm da-lo pur:! ordi!m do dia, assim cxpozcrão nos seus rclatorios, o compllrill' tudo isto com as
~uo fosse distribuindo, suspeitei ~no issa ti>CS$C acontecido emendas da. cnrnara temporaria para deduzir as con~iJera
na .minlm ausencia, e recorri bojo ao jornal da casa para. cõc:; ouo tiverem de fazer·. 
verificar qual a ordem do dia. • Se ba discus5ilo em que um ora1lnr niio possa. ser super/i-

Pareceu-me que niiO podia ir á melbot· fünte ; era a om- c ia! sem .g.rande defeito, é •em duvida :t do orçamrnto, que ô 
cial; c nilo vendo que a ordem do dia tive!'fC sitlo alter·ad<t, toda posJtrvn. Orn, senhores, tn:tando-~o de uma discussão 
fiquei descançado, mas enganei-me, porqtw y, Ex. havia. lhe P?s.itiva, pódc-se exi~ir que .um or·arlo': q1~e se quer occupar 
accrescentarlo uma 21 parte, rlando para esta a discuss[o s~mmente dos neg-oCHJS puhlicos, snbn a trrbuna. do sorprez1, 
do ~rQameoto, 0 que 0 jornal da cnsa nos tl!:.ixou ig·norar. no momento cm que .. cncuutr:~ ~ minbtro que vem responder· 

CreiO, portanto, que tive razão para sorprender-me de pelo orçamento da sua rep:u·trçan ? . 
achar 1\I[Ui o no.hre ministro do imrerio, com qriem cu preci- . Se eu fosse ~pposiéionista~ t:1.ive1. desconfi~sse que se que-
s;wa ter uma simples conversa, não um:t rliscussão formal rra acabar a discussão do orçam~nto cr•m esta tatica : << Nilo 
a re:.peito do orcamcnlo da sua reparticilo. ' s~bem que te~ do havr.r discussiio do orçamento do imperio ; 

Nüo tenciono fazer um discurso e merios ainrla ur;1 discurso nao Fe prep~mo; a !,zum '>ra;]flt' do escolá acarlemicn. ou 1la ta.! 
do opposicionist~, porrp1e 0 não sou, cotllo já tenho docla- escola que .niio es~:l cal'i\cterisa.la pelo nobre pre~irlente rio 
raúo, e, repito, por cau~a rlas interpretacues malevolns. O C1ns~lh&, po,lo de!xar ele COt;Ji!'·:r~cer, o assim ganha-se um 
fJUe dig-o é que tenho nece~~i 1lade do convill'Sar com 0 nobre tramtte. 11 Se eu fosse opposrl'wnrsta .... 
~1inistro, embora isto pos5a talnz sor· exnr;eraçiio da escola 1 O Sn. FEnnAz :- NJo é ele certo ••• 
r~gle~~ que_ cstú ngora ~'cm v~!?• te~:!~ sido plan!n!~a ~c~ ta O Sn: SÍLvFrnA n.\ Mon,1: - •.. poilia ter esta descon-
srtun~,'~~ ~a~ceuto, 1:nra -m_h~?.hll t~dos ~~s~~ lllllho~ d.t e~col~ fiança.;. mas nii? sou! nem. rle<conno, por.1rue conheço o no
ac.ade.ntc~L, quo encllc~n. as br,tndes co!.ecçocs de annaes da~ brl,l mrnrstro do rmperw, ~r 1 quo n:!o pr1 crsa·til'ar partido 1~;t 
lnh~nas uo mu.ndo emlrsado. . _ inferioridade de cir·cumstnneias dns ri. ·utirlor·es do senado. 

E~tnn_tlo, pors, C0'1dcmrH.Hl}t na Sltuaçao.nascen~o a c~cola Vou principiar a minha conversa. Aprzar da sorpresa, nã(l 
acade_mrca, pretendo ap:?xrmar-1~0 o mar~ posme\ da es- a posso omiltir. 
cola wgleza; o se e9ta J<L é restrrcta, tJuzsera cu rr ainda . ' 
mais longo, o rmluziJ· a discnss:io tio orcamento a. umn O Sn. ~nESIDE:ITE:- Tenho do dec.l .. •·nr ao nobre senador 
simples convcrs:t com os Sr·s. ministros. • q~e é murto ccnsumvel a falta do ~no fpz menção. Von ren. 

1
_ mr a. mesa pal'íl saber quncs ~s rn·nvidcncins que jui.O'a que so 

O Sn. FEnn.\z:-Nao mostra. devão tomar, e ns~egnro~I!C de futuro se hãr> de to;'nar. 
O Sn. Sn.vErnA DA lilo'l'TA:- Aintla assi:n, Sr. presitlento, 0 SR. SztvEmA DA RJoTn:- Niio fallo mais nistfl. 

e mesmo pm·a uma conversa •Jestns é preciso algum preparo· O Sn. FERRAZ: -O rwg;,eio não é para tanto; cada um 
imagino, poi~, V. Ex. quanto fiquei contmri•Hio quando do: do nós tom obrigaçfi.o de saber a ordem do dia aqui. 
parei c·om o nobre mini~tro do impcrio, vindo eu inteimmC'nte 0 Sr. SzLvErnA DA DioTTA: _ Ondo? 
d~sprcvcnitlo. Portaut~, pe.ço a V. Ex ... o que? Ntio quero 
dizer o que; nem preciso dizer; V. Ex. entende muito bem 0 O Sn. FERRAZ:- Aqui, quan.Jo o Sr. presidente a d<i. 
quo ou desejo. " · O Sn. Su.vmM DA ~lol'TA:- E os quo não podem vir? 

O Sn. F.1mnAz: - E' nrgocio mio.... O Sn. FEnnEmA l,E~:ou:- O jornal da casa tem obrigaciio 
~ Sn. S_n.vEr~.\ n.\ nioTT.\: -·O rúüio mais eloquente ue do p,uhlicar a ordem do dia. ' • 

p~drr proVlllcncws em um caso dc.~tcs, ao nosso pre8irlentc é I O Sn. rnrmnENTE :- Jcí disso qu~ havia de reunir n mesa 
~lt?._.~~- que ... _. ,e pamr; Jl~rque S .. Ex. o_ntende logo o resto. para tratat· desta quost:io, afim rlo Sll tomarem as providen

Nrngucm po::o com c!fe1to medrr mnrs perfeitamente tio cias quo forem accrtaaas, tlcsdo já o no futuro. 

I 
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O Sn. Sn.vErnA DA MonA:-- T\lnho o direito de vir para crcou, ató comrrometli-me a· empn!'i'a-lo (foi a exrrossão de 
o senado i;abQnuo qual ó a ordem do dia, nintla que fal lasso que usei) qunndo se tratasse da redacção do parééet·, porque 
ú sessão em que clla fosse dada. Noto V. Ex .. que o em relacão á reforma ria administi'Ucão provincial e <ís tcnden-

·.Jorllal do Commercio e o Diario, que não são folhas offi· cias do [n·ojecto, classiuquci-o como um projecto manco, que 
ciacs d<i cnsu, darão a ordem do dia de bojo. Agora ó que o precisava de muitos additamontos. Ora alguns dos defeitos C•Hn 
soubo ; poi•que admirando-me da falta tlo jornal da casa, que veiu da camam dos deputados, hei de demonstrar que 
disserão-me: (( Os outros jornnos' derfio >> ; mas cu niio estão cm parte reconhecidos relo nobre minist1·o do imperio, 
procumrei in>pirar-ruc senão na fonte official que é o Cor- ruas theoricamcnto apenas tendo S. Ex. perdido a occasiãn 
reio Mma:,W, propria c efficaz de plantar na queiJe pl'üjccto, quando foi dis-

Mas, deixemos isto que com· oJieito não vale muito a cutido na. camara dos deputados, as iJóas que depois cxpoz 
pena. no rolatol'io de m~io dcsto anno. 

o Sn. Frmnaz :-FPi cxordio. De maneira, Sr. presidente, que cn que, quantlo so tmtava 
do adiamento desse pi·ojccto, jú revelei o meu pensamento a 

O Sn. SILVEmA DA MorTA : - Sr. presidcme, pretcnrlo seu respeito, tenho agora roziio -para estmnhru· qne o rlí!lli'O 
rntreter esta minha conversa com tres assumptos que dedu- ministro do impcrio; tendo as idéas que thooricilmente esho~ 
zirei do outras tantas vr.r1ns do orcamento, confrontadas com çou no seu relatorio, as sacl'ificasse ou esquecesse quando se 
topicos correspondentes do relatoriÕ do Sr. ministro do im- discutia uma reforma dessa ordem na camara dos deputarlos. 
perio, a respeito do conselho d'estado, du. administração pro-
vincial e das assemblóas provinciaes. . . . O Sn. nrrr;ISTr.o no lli!PEmo: -No fim do mesmo artigo 

Estes tres assumptos levão-me a reclamar do nobre mrms- Má a razão. 
t~o alguns csclarccimentus sohre as vistas do governo quanto O Sn. Sr L vEr nA DA n!oTTA : -Como as yezcs não sei ouvir, 
nos trabalhos que estão inieiados para melbomr essas orga- póde ser que o~tras vezes lambem niio saiba lm·; mas _h?i de 
nisacões; aproveito, pois, cst.a occasião, '-ll1 que lenho do con- dar toda a conSJderacão rJUC devo ao ap.1rte do nobre mmistro 
':arsiu· com S. I~x. para pedir-lho qu:J manifeste a mnneira lendo esse trecho dÔ final de seu relatorio, cm (jiJe S. Ex. 
ilOI' que pretendo auxiliar o C)l'po legislativo na adopção de pretende ter exnosto a razão prll' quo não foz logo prevalecer 
mndidas que· tendão a esse tim. ·na camara electiva as suas vi·stus sobre a dministragão pro-

1\IosLro curiosidade a respeito destes assumrtos, Sr. presi- vincial, quando ali se discutia esse projecto ; mostrarei que 
dento, porque veiu. da camarn dos deputa~os o proj_e~to S. Ex. não tem razão nisto; mas é um ponto importrmtc rruo 
que, segun.do _se pretende, tem por fim orgamsar a adnums- reservo para depois, rruando entrar na materia,. o que ainda 
rução provmcml. não fiz. 

o Sn. FEnRilrnA PENNA :-nbs não te{n esse fim. Sr. presidente, occorN-mc agora u_ma pe.rgu!Jta a re.speite 
O nl F 11 I d do orçamento, que, por ter menos rmportanCHl, recer_o que 

Sr.. Su. YEliiA nA OTTA :- •a 0 pe 0 que a cousa se passe dcsnpcrcebirla desde que eu me entranhar nesta d!scus-
diz. e não pelo que a cousa é. u )I· d t 1 d '1 t d 

Veiu da camn r a dos rJcnutados.. um projecto que tem por são a respeito o cons.e uo e ~~ ~r o, os pre.srr en e_s a~ ~ro-
r · · 1 vincias e das assembleas provmcraes, matortas muito senas. 

fim, como diz, reformar a administração pro~ll!Cia' e as- ·Pec.o, pois, ao nobre ministro que tcnl_Ia algumacomplaccn~ia 
~::i!;nr:iui que o projecto tinha este firo, niio aceitando, como d E f r v E 
COStumo, a COITCCl.'itO de meu i Ilustrado coiJega pela prOVÍncia COill quem não estu OU O ponto. 'U UI pro essor, . . 'X. illll-

d d da o é, portanto, devemos saber a differcnça que ha em o do Amazonns, porque vem da camnra dos _ eput? _os com . estudante não saber 0 ponto ... 
t >dn:> a5 lll't•tençõ~s de ser uma reforma da adruimstraçilo Sr. presidente, esta lei de orcamento é para regular cm 
lmvinciai. • · · á 

186~- 65, porque o orçamento provisorto _que approv 
O S:t. FEnnEir.A PEXNA: - l'ílas, na roalidadc nilo é. mos ... 
O Sn. SILvEmA nA'MoTTA:-V. Ex. ha de convir em que O Sn. FERRAZ:- Fica substituído por e~te. · 

tenho razfto para dizer quo o projecto vciu com essa prcten- . 0 Sn. SrLVEtnA DA MoTTA: _ nlas em quanto não é appro. 
ciio · tau to assim que se tem julgado um 'tios désempenhos 

1 rl.a :~ituaciio nascente, no s~nLido de dar ás provincias mais · vado este, o outro regu a até junho de 1861>. 
franqueias, m~is facilid~ule no andall!ento d~ sua adminis- O Sn. FEnnAz: - N~~tu1·almente. 
trilr,ilu; é, p:lls,. um proJecto pretencwso ; foi apre~e~tado o Sn. SrLVEIRA DA liloTTA:- E so este não fôr appro
com· um prcgrc_3so .. N~ fnlla do thron~ os nobres. rn1nr~tres vario? Pó do muito bf'm acontecer (isto é ent1·e pa~·enthesis) ; 
incluil·flo um topico, mdicanrlo como mUito ne~essar10 a refor- póue muito be~ ;1contec~r: porque começámos a discutir o 
ma da administr;11·ão provincial, e em desempenho desta IE'm- OI'Camento no dia 27 de JUlho; restélnrlo-nos apenas o mez de 
branca vciu da cainara temporaria um projecto rcf<,rmando a agosto 0 mais 3 ou 4 tlias do mez de julho, e os tres primeiros 
lei dás nll;ibuiçõcs dos presidentes de província; mas a que dias do mez de setembro ... 
se rcdu?.iu a t;\l chamada-reforma da administração provin-
cial? o senado bf:m 0 ~1\be. O Sn. FERRAZ: - Dous eómentc, o terceiro é do encerra-

E lnnto este negocio tem as proporções solcrunes de das- rncnto. . _ 
cm•Jeuho de compi;[J;nisso da nascente situação, que logo que O Sn. SILVEIRA I'A ThJoTTA :-.Temos, pois, uns 3G ou 37 
cb~gou ao senado, não sei se estou enganado, o nohi·e pr~~i- dias. · 
siucnto do conselho rPquercu que fosse a. 'Jma comnussao. 0 Sn. FEnnAz:- Mas vamos depressa, não lívemos pri-
Cr~in f}UC foi S. E;:. quem requereu isto ... Agora me recordo i meira discussão. 
qút~ndo o rrr.jeeto entrou em discussã~, _houve quem prop~- o ~h. FERRiltnK PENNA : -E os domingos? 
zesse que fosso á cwmissi'io de constrtUJçiio; o nobre presi-
dente do cunii(!lho opinou que fosse à commissãe de legislaçt1o. O Sn. Sn.vErnA DA ThioTTA: -Ça va sans ([ire, havemos rle 
Recordo-me di~t). porque apoiei muito a. irl~a do no~rc mJ· o-ozar do indulto de que gosão até os operarios. Seria mais 
ni~~u·o, em razão do ser membro rl1 commissao do legislaçao gma profanação desta situação que o nobre ministro da fazen
o nobro sen~d(ir r~ h !la h ia, que cu mais .de uma ~e~, ~usta da disse qúe é muito catholica, se trabalbasscmos tambem 
ou injustnmento tcnbo declarado que consulcro pai ua Situa- nos domingos.:. 
cão nascente· O Sn. FERREIRA PENNA: -lUas então não são 37 dias. • Ouando se. trntava rlo requerimento para. que o projecto · . 
fosso ú commies:to. de lr.~;islaçilo, ou, defendendo esta op!nifio O Sn. VISCONDE DE JEQUJTrNnoNrrA : - Ha um meio dê 
do nobrt: minislro, nventei, senhores, idóas que por mais da andar depressa, que é não responder aos oradores ... 
uma vez loilho npresentado no parlamento sobi'O a necessidade 0 Sn. SrLVEIRA DA ~Jorn: _v. Ex. se dirigo a mim? 
de dar ús prnvineias mais franqueza. E estanrlo na commissão 
0 nob:o ~enarlor pela província da llnbia, que deve ser c O Sn. vrscoNnE DE JEQUITINIIONHA :- Ni'iO, senhor, não 
'::1'(\iu <{UO 6

1 
um dos mais 7.dosos defensores da situaçi10 que me dirijo a pesssa alguma. 
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APIIJ~NDI.CE 

o Sn. Sti.VlWIA DA nfoTTA:- Guolu muito de actHiir a 
todos os npar·tcs c, se alguma vet. me dão algum cm voz 
baixa, isto me perturba. 

Sr.1s. D. Januaria o D. · Francisc,t; o que digo ó.que rocei o 
O? :u·gum~ntõs .de preced~n.tes. pot·que já ~i <JUe o nobre mi
nt~tt·o do 1m peno tem faCihda~e cm se detxill' armstar pelos 
precedente~ o.m m~tcria de Ol'Çamento. Neste jogo de credito~ 
o nobre mmtstt·o J3Í ~l?strou qu<l podia se1· <llTilStauo por um 
múo exemplo, como fol os dos tacs orcamcntos de. quatorza 
mcze~. S. Ex. com a sua. recon~ecid;i intelligencia, tendo 
arrecta~lo as observações que at{Ul se fizeril.o sobre um obuso 
de credtto praticado pelo nobre ministt·o da fuzeada, apadri
nltou-se com factos do thesouro publico. Ora, é justamente 
[Jara não dar Jogar a que sejão allegados ·múos precedentes 
que entendo que, tratatido-se da lei do areamento que tem 
do regular em 1864 a 1SG5, em mais uinâ certe/.il. que se 
dava ao paiz dcss() desejado acontecimento, se nclla fossem 

O 811. ''tsco~oE m~ JEourrtiiiiOI'inA:- H a um meio de inu
tilisar o calculo do V. J~x., é não respoirder aos onJdores. 
o Sll. StLVll!IIA llA morn:-- Quem? Os nobre~ minis-

tros? Nilo... · 
O Sn. VI3CONDE oE .h~QGITINIIONIIA :-Eu estava fallando 

. U{jui com o nobre senador po;· S. Paulo. 
o, S11 .• StLYEIIIA nA MorTA:- Sr. presidente, este or·ça

mcnto podo bem acontecer <Jue não tenha de servir em ~nb
slituiçilo do ot·çamento provisorio; entretanto devo dizer·, 
co:tt:u:do tJUC po~s;t cslendcr·s~ a 18GU, que vejo logo nos 
pnmeu·os paragrapt1os uma omtssfio que Jevia ter siilo acau
telada. (Lenrlo.) 

<< ;\!imcntos ~a priuceza impei'Íill a Sm D. Uahcl '1'2:000,~ 
« Dttos da Jll'lnceza a Sra. D. Leopoldin:t .... G:OOOjíj)) 

consignados os fundos para essa deepcza. · 
Desta maneira eu!endo que se arreigava o principio pelo 

qual cu tenho diilJmtado scnrpro, de que não são bastantes as 
lei~ especiacs que creão os serviços publicos para autorisar o 
governo a fazer &abir dinheiro do thesouro; ó preciso q11e, 
além das Jcisõspeciaes ou decretos q11e organisão os s~rvicos 
a lei de fl!n<los dê ao ministro tla fnzenda meios para des
pender tal ou tal qunntia, (JUI'l{Ue sem isso rts leis especiacs 
que creão dcspezas uào autol'isãu a sa~ir dinheiro algum do 
thesouro publico. 

O Sn. FEtHIAZ :- Ua de ser ncceasario um cretlito. 
O Sn. StLVEIRA nA ~loTTA: - Eis-aui o lfU'J mB met

mcclo; ,são estes crc~itos! Pois não estú 1'á Jmmuln-nda a lei 
d ,) . ::"> 

que !~arcou a o.tação uas augustas !Jrincczas? Niio está já 
mnccw~ada a le1 que estabeleceu que no c<tso de suas Alte
zas salmem para fóra do irnperio se l!Je5 cnlrt:~ildl o dote 
tlec!etado? Por que motivo, entilo, o nobre ministro do im
Jl.ono rr.uando na camam d:;s Srs. deputados entrou em ui
tuna discussão o ot·çamonto parêt 18Gí GU, não l'cz consignar 
a. despeza que se tem de fazer com as novas do tacões (TU e 
t~S~iiO substítuidas aos actuaes alim"nLos das Sereitbsinias 
rr:ncezas? 

Diz-~e-h~ « O consorcio niio cstil feito. >> E' verdade, 
não está ferlo; lla de, porém, etrectuar-se, como uos está 
garantido peb palaV!'a imperial na falia do throno como nos 
Má assegurado pelos rclatorios do:; Srs. ministros' como nos 
está certificado pela lei que foi promulgada; ~1as aindu 
qua~do, quod Deus avertat, se verificasse qualquer even
tualidade em coutmrio, o que acontecia? ficava sem eJfeiLo 
a v~rha; não era i?so ~10L1vo para qu~ nas previsões ordi
nams do corpo legtslattvo devamos deixar de comorch(mdcr 
no orçamento as despezas decretadas em lei. ' 

Pergunto eu: porque um sel'viço publico é ;tu!ol'is:ldo so
guc-~e que esse serviço publico é infa!livcl? Ni1o. Se . .cir
cumst.ancias eventuaes fazem com que o servico nilo se realize 
a~nula-se o credito; é isto o que acontece co"m toda a orde~ 
de serviço publico i e ue~ta ma teria. senhores, nãn t1'mos que 
cstab~leccr regra e~pewtl, porqu~ este set·viço publieo de 
dotaçoes c de dotes as Augustos Pnncc'las está na ordem do 
torlns os outros serviços puulicos, regulados por lei. 

Crêa-so (é facto que já tem acontecido muitas .vezes, c 
que acot}tece tod.o.s os dias com as leis de orçamento) t't·(:a-se 
um sorvtço, autonsa-se a dcspoza vem urna lei de oreamcnto 
e diz. « A lei. tal, m?rca tal serviço, r! ove produzir t;Íl uespo· 
za, fiquem pots consignados os fundo~; »mas se o scJ·vico mio 
tem· logar, os fundos não se gastclo. Ora, é o que pudia ·acon
tecer se o nobre ministro dissesse no orcamcn!o « com a3 
atações c dotes das princezas, tnnto. ,, • 0 

Dir-se-ba « Se não se realizar? » Em primeiro Ioga r ni.t 
é provavel, porque isto é negocio cm que não entra só a 
vontade individual, 6 negocio de estado. Em segundo Jogar·, 
se a despeza não se. verificar cu f<'t fiz ver que annulla-so ·o 
credito. Para que. pois, esta omissilo. 

Sr. Jlresidente, cu queria que os nobres ministros iivcssem 
acaut~lado isto, a_inda por outra razãO. Sei que cllc:; sahem. 
arranJar estas omtssões; se acaso se realiümm os consorcios 
como se hão de realizat· felizmente, tem de cessar os ali~ 
mentos ds G:OOO$ o12:000$, e do ser· substituídos pelas do
tações da lei; então os nobres ministros abrirúõ um credito. 
~ra, Ó justmnente, 8}'. jll'CSiucnto, P.ara evitar esto USO do cre
dttos !!~e cu entendta quo cm mats rcgui,LI' consigitarem-sc 
ne.sta ICI do orçamento os fundos ncccssarios para cxccucão da 
let qu~ rstii promulgaria. • 

.N;1~ ~ei o que so praticou em casos i1lenticos, quanclo se 
marcarao as dotilsOcs e dotes pura as Augustas l)rincczas as 

Ora, todas as previsões, até ordinarias, Sr. presidente, 
da necessidade desse cretlito, rosulliio da nn.lureza das cou- · 
sas. Segundo está aonuncíatlo, o consot·cio das nossas 
Augustas Princezas (a este respeito n~o ti:nl.lo cut·iosidathi, 
o nobre n:inistro não me digrr nada) tem do re;llizar-so no 
mez de outubro; portanto, a~enas estiver encernlllo o parla
mento, lta de verificar a necessidi.ule Ja despcza. Pois o nobre 
miriis!ro não sabe j:i que tem de gast;u· mais 1fo ljllc isto que 
está na lei do orçamento? O nobre ministro não sabe que 
em outl!bi'O as nossas princezas não b;1o do recebet· 12:00U,)l 
nem 6:000$? E se sabe, para que vem só i;tJ no orçamento? 

Quer V. Ex. q11e eu diga o que isto é? E' m;;is uma 
prova de que as leis do orçnmento no Jlra~i! s;io urna das. 
maiores illusões do nosso systema constitucional. Veja-se, 
ó uma despeza que cm outubro tem de ser elevada a H.itl:OOO;?l, 
o nobre ministro conta já com isso; ent1·etanto vem dizer ao 
corpo legislativo. « Dai me 12:000.$ para uma princeza o 
ô:OOOíP para a outra.» Isto n11o ó verd<tde, V. Ex. mesmo 
sabe que não é ver Jade i para que, pois, vem pedir no seu. 
orçamento e~ta quantia, se sabe que daqui a dous mczes a 
despeza é outra? Ha alguma duvida nisto? Não; nà.o ha. 
nchuma. 

0 total da dcspcza calculada para a reparticão do imperio é 
4,78H9i$3i.O. Eu poderia agora dirigir·me"ao nobre mini5-
tro dizendo-lho: V Ex. julga que este é o verdadeiro alga" 
t·isrho da despeza do sou ministerio? S. Ex. se quizer res· 
ponder-me com a sua natural candura o lisura, ha de dizer : 
cc Não ha tal; eu sei bem que hei de g'lstar mais, ·que hei de 
exceder de l.i,OOO:OQOJ) de despeza. ordinaria. " Pois então. 
pam que não inscreve essa quantia no seu orçamento ? V. Ex. 
pensa que nó; a. recusaríamos? Para que este jogo tlc al'ga"· 
risruos pequeninos, afim de obstar a quo os orçamentos sej:lo 
uma realidade ? Nôs o que quet em os é <JUO os orçamentos: 
sejão uma real dado, e não urna ficyiio. . 

l?iz estas obscrvacões c esta pergunta ao nob~e ministro 
uni~amente porque fiquei de sobreaviso com a doutrma que 
o thesouro segue a respllito de cr·editos supplementares, com, 
essa sem cercmonia com que o governo,. estando reunido 
o corpo lt'gislativo, abre credito, havendo lei que fórmal
mcnte o prohibe. Assentei então 1le ~edir ao nobre ministm 
que visse se acb~ al~um proposito nesta minh~ lembt'ança, 
porque, se·acaso S. Ex. approva-la, oiYerccere1 elllcnda no 
orcamcnto afim de que se consigne a quantia suflicieuto. 

)MroLanto, se o nobre ministro quer continuar com e~~a .. 
illusiTo dos <lrcamentos, se entende que são bastau!cs as lets. 
especiaes que· organisão os serviços puhlicos pamlicar aut~· . 
risado 1\ fazer a dcspeza, e que sempre ha do achar um mt· 
nistro da fazenda que lhe dô os fundos ~CJ!l os Lor no e_t·ça 
mcnto; se S. Ex. pensa assirn 1 ou dou o dtto por não Jtto, 
não coulillllo, ' · 

/ 



O Sn. MI~I:-:Tno 110 llli'EIIIO:-No nH'll 
!H'OIJObta V. Ex vtdt a OfJiuiüo contraria. 

discur::o sobre a n e ~ler v,;_re! ~'\ tiüV•; ior!l:tl' í1 l''ddllil Si!gtir:da '.'C'I., j:UÍ:: ljU:! 
me c pcrn!Itlt.Jo pelo reg·uneuto. ()nero sômentc pôr a (jUCS· 

O Sn. Sn.vt:mA DA nlonA:-Subre '' proposta do crça
mcuto 'I 

O Sn. nrr~I~rno on t:urmuo:-Sohro a propro~~a de credito 
a tjuu V. Ex. lla pouco se referiu: · 

O Sn. Su.YEin~ DA rr10TTA:-Emfim cu.jà fiz a minha per
gunta; depois V. Ex. reBpontlcrú. 

Vou entrar ng-ora t1a tnii teria. 
~r. presidente, vou apresentar ao. nob~c mi.ni~tro o mais 

laeonicr.tmeute que me 1\lr pos~fl'el as minhas duvidüS a rcs
jJfilo das questües que .io~fio com o consl'lllo de estado, con~ 
aS administrações jll'UíÍIICiaüS C com aS iiSSCil!U]ÓaS pl'úYin· 
cil;es. V ou arJreseut:da;.; p ma i~ laconic.::menle que f1!l' poss_i~ 
''er, ponrue uiio tm:iw ne1u ten1po, llúlll forcas. c, como Jil 
disse, não me preparei para c~tc debate. '!'•'!l'cz não possa 
'::sgutar a quest::lo lwjil, pOi'liUC não quét'O. oJ.Jngar nem o no
.ure ministro; 11crn o~ nwu::; colleg-as. 4uc awda tôm a corules
cendencia de oul'ir·nl•l. n um ~;H:riticio t.:'ío gi'iiiHle; ao passo 
tjtW cu Lambem estou f::z::ndo um verdadciru sat:;t·iiiciu. · 

O. orçamento pj:~~w. cm j a tiiscu~silu, creio eu? 

<lbn. SJLVEIBAll.\~loTTA:-lE~timn m<~iLo.pot·quc~e algucm 
so JotHl.:rar Je nos e!i:uJi-li' ::e pn;Ld:idoroci da ~u.1 discu6são, 
havemos de ter e~l•t rf::-;1o~t;1 prompta : a Em ja discussão 
passou sc.-n uma p;;hv:-a " ; as~iin com~ú nus jusLificamos 
ijuanuo passou nqui 11 or~<:n.wnto proviso.rio, havc1Hlu, crciu 
qu~ um só discur;u do Sr. vi:'conde dn haborahy e CJlguns 
discursos e emenda$ dv nobre rnillist<·o tk f:ltPnda, que foi 
querE se incuml;iu de emenJ~J!· o orçame:JI.o vindo da outra 
ca!ll<H'a; nós nec ver/mm ; sou tidll por !Jomem da escola 
ar;,Jcrnica ou ex;:~erada, e uão l'édloi. 

mas_f<IÇO este SaCi'iÜCÍO pOI"I!Ull, tendo. pas~arJ,J a {ll'O~OSta 
'(·m :Ja di~:cus:;iio fClll debate algi!m, dena-5e ao nreno~ dar 
occa~ifio a que :dgun5 do6 !lO]m.s sPnador<'R que ficarilo SOI'
pr·t·ndidü5, como eu, com a [H'l'~'en~a do lwllr'<Hlo rninísLro 
llOI' niio ~abcrcm ncw (jUtJ 't•lle viuh<t hoje• a c,s[a c::~a, nem o 
que estav:i na order~ cio tti.t) !'ode::Eom diz.ct· alguma cousa 
~·i.l!JI'C o Ol'~alllC!lLO. . 

O S11. ,.,~.10l"i.D~ D:> JicnumlinOl'\ItA :-0 orc:tmento estú níl 
conviceão de todos; u~o-precisa tio discuss;lÔ. ·. 

O Sn. Su.VEIBA 11,1 MuTTA:- Ahi tem V. Ex.; h a eerlo~ 
apartes que pcrturhJo a di~eussuo. U:u ;1parte deste5 é uma 
eondell}nciç<i_o compieta do 1ueu u.i~cm·,;o, f<tz com que eu uão 
di.~cu!.a /ma15 o urçarmnto tio unpcrio, .. ent1·etanto acho 
que ha l!lÚita malt·ria digna de di~cuss:io sem auimo ulgur:.l 
~l)lfJO~iGionista, c cem mui lo pro,·eito publico ... 
. O Sn. FEunmJ:A 1\:NxA:-Apoiauo. 
o sn: Sn.YF:InA D.l ~lorn:-Sei que os. Srs. l":!inistros são 

-n;_uito sabios1 uiio prcci~ào de conselhos do niug-ucm ; mas 
ainda (]Ue não ~r'.i•t senão por de\'oç<lo, vamos dando os 
~.;onsdhos, clles que 11;i.o os tomem; ('SL<l é a lllinha regm: já 
<lSsim pratÍIJUCi com o nobre col)ega, ministro dos ueg-oéios 
l!slrangt·iros, t]Uando fiz. a intcrpe!laç;lo ~ohJ'e os lle''oi:ios uo 
JJio da .i?rata; fui unicamente p:1tll lll_c dar consel)H~~. :. 

UM Sn. s!I~Auon: - E-ello agradeceu ? 

o. Sn. ~~L~BinA tJA MorTA:-:- Estou que agradeceu, por
qu_e faço JU~LI~a. .:.ti mas boas mteuçõos: ugraucceu e·apro
vettou. 

tão (jUC lia de s\!r ohjui:lo dl! nos~a conv<:rsa. . 
tir. Jlrc~ideato, o couselho de ·~~l.ado, segundo o nobre mi

nistro do imprrio, precisa de reforma ; e uma das ]JI'incipilcs 
n·fomws ó .a.dc~ci:im~Ia~ão das con~ultas em ma~eria pura
meuta <idmiatstrAtlYa, ou cm rnaterw. do contonC!I)SO IHfmi 
nistrntivo. ;.r · 

O nobre minbtro roconheccu no seu rcla!orio que e preci3o 
tra~:;ircum il del'id;t prcci:;ão os limite~.que ~eparãoesta ultima 
mat~ria das do ct,mpcleucia judiciilda, c ao mesmo lelllpo 
d~tlara que ha cuufmão uas rcgrrts cstab~lccidas para o 
processo dos ncgocius contcnciosc•s <!rllllini.oll'alivos. Portanto, 
seullo_rcs, o nobre ministro enxerga vieie c vicio muito sub
stancwl em uma das ](~is mais imporlautes com tjue joga o 
nosso syslcma politico, bto é, na org lllitncão do consclbo de 
c~tado. - • · · 

Acompar1ho o nob1·e minis!m na npr~cincão rlestc ponto. 
mas não haslil recoubecer o vieio, ó neecsiario indicar \un 
meio de remedia-lo ; pam Isso c qne os nobr.,s ocnhorcs mí
nbtrus têm a experiencia tios uegllcios, cxi,cricncia que é 
sem duvitla. alguma o melhor cousell10iro do legislador na 
coufeccão das leis. 

AcltÕÚ t;1mbem o nobre ministro alguns inconvenientes par.a 
o C'Xpedientc do conselho tle estildo, na falta. do uma sccl·c,J.a
ri;.:. e::peciid. etc.; mas é cousa a que l:i. Ex. jú podia liJl' 

attcudido, drsiacando uma scccil.o da secretat·ia tle estado 
tios uegocios Jo impcrio para ós mi5teres espeeiaes dos tra~ 
b!d~os. do cousc!ho du c~tiu.lo; ao menos serviria bto pam 
tllmmutr um pouco o grande pessoal da sccret~ria de e~tado, 
se acaso o nobre ministro julg;:sse fundada esta wiuha ob~ 
SCI'ViiCilO. , 

.N.a"' opiniiío do nuhre minil'tro é nccessario descl'iminàr 
melhor o contencioso adn1inislativo das J'unccõcs judiciaes · 
mas é i~to ba~,tdnte '?A lei dos presidentes das.proviucias dá: 
!lws certas attrilJuições do contencioso adminbtruLivo, dei l~cti 
Intcrferencia ua decisão do ceitos actos de justica; oru, na 
c~pbem cm que estilo os presidente~ di! província, ·pau em por~ 
veniura exercer· e~ tas lunc~ões que o poder executivo, collo- · 
catlo cm mais alta csphcra, exerce cnm auxilio do t:on~elho 
Je c~L,tdo? E' o eousclho de GSLar!o o competente para JeciJir 
em matería contcnciosa. administrati\'a. Os presidt~ntes de 
pruviucia tem na lei que lltes serve rle regimento disposições 
p<.:ra acconhnouar as liccossiJaties das dccí~ões nesta rnateria. 
delicada Cum \iS ui~tanciaS1 COlll a urgencia dos negocios ?. 
Veiu o [irojecto das <Lspit·a~õcs da nascente situaer10, o da 
reforn::t da admini~traçào prüvincial, pergu~o : este· projecto 
conti·m alguma cousa que attenda a esta necessidade rccu
nhedJa pelo Srs. rninblro do imperio? Não contem, 1·egula 
alguma cousa a rcepvito das funcçõcs dos presidenl.os de pro
víncias ncs~a ltlateriu? Não tem disposicfio nenh·uma. Eutrc
tunto o nulJre ministro lm de rccouhcce!· que ha decisões n<Í. 
mataria Cúllieneiosa administrativa tlue só com muito iucou
vcuiente da~ províncias podem ser deferidas ao cousclho d~ 
cBtalo. 

11or isso eu disse, ha pouco, Sr. presidente: como e que 
esle projecto de mcl!Joramcnto da administração prpviJtciut. 
veiu para o senado, approvado pola caniara dos deputacll\s, 
onde estava presente o Sr. ministro do imperio, e S. Ex. 
nilO fez com que clle se adiasse um pouco para so estudar a 
muteri,t e poder-se introduzir os rucl!Joré\tnentos de que pre
ci~a, iutlcpendente do c1ncudas uo senado? Estas emendas 
potlem uopois incummodar, visto que r.lc~gracadamente, 

lJOrquo emendamos uma lei de credito, já hot~ve ·aqui qucn~ 
O Sn. vrsco:intl nE JgnuJTll\I!Ol\UA:- V. E.."l;. não olha evantusso essa 'coloumu de susceptibilidade da outra camara 1 

llill:a mim, purqrtetl:"to fui.ctl quctil deu, o apaite. (ililutid!ulc.) quando o ~enado creio que aiuda.~1ão cx;erceu esse seu di-
O Sn. Sn.VEillA liA nloTTA: _Como dizia, Sr. prcsidenl.tl, l'Hito séu:io pl'iucipalmeute a respeito da refom1a J,ypütho

rr;iu tr_rc_i hoj~ tc~1po (!ara acabar a miuhu questão com 0 r.u- r:aria, que c uma lei que uão. póje excitar a suscoptibilidurle 
]!I' e mwr~tro uo JJnpono... · de rli;tguem. 'fuJas 1rs outras emendas, que tó:n ido do se-

O Sn. I'IIE~JIJENTJI DO C:ONSELIIO: _A sua conversa... tutlo, tem sitio obra uos Srs. miuistros na 111riior parte, e 
, , . . , agor;L_ que emcut.lamos um projecti!t.ho tio creuito, uina 

o Sn. Stt.VEinA liA moTTA:- A llllllhU COIIYCI'Sií. Sllll. h ljliCslau lllCI'illlJCnto de rcgulandade, JU apparece essa SUS· 
t'til!IU i<tZC.I!do saerilieio; tnas se o u;1_o fi~esse, acabi!\'il·hC CilpLihjlitl:~ue! 
lH•.ie a discussão, o noJJI'O tlliuititro rct.jrava-se, c cu·m1o t:Jiial J'lfto era melhor f(UO o nobre ministro tivesse auiauo o 
~ü~i;lo quando wio, IIOIIJ quaudo fui. · proj\~Cto que vciu da camnra dos tleputados o finto aJopt<-r 

\'uu pór C! miu~a IJUC~lihl. S(•guudo a respol'la 'Pie S. Ex. uaiJi!ulla Cütrwra a orgauisaç<lo completa da deloga~il.o (lo 



APl'ENDICJL ,, ,, 
jloder t\Xccutivo .nos pre~it.!tlnlcs. do provir!<:~d, re.gulando .as 1 provincia nas allri'buicocs uo outras. E' jÜstaillcnlu isto Sr. 
l!~plwms c~usulttvas, o contene1oso admuustra~1vo provm- presidt'nte. que po1· niuito tempo, 0 não sei se ainda é 'cou
cHd? !~to e qup. cm um melhoramento de asp1racõcs lihc- diluiu a fl'iÇ<io caracterislica do partido chamado c~nscr-

. raos; isto ê tjeo ô o melhor<uueulo' IJUe as pl·ovinc'ias tem o ·vador, a quorn s11 tom attrihuido, creio que sem motivo em 
direitn de exigir; llilo é o que nos muntláriio lia loi dar Fó ao certos pontos e cm outros com alguma razilo 0 querer· 
presidol!te de pro,1incia o direito d\3 nomear ccrtus' continuos ex~gcrar as attrihuições de todos os JlOilores ce1;tracs lenis-
1\ hcdóis e de nomear mais um cmpregadiuho do correio latJYO ou executivo, em detrimento das provincms. 0 

pol'tJUe l.ll1lo istio,se retlu~ a aliar tuai::; a navalha, c(u,lndb Por isso, digo, que o5 nos~os papeis Mão invertidos. v. 
tem de funcciunar a machina infcmal, que se prendem ús Ex., Sr. mini,,tro. {L vist!l. do seu relatorio ha de accit~r 0 
eleieoos. papel de conservador; o meu é de liberal. ' 

O' nobre minisl.ro, encarando este assumpto, f11lla-no~ das Senhor~s,. olhandll a~ora por acaso para 0 nobre senador 
élSsernl:lcas provinciaes. Prende-se o que t\!nho dito sobro a pe.la provwcm da Balua, occorre~-me uma idén:. Creio que 
uer.~e~sJdade tia rcfurma do conselhcl de cBtauo com o outro fGt 0 anno. passado ... não ... fo1 ha dous annos; 0 anno 
<~l'::'u_mpto da administraç<1? provincial c c~m o flllll S. Ex. passado est1vemos om lrcgoas .. . 
wsse d~s assemhJe;Js p1·ovmc!.'WB. Ha, porem, St:iiilor·cs na 
l!Wlleira po1· que o nobre ministro,enc<Jl'il a neces~idad~ de O S!l. VISCONDE DE JEQUJT!NIIONIU: -Em ferias. 
Ji.xar por inte~pl·ot.~çiio ~utentic:l as . .lu vidas que tum o eco r- O Sn. SILVEIRA DA nloTTA : -O anuo utrazado o nobre 
!'Ido suLre a Jntell!gcnc.ra de chspoSJCões do acto addicioual senador pela Bahia (bei de chama·lo a esta queõtào, tenha 
uma il!.•reciaçrro a !JUC eu não posso (lar o meu asscnso. pacieucia), propôz nesta casa a nomeacão de umacommissào 
i.f~.S: Ex.; pela maneira !JO!'!Jiie se exprime a respeito dane- :uixt(l. do senado c da camara dos Srs. deputados. _ 
ccss!llarlo desta interpretação autbentica, attribuc a confu
~:lo do acto adt!iciollal á falta de clareza e precisão das ex
pressões ~om que s:Io dallnidas as attribuieões das a~~em. 
IJ!é:ts-provinciaes, e reconuece ljUO uãu só dulii resulta o iu
~~onvcniente Jo dc,saccordo entro as usscmblóas provincir.:~ti e 
os' poderes gcracs1 e. das assertrblé;ls rlil u:nn$ provi::ci<,tS com 
as de l-Utms, nias que dahi lem resultodo lambem frcrpwrt 
l.C$ c.onf!ictos entre os pr·e~i,Jentes de província c as a.sscmbléas 
jii'O\ lllC!allS. 

E' ll:Jtilu ponto que não po$SO concordar com o miuistro do 
imperio, e iHJÍ de mostr·•n· a rdação que isto tem Cl1ll1 a LJUt's
liio de t;uc :ne.occupo ~respeito da orgílnisação d,t adminis-
l.J·açiio pruvn:c1al. , 

O Sn. nuN!STno DO IlciPEmo:- Por causa da clareza do 
acto acldicional. . • · 

O Sn. 8ILVE!RA DA ~loru:- ... .' prõpôz o nobre senado!' 
a JWmcnçuu de uma commissão mixta de deputados e sem~· 
rlores .... (ao Sr. ministro do impedo) Vou já responder a 
V. Ex. c verá ![UO o rcsulLado pruva em meu favor; hei d0 
demonstrar isto com uma autoridade tnüior de toda a excep
ção : o nobre presidente du conselho. 

Mas nomeou-se uma commis5ão mixta do deputados e se
malares; c vi,. E r. presidente, o meu honrado collcga, sena-
dor p<;la proviucia da Bahia.... ·· 

O Sn. VISCONDE DH. JEQU!TINIIONUA: - E amigo. 
Admim quo o nobre ministro, que perl\'nco á escola Jibe

rnl, a que eu tambem pe!'tenço, rnà.s S. E~. tem a vantngem O SR. SILvr.mA DA ~lOTTA: -Amigo, sim. Vi este meu 
1lc ser considemdo como pc1 tenr,cnte à e~cola l1berai o c:u honrado collcg<t e amigo roi um onthusias~o ·pelo resultado 
não tenho;' sou só liberal sem ser chamado, c é uma vanta- dessa comrriissão, que admlrei. Continuamente, quando o 
!;'Cill muito grande ser c ser chamauo; V. Ex. tom-·esta van- encontrava, via-o. preoccupauo com trabôl.lbos a respeito de 
tagcm de ser conhecit.!o como liberal, cu sou um liberal assemhléas provinciaes; só tratava de vencc1· as difficuluades 
c~condirlo.... · para congregar a comrnissão, que era diffidl de reunir; pvr 

AJ1:Jiro-me, diz·ia cu, de que o nobre ministro do imperio, ser nunwosa. De~sa cornmissão fazia parto o nobre presi
quereudo apreciar a posição dns êlssemuléas provinciMs o ·dente do conselho; hoje senador peln.llallia, então membro 
f,tça pela llJancira por !JUe se acha neste to pico do St1U rola·· da c:unara Lemporal'ia. Ora,· vej;t V. E:'{. (para o Sr. minis
t:;rio. Ató hojo (c;;t,Ju vendo muita cous:t llOí'a) ainda nuo vi íro do impcri.o) se, no caso rlc ser a lei obscura, o nobre 
um li hera! que u:lo achasse o aclu a,JJicional muito claro, c presidente do conselho não teria aproveitado a occasiuo para 
V . .Ex. ticha-o escuro; ninda niio vi um lilwrnl riUe niio torwt la clara. , 
ach<l:::in que a interprctaçfio do acto nddicional re;tJ·ingiu Entretanto, Sr. presidente, nomeou-se uma commissão para 
as utLri!Jurções tias asscm!Jiéas provindaes, fui uma tal ou fazer esse estudo, acabar com essa escuridfio que o nobre 
qual inva!:~O~ dizem até que foi a reforma do acto ilddídonal. mii,btro do iinperio acha no acto addiciflnal, discriminar as · 

liia~ i~Lo era da escflla iibeml vcl!Ja; a escola liberal nova atlríuuicões, f11zer cessar os conflictos entre as assembléas e
acha o acto addicioual ttiu escuro ·~ruo precisa dll·outr,dn- os p esidenles Je 'província entre as assemllléas o govern() 
terpre!i:ção; o de qli~ intui'prctação é crue pr·ocisa? O nobre geral c entro ellas.mcsinas; pretendeu-se tudo isso, mas qual 
miaistro está justameuto denunciando qual é o sentido da foi o rcsult.ádo? 
intel:pretacão que· elle entende que se deve faze1·, pot·rrue 0 Sn. I?enRlliRA PENNA: _ Eu já disse ao senado o que-
mc5mo nó seu rclatorio diz que ~ão repelit!os os conflictos a commissão fez: começou 05 seus trabalhos. 
mtro as assembléus provinciaes o os pre;;ideotcs de pro,~in
cias, são repetidos os confictos que :e dão no exercício das 
funccões das assembléas de urnas províncias com as assein. 
Lléas Jc outras províncias. E' pois o proprio Sr. ~inistro iro 
imperio qué vem reconhecer 'lue o acto addicional está escu-
rô, e eu acho que clle está claro. · 

O nobre ministro acha que está escuro o que deve ser in
terpretado, mas não nos diz como ; S. Ex. nislo teve alg-u
ma cautela; não nos disse se acaso csLit interpretacão pôde 
ser feita por una lei ordinaria ou se será necessariô uma ld 
tlnpcnclent~ de poderes cspeciaes para se· inte1·pretar o acto 
addicional, questão que não é· do lana caprina, porque eu 
~ci. .. ·rorém, não quero tpcar nosta questão. . · · 

Senhores, nos te pon lo vejo que os tão invertidos 09 papeis. 
O nobre ministro aceita o papel de interpretador do acto 
ndilicionalno 80ntido da autoridade central ; está querendo 
evitar as collisões da autoridade ccntml com a autoridade 
1los presidentes das provinci11s, está querendo evitar as in
vasões do poder geral ( esliÍ isto em seu relatorio), está que
rt'nrlo evitar as invasues rlr.s asscmb!cas provinciaos do uma 

O Sn. S1L vmnA nA ~lonA: - Começou, mas não acabou. 
·o S!l. FEnuEJRA J>ENNA: -O quo_ella fez consta de uma 

acta. · 
O S!l. SIL vEinA DA MorTA:- Isso mesmo serve para com

provar que tal estudo e sem duvida necessario, mas não 
conforme a apreciacão do nobre ministro do imperio, porque 
o acto a\(]dicional seja obscur~,. nem. insufficiente a lei de 
interpretucão. Pódo o qobre m1mstro. Interpretar o acto ad
dicional qi1antas, vezes· quizer, trinta mil vezes, as mesmas 
duvitlus. hão do renasce: sempre que se derem as-mesmas 
causas. 

O defeito não vem nem do acto addicion'al, nem d~ !ei. 
interpretativa ; o defeito vem do nosso systema de admtms
trac;io. Quando o acto addicional foi promulga~o! ~ez-se 
umit divisão de ronda pr-ovincial e geral, e nes~a divlsao de 
rondas, que foi feita como se fazem as partJ.lbas entre o 
cordeiro c o leão, o podor geral ficou com a ma10r c melhor 
parlo. 
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. 9. Sn. VISCONDE DE JgQUJTINHÓNH,~:- A:; n~semtlóas pro- muito tempo crrecat' as nttl'ihuicões das asscmlJléas provin-
vmc.taes ficát•ão co.m parte dos dízimos. ciacs cm benelieio do governo gci·al. · 
. .O ~n. Srr,vmnA .DA ~lOTTA: -Foriio substituídas por novas . O. acto addicio11al, v. g., dit ás asscmblóas provinci:tcs o 
tm.postções,, e. nest~ ~ubs~itui~:ão entende-se qne as assem-· rltrCJto do crcar comarcas, do fazer divisões ccde~iasticas c, 
bleas provi~Ct~es tem legtslado sopro .interesses que affectfio por cons'lquencia, o de crcar parochias; o governo gcrítllcm 
?utras provmcms, ou sobre interesses que repugniTo com 0 systematicamcuttJ resiôtido ao exercício destas importantes 
mteresse geral. funcções das asscmuléas provinciaes. 

O S · . O unico modo de se poder obter alg-um favor no descnvol-
n. VISCONDE DE JEQUITI~IJIOri!IA: -E' um dos ,ponto5 d que convém resolver. vunento ess~s attribuicõcs é quando manda-se dizer aos 

Srs. ministros que tal ou· tal plano ó necessario para favorc-
0 Su. StLYEIRA DA MoTTA : - Donde vem, pois, radical, ecr taes ou taes cnndiJatos. 

~ente a questão, senhores? A quest<lO vem dil que por occa- Assim, senhores, para que alti'ibuir ú escuridüo .do acto 
Sião do ~c.to addiccioal, deixou-se as proviuci,Ls pobres o o a~<.li~ional os effeitos dos conaictos entro as assemilléas pro
centro nco. · 'fllll:tacs, o güvemo geral e as outms províncias. se a causa 

O Sn. VISCONDE DE JiiQUITINIIO~JIA: - A renda goralnilo c outra ? 
excedia de 1G,000:000r3. . Qu~l ó ~causa? E'. que, senhores, nrro é possível que c5t-

O. Sn. SIL VEtnA DA MoTTA : - Desse· systema é que tem tmpeno seJa grunde, rteo, poderoso e florescenLê, ccmpo&to dil 
~asctdo tudo? Pois, ao poLre ó licito fazer alguma cot.."iiil ? p:1rtes pobres; de um coinpo$tO do partes fmcas lliiO se f,,z 
O que as. prov~ncias podem ~t·ear do grande, por exemplo, um Lodo grande. Se querem qllo o acto atldiclonRl ~Elja com
em matena tle mstrucçiio publtca? prehenditlo c executauo com fidelidade, que se não dôm o~ 

conflictos a que se refere o nobre ministro 1lo imuerio, o meio 
O Sn. vrscONDE Dt~ Jr;omTIN!lONHA: -V. Ex. ·não sabe o é outro e não a inte!ligencia do neto addicional ;. entendão·o 

p~overbio-em casa de pouco pio todos se queixão c ninguem como entenderem, os cunrrictos hão de se dar quando se der wn razão? a sua razão de ser. . 
O -Sn. SILVEinA DA n!oTTA : - E' o que estou dizendo. Os livroa santos, os mais claros, são invertidos pelos bere · 
O q~e ó que as pt·ovincias, com as rondas acanhadas que jes; assim h a de haver sempre herejes em ma teria politica,co~lO 

lhe ficarão pcrtencende, podem crcar oru ma teria de insiruc- ha. Está-se querendo attribuir tudo á escuridão do acto audi
ção .Publica primaria que ficou a seu cargo, de ensino pro- ciorJal, mns, se o seg-redo da causa está em outl'il pat"Le, pam 
fessiOnal, de estradas provinciaes, de soccorros ás industrias que'vem o nobre ministro do imperio, que tem a vantag-em 
locaes? O que é que as assembléas provinciaes {JOdem fazer? até de ser da escola liberal sem que lh'o contestem, tornar
Nada. se éco rias mais exagerada~ opiniões conservadoras. como jú 

~r. presid~nte, a rrovincia em ~ue nasci, e pela qual fui se tem <:ttribuido ao nobre pres-idente do conselho? . 
eleito, .tem nquezas 1wmensas, proporc.ões ai~rantescas para Não posso comnrehendet· senhore~ certas cousas ~n\l veJO ! 

t u " Estfio· SIJ invertei;uo os pap'eis. Entc~de o nobre ministro tio serJl1UI a, cousa! mas quando se fez o acto addici(Jnal, ficou 1 1 ella dotaaa, creiO que com uma renda quo não chegava á imperio que da confusão de attribuicões tem rcsu, taco. o~ 
40:000# por anno I Qualquer vendedor de carne secca tem conflictos. ''"' · • . . . 
mais ren.da do que ti[lha a província de Goyaz para ·todo 0 Não admjtto que esses conflictos sejã{) r.e~ultr.dils àà c~n-
seu serv1co l · fusão; m~s des~as outras cau~as; resultão de que as provtiJ-

Isto acôntecia tambem á provincia do .!Uato-Grosso · .cn- cias estão hoje sem ma teria Lributavel. Quando querem cm_
.tretanto é ?ma província fronteira, com grandes n~ces~iJa- p~:ehe~der illgum grande melhoramento, precisão de m~ios, de: 
des, e com tmmensos recursos para exp,lorm:. · tmpostções, e todas as imposições que creiio offendcm 1mpnsto 
.. O que .dig:o a respeito destas províncias peCfUClnas, podh g·craes. A !i províncias sem este meio como hão de fazer pros: 
d1zer quanto u outras, como Parnamhuco e llullia, provincias pcrar a sua agricultura, so nilo podem ter e~Li·adas_, 11orque 
cujas rendas ficát·ão m_uito diminuida5, 'lUtinJo foi public:tdõ ostradas não se fazem senão com dinheiro? Entilo o 11uc 
o acto addicional. ·· · · succedc? Estú-sc agora no ccniro do impcrio brigando por 

O. que se seguiu dahi? Que as assemulóas províncias, no- causa da estrada de ferro de D.. l1edro II, ~obre qual seja o 
deseJo. de promover algum melhoramento, arrastadas além seu pr?iongamento; e as províncias todas que esl.iiolo_ngo 
das ~·a1as talv.ez das disposições do .. acto addicional, têm <ido deHta lllliHt ou que tem- de ficar longe della são vcrdadelt'os. 
contidas ; .e o governo geral, nesta tarefa de couter .as a~- enteados de~ to poder central, nilo sã:o filhas. 
sembléas provillciaes, foi abusantlo ao ponto de hoje ser raro Quer-se centralisar os mt~ios de industria do':impcrio., do 
haver UJl1a assembléa provincial que c~tcja em boas relacõe~ . modo que tom de gastar-se 70,úOO:oOO$ ou SO,üOO:OOO,~; 
?Om os presidentes. de província ; antagonismo unscido ·dos mas o segredo 6 este: que para o. prolongamento da linha ferrc,t 
mt~ressa~ c dessa Interpretação que, cnrno o nobre ministt·o de ~· Pedr~ H, esses 70,000:000,~ ou 80,000:000$ hão. de 
do nnpcr10, se tem dado ao acto addicional achando-o escu- sahu· da alg-1bcira de todas as pobresinhas lJlte pagào o Jm
ro, quantlo não é interpretado pelo lado tio 'arroxo! po~~o geral a maior parte das quacs não aprovcitao nem um 

P~ra demons~rar esta, proposição, niio precisava mais do ce1ttl com semelhante prolong-amento! 
q.ue n· mesmo i! assemblea provincial de S. Paulo_,. uda rrual Ora querem que as assembléas provinciaesrcspeitcm os 
t1.ve .a honr~ d~ ser mcmLt·o por diversas vezes. E' uma pro- artigos do acto adtlicional, quando o poder geral está Ílt·. 
vmcta que JÚ tive tambcm ,'l honm de representar na assem- zendo destas, estú dando 1S,OOO:OOOJ) a Jlramah que os 
bléa geral c ii qual devo tantos favores, que a reputo minha g-astou cm muitos bons jantares e em muitas asneiras rruo 
segunda patna. fez a administração da estrada tio ferro do l)crnambuco? 

~astav~ c~aminar o que ngora. se está passando na assem- . O Sn, v1scoNDE DE JEQUITJNIIONIIA: - Querem dar, mas 
b!ea provt.ncial.de S. Paulo; não quero chamar o nobre mi- amda não dorão, 
m~tro do 1mper10 para questões proviiiCiaes mas para essa 
de S. Paulo, parece-me que tenho algu~ direito, afim O Sn. SJLVEtnA DA MoTTA: -O gabinete já fez qucst~io 
de lhe demo,nstrar o. es~ado de desharmonia cm que se acbiio na camara dos deputados por causa disto; quer-se dar 
as assembleas pr?vwcmes com 05 presidentes de provincia. 18,000:000$: á custa de quem,senhores? Será a nossa custa 
As ~enos tenho vts~o ,nas noticias que são publicadas que 0 ou d.aquolles que votão ? Nilo, senhores, ó a custa das pro
presidente da provtncta, para sustentar actos de sua admi- vinctas que não virão nem a fumaça do vinho champagnc dos 
nistração, tem-se visto na necessidade de recorrer a seus banquetes de llramah. 
adversarios politicos l Vcjão, senhores, o Hio-Gt·ande do Sul, uma província Jica, 

Senhores, este estado das assembléns provinciacs, cBtc an- que contribuo tanto para a renda gora! do csl<ldo,-c cujas 
tagonismo, esta cspecie do luta armada cm que ollas. estão rendas do importação tanto avultão hoje; a nossa pt·ovincia 
com os delegados do poder executivo nasce, nfio da escHridão de S. Paulo, Sr. ministro do impcrio, que tanto contrilme 
do acto addicional, mas de se ter pelo contrario procurado ha t1unberu pam a renda geral, , . 
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O Sn Pú~!PIW: - N:io !em umil estrada uc ferro? o f[UC 
tJUCr m~is? 

O Sn. Sn.vn:mA n,i I!orTA;-Espe.ro,senhor; n:io estou fal
!nndo agora d:t estrada do furo· de D. Pcriro H; c·st<t ao me
nos serve de algtima consa; agora estou fallando do desacerto 

'-(los ·j8)000:000;i) de presento a Bramah, quando as assem
hléas provinciaes veem os seus mabTOS orçmnentos CGm tiOO, 
:~oo, ~llO.OGO$ para pngar a liGO empregados, a UOO parochos, 
il 1100 mestres de escolas, isto, aquillo c aquillo o.u.lro, ecm 
ficar um vintom pnra mais cousa: nenhuma l Entretanto o 
thcsouro está ~accanrlo continuadamento; " Sr. barão de 
Snnssuna que diga quanto custão os saques do thesoG!'O 
sobre a !besouraria do Pernambuco para pagamento c!e 
Bramacb. 

O Sn. PAr.ANnos: -E as subvenr.ões o garantias da es-
trada do ferro. · • 

cham~u clfeito ela cscuridiio do neto ncldicional, escurrdito 
que ~ao h a: .é o abuso dos d~l~gad~s d~ governo geral, são 
os n~ao~ prosHlontos quo os nunJsteriOs t(jm mandado para as 
provwci.:.s, alg-uns t!os·quaes niT~ sabem nem ortographia·. 

Ora, qu·mdo se . manda ~re?Idcntes que não estão na al
tura do governo ele uma provmCJa, quando elles são arran
cados. ús suas v.erd<tdeiras funcçõcs de administradores por 
comm1s~ões de Interesses puramente politicas como se póde 
e~perar q~e as assembléas provinciaos apro~eite.m a dire·c
çao hcnelici!. fJue os- delegados do poder central devem dar 
pam que .cllas so restrinjão ús suas attt'ibuinões o nãl) ge-
rem con!hetos ? · · -

De ta~ a~ estas c~ usas,, senhores, ó cr.ue resultajli§p o. que 
nobre mJmstro do 1mpcno chama eli'oitos da escuridão do 
rrcto addicionnl... . 

O Sn. ~1SCONDg lm JEQUITINíiONriA:- nlas ba escuridão 
mesmo, V. Ex. perdôe; o § a0 do urt. 10 é obscuro. 

O Sn. Srr.YEiRA nA JUoTTA:-A sulmncão e gnrnntins das 
estradas do ferro nproveiWo sempre a algumas prQ:vincias; O Sn. SILVEinA DA ~loTTA:- lHas então se é obscuro ... 
mns isf.o nfio. Om o governo é de algumas provinci~s, ou é O Sr.. VISCOimE DE JEQUITINITONITA:- O art. 12 é ohscnro. 
governo de todas? umas não são filhas, e outras enteadas... o Sn. Sn.VIlmA ]}A filOTTA ; - ... pergunto eu; n[(} esteve 

O Sn. Po~rPrliJ:-Apoiado. o nobre presidente do conselho nessa commissiio:? 
_ O Sn. VISCO;_\;DÉ DE JEQurriNrroNuA: --E as irmãs mais po- • ~.sr. .. vr~~co~DE DE JEQU!TINIIONTIA:- Não se pôlfe ir aV'an-
hres elevem sCI' melhor partilhadas. :to, Jil. de1 expltcações, o disse porque. 

O Sn. SILVmnA DA BroTTA:-Scm duvida, pelo menos ntlcn- O Sn. Su.vmnA DA ~lOTTA:- Independente da commisSrro, 
rlidas com mais caridaJe. . ·o nobre presidente do conscl.ho não ·tem idéas, formadas 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONnA:-0 Ccarfl ... 
O Sn. Sn.vr.mA DA ~Ioru:-0 Ceará ... 

·concebidas, a respeito dessa escurjdão do acto addicional? ... 
[ N~o nos pó de Jll'Opôr essas idéas? Uina das cousa•soimpor~n-· 
. ti5simas que este mi.nisterio· pouia tor feito, a ser exacto O' 

o Sn. Pmíi'EU:- o Cearú na o é dos irmãos ll13iS. pobres, . que pensa o nobre ministro do imperio ..• 
não, s_enhor. 0 s J A · d A. VISCONDE DE E.QUITI:IriONDA: - p01a O. 

O S1·. VISr.ONDE DA BoA-VISTA : -E' uma piovincia que ; 
ndi:wta a sua agricultura. : O Sn. FEr.nEmA Pi>NNA:- Já fallei nisso. 

O Sr,. SIT;mmA DA MorTA: -Eu nilo ~ucria rallar rm : O Sn · S1t:r~mA DA MorrA:-.,. era um acto interpr~tátiv'o 
pobresa,mesmo por cnusa de niTo oíl'ender algumas susccpti- ! do acto addiCJOnal. . 
lJiliJades; por isso fa.Jlei"só em Goyaz. · . O Sn. VJ3CONDE nn: .JEQUITINITONII,\:- O governo 1n[o tem1 
_O Sr.. Vrscor;oE DA BoA VISTA:- E S. Paulo. arloptarlo a maxima de Pompeu, está adoptando a de Cesar ;. 

acon:>ellle-o V. Ex. para que adO]}to a maxim<!l de: Pompeu 
-quem não for por nós é contra nós. O Sn. Sn.vEmA DA MorTA:- Essa não tem perigo dt3 sus

ceptibilidade a respeito de pob1·esa, porque ó uma das. mais 
ricas do imperio (Apoiados). • · 
o Sn. ViscONDE D1 no,\ VIsTA:- Não é de mais futuro do 

que o Ceará, que sem escravatura está caminhando para diail
lc como Denbuma Otll'ra. 
. ·O Sn. Po~rnu :- O Ceará hadc resolver o problema rlo 
ti'::Jbalho livre entre nós. 

O Sn. SrL'vEmA DÀ nloT'i'A :- Eti só o quo sinto ó qnn a 
resolução do problema ainda nfio tcnba pcg·ado. Sr. prcsi 

-dente n. cnusn. de toda essn. confusão nilo é a escuridüo do 
neto addicional ;. por isto ó que cu r!izia quH ia cnmhatei' u 
apreciação do nobre ministro do lmpcrio. Não, senhores a 
principal causa dessa confu::;io é cm primeiro lognr a mil 
distribuição das rendas provinciaes que se fez t[uanclo foi 
pro1~ulgado o acto addicional; e cm ::egundo. Jog:n· as fiil 
sns Interpretações, quo o poder geral, que é omnipritentr, 
tem d~do e tem manrlarlo drrr pelos seus pro •i dentes quan
dü Jmgfi.o com as assembléas provinciaes. 

E~tes inconvenientes se dão porque de~graçadamcnte os 
tklrgarlos do govfll'llO vao pa1·a as província~, c em Jogar de 
tratarem do administra-las.bem, são delegados de eleições ... 

O Sn. VISCONDE nA DoA VISTA: -Isto é que é verdade: 
O. Sn. Sn.vEmA DA lUorrA: - ... e um pobre homem, 

presidente de província, com uma commissrio do indicar 
uma _roda ~lo dep.utndcs que vcnllão depois no pal'lanwn.to 
dm: b~lt u~ Jnrle.mll!dade l quantos clespropositos o mints
terro. fa~, mclusivc aposenta~ magisirados; um prosidenl:o de 
provmCiil que tem essa m:ssã-o o que vê-so na cecessidarlo 
do f~zer conccssues ús influencia~in tas locaes, quo ostãa 
quas! ~cmpro rcp1·esentando as províncias nas asscmbéus 
provJOCin.cs, o que póde f~zer de grande o do bom? Scn~w
rcs esta o a. causa concUimtante disso a que o nobre tJin1stro 

O Sn. Sn.vEIM DA nioTTA:- Se ha essa escuridã~ que·o: 
n1lbre ministi'O do imperio enxerga no acto addieional, estou· 
que o ministerio é in~esculpavel pot· não ter apresentado este' 
anno qualquer trabalho a este respeito .... 

O Sn. viscoNDE DE JEQmriNnDNIIA : - Esperemos para ó 
anno. • 

O Sn. Sn.vEmA DA ~JorrA: -Senhores, esta questão a 
respeito das a"sembléas provinciaes prende-se; como disse; a 
meu ver, com a necessidade di!. organisaeão do·eonselhO' de 
e~tado, éom a necessidade da organisacãÕ da a<lministraçã:o 
provincial.... • 

O Sr.. ·v,s:~o:-;ooE nE JEQUJTINrroNIIA: -E das nossas fin·an~ 
ns, porque não porlrmos r.er finn.nças organisadas sem· deei-
çir·. a questão do§ t;o do mt. 10 do acto addicional. . 

: O Sr.. SJL vn:mA D.\ Mo·rTA : - Om, como digo que Sll' 
prende, e tenho ele concluir o meu discurso, adiando o des~ 
nnvolvimAnto dost:t matcria para outm occasiãO', devo nãO' 
deixar clil responder ao aparLe do nobre ministro, dado ba 
pouco, quando eu fallava a rcspllito do projecto que veiU: da 
camara dos deputados, relativamente á administracil'o-pro~ 
~ncicl. • 

Disso S. F.x. que a razão por que· (vou traduzir o aparte d6 
V. Ex. ; e [i.l~a-mo o f<Lvor de reclamar, so eu não for- tradu
ctor fiei) não introduziu no projecto as doutrinas que indiquei, 
e notoi que S. Ex. não tivesse aprovoi!ado a occasiào de in
clul-las, catava no fim do seu relatorio. 

O nob: o ministro o que diz nesso. to pico ó o seguinte (l~): 
Agora, pc:gunto eu, á vista destas palavras : o nobre mi

nistro devia ter deixado vir este projecfo para o. senrrda; 
quando tal projecto, segundo o qno S. Ex. disso, está CO!f· 
demnado ? Devendo assentar-se essa refot·ma na. opinirto do 
nobre ministro do imporia, em um vasto o exted!o· trabaloo 
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preparntorio que reuna e collcccionc ns importantes attri- s~ é que revelações potlcm ~er· rhama.das. IJUi1ndo idcgremcolt1 
buiçõos provinciacs, já se fl'z este trabalho? Não. So não se encontrou no relator·io do ministro rio impcrio opiiiiõcs fJ úe 
fez .este trabalho, cm~to ~cixon V. Ex. vir para aqui um S. ~x. classificou conservadoras, e con~ as quacs tleelarou 
proJecto que nccessarrnmento lemos ~c emendar cahindo no quo ra de completo :1ccordo. Agradeco :~mela :to nobr·e sena
perig-o de andar emendando proposições ~a ca~ara dos de- dor pela 3ahia a solemnc confissão ·da suas doutl'iuas tJtW 
p~tados? .Parece que se nos quer rl.e prop'>Eito pó r· nos te ca- aliás poderião neste ponto parceer ainda scepticas, p~r·trun 
mmho perrgoso, mandando para aqui projectos incomrletos S. Ex. pediu r.o ministro do rmpcrb a difinicão d0 !{UO ~r·a 
reconhecidos inc_ompletos pelo nobi·o ministro, para tJUO nós; liberal e. do que era conservador. • · 
quere~do _cumpnr nosso dever e salvar nossos escmpulos de o. s.n. D. ~IANOEL:-Veiu muito sccptico da EJJl'Op~. 
consciencri~, façamos 11lgumas emendasinhas , e depois 
se possa drzer: cc Ah! Estes senhores 11uerém ser mestres. O Sn. ~IINtSTno DO ntf>Jmro:-Não sei. Sr. presi~leul.e, se o 
~o is mlo .havemot de aceitar as emen~hs ,, ; e por c.ausa. disto: nobre senador ptlla Rahia quiz reulrnente quo o miuistro ti. o 
~r.~ pr~s1de~te, por causa destes proJectos incompletos ha.vt'r i':lperio ?cfinis~e o que era conservador e. o que era liberá!; 
fus~o.,. Eu me engano, senhores, nem fusii.o ha; JlOI'f(lre n•o preciso fazer profissiio de fé. 
creru que .a hermen~utica j~ridica do ministerio já dC'scobriu Nunca me incommodni com estas distinecõP.s, nunca mesmo 
algum mero de sabrr da drfficuldade das nossas emendas á dei j!rande valia aos nomes, api·cciando n1ais as iuóas. So,• 
proposta de credito... porém, o nobr·e senador entende que este harmonia de vistas 

O S 
. llinjlie ~o acha com o ministro do imperio tem algum va!OI; 

n. vrscoNnE DE JEQUITINIÍONm: -E fusão porque? pohtrco, confesso i filO para mim lisongcra-me muito a iuéa do 
A proposta passou. , nobre senador pcl11 13aliia.. . 

O Sn. SILVEIRA DA .MorTA: -Eu vi se ella passou... As recoruaçoes que eon,ervo de nossa historia patria fazem-
O Sa. VISCONll'E nE JEQUITINIT~A: _Ainda hoje vi no me encarar o nobre senador corno um dos mais 1•ig-oroso~ 

jornal da casa que tinha passado com as emendas ~a cama- combatentes em nossas lutas bomcricas, e mais recentc
ra dos deputados e com a emenda do Sr. Penna. mente como o grande vu!lo que representou um ·brilhahto 

papCll .em s~~ paiz, na qun.li~aue ile ministro da justiça da 
O. Sn. SILVEIRA DA ntoru: -Dizem que passou com a r~g-encia FeiJÓ. · 

emenda do Sr. Penna ... · Estlls recordnçties,que não se apagão, nem podem apagar-
O Sn. VI~CONDE DE JEQUITINIJONITA :. -Estou que fui re- se da historia patria, não descontentão gr-andes amhicõcs ll 

jeitada. muito menos as pcnucnas, como podem ser as do mini~tro 'cto 
O Sn. SILvgm,\ DA MorrA :-Emsumma. o que não com- imperio. ' 

[H'ehondo é que mande .sr. pnr·a o sen:tdo urn JH'ojecto como Vejamos, porém, .. sc as consequencias que .o nobre senador 
e5te de organisaç<lo da administmção pr·ovinciai, confos- pela Dabia .. tirou do relaLorio são tão verdadeims como a 
sanrlo o nobre ministro que o trabalho é incompleto ! S. EX.sa afig-urárão. ' 

Sr. presirlenle, hei tlo vóltar a este as~ll'l'I!Jto. N1io pude Niio sei, Sr. presidente, nii:o pudo comprt~hentlcr como o 
tratar da. materia como tlesejava, JJOrque tive necessidade nobre senador da minha. doutrimt ácerca dit necessidade da 
de fallar .de impr·oviso e acanhei-me; mas, prometto ao nohre interpretação do acto arldicional, a.•sim como das idóas quo 
ministro tl·atar ainda deste assumpto. sustentou o Sr. ministro da justiça ~obre camaras 111Unieip<HJõ, 

Fui desviado lwj1~ pela grande qucstiio p1·eliminar das do- pôde concluir que o ministro do imperio era conservador e 
tações, assumpto 9ue me tomou algum tempo por causa não liber·al. Ante a applicaçit(J das leis truc na pralic<t susti
das relações que tmba com as questões de credito ; mas, tilo conflictos, como eu já fli~~e aqui, em outra sessão a no
V. Ex. desculpará, e o senado attendendo a que fiz este. cessidadc 1lessa interpretação não impo!'!ava por certo 'a con-
sacrificio para ver 'se não se encerra vá a discussão,' porque serrucncia que o nobre scnatl!)J' pela llahia tirou. · 
se se encerrasse ficavamos sorprendidos : se se votasse 0 Quanto ás camaras municipaes, ouvi com pnsmo o nobn.J 
art. 2o, sem discussão, V.Ex. punlm em discussão o art. 3o, senador· dize~· ao senado: cc Vêde bem, o ministro do impe.rio 
ia tudo assim e o Sr. ministro do imperio vinha aqf:Jj 0 sahia separa a delibera cão 1la execucão. o neste ponto nilo·está con-
sem ter dito uma palavr·a. Depois do discurso do 'n1,1Jre se corde com o Sr. rire~iuent.r. do· coÍ1selho. n Acreditava qne a 
nador peln Ceará, que hwia de produzir alguma emocão separação ante a de.libcraç~o ~ exccuç~o .não P.r::t um principio 
tendo-se S. E:<L. occupado dos nossos interesses reli,.iosos' que pu~less~ por sr. C!~n?titurr ~lr~.cnmina~;ii? de. parti.rlos; 
de questões' ecclesiasLica.s tão importantes. l:l ' fiara num e um prrnc1pro de dtreito adminltiLI'ilLivo, ü um 

O Sn. FEnREmA J>ENNA:- A~oiado. 

o Sn. Sn,vmnA FlA morTA:- ... e da in~truccfio de nosso 
clero, esperei que tivessemos de ouvir algum ·discurso do 
nobre ministro dando soluçfio a estas que~tõr.s; mas ereiu 
que não httvia nada c eu queria ao mcllo~, Sr. presidente, 
sustentar r.sta diseussão pam vê r se ~bri;(o o meu colicga, 
senador pela Ballia, a filllar do orçamento do impcrio na 2" 
discussão, já CfUe não fallou llil ta j e [JO!' Í8SO !OIJUCÍ na 
questão ~as asscmbléas provinciaes. 

O Sn. VISCONDi~ DJ~ Jr.QUITii'iiiONll.\:- E V. Ex. tem razii:o 
O Sn SiLVmnA DA Mo-rTA:- Por isso "V. Ex. releve-me; 

entretanto compromctto-me a fazer ainda nesta. di~cussilo um 
segundo discurso. 

1 [Jrincipio, direi mcsmo,racional. A acção compete a um, pol'
que a ncçilo dei' e te~ unidade, n11o pó de ser dividida ; a deli- · 
heraçJo compete a muitos, porfJUe é preciso que haja chOf{UO 
de opiuiões que se comhatiio. ' 

O Sn. D. MANOEL:- E' um ponto do nosso progrmnma. 
O Sn. ~uNrsTno oo mPrmJO:- Quanuo por .conseguinte o 

mini~lro do imporio disse cm seu rclatorio e sustenta que a 
acção devo competir a um só c a dt.:libei'açilo a muitos, ox
pl'imc um pcnsamcuto conhecido, uma idéa muito sabida. 

Acompanhando as refle:::ões do longo discursó tln S. Ex., 
prineipio contestando-lhe :1:3 censur~s feita2 á administracilo 
f!a Santa Ca~a. • 

o Sn. VISCONI>E ng JEQUITINilONllA: - nlas conte 
com o meu. acanhamento natural (Ililai'idade.) 

E~pantou-se dQ qno os deficíts se rcprocluziosem ; admi
rou-se de t{UC ;~té lH•je o govürno lliiO tivesse tomado provi
dencia a!gtima a tal respeito; :ulmirou-sc ainda que a mor

scmprc taliuade, timto n~ hospital, eomo na, c~sa .do~ expostos, nao 
fosso o que so tlllvm esperar attentas as rnsttturcões da mesma 
naLurez:t em outros paizes ; considerou a despeia da casa dos 

DISCURSO PRONU!'ICIADO NA SESSÃO DO 1° DE AGOSTO· 
«» li.• r. mlnis~rro do ilnpc:riCI: ~ Sr. presidente, agra

der.o ao nobre senador pela .Bahia o voto de animacão que mo 
dlr.igiu

1 
o máror seria este agradecimento, se nõ meio uas 

argas consideraçõ2s quo fez S. Ex. não se mostrasse tão 
~cClptico a respeito dos homens e das cousas. 

AgraueÇ/ii tambem a S. Ex. as revelações ~ue fez no paiz 

expostos, como um mero gracejo, e perguntou ao governo 
quaes crão suas vi5tas a tal respeito. 

O nobre senauor me permittirá que lho dig-a que os deli· 
cits tGm urna explicagfio no proprio relatorio que S. Ex. 
leu ; que a dcspeza não seria um gracejo, se o nohro scna
dnr, com o talento que o distingue, proGurasso dcscob!'Ír a 
razão dessa somma,quo S. Ex. achou impossível que so pu
,rlesso f<1zer. Vou ler o relatorio do ministro uo imperio, e 

• 

I 
I 
I 

I 
I' . 
I 
f 

-' 

I 

fl 



I .,, 

! 
j. 
i 
~ 

APPENDICE• 

combina-lo com o balanco da Santa Casa da Misericordia. 
.Principiarei pela primeii·a parte, isto é, principiarei pelos 
ddci~. -

que o d~quelles que se recolhem nos hospíta·es a crue S. Ex· 
se referiu. r., 

(·~ SR. D. JltiANOEr. :- E'. vert!adíl. 
Perguntou S. Ex. de que meios pretendo o governo desde 

já lançar mão. No .mesmo relutorio que o nobre senador, leu q Sn. MINISTRO o o IIIIPE~Io :- Ha, pois, uma. razi!o · os-
encontra-se o segmnte: (le1tdo) _ · pectal entre nós para explicar esse au"'mento. 

rc O deficit que se apresenta foi occasionado pela divida Em refer~ncia á cas~ dos expostos ~inda me pnrece que a 
resultante do anno anterior, concerto de predios, _bontinua- mesma razao predomma e com ma1s forca. Para que as 
ç~o da nova lavanderia, e mo?mo pelas obras do novo bos- reflexoe.s !lo nobre senador pela província rhi Baltia pudessem 
p1tal, com as quaes se con5umHI a somma de 132:113.~1~6,~ ser aceJta_s em toda a sua extensão, era preciso que pudesse
tendo-se sómente recebido 82:800$ do beneficio das loterias mos avaliar o estado em que farão entregues á casa dos 
especialmente concedidas para este fim. A administracão da expostos aquclles que a ella farão recolhidos; era preciso 
Santa Casa tem bem f~ndadas. csp~ra.nças de que no "fim do sabe\ se todos cbegárão em bo.m estado do saud~:~. A's vezes 
corrente anno comprom1ssalmUito dmimuto, se não extincto as cnanças são postas na roda umas quasi moribunda~ o 
.se deve achar o deficit. )) · ' outras mortas. . 

Já se vê, pois, que,resuHando o deficit de causas cxtrnordi- A c cresce a estas causas a necessidade da cria cão fóra do 
n~rias gue tendem a de_sappareeer, e contando apropria admi- e~tabelecimen!o, criaç_ii~ que_ não póde ser fiscalisada co~ve
ntstraçao que este deficit desapparecerá, nenhuma necessidade mentemento pela adnumstraçao, e que se enfmquece por ISso 
tinha o governo de tomar desde jà providencias. em zelo c cuidado. Se, pois, concorrem toda& estas· causas 

O nobre senador, porém, comprehenrlcndo IJem o awance concumitantes, e por si só~ expliciTo el!as a cifra da-mort;lli
das palavras contidas no relatado, procurou diminuir-lhes a dade, porque o eFpanto (fo nobre senado1· ?' ~elp contrario 
força,e por isso apcg·ou-se a outros topicog do mesmo relato- niio tinha S. Ex. na diminuiçiio sensível da mortalidarl~ 
rio, e disse: rc O que são as contas apresentadas? Ouoreis uma prova de melhoramento ? E' sabido que antigamente a 
ver? Combinai a despeza com a receita, c conQec.êi'eis a mortalidade foi de 80 °[o ,; no en~,tnto a. diminuição foi-so . 

. verdade. )) O nobre senador disso: cc Como é possivel que operando, o tornou-se muito sensrvcl. 
G9:~.oo.$939 e 14:020.$67'2 sommem 101:668$526? )) Sem O Sn. Jomll :-Apoiado. 
dunda alguma, o nobre senador tem razão, a somma não 
pode ser es!a; mas, não ·rodcndo o nobre senador compro
!Jender um engano de dezoi lo contos c tanto, teria uma ex.
plicação plaus~vel em um eno de· cópia clarissimo, c que 
representa a di!Terença ent\e a verdadeira somma e a quantia 
de 101:678$526. Com efl'eito, do bal1.1nco da receita c d;s
peza do estabelecimento dos expostos dcs~e 1 o de julho de 
1862afins de junho de 186(1 v9-se que aindemnisaeãodo deficit 
do anno anterior Jmporta em 18.;.0_91.$915. Supjll·imiua esta 
''crba, nem o deficit, nem o ~a Ido potlli1o soz· o que são ; res
tabelecida1 as contas se explicão .... 

S. Ex.. tinha, para · convencer-se do seu· engano úm do
cumento importantisEimo, que era o balanco da Sa~ta Casa 
da Misericordia; por elle viria no conheciiÍiento, erro enli
cuvel fi primeira vista. Julgou, porém, mais facil cncad~ar 
raciocínios sobre uma supposta base e desferir censuras não 
mereci rias. 

O documento é claro, os algarismos convincentes c o l'lobre 
senador o confessa boje om seu aparto. A falta arguitla n::io 
tem fundamento: os 18:000$ a que me referi. . 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINI'lONIIA : - Eu não tinha o ba· 
lanço, nem m'o deriTo; como havia de lançar miTo dolle? 

O Sn. ~!INISTRO DO IMPERIO: - Se V. Ex. nfio tinlla o ba
lanço e s.e era difficil comprellendcr um engano de tal natu
reza, era evidente que, para urna pessoa illustrada. como 
V . .1&., o gracejo, difficíl de comprehender, tambem era 
difficil de acreditar. (Lendo.) 

<c Adiantamento feito p.elo irmão t!Iesoureiro José' Maria do 
Araujo Gomes, no ttn110 compromissal do 1861- 1862, 
18:091$915. )) 

E' ju~tamonte a quantia que representa a cliiTerenca que 
S. Ex. notou na somma das duas parccllas; mas, cômo o 
nobre senador pela Ilólhia })rescindo deste ponto de sua argu
mentação, deixarei esta questão das quantias, para tratar da 
mortalidade do hospital e ca11a de expostos. 

E' certo que a mortalidade podia ser menos do que é ••• 
O S!l. liSCONDE DE JEQUITINHONHA :-Apoiado. 
O 811. MINISTRO llO I~IPimo :-... mas tambom é certo que a 

relacão da mortalidade cresce, diminue e altera-se conformo 
os pà!zes e conforme as épocas, assim. como que condições 
ospeCJaes podem determmar uma maior ou menor mortali· 
dado. Quem sabe dos nossos costumes, quem sa]Jo que em 
.l'e~ra com dilliculdado nos recolhemos a um hospital quem 
une que isto acontece quando não no! podemos tz·at'az· em 
cua e nos achamos ~m pessimo ostad~, pord~ndo ns espe
rAnças · de cura, nao ha de rachat· mcoruprel1ensirel esse 
au~monto na relação da mortalidade. Nos nossos hosritaes 
o .o doentes se recolhem ordinariamente em peior estailo do 

O Sn. llfiNISTno no mrEmo :-Não nego, repito, que amor
talidade podia ser menor ; mas ainda assiiu não é tal crual o 
nobre senador affirmou. Não é de 38 OtO, é de 3~; c, quando 
fosse de 3~, serí~ difficil comprebender a argumQntação do 
nobre senador nas condições especíaes do paiz em que nos 
achamos. 

O nobre senador perguntou tambem qual o syste'ma do clas-
sificação dos aliena.dos. . · · · . . 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Qual era O systoma 
que prevalecia no bospicio. - - . . , 

0 811. ~I!NISTRO DO IMPERIO :-Disse qne lhe-parecia que. o 
edificio nào se prestava ao sy~tema de classificação. Não 
posso aillnnar quo este systema esteja posto em execucão em 
sua completa latitude ; mas que existe e é applicado "no es
tabelecimento não ha duvida alguma. Nem creio, Sr. pre
sidente que o edificio ~cja um obstaculo ao que pretendeu. 
S. Ex. ; a casa de alienados que temos não é daquelles es
tabelecimentos que nos devão envergonhar, creio que o nobre 
senador não poderá contestar-me... · 

0 Sn. VISOOI'íDE DE JEQUITII'í!IOI'í~A :-Como edificio. 
O Sn. MINISTRO no nrrEmo:-nfesmo quanto ao tratamento, 

como instituíCitO. E' possível que hajão defeitos, porque s9 · 
com o !empo chega-se ú pe!·foigão. Temos feito bastante ; não ·· 
ha mot1vo para tantas queixas. . 

O nobre senador passou depois a occupar-se das asscmbléas 
provinciaes, do conselho de ·estado, da administração das 
províncias e das camaras municipaes. Quanto á reforma das 
camaras municipaes, admirou-se de que o ministerio até bojo 
nau a tivesse feito, quando aliás existia uma. proposta do podc1· 
executivo que podia ter sido logo nproveitmla pelo governo; 
e, aproposito du mesma reforma, S. Ex. lembrou como me
diria necessaria a modificação no modo do eleger os vereadores. 
Não mo parccérão procedentes a~ razões de censura, nem 
tão pouco acredito a.cc)tavel a idéa que S. Ex. recommendou 
a respeito da nomeação dos vereadores. 
;~::.Sabe-s() perfeitamente que existia uma proposta para a 
reforma das municipalida!lcs; mas sabe-se tambeDl quo o Sr. 
presidente do conselho declarou que não concordava no modo 
pelo qual, segundo essa proposta, devia. ser nomeado o 
~gente oxer.utivol o administrador .mun!cipal. Est(l ponto e~:t 
importante, convmha estuda-lo; alem disto, areforma munz
CI pai não ó tuo simples como até cei·to ponto pareceu ao 
nobre senador, apezar dos estudoB que tóm sido feitos. Alóm 
das questões constitucionaes que podem nppareccr a propo
sito da mesma reforma, h a questões especiaos, questões estas 
que farão suscitadas cm 18o3 e 181)4, que por mais de uma 
rez surgirão nas camarus1 que existem em pareceres de 
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commissão espalhados, e que muitas vezes têm sido atltliados. 
Por exemplo, é questão prejudicai o saber se as palavras 

-governo economico-da constituição da imperio compr6·· 
bendem só a parte deliberativa, ou se lambem a parte execu
tiva. E' outra questão con~titucionall:e prejudicial o saber se 
é P?S?ivel, respeitando os princípios con?t~tuciOnacs, en~r~gar 
ao JUIZO do goTerno a nomeação d.o adrmmstrador_ muntc!pal. 
Entre os papeis que existem na ~ecretaria encon~rão-se dtver
sas variantes <'.cerca dessa nomcacão. Quando em 18ti3 o 18M 
os ministerios daquellas épocas cónsultftrão a pessoas habilita
úas a proposito desta reforma, apparccêrão varias opiniões a 
respeito de varios pontos, e só a respeito da nomeação do ad-
ministrador. municipal houve seis opiniõ_es diversa~.. . 

Uns quertão que a nomeação fo_sse. feita p~lo rmmsterro na 
côrte o pelos presidentes nas provmctas entre as pessoas que 
tivessem . as qualidades ue vereador ; outros que a nomeação 
fosse feita pela propria camara; . outros qucrião que ess~ no
meação fosse feita pelo ministmo _na có!'te. e pelos presiden
tes nas prorincias dentre uma lrsta tnphce de vereadores, 
apresentada pela có\mara munici pai; outros querião que esta 
lista tríplice fosse api·esentada Pelo collegio eleitoral do mu
nicípio a que pertencesse a camara; outros qucrião que o 
governo nomeasse o administrador municipal dentre os 
-vcreadore:; sem limitacãa alg-uma ; outros prelendião que a 
parte executiva ficasse sempre pertencendo ao presidente da 
camara municipal ; e outros, finalmente, querião que ossa 
parte executiva pertencesse ao presiucnte da camara muni~ 
cipal, unicamente no intervallo . das sessões ou quando os 

. ne()"ocios não pudessem soffrer demora. · 
()s vencimentos do administrador municipal suscitão tam

llom questão? Serão todos pag-o~, ou sómente alguns? 11elas 
}JI'Ovincias ou pelo estado ? Como conciliar os direitos do 
poder geral · e os das assembléas provinciacs? São questões 
complexas e que devem ser meditadas. Resolve-las de chofre 
nãO é prudente, e muitas vezes produzem males e niio bens. 

Sr. presidente, o nobre senador, como eu demonstrarei 
dentro em pouco, visto· que S .. Ex. chamou minha attenção 
para os trabalhos que existem !la secretaria; o nobre senador 
mesmo em um projecto de reforma que apresentou como 
conselheiro de estado, e no qual vêm assignado nomes pres
tigiosos, pelo modo por que offercceu essa medida c a re-_ 
forma .administrativa, confessou clara e implicitamenta as 
apcrturas em_que se viu, as grandes difficuldades· da materia 
em questão. Eu hei de, sem outro fim senão demonstrar essas 
difliculdades, ler esso projecto, artigo por artigo, e fazer al
gumas considerações. Antes, porém, de entrar nesta analyse, 
occupar-me-hei de uma idéa que o nobre senador achou sal
vadora, isto é, a modificacão no modo de eleger os verea-
úores. • 

O nobre senador entendeu que não havia possibilidade de 
obter camaras municipaes como clle desejava,. sem destruir a 
votação como existe, a votação pelo povo, estreitando o cir
culo úos votantes. 

O nobre senador declarou que não sabia porque a lei tinha 
dado tanta vaitidão a esse direito. Confesso a S. Ex. que 
não ·vejo motivo para admirar-me da lei. . 

As attribuições que exercita a camara municipal são da na
tureza daquellas que em seus resultados podem 11er facilmente 
apreciadas pelo poro. Ainda quando todos não possão discu
tir este ou aquelle ponto, a respeito do qual uma camara 
municipal deixasse de cumprir seus deveres dentro dos annos 
de sua existencia, é todavia certo que ninguem póde comprc
hender melhor a m;l. gerencia das municipalidades do que 
aquelles que mni3 soffrem o resultado della. 
~uo eomparação póde haver entre a eleição m~nicipal e. a 

eleiQ[O dos representantes do paiz? Como conclmr da cm
tcn.Cia dos dous degrãos· em referencia á primeira para o ~s
treJtamento do voto em relacão á 11egunrla? O mandato é dlf
ferente. :A população do caaa município prend•-se por Jacos 
especiaes, tem uma existencia á parte que se explica pelos 
interesses, necessidades e idéas communs; vi Te mais pela his
toria úo que pela lei. Para conhecer os mais aptos para o 
desempenho das funccões municipaes bastão as relacões de 
vizinhnnga e as mutaás dcpendencias diarias que constituem 

a vida do municipio. E' o qu·e explica ·o seu poder de aggre- . 
gacão c de força cm todos os patzes. 

b principio opposto ao de S. Ex., que alarga o direito do 
votar para as camaras municipaes, me parece claro c funda
mentado; não vejo motivos para e;treita-lo , não vejo razão 
para acabar com o actual modo d·e eleger. Para mim outl'as 
são ~s causas do enfraquecimento municipal, -e ó a essas 
causas que devemos attender. Estou mesmo conroncido, Sr. 
presidente,de que,se estrcitassemos o direito de vot~r, em vez 
de fazermos um bem,'fazi:tmos um mal. (Apoiàdos.) Eu per
tenço ao numero dacruelles que não acreditão nesiaS divisões 
possiveili no mesmo paiz; que não collocão o mal, a immo
ralidade de um lado, o bem, a virtude o a jnstica de outro.· 
Não comprehendo,. senhores, que 11m paizes o·nde a massa 
da população não compt·chende perfeitamente os seus ue

veres, a comprehens~o desses dereres apparcça simples
~1tmte porqu~ se exclu!u ~as urnas uma porção dada do povo. 
Esta é a nunha conv1ccuo; não posso, lH~r conseque~cia, 
nes~o pento <~ceitar a _opinião do nebre senador, e nem vejo 
parrd~de llit compar:a2ao que S. Ex. f~z da elêição pnra ve
readorcs·com a ele1çao por dous degraos que a constituição 
estabelece para os representantes da nação; não IJa compa
ração alguma : o mandato, se assim me posso exprimir., ó 
completamente difl:crente. · 

Já qug não posso guardar em meu discurso a ordem que 
desejava, v~sto a varieda.de das arguições que me forão feitas 
por. councx~o de maten~, c antes de _entrar na analyse do 
proJecto, visto que S. Ex. tratou de unportantes e -variadas 
questões, per!lli~ta o sena~o alguns leves reparos sobro o 
valor das mmorms numerJCas, que .provocárão do nobre se
nador notaveis reflexões a propositu da necessidade da re
forma eleitoral. A necessidade da representacão das minorias 
é para mim dogma politico. • 
. Conco_rd~, Sr. presidente, pc~·feitamcnto com o principio; 
Julgo-~ md!spensavel e necess~r1o ao jogo do systema repre-
sen~.. . 

O Sn. D. }IANOEL:- Apoiada. 

O Sn: IIII~ISTRO no IMPERIO: - ••• mas a razão por que con. 
cordo e d1~e~sa daqu~ll~ gue S. Ex. deu. Eu presto fó im
J~ensa c dec1d1da ao pnnctplo que suppõe na pratica o crite
l'IO da verdade nas. m_ai_orias, e ó j.ustamente por prestar 
ho~enagem a este prmc:p10 que deseJO a presenca das mi
noms. ~ara mim a P.resença das minorias é o complemento 
nec_cs~art~ dessa umdade ou desse criterio; para que as 
mawnas Ju~guem ~em, cumpre qne as minorias appareção; a 
representaçao nacwnal deve ser o retrato do paiz. Esta 11· a 
minha razão de pensar. 
. Não é por cêrto por enxergar nas maiorias o direito da 
força e não a forç~ do direito; não é por in~linar-me ao pen
samento das doutrmas prescrevendo na ori~em a sobe!'ania. 
do paiz; não é p~ra idear, co.mo Guisot, citado pelo nobre 
scna~~r,a _sobcrama das capac1uaqes. Nã~; peço a presença 
das_ mmonas,_ porque são necessa_ms á umúado da represen
taçao;p~ra num todas essas doutrmas são tão falsas, tão pouco 
verdadeiras, que aquclles que as aceitão, quando se vêm na 
impossibilidade de explicar praticamente as· applicaeões de 
suas theorias,declarão: cc Quem reconhece, quem legítima as 
capacidades são as maiorias.)) Se esta é a questão, em ultima 
analyse, ó sempre na maieri:t que reside o criterio da ver
dade .. E!ll.germon,a noosa legislação reconhece a nec~s&isJade 
do prmctpto que apregoa, e nada mais fazemos do que alar
ga-lo, ablindo-lhe mais largo espaeo no parlamento. As mi
norias devem ter repmentantes. • 

Eu disse, Sr. presidente, que o nobre senador tanto reco
nhecia as difficuldados da reforma municipal, administrativa e 
do conselho de estado, que cm seu antigo projecto importava 
solemne confissão. Cliamo para o trabalho do nobre senador a 
attenção do senado, o espero que o autor ha de por.fim con
cordar comigo; vou ler o JH'ojecto a que me refiro. Devo de
clarar que as reflexões que tenho do fazer são apenaa descul
pas, que peço para mim..em nome de S. ~x.; como póde aco~
teccr qne uma ou outra reflexão possa chocar a iUICoptl
bilidade do nobrcsenador •... 
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O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONII.\:- Oh! 
O SR. MINJSTno o o mPEIIIO : -.... eu declaro antes do 

tudo que não_tcnbo em vista de maneira alguma menospre
zar o trabalho a que me refiro, e sim apontar a difficuldade 
da ma teria ; t]uero. só demonstrar que quando a confessrto 
pareceres do conselho de estado, e de hernen~ de estado ; 
quando a demora é de tolos o~ governos e não do nctual, 
como parece inculcar-se, o nobre senador o todos aquelles 
que acc~são o gabinete por não ter apresentado reformas até 
hoje accusão sem motivo, fulminão sem razão ; é por isso 
que pretendo analysar o projecto de S. Ex. O trabalho não 
se refere sómente ás camaras municipaes, refere-se tambem 
á crcação do contencioso administrattro. . 

desta lei estabelecerá as excepções que o interesso publico 
reclama.'' 

De modo que a extensão ou restricclio da autoridade 
administrativa, ou, por outra, o valor praiico da difinicão fi
cara entregue á intelligencia do governo ; porque, so· a ex
cepção é a limitaçi'ío !la regra, sem duvida que a propria 
regra estabc!ecidú por. este parngrapbo seria. roais ou menos 
extensa, conforme o gow·no augmentasso ou diminuísse as 
excepções. (Continuando a Ur.) 

cc •. § 3.° Crear-se-ha em carla. uma província do imperio um 
tribunal do contencioso administrativo, composto de tres ou · 
cinco membros, segundo a importancia e g·raduacão da pro
víncia. O governo-lhes dará regimento proprio," e fixara a. 
cada um de seus membros o oruenado ou gratificação que 
devem perceber. · . . O SR. VISCONDE DE ,JEQU!TINnONIIA : - Entrão como inci

denta, como cor·pos administrativos, porque o projecto é só
. mente sobre a separação do contencioso. 

O Sn. l!INISTRO DO IMPERIO :-~im, senhor. (Lendo) cc Art. 
1. o -A assembléa geral legislativa 'resolve : · 
• <c Art. to as autorid~dcs administrativas e judiciarias são 
Independentes entt·e si. » . · 

~stQ-_1° artigo consagra. apenas uma regra1 c a rlifficuldadc 
esta em dem~nstrar praticamente como e~sa liberdade se 
garante; podra por .conseq~encia ser C?rtado, é um princípio 
geral. Como garantir essa mdcpcndenciU? 

Ü Sa. VISCONDE DE J.eQUITlNIIONU! :-Mas é um principio. 
Ü Sn. MINISTRO DO ll!PERIO: -(Continuando a /tJr) cc § 1. 0 

Da, separação das autoridades administrativa e judiciaria 
d~r.tva a instituição da justiça administrativa. Esta ~e 
dlVIde em puramente administrativa e contenciosa.)) 

São outros principias, podem ter grande valor, mas não 
têm applicação iromedio.ta; são theses ou divisões conhecidas 
no dit:eíto administrativo, podião desapparecer do projecto. 
( Conttnttando a Ur.) cc § 2. o S;1o da coropetencía da jus
tiga adminístratir.t contenciosa torlu as di~cussõtJs que 
tendo po.r base actos da autoridade administrativa e inte: 
rcsses privados, fundados em direitos preexi~tentes ou 
adqu\ríd~s, nem pertencem aquelles actos ás faculdades 

· c~nstt~u~IOnaes ou de mero imperío, nem· á ordem das di~cus
toes crm ou pen~es. 

~r. presidente, esta definição é negativa e obscura ; é nc
g~ttva, qua~do. cumpria que fos~e ultimativa, isto é, que 
d1spuzcsse, HHlicando os actos pertencentes á competencia 
da justiça administrativa. 

Mas não é sómcn te este o seu defeito. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIU:-Esse não ó defeito; ao 

contrario, é o unico m~io de definit· nesta questfío. 
· 9 Sr. MINISTRO no IMPEmo:-Pcnso diversamente, tanto 

nms quando trat:1. do um projecto de lei. Em vez do-nem 
per~cnc.cm-po~·q.uc n~o declara_r os a~tos de cómpetcncia·da. 
d:1 JUStiça admmtst-r~tlva? Era nnposmcl faze-lo? o-projecto 
dtz que não. Porque não consagr<~r expressamente pertence 
á compctencia administrativa 1° estes actos, 2° aquelles, 
3° aquelles outros ? 

cc A estr.s tribunaes compete o to l:'ráo de jurisdiccão con-
tenciosll. administrativa. '' • 

lia tambem uma nova delegacão, delegacão tanto mais pe
rigosa quanto ficava ao govorn"o o direito· de determinar as 
cxcepcões a que se refet·e o § 2°. (Continuando a lêr.) 

cr § · 4. o O tribunal' do contencioso ;úlministrativo, creado 
para. o município neutro, será tambero o da provineia do Rio 
de Jant>iro. O governo cm o competente regulamento fará na 
lei organica do tribunal do thesouro as modificações neces
sarias para pô1· cm harmonia o referido tribunal com as dis-
posições desta lei. » . 

Nova delegação? ·~u cito estes factos para mestra~ a dtf
ficuldade: todas as vezes que houve um tropeço, dtssa-se: 
cc O governo que faça»; estabelecêrão-se principias geracs: 
cc Harroonise as leis do thesouro com o projecto, estabeleça 
as excepções,.de interme publico, faça as applicações úo 
nosso direito administrativo ,, ; c nisto ficou-se. ( Continu-
ando a lêr.) · · 

cc § 5.o O conselho de estado pleno, e uma de suas secções, 
para este. fim CI'eada, constituirá a segunda instancia da 
jurisdícç~o contenciosa administrativa, segundo a gravi~adi 
do negocio. l> 

Nova autorisa9ão: quem. determinou a gravidado do no-
goyio? · . 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITIN!IODHA: V. Ex. Ó muito inimigo 
das delegações. 

0 SR. MINISTRO DO U!PERIO: -Eu não SOU inimigo das 
atitorisa~ões bem entendidas. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA ; -Peço a palavra. 
O Sn. MINISTno DO i~IrEmo:- Não acho boas as delega.

ções, mas estou demonstrando que n~da se limitou, tud0 

licou entregue ao governo: competcncm. recursos, alçarias, 
organisaçao do thesouro:instancias,etc. (Continuando a l~r.) 

!< § G. 0 Os recursos interpostos das sentenças profendas 
na primeira instancia serilo sempre recebidos no efi'eito de
volutivo sómcnte. O governo determinará as excepções desta 
rogm c marcm·à as respectivas alçadas. " . 

As autorisaçõcs continuão! toda a orgamsação do conten
cioso administrativo fica entregue ao governo : para delegar 
az-se o projecto .. Ü Sn. VISCONDE DE J!.':QUITÍNI!ONU:-E' COI'IIO rlefine La

ÍCITÍére. 

O Sn. MINISTRO no nrrEmo:-E' como definem Laferríére e 
muitos outros, mas isto nada importa) c nós tr·&tamos de 
legislar. O defeito existe ; o nobre senador mesmo o reco. 
nhccc cm sua obra, quando demitte ue si a demiminacão 
dos li!lJites de competencia, e deixa no vago as suas idé:1s, 
profenndo a generalidade dos princípios à realidade das appli-

O SR. VISCONDE DE JEQUITINnON!IA: -V. Ex. não trouxe 
de sua casa alguns? E' pena .... 

cacõcs. · 
Á diffinição é obilcura; porque, contendo as ~alavras-actos 

da autorida.de a~lmini~trativa. e interesse pmatlo-,contem 
duas locuções CUJa latrtude dá extensão segundo a.doutrina 
dos escriptores; ó maior ou menor. O que é acto da autori
dade a~m.in_istrativa? O .que ó interess~ privado? O projecto, 
que prinCipiO~ por diffimçõos, não o d1z, e fez bem. Não é 
tudo, aqm vai o remate: (Continuando a lêr.) . 

cc O governo no regulamento que decretar para a execunilo 

O Sn. MINISTno DO niP!WIO :-Eu trouxe os trabalbos, por 
que V. Ex. citou. · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONnA : -Mas V. Ex. quando 
entrou para ·o mmistcrio não trouxe alguns de sua {lroprilt 
intelligencia? 

O Sn. nnNISTRO DO mrEmo : - Não trouxe. 
o SR. VINC:ONDE DE JEQUITINIIONIIA : - Ah I 
O SR. MINISTRO DO IMPERIO: -Vou tambem dizer. a V. Ex. 

a razão por que não trouxe : Em matarta connexa o p,arecer 
quo foi dado por um dos homens mais illus!rados desta casa, 
parecer muito bem concluído, terminava assim : cc Não 
posso, attenta a escassez do tempo, diz.or mais; se quizessem 
desenvolver tudo, seria ma teria para um codígo i ó objecto 
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para um estudo, nn:o do m ou 16 dias, mas do annos. )) ( Con
ti~tuando a l~r. ) 

cc § 7,o Sao improcedentes os rectttsos para o r,onselho de 
estado q·uando a maleria ncio d contcnciosa ; ·o niTo tomarú 
delles conhecimento, ainda sendo procedentes, se nn:o forem 
interpostos até 10 dias primeiros seguiotcB, conlndos ua hora 
cm que a seut.ença for publicada em diante, cm ludo confor
mo ao quo estú dispo5to na ord. li v. 3° tit. 7ü in prinC'i1Jio. 

cc O governo, segundo as distluicias, marcará os túinos 
quo devem ser assignado.s <ís J~nrles que npparcção com 
ocus recursos perante a 2a wstanc1a. )) · 

~~·. presidentll, este nrtir,o suscitit trcs 'reflexões: as pri
ll1Cil'as JHdavras silo clcsneccssarias i ao passo que se dcter
minão os prazos dos recursos dcixão-sc no governo a sua dif
fiui0i'iO e .limites; como a croação das inslancias estú depen
dente do governo pelo projecto, cm ultima analysc, ello pôde 
augmentar c encurtar as clistanci~~. (Continuando a l~r.) 

cc § 8. 0 A natureza dJs causas adrhinistrativas é sununa
rissima. )) 

E' doull'ina aceita v c!; mas, como é este o ponto essen
cial determinado, pouco importa que o projecto o dissesse· 
occulto, o valor pr;1tico é nenhum. (Continuando a lê1'.) ' 

cc § 9 .. o As sessóes elos tribunaes contenciosos administra
tivos serão pulJiicas. )) 

Em um governo como o nosso niTo podiiio ser secretas; 
mas o pnrngrapllo tem subido quilato ú vista do c1ue se segue. 
(Continuando a lê r.) 

cc § ·ro. O go,·erno ó autorisado a fixar ~s multas e custas 
em q~e devem ser condemnados os advogados pelos erros dos 
}H'Ocessos e incompetencia dos rllcursos por clles intentados.)) 

Sem limitação alguma. fica por este paragmpho o governo 
com o direito de irnpô1: as multas que quizcr. Seguindo o 
mesmo systcma, ·o projecto ainda coufia illimitudumento no 
executivo. (Contimtat!do a ltr.) 

cc ~ 11. As partes nãopoderão dar de suspeitos os conse
lheiros de estado. O governo designará os casos em que o 
podem ser os membr0s dos trihunuc~ de 1 a instancia e o modo 
de serem clles precucbidos. )) . 

Este paragmpbo provoca as scgmntes pe1·guntas: porque 
em caso algum não põde o conseluciro de estado ser suspeito? 
Porque o porlem sempre ser 05 membros dos trihunaea de 1 a 
instancia, ficando ainda ao g-overno a determinação dos casos 
do suspeição c do modo pelo qual serão preenchidos os Joga
res? !Cont-inuando a lêr.) 

cc ~ H. O interc,sc que qualquer possa ter na causa é a 
medida do direito que se julg•u·á ter para ser parte na meSJf.a 
causa. )) 

Este paragrapho c1lnsagra um principio geral: m~s quando 
é quo a met!ida 6 CXilCta? Quando 6 parte, porque tem inlc
rcsse? O proj(!cto não o diz, nem fornece nwio pura dize-lo. 
( Co11tinuando a. ltr.) 

a§ 13. E' incompativel com o exerci cio ele conselheiro de 
estado não só qualquer emprego judiciaria, como administra
tivo, que por suas funcções esteja sujeilo á jurisdicão contcn-
ciosa administrativa. • 

c<§ H. Além das quatro secções creadas no r~gulnmcnto do 
rl do fevereiro de 1842, haverá mais duas: uma do conten
cioso administrativ.o, outra do agricultura, commercio e obms 
llUblicas. 

((§ H:i. Fica supprimida a designação de conselheit·os de 
estado ordinarios e cxtraoruinarios, feita na lei n. 2il4 do 2:~ 
de novembro do 1841. Continúa, porém, em vigor o art. UG do 
regulamento de U de fevereiro de 18~2. . 

cc § 1 G. Os consellJciros do estado serão designados para 
as secções po1· uecmlo. 

« § 17 O conselho de estado sempre qug aprouver no Im
perador será presidido pelo presidente do conselho do mi
IJistros, c na sua falta pelo ministro do imperio. )) 

St·. presidente, os paragrapbos quo acabo do lêr fazem 
contraste com este que so segue, e que uullifico a bem do 
projecto. Eil-o: (lendo) ' 

cc Art. 2. o Ao conselho do estado pertence conhecer das 
questões puramente auministrativas dos bancos, consultar 
sobro o exorcicio da alta policia do oEtndo, c sobre a intelli-

gencia doutrinal da lei civil sobre quo uivirjão duas rclacõcs 
do imperio cm a mesma causa, ou ácerca dcll11. represento o 
supremo tribunul de justiça. 

((A intelligoncia da lei assim decrelaua subsistirá, o terá. 
forca do obrigar, alé que o corpo lcl:'i~lnLiro, a quem será 
[H'tsrntc na 1 a sessão, a interprete autenticamente. » 

Sr. presidente, quantas considerações não 8uggere este 
artigo~ Ello encena uma confusão de idóas e deita' por terra 
o principio cardeal invoc:.tdo no art. 1°. A cliris;1o da justica~ 
athninistratim ~es:.lpparcc&~ a tbeso apregoada ó peuhumâ. 
(Continuando. a la·r) 

cc Art. 3.• Alem dos conselheiros do estado, haverá atê 18 
adjuntos. Destes o goYemo designará os que devem ser ag
grcgados a cada unHt das secçõe~. 

<c O g·ovemo, em regulamento apt·opriado, lhes designará as 
funcç~es, o ordenado o~ gTatificaçiTo, e o tempo do serviço. 

cr § 1. o Dentre 08 adJuntos nomeará o governo o que JHt 
quriliuatle do secretario deve dirigir os trabalhos da secretaria 
dó conselbo ·flC estado, que por esta lei fica o governo nulo· 
risauo a crcar. )) 

,Sr. presidente, nestes paragraphos as funcçõcs, os ortlc
narlos e as graUficnçõcs fic;lo a arbítrio do governo; no que 
~e segue uetermina-se o quantum da gratificacão, sem base 
certa. (Lendo). • , 

cc § 2. o Durante o exerci cio do secretario do consolho tlo 
estado vencera o adjunto que pum este carg·o for nomeado 
umagl'atificação de metade de seu ordenado. )) 

Sr. presidente, segue-so a refórma municipal i o projecto 
a reputa f:!cil; trcs paragraphos a enccrrilo inteira, c o go
VCI'ilO é ainda o reformador, de tudo. Eis o artigo: (lendo} 

cc Art. to As funcçócs das camaras municipncs vão divi
didas cm administrativas e executivas. O governo lia côrte 
e os presidentes nas provincins nomcarito os empregados 
quo devem ter a seu carg·o o .cxe~utivo municipal. )) 

O nobre senador seguiu uma das vari;mtcs que <1prcscn
tei ; não uigo a doutrina de S. Ex., quero truc o e1cmen to 
municipal não se suma na nomeação do administrador; la
mento que o nobre senador só manifestasse a sua opinião sobro 
este ponto, deixando tudo mais eutreguc ao ,governo. ( Conii
nuanilo a l~r.) 

cc § 1. o O G-overno é «uto!'isado a modiucar as disposi~õcs 
d,t lei do 1° de outubro de 18?.8, de modo que fiquem aquclles 
carDos iidmnJistt·ativos Í11tciramento em harmonia com <IS dis
posl~uPs desta lei, o prestem aos seus respcctivo:l municípios 
os lJcnefieios para que forií.o crcados. )) 

Sr. presidente, cm todos os projectos qtw tenho visto, o 
laconismo não ~ como o deste projecto. O silencio sobre pon
tos imporlaulus, ao ]lilsso fJUC se julga esselicial a reforma, é 
digno de exame. O nubro sen:tdor julgou por cm·Lo difllcil a 
mudifieaçiTo que pedi<!, c npcnas assignalou como neccssario 
o seguinte: (fendo) ~· 

(( § 2. o Só podem voíilr para juizes de paz o vereadores 
os rruc podem ser ele1lorcs, na fôrma da lei n. 387 de '19 do 
a~oslo do 'JSáG. Art. [)3 §§ ·jo c 3°. JJ ' 

'sr. presidente, o [}rojccto termina cortando pelo direito do 
voto, e aponla como salvadora uma idéa quo já combali. 
Creio que o paiz pensa comigo. 

t:lr. presidenta, o que cncerru o projecto? quasi nada l 
A rcfornm municipal, tiio facil nos oluos do nobre scJHltloi', 
o tiUO ralo? Como a pretendeu fazer? Em que se resumiu o 
seu desejo'! Deu-se uma nutorisação lata, o g·ovcrno reformo 
como quizct·, c ró no i:i 2" vem a idéu do que só podem votnr 
p.1m juizes rio paz e vereadores os que podem ser eleitores 
na forma da lei. Pergunto ao nobre senador, pergunto ao se
nado so, guardado o resrJCito que devo aos illustrados sig
natarios do presente projecto, cu podia com ello fazer obm? 
Crescem ns dilliculdndcs quanto à reforma da atlministracrro 
das províncias. I•'allc por mim o Sr. vis'conde uo Ul'Uguáy. 
(Lendo.) 

cc A nossa legislação administrativa não está coordenada. 
Está cm grande confusão, espalhada por todo o corpo elas 
nossas le-is c reg:ulamen!os, a(rui e acolá, c não está sujeita a 
systema c class'ificacão alguma. A parto quo constituo o que 
so cbama ma toria ádministrativa ó uma mi~ tul'a do antiga 
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legislação p.orlugucza com leis nossas modernas, e é rarn
,mento facil pôr em harmonia todos esses trnball10s. 

cc Os caracteres que discriminuo as di[crentes divisões do 
direito arlministratiro n~o estão fixos o determinados. E' 
completamente deficiente em certos ramos c cm muitos casos. 
A nos~a hiorarchia administrativa não está bem determinada. 

cc A' nossa divisão arlminislrativa é um obstaculo tamhem. 
Iln. provinci<1S onrle a atlluencia de negocies é consideravel: 
outras nas quaes é insignificante. . -

rr A uniformidade das instituições é uma grande vantagen\; 
mas, para que o seja, ó necessario uma tal ou qual uniformi
dade uas divi~ões tcrritoriaes, c uma tal ou qual igualdade na 
repartição por ollus da população. 

cc Fulla nas capil.ues do· algumas províncias o pessoal neces· 
s:wio para compôr conselhos de pwidencia. Seus membros 
devem ser homens quo gozem do consideração publica, la: 
trados, quo tenbão pelo menos algumas nocõcs o alguma 
vraticn de mJministração, e que possão empregar o seu tempo 
no ~estudo da legislação administrativa c 'no das questões 
occorrantes. Devem ser dotados de imparciulidadtl, para que 
nfio facão d-a nova instituiCão uma machina politica. E' não 
derem ser membros do porlér judiciario. 

cc Temos capitacs de provincias,aliá~ importantes, nas quncs 
(excluiilos certos ftmccionarios publicos o outros irulividuos, 
cuja proussão e negocio não lhes deixa tempo para exerce
rem certas funcçocs publicas) nã.o !la pesso<~l disponível c hit
bilitatlo para os novos cargos de conselheiros de presidencia 
G1·ande parte das cnpitges do nossas províncias são povoa
cões,' para assim dizer,officiaes,que se confpoem quasi exclu
sivamente de empregados publicos o homens de negocio. 
Nem se accumulao em pequenas capitacs homens iHustrados, 
independentes e disponíveis. Achão-sc di~pcrsos por todo o 
tenilorio das provincirs, e lhos 6 muito difficil e peEa,lo vir 
à c11pital periodicé1mcntc, abandonando seus commorlos c in
teresses para se entregarem ao estudo c solu~ão dns ques
tões que têm de sct· sujeitas aos conselhos da presidcncia .. 

cc As primeÍJ·as lcgislaturas provinciaes contári'io muitos 
fazendeiros, cujo numero tem escasseado progressivamente 
nas ultimas. · 

cc Cumpre IJ?e a nomcaçilo de conselheit:os de rrcsid~~cia 
não seja negoc1o de faver,t!c apparato e de 1nfluencra politiCa, 
que não seja obtirla para salbfazcr à vnidadc e pal'a inculcar 
influencia. Deve serurna verdadeira magistratura administra
tiva, que so entregue com constunciit e dedicação ao exerci
cio de sua.:; funccões. Será, portanto, neccssario, em grando 
numero rle casos: despachar para conselheiros de província 
uc~sons de fóra, e dar-lhes algum ordenado, o qual trará o 
inconveniente de augmcntar a dcspoza, ele. >> 

S;·. pre~idcnle, tão gmndcs siTo as dirriculdnd0s que o 
illttsl.rarlo autor do parecer a qua me referi, con~i~lo_r~nd~ a 
nwgistado do ohicclo, o tomnndo a reforma admuustrattva 

· cm lorla sua altÜm, assim so exprime: (lc!ldo.) 
cc Toda a gerencia da adminislraçiTo das províncias está 

11montoarla nás mãos dos presidentes, por modo quo não !Ja 
tillvez um paiz constitucional onde tenha Jogar uma tão 
forte conccntrncão administrativa. E, não C(inlwccndo nós 
o contencioso administrativo, niio fazendo a nossa logislaçã.o 
distinwlo entre cllc c a aclministrncão pnra, todas as deci
sões, o'u, para melhor rlim, todos. ()S julgament~s que cm 
outros paizes por pertencerem ao con!enciOso, sao !lo com
potencia dos 'tribunaes arlministri\tivos, são entre. nós ~eci
diuosunicamente por um homem, il saber, pela prcsHlencta. >l 

Sr. presidente, allenrlondo á falta, do agentes que dert'<lmem 
a ~ccão presidencial pelo torritorio da província, declara o 
soguíntc : (lendo) cc Algumas assembléas provincia.es. têm .pro
cui·ado supprir esta lncttna crcando agentes adnumstrattvos, 
denominados - prefeitos- creaçiTo que niTo. cabia nas suas 
attribuicõcs.>J 

Sr. p;esiuento, não esquecendo o estado !las nossas leis 
sobro um ponto importanto da reforma, o nobre nutor do pa
recer escreveu o que se segue: (lenrlo) cc A confusão cm que 

. está a nossa lcgislação1 que apenas .estabelece com n~ais al
"Uma clerozlt o contencioso nos no~oc10s da fazenda, da logar 
~ que questões administrativas sejão elevadas aos tríbunaes 

judiciario11, que assim são tornados superiores á 211 instancia. 
para as decisões do governo.» 

Ainda ·maia expressivo 6 ello sobro o .conselho do estado, 
como o senado vai ver. (Lenclo)-cc O nosso conselho de tStado 
ainda está no embrião em que o deixarão a lei da sua .crea
ção e o respectivo regulamento. Orgnnisado timida o aca
nhadamente, em consoquencia do receio que tinhiro os 
partidos de r{ue pudesse vir a ser um elemento dtl forca nas 
mãos do outro, quasi que se tem limitado a fazer dis"scrta
çõcs para esclarecimentos dos ministro~, ignorando ató quaes 
as decisões que sobre ollas se tomão. Trabalhando destacada
mente, sem nexo, sem direcção, sem apurar o accumu
lar tradtcçõcs, ni'iO tem prestado á nossa organisacão e di
reito administrativo os serviços que poderia ter-lhe prestado. 'l 

O nobre senador, a proposito do conselho de estado, tirou 
do trechos do relatorio do inrperio consequcncias que não en
cerrfio. Principiou pelas seguintes palavras : (lenclo) cc E ,com 
eífeito, aceita esta instituiçrro e organisada como se acha,ctc.l> 
Este trecho liga-se ao antecedente, que vou lt\r ao senado: 
!l~nclo) · . 
• cc Se, apezar dos defeitos com que foi constituido, tem o 
conselho da estado constantemente prestado import(lntes sar
vicos, quer no caracter politico que lhe foi dado, quer como 
alto auxiliar administrativo, cvidencia·se a convenicncia de 
serem desenvolvidas as suas funccõcs, c regulado o exercício 
destas por modo que po8sa amDlainente satisfazer a to dos os 
fins da sua crcacão. >l 

O nobre senador entendeu que ou punha cm dulida a in- , 
!Lituiçúo do conselho de estado. r 

O Sn. vtscoNDE DE JEQUtTINnON!IA .: ~Entendi, não, receei. 
O Sn. li!IN!STRO DO IMPERIO :- Então . ~onho de parte esta 

questiío. · 
O Sn. vtscoNDE DE JEQUITINnor<nA : -Desejo que V. Ex. 

iga sim, ou niTo. · 
O Sr. MINisrno no JiiiPEnJo : -Este trecho do relatorio 

io-a-se ao trecho que lhe antecede. Neste trecho demonstro 
o~ defeitos da instituicão, c no seguinte quero dizer: cc Ou 
não exista ella como "existe defeituosa, porque assim não 
P.óde'protlu~ir totl~s os resultados que se dc~cm esperar, ou 
sejamos logtcos c t1rcmos todas as conscqucncras da croaçiro.» 
E' o mesmo que se diz no folheto c é o mesmo quo áisse 
V. E:c no p··mcor que preccuc ao projecto a que ha p~uco 
me referi. 

O Sn. v1sco~1lll DE Jn:QUITINHONIIA:- Ha de perdoar-me ... 
O Sn. ru:TNJSTno no IMPEli! O: -E' a mesma cousa por outras 

palanas: (Lencl?.) . _ 
cc Ag-o1·a {lCrmJlta Vossa Mngesl.nde Impm·wl que n secçao 

peca !iccnca a Vossa nlngcstade Imperial· para declarar quo 
o éonsclbo" de r..:tado como está organisatln não pórle bastar 
para dcsempcnbar as altas funcçõcs que lhe estão incum
bidas. » 

Hcparou o nobre senado_r que nJ.o fosse cu claro ~o~ se
guintcli trecilios do relatorw, o pcdm-me que me expltcasse ; 
(l~ndo) . . . : • 

cc Da confusão e mccrleza que remão nesta mater1a, c da 
ausencia do regras conrenientem~nte form_uladas P.ara o pro
cesso dos nogocios da 2~ categorta, re?ultao a vnCJllação e a 
inco hcrcneia ilas decisões administrativas. e a falta de ga
rantias devidas nos direitos dos particulares nas questões 
suscitatlns entre cllcs c a admini.stração : nasce pot outra 
parto o inconYcnicnte_ de sere~1 ~u:ri~ certas questões. de tnl 
ordem !ovarias nos trdJUnaes JUdtCHll'tOS: menos propnos por 
sua indolo c espírito p;jra decidi-Jus. 

cc A organisação de uma secção do .conselho de e.star.lo espo
cialmcntc destinada, a tomar conhecimento de todas as ques
tões a nco-ocios administrativos contencioso~. observando nos 
seus tmb~lbos rogms e fórmas estabelecidas, me parece, 
pois, de incontestavel impcrtuncia, j:i pelas segurança~ q~e 
offercccria á justiça, fazendo dosappar_c~er o. carnc~er dtscrt- , 
cionario que têm os jult~mncntos adnumstrattv?s,. Já porq~e 
iria formando com os seus arcstos a nossa 1unsprudonc1a 
administrati vn.. J> . . · 

cc Não posso nem devo cansar a pactoncia do senado lend 
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em prova do que acabo do dizer n consulta do conselho de 
estado ; mas o que cstà escripto ó o resumo do estado actual 
de nossas cousas a tal respeito: Que cu quero que se orga
nisc o contencioso administrativo, que desejo que o ~elho 
de estado decida e julgue i)Omo tribunal cm refcneia n estas 
matarias, sem duvida nl~uma que penso IJUe assim deve ser; 
mns não se segue dahi que queira excluir do conselho de 
estado o caracter de consultivo. Quero que na nwtcria do 
contencioso administrativo julgue, decida como tribunal ; 
vejo nesse julgamento uma garantia. 

Porventura suppõe-se que actualmente ha garantias? Nin
guem o dirá. Hoje o que ha é o cabos, ó a confusão. Quem 
decide nas províncias em ultima analyse -? I~' o presidente 
desacompanhado ·de qmísi todo o auxilio. E~tit visto que a 
reforma nesta mataria rxige tempo por muitos motivos, e 
talvez rião possa ser feita de uma só .vez; mas sem ~u~ida 
alguma convem que_ haja quer na côrte, quer nas pronnc1as, 
decisões com as garantias que entendo que toda c qualquer 
justiça devo ter. 

O Sn. S1L VEJnA DA ~IorTA : -Porque V. Ex. não propoz 
alguma cousa neste sentido? 

O SR. li!INI$1'!10 DO mrEnro: -A isto mesmo estou respon
dendo. Além dos trabalhos prcparatorios nccessarios, como, 
por exemplo, colleccionar todas as attribuições dos presiden
tes de províncias pa1·a defonir Eua natureza o extensão; além 
desses trabalhos e outros iguaes, ha diillculdades pratic<ís da 
maior ponderação, umas que ligão -se ao acto addicional, ou
tras á falta. de peEEoal, outras ás cofldições d:t popula~ão, 
outras á nossa propria organisação. 

O Sn. S1LVEinA DA ~IorTA:- Isso tudo V. Ex. sabia antes 
de ser ministro. -

O Sn n11!'\JSTM DO mrEnJO : - Sabia ; mas, fosso ou 
não fosse ministro, não podia remover as difliculdades que se 
ligão ás reformas de quo tenho tratado. lia. ministro algum 
fJUe possa fazer que a população derramada por um tcrrito
rio sa concentre? Ha ministro algum que possa de um jacto 
crear pessoal habilitado ? Ha ministro algum que fnça aug
mentar a renda. do thesouro a ponto de poder fazer face a 
esso augmento repentino de dcspeza ? Ha questões praticas, 

.além de questões de J:rincipios que não podem ser csqueci~as. 
E quantas questões Importantes, por exemplo-as autonda
dcs que propagarem a acção presidenc!al. devem ser pagas 
ou não? Quem as deve pagar,_ as proymcms ou o tbesouro 
geral? 

E' preciso estudar essas questões e ver o melhor modo de 
resolvê-las : e tão difficil são ellas, que o proprio folheto que 
tenho lido propõe, não uma lei, mas um ensaio ; ahi se diz: 
1c F<ICa-se isto em algumas províncias, c, se produza· bons 
resultados, amplie-se )) ; isto ó. d·1r-se-hia a uma parte do 
impcrio uma organiEncão administrativu, ficando a outra parte 
com a organisac<1o aclual. · · 

Quero tornar ·bem claro o meu pensamento; não estou fa-
. zcndo o procesEo das administrações passadas, nem irrogan
do censura nenhuma; o que qu.cro ó que se conceda a mim 
a mesma desculpa a que os outros têm direito (apoiados) ; o 
que quero é quo, a. respeito daquillo que so reconheceu bon
tem difficultoso, não se venha dizer hoje: cc Fazei-o, porque, 
se não fizerdes, não tendes iniciativa; sois um governo este
ri!. )) Não IJUei'O que o nobre senador pela .Babia que, pelos 
seus talentos c illustracão, não pódo desconhecer a difficul
dadc das reformas np"ont.adas, exclamo com enthusiasmo : 
cc Po1;que. o não fnzeis? E' porque não tendes iniciatiYa, é 
porque temeis quo vossa maioria se fraccione. )) Não_ a tc
rião tambem os outros ministcrios ? 

a~1ainar as cris~s que)ppareçi'ío entre as assembléas pro v ln 
v1aes c os presidentes. .. . · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINU01\1IA :-Não foi assim só. 
O Sn. nAnX o DJl S. LouRENÇO : -Para servirem do que

bra-mar ... 
0 Su. MINISTRO DO IMPEHIO:- A idéa Ó esta.: Croacão do 

secretarias que sirYITo... • 
O SR. vrscoNDE DE JEQUITINHONHA : -De ministros pro-

vinciaes. · 
O Sn. D. IUANOEJ.:- Oh I 
O Sn. liiiNrsTnoDo IMPEnw:- ·:··para evitar os choques 

entre as nsscn~bléas pro,·inciaes e os presidentes. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINHONIIA:- E divisão de districtos. 
O Sn. nHNisrno DO mrEmo : - E divisão de districtos. 

Peço perdão para dizer que encontro inconvenientes praticas 
e impossibilidades mesmo na realização da idéa apregoada. 
Desçamos aos factos, não fiquemos nas regiões das genera
lidades. Esses secreta rios appArecerião perante as assembléas 
provinciacs como responsaveis pelos actos do presidente ou o 
presidente é que era responsaveHirectamente ? . 

O Sn. vrscoNDE DE JEQurrrr;IÍoNHA : - Era o presi!lente, 
O Sn. MINISTRO .Do mrEn1o: ..:.._Logo, não vejo como os 

secretarios servissem de quebra-mar ; já. não eriio ministros : 
toda a vez que houvesse uma lula entre os secretarias c as 
assembléas provinciaes, a lata iria ter forcosamente ao pre
sidente. A morte de um acarretaria fl}rêosamente a morte 
dos outros : a tradicção administrativa nãÓ se podia manter. 
Havia a convcniencia de consultar-se melhor a. divisão· do 
trabnlho e por esse Jadp diminuição das crises; porque, 
quanto mais informacões tanto mais facilmente se conhe
cem c cvitão as lutas~ Accrescentem-se as despesas a fazer 
com empregos que tinhiio constantemente descr cobicados 
pela victoria. do dia. Acompanhando a oscilacão dos tempcs, 
em um paiz como O nOSSO, não SeJ•ião afinal Viveiros de espe
cialidades c terião curta duracão, n·ão servindo do Jaco entre 
as administrações que succedc·m. • 

P flcr.ontrario acho que essa. creacão não presta os mes
mor auxilias que a creacao dos consêlhos. Em primeiro logat· 
05 secretarias pela natureza do emprego não podcrião ser o 
que erão os con5elheiros; scrião empregos por sua natureza 
de confiança o desapparecia jú a grande utilidade de conser
var as tradiccõcs administrativas entre os presidentes, não · 
se evitando o· inconv_eniente que S. Ex. quer evitar, o das 
interinidades; porque os secretarios se associa vão ao presi
dente. Ligados mais intimimamente ús lulas politicas. não 
podião ter a mesma imparcialidade e clareza de juizo que os 
conselheiros, auxiliares, não deste ou rlaqucllc presidente, 
mas de todas as arlmirlistracõcs, 

Sob o ponto de vista d<t capacidade intcllectual c moral 
a instituicrro dos conselhos me parece prcferivelnos secrc
larios. Dada a capacidade em uns c outros, deve preferir-se 
a opinião c conceito de muitos á opinião c conceito de um 
só ; pois que a. c:.~rgo de cada um devia estar ramo de 
serviço diverso. A mesma. accão· presidencial podia. ató certo 
ponto enfraquecer-se aos olhos das 11rovincias, ao passo que 
a dependcncia de posicão cm clara. No conselheiro do pro
vincia ha. mais indepc"nrlcncia ; porque o conselho crendo 
como deve sCJ·, nilo póde estará mercê das diversas presi
dcncias ; os presidentes desapparocem, mas os conselheiros 
conlinufío cm seu lagar ; não silO como os secretarias que, 
pela natureza do emprego, associão-se forçosamente à sorte 
das administracões de provincia. Não julgo, pois, conve
nientes e aceil<iveis as opiniões do nobre senador pela pt·o
vincia da. Ballia. 

·, Appliquo o nobre senador o rigor do suas censuras a torlos 
os governos o dirá tambcm os govemos que eu apoci iJ que 
ti verão o apoio das camaras,. n;io quizerão fraccionar as 
maiorias que os sustentavão ; Jlrefcrirão o goso do poder na 
esterilidade á. ,·ida rica da aceito e da forca. Será exacto, 
senhores ? · • 

O nobre senador entende que pódem salvar-se todas as 
difficuldades quanto á administração provincial , creando 
secretarios que sirvão como intermediarias, para evit!l.L' ou 

Passou S. Ex. a tra lar de alguns outros -pontos que se · 
referem tamhem ao ministel'Ío do impcrio, e sobre os quaes 
direi alguma cousa, pobto que a~ explicacões pedidas por 
S. Ex. não sejão propriamente do ministerio· do imperio. 

}(aliou S. Ex. do estado do encanamento d'agua nesta ci
dade; c, estribando-se na opiniilo do presidente da junta do 
bygiene publica, perguntou o que pretendia fazer o governo· 
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Senhore!, eu não conc(l;:do nesta parte com a opinião do 
presidente da junta de bygiene; cu entendo que o encana
mento como existe, isto é, de ferro ou chumbo, não ó preju
dicial á saude, e por isso ó geralmente mmdo. 

O Sn. Jonm:- Apoiado. 
O Sn. MINISTRO DO IMPEI\IO: -O presidente da junta de 

bygiene está em engano a respeito deste serviço, -como passo 
a mostrar. . 

Acha elle ináos os encanamentos c os reservatorios ou 
de~ositos d'agua actuaes · 

Quanto aos encanamentos, devo declarar não só que são de 
ferro ou de chumbo, conforme o diametro dos tubos reclama 
dos; e que são os qtJe se emprcgiio em toda a parte do mundo 
como ·que o longo uso que lemos feito delles prova que satis· 
fazem bem o seu fini. A não se querer empregar estes tubos, 
não conbeco outros senão os de bat•t·o e os do vidro. Os de 
barro, usa.dos desde a mais remota antiguidade, e emprega 
dos ainda hoje mesmo nesta côrte, têm o gmndo inconve· 
niente do nilo admittirem del'ivacões, por não se poderem bro 
car, como se hrocão os de fe1~to c do chumbo. Os de vidro 
ou antes de crystal são de mui fccsca data, mui pouco usttdos 
ainda, e tem o mesmo inconveniente dos de barro, 

Já se ve, portante,. que não tem razão ó presidente da junta 
de bygiene quanto à natureza· dos encanamentos. 

A respeito dos reservatorios/ o seu engano é ainda mais 
patente. A maior parte do interior da cidade é abastecida 

· pelo encanamento do ntaracanã, e a outra parte pelo da Ca· 
rioca; e tanto em um, como em ou.tro não existem os reser 
vatorios que suppõc o mesmo presidente. 

E' verclttde que o engenheiro Lenoir apre~entoa um pro 
·jecto para se con!truircm vastos reservatorios que .accumu
lassem as aguas, de maneira que. podes$em a~astecer a 
cidade durante a secca, devendo taes reservntorws conter 
agua para 30 dias; mas este projecto foi reprovado pelo 
Sr. Paula Candido, e por. diversos engenheiros que derão 
sobre elle o seu parecer. Depois-o engenheiro Ginty, modi 
ficou este sy!tema, propondo que para lavagem e outros usos 
externos fosse 11gua fornecida sómcute pelos reservatorios, e 
para bebida e usos internos fosse ella fornecida directamente 
pelos mananciaes actuttes; para o que eftabelecia clle duall 
linlias de tubos, uma de agua puríssima, e outra de agua 
dirivada dos reservatorios ; porém este systema nem ao menos 
se _quer foi ainda ensaiado. 

Vou mostrar agora que as observações. feitas pelo presi
dente da junta tambem mlo tdm applicação aos encana
mentos actuacs. • 

Os mananciaes que abastecem d'agua o Rio de Janeiro, 
entt·ão para pequenas caixas que não contém, se. quer ao 
menos, a agua necessaria para satisfazer o consum_o de 2i 
horas, e cujo fim principal é ~ccumula-la durante a no1t.e para 
o consumo do dia. Alem d1st.o, fazendo a agua sahtr das 
caixas por um orificio que está cm direccão ~ppo~ta ao da 
entrada1 dá logar a que a agua possa depositar durante o 
seu tt·ajecto algumas matcrias que traga porventura susp&n
sas1 e se conserve sempre e.m ~novimento. Cumpre. ainda ~o
tar que a collocacão dos oriiicws de entrada e sah1da ó feita 

· de modo que a agua se demora ntts caixas o menos tempo 
possivel; e que, apezar de todas estas prccaucões, es~as 
caixas são esvasiadas a limpas todas as semanas. Como, po.ts, 
admittir o que diz o presidente da junta, que os reservatoriOi 
tem por fim prevenir a falta d'agua em occasiões de seocas 
prolongadas? 

Affirma que isto não se dá. O que me disse a respeito dos 
mananciaes que abastecem o interior da cidade, pó'de appli
car-se aos mananciaes que aba~tccem os arrabaldes. 

Tem, porém, razão o pr.esidento da junta no que diz sobro aa 
enchurradas que corrom~em as aguas ; porque, sendo parte 
dos encanamentos da Carioca e do Maracanã. ainda a céo 
aberto, acontece que nas occasiões de chuva as aguns es· 
broão as margens dos rios, e cbegão toldadas; mas o go
verno trata de remover este inconveniente pelo quo toca ao 
encanamento da Carioca, substituindo os encanamentos a céo 
aberto por outros fechados. No de Maracanlt, porém, não ie 
tem feito isto por ecônomia. Se prolongar-se os tubos do en· 

canamento geral desde o alto da Doa-Vista até a Casca tinha, 
ser~ evitado o mal que boje soff!·emos ; porque, tendo a ex
[lCI'Icncia mostrado que as aguas correm limpidas até aquclle 
ponto, sendo ellas recebidas ali 1 serão conduzidas até a ci
dade cm tubos, e cbegaráõ no seu estado de pureza e lim
pidez. 

Não posso, pois, concordar com a opinião do presidente da 
junta, e creio ter satisfeito ao pedido de informaçiTo do nobre 
senador. 

Os contratos a que S. Ex. se referiu, nunca existirão. 
Houve ha tempos as propostas ... 

O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINRONHA :- Eu não disse que 
botive contratos ; disse que se mandám examinar c safier se 
na realidade querião vender as aguas, c que depois h.ouve 
proposta. J>erguntei se se tinha feito contrato. . 

O Sn. ~IIi'iiSl'nO no D!PEiliO :-:- Pois bem; deixarei este 
ponto, accrcsccutando que forão apresentadas duas propos
tas ao governo, para o abastecimento d'agun da cidade, de • 
nllldo qnc, todos os propretarios tenbão agua encanil.d:ts em 
suns casas; sendo uma do St·. harilo de nlauá, pedindo uma 
subvenção annual de 900:000$ e outra da companhia Cyti 
Improvemcnt por 7ü0:000$; o qne tacs propostas se acbão 
affectn~ á secção do imperio do conselho de estado, das 
quaes e relator o Sr. consellleiro Souza· Ft·anco. 

Sr. presidente, da mesma sem razão fol1to outras cousas 
feitas ao governo. O exame dos factos o demonstrará aos 
espíritos desprevenidos como o do nobre senador; procuramos 
sempre cumprir o nosso dever. E' assim que a proposito de 
camaras municipaes o ~obm senador fallou sobre a limpeza 
da cidade, sobre estatística e sobre outros serviços ; fizemos 
o que podíamos fazer, mais era lmpossivcr: Todas as vezes 
que o ministro do imperio tem tido representações do presi
donte da junta de bygienc, tem feito aquillo que como mi•. 
nistro póde fazer; tem mandado informar, e se a solucão de
pende delle, toma as providencias riecessarias. Sua ácção é 
limitada ; o servico da limpeza está a cargo da camara mu-
nicipal ; o que teiiho podido fazer tenho feito. - · 

A respeito de estatística tambem o nobre senador sabe 
perfeitamente que, posto seja ella muito importante princi· 
palmontc sob o ponto de vista da administração pratica, no 
nosso paiz ó quasi impossivel que o ministro possa obter 
bases certas c determinadas. O governo a respeito de esta
tística obra de tres modos diversos : reune os documentos 
que. estão espalhados _nas repartições p_ubli.cas, ou i~cum~e 
acCidental e temporal'lamente este serv1co a um funcc1o.nano 
dado ou finalmente procura associar a a·ccão official a accão 
do p~iz. Este é o modo mais importante,d"e obter dados esh~ 
tisticos j mas pôde-se dizer que é nullo entre nos. SuppU·• 
nha-se a creacão de commissões de estatística ; qual o resul
tado? E' preciso CGntar com as nosm circumstancias.; nin
guem as póde supprimir. Ahi estão os _esforços in.fr~ctiferos 
feitos em Minas .:;, J>aulo e lU o de Jane1ro: as adm1mstrações 
provinciaes nad~ puderão fazer. O ~ue podia fazer o ministr() 
do imperio? Aproveitar os dados que tmha. mae qu~l a reform~, 
quaes os meios de que podia lançar mão? Sr. pres1dente,é facll 
seguramente dizer: ((E' importante tal e tal ma teria, tal o tal 
objecto de que vós vos esquecestes >> ; . mas, quando o governo 
confessa as difficuldades da qu~stã_o e aponta .os obstacul?s a. 
superar creio que S. Ex deve mdiCar as medidas convemen
tes off~recer-nos suas idéas: eu as aceitarei agradecido. E' 
nat~ra.l que o seu grande ta~ento remedie tud?· . . 

Pela minha parte não veJO me1o de repentmamente mudar 
o actual estado de cousas. 

Depois tratou o nobre senador da questão das freguozias 
vagas e attribuiu-me um pensamento que não_ó meu em toda 
a sua latitude. S. Ex. perguntou se eu entendia que o alvará · 
das faculdades estava revogado. . , . 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA:-Tratei da apresentação 
dos beneficios. 

O Sn. !lll~ISTRO no IMt>Emo:- Sim, senhor.' Perguntou · 
S. Ex. · se eu entendia que o alvará das faculdades estava 
revogado pela lei de 22 de setembro de 1828. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITitll'.lOl'i!If.:-§ 1! de Ul't. 2°, 
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O Sn. MINISTRO DO mrEnro : -Eu vou responder a S. Ex., 
e neste momento restabcleccroi a. verdade da affirmação que 
Farcceu contesta4a pelo nobre senador pela pt·ot..incia de 
l!Iinas isto ó, que o governo tinha decidido de conformidade 
eom a' opinião do conselho àc estado, mandando proceder a 
um outro concurso na fl·egue7.ia de Naz<u·eth, em Pernam
buco. lia talvez equivoco ae S. Ex., não fui comprehcndido ·i 
vou explicar-me: o governo mandou proceder de conformi
dade com a opinião . do conselho de estado, isto é, mandou 
proceder a novo concurso de conformidade com a maioria 
dos votos da secção de justiça e mai~ do conselho do estado, 
pleno quanrlo tratou desta questã0. E isto que vou demon
strar; mas antes quero responder ao nobre senador sobre a 
quest:io dos heneficios. 

Entendo, Sr. presidente, que a lei de 22 de setembro 
modificou o alvará das faculdades; mas entend(} tamhcm 
que ha casos cspcciaes em que so pode (!i~pansar a propo~ta. 
O !\Obre 5enador sabe que houve tres opinHies a tal respeito: 

.a o\Jinião daquelles que sustentárão em toda a sna extcnsilo 
o a vará das faculdades; a opinião do Sr. cm}sclheiro Euzebio 
de Queiroz que a suppun~Hl. modi~cada pela l~i rl~c 2'2 do 
setembro; e finalmente a opmlllo ma1s extremada ao ;:,r. mar
quez de Olinda. Destas tr.cs opiniões cu sigo a opwiilO con
sagrada no voto cm separado) e direi cm poucas palavras as 
razões dell;ij. 

Quilndo suscitou-soa questão a respeit~ do .direito que tinha 
o governo de mandar para 11ma freguezlil da·ersa saeCI·dote 
proposto para outra, eppoz-se o. bispo do Pernambuco a esse 
direito do gover~o col!l ólS segumtes razões.: Ja, qu~ as ~ro· 
postos erão obngatoms pela moderna c anl!ga leg1slaçao ; 
20, que sem proposta não pod~ão os bisp~s !ndicar os mais 
dignos, direito que lhes pertencia c era amqmllndo pela dou
f,rina do governo; que, senhor absoluto das escolhas, o gover
no rompia os laços de ohedienda entra os par?chos e o pre
lado e excitava sem o querer o emprego de meios reprorados 
Jlara' o preenchimento das vagas. Sobre esta argumentação do 
bispo de Pernambuco é que foi pautada a consulta a que me 
refiro · sustenta esta que o governo tinha o direito de dispen
sar a' proposta e fundou-se : principalmente no alvará das 
faculdades que suppunha em seu completo vigor; 2v, na pra
tica sempre existet~te e explicada em documentos_hístoricos; 
3o na prOI)l'Íil constituicão que não limitou O direito, do po
de~· execuÚvo, e finalmente na propria lei de '22 de setembro 
quando diz cc na fôrma até ~oje prati~ada. 11 • • 

O Sr. conselheiro Euseb10 de Queiroz, aceitando a doutn
na do parecer: separou-se tadavia _delle, só!nente em um 
ponto : entendeu que as consultas erao essencmes,. c me pa
rece que entendeu hen:. O art. 11 ~a lei diz : .crCompete ao 
poder executivo expedn· na conformidade das leiSli ; é o § 2° 
diz~ cc <.:artas do apresentações sob proposta~ dos bispos na 
{órma até aqui praticada. )) Por con~equencm .co~~tnado o 
.artill'o com o paragrapbo ba tres condições que lnmtao, qua
li1ic~o e definem o direito de expedir cartas : 1 o, serem o lias 
eonforme as leis; 2°, serem sob proposta; 3°, s~1·em n~ .r~r
ma até aqui praticada. Ora, como são ti·cs condtções dlSltm
ctas, ó evidente que cada uma dellas devo exprimir cousa 
diversa. 

O Sn. PoMPEU:~ Exprimem a mesma cousa. 
O Sn. MINISTRO no IMPERIO : - Se todas exprimem a mes

ma cousa, a lei é mal feita, porque nl'io se podem suppót· em 
uma lei palavras superfinas i e desde que cada uma P.óde 
ser applicada convenientemente, entendo que querem dizer 
eousa diversa. 

cc Na fôrma praticada até aqui)): o que queria dizei' a lei? 
Evidentemente-na fórma praticada ató hoje-, quer dizer
conforme o modo pratico estabelecido. 

O Sn. PoMPEU: -De conformidade com a lei. 
0 Sn. n!TNISTRO DO IMPERIO: -Não póde ser COlltra a lei. 

cc Na fórma da lei quer dizcr-scgund_o as condiçõ~s que a 
lei exige. As palavras-cc na confo!m1dade das leiS )) .ex
primem uma condição gorai ; o legislador mand~ respe1t~r 
nquillo que as leis tom consagrado. Por consegumte ha d1f-

'-

ferenca: as primeiras palavras se referem ao modo pratico; 
as segundas se referem ás cGndinõe3 geraes dQ direito. 

cf Sob proposta. )) Se as palavras - sobre proposta -
comportassem a possibilidad.o da dispensa havia dous ab
surdos: 1o crão desnecessams para a.quelles que entendem 
que a proposta póde ser dispensada, por isso que já estava 
comprehcndída a idóa nas palavras - conforme -as leis; -
2o absurdo, de-c•larnndo o § da mesma lei que a expedição das 
cartns é conf0rmc as leis alé aui ostuholecid,as, ipso facto 
àeclara que não póde pertencer ao poder civil o direito 
a.mple do faze!· as escolhas. como quize\ (apoiados), por isso 
que a orgamsação de hoJ~, sendo :,diVersa. da de ,enlã~, 
aquillo que o monarcba po(h,a fazer, Isto é d1speusnr·na lei, 
não póde bojo f~zer ; a -ilispensa só pódo ser feita' pelo 
corpo legislativo. 

Deste principio tiro eu a doutrina perfeitamente cxpendida 
pelo Sr. conselheiro Eusehio no seu voto separado, de que a 
proposta é meneia], salvo nos ca»os expressos em que a _lei 
a dispensa, como, JlOl' exemplo, passado o tempo co~cfldido 
ao bispo para propor, hypot~osQ cxpress:~mente prevista nu 
legisluçiio. , 

E' o bispo que não põe n frcguezía a concurso; a culp11 6 
sua e niT.o do governo. Mas ainda nesta hypothese, posto que 
eu reconheça no gover~o o direito de, passados sei~ mezes) 
dispensai· a proposta, illnrla ne5to caso ente1:do que livre esta 
o ~>Óverno ; póde se quizer não usar do me1o que lhe conce
de0 a lei.. A prudencia e a justiça serao seus conselheiros. 

A questiTo não póde ser encarada sómente no .te~reno do 
nosso direito, deve ser encarada tambem no ~~ dH'e!to .cano
nico· porque aberta a lula entre o poder CIVIl e os bispos, 
surll'~ a grande difficuldade da instituição canonica; o governo 
non~êa, o b;spo nega a instituição. Rec~nhcço este direito do 
rroverno · mas aindi\ nestO's casos espeCiaes tem o ~esmo go
~crno o direito amplo de avaliar as razões que occasionáriTo 
cl demora, e por conscquencia o do não empregar esse meio 
extremo. 

Eu disse que pretendia mostrar com o parecer do conselho _ 
de estado que o governo, mandandll proceder a novo concurso 
para a fre~~czia de Nazareth, tinha obraJ~ de cpnform~dadc 
com a opum1o do conselho de estado; como e questao do 
facto eu vou mostrar. Eis aqui um trecho do voto em sopa 
rado 'do Sr. consellleiro Eusebio. (Lendo.) · 

cc Ainda nestes princípios é minha opinião que deve-se 
mandar proceder a novo concurso, s~ nenhum dos trcs pro
postos for digno da aprcsentaçiio. li 

Por conscquencia, quando for um unico o proposto e o 
governo não escolher, por identidade do razão, c respeitando 
o principio da lei, deve mandar proceder a novo coucurso. 
(ApPiados.) Destas palavras (lendo) ccSe na hypothese da apre
sentação de tres, cm caso algum comprehende o Sr. çonse
lheiro Euscbio que o gover~o nomôc sem dependcncm de 
proposta, o mesmo se deve dizer na bypothese cm que ha um 
só proposto. )) 

E' para· mi~ i;wo'nte~ta;el, 'ain.da 'qu~ segur;do 'est~s prin: 
cipios , o governo devia mandat· proced~r a novo con
curso; por conseguinte, o voto separado qUiz um novo con-
curso na frcguczia de Nazareth. ' 

O Sn. SouzA RAMos:-Não é exacto; a conclu1üo não está 
nas premissas ; o governo já o tinha julgado digno de apre
sentação. 

O Sn. ~riNrsrno no JMPEmo:-Mas o Sr. conselheiro Eusebio 
sustenta que o govcmo não tem direito ~c prcsc!ndir das pro
postas; ha de .consultar; a proposta e esccncml, S_:'llvo n~s 
casos especiaes que ellc aponta. Ora,qu~l ora a questao? Vmu 
.proposto um padre para uma freguez1a das A lagoas .... (ao 
Sr. visconde de Jequitinhonha) ... o foi nomeado par~ a (!O Na
zareth porcrue sem duvida alguma o governo nao Julgou 
digno ~u apto aqucllc que vinha proposto para a de Nazarctb ; 
creio que a conscquencia ó logica. 

O Sn. SouZA. Ruros dá um aparto. 
O Sn. ~liNISTRO Do IniPERIO: -Não comprehondo se11ão tres 
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bypotheses: ou po~·que nüo era d!gno do Jogar que aspirava ,·~lativa. s ao tribuna.! da Mesa da Conscioncia, por eJI~ 0 .... 
ou porque o escolhido era ma1s digno do que o outro. LI 1cto 1 d .. .~ 1 , .que essa e1 mau ava que, no provimento das i"rej11s 

O Sn, SouzA fuMos:-Ou porque o outro tinha sido apl'C- se. segmsso o que dantes se praticava que era o que o deter: 
sentado em outra froguezia. mmava. aque!le alvará, q~anto á acçilo da. coJ óa e a ínter-

0 Sn. li!IN.Isrno DO IMPERIO:-Ou porque o outro tinha sido vonção dos bispos por mew do propostas ou consultas pro
apresentado em t f postas ou consultas a respeito das quaes se(luia a 'o' ;n•iio 
'à , . oura reguezw, vou ató la; mas neste caso do St. conselheiro EuseMo, manifestada no ~e" vo top'se·;Ja-
~. não ~avra. ~roposta para Nazaretb, o segundo a opi1.1ião do rarlo. w . 

1 

0
1• co~elheno, deve-se mandat· proceder a novo concurso. . o. Sr. visconde de_,Abaeté seguiu a. opinião da secca-o d·• 
_u, tu o, ou nada: se o governo póde transferit· de umas JUStiCa co d'fi - d s "' 

. pad!a out.ra~ fregu~ztas, en. tiío pó de alterar todas as propostos·, . I • ,. m a !'fiO ttcaçao o r. conselheiro Eusebio vor pó e por e ·se d 1 u JU g'ar ne~essarta a proposta, mas como simples con ~ulta 
11

,.. t )'~ . meiO re uzt· as a nada: o direito de transferir 9 Sr. vtsconde de Sapucahy foi. do mesmo parecet·, • 000·~ 
f
• ao Cll} tmttes ; se eu posso passar de uma para outra clmndo q d I Jf r~guezta, posso passar de todas ... ·anullo o c.oncul·so. . ue ~~ ec arasse sem e eito a carta do apresentacilo 'JUC fo1 expedtda, e se mandasse procedet· a novo concurso· 

O Sn;. VISCONDE DE JEQUITINIIONII.I. :.-Não é to"'ico per- ? Sr. ví~conde de Jequ~tinhonba disse que.senrlo elle 0 re.la· 
doe-mo V. Ex. ', . o ' tor da secçao neste neg"OCIO, pouco acc1·escentaria aos fundíí· 

O SR '!I"rsrno DO "" E mentos do parecer declarado~ n· a cons'ulta. Que na-· 0 combat'la 
,.. ·." ." _ _ bu·Enro : - 'm o direito ue tt·ansferir n,to ha drsttnccao de pt·opostas ód h . o voto do Sr. marguez de Olmda, porque, sendo eslenst'sst'mo-• , P e aver convemcncia em nrro altera-las. . . o um t~nto cornpl!c<l\lo, tliiO lhe tinha sido possível reter na. 

0 
S memoria os seus argumentos, ouvidos apenas em uma só lei-

.. n. VISCONDE DE JEQOITINIIONnA: -Demonstrarei. tura. Que ~ntretanto .obs~rvava que nello se pretendia regular 
O Sn. MINISTRO DO nrPERIO: -Não convém- nem é justo a.s prerogat1vas constttuciOnaes ila corôa pelo direito ecclosias .. 

que o governo altere ?S nomes dos propostos, tt·ansfcrin t~co. cowmum, pondo de parte o direito especial da i<•reja bra. 
!~o-os. rle umas. f!·eguezws.para outras ; e note v. Ex., .devo si lOira .. lilostrou qne as propostas dos bispos valiã~ sómento 
repeLI-lo: admtttida a faculdade de mudar um aquelle que c.omo s1mples co~sullas,. e que a .falta deli as sem mo ti v(\ jus., 
prde mudar um pócle mudar tres; não ha 'limitacão no- ttfic~do nao pod:a automar a vm~ez das igrejas, quando. se 
n lUma. · • obstinassem a nao fazê-las, como tmha acontecido no bispado 

O S 
. de S. Paulo. · 

n. VISCONDE DE JEQDITINHONHA:- Vindo elles propos- o s · 1 U · tos, manda-se o de Nazareth para outra. freb~>uezia. , . r. ·v,sconc e do ruguay considerou simples a questão, 

0 
S . e . sustentou o. parecer da secção de justiça, expondo a dou~ 

. . n. nnNISTR9. Do IMPERIO :-Então para que propostas trma do ai vara das fü_?uldade~, e mos~rnndo que a lei de 22 
dtstmctas ? de setembro de 1828 nao alterara a legislacão anterior a este 

O Sn VI~coN J respeito. • . - DE DE· EQUITINHONIIA : -Não annulla o con-curso, altera sómente 
0 

destino dos padr_es. O. Sr. conselheiro Alvim abraçou o parecer da seccão com a 
modificação do Sr. conselheiro Eusebio. • 

O Sn. ~nNrsrno DO mrEmo :-Segundo a opinião do Sr. ·O~~·. ~onselheiro Pim~nta Bueno disse que a questão lhe 
conselheiro .Euseh_io, note V. Ex. que ó sobre esta mesma pareCia stmples, como dissera· o. Sr. visconrle do UI'Uguay, 
q~est.ão ;, eis aq~I .~s suas palavras : cc Ainda nestes princi. desde que, em vez de attender-se sómente ao direito ou á 
piOS e mmha opimao que se dcv!:l mandar proceder a novo disciplina ecclesiastica geral, como fizera o· Sr. conselheiro 
concurso, se nenhum dos tre3 propostos for digno da apre- marquez de Olinda, se attenrlesse principalmente como cum
sentação »; n~o se ·póde, pois, nomear outros. pria, á 'disciplina especial de nossa igreja outr'or~ portuo-ueza 

Ora é prectso attender que o Sr. conselheiro, escrevendo e hoje brasileira. t~ ' 

estas palav1·as examinasse a pi'Opria questão suscita da pelo Accrescentn ncl'o a ess~s votos o voto em separado do Sr. 
bispo de Pernambuco; responderia o seu pensamento. marqucz do Olinda, que ainda é mnis extremado e creio que 

Ora, qual é a consequencia da lei quando se rcpntão as a maioria está pelo voto em se~arado. ' 
consultas como essenciaes e necessarias ? Se se repu tão as . O Sn. So~ú RAliiOS :-·--Não dcsej~ fatigar a V. Ex., 'mas 
proQostas essenciaes, segundo a doutrina do S1·. conselhei- Julgo convemcnte ler o parecer do Sr. conselhoiro Fusebio .. 
ro Eusebio', necessariamente as propostas devem rcca: 
bir em tres nomes se os h a; senão, podia-se fazer o se- O Sn. MINtsrr.o DO mPEIUO :.-Eu leio : (lendo) 
guinte : haver concurso para todas as parocbias e propór o cc Concordo com o parecer, menos na parte em que parece 
bispo s~m distíncção do parocbia. porque, para que a distinc- sustentar que se podem dispensar as propostas. Em nieu Jm
ção de parochia ? Admittida, porem, a intelligencia que dou milde pensar a lei de 22 de setembro de 1828,no art. 2° § 11, 
a esse trecho do parecer do Sr. cunselheiro· Eusebio, vejamos as tomou essenciacs, qmmdo u\ou das seguintes expressões: 
onde C$tiÍ a maioria das seccõos reunidas. cr Ao governo compete expedir pela secr.etaria de est"do a ·. 

Sendo esttt ma teria tratad·a em' conferencia do 22 de feve- cc que pertencer, o na conformidade das leis o seguinte .... 
reiro de 1862, presidida ~or Sua 1\'Iagestacle o Imperador, e << Cartas de apresentações de b'eneficios eccleswsticos sobro 
achando-se presentes os Srs. conselheiros do estado marquez << proposta dos prelados. )) · . . 
de Abrantes. visconde de Albuquerque, de Maranguape, de cc Sobre esta mflteria, na consulta em que fui relator aos 10 
Abaeté, de Sapucaby, de Jequitinhonha, o do Uruguay ~li· de março de 1856, ois como me exprimi. Esta disposicão 
guel de Souza Mello e Alvim c José Antonio Pimenta Dueno, parece ter prescl'ipto como uma necessidade a proposta dos 
eis qual foi a votação do conselho. bispos, mas limitada pela clausula cc na conformidade das 

O Sr. marquez de Abrantes votou pelo parecer, por con- leis l> que domina todos es paragraphos desse artigo. Assim 
sidera-lo mais conforme com o nosso direito, e não encontrar a proposta que antigamente podia ser dispensada ii livre ar
no voto separado razões que no sou conceito o invalidassem. bitrio do monarcba, porque' fôra estabelecida por loi sua1 

O Sr. visconde de Albuquerque votou tambem pelo parecer~ nao o poderá ser agora sem a intervenção do poder legisla
dizen~o, porém, que, calando em seu espirita embar.aços que tivo, salvo nos casos em que as leis existentes a ~ispensa
podenão oecorrer na sua execução, attenta a gravidade da vão, como na hypothose de demorar o bispo as' propostas por 
m<tteria, c avançada idade do prelado, opinava quo não se mais de seis'mezes (alvará de H.: de abril do 1i81)1 ou para. 
lancasse mão dos meios imperativos, senão depois do esgo- as dignidades de Deuo e Arcediago (alvará. citado e resolu
tadôs os meios conciliatorios. cão imporia! do 6 de outuhro de 1825), e ]Jara as da Capella 

·O Sr. visconde de Maranguape disse, que quanto a olle a i'mperial (carta regia de '25 de agosto de 1806). Em todos os 
questão era: se o alvará chamado -das faculdades- estava mais é essencial a proposta, porque o era seguindo as leis 
ou nao revogado. Que entendia quo não estava. Que a lei de existentes em IZ2 de setembro de 1828. 
22 de setembro de '1828 não derrogára se não.as disp~siçõe1 « Quanto ao aviso de 7.de março de 18U, pelo qual o 
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· Revd. bispo se rep. utou obrigado apropõr })CSsoa indigna. com é. po · 1 d 
t d t 

ss1vc que se me varresse a memoria alguma reflexã:o. 
quan o sua ou rina partJça ao primeiro aspecto poucó ra-
zoavel1 comtu~o u~a vez estabelecido que a proposta seja O SR. VISCONDE DE JEQUITINHONII..I. :-Fallei sõbre algun~ 
csscncml, SeJ'I~ pengos.o admittir que depois do concurso outros pontos. , 
podessem os bispos . deixar de propoi'. Ellcs se conslituil'ião O Sn. nnNISTno n_o IMPERIO :-Ag01:a me rec~r~o que S. Ex. 
nest? .c.aso verdadeiros apresentantes, porque cxcluirião a pcr_guntouquars crao as obras espAciaes do nnmsterio do im
possibilidade de nomear-se os que lhes não agradassem. No peno para que ~e con~ignavã(} 100:000$. A denominacão
pcnsar ~a secç~o, o alvará de 14 de abril de 1781 u~a de o~r~s e~peciaes-~ cmprcgad~ em relação .á verba. ge1~al do 
phrascs Imperativas cc me proporeis tres .dos referidos cott- mm.IsterJO da agncultura. Cbamão-se-obras esr1éciaes.;... 
cor~entes .. ... os quaes no vosso conceito forem ma i~ bene- poi·cm correm pelo ministerio do imperio e não pelo da agri: 
mer1~os, assim pela sua scicncia. etc. O alvará exi"'e pois cultura. 
tlo btspo um J'uizo c t' S 1 d b ' ' . d',. . ompara tvo. e nen mm os concorrentes . O Sn. StL VEIR.\. DA. MorTA :-Tambem é negativa esta de fi-· 
e Jbno, o bispo ao .mesmo tempo que propõe ou Indica. rncão. ·· 
9uaes os melhores ao entre os concorrentes, é obrigado a •0 . ·• 
JUntar um attestado sobre a capacidade e cosLUmes dos con _ . Sn. ~IINISTR~ D? !MP~ mo:- Forçosament.o ba de ser ne-
correntes, e nesses attestados deve elle enunciar 0 seu juizo ga~Iva, :-porque nao o posSIVel. que eu determme de antemão 
d~sfuvoravel; eis .como se concilia a proposta requerida pela ~~a.es s.~o ~sobras e'? que.hei de empregar tal ou tal quan
lei, com a consCiencia do bispo, co 110 Já foi judiciosamente f!a.' todavia para Sil.tisfazci ao ~opre senador, eu tro~xc uma 
declantdo no aviso 192 de 21 de julho de 1852 : mas só ao Js~,t do o-que se ~astou no exerci cio passado. Dat)UIIIo que 
Imr~erador compete deciclir se nenhum dos concorrentes h~I de bast~r nao posso saber; só o exame das Circumstan-
merec~ ~ apresentação, c m~ndar proceder a novo concurso. Cias dclc~·minru·á meus actos. . 

cc Am~a nestes princípios é minha opinião que deve-se O nob1~ sen~dor perguntou -a propos1to destes 100:000.$ o 
mandar proc~der a novo concurso, se nenhum dos tres pro- que eu pi e tendia fazer.... . 
post~s for. dig_no da apresentação. Sala. das conferencias da O S~ .. vrsc?NDE' DE JEQUITINIION~A:- Eu perguntei se era 
secça?. de JUStiça. (~O conselho de estado, em 16 de setembro pelo m1msterw de V. Ex. que comiio as obras que se devem 
de 18n7.-Eusebw de .Queiroz Coutinho Mattoso Gamara. )) fazer para reparar a igreja de S. Francisco Xavier do Eno-e-

Quanto a mim do principio ela necessidade da proposta re- nho-Vel~o, ou se era pelo ministerio de obras publicas. b 
sdu~t~-como cousequencia logica a impossibilidade de bal- O Sn. WNISTno DO IMPERIO :.:.... Quando subi para o minis-

cacao. · terio I'C t d' · · d • pr~sen ou-se !fOI' . !Versas vezes a respeito o estado 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Não, senhor. dessa matriz; mas no orçamento não havia verba que cho-
0 Sn. MINISTRO DO !MPEmo: _ Desde que ha direito de gasse para att~nder aos pedidos. Mandei orçar a obra para 

baldear de uma freguezm para outra, existe 0 direito de bal- ver se era posSIVel fazer alguma cousa Orçou-se a despeza 
dear para todas. (U). em quarenta o tantos contos, mas a verba estava quasi cs-

0 
S gota~a; restavão a.JJ.enas 40:000$, e, se eu os désse pàra a 

R. SouzA RAM03 : -Isso é em geral. matm do Engenho-Velho, ficava sem nada. Entretanto fiz 
O ~ll: MINISTIIO no IMPEmo :-Segundo a opinião de Y. Ex. outra cousa: tratei de tomar providencias para que o pro-

se existirem diversas propostas com tres nomes cada uma,· e dueto das loterias votadas fosse entregue c comecassem ás 
o gov~rno. entender que os trcs propostos para uma freguezia obras. • 
não suo dignos, pó de baldear para ella qualquer dos outros O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONII.A.:- Por administra cão ou 
propostos ; mas isto é o que não quer o voto em separado. por empreza? • . 
. o SR •. SouzA RAMOS:- Eu não entro na. questão de di- O Sn. MINISTRO DO I~!PERIO :-nlandP.i entregar o dinheiro {L 

re1to; mmba questão é de facto. mesa da nova irmandade que se tratava de organisar. 
O Sli. MINiSTRO DO IliPEmo:- O Sr. conselheiro Eusebio O Sn. ''ISCONDE DE. JEQUITINHONII.A. :-Peco licenca a V. Ex. 

~lto tratou de::sa. hypoth~sc; mas disse 0 seguinte: cr No caso pat·a lembrar que a lei que autorisou' o·gõvemo para gastar -
c o governo nao JUlg-ar digno nenhum dos tres sacerdotes pro- até 70:000~, com os reparos da. igreja do Engenho-Velho, 
postos para uma .. frcguezia, mandará proceder 0 novo con. diz que ? governo será quem ha de mandar fazer a obra ou 
curso )) ; logo no caso de Nazarcth 0 voto em separado obri- po1~ admm!stração ou por empreza ; de maneira que não tem 
gava a novo concurso. nada com Isto a irmandade, salvo se 9 governo delegar. 

O Sn. 'SouzA RAr.ro's:- O Sr. conselheiro Eusebio subscre- O Sn. i\IINISTRO DO niPEmo :-A questão é base diversa. 
vcu_ o parecer da maioria das secções que julgava a apresen- Como o producto dessas loterias estava com o espolio do 
taçao de Nazareth legalmente feita, mas como a maioria das finado João Pedro da Veiga, officiei ao juiz de capellas, para. 
secções lançou o principio geral de que a proposta não era que com toda a urgencia visse mciós e modos de chegar á 
necessaria, o Sr. conselheiro Eusebio divergiu quanto a esta um resultado; recebi dep'Jis um officio em que se me afi~n
questão, mas qua~to_a applicação deste principio esteve de çava o emprego de todos os esfcrços para realizar-se tão pio 
accordo com a mawna. . pensamento. Devo, crer que as obras começáriio, ou pelo 

O Sn. FERRAZ:_ Então era contraditorio. menos estão para começar. Não o posso porém affirmar. 
o s O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIION.A. :-As obras não come-

R MINISTRO Do I~IPEmo :- A intelligencia do voto em çárüo, porque necessitão da acção do governo. · · 
s~p.arado não póde ser essa, porque então absurdo é ó prin-
Cipio do voto em separado quando diz quo a lei de 22 de O Sn. ~IINISTno DO IMPERIO :-Devo suppor que a falta 
setembro modificou 0 alvará das faculdades. 0 parecer das de dinheiro já não é obstaculo para que alguma cousa se faca. 
secções declara que essa lei niio modificou 0 alvará e 0 Sr. E' ao menos esta minha esperança e não tenho razão pâ~a 
conselheir~ E.usebio entende que sim : necessidade de pro- abandon'a-la. E' o que posso affii·mai' a S. Ex. 
p~stas ~ direito de altera-las são proposicões inconciliavek .J3reio que não me falta responder a nenhuma outra per
E posSIVel que'l)u esteja enganado, mas é" assim que entendo gunta ; portanto, passo a dar ,uma ligeira resposta ao nobre 
o parecer; desde que se aceita 0 alvará em seu todo, segue-se senador pela província do Espirita Santo sobre as questões 
que a apresentação é livre ; desde que se admitto a. mo di- que S. Ex. aventou boje no senado. . 
ficação d? alv.ará p~la lei de 2'2 de s,~tcmbro, segue-se que a Pouco dii·ei a respeito do matadouro, porque acredito que 
proposta e obngatom, salva-se a posstbilidade das baldeacríes. as palavras que proferi em outra. occasião são bastantes paro 

O S J 
• dar a entender a opinião do governo, O nobre senador pel-

n. VISCONDE DE EQUITINBONIIA. :- Das transferencias. Espírito-Santo lembrou a cxistencia ,de dous projectos affere~ 
O Sn. 1\IINISTRO DO IMPEnio-:-Sim, das transferencias. cidos na outra camarn:, e suppõe medidas essenciaes para 
Não sei, Sr. presidente, se me esqueci de algum outro acabar com a fraude~ á limitação. da matanca; a prohibição 

ponto importante do discuriO do nobre senador pela Bahia ·, de serem os marchantes açougueiros, c fina1mciito a criaç~o· 
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do um registro afim de poder matar-se· o· gado, segundo o manter-se no moi o de uma populaci!o important~, o não muito 
principio da prioridade, dando-se primasia ao córte o gado dista~t~ ela :residcncia imperial,· um fóco constante de im~ 
que chegar em primeiro Jogar. Algumas·das reflexões de S. Ex, mund1cms de. infeccão pestilencial, encarregando-se assim o 
não mo parecem procedentes e aceita veis. tempo e a experiênc;a de justificar a opposição que fizera o 

A prohibição ao mitrchante, de ser nçougueiro ao mesmo finado vereador, ao qual não deixaráiJ hoje de fazer justica 
empo, encontra-se cm regulamentos francczcs, mas não aquellcs mesmos quo tão fortemente 0 combatêrão, snsten
produzia o offcito que se desejava; e S. Ex. mesmo compre- tando a convcniencia. do local e suãs condicõe~ favoraveis. 
hende que não é a prohibicão que ha de impedir a nenhum ((Voltando, porém, ao ponto em que no5 acl!avamos, e do 
marchante ~c associar:...se á um acougueiro. . qual foi-nos forcoso desviar-nos com esta succinta enumera~ 

O Sn. Jonm :-E' mais diffici1 e perigoso. ç~o das pessimas condições hygienicas !lo actual matadouro-
O Sn. MINISTRO DO mPERIO :...:.. Como se ha de prohibir que ihremos que no parecer supracitado, feito po1· um homem cs, 

um .. marchante tenha açougue em nome de outrem. ou se as- t~anho ás sciencias m~dicAs; mas cujas idéas nenhum profis~ 
socte a qualquer outra pessoa para esse fim ? Repito; os ra- s1onal se cnvergonhana de sustentar, mostrava-se evidente~ 
guiamentos a que o nobre scnnrlor se referiu, e nos quaes mente que o Jogar escolhido para o matadouro era o meno~ 
tal vez bebesse essa idéa, não pr( d uziu efleito ; essa limita. apropriado par~ tal mister por suas condiçl'ies topograpbicas. 
ção não serve do nada. Em Franca clhi produziu o resultado n Em um pmz como o nosso, _onde o gado vem de longas 
de. reduzir o numero apparente dós açougueiros, mas 0 effeito distancias, com marchas forçadas, sem comer, bebendo apenas 
fo1 nenhum. ·· alguma agua que encontra pelas estradas, chegando estro~ 

No mesmo caso está a limitacão da mata.nca. Limitacão da peado e estcnuado de fome e sede, é preciso ainda que elle 
~atança, taxação de preço, dc"sig-nação do inaximo sá"o me- encontre, ou no proprio terreno do matadouro, ou cm suas 
d1das que chegão ao mesmo fim ó ineficaz. O direito do mar- proximidades, pastos regulares, com boa agua, onde se re
car o preço não tem explicacão possível, nem póde produzir faça tias perdas que tem soffrido durante a viagem, e donde 
scn.iio má; consequencias ; ·a Jimilaçi!o vem naturalmente. seja conduzido facilmente para a côrte. 
HoJe mesmo que não ha limilac:io determinada pela policia, '1Depois da rcmocilo do matadouro, ó esta no entender da 
a matança não é illimitàda, po.rque só se mata um numero junta a medida mais essencial oimportante, e som cuja adop
dado de rezes que se suppõe exigido pelo consumo. ção de nada scrviráõ todas as hoas condições hygienicas do 

o Sn. VISCONDE DE JEQUITINnoNnA: _~las V. Ex. não nos estabeledimento, fundadas nos preceitos da sciencia. 
disse qual era a sua opinião "relati'\amente á liberdade dessa 1•Üra,se é isto exacto,se a localidade do àctual matadouro 
industria; se queria ou não. não~e _póde prestar a exec~ção deste complexo· de medidas . 

' ·~- hyg10mcas que devem ser wherentes ás condições naturaes o 
O Sn. MINrsrno DO Ii\IPE11!9 : -Quero a liberdade com cer- artísticas dos estabelecimentos desta ordem, é claro e evidente 

tas limitações, porque, mais do que em qualquer outra indus- que não póde elle ali continúar a permaneceeer, sem preta~ 
tria, pode-se dar nessa, pela sua especialidade, casos cm que rição e offensa desses preceitos bygiemcos; que a primeira · 
a intervençêiO do governo sr.ja nccessaria: trilta-se da afimen- cousa que convem fazer, antes de tudo, é remove·lo para · 
tação do populações inteiras. I)enso que por meios indirectos algum ponto fóra da cidade, onde se ·encontrem as condições 
se deve animar a produccão do gado, julgo que se dove collo- naturaes que lhe são precisas, as quaes são: pastos bons em 
caro boiadeiro na possibÍiidade de lutar com os monopolistas; sua ~roximidadc, onde o gado descanse das fadigas da via~ 
quero a igualdade na luta. E' por isto que peco a remocão do gcm; agqa boa e abundante, não só para o gado beber, como 
matadouro, pastngcns e outras medidas. • • para os misteres do estabelecimento; territorio sufficientenara 

O Sn. VISCONDE" DE JEQUITii'iJJONUA: -V. Ex. pede a rc- a construccão de todas as officinas nccessarias; finalmente" um 
moção do matadouro ? Jogar elcvádo no seu recinto p'ara assento do edificio. 
. O Sn. MINISTRO DO HIPERI0:-0 meu rclatorio é expresso a ccDaqui se segue que, cm Jogar de procurar aperfoigoar·so 
tal respeito. o que existe, conserve-se como está até eflectuar-sé a ro-

A outm medida proposta, a de um.registro para. determi- mOfJãO, dando-lhe apenas alguns melhoramentos absoluta~ 
· nar a entrada das, boiadas, afiru de que o gado seja cortado mente precisos ao estado actual, reservando-se as sommas 
a propoi:.çtiO que chega, me parece prejudicial ; porque, que têm de ser empregadas em aperfeigoa-lo, '·visto como, 
note o nobre senador, que, se essa prioridade fosse estabe- quaosqucr que sejão tacs aperfei9oamentos, nunca poderão 
lecida, .principalmente nas circumstancias actuaesi poder-· torna-lo um estabelecimento regular, para empreg:~.-las na 
se-ia dar um facto que não devemos desejar ; e ó que, em acquisigão de locDl mais proprio para esse fim, e no qual 
quanto se coi·tasse ogado magro, se este chegasse cm pri- se possa construir um nov.o matadouro com todos os pre~ 
meii·o loga1·, emmagrecerião as boiadas mais gordas. Parece coitos hygienicos1fazendo-se Jogo as rcpartigões competentes, 
que o melhor seria deixa1· ainda nest(! ponto completa liber- não só pará o matadouro das diversas ranas de animaes que 
dado, porque o consumidor é o melhor juiz a este respeito. servem á alimentacão, como tambem para o deposito rlas 

O nobre senador depois de lembrar estas medidas, voltou di!fcrcntcs partos dós animaes que,além da carM, se destinão 
a questão do matadouro cuja remociio censurou Sr prcsi· ao consumo, como sejão os mocotós, línguas, ligados, em
dente, eu julgo que a melhor resposta que- po5so dar a S. fim t11das as que constituem os chnmados vulgarmente-~iu
Ex. é oppor ás suas considerações a opinião autorisada do dos-, os quaes devem ser preparados longo dos armazgns 
presidente da junta de hygieno publica. S Ex. entende que das carnes, cm razão das exhulanões inseparaveis dos pro
o matadouro tem todas as condicõcs necessarias, e entretanto cessos do sua preparagãO.ll 

·o presidente da junta de hygienii entende intciramrnte o con· . Eis porque 0 presidente da juuta de hy~tiene publica não 
·· trario : Vou ler um fragmento d<:. informação que me foi julga quo o local tenha uma só das condicões necessarias, 

prestada por clle (lendo). · · e pareceu-me que a sua opinião era procedente. 
11 A tnste idéa da fundacão do actual matadouro na rua de 

S. Clui stovão, quando se tratou de extinguir o antigo da O Sn. Jonnr :-V. Ex. dovia ver o piuecer que os medicos 
praia de Santa Luzia, como prejudicial á saude publica. foi doriio quando so esl<tbcleccu o matadouro. O governo nomeeu 
energicamente combatida pelo finado Dr. Justino José Tava- então uma commissão de medicos para da\' seu parecer; 
rcs, então vereador. o qual cm um b(lm deduzido parecer tenha a bondade de ler esse parecer. . 
mostrou a inconveniencia, e mesmo impropriedade daquelle O Sn. ~nNISTno DO I~IPERIO :-E' justamente fundando-mo 
local para tal estabelecimento; porém, por circumstancias que nas opiniões pró e contra que me parece procedente a opinião 
nos não compete investigar, Corão desprezadas as razões l)luito do presidente da junta de hygieno. l,or exemplo, o nobre se~ 
valiosas cxaradas no mesmo parecer, e a c amara municipal na dor mesmo reconhece como uma necossitlade a creacão dB 
rlaqucllo tempo resolveu que ali fosso elle estabelecido. pastagens onde o gado,. antes de ser cortado,. demore:se por 
Dcsrle antrio enormes sommas dà municipalídade 1 que melhor algum tempo : como se ha de obter convementemente esta 
podião ser utilisadas, se tem ali ató hoje consumido para medida com o matadouro actual ? 
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O Sn. Jonm :- Não sei que contradição haja entre .uma (apoiados), a ~stes ó que cumpre tomar pt'ovidencias, deter
rumar as condtções cm que seus filhos devem viver naquella 
cidade. O lente da faculdade não é um tutor, não tem na sua 
cadeira obrigaçiTo de tomar contas dos actos praticados fórit 
das aulas. 

o outra cousa. 
O Sn. li!INISTno no I:IIPEmo :.:_ A contradicão está nisto : 

é que o gado ha de ter as pastagens muito lotige do matadou
ro, e ontão nfio se obtem a utilidade do seu descanso, ou, 
por outra, a utilidade não seritão grande. 

O Sn. Jonm :- Estando as pas'tagcns nn distancia de seis 
ou oito lcguus, o gado chega descansado. 

O Sn. MINISTRO no mrERio :-E' preciso notar que o cle
posito de gado pódc ser maior ou menor; além das grandes 
lJastagens, é necessario que no matadouro, ou perto delle 
mesmo, haja um pequeno intervalo entre a cheg:lda e o córte; 
o matadouro que tivesse perto uma pcquçna pastagem mo 
parece que deveria ser preferi rio. Em todo o caso, n opilllito 
do ministro do imperio basea-sc cm. uma autoridade que 
S. Ex. julga tão respcitavcl como ns outras. E' possível que 
h<tja enganll ; mas esta é a opiniao predominante, ~c, na ver
dade, ueclaro que não ouvi razão alguma quQ mostrasse a 
irnprocedcncia dos motivos apresentados no relaturio do prc
siuente da junta de hygiene publica. 

O nobre senador lembrou algumas medidas que podião 
melhorar o matadouro ; mas nesse mesmo rclatorio essas me
didas são lembradas. O relatorio é dividido cm duas partes: 
em uma demonstra-se a nocessidlldc da remoção do matadouro, 
e na outra apresentilo-se os meios praticos pelos quacs se 
poderia mudar o que existe. A applicação dos meios depende 
do emprego do dinheiro, e eu não tenho verba no orçamento 
·para isso. E' certo que podião ser feitas as despezas pela ca
mara municipal ; mas a camara municipal com o que tem 
só não pódc fazer todos os melhoramentos indicados no rela
toí·io. 

O nobre senador tratou depois da faculdade de direito de 
S. Paulo. Sinto, Sr. presidente, não puclet· acompanhar a 
S. Ex na opinião que faz, tanto da faculdade de S. Paulo, 
como da capital da minhtt JJClla o nobre província. .... 

Acrcclito que S. Ex., peco-lhe perdfio para o dizer, foi 
um pouco'imaginario; c ci·eio que, mesmo attenrlendo-se ás 
circumstancias que S. Ex. apresentou, vê-se a impossibilidade 
de se terem dado csses.fnctos arguidos. Não ha em S. Paulo, 
como o nobre senador affirma,•essas rlcsorrlcns ; não ha essa 
immoralidadc que o assusta, a verdade é outra : a mocidade 
não nos envergonha. E' possivel que bajão desvios, que um 
ou outro e~tudante se comporte mal ; mas cm regra póde-se 
dízet· que o comportamento é..rcgular. Esta é a minha con 
vicção. Quanto ás desordens, ha o mesmo que no Rio ou 
Perndmhuco; fui lente da academia do Recife, lá estive, c sei 
disso. Tia completo socego na faculdade de S. Paulo; rara é 
a occasião cm que se dão con.fl.ietos ; e, se assim não é, o 
nobre senador aponte qunos são -os factos, as desordens que 
têm l1avido. Algumas pateadas nos tbeatros nada valem ; 
quul é a cidade cm que taes patearlas não se dão, c princi
palmente qual é o Jogar em qu~. eslnndo muitos moços reu
nidos, csBes factos não occorrcm ? Alem de que não descubro 
que gmndc imporlancia podem esses factos alcançar. 

Accrcsce ainda que o nobre senador é injusto, e não póde 
neste ponto ser aceita a sua doutrina, quando parece fazer 
uma excepção no imt,erio, assegurando que a capital de 
S. Paulo é um fóco de immoralirlade. Se neste paiz cm que 
vivemos a pror1osicão de S. Ex. fosse vcrdarleira, era preciso 
generalisa-Ja forçôsamente; estas excepções dã.o muito que 
11ens:u·, porque nlio se podem comprehcnder, sem causas es
peciacs, essas dlll'erenças profundas que assignalou. 

Alêm de incomprchcnsivcl em sua opinião, S. Ex. é con
tradictorio, porque, ao passo que elogia as cidades do norte 
e do sul da província, suppõe que a capital é o ponto mais 
dcsmoralisado. Devia ser o contrario. 

Podem melhorar as cousas, e por isso é que em reiacão aos 
preparatorios apontei no meu relatorio como uma idéâ apro
vcitavel a creação de internatos e externatos, não só como 
instiluil:õcs proveitosas, mas tambem como casas que offerc
cossem garantias aos pais de família que para S. Paulo man
dassem seus filhos. Já em outra occasião o nobre senador 
responsabilisou os lentes ua faculdade por esses. desvios. 
Oecht~·o que sou lente, o peior dellcs, mas nunca mo importei 
com o que os estudantes praticao fóra das aulas. Posso re
provar G que achar máo, mas os estatutos nilo mo dilo meios 
de cohibir abusos dnrp,tella natureza. O nobre senador tern os 
estatutos, e diga-me de que artigo hei de servir-me. Se co
nheço o estudante, posso como homem chama-lo e dizer: 
cc Fazeis mal •> ; mas, como lente, o que possso fazer? 

O Sn. Jom~r : - Eu referi o facto, mas não torrici respon-
savel a faculdade. . 

O Sn. uiNJSTno no mPEil!O: -Em todo o caso alguem 
ha da ser rasponsavel. · . 

O Sn. rrscoNDE DE JEQUITrNnONHA : - E fallou como le
gislador·: 

O Sn. UINISTRO no mrEmo: - O nobre senador fez dis
tincção da fa~u!llade .da capital e do corpo academico, cen
surou tudo al! ; pot· rsso eu entendia que a faculdade era 
responsuvcl pot· esse eslatlo; a faculrlado não é responsavel 
por esses factos. Quem ser·á r~sponsavel por elles ! Era nessa 
ínrlagaçüo que eu desejava que o nobre senador entrasse, 
visto que já nos isentou dessa responsabilidade ; eu queria 
que o nobro senadur, depois disto, dissesse quem são os rc:
ponsaveis, porque, aprecianuo como S. Ex. aprecia este 
ponto da questão, entendendo que a instruccão moral é tnm 
bem da primeira necessidade, teria grand'e desejo de con
cordar com as vistas de S. Ex. a tal respeito. 

O Sr. . .Tonm: - Esses factos são consequencia elo haver 
muitos estudantes em urna cidado pequena, e" por isso digo 
I[Ue o local não é bom. 

O Sn. IJINJSTr.o no mrEmo :.-Quando se diz que uma 
ciJade é pe.quen.a o~ é grande, e que essa grandeza ou ]H'' 
rruenhez pode Influir sobre os estudantes. não se quer dir.or 
com isto que a maior ou menor somma de irnmoralidadc 
depende da grandeza das cidades; assignala·se um facl.o 
come~inho e conhecido, c que se quer dizer é o que real
mente acontece; é que çm uma gr·ande cidade a immorali
rlade pralica-s.e. e desapparece, ó que a influencia da classe 
diminue Sr. presidente, cu não me illudo com estas cousas: 
irnmoralidade ba na minha provincia, ha em todas as pro
víncias do imperio; mas a immoralidade,. como tudo mais, 
divide-se, classifica-se: ha a immoralidade do caipira, ba a 
i mmoralidade do homem de casaca; ba a immoralidade 
daquelle que está em altas posições c ba daquelle quo viva 
nas baixas regiões. Nas grandes cidades civilisa-sc c engana; 
nas pequenas é mais grosseiro e menos bypocrita. 

Na côrte, em uma grande capital, tudo desapparece, os 
factos passão desapercebidos; em qualquer ciclade pequena o 
menor facto ccóa, dá motivo á conversação ampla, ó um 
t.hema vasto para discussão : eis a unica diJferenca, o mais 
é nada. • · 

O nobre senador foi ainrln. mais injusto quando, suppondo 
essa mocidade toda pervertiua, chamou a attencão do r.-overno 
como querendo ·razcr recahir sobre a faculdadó do S. Paulo 
Iaos desvios. Eu não vejo esses· desvios na proporção que 
S. Ex. apresentou; mas, se se dessem, não podcrião ser attri· 
Jmidos ú faculdade úe S. Paulo. Se taes desvios existem, o 
que nU o creio, os responsa veis sUo os pais de família 

Pois o nobre senador quer me convencer a mim, que fui 
tambem estudante no Rio de Janeiro, de que aqui não bn. 
essas pequenas desordens, mesmo no thcatro ? Quando fui 
estudante da academia militar, houve desordens e não peque
uns n proposito de actrizes no thoatro de S. Pedro; posso 
citar um facto !lo que fui testemunha, c que não consistiu 
só em pateada, chegou a violencias. 

Recordo-me que na propria faculdade de medicina, em que 
S. Ex. disse que não têm havido dessas desordonR, acontecê
rão por esse tempo lutas dos estudantes dessa escola. com 
os da escola militar. 
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· O Sn. Jonm :-E' onda passageira. 
0 ~R. MINISTRO DO IMPERIO :- E' O que acontece Já • O 

que eu quero dizer é que entre rapazes, entre mocos nfio' h a 
que ulr! ardor do momento. Em Pernambuco, uma "yez eslava 
o~ leccLOnando, qu~ndo entt·árão alguns estudantes do colle· 
gw das Artes e qU!zerão lutar com os estudantes da facul~ 
~ado .. Qual é, pois, a diil'erença a notar ? Não vejo acho que 
e a !llesma cousa, não ha dilfcrença alguma. NJ.~ descubro 
mot.tvos p~ra .o horror quo o na,hre senador manifesta pela 
cap1tal da mmha provincia. O nobre senador censurou a 
ausencia .dos lentes e as d~utri.nas que prégão., A censura 
for~ a lc1 e o govem.o; a ler que permitte a auscncia, o go
v.erno q uo não fiscaltsa o. enstno na f órma dos estatutos. lle
}Jzmento .a censura não procede. 

Qu.a~to á primeira questão, digo que, não havendo incom
patJbthrlade, a .lfuestilo de auscncia não me deve pertencer, 
dev~ perttlncer aquGlles quo as escolhem. Desde que hn tli
nhCJro, quando não haja conveniencia, não vejo medida algu
n:a do que lance mão o governo. Reconhcco que no exerci
CIO de t~es fuucçõe~,como e~ outras quaesquer,a assiduidad;í 
ó uma ~~~·tudo ; ser~ convomeute que os lentes se occupom 
e!lJ.le.ccwnar, mas c preciso unir a essa conveniencia conl'c· 
mencras de outra ordem. Como até hoje não prohibiu o que 
merece a censura de nobre senador, não vejo motivos para 
tanto terror da parte de S. Ex. 

Devo fazer u~a reflexão a respeito. Se fossem verdadeiros 
os argumentos mvocados pelo nobre sena~or pelo Espírito
Santo, por causa da falta de lentes dizendo com disse : 
cc Quem substituiria os substitutos? ,, 'creio que' ~. Ex. cbe
gana a crear na faculdade rle.direito um pessoal impossível, 
pela grande tlespeza que acarretaria. 

Ha remedia na lei para os casos que tanto receio causdrão 
ao nobre senador; as carleiras nM ficão va<>as na faculdade 
de direito, como nas outras faculdndes do b imperio; podem 
ser accumulatlns. Porq~e tno.to susto? O paiz vai seu cami
nho de progresso, e crero que não perecerá por tfio pouco. O 
nobre senador exagerou as apreciações que fez, por tal 
modo, que o ~cu discurso dilficílmente poderá ser aceito. 

O nobre senador fa!lou tambem com horror das doutrinas 
que se ensinavão em S. Paulo; disse que havia um lente que 
ensinava por João Jacques Housseau. Devo declarar que mui
tas vezes tenho fallildo em Rousseau, pelo qual nrro tenho esse 
honor que S. Ex. manifesta, ao contrario, entendo quo em 
materia de direito publico todo aquelle que quizet· explica-lo 
!lonv~nientement~ . não deve esquecer o autor · anathe
matbtsado, comgmdo c emendando os seus erros. Nem sei 
cu como despreza-lo ;· o direito da sciencia não se isola no 
tempo ; a líção l1istori~a é tambem uma fonlll ele esclareci 
mentos e de luz. O erro de um dia pó de ser a verdade do dia 
seguinte .. PAsmei com. effeito ante as proposições do nobre 
senado1·, porque o cscnptor censurarlo, além de tudo, próga 
doutrinas, algumas das quaes, mais ou menos modificadas, 
são as de hoja; por exemplo, a doutrin1. da soberania do 
povo. , 

No mais acompanho sinceramente o desejo do no])re sena
~o: pela província do .Espirito-Sant~, sou-lhe agradecido pelas 
1deas QUe me suggerm,e procurarei tanto quanto Ior possivel 
aproveita-las. 

E' o quo eu tinha a dizer ao senado. 

-
DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 2 DE AGOSTO. 

o ~~· 1'iscoude de .JJequitinbouha:- Sr. presi
dente,. as poucas palavras qyo bojo pretendo proferi,r serão 
unlectpa~a~ por um. agrac!cc1mento de profunda gratlflão ao 
nobre numslro do 1mpcrw, pelas bcnevolas expressões que 
me prodigalisou quando hontem fallou. · 

Consola-.me, Sr. presidente, a circumstancia de quo achan
do-me na Hl.ade em qu~ estou, c~ntand~ os annos que te11ho, 
vendo aproxtmar-so o dta do termmnr mmha carreim politica 
cleix? I!O Brasil uma mo~itlade brilhant~, de tanto talento ~ 
patrwt1smo, para encammbar os negocws puhlicos e levar o 
llrasil ao mais alto gráo do prosperidade. 

O n_obre ~in_istro do imperio 1·ecebeu de seus antepassados 
e. mm\O prmetpalmento do. seu illustre pai, um legado que 
estou. J~tJmamonte conv.enc1do que ba de cumprir com muita 
exact1dao ; per consegumte receba S. Ex. ás minhas felici
taçõe~ por ter jà comeÇado t~o mo~o a carreira que muito 
deve Il!ustl:ar e ao mesmo tempo os meus agradecimentos pela 
bencvoleneta com que me tratou. 
. Sr. presi.rlcnte, o nobre'mimstro da coróa occupou-se bon

tem de vanos assumptos que haviito sido objecto de aloumas " 
o~ser~ações minh~s: S. Ex. para exp.licar a falta em qu~ está 
o gablllet~, rel:ttl vamente. ao cumprtmento, de algumas pro
mc~sas fm~as .nos relatonos, soccorrcu-se a uma argumen
taç~tO que mte~ratliente não me .parec~u procedente, disse: 
<< Çom.o que,rm~ vós, senador do lmpcrlO, que tenha o minis
tcll'lo Já sat1sfmto a grande necessidade da or"anisacão do 
contenc!oso ad~1inistrativo, se a tal r~spcito btem havido 
tanta d1verg·encta entro pessoas notav01s do paiz a quem 
tem sitie, incumbida a ~rganisaçã? .da instituição de que se 
tr:.\ta? Cada um tem t1do sua opwliiO; confessando todos 
ellcs, no modo como se tem expressado em seus pareceres 
que o objecto é de summa difficuldade. l) ' 

Para corrobora1· csla argumentação, S. Ex. fez maisí pro
curou na secretaria de estado do imperio alguns trabalhos de 
secções do conselho de estado sobre esse 11ssumpto, · occu
pando-se de uma consulta de quo fui relator e de um parecer 
dado pelo illustrado Sr. conselheiro de estado senador do 
ímperio, visconde do \Jruguay. ' 

Pelo que se refere ao trabalho de que fui relator, S Ex. 
levou a analyse ao ultimo grúo. Eu, Sr. presidente, tenho 
presente a consult~; mas não creio .que o Jogar seja proprio 
de entrar nessa d1scussãe; não cre1o que possa ser agora 
util. a.o scnad~ ~ ~xaminar se todas. as disposições, so todas 
as rdca.s c pnn.cJpiOs cxarado~ na. consulta ·forão justamente 
conceb1dos c cltgnamentc cxplJCados e desenvolvidos. 

Este trabalho, Sr. presidente, existe hoje unicamente no 
archivo ela secretaria do imperio; foi tomado em consideracão 
no conselho uc estado rleno, onde obteve maioria de um vóto 
o os que divergirão das idéas propostas no parecer, não se 
afastarão dellas radicalmente. 

nias qualquer que fosso a sorte desse parecer, qualquer 
que fosse então o resultado da sua discussão, que nos im
porta a nós, Sr. presidente, saber se as suas idéas não forao 
bCJm concebidas? O nobre ministro da corôa laborou em cn
ga.no pretendendo suprót· que o parecer era um projecto para, 
crcar o contencioso· administrativo, quando apenas tinha por 
fim offcrccer bases, que dependião de ser d~scnvolvidas, por
que, como S. Ex. sabe, e o senado não desconhece, a creacão 
do contencioso administrativo é objecto para formar um co'di
g-o; é tiio extenso. comprchenrlc tantas particularidades, qne 
na realidade não póde ser objecto do um simples projecto. 
Ora., as autorisaçõcs ou delegacõcs, que tnn to effendérão o 
melindre· patrio ti c o do nobre niinistro da coróa, significão, 
Sr. p1·esidente, que o projecto não era. um codigo; se o fóm, · 
tliio daria tacs delegações. 

Não posso, cnti'Ctanto, deixar nesta occasião de felicitar o 
nobre minist1;o pelo horror que mostra ter a essas delega
ções c autorisações. 

O Sn. D. MANOEL :-E tem razão 

O Sn. VISCO JSD E DE JEQU!TINllONIIA : -Deus permitta quo 
as idéas ·enunciadas pelo nobre ministro tla corôa a respeito 
desse trabalho, estcj;lo constantemente na sua. presenca, para 
rrue S. Ex. recuse a~torisações, como ministro da éorôa, o 
não as conceda jama1s como rcpt·cscntante .da nação. 

O Sn. D. ~!ANOllL :-Deve fazê-lo. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUIHNnONnA:- E' verdade, Sr. pre
sidente, que se S. Ex. seguir á risca essa douirina, o J'esul
tado serà que nada poderá fazer. Tacs dellegacões são indis
pensaveis a.cerca de taes e tacs objectos ; núnca no parla
mento brastlCJro se l>odcrão fazer trnbalbos do grande espaço 
a não conterem dclcgacues, a não darem grandes autorisações 
ao governo pam desenvolver os principias ou bases estaleci
tlas no prejecto. 
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O Sn D. }IANOEL : - Temos exemplos em contrario. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHON!IA:- Entretanto, Sr. pre

sidente, esta doutr·ina, pormitta-se-me que diga, é sujeita á 
controvessia ; e adoptando até um certo ponto os principies 
lembrados pelo nobre ministro da coróa, hei do votar este 
anno contra determinadas autorisagões. 

um titulo mais prestigioso, e aquelle que tivesse um titulo 
de bacharel em letras pelo Jyccu da Dahia ou outro, 1ú1o o 
leria de tanto valor; a opinião pública não seria tanto em 
seu favor; é porém, consequenCia disto, que se dê o pril i
legio unicamento ao colle.gio de Pedro Il? Certamente não. 

E, note v. Ex. e o senado, que, quanto ao collegro de 
Pedro II, está hoje demonstrado (fallo do internato) que o 
edificio não ó sufficiente para o numero de alumnos que se 
apresentão. 

O Sn. SILVEmA DA. :MorrA:- Contra todas. 
Ü Sn. VISCONDE DE JllQUITINllONll,\. :-E isto porque O nobre 

ministro da coróa me induz a assim proceder., O Sn. MINISTRO no IMPERIO : - E' necessario augmentar o · 
edificio. O Sn. D. MANOEL :-Observa a constituiç<'io. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINrroNnA: - E na verdade : 
quandu fallei a primeira vez sobre este orcamento.:l lembrar .. 
sc-ha V. Ex. que descobri grande afinidade entre as minhas 
opiniões e as opiniões de S. Ex., o que mo fez cr·er que nil 
realidade eu estava quasi a ~o der ser classífic.ado ?U .are
ceber uma patente, niio de liberal, mas de IIberal!SSlmo ; 
patente que S. Ex. adoptou para si. 

O Sn; D. nfANOEL:- Aquelle projecto não prova isso. 
O Sn. VISCONDE DE JEQ.UITINIIONnA:- Ora, havendo esta 

afinidade, não póde ser objecto de duvida que devo tumbem 
este anno adoptar, e para o anno que vem talvez, a doutÍ'inn 
sustentada por S. Ex., de negar todas as autorisações ao 
governo ; o os nobres ministros não têm razão alguma para 
queixarem-se de mim, porque não faco mais do que seguir 
os princípios discutidos e sustantados no senado pelo nobre 
ministro da coróa. (Risadas). . 

Disse eu, Sr. presidente, que não achava a discussiTo pro
pria-da occasião, nem util, e que po1 isso niio entrava nella; 
ha de mais uma outra razão : não desejo que se creia fóra 
daqui que S. Ex. pretendeu por essa fórma desviar o debate 
eH> seu ponto essencial ; tornar-se arguente em vez de de
defendente. Pura que, portanto, não Sé diga isto, abandono 
inteiramente aquella discussão, e proseguirei 1}0 d~.3cnvolvi-
mento dos objectos proprios do orçamento. . , 

mas, ligada, Sr. presidente, com esta mater1a e~ta a outra 
consulta · que S. Ex. tambam trouxe ao conhecimento do 
senado, 'relativamente á apresentação d?s beneficios eccle
siasticos, na fónna do § 11 art. 2° da le1 de 22 de setembro 
de 1828 6'do alvará das faculdades de 14 de outubro de 

' 1781. 
Sr. presidente, guardo este objecto para o ultimo logál'! 

}lOis pretendo sobre elle demorar-m.e alguma cousa ; e da1·el 
as razões por que; eu tão mostrare! qu~ o nobre senador. por 
lUinas com razão sustentou que na realidade o governo tmha 
obrado contra o voto da mdioria do conselho de estado. Antes 
disso, porém, tratarei de objectos de que nã? me occupe! no 
meu primeiro discurso e de alguma;; proposições proferidas 
pelo nobre ministro da coróa. 
· Sr. pre5idente, o primeiro objecto em que tocarei é. um re

lativo ú província da Dahia: elle tem relação com a mstruc
cão publica. V. Ex. saJJC que ba annos para cá, tem·se esta
Lelecillo. lyceus em algumas pro~incias, e a ~apitai da pro
víncia da Dahia creou um que ultimamente foi reformado. 

À reforma desse estabele~imento, deu-lhe grande valor e 
fez conr que os rr:sultados que delle se esperavão, augmen
tassem muito de nwrecimento. 

ntas porque motivo desejára que S. Ex. mo explicasse, os 
exames feitos nos lycdus provinciaes, e principalmente no ly
ceu da Dahia não darão direito ao grào de bacharelato em 
letras é seí·á isso um privilegio unicamente do collegio de 
J>edro II ? 

Estou, Sr. presidente, é possível conceber que os profes
sores do collegio do Pedro II sejão mais aptos, mais instrui
dos; que a disciplina neste collegio, tanto no internato como 
no externato, seja melhor preenchida o sustentada ; mas da· 
qui não se segue que haja o privilegio de bacbarelato para o 
collegio de Pedro li. 

O Sn. VISCONDE DE JEQU!TINIIONIIA : -E' necessario aug
mentar e extraordinariamente e quanto mais se augmentar o 
edificio, tanto mais cresceráo'numero de alumnos, c por con
sequencia mais se deverá augmentar o edificio ; mas é um 
privilegio éontrario inteiramente á igualdade_que a constitui
cão quer que seja a grande lei que regula as posições e os 
Ínteresses de todos os brasileiros: esse principio, portanto, do 
§ 13 do art. 179 da constituicão não fica por essa fó1·ma bem 
satisfeito ou cumprido. • 

O numero que póde entrar no internato de Pedro U é di
minuto ; aquellês que não podem Já entrar não são llachareis 
em lcl!·as ; porque não permittir-lbes, portanto ser bachareis 
em letms pelos difl'crentés liceus provinciaes, onde .estudárão 
o que significa ? E' por ventura porqJ.IC 'não terão os seus 
pergaminhos, o seu bacharelato, tanto'prestigio como aquelles 
que forem ·obtidos no collegio de Pedro II? não é, porem, uma 
razão para que não possão esses lyceus dar tambem o· bacha
relato em letras. E sou tanto desta opini<1o, Sr. presidente 
(permitta o nobre ministro da corôa que chame. S?a attençiio 
para este ponto), que não posso adoptar a opHl!ãodo nobre 
senador pelo ·Espírito-Santo proferida hontem, relativamente 
à unirersidaclo. Essa univmidude que o nobre senador que1·, 
não poderá ser senão na capitalllo 11nperio, e uma vez aqui 
estabeledua, é c<•rto, confurme o nolJrc senador parece que 
declarou que nno se estabelecerá outra cm nenhuma pro
víncia; por conseguinte o resto dos trasi!ei1·os não poderiTo 
ter tambem os seus pergaminhos tão honrosos, e que demons
trem os mesmos gr~.os que puderem obter aquellcs que viu
rem estudar na córLe. 

O Sn. JomM: -Para quo essa mesquinhez ? 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITnruoNrrA: Sr. presidente, se as 

opiniões do nobre senador pelo Espírito-Santo, que estou no 
habito de respeitar, sendo raríssima a vez que tomo a liber
dade de ofl'erecer a respeito ~e suas op]niões uma ou oulra 
observacão, que julgo convemente. são torlas pura proteger a 
moralid;de e infundir bons princip1os áos estudantes, isto é, 
à mocidade estudiosa, não é na córte que o nobre senador 
póde achar essas virtudes, essa n1oralisação, que alias não 
encontrou na famosa paulicea (Apoiados). Se ali não existe 
moralidade publica, a h ! existirá ella aqui na cór'te? O·nobre 
senador pense bem, torne outm vez a re11assar pela sua i! lus
trada intelligencia a opinião que p1·oferJu, c estou convencido 
que pelo menos desculpará rruo eu não esteja inteiramente de 
accordo com arJuill_o que S. Ex. sustentou. 

O Sn. PmENTA DuENO: -Deve fazet· penitencia em reln
çuo a S. Paulo. 

O Sn. Jonm:- Não me arrependo do que disse. 
O Sn. ''ISCONDE DE JEQUITINIIONIU : -Sr. presidente, que 

não bastão os cursos jurídicos, nesta parte o nobre senador 
tem razão ; que os cursos ju1·irJicos devem ser augmentados 
e desenvolvidos, sem duvida alguma que assim ó ; que a 
constituicuo não está satisfeita, lambem é exacto. Elia maneJa 
crcar unfversidades c os cursos jur1dicos não são universida
des, não enceJ'l'ão senà(l uma só faculdade. 

Dir·so-ha : cc A medicina tem suas escolas proprias ; >> con
cordo nisto ; mas a theologia ? 

O Sn. Jonm : - E a historia natural ? 
Supponhamos que os professores do lyceu da Bahia não 

são t<1o instruidos, tão aptos, como os do collegio de Pedro 
H · segue-se dahi porventura que não se deva dar tambcm 
o bachú.relato no lyceu da Dahia c no de outras provincius? 
O mais que poderia soguii·-se é o seguint~ : que aquelle que 
obtivesse ser ]>acharei em letras no colleg10 de Pedro II tona 

0 Sr. VISCONDE DE JEQUÓ'INIIONIIA : - A historia natural, 
a cbimicn, a phisica, a botanica como sciencias? Na escola 
de medicina estuda-se a botanica, mas ó só pam ser phar
macoutico ; ensina ·se phisica, mas tão só monto os elementos 
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indispenoavcis ao medico; ensina-se chimica, como? debaixo feito e aproveitamos aquillo que as outrasna~ões tem desco~ 
do mesmo pof\to de vista. Portanto, estas sciencins não são berto. como ~l~l.hor ·e mais apropriado pára adiantar a 
tratadas· na!:í llossas escolas de medicina do modo como deve- carrmra da ClVlhsacão. _ 
rião ser tratadas se fossem consideradas scicncins, como süo ~ortug:al, tem fêito o mesmo, mas, em geral não está 
ua u'rlivei·sülade de Coimbra c em outras universidades. mms adwntado do que nós. Entretanto neste o em outros 

Eu disse, Sr. presidente, que a constituição não estava objectos sem duvida aigumaparece mais adiantado· fem-se~ 
satisfeita, c chamo para esta questão as illustradas observa- cuidado ali muito circumstanciada e praticamente 'de tudo 
ções do nobre senador pelo Espírito-Santo, as quaes cu ir1tei. quanto é instruccão, sobre tudo insti'Ucr.ão do cloro. 
ramenle subscrevo. E, Sr. presid.ente, ha um<t razão para isso: elles tem 

Ainda, St·. presidente, sobt·e este objecto de instrucção lutado com grandes difficuldades. provenientes das idéas, 
publica ha muito que fazer, V. Ex. sabe da exbtoncia do que o cler~ tem querido estabelecer, do status in statu; e!les 
alvará de 10 de maio de 1805... se tem visto a braços com a supersticão e o fanatismo, 

(H a um aparte.) hydras, Sr. presidente, que não podem ser· combatidas senão 
com a instruccão do povo; elles portanto tem cuidado ·mui to 

E' lei do nossQ__paiz, senhores ... Pois todos os dias h a de zelosamente cic illustrar o povo coino o melhor meio de com
ser necessario re~tir que a legislação das estravagantes, os bater essas l1ydras. Nós ainda não sofl'remos bem o dente 
seus alvarás, são legislação nqssa, e nos. deve reg-er tanto feri no dessas duas hydras, ainda não·conhecemos bem o que 
como as· ordenações nos regem c como as leis feitas pela é o status in statu espiritual, e por 'isso ainda não cuidamos 
assembléa constituinte e pela assembféa geral legislativa? bem desse grande objecto. ~ . 
Será. nccessario dizer isto a cada passo? Parece que a Não é, porém, melhor, senhores, prevenir do que reme
idêa que os nossos homens de estado sustentão é que a diar? Sem duvida alguma. Instruamos e clero,. Sr. presidente, 
Jeg.islação dos alvarás não é nossa, qualquer r1ue seja a ma- instruamos o povo; previnamos essa crise pela qual necessa
tel'la I... rinmente havemos de passar, se deixarmos o povo no cstadQ 

Esse alvará, como ia dizendo, de 10 de maio de 1805 ex- de ignorancia cm que está, e o clero reduzido. ás circumstan
pressamentc determina no § Õ0 que haverá scminarios em cins em que todos o reconhecemos ; ou ·então sacrifiquemo
todas as províncias, e no § G0 especifica quaes serão as ma· nos ás condições do indiffcrenlismo, que são, no meu modo 
terias que se ensinaráõ nesses scminarios. · do pensar, ainda peiores. 

I> ara que o senado saiba quanto era zeloso o systcma abso- Sr. presidente, não se trata de mover agora o senado a 
luto cm matoria de instrucção,lerei o extmcto desse alvará... fazer uma lei; nem tenho por fim· cl1amar a nttencão 
mas, pnra não ler somente o extracto, V. Ex. faça-me o do nobre ministro da corõa para a necessidade em que 
favor; de malldar a collecçào de 1805, que creio existir na está o gabinete de offerccer o resultado de suas locubraçoes 
casa. . a esse respeito; não: trata-se de simples execucão do lei, . · 
,. Enti·e parenthesis, é realmente doloroso a um senador ser porque o alvará uc 10 de maio de 1806 é lei do ·paiz; deve 
obrigado_ a trazer para aqui collecções de leis, . porque não ser portanto cumprido. 
coi1sta que csUl'jão na secretaria, ou sabe que lá nao estão. . . Quando o nobre senador pela provincia do Ceará propoz o· 
(Recebe uma cotlecção de lei~·). Eu r.ão sei ler senão pelo meu sua emenda, parece que a deveria reduzir aos termos se
breviario ; jà aqui estou embaraçado, não sei se a collocção g-uintes: (( ·cumpra-se o alvará de 1 O de maio de 1805. nos 
é do Delgado ou se não é. §§ 5° e Go. >> • . 

O Sr. PRESIDENTE DO cONSELÍio:- Por isso é que é bom O Sn. PonrPEU:-Já está decretado esse caso geral. 
trazer de ca~a. O Sa. VISCONDE DE JÉQUITINrroNrrA:-Sei que está doere~ 

O Sn. VISCONDE DE JEQUrTINITONllA: -Como tr·azcr? A's tado; mas isto não basta; nem é o que S. Ex. quer, nem o · 
vezes· seria preciso uma carroça ... Ah! tambcm esta col- que quer o paiz, nem o que quer a lei; o que a lei quer ô 
lcccrro não é de 1805. . . que seja posto.em execução o § Go do alvará que acabei do 

Ijermitta-me V. Ex., Sr. presiden1e, que lhe rogue que, citar, e isto em todas as-províncias e qualquer que seja a 
tendo V. Ex. feito ... (aos tachigraphos.) Isto é entre paren- despeza. . 

. tbesis; se quizerem não tomem; é dito aqui em família. ~Ias; Não se venha argumentar com os recursos do-thesouro, 
como dizia, tendo V. Ex. feito tantos melhoramentos, que o porque não ·é sobre est'l assurnpto que se deve t.er em vista 
senado lhe deve, pcrmilta que lhe rogue que haja de melho- as faculdades de que póde dispor o thesouro. Não, este. 
rar· a nossa lJibliotheca; ao menos pelo que diz respeito ás objecto é de vida e morte, perinitta-se.me o termo, é tio. 
colleções de leis, para não sermos obrigados a trazer com- alimentacào . espii'itual, tanto pelo que diz respeito ás ma.
nosco a legislação q~e quizer.mos citar ou cujas palavras cn- terias réligiosas, como pelo que diz respeito a co~sciencia 
tendemos que é prcctso repcttr. _ publica· devemos _por consequencüt cumpri-lo com exactidiiO. 

Em Pol'tugal existia o alvará que citei, o qual consignava E' este' o caso, Sr. presi·dente, de it· se buscar o dinheiro 
um seminario para cada província; e, apezar disse; promul- preciso onde quer ·que elle esteja, ninda que não esteja, 
gou-se o decreto de 28 de abril. de 1815 mm~dand~ crear ~m dentro do thesouro; ó o caso de ir buscá-lo, com o consenti~ 
seminario em cada uma das dtoceses do remo e Ilhas adJa- monto .das camaras, onde quer que se possa achar, para 
contes, na fórma do alvará de 10 do maio de 1805 e com ns serem éstabelecidos os seminarit~s que a lei manda, que a 
cadeiras decretadas no § Go do mesmo alvará, a saber: a moral exige, e c1ue o socego e a paz publica tantl> re-
(Lendo.) · . . . clamão. · · · 

c1 Um curso de tres annos do estudos theologicos e cano~ Se temos, ·Sr. presidente de estabelecer escolas, de pro-
nicos, constando de licões de escriptura, do dogma, da moral mover. a instruccão secundada de alguma fórma, não nos 
evan~>elica e da historia e disciplina geral e particular· desta esqueçnmos do cumprimento da lei nesta parte; estabeleça· 
igrej~. Este ~urso será r.egula.do n~ co~[ormidade dos esta- mos os seminarios. 
tutos theologicos e c~nomcos da umv.erstdade e aco.mpanhado · Antes, portanto, ·do satisfazer ~ n~cessitlad~ ~rgente 1em- , 
de historiacões prattcas de cathecismo, do expltcações do brada pelo nobre senador pela provmcia do Espmto~Santo, da 
evangelho, da fórma da a~minisli:açii? dos sacramentos, da creacão de uma universidade; cuidemos dos seminar1os cm 
pratica dos ritos e ceremomas da Igt'eJa, do canto e de. todos todas as províncias. ' · 
os mais conhecimentos necessario? no clero para nrompta e O Sn. ·l'ol\Íl>Eu.: ·- Ao menos em todas as dioceses. · 
digr.mmcnte satisfazer aos seus officiOs.,> · 0 S.n~ DANTAs !·-E' 0 que quer dizer. . 

Ot·a senhores, vretenda-se o 'que se pretende1:, sustento 
que P~rtugal não ~stá .mais adianta~o em civilissçüó do q_ue O Sn. VISCON~E DE JEQUITINITONn.l. :- Prevejo já, ~r. pre 
0 .Brasil. .Não é Isto orgulho naCional: não ; tomos mmto sidente, uma 1lrgumentação que farão contra aqmllo que 
bem aproveitado os capftaes alheios com que negociamos ; acabo de observar perante o senado,, e vem a ser; u Não ~ · · 
q11er~ di1.er

1 
lemos muito, estudamos riuiiio o que se tem pr'Ofessores para crearem,se seminanos em todas as provul · . 
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cias. >> Nego, Sr. presidcnttl, . e peço a quem tal pret~ndor 
sustentar, que sa lembre que a mstruccão tambem o obJecto, 
como todos os out1·os, mais ou menos"relativos Se não pu
dermos· achar grandes theologos, grandes canonistas ou dou
tores da igreja ,para irem ensinar nos scminarios as materias 
indicadas no § 6° do uivará que citei, o que devemos fazer é 
pôrmos nas cadeiras os homens que pudermos achar, com 
tanto que lhes demos meios de viver. 

Estou convencido que ha no Brasil muita intelligencia dada 
ao professorato ; ha quem se recreie com esta profissão, 
sendo aliás dotado de espírito mui vasto e de grande força; 
portanto, havemos de achar professores ; mas quando não se 
achem, mostre-se isto mesmo ao parlamento e ao paiz ; pro
ve-se que não se achou e empreguem-se os meios. 

Ha, Sr. presidente, nesta mate1·ia de seminarios uma 
questão que tem sido agitada relativemente ao ensino de 
thilologia e das materias professadas nos seminarios. Senha· 
res. como nasci portuguez, tenho semp!·e tendencia p~ra a 
nação portugueza e ando SJ'lmpre exan;unando. o_ que e que 
ella fez, o que é que ella faz, para dalu conclurr se devo ou 
não fazer isto ou aquillo. A legislação é commum, os costu
mes são identicos, a lingua é a mesmissimae por consequen· 
cia não deve haver grande dilleren~a. No alvará de 10 de 
maio de 1805 apenas se recommenda aos bispos que escolhão 
para prafessore; quem tiver o .curso de theologia e de 
canones na universidade de Coimbra, porque poder~o por 
essa fórma levar pnra os seminarios a instrucção, as Id é as e 
os principias ali bebidos, vbto como, diz o alvará, mio é 
passivei que a universidade influa cm todo o reino ou em 
todos os pontos da moímrchia. 

Não diz, portanto, que o governo será quem nomee os pro
fessores, e não falia cousa alguma relativa~entc ~os c.om
pendlos. O decreto, porém, que acabo de c1tar, Isto c, o 
decreto de 28 de alJril de ·1815, nada dispõe expressamente 
sobre a nomeação dos professores; mas declara no art. 2o 
§ 1° que a escolba dos compendios do ensino, o numero das 
cadeiras e a distribuicão das materias ficão dependentes da 
approvação do governô. 

Temos, pois, que o ordinario nomêa os professores ; mas 
quando' trata de escolher os compendios e de distribuir as 
matarias, precisa da approvação do governo,. . _ 

Pnrccc que na realidade este modq de deCidir as duvidas, 
e satisfazer aos preceitos do concilio do Trento, às exigcncias 
do alto clero, aos direitos magistaticos, e ao interesse que a 
sociedade deve tei· no ensino de taos materias e na formncão 
da intelligencia e do coração do seu clero ; parece-me, digo, 
que esse .. modo é completamente satisfatorio. Eu não teria 
duvida alguma de votar por essa fórma, dando a escolha dos 
professores ao ordinario,com recommendacão como faz o alvará 
de 1805, de taes e taes pessoas, se já ás temos instruídas, 
e ilo mesmo tempo determinando que a escolha de com pendi os 
e a distribuição das matarias necessitem da approvação do 
governo. 

E creio, Sr. presidente, qne esta doutrina não é contraria. 
aos principias susten lados e adoptados pelos ca.nonistas mais 
extremados da propt'ia Curia Romana, porque com alguns cun
versci eu, e elles concordúrão comigo, em que a instrucção 
dada no seminario devia participar das duas grandes divisões 
do poder: do poder temporal c do poder espiritual ; que não 
ficava oifendido o concilio 'fridentino, nem os interesses da 
greja ; e o estado lambem n~o perdia aquella acção, aquella 
in~pecção neccssaria sobre a formação da intelligencia e do 
comcão do clero. 

Sr~ presidente, é um objecto muito pequeno o de que vou 
tratar, e por pequeno Darece que o obterei do nobi·e ministro 
do imperio, defórma q'ue verei a província daBahia commais 
este melhoramento. 

E' preciso, Sr. presidente, que cu far.a alguma cousa en1 
pró! daqu'ella terra a qual tanto devo, e quizera fazer muito; 
mas como, se sou arabio no deserto, se nada valho, se qu'anto 
peço dizem immediatamente ; cc Olhem que é refinadissima 
opposicão que está fazendo ?u E por esta forma tira-se todo o 
morito; evita-se tudo quanto eu pretendo ; mas este ponto é 
pequenino.; conto, portanto, que serei nelle attendido. 

Sabe V. Ex. q1.1o na escola de roedicint~. di\ Dahía ha 

muito tempo que se reclama a cxistencia de um horto. No 
ultimo relatorio do director expendeu olle que se havia com
prado o terreno, disposto todas as cousas, feito trabalhos, 
despendido dinheiros.... . 

O Sn. Jonm: -Então este é que é o objecto pequeni~o? 
O Sn. viscONDE DE JEQUITI~noNnA.: - V. Ex. acha que ó 

grande ? 
O Sn. Jonm :-Acho que é immenso. 
O Sn. viscoNDE DE JEQUITINno:r~n,~: - V. Ex. está vendo, 

Sr. presidente. Tudo quanto pretendo vem logo a cabeça da 
meduza. e põe-se em meio I (Risadas.) 

O SR. VISCONDE DA BoA-VIsTA :-0 Sr. Jobim não é o go~ 
verno. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONnA :-Mas S. Ex. tem muito 
prestigio, porque falia com a autoridade da scicncia, falia 
com a autoridade da illustracão, falia com o prestigio para 
com o ministcrio, prestigio dê que eu não gozo. 

O horto, Sr. presidente, está crcado; fizerão-sc despezas. 
O nobre senador sabe disto ; jú está feito e feito com dinhei
ros pa1·ticulares; falta sómente que o estado intervenha para 
que elle não fique inteiramente inculto c se não acabe; fal\a 
que o governo vá em seu soccorro, dando-lhe uma prestação 
annual afim de ser entretido ou mantido. 

Om, o nobre senador pelo Espírito-Santo ha de convir 
comigo que é preciso um horto cm uma escola de medicina, 
que é indespensavel. 

O Sn. J onm: - E' da primeira necessidade 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA : - Ah.! E' de primeira 

necessidade. Por conséquencia, façamos a despeza que não é 
tão grande; e se V. Ex. entende que não deve ser feita. .... 
V. Ex., não; sei muito bem que não; mas, se porventura na 
casa se pretende que ella não deve ser feita porque é advo
gada por mim, desde já principiarei a fallar contra ... (Ri-
sadas.) · 

O Sn. D. nlANOEL:-Vamos a isso. 
O Sr:. VISCONDE nE JEQUITINHONIIA :- V. Ex. dá-me a sua 

palavra que todo o munao votará contra, por eu fallm· a 
favor ? 

O Sn. D. MANOEL :-Nilo, senhor. 
O SR. VISCONDE DE JEQUITINITONIIA :- Pois esta é a con

dição sine qua non. (Risadas). 
O Sn. VISCONDE DA BoA-VrsTA :- Dou desde jú o meu 

voto. · 
O SI\. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :- Para isto não é ne~ .. 

cessaria que haja. dinheiro no orçamento ; bast~ sómenle 
qu~ ou dos 100:000$, ou de qualquer outra consignação, o 
nobi·e ministro do imperio queira fàzer esta graca á escola 
de medicina da .Bahia. • 

O Sr. D. MANOEL :- ~Ias V. Ex pertence á maioria do 
senado ... 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITI:'InoNnA :- Sr. presidente, 
V. Ex. perdóc, não é possível que eu deixe de responder ao 
aparto do nobre senador: sou desviado do curso das minhas 
observações, mas não tenho outro remedia senão abrir aqui 
um parenthesis. 

O Sn. D. MANOEL :-Vamos a ello. 
O Sn. VISCONDE DE JEQRITINIIONnA : -No aparte do no~ 

bre senador h a duas questões : a 1 •l é saber se na renli~ 
dade eu pertenço á maioria ; a 2a questão: __. o que é esta 
maioria. Quanto a pertencer eu á maioria, dovo declarar 
a V. Ex. que desejo pertencer ; agora se na realidade per
tenço, isso verdadeiramente não posso dizer (Risadas), ou
tros é C(UO o poderão aflli'mar ; mas. assevero-lhes que desejo, 
e desejo muito, porque em quanto subsistir o domínio das 
maiorias, numcricas, quero viver com ellas contra a opinião 
do nobre ministro da coróa. 

Agora a 2n questilo : o que é esta maioria ? l)elo que te
nho podido colligir e sou obrigado a declarar, a maioria do 
senado ó gover1.1amental (Apoiados), Ainda não ouvi. fàl-

'· 
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br-se ·a~úl-:'C)Ónlr·a O ~~vérnó ; lNlho oúvirló fi\ll,u-so ai-. 
gumas vezes· contra o rlesgovcrno : com dc~gost~ meu o 
rtigo, e peila rle minhit alina ; ( Risa,fag) tenhll ~uvHIO ·algu
mas vezes · f'àllar ·cortrr~~. o desgoverno, porém contra o go . 
vcrno nunca. 

'O Sn·. D. ~t~NOEL : .-:. !Ia de confc~sar que O!Sit itliíJ. nii.o 
é de V. Ex. 

O Sn. V!5CONDE DE JgQUITINUONUA : - Quem disse que 
era miuha ? 

Já V. Ex. quiz ~ími~uir a .ror·ça. Qe r~inlra. ar(!'umenta.çiío 
com o seu aparte; r~to o dMpmto .... V. 1\x. perdrie, Sr. pre 
sirlente, lá foi a palavra de8peilo da qtHI V. Ex. ha ~ias 
rli~se qu·e não se devia nzar ... mas supponlm-se que eu a 
não disse~ · · · . · 

Sr. presidente, cumpre-me tomar cm consirleritçiíQ aignmas 
pr·oposicões proferiihts pnhJ nobre miní$lt·o r! a .cqr•k a. res
peito rl~1s quaes tenl.lo winhas duvid•ts, o v!lu pedir· explica-
cõr·s a S. Ex. . 
• No seu rel'iltol'io diz ·o nolke minittr·o, falléin,lo donc'cur
sos sobre cleieues, que niio adopta o~ recur3os para 115 r·c
la~õcs, o cxpriinê-sc nos t~rmo~ 8~guinte8 : (Leudo) : '' Ni'io 
são apropriadas as rcla~õc·s para conhecer de assumptos. 
eleitoraes. :o 

O Sii. D. · MANOEL : - fi diz muito bem. 

O Sn. · vrscor<DE DE JEQUtTrNnoNnA :- Primei.ramente,, 
Sr. presidente, quanrlosc tr~t.a. ~e altera~ qualquer disp?~ig.ão 
vigente, m·eio eu que a prrmcrra consrrlentção, o prrmeJJ'O 
traba1ho, o·vrimeiro exame que deve {az'llt' o reformador, 
ti solire o substituto que devo de crear, ·: 

As relacões, no conceito do nob1 c ·ministro, não são a pro· 
priarlas p;Íra tomar conhecimento de taes recurs9s; guaes sào 
os tribunacs que S. Ex. entende que dc~;lo fazer 1~so? Ou 
S. Ex. suppõe e presume que não são mar~ necessar!O? esses 
recursos ? que bastão oS' recursos para a JUnta muniCrpal, " 
que ahi deve terminar torla a questãB ? 

Eu tenho minhas duvidas, Sr. pr"side'~to, a respeito disto. 
Não f.açó -esfotcos para qne <ts relações conti.nuem. a tomar 
conhecimento cfe taos recursos, não; o que deseJO umcamente 
é que os abusos sejão com11rimi:dos e dcstl'uídos. O nobr~mi
nistro é o mesmo que confessa que os ahusos sobre elerõçe:; 
são immensos, e não era neccssario que S. Ex. o dissesse i 
bastaria só mente attenrler aos queixumes profe1·i~os na cama
ra dos de1mtados e aqui n~ senado;, e~te-anno já adoptarn.?s 
algu .. s pareceres que são lrnportantrssJmos, e qu.e denuncrao 
.;:ompletarncnte ~ ~;JStado .de dcsmoralis.açao com. ~uo em g.cral 
são feitas as elercões. Ja se fazem elmçues a pe~:~o de ouro, o 
que em outras occasiões se não fazia. . . 

O Sn. FoNSECA:- Fazem ·se até contratos por escripto ; 
tu vi-os . 

O Sn. vrscoNDE DE JEQUITJNnONnA : --'- Fazem-se· contratos 
por escripto, ajustes ;_já houve t~rnpo ~1!1 .que se fizerão elei

. 9õos por meio de escrrptura publrca, dtvuhndo-::;e .... 
O Sn. Su.VEIRA.EA. MoTTA: --NilO sei se i~so será pcior do 

que faze-las como as uHimas de Pernambuco. 

almsàs quci" estão s~YruJI) h'oje~lliariamcnte annunciados aa·Cit 
nbr·a ·tempón'tr·ia e aqui no senntlo. · 

S;lo factos estes sobre os cruaes é prec.I!O fallar a vcrdadlt, 
encara· los com ener·gia, porr1ue se n.lo nos wnvcncennos <l-o 
estado real do paÍZi 'Ciln'Hl poderemos emendar e COiTigir '! Ha
vemos. dll vcnrlar·/ os olhos par·a n<1o vet· n•[uillo ~Utl tndo c0 
mundo V'ê, _aquillo de riue torlo o mundo se qu-eixa? Não é 
~ómente e~ te partido, é este partido 'C aqnellc,, ~ <liJUclle ou
trO', e assim por diante i é nesocio de todas il5 épocas, de to
das as províncias. embora ma.rs ou menM illu~tJ'arlas; a ques" 
lã o 'Ó sêrnpre a mesma, o ·'Cstado é sempre o·nw~mo. , 

Portanto sendo esta, ·sn · !ll'esidCilte, ·a pltisiunumia e1eíto·
r~.l do nosso pni~:, n;io achará o n'Obrc ulinitlti·o diiliculdadeõ 
em acabar com os recuno~ ? 

As juntas ·munidpaes s:· Ex. ~nbe co!lle sã.~:dormada~; 
clla:; l;odcm ~cr 1rtúito independentes, mas a sua or·igcm o 
modo confo ell<ts são org11nísadai!, não ·offer.ece a c~pir·ito'o 
rnainellectidos toda ·a ga1·antia de desinteresse e imparcia
lidade .. 

As relações, por i~so me~mo qun .nãrl siTo corpos políticos, 
porlen'i tomar· .. couta dós r~cu1·sos ; por i~so mesmo que não 
são corpos políticos, não tem nenhum interc~:Jse cm que a 
eleição seja por esta ou por aquella fórma. . · 

Porque motivo, Sr. prPsidente, clama o povo"? Eu. não 
estou accu~ando ; n.ão p'retendo censurar:; estou sómeotê 
dcspertaudo a atten~ii~ . .d.o. semU? a .rc~peíto {)e .certos factos. 

V. Ex. ha .de te\: ouvulo, assun cor.no tudod os Srs. sena" 
dores, qu'8 na camai'él. temperaria se dão diplomas: ciNcgando 
tacs votos, annullando taes ólitr·os .c dan'do por vá tidos outros, 
o· depútado e fu1arto,» Moê o que todo o m11ndo diz por ahi, 
é o que todo o Ii1undo sente. Ora, porquo acontece isto, Sr. 
pr·esidente? E' justanlente porque· ba iutcre8se cm· que seja 
rlcputado Pe(lr·o é não Pau!J; vorque l,cdro_ vota ~omigo e 
Pauto não vota. 

O nobre.minist1~0 da CQrôa não foi victima, cão s11 queixou 
tanto de cou~a semelhante na leg-isl;úura passada-? Ntio levou 
o seti recurso, ou antes a llccusacão du presidente da sun 
provincia até ao tribuuá1 supremo dtÍ ju5Lica; pol''iue? Pot·quà 
S. ~:x. não tinha nenhuma raz;1o? N;lo,· n:1o IJUero dizer isto, 
nem la:mbem que O presitfClllCilllS8il OCC<LSliÍO fOSSCl criminoso; 
não. me metto na quest.''io, ·não .5'0U nr,m accusador, nem juiz 
que absolve; li o~ debutes da -camara t'emporatia, 'li os''re
cursos offcrecidos pelo nobre ministro,, a sua accusacão em 
.forrM feita ao tribunal. silp_remo de ju:;tiça, c assi!ll po·r dian
te; não sou parte aqür. Mas o I(Uc ó verdade e que o su
premo tribunal de ju~tica absolveu o presideute, I(Ue o nobre 
mini?tro ou seus amigos pcrdêrão taes e taes votos; este é o 
facto. · · · · · · 

Ora, se acaso isto a·contecc na camrmt temporaria, se isto 
està acontecendo todos os dias na:l ·mesas Pleitoraes e nas 
eleições para senador, como é po~~ivell)ue eu me diicida in
teiramente a deixar· o ultimo recur~o nus mãos daquelles que. 
têm inte1·esse na politica.'!' • 

Sr. presidente, as juntas muoicívacs ou~s mesas parochiaes 
siio de taL natureza· que lembro-me de um facto, e o senad,a 
ha de permittir que eu o retira aquL (J ~ubdelegadQ de uma 
das freguezías do · município neutro, IJUC não digo- qnal é" 
pontue não q11ero declinar nomes, entendeu que. F.uliG nã@ 

o Sn. vrscoNOE DE JEQt1ITrNno:m,\:- E~tou sôn'lcnte Iom- devêra ser eleitor; e sabe-rulo que bavía .de se-lo por fórca • 
~rando 0 que se tem feito, e vai em ang-!U_ento; o q~e faz se fosse votado, adoptou o seguiute sy~tema.:. pr·inei~ioJJ. por 
crer aos homens que pcns;io nas cousas pQ)rtrcas do. parz que declarar que esse individuo não em brasileiro adtJJ)tlvo, IJUe 
11a realidade o principio eleitoral não vinga. ~tre.nos. era por·tuguez, arranjou provas de que era portuguez· e .por-

O Sn. D. MA!'iOEL:.,... No. Inglaterra não 56 faz 0 mesmo? tanto quando vierão os votos forão rejeitados i la fdZ a mesa 
o subdelegado e por coosequencía 011 votos a favor desse 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA: -· Não se emprega força individuo. erã.o rejortadiis porque clle ora portug~oz. _ . 
. armada. · · O homem tutctJtou todos os t·ecursos necessal'!Os para pro-

O Sn · VJSCONDE vE JEQUlTINDONtu : - Eu disse aqui, em var· que era cida;lào brasileiro, teve sua sentenca em ultima 
outra oc.casião, que todns as !nstituiç?e~ q.uo dependiã.o .de iHstan.cia na relagiio· do districto, juntou documentos, fiAal
cleição se degradaviío a olh.os vistas; drmmurào do. prostrg1o, mente fai com o aCCO'rdão que o considerava ci~adiio brasi
dc moralrdade e os bencfiCIOS que dcllas esperava o povo loiro; e.o que fez a junta? Não mandou registrar disse que 
mingua vão int~iramento. V. E~ .. recorda-se do que fOt·~o as não queria; ona .el~i~ão futura niio quizerão aceit.1r outra 
nossas primeiras camaras mumcrpncs, do que forúo depots, e vez os vutos d :sBe Cidadão. Elle pert;uutou-me :, ·" Que co~Y-
do 

11
ue são hoje· do que forlío (IS nossos corpos legislativos &elbo me da?,; Eu re•pond.i-lbe: " Até lá .nlio cheg-a a minh6: 

o11 ~s nossas .ass~lflbléas g13racs; se algum d~tt nessas_ primei- argucia; e q,~ico con~eiho que lhe doo é que lia ~ubmeu~"' 
m asserubléas geraes appurcc~rão as dui'hcatas e os outt·, i 1 e elle ficou nisto. 



A .11 P E N ·o l C E 

Nesta elsic~o agora foi qtte f~z n8 pazes com o· sub-

1 

muito bem, querendo, exprimir o estado real do :hosso pa.ii, 
delegarlo, porÍJue o subdelegado é um verdadeiro potentado, declarar constitucionalmente o me~mo art. da carta franceza 
um· dos 'bomens mais ricos do município neutro i.Jrn dos ho- no tempo da restauração:- cc A iniciativa das lois pertence 
mens de gran~e consideracão e de maior influencia, por con- ao governo'; i1 porque é o que é ; hoje não pertence mais as 
sequcnCia tudo estava nas suas mãos e quando quiz fez as cama.ras. 
'pazee ·· O S D ..:1 !f d J' · · '0' ' · f · · · · f ~ , ll. • li ANOEL:- O OS OS (IaS estamos vendo apre-

1'11, se 1sto az-se no mumc1p10 neutro, o que se ara por 
esse intorior senã.o vierem para a rela cão do districto os sentarem se nas cainaras innumeros projectos. 
recursos? O que será das eleições? Atás como o nobrêmi~ O SR. v1sr.oNoE DE JF:QUJTINitoNn.~:,;:_Sobre que objecto~, 
nístro disse que está trabalhando por apresentar um projecto meu caro c.ollega ? . . · . 
de reforma eleitoral, póde ser que ahi se acabem todos os o Sn. D. MANOEL:-Sobr.e tudo. 
tramas e todos os a1·tificios que tem manchado as nossas elei-
ções. O que lamentarei, Sr. presidente, é que o nobre mio is- O Sn. VIscoNi>E i> E JEQu'Irmiloi'liu:- V. Ex. perdôe-Iile, 
tro nos deixe sem pôr por escripto .as suas 1dóas ; que se .. con- para na tura:lisar padres que fJI!erem ser cidadãos brasileiro~ 
tente só com achar difficuldades na mat~ria·. Eu desejaria ver afim de serem empregados publicos e para outros objectog 
S. Ex. t1·:tduzindo em,projectos as-suas idéas ou as observa- de lana caprina. 
cões que elle tem feito no seu relatorio. assim como DOS tem O Sn. SILVÉIRA .. n.~ ~loTTA: ~Lêa 'V. Ex. estes seis proje~-
dado o prazer de expo-las ao senado. Nutro algumas duvidas tos que nos derão hontem. . 
a respeito destas idéas. destes principios; que paretem adop- O Sn •. VISCONDE DE JEQUJTJXUONiu:~Aqui está a iniCíafí.:.. 
tados pelo nobre ministro da corôa; mas provavélmente isto 
lta de ser discutido na camara, e então veremos a ulflidade va. (Len'da.) . . ~ 
do projeCto. cc Fica o governo autorisado a reorg-anísar a administra-

Sr. presidente, o nobre ministro niio ~chnu util nem acei- .ção. central da marinha, !ev~ndo os ~egulmnentos da .sec·!e
tave~ a id~a qne expuz aqui no senado, não como decidida tana de estado, contadona, mtendencm, arsenaes, capitama·s 
medtda minha, mas apenas tomo uma lembrança, declarando de portos e quartel-general. de modo a reduzir o. pessoal, 
no fim que votaria por uma medida semelhante, relativamente simpliftcando 0 trabalho e .dim1nnind~ a de~peza e barinoni· 
á...creacão de uma especie de ministerio para as pro·vincías. , sando com a nova orgamsacao a wstruccão do conselho 

o nobre .n.inistro pareceu separar esta medida de oútra, naval. )) - - . 
que creio que era conjuncta. Não lembrei só a creação de se- O Sn. SiLVEIRA DA MoT'rA: - Lêa outro. 
crelario~ provinciaes para tomarem conta de taes o taes ramos 0 Sn. VISCONDE DE JEQUJTJNHONHA: _v. :Ex., Sr .. mini s
e e administracão provincial : eu não me contentei só com tro,. aceita esta autorisação? Oh 1 v. Ex., perdóo~ não 
isso j. disse qué era tambem indispensavel para que a acção aceita. . 
do presidente pudesse chegar a todos os ~ontos da província, · 
que se dividisse esta om diversos distrJCtos e que á testa O Sa. FEnRAZ: .....; Creio qíte sim. 
dolles se puzessem autoridades nonieadas pelo presidente e .O Sn. D. MANOEL:- O Sr. ministro está de accordo com 
inteiramente de sua conllanca. '.o nobre senador? 

Estas autoridades, refotcãdas com os secretarias, que di 
vidirilio o trabalho, e,.por éonseguinte que estudarião melhor 
as matarias ; que tomarião a seu cargo, debaixo de sua res
ponsabilidade os negocias provinciaes, isto é, de taes e taes 
ramos; digo eu que pareceu-má isto uma idéa aceitavel. No 
desenvolvimento della nao ha duvida que muita co.usa se po
deria uccresccntar para tornar a idéa melhor. · 

O nobre mini5lt·o da corôa. combatendo esta idéa, limitou
se ao vago do seu· relatorio 'pelo que diz respeito aos auxi
liares; mas não nos di8se quaes erão estes auxiliares. Este 
tem sido·até hoje, Sr. presidente, todo o defeito do minis
terio. actuiil ; o miuisterio actual diz : cc Isto é mâu 11 

mas não diz o que é preciso fazer para substituir o que é 
m~o •. ou (c façamos isto J); traduzindo em projectos lrluas 
opunões. 
. Ora, a expressão- corpos auxiliares dos president~-que 

!IãO sabemos bem se serão juntas ou individuas, e é tão vaga 
1\lle deu-me Jogar a crer 9uo S. Ex. pretendia reviver .os an
tigos conselheiros de provmcia ; e então como a experiencia é 
contra isto, oppuz-me declarando que não votava por tal in
r.ovP.ção, porque não era verdadeiramente uma innovação, a 
fl:{pericncia jii tinha condemnado os conselheiros de província. 
0:• :~a qualquer idéa que o nobre ministro apresentar (eu não 
deGlareJ 11ue tinha esta ou aquella como preferivel) veremos, 
ex~minaremos ; o que .. desejo ·é qde o nobre ministro não 
den:e acephala a ndmm1stracão. 

O Sn. VJSCNDE DE JEQUITINUONH.~ : - O que eu digo. é que 
S. Ex., que ge oppdz ao que eu expuz na. consulta, ha rio 
votar contra isto, e eu hei de votar com S. Ex., porque vou 
reformar minhas idéas. · 

O Sn. D. AIANOEL ~- Ah 1 
O Sn. v1sco~DE DE JEQUJTJNIIONHA.: ~ Oh l (llilari4ade.) 

Decididamente, vou reformar. 
O Sa. MINISTRO DO JMPEaJO: - Assim mesmo esta autori

sação é mais limitada. 
O Sn. VISCO!'iDE DE lEQUil'INnONIIA: ..;.. Pois isto é limitado? 

Olhe: (( O governo fica autorisado para reduzir o· pessoaJ, 
simplificando o tr'lbalho, e diminuindo a despeza 11 ; onde? 
Na instituição do conselho naval, dando-lhe nova or.ganisa
ção. Agora, note-se que o conselho naval é creado por lei e 
autorisa-se o governo para rcfo~~ar esta lei. 

0 Sn. MINISTRO DO IMPERIO :~~rça mais limitado. 
0 SR. VISCONDE DE JEQUITJN~ONH! .:• .-V. Ex. perdõe, O 

que estou dizendo é que Y. Ex. n~o póde aceitar .semelhante 
delegação porque hontem nos mostrou ... 

O Sn. FEnnAz :-E com razão. 
O Sn. VISCONDE oE JEQVlTJNIIONiiA:- E creio q:ue conven~ 

ceu-nos, oh ! que na t'ealidade as autori8ações daquella con-
sulta erão insupportaveis. · · 

O Sn .. FEnnAZ:-Eu acho. 
O Sn. D. MANOEL :-São inauditas. 

Appellou o nobre minist1·o· da corôa para que cada um de 
nó~ olfereç~ ta~s projectos, o producto de nossas locubrações. 
J,'\ r:3:'•JOndt a Isto, já mnst1·ei a S. Ex. que actualmente a 
iniciativa das camaras., e~tava muito diminmda, muito atenua- O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINRONHA :....:... Até achei no tom' da 
da, pOI'que o espírito de partido que reinava ·nas camaras, o phrase, no IIlOdular das expressões, no olhar e attende~ de 
principio das maiorias numericas dos partidos ·q11e su.sten.tiio. um para outro lado, que ·na realidade V. Ex. nadava em 
cs nobres ministros, não '{lermitte de fórrta alguma que, nin· um mar de jubilo; que transbordava-lhe do coracão. · 
guc:n exerça a iniciativa constitucionaL O Sn. ·FERRAZ:-E não.tipha, razão? • 

O Sn. Sn.vEinA DA ~loru:-Para qué V. E-s, está dizendo O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINnoNnA :-Pergunta-me o nobr.e 
qn,c está rliminuida ?. · . senador: ((E rião tinha razão? 11 Portanto não posso autori· 

Nno existe· $ar o governo Jlara isso; agora quem não ha de votar comigo 
O Sn. 'ilsco;o;oE DI> JEQUJTJNUONDA:-Tem Y. Ex. razão, ·é o nobre senador pela Bahia, que· quando foi ministro acei

ncsta parte ostú uullificuda u constituição. Nós podemos tou ns mai?res autori.saçtlcs ... 
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O· Sn . .FBnnAz:-N;lo ha tal ; eu ale ped1 (JUe cortassem~. ,ogar porque sempre s~ procurilo os líomens illustrados tanto· 
0 Sn. visco~DE 01~ .. JEQUITINIIONU.\ :- ... e fez taboa raza na theoria como _praticos, como os que tem o uso.dos nrgocios 

na legislação do paiz. ( Hilaridad~). publieos, para preencher os Jogares do minis.t1·os e não se vai 
buscar bomens na rua, procura-se aquelle que jii foi 'depu

O SJi. FERRAZ :-Ao menos não ofl'oruci um projecto como t.ado. este que sustenrou taes e taes opiniões, em summa bo· 
e,sse do conselho de estado. mens praticos e que niio devem entm1· para a administração, 

O SR. VISCONDE DE JBQUITINUONIIA... de maneira que· se notc-3e bem senhores, pedindo tempo para estudar!. ..• 
dura máis algum, tem1Jo, ·fluando acor·dassemos uma manbii .. Não ;: o ministro da corôa quando toma . conta da pasta é· 
pergunta riamos. 11 Senlrores, que paiz é· este? E' o Brasil? para realizar idéas, realizar princípios, não para estudar as. 
Qual! _Não é ''; tudo ficou novo... ora é preciso t~mbcm ma terias .de sua reparti cão. O tempo unico que é indis~ 
declarar perante o senado e devo ser justo:· nunca t1vemos peneuvel ~o minis~ro. da éorôa é a~uelle que se faz pre~iso 
um ministro da corôa mais trabalhador nem mais reformad(lr; pm·a recllficar as 1deas e as do'utrmas qu·e ellc tem em v1sta 
fvi de mão cheia! as collecções de seu tempo sfi.o tres gro~sos dos documentos que se vão achar na ad19inistracão, com._ os 
volumes! Os regulamentos, raro é aquelle que não tem 200 factos colbiJos e accuruula,dos na secretaria de estado. 
a rtigo3,com 'um, appendice de grande numero de paragraphos. · O Sn. nnNISTito DO IMPERIO : - I~ to não é cstutlo? 
Tudo isto autorisações!... · 

, , . . . . . . O Sn. viscoNDI!l DI~ JEQUITU'<IWNDA.: ..:.. Este tempo é que 
O SR .. FEnRAz:-~adas~ a m1~1? Ao ~ontrar1o fu1 até accu- é 0 unico; porque entmr para a administração sem lll'inci-. 

sado aqUJ, por![Ue nao qurz mais autor1sações. .. · cipios, sem regras, sem. doutrinas para· realizar, não é pós~ 
O SR. vrsCONDE DE JEQUITINHONHj\:-,-V. E:.:., penlôe, não ~ivel, nem eu concebo, nem pessoa alguma póde .conceber .. 

!o! accusado porque jámais ninguem, perdeu o respeit~ a sem~lbante cousa. . . . . 
V. Ex.;· II} as o q_ue se (ez aq~i foi pretend~r demonstrar que L•gação, .. S~. _p~esrdeute, com 1sto te!n a. respo~a que. deyo 
~· Ex., tm~a alterado a leg1sla~ão do paiz sem estar auto- dar ao Sr. m1.mstro da corôa quaud~ ui~se q~e. uao .POdJa.es~ 
ns.ido para 1sso.. . · . tabelece~ d~ form~ al~u;'ll~.o c~~tenc1.os~ a~m.mlst~at}VO, por-

O SR. FERRAZ:-~!oslrarm 0 contrario. · q;ue as .Jué,\s e~ão uesv,:.Jrad,l:; e ci!J.I esenli1o vanant~es cm 
· um e outro sentido, tau lo .a ·este respe1to como .a r.cspelto da 

O:SR. VISC.ONDE DR JgQmrr:-tnÓNnA:-Porh.rnto, o nobre mi- reforma municipal. . .~ . 
nistro. da ·corôa não .. deve aceitar este projecto·. Vamos à · Senhores, então qual ih trabalho do ministro. da eorôa? 
~utro.: (lendo) · E.' escolher destas variantes se alguma lhe quadra e apre-

a F.ic!l o. g()vern,o, .. autori:mdo, a reformar a secretaria de . senta-la nas camaras como objecto.seú: e, se· nenhuma !!ie 
e~tado.- dos .. negócios. da agricultura; comm.crcio e ouras pu- · agrada,_ tomar a iniciativa c apre~entar justamente aqucl'la. 
bliç~, eJttiiparanrlo-se ãs demais ~ecretarias de estado pelo . qu.e mais !~e convem ou. que 6 ·mais capa:c, de produz-ir bene-
ql,IIH!JSpei.t;~ ao .pessoal e vencimentos, n~o podendo exceder fic1os ao pmz. .. 
tdlespeza m.~rcada na ve.rba respectiVa para o exercício fi- . O Sn. MINISTRO DO IMPEÍ!Ío : - Eu.não disse. o c~ntrúio . 
.nanceiro de 1864 a186_5·. · ·· 

I I · lb é · d'·'· ,:, ,.. · · 0·r- · O .Sn. 'viscoNDE DR JEQUITINHONHA: -Bem, mas V. Ex • 
. (( gua all~Orisação . e · conce lua. cm .. rcwçao ao c . mio o fez ainda; sómente rii~se que ilchou variantes e que 

re1p~;> Úma igual aut.orisação é, que. tem agor.a Jogar está au" 'os consclh.eiros de estado nada tinhào feito. · .. .. .· 
tor·isaçlio. Autorisou-sc o goveroo. para reformar ;1s.secrcta- O Sn. JUii'iiSTRO DO I:UPERIO: - Dcmon5trei que desde 1853 
rias, fez-se· a tal reforma. e agora é. preciso altera-Ia... se· tem estudado. · · · 

O SR. J>nÉSIQENTE :-Peco ·Jicenca para Jembrnt n.V. Ex,. O .SR. 'VISGQNOE:. DE Jf:QVITirtHfJNIH _: ~V, Ex.. .disse que-
que não m~ parece que isto' esteja n"a ordem· .tlo dra.. . desde 1853:: todos .trübalhilv-ilo e. nada tiuh.ào fe'iLo ; mas 
o Sn. vi~CON!lJ:: DE JEQOITINHQNB . .\ : _ ~la !i v. Ex .. perrlôe: Tenha V. Ex. e não se classifique no rol dos ineptos qu13 

lilmbem não .estava nn ordem do dia a consulta ql).e 0 nobre. têm estado a trabalhar. debalde até agora... ·- ·· _ 
m.inistro leu, e 'rUO V. E~. deixQu Iêr e af)aly~ar. Com estes · 0-Bn. Mm"ISTRO DO lMPERIO : -Eu os classifiquei no rol. 
proj~ctos estou mostranrlo ,qll~ na realidade; ~C.bo-me dentro -:dos esclarecidos. . . . . 
dQs termos. .' O Sn. VISCONDE DE JÊQUITINUONIÍA : - Digo .'no. rol··doS;. 

o Sn. PRESIDENTE:- Faco só esta observacão. ineptos, porque parece que o nobre mi.nistro, quando se ex ... 
O. s ~· · J • , . , .. _ 0 , : t -6 . tt _ primi.u.relat!va~ento. aos ll:ab.allios existent_es na s~cretaria 

.• · n. VI;GONDE_ D~ EQ.UITINH~L'&A .• ·- e~;p~r 0 s a,a: en ,e ao que tmbao f~t~o seus.antecossorcs, não achou nada· 
~<10 de V. Ex. para Isto., . bom. ~fas por que razão S. Ex. não apresentou trabalho 

O nobre ministro disse que contava cpm, o patriotismo, seu? Eu .tomei a, liberd~de, tive a audacia d~. dizer. em. um 
com 0 zelo. dos representantes da nação, para olferecc-. aparte : cc ~I.as V. Ex. nuo trouxe nada .de casa,, nem, de sua 
rem osresultados de suas Jocubracões. tle seu$ estudos etc,; lavra? u · 
e eu ~inha já reseo~d!d.o ~o nobre mini~tro lf.Ue. na realidàde o SR. FERÚZ : - Para se dizer que fez. taboa rasa? 
não tmh~~os ma1s ~uc1at1va: é··q~eDta.o ena da de novo pelo ·0 S . ~ " . J, . . . -1\1~ - ,, · · t b 
nobre mmistro; entao para provar 1sto estou mostmndo. qutJ n. VI.co. DR DE EQUITINU?NDA.. _J.~! ~ para 1azer a oa. 
os projectos que vêm para a casa são Jesta natureza. (Lendo) : rasa,, co.mo o nobre conselhei~o,. meu dlgng colleg~ pela 

" Fica .o governo autorisado ll entrar em ·ajustes com a Baln.a, drsse agora em um apa• te' ~ão. Eu, .. r, 1Jrestdente, 
s~c!edade .IUontravel Silverio & Comp., obl:ig~ndo se pelas deseJava que o no.bre ~en~dor, meu d1gno collega, gercebesse 
diVIdas dos colonos e. subrogando-se nos d1re1tos que tem • be!ll·0. que eu_~q~lz dizer • e peço ao ~obre sena or que n~ 
sobre elles a· mesma sociedade.)) pr.1me1ra ~cca. Ião qu.e acha~ conven1entc e opportuna .. ~x .. 

Em uma palavra, Sr. presidente, quero annuir ao que pl1que aqmllo que acaba de d1zer, porque. estou convencld()., 
V .. Ex. diz,, tambe.m porque vou cançantlo tle ruais, e por fim que S. Ex. fez taboa rasa. · . . . . . . 
não. entrarei na mwlra grande questão. . O Sn. FEIIliAZ : - Eu ta~bem se1 maneJar o· rullculo. 

Vejiio-se por~a~t?, . Sr. presidente, todos estes projectos O SR. 'VJSCQNDE DE JEQUÍTINHormA:- Agora, Sr. presi-
mostrilo que a. I!JIC!Utlva das camaras está CO?IJllet~mente dente, V. Ex. não tem remedi o;· sirva d1fmedianeiro.entre 
unnull~da; ass1m, nã~ podef!!OS fazer nada ; o m111~steno tem mim e o nobre senador; gravemente p_eço. a V. l!:l. este· 
1.1occssidade d~ t~aduz1r·(rep1to.ou~r~ vez a expressao). em pro- favor, porque o nobre senador disse: 11 Eu, sei lambem-ma-
Jcctos as suas Iueas, o:; seus prmCJpios, as suas doutnnas, por nejar 0 ridículo .... >> . 

muitas razões e mais pela razão lembrada no senado, quando eu ·. T · ·. h · d 
falla.va pelo nobre sonador por S Paulo : Que 0 "Overno ó e O ~R. FERRAz. - ambcm · em .alguma occns1ão CI . e. 
deve ~er .·sempre considem.do 0 primeiro fót:o tle billu~tração exammar o seu parecer sobre. as tar1faíl. , 
do pa1z.-Eu accrcssentarm-fóco perenne, constante, perpe- o· SR. VISCONDE Dl!l JEQUITtNHOl'lH.~ : .- , .. dando a enl-cnder 
tuo. de .il!ustra~ão; 1° porq~c o governo não mmo, em 2° que cu estou manejando o ridículo. 

. \ 



ü.Sn. r'IIIISJ.JH:N'fli·: -.l~enso quo V. Ex. eslú na onlcm. 9 8n. D. ~~~NOEI1:- Pt;rguuloi a V. Ex. se Cúlam Sfl'· 

O Sn. VISi:GriiH~ n~: .Jr:\!UI'I'INIIONUA :.-V. Ex. crê que estou guuda vez; V. Ex. dis~c-me 1jue '·'fio, excepto soo obrigasse 
7n:rnejando o r"idicu\o? · · · · a bso o nobre IIIÍili.;ti'O do i111pcrio. · ·. · 
o Sn. rn.EsroE~r& : - Não me parece. · O Sn .. ~~~coNnll 1.n; . ,J,,QUITINJI.ONII.Á: -·V. Ex. di~sc-mo 
O SR .. Vl~CONIIII DE JE!<UITI~II.ONUA : ...,... J)iH·tan-to. tenbl} a . que ~lm. 

opini;io do presidm,1e do ~ouado. . O S(l .. D.. ltí<~NO!IL:-Sim o que? 
Agora, nf~·~mou em um aparte o nobre s~nador que. cm ai· O Sn. V!SCON.!Ü,; nE JEQUJTI~I!ONnA:- Que fatia bem. ( !li•. 

~nma. occaslilo elle bit de tambem exnmmar o relatorio da sada:;_ ) . 
IIL'Vil tarifa, ap.reseulada ao govemo.pela seecão tle fa,zcntla de ' :p

1
e fui rclll!ur. . • . O Sn: D: MANOI':r.:- Quer dtvertir-se .comigo ... poi& 
Sr. presidente; ~o~!r.s essa~ quu;tões devem ~·er tratadas no ucoMclho llO nohre senatlol'lfliC ll<ítl Falle n,ais, p;~r.a mlo S6 

~~~·I•! ?lento; e declaro a V. Ex. !JUe .~ouho ~hlo sem(tre de · canÇilr !'iwto. Veja 11 sBa i-dade. 
nt~HHao que llS consultas tlevcm. ser publicadas pela imprensa. . O Stl. 'VISCONDI~ OE .h~QumiinOl'iU.~ :-Tem rnzào, bem mos
Nao sou dat1uelles !JU.c su&tent;1o que as consultas s;i.o. objecto tra. o ntbi'C senador 'luanta a111izatlc n~e (em;. é por i5so qtt6 

. de segredo;. submetto me a esta contliçilo por·,p1c este é 0 se rn!er~sa tanto pala miuha Slltlde. . · 
e~tylo, e a:lsm1 se 1~os tem ckldar11do; mas confesso IJUe sou ,... O SR .. .O .. MANOEL :-Lemb~c~s.e V. Ex. q_ue j_á é maior de 
tle opinii1o diverg<L poquc de outra fónna, veja ~em V: Ex, 10 annod. ·. 
Sr. presirleute, o conselho ele estado JNirle ser consi·rlerarJo · 
tuill corpor·aç•io sem honra, ~~~~~proveito. Sem h-ormi. porque .o. Sn .. ·VI.SCONDE DE ~EQ.UJTJ:"JI.ONBA :.-0. nobre r""nador, nã~ 
•. e seus trabalho~ uilo se puL!wao, 11111lil se Silbe, nada se lê : set se está .certo daquülo que dit: ge está certo, raz'"me.. 
t~tlo fl'ca nas secre~itrias. uas. pasta~ dos minbtros e assim po; grande. fav.nr, porque Ltra·n\o do· aig,umas rtuvirla~ a este. 
dwnte. . res~ei.to. (Risadas.], · · 

·o· S D ~1 · ~l · 1 1· O Sr. D. ~IANoEL :-E' veruad·e ... . . . . l:l- • ".~:~on.:- Jl u1ta co;usa se pu, rca.. . 
O Sn. VISiiiN!Illllll .IEQVITI~JIONKA :. _,., Siio mros os tr<lha O Sn. VISCONDE o•: JEQUI:TINnONll:A: ..... Sr. pv~si!le'flte, nãOl 

IJ10s que ~c publit:iia. c e11tendp que to1Jos dcv€m ser pub,li- 1 1l?s~o abandonar ~ tribuna ~em tratar ue um objecto. que me 
ca~os, (ltlnctpalm,cutc os Lrabidüos sobre objectos adl).!iui~" p.trc.~e de sumro,a rmpo~~anc1.a. . 
trativos. . Nao veuho, Sr. presidente, exammar ou analysar a con_.. 

Que se conserve cm ~!lg-redo aqncllas consultas ou traba- sul ta sobr~ as provosta::; (cita~ !!elo r:lll.o~ido lri~po d~ p~,·
lhos do con~clbo de t•st;ulo. relat1vos a objectos meramcute nambu.co ac.erca de apr l!senta~ao de v1ganos das provrnclaiii 
po~iticos, h.:1 .e púdc !J<t.~c~· IÍti ~c;:cs gr<!nde vantagem ni~s(); das Al"?d.~s -~~a P~rahyba; mas parece ~ue, sem propor-. 
mas _sobre obJrctos aêJmuustrattvos, deculidamente devem ser me a an.lly~c~l es;,J consulta e ?S votos d~dos em consell!a 
puhhçados, para que o. con~clbo de estado tenba gloria 0 de _estado pleno, presto. wn setvr~o a,o pa1z tral.ando. deste 
prov(lito; . . - · ~ ObJ~Ctv. . . . . 

l'·rovmto, V. E:t. sabe que o conselheiro de estado peJCC:'he 1Seuho1;cs: crtliO que servem. m~l!ror á rehgrào os que se. 
~:VOO$· de griltificação,· tfno fim de w dias que acloe<•a niiO oppoem a~ mv;~sões do pod~r ~spmtual sob~tt~ o poder tempo
l<'m m:tis real; por!illllO pó !e-s(} dizer que não wm. i~cz·os ral, do que a1p~clles que an1mao o poder espmtual para usur-
llii.o ~em vontag:ous.; .eis-aqui. ' par as fil'eroga!lvas do JIO<!er temJloral. . . 

.Portanto o nobre senador fará muita honra, não só a mim 0 Sn. F~NSEGA: _,.Nem uns., n.em outros fazem. servico . 0, 

cm._analy~;ll' e~~'ls consultas, conw tilll)hem a, outros, porque siJu 05 que lluere:m os 3·ustos Ii 1;;~ite~. • ' 
a~Slli\ é qu.e .. se !Ilustra. o povo e se conhece a verdade· é . 
des~.e attl'i_to~ c~as opi.ni·õp:> div.(lrsas qu.e resalta al~J,Z da ;er- · O Sn. VISCONDE DE JEQUITtNJIONUA: . ..,... ~;io ouvi _llem o. 
datlil e 1lo mteresso publico 1:eal.. · apart~ do bonrarlo membro. Como a mateua ó rlclicada,.cs.,. 

Declaro lambem ao nobre senarloi', seja dito de passagem; não · tnu d1~pa::to lli10 só a produzir minhas opiniões·. como. a rcs~ 
m~ ba de aJnmh_at· descalço; (Bisculas) porque, postO. qué eu ponder i~ .lodos os apartes. · 
~;uba que os oLJec~os do. conselh~ de _c:>tado são secretos, O Sn. Fo:NsRCA: - E.u disso que... • 
IIU;llCU .c:>crevo !tlllaO aqu11J0 q1,1e .e pO$SIVel ~r publicado. 0' S , . , , ;. :- · · . 

Agora a.~·az;w por que nunca l1~ 0 conlmno disto, eu a dou ; . _n. Pnll~IDENTE.- Nao posso perm•l!·'r os dialogas. · 
o<~ •yobre scnL~.clor c ao semulo-; é por.tue nu.nca escrevi s~nãu . Darei a palavra ao nobre senad.or quando. IJUizer, 
iHLU)JlO de ÇUO e~tava convencido. . : , Ü Sn .. VISCONDE DJZ, JEQ~ITINllONIIA:- B.epito a prQpOSiÇà(), 

O .Sn FERRAZ:_,. Como todos. :Sr .. rrcsHiente: JiO~que VeJo. que o nohre s~nador, meu digno, 

S 
· êlllllg-o, a. quem mUlto respCito, não me ouv1u bem. 

O. n. VISCONQ~ l!ll JEQUITINnQNQ.I.: - Cela. va sans dire; O. 'JIW ~ü disse foi:. Senhores, creio que servem melhorá, 
essa 6 bôa I · · · religião aquclles que se oppoem ás in.vasões do poder espir.j;.: 

Tenho cansado demasia o o nobre ministro da corôa. • . t~al sobre o_ pouer temporal, o~ que as ·deEanimào, que as .. 
O Sn. 1\lt~J:>Tno no narsn10 faz signal negativo. ~ao acoroçoao, do que aquelles qu.e acoroçoüo.e animão essas. 

, ~ Sn, VISC.oN7m_ v_II. J&qu•:r•NIIONII~::-Beijo as mãos de Y.'Ex. mvasõe~. » ~sta fo\ a prQpOSIÇilO que profer.i; estou:della;. 
l,rem o nobre .~nuu~tro ~ue e.u não tiuua tencão de falJar convencrdo, Sr. presrclcnte, e declaro mms: no estado actual 

d 
• .. • de_ nossas cousas,· creio que nos achamos ·exactamente' nas. . 

s~lgun ~vez .. ; · · , · d d l . . . . ClrC~ms.ancms c po cr c;,'min wr com segumnÇJt, e preparar 
. O Sn. MINI~Tno. ~o UtJPRRI,O;,..,.. Era miuha. :obr:igacão re~- oya1~ _para que nunca se veja. nas circumstanclas criticas o.. 
pondcr a. V. E~. • . drtne~hmas em que se têm achado outras nacões e outros go~ 

O, Sn. VJscoNnE_ Dll· JllQVl'l'JNII~NnA : -A animação que vernos, _em rela~ão ao poder espiritual, ou.euÚela~ào à mutua 
V. Ex. me deu, f01 CJUe fez-mo chzer algumas palavras mais; hal'monu\ entre um e outra poder. 
1 !amben~ devo declarar qQe mui~o "'e. auxiliou ne:.~te .pl;o Eftamos na verdade, Sr. presidente, nestas cir.cumstancias · 
ect~ o no~re ~Qnauor pelo Rio ~rnnde do Norte, porttue não lc_rnos esses séculos de existencia. que enraizárãJ: 
0 Sn. D. ~túom,: _ Qual _projecto? uns outros pmzes os nhusos, as desconfiancas, 11s lu c tas. Entrtl 

nós tudo ·~ nov_o, co~o somos; tudo é clitro como o sol que.· 
O Sn. VISCJOND!lltE J.EQUITINHONDA:- De fallar. sc~>unda uos _allumra; a Ingenmdacle de,~c paiz é tal·que ninguem 'des-

vez. · · 0 1 d c~na1a o outro1 e por consequencia não temos nem supersti-

o Sn. D. ntll'iOBL : -:- Eu 1 Não auxiliei não 
(Risadas).· · · · '· 

scu~or t çao, nem f<lllatlsrn~, a p-onto tnl que nos vejamos a bracos 
~-~)m eslits duas hydras ê as tenlH,mos de esmagar. • 

~) Sn. VJ~CONOE nE .JEQUITINHONRA :--V. Ex.' auxiliou-me; 
nnmwu-rne; não aconsclllotf é vardad(l. .. 

· ·' Pm·n (jlle, portanto, n1i0 falia r a verdade? Para que nilo 
clwmar a lttlenç~o c~o~ nossas diocesanos pn.ra quo caminhem 
1.1a eenda ~~~ 1~rndencr.a! não ereem difficuldades ao s.overn~>, 



I 
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tÜio e~t.d)cleçilo uma !udh quo nfio pótla ser de modo al{;um 
van!ajMa nem ao estado ·nem ü religlilo'f 

O Sn. DANT~S;- N.io se impor·!ão com i~s1r. 

o Sn. VISCO:Io~; DE J!~QUrmnoNn.\.: - Eu uis~e,. Sr. pre
~itlente, no primeiro discurso que proft>ri sobre este orçamen
to, que nem era eis nem ultranwntann; eu me tenho Clli!O 
t:atlo c estou collocado (pprque sou · bra~ileiro, (Jorque vivo 
neste gr·;uHie pniz, por·quu néio Lcnbo ainda as .irléas que fa
zcr!l nascei; os preco11teitos das na~ó.e5 antigas), em um meio 
termo .tal, Sr. prcsitlcnte, que nem sou uma cousa ut•m ou
trn, Quer·o a igrej:~ com !orlas as suas prerogalivasJ o estado 
tom todas as suas faculdades. (Apoiados.) 

O Sn. D. ~h:'IOEL :--- E~ ta mos .. c.onc.orde.s. 

li cada n:'fo p-odia ~c r: outra scni'ío a du lei) (JOr(tUe tudo o ruaí=l-
scwia abusivo. . ' . 

O Sn. DANns :-F.squecem-se disso os que eão de opiniit()o 
C<Hrtraria. · . ·: · ·. · · · 
:o Sn. v1sr.o:-;nz DE J!qmTrl"norcnA :-A consülta· expôz'es~e . 

11rincipio unicamcn!c c; 'li o ~nz<1o _da argum~ntaç:i~ i: porque. 
os patfrcs da questao tmhãoruo a concu.rso, tlllhão sr do appro
vados, c tiiíbiio ~ido pr'lpostos pelo rever~n.do {llllccido'~blspo · 
de l1ercambuco. · · · - ·· · 

·Portanto. o § j 1 não ti~ha nadá gne vc~ com :Olrpropós~os. 
pêlo rovQrenrlo hrspo, porque elles .tmbilo 1do .à concu~so, ti-, 
nhiio entndo cm proposta, e :até .. Sr. presithinte, a· corÕ'a: 
nacl<i fez. senão -transterir o padre Rego de uma ·ig.rej:á para ( 
qual o brspo o propunha, pa!a outra, para a qual o btspo pro,.; ~ 

O .Sn. F~NSEC,\: - Uma igrcj<~: livre cm um estado livre. punha outro ; mas o bi~po twha proposto ·o ·padre Rego ·para ·· 
O Sn. VISCONDE DE JRQUITINUONII.\ :-!las mlo deixo de uma da8 igrejas das Alagoa~, a pror10sta existia.·· ·, .. · ·· ;;. 

conhecer· qu.e a maxima .do noJJI:e senador por s. Paulu, cm O q~e é q_ue si~nifisa existir a p~oposta ? . ~ignificà que:p 
~nu aparte, é um pouco ·perigosa; no estado :livre a ign·ja· fie v. btspo tu1~a v!sto a questão, trnba examli1~do as ~~~h~., 
livre, é perigoso. Conheco bem 0 que quiz dizer 0 nobre se- dade5, a sufficicnc1a do padre, tanto prlo que·:rlJz-respelto.·~ ' 

, nador, porque fa~:l o maior· conceito de sua iilustraeilo e de suas. qu;1lidadcs de hpmen~. conio .pelo que'd.iz- resP.eUó.á~:: 
~ua piedade; sei qnae~ ~ào eeus sentimentos religio"sos, sei IJUalida~les rle padre, 1sto é, tanto no tempor.~tl. como. no es-. · 
•jlléll O seu patrietismo C suas virtudes civicas; por COIISC- . llirituai, e O tinha achado digno de Ser p1·opo~to' Cm. prJméiro ·' 
qucrcia sei intm·prctar JlCrfcitnmente o que o honrarlo sena1Jor . ogar P?ra uma iwej~: O governo a u~ica. coü~a.!iqe lei ~!tL;; 
!JUiz dizer. A sua proposição, porém, póde não ser pelo povo tran~fem de uma rg-reJa para <Jutr!l: . . . .. :'· .... ,.; ,: _,.::; . : 
e por aquelles que ~1 ilo tcnh:io 11 boa fé .f!IIC eu teóbo, inter- Ora, pergunto .cu•, l'iiZOes polrtu:as nãll podrão .chamar .. 
preta da como eu a llllcrweto. . . a attenc;l,o ·do governo para proceclcr ~dess;dórmãJ SenL dú·~ '.' 

A igreja livre no estado livre, ~fio palavns qu~ jJodem di- vida neÍ1huma: e havia esims razOes poiiticàs ?'.Por.Is'$o· é' qÜe;. 
zer mais rlo q_uc entendo que 0 nobre senador quiz rlizer. A é preciso que o governo e~taheleç_a, ·como o g~~erríó ãe Nr'- '· 
igrPja não [Jéde c~tar Jiyre no estado; não pórle dispensar· tugal ultimamente estabdeceu. os documentos e os_ ;objec(os 
<Hfi:H)IIa dcpendencia necess;ft'ia p<lra a boa ordem; nfim de sobre que devem ver~ar as inforr.maões dos bi,pos na occâ~· · 
que a reli~il1o tenha a força ·preci~a. A ig-reja nece~sita do ~ião em que fazem 11s 5uás propostas: com .isto não se otren,d~ 
hr·nc:o secular para ter for'Ç'l ; .e esta forca, .fillra do braco se- em nacla á dignid,1de dos bil<pos; o que. "c faz é;procuràr;set , 
cu!ár, a igreja não a pótlc ter sem algurna cfcpcndencia: Tão I: em informado. e obtigar o~ Li$pos a informar~m sulficí~n:..· 
altns são as obrignçõ~s do poder civil, que não ha remedi o tcinentc o goYerno. . · . ·. •· · · .·· ·, . · ' . 
8C.rHio ,\rloptar c~sa· max.tma. . , Assim, terrtlo o governo. as propostas ·do Rev.. bispo;;·todos. 

E tanto isto é verdade, meu nobre collcga, que de passa- os conselheiros do cEti1do com <·xccpÇ<'lo unicaniénfe' de dou5: 
gem direi ao nohro senadol· que nutro os maiores receios, ;ip.provárão o parecer da~ sccçõc&. . . . . -· . "·' ,_ .. '·• 
sinto as maiores difficultlades como chdstlio. como catholico O Sn. SILVIliR.-\ o.\· ~lorv.:- Tódos. . . . . · 
aposto fico r o ma no, quando contemplo essa Iuc ta levaniada na o Sn. visco~ o E DG J<:QUITrsno~uA :-:-Todos, A excepção 00 ltalià contra o ~nnto.padre, cm!lra il oabe$l<l visivel da igreja. do · 
:Esliune parecenrlo true a historia não lia de dc~mentir que, us. · · ·. :· . · . · ·· . - ; . · 
ilssim como quando os papas não enio soberanos de H o ma, -0 Sn. SILVtnRA DA ~lotu: -O Sr ministro não ·diz:lss<V; .: 
1pwsi todos murri;lo mnrLyres; .se continuar c~s 1i Jucta e se 0 o Sr. miui:~tro.não concorda com Y .. Ex. i ,e::é negocio ''d6: 
pHpa for vencido, a r·dig-i<lo cathnlica npMtolicn !O·nann será facto. · . -• :.,:·: .. . -
en!lccada n<l,~ !-lH'sm~s c~ndiç.r~es e1~1. que ~e arb:t a igrrja O Sn. · vrsco:-;nE mdllQUtTt:"no:-;n.~:- O g_r; >Etisebio :de'· 
prote~tante. E e por ISSO ~110 na o VeJO (li'Ole~tante nenhum Qu_eir·oz nfio se O(i(JOZ. ; veja bem o nobre mini~tro IIUO' li!!'pri~ ' 
df'ix;u·(le sustentar a !neLa cm favor do l)iernonêc o eontra o meN·hs palavrns e~crrptali no se11 voto separado. são .. : « Ap~ 
~illllO padre, com excepf:o somente de Guizot. provo o parecer. ,, ·,· 

S(.mhilres. ~ilo estes 0~. nte;r..s ~ei\SiJlll:lllltO~. s~·. [li'CSirlente. . o·&. ~l:-iiSl'l\0 DOilll"llRJO:- ~Ias com a,m.~_difi __ cà,ç,ii_._o_ qu. a., 
deixe desabafar o que sinto. Iam mtm, Sr·. presidente, o 
papa deve ser soberano d~ 1\oma, p.O~true? porqu.e· o foi se seguo. . ·, · ·· . ' ···· 
scr,npt·e. O Sn. vtscoNoE DE JEQUITINIIONnA 1 :.:...'A modificácão rião. 
o Sn. FoNSECA,:- Apoiado,.· vers:ivá. s~bril o. CltSO dll. que se tr11 ~a, por!Jlle lip,_viaJr"op~9·~~~· ;.''' 

logo, aqurllo fo1 uma razão de mats. 0'qu~ tevo1·em v.r~ta: tt' · 
o Sn. VI~CONllE IH<: .JEQUITINHONHi\ :- Porque ?- Porque Sr. coriserheiro .. Eúzcbio com aquella. declariícaô'lerrib'rada 

tem os mesmos· direitos que tem os outros soberanos. Porquê? pelo _nobre ministro ? Sa'lvm·uma hyp,thesé' ~uê' podia t'éi''lu-··· 
l1orque seria uma usurpi.lção escandarosa tirnr·se-Ibe ,a coróa ·gar erri outra occasião; por.óm, na óccasião d~qu~,.sé 'tratava;·· 
que lhe pert.ence, que lhe tem pcrtP.ncido. pela mesma fórma e lia não tinha. a.pplicação, norque. bou~( ~a xe~~~~~~e .. P(o) .: 

· porque tem pertencido aos outros soberanos; e mais porgue? posta, q~c1·o drzer, o·Rev. ~rspo twha propp.st~·.~; P;ilffKe.P~ra:: 
Porque é necessario para o dignidade rla igreja (apoiados) ; urn.tlgrcp da l•arah~l)a; ~.o go~cr~o a.r~e~as ~a~da.~a· ~·p~:; ·· 
e porque é necessario? Para o e~plendor, -pam a unidade do dre proposto para a freguezta. de Na~areth; nas 'Alagôas. ·' : 
priucipio catholico. (Apoiados)· o S11 • F'lNSf:CA:--:- Podiúscolher os paure_s pr~p.~sto{hi) 

Basta, Sr. presidente: vamos á nossa questão. concurso anterror. · · · ·• · · ·· ".· 
Na consulta; Sr. presirtentc, oiTerecirla á consiueracão do 

s~narlo pelo nobre ministro da co1·ôa diz se que as (Jroiwstas O Sn~ V(SCOl\'Dll DE Jr.QUITINI.IOl\'Rt :'-:-Peco Íicencàa V;'Ex:. 
fllitas pelo·rallecido bispo de Pernambuco deverii1o ser consi- para riegar a conclusão; é preciso qui!" as premissas slijão : 
rlerailas como propostas em fórma de·méra consulta ; que 0 todas ;~s mesmas; que se dê concurso, ·como' se déu; qUê se~ 
!:i 11 do art. 2° da lei rle 22 de setr.mhro de 1828 nã.o dê proposta, como· se deu i e que haja apénas transferencia, 
revogou. n;io alterou as 'disposições do <1lvará das.faculdades, que foi o que houve. Houve concurso; :os padres: forlio·.a 
e nfio -altc.rou essa dispos1ç1to. por~ue o ~ara~raph~ a que ello, . e forM todos approvarlos i 3 note V, Ex. que- o padre 
me refiro dtz expressamente: « na forma ate aqur pralrcada. •;, Reg-o foi rroposto em Jlrimei.ro logar. p_ara. a igr~ja,;d. a.p.ro-

0 Sn. ·DAN1:AS.-:Apoiado.. · vinci:l da Parabyba, do que nào me l(mbro ~gora .a: in.voc?,. · 
ção, e o govenio apenas o que fez foi. (r~.n~fen-lo d~s&.JgreJa.. 

O Sr1. nscor>uE Dll. ~eQU11tN~.oNn4.- A forma. (ltJ aqu.i_vra- pa~·a a· do ~a~árctb cm Alagôas. · ,'. 
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Veja V. EX:, ~e c pos~ivel imaginai' unia bypothese que duvida alguma :11!oplar.o llarecer da ~ccçi'io; todi\via nqucllü
apresente todas essas condicões, e em que se. possa dar excepção estabelecida pe o Sr. conselheiro Eusehio tamuem 
abuso, isto ó, em qúe possa dar~s.e o caso de uma aprescn· quiz concordar, no caso de não haver propostn. Ora, corno 
taÇão sem que ~tenha IMvido concur8o do proposto ; não, tinha havido propostílS, nilo era essa a questilo ; por conso. 
porque essas são as .. premls~as essenciaes. A~i está porque guinte o Sr~ visconde deMaranguap!l votou com a sccc<lo. 
tomei a liber,dade de dizer que V. Ex. se engana e> ó a.raziio. T.odos os outros votáriio neste sentido; verdadeiraménte só, 
pot· que declaro que· todos o~ membros 'do conselho de estado. dous conselheiros de e~ ta do é que forão oppostos ao parecer 
forão de accordo, co~ excepção unicamcn~e de dous_. ... 1 da secção, cujl) parecer muito illustrado, muito extenso, dá. 

A~or.a, a esta razão que tenho offerectdo á constderação lof!ar á muita discussão. 
de V. Ex. accrescentarQi mais uma, e vem a ser que em ~era I, Teve raz<io, portanto, o nohre senador por ~linas.em ~nsten
q,uando se adopta este ou a queiJe parecer de uma con~ulta,_ tar no seu aparte que na realidade o .. governo tinha obrado, 
nada tem o.conselh.o.de estado com as razões cm qne ella se contra a opinião do parecl11" das seccõcs. 
fundou,.'adO"pta a conclusão. e nada m~is; de modo que o Agora, Sr. presidente, 6 esta o ciccasiiio de dizl'r que. na ria, 
Sr .. co·nselllerro Eusebio podia declarar que adoptava a.con-. se ganha, senhores, com o acorocoamcnto pára taes u~nrpa-
sultana>sua conclusão, e nada mais. cões ou para tacs lutas, que silo. sempre fataes 110 e~ ta do o 

O·Sn .. MINI~TRODO IMPEnto:-Não, senhor. it religião [apoiados) ; nada se gauha com isto. O governo 
tinha já adoptado um principio, tinha oiD-~;iado segu1ulo c~ te 

O;Sa. viSC!lNDE DE JEQPITIIHioNnA:-Sem duvida alguma, princip'io ao fallecitlo bispo ; porque recuar, ~enhorcs ? ·O., 
P,l!rq~a. o, principio qu~ 'sustentou a ~ecçiio relatil•amente a quo ó .que se segue? O. que quiz dizer o governo com o seu · 
nã'O ter· o· §·11. do arL 2° da lei ·de 22 de setembro revo- P!Ocediniento ?- Nao quiz: acorpcoar. novas. lutas? E. veia 
gado;'nem f!llldi~cado, o alvará das. faculdades, isto não vinha v .. Ex. o que aconteceu ; primeiramente, ó preciso suber-,IJU~. 
ao caso.; f01 m~ts u·ma r~IZ<io que tivemos para suste_ntar; m~s antes. do .fàllecido bispo de Pernambuco deixar de fazer 
o .. Sr. conselhe.tro Eusebto, como membro ·da secçao, podw propostas, deixou de fazer propostas .o fallecido biS!'O de S. 
d1zer: cc Adop_t!l. a concl~são;" Quantas vezes eu ,faço :s~o? ~aulo. · · . . . · 
V~ ~~~ ~il~de .. tJr á sua pr~sença as cous~ltas da ~ecçao de,. O. Sn. D~NTAS: -.0 daqui nunca procedeu de~se mprlo. 
fazenda· e JUstiça, e,ha de"\:er que eu mmtas vezes declaro i: "· · · • · · 
« Adop11J..a con.clusão »; eo~tr~s. vezes digo: cc Concordo n: O Sn. vtsc.o~DE ~E h~ytTI~noNnA:- ~~~tau-se que fizesse:-
ma~ n<l.!fa. tj)m 1sto com os prmc1p10s. prop_o~tas? respondw...,Nao;.e porque? cc ~~to ten~~ padres,>) . 
. o. S~ M:Ji;isillo Õo ;MPEmo: - A conclusão mesmo é dr C-JOI'. fim cc ••• porlllle os padrcs.que tenho Siio.duvldQsos e e.u. 

véi:·a • · · · na o quero colla~los, porque, seguros no beneficw~ nilu ~a ma1s. 
~ · meio de os emendar. >> Ora, raciocinando-se por esta manei-. 

~() Sa.'· ~JS CONDE ~DF; JEQUITI~noNnA :-Não, senhor;, r-orque ra., V~ .Ex. h a de convir comigo que a pre.rogati.va da corôa, 
elle disse:-. cc. Appr,o.v(!,o parecer da secçao. ,, Enliio teria o quanto á apresentJção, fica annulla.da. . . 
Sr. ·conselheiro Eusebio dito uma inconsequencia; e V.· Ex. O Sn. nuNISTno DO t~IPERIO :- A hyp9tltese. da.:demqra pqr. 
vejao.qu13 elle.di~,no fim: clecla!'a que concorda. mas com- mais de seis mez~s estt.i salva no voto separado .. 
bate o, principio., que· sustentam~s. de existir ainda o alva r{~. O Sn. viscoNoR DE JEQUIT~NuoJSu.11.:- Eu digo .. qu.e,. a_dQptarll}. 
das racu.hlades..em,toda a SUit ple;litude. o .. priuci(~_io do falleci_do.bispo de S. Paulo, estava inutilisatlo, .. 

O Sn .. M.lNip:r.no DO t~PE1UO :-Latii!lde_ di,l.pr_opostíl, ou n~o compJeJutu~;~nta o d1rmto de apresentação, a nfw tcdogar a, 
latitude. di&posição do aLyará, da:s.facu)da~es ~logo, o alvará das fa

culdades é deabsoluta necessidade. Aowa pergunto: perde,. 
elleo diretto? E o qne fez o governo? Porqu:i .. raziio o, gover
no não fez is:.o? Porque recuar? Pe,tsa que fez um bem·.?· Fez, 
um .. mal, po~quc. acoroçoou os outt:os bispos a fazerem ... 
o .. mesmo em, ouJr<L.OC.CiLSiáo, a creilr diili~uldades ao go-. 
verno civjl. 

0 S~. VISCO~DE [}E JEQ{11TINll0NilA :-,Sim. senhor, isso é O 
que elle cOmbate; não sei se me faço pereebcr. 

Mas pergunto eu: esta é a queshio ?• N<io. E~ta. é a con
clusão da .consulta? Não,. po1·quQ-. a conc.1u~Jn- da .c.onsulta <t 
se havia ou não direito da parte do governo. para t:.u.nsferir. 
um pa!lre proposto de uma igreja par;~. outra; est11 & .. que era 
a ql!-estão, e nesla questão o 8r. conselheiro Eusebin diz.que 
está· de accordo, porque se conforma com o parccer.·da 
seccão. · 

O Sn. llll.NiST.no D~ t1!1Piml~;.-Tlnh!1- direito .pelo alV\lt:á; mas. 
não era obrig!ldo,e. J~lgou.,'lue nãQ eril C!l·I.\:Ye.njeAtc.usar dessa 
direito. · · ' · 

T'üdos os mais cinco conselheiros do estado ... [nós..er~amos .. 
dez·,. sliiba o senado isto) o Sr. mariiuez de Almuites, 0 Sr.. O:.Sn. VISt:ONDEilE JEQUITisnoNnA:-Agora, Sr. presidente, 
visconde de Albuquerque, 0 visconde de .Je 11 uitinhonha, direi que o alvará deve ser entendido pela fórma como as., 
o .Sr. visconde do Uruguay e 0 Sr l'imenta lJueno, .rorã~ de secções o entendêrão e eu .. constantemente. Eu trouxQ para o_ 
accordo piem~ mente com 0 parecer da secção, não divergtrão senado ver um avbo datado de :lO de,agosto Je 18,17. Es~a, 
em cousa algQma ; aqui estão cinco para âez. doutrina existe em Portugal. 

O 81·. ·visconde . de Maranguape approvou o parecer d11 O Sn. DANTAs:-E' do Sr. Ferrão. ' 
commissão; foi de opinião que o alvará das faculdaâes estava o Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONnA:-0 ministro .. ~ue;. aquL 
em todo o seu vigor.111as declarou por fim que o objecto era está asssignado é, 0 Sr., t'. Antonio F.ernandes da Silva. 
gr\w.e, que et·a necess'ario muita attencão, e que seria nect>s- Eu ia dizendo, Sr. presidente, que esta_ doutrina ó susten
sario recorrer ao corpo legislativo, sÚppondo talvez que era . ta da por um goveru'o eminentemente catbolico, e que tem a. 
obj~clo de intm:p1·etação da lei ; eis aqui_ o que elle disse va- mesmissimalegislacão que nós temos. l'óde-se dizer que a. 
~amCI~te e no fim, que approvava o voto do Sr. conselheiro igreja brasileira é éomo a igreja portugueza; se não é exata
,usebiO. mente, é porque ainda até hoje infelizmente não temos igreja 

o' Sn. MINISTRO DO mcERIO :-Vagamente? Expressamente: brasileira; tanto que tenho · procutado chamar a attengão 
O Sn VISCONDE OE JEQUITINnoNm: -Eu digo vagamente, dos nossos estadistas para gue se. constitua a igreja b1·asileira 

porqutl ~oi se~ ~eclarar as ruzões, sem dizer porque; a s~a com a sua competente disctplina, com seus. competentes con
verdadetra opuuão, se V. Ex. quer que eu falle com ma1s cilios, ~te. ; tanto qu~ t~nho chamado a attengão para que 
exactiduo, era que so consultass~ 0 corpo legislativo... se estabeleça o que é mdtspensavel a respeito tios. processos 

dos bispos, qual é a gradacão das autorida,des, e quaes são 
O· Sn. · MINtsrno DO ·tMPEmo :-Isto, sim. os .recursos que se devem "estabelecer em matarias inteira-. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITi~noNnA:- ..• mas votou pelo mente espirituaes, porque em. ma terias civis sabemos nós 

principio do parec~r da. secção, foi inteiramente de accordo quaes são. · 
que não estava o alvará ilas faculdades modificado, nem V. Ex. perdoe qúe eu leia todo esse aviso, porque cada 
revogado, e depois !aliou no parecer do Sr. conselheiro Eu- palavra/é significativa para o meu caso : (lendo) 
sebio. O que se deve entender.que o Sr. visconde de lUaran- . « Aviso de 30 de agosto de 181-7 ao curdcal patriarcha de 
guapo quiz? ,contradizer-se? NilO; mas teve Jl.or fim sem Ltsboa. 
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cc Sendo de noto r la e reconhecida convenicncia, não só para · Veja V. Ex. 'como ·o 'go'ver~o portugúez ·cstabeleéillt.'ó$'t 
o m<•lhor scrvico da igreja, mas tambem para o aperfeicoa- regra: (lendo) c( ~ •••• se observem em todas as. d1o'éeses dó • 
monto dos costümes e moralidade publica, tl escolha dos nons continente do reino as condições seguintes : ... : · . .· , .. 
ccclesiasticos pa'ra os . differentes bcneficiós ; tornando-se cc 4. o Os prelados, logo que recebão os ailtos . de o~posi- ' 
ainrla mais ind1spensavel ao mesmo. fim o. c~idaàó o ~scTu- cão, com o juizo cmiltido pelos examinadores sobre iodos os 
pulo na nomc·acão dos que se destmem ao 1mportant1SS1mo Õppositores, farão subir por esta se'creiaria· de estado as s·uas 
·cargo de cura 'de almas aos quaes. pela natureza· de suas p'ropostas, em qu,e interponhào seu partí'Cular.p~i'ecer ·ares
funccões e estreito dev~r do seu ministel'io, incumbe tratar peito .do merecimento, tanto absolUto como relati-vo, de cada 
mais" directa e immerliatamente com os povos, para os instruir um dos ditos oppositores. Es'tas propostas serao concebidas 
com pal;mas de sã doutrina, e para os edificar com exemplos .nos termos ordenados no súpra'citado aiv11rá de U de abril de 
de boa vida e costumes·; tendo a expericncia mostrado que 1781, isto é, em·rórma de simples consultas, sem. terem forca 
u!ll dos meios mais adequados para se aJ·cançar parochos a_lguma de apresentação ; . e .vi.rão acompanhadas ·dos re'spec
lllgnos de sua missão, e ao me!)mo tompo para assegur;ar em t1vos autos e dos documentos ·com que os concurrentes .. tive
favor desta l'espcit<ml classe de cidadãos a rcalida~e da ga-- rem instruido os seus requerimentos, em conformidade com 
mntia consignada nos'§§ 12 e 13 do art. W> da carta consti- o que se determina no decreto já citado de 28 de maio,: .de 
tuéional da monarchia... Í> t864, etc. » . . . . · . 
. Isto é, que os cidadãos são iguaes perante a lei e que todos Ainda ha um .aviso mais importante. (Lendo) . ~ f~to não 
têm direito a ser empregados publicas; porque estes para- .tira á corôa o direito de nomear a qualquer individuo.-» ... 
graphos correspondem aos§§ 13 e 1~ do art. 1i9 da nosso Portanto veja .V. Ex. as razões quetiverão,assecçõ~spara 
constitu_ição. (Contimía a ler.) cc: .. é a· adopção do concur~a ovinar cl(lquella Córma. Podem estar cm ·erro, senhores; po(
no provimento das par6-chias; e attendendo ~ que este mc1o que não? Será 'isto extraordinario em um conselheiro· de 
em nada limita ou restringe a prerogativa constitucional do estado? O governo é que nunca erra, os conselheiros:.de :es:. 
throno, quanto á livre nomeação e apresentaç~~ que lhe tado estão sujeitos aó erro. Diga-se, porém, ao menos que 
compet(), e só serve de esclm·ec1mcnto e de aux1har no uso tivemos razões plausiveis, que fomos. de accoi'dQ cpm opiniões 
dessa prerogativa, por modo menos sujeito a desaêerto e de um governo tão catholico como é o governo portugu~z:~, 
mais proveitoso à sociedade .... » Esse governo, Sr; presidente, repellin, como eu t.amb.em 

Note-se bem, peco a attencào do senado Acerca destas pa- i'epelli, os taes processos ex in{orniata conscicntia;· e e!llJiue 
lavras ; é um. governo catholfco que diz isto. termos, Sr. presidente? Eu não sei se tr,nho ~qui; .quem ~abe 

q Sn. DANTAS :_E que tem 0 titulo de fidelíssimo. se não tenho? ..... Um. dos bispos· de Portugal foi fazer a:·vi-
. si ta de sua .diocese .e mandou publicar editaes ~eclarandQ~que 

O SR. VISCONDE DE JeQUITINBON!fA: - (lendo) (( ... uma vez receberia delações secretas, e que tambem havia·de. ~a.v,11r 
c1ue os concursos de que se trata sejão regulados nos termos do uma devassa. A autoridade administrativa do Jogar repra
que se praticava; em virtude de dilferentes alvarás, no ex- sentou-lhe que não podia continuar a supportar aquell~s edj;
tincto tribunal da mesa da co1isciencia e ordens, e especial- taes, porque erão contrarias á ·constituição; o· bispo ,n~o 
mente do alvará chamado das faculdades, de H de abril de quiz estar por iss.o:; a autoridade administrativa repr.esentou 
1781, relativo ao prolimento dos beneficios das dioceses do ao govemo, e o go\'erno por .. úm aviso declar011,que louv.a.va 
Funchal e de An~ra .... )) · ~mito que o bispo fosse visitar: sua diocese, mas;;. Pe~.~~~ 

J,ogo, quando não são de conformirlade com o alvará das o senado que eu lhe leia as expressões do aviso ; são ·dign_a~ 
faculdades, limitào os direitos da coróa, límitão as preroga- de ouvir-se para saber-se como ali são tratados~ os·negocios 
tivas do mon.'lrcha.; é nccessario,para não haver o cerceamen- · ecclcsiasticos, e se defendem as garantias individuaes do cída,. 
to dessas prer~gativas,que se facão nos termos do alvará das dão, seja elle padre ou~nào seja. E' do .a.viso· de 8: de janeir~ 
faculdades, isto é, cm fórma da· consulta e não de outra ma-· de 1814. (Lendo). « Nao concorda todavta SuaMagestade no 
neira. expediente adoptado pelo mesmo Rev. bispo, com o intuito:, 
· O Sn. DANTAS : ...... Não se pó de contrariar isto. aliás desejavel, de conhecer a verdade,· porque ess.e elpedi;en.-
. O Sn. VISCONDE DE JEQUI;mmo~nA:-:- Eis aqui porque me te, nem se conforma com a lei, nem com o principio da pu

Sirvo deste documento; era nccessano defender me de uma blicitlade, que é um dos melhores da fôrma de goveinó-que 
ã ód f 1 fi nos rege, nem finalmente com ós dictames da boa razão e da 

accusaç; o gu.e so me P e azer, e que ta vez me tzesse sã moral; se as delacões clandeiltinas são alguma..· :vez meio 
o nobre mtmstro cm um ponto . tão grave como aquelle d • 
que concerne · á minha consciencia. ( Conti11uando a lc1·). de chegará .ver.da e,são commummente uma.especie:de escu~o 
« ..... e cm harmonia tambet:n com 0 que se.acha estabele- c.om qu~ se _cobrem os máos. pa.ra dispararcm,a: se~ualv& õs 
C! do no decreto de 28 de .ma10 de,1834: por to1las estas con- tiros de wtt'J~a e. de calumma, etc. » .. · •. ' .. 
Sideraçõcs, e pelo vivo desejo que Sua lUagestade a Raiuha, E por aqUI fol adiante.. · ''· ··· 
como defensora e p1·otectora que é da igreja, nos seus reinos o· SR. FERRAz: .....;.. Isso não tem nnda de ·extraordiiiariÓ' · 
e domínios, tem de concoJTeJ· quanto em si está para o maior O Sn. viscoNDE DE JEQUITINHONUA: ~..:..,; .Ôecldida11,1ente nÍió~ . 
esplendor e melhor serviço da inesma ig1·eja, · ha a mesll}a V. Ex. achou alguma cousa de e1traordínarioYA:cho' muito· 
augusta senhora pm· bem resolver e orrleuar pela secretam ordinario

1 
muito conveniente, muito conforme .. ,. , · · 

ele cstad? dos negocias ecclesiasticos e de justiça que, con O Sn. FmwAz: :.._São priucip'ios comesinhos :entre· nós~ 
servada 1nalteravelrnente nos tlous bisp~dos do Fu11chal e de 
Angra, 'IUaoto a provimento de bcneficios, a pratiC1L em vi- o Sn. VISCONDE DE JEQUil'INHONIÍA: ..:.:. Os de ex:iri(dfmatiz 
gor, funJad1> no citado alvarã das facuhlades ... >l . cOtlscicntia lambem não são ·comcsinhos; mas jà.'preva~ec~-

Eis comt.1 governo portuguez mandou sustentar cm todas rão ; na provincia de S. Paulo Corão padres punidos ex i'R{or-
ns suas disposJcõcs o alvará. das faculdades ; e não se con- mata conscientia. · 
tentou com istô, estabeleceu nova doutrina, limitou ~inda o o Sn. DANTAS : - Nullificou-se ·O direito da corôa. :: 
direito de propô r, e estabeleceu regras para os concursos. 

O Sn. FoNSJ~CA : - Em Pt'rtugal não ba lei de 22 de se
tembro de 182tl. 

O SR·, VISCONDE DE JEQUITINUONliA: :- Sr. presidente, o 
nobre sedador por S. Paulo deu-me um áparto que já está 
respondic.lo. (Apoiado~.) O nobro senador o que fez unica· 
mente foi expressar ainda a sua opinião. Eu quizera (sem 
desejar forcar o nobre senador a pedir a palavra, o que aliás 
seria para inim de muito prazer, muita instruc.ciio) ver o no
bre senador. combater as razões que apresentei, mas não 
vagamente dizer: cc Em Portugal não existia o dechto de 22 
uc setembro de 1828; » porque a isto jà respondi. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA : - Isso ·é que ·desejo 
que não se alente, porque. não· se faz .serviço nenlium á :reli-
gião com taes acoroçoamentos. . . 

Agora desejarei que o nobre ministro ila corôa dcfresposta 
sómenle a uma pergunta: O governo do Brasil está certo· de 
que a elle pcrtt3nce a· nomeacão de todos os emp1'8g'ados 
ecclesiasticos, ou não? E' cousa, senhores, sobre que não 
·posso admittir duvida, p.orque o art. 102 da constituição .(não 
me recorda agora do P.aragrapbo),expressamonte dá ao gover
no a nom~ação.de'~11ilos os empregados publicos, e os em
pregados ecclesiasttcos tam.bom são empregados publicas, o 

cesrivão ecdesiastico, e assim por-diante, etc. 



., o) ..... 

S'r. presidente, quallilo o nobre Ii'.llni~tro ~1llou ... oito me· ()'.Sn."D,\NT.\s :-ll11 ou.lr!ll 'Lei 'nrn.i~ ruo.ucl'na:; .J\i'ió 'Õ pré~ ·~ 
'l'eeor~o be_m qu~l dil nóS'fallou sobre o mdo a atlóilt!l't'·Se no ciso remontnr 'á mil seiscentos e tanto~ -; . 
caso do brspodrocesano niio querer fazer a ~t·o,ros·tti.; mas 0 Sn. v.rsco~nE@ .JRQUITÍNnoNnA ·:...;:.A,qui tem oiúra car'ta 
parece~ m~ que ~avl:dnvírl1~· ~·este respeito. Nóg t~;lno~ ·!ri• êgia de 28 de julho d'ê 1820, na iJUal s'e de5envolvc essa doú· 
'eXpressa:~, Mnbores, expreMrssrma3. · E a carta régm de 2 I' í·íria : 
Ide junho rle 1617. (Lendo.) 

cc Vi urna.consult.a, qn'C me fiterli:o cm 2!i de abril 11{) anno cc Gorn a occasiiio das rluv!tlas !JÚC se hão movido'éntre óa 
'}lassado .do 1616 os ·dese-mbargadores do p~ço e os da "Casa ministro,'; da rclaç<io do Porto e. Q bispo. dar1uella cidadó, 
da suppllcagão; sobre a nmtcna duõ pi'Ocednneutos qile no: t'tccrca da conOrniaç:lo do apresentado por DJfanoel Coutinho 
Porto tiverào com o billpo· daquella citlade. os ministr<;s ria ila igreJa de Fandin,l}ães, po1· carta de 1 de junho de 1617, 
relaçã•>, ~nfom1e ao assento. que se passou pelo desemba'rgo mandei deClarar e pôr en1 escriptu o mudo" que StJ ha. dc.gu,,r. 
·do paço, em que se ordenou M procedesse contra elle na fór~ .&(ar em occupitr (lS Len1poralidádes aus prelados e juizes ec:.. 
ma da IJrdenaçilO e estylo do reino, por ntio querer 'collocar ::.lesiasticos que não quize.rcm obedecer ao·s às~entos do. de~
ua ig'i'ejà ·dos Fandinhães a D. João da Silva, apresentado embarco do paco ~nl matpl'iag de rorça., ordenando juntá~ 
relia:. . . . . mente que, se depo1s de fe1to o embi\rgo das .tcmpomlidadcs 

« E, vistos outrosim os autos processados e divo~·sas car'- mio obe(lecessern, podet·ião ser os juizcg ecclcs.isticos úcsna~ 
tas e peticõ'e:; ·do mesn1o -bispo, o considerando eu as nluitas turalisad~s do rd!lO: c que. t:lllt!uanto !lO~ prelados e- collci
vezes que7podcrásucC'~der errárem o5 ministros da justiça ntt tores de Sua Santidade, se.de~~~~ de_ fe1to o embargo pedi~s~ 
~xecuçao. d~s tempora~1da~es cot'll que devem obrigar aos pre· o excesso de S!la desobe1h'encw. mawr demonstra cão, se mo 
lados e JUizes eccles1asncos qu·e não , bedeceJ·em ao desem- daria conta, informando-má doa delictos e circumstancias !Út 
:bargo ·do paco, como 'São obrigado's, conforme as leis do reino . cam~. puf.t coru.os respuilas devidos· .mandar . o que. mais 
e'Stylos, ·'Costumes, concordatas ·é privilegies apostolicõs d~ convies:)e a.o serv1ço de Deus e meu. E por1JU<Lt1to depóis. de 
'que é occasill'o as dttas temporalidades não és tarem escriptas, toma.da esta rc~~lu~:ão o Lia[10 Fosscmbruuo, colleitor de Sua 
:e perde~em do costume immemorial, e que sempre r~ o reino SantulaJe, jJr(}cotleu com cenrura!l contra os desambargarlores 
se ;prattcoa em exe?ução das ditas leis, de que turlo se do pac>, por .l!averem declaradó que ,as scntencas dadas no 
'Seguem ll podcn'l sl.l'gmr no futur<J inconvenilmtes .. contra a ju zo ·da coróa, eli1 casos êm que elle fazia fÚrca, estavao .' 
boa administracão da justiça e ,respeitos com que os minis- h1lm passadas, c se de vicio cumprir, c a novitla•le deBtó ex
tros eccle~iasticos d~vem ser tra'tauos, sendo neccssario,: ccs~o, se se perruittissc, seria em grau de prejuito d<~. sobe. 
pelo. m'eio. 'dd exeeunão das temporalidarlcs, obriga-los a rama e poder real, e em ~ran:le vexação e per~urbac!to d!!sso 
'cumpr.ir os ditos assentos: E pa.ra que de· todos cessem reino, porquanto o !lc'scmbargador· do paco conhece. ciiJ meu 
'opinlie~ de n1inistros, e juntamente exceSS'OS, C para se pro- nOme, das cartas q'ue pilSSào OS juii:e:Í dos feitos da COI'Ôa na 
"Ceder nestes caso~ ctom todo o tento, hei por bem de reduzir mate1·ia das forças, e o ·true por elle em meu nome foi" det!lr
·a· escripto ·a pratica e costume immemorial ácerca das ditas nHni~do se há de guard~H'. c e_ste foi sempre o meio usado e 
''Cmpora:lidades,. o qual é: · prat1catlo tle tempo mu1to 11ntrgo, pelas ordenacões do reino 
; « Q!J.e, uão obedecendo os prelados, ou jui~cs e·cciesiasti- na emenda e corregimento uns forcas, feitas a nieus vassallos

1 

~os; aos assentos do desembargo d'O paoco, e dando ordem os que de dir~ito me _perte~ce; e niio é justo que o colleito; 
tniriist~G~ :do dito tribunal !fUe contra Õ:s prelados o~ juizes pretenda Introduzir nov1dades o perturbur p'ór és te modo a 
eccléstast•cos se .proced·a. na · fórma elo estylo, os numstros soberania r!'al: hei por bem e mando que C!ll caso-que e li c, 
a·que se der a d1ta ordem poderão proceder, mandando aos ou algum dos sllus mccessores procetlào con1 censuras' con
di.tos prelado5 o~ juiz.es ecclcsiasti~os ~equestrar e ·embargar tra os desembargadores do paço, pelo dito re~peito (que não 
~Uls rendas patrunoJUaes ou e'CclesJasttcas, e os moveis que espero)., possão lil~r lançados do reino, sem para tsso se 
se acharem :(óra de suas ·éasas, prender os escravos achados esperar outra cspe·cta1 ordem ou mandado meu; e vos encom· 
fóra dellas, e outrosim ·embargar as cavalduras em que menclo façais registrar esta minha cart:t nos livros do dos
actualmente n1lo forem a cavnllo, e notificar aos eriadouecu- embargo do paço p<m.t se cumprir o que por ella ot·deno, 
·ares q_uo ·os não sirvão, c contil.uando o scrvieo serão presos quando os Citsos o pethrem, etc. )) · . 

e castigados, conforme a desobedienda. · As temporalidades forão. sempre consideradas como os 
... 1c Estas temporali_dades podcr.lo applicar todas juntas, ou untcos mct'os que tem o poder temporal para obri~:ar o:l 
cada :uma de per st, como parecer de maior 'Convenienci<t á e~c.lesiasticos. a sojeitàret~·Sll ás di~posi90es dos tribunaes 
·qualidade da causa e circumstancias que occorrerem. elVIs. Portanto,· Sr. presidente, não ba a menor duvida. 

« E, ·sendo caso 9ue, procedeRdo 'todos estes meios (o que Agora, se ha alguma duvida ácerca disto, o que peco no 
não se ~spcra) os dttos .. prelados do reino· e suas provindas, nobr'e senador e áquel!cs senhore5 representantes da iiacão 
colleitor de Sua Santidade e juizes ecclesiastieos, não obede- que julgão que esta legislação não convém, é que a revogu"em 
deçã~ aos. dit~s.a~scnlos d?. tl'i_buual do paço, JW·derào desna· por mew de urna disposição; mas não exista a legislacão e 
tural~sar. os JUizes ecclestasttcos, etc. >> · se ponha em duvida no senado brasileiro ·se ella é oú não 
· o Sn. FoNsEcA:- .V .. Ex. acha ioto applieavelao ·nr,1sil! admissivel, a prcte~to de !lue está em desuso.. , 

Sr. IH'esidente, é aqui lo que eu disse ao principio, nào 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINRONRA:-Nào"sei se é·applicavel ju_lgamos leis do p~iz as di~p~siçõcs mandarias vigorar cun1o 

ou n1lo; digo que é lei do paiz, que não está revogada. l~ro- le1s pelo decreto da eonst1lu1nte em 1823 ; julgamos pelo 
P.Onba o nobre senador a revogação desta lei, e então discu· contwio -que isto não exi~tc, c na minha opinião, já o disse 
ttrem~s. Em quanto nilo for rovogada, é lei·para nós, é lei nesta casa, quem salvou a inJcpentlencia do Brasil foi essa 
do, pa1z. · · · gran.rle. meclida, ~ssim .c~rno a ()Utr~ de reconhccer~se a ~~<~ç.ão 

·o Sn. PoMPEU:-Estilrcvogada pela conetitui~ão. · brastle1ra uma so fan11ha, dctermmando que os portugue-
0 Sn. FoNs&cA.:-São leis obsoletas. zcs que se achárão ou ficarão daquelle lado ficánlo portu

·guezes, c os portuguezes que se acbárào oa fiéárúo ll ;t 
O Sn. FEnnAz:-A penalidade é cxtravaganJc. a~ó ficárao brasileiros, o quo . deu Jogar ao § i• da consll 
O Sn. 'VISCONDE DE lllQOITtNHONnA:-Porque? tu1ção . 

. O Sn. F&nn.u:-Privar os bispos dos criados e das bes- O Sn. StLVEIRA DA Mot'TA:-- Os que vollão para 
tas 1 portuguezes. . 

o Sn. VISCOriDB DE JEQUI'fiNUONHA:-Sio mmporalidade~ o Sn. VISCONDE DE JJlQUITlNUONRA: - Peco li~enca· ao 
V. Ex. não faz idéa do que_é temporalidade? nobre senador p'll'a declarar que tenho de fàzcr ao nobre 

0 
Sn. FoNSI!CA.:-São cousas obsoletas. ministro dos ncgoeios estran6eiro~, quando chegarmos á di8-

euseilo _do.s~u orçamento, algumas perguntas ácerca deste 
O .Sn. vtscoNDE DE JEQUITINBONBA.:.;_E' lei, senhores. ponto, Isto e, do aparte de V. Ex. -
O Sn. FoNSRCA. :-Um dos meios do uma lei acabar ó ~seu Porque,· como cu ia diiendo, duas forão as grandes me-

desuso. didas adoP.tadas nossa época : a primoit·a foi considerar a 
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na ciTo brasileira uma só ·ramilia, fazendo a separa cão de eu a considero, revogada por disposigão nenhuma moderna. 
sor:tc que os que ficárão 'pam lá ficárão portuguczes, e os ·'tenho estudado. tenho procurado ~aber· c liiio tenho acbadd: 
que ficárão para cá ficárão 'brasileiros, o tão hMileir·o~ ó o «lvará de 29 do llgosto. de 1G54 e tambem 0 nlvnr·;í rle 
como os que nascêrão no Brasil : isto acabou, todn essa 22 rlc,rlezembro de 1G9a. Nestes dous alvarás se dererminou 
guerra immoral d~ pai contra o filho e o do irmão contra o que ficár·ão isentos do~ encargos rla guel'l'a os maridos e os 
ir!l)ão, e assim por diante, deu socego e tranquilisou o. filhos das amas que so encarregarem da amamcnt<tcàb dos 
pmz. - expostos. • 
. Ao mesmo tempo .houve a grande medida do manter·CO?JO o Sn. FERRAz:_ Isto está revogado 

vigente toda a. Jegrslação a que estava acostumado o pmz; , . . • · _ . 
por.que, so elle ficasse acephalo, quando é que havia de res- O SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA.- Na o me dtrá quando? 
tabelccer a sua legislação? O Sn. FERnA.z - Por leis posteriores. 

O SR. FERRAZ : -Isto era impossível. O SR. vrscONDE DE JEQUITINUONIIA :·- Não tratitrão disto 
' O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA.: ..:.. Era verdadeiramente perdoe-me ; s~o isenções, previlegios dados ; e as. leis nã~ 
deixar o Brasil collocado na siluacão a mais anarchica e a trat<io destas rsenções. · 
mais desol~do'ra po.~sivel.. • . . O SR. SILVEIRA DA MorTA: -A lei de recrutamento. 

Sr·. presrdente, JU tmter do ponto Importante que tmba 0 S J • . 111 "- . . 
tcncão de discutir · não pretendo mais tomar a pé· lavra neste _ 11 • VISCONDE D~ · EQUITINHONUA. :. -" ~s nao ha drspost-
orcúmento. ' • 9ao alguma contra. 1sto. Teve-se e_m consHJeração naquella 

• :poca de JJarbar~s ( peço a atter~çao do senado), naquella 
O SR .. FERRAZ :-Quer ainda mais a JHllavra? epoca de ah~olutrsmo, em que arnda não ba via éam1u·:is 

. O Sn. v1scoNnE DE JllQUITINIIONIL\.:- Poderia ainda ex- nem miuistros re~punsavei~ na fórma ua. lei de 7 de outubr~ 
plicar; V. Ex. não acha? de 1_82S, o acaLar~ ou d~minuir· n mortalidade dos expostos 

O Sn. FEBHAZ:- Se o Sr·. pl·esirlente deixasse._... da :,anta Cnsn ,; .~ P?ra !"!·e~e~~nr 118 a mas nesle proposito 
rleu-se ecite Jll'lVIJCgJO, .ficarao 1sentos os seus maridos e·os 

O SR. VISCONDE DE iEQUJTINnONHA:- V. Ex. não me dava filhos. · 
mais a palavm? _Ora, se· o nobr·e. min~stro rl~ Cl~rôa. cntenrle que as clisposi-

0 Sn. F!lnnAz: -Se o Sr. pre,irlente deixasse, como dei- coeg .te~leg alvaras nao e,;tao rnteJra e absolutHmellte em 
xo'u o outro dia ao Sr.llimenta Bueno... vigor, corno creio que estüo, IJ.ilO 1\0S faní S Ex. 11 O'raca 

.!e ofi'ereccr· alguma ~roposla afim de diminuir a rnortai'idaÍlc 
hon·orosa. de 31 °[o entre os expostos da Sant?t. Ca~a? Pois 
IlitO devemos cuirlnt· de irileressar as an1as na criar:ão e ama-

O SR. VI~COND!l Dll JF.QUITI:"illONHA : - Eu não pretendo 
mais tomar a palavra ueste ministerio, e talvez. muito prc
velmente, não tome mais a palavra no areamento, n"m neste, 
nem em nenhum outro ministerio... • 

O SR. FERRAZ:- Aposto que não. 
O SR. VI~CONDE DA BoAVtsTA.:- Já disse que tomava 

a palavra no orçamento de estrangeiros; ~mo é essa his
toria? 

mcnt<tçiio daquelle:; infelizes, cujo pai é o estado"? . 
O alvará de 8 de janeir·o de 1627 Lambem satbfaz as vi.;las 

do nobre ministro da corôa,quando no SCtl refntorio reconhece 
a necestiidarle rlíJ:não accumulação de empregos. Neste alvará. 
expressamente se determina. que i:ilo se accnmulem os em
pregos, que qllando se consultarem a propriedade ou a ser
ventia dos. officios se decla.r·em. se _algum dos propostos tem · 

O SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Farei talvez uma ou outro oJiicro. Aquelle pruhtbo mterrumente; e~ te determina 
outra perguntu.... l[Ue se consulte e se declare se os candidatos têm outro em-

O Sn. FERRA.z:-Ahl Isto sim. [JJ'ego; é o alvará de 2G dH out.ubro'rle 18H. 

O 
, . . ., . Portanto que mais resta? E~~eciücar talvez em ger·al os. 

SR. VISCONDh DE ·!EQUITINHONIIA .- ... ao nobre mmrstJO_ ""casos em que o governo póJe eutender quo a accumutacão 
dos ncg-ocros estrangerros.... dos empregos é ulil. · • . 

O Sn. FEniiAZ :-Com algumas reflexões. Entend1) que ba casos em que se deve dar a ac }umulacão 
O Sr. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA. :-... mas não pretlmdo dos empregos;_ por exemplo. tlm .i?dos_ os ~arg;ls. ou emp're

fallar muito, provavelmeute11ão fallar·ei; e por isso per·n!itta gos em que sao nece~sa;·ras. hab,rlttaçoes p_rofiss~onaes, en" 
o nobre ministro que eu lhe pergunte al"'uma. cousa que arnda te~ do. qu~ a accumulug,w pode ~er couv~mente ? ora, neste 
me restn. b alvar~ nao ba nada do contrano a rsso; e base de 

V. Ex. sab~ qu~ temos legi.~laçã.o que prohibe aos b.oti· dou,tl'lnl~. , . . ,.. . . r. • • • 
carios serem Cirurgules e aos Cli'Ur"'tõe~ venderem r·emedros . i VeJa V. Ex. _a Iaz,to que.dá a lm rl11quelle tem~o , e 

Além desta le"'islacão que ternos,b 0 alvará·de 11> de setem- drgnn. de ser con!mem~ra_da no nosso. parlamento na .e~oca 
bro de 1623, te~os úma outra legislacão moderna, c1ue não dos hbe:~es e !rheraltssrm~s ;.,. n.e~ta epoca é que dccrdida.-
atlmitte que não permilte. mente e_sta doutr.ma deve ~e1 lo"~r. (Lendo.) 

' • • c1 Po1s que (drz o alvara de 2G de outubro de 1644) é sem 
O Sn. Jonm :-E' anti-bomooopatluco. duvida que rar·ag vezes suceede serem tão compatíveis que 
O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINIIONIIA. :-V. Ex. perdoe; V. Ex. se possa acudir a difi'crentes occupações, como convem a meu 

veiu trazer 0 pomo da di~cordia para o senado com esta sua ser·vigo, e melhor e mais breve aviamento das partes ; e por· 
exp1·essão, porque eu niio estou tratanào deste ou" daquellt: que tum bem convem muito que (no te-so bem), repartindo-se 
regtmen medical ; estou trat:wdo cm geral do cumprimento o galardão por mais pessoas, hafa com que premiar os bene-
da lei. meritos. >> 

Senhores, fiquemos certos de uma cousa, que administmr Sr. presidente, não,..posso deixar a tribuna sem fazer uma 
niTo é mais do que garantir a execúcií.o da lei; esta definicão supplica ao nobre ministro, e vem a ser: S. Ex. leu este 
dada por Laferrióre é muito verda(Jeira. O \flobre minis"tro an!lO o relatoriu da Ca~a de Mi.sel'icoraia; não póue deixar de 
da coróa para administrar é "pr·eciso que nos gar.anta a reconhecer que clle e o mars magro que é possível; e não 
execução da lei, porque é nisto que consisto a administração. tivemos rela.torio do hoSJJicio de .P.edr·o Il isto é, dos aliena· 
Sotcmos leis, se as leis não se executão; como so póde dizer rios,· por·que. no relàtorlo que vem junto ao do nobr·e minis
que se está em um pniz civilisado? tro a pena~ se dá a receita ordini1ria e extraordinaria em 

0 Sn .. Tom~r:-lla ~ma sentenc.a do um J'uiz de direito um mappasinho. Necessitamos saber alguma cousa mais, e 
actualmente o gráo de civilisacão das nacões está sendo re-

dizenrlo que a homeopathia não estava sujeita a essa legis· presentado pelos seus trabalhos. eetali$ticós. 
lação, porque 'era uma cousa nova. · Esse congTesso que V. Ex. sabe e conhece melhor do 

O Sn. VISCONDE DE JgQUITINIIONIIA.-Ha uma. lei, Sr. pre- que eu, e que se reune cm difi'orentcs capitaes da Europa, 
5
idente, que tambem creio que não se póde considerar nempt·omove uma verdadeira revolução nos dados estatísticos de 

5 



·". 

APPENDICE. 

torlas as nações; porque l10jc pretende-se tinir rios rladr1s cc As aulas· deste est:lbelccim~nto são frequentados por 72 
cstiltisticos muitos csclurccimenlos para o governo c arlmi- alLannos, dos quaes pertencem ao sexo feminmo 32. 
nistraç<io dos ptJVOS. Se a politica nfio g-anb<t, pqsto que no cc Merccór<io premias, no allno findo, por sua. ussiduirJado 
meu conceito ella ganha, a administração ganha sem du~iua e a~rovcitamento, .1.3, scnrlo 16 do rexo rna~culrno, c 27 do 
alguma. femlllino. 

Ora, se V. Ex. consultar o rclatorio c os dados cstnlisti- rc Possue o conservat0rio GG :tpoliecs da r]ivida publica do 
cos apre~cntados á c.unam dos communs úecrca .los aliena- G % c a rrua!ltia de ~fl:989~·l83, quo c~tá rleposílarla no 
dos em toda a Inglatcrm. cm um grl!sso volume como estes banco Rr!ral o Ilypothccarío, cm couta corrente, otc., etc. >> 

dous que tcuho artui. ha de sem duvHa alguma envergonhar- Senhvms, não sei se o senado se recorda do modo como 
~e do crue apparecé em nosso paiz coino rclatol'io de~ta eslú con~·úi'VilLorio foi ·creado. Houve n:lo sei se u:mt estra 
ordom. tegi,i r:i~ p:~r:11 do governo com umas lotcl'ins que tinbiio sido 

Eu.. Sr. presidente, nrro espero. nem posso cspemr, nem votnilu,; l!li corpo leuislativn para erliücaeão de um novo 
rnzoallnmente pn~so· julgar-me com direito de c"perar, um tbeatrn. CiHTêriio algum:1ti loterias, conl!lriln-sl:l um tl.!rreno, 
rclntol'io igual uo aprc"cnt.ado ú camara dos communs, por- gastou-se com isto algumas dezenas de coiltos: c ao depois niTo 
que <~uda no~sad circumstaueins não se aproximuo de modo se edificou mais tht•at: o; manrl mio-so correr as loltJrias o 
;dgulli ao estado em que se acha aqncllo paiz; mas que o que dcrão-se para es~e conserv<l.torio de musica, do modo· que .ó 

, vem no relallll io do nobre mini.~tro é i!lsuf!icie:,tc c está um emb?·ogllo, nma hi~tol'ia, tjUC deve ser explicada no par-
muito itquem de uosso e~:tadn de. civilisaciTo w1o ha duvida Jumento, por~uc custa-nos alguns contos de réiO'. · 
alguma, c por b~o julg[l.va de abolt,ta ·nccc~sidncle IJUC o Eu o que ckii\,Í<iVa saber era se o uobre ministro entende 
nobre miuis!.ro fizesse oCi.!S c~r,.rcos, cmpre~aS>'C tudo q!.HI!to que o conserval.orio de music.a está or,;anis:vlli de fórm:L a 
pó de empreg-ar afim de !nr.or c~,in que no futum rclalú:io l'rorluzir 8CU ver:larJrirú fim, a dar cm 'resliltürlu nquitlo 'qtic 
vcHha aiguma cama m;: is. se p!·eten·ie, porquo me ronstn. que fl81l(l n~o se npreurJe se-

Pois u ~e!wdu n:io í:c,,~, rc:i.l~ne,r;to. cslup0facl:J ouví:ido o n:1n ,nu~;iea. qrtc n;itl so anim:: (J t:•l:Jntõ i.lJt!"tr;l\. 
nobre llll!ll~f.ro rln corô;t rli~r·r: • ~~n fiO•so affii'm:u· ;:..1 ll"l·n~. Creio, 1:1,· l'residt''ilf'. IJHe um ~~nn~~l'rvai:lri,,. ''e m:vica rlcvo 
senador que no hf'"Pieío ue Pctlrú ll h;t cla:-s•lica\:ro :J.J: iic. ll'r por flm r.:rear IllH ·icr•SIL:cionae~ p:t a 11 !hr'airo, porr:rJtl 
nados ; lllc1S 11~0 [!0~8u ns8C\'c!'llr r.:umo ·e~sa da~~ilk<;u::.o é p:,ra a:• ig-ri!j:;~ c par:• t:n!;·o:' llJy~;t,·rc:: f•iit·ticularcs. r:a.!a. pai 
feita? ... » di.\ bmiiia tem ltl1:il.::s 1::cius de fli'''i·!<i'l' en:iwr i'f'US l.ilhus . 

. .ü que :H'I.d.l;t'dutno~; é o lllc:-nl'.l l[liP ;.r,;lcndeu t, gov,'rllO fran-
0 Sn. mliiSTIIO Do m:>Ell!O: - Que seja cxplicatln. CiJ!l1 c~z, e que es:m~ialmcn:,J prrtendcu o governo bolgli: crc:u· 

todo o ri~or. · · 1 'J 1 ., um t:IIJISerl'i.tlOI'!O tle muma, c, apiHII'CC'Cil< o net e o lit.CJ:to, 
O Sn. VI.SC(l:XDE IH;; ,lgQurm;no~n.l. :- Klo prHle afi1nnnr o ser animi1do !'ssc ta!nnto, c no fim rhl contas tcmlilS artistas 

systr·ma em qne ella é feita, p;,m da h i deduzi I' rruc e!I;L c l'i~ita brasildi'OS; porque na realidade a som ma que se rlespt;;ndo 
c(;m toda a exat:tirliio. V. Ex. penm porvt~uturu, Sr. presi- no paiz c CJUC vai pum fóra com arti~tas cstmngciros, c aló. 
d~n~c. que cslio.B minhas palawa~ süo de cmJsura uo nolJ1·~ C:!rJstn~, não é p04UCIW .. Pclri me11os corbtas já podíamos 
mwtstro? N;lo, t~iiO eã9, Sr. pre~idc!ito, o cm podião ser, por- t;:r; mas é preeiso montar o conservntorio rlc mu.;;ica corno 
que era necossar10 IJUO eu nJo conheeesse um pouco do .qua se acha na Franca ou na .Bclgica. Eu prefiro a. organisuçiio 
é administraçüo publica. O nobre minbtro nlio póde ir por si du conserval.ol'io ·de musica como está ua .Dclgica, pot'IJI.le ó 
ver todos e~ses ostahcleeimentos, deve refel'ir se íwut)Jles m11is aC<•.otmoüudo ao nosso estado e lld de pt~oduzir rcsJlta
quc ~e achão especialmente encarregados desta llU d;l!JUC!- doo mai~ prompLos do qur. os do conservatorio fránr.ez: mas 
la ~·epartição. Ora, eu disse e su~tento que aquelles eslahe- que é precbo crenr arthtas nilo hi1. duvida alguma; ~uo 
Jec1meutos estavão cumpldamcnte acepbalos, que não tinhão ess1 escola que lemos m1o serve senão para cn3inor mnsica 
cabeya, rJUC os rliri.gissc; como,portanto,póde o nobre l!lirlibtJ'O c nada l1lilis tamhem é verdade; e !liiO é is~o que devemos 
da coroa e6lar ao !.te to rle todo~ ns P'1rmen11re~ que c~lt occor- [H'elendcr: o quo duvcmos pretender é ter artistas. 
rem (lill'a informu1· ao senado? N<1o é possivel. .. Sr. pt·csidcnte, lenho clwmado [L atten<.:;1o do noht·c minis-

Sellborcs, o ~enado lw de recordar-se do que eu rlisse en: tro sobre todos estes assuptos. porque rec·r,nheco !'CU talento, 
u.ma das ses~õc~ dos aunos passados -que louvava a repa r- ~c i os desejos que dei' O ter o nobre ministro. "moço como 6, 
t1Çt0 de o!Jl'as public:\s. porque reunia ao seu rolatorio todos rie immortiilisar seu nome com in,tiLuicõc~ Clt:e ;!urcm muito 
o.s t~elat~rius parcines. 'ctos subnltcrnos de sua rcpartiç:lo. maib tempo do que aqttelle que o nohro n.iilistrv occupar o 
J~nlao uz uma sup~hca. extrema ao nobre seuacior por [Jnsto que occupa, em conscquencins dos vai-vens tlii poii
Jil;lto-Grosso, que nc~~a occasi<io era ministro da fazcn- Lica. Qrwro que o nobre ministJ'O tenha um nClme no pniz ; 
da. para !JUC tivesse a Londade de fazer adoptar este principio que o deixe ]);tseado em hons alicerces, c que se faca lem
tambem na repartição da faztJnda; até coutei uma l:i6toria do brar!o por institui0qes ut.ei.,, grandes e magestosas~ · . 
celebre malhematico ~laia, lJUC i1I"Ora nüo quero repeti!·. Nilo po,so tcmunar estas minhas palavras desnlinltadas 
Ar;opte V. Ex. lambem o !llcsmo S)~stema, veja como s:Io im- scnuo pedindo desculpa ao senado c ao ·nobre ministro ue os 
portantes os relatorios rlos ministros dos Estados-Unidos; Mio ter incommodado utó agora. 
Yolun~cs immensos; mas os rclatorios dos ministros são qna-
t!'o, c1~co, dez p,aginas; os rclatorios parciacs é que avultüo 
tanto. 

O Sn. I>AnANIIOS:- Antes dados estatisticos do que pa.-
lavrns.. · 

O Sn. vtsco~D~ DE Ji::QUITNtnONIIA: - Uma e ou tm cousa; 
os rla<!os cstattst1cos lá a buudiio, c o palavreado é áccrea rlas 
necesstdades da. 1:eparti~:ão. Quem as conhece é quem cst~ lu
t.ando com .a~ drfiteuldndcR. e <{uem está lutanrlo com as tlif
fJCuldarles c JUStamente. quem é t1.1 repartiçilo. Se nüo fossem, 
portanto, esses rclatonos parciacs. eu não conheceria cortas 
~itllculdad~s da repartição do impcrio. 

Sr: prcstdente, faltava-mo tocar cm um objecto, e estava 
quas1 a esquecer-me"'; para lembrar· me dcllo foi preciso ler o 
relatol'io. · 

Senhores, nós despendemos actualmente não pequena somma 
coru o <jUC se chama tlwatro Lyrico Nacional o Conservatorio 
. 1le Mus1ca. O nobre ministro diz a este rcstJCito o seguinte: 
(lendo) 

DISCUflSO PI\ONUNCLI.DO NA SESSÃO DE 3 DE AGOSTO. 

o !?:1•. fl'1m9cca:- Com irlado alg-um tanto nvancarla, 
Sr. presidcntil, sem algum imbito da trlbuna, o acoslurnado 
a viver cm uma localidade á roear-me quasi sempre com 
pcsso<ts ainda mais ignorantes dt1 que cu, este lugar, a tri
buna, m~ é 1~1uit_o irJcommotio ; só vcnh.o ú elle por u~t dever 
de consclcncra rh~endguma cousa que JUlgo ncc<~ssnriu. 

Começarei, St·. pre~idlin!c, lenclo o trecho do annexo do 
t·elatono rio ministcriu rlo impeno de 1863, a l'fSJICilo do 
um Jogado feito ao scminario episcopal de S. Paulo pt·lo 
fullccido hi~po o Sr. D. Anlouio Joaquim de Mc1lo. 

Diz o rclatorio. (Dl'scjo, que seja tom~rlo pelos Srs. 
tachigraphos, poi8 qnõ justtfica uma emenda, que tenho 
rio ma11dar á mesa.) cd)evl) ainda uma vez pedirá Assemblóa 
Geral que conceda com brevidade a necessaria autoriSilCilo, 
já solicitada cm 18111, para que possa o seminario dÓ S. 
·Paulo possuir bens do nliz. O illustro fundador deste semi· 
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nario, o fallecido bispo D. Antonio Joaquim de ntello, deixou bibicão que baixou por um aviso do ministerio da justiça em 
pant seu patrimonio uma fazenda de criar e pluntRr, a casa dias· de mui o de 18n5 ( o não pude achar nas coilecções a 

· que serve de palacio e~iscopal, e outra na cidade de Itú. s~. que recorri), está correu lo 10 anno3, quando ora ministro 
aquellit autoris~Cà\l nilo fôr eoncedida, (;stes bens passaràõ da justiça o nosso nobre collega o ·Sr. conselheiro Nabuco; 
n pertencer á Sánta Ca~a da Misericurdh da Cirlarlo de ltú. cnLiio; este estado do cousas roubou quasi toda a minha nt
Para que a Assemhléa GerAl tenha illlciro conhe1~imento tenção ; não esteve mais cm mim o deixar de fazer consido· 
a~~im desta lluaçfto, como rl•l modo porque foi fundado c I'a~~ões a respeito;. c é força IJUC eu junte á voz daquc.Ilo 
tem sido' dir·igido este scminnrio vão tmnscl'ipf.os no anncxo nour·o senador a minha fraca voz, aos seu;; os meus fmcos 
-11- o oilicio do revorendissimo bispo de S. Paulo c a verba esforços, pedindo a mesma eousn, cu providcJJcias, que fa~ão, 
te~tamcntarüt. '' . quanto antes, cessar seuHllhnulo est.ado de cousas, cm que, 
_ Destas palavras do relatorio do ox-miníslro do impcrio cm da uma pa1·te se vê-motle mui lenta. agonia prolongacla-
1863, o Exm. Sr. mar·ouez de Olinda, ~c vê a necessidade e da outra-silencio sepulehrat, e calculo ( eu mio ouso e nem 
que ha de que seja, quanto antes, dispensada a lei ria amor- po;so a~!'!l1iil' t:lltto do governo do meu paiz) q1te parece 
tisnçno, para que o seminario episcopal do S. Paulo possa tnlerc~~e!ro... . 
possui': bens de rniz, com'l tem sido requerido r!o long-;t !],·,ta ~las vamos ê\0 positivo: fugindo do sentimental, que nos 
e o for mesmo com muita instancin pelo fallecido Lbpo tcs- pód!l levar· mui longe, niio mu estenderei sobre as outras 
t•tdoP, que muito desejou ver essa di, 1:ensa cm ~ua vida ; do ordens religiosas (JUe existem no Brasil, porque a respeito 
_c@ntrario, podem os bens doados t.er ou'•o destiBo, ou tomar del!Hs nclllJumas iuformações pude colher·: apenas agora 
oulrà fór:n:1. cor110 receia o nob1'1l ex ministro do imperio, o nwsn!o, pude olJter ligeiras iufurmacõcs sobre a .ordem Be
muito rlPsc~uvérn ao seminfH'io, pois q:w tt fazend.t, ;;lém do n~dictina~ que mais dizem rest;e:to ·ao seu mais importante 
qne della tim ú srrninurio, serve <ll."uma vez dê recreio 11n:; tMtildro, o elo Rio do Janeiro.' 
semiuaristaz o :i casa, sendo do se~1inario, se1·ve comn está - A (IJ"dcm dus llencdictinos no muntlo é aquella que me~ 
sei'vindt>, do pala cio cpí~co:J<d ·com certo f;ivoravel abati., lhnre:; serviços 1.l'm prestado, como mtJlhor sabe o senadó, 
mento estil!Jelccido {,elo testadilr, IJUII a isl.~ foi levado pela aos estailos, ú igrrja e as lettras. l'lenhuma 1leu á igreja e ao 
S:'.u.t;~ esperança, ~ue expr·cssou rlc !JUB seu itvm. succcssor, rnuuuo sabia nwis personagens rrlebres; segundo o caleulo 
r~~~l!Jmdo pert.o do seminúio, o visitnssc muitas vezes e 1le Fe>~lcr forn~;ceu 24 papas. 200 can!,:éle,, I ,600 arcebis
;";S~im mei!J1Jr e rn<iis facilmente o ingper.cionás::e. ' flO:i, ~ 000 bispos, 1,500 c;ononisarlrJs, 5.000 beatificados e 

Ao pps~a~ peh1. chJ~dc rle S. Paulo para est:J côrte o nc!u(d l5,7UO c~cripLOres, cujas obrils são immr:nsa's. O meRmo rs
Ex~L ~r. ln~r!o, cheHl de ~ous desejos a ]Jcm do .~eu serni píritu a anima por lo1lo o mundo ; estabelecida no BrasiL 
n.ai'IO, e-~outm.du a rtece~sdade da rlespcnm da let de anwr- poderia tet· tido granrJe, incremento c feito valiosi'S servicos 
tl~aç;Io U be:n :lO me~nlí:l me COCill'l'egou de promover· a pas- ao esta~o, Se não lutu~se 8Pmpre. OU tJUUSi sempr·e, com a 
sag_em uessa. lei, e [Jediu-me 'rue fize;;se sentir n :dgun:; ~eus n~a yout;Hl~ dos quo I!OVbJ'não. O seu pessoal .. ~oje é !Jmita
anll~.o., no senado este ,,cu Jounvel empenho, indica.ldo-mos: dJs~trno, lliJO chegando a 40, e estes poucos rclig10sos

1 
alguns 

me rcctlrdo, qntJ um del!cs foi o for. cnnsclheiro Nallue,>. o velhos, estilo espalharios pelas cinco provind:is em que eFla 
outro il .Sr. Jr,bí:n, aos qu:1es dei aqnclle r·cc.tdo e lHldi que onlen1 tem mo~tt·iros. Com !<lo limitado pessoaL e Pro ag-ouia 
m~.,coad.!uvas~ern. (O SI': Jobim, que está presente, (it: sianal prol<~ngadu, JJnm pouco poderia cllf1. f<lzer, se u conseiencia 
o(1mnatwv ) Jllas, hw1a pns.,ado no sena:ln, e e~Ln1 p1·n- do L!cyer c a cari•Jatlc, que em geral anima: aos seus mem. 
dllllte, como a;nda: hoje C:Stií, nu camara dos deputados, urna hros, a não sustentassem. Apezar· de tudo istO, de todos os 
l.ei, pela qual o co1·po. lofiiSidtil'o delegn. ;Jo guvt•rno a emb<u.·a~o.s, ~dnlin.i,tra e. cuida em suas if;!·eja~ e bens: 
J,ieUlJade d(.l llOnccdet• ·~lSf'OilSiiS a1~S COI'[lOS de nnio !U•lltd, ? ll1?~L0ll0 rln ~rtll\a COHtlllUil COm a jJ!'Olllptri!Cil~ilO de SUiL 
para po~SUIJ' bens de miz ; c:t•l lei, poré.m, :1té ng-nra nilo l,fil'cJil,, r;;w s.~~::a uru dos .monument~s do Drastl., o mo~teiro 
passou nu camara dos dcnutarl<),:, r Jlt'lli ;nss:1rú m:;b odé ''ll Ulin .. ,: .. 11:1, em quast su:J. totalrdaile, reedl!icado; o da 
;wno, e só DctH sabe. qu<Í'!;Í.ll pas.S;II'il; n .. cr,L,wto, ríllll ur~e: )1'iirabyba lut tudo r~p;trado; foi tamllem reparado o mostCI-· 
como c_\~i.ú vH". iJ rL~pensa <i fiiV:JJ' du semn1ari,, \•pi~c~;mli r? de:;. l,,.ulo,_ levan.tando:sc de novo a LUI'i'C do sua igrc•ja, 
c!:! S. P:uJ!o. P<Jl'i<lnlo, 111·~o prn·,ni.•~;io a V. Ex. pr1r:1 mawl<:r • ~~~~•1 lHt~l<illLe dt~pend10sa. !lias, deixundo estes mosteiros. que 
a mesa tn~n:1 emc·1d:t nd·lili1·a tplll cone •lh a Jl1;:ncionada dis- He;w_ longo. e dus IJUa~s nfio te:ll!O agom .detalhadas infot'-
peu;;~, .con.,erv.d:d,, e~1 sen1pro il jJtdavra. ~un~o.:s. y:u .10 lllf.l8t.mo do lüo de .Jnuetro, 1.íe que tenho 

l'o1 a me~a <L otgUtrJLe 1nfo1 ma~oe.~, e 'Jue c~ la ~~~t as ne:~s<•s vrsta~. Apnzat· de tudo, 
~stc mu~te:ro susten~« .cm Sl·u templo (talv~z o melhor do Rio 
uo ·Jdi~Cin~) o culto diVIIJO. com brla a pompa e decencia ne
cessa!'la. rem urn CQ!legJO rnoJJt.atll) com a~ aulas (não dcs
~~ente o e:;pi:-ito pl'imilivo ela sua instituiçüo) cm qutl se cn
sw~o todos os prepanttoriús exigidos nas ac;adrmias rio im
r.lerro, e duas aulas de in~Lrucçüo primv.ria. Este collcgio é 
~r·orr~eutaúu regulann~ntc, ou Lermn rnedio, por r;oo alumnos; 
c tttn que a c!a8se menos favorr)cida da fortuna ne~ta capital 
vai enc~Jilt.rar edu~a~ilu gratnila para ~eus filhos. São incon
testavets o~ ben.elictvs que <:ufere a população dosta capital 
dl'sle csLah~lecmwnto .. De .Igual ben~ficio poderifio gozar 
o~ttras _loc<:ltdades,. onue. ~xi6lerr. moEteiros. se n st·u pe~soal 
nao estrvcsso (jUast ,nulhhca.do. Com <•ste estabelecimento e 
escolas despenrio annua!rncnto. o ~10steiro 1S:OfJOo): lHlla falta 
do SI'U pess . .~al, paga me~tr·es. D:stl'lbt.:e anuualmente a (Juan~ 
tia Jc 20:00!Ji;S em emw!as mcnsi!eo an.s desvalidos o insli-· 
tuições pias, se~n men~ionar vs csmol<Js avulsus e assigna
tunt8 de murtns .subse.npçõ,:::o qu1J appare1:em. 

EniENDA AODIT!V,\. 

. «. Fie~ dispensaria a lei ele ~.mortisoçiTo, para que o scmi .. 
nano Cp!scop;,l de S [>aulo pvssa possuir· bens de riliz até a 
QUJn!.ia .(lcr 200:000$000. 11ilgo do senado, 3 de agostú de 
:IBG~·-'-i'Onsaca. >J ... 

.?oi npoiau1, e entrou cm discus~ão. 

•' o slJ.. FONjECA_:-J~n{J'O agora, Sr. presidente. e;u lJin ob
JCCto, .em que, wr~l1Zt~1llnte, pouca~ s~~rilo us "5·li~t::Je3 que 
pod1n·e.t illei('.CI;l' ma~ q ua por isso mebmo rnn I·~ l_:~~r eit<L o 
meu dever da o aprese.Btar ao scr1at!o, ao gov()rr,o e hu pn;z. 
s.empre. que, ;.~ jnttlriljr do pah, e maxi1M na 111hh<• r•~"JVin 
cm. VOJij cdthcw~, que outr'ora (or;io C(\nventcs, ;h, ve?.flS 
mt\~iiÍUCOS tl imp1H:ta:llis:)iffi?~> CUj:\ ·r.di(iCít~[O h •Í(' t:el'ia di(· 
fi~·.t.lnn.:t, ou .qu<tS! ~~:posm~l, feclli\llll', a h 1!\d 1n:>Jlos, ca
lwlúo .'Ji'll l'UJunB, ou .)il arrutuadv:, o meu <:OI'él\'fi,, se apcr
ta ... h!d lugubr<Js con~tdilr:1çue~ scRpotlílrilo da minhn. alma ... 
todavm, mrnea ousf'.~, ou m~ occ.oneu, que ueveriu, unste 
logur, lim.:ntar a mlilb.a dcbtl voz contra belllelhante estado 
do cousas que rile parecia (?'ucta ínfallivel, Mcessaria dü 
preRonte Sl'Culo, 0\1 ues!.cs tHmro3 em que vivumos .•. Uma 
voz so l~vantou, ha poticos di;iS 1 no scuarl~. a do nobro se
nadot· pelo Ceará, pedmdo que so suspendesse a prohillic;J.fJ 
absoluta da admissão tio noviços nas ordens relig-iosus, pi·o-

,?<~ga âu~s (~ecHnus dúS ~eus p1·edios ( d·irigindo-sc ao SI'. 
mtntsil'o cw fazenda), agora não me occor-ro a r11Z1lo rft•sta 
ilce.i;na ti obrada; se o Sr. ministro quizesse, poderia ter a 
búndudo de ueclrlrat•. 

O Sn . .illlN!STno DA FAZE11DA ::__ E' porque a lo i impõe. 
O Sn. FoNSECA: - AgrÓideço a V. Ex. ; j;i vc•j•) que a lei, 

altonclendo a quo estes {nedios, como do um corpo do mi!Q 
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mortn não pa:::são tão fncilmento co~o os outros pre.rlios vadoros e possuidores, do. mesmo m~d~ gue o mo~teil·o. de 
' " t < 1 to S. Bento? Eu 11en~o fJUO mnguem decultra pela affirmntm. por di·vrrsa~ tr;tllSiiC~ões, om IJlle pag;.o ~~~as e ou r· !H 111'1'1 :; • t l J 

0111 compcn~ação im~oz-lbe dr>cirlla rlohrada.; accr~o o facto gr, presidente ba as vezr•s cousas. ou certos es ac os c e 
corno favoruvel ao 01 , u intento; em. comprns;1çao pa~a o cou5as, que tt·rn crendo raizes, c a que o tempo iem dad_o 
dobro da dccima que IF'g:1o os outro~< crdad;~us; e n.o. entrr- sanct:iio o robustez que n;1o podem ser tocados,. ou desfci
tanto muitos· de,;LI\S pn:dios s~.o nc!'up~do~ por far~1lws po tos iÍnpnnemente.sem grande mal. Nenbum prove1to,_ne11hum 
brcs. que. ou ·pa~~~~ Ulll ;dugul'! itt~igmficante, mUJto b;uxo, bem viria para o e~Lado .. que valesse. a pr1w; e mUJ!os ma-
ou nada pag;io, e 1sto de longa da la. Jes e muitas injustiças scrrfio c,,lm~n~lt•das, o ~JUC sempre pr~-

J . judica ao est;~do. ~pe~as algun>' fel.2zes podenão}ucrar, c~~a 
O Sn. Su.VE!IIA DA l\loTu:-Aqui no Rio do iliJe!I'O não •ortc Jl'10 scra de JOVCJar; a e•c11s~ez que progr1de do 110~~0 

é a:,.~im. 11 umerado nullifieam os p1·ovcitos que se irnHgin;io. 
0 Sn Fu"iSECA:~Já const.nu a V Ex que o ~o~teiro rlc Compare se tudo isto. esta conful';lo o de~ordcm de cousas, 

S. B1•11 tiJ maudou PXPCulill" 11l~uem pelos ;tlugue1s dr! ~~a~ 1.:om a admiuistrac;io que o mosteiro rle S. Bento dá :~os seus 
casa~<? u'adt uu u~ari., dtJ seu din·itu, se o alugad1,r ou 111 bens cnm a <lpplicaç;io hunwnitaria e carirl~sa 11ue fuz de 
quilinn fôr ri~u. Qua'urlo o iuquilruo e pobre, r_11io paga. 1• suas rendas, com us hr.ueficios que dcn·ama ~obre os d~spro
ellc 0 u;io [Jfi'S•·gue, bto rlv longa dctt .. ; faJJ,, por lnfnl:lllil~·õ~·s. tPddos da fortuna, c ~rr-se-ha de quo hHlo e~Lá a convcuien-

, e V•·l'dade. mas por iuf,l'ntiiÇÕOH que. devo Suppor rTIUitO ci;l ; já 11~0 fali? Clll justiça_. . . . • 
exactai·; silo fr~t:Lus que se dcio necita C<t]Jitat em que eslcilllOS, E~tes b1mr~licH'S sfio qua~1 rnnumeravers: Em todas as cala-
que pod"m ~er verilicc•dos. rnirl;1rlr~s public;Js o mosteiro rle S. Bento sempre se tem dis-

A ordem do Carmo posso tiu, ui do pelos seus esfo1·ços. Na fPbl'(l ama relia, no ehol~ra-
O Su. SrLVE!IiA DA nloTTA:- morbus. todas ns suas granjas (pequena~ fazendas) se .tnrnar;ío 

aJlanc.'al' que uãJ pcrdóa. b b" t t t 
hospitacs, o!H!e os pn .rc~ r1~ce. Hio sus e.u o e cur:: 1vo, co_m o Su FoNSECA:- Eu f:tllo d~s predios da ordem B';nc· H<lnde mcriücJO pecuu1arro. A1nda n:~ ulluua questao com a 

diclina; da do C11rmo ll<íO teJ,!Jn 111form;1çõe~ ; p;~ga dccrrna [unJaterra, os reli~io:•os désto mosteiro se não deixár~o ex- ; 
doh.naJa. A. '!o enlanto 11esst·• _me~mos. i~r·erlw~ da .~~,~rada a ceder pelos o.utros cidadãos brasileiros; c&nconeu o mosteiro 
li1Uili1S f~nllll<IS jlllbi:•·S ljllll C0111'.1 JlOhl,e~ OU niio .1'.'1ni\O iil_ll· COm ;1 ijUélllllét de 14:000~. . . _ 
guel ou o pagão muito ba1xo. Ja so 1e que o estado mu1tu 1 A tudo ü•to a todos os benefic10s e servrços que ficao men
luct n C>llll 1~Lo. . . cion:~,los com que png-amo~ ou cor1·csponde o nosso governo 

.. Tem 0 mosteiro uma enfcrmr.na pam os seus escr·a:os, e leu fali~ do todos os governo~, ou ministerios, a quem i~to 
esta enf• rn1uria continuamoii_Lerl·rche. pe~suas pobres e lm·es, iomt)? rom morte mui lenta e _prolongada agonia .. : se tive~so 
que ·;di s;lo tratadas .•'lHtven.ler.teme,tc: . pes5oal; se não fOra rlsto b11r1'1Vel estado em que JilZ, out~·o11 

Ca!a toe de .rrnpo~rt1> mu11.o~ lienefll:ro~ que o mosle1rt~ rle certamente soriflo os bens e serviços prestados e que cstanão 
S. Bento 111·esfa, n;lu lJUerendo, com o. !~vnngeJh,l, pubhc;.l' ~restando. . 
ben~ que rlari'''m" sc•b1:e os de,;pr·ot~g-rd,;s .da f,,,~funa. Se ~ Dispa se 0 governo de preconcditos, exami_ne. com calma e 
f!·;,tid;io fN~ un~ senlrmentl) de f:c~l m;~rllfe~IH~::~o:,.ou s~:o justiça 0 mod~ d.~ proceder da ordem BenediCtma, c con~e
d_w do Lt':!reficJO n;w fo".se eummu~lm,;•ulc. d ve~~~lil .. .1 1 ~_!~·1 :t- cer~ que clla e. mgna de tod:t a pr(itccção. A: ~Jl'(tem BencdiC
tJdào. nao puu!'o:; do~ q~e ~e ,1c.lr.10 nt~s cl.t~~es _ele,c~tl.' 1 ~ tini\ nada ex1..:e do governo, nenhum beneficiO retjuer, só o 
da socied:t~le l:ml!r;rr ~e h1ão qur1 a or~l1m1 J~or~ediCtllla mu;~o 11110 des1,ja é liUO para ella tm~bcm a con:;tituiçílo s_cja uma. 
devem, JH•IS rt<IO e hoJe quo ~~urdem henedrctrn.a, ou o wo~- ;·l3alirlade e iJUI! o !'Odcr cxeculivo, por um mero avrso, não 
teiro de :3. Dento r!•·sla. C1'fll.tnl pr·olPge aos Jr~ver1s tal,en: lilc tire a' existencia que a corrstituiçào Jbc deu c dá, a e~is-
1osos, rlot.ado~ ele !IJtdlr~CIICHl, c. v quem Jultao os mCII~~ t~ncia a 4uc tem direito toda a asbociação formada por Clda-
para eultl"val-a Senrpr~\ 11brou <!SSirn e contmua a ohr·ar'. No dilos brasileiro~. . 
cler:o sccu.l;u: dcslit droC.1'StJ: n~o pn.u~us ~·~~er.u,:l.c.s,.,·~u,. Sr. presi.Jcntl1, a. nossa co~slituição. no. seu tit. 8° art. 22, 
ll_lUrtn se ~li~trngut~r;r c o~tupao -~·~varl.t~ po~r~oe~ 1 1t.:c.l~~r,ba ~abiamcnte g-nrnntru o d1rcrt'! _de ~ropriCdade cm to.da ~ua. 
t1cns. fori!O e:lucar.os _no mos1.e110. de~ BP.rii.O. 1 llS~ue o plenitudt1, sem f;íZP.I' nlguma rl1~tmcçao entre as propmdades 
m"'l1·iru terr•·n~IS('nl FIJV(\rSIIS lo:-ulid;~dc's, onde tern pt•quena~ pert~ucentes a pe~soas pby~ir.ns ou moraes, i~to é, a um ou 
Jaze"uas dti crraçi1o c ;Jl:.tutaçao. hstes tern~~JOs, em q~as~ outro individuo, ou a urna nssociHcão de individuas; e qnan
sun lot;didade, siio _occupados por: 11r!·~ncl;·t~r1os. que d alll rio ella n:io distingue, uós dbtiuguii· não pnuemos. Isto. é mais 
tir<io ~u~tento c mer•1s para sua. tan111Ja pagando ao mos- que bastante pará que os bens das ordens religiosas ficassem 
t.eiru uma diminuta renda. que só o cobrada qu;rndo ~s. nrrcn- eomo ficár;1o, e se tem praticamente entendido. gamntidos em 
data rios 111lu são nece~s1tados. O nume_ro cl~ fam1!Jas que toda a sua plenitude; mas a favor da ordem .Benedictina ainda 
mor;lo crn terr-as pertencentes ao mosterro sobe a 2.000, .e occotTe urn facto. Esta ordem antes da independencia fazia 
assim s~ pódc dize1:. com verdade, quo não ha terras ma1s com a de Portugal um~ só orrlem ; logo depois da inaependon
productlVéls ou prohcu:ls ao estado. cia 0 <>overno do Bl'ilsrl aconselhou, ou fez com quo os mos-· 

AI-cresce qu.e seus ~scravos siio. como devem ser, tratados teiros "'nenerlictinos bra~ileiros pagassem ao estado decirna de 
do modo o 1111115 ben1gno e humano; tudo o escravo que tod11s os seus prcdios rusticos e urbanos, de torlos os seus 
dentro do um certo e niio nruitu extenso nunw~ de anoos hens, como um mtJio dtl segurar o melhor garantir- para si 
tem bom compo1·tame111o recebo sua carta. de l1berdad~. e seus bens, ficanuo os mosteiros de Portugal com os bens 
assim t.nubern a escr·<tva 1111~ cbeg;: a. ter· cu~~o filhos; 1.pso lá existentes ; e assim succerleu. havenrlo de~ te modo co~Jo · 
facto ella e seus filhos ull.enorcs sao livres. tiao outras tan- um quasi contrato cnt.r·e o nosso governo e a ordem Bflnedlc
tas familias que, como ng-gre~adas, ficil.o nas ten·as do mos- tiua no Brasil. Sendo tão evidente, tão irrefragavcl o seu 
teii'O, ali r:csidl•m, plantão, cri.~o, sem algum o~u\ e mesmo direito dtl propriedade g·ttrantiuo ~m torta sua. plenitude. não 
um annexJtu entre clles -:-nasci na manga (de ~- hento). n.a se tem tido animo do obrar directamente cont1·a elle, o de 
manga ll a custa nella. hct de V1ve1·-e o nume:o destas fa.mi- violal' 0 urtioo da constituição, que acnbei dç referir. o que 
lias vai sempre cm augmenlo ca :ia. vez . mars progres;;Iv~. em verdade ~m·ia muito ..• mas, para chega1· no mesmo fim, 
Perg-unto ago1·a (e penso bem o senado nrsto) : com quo eh- usa-so de um meio indirecto que 11cho misemvel, qno importa 
rei to e com q~? conven!nncin para o e:;tado poderá HS!;t mui- a morte mui lenta e wolóngada agonia da ordem Bencdictina 
tidfio do famJilils. arr;ugadns naquellas terras, ou yor seus e de todas· as outras ordens religiosas, qual é a probibição 
litulos de arl't n~lamentos perpetuos, ou ainda em VIgor, ou absoluta. por um mero acto, por um aviso do ministcl'io da 
pela posso graturta e nunca pcrtUI'bada de longos annos, do justica do admissão ue novicos prohibicão que está correndo 
mui longos nnnos, e que as n~o podem comp1·~r, .ser despo- 0 seü dec:imo anuo, e que toi·n; proximô o seu fim, a J?Orte, 
jaua arraucnrla do taes terras o suas h1•mfeitonas? J>ara a oxtinccão do proprietario para quo assim a propnedade 
'onuo' irilo ? De que vivertíõ? E ,IJOilcr{t o estado pela. ~orte passo a o·utro.... ' 
lenta, é verdade, mas rruc progr·1do da corporacão r(llrgJOsa, 
ou pessoa moral, que assim possuo estas ten·ás, haver-se, O Sn. Souz,1. RAnros:- As intenções do governo são puras 
com proveito pura si 1 cm relação a tnes terrns o seus culti- ll este respeito. 
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o Sn. FoNSECA: - ~Iuito desejo que o sej:io: desejo r.o- somos em geral muito severos e injustos para com alias B 
nl1ecé-las, e que sejão outras que as que naturalmente re- para com caria um de seus memb1·os; fjUCrtlmos, por força, 
sultão da posição em que se acha. perfeição e santidade em todos e cada um delles, como sebo

men~ n:1o fo~sern, e, quando algum se desmanda e mal pro
O Sn. SouzA RAMOS : - E' que se reformem as ordens re- cede. sua irrcgularid;lfle, seu demerito e seus crimes ~iio 

ligiosas. severa .e publicamente imputados, não a elle só. a·qucin ex-
O Sn. Fo~sEC!:- Aprecio esta cleclar,Jção; talvez as ordc.ns clusivamento perteucem, mas a cada um de seus co-irmãos, · 

religiosas preci~cm, maximc al~tumas, de rcforwas que mUito po1· mais innocentc e virtuoso que sej:l, à toda ordem; \la 
convil'ftõ, ou poderão convir. lUas, se taes são a:; intenções nisto t;tAta inju~ti~á quanta baveria na louca imputação da 
do governo, para que faz appar~cer outras, par_a que proc~de perver~idade do iniquo traidor aos outros upostolos. Escas~o, 
de modo que, por deduccão mm to natural e log1ca, outras m- por de mais escasso, é o pessoal que temos para o precnchi
tenções se manifestão? ·As ordens religiosas no BJ·asil. já mento dos nossos episcüpados (que são muito menos em nu
muito antes, tinhiio mui escasso pessoal, não podendo rece- m~.ro uo que pedem a nossr. cre~cente população e vasto ter
ber noviç'os snm autorisi\Ç:io do governn; e, ·no entt·etanto, ritorio); é difficiL sobra modo diilicil o descobrir-se 1•m um 
ba qu:1si dez annos que baixou a prolliiJic<lo absoluta, ~em clúo tüo diminuto e tilo pouco in~truido co1no o nosso (a. 
que se trate e nem app11r~ç~ s:gnal de se i1rocurar obter al- culpa llfiO é. dclle) sacerdotes crue reun:lo e1!1 si todas as w
guma refurma: mlo ser a aiJ~u!'do que da refomVt se trate blimes qualJdililcs que devem adornar um btspo: 
qua.ndu as pessones muraes, ou estas orrlr.ns reformand<ls.de- Eu Caco idéá rlos tratos, dos incommodos de espirita por 
pois de Mna prolongada agonia, tenbão se extinguido, e dcs- que tem· pa~sado Sua Alagestade o Imperador, tiio escrupu
apfHtrecido o ultimo dr~ seu~ membros I e. neste caso, reforma loso como é na escolha de bispos, para poder fazer no nosso 
nilo poderá . baver; porque nao se pó de reformar mortos, clero ai escolhas ou a~resentacões que tem feito, e cujo 
C'Xlinctos: a~ propriedades hão rle pertencer a algucm, nilo acerto em vcrdatle ádmira e heni ciernoustra o trabalhoso es
se.t•Jrnaráii res nullius, passnráõ a alguem ; e e~tc alguem rnerilhamento do seu cscrupulo. 
não póde ser outro que o mem10 que causou a morte do pro- Estas ordens religiosas, Sr. presidente, que estão soffrendo 
prietario. Isto 6'\J.orrivcl l o governo do Brasil, da minha morte mui lenta e prolonga1la agonia, já Corão florescentes, 
patria, sáhia quauto antes desta terrível posicão, que lhe já ti verão vida; c fornecênlo bispos, eminentes em virtudes e 
não convém, que estJ~aga toda a moralidade ·1 l ! Se sua letms, ·que muitos ser!iços pr.estárão á igTeja c ao. estado .. 
intenção é pura. e simplesmente de oht.er reforma, como eu Ainda ha bem pouco,, Sr·. prc~tdente, apezar ~a morte mut 
desejo crer e faço fot·ças pHra te!' esta fé, proceda. quanto tenta c pl'olongada agonia, rla ordem Bcnedil~tina sa.hiu para. 
antes em ordem a ohtê-la da santa sé, e acurlrt com ad- bispo da dioce~e do Maranhão o Exm. e Rvm. Sr. Saraiva,· 
missão de alguns núviços, p2ra que ninrla llnj:1o· vivos 11 cheio de virtude~ e insti'Uccão, possuindo todas as sublimes 
quem a reformu possa ser appllcarla. Neto so deixo pereeer lfUalidades que deve ter Úm bispo, e que por isto mereceu 
uni e,;tabclecimcnto. como por exemplo o dos Benedicf.inos; ser apontado pelo-uedo imperial-em ~ua humilde cella. 
que outro quo de longo o possa valer nunca mais teremos ; lla tambem pouco tempo, Sr. presiden~e, que vimos sepul
nfio ter.t j<imai~ sub~tiMo; não consintamos que ell~·dcs::' tar-se na igreja da Lapa. dos Carmelitas de~ta cidadt~ um 
appareca da nossa patria. a quem tem pre~tado relevante5 grande vulto da nossa patria, muito notavel pelas emin11ntes 
se1·vicos. virtudc5 e grande sabedoria que o caractedsav:io, o E::::m. o . 

PeÇo ao governo, ao nobre Sr. ministro do imp~rio, quP- Revm. ~r. bispo 1le Crysopoli~. a quem o Brasil múiio deve. 
se al:ha.presente, que tome em muita consideracii.o este grav:l Era, e morreu religioso carmelitano, cujo habito nunca ilUiz 
nssurnpto quo se lbc dê, sem demoJ'il (a. que tem havido jú largar pedindo que quer·ia ser scpultaJo na igreja de sua 
é muita ... ) justa e conveniente soluç<lo, alfastando do go: ordem. O agradavcl cheiro das suas multas virtudes, grande 
verno do nos5o p::til (refiro me a todos os mini~terios que se saber o cGnsumatla prudencia o inuicúl'ão como o mais proprio 
têm succerlirlo desde a pt·ohibicão ab~oluta da admiss:io rle para preceptorj]e Sua fllagestade o Imperador o Sr. O. Pll
noviços) a tcrrivel sttspeÜa, qu.engor/1 Ciilo: .. e devo calat· ... dro H, quasi no berco c longe de· seu-augusto pai o inr;lyto 
desejo acreditar, c mesmo acre.!ito, que a m{L posição f:m fundador do imperio ·(Deus recompense átfut>!!es que concor
quc se têm collor:ado o governo só n:~tSCil de muito rlcscurdo, rêrão p:.ra tiio acet·tada escollia): desde então r.unca,. uunca 
e du neccs~idade de acudir a outros negocias que lhe pare- mai* pôde sahir do l>!do de Sua nlagestarle o lmrerarlor; a: 
cem m<lis urgentes e qun mais roubiio a sua. àttenQão. A mais pura c cordial mnizadl) prendeu, indi~;;oluvelm~nte, o 
a~sflmbléa. pn1vincial Qallabia, fundando·se no acto addicio- virtun~o e sahio preceptor ao augusto discipulo, e o augusto 
nal, julgou-se autori:arla a legblar a. re~peito, e, sentindo a discípulo ao vit·tuoso O·sabio preceptor. Só a morte os pótle
utilidade, a juBtica e nec~ssidade de admissão rle noviços separar .•. com muito cu& to ... Nós vimos Sua ~lagcstatle o Irn
pnra. a ordem Beriedictina, a deCrtitou por uma lei provin- perador e a augusta fumiJi;t imperial junttls ao cada ver, oran
cial, que (me consta) fóra sanccionada. Mas um aviso do do ... que pathetica emoralisador(sena para nós'todos l .. Su11. 
então nobre mínistt·o da justiça, o meu honrado collega e MagestaFJe o Imperador carregou sempre o cada ver de seu ve
amigo, senador pela Dahia (o Ex111! Sr. bar:1o de Muritiba) lho e humilde ,su!Jdito ... quem já. agradeceu tanto a educação 
dirigido ao respectivo presidente, prohibiu ou suspendeu a ~ccl'bida e a verdadeira e pura amizade de que gozou ! ! que 
cxecucão daquella ·lei provincial, nté que se concluísse a monarclla já se portou assim pam com um seu liubdito? 
reforma das orJens religiosas, que ee .tratava de obter d.a Bem certo é, Sr. presitlento, que os pais ou proceptores, 
santa sé por uma concordata.; não sei se o podia fazer, e llfi.o · que sabem br.m educar seus filhos, ou rliscipulos, bem for
''i o aviso que não púde acbar; o assim póde haver disto mar os seus·coracõcs, dando-lbes a verdadeira c solida edu
al~uma inexactidão. O certo é que de tal reforma e concor- cação, a educação religiosa, mesmo neste mundo recebem a 
data nunca mais se teve.noticia; mas estél mesmo nobre ex- doce recompensa do seu santo trnbalho. 
1Úinistro da justiça fez cm seu relato rio grandes elogios á ~1ct·souagens de~ tas, Sr. presidcnttJ, têm sido fornccillas 
ordem nenedictina. . , pelas nossas ordens religiosas, hoje t<lo maltratadas1 e qutJ, 

Tenbo-mll occupado prin'cipalmenta da ordem llenedictina certamente seri<lo como viveiros de bispos, se houvessem 
Sr. presidente, por!JUO foi só clelln, ou antes do seu mo~teit·o sempre sido justa o conve11ientemcnte protegidas, ou não mal-. 
ncst:t capital do imperio que pude agora obtet· ligeiras in- trntada~. 
formações; mag as considerações que a seu respmlo tenho A uossa populaçã_o cresce, como deve crescer cm um paiz 
fc.ito não são cm parte, talvez em gt·ande parte, applicaveis, novo, fertil e rasto, como ti o nosso, aiJ mesmo tempo que 
tis outras ordens religiosas dos Carmelitas e Franci~canos. a vocação pam a vida. saccrdo,al decresce, se torna rara o 
Pó de bem ser que estas ordens, ou algumas d~llas, necessi- mui rara; nas famílias mais elevadas, mais favorecidas da 
tem ~a reforma que o governo deva obter ria santa sé, que, fo1·tuna, uinguem tem vocação par·a o sa:~e_rd~cio, que.n.ão 
bem tnfo1·mada, natural e facilmente procederá a taes rcfor- offercce vantagem alguma, que ó tão mal rctnbmJo; o. espmto 
mas do modo o mais justo o conveniente á igreja o ao estado. religioso c.omo que se extingue, como quo já so tem vergonha 
Todavia, cumpro notar-se que nós, que estamos no scculo, de ser padre (oh! quanto é triste que tudo isto, o muito mais, 
que n~o so.mos membros de al$uma dos tas ordens religiosa~ ~ sejiío verdades que cada um de nós vê-se na necessidade de 
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confessar l. .. ) h a, pois no nosso paiz uma sem pro ~rcscente 
desproporção entre o clero, ·quo se rarefaz, ou mwgua em 
numero, c a pOIJUlnçiTo, que cspanto~amcnto cresce e se 
csp;1lha per uma EUJIOrficio immensa, e interna-se pelos no;;sos 
va~tos sertões. Nas províncias, Sr. pre~idenlo, ns parochias 
silo muito extensas, como o senr.uo mui bem sabe. Os vig:t· 
rios e cMdjntorcs não podem fazer quo o povo as~ i:: ta aos 
rxercici,Js do culto c ao ensino de religião ; ba parochins 
de 50, 60, 70 e mRis lcguns de dinmctro. Annos se pns>un 
sem que o parot:lJo veja ~uas ovcllw'; ·algumas vezes (e so 
mos catholicos !I) os baptizados dos filhos c dos pais se fazrm 
élO mesmo tempo. Nascem, vivem e morrem, sem fazer uma 
só confissão, c srm ~<lher o que isto é. Muilas purochi~s. 
ús vezes bem proximas da rc~idrncia epi~copal, n:io tê!ll pa 
roeho. ucm um só padre. porqu(J os n;~o ha. 1\~nilo vist11 I' 

pre~eneiado ltl\lo isto. E tudo is!o ó meucionado, e muito 
judicio:;amcntiJ notado o censurado pPio conde Auguõto w• 
~un ohra em Ires vc•lilmes, iotilul;uln. Le Buaet ,(/n :~resi! 
tumo 1o cap. 2,o art. !J.o E' um c~criptor estraugcir·o .. um 
iinanccirrl, que vem mencionar e notar as nossas mi:·erius nP 
que respeita <1 nMsa religião, á religii10 do cstarlo. 

E é uestas circumstancias, nc~ta terrircl e sempre crescen
te despr·oporçilo entro o numero dos padres e a nossa popula .. 
ção, rJU6 se conser·va fr-ia a calcularlamente sob mili lenta e 
pro lu 'I {fada agonia as nossas. orderrs r·eligiosas ! '? Quando 
esses mostcirus c conventos, espalhados pelas rlifferr.ntes 
pro~incias Jo imperio, tiubiio por hallltantcs, 11110 coruj~s rl 
outra~ aves e rcplis. como agüra, rnns p?.r!;es. para quHm 
elles foràu feitos, c~tes, Sr. pl'!l,;iucnto, cn~in~viin a mocidade 
talel!tosa, a· quem f11ltaviio meros par..t cultivar sua intrlligcn· 
cia, e dabi proviuhiío muitos pillli'Cs, me~mo socularc~ ; eu 
ainda vi algumas rJPslns irulati, cm que rnuito bem se ensinilVil., 
éljudavi~O aos pr,rochos, cnsiunndo e puvo. eonfe::s:wrlo, admi
nbtraudo l1.1rlo~ os sacramentos, f;murio ilii vezes dos paro
chos, em todos os seus impedimenl.o3 ou falta.s; quAr:do lwvia 
falta rle padre secular· fi':ll'a :llguma parochia, o biiipQ requí
sii:tva ou nHHidava para eil.t como paroeho cncommendado a 
um religio~o, o ao rovo niio falt;w;r, como ag-ont, o ;wsto 
esuirilunl. Quo pregadores, Sl'. presili~rJta_(:.qui injustiça 
cor:-unclteria cu, se ni:o c,:;pecialisasse a ordem francis,'anaJ 
não fornecêr:lo a8 nu~~:1s onlr•ns re.Iigio~il'? ! Tu doe estes in\
portantcs serviços, lodos estes J;en>, to1!as cst:Js cnueas que 
tanto npi'Oveit<LVfio á 1grcja (\ ao estado, ·mio cu.slavrio no· 
tl!~SOUI'O deste nem wn ceitil. llojo, Br·. pr·e>.idcntc, nada 
rl1~to tem Yillor·, c t:Pm rtH'rcce a ltenr;i1o; hoj!l ~ó I cm vall1r, e 
roubão toda atten~uu, ct:u:;as de ntt!ra ordem. ll3 e•lusas que 
cabem debaixo da esphera do qt<e sa pesa, tlo que se mede. 
o~t do que se C•J'nta. 

Aprov1~it.o a occasWo, Sr. presidente, pnra dizer ~Jr:uma 
cousa ao lwntarlo col!ega c allligu, o nob:·c sennrh.11: pe\o 
Espirito-Santo, cm usp0~ta <lO qno c!l11 dis:;e 110 seu discurso 
a respeito da academia jurídica em S. Pnuln, !\, o qun ó rnnis 
p~:·a wim, a r~spt•ito da mem1a c~pitul de S. Pnulo, onde 
tenho o meu umbigo. S . .Ex. t'c~ um :;uailt'O neg-ro e hOiJ'orosn 
da acuricrnia dr. S. Panlo, <mn•;:· n:lo que uas cudc~·Js 
rlt:quclla academia. se cnsiniTo as doutrinas de Rousseau, e r:c 
oul.ros ~e:nelhnnr.es i:scriplores do Jim do ~eculu passarlo, qur1 
os c~tuJauL;;s cst<•Vií(l inteiramente desmoralisarlos , que 
nenhum rc:::peito guanln1'iio ús pessor.s, maximo ús dos BIJ

vatos ou ca!oir·t,s, como cscolasticamente se diz ; rncnciour•u 
exces~os l'Ommcttidos a este respeito quo, em YC! do de, nü11 
convém ; ~ue ae má~ doutrinas c rlesrnorc!lis~~ITu dos eGtu
da~ltes os lr.vão a fazerem dr·sim.a~ t:xc.~ssiv::s cam quú o~ 
pa1:: uiio podem; que todos em i:i. Paulo, !entes e auf.orirlnrll':s, 
OS • temem C OS oito rodem CO!Itur; qllfl aqucJ!a cidndD Ó 
murlo !HhJUena, e que pur isso os csl.ur!!lnle~ n;i.1) cciJi1ü bar· 
reir·as <!OS ~eu:> Gxcessos; que as mnc;1s de lJon'l fnmi!ia~, •JU(' 

!w narJuclla cidade. c~tilo concenti·ar;as, nfiiJ podem SH!Ji~· ÍL 
pncll;: pül' causa dos estudantes ; o, alir.al f~zrr.do ()]ogHII' 
au nortr o sul da proYincia de S. Paul.o. i~t~ é, á província 
de S. Pau!o, de bons .costumes c rcligiosidnde q~e SeJ.llpr·é 
teve, exceptuou a caprtal como uma pe~ucna crrlai!G rjuc 
nunca primou pela severidade do sua mor·al, do r:ost.urneH 
relaxados, mesmo élntes do ali se l'stabe.lt\Ccr· a aearlcmia 
jurídica, dando a outendcr, ou dizendo que isso lambem 
10fluia para. o roúo estado da academia. ~!ao, felizmento, a 

lorlos estes temivcis males npplicou o nobre senador um rc· 
medi o heroico e drlcisivo, ·que J'egenemrin, instantaneamente, 
a acarlnmra juridiea, o tur!o sanaria sua nwdauçft paru esta 
ciuatle do Hio de Janeiro. J~ então fez o elogio da moralidade 
o bons r.ostumcs dos csturlanles da academia rnurlica do Rio 
de Janeiro, de que é rli;;no director·, c de outroa cstudnnlcs 
auui · o qu~ longe estú de nlim o contestar. E com a habili
d,;r!e' que caJwtr.dsa fez Ycr· a necessidade de; quanto ant~s, 
se est;lbelccet· uma univcrsiundc, como promette ou g;Hant3 
a constituicfio, onrle so en~incm todus os ramos de conheci
mentos buil111nns que, reunidos, mutuamente se auxiliflo, 
etc. ; c dt~cbrou que esta universidnde não dCI'Ct'Ía ser esta
lX'.Iccida sen!io aqui no Wu de Janeiro. 

Sr. presidente, os IJUC mo couheecm rlovem crer que, se 
fo!'sc r.xacto o qtw disso o nohro scnndor a respcilo da nca-, 
riem ia juriJica, eu seria o prinwi o a ,i untar ás suas miuh~s 
f;oar~as vaze>, porlinrlo, inslunrlo. pnt·a que quauto antes se 
t.irasso de S. l'au:o a acar!emia tlUfllit cxi~t.e, rJUO meslno 
•e dissolresso" porquo niT~ acredito na cfficaC::a· do rcmedio · 
d" nobre ~enador. N;1o rlcse;;J fazer per·der a for·ça a algumas 
censuras. talvez bem cabidas, r,ue fez o nobre senador·, e quo 
podem talrez produzir algum JJem c!l'eito ; em conscicncia, 
porém, eu, que sou da província do S. Paulo, sou obrigado a 
fazer vêt' a cxageràçãu c mnsmo o que ha de in(lxacto em tuo 
negro quadro, exageraciio o inexactidao que I'Slou muito 
lorige de nLLribuit· ao nobre senador, mas sim As iuforma~ões 
que trwe. Eu mesmo tenho ouvido por aqui, rle~t<t vez. ai· 
~um:lcousa, c rrfl,\Xoe~ contra aquella academia; por exem
plo ::rJUC rlo uma de sua~ cadeiras baixou esta proposição:
qu.e a viugança eo sentimento mais doce do coração do ho
mem;-n5o sei, r1nern quero saber, a que cadeir'lt isto ~e re
fcrt1 e 11Cnr nereditn i~to ; parece-me êilites dito de algum 
mJccdotlsta catwnnioso, mt ciigraçado; é qual é a ueademia 
•Jlt corpomçJo em r:ue alguma cousrt m:í sa uiio tenlra ouvido? 
Ouvi tambern rdlcctir-so qnn do3 profi!S50I'C5 e e:.tndantes 
de Penrambuco ;ll~u:rs escriptos a favor da religião !ra
viào apparecido, mas tiilO dos de S. l\1nlo ; o ]JOr accnsiao 
da q:wilào, na camu;·a temporaria, do tt!'i'eiln que'foi pe
dido p:tra odi!ieacuo do um templo CD.th.dico, que es~o pro
jt•.cto foi su~telllaclo pur pruíc;;~ores ou formados n:,.quella 
ncadcmia, c co:r.baLido pe!gs fi,r·nwlos w~sla. ~ião ~ei ~c 
estas reflexões s;1o verdadeit·rrs, ou uté ifUIJ ponto tmn por si 
a. Vllrdade, mas tudo pódc êiCfllllccer mu\tn act:i(Je.rt;dmente; 
pois que a academia juridica n~o 6 acad0mia /tbeo\o;.:íca, n~n 
é ~cu objedo a rcligi;To; c, porbnto, tHldil dnqui :;o puje lo!;i
en:n~lltiJ conclai1· contr·a a ac:trl~rnia de: !:l. l'auln; ::i'lo Cfill~as 
act:.idí\ntacs, de ~ue ur.nlntm;t coneiu~:ro nr·ce.,:;;u·in s·~ príd~ 
tirar. Com pr:IZéJ' :icrdito na reiigi,,~idarle rio~ pcrn:unbu.
Cê\ilfJci; mas r·stou qun n:i:1 menos religioso~ siTo o~ pa11li~tas, 
2nlvas cm U01i.l o outm rm•vinria as crmsas qu~ se devem 
salvar. (flilaridarle.) ::lim, sbto nm mim u neccssirladc ele dizer 
qttn em rcligiosi.lade tudo o !Jr,,s;( vai mal ; nao estamos em 
poyresso mas cm triste ?'e(Jrcsso .•.. i,sto ó gcr:J.I ; e por isto 
n;~o destroo o que ia dizcor!o, isto ó, que, Sll ha rl:Jlúronca 
entre uma o outra academia pelo Ji,t!O da moralidade, o qüe 
ptir·a n1im de m:nhum Jll(Jr!o está averiguado! isto t~m, ccrta
meute, outt·~s causas rruc ignoro, o 11Unca a situ:tçil"o da aca
demia nc:ta ou nnt{twlla província; o mal é t-ristissimamcnte 
gGr~ll; igrral, póde-se assi:.n dizer. E aqui dfl1'0 dizer ao meu 
nobre llmigo e enllr.ga, senador pelo E~pirito-Snnto, que foi 
muito injusto 'JiWl com a Ca[Jital ria prcvincia de S Paulo, 
cxcBpl.uamlo-a fb morulidaJe da provinciõt; nunea nssim foi; 
111d.cs o con!r'itl'io dr-l'r.ria ~uppôr pela sua m:dor illu~tracito e 
civilis<~~:lo; c, rh1 J',1cto, ali, ou nii.o appareeem, ou s~o IÍlllito 
t:wis raro~ cedo~ crÍiocs que ~o dão em outros pontos da 
pruviucia r.m quo il iliu~tmçi'io é nwuur Sr·. pmidcnte, sa 
!'U n.1c~mo n;o houvesse ouvido alguma cousa, como ,ià ex
pondt, cnnl1·a a academia de S. Paulo, se eu nfio coube
cesse o e:lf·actcr do nubro senador, sua sincei'Ídado, 11 rruo 
!ri'io diz principnLJJGnto no sen,,do se niio aquillo do que ten1 
wf,~rrunçues, s~mpro guiado pelas suas •~onviccocs o pureza 
de mteuçüo.s: cu, Sr. !'residente, reflectiurio soJJr:e o Cllcadea
mcnto do r!J~cur·so do nobro senador- quadro MITOI'Oso da 
academia de S. Paulo; relaxamento excepcional e incapaci
dade dcs!ct cidade para contimtar ali a aca(lemia,· elogio de 
submissao c moralidade aos estudantes de medicina e o~~tro 
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do Rio de Janeiro; a 11ecessirlade da mudança da. acarlemia 
urillíca para aq11.i; estabelecimento de uma tmi?:c;·sidade 
Jfamóçm aqui;- reflectindo, repito, sobre a conlleX<t(\ destas 
idéas. soh1·e a muit:t exageraç~o qt:c nell .. s apparcccm, cu 
dit·ia (note o senado, cu diria,. mas nao cllyo) que o oobrc 
senador, meu !JOnrndo amigo, contando eom a sua unilrersi
dade, quel cu tilmbe•n apoio, o r[ucrcndo-a, a todo o cu~to, 
nqui no Rio de Janeir;o. A~ntiu em ~i ou contra si o pes1) tias 
hoüs razucs, que actuíu·;1o ~obre os_noHso~ antigo~ legislado
res, quando rm:.ferinlo a l:i:!ado de S. Pnulo paril 1t academiit 
jurídica; temeu, o com razrio de sobm, que tam:wm a uni
versidade {l~l'il ali .tenh~ de i1f corn,o deve ir! .e po1· i so, 
antes de VIr a univerwladc (tudo Isto cu dma. mas nilo 
digo), acailte!ou o negocio; fez um quadro burroroso dos e~
tudanteô da acadmnia de S. Pau!o o, de algum modo, du 

. mesma cidade, exceptuauJ,l a provincin; c rn·otligalisou elo
gio~. r1ue t!U não eontesb), ao• estudantes do Hio 'de Janeiro, 
elogio~ q:!c llS de S. Paulo fk~.rifío hgo m,:rec~ndo ::c para 
a({UÍ viesaem, com•) aconsellwu. Vcj .• mos se 11 eiclaue do Rio 
de J\ineirü é )H'Opria para asse:.to d.1nniv~rdclade. · 

Na e•t·t~lin calmosa é o caluJ' aqui inl(·.nsi~simo, muito in
commiJ;Jo o iruv,·oprio \l<ll'a o e"tudo. 

O Sn. CAI'iülDO Bonags:-:-Olhe que lenho armi o meu 
'. . U:IJDigO. 

o· Sn FiJNBllt~A:-No inverno goza-~c. é verdade, de um 
fl'esco f\~l'üÜi\VCI, lllilS uumido; ejualqur.r (\:\:Cesso ou excrd
cio ]JI'oriuz o suor, o da·:rui uma facihuudc immen"a de 
constipa0ilts, t!Ut: no nio do Janeii'O süo perigosas, ~~ 
clnqui t.aulrJS bronrhiti:S c outras onfi~t·mitlades. QuatJto áeor
rupçiío de cor;tumcs true o nobrescttttdor nltribue a S. Paulo ... 

O Sn. Jonm:- Vai bolir com muitos umbigos. 
O S11. FoNSECA:- ... eu cQncordo que eHa st•ja n mcsnw., 

tanto aqu:i como em S. Paulo; é a mrsma cousa, suo os me~
mos costumes. cá e lá más fadas ha: c penso que, dizendo 
isto isto, todos crêm que niio faco inju~tic:l ao n:o rle Janeiro. 
Eu sou enlbusi ·Sta peln Hio de" Janeiro, ·goi:lo th:"la lJella c 
mngnifica cidade, ·onde tnnho sido sempre muito bem tr~tado 
c tenho guzado de boa saude: e Hio de Jnneiro é cidade 
neutr;J, não pertence a e~ta ou ltquclla província, pcrttJnCI.l a 
todos os brasileiros c :todos n amfio. Thlas isto nos nfio 
deve embaraçar na impnrr,i,.l apreciação ele qual a citl<Hle 
In[.lis propria para o éstiibelccimemo da universidade; quem 
pó!le negar que o clima de 8. Paulo está acima do úctita 
capital mais temperado, mais ameno e ~aluhre? 
· O Sn. l'OMPEU:- Não é melhor que o do Cear;t 

O Sn. Iioi.'íSECA:- Nem o colcra·moilJUs, nem a f~hrr. 
nmarclla ltt chcg:íriio: p0lo laáo da nntnl·tza é, drJcirlida
mcutc, o Jogar mais proprio para o MS~t:lo do ul1la. urJivcr~i
darlc. O nobre senador pelo l~spiritl) Santo sentiu, e nmn póde 
deixa:· de sentir, tnda a foJ·ca destiL vcrJaJc. Accrc,ce, a~·om, 
Sr. presidente, que mi1 brev<l tt·.mpn. e (itctm,nf!o sempre a 
favor de S. Paulo todHs ns mesmas boas c nuLurues razões 
que fizeriio que pni'a ali foliso a academia juridic;J) tem de 
ser a cidade de S. J>aulo um armbnlde do llio do .Janeiro: c 
<lliC anabaldc, 81·. presidente, tilo Importante c·hdlo! que 
ncquisiçfio pam o Rio de Janeiro l 'l'Ie aequisiçilo par.1. S. 
J>aulo l(Nfio posso deixar df' cnliJnsiat•mar-mo ... ) Em breve, 
repito, o vapor vai supprimii·.a distancia que separa estas 
!luas bellas e importantes cií.ladcs; dle já t1aballla ale 
Santos ; quando agom vim, p6tri menos do 14 homs de 
hurra a barra, e em breve voará o wagon de Santos a 
S. Paulo. · · 

O Sn. Jonm: -Quando chegará ou terá isso Jogar? 
O Sn. FoNsECA:- Dentro do um anno, ou pouco mais. 

E cnt<io te1·iío de_ser haratissimos os gcnei·os em S. Paulo; 
os que rllm rle Ióra, indo üaqui, ou antes rle Santos, ~ 
vinrlo do interior os do paiz ; porque a estrada do ferro se 
interna para tel'fenos uberrimos. 
- O Sn. JonJM: .-Como é que os estudantes gas!üo tanto 

úinheiJ·o, quando é tudo tão barato? 

O Sn. FoN•EcA :-"Eu estou fallnnuo ria barateza que 
lm de !lavor depois d:J estrada rlil ferro : mas agora mesmo 
essus g~Pndc? gar-t•Jq dos estudante~, ou de alguiJS estudunles 
(o que e ma1s exacto) não nascem ria carezrt rlvs generos, 
tJne ali;\s s;1o l;n·atos em S. Paulo, lêr.n .outras causas ; uma 
c olhes 6 a b:.tsou:t dos pais. Nós, os brasileiroió, aintla qtJitndo 
nilu ri~os, queremos parecer como ta os, e pu.l'a isto dào. ou 
c"t:lbelec<:'al os pais aosistencias illimitdrlas aos fill.Jos, que, 
na terrível idade das pai:<õ6s, naturalmente abnsfio. Urna 
oütl'a causa. apontard, qu~ nertenee a pes8oas que residem 
orn S. Puulu. Ha ali ur:s treti ou quatro (niio passão de meia. 
duzia) agiotas, que tflm cemo um de seus moc!os de vida dar 
dhbeiro a e~tudantes, jà se Sftbe, áquelies cujos pais têm 
furtun.a, soh premios exageradi:;simos. por exemplo dil nO e 
mnis por l-00, e sobre iormas e a..:cumuliiÇÕil5 tle premios .. 
(Oh! Oh!) • 

N:io se admirem ; 6 dinheiro rlado a risco; é contrato 
illegal, feito GO!n mcrwrea; é urna Yerrlndcira lDdi'Otlira. Se o 
cstt.:Jantc por rnPin de s~u pai, üU de sua mãi (~s nJàis pro
curiiO sempre t•.·:co.Jbrir estas cou~a;;), rHiO lhes 1J;1ga no diot da 
formafiJI'II. ou JJe seguinte, npre~enla-sc o õJgiota, e. ou é 
IHI~o, •lll f;:z pa~sar <lO n!lVO bctC'uu·rcl un• titul~> do tnr!o; já é 
liiulo do um hom~m form~do, s~i jw·is, que considcrão com 
validnlic. 

O Sn. Jonm:- Então aqn!!lo é uma terra de judeus ... 
O Sn. F1.•N:>~:cA:- E u pohre hacbarcl cm Uilli1 occasião 

de prncl' c d·: alegria, que vai para o sdo de ~uu fandlia, a 
lttdo se sujnita para u;{o miwch<u· o seu prazer e o da fP..mi
litt, e l;ão tic;tr dcsacr·rüiladtl no com cear da ~ua vida ci"il ~ 
Pró cura occultar c pagar. Bem bom s·cri:\ que taes agiot•1s· 
fHHiessem não esc;, par 'tia acção dn poli eh; mas mio vejo 
gcito. Pf!l'gunto eu: se a unil·ersidarle fos8e cstahelecida ar1ui 
n,o Rio do J<~IH!iro, n:1o haveriiío ar1ui destes agiotas, destes 
jndeas? a differença está em que, em ve~ de meia duzia, 
h<.vcriiio c~ntonares, ou milhares. 

O Sn. n.ruÃo DE PwAPA)!A (rindo-se) :-E' verdade. 
O Sn Fo:;sEcA: -Aqui, ende a agiotagem apparece em· 

tudo, até em \'.ousas pequeninas, bilbctcs de loteri;), tbea
tro, etc. Poures pais provincianos que Ut1Ui tive~sem seus 
filhos ! Suítprimida pnlo vapor a rlista.ncia entre o lHo de Ja
uciro e S. Paulo, o~ pai~ re~irlcntes nesta côrte e prüvincia 
podc1·ão iHspeccionar melhor seus filiJos em ordem a que IJào 
abu~em do diuhciro, ele. Iajustissimo foi o meu nobre amigo 
e colle!!a, quando avançou que as moças de bo~s fa~1ilias 
em S I>ilulo vivem concentradas, nu o pódem sabir ás Jancl· 
l<~s por cnusa dos estudilntes. Ora, isto é por demais incx
llcto: o i:iformante do meu nobre amigo e collega ou e 
iPimin-o dos estudantes. ou não sei o que .clle seja; o con
tra ri~ snJ,cmos nós t:Jd-os, qu1j temos tido nossas fomilias na 
cida'dc rle S. Paulo; aqui mesmo !Ja pe5soa, cuja familia:
mora cm S. Paulo ; é pel? contrario: os ~~tutlanlt!S porLITo
se muito bem a esto respe1to. não ba que1xa contr·a elles. 
Em S. Paulo h;1o de dar grandes risadas, quando ali for lido 
u~te to pico elo d1scurso do nohre seuador .. Ninguern ali ·tem 
ou pótle l.er medo dos estudantes. Os estudantes ali poi'tào-se 
mu1to reguh:rmcntc; é preciso· qn.e o nobre. senador se des
e;;"anc de que os estudantes no fiJO de Janerro não tf•m me~ 
!I.Jgr procedimrnto que os rlo S. Paulo; porlão-s~ do mesmo 
modo, é a nossa mesma mocidade. Moços reumtlos, alguns 
di~lurbios, como confessou mesmo o nobre ~enador que fa" · 
zem os do nio de Janeiro, fa~em tambem os de lá. 

O SR. MINISTno no DrrEnJo:;_~las 6 que na côrte esses 
factos de•apparecom facilmente. 

o Sn~ l"ONSllCA:-E' Cota a unica uiffercnca: 110 bulício 
immcnso desta grande capital, no turbilhão· dos variados 
l'i•Ctos que Nclla suecedem incesso.ntementa, ningucm YÓ o 
po111·e c~tutlantc, ou sabe o que cllc, faz, salvo um ou ou~ro 
caso maior, como o que referiu o nobre senador a 1:cspe!to 
do estudante de medicina que mandou prcniler por Oito ~ms 
pot· umas pauladas que deu em um estudante estrangcir?, 
por p1·onunciar asperamente o portuguez, e que 110 outro dta 
foi eollo por um decreto de perdão do poder moderador. Em 
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S. Paulo, cidade mais pequena, tudo se vê, tudo se nota, se 
censura, e ntó se escrevo sohre o que faz o estu1lante; ó ello, 
JlOis, muito mais insvccciiJnado, mais não do peior compor
tamento. Eis a que tudo se reduz. 

ração sou o primcii·o a reconhecer. S. Ex. tem o melhor co
rucão que é possível. mas tem ao mesmo tPmpo um cxt.raor
dinario rtruritlo ele fullar· sobre matcria8 religiosas. (llilari
dalk) Pm·ecc que quer ser o espirita forte do se mui o. 

Meu collega e bom amir,o, nós estamos velhos; ó natural 
que assim na v~l!Jice estejamos procurando a Deus, sintamos 
me~mo a necessidade de procura-lo, de acha-lo; esta neceêsi
dade, que. felizmente, sente V. Ex., eu tambcm a sinto 

Voltar-me·hei agom para o meu nobre amigo e collcga 
·senador p6las Alagóas Nada direi por ora a V. Ex. sob1·o a 
nomeação do parocl10s, por decreto do poder tcmpor·al, e 
sobre a questão dos seminarios episcopaes ; estas questões 
elevarão-se a maiot· ai tum; as opinille~ do meu nobre amigo 
e collega estão hoje estabelecidas tamhem pelo Sr. Tisconde 
de Jequitinhonha,q'.Hl as sustentou.dando-lhes extenso desen-
volvimento. · 

(graças a Deus). - . 
O Sn. D. M.I.NÓ!lL:- Era bom citar-lhe aquelle texto ·da 

esct iptura. , , _ 

Eu respeito tanto as opiniões deste senhor, sua autoridade O Sn. JloNSilCA:- A ditrerenca só está na diversidade dos 
como estadista e ~cus talentos como orador; suas opiniõe5 caminhos de que usamos para chegar a Deus; o riobre sene
actuão tanto sobre mim, quo deixarei estai questões para dor pensa que ha de achar a Deus di5putando à força da. 
depois ; e então no que cu disser ficará tttmbem comprehen- raciocínios confiando muito em sua razão, e eu entendo que 
dido o nobre senador.- . se o•deve achnr, usando mais de outt·o caminho, pre~r:rutando 

O nobre senador pelas Ala~ôas disse aqui que as parochias os nossos intimos s~ntimentos, c da h i pedindo-lhe fó. Tome 
no Bra$il estarão em leilão, e que era isto uma simonia o meu nobrll amigo este outro caminho; eu, com toda a effu-. 
cvntinuada.... são do meu coração, lh'o aconselho: não por minha propria 

O Sn. DANTAS:-Veja 0 sentido em que fallei. autoridade, que nenhuma absolutamente tenho para dar con
selhos ao nobre senador. mas por autoridade de um gr·ande·· 

O Sn. FoNSECA:-àias V. Jlx. não deixou me ncabar de ll· 1· lpllo "·c 11 111.r0n 1t;•·pt•ta"!lo sed or·at•do De··· li I OSI ' JJd u :- li ,,. ' " I '. ' '(;~ 
f:~!lar. S. Ex. disso <HJUÍ ·que rLs par·Jcllias do llra~il eriTo ynCl'ilttr. 
um ~b~ecto ~Jo ~ctt~~i.\cst~v:~o ?m leilii~, c :~~n~jnua~n si. . Entre am si mesmo, perscrute os sentime~tos íntimos do 
monra, c po~qUL dt;s.., r_- lo? Po~que aqUI pa~.~ar,1~ tres ou sr.u bom coraciio· o dahi dtrija-se a Deus pcdllldo-lhe fé e o 
qnl.lt.ro pen~ucs a .v.tganos rnvchdo8, que. mms mto poJem acllará. ' ' ' 
coutmuar no exerctcio das ftwcções parochwcs. Eu est<1va persuadido que niio tinha a fé. nece5saria, mas 

O Sr. Pol!Pr.u:-Duas apenas. convenci-me do contmrio, depois que li um di,;curso do padre 
Ventura, no qual cllo rlcmonstra que.todo aquallo homem 
lJUB a Deus pede fé já tem a que lhe é nccessaria. O Sn. l•'oNSF.cA:-8. Ex. disse que essas pensões erão 

concedidas com a coudicão de renunciarem o~ parochos ii~ 
freguczias, havendo nistó como que um contracto de compra 
e venda. Senhores, isto é uma quc~ttio do fil.cto, o nobre 
senador devia provar o que disse e eu nego; ora uma simples 
negação é bastante para destruir uma simples affir·ma~ilo 
em questões de facto concordo com o nobre senador que 
taes pensões não devem continuar a ser concedidas, e que, 
do contrario, aqui nos veremos embaraçados com mil preten
cões :<emelhantes. 

O nobre senador costuma fallar no senado por um modo 
por demais livre, parecendo um espi?'ito forte; mas creio que 
isto só aqui tem logat·, (:ue aliás é muito religioso, e gosta 
li e pessoas religiosas; porque I vindo cu de S·. Paulo, e tenuo 
Já relacões com alguns bons c rnui instruidos capuchinhos 
que sãÓ profeSS!lrcs do seminario episcopal, nenhum pediu-mo 
que o recommendasse aos meus outros eollcgas nesta casa, 
mas dous pedit•;íO·rne que os recornmendasse muito ao nobre 
senador (hilarid11de); é só, pois, ílqui quem tem relações com 
os capuchinhos; e já m~ pediu com muita imtancia quo retrí
lmisse aquellas saudosas recummendações. Forào. companhei
ros tlu nobre senador na sua vinda da Europa para aqui. 
Além disto, muitas vezes S. Ex. mo tem dito que tem amiza
de com os franciscanos, que muito gosta delles. ( Continlia a 
hilaridade ) Vê-se, pois, que o nobre senador qu~r no senado 
parecer uma cousa e é outra, o que muito ·me satisfaz, lendo 
toda a esperanca de ver rostahelocida a harmonia entre o que 
aqui diz o o seü- modo de proceder. -

• EstranbQu muito o nobre senador que o nunCio npostoli co 
deixasso aqui um padre coroo seu delegado, e que este padre 
mantlnsse ordens para os bispos, etc., sustentando que o 
governo em tal nlio deveria consentir, etc. Acho que o nobre 
SOillHiur não tem nisso n,zJo. O Sr. marquez de Caxias, 
primeira patente de nosso exercito, tem obedecido muitas vezes 
até aos paisanos que têm sitio ministro da guen·a ; os mem
bros do supremo trihun~l de justiça e os desembargadores 
têm. muill's vezes r~ceuido ordens de um juiz de direito, e 
até de individuos que não têm gráo c nem jurisdiccão alf(U
ma; o ministro da justiça Feijó era apenas· pi1rlre. • Qu~ntos 
paizanos níio têm sido ministros da marinha c dado ordens ás 
patentes mais elevadas de nossa armada? São delegacões que 
extJr•ce qualquer indiviuuo, e por isso torna-se mpericir. 
. .lá n<lo me lembro de outras proposicões que proferiu o 
nobre senador sobre cousas da igreja, ou· antes entendo que 
não com·em referir, uma a uma, as proposições do nobre 
senador, e dar resposta a cada um~. O nobre senadot· quando 
falia ácerca de cousas da igreja, ou em ma teria religiosa, o 
faz ~empre com .tl\nto afan, tem tanto prurido de falia r, aponta 
tantas cousas, que é impossível acompanha·lo. Não demon
stra nada felizmente;. mas ó uma prilposição, ó outra, c logo 
outra ~obre pontos dtvcrsos, rle sorte que faz esse monliio de 
proposições, que eu não o posso c nem quero acompanhar. 
Ness1s occasiões vejo-me obrigado a dar alguns apartes ao 
nubrfl senador, porque muitas das suas proposições não são 
co.nformcs ao meu modo de entender·; e, inf~lizmente, para 
mtm, e tambem para outros, não trazem o cherro da orthodo
xiu;, contra ellas, pois, protesto por meio dos apartes. Saib1\, 
porem, o senado que esses meus apartes não molestão ao 
nobre senador; pelo contrario, ello n~'os agradece, dizendo 
~ue fui cauza de prolongar-se o seu discurso. ( lWal'idacte.) 
Sinto, realmente, ver-me obrigado a contrariar por vezes o 
nobre senador, a quem tributo muito respeito, cm quem todos 
comigo descobrem optimas qualidades, e cuja bondade do co1 

O Sn. DANTAS:- Hei ele dizer ainda umas cousas que me 
estruecêrão. 

O Sn. FoNs!lc~:- Tenho agora,. Sr. presirlent~, de occu
par-mo de um negocio muito grave: é a que~tüo da no~rcaç:io 
dos parochos por de~reto rio poder temporal tl dos semmar·ios 
episcopaes. hto é ainda com V. Ex. (rliriginclose ao Sr. Da'WJ:s 
tas) e com o nobre senador pela província da Babia, o Sr. 
visconde de Jequitinbonha. . 

Nunca me 'Vi em contradicção com o nohre senador pela 
Bahia, e realmente n;1o gosto de estar cm contradicção com 
elle; tem um talento Immenso, ó um csttvlista profundo, ó 
um grande omdor, tem uma facilidade de fallar que espanta; 
or:1, a um pobre roceiro como eu,' que estou· aqui tão in
commodado, porque não é este o logar em que eu tenha 
habito de estar·, custa muito dirigir me a S. Ex. ; mas em
fim. forca é que eu diga ali:uma cousa. 

Essa ·questão,. Sr. presidentQ) felizmente póde-se dizer 
que não tom grande impor·tancia, porque não temos á seu 
respeito nada sobre que discu.tir. e menos votar; nosso dirmto 
está estabelecido: é o alvar·ú das faeuldadcs modificado }leia 
lei rlo 22 de setembro de 1828, c a inter~retacão pmtica, que 
se lhes tem dado do ha muitos annos; ó isto que está em 
exccucão, e ó com que o nobre ministró do imperio declarou 
conformar-se. A questão não tem importancia alguma quanto 
a pratica, porque sempre ee decidiu assim ; uão havemos de 
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v )ltar atrás, nomeando-se parochos por decretos do governo 
sem propostas ou intervencão dos bispos. . 

Disse a nobre senador pela .Bahil\ que tem bom observado 
as cousas de Portugal, e comparado com as do .Brasil, o que 
tem o prazer d" dizer que, senão em tudo, em quasi tudo o 
.Brasil está mais adiantado que Portugal, menos em um ramo 
de legíslaciTo e servico publico, que é a sua legislacão antiga 
e modernâ (arúerior e posterior á nossa independenéia ' sobre 
cousas ecclesiasticas ; toda "essa lcgislacão foi muilo elo
giada pelo nobre senador, que aqui nô-la leu em grande 
parte, fazendo lhe grande elogio, e querendo por ellas marcar 
as raias entre os dous poderes civil e ecclesiastico, entre o 
sacerdocio e o imperio, que, emfim, nos sirva de modelo em 
tão importante assumpto. · _ 

Sinto profundamente, SI·. presidente, ver-me pela primeira 
vez, na mais completa divergencia com o nobre senador pela 
.Bahia, cuja autoridade e opiniões tanto respeito, e tanto 
actulio sobre meu erpirito. Na minha humilde opinião a le 
gislação portugueza, tanto a antiga, da qual, grande parto 
são leis, que por muito contrarias ao dirr.ito publico eccle
siastico, á natureza e fins dos tlous poderes, e á sua conse
quente divisão e harmonia, são mesmo em Portugal absolutas 
e t~lvez nunca for·ão executadas, e parle ainrla é noss<t legís 
lacão, como a moderna, que, felizmente, nada tem cumnosco, 
nã"o podem servil· de modelo entre nós. Quem, fria e ímpar· 
cialmente, reflecte sobr·e as leis portuguezas, em ma1eria 
ecclesiastica, e as compara com o direito publico ecclesias
tico, como se ensina cm toda a parte, e vigora nas nações 
catholicas mais civilisadas, com a natureza e fins diversos 
d?s d,ous poderes, não póde deixar de sentir o que acabo de 
dizer. 

Os reis de Portugal ou os seus mini>tros, gozando de toda 
a forca do poder absoluto, crue QãO tinha limite algum que 
por e1les pudesse ser sen t_ido,, e_, ainda mais, favorecidos· pelas 
1mmensas concessões de JUnsdiCção, que no tempo de suas 
conquistas, e para anima-los a estende-las, lhes furão conce
didas por differentes papas (concessões de que com o tempo 
e á face do melhor conhecimento dos limites do sacerdocio e 
do imperio em parte fót·ão desistindo), e'tendo !Jbtido, ante~ 
que alguma outra nação, em .7 de junho. r!e HiU, uma bulia 
do papa Leão X, que seculamou os d1z1mos em Portugal, 
nito porlião mesmo ·respeitar limites ao seu poder cm relaçã .. 
á ill'reja, e considerarão aos padres e bispos como meros 
empregados civis a quem subvencionavão ou pagavão como 
a outros empregados civis, esquecendo-se algum tanto do seu 
mandato apostolico, de sua missão divina, que é a verdadeira 
razão do seu ser e sem a qual elles, que tanto são e valem 
rJCste mundo, · perdem toda a sua sublimidade, todo seu 
valor. Não admira, pois, que as antigas leis portuguez~s em 
relação á igreja, ao sacerdocio, tejão, ~orno sao, cheias de 
invasões e absurdos mesmo, e que por 1sto em grande parte 
tenhão cabido em desuso, sejão absolutas, e que mesmo as 
modernas (posteriores, f~lizmente, ú nossa independencia) se 
rosintão do mesmo defeito, posto que em gráo ~enor, em 
attenção á mudanga dos tempos, ao melhor conheCimento da 
iudependencia dos dous poderes. . . 

O que admii·a,. Sr. pre.sidente, .. é que o nobre s.enador pela 
Dabia. meu collega e amtgo, tão tllu_stmdo, tão libera! co~1o 
é a todos os respeitos, só o não seJa em relação á IgreJa, 
apresentando taes modellos legislativos de que Deus nos 
livre. O mesmo nobre senador teve a bondade de provar o, 
que cu agora precisava provar; leu aqui leis portuguezas 
que bem pro vão o meu asserto; por niTo quorer. estender-me, 
lllCncionarei uma, que por si só basta por demms para o m~u 
intento. Para mim, Sr. presidente, era um 11rgumento fortiB
simo de que eu pretendia usar para com os nobres senadores 
que sustentão que os parocbos podem, e mesmo devem, ser 
nomeados por decretos do pod~r temporal, ~em p_roposta o.u 
intervencãú dos bispos, o segumte: sem a mvest.Idura espi
ritual sêrn a concessão do poder espiritual pelo bispo, que só 
o tem' e lhe vêm de Jesus-Cbristo, 11em a collação, taes de
cretos não sortiráõ eil'eito ; o parocho por decreto não poderá 
exercer as funccões de parocho. Sobre isto não ha duvida. 
Ora, supponbamos que o bispo diz: cc ell! minha consciencia 
não posso collar este p~~orocho, acho-o 1nd1gno i 11 que !am? 

ds que meios poderá usar o governo para violentar o bispo 
em sua consciencia, cousa a mais sagrada que pode haver,· 
pai'il constr"ange-lo a fazer o que sua consciencia não per
mitte, não póde tolerar ? Isto tem succedido mesmo com as 
propostas, escolhendo o governo' dentre ps propostos, não o 
mais digno, mas. o mais valente cabo de eleicões. 

Pensava eu, St·. Presidente, que este argúmento era irres· 
pondivcl, que era uma difficuldade irrefragavel; que o poder 
temporal não teria meios para conseguir o seu fim. O nobre 
senador pela Bahia. descobriu este meio de violentar o bispo 
e1n sua consciencia, na lei chamada. das temporalidades· de 
17 de junho ou julho de 1620 (se não me falha a memoria), 
que aqui nos leu., fazendo ver que é lei nossa em vigor, visto 
niio ser das exceptuadas na lei ou decreto logo depois da 
independencia, que declarou que as leis partuguezas vigora
vão no .Brasil, exceptuando algumas. Bem lembrado estará o 
senado do meio que esta lei portugueza, 1que aqui nos foi lida. 
como em vigor entre nós, estabelece para violentar o bispo; 
é sequestrar todos os bens do bispo, tomar-lhe criados, ca
vallos, etc.; emfim, sequestrar-lhe todos os cormnodos e rnodos 
de viela (temporalidades ... ) até que ette {aç(J, o que não póde 
em consciencia. Esta lei. em honra de Portugal se deve dizer 
é absoluta lú mesmo; talvez nunca fosse executada; só serve 
agora para provar a verdade do que eu disse das antigas leis 
portuguezas em r<~lacão á igreja e sacerdocio. Tem isto ~eito? 
Esto absurdo póde tér lagar no .Brasil no seculo XIX ? Esta 
época em que estamos comporta, ou póde tolerar essas crué
zas ? Póde-se coagir um bispo por este modo, obriga-lo a 
praticar um acto contra a sua consciencia, acto que é da sua 
exclusiva competencia? Oh! senhores, o poder da igreja lhe 
não vêm do poder temporal , vêm de cima , vem 
de Jezus ·Christo aos Apostolas, e destes aos seus successo· 
res. Como se ba de constranger a consciencia de um pobre 
bispo, sequestrando-lhe os bens, criados, cavallos, etc.? e 
quer o nobre senador pela .Bahia que semelhante legislação 
nos sirva de modello? peior legislação que . a portugueza, 
tanto antiga, como mesmo a moderna, que amda se resente 
dos vicias daquella, não nos podia-ser apresentada como meio 
ou pharol para descriminar mos os !imites do. sacerdocio e do· 
imperio, e para se1· regulado o ensmo do clero, que pertence 
á igreja. E' Portugal _uma muito antiga naçã.o; se os se.us 
leO'isladores, tanto ant1gos, como modernos, tivessem mmto 
ac

0
ertado em sua legislação a respeito da igr~ja, ou dos pa

dres qual deveria ser o resultado? Ex {tucttbus corum, cog
nosc~tis eos ; é que o clerigo portuguez deveria .se~ o melhor 
do mundo; mas o nobre senador, que affit·mam 1sto se pu- · 
desse, o não pôde fazer. Tenho visto .Padres po~tuguez.és, 
cuja instrucção (não posso fallar do mais) está muito abaixo 
da instruccão do nosso clero. 

O Sn. D-ANTAS :-Apoiado. . · 
O Sn. FoNSECA :-Salvo mui poucas e honrosas excepções, 

nas quaes devo co'mprebender.o actual coadjutor da fr~guezia 
da Gloria, a quem rendo elogws (olha para o Sr. P~menta, 
que faz signat affirmativo): explica excellentemente o Evan · 
galho em cada domingo, E' uma excepção, e haverã~ outras; 
mas em geral o clero portuguez é pouco instrmdo, não 
dese:Upenha be~ as alta~ f~ncçõe~ do. seu sagrado min.isterio,, 
salvos OS tempos e OS re!IgJOS~S JC_SUit~s., que. apremhão erl 
seus conventos, sem que a Jegtslaçao CIVIl os fosse lá toéar ·e 
tomar a si a diroccão do ensino. 
_Nos paizes em que a i areja é mais livre em seu ensino, e 

ém seus actos ó C[Ue o clero se mostra bem compenetr<ldo da 
sublimidade de sua missão diyina; ó o que àcontece com a 
França, por exemplo. F~i á igreja, que Jesus-Christo disse: 

!te et clocete- não fot ao poder temporal. · 

O Sn. DANTAS : i [o que é dogmatico. 

O S11. FoNSECA : -Quer-se espiritualisar a igreja, como 
se ellit neste mundo não estivesse no tempo e no espaço, 
como nós, como se ella não tivesse como nós, car~e e osso, 

-e cm relação com os seres deste mundo ; a econo:nna do ser-
vico da igreja, suas funcçõcs, seu gove_rno o e~smo d~s. ou
trôs lho pertence por mandato apostohco e missão dLVJna. 
Quando o governo toma a si a direc~ITo destas cousas, cresti\ 
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tudo O n,~hre senador pela llahia, responde.ndo a. este aparte leges sine moribu~ proficiunt? ~e V .. ~x. pudesse regenerar 
que lhe fo.I. dado quando proferia o seu discurso :- lgrefa os costumes, entito qualtruer lei servma para as nossas ol.ei~ 
Uvte. no es~acjo livre- disse i cc Esi~do livre, sim; mas ções; m~s com os costumes qua tc.mos, duvido que V. Ex. 
igreja ~~vre, não; a igreja é sujeita ao. estado >> o por isso colb;t algum fructo. O que se deveria f;~zcr, se possivol, era 
fez immediatainente votos para que o summo pontífice ti- regenerar os nossos costumes; mas como rcgenera~los? Co.mo 
vesse o poder· temporal, para que o chefe da igreja catbolica V. Ex., porém, está fazendo esse projecto, cu vou fazer ai
fosse livre no exercício do seu sublirilO ministerio. Acompa- gumas ponderUfjÕCS. 
nbo o nobre s!)nador nestes seus bons votos. E quanto a dizer V. Ex. tenha muito cm vista a corrupção, que comeca a 
f!:~C a. isreja. ~ão é li v~e. q?e é i~aginar!a a intlcpende~cia. lavrar entro nós. A minha eleição não. está muito longo ; 
do sacerdocio ~. do Impe:IO, logiC01_ emmente~cnte .log!GO, não g?stei nella um vintem; creio que foi ua eleiçao an!o
c,omo reconhe~tdamcnte. e,. . o nobre. senado~ _nao ~o~Ia tirar pcnultima, q~e começou a lavrar a corrupçao; c ell~ lavra 
outFa copclusao do.s prmmpio~ q~e ex~endia 1 gmaao pela- com tan~o Illl.IOr intensidade, quanto o Jogar em que ella ap
legislaçao portugueza, ~que !Ia n exphcava ; em terrlade, parece e mais moralisado quero dizer menos proprio parà 
nulla é a indepcndcncia do sacerdocio á face de seme· se commetter violencias. ' ' . 
lhante legi,slacão. nlas a índcpendencia dos dous pode- UM SEN!IOR SENADOn: -Na lndatcrr~ h a. muila corrupc_ão. 
re5, do saccr(locio do imperio, é ensinada por todos os u 

canonistas, por todos, que têm escripto sobre o direito O Sn. FoN5llC!:- Não quero essas cousas, a corrupção 
lJublico ecclesiastico, em torlas as universidades catllulicas, da Inglaterra. A cidade rle ltú (c povoacões adjacentes) é 
incluindo a universidade de Coimbra, onrle aprendeu o nobre muito moralisada, é habitada por gente múito boa; e entre
senador, e onde se ensina por Grneineri, que, posto que não lauto lá este negocio de vendei; votos está na ordem do dia; 
JltlSSe por muito orLI.Jodoxo, com sua logica senaua mui bem fn!la-se nisso CQlllO de uma cousa licita; falla-se em. vender 
a denionstra, e o mesmo se ensina nas nussas duas academias v<>los como se· vende cafó, assucar ou feijão; fazem-se con
Como combinar isto? O nobre senador foi muito logico, como tr·atos. Eu não fallo, senhores, de um partido; os dous parti
sempre o é ; o !:lefoito está nos princípios da lcgi~laçilo por- dos obrúrão do mesmo modo ; niTo quero incrcpnr partido 
tug-ueza, por que se· deixou levar.-Qt~ando que bonus dor- algum. Os dous Jado.s · lizerão caixa c estiverão a comprar 
mttat Ilomems? - Outt·os (Olhando para o Si'. marqne~ votos, com o qt~c fizer~ o muito mal áquclla chlade, até_ por
~~c Olinda), guiados pelos mesmos principios, pela mesm<t que alguns admrnistradores de fazendas c feitores dcixúrilo-sc 
legisl:ição, tirão con~Iusão contr:arin, dizem ter guardado e levar por isso; dcixál'ão a sua honesta e permanente occupa
respmtado muito a mdcpcndencm dos dous poderes, do sa· ção; venderão seus votos, com cujo 'dinheiro abl'irão tavcrnas 
cordocio ·e do imperio que, nem de leve, lhes tem tocado ; ou armazens, e ficàrão perdidos ; dinheiro que "Vem assim de 
a doutrina desta conclusão é boa, pelo menos, me agraua; tão má fonte, vai logo. Alli fizerão-se contratos, vi contratos 
n)as pecca contra a. logica, não nasce dPs princípios da le por es•:ripto para vo~ar na. eleic;1o de eleitores c taml.Jem n 
gislacüo portugueza, vêm de outra fonte, foi tirada d~ ou- de vereadores, por exemplo, 110/1 ou uO$, e ás vezes mais a 
t~os princípios. Ora, eu lembro-me de que o nosso codigo manda. puníraosl 

Que a lc~islacão p,ortugueza nunca respeitou a indepen- corrompidos e aos corruptorcs ; mas o cai·acter brasileiro é 
dencia do. •acerdocill, e que deste defeito muito se rcsente tão. doce, sol!~ o? tão bons de. cora~ão, que não queremos IJ.r~
mesmo a nossa )egisl1icão brasileira OS actos do governo, e cedtmonlo Cl'!ffi!OIIl contra mnguem. Quem sabe SC não sena 
n.ossas Leis pro'vin.ciaes; é cousa qu_e até um escriptoi; estran- mais. convenien~e estabelecer-se que. qualquer pessoa que 
geiro; um_ financeiro, le. conte Augusta, que já citei, muito pudesse ou quizesse provar que alguem vendeu seu voto 
judiciosamente nota e censura na sua obra em tres volumes, teni.Ja o direito de chamar esse sujeito perante o juiz muni
que · iitiitu.Ia : O buget brastleiro, tomo 1 o art. 5° por occa· cipttl, c, provada a venda. perdesse o sujeito. venal. o dirüito ~e 
sião, das despe~as . do nosso orçamento com o nosso. clero. votar s~m. mais outra p6na? Creio que isto, não seria contra 
São muiJas as invasões que elle enumera, como ltcO'nças a. ~onstitutnão ; c, como não ha pena, senão a perda do di· 
concedidas pelos presidentes das províncias aos bispos, licen- rc1to de votar, talvez apparecessem accusadores. 
ças do governo geral a conegos para se ausentarem ou não O Sn. SILVEIRA DA lUoTTA : ...... E' uma arma que se dá. aos 
assistirem ao côt·o, sem alll'uma intet·vençilo dos bispos, as t'd 
assemblcas provinciaes regulando e ensino do estudo~ theolc· par 
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·cos t et O Sn. FoNSECA: -Oh! senhor! al 01l'Ulll inconveniente ha de gt , e c.. c. h 
A asscmblóa. da província de S. Paulo, cm uma das suas avei· ; as cousas humanas têm sempre convenientes. e incon· 

primeit·as sessões, fez um regulamento para se, marcando venientos ; mas cumpr~ pôt· cm uma conclta da balanna as 
horas cm que·so devia dizer missas, rezar no côro, sobre li- vantagens e na outm os Inconvenientes, e ver o que mais·pesa 
lhurgia, descendo as cousas que por sua natureza só porten- o obrar cm conscqucncía. Se fosse possível qtte os homous 
cem á economia do serviço da igreja. de bem de cada um dos partidos tomassem o accordo de eli-

minar da lista dos volante~ essa gente que se vende, seria 
O Sn. FEnnEinA PENNA: -Isso foi durante a menol'i,Jarlc mnito bom. Mas é CJUe a algum partido poderá não convir 

do imperador, em virtude da lei da regencia que conferiu isto, contando só vencer pelos vcnaes. 
csea attríbuiçiio ao poder provincial. Em ltú, no povo do Itú havia muita moralidade ; mas a 

O Sn. FoNSECA. :-Mesmo depois da menorit.lade: e quando corrupfião eleitoral (não_ fallo desta ultima eleigão, em que 
assim fosse, isso mesmo prova o meu asserto; essa rlisposiçiTo não houve combate) a !li appareccu cm toda a sua forga, ainda 
e delegação da lei da rogcncía não doixão de ser invasões, mesmo no meio dessa terrível co.rrup!Jtio, se vião laivos da 
CJUe hoje se não farião talvez. Se eu quizcs~c Jêr todas as antiga. prolJidade, se observou algum f,undo, apczar das suas 
invasões.que enumera, citando nomes e datas, le conte Au ruinus, da antiga vrobidad() ituana. Succedcu que f<>rão 
guste, consumiria. 0 resto do dia. I>áro aqui, porrruo não te- comprados muitos votantes ; o IJUC, depois, os mesmos vo.tnn
nws nada a fazer, ou. votar a este respeito. tos forão recomprados pelo partido contrario, que lhes deu 

O talento c instruccüo, que camcterisão a V. Ex , Sr. mi· muis dinheiro, e cllcs for:io restituir aos primetros compra
nistro do imperio, e que V. Ex. tem desenvolvido 'nesta dis· dores o dini.Jeiro que já Linh<io recebido. Ora, isto não é 'um 
cussão, me tem enchido de prazei;, por vêr um meu patrício restei de probidade p;.tra quem vende c revende votos? 
na idade de V. Ex., podendo ser tao util á nossa patria e aos Portanto, eu pediria. a. V. Ex. que prestasse attenn~o a isto 
nossos vet;dadeit·os intermcs. v. Ex. disse que tratava de para. ver S(l poch~ dar alg~I)I, remodio ; talvez qu,e ainda seja 
fazer uma lei reformando nosso systema eleitoral. posSIV.el. I.embrci aquelle meio •. mas á ~agacidadc .de Y Ex. 

· · · '. · ' . _ .. · . potlera occoner m~lbot· rcmedto. Os b,ISP,OS devertão prégm· 
O Sn. IIU~I~I:R~ no: I~IPEqi~ • • Ila, t1abalhq~Jmtos. e m<~ndar pregar contra a venalid;1de de vot.os, fazcnd.o ver 
O Sn. FoN!IECA :-Estou mUito cer.to,que V. Ex. a;presen- que e um peçcado, um orime. 

tará uma proposta muito bem pensada, muito adequada <ís. J I~mfi!Jl, t'or!q Q ri9sso 'nial eleitoral vem da falta de costumes 
nossas_ circumstancias; mas. !OU obrigado a dizer a. v. Ex.. q?e tém sido ~ui to ~sú:àga.dos pelas mesm.as efoisões,' c n!a
quc nuo espero grande prove1to do seu trabalho; quul vanre XI me pelas eleições nas IgreJas; tem-se perd1do todo o respe1 to 

I 
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á casa do 'Deus, Os n·ossos legisladores pensárão que nbi lia-·· 
veria mais ordem; quizerão proteger o direito sagrado do 
voto do povo sob o tecto sagrado da casa de Deus : engnna
l;i'ío-se i legisladores novos, de uma nação que vinba de 
nascer, commettet·ão grandfl cl'ro, não consiuerarilo que 
as paixões politicas· não respeitão nada, principalmente 
na época das eleicões : na eífervescencia horrível dessns 
pnixões, qUe cntãÔ se exaltão, até as imagens tllm servido 
de pedra ele instrumentos, o sangue humano tem corrido nos 
tcrnplós. Tudo i!ito sobremodo dcsmornlisa, e o povo qilando 
não tem o freio ria religião torna-se terrível, pOJ'([Ue não tem 
sua razfio desenvolvida pnra conhecer outros princípios, 
outl·as regras, que, ainda que mal, possrro servir de norma 
na pratic:l. de suas acções. 

Em 18l.ii3 eu tive a honra· de apresentar ao scnarlo Um pro
jecto para rcti1·ar das ig1·ejas a~ eleições, e tenho o prazer 
rle dizer a V. Ex. fJUe esse pr(ljeclo passou no senado ; mas 
desde enUto. dorme na c,1mara dos Srs. deputados : se V. Ex. 
quizcsse ou pudesse filzer alguma cousa neste sentido, faria 
grande beneficio ao paiz e á igreja. 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESS;\0 DE 4 DE AGOSTO DE 186i. 

O nobi·e senador neste ponló fez-mo a injiàtiÇa de acre~ita:r 
que eu tinha outras vistas e perguntou-me o que eu t1~ba 
trazido de casa, ou de minha propria lavra i e depois, expli~ 
cando este seu pensamento, sustentou que os min.istt·as não 
precisão estudar. Sr. presidente, não é a primeira vez que 
ouco estas palavras i mas, verdadeiras ou não, propondo para 
acreditar que neste mundo ~empre se estuda e que a doutrina 
que suppõo que a queiJes que entriio para o poder não têm" 
mais que estudar, é uma doutrina irwceitavel. (Apoiados.) 
Acredito que além das idéas que se tt·azcm para o porlcr ha 
sempre que estudar; quando não fosse em referencia ao 
desenvolvimento dessas mesmns idóas, ao menos quanto ftsult 
a pp!icacão pratica. .Declaro pois, que, por mais horror que 
possa éausur a id6a de que um ministro precisa estudar, 
bei do dizer sempre q uo, quer como ministro, quer não, hei de 
continuar a estudar. 

O nobre eenador passando a tmtar de outras questõe_s sobr·e 
as quaos eu tinha feito alguns reparos, notou que o ministro 
do impcrio, tendo impugnado a sua idéa da creaçrro de secr~
tarios para até certo ponto amenisar o choque entre os presr~ 
dentes de província e as assembléas provinciaes, houvesse 
emittido outra medida tendente ao mesmo fim, isto é, a divi~ 
siio das províncias em distdctos 0 a existencia de agentes 

o Sr. mlnista•o do hilpea·io: -A não ser, Sr. p1·e- administrativos que propalassem a acção presidencial. Sr. 
sidento, a considcmção que voto aos nobres senadores que presidente, entendo que estas duns medidas são cousas dis
preccdêrão e seguir1Io-so á. ultima vez que faltei perante o tinctas. Eu achei defeituosa a idéa da creacão de secretarias 
senado, as~im como· o respeito que consagro ao mesmo se- porque, desde que S. Ex. os considera sem.mponsabilidade. 
nado, eu não voltaria de novo it discussão: e unicamente o segue·se que elles não fariiTo mais do que augmentar essas 
faço já para offerecer alguns reparos sobre seus discursos, mesmas lutas entre os presidentes é as assembléas provinciaes, 
já para satisfazer a algumas perguntas que me forão feitas. servi rido apenas para darém maiores esclarecimentôs, que. 

Hei do porém, envidar todos os meus csfor9os para ser tod:.wia não podião ser equiparados á aquelles que podião ser 
brev~, visto como me _parece qué o senado, ass1m _como e_u, ministrados pelos conselhos auxiliares dos· [Jresidentes de 
deseJa a·cab,lr com a discussão do orçomento, depo1s da d1s· províncias. Notei que, desde que não havia .uma respilnsabi~ 
cussão; havida por _parte dos nobres Sbnadorcs. Acred1to que idade que resguardasse aos presidentes, não via na successão 
ha sempre interesse tarito das maiorias como das minorias dessas lutas sertão o sacrificio dos oresidentes e dos secreta~ 
pela pilssagem do orçamento; das maiorias porque preci~ITo rios, conseguindo-se apenas os resultados que se obtem semp·re 
dar ao governo meios para governar; das minorias porque da divisão do trabalho, porque havendo· maior numero de 
sem duvi a alguma devem preferir limitar us despezas, cs · ·secretarias, cada um cuidaria do sua ·especialidade e assim 
pecialisa-las, á essas autorisações sem limites que quasi poderiiio estuda-la melhor; mas esta mesma vantagem não 

· sempre dão logar a abusos. - podia ser equiparada a que resultaria do auxilio prestado aps 
Principio, pois, agradecendo ao nobre senador pela Bahia prE:siclcntes pelos eonselhos, risto que estes, pela sua natli~ 

as attenções com que me tratou e sog~ramenle ou não more- reza, pela sua maior permanencia o independencia, e ainda 
cia i mas peço licença para contestm· algumas de suas pro- por outms razões, erão preferi veis á crea~ão .de que S. Ex. 
lJOSIÇões, que não me parecêrüo verdadeiras. tratou. . 

Começou S. Ex. estranhando de certo modo que eu tron- Orn, a divisão das províncias em diecrsos disLr.ictos, assim 
xesse para o senado consultas do conselho do ~sLado. Em 1" como a creação de agentes do executivo parece-me que não 
Jogar, em mnterias daquclla naturczil, tem s1do sempre es- diminuiriiTo essa inconveniencia pela razão que vou dar. 
tylo autorisarem os oradores as suas palavras com consult<IS Estes disLrictos e agentes do executivo são mais instrumen~ 
do consel)JO de ostarlo ; em 2° Jognr, cu mto trouxe seme- tos de acciio do que instrumentos de esclarecimento; de ma
lhantcs consultas seniio porque S. Ex. por vezes me dccla- neira. qne "como instrumentos de accão, podem sem duvida al~ 
ro~ que na secretaria do imperio haviayab~llios a t~l res- guma prestar o apoio de que S. ~x: tJ·atou; .m.a~ como i~stt:u· 
pe!to. ~leu fim, declaro franca.mente, n~o _for desautonsar as menlos de esclarecimento não ser co!llo a dty1sao por dlstnc
l~lcas de~· E~. ; pelo contmr.w, respCitet-as s.empre o con· tos o~ crcagã? r~e age~tcs pos.são evttar as lutas entre as as
twuo !l respeitar ; meu fim fot dcm.onstrar as dtficuldad.es da semLJeas provmcwes c;os presidentes de que o nobre senador 
questno. Justamt·nte tendo em mtra este resultado for que fallou. . · . . 
fiz notar o gmndc numeró de autori~açõos contidas no traba- Passou S. Ex. á questão de apresent~:ção ~os paroc~os. 
l~1o de S. Ex. ; porque ~st,as aut~r1saçõ~s p_odem ser con- N1io pretendo deter-me neste ass.umpto JU. mu1to. debatido; 
sukra~las ou cm r~fer~ncw ~ questao constJ~ucwnal ou.em re- parece-me que depois d?s notave1? e eloquentes d1scurs9s dos 
fcrenCJa àeonveniencm ; nuo se delega, n110 se autonsa. se~ nobres senadores, depo1s da puhltcação do voto em separado 
não yor que se suppõe qu~ ~ governo melhor desemp~n~ar<~ e igualmente das opiniões declar~das nesta casa, aproposito 
aqmllo que se delo~a. Aht d1z-se ao govemo . cc _Desc~Immar 1 ~arecer da secção do conselho de estado,, _o pa1.z, todos 
essas funeções n ; d1z-se ao governo: cc Reformai a lei de 1° que nos lerem poderão vêr de que lado esta a razão. Não 
de outubro 11 ; diz-se ao governo : cc Fazei aqmllo que não me da1ei. pois' repito, ao dosonvolviniento ue·stas idóas,· mas 
P?demos fazer " ; ora, foi justamente para demonstrar estas devo todavia fazer dous pequenos reparos. 
dtficuldades que rcsaltão do trabalho do nobre scna~or, que · Ao5trahindo de alvarás, ahstrabindo de cartás régias, abs
eu tt·ouxe as consultas ; mas, não disse nem podia dtzor,que trahí.ndo de doutrinas da commissão, minha razão nâo com
as, tdéas de S .. Ex. não prestavão. prehcnile, uma .vez admittida a nec~ssida'de de q~e ~e cbama 

lrou;çe-ns arnda porque, embora o nobre senarlor suppo~ha pt·oposta. (Apowdos.) Quanto a mtm, · desde que se suppõe 
quo se tratava de simple.s ba.scs, a consultn começava ass!m: que a pi·oposta é uma necessidade, presuppondo esta proposta, 
cc A assembléa gerallegtslnttya r~so.h·e. At't. 1. 0

• Nos d1ffe· quando mais. niio seja, o exame que entra co'!lo ~!emento 
!'entes pnragrap!1~s. deste arlt~o d1s~mgue-s@ aqUJJlo ~rue era comparativo P?ra o: juizo do sovemo; quanto a m1m digo, dos~ 
1mmerhata. o defw1 tlvamen~o f01 to pelas cnmaras, ·daqu!llo que de ITUe se consulcra necessar1o esse exame, nao comprehendo, 
as m~srnas camaras automavão ao governo " : o que d~va salvo uma hypotl!'ese espeCial, que o governo possa fa~e.r es
porfottamente a cnteader que so tratava do um Yerrlad~rro colha sem proposta.; porque, se.enteildormos que n.as dihgcn
llrojecto. c ias do quo trata a lei, posteriores á escolha do governo, 
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entra o exame synodal, tomos que so póUe dar no oxame..syno
dal a reprovação do candidato ; se entendermos, porém, que 
nestas diligencias não se comprehendo o exame synodal i 
ontllo temos que, sem proposta, fica o governo baldo dos 
elementos_ necessarios pora a comparação o juizo a que os 
exames da o Jogar. 

A isto accrcsco uma razão geral, o este argumento não ó 
·mau, vem no voto em separado do Sr. mnrquez de Olinda ; 
cm todas as leis, cm que ~o fulla do propostas, sempre a 
idéa capital é que estas são necessarias. Se um tem o di-
1' cito do propô r o o outro o do escolher, nem este pó de es
col~cr. sem a~Juelle propôr, nem aquelle propôr sem respeitar 
o dn·e1to do escolha. 

O nubre senador, referindo-Fe ú mortalidade das criancas 
n:t casa dos expostos o a accumulacfio de empregos, le'm· 
hrou-nos uma legislação antiga. Eú confe:;so a S. Ex. que. 
reconhecendo que póde haver alguma cousa de aprovcitavel 
n~ssa legis!açiTo, niio .me parece, todavia, que ella esteja cm 
VIgor. Na nossa leg1sla~ão sobre o recrutamento existem 
disposições especiaes para casos determinados, e por conse· 
guiute, além destes casos não podem existir outras quaes
qucr· isenções ou direitos do recrutado. Qnanto á lei sobre 
accumulações, reconteço qu~, ainda que clla consagro dis
posições aproveitaveis, tem cabido em desuso, nem póde 
mesmo por si prestar-se ao rstado de nossas instituicões sem 
grandoR melhoramentos. -

O nobre senador fallou-nos ainda sobre a necessidade de 
dar maior desenvolvimento ao conservatorio de musica. Estou 
de accordo corn S Ex.: não tenho porém certeza de con~ 
seguir dosrle já realizar esse pensamento,. porque o nobre 
senador comprehende r,ue nas circumstancias especiacs em 
que nos achamos é difficil cbegar a dar a essa iustituicão os 
desenvolvimentos de que ella precisa. Perguntou S. "Ex. o 
que se tinha feito dils loter·ias votadas para o theatro lyrico. 

nosso paiz o qual me parece 11ue por si só não podia merecer 
os reparos de S. Ex. · 

O nobre senador tratou das gratificações do ministorio do 
imperio. São duas: gratificaç<Io para colleccionamento do 
lc1s e gratificacão para colleccionamento de actos e decisões 
rio governo solire eleições. Nenhuma deli as foi concedida pelo 
actual ministro do impeno; mas o actual minist\'O do imperio 
reconhece a sua neccssid11de, e entende que seus antecesso
res fizerão o que devião fazer 

Ouanto ao collccc.ionamente de leis, desde 1838 que o 
go;erno, por um decreto, entendeu que flsta morlida era 
urgente. Os ministerios que se seguirão. continuáriTo a 
autorisar esse melhoramento; o apenas de 1839 para 18~9 
houve uma interrupção, assim como de 1851 para 1859. 
Em 181.9 o ministro do imporia rle então, o Sr. marquez de 
Monte Alegre, incumbiu ao official que boje trata deste 
trabalho. o colleccior,m· essas diversas leis; cm 1859 o ministro 
de então o Sr. João de Almeida Pereira, entendeu tambom 
que devia continuar esse tntbalho. O actual ministro do 
imperio não fez senão sanccionar esse procedimento, proce
dimento alieis sanccionado pelo senado e pola camara dos 
Srs. deputados, · pois no relatorio ultimo do meu illustro 
antecessor o nobrll senador encontmrá esse facto, assim 
como encontrará os trabalbos que se referem ao colleccio
namcnte das decisões e actos do governo sobr·e eleições. 

A gratificação concedida ao empregado incumbido ~Je' collec
cionur os actos e decisões do governo, não é tambem conce· 
dida 110r mim, posto que a julgue nflcessaria ; foi mandada 
dar pelo ex-ministro do imperio o Sr. Sergio Teixeira de 
.lUaccdo. 

O nobre senador, dcpoi~ . destas considerações, passou a 
occupar-se da reforma mumcrpal e, reconhecendo que o ponto 
capital da qnestão é separar o executivo do deliberativo, 
estranhou que o ministro do imperio 1não indicass.e ou 
tros pontos que S. Ex. reputava importantes. O nobre 
senador enganou-se; eu não só expuz questões importantes 
em ma teria constitucional, como mesmo notei as dífficuldades 
que se oíl'erecem, já pdra a nom11ação dos administradores 
municipaes) já cm referencia ao or·denado que se deve pagar 
a essGs administradores: e se este ordenado deve ser dado a 
todos ou se alguus devem servir gratuitamente, já, finalmente, 
em referencia ao modo pelo qual devia correr a eleicão mu-

Nao descerei a pontos cspeciaes, porque tr·ago aqui uma 
relação para o nobre senador ler e examinar. Declaro apenas 
que forão extrahidas 25 lnterias, que produzirão 2nO:GOOS. 
Estes dinheiros forão applicados á compra de prodios que 
tinhii:o de ser desapropriados para a edificacão da novo 
theatro i mas dopois não se contando com a poseibiliaade de 
logo o logo construir·se esse theatro, ordenou-se a suspensi!o 
das loterias. As casas compradas com esse rlinheiro estão 
aqui em uma relação que trouxe e que S. Ex. pótle exa
mina!'. 

Passarei agora a responder ao nobre senador pela provm
cia do Hio de Janeiro, que tambem honrou ao ministro do 
impcrio com algumas consiricraçõcs. 

Como S. Ex. reconhcco a import~.ncia da lei rio areamen
to, como S. Ex. acrcditó que os ministros devem restringir
se a essa lei; mas não vi cm que o ministerio actual podesse 
ter concorrido pam que o orçamento fosso considerado como 
uma burla, nem tão pouco mencionou o nobre senador os 
casos cm que o ministerio tem·sc afastado do cumprimento 
da lei. 

Quanto ús gratificações: não acho razoavel a censura feita 
ao governo po1· terem alguns ministros enviado já as listas 
perlidas pch se~'ado a respeito . dessas gratifica_ções c por 
terem .outros dcrxado do fazer 1gual remessa. E' possível 
e-xplicar naturalmente e2te facto, e nenhum ministro podia 
ter interesse cm occultar taes informacões, visto oue, tendo 
do vir discutir perante o senado o orça·mento, ao nobre sena
dor ficava, assim como a qualquer outro, o direito de per
guntar-lhe : << ,Quaes são as gratificações que se dão em 
nossa sccretal'la ? » 

nici pai. Não me esqueci deste ponto da questão. • 
~las S. Ex. perguntou se o numero dos vereadores devia 

augmcntar ou diminuir, conforme o numero dos votantes. 
Sem duvida alguma, dentro de certos limites. Digo-dentro 
de certos limites-porque ainda em mu leria eleitoral o mo elo 
de clei~ão v~I'Ía. Era talvez uma idéa digna de estudo 
aquella que fo1 aventada, se bem me recordo, no tratado de 
direito publico constitucional, por um dos illustros ornamen
tos desta casa, o nobre senador pela província de S. Paulo; 
era uma idéa digna de estudo o saber se não seria conve
niente que as eleições municipaes fossem feitas por paro
chias. Já se vê, pois, que neste ponto o nobre senador pela. 
província de S. Paulo apresentou uma. idéa que julgo digna. 
de estudo o que ó inteiramente contraria àquclla que S. Ex. 
su~tentou. 

O nobre senador pareceu sustentar que ora necessa.rio quo 
viessem do ante-mão essas informacões para o senado estuda
las ; mas, scn~orcs, de~do que se "trata de gratificações, ou 
cllas são autol'ISa~as por lei ou não são; se o não são, a cen
sura sempr·e subsiste, salva apenas a gratificacão que o mi
nistro concedo com o assentimento do corpo législativo, ex
ponrlo a sua necessidade. 

Não vejo, pois, o alcance da censura do nobre senador 
que, referindo-se a essas mesmas grali!icacõcs, ligou-as á 
existencia de ministros com duas pastas oú com uma pasta 
só. E' isto um facto ordinario que sempre so tem dado em 

·;:0 nobre senador viu ·no espírito constitucional, isto é, na 
gradação das condições exigidas para votante, eleitor, deputado 
e senatlor um argumento a favor da theoria que sustenta; mas 
eu lho peço licença para ponderar que.esto argumento é im
procedente; o para demonstrar esta. 1mprocedenci<t, hasta 
que eu pergunte a S. Ex. : cm que grúo dessa escala co!loca. 
o vereador? O mandato do vereador pela constituicão do 
impcrio, como se vê dos artigos 167, 168 e 169, 6 especial~

·não se pódc, pois, argumentar dessa gradacão cm refci·encia 
a votantes, eleitor·Qs, deputados e senadores" para os vereado
res. Nito ha procedencia na argumentação, segundo meu 
modo de pensar. 

O nobre senador perguntou ainda, porque é que o ministe
rio não tratava da questão constitucional ; so a reforma. mu
nicipal, cm vista do artig-o da constitUIÇão do imperio, podia 
ser feita por lei ordinaria, ou se so tratava de um acto con
stitucional, e por conseguinte se se devia recorrer ltos meios 
extraordinarios. O nobre senador tambem se cng·.tnou a este 
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respeito. Quando fallei pela primeira vez em reforma muni
cip!il, apresentei questões prejudiciaes ; recordei algumas 
que aliás já tinbão sido Jenibradas em 18ti3 e que constão de 
notas existentes na secretaria do i.mperio, o entre ellas .for
mulei a seguintr. : o que ~e entende por governo oconom1co ? 
Pódo haver separação ou não? l?iz esta pergunta ; ora esta 
pergunta involve virtualmente a questão que o nobre senador 
suscitou. 

ou vender os terrenos por elle occupados ou dar-lhes um 
emprego qualquer que venha até certo ponto em soccorro 
do novo matadouro~ 

O Sn. CANnmo BonGES :·-Não compensa nada. 

O Sn. nn.NrSTno no mrEnro: -Se não compensa nada, se
ria difficil comprehendcr o valor que derão quando a camara 
se scr'l'iu desses terrenos. 

Se S. Ex. ·quer saber o meu pensamento, declaro-lhe 
com sinceridade que, ávista do art. 169 da constituição, 
tendo a mesma constituiçilo deixado ao poder ordinario o 
determinar as funccues que competem a cada um dos verea
dores e os limites • dellas, ontendo que o corpo legislativo 
está cm seu pleno e perfeito direito ... 

O Sn. PmÉNTA Bmmo :-Apoiado. 
O Sn. n~rNrSTno DO mrEnro :-... de reparar c definir o 

que seja: governo economico. 
O Sn. CANDIDO BonGES :-Apoiado. 

Quanto ás industrias que concorrem para infeccionar o Jo
gar, assim como a respeito das medidas que o nobre senador 
lembrou,· declaro a. S. Ex. que essas medidas estiiO aponta
das no relatorio a que me referi. 'fendo a junta de hygiene, 
por occasião de examinar o mesmo matadouro, notado a ne-
cessidade de um cano geral, e de medidas hygienicas mandei, 
como ministro do imperio, que ella emittisse parecer a esse 
respeito, c neste parecet', que é nquelle a que me tenho refe
rido: vem propostas uma serie de providencias, entre as 
quaes a da conveniencia. da remoção das industriqs a que 
allurliu o nobre senador. Eis como se exprime a junta de 
hygiene: 

cc Resumindo, poi$, as considerações que acaba de fazer, 
é a junta de parecer que, em quanto se não eft'ectuar a rcmo
çfi.o do actual matarlouro, dever-se·ha pôr cm .pratica ~csde 
já, com o fim de melhorar o servico daquella repartição, 

O Sn. · MINISTRO DO mPEnro :-"- O nobre senador notando 
por essa occasião que a necessidade da reforma municipal 
é reconhecida por todos os partidos, e até citando um t1·ccbo 
de um antigo parecet• do presidente do conselho, entendeu 
que o ministerio não apresentava desde já uma reforma mu
nicipal para não fazer que desapparocesse a união e cohesilo 
de suít maioria. . 

debarxo do ponto de vista hygienico; as ~eguinto medidas. 
cc 1 a Remocão do ccmitcrio rios irracionaes. 
cc 2a Aterrámento dos pequenos charcos mais proximos ao 

armazem do matadouro, e recalçamento do curral do conselho. O Sn. CANDIDO BoRGES :-Perguntei se era isso. 
o Sn. n!lN!STRO DO IMPERIO :-Mas eu recordo a. S. Ex., 

que as declarações ex.plicitas e formaes dos ministros na ca
mara dos Srs. deputados, sobre os pontos· que se podem re
putar capitacs, excluem a possibilidade 1le uma desunião; 
além· de. que, a apresentacJ.o ·da reforma municipal, salvo 
para que· desd~ jâ o espirita publico estudasse e podessc 
apreciar as theses contidas nos artig-os do projecto apmen
tado, não teria resultado algum, porque não seria possível 
faze-l, passar este anno: . 

Aprcc(arei as considerações que o nobre senador fez sobre 
rendas municipaes, assim como já apreciei outms feitas pel
no.bre senador pela .Babía sobre a dotacilo ás camaras munia 
cipaos. Entendo que a materia é dignã de estudo; mas en
tendo tambem que podem haver inconvenientes na applicacão 
pratica da doutrina de S. Ex. em toda a sua extensão; c 

direi que os incoQVehientes que S. Ex. notou até corto ponto 
são, diminuídos pelos auxilias com que o governo geral soe-
corre a camara municipal da côrte. ' 

São um exemplo 'desse facto os auxílios dados para a lim
peza da cidade, nos quacs S. Ex. vía uma duplicata, que 
realmente nilo existe. Ainda ba pouco tempo o governo !nan-
dou dar 50:000$, para esse mesmo serviço. 

O Sn. C. llonGES :-Isso é que eu niio quizcra. 
O Sn. · 1\ll.NISTRO DO IniPERIO :-.lUas ao menos h a dimi

nui cão do mal. A questão da renda municiEal nao póde ser 
cstúdada só mente sob o .ponto de vista que ~. Ex. encarou : 
é uma questão complexa o que se liga a outras de alta 
importancia. 
· O nobre senador oecupou-se lambem do matadouro, das 
despczas fcilas com elle, e das que se tem d(l fazer para sua 
remocão; notou que a escolha do local tinha sido feita depois 
de h<Ístantes estudos e que parecia-lhe~ que a mudança, acar
retando despezas immensas, não devia ser feita pelo governo 
senão depois de um maduro exame. Observarei a S. Ex.., em 
primeiro !og-ar,que é verdade que houve estudos a ta! re~pcito; 
mais ó verdade tambem que nessa época algucm se oppoz ao 
estabelecimento do matadouro no local em que elle se acha : 
tal ó o luminoso parecer do vereador desse tempo, ,Justino 
José Tavares, parecer, que é qualificado, não por mim que 
me reputo incompetente, mas pelo presidente da. junta de 
bygicne publica, como digno de poder ser assignado por um 
Jlrofissional. Accresce n essa consideração uma outra, c é que 
as despezas a que S. Ex. so referiu tem de ser diminuídas, 
porque do vemos contar com o valor do actual matadouro para 
mdcmnisação de parte das despczas do novo matadouro. Evi· 
dcntcmente, abandonando o actual, a camara ni"unicipal deve 

cc na Remoção das ossadas· que cobre a superficie do seu 
terreno e das amontoadas nas margens do canal, e seu en-
'terramento ou incíneracão. · · 

cc 4a Torneiras com·agua em diversos lagares do edificio, 
para facilitar a lavagem tie todas as .divisões do estabeleci
mento c das calçadas elas ruas e pateos, devendo as aguas 
ser recebidas cm um cano que as conduza ao canal. 

cc r;a Remocão das fabricas de derreter sebo e faze1· colla e 
carvão animal para fóra do recinto do· estabelecimento. · 

cc Ga Prohibição expres~a da lavagem das tripas dentro do 
canal, assim como da sah1da das mesmas do míl:tadouro an
tes de serem ,Java das, fazendo-se as lavagens em tanques 
para esse fim constmidos o a'oastecidos d'agua pelos ague
duetos publicas, ·ou então cm tinas grandes ou cubos que, 
dP.pois de bem IJvadas, seriio ·guardadas (óra dos armazcns 
das carnes, sendo as aguas depositadas no canal.!onge'deste~~ 

cc 7a Destruicilo das · actuaes barracas de miudos que se 
achão na proximidade do estabelecimento, e sua substituição 
po1· outras, cm cuja construcção se guarde as cautelas hy
gienicas nccessarias, não esquecendo nunca que seu solo seja. 
lagca.rlo com pedra de caotal'ia, e que sejão ellas collocadas 
o maig longe po~sivel do edificio c da via publica. 

cc ga Remocão dia ria dos resíduos resultantes do preparo dos 
miudos, sendó dcpositRdos cm Jogar conveniente para serem 
empregados. na agricultura, ou dadas â pessoas particulares 
que os procurem para. o mesmo fim, conduzindo-os com a 
t:onvenicnte cautéla para não incommodarcm os habitantes 
dos Jogares por onde passarem. 

cc 9a. Conducção das carnes do mnf.i\donro. para os açou
gues om carroças construicla.s pe.l~ fó1·ma acima dita. 

cc Joa.Remocão das rezes Inutilizadas no matadouro, trans
portando-as pára o cemiterio dos irracionaes, ou entregando
as á outms indu~trias que as queirão aproveitar. 

cc 1 ta. Prohibição do uso do sangue proveniente da matança, 
excepto daquellc que for apanhado em tinas ou qualquer outro 
utensil, para evitar o emprcgo.cm outms industrias, de san
gue misturado com orinas o outras excrecões ani'maes dfc
ctuadas no acto da matanp, como actualmente se pratica. 

cc ·1211 • Em fim, Que as rezes, sendo possível, sejão bem san
grarias e .mortas uma a uma, .fazendo-se alguma modificação 
na sala do sarilho, com o fim do evitar mais essa causa da 
detc!'ioracão das carnes. • 

ccAlém ·destas prccnuções, convem que o gado destinado a() 
consumo Sl'ja recolhido na noite iltltcccdento em numero pro
porcionado ás necessidades do dia, e nã0 em n•aiores propor
ções pnra não estar privado da alimentação por 24 horas, 
48, o mesmo mais, como ás vozes succ de, e que descance 
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salvo cm casos de forca maior, po·r 4 ou ã dias em algum director geral vai ao ministt·o, e, se o ministro nãJ se con~ · 
pasto proximo, onde ântes de sua sabida para o matadouro tenta com as informacões , manda o negocio á seccão do con
devcrá ser· inspecionado pelo perito competente, para mellior aelho de estado ou a"outros auxiliares de que dispõe i foi o 
JIOdcr aprcciitr seu estado de saudc, entretanto que o outr~o que cu disso que nos bastava. Quando podermos ter mais, 
perito procederá aoexame respectivo, depois de morta e es- tenhamos. não contesto; mas por emquanto, basta isso. 
folnda a roz. » O nobre senador ucbou odiosidade na suppressão desde já 

O nobre senador tratou tambem da barreira do Rotafogo elo cargo de consultor porque esta medida niiO era applicada 
o notou o inconveniente, já ele pagarem imposto aquellcs que a outros emprcgados1 e ató viu nesta medida geral (pcrmit
Vi10 para o Caminho Velho, .iiL da conservação de semelhante ta-me V. Ilx. a franqueza) uma idéa occulta que aliús nunca 
harreim até hoje, quando aliás o seu rendimento tem dado passou pelo pensamento do governo, porque, se passnsso, o 
]'ara pagar os dous caminhos; mas eu creio que S. Ex. não nobre senitdor sabe que o governo. tem em suas mão~ o meio 
teria aventurado estas rofléxiles se tivesse lido o contmt.o de conscguiY o mesmo fim, sem recorrer á esta medida. 
firmado com o governo, e fJUO deve ter·minar cm 18i2. Por Perguntou o nobre senador· porque se fez isso a respeito 
este contrato, ficando a car·go daquellcs que contratúrão, o d~stes e não se fez a respeito dos outr·os ? Nesta quesl.iio 
conccl'to das pontes lJUC estão antes, cvidcnlcmcnto t~nhão devemos dbtinguir. O nobre senador sabe que nestas mate
cllcs o direito á cobr·anca do imposto, c ji't uma vez assrm so rías entrã o certos principios do equidade que rccommendilo 
decidiu, porque pelos :1rtigos do contmto ·~ITo são sómente muitus vezes que a diminuição ou o cerceamento seja feito 
obrigados a concertarem o caminho, são obng~uos ~ambem a a pouco e pouco. Ora, debaixo deste ponto de vista pergunto 
conccr·tarem as du~s pontes que est;Io antes do_ cammho: Por eu ao nobre senador os empregados que tinhão de soJl'ret· 
consequcncia a logrca do nobre senador o lcvarra a fracciOnar com esse ccrccamedto estão no caso dos consultores? N;1o 
o imposto. estão, soffreriüo muito mais .. Em rcgrn. de direito ·o prin

Por um artigo do contrato os contratantes se obrigàrão a cipio é este: desde que ha empregados de mais cor'la-sil o 
demolir as antigas pontes. · excesso; c quando não se corta, ó por equidade. Ora, con-

siderada aqui aquidadc, pergunto eu, não é questão de mais 
O SR. CA~DIDO BoRGES: -E' uma Eó. ou de menos? Por exemplo, ha empregados, que muitas 
O Sn. nuNISTRO no IMP!lRIO:- Pois bem; essa ponte mAs- vezes vivem sómento de seus empregos e que pcrdedcnclo os, 

ma. Por conscqucncia o rigor ela logicn. do nobre senador ficariilo rcrluzidos quasi á mendicidade ; mas os empregados 
levaria ao fraccionamento do imposto: 05 que pasS!lSScm para que têm posigiio, que têm illustração, que têm recursos c 
o· lado da Caminho Velho dcviiio pagar menos, mas devião muitos meios do que dispoem, estão no mesmo coso? Não. 
sempre pagar alguma cousa, porque servião-se de parte do · Recommendou c nobre senador pela provincia de S. Paulo. 
caminho; e a este respeito o governo já decidiu uma vez, a quem agradeço as ~h rases benevolas com que lJ!O tratou, o 
porque houve reclamacão. Havendo contrato, contrato que estado da ordem de. S. Bento. Não me esquecerei da recom
trago tambem aqui par:, o nobre senador ver, se quizer, o mcndaciio. A 'questão é importante não póde ser decidida 
gorerno está até certo ponto atado. repentfnamente. Sobre ella pedi um parecer do c·onselho de 

0 Sn. CANDIDO BoRGES:. ·Ao menos faca cumprir 0 con- estado, e este1Jarecer ainda não chegou .. Além disso esta 
trato, afim de que se tenha caminbo para p:1ssar. L'ucstão pó de ser decidi da por di versos modos. 

·' Podcr-se-ba, por exemplo, perguntar so não conviria fundir 
O Sn. nuNISTRO DO niPEnro: -·Quando os contratantes não todas as ordens de modo a crear no paiz um viveiro para pro~ 

concertão o camiuho, o governo o pó.de mandar fazer por si... ressores e missiona rios. Seria uma idéa talvez diffi.cil de rea. 
O SR. FEnnAz :-Já o fez. izar-se. 

O Sn. rurNrsrno no htPEliiO :-.•• e o governo já o fez 0 Sn. FrmAz:-Com 0 pessoal actual não é possivel. 
uma vez. 

O SR. MINISTHO no. mPEmo:--Com o pessoal actual, não; 
O SR. liERnAZ :-~'oi no meu lcm,po. mas fundindo as orden~ actuaes e ~reando novo pessoal, mos-
O Sn. MINISTRO DO nrrEmo :-0 nobre senador achou um::t mo porque o que ha cslá quasi todo. cx~i~cto, acal_Jado. 

contradiccão no governo, por isso que se supprimirão os Poder-se-ba perguntar. se nilo convrrm fazer rs~o logo c 
cnrgos de consultores das secrclal'ias d'estarlo, ao passo que Jogo, ou pouco a pouco. )la immcns.as qu~s.l~e~ a respeito 
se conservfio outros empregos .o dão ~e gratificações. Eu res- desta materia.e sobre parte dei! as pcdt a optntao rllustrada do 
pondi a S. Ex. nessa occasião que as proposições absolutas consei~o do cstat.lo, com a firme resolução de_ apresentar· ao 
crão diffiecis. corpo legislativo qualquer cousa a este resperto, desde que 

O Sn. FERRAZ :-Em qunsi todas as matcrias. reunisse todos os elcmcutos necessarios. 
0 Sn. ~IINtSTRO DO nrrEmo: _ Nns secretarias d'esttJ.rlo, O nobre senador pela provincia das Alagôas fez alguns re-

paros úcerca do direito que se arrogão as asse'mbléas pr·o
comprehcndc-sc perfeitamente, ha uns empregados mais ha- vínciites de legislar sobre conventos. Esta questão suscitada 
bilitados e outros menos, uns que trabalhão mais, outros por S. Ex. ó importantissima, . mas é . igualmente um dos 
que trabalbilo menos ; e jà .se vê, pois, que tratando-se pontos em que o aclo addicional não ó muito claro. O acto 
de trabalhos extraordinnrios, como aquellc não h a con • addictonal, depois de dar ás asscmbléas provinciacs o direito 
tradiccfio entro a idéa de haYcr abundancia de empregados de legislarem sobre casas de soccotTOS publico$, dá-lhes tam
o a entrega desses trabalhos a este ou áquelle empregado, bem o direito de legislarem sobro conventos. Ora, este direito 
que mui-tas vezes pócle ter por suas habilitações cspeci~:e~, ha de forçosamente ser enténdiclo da modo que nilo prcjudi-
11or seus talentos, pelo seu maior amor ao trabalho, possrbt- que os interesses nacionaes •. , 
!idade do IJCcuparcm-se com elles. Eis a razão porque digo 
que não comprehent!o proposições absolutas. - O Sn. DAI'iTAS : -E o das outras provincias. 

Não acho lambem razão. nas consideraçõe~ que o nobre O SR. ntil'itSTRO elo hiPEnJo:- .•. c o das outras provincias. 
senador· fez a proposito do consultores. Não nego, nem nc- Eu penso, pois, que as -assembléas provinciaes não têm o 
guei nunca que os consultorDs podem prestar serviços i mas, direito de autorisarem a'arlmissão do noviços, e entendo quo 
se esta nrgumcntacão prevalecesse, então cm Jogar de dous 1 1 · · 
fUra melhor que h·ouvesscm dez consultores, porque haveria niio o tem, porque, consultancla a egis ação antrga, assrm 
maior divisão de trabalho, e maior perfeição de estudo. 0 que como os actos do governo entre nós, fundados nessa lcgislaç_ão 
digo é que os consultores sfio nispensavcis. antiga, reconheci que pertenceu .sempre ao governo o dir~t~o 

Eu não disse quo as secretarias erilo corpos consultivo3 i cu do dar Remolhanlc? dispensas e hc~nças, e mesm~ de prohtbH' 
disse que 03 trabalhos vêm preparados da secretaria. Entm a entrada de novrcos, como se podll' ver do avrso de 23 ue 
um requerimento qualquer, vni para a ~ecçiio respectiva con, setembro de 1771, "assim como da resolução de 20 de março 
forme a materia; na secção rospectmt o chefe informa- de 17!!7. 
depois vai ao director geral, CIUO tambcm informa, do O SR. DANTAS :-V. Ex. não ouviu uma razão que eu dei; 
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é que uma pro~incia f!'adesca ou capitular,comprchcnde duas, 
tres províncias civis. 

O Sn. MINISTRO DO mPEmo. -Esta razão ó aceitavel; mas 
pondo isto de lado o considerando o artigo do acto addiccio
nal entendo que a questão ó difficil. E nem sou eu só que 
entende assim : esse artigo do acto addiccio.nal, a que o no
b1·e senador se referiu; é analysado na obra de um illustre 
membro desta casa, c ahi figurão-se di versas hypotheses. A 
difficuldade não está só na parte em que o artigo dá ás as
sembléas. provinciaes o direito de legislarem sobre conventos, 
estú tambcm na parte em que lhes dá o direito de legislarem 
sobre associacões politicas e religiosas, porque, quer em um 
quar em outró caso o acto arldiccional não declarou os li mi· 
tes, e esses .limites têm de ser marcadas já em consideração 
do interesse nacional, já em consideração de razões de outra 
ordem, como as apresentou o nob1·e senador. As .razões que 
podem determinar os limites podem ~er diversas ; por exem
plo essa legislação. sobre bens de miio morta. 

O nobre sena.dor citou tambrm alguns abusos que tem ha
vido a respeito da correspondencia dos nossos biopos com o 
internuncio. E' possível que um ou outro abuso se tenha 
dado, que não se tenha pedido <i licenca da secretaria; mas 
a:;seguro a S. Ex. quo consta-me que s"o tem pedi dó essa li
cença~ c se um ou outro facto se tem dado, não tem siuo 
com aacquicscencia do governo. 
. Creiu que forão estns as perguntas príncipacs que me forão 

dirigidas e as reflexões ~ uc por parte de alguns honrados 
senadores se fizerão cm referencia ao areamento do imperio. 
Limito-me a_estas poucas palavras. • 

ODSEilVAÇÕES FEITAS NA SESSÃO DE 10 DE AGOSTO DE 1864. 
(ta discussão do JJarecer da mesa n. 26 sobre os concertos de 

qJte precisa a secretaria do senado, e destino do terreno 
adJacente.) 
o Iii'. Fm·••cit·a Jll'cnna:- Creio_ que as conclusões 

do parecer da mesa.estão no caso de serem approvadas, não 
obstante as reflexões do hom·ado sen.ador pela Bahia, que 
não as contrariou cm ponto algum essencial, parecendo até 
concordar com ellas. 

O Sn. FERRAZ: -E' q~anto á remessa dos documentos. 
O Sn. FEnnErnA PENNA: -Posto que o rclatorio que prc 

cede o pa.recct· exponha circumstanciadamcnte os factos q~e 
têm occorrido, nenhuma das conclusões resolve a questao 
concernente ao domínio da nação, ou do senado, sobre 
a casa cm que funcciona esta camar~ e .sobre o terr~no 
adjacente; mas, sendo certo que o predw fo1 comprado e In
corporado nos propl'ios nacionaes para o uso especial que tem 
tido desdo 182G até o presente, propõe a mesa que se peção 
ao governo por cópia au thenticn os respectivos titules, para 
serem guardados no archivo do senado. 

Quanto aos concertos da parte do. edificio onde está ou 
deve ser estabelecida a secretaria, reconhece que, a querer-se 
proceder com toda a regularidade, dever-sê-bia orçar primei
ramente a dcspcza, e consígnar por lei a quantia correspon·
dcnte; mas, conhecendo-se á primeira vista que nilo será 
avultada, pan'l~e . que o governo os poderá m:~ndar fazer e 
pagar ~pot· conta do credilo concedido para obras pub.licas 
geraes, ·como ainda ha mczes se fizerão as. do telheiro que 
serve d@ cocheira. 

DISCURSO PROFERIDO NA. SESSÃO DE 10 DE AGOSTO DE 186:i. 
(Discussão do areamento da·despeza do rninistedo 

' da justiça. ) 
o !!>ir. lFe•·••ch•n Pmma :-Estamos, meus senhores, a 

10 do agosto; rcstão apenas20 dias utcis até o termo da actua 
sessão ordinariã, o, attento o estado em que ainda se acha a 
discussão do orçamento, já podemos prever que depois de oit~ 
mezes de trabalhos parlamentares ver-se-ha o senado, como 
em annos anteriores, na collisão de deixar o governo sem esta 
lei tão ncccssaria, se não quizer renunciat· o direíto e faltar 
ao dever de examina-la com a attenção que a sua impqrtancia 
Mi~. . . 

Quasi totlos os honrados senadores que apoião a actual 
atlministracão tem-se abstido, como é natur,\1, de tomar parte 
no debate; "porque, 'connando nos ministros, e. ~esejando que 
prosigilo desembaraçadamente cm sua marcha, JUlgão conve
niente approvar sem alteração alguma a proposta do governo 
com todas as emendas que lhe farão feitas pela camara 
tcmporaria. 

O Sn. V1scoNoE DE JEQU!TINUON!IA:- Nisso é que con
siste o bom ministerialismo. 

O Sn. D. M1NOEL : -Quem é que disse isso ? 
o sn'. F~;nREIRA PENNA :-Aquelles, porém, que como eu 

não têm a fortuna de julgar merecedora da sua confiança e 
apoio a politica da administração não ~odem pr?ceder do 
mesmo modo, ·correndo-lhe~ pelo contrario a obr1gação de 
aproveitar a opportunidade, que nem sempre se lhes offe.rece, 
para averiguar cada. uma das ·verba.s .de r.eceita e despcza do 
estado, e para exam1~ar os aetos mt~Istenae~, para fazer pa
tentes ú nncão os mot1vos ~c sua dJVergenCia, e finalmell;te 
para saber "se a lei do' orçamento que a~ora se. apresenta ó 
com e!feito a verdade tão solemncmente prometttda pelo ga
binete de Üi rle janeiro no seu programma, e quaes os pon-
tos cm que differe das mentiras a.nteriores: . 

O Sn. V1scoNDE DE JEQUITINnoNrrA:- Apoiado. · 
O Sn. FERREIRA PENNA: -Ai!$ assim observou-se que 

muitos dos srnadores que se a chão ne~t~ cns.a não. tomiÍ~iio 
parte na discussão do orçamento do muHsterw do tmperw., 
ou dcixúrão, pâra abrevia-la, de fallar as vezes que o re~l
mento pcrmille, cntmndo cu neste num~ro, embora ~ssnn 
me privasse do prazer que certamente ten~ com a con.tt~ua
c:ão do tleb~to, ouvindo as respostas do !Ilustrado m1mstro. 

Sondo tumbem inquestionavcl que deve-se reservar espnQO 
sufficiente para que se possa cm .qualquer tempo reconstru~r 
n cnsa nctual dando-lhe os commodos rle que carece, ou edt· 
ficar outra qu'c sirva sómente pnra o scnarlo, ou para ambas 
ns camaras. como por vezes so tem lembrado, parece que 
nada póde haver mais razoavcl do que ponderar :.lO governo a 
conveniencia de niio continuar a conceder a particulares, e a 
occupar com quaesquer oulras construcções permanentes parte 
alguma desse terreno, já tão cerceado. 

O SR. l(EnnAz :-A primeira parto ó toda de processo de 
incorporaç<Io. 

O Sn. FEnnEmA PENNA:- Nada mais se pede senão cópias 
dos títulos para serem depositadas no archivo do senado. 

O Sn. FERRAZ: -O archivo, proprio ó o thcsouro; nada 
temos com o. domínio publico. 

O Sn. FERREIRA PENNA.: -:-Os títulos o do~umentos origi
naes, que servir~o de pase ao processo de Incorporação do 
predio nos propnos .nacJOnaes, dc"em certamente ficar guar
dados no ar chivo do. Lhcsouro, onde se a chão; mas não des
cubro o menor. inconveniente que possa resultar de serem 
r6me~tidos po~ cópia ao senado .• 

Ô2ssu repartição. · . . . _ . 
Comqunnto, porém,. se procuro re~lrmgtr a d!scussao aos 

pontos mais cssenciacs, não será posSIVcl c?nclu1-la por ma
neira conveniente e em tão curto espaço de terupo, yersando 
sobre um vrojecto de lei, que, al~m dos seus 13 artJ~os com 
221) parngraphos, comprehende 70 emendas e 24 art1gos ad-. 
ditivos: approvados P.ela outra camara, er:tre os quaes encon
trão-se alguns t<Io Importantes, como sao, PO! exe~plo : o 
que concede consideravel augmento de garant1a de JUros LO 
capital ua companhia. da estrada de ferro de ?ernambuco; os 
que alte1·ão diversos 1mpostos ; os que suppr1meJ? numerosos 
empregos nas repartições publica~; o que cons1gn.a subven
cõos a novas cm prezas de navegaçao a vapor , e augm~nta 
ás já concedidas a algumas das existentes ; e os qu~ aut~l'lsão 
o goYerno para reformar vari;~s disposiçqos da l~g1slaçao em 
vigor, e para fazer as opet·ações de cred1to que J.ulgar neces~ 
sal'ias, afim de nccorrer a todas as despezas ~atadas . 

Quem será responsavel por este facto? Mm tos o attr~buem 
sómente. ao proprio ministe~io, ma.s eu façQ ás suas mten· 
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cões a justiça de crêt' que procede de um concurso de causas nnl'ia, ou muito frequente, a prorogação da sessão ordinaria 
ê circumstancias que não podião ser prevenidas pela sua por um a dous mezes, ou a convocação extraordinaria, pa
Ma vontade, nem pela dos seus amigos mais sinceros, sondo gando-se aos membros da camara o subsidio correspondente 
manifesto em todo o caso que á opposicão nenhuma parto a esse tempo. 
cabe dessa responsabilidade, e que cada Úm dos membros das o Sn. VISCONDE DE JEQUITINITONIIA .dá um aparte. 
carnaras, assim como os ministros, te·m o· dever de estudar e 
propór os meios que porventura julguem convAnicntes pura O Sn. FEnnEmA PeNNA: -Nada encontro na constitui
evitar-se a repeti~ão de semelhantes casos nos annos fu- ção que a isto se opponba ; antes me parece que o seu art. 39, 
tUI·os. dizendo que os deputados venceráõ dw·ante as sessões um 

Por vozes tem-se lembrado como medida efficaz, e cu subsidio pecuniario taxado no fim da ultima sessão da legis
mesmo assim a considerei até ·certo ponto, a decretacilo de !atura ante·cedente, admitte naturalmente uma intolligencia 
tantas leis de despcza quantos são os ministerios, aiém de nnalog-a au que dispõe o art. 22 do acto addicional a res
outra especial do .orçamento da recmta, para que seja cada peito dos me~bros das assembléas provinciaes, assim corno 
uma dellas remettida ao senado logo que acamara dos depu- creio que a ne~essidade e justiça desta p1·ovidencia será por 
tados a tenha approvado; mas, reflectindo sobro o assumpto, todos reconhectda, a não pretender-se que os deputados e se
reconhece-se : 1 o, que desta sorte a~ primeiras e terceiras dis- na dores de vão ser obriga~os a permanecer no seu posto por 
cussões que hoje versão sobre todo o projecto em cada uma todo o tempo das prorogações e das sessões extraonlinarias, 
das camaras ficarião elevadas ao numero do oito, podendo fa~en~o sacrificios -talvez superiores ús posses de muitos, e 
portanto coDFumir muito mais tempo; 2°, que, tendo a lei do pnnCipalmento daquellcs que não têm na córte o seu domici
orcamento por base uma unica proposta do poder executivo, lí,o, e faltan.do~lhes por isso mesmo .a tranquillidade de ~spf
nãô seria possível talvez sem oll'ensa dos artigos d;t consti- rito que é mchspensavel para que possão dedicar-se ao pon
tuição CJUe regul;io a mntetia dividi· la em capítulos para g:!r tual cumprimento dos deveres inhercntes á sua elevada 
assim enviada por uma á outra camara ; 3o, que no caso,. posição. (Apoiados)· · 

·muito passivei, de decretai em-se sómcnle as leis de dcspeza Antes de passar ao exume particular das verbas do orça-
de alguns rninisteJ'ios, ficando pendentes por falta do tempo mento do ministerio da justica, aproveitarei ainda a opportu
as de outros, e n do areamento da rec11ita, poderia dahi ~idade para pedir no nobre presidente do conselbo algumas 
pl'Ovir grande confusão no· servico publico) e especialmente wforrnações sobre dous aEsurnptos, que nflo parecem ostra
na coniahi!idade do tbesouro. • nhos ao presente debate, sendo o primeiro a suspensão do 

Entretanto cumpre observar que o tempo de cada sessão recrutamento por causa das proximas eleições municipaes. 
annual poderia set· muito melhor aproveitado, se no intervallo A alguem poderá parecer impertenencia minha tratar 
de uma á outm 0 minislerio estudasse e preparasse os prin- tantas vezes deste assumpto ; mas o senado reconhecerá sem 
cipaes trabalhos com ljUe devessem occupar-se as camaras, duvida que elle merece por sua natureza e impo1tancia muito 
ll se procurasse entender-se com a maioria, que sempre se particular attenção. (Apoiados). 
presumo composta de amig·os seus, para fazê-los adoptar... ·. Todos hiío de recordar-se de que eu tive a honra de apre· 

sentar nesta casa um pt'Ojecto, tambem assignado pelo illus-
0 SR. FERRAZ:- Mas como entender-se o ministerio com trc 81·. visconde do Uruguay, projecto que m..ereceu unanime 

a maioria no intervallo das sessões? assentimento do sen:tdo, declarando que as disposicões do 
art. 108 da lei de 19 de agosto de 18>16, que mand1io sus
pender o recrutamento 60 dias antes e 30 dias depois das 
eleições geraes do eleitores, e vedão os arrurnamentos de 
tropas, e qualquer outra ostentação de força militar no dia 
cm que ellas se fizerem, e á distancia menor de uma legua 
do lugar da reunião, são applicaveis ás eleições de vereado
res e juizes de paz, e a qualquer eleição parcial de eleitores, 
a que se hnj11 de proceder no decurso da legislatura. 

. / 

O Sn. FERREIRA PEN:IA:-... se o ministerio, ia cu dizendo, 
que mais que ninguem deve achar-so habilitado para conhe
cer as principaes necessidades publicas, preparasse no inter
vallo dilS sessões os seus projectos, ou tratasse do estudar os 
que tivessem ficado pendentes, e desde a abertura da assem
hléa procurasse entender-se a respeito dellcs com os seus 
amigos da maioria, formando assim um programma da ses
são, para cuja observancia concorressem todos de commum 
accordo, e se esses projectos, especialmente a proposta do 
orçamento, fossem explicados e justificados pelos relatorios, 
de s01 te que, ainda dispensando-se ou resumindo-se a dis
cussão, pudesse cada um dar o seu voto a favor ou contra as 
principaes medidas com pe?Teito conhecimento de causa. 

O que, porém, se observa muitas vezes é que granrJe parte 
da sessão inutilisa-se por não estarem de antemão prepnm
dos os trabalhos que parecem mais necessarios e importantes, 
ou occupa se com assumptos de pequena monta; que alg-umns 
das matcrias dadas para,a ordem do dia passão sem o debate 
que deverião ter, ou fi cão adiadas, por não terem sido ainda 
estudadas pelos oradores das camaras, nem pelos ministros; 
que outras, sobre as quae~ nem uma palavra se encontra nos 
relatorios, são apresentadas de improviso, ató 1~or meio de 
simples emendas, que tomão o caracter de questões elo gabi
nete; c que nos ultimas dias tudo se acelera, tudo se dispensa, 
para evitar a necessidade de uma prorogação, por mais curta 
que deva ser. . 

Os meios de prevenir os graves ir.convenintes qull de tudo 
isto resultão não serão certaménte faceis emquanto os mi· 
nisterios forem tão instaYeis como têm sido até o presente, 
cmquanto as cous~s publicas correrem do modo que os obri 
gue a gastar a rnawr parto do tempo, não no exame e execu
ção das medidas que devem constituir o seu systema ou pro
gramma politico e administrativo, mas no estudo dos expe
dientes necessarios para segurar a sua propria existencia; o 
nestas circurnstancias, para que se possa conclmr em devida 
fórma a discussão não só das leis annuas, mas tambem de 
outras que sejão reclamadas pelas necessidades public:.~s, 
sorâ precisQ a meu ver que se convet'tt\ em medida ot·di-

Na outra camara lambem passou esse projecto em li:l o 2a 
discussão, sem que uma só voz se levantasse para contra
ria-lo; mas na 3a, posto que ninguem contestasse a justica 
e conveniencia de sua doutl'ina, foi todvia impugnado pelõs 
seguintes motivos: 1°, haver-se o senado arrogado a inicia
tiva sobre recrutamento, que a constituição confere privati
vamente á camnra dos deputados; 2°, não ser já possível 
promulgar-se a nova lei a tempo de produzir seus cffeitos nas 
províncias mais remotas; 3°, a falta de fundamentos para os 
receios do partido conservador, sendo as autoridades liberaes 
incapazes de fazer violencias .•. 

O SR. RonmauEs SILVA:- E nuo constando que as tenbão 
feito ... 

O Sn. FEnliEinA PENNA :- Sim, e não constando que as 
tenbão feito, nem sendo provavel que abusem do seu pode1· 
)JOJ' interesse eleitoral, e ~ pretexto do tecrutamento. 

Quanto ao 1° argumento, peço licença para repetir o que 
já disse em outra occasião, isto ó, que o projecto não tem 
por fim estabelecet· condir.ões para o recrutamento, nem alte
rar, o modo de faze-lo; mas sómente explicar a lei regula
mentar das eleições na parte relativa a uma providencia que 
o legislador julgou necessaria para. garantir a liberdade dos 
votantes ; que, se o artigo que se trata de explicar contém 
realmente mataria em que a cama•·a temporaria deva ter a 
iniciativa, o tambem inquestionavel que ella já a exerceu 
I:{Uando adoptou e enviou ao senado o projecto daquella 
mesma lei; e finalmente que, se neste caso procedesse o argu
mento, com maior razão Jloderia talvez ser produzido contra 
as emendas feitas pelo senado ao ~rojecto de lei hypothe· 
caria, que iscntuo certos actos e tttulos do pagamento do 
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sello e da sisa, ,emendas que ainda ba pouco forão adoptadas 
pela camara, sem que nellas se notasse como um obstaculo 
á sua approvagão a i·niciativa sobre impostos, que igualmente 
lhe compete. 

Quanto ao 2° ·argumento, devo observar que, tendo sido 
enviado o projecto pelo senado á outra camara em 12 de 
maio, está claro que a estreiteza do tempo não póde ser 
a !legada como. justo motivo para 11ue deixasse de subir oppor-
tunamcnte á sanccão. · 

Quanto aó 3° ârgumento, julgo conveniente recordar que 
u•n dos principaes motivos que me induzirão a .apresentar o 
projecto foi a noticia· de estar-se fazendo recrutamento na 
freguezia de Santa Isabel do Rio-l'reto, quando devia ter 
logar uma eleição de eleitores (apoiados), facto que foi pu
blicado [Jela imprensa e discutido na assembléa provincial do 
Rio de Janeiro uor máiJira que tornou innegavel a sua vera-
cidade. • 

A este facto poderei accrcscentar alguns outros, que v~o 
chegando ao conhecimento dó' publico, como, por exemplo, 
os de Ubatuba, de que dá noticia lima correspondencia Im
pressa no Jornal do Commercio de 8 do corrente, sobre a 
qual .tomo a liberdade de chamar a particular attenção do 
nobre presidente do conselho e do seu honrado collcga o Sr. 
ministro do imperio. • 

Diz essa corresponJencia: (lendo) . 
<c P. S. Denunciamos ao Sr. ministro do imperio as noti

cias que ao tcrrnillar 'estas linhas transmittem de Ubatuba, 
e cuja veracidade póuc-sc~ comprovar com o testemunho de 
pessoas fidedignas, que dali n.cabão de chegar. · 

<c A cidade achava· se em estado de alarma, e a cadéa e 
quartel cheios de presos (conservn.dores,jà se sabe),aos quaes 
se declarava que estavão recrutados. Na noite de domingo 
(31 de julho) sahira d<t cirlade, com o seu e.scriv.ãll e 26 po
liciaes, o subdelegado rtlattoso, e nessa'mesma noite vareJou· 
quarenta e tantas casas no Rio-Escuro e Praia-Dura, entr<:m
do por ellas sem formalidades legaes. As correriils continuá
rão rios dias 1 e 2 do corrente pelus outros bairros, onde a 
caçada já não produzia resultados, porque, avisados pelos 
fugidos, os moradores abandonavão as casas ao aproximar-se 
a escolta. 

cc v. Ex., Sr. ministro. declarou no senado que ni.'io ha
veria recrutamento nos 60 dias antes e nos 30 posteriores á 
eleição municipal; entretanto os a-genteo subalternos de um 
do seus delegados procedem a um recrutamento apparatoso 
para influi!· no animo dos votantes I Providencias, Exm., pro
'Videncias para que .cesse esse escandalo ... O contrario im
porta o mesmo que dizer á opinião actualmente proscripta : 
-Não vos é licito exercer o direito de voto.-lsso mesmo é 
para elles uma vantagem conhecerem ·em tempo, para não se 
exporem a um sacrificio inutil. >> 

Na villa do Patrocínio da província de ~linas-Geraes deu
se outro, caso, que julgo conveniente referir ~erante o senado, 
porque bem mostra o que se póde realmente esperar de certas· 
autoridades, que se dizem incapazes de commetter violencias 
para vencer elcicões, ou para vingarem-se de seus adversa
rios politicas ou· pessoaes. ·Quero fallar do facto de ter sido 
preso, como recruta, um cidadão que se achava no elfectivo 
exercício do cargo de escrevente juramentado do cartorio de 
orphãos, para o qual fôra nomen.do pelo juiz competente. 

O Sn. FERRAZ:- Isso é velho; bachareis já forão recru
tados. 

O Sn. FERltAZ: -Eu tambem os censuro; mas recordo o 
passado. 

O Sn. FgRnEmA PENNA: -Se em outros tempos derão-se 
exemplos de taes abusos e violencias, pareco· me que cm 
época que se diz de regeneração do systema liberal não po
derão ser imitados sem a maiô flagrante contradicção. (Apoia
dos). Em summa, o facto que refiro consta de documentCis que 
me forilo communicados par cópia, o que passo a Jêr por jul
ga-los fidedignos, para que o senado e o governo fiquem m
teirados de todas as circumstancias. Se não for exacto, esti
marei que isto mesmo se prove, poi8 que outro intento não 
tenho scnilo o de pugnar pela causa da justiça e da verdade 
(Lendo). · 

cc O coronel Joaquim Antonio de Magalhães, cavalheiro 
da ordem de Christo, juiz municipal e de orphãos, 2° ~ubstt
tuto em exercício uesta vill~ do Patrocínio e seu t~rmo, com 
alcada na fórma da lei, etc. -A ttcndendo ao que me repre· 
sentou o escrivão de orphãos Francisco Alves de Souza e 
Oliveira verbalmente, pedindo concessão para ter um esm·e
vente juramentado que o auxilie no avultado expediente do 
seu cartorio, e propondo spb sua responsabilidade para o 
mesmo emrrcgo n seu fillio · 1\ianoel Custodio de Oliveira·, 
e c,mvindo ao juizo que o serviço se faca SlitU retardamento~ 
approvo o dito ~lanoel Custodio de 01iveim para servir de 
escrevente juramentado debaixo da responsabilidade do pro
ponente; pam o que, em virtude desta provisão, prestará 
perante mim o competente juramento, depois de pagos os 
novos e velhos direitos e o sello nacional! Dada e passada 
nosta villa do Patrocínio, aos 16 de novembro de 1863.-
J oaquim Antonio de Magalhães. >> · 

Desta cópia consta tambem que pagou os direitos e pres
tou juramento perante o juiz na mesma data: 

cc lllm. Sr. major, delegado de policia. - Fmncisco Alves 
de Souza e Oliveira, escrivão de orpbãos desta villa do Pa
trocínio e seu termo, inimigo publico e particular de V. S., 
e com quem traz uma dernanda no juizo municipal desta villa, 
chegando ao conhecimento do supplicante que V: S. em pes
soa prendêra e mandára recolher á enxovia da cadêa publica 
desta villa o cidadão ~lanoel Custodio de Oliveira, filho le- · 
gitimo do sup~lícante, escrevente juramentado e com effectivo 
exerci cio do cartorio de orphãos, como o supplicante ignora 
as razões que V S .. tenha a respeito do mesmo, nem 
•JUe t~nha commettido crime algun:t ou esteja sujeito ao 
recrutámento pelo emprego que occupa actualmente, para 
que legalmente o possa defender perante a autoridade compe-
tente (visto V. S. ser inimigo do su,pplícante), ou perante o 
poder competente.-Pede a V. S. seja servido mandar que o 
escriviio que perante V. S. serve ·lhe dê ao pé desta certidão 
de qualquer mani.lado que por V S. tenha sido expedido, e 
do auto da prisão do dito filho do supplicante.-E. lL J.
Francisco Alves de Souza Oliveira:- Despacho. -Foi 
preso à minha Ol'dem, e•bndo eu presento, manoel Custodio 
de Oliveira. afim de servir no exercito como recruta. Patro
cínio, 15 de julho de'186t-Soares. >> 

O Sn. FERREIRA PENNA: - ~las creio que nilo bastão os 
máos exemplos para justificar semelhantes actos. 

O Sn. FERRAz :-Isso é de todos os tempos. 
O Sn: FERREIRA 11ENNA :-As observagões que agora faço 

perderião muito de sua força, se porventura se mostras~o que 
em algum tempo, em quaesquer circumstancias, applaudi ou 
justifiquei actos de semelhante natureza; mas creio que nin
guem poderá fazer·me essa accusação. 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITlNilONllA :-Ainda que OS tivesse 
justificado podia mudar do opinião e censura-los. 

Em conversa particular teve o nobre presidente do conse
lho a bondade de communicar-ml:l que o governo. tomando 
na devida consideraçilo a materia do referido projecto, e at
tendcndo á opinião, já manifestada po~ ambas as camaras, 
havia expedido ou passava a expedir as ordens necessarias 
para suspender-se o recrutamm.to ; o o nobre ministro do 
impcrio, sendo por mim interpellado perante o senado, res
pondeu-me no mesmo sentido. . . 

Recorrendo, porém, ao Diario O(ficial, só tenho encontrado 
nos ns. 15i e 169 duas circulares, um:t de U de julho diri
gida ao c~mmandante superior da guarda nacional da cOrte; 
R aos presidentes ~las· províncias, mandando sus~end e r ~s 
íormaturrts da refcrula guarda dumnte o processo d.ts eler
cões municipaes , e outra de 22 de julho 1tos presidentes de 
i1rovincia e ao chefo de policia da cOrte, para que, em con;. 
fo1·midado da circular de 23 de maio do armo passado, se 
proceda ás ditas eleições' co.m inteira ~iberdade, não in
fluindo nellas, nem se apresentando candidato, nenhuma au
toridade policial. 

7 
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Quanto á primeira circular, bem se vê que nada dispõe a 'juizos singulares, como nas relações, mas concordo com as 
respeito do recrutamento. idéas do nobre senador. 

Quanto á segunda, scja.·me permiltido obsem.r q~e a ex- o Sll. FERREIRA PENNA : - Folgo muito de ouvir essa 
perioocia de um passado ainda bem recente faz Infeh=men~o declaração ele um magistrado tão distincto. . . 
suspeitar qu~ não será ~onsiderad.a como UJ~a o~·dem, CUJ.a Ainda mais escandalosa e funesta me parece a faCJltdarle 
infraccão ou wobservanc1a dê motivo á elfecllva Iesponsa~I, com que cn!re nl1s se publica pelos jornaes a imputação ou 
lidado· ou a qualquer outra pena, mas sim como um. chavao- nurracilO de crimes de certa natureza, como,_por rxcmplo, o 
que p~uco ou nada influirá no proc.ecii.~~e~to da maior parte estupro com a circumstancia do art. 221 do cGdigo·penal, 
das autoridades policiaes, a quem e dmgida. descrevendo-os em termos· os mais capazes de oft'ender a 

O Sn. v1scoNDE DE JEQUITINUONDA :-:-Tanto. isso é verdade, moral publica e de perverter os bons costumes. 
que, apezar d;L circular do ~onmo, ah em N1theroby os sub- Devendo nas causas crimes a inquiriçã? das testem~nhas, 
delegados estão sendo candidatos. e todos os mais actos do processo, depo1s da pronuncia, ser 

ê publicos, póde· se entender q'ue dahi procede ·O direito <le di-
O Sn. FRnnEmA PENNA : - Essas autoridades entend rã o vulgar pela imprensa semelhantes factos, desde que são le-

. naturalmente que, se entervierem nas elei~ões e v~ncerem, vados a juizo ..• 
ainda mais mereceráõ as boas g'l'aças do partrdo dommnnte. e 
que no caso contrario arri~cão-:s~ a p~rder os lo~ares ~ue o c· O Sn. FERRAZ : -~lesmo neste caso a publicação é má. 
cupão visto que o propno mm1Sterio os consulera .de co.n- O Sn. FEnREIRA PENNA:- ~las air,da neste caso parece-
fi;mça'politica. Se to~av!a os .l~ctos derem d.es~entu·. es~~.s me da maior conveniencia e necessidade que a nossa lei re
conjecturas, sll as eleições mumc.1~aes forem ~citas com 1nteua · gulamentar siga o exemplo de outros paizes mais civilisa~os, · 
liberdade, se as autoridades .Pohc!aes cumpnrem ~~~~ente o onde ar[uillo mesmo que passa nos debates perante os ll'lhu
que manda a. cfrculai', terei. I?Ulto prazer em dlflgJr meus naes não se publica pela imprensa, sem a reserva. e precau
louvorcs e felicitações aos m1msLros e aos seus delegados J1as cão necessarias, para evitar fJUC o pudor das familias sejit 
provincias. - . _ Óft'endido pela. leitura de torpe~as e obsc~nida~~s iguaes áquel-

Entretanto desejo que se note que até hoJe nao consta que las que são impunemente t1·aZ!das ao conhCCJmento de todos 
fMse expediria ordem al;ruma para suspender·s~ o recr~ta- por artigos publicados em nossos jornaes. (Apoiados.) 
mento, c que, ainda que agora o sr.ja não. po.deraprodu.z~r o Hecordo-me de que em '1858 o ::5r. Vasconcellos, que occu
des()jado df1\to na mór parta das provmclilli: ~ão. e Isto pava dignamente o Ioga r de ministro· da justiça. do gabinete 
certamente o que se devia esperar de um mm.Istcrw .. que de. 4 de maio, apresentou ao senado um projecto contendo 
Jlroclama os princípios liberaes como base de sua poh~1~a, disposições sobre esta materi~, e que a irléa foi.ger~hnente 
aendo o acto tão simples, tão justo e tão conforme ao espmto bem acolhida nas camaras e fora dellas. declarando o !Ilustre 
da lei reaulamcntar das eleições, c não podendo ser-lhe coo· senador por Goyaz, como orgão .da nossa commissão de.legis
testado g direito de pratica-lo, ainda estando pendente de lacão, que conviria adopta-la com certas modificaçoes. Agora, 
decisão das camaras o projecto de interpretação. pÓis, desejo saber so o ministerio actual está ou não disposto 

Outro assumpto sobre o qual desejo obter alguns escJare- a dar algum passo no mesmo sentiúo. 
cimentos é o modo cõmo entre nós deve ser regulada a hber- Passando a tratar das verbas do orçamento, começarei.por 
dade da imprensa. Não se presumaq?e é de min~a int~~ção observar, quanto ao§ 1° (secretaria de estado), que; pedwdo 
propOr qualquer medida que a restruJJ!I em .~ateria pohtlC~: a proposta do g-overno a som ma de H)!l:MO$, uma emenda 
posto que a este respeito tenha certas op1mões, que deseJo da camara dos deputados a reduz á de Ho:o30#, com·a qual 
vêr adoptadas, o que agora pretendo é sómente saber se o não strá possível satisfazer todas as despezas da repartição. · 
nobre presidente do conselho não julga necessario accrescen-_ Aquel.!a.primeira somma·compõe·se das seguintes parcellas: 
tar ao projecto de reforma judiciari.a, de q~e presentemente Vencimentos do ministro . . : . . . . . ·. 12:000.$000 
se trata na outra camara, algum artigo explicando e fixando Ditos dos empregados que effecl!vamente exls-
o sentido da legislação em vigor, por maneira q.ue faça cessar tem ou deYem existir segundo o actual re-
o esti·anho e escandaloso facto qu11 to~os os dias. se observa guiamento. . • . • . • . . . . 127:440$000 
de poder qualquer pes~oa fazer publica~ pelos JOrnae~- um Expediente: . 
e3cripto com a sua ass1gnatura, ~e~onhecida por tabelhao, e Papel, penni!'s, Imo~, etc. . . : . . : • 4:000~000 
ficar isento de toda a responsabihdade desde que apresenta Impressão do relatono e actos do mmisterro • 14:000~000 
cm juizo um testa de ferro... Dospezas miudas. . . . • • . 1:600~000 

O Sn. FmmAz :-Isso é horrível. 
O Sn. FERREIRA PENNA :- • , . um testa de ferro escolhido 

ordinariamente de certa classe de indivíduos, que por dinheíro, 
ainda que a quantia seja bem pequena, expoem·so aos incom
modos e vexames do processo e da prisão, esper~ndo! en.tre
tanto, poder ob~er pela. ~!legação de sua propna m1sena o 
perdão do olfend1do. (Apowaos). 

O art. 179, § 4°, da constituição garante. é certo, a tGdos 
os cidadãos brasileiros o direito de communicar os seus pen
samentos por palavras e escriptos, e Jmblica-los pela im
prensa, sem depcndencía de censura, comtanto que hajão 
~e responder pelos abusos que col!lmetterem ; !!la» este ar
tigo não póde a meu ver :ter entendido por mane1ra que au-:;o 
torise qualquer individuo a fazer uma publicação criminosa 
dos pensamentos alheios, vendendo para este fim a sua firma 
c prostituindo apropria consciencia. (Apoiados). 

Se o crime consiste, não em escrever o artigo, mas cm .!a-
2é-lo publicar, tambem não se comprehende como possa um 
artigo assignarlo por pessoa muito conhecida, e até collocada 
em gráo elevar! o da escala social, ser publicado sem seu con-· 
sent1mento por um miseravel que, na maior parte dos casos, 
nem conhece a pessoa a !JUem offende, nem tem o menor 
motivo rara olfendê-la, e entretanto fica sendo o unico res· 
ponsave . 

O Sn. D. BIANOEI. : - Assim se tem entendido tanto nos 

Diz a. emenda da camara: (lendo) _ 
((No§ 1 o accrescénte-se: inclusive 8:000$ para 

papel, pennas, livros e outros objectos de 
expediente e actos de ministro (deve se eú
tender do ministerio) e 1 :200~ para despe~ 
zas miudas. 

« E em vez de 150:MO$,:diga-se . • . . 

11J9:040~000 

125:530~000 

DifTerenca para menos . . . • , . . 33:õ10~00ú 
Y ê-se, pois, que esta emenda diminue 1:400$ nas duas 

verbaS--jJapel, pennas, liv~os, efc., e despezàs miud.a.~, m~s 
para a impl'essão do relatorio e de outros actos do n11mster1o 
nada consigna, ou conserva a mesma quantia de 14:000$ 
pódida na proposta, quantia. para cujo pagamento não ha
verá meios, se com effeito se fizer a reduccão de 33:510$, 
ainda contando-se com a immediata supprêssão dos venci· 
mentos do consultor, com a da gratificação diaria de. um dos 
correios e com a da gratificacão ~special que percebia o ex-
director geral. • 

Se no ~alculo em que se baseou a emenda já Corão aba
tidos os vencimentos de outros empregos que devão serftí!
primidos, cumpre adyertir que essa. suppressão só poderá ser 
levada a elfmto á medida que vagarem os Jogares, segundo 
determina o art. 27 additivo, D~o se pádendo portanto deixar 
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de razer o pagamento devido aos ftinccionarios que continua~ 
rem a exercê-los. 

Fallando da impressão do relatorio, não posso deixar de 
fazer alguma observacão sobre este ramo de despeza. que, 
tendo sido a principió mui pou'co importante, Vili da dia em 
dia .crescendo por maneira digna do reparo, não só nesta, 
como nas outras see~·etarias de estado. 

Consta· me, mas não s3i até que ponto é iSto exacto, nem 
me refiro especialmente á secretaria da justiça, que ministros 
j;í. têm havido que, incumbindo a confecção dos seus relato
rios a officiaes da secretaria ou do gabineto, e considerando-a 
como trabalho extraordinario, não duvidárão remunera-lo 
com gratificações de 2:000$ e mais. 
o Sn. FEi:uz :-2~ooon só? Já ouvi fallar em G:Ooos. 
O Sn. FEnREIRA PENNA :-Ora, por este modo parece-me 

que, além de fazer-se uma despcza manifestamente illegal,· 
diminue-se muito o merecimento e valor de semelhantes pe
cas officiaes, dllsde que se sabe que quem as assigna não é 
ó verdadeiro autor. 

O Sn. SILvEIRA DA MorTA :- Relato rios feitos de encom
menda I 

U~! Sn. SENADOR :- 0 regulamento manda que O director 
ger.al da secretaria os faça. 

O SR. FERREIRA PENNA :- O que me parece é que, como 
obrigacão ordinaria e inherente aos empregos, deve caber 
aos chêfes daS' seccões das secretarias de estado a. tarefa de 
colligir e coordenâr as informações e mais elemP-ntos neces
~aríos para a confeccão dos relatorios, e aos directores geraes 
a de esboça-los -para serem presentes aos ministros,· a quem 
compete fazer-lhos as alterações que jt1lgarem convenientes, 
tomanrl.o toda a resp9nsabilidade da sua assignatur.a. 

Releva ainda observar quo, para augmentar-se tão •·msiile
ravelmente, como se tem augmentado, a despeza com a im
pressãO dos relatorios, contribue mais que tudo a pratica, ad
mittirlanestes ultimos tempos, de annexar-lhes entra doeu· 
mentos verdadeiramente necessarios e interessantes alguns 
outros de quasi nenhum prestimo ou valor .... 
-0 SR. VISCONDE DE ITADORAHY : -·Apoiado. 

- O Sn. FERREIRA PENNA :-••. de cujo conteudo, ou sommas 
totaes. bast:u;ia que se fizesse resumida menção no corpo dos 
mesmos relatorios. 

O Sn. FERRAZ:- Até a historia de ur:n convento vem em 
um delles. 

O Sn. FERREIRA'PENNA: -Assim vê se que, além de mui
tos decretos, regulamentos e a·visos dos diversos rninisterios, 
que jâ se achão· impressos na collecção d~s leis, têm-se ·lhes 
appensado, por exemplo: outros relatorws dos corpos de 
policia e de bombeiros, acompanhados de numerosos mappas 
do pessoal e materíal, quadros dos officios de justiça provi
dos, no decurso rlo anno, com declaração dos nomes dos sP.r
-.entuarios, relações nominaes dos bacbareis quo ohtiverão 
diplomas de. habilitação para o cargo de juiz de direito, dos 
que requerêrão matricula, mas não obtiverão os títulos por 
falta de pagamento dos direitos devidos, dos delegados e 
subdele~ados do município da côrte, dos credores de dividas 
de exercícios findos liquidadas pela contadoria da guerra., e 
até os catalog-os dos livros e folhetos existentes na bibliotheca 
de uma secretaria de estado l 

São realmente documentos que. devendo· existir nas com
petentes repartições. pouco ou nenhum prestimo têm para as 
pessoas a quem se distribuem-os rclatorios, que ~ó ~m mis
simos casos poderão ser por llllas consultados, que no mesmo 
momento de sabirem dos prelos podem deixar da sm· Axactos 
cm r;lzcio das alteracões que oceorrem quanto ao pessoal ahi 
mencionado, que não valem, cm summa, a Jcspeza da im
pressão. (Apoiados). 

UM SR. sENADOR:- Os mesmos mappas da cstnti~tica cri
minàl poderião sar impressos sómente de cinco em cinco, ou 
do dez em dez annos. 

O SR. FERREIRA PENNA: - Sem duvida, porque alguns 
delles são organisados por maneira e com elementos taes 

que pouca ou nenhuma confianca inspirã:o quanto á sua 
exactidão. Entretanto notê*'e a ·falta de outros documentos 
que seriiio de manifesta utilidade, como, verbi gratia, um 
mappa demonstrativo do numero dos estraógeiros naturalisà
dos em cada armo, com diitincção do suas nacionalidades. 

O SR. FERRAz: -Isso é muito difficil. 
O SR. FERREIRA PENNA : - Cr·eio que não lm difficuldade 

a~guma, visto qlie !odas ~s car_tas de naturalisação são expe~ 
drdas pela secretana do 1mpeno, co:n excepção sómAute das 
qua os colonos podem obter dos presidentes de província. 

Com todos esses annexos de que tenho dado idóa, com o 
desperdício de muito papel, que não ficaria em branco !ena 
composição typographica se· atlendesse á conveniente econo
mia, formãó-se volumes tão grossos que silo até difficeis de 
transportar-se para as províncias centraes ; torna-se impossi· 
vel, segundo se diz, para a typographia nacional, vencer 
tanto trabalho com a ne~essaria presteza, sendo portanto 
feita grande parte delle em ollicinas particulares por preços 
elevadíssimos. · · 

O SR. FERRAz : - Não é exacto o que se diz a respeito da. 
typograpbia nacionaL · 

O SR. FERREmA PENNA :-0 que tenho ouvido é que e'lla. 
não póde apromptar a tem~o todos os relatorios e outr9s 
trabalhos quo lhe são mandados nas vtlsperas da abertura 
das camaras. · 

UM SR. SENADOR :-Póde de sobra. 

O Sn. FERI: RIRA PzNNA :-Com todos os annexos? 
O SR. FERRAZ :-Algumas vezes os annexos têm sido apre· 

sentados ás camaras muito depois dos relatorios. 

O SR. SILvER.I. DA MorrA :-Pelo menos os relatorios devem 
ser impressos na typogmphia nacional. 

o Sn'. FERRAZ:- Ell fiz imprimir quatro rcl~torios. 
O Sn. FERREIRA PE~NA:- Em todo o caso, entendo que 

deve merecer particular attençã1} esta verba de despeza, que 
já monta annualmente a muitas dezenas de contos de rérs, 
para que se reduza quanto for possível, dispensando-se os 
documentos que não forem realmente necessarios, nem uteis, 
e procurando-se obter a impressão pelo preço mais razoavel, 
mediante annuncios que provoquem a concorrericia quando 
se houver de incumbi· la a officinas particulares. (Apoiados ) 

Não encontrando na propo~ta do ~overno, nem entre as 
emendas da camara temperaria, ártigo al.,.um que consigne 
fundos para a despeza. ·com o Dia ria 0/Jiciat, e parecendo-me 
que o cre~ito de 40:000S, concedido péla lei de 9 de setem
bro de 1862, deve ficar anullado em virtude das disposições 
dos artigos 12 da mesma proposta, e 13 additivo, julgo con· 
venienle chama~ sobre isto a· a ttenção dos nobres miAistros, 
aproveitando tambem a occasião para saber a qual dos mi
mstros pertence a. inspecção deste serviço. 

O Sn. Dw; DE CARVALHO :- Ao da fazenda. 
O Sn. FERREIRA PENNA : - Quem nomêa os re.dactores ? 

Quem lbcs dá instrucçõos para o bom desempenho do seu 
encargo? 

O SR. ZACHA.RIAS :-O presidente do conselho. 
O SR. ·FERREIRA PENNA :- Pretendo concorret' com o meu 

voto para que se . mantenba a ÍC!lha official, porque a julgo 
não sómente util, ·como tambem necesearia. (Apoiados). 

O SR. FERRAZ:- Sem duvida ; mas não do modo que está; 
(Apoiados) • 
o SR. FERREIRA PEJSNA :- ntas antes disso e~timarei saber 

quanto com elfa se despende ; se é sufficiente a somma de 
10:01)0~, ou tem sido necessario aduicionar-Ihe o producto 
das assigna turas. · 
_ ~.~~ posso deixar de apro!eítar esta oppo~luni~ade para 
msistrr nas obse!vações 9ue J~ 6z,quando se dJs. ~utr~ o orça~ 
mento da rPpartlcão do 1mperro,sobre a convemencra de s&r 
rem substituídos os correios das sacretarias de estado, á 
medida que forem vagando os Jogares, por praças de .linha, 
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ou, mais propriamente, por pracàS ag·gregadns ao corpo po· 
Jicial r.!a cOrte. : . 

de 26 de setembro de 1857, e em todas. as outras posterio
res, tem sido inclnido entre as despezas proprias do ministerio 
da iustica. A eHpf'cialidnde do serviço,e o perigo do relaxar-se a disci

plina militnr, que ouvi aUegar.como unieas razões em contra
rio,não podem convencer-me, porque não de,;cubr·o diíret·ença 
alguma essencial entre o serviyo proprio dos correios e o das 
ordenanças t!os ministros, que j~í suo tiradas do m~smo corpo 
ou do 1° regnnento de cavallaria, e cumprem mutto bem os 
seus deveres. nem compr·elwndo-ae como possa relaxar-se a 
dizciplina. considerando 11.a praca3 como aggregadas e exclu
sivamente destinadas a um mv1ço especial. 

F:ntendcr-se ·1m porventura que assim fi cão ,definitivamente 
approvadas pelo pouer legislativo as aposentadorias de todos 
esses magistrados? · 

O Sn. FEnRAZ:- Não é possível: nenhuma apos11ntadoria. 
pó de subsistir sem ser expressamente approvada. ·· · 

O SR. FBRHEJRA PENNA:- E' esta tambem a minha opi-
nião, parec_endo-me que a appro~ação deve ser dada por um 
acto espectai do poder legislattvo, baseado no decreto que 
concede a aposentadoria, e nunca. por uma lei de areamento. ·o Sn. NAnuco:- O que se deve supprimir são as orde

nanças. 
O Sn. FERREIRA PENNA:- Se a despezn. fosse diminuta. 

eú n~.o lembraria mudança alguma; mas cumpre notar que 
só com os tieis correios da secretaria ·ila justica rlespendf'm-so 
annualmonte 10:760,P,que a somrna total eleva-sP- a 53:311}$, 
e que em alguns annos 1Joderà ficar reduzid<t talvez á quarta 
parte. ainda que se concediio á5 pracas vencimentos muito 
maiores do que aquelles que actualmente percebem as que 
servem de ordenancas. 

O SR. F1nnAz:.:... E os cavallos que se estragii:o? 
O Sn. FERREIRA PENNA:- Ainda incluindo-se a. compra e 

sustento dos cavallos necessarios para os correios, a reduccão 
Jlóde .ser consideravel, além de poupar.se ao estado o oiius 
de futuras aposentadorias. 

Para que melhor se conheca a liberalidarle que tem havido 
nestét de:;peza, ainda observãrei que caua um dos correios 
IJercebe annualmenta a quantia ue 1liOH para compra de ca
·valgarluras, quando aos officiacs do exercito só se abona a 
de 100.$ de cinco em l'inco annos ; e que, tendo tot10s os ou
tros empregados a obrigação de comparecer diariamente nas 
repartições,aos correios ó permitLido revezar-se por semanas. 
ou talvez por mezes, percebendo os que se acbão em efl'eclivo 
s~rviço uma gratificação diaria além de todos os outros ven
ctmentos. 

O Sn. FERRAZ : - Creio que são todos obrigados a compa
recer diariamente; ao menos os do thesouro. 

O Sn. FllnnmnA PENN.A: - Sarão os do thcsouro, posto 
que perccbão menores vencimentos ; mas nas outras secre
tarias de estado pratica-se o que acabo rle tlizer, segundo se 
vô das proprias tabellas explic<ttivas do orçamento, em que 
se pede a summa correspondente üs gratificações diarias para 
os que se achiío em efl'ectivo servico, sendo ainda de no-

. tar-se que os da secretaria da justiça percebem 2S e os das 

. outt·ns 1$. 
Entretanto observo que uma emenda da camara tempora

ria limita sóm.ente o numero dos da secretaria da justiça, 
e d~ . estrangeH·os . que deveráõ perceber es~a· gratificação 
addJcJonal, ao mesmo tempo que se fazem mawres reduccões 
cm.outras ver?as de despezas muito menos avultadas, porém 
mms necessanas 

Para o supremo trilmnal de fustica (§ 2°) pede a pro
posta do governo 107:300$, que uma emenrla da camara 
reduz a 1li0:300S. abàtondo a quantia de 2:000S do orde
nado de um dos ministros,que deixava de percebe lo durante 
os quatr·o mezes rJa sessão legislativa, por ser senador. 

Tendo, porém, fallecido esse ministro, e achando-se o lo
gar occupa~o. por outro que não é senador, nem deputado, 

· parece-mo tnrhspensavel uma emenda que ·rcstabeleca a 
quantia pedida, visto que neste paragrapbo não se compro-

. hen~e verba alguma do despeza em que possa haver sobra 
equtval~nto aquella deducção, sendo até reduzida á metade 
a quantta de 200H que se consignava para asseio da ca~a do 
tribunal. 

Observo outt·osim que nüo só os ministros do ~up1~mo tri~ 
huna! e de8embargadores aposentados por decr·etos de 30 de 

. dezembro de 1863 a.chão-so comprehendidos na proposta do 
corrente anno entr·e Lodos os outros funccionarios aposentados 
cujos vencimentos são pagos po1· conta do ministerio da fa~ 
zenda, mas quo tambem por uma emenda da camara dos 
deputados se manda contemplar na inesma verba o ordenado 

' do desembargador Severo Amorim do V alie, que na lei n. 639 

(Apoiados.) · · • 

O Sn. FEnRAZ : -Mas os vencimentos recebem-se desde 
Jogo. 

O Sn. FllnnEmA PENNA.':- E' certo que, segundo o est.ylo 
até boje seg-uido, estylo que não parece muito conforme com 
a constituição, os funccionarios que são aposentados deixiT.o 
rle ter excrcicio, e como taes comecão a receber os venci
mentos desde a data do decreto de ·aposentadoria, ·embora 
não tenha sido ainda appr~vado pelo podet·legislativo ; mas 
o de quo agora sé trata é saber se essa approvacüo póde dar
~e por um simples artigo de lei do orcatriento -; e, sendo a 
qucsti!o muito importante, julgo convenienl:e trAzer ú lem
brança do senado o que occorreu qu~ndo se tratou de auto
risar, como se autol'isou pela lei de 26 de setembro de 1857, o 
paA'amento do ordenado do desembargador Amorim do V alie 
e outros, cuja aposentadoria nuo tinba sirlo, nem foi até hllje, 
approvarla por neto algum·· expresso do porler legislativo, 
posto que se julgasse improcedente a accusacão da ministro 
que a decretou. • 

A este resp~ito disse o honraria Sr. barão de Muritiba cm 
Sllssão do 4 de eetcmbro rle 181)7 o seguinte: (lenclo) 

cc Perfi a palavra para fazer unicamente uma pequena oh~ 
servação sobre a seguinte emenda. 

cc ·Pergunto ao nobre ministro da justica se julga que com 
isto fica approvada a aposentadoria destes desembargadores. 

cc No me~ modo de entender não .é isto uma approvação ; 
pelo contrano me parece se.r uma declaraciTo formal de que 
semelhantes aposentadorias não forão appriivadas, visto que 
se manda rlat· ::~os desemllargadores o ordenado que lhes c.om
pete, reconhecendo assim a cnmara do~ deputados que aquel
les actos não siio legaes, e por consequenc.ia os desembarga
dores devem ser pagos desde a data: desse decreto que os 
pôz fóra da magistmtura. E' como entendo a emenda ; de
sejaria que o nobre ministro declarasse se tambem é este o 
seu pensamento. » 

O Sr. Vasconceltos, que era então ministro dajustica, res-
pondeu-lhe : (lendo) · - • 

cc Quando esta emenda foi apresentada na camara dos 
Srs. deputados, eu disse que não me parecia que o areamento . 
fosse o lugar proprio para tratar-se da questão das aposenta
dorias dos desombargndores, mas entendo que a adopcão de 
tal emenda, melhorando o ordenado desses desembargailores 
n<to appr?va ~acto. do governo. (Apoiados.) Creio que co~ 
esta exp!tcaçao sattsfaço ao honrado membro que me inter-
pellou. )) . 

A' vista deste precedente, mantido pelas camaras,desde 18l>7 
até boje. parece-me que em vez de passar-se do areamento 
da despeza. do ministerio da justica parn o da fazenda õ or· 
donado do desembargador Amorim do V a I! o, deveràõ ser in
cluídos naqu~:lle. os dos aposentados em 30 de dezembro, at6 
que o poder legtslativo tome uma deliberacão definitiva sobre 
tão grave assumpto. (AJlOiaclos.) • 

O SR. SJLVEmA nA MoTTA:- O que se quer com a bal· 
deação para o ministerio da fazenda é considerar o negocio 
como acabado . 

O Sn. .FEnnEJnA PENNA : - Para que isso aconteça não 
concorrerei com o meu voto. · 

Na proposta do governo pf:\do-so para;'usticas ele 1a. entran· 
cia (§ Õ0

) a somma de 961:140$, que uma emenda da camara 
dos deputados reduz a 9li0:140H. 

.. 

I 
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Actualmente a chão-se creadas em todo o imperió 20 t co
marcas, e devendo-se presumir que esta verba de despeza, 
assim como a das parocbias, irá crescendo de dia em dia, 
talvez até o ponto de tornar-se incompatível com as forcas 
do tbesouro' . se as asscrnbléas provinciaes continuaren"l a 
dccrctr1r novas crcacões tão facilmente como algumas até boje 
o tem feito, desejo saber se o ministerio actual, e principal
mente o nobre presidente do conselho, terá ou não duvida em 
aceitar uma emenda ao orçamento com o fim do declarar que 
os novos lagares não s2rão providos, nem installados em
quanto o pod(!r lrgislativo geral não çonsignar os fundos 
neccssarios para pagamento dos ordenados e congruas dos 
juizes de direito e parochos. 

Esta medida já foi aqui proposta cm 18ü9 ou 1860; e, 
posto que a combatessem mui I·espcitaveis membros das 
camaras, por parecer-lhes offensiva do clireilo das assem
bléas provinciacs, cu conlinúo a considera-la não só como uma 
necessidade urgente, mas ainda como unico meio de conci
liar esse direito com a attribuicão, que a.eonstituicão confcrll 
exclusivamente á assembléii geral, de fixar as dc~pezas que 
tenhão de ser pagas pelo thesouro publico. (1\poiados.) 

P,ua presumir que será esta Lambem a opinião rio nobre 
presidente do conselho. parcc~-me uchar illgum fundamento 
na declaração por S. Ex. feita pe·rante a outra camara do 
haver sobt·'estado no provimento r!e uma comarca ultima
mente creada na província do Ceará, até verificar se essa 
creação era realmente necessaria, e conveniente a adminis-
tração da justiça. · 

Aproveito a occasião para lembrar ao nobre pt·csidente do 
conselho como medida. de urgente neccs,idade a crell.çil.o de 
dous Jogares de juizes municipaes let1·ados na província de 
Matto-Grosso, a saber : um no termo de Sant'Anna tio Para
nabyba e outro no 'de Miranda, reunindo ·se a este o de 
Corumbá. · 

A villa de Sant'Anna do Paranahyba,aindamuito nova, tem 
tido grande augmento em popuhtÇtio c commercio; mas a 
distancia de mais 100 leguas, que a separa da de ~liranda, 
(cabeça da comarca) e da Ccl~itdl da província, .e a difficul
dadc das comunicações por tog-ares onde nem pousos h a para 
os viandantes, fazem com que se ache quasi absolutnment.e 
privada de administracão da justica, sendo todos os cargos 
occupados por homens leigos, c <Ílguns delles incapazes.dc 
fornuu· o mais simples processo, e não tendo podida o juiz 
do direito comparecer ali nem uiua vez para presidi!' ao jury 

ções ; e se tal proeedim ento pó de justificar-se pela impossibi
lidade de despachar par« os Jogares de primeira entrancia ma· 
gi5trad~s que já se acllão em mais elevada categoda,.parece
me ser Isto. mesmo uma razão para que se trate de reformar a 
legislação concernente ao assumlto, por maneira que previna 
estes e outros i-nconvenientes que a pratica tem feito conhecer. 

Para ajudas de custo a juizes de direito c municipaes 
(§ 6°) a lei do orcamen Lo em vigor consigna a .quantia ele 
i.iO:OOO$, a prop.ostrt de 1863 pede a. de 32:000$, e a de 1864, 
a de 24:000,;}), sendo 20:000$ para os juizes de direito· e 
4:000$ para os municirJaes ; mas uma emenda da camara 
dos deputados fix.a a de 20:000$, supprimindo a palavra
municipaes. 

Sei que sómente aos juizes de direito removidos de umas 
para outras co~arca5 mand~ a legislação em vigor abonar 
CGrtas o determinaf!a5 quantias como ajuda de custo, ficando 
a arbítrio do govcmo concede-las tambom a juize.s munici
pacs qua!lda occorrão razões que aconselhem essá excepção 
á regra g·eral, assim cr;mo reconheco que não sou competente 
para propor o augmenlo da quaritia que o proprio governo 
julga sufficicnte para esta despcza. Devo todavia observar 
que quando occorrer urgente necessidade de escolher um juiz 
municipal para qualquc!' tem10 longinquo, onde vá exercer 
lambem o cargo de delegado de policia, como tem sido mui
tas vozos exigido por motivos que intcressão nfi.u só á admi
nistração da justiça, mas tumbem a tranquillidade publica, 
achM-se-ba o governo embaraçado . por niio poder dar-lhe 
alguma ajuda de custo, par(t ao menos facilitar-lhe o trans
porte, sal v o se quizer lançar mão de fundos consignados para 
as dcspezas secretas, ou para as evcntuaes, embora não seja 
isto muito. regulai'. . 

Para a despcza secreta e repressão do trafico (§ 7°) pede 
a proposta de 1863 a mesma quantia de 17!:000$ consig
nada na lei actuar, mas a do 1864 a reduz a de 140:000~, 
tambem fixada por uma emenda da camara dos deputados, 
que supprimc as palavras e 1'epressão do t1·a(lco, e accres
centa-da palicia. 

Um honrado senador pela Da h ia observou: que supprimidàs 
aquellas palavras poder-se ha entender que de ora em diante 
não será licito ao governo fazer despeza alguma com a re
pressão do trafico ; mas eu não penso do mesmo modo. 

c fazer corrci~ão. 

O SR. PAnANrros:- Nem ao menos 
. coliegio elGitoral; o projecto lá está 
mara I 

A suppressão das palavras explica-se perfeitamante pela con · 
ve:nicnci<t tle não continuar a ser inclui do cm nossas leis de or
çamento como um rnmo do serviço publico a repressão do tra
fico, quando clle se acba realmente extincto, (apoiados) mas de 

se Jh(J deu ainda um nenhum mo~o em.baraça o cumprimento d_o dever que tem o 
adiado na outra ca- governo de 1mp~d1r qualquer nova tentaliva que por acaso 

appareça ( apowdos), restabelecendo os destacamentQs de 
1 ferça policial que outr'ora ostiverão postados em diversos 

O Sn. Fr.nnmnA PENNA:- A povoação de Corumbá, ele- pontos da costa da .Babia e de outras províncias •••. 
vada á catcgori.a de villa por lei provincJal. de 1862,·onde se 0 Sn. ·FEnnAz :-No Rio-Grande do Sul lambem. · 
acha estab0lecida a alfandega da provmcia, senclo tambem 
centro da Ilolilba e principal porto de escala. doe paquetes da 
companhia de navegação do Paraguay , vai igualmente tendo 
grnndo desenvolvimento , mas ainda sente os mesmos 

·males ·que a de Santa Anna do Paranabyba por tlepen
del' a administração da justiça das autoridades da vill e 
de Miranda, que fica muito distante, e onde o cargo da juiz 
municipal e de orphãos é tambeUl ex.ercido por substitutos 
leigos. 

A este respeito dei officialmento algumas in[ormacões ao 
ministerio da just.ica, e, se já não estiver· decretada a éreacão 
de quo faHo, espero que o nobre presidente do conselho· as 
tome na considcrnçilo de que me parecem dignas. 

Para pagamento de ordenados a fuizes de direito avulsos 
pede a prop~sta de 1863 a quantia de 1"6:200$, e a de 18Gi a 
de 4:000$; mas uma emenda da camara dos deputados fixa 
a de !.i:OOO$, JIUe não basta nem pa_ra quatro juizes, parecend.o, 
entretanto, que deverá ser maior o numero delles, ainda 
que entre os 48 que se achavão avulsos até 30 abril do 
corrente anno, segundo a relação annexa ao uliimo relatorio, 
existão muitos que niio pretendão continuar na carreira da 
magi~tratum. 

· Ao mesmo tempo parece-me digno de notar-se que bavenr!o 
tantos juizes avulsos, continuo o governo a fazer novas nomeak 

O Sn. FERREIRA PENNA : - ..• e fazendo as despezas que 
'forem necessarias, quer por conta desta mesma verba, que
agora discutimos, quer por meio de creditas extraordina~ 
rios. · 

Alem das despeza.s secretits da policia, para as quaes se 
consignão sommas nas l~is de OI·camento, creio ser facto no. 
turio que outms de igual natureza, e muito mais avultadas, 
são, ou tem sido feitas cm diversos tempos, quer dentro, 
quer fóra do imperio .... 

O Sn. FERRAz · - Pelo ministcrio dos negocias estran~ 
geiros. . 
, O Sn. F&nnllmA PENNA : - •.. e talvez tambem pelos ria 
guerra, marinha e justiça, alem' de outras que, sendo por-: 
Slia natureza mais illegaes do que secretas, exigem todavia 
certa reserva, e por isso disfar~ão-se sob, diversos títulos, 
como poi' exemplo, a do gmtificacões corJICerlidas a certos 
empregados, a do impressões, a dê aluguel de carros, etc. 

O Sn. F&nuAz: -Isso costuma-se fazer pelas eventuaes. 
O Sn. FEIIREIRA. PENNA :-N~o trnto agora'de verifica1·, nem 

de contestar a necessidade de semelhantes despezas, mas só
menta de saber como se fazem, como se liquidão, e onde ficão 
os documentol! que as justi.ficilo. Nfio se infira de minhas 
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'Jlalanas que pretendo manifestar a mais leve suspeita ou 
desconfianca. a respeito de qualquer fullccionario, que disto 
tenba sidó ou lwja de ser encarregado, quando só tenho por 
fim ~sclarece~-rne. sobre um objecto da publica administração 
fJue Julgo muito 1m portante. 

O que me consta é que quando ás despezns socr·etas ca
bem no credito concedido por lei, e são feitas pelos chefes 
de policia da côrte e provinci:1s, ou pelos directores gcn1es 
das secretarias de estado, estes empregados npresentão ao~ 
ministros ou aos presidentes os documentos respectivos, e 
recebem para sua resalva um officio, ou portaria approvando 
as despozas, approvação que é tnrnbem communicada á com
petente repartição de fazend;t. Quando, porém, as despezas 
excedem os creditas legalll.'ente abertos, ou não são feitas 
por intormedio daquc!les crnprcgarlos, não sei se para aulo
risal-as basta uma ordem do ministro da reparticão, ou g 

-necessario o accordo de seus colle~as, se ficiio dejJendendo 

sem todavia haver perfeito accordo sobro o modo por que deva 
ser feita a alteracão. '' · 

Não me parecendo opportuna a occasião para entrar em 
novo exame desta materia, de que tanto se tem fallado,re. 
esperando· que vénha effectivameDte á disonssii6 qualquer 
projecto de reforma para expenrlcr a respeito dclla todas as 
minhas opiniões, niio posso, com tudo, deixar de obsenar mais 
uma vez (JUO, segundo me parece, muitos dos defeitos e in
convenientes que~ se attt·ibuem á lei não procedem tanto de 
suas proprias disposições, como do modo por que tem ~ido 
executada& 

de definitiva approvação, ~como é ella dada, e finalm.enle, se 
o ministro que se retira póde levar eomsigo os documentos, 
ou deve mandm· guardai-os em alguma estação publica. 

Sobre estes pontos é que desejo obter esclarecimento, e. 
entretanto, parece-me ·vir á proposilo a citação de um 
exemplo para mostrar que em urna monarchia constitucional, 
muitas vezes apontada entre nós eorno modelo em tudo quaoto 
pótle interessará administtação dos estados, erão semelhan
tes despezas approvadas por decreto. 

Em um livro, que se publicou em Paris, sob o titulo rlc 
Rev·ista Retl'o.1pectíva, logo depois da revolnçã.o de 18~8. 
contendo diversos papeis reservados que se achárão no ga
binete do rei. diz-se, a respeito dos fundos secretos, o se-
guinte: (lendo) . 

cc Até 1839 o ministro da guerra apresentava ao rei os ro
sultados sómente das contas, mas não as fazia acompanhar 
de relações norninnes das pessoas que rccebiiio o dinheiro. 

cc A 24 de dezembro de 1839, Lniz !{ilippc, que desejava 
ver e comcrvar essa nomenclatura. escreveu, do seu prO!'rio 
punho, sobre o relatorio do general Scbneíder·. que precedia 
a ordenanca, a nota seguinte, tendo o cuitfado. de !anca-la 
tambem ná. copia que conservou em seu poder : • 

Como exemplos citarei alguns factos, desejando que o no
bre presidente do conselho os explique, ou rectifique, se 
hOUVe!· de minhí'L parte engano, OU inexactidão. . 

A creação rlc novos corpos c commandos superiores, ~rie o 
governo vai todos os dias decretando, ainda que não exista 
effcclivarncnte a força que a lei marca, sendo na mór parle 
dos casos considerada, não como satisfacão de necessidades 
reaes do serviço publico, mas como um· meio de remunerar 
~erviço prestados pl'incip~lmente nas lutas cleilorae:;: ou de 
subtrahir ao commando de um cbefG para subordinar ao de ou--. 
tro certa norcão de guarda nacional, segundo as connnien
cias politi'cas' do partido local, que se deseja favorecer, muito 
tem contr·ibuido para que nã~ haja na organisação desta for
ça a per·mancncia e rcgularrdade que lhe convem, e qúo se 
obssr·:ava na das antigas mílicias, c para que se desfalquem 
de um modo sensivel.as fileiras, passando a occupar postos 
de officiacs muitos indivíduos auc deverião servir como sim-
ples p,ual'llas, ou como offic:iaes · infciiores. . 

Em outra occasião disse um nobre senador pela Bahia que 
a. este respeito têm sido os ministros muitas vezes illudidos 
pelos presidentes da y,rovincia. Eu não posso saber até que 
ponto C bem fundada CEta OhSel'V3ÇfiO, ·e se f~ÇO ao~ minigtros 
a justiça do cm que nenhuma crcação ~ova terá .sr do decr~· 
tada seAiio de conformidade, ou em vrrtude de wformacõcs 
das prcsidencias, nem por isso deixo de estar persuadidÕ de 
que os mesmos ministros cumpririilo rnelbor o seu dever se 
recommcntlassem e exigissem mais rigor, mais escrupulo na 
verificacão da e:(istcnciiL da forca effectiva, e de outras con-

cc ~ioda desta vez assignci a ordenança de quitação, quo 
me fot proposta; mas para o fn turo será necessario qno as 
cont~as·do~ fu~dos secreto3 ~a repartição da guerra sejão sub 
meltrdas a mrnha approvacao, da mesma fórma por· que o sã:o 
!lS das repat·tições d? .intêrior c dos negocias cslrângr.iros, 
Bto c, P?I' quadros drstmctos, nos quacs se ache espccific~rlo 
.cada artigo de despcza com os mesmos detalhes c esclareci
mentos que mo são por ellas ministrados » 

dicõcs que a lei prescreve. • 
"Entretanto devo, pela parte gue me toca, declarar quo, 

bavendo administrado diversas Jll'01'incias, não me recordo 
de aeto algum meu pelo qual po5sa incorrer cm semelhante 
censum, nutrindo pelo contrario a convicçfio de que não seria 
facil em pratica-los porque sempt·e considerei como uma fri
Yolidade projudicial, como cousa incompatível com a cir
cumspccçfio propria de qualquer governo todo o augmcnto 
da officialidade da guarda nacional não exigido por conve
nicncias rllaes rlo serviço publico. 
~!,0 Dial'io Official n. 1G3 rle 23 de julho dá noticia de um 

O Sn. FEnnmnA PENNA :-Não sei se convirá adrnittir entre decreto pelo qual foi dispensado do exercício, por tempo in-

O Sn. FERRAZ:- Luiz Filippe gostava de ingerir-se cm 
tudo. 

nós i~uál pratica, mas o interesse, não só do estado, como dos ,determinado. o tenente rlo corpo do cavallaria da guarda 
proprios ministros, exige, a meu ver, que a respeito de tão nacional da córte Eduardo Antonio Ral\gel. 

· importante o melindrosa mater·ia se estabeleça urna cruulque O art. 61 da lei do ·19 de setembro de 1850 confere ao 
._rc{!ra, para ser observada por. todas as adruinistracões. governo essa faculdade, mas sómentc a re~.peito dos com-

Pará a guarda nacional (§ 9°) pede o governo, qÜer na pro- ·mandantes superiores, chefes de estado-maior, quo não !o
posta de 1863, quer na de 1861, a quanl.ía de 1G7:6'21fiUOO. rem officiaes do exercito, secretarias geraes, .ajudantes de 
!~ual á consignaria na lei do orQarnento ·em vigor, e sobre ordens, e commandantes de batalhões, corpos, seccões de 
r~to não ha emenda alguma da outm camara. · batnlbões e esquadr·ões avulsos, sendo obvio que ella iem por 

·· Do balnnco o synop~e vê-se que no exercício de 1M1-186'2 fim prevenir os embaraços e inconvenientes que' poderá sof
despendeu-sêJ a quantia de 112:4.32fli07, e no do 186'2-1863 frer o servico, ~e algum desses officiaes, não merecendo a 
a de 132:938#847, sendo tambern manifesto que muito maio- confianca dÔ· governo, por motivos politicas, ou por alguma 
ros sommas teria o estado de gaBI.aL' se se prol.endesse pro- outra ei1usa, mas não tendo praticado formalmente acto ai
mover a. effectiva instrucção de toda a guarda nacional, e gum pelo crua! possa ser suspenso do posto, continuar toda
dar-lhe o armamento, bandeiras, tambores, clal'ins e outros via a occupa-lo, procedendo de modo que contrarie as vistas 
ohjectos rle que carece; mas RS circurnstancias do thesouro da arlministracão ou da autoridade local. Não estando, porém, 
nffo permittem realmente estas providencias senão para cor)Jo neste caso o ÓfficiHl subalterno, a quem agora me refiro, como 
das cnpitacs das províncias c al~uns outros lol!arcs, onde poderá ser considerado e justificado o acto do nobre ministro 
tenhão de ser mais fretlucntcmente chamados a cffectivo. ser- da ju~tiça, presideutc do conselho?· Como unia pena? Se o 
vir.o. official praticou algum acto pelo qual a merecesse, deveria .. 

'Em sou relatorio, diz o nobre prcsidento do conselho cc que ser preso por ordem do chefe do corpo ou do commandantc 
a lei da guarda nacional, promulgada ha perto de U annos, superior, o pelo tempo que a l11i pennil.te~ ou suspenso para. 
sabiu com deftlitos que a pratica fez immediatamentc sentir, responder a conselho de disciplina, segundo a gravidade do 
e que no decurso dos annos de tal sorte se manifestarão, que caso. Como licenca de favor? Tambem não, porque as licen
boje é geralmente reconhecida a necessidade de altera-la, ~as devem ser concedidas na fórma do regulamento, e por 

.v 
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certos e determinados prazos, podendo ató perder os postos 
aquelles que os excederem. 

Outra disposição da. lei que não tem sido fielmeRte obser
vada nestes ultimas tempos é a que diz respeito á reforma 
dos officiaes, entendendo-se que o governo e os presidentes 
de província podem, tia .Ja ainda que elles a não requeirão, 
como aconteceu, segundo me consta, com o capitão Antonio 
Francisco da Rocha 11reire, residente nesta côrte, que depois 
de muitos annos do serviço activo achava-se nggregado a um 
batalhão de reserva. 

rença de 14~:909#869 foi paga pela renda do estabeleci
mento na fórma do aVISo de I o de abril de .186il. Tendo, 
porém, cessado essa pratica, segundo se infere do relatorio 
da commissuo ultimamento encarregada de examinar o es
tabelecimento, parece-me que dever-se-hiil consignar na lei 
que agora discutimos toda a cruantia necessaria para as des
pczas, sem abater a receita, que tambem deveria ser distioc..: 
tamcnte orçada .e arrecadada pelo thmruro. 

Sempre se entendeu que, depois/ de ·feita a reorganisacão 
da guarda nacional nos termos da lei de 19 de setembro· de 
1850. a reforma só poderia ser concedida em vh·tude do 
art. 68 aos officiaes que a pedissem como remuneraciTo de 
servicos j e se alguma duvida houve deveria ter céssado 
ávistâ de um aviso do ministerio da justiça de 2 do setembro 
de 1868, que não se encontm na celleccão, mas vem men
cionado em uma relacão anncxa ao ultimo relator·io. 
. Se não obstante, p'rcvalecer a intelligencia pela qual se 
pretende dar ao governo e aos presidentes dfl província a fa· 
culdade de reformar olliciacs logo que o julguem convenien
te, bem se vê que poderão ficar em g-rande parte frustrados 
os fins de utilidade publica, que a l11i teve em vistas quando 
estahei11CCU como regra geral a vitaliciedade das patentes e 
a ordem gradua·} do acceEso de uns a outros postos. 

A tabolla n. u6 apresenta por seus títulos toda a despei:a 
do. c~e~cicio _de 18~.1-18~'2, e tão especificaJamenta ·quo 
-ale drstrngu~ as m~tcr~as pr~mas ~as !llaterias oleosas: (riso). 
A rorba mais consJderavel é a do ~n.çt~ttt·to dos menores m·- . 
tezàos. que apezar de na•> baTer sido creado por lei tem-se· 
augmcn!a•lo a ponto de Já exigir· pouco menos de 120:000$ 
para sua manutenção. Se ninguem desconhece os benefic10s 
que semelhantes eatabelecimentos podem fazer a grande nu-' 
~ero de menores, que ordinariamente vagueão pelas ruas das 
Cidades mais populosas, entregando se aos vícios e crimes 
que nasceip da ociosidade, parece todavia innegavcl que este 
de que tratamos, no estado em que se acha, e com o l'ogula
mento actual, não poderá preencher. os fins que o governo 
deve ler em vista. 

O Sn SILVEIRA da MorTA:- E será mais um meio de 
facilitar a nomeação dos protegidos. 
'0 Sn. FEnnEm.\ PENNA: -Em uma informação, que m~ 

foi particularmente communicada, diz-se o seguinte': (lendo) 
cc Ayrcs da Silva Nogueira, guarda nacional do batalbão de 
artilharia ria côrte, foi mandado dispensar dQ todo"o servico 
até á reunião do conselho de qualificação. Em julho corrente 
o Sr· .. ministro "'da justica ordenou que fosse elle eliminado 
do alistamento por estar· desempregar! o I » 

Ilem simples e insignificante parece este acto, mas ainda 
as~im entendo que o nobr& ministro da justiça não podia prati
ca-lo. Nas amplas fàculdndes e attribtiições qn~ a lei confere 
ao governo e aos presidentes de.provincia a re5peito da guarda 
nacional comprebendem-se a de conceder licenças por longos 
prazos aos officiaes e praças, e de dispensar do serviço os 
c~efes das repartições publicas c os seus emp!·egados, a pe
drdo dos chefes, mas não podem mandar elimrnar do alista
mento qualquer guarda senão em consequencia de recurso 
interposto de decisão do conselho de revista. 

Sendo isto tã.o claro; sinto certo accwhamento em fazer 
estas observaçi)es, mas nã.o duvidarei rct.ira-las logo que se 
mostre que não é exacta a informação a que me refiro. 

O Sn. ZAcrrARJAS (presidente do conc;elho) : - Pode reti-
ra-las ; não é exacta. _ 

O Sn •. FERREm.\ PENNA : - Para a casa de correccão 
(§ 131 consignou a lei do orçamento em vigor a quantia 
de 1158:1:i26$!:iOO. e na proposta do governo pede-se para o 
11xercicio de 1864-1865 a de 162:ii26;SI:i00, declarando-se 
em uma nota que a differenca de 4:000$ para mais provem 
da deliberação tomada naqtiella casa em 186'2 de submetter 
ao juizo dos feitos a cobranca da divida activa do exercício 
findo, vindo assim a pertencêr á renda g-era I do Estado. 

A somma total deveria ser de 213:762$500, se não se 
abatesse :l quantia de 51:200$ em que Sll orca a renda do 
estabelecimento, e quG se considera como despcza a annullar, 
se{.l'undo a tabella esplicativa n. 13. 

Do balanço e ~ynopse consta flUe noexercicio de 1861-62 
despendeu-se a somma de 309:309.$869, e no de 1861-62 
a de 325:181~878. 

O SR. PAnANIT<Ís : - Jncluida a receit~ do estabelecimento· 
a consignação do tl1esouro foi muito menor. ' 

O Sn. FERREm.\ PENN.\: ~Sim, senhore, do mesmo ba
l~nço vê-se que no exe.r.cicio de 1861-1862 a quantia con
signada por lei foi de 120:000S, que por decreto. do governo 
atiriu-se um credito de 44:600H, e que havendo montado a 
~espeza á já mencionada quantia de 309:309H8691 a diffo-

Entendo, pois, que ainda nã.o sendo approvada a emenda 
rio nobre senador pot· Goyaz, convirá que quanto antes se 
trate de J'eforma-lo: mas não me demoro em reflexões sobre 
c~te assuf!!pl~ porqu~ estou persuadido de que o nobre mi
n.~~tro da Jl1strça prestd.unte do consel110, tendo já tido occa
srao de conhecer perfeitamente o estado do estabelecimento 
e suas dependencias, como digno presidente da commissão 
ultimamente encarregada de examina-lo. segundo se vê do 
seu re.Jat~rio anne:o ao do ministcrio da justiça apresentado 
n~ primeira .s~ssao deste anno, .e achando-se hoje, mais que 
nmguem, habJIItitdo pela sua posJCào para levar a cffeito todos 
os melhoramentos que julgar ádmissiveis não deixará do 
prestar ao estado esse importante servico. ' 
. O § 1~ da_ pr?post~ diz unicamente_: Obl'~s, ~8:740$, pa
I~cendo a pr1me1m ''ISta ser uma verba Intíliramente· dis· 
trncta da antecedente, mas pelo examo da tabclla respectiva 
conhece-se que comprehendo, alem do desmorOftamento dâ 
casa de correcção (riso) e trJais obras deste estabelecimento a 
r~partições an~exas, algumas outras que po•são ser· necessa
nas nas repartrções a cargo do ministerio da justica assim 
como r~paros e concertos dos prcdios. • ' 

A umca observação que a este respeito me occorre é que 
sendo todas essas obras calculadas em 50:940:;5 pede-se só
mente a quantia de 28:740~ por considtrar-se ~orno despezá · 
a annullar a de 22:200$,pro lucto de duas loteliae concedidas 
pat·a as ob~as áa ~asa de correcção, parecendo-me que mais 
regular sena ~ons1gnar na lei a somma correspondente a des-· 
peza totat, · v1sto que aquelle producto é tambem incluide 
entre as verbas da receita extraordinaria do estado com decla
ração do seu destino especial. 

Aqui ponho termo por ora as minha reflexões sobre o area
mento da repartiÇão_ da justiça, esperando os esclarecimentos 
q.ue, porventura, haja ~e dar o nobre ministro, para pronun
crar o meu voto a respe1to de algumas das verbas. (Muita 
bem, mttito bem.) 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 10 DE AGOSTO DE 1864. 
. o ~r. Zaeharias (presidente do-conselho)_:- Sr. prcsi: 

den'tc, proponho-mo dar alguns esclarecimentos aos nobres 
senadores qwe se têm ocaupado da discussão do orcamento 
daJ·ustica. • 
. honrado senador pela província de Goyaz comccou o seu 

d!scurso com o chavão com que abre ordinariamente as 
d!scussões d~ c~rta ordem, .decl~rando que ~ão é oppos!cio
msta, quo nao e mesmo am1go livre no sentrdo que ultima
mente se ha dado no parlam·cnto a essa palavra, mas apenas 
neutro ou examinador, e os motivos de sua benevolencia 
para com o ministerio, S. Ex. os rt~sume cm um muito sim· 
pies : a fraqueza 11m que considera achar-se o gabinete. 

A fraqueza do governo revela-se, no sentir do nobre sena~ 
dor a quom me refiro, por tres symptomas evidentes: pri· · 
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meiro, pela difficuldade com que lutou a respeito dn presi
dencia da camara tempomria na occasião da eleiçilo da mesa; 
segundo, porque o govCI'flO, achanrlo~se enfermos dous minis
~ros, não se ha reorganisado; terceiro, porque o gabinete é 
me r te e. • . · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITJNRONIIA.: -Peco licenca para ,. 
pensar o contrario. • ~ 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO:- Nãe é preciso que O no
bre senador pela llahia-me peça licença para pensar o con~ 
trario; tem-a francamente. 

o Sn. SILVEI !\A DA. nloTTA :_:_E falto de iniciativa. 
0 Sn. PI\ESI!lENTE DO CONBllLIIO:- .. , faJlo de iniciativa. 
Sr. presidente, na eleição de prcsidonte da camara nada 

houve que revelasse fraqueza. Um amigo dedicado do gover
no, que occl!pava aquclle cargo, tendo sido nomeado ~enador, 
deixou vag;t a cadeira , a qual, segundo os estylos de todos 
os paizes que se regem pelo sy5tema representativo, dcvéra 
ser preencllida por um individuo da maioria, e, consequente
mente, amigo do gabinete. Foi o que succedeu; para pro· 
encher a vaga deixada pcln s.1hida de um a maioria votou 
em outro cidadão, não. menos illus!I·e e dedica~o ao gabinete 
que o primeh·o, e es8e nome triumphou. lla aqui alguma 
cousa que annuncie fraqueza do ministerio? 

O Sn. SILVEmA DA illoTTA:- E usa della. 
O Sn. PllESIDENTIJ: DO coNSELHO:- E póde até abusar. (Ri~ 

sadas.) · _ 
O Sn. FEnllEIIIA PENNA: -Sem rcstricçilo nenhuma? 
O Sn. PllESID!lNTE no coNSELHO:- Como lhe parecer. Tra· 

temos, porém, d~ inercia, da falta de iniciativa attríbuida pelo· 
nobre senador ao gabinete. · 

Se allvcrsarios do governo, so mesmo alguns membros da 
maioria votárão , por- quaesquer motivos, que não vem ao 
caso averiguai·, em outro candidato, tal circumstancia não 
embaraçou o t1·iumpbo da maioria que apoia o governo, nem 
póde ter influencia alguma em debates e votações ulteriores 
da carrwra. 

Lembrarei, Sr. presidente, ao nobre senador o que se passou 
em 1850. O gabinete que então dirigia os destinos do paiz 
subira ao poder em setembro de 1848, esti~et·a mais de um 
anno sem camaras, teve ·portanto todo esse período para pre
parar -se. o contavtt na camara li"mporaria com a unanimidade 
de votos e no senado com uma decidida e compacta maioria ... 

O SR, D. MANOEL: -Na outra camara só havia· uma 
excepçill:l, que foi o Sr. Souza Franco. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELUO: - .. , e todavia, abrindo-se 
a colleccão ele leis de 18ti0, o que é que ahi se encontra de· 
mais notável? Encontra-se o codigo commercial, trnbulllll sem 
dLlVida importantíssimo, mas no qual o ministerÍI) que subill 
ao poder tm setembro rle 1818 niio teve iniciativa alguma, 
sendo que ninguem desconhece que era esse um tl'abalho do 
ha muitos annos estudado e discutido: o ministt·o da juotiça 
de 1850 prestou·lhe <~penas a sua refet·enda. Encontra-se 
ainda a lei das terras, completamente alheia á iniciativa do 
gabinete de entiio. 

O Sn. VI~ CONDE DE JEQUITINUONIIA:- Tomo-se nota t!a ex
pressão: triumllho do governo-; logo houve luta em que 
en\rou~como be\ligerante o governo. • 

0 Sn. PIIESIDENTE DO CONSELHO :-Como belJigerante, não. 
O que dig-o é quefoi eleito o candidato da maioria, tendo o 
miuisterio todo o interesse em que a presidencia da camara 
tocasse a sujeito que com elle estive<se de accordo. 

O Sn. CANDIDO llonGES :-Tia triumphos que equivalem a 
derrotas. . 

O Sn. PRJ~SIDENTE uo cONSELHO :-Não duvido que ás ve
zes assim aconteça; mas no caso de que se trata niio houve 
aombra de derrota. 

Quanto ao symptoma de fraqueza, que. na opinião do no 
brc senador, resulta do facto de sé n~o nomearem dous mi· 
nistros em Ioga r dos que se a chão ·enfermos, observarei que 
o ~e não (azer em taes nomeacões está long-e de arguir fr·a
quczn. Nos primeiros dias da éxislencia do g~bincte. perdeu 
ellc infelizmente um de sous membros, e logo completou-se 
com a nomeação de um ministro que succedesse ao fallecido. 
Depois adàecêriio dous, que por isso· se achiio arredados do 
exercício de suas funccões. Entenderá o senado. entenderá o 
. proprio nobre senador,· a quem respondo, que.por estarem 
doentes dous ministros fossem logo chamados outros? De 
certo que não. Verdade é que os mGmbJ·os sãos do gabinete 
estão por isso um pouco mais sobrecarregados de trabalho ; 
mas esse sacrificio torna-se leve em razão do motivo que o 
exige. 

O Sn. VISCONDE DE J&QUJTINRONnA:- Elles estão dispos
tos a tornarem ao cargo ? 

O Sn ~nNrsTno 1 DE ~STII.AN~Emos · -O governo conta com 
as luzes delles. ' . 

O Sn. PllL:SIDENTE DO coNSELHO:- Confirmo o aparte do 
meu nobre collega : os dous mini~tros ora enfermos podem, 
dentro em breve, tornar ao exercício de seus cargos, e se, o 
lJUe espero não aconteca, as suas enfermidades se Jlrolonga
rem, serão elles os primeiros a reconhecer que os devem dei
xar, c c!1t~o o gabinete se completará çom a entrada ·de dous 
novos mrmstros. 

Inercia: fa.lla de iniciativa é o terc11iro sympto111a de que 
fallou o nobre senador. Observarei antes de tudo que, ao 
passo que S. Ex. accusava o mínistcrio de inerte, acoima· 
va-o de extremamente reaccionario. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTINUONIIA. : -Não ha contradic· 
çiio nisso. 

Ü Sn. PRESIDENTE NO CONSELHO : - 0 inerte não reage, 
principalmente com a. forca com qac, no pensar do nobre 
ienador, o gabinete procurá cxtermmar o partido advcno. 

O Sn. visco:~DE DE. JEQUITINIIONIIA ;-0 qu~ tenhll eu com 
o que se tem feito ? Tenho com o que se que se h a de fazer. 
Emendem. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELUO :-fiecorro á historia para 
defender-me e aos meus collegas j estou dizendo o que se 
pass~u em 18t>O. · 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONnA. :-Ah I V. Ex. está con
tando historias. 

O Sn. O. li'IANOEL :-Está referindo a historia do passado. 
o Sn. PRESIDEN'l'G DO CO:'ISELUO :-0 que sucécdeu em as 

duas sessões do 18üO foi que as leis principaes que passárao 
niio forão obra da iniciativa do ministcrio que se achava no 
poder . 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONIIA :-E' O systema de re
Cl'Íminações. 

O Sn. PRESIDENTE DO CONSELUO :- Desconbeco neste mo
m~nto o nobre senador pela província da llahiá. Confrontar 
uma época com outra não é fazer recriminações. . . 

Na collecçilo do anno, a que me refiro, encontm·se da 1n1~. 
ciativa do governo uma autorisação ao poder executivo para 
reformar o thesouro e as thesourarias. 

O Sn. vtscoNDI!: DE lTAnonAnY : - Apresentou-se o projecto 
'lo lei. . . 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO : - 0 que paSSOU foi uma 
autorisaçao. 

O Sn. VISCONDE DE lTAnonAHY : -Mas apresentou-se o pro- ' 
jecto. 

O Sn. PnESIDENTE no CONSELHO : - Encontrao-se as leis 
sobre ex.ercicio e antiguidade do.s magistrados, assim como 
sobre cntrancias, leis que considero importantes, mas que 
por serem mui pequenas farão designadl'fi pelo nome de
carretilhas -, como para indicar falta de actividade, falta 
de iniciativa do ministerio. 

0 S. VISCONDE DE JEQUITINIIONUA.: -Nunca SC aCCU~OU de 
falta de actividade. 

0 Sn. PllESIIJENTE DO CONSELHO :-E' O que se dizia. 
O Sn. VISCONDE DE JEQOITINDONDA.: - diúa-se que o go-

• 
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v~rno nã~ queria fazer tudo quanto era necessario, porque 
.não convmha; queria fazer uma reforma a pouco e pouco. 

nhecem, um attentado contra o direito das gentes, pertence 
ao numero desses actos que, podendo a nacão olfendida re
pelle~se com _a. forc~, .e, não podendo, com um prote:;t~. o 
llrastl, que nao podta defender-se por um meio, defendeu-se 
pelo outro, sendo o protesto lavrado por V. Ex. em devido 
tempo. 

0 Sn~. PRÉSIDENTE DO CONSELÍIO :-0 que é certo é qua 
~s. ~ra~alhos mais importantes das duas sessões não forão da 
IDICiatlva ilo gabinete de 29 de setembro de 1848. 

O Sn~ SILVEIRA DA MOTTA :-Houve mais trabalhos : eu 
o mostrarei: · · O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - Oh 1 senhores entfio 

O Sn. PRESIDEN:m Do .coNs~tno: - Entretanto o goveri10 
dessa época, havendo dissolvido a camara estivera mais de 
ann~. p1·eparando~se, como efl'ectivamente' preparou-se para 
as discussões d~ 1850, ao {lasso que o gabinete actual 'subiu 
ao poder. OJ!l Circumstancias bem diversas, porque o r gani 
S?~-.se depo~s de abertas as camaras, e tem, desde o prin
Cipio até .~oJe, lutado com incessantes difficuldades, que o 
senado .nao. desconhece, occupando·se de discussões e as· 
sumptos urgentes, .que lhe roubão todo o tempo. 

a diplomacia de nada serve? . . , 
O Sn. D. MANOEL :-Já não foi empregada? 

. 0 S~. ~REIDEN!E DO CONSEI.~IO : -:"'Não desconheço O pres
hmo. d,l diplomacia: o que dtgo e que pola nossa parte não 
convm_ha ago~a empregar. esforços· no intuito de obter a re
v_ogaçao do b~n Aberdeen ;_porquanto, tendo sido o fim osten
Sivo desse acto do parlamento britannico coarrir-nos a acabar 
com o trafico,. p~dir a sua revogação depois que extin.!l'uiu-se 
o ~rafico, sena Ist~r pela revogação de uma lei que, no con
ceito de seu propr10 autor, não tem mais razão de ser. (Apoia
dos). 

O: Sn; VISCONDE DE JEQU!TINIIONHA :-Pois o governo não é 
da situação nascente, que data de 30 de maio de 1862? 

0 Sn. PRESIDENT_E DO CONSELHO :-0 ministerio actual data 
de 15 de jan8iro do ·.corrente· anno. · 

O SR .. ~AnÃo. DE S. Lo~nENÇO :-A revogação desse acto, 
quando JU não e necessarJO, não nos faz bem. 

. O Sn .. VIsàoNDE DE JEQ~ÍTINIIONIIA :- Como estava o paiz 
enganado! · 

· O topico do rel,ltorio concernente a africanos livres ma~ 
receu do nobre sen.a~or algumas reflexões, dignando-se louvar 
o. govern? pela so!Icttuda com que reconhece proceder no que 

O Sn .. PRESIDENTE Do CONSELTIO :-Não ha1 pois, de que 
se mara~ilhe o nobre senador por Goyaz, se a reforma hy
poth.ecana não é prodncto da iniciativa do ministerio de 1B de 
Janeiro. . 

dtz respetto á. emancipação dos mesmos africanos. Agrade~ 
cendo ao nobr11 senador o juizo que forma das boas intencões 
do governo a este respeito, declaro-lhe que a intencão do'mi· 
nisterio é expedir quanto antes um decreto mandando eman~ 
cipar todos os africanos livres, qualquer que seja o tempo 
que lhes falte para completar o prazo de servico a que forão 
s~jeitos, ou em estabelecimentos publicos, ou em casas par
tiCulares. 

P:elo que toca á reforma judiciária, Sr. -presidente, direi 
ao nobre sen.ador, a quem respondo, que, embora a proposta 
fosse do g.abmete antecedente, é o gabinete actual que"lhe 
tem dado Impulso, exa\}linando com a commissão da camara, 
a qua~, de ac.cordo com o respectivo ministro, foz-lhe muitas 
e.consideraveis alterações. Pela minha parte acompanhei a 
dts~ussão da proposta na camara até que devere3 imperiosos 
me chainárão aos debates desta ~asa. 

· O Sn. SILVEIRA DA ]foTTA :-Todos elles já acabárão o 
seu tempo ? . . . 

O Sr. PRESIDENTE DO CONSELHO :- Nem todos. 
Pelo que pertence aos africanos que estão no estabeleci~ 

mento de Itapura, informo ao nobre senador ·que o aviso, 
e~pedido pelo minist.erio da j~stiga para serem ·elles eman
Cipados, é de 16 de Julho prox1mo passado, não havendo por
tanto deco·rrido tempo bastante para que a ordem tenha sido 
cumprida. Affirmo, porém, ao nobre senador que impreteri
velmente o será. 

O Sn. SILri:mA DA ]loTTA :-- Creio que fallou uma vez. 
O Sn. PRESIDENTE DO coNSELHO : -Nem vejo necessidade 

de _que o ministro estivesse, desrle o primeiro até o ultimo 
arttgo da '()!'Oposta, presente á di$cussão da mesma, e fal
lasse no debate de cada um delles, havendo uma commíssilo 
com quem se entendia, e muito habilitada para sustentar o 
debate · 

o· Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Deve-se tomar nota 
de tudo isto. . . 

O' Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :- Os tachygraphos estão 
tomando. 

o' Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONITA: ·- Perdôe-me V. Ex.: 
eu estou· tomando, não são os tachygraphos. 

Ü Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO: -A proposta da reforma 
judiciaria ha de passar ainda por 3a discussão, a que !~re
tendo assistir, e asseguro a~ nobre senador que !o.mare1 a 
responsabilidade das dispostçõe que forem defimtmmente 
adoptadas pela camara. . 

Em todo caso, Sr. presidente, se o n?bre senador pensa 
poder concluir dos symptomas que ad~uzlU fraqu_eza do go
verno, rogo-lhe que não se condoa por 1sso do ga?1?ete;_ faç~· 
lhe a guerra de que for c01paz, certo de qu_e o m1mster1o nao 
lhe agradece de modo algum a benevolencta que {]e tal mo-
tivo se deriva. . . 

O Sn. D. MANOEL :- Ainda hontem o Diario Of!iciat 
tt·ouxe grandenumero de emancipações. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :-Merecet< tambem obser· 
vações do nobre senador por Góyaz o topico do relatorio que 
trata da administração da justica, sendo a principal que, 
tendo eu no relatoriu dito que a léi de 3 de dezembro de 1841 • 
devia ser i·etocada sob varios pontos de vista, não contem
plei nas bases da indicada reforma a necessidade de olferecer 
á magistratura garantias que a ponhão a salvo do arbitrio e , 
capricho do poder executivo, liecessidade indiclinavel no pen · 
sar do nobre senador por Goyaz, porque S. Ex. entendo que 
no estado actual das cousas o Juiz municipal é um empre
gado de commissão, o juiz de direito, que não póde subir á 
relacão sem favor do governo, um funccionario dependente, 
e até o desembargador, que á sombra das disposições da con
stituicão eleva-se ao supremo tribunal por antiguidade rigo~ 
rosa é sem obsequio do governo, tem do curvar-se êÍ. sua· in
fluencia, visto como está exposto á aposentadoria forçada, e 
bem v o o senado que, tocan Li o nesse assumpto, o nobre sena
dor por Goyaz não podia deixar de referit·-se com a usada 
acrimonia aos decretos de 30. dezembro de 1863, e de alludir 

Depois do preambulo que acabei de apreciar, entrou o 
nobre senador por Goyaz no exame de varios trechos do 
relatorio que em maio apresentei ás camaras. Acompanho-lo
hei em ·suas observacões. 

Fallou S. Ex. da êessacão do trafico de africanos, concor
dando inteiramente. c·om õ governo quando no indica~o rela
torio o considera ex.tincto; mas nessa paite do s~u dtscurso, 
não sei. a que proposito, indicou a revogação do btll Aberdeen 
como um acto que muito .nos cum~ria provocar. Responde~· 
do-lhe limito-me a.observar que d1scordo um pouco do senttr 
do nobre sonadQr, O ·bm Atiereteenl sendol eomo tQdos recQ~ 

ao seu projecto por meio do qual pretende declarar inconsti
tucionaes aquellos decretos e reintegrar os juizes aposen
tados. . , 

Felizmente o. nobre senador, Sr. presidente1 teve o bom 
senso de ser o primeiro a reconhecer que toda essa discuosão 
a respeito de aposentadorias forcadas cabe melhor no debate 
do seu mencionado projecto, sendo inadmissível agora que se 
tt·ata do orcamento. Para então, pois, reservo discutir com .o 
nobl'e senador a ma teria das aposentadorias !orçadas, e mó~·: 

8 



58 APl»ENDICJL 

mente a pretenção de cassar por meio de acto da assembléa 
geral decretos do poder executivo. ' 

Tornando, porém, á observacão do nobre senador relativa á 
falta de providencias a bem dá independencia dos magistra
dos, lembrarei a 8. Ex. que o relntorio. na parte a que allude, 
trata das alterações da lei de 3 de dezembro de 18U, -e !JUil, 
não comprehentlendo essa lei dispo~icões relativas .á indepen
dencia da magistratura, podia o rel11~orio, sem incorrer em 
censura, abster-se de tocar nessa mataria, apezar de sua 
reconhecida importancia. 

O Sn. SJLVEmA DA MoTTA: -Entretanto falia o relatorio 
de outras condiçõlls estranhas á lei de 3 de dezembro. 

O SI\ •. PRESIDENTE DO coNSELqo : ~ Contesto o aparte : só 
fallei das ~onclições que se. comprehendem. na lei de 3 de de
zembro. ~ certo que tratei do augmento dos vencimentos da 
magistratura, que á primeira vista parece estr;who ~ lei ci
tada; mas, Stl o nobre senador bem reflectir, verá que a ld de 
3 de dezembro fixa ordenados dos juizes municipaes e prc· 
motor.es, e que assim cumprindo na rerorma da mesma lei 
rofllhorar os.vencimentos de taes runccionarios, n~o seria fór;.~. 
de proposito melhorar os dA. mag-istratura em geral. 

.hetranhou o nobre senador, Sr. presidente, que, des11janúo 
o governo (lugmenlar os ordenados e gratificações dos ma
gistrados, como até se inculca na falla do tbrono, o niio fi
zesse no orçamento que ora se discute. Respondo a S. Ex. 
observando: 1°, qu(l, uma ,·ez que o augmento dos ordenados 
e gratificações dos mllgistri•:ios foi attcmdido na. propo&ta de 
reforma da lei de 3 de dezembro, podia deixar de ser con
templado no presente orçamento; 2°, que: tendo nesta casa 
cahido, em 1861,, uma emenda que augmentava os venci
mentos dos mag1strados a pretexto de não Tir es~a idéa 
acompanhada de outras providencias relativamente aos juizes, 
o g-overno julgou conveniente não desprezar essa util adver
tencia. 

Tratou o nobre senador da questão Viguet sob um certl) 
ponto de vista. O senado sabe o que é a questão Viguet. 
Uma. ~rma social ::!esta praça requereu á 2a vara commcrcial 
mandado de detenção pessoal contra o mencionado individuo. 
Julgando-se injustamente detido, Viguet requereu habeas· 
corpus á relação, que lh'o negou. Dirigiu-se então o paciente 
ao supremo tribunal, cabendo aqui observar que, ao tempo 
em que tentava esse recurso, chegava da comarca de Caravel
las, província da llahia, uma precataria ao chefe de policia 
da côrte para ser presó o mesmo Viguet como incurso em 
crime inafiancavel, precataria de que teve noticia o supremo 
tnbunal por -occasião de conhecer do habeas corpus. O su
premo tribunal m3ndou pôr em liberdade o paciente, não só 
pelo que tocava á detençM pessoal, como pelo que dizia 
respeito ao facto da preoatoria. 

Ha mais de uma questão nesse negocio. Póde se pergun
tar se, no caso figurado do recusa de habeas cgrpus pela re,. 
ação, era licito ao supremo tribunal concedê-lo ; mas disso 
não tratou, ao que parece, o nobre senador por Goyaz. 

O Sn. SILVEIRA DA. M~TTA: -Não entrei em tal questão. 

0 Sn. PRESIDENTE 1\0 CONSELIIO : -Bem. Póde se questio· 
nar se, no acto de conhecer o supremo tribunal da detencão 

· pessoal, cabia-lhe tomar conhecimento, sem mais formalidâde 
ila'precatoria mencionada, de que naquelle momento tinha 
noticia; mas creio que o nobre senador não fez reparo a 
este respeito. · 
· As duvidas, as perguntas do nobre senador versárão. sobre 

outro ponto : S. Ex. pensa que. na questão Vigttct notavel 
otrensa fez a autoridade policial áliberda.de individual, porque 
deu ordem para que os bcleguins puzessem mãos. violentas 
sobre Viguet dentro do tribunal, no momento. precisamente 
em que este o mandava cm paz. 

O ~obre sen~~or, Sr. presidente, está mal informado : a 
autortdade poilc1al não_ mandou prendar o paciente em vir
tnde da precataria depois de livre da detencão. pessoal pelo 
supremo tribunal. A verdade é. que. o chefe. dq policia a. quem 
fô1·a apresentada a precatorta, depois de. pôr· lhe o - cum~ 
pra-se-, fe-Ia chegar ao wnbeclmentQ do ditQ tri4u~al11 na 

occasião em que e9te tratava da concessão de habe.aHarpul, 
pelo motivo da detenção, e dahi resultou que·' o tribunal na 
mesma decisão concernente ao ~andado de detencão. envol..-
tesse a precato ria. · · · · • 

a SR. VlgCQNDE DE J.:QUITIII!IONIJA. : - Elle me~mo !~vou a 
precatoria, fez-se procurador. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO (ao Sr. Silveira da bJotta) : 
-Ouve V. Ex. o que Jiz o nobre senador pela Bahia ? E~tá 
criLicanJo, ao que parece, a. solicitude do chefe de pol_icia 
em favor da parte, quando V. E.x. o condemna· por motivo 
~nteiram.ente oppo.st.o I A censura do nobre sena'~ o r por Goyaz 
a autoridade pohetal é· infundada. Tendo sah1do .u~ tanto 
allerado no Jornal do Commercio o facto da têntàtiva de pri~ 
são de Vig~~tet no tribunal e1ri vh:.tude dá precator1a, o chefe 
de policia restabeleceu pelo mesmo JorMl ·a verdade~ asse· 
gurando. que fiíera· cli~gar ao supr~mo tribu~al ,a no*ia da 
e:ustencta da precatorm contra v~guet, mutto a tempo de 
decidir como decidiu, não só da detencão, mas da mesma 
precataria; IJUe, conhecida a decisão,· o carcereiro respei· 
tou-a dcvidamento, deixan~o retirar-se Viguet. 

Nilo houve, portanto, Sr. presidente, a.b\tsO da autoridade 
policial contra a liberdade de" quem quer que seja ; hotive, 
<~O contrario, da pat'te da mesma autoridade evidente solici· 
tude a bem da liberdade, solicitude perfeitamente · caracteri· 
sada na diligencia· com que o chefe de policia b11,scou in
teirar o tribunal da existcnc,ia da precato ria, q~e lhe · fôra 
apresentada para ser cumprida. . · 

O Sn. vtsco.NDE DE JEQUITINHONHA :-Deu noticia para 
nã.o ser couceJ1do o habeas-corpus. · 

0 Sa. PRESIDRNTE DO CONSELHO : -A snpposicão. do no· 
br~ sl)nar,or é i.nadmissiveJ ; porque, s~ a autorid~de policial 
qmzcsse que v~gu~t não fosse logo pQsto em. liberdade, ahs
ter-se·bia .de dar noticia ·ao presidente do tribunal da. exis
tencia da precatoria, servindo-se, ao contra~:io, da mesma 
precataria. para o. fim de, logo que v~'guet sabisse do tribunal 
ser de novo preso. · · 

No que t~ca á guarda nacional, o. nobre senador. ap&nils 
fez uma pergunta, a que nll:o posso. deixar de responder. 
S. Ex. quer saber o . que ha a resp!lito da encommenda de 
3,000 carabinas á 1\linié, ·de que falia o relatório. Informo 
ao nobro senador· que o ministerio da justica espera 3,000 
carabinas á Minié para a guarda nacional, iendo sido a en
commenda feita.pelo ministerio da guerra, o qua~ mau,dou á 
Europa um officml de confianca, o coronel Franctsco Antonio 
1\apozo, incumbido da compra· de um11 porcão de armas, de 
que !azi~o. parte ~s 3,000 carabinas de que" o nobre senador 
quer noticia. Ass1m que não houve contra to de. que. se dê in
forma~ão ao honrado senadorl mas uma encommenda por 
meio de um agente do ministerío da guerra. · 

A casa da correccão da cOrte attrahiu as vistas do· nobre 
senador, suggerindo:lhe varia~ perguntas·, sendo à primeira 
dellas : qual o systema penitenciaria que na dita caia se 
adopta? O de Auburn ou o de Philadelphia? , 

O Sn. vrscoNDJC DE. JEQUITI~HOiiBA:-,.É mixto •. 

0 Sn. PRESIDENTE DO GONSELIIO: -A' semelhante pergunta 
quasi me julgo dispensado de responder, bastando-me lemfirar 
a. S. Ex. que, se a tarefa de. examinador, qu,e. se arroga, 
aJuntar a de.l.edor, no regulamento. da c;1sa achará a r11sposta 
que !leseja, n,ão podendo obrig~r-~e a dizer-lhe o que está 
escnpto em nossas collccções de lms e de actos ~o governo. 

Asse.verou o nphre senador que na l.~v:anderia do estabelo~ 
cimento empre~ão-se condemnados. E inexact~, absoluta
mente in~acto ; 1).li só trabalhão mulhtlre~, ou sejilo africa
nas livres, ou escravas do calaboucó. 

Disse que, haven4o .na .casa t:.~tas officina~1 da algumas 
das. quaed (a marcen~rtil) t6.n. sab1do prod!lctos primorosos, 
não sahc q~e fim levito as qu~n~ias que. devem . .-r~sultar. da 
vend~ de ta~s. productos, adm1ttmdo até a poss1itlidade. de 
que I} prov~ilo, Q.U~ d~lli naeça pertença ao director, como 
<;9~~~ pa,r.ttqQiar.mllnt,e ~u~: A tunceão' de ~~dor aJuda aqui 
te(la i\. -vantagem de. convencer o nobre aénador· de. sua.lnex· 

' 'o • '
0 

I 0 0 
• (> .. ' ' I 



I 

I 

... " 

I 

·AP;ENDI~E. 

neta apreeiaclo : o. produeto das· officinas, à que o nobre minar o exoneracão do Sr. Cruz; na ausencia de metÍ ante~ 
senador iJ.llude, figura, como se vê do· orçariuintó, íia'receita, cessor, corre-me· principalmente o dever·de repellir ta:o des~ 
do estado. . . honrosa supposicão. 

Accrésceiiioii o nobre senador: os productos das officinns Sr. pres1dente, o nobre senador, apezar de ter diante dos 
sl[o baratos,conforme os freguezcs. Aqui, Sr. presidente, ha olhos o orcamento, disse mais de urna vez que a verlla das 
duas idéas: ta, barateza comparativa dos productos das offi- obras· da ·casa de correcção era de 28:000S. ntas o cérto é 
cin~s; 2a, influencia da qualidade dos freguezes .no .preço dos . que não passa de 18:000H; 8orque na cifra de 28:000$ com
referidos productos. Que os productos do officmas em que .prebende~se a quantia do 1 :OOOH para outras obras perten
trabalhão condemnados sejão mais baratos do que os que re- centes ao ministro da justiea. 
sultão do trabalho daquelles que estão no gozo ~e sul liber- Observou mais S. Ex. q·ue, se no orcamento que se discute 
dade compreheode-se como cousa mui natural; mas que os pede-so.para a casa de correcção a soinma de 162:526$300, 
productos da penitenciária barateem conforme os freguezes e se do balanço de 1861-1862 consta que se gàstou a im
.é uma insinuacão maligna, uma afl'ron'ta que deve ser repel~ portancia de 164:400H, não se conclua dabi que despende~s~ 
lida. . • . . . ~enos presente~~nte do que outr'ora, visto que essa pequena 

O nobre senador, Sr. pres1dente, lançando talmsmuação d111'erença expl1ca-se com o facto de haver-se desannexado 
contra quem administra a penitenciaria da corte, devia ser da vcrba...:..des~ezas da casa de correcção- a despeza das · 
explicito, cu, pelo menos, dizer a que época se r~feria, se obras que até ha pou~o s~ incluía naquella verba. Mas, se 
!aliava do passado ou se do presente : porque,. se falia do o nobre senador exammar attentamente os documentos:conhe
pa~sado,· inii ~~g~iilâo. o m~u caminho, se dopmente, dese- cer~ que as despezas na casa dé correcção são presentemente 
Jam ser esclarecido para proceder como me cumpre. mu1to menores do que Corão dantes. Não entro na de~onstração 

o SR SILiEIRl DA. ~loTTA.: _Pôde, se quizer, seguir 0 do meu assert~, porq?e o n~bre senado~ ,por. Goyaz não 
seu ciminbo : a cousa houve, 0 q11e não sei é se agora con- det~ve-ee ~o assumpto , se voltar a elle, mo~tr .. rei qu~ S .. Ex. 
tinúa tambem esta mal mformado. O nobre senador pareceu excluSIVa-

. mente preoccupado com o desenglobamento da despeza das 
O Sn. PRE~IDENTE DO coNsELno : - Se não sabe, se está obras. 

cm duvida, não póde fazer tal éensura; se tém certeza, cen
sure, accu8e em termos claros, para o governo providenciar 
como for conv(miente. O governo está convencido de que o 
director actual da casa de correccão é homeni de severa 
probidade, e .. :. • 

O Sn SILVinnA D1 ~IorTA:- NILo duvido. 
0 Sn. PRE:IIDENTE DO CONSELHO:-... por CODSequencia não 

é capaz de fazer baratear os productos do estabelecimento 
conforme os frcguezes. Se o nobre senador fosse franco •.• 

O Sn. SJLVEIR1 DA. MorTA:- Já disse a V. Ex. que pôde 
seguir o seu c11minho. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO : -Então nada sabe pelo 
que toca â actualidade ? . 

O Sn: SILVEIRA. DA MoTT1:- Não sei. 
O Sn. DANr.~s : - Sempre foi assiin. 
O Sri. SILVEIR1 D.A. ~IOTTA:-Essa ~ peior. 
O Sa. DANTA.s :-Deve ser mais barato. 
O Sn. PRESIDENTE DO coNSELHO -: Perguntou o nobre se

nador qual o motivo por que o governo demittiu de director 
da casa de correccão o Sr. eonselbeiro Cruz, que, no pare
cer do nobre senâdor pela província da Bahia, está acima 
de toda •••• 

O Sn. VISÓÔKDÉ DB JEQUITINHO:NJU: - Acima de toda cen
iura. 

0 Sn. PRESIDENTE.DO CONSELHO:- • , •• excopcão, Não é 
acto do ministerioactual a demissão do Sr. consefheiro Cruz; 
mas posso affirmar que foi elle exonc!rado por motivos com
pletamente estranhos á quebn do conceito a que se allude. 
O sena.do sabe' qile, para bem dirigi.r um estabelecimento 
como a casa de correcção, não .basta ser- probo e zeloso. A 
arlministraçilo de uni&J>enitenciaria ? uma especialidade cm 
que o ·entender de Cifras.- o fiscilhsnr escrupulosamente a 
eicripturacão não é' tudo, razendo-sc indispensavel possuir-se 
aptidão peculiar para reger grande numero de facinorosos 
e.ondenmados e centenares de menores de todas as índoles e 
condições. 
o sn:· Sii.VEIRA• DA MorrA:o:...Para ser director .exige-se 

muito 1riais ainda. 
0 Sn. PRESIDENE DO CONSELIO:-Pois bem ; se exig-em-se 

tantos requesitos, podia o Sr. conselheiro Cruz, n:to obstante 
a sua inconte~tavel probidade, ser, como foi, exonerado 
(o note-se que a se·u pedido}, .por não' possuir outros pred i
cadós tainboin indispensaveis. Com segurança posso entretan
to a!segurar ao nobre senador por Goyhz que a nuvem neg1·a 
de forne.cedores, de que S. Ex. fallou, nenhúma intluimcia 
teve, nem podia ter,no animo do meu antecessor pi•rá deter· 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINRONHA: - Tambem creio que 
no orçamento de V. Ex. este anno ha englobamentos e das
englobamentos. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO : -...: Desenglobar OS itens 
de despezas é antes um bem que um inal. . 

O Sn. VJséoNDE DE JEQUITINl!ONri1 : -E os énglobàmeritos? 
O Sn. PRESIDENTE .PO coNSELHO : ~Faca o favor de re .. 

feri-los. • 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINDONH1:- 5e CU tiver a pa

lavra. 
0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO:- Se •tiver. a palavra I 

Porque nilo ha de tê-la? · . 
O Sn .. VISCONDE. DE JEQUIT:NnoNnA :-Eu ando cansado. 
0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO:- 0 nobre senador peJa 

Bahia cansado I E'. impossivéll O nobre senador, Sr. presi
dente, nuo carisa. Debalde os anno~ lhe passão sobre a ca~ 
beça, debalde as molestias graves o acommetteín, o nobre 
senador pela Bahia é hoje o que era ha muitos annos, 

O SR. D. MANimi.: -E' verdade, não cansa. 
0· Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO : - Dir-se-hia a phenix da 

tribuna, destinada a renascer das proprias cinzas. Com ef
feito, um orador que, em qu.alquer debate em que se empe
nha, falia quatro horas seguidamente, não é homem C?.:nsado': 

O Sn. SJLYI!IRA ·DA Moru:.::.. Que tal, Sr. visconde, jA o 
fazião em cinzas. · 

O Sr. D. !IANOEL : -Que Coi para a Europa muito doento, 
não ba duvida nenhuma. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUJTJNHONHA : -Em um debate qual~ 
quer quer dizer parolagem. · 

O Sn :rnESIIIENTE no.coNSEI.DO: -Não, senhor, quer di
zer: em qualquer debate do assumpto em que.é versado e 
em que se empenha. Foi este o sentl~o ~e minhas palavras. _ 

O instituto de menores .artesãos ro1 obJecto de reparos do 
nobre senador por Goyaz .. Começou S. ~x. por dizer, Sr. pre.: 
sidente, que o estabeleCimento não ttnha fundos, asserção 
gratuita, porque nas leis de o1·çámcnto todos os annos se con
siguão quantias para os menores artesn:os. 

O Sit. SiLVEIRA DA MoTTA: -Quando se creou não tinha 
fundos. 

o Sn. PriESIDENTE DO CONSELHO : ....;.. }las actualm9iíte os tem. 
Acha o nobre senador que o estabelecim~nto é de luxó, é de 
apparato, porque nelle se ensina tudo quanto os nossos pro
pms. filhos costumtto aprénder, . rec'ébe'ndo a mais esmer.ada 
educaÇ:to. Gra'não uageráçilo vili ahf, Sr. presidente, porque 



.. .. .. . . 
APPENDICE·. 

no instituto dos artesãos ensina-se a let:, escrever c contar, O Sn. FERRAZ :-Não lia systema. · · .. 
gymnastica, ·e utn pouco de'musica áquelles quo mostrão para o Sn. PRESIDENTE no coNSELHO :-Essaobserváçlio.ap·énas 
isso aptidão e gosto, sendo o ensino da musica o que mais provariil que 0 instituto precisa ser modificado, alterando-se 
deu nas vititas do nobre senador e mais o impressionou.... 0 seu regulamento. . · 

O Sn. SILVEIRA DA Mo1'TA :-Sempre me impressiona. o Sn. NAnuco :-Ser chamado ao seu fim. 
. O Sn. PRESIDENTE DO coNSEWO :-Parecendo-lho imprimir O Sn. PRESIDENTE DO coNSELHO: -Diz bem o nobre se-
caracter de luxo ao estabelecimento. Entretanto a musica nador pela Babia-ser chamado ao seu fim-, mas não sup
está longe de cot~stituit· luxo, ant_es co~sidera-se como ele· primido. Tal c precisamente 0 parecer da commissão de in
mento da cducaçao popular em mmtos paizes. querito (de que fiz parte) incumbida de examinar o estac~o 

O Sn. FERRAZ :-Em alguns paizcs a musica é a base dat' da casa de correcção e de suas rlependencias, no rela_tono 
educacão. · ·. que apresentou ao governo, e se acha annexo ao relatoi'IO do 

O s·n. PRESIDEN1'~ DO CONSELIIO -Além de que ·em fazer o I ministerio da justiça, d~ janeiro do corrente ~nno ; a esse 
elogio da musica c~mo fa;ia um poeta... ~ ~f~1~~~~~~to me refiro, deixando de entrar em ma10r descnvol-

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA :-Não se meta nisso. O cbef"' de policia (Sr. Izidro Monteiro) e o ministro da 
O Sn. PRESIDENTE DO coNSELTIO: -Posso affirmar quo o justiça (~r. ~onselheiro Nabuco ), que derão o primeir~ im~ 

ensino dessa arte não é luxo naauclle instituto, porque eiTec- pulso ao mstJtuto de menores artesãos mandando recollier a 
tivamentc a banda de musica de menores dá ao estabeleci- casa de correcção os meninra vagabundos e viciosos ••.• · 
monto alguma renda. . . . . O Sn. DANns: -Abandonados pelas ruas. 

Levou a mal o nobre senador que o mstltuto tivesse um · · . · . . 
capelliio. Mas se os menores ali rccolllidos devem receber . O Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO:- ••• prestárão um ser:viÇO 
uma educacão moral e religiosa, como prescindir de um sa- tmpor~ante, e o Sr. Paranag-uá, da~ do-lhes u~ r~gulam~nto 
cerdote quê desempenhe esse dever no estabelecimento? em 1860, attendeu a ~ma reconhecida convemencw. ~ubllca. 

. _ . . Illelllorar o estabeleCimento, chama-lo ao seu -fim eis o que 
O Sn. VISCONDE ~E ~EQUITINllONTIA: -NiiO foi nesse sentidO cabe e convem fazer. Acabar com elle c pensamento que estou 

que fallou o Sr. S1lvmra da Motta. certissimo não merecerá da sabedoria do senado" apoio algum. 
O Sn. PRESIDENTr. DO CONSELHO: -Que harn1onia, Sr. pre- Passo ~ considerar agora as observações do n~bre s_enador 

sidente, entre o nobre senador por Goyaz e o honrauo senador pela llahia, que tambem fallou no orçamento da JUstiça. · 
pela Ba~ia, como reciprocamente se entendem! Eu, que estive S. Ex., Sr. pr!lsirlente, declarou, como o nobre senador 
attcnto ao debate e tomei notas para rosponder, ouvi o nobre por Goyaz, que , não faria opposicão ao mi~isterio,. Lan~o 
senado1· por Goyaz censurar a existencia do capcJI!'io no ia- para isso duas razões: la, fraqu('za do minister10; 2a, a anu-
stituto de artesàos menores, ao passo que o nobre senador zade que me tem. . . . 
Jlela Bahia dá as palavras daquelle orudor um sentido diversó A' razão de fraqueza ofl'creceu o que acima disse, em res: 
do quo ellas naturalmente encerrão. posta ao nobre ~enador por Goyaz. . 

o Sn. SrL VElHA DA AloTTA: _ o que achê é que sendo o . Quanto, a an:uzade que o nobre senador pela ~ah1a ~{l-de· 
estahP.!ecimento accessorio da casa da correccão bastaria um dica, decl,l_ro Sinceramente que sou sobre manei~a senSlVel a 
só carwlliio pam ambos os estabele 'imentos. • bonevolencia. do nobre senador, não podendo deixar. de ~on-

' ~.; · rar-me a anmade de uma pessoa do caracter e das quahda-
0 Sn. P~ESIDENT~ DO coNSELHO: - ~ ob~ccção é rlifl'erente des do nobre senador. Ha de, porém, consentir S. E.x. que 

da que eu tmba ouvido; mas nem por Isso c procedente, por- lhe faça uma reflexão, e é que o nobre senador, fazendo certo 
que o capellão tem no estabelecimento dos menores artesiios o adagio -amigos amiqos negocias a parte- distingue-mo, 
tarefa capaz de absorver toda a sua activi<iade. . sim com a sua amizade, o que retribuo devidamente, mas 

O nobre sennd~i}Or G:or1;., Sr. presidente, trad~ziu em nerr{ por iss? ?eix<: de fazer ardentes e sincero~ votos pela 
fim a sua desalfetçuo ao wstituto de menores artesiios, em quéda do numsterw, não conhecendo cu nas camaras nem 
uma ~monda em VIrtude da_ qu_al ~ropôz a suppressão do esta- fóra dellas mais decidido antagonista da situação. 
heleCimento dos menores dJstrtbumdo-se... 0 Sn. FEnnnz: -Isso mesm6_ é por amizade?.· 

O Sn. SILVEIRA DA ~lOTTA: -Distribuindo-se por outras 
offi.cinas. O Sn. DARÃo DE S. LounENr.o :-É para o .alliviar. 

O Sn. PnESIDENTE DO CONSELHO:- Distribuindo-se os me- O Sn. PliESIDENTE no coNSilLHe:- Entro na apreciação 
nores existentes pelos arsenues "de guerra e de marinlla. dos argumentos d6 nobre senador pela Bahia; · · 

Cumpre, porem, observar que a distribuição proposta não O nobre senador, Sr. presidente, apresentou uma emenda 
Jlót!e ser um expediente satisfiictorio. Nos arsenaes de guerra augmentando os ordenados e gratificaçilo da magistratura, 
c da marinha educão-so e prepari.ío-se menores para no futur"o quando, se· não me engano, o voto do nobre senador· pela 
servirem o paiz em uma c em outra rcparticão. mas, satis- Bahia concorreu elfieazmente para cahir nesta casa. ha bem 
feitas as necessidades especiaes desses dous· ramos de ser- ouco tempo, uma emenda que igualmente augmentava or· 
viço, ainda re~ta uma grande necessidade a satisfazer se, denados e g-ratificações dos magistrados. Então {1861}, tanta 
uma garantia preventiva, um pensamento civilisador que não repug-nancia do nobre senador para melhorar os vencimentos 
póde desprezar-se. dos juizc6, boje tanta solicitude, tanta pressa em• promo· 

Refiro-me, Sr presidente, ú providencia indispensavel que ver-lllcs o bem estar l Será o desejo de embaracar a passagem 
tem to1i:J o governo de nrret:ar do crime e do vicio, para os do porçamento, de promover uma dilliculdade· ao governo, o 
quaes de outra sorte são fatalmente arrastrádos os meninos, que move o nobre senador em sua recente b&nevolen'cia em 
ou já pervertidos, ou do má indole, que a policia encontra prol dos juizes? Não o direi. O certo, porém, é que na pro
caminha?do a passos largos para a sun perdiç_ão; Não basta, posta de reforma judiciaria, que na outra cnmara se discute, 
Sr. Jli'OSJdonte. que a sociedade encarcero o cnm1noso arlulto; !la idéa de augmentar os vencimentos dos magistrados, e 
é tamhcm neccssario que cohiha os menot·os mal inclinados, q~e nada justifica a pr~ssa do nobre senador pela Bahia, meu 
c os corrija, antes que stl precipitem na caneira do crime. digno amigo. 
Em todos os pnizes civilisados, como os Estados Unidos, a .: Outra emenda do nobre senador, Sr. presidente~ tem por 
lnglateJ'ra, Allemanha, Belgica, Franca, etc., como comple- fim consignar ordanados aos aesembargadores e membros do 
monto do systema penitencial'io. se encontrão, parao fim que supremo tribunal aposentados pelos decretos de 30 de dezem
acabo de referir, casas 1le ?'cfugio. O instituto dos menores bt·o de 1863, decretos, cuja illegalidade1 cuja inconstitucio· 
àrtesãos annexo á penitonciana da cOrto representa a garan- naliditde. mesmo, o nobre senador aproveitou a occasião para 
tia preventiva, o pensaínonto civilisador a que acima alludi ; querer amda uma vez demonstrar. . · : 
o, pois, duvido que o senado acolha a emenda do nobre Ponderarei ao nobre senndor que os ordenados do's juizes 
senador por Goyaz. aposentados não correm pelo ministcrio da ju~liça; mas pelo 
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d'a ·rázcnda; o~d~ posso assegurar a s: Ex. que estão já efl'cc~ , aventureiro; que, coin· a: mira em· c~~a~enlo de vahtagem, as 
tivamente contemplados os daquelles de que trati'ío os decrc- quizer pllrturbar. " · . · · 
tos· de 30 de dezembro de· '1863, sendo por-isso escusada a : Não vejo, Sr. presidente, que haja de minha parte, no.que 
emenda do nobre senador, na parte em que consigna fundos ahi fica dito, cóntradiccão alguma. · · 
para os respectivos pagamentos. A nossa lei criminal" faz co1n effcito depender o crime do 
· .. No que toca,. porém, a irléa incluída na mesma emenda. ra~to do fim libidinoso, quando diz o codigo no. art. 226 : 

de se declararem nullos os decretos que aposentarão em 30 « Tirar parà fim libidinoso, ·por violencia, qualquer mulher 
de dezembro ultimo alguns magistrados, uma vez que pende da casa ou Jogar om que estivf·r. )) E' e~sa legislacão1 cómo 
do discussão do senado um projecto que de~lara inconstitu- se vê, áccórde com o direito romano, c com a íe~pslaÇão 
cionacs os referidos decretos e os manda revogar, occasião · (ranceza de 1791, mas está em desharmonia com as noções 
será essa.opportuna de combater~ :te, ou de sustentar-se tal maia sãs e. correntes hoje em direito penal. . 
idéa, e n'ão no orçamento, excepto se· quer-se de preposito · se· o fim libidinoso constitue o crime do rapto, conforme o 
estorvar com .questões estranhas ás suas disposições a passa- nos~o. codigo ~ena.!, como é, perguntou o nobre senador, .que 
gom de~sa ler. . . . . o mtmstro da JUStiCa approvou o procedimento das aut!lr!da
. Tomarei, comtud~, em consideracão dous argumentos do des de ~orgipe, qúe se empenharão na prisão do ràptor e de 
nobre senador. . • seus complices, e os sujeitárào a processo, ,declarando-se 
. l>ara mostrar que a assemblél geral póde revogar os àe-. 
c~tos de 30 .de dezembro,que aposentát·ão vnrios magistrados, 
Citou o nobre senador em primeiro ·logar a resolução de 1õ 
de novembro de 1827, que declarou irrita e Iiulla a provisão 
de 23 de novembro de 1825. Mas cumpre saber o que con
tinha essa provisão .. 

O coronel José dos Santos Teixeim accusára de certo de
lí.cto o tenente Francisco de Paula Cerqueira, o qual, absol
VIdo da accusação, propoz ao coronel Teixeira um libello de 
perdas e damno&,·em que naturalmente os lacos da disciplina 
e da subordinação forão de todo esquecidos; e, pois, enten
deu-se que cumpria. impedir a reproduccão do abuso. Dahi 
originou-se a citada provisão de 23 de novembro de 1825, 
determinando que dessa data em diante se observasse a se
guinte regra : que quando algum offi.cial, absolvido de accusa
cão feita por outro, quizesse·propôr a este acção de perdas e 

. aamnos, requeresse ao general para que em conselho de 
guerra ie decidisse o negocio. · . 

A. provisão: portanto, de 23 de novembro de 1825 continha 
uma r~g-ra para os casos que ·depois de su01. data occorresscm 
com differença dos de~retos de 30 de dezembro do 1863, que 
não encerrão uma regra, uma disposicão,· senão puramente 
um acto executivo. E pois, a assembléa legislativa, encon
trando na provisão mencionada uma disposição geral desarra~ 
zoada, estabelecida por poder incompetente, visto que só á 
as8embléa geral compete legislar, revogou a e revogou-a 
muito disc~etamente pela resolução de 15 de novembro de 
1827. Daht a revogar-se por deliberação da assembléa geral 
um acto (e nãe uma regra) do poder executivo, a distancia é 
grande. . . . . 

Citou, ein segundo Jogar, o nobre senador, Sr. pmidente, 
a resolução de 23 de agosto de 1828. Vejamos o que dispõe. 
. Havendo stdo irregular e nullamente eleito juiz dos·orpliãos 
na cidade da Victoria, província do Espii:ito Santo, um certo 
Francisco Coelho de Aguiar, dispoz a mencionada resolucão: 
cc Ficão. revalidados todos os actos judiciarias. que tivérem 
sido praticados por Francisco Coelho de Aguiar na qualida~ 
do de)uiz dos orphãos da cidade da Victoria o seu termo para 
o efl'e1to sómente . de não poderem ser annullados pelo vicio 
da notoria nullidade de sua eleicão. )) · 

Avalie o ·senado que solido aqfumento se pódc deduzir de 
semelhante re~olução em prol da idéa de se poderem revogar, 
por disposiçiTo legislativa, os decretos de 30 do dezembro de 
1863 I· ·. · . 

Fallando da questão Jurema, o nobre senador, a quem res
pondo, estranhou que, tendo no rclatorio declarado haver 
approvado o procedimento da presidencia e do chefe de poli
Cia com relação a esse Cacto, conch1isse todavia a p·arto do 
mesmo relatori·o, em que dou conta de semelhante attentado, 
dizendo: << que a nossa legi~lacão criminal sobre o 'rapto não 
presta ás familias a nccessarfa protcccão por fazer derivar 
do fim libidinoso a cssencia do crime, quando é certo que pelo 
facto de tirar al~uem,mediante violcncia ou seduccã:o, uma 
mulher ~la casa ou logar em que ~stivet·, seja· para abusar 
della, Se.Ja para constranger os pats a consentirem no casa
JilCnto, .ha motivo de sobra para ex~rcer o legislador teda a 
severidade, sob pena de ficarem a autoridade dos pais e a do 
lar domestico á merc~ da audacia e da cobiça de qualquer 

aliás, que a mcnor.foi restituída á família sem ofl'eo~a de sua 
honra? A resposta não é diffi.cil. . . 

Sr. presidente, muito embora dependa do fim libidinoso o 
crime de rapto, a presumpção, quando se tira por força ~m.a 
mulher da casa e logar em que se acha, é que o fim llbi
dino~o foi CB:USa do attentado, emquanto o contrario se não 
demonstrar « libidinis vero intuitur semper prmsumitur " 
usque raptor contrari-um proúaverit. )) · . 

Posto Isto, Sr. presidente, o nobre senador bn de convir co
migQ, que tirada por violencia de casa de seus pais a menor 
Jurema, era dever das autoridades tratar com effi.cacia da 
prisão do raptor e do respéctivo processo. ~ra mediante pro
cesso que a presumpcão de que fallet podia ser ·con
firmada ou destruída, e o senado verá., lendo o trecho do 
meu rclatorio citado pelo nobre senador, que o que não só 
provei, como até louvei, foi a deligenéia CQm que se. trato1,1 
daprisão do raptor e dos seus cumplices para serem devida
mente processados; 

Nem diga o nobre senador que, confessanrlo-se ter sido a 
menor restituída a sua famiiia sem ofl'eõsa em sua honra, não 
havia mais que proceder contra o raptor. A conservação da 
virgindade da menor podia ~er efl'eito de sua resistencia, como 
se dizia, procedendo· de motivos inteiramente alheios a vontade 
e intento do raptor, caso, em que, apezar de não haver sido 
violada a menor, não seria menos punível o procedimento do 
raptor. 

Acoimou o nobre senador de imprudente o trecho do rela
torio em que declarei ás camaras que José Gaston, preso 
em New-Yorck por crime de moeda falsa destinada ao im
perio, denunciára na policia ter aqui cumplices, por quanto, 
diz S. Ex., dada semelhante noticia, tratarão os cumplices 
de Gaston de acautelar-se ·para não serem descobertos e 
presos. 

Os cumplices de Gaston, se com efl'eito os tinha, d,esde 
~ue 'fóra preso o réo principal, naturalmente tomarião suas 
prt<cauçõcs,ou .advertidos pelo n~esmo Gastão •. ou scien.tés 
do facto pelos JOrnaes, de· manmrn que não fot sem duvtda 
o trecho do· meu relatorio que os ''ciu pôr de sobreaviso, 
tanto mais. quanto fallei em termos geraes sem deixar en
tràr em qualquer logar deste vasto imperio em que estejão 
os suppostos cumplices de Gaston. 

Achou o nobre senador éontradil)cào em dizer eu no rola· 
lorio que o governo tinha em vista"restituir aos magistrados 
perpetues a attribuição· de julgar que ora, em grande parto, 
pertence a juizes temporarios, e concordar por outro lado, 
com a idéa, que já passou Ra camara. em segunda discussão, 
de competir aosjuizes de paz o dir.cite de conhecer das in
fracções de posturas o dos crimes a oue não éstá imposta 
penã maior de seis mezes de prisão. Respondo ao nobre ~o
nador, que, visto a exce(tcão confirmar a regra, a rt'gra 
inculcada pelo governo de· passar aos juizes P.erpctuos a 
attribuição de pronunciar e julgar, 'não se debilitou, ante:! 
dquiriu. m~is força com a excepção de conferir aos juizes 

de paz dtrmto de julgar· as infraccões de posturas e os de
lictos do que acabei de fallar, além dé qne, Sr. presidente, 
nenhum mal póde vir dahi á liberdade individual, porque da 
sentença do juiz de JlliZ nilo resulta prisão de quem quer que 
seja, se a sentenca de um juiz perpetuo a não confirmar. 

Até o titulo de "re[ol·majudiciaria criticou o nobre senador, 
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na propos._ que pende da discussão da camara temporaria, O SR. VISCO~DE DE JEQUITI~HoNiti: -Que falia a mesm& 
dizendo que apenas encerra o retoque de q:~atro ou. cinco lingua. · . . 
artigos da lei d~ 3 de dezembro de 18U, e, portanto, não o Sn. PRESIDENTE DO coNsEtno: !-É verdade que falia· a . 
merece tal denommação I . . mesma lingua e só tem razões para desejar a nossa prospe-

Não tem·o_;gov:erno culpa ~Jguma de que na aprectaçl'io ·ridade. . ' . ·. . . 
commum qum~a ~.l~uem dar a proposta proporçlies que._ella Teuho assim respondido aos nobres senadores por Goyaz e 
n~o tem, q~ahficaçoes pomposas que lhe !liio assentem. ~as ·pela Bahia ; tomarei ainda uma vez a palavra· se for aeces-
amda reduztda a seus termos naturaes a proposta, aUerando sario ' 
alguns· artigos da lei de 3 de dezembro,. não deixa por is11o de ' 
ser uma reforma judiciaria ••• 

. O Sn. FEnn.u : ~Bastava alterar a1'guns artigos para ser 
uma reforma. . 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃODO DIA 10 J)F: 
AGOSTO DE 186i. 

O ·Sn. rnEsiDENTE no co~SELBO ~..;_Reforma que para ser · o -,r. ~Hvelra da Motta.-Sr. presidente, eu poderia 
muitoimportante não havia mister 'mais do que separar em- dispensar-me de dizer algumas palavras em favor do Jlarecer 
cazmente a policia judiciaria da administrativa. . da mesa que· se acha em discussão, depois das 'explicacões e 

Nl'io comprehcinde o nobre senador, Sr. presidente, como demonstrações que V. Ex. hontem deu á casa em apoio '(Jp,sse 
pudesse eu dizer que o nugmento do numero das relações mesmo parecer; entretanto seguiu-se. ao discurso de V. Ex~ 
resulta necessariamente da · competcricia, conferida aos juizes o do nobre senador pela província da Bania, cuja .ausencia. 
de direito, de pronunciar e julgar. Entretanto a minha. asser- . sinto. Se o nobre senador pela provincia da Dahia, que 
cão facilmente se ~omprehende: os recursos que até agora ·.h ontem impugnou algumas das conclúsões do parecer, .o ti
se interpunbão do juizo municipal para o de direito, agora vesse feito antes das explicações que V. Ex.: deu, eu ainda, 
deve-se interpOr do juizo de direito para as relações, cujo poderia .deixar de tomar a palavra hoje ; mas, tendo o nobre 
numero, portanto, tem necessaria e inevitavelmente de senador a quem me refiro, apezar das observações de V. Ex.,: 
cre·scer. insistido contra o doutrina do parecer, eu julguei que devia 

Outra observaçi'io do nobre senador pela Bahia. Diz S.Ex , sustentar o mesmo parecer, como vou fazér. 
que, tendo já sido ministro da justiça, não viu que houvesse Senhores, o parecer da mesa, se pudesse ser contestado, 
nece~sidade de consignação para actos do ministro, donde não era pelo lado por onde o fez o nobre senador pela pro
parece concluir que ha agora sem necessidade a consignar.ão vincia da Babia; eu o contestaria, e até certo ponto o eon- · 
de i:200fpara despezas de expediente e actos do ministro. testo, porque as conclusões do parecer não .4evião ser que 

Toda a observacão do nobre senador, Sr. pre~idente, fun- se reco'llmendasse ao governo a conveQieucia de não ceder 
da.se em um simpfes erro typographico, que o nobre senador mais terrenos, que forão expressa e especialmente cõmprados. 
pelo Amazonas mais de uma vez indicou em aparte ao digno para o fim determinarlo de se fazer um edificio para a casa 
senador pel.1 Bahia sem que este o ouvisse. A proposta falia em quo nós f~zemos as nossas sessões. Esta simples recom-, 
de aétos do' ministerio, ao passo que a emenda da càmara mendacão.ao governo, a meu vêr: não serve. 
lê-se-actos do ministro. A despeza é, pois, para a secretâ- Eu ênttndo, Sr. presidente, que nas relacões reciprocas 
ria. para o ministel'io e não para o ministro. dos poderes puhlicos deve haver uma consciencia muito. pro,.. 

Acresce, Sr. presidente, que n~o houve_ augmento da verba funda dos dtreitos e deveres de cada um, que nessas relacões 
de ãespe!a, como pareceu acreditar o nobre senador; houve, recipror.as dos .. poderes publicas não ·deTem élles arriscar 
sim, reduccilo. A proposta pedia para· despezas de oxpediente concessões de direito proprio. 
c actos do ininisterio 5:600$. A a emenda 4:200$. Confronte Senhores, nas relacões deste ramo do poder legislativo com 
o nobre senador a tabella explicativa do areamento com a o governo que forca Óbrigatoria tem dizer-:e ao governo quo 
emenda. e coQfessará que onde houve diminuiÇão S. Ex. leu é convenienta (é â expressão do parecer) que o gover·no não 
augmento. conceda mais aforamentos de terrenos, que Corão dados com 

Na parte do re1atorio que trata do corpo policial, 0 digno ~ma condição expressa e especial de .tal fim? Que força 
senador reparou que eu fizesse publico que em 612 pracas de 1sto tem? O governo na correspondenma com o senado não 
estado ~>ft'eetívo Jwja 249·estrangeiros, isto é: que • quasi tem outro dever mais do que o de prestar as informacões 
metade da forca policial é estrangeira. que este ramo dó poder legislativo tem direito de exigir; nà 

Não posso descobrir, Sr. presidente, onde está 0 mal de satisfação, na prestação de in~ormações,o direito do :!ilnado é 
semelhante publi.cação. A verdade deve-se dizer inteira ás pleno, o dever do governo é rigoroso; elle f!ilo.põde, _sem fal· 
camaras e ao parz. . tar aos seus deveres, negar as informações pedtdas. Quando, 

Não ó de agora que o corpo policial tem em si tantos es- pois, o senAdo exerce este seu direito para com o governo, eu 
tranf:eiros. No tempo em que o nobre senador foi ministro tinten·do que nós rios conservamos na orbita que a constituição 
da justiça já os havia, e não em menor proporção do que hoje. tem ~t;àçado para a correspondencia reciproca de~tes ·P.ode~es 
pr,is vcj(l que. então cm 566· praças de estado effcctivo 2M pubhcos ; mas qúando o senado ou a outra camara Jeg1slnttva 
er~o estrangeiras. nas su~s relncões com o poder executivo lhe faz recommen-

Tendo o governo commettido ao barão de Suruhy o exame dacões, entendo que .o governo póde dizer-nos : « Eu, o poder 
do estado do corpo policial da côrte, o digno tenente-general exêcutivo, nã·) recebo recommendações de qnalquer ·dos ·ra· 
fez sentir a necessidade de adoptar-se no corpo uma r~gra mos do poder legislativo. '' 
semelhante á que estabeleceu-se p11ra o exercito, isto é - 0 SR. D.HITAS: _..;Em toda a parte as camaras fàzem re-
que se não admittão estrangeiros em numero que exceda á commendac.nes ao governo. · · 
terca parle da forca em seu estado completo -, notando o 
incõnveniente de sé não limitar, como não limitou, o regula- O Sn. SJLVlliRA DA ~foTTA :-As recommendaçiíes de qual
mento vigente, o numero de C!'trangeiros que se podem ad- quer das Cilmaras ao poder executivo não são ohri~:atoriaf;, 
mittir no ~crviço do corpo policial. e eu entendo .mesmo CJUC não são rigorosamente do direito 

JMendi que devêra declarar tudo i~so ao corpo legislativo, de nenhuma das camaras legislativas. :Por is~<), Sr. pre·si
e que podia fazê-lo sem o menor inconveniente. Accrescen·· dente, sé acaso o seuado, resolvendo a quo~tão fundamental, 
tarei que o digno commnndante do corpo policial trata de entender que, segundo· o purecer, ba direito para conservar 
reduzir, quanto fór possivol, o numero de pracas estrangeiras a posse do terreno que foi dado é'om à condição expressa 6 
ao da regra supramencionada, e que os e~trangeiros admitti- especial do ser de~tinado para tal .fim, eu-entendo que o se· 
dos são, na fórma do re~ulamento, os que têm pelo meno·s m:do deveriaentfio proceder do Olltra fórma : o senado devia 
dous anuas de residencia DI> impcrio, e pertencem a uma na- jniciar um acto legislasivo. 
iooalidade que em nada nos é inCensa. Mas, indagada a questão, como contestar-i~ ác senado, 

c 



I 

• 

I! 

I 
íi 
I 

~omo eorfO politico, o direito de ~ossuir um terreno que foi 
cedido com uma condicão espedal ? Senhores, eu, como 
disse, entendo que o direito do senado nesta questão é rigo· 
l080.' o terreno· de que se trata foi incorp~rado ao domínio 
tacionaf, em 182{, ·pelo poder competente· e'ótão·, para o fim 
espacial de reedificar nesse terreno a ca~a para as sessões do 
acnado; pergunto eu·: o poder que tinha o direito pará fazer 
a· ·incorporacão ao domínio nacional. para fazer a compra 
com êssa coÚdicão, para aceitar do vóndedor o contrato com 
a condição ex.pressa de ser para tal fim, não resolfeu a 
questão de . dtreito para o senado ? Entendo que sim. Em 
primeiro logar, nós eín 1824 não tínhamos poder legislativo 
funccionando; .o pode1· publico que · fez· o acto podia ter feito 

·a compra, pod1a cede-Iii com taes e taes condicoes. 
O Ss. FERRAZ : -A quem ceder? a quem ~ão existia ? 
O SB. SILvElll.ll DA MílTU:- E' o q~e eu obs~rvo jllStâ~ 

mente, é que o g•~erno deu um de! tino· ao objecto que com~ 
prou, e que, lo~o que se verificou a cxistencia do senado, 
rllsQlveu a condição. do direito para o ~enado aos ter}'enos 
comprados. · · . . 

Sr. presidente, além disto,o terreno foi comprado. Os legis
l~d!lres que nasc~ão depois da constituição, em 18%6~ der~o 
fundos, ou sancc1ooárão a despeza com est& concessão ; e no 
governo con~titucional.este facto-é a. confirmaciio do acto. do 
govàrn!) antes da existencia de camaras legislaifvas. Portanto, 
senhores, qual é a di.tliculdade? E' ver ou entender a quem 
a doa~ão pudesse ser feita ? . · 

O SR. F~Rft4Z: ~Que possa possuir, ·que posda ser pro-
prietario. . . ' · · · - ·. 
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nlio q.uero fazer e~~ contestação ao pareeer.; estoa prompto 
a dar o meu voto as·suas conclusões, e estou certo de que o 
governo; tendo.em vista que este ·terreno é necessario para se 
fazer um melhor edificio para o swado, ou mesmo par.t 
ambas as camaras legi~ativas, acolherá a re~ommendacão 
do senado e n:Io contwuará a fazer essas concessões. Por 
isso, Sr. presidente, votarei pdoparecer. · · 

Mas não posso deixar de ap~oveitar a o~casiiio para fazer 
algumas observacões a· respe1to ·das censuras que o nobre 
senador pela província da Babia fez á mesa por algum des
pendiq 9_ue .se tem feito para alguns arrànjos mais de partes 
ae.ste od1ficto. Sr, presidente, se acaso eu visse que-se tinha 
Cetto.... · · 

O Sa. FERRAZ : - Essas despezas não estão autorisadas, 
e é principio constitucional. que não se pó~e fazer despeza 
algu,ma sem estar autorisada ; este í o principio do nobre 
senador. · · 

O Sa. SILVEIRA. DA Moru: _,.sim, eenhor, nito se pó~e 
fazer desp~za alguma sem estar autorisada ; mas então a 
censura do nobre senador não dtlvia ser feita á mesa, devia 
ser feita ao governo que autorisou a despcza • 

O 811.- FERRAZ: ~ Faça V. Éx. agora. 
O SR. StLVEtRA. DA MoTTT.l: -Mas por que razão V. Ex. 

havi~ de. achar a mesa mais propria... ' 
O Sn.- FEnRAz: -Por uma razão, porque ella. (Qi que 

mandou fazer.. · 
O Sn, SJL VE!RA. N. ·MoTTA : - • , • do. que o. govergo que 

autorisou ? · . · . . O SR. SILVEIRA. DA. ~OTTA.: ..,..._ Sénhores, seacaso nos es-
tendermos âs colisequen.cias da arg_ument.acão do nobre sena~ O SR. F.ERltA2:: - Não é censura, é observa~lio. 
dor, eu creio que, se vier alguem a est~ casa tomar conta 
destes tintei~os. e destas cousas que ~a pór aqui, nó~ não po~ O Sil. S1LVEIIU. D! MoTTA :--Não é censura dizer·s_e, !~ 
demos ter d1re1to a COU:Sa nenhuma. • • • nhores, que se gastou em . objectos· de luxo para ·asseio dl 

casa onde se fazem as sessões do senado, .• O Sn, FERRAZ : - Bem vê ·que deste modo argumenta-se 
contra tudo. . O SR. FERRAZ : - Não, aqui não ha. 

O Sn. SILVEIRA. DA MoTrA :~ ... e que está Telha, que 
O SR. SJLVEIR.A: DA ~IÓTTA:- •••• porque, se o senado não tem de s~r reío~~ada, que são despezas inuteis as 'que se fi-

póde possuir nada, isto é, se o estado não pód'e possuir cousa zerão? · _ 
alguma.···· SeuhGres, até segundo plano destas pequenas obras qne se 

O Sn. FERRAZ : - Ah ! o estado, sim. fizerão para mais alguma decencia de algu!DaS salas, po~ 
exemplo, a sala da recepção do imperador .. quandõ vem abrir 

O SR. SILVEIRA. DA MorTA:- .... para uso deste ramo do a assembléa geral, esta. pequena despeza mesmo que se Jet: 
poder legislativo, o que se segue é que, se· entrar algu~m, niio póde se! sacrificada ou. d~sa.proveilada, ·no caso de se ter 
o Sr. prestdente não póde dizer: cc Não leve· estts tinteiros, ·de fazer matores obras I!O edJficJo· para as salas. das. sessões~ 
que são do senado; )) então o senado não póde ter nada. Não Segund.o estou inCQrmado, e se disso na occasião, essas obras· 
posso entender essa argumentacão ; a entidade existe para têm de ser conserva~as, ainda mesmo quando se tenb.a de 
poder possuir, e é. aquella em lavor .de quem a compra foi alar~a~ a. sala das '8essiJes e a secretaria ; ·são peças. mde· • 
feita quando niio havia poder legislativo, em favor de quem penaentes. · 
a compra foi confirmada por actos posteriores, e portanto me o SR. FsnnA$,:- Assim póde se justifi~ar tambem qual~ 
parece que o que se devja fazer hoje era legislar, iniciar o quer despeza, · · . , . . . 
senado uma lei, declarando que esses terrenos~ embora pro-
prios nacionaes, tivessem tal ou tal applicacão, assim C()ffiO O Sn. SILVBlllA D.l MoTu:-1\las o nobre senad!lr. n~o se 
nós continuamente es.tamos legislando applicando proprios podia voltar contrà a mesa,. devia se ~oltar contra o governo, 
nacionaes para tal ou tal fim. · porque na occa!!ião em que a mesa fez as des~~zM, eu in-

Que difficuldade, pois, havia de ser uma lei? Que incon· queri por que quota se faziã~ ellas, e ie me d1ss~ que ~rão 
gruilncia em se fazer uma lei, declarando que 0 terreno tal e feitas pelo credito das despezas das duas camaras leg1sla· 
tal, que é proprio nacional, teria tal e tal applicação? E.u tivas. 
creio, Sr. presidente, que isw, se se fizesse, seria mais ra- O Sn. F!RRAZ':-~ despeza é ordinaria ou extraordinaria' 
zoavel, mms regular, do que estar o governo concedendo por 
aforamento um terreno· que foi comprado e.cedido para um O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-0 governo não autorisaria a 
fim especial, !~endo se arrl)ndamentos por bat~o preço, como despeza sem que lhe fosse presente o seu objecto.. Para que 
se tem. feito ahi de. terrenos de grande valor, por aforamento então o nobre senador volta, se contra • a mesa, que· não fe~ 
de 40sJ e.õO$ annuaes, quando elles valem dezenas e centenas cousa alguma senão o que o governo lhe disse. que fizesse, e 
de contos fie réis. · · . vem censura-lo por gastar creJo qqe 18:0Q6~ ou.20:000H . 
. Por- isso, Sr. presiden~e, se acaso a impugnação que o o SR. FERRAz.:-E o senado sabe disto, o autor1sou 't 

nobre senador !ez pudesse ter fundamento, era quanto a não 0 SR. s!Lvmu ~A ~O'l'T.\: ..,...creio que. não foi grande dis.._ ' 
se recommendar sirnplesmente ao gov&rno, porque entendo pendio. Para. que, pots., 0 I)Ohre senador reli! comparar agora 
que a recommen®cão. ao governo de- pouca efficacia pôde · 8 00 u QO o011 · · · ·as fr'olei'ra · de 
ser. Este· é o. meu. pârecer, esta é a minba opinião: Q senado esta. despez~ de· 1. : O~t ~u .... :0 R com. um n .9 · . 

te~n o direito. ao terreno em 'ltista das, condic~ea, com que se o~nato.' •· 
fet a compra, e c~m· elle .tem. sid.o. mallLid.o, ~ ~' portaotq, O 811-. Ft~RIUiZ :-0. Sr •. tachy.grapho 'ome lá-fdoleir_aij. do 
pod•r.-tt·lüll le,iaw Jl.O. •:enUd~·: ~as, . ~r .. pre~iderJ&o, ornu&o •. Aceitt a qualitlca~ao. . · 
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O Sn. SILVEIRA Ill MoTTA :-., para que o nobre senador Tambem não posso, Sr. presidente, nesta occasião,deix~ 
vem comparar essa despeza com o estado dos palacios? S.Ex. de dizer duas palavras áccrca do excellente discurso do nobr 
lamenta que sa não tenha .feito palacios para Sua Magestade senador pela província do Amazonas. S. Ex:; como que tomou 
o Imperador... . . · apontamentos de todos ·os factos occorridos no. paiz,em rela-

O SR. FERRAZ:_ Sim, senhor,· ha muito tempo que la- cão ao orcamento que se discute, para offerecer á ·conside
racão do ·senado as illustradas observacões suscitadas por 

mento isto. . . esses !actos j tanto foi rico o discurso do~nobre senador pelo 
o· Sn. SILVEIRA DA ~loTTA.; - .... mas o nobre senador que se refere aos acontecimentos occoJridos no paiz e qu,e 

devia saber melhor do que ninguem que no orçamento devem ser explicados pela repartição da justi,ça .. ·Em :taes 
têm vindo mais de um<l vez quotas creio que de 200:000$ circumstancias, Sr. presidente, como eu. poderei dizer amdl). 
para melhorar. ou edificar palacios destinados á residenCia do alguma cousa?... . 
chefe .do estado, e o nobre senador deve tamb~m melh~r do Senhores, principiarei por.fazcr algumas observações, rela
que ninguem saber que essas quotas não tê~ sido receb.Idas, tivamente ,á despeza que figura no .orcamento da justiça com 
porque Sua Magestade não tem querido apphcar... o tilulo de -secretas., .Eu desejára, ·Sr. presidente; que .~ 

nobre ministro da justica não se limitasse a incluir no orca
O Sr. FERRAZ: -Em consequencia •. • mento o que· ~· Ex:. jÜiga indispen_savel par~. este .serv!Ço, 
o SR. SIL'VEIRA DA ~~~TTA: -.,.para edi~cação dopalacio mas que nos dtssesse ao ruP.nos, o modo como estes dwben·os 

para sua residencia quotas de~t'l importanCia, reconhecendo ~~o t~:~~~~~~dos, e como são· prestadas as respectivas conta.s 
o estado das necessidades publicas, · · Pelo que me consta, .Sr. presidente, os dinheiros despen

O Sn. FERRAZ :-Ah 1. é isso mesmo o que eu ia· dizendo. di dos como depeza secreta da polícia não comprovados no 
thesouro meramente por avisos do nobre ministt·o, os quaes 

o SR. SILVEiRA DA li!OTTA:- Portanto, para que associar são offerecidos á reparticão de contabilidade, e com elles se 
ao dispendio de 20:000~uma ·censura c?mo a: q_ue fez o nob:e justifica a veracidade da· despeza: Ora,· V. Ex. já vê· que este 
senador lembrando logo que os palaCios do Imperador nao methodo não póde satisfazer á'coilsciencia dos representantes 
têm sid~ attendidos? Isto não é exacto. da nação a respeito de quantia. tão gran~e. a que hoje estão 

elevadas as despczas da repartição da pohc1a. . 
O SR. FERRAZ:-:--Eu não disse que não.tém sido attendidos, Antigamente ellas não excedião de uns 28:000# ou 30:000H; 

disso que o imperador. não tem um palacio. hoje, pelo orcamento e até pelo balanco de 1861-1862, se vê 
que excedem ·muito de 100:000S. Cômo ha de a assembléa 

O Sn. SIL'VEIRA Dl MoTTA:- ~las não tem porque não geral satisfa~er-se com. a prova,. co~ a justific~ç~o destas 
quer ter. O corpo legislativo tem marcado em mais de um despezas, umcamente feita por avisos do nobre munstro ? 
anno consecutivamente a quantia de 200:000$ para se fazer Senhores, é possível que ·o. que affirm> seja erroneo ; S. 
a obra e então, se acaso a obra se tivesse começado, se o Ex. pó de, se quizer, dizer ·ao. senado que esta justificação 
credito do corpo legislativo tivesse sido aceito! as qu?tas sé faz. Tôm havido paizes civilisados, onde se exige a garan
eontinuarião successivamente todos os annos, e Já bavena o tia de ordenar-se essas despezas por meio ·de decreto. Eu 
que o nobre senador acha que é uma falta muito grande: não posso entrar, Sr. presidente, na av,a!iação des.se m~t~odo 

de provar as despezas secretas sem ouvtr ao nobre mm1stro 
O Sa. FERRAZ: -E é. da justiça, porque póde muito bom aco~te~~r, como V. Ex. 
O SR. SILVEIRA DA ~IoTT.A. : -Mas o nobre senador póde sabe, e todo o senado, que no nosso pa1z Isto não se possa 

achar que ha desproporção não pequena no despendio que se dar. ·· ·. , . 
fez com uma ou .. duas saletas? Quando .fui ministro da justiça tambem tive consignação 

para despezas secretas; mas estas não excedião de 2G:OOOH 
O SR. FERRAZ : -Estou contente, estou satisfeito, o no- ou 28:oooa ... 

bre senador chamou(rioleiras de or~ato. . o Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- Tempos innocentes. 
O SR SIL 'VEIRA DA MoTTA:- Entretanto o nobre senador O Sn. viscoNDE DE JEQUITINHONHA: - Não direi, como o 

acha de~proporção nisto que se fez com o mais que ha entre nobre senador,· meu digno . collega-tempos innocentes -
nóps.ort .. anto Sr. ~resi·d· ente, entendo que 0 parecer da mesa mas não ~osso deixar de observar que nessa época como que 

' havia mms interesse pela causa publica. 
deve .ser approva o; que, se fosse repr~vado, deveria s~r p~r O paiz precisava de policia severa; o governo de então 
ser insufficiente, porque. o parecer. dev!a antes conclmr Im- tinha razões para receiar sedicões a cada momento ; ellas 
ciando um projecto de le1. Qua.nto a ultima p~rte, eu ~nt~ndo apparecêrão ; 0 paiz foi perturba"dq e não sei se se .póde dizer 
que o nobre senador, sempre ri.goroso nas suas. apreCia~oes, que as instituir.ões juradas forão postas em risco. Digo que 
desta vez foi demasiadamente rigoroso na apreCiação do ser- não sei, porque· não tenho tido meios para avaliar.a extensão 
Yiço que se fez com alguns· ornatos mais na sala das sessões. do risco que correu a paz publica nessa longa menoridade. 

O SR. FERRAZ ; - Mas ó objecto· sério. Mas o que é- verdade é que ne.sse te~po as de~pezas secre~as 
erão muito pequenas c o serviÇO fazia-se. HoJe têm crescido 
muito; a quantia, como V. Ex. póde ver pelo balanço, ~~
cede muito a 100:000#, e toda a despeza com a.pohCJa 

DISCURSO l'RONUNCIADO NA SESSÃO DB 11 DE AGOSTO DE 1864. excede a 500:000$ ; boje o pessoal tem augment~do extraor:
dinarianiente,:ha uma verba intitulada:.- matem! e pesso~l 

o Sr. visconde do Jequliinhonlaa: - Sr· presi- da ~olicia _que vai a quatro centos e tantos contos : VeJa 
dente a hora está tão avancada que na realidade seria me- v. Ex. até que·ponto esta despeza tem a~gmentado. . 
lhór rlão pedir a palavra; más, de envolta com algumas ob- Ouvi, em um aparte, fallar em bombeiros; mas. permitta 
servacões sobre o orcamento da justica, eu tenho tambem de 0 honrado mombro que lhe diga que a dcspeza com os bom
o1fereêér consideraclles sobre o finai do discurso do nobre qeiros não sóbe a tal·quantia que possa justificar tão ex-
senador pela província da Bahia, e por isso não tenho reme- traordinario augmento. • 
dio senão incommodar o senado. · 

Sr. president~, difficil é fazer algum~s observações sobre O SR NAnuc~:-Eu· perguntei ao Sr. ministro se en-
o orcamento da JUStiça, depois do que d1sserão o nobre ~en~- travão abi. 
dor _pela província de Goyaz e o nobre senador P,ela pr~vi~Cia o SR vrscoNoE DE JEQUITINnONRA: -A despeza entra nos 
da Bahia. meu digno collcga, ··que se acha á mi.nha dirmta ;. quatro centos e tantos contos, creio eu; o que não entra nes~ 
ambos como que ~ag_otárão o ?bJccto; e por ultimo, 0 ~obre ses quatro centos e tantos contos é a despeza feita com a 
senador p~la provmclíl .. da Babia,que acab~u de fallar, iiJUd~u policia secreta·· esta excede a 140:000fl. , · 
a inutilisar qualquer dtscurso qu~ se que!ft\· fa~er 1\ r~spe1to. . ' 
desta ma1eria, , O' Sn, ~u. 'íÍUIIÁ P~ ~lotT~ ';"...;. C(eio. que~. 170:000~;~ · · • 
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O Sn VISCONDE DE JEQUITINIIONII1: - E .nesta occasi~o. 
permitta V. Ex. que ou abt·a um pareuthes1s no me~ cl!s
curso. Não quero referir-mo aos documentos para nao de
morar o senado: referir-me aos documentos, procumr os 
textos lê-los etc é tomm· tempo ao senado. Portt~nlo, se 
eu di."'~ HO:o'oo~, 'o na realidade são 170, o senado não .me 
dê p~r leviano a este respeito ; .fique certo que estudei a 
materia vim com o meu lJOnto mu1to bem estudado, o dese
java ex'plica-lo com toda' a gravidade, se me dess~m uma 
hora menos adiantada. Não me derão esta hora, uao tenho 
remerlio senão fazer o que puder. 

Portanto. H.O:OOOS ou 170:000# é questão de nome ; o 
que é verdade é que excede do 100:000$, é uma despeza 
enorme ·e sommada com a outra de 400:000$, Já vê o senac!o 
que a policia é muito custo.sa cm ~osso pniz; e direi a V. Ex. 
que a maior despeza é fe1ta aqUI na côl'ta, porque o que se 
dcspen I c com a policia das províncias 6 mu!to pouco .. Siio os 
ordenados do chefe de policia, do secretano e de d.o1s ama
nuenses ou ofliciaes · eis o que se dá para as chJl'erentes 
províncias, creio qua' nada mais, e os presidentes lá se ar-
ranjão como pódem. . . . . 

Nesta discussão notei eu uma wcumstanc1a e e que no 
balanco e no orcamento venha ligaria a despeza que so fazia 
com à abolicão ·do tl'aflco de aft·icanos ; assim veio o orç~ 
mento do m'inisterio da justiça, .mas na camara tcmporan.:' 
fez-se uma emenda cortando as palavras - trafico· do ~~fi'.J 
canos - para que ficassem, sóment.e as palayrns - IJO.l!cw 
sec1·eta. -Ora, V. Ex., S~·· presul~nt~, nao aclu~ra JUSto 
que eu pergunte ao nobre mimstro da JUStiça o que e que na 
renlirlade significa es~a emenda? . . . . _ 

Emquanto, porém, o. no~r~ mtmstt·o da J~Sttç.a nao . me 
responde, não me sera Jtctlo. procurar po1 mtm .me~mo 
al"'uma explicacão? De certo, e eu acho o segmnte : o 
po~sarnento da camara tempol:aria nesta emenda suppres
siva, quer dizer que não h:t ma1s despezas a fazer com o tra
fico de africanos, porque se ni!n fosse este o seu pensamento, 
ella consi "'na ria fundos para estas de$pezas em ou tm verba i 
não consignou, ergo, é de presumir, é qunsi certo, que na 
realidade a camara mostrou, conhecedora do estado verda
deiro do paiz, saber que tal tmfic? não se faz; que com ~lle 
não é preciso mais gastar um só vmtem ; que .a este resr.e1to. 
basta a policia de cada cidadão; que é o s~nttmento nacwnal 
quem acabou, quem acaba, quem acabara com o trafico de 
africanos. . 

E na verdade, Sr. presidente. já que diss~ Isso, acresce~
tarei que· ~stive sempre convenCJd~ de que na? erão os bra~
leiros que fazião o tmfico do.s africanos (~powdos); que e1·~o 
es·trangeiros; que os brasileiro~ sempre t1v~rão repugn~ncta 
em infringirem c viol~rem a le1 a ta! re~petto i que erao os 
estrangeiros que faztão o trafi.co. e vtnbao en.tao despertar a 
cobica fazerem ver aos brasileiros a nece5Sidade de.braços 
e ellês 'cabiilo na rede, comprav~o os escra':os, .continuava o 
trafico. Hoje o sentimento nacwn~l es~í wtmrnmente CJ? 
vigor, porque? Porque os estrangeiros nao têm pod1do mais 
fazer o trafico. . . . . . . 

Se, pois, da despeza .com a poltc1a secreta foi diminmdn a 
despeza que se fazia ate agora com a repressão do t1·afico de 
africanos e se, comparando esta. verba co!ll aquella que. vem 
no balanco de 1861-1862 a diJl'erenca c pequena, creio cu 
que não· será fóra do vi11!1 o term? pêdir ao nobre ministro 
que aceite uma emenda para reduzH' as dcspezas secretas a 
uma verba de 80:000$, o pouparmos uns 60:.000$, que po
derão servir para 60,000 cousas em nosso pmz. 

·lavt·as- e repres~ão do trafieo,- e accrescente~se- da po
licia ;-e cm vez de, 17tOOO$ diga-se -·140:000#. >> 

Veja V. Ex. que a reduccão 6 apenas de 31:000#; ora 
e1·ão só 3í:OOOH crue fazíamos de despeza com a repressão 
do trafico? Ce.rtamente não, não é cousa crivei; porque 
·note V. Ex. que estas dcsptzas niio erfio sómcnto ~ara 
espiões secretos pagos aqui na capital, eriio para espiões 
secretos pagos em dilferentes pontos do intperio. . · 

O Sn. FEnnEmA PENNA : - E força de policia no. .Bahia e 
em outros togares. 

O Sn,, VISCONDE DE JEQUITINIIONII,\ :-Força de p6Jicin, e as
gim por diante; nãn era, pois, com 31::000# que o nobre mi
nisf.I'O da justiça fazia a despeza com a repres~iio do trafico 
de africanos, e por isso não houve· razão em supprimir sómente 
3i:OOOH. 

S. Ex. deve justificar até um certo ponto (niio peco que 
nos diga ludo) a necessidade destes 140:QOOS, porque esta 
quantia, Sr. presidenf.e, com a policia secreta em nosso paiz, 
c principalmente aqui na córte, é demasiada. 

O Sn. SILVEIRA DA ~loTTA :-Aqui ha muitas despozas se· 
c retas. 

O Sn. VISCONDE DE .TEQUITINllONIJA :-Adopto o nparte do 
honrado membro por Goyaz; é verdade, mas não t1·atarnos 
agora de toda a despet.a secreta que se faz, Lmtamos da dea·· 
P•'Z:t ~ecreta feita com espiões. · 

s,·, presidente. o senado permitta que faça algumas obscr
vacões relativamente a esta policia secreta Não é tão util 
como parece, e della muito se abusa : cs chefes de policia 
abus1lo e têm abusado p1·incipalmente em outras epocas. Não 
digo hoje, porque nada Eei, mas em outras 3pocas os chefes 
d~ policia abusárão terrivelmente, houverão verdadeiros es
piões provocadores, o que é um horroroso crime, na minha 
opini11o, commettido pelas autoridades publicas ; mas-é jus
tamtJnte aquillo que se fazia, e isto é o grande abuso a que 
dá Jogar uma verna tão grande ; não ésómente para a ar 
áquelle que descobre o criminoso e offerece á justiça as 
provas do crime i não, senhores. · · 

E' por isso quo. eu desejo que o nobre ministro da justiça 
f;tça este gt·ande serviço ao pai i, não de diminuir 30:000~, 
40:000$ ou 60:000#, porque é nada no mar das nossas das
pezas, é sem du1i~a alguma um verdadeiro grão de arêa ; o 
scrvico que S. Ex. pó de fazer ao paiz é desmoralisar com esse 
seu rácto as despezas secretas da policia, é tira1·-lhe o de· 
sejo de animar, de acoroçoar homens que vendem sua moral 
e sua consciencia com o titulo, com a razão- para elles justi
ficativa de que vão procurar e achar provas para ser punido 
a!JUClle que oJl'enlle á sociedade com seus crimes. E' isto,. 
Sr. presidente, que eu desejo que o nobre ministro filç~, é o 
que lhe peço. 

Se V Ex. e o senado passarem os olhos sobre a proposta · 
do governo, hão de ver a enormidade do pessoal (para ·que e 
porque?) do que se chama policia nesta capital, com o qual 
despende-se uma sornma avultadissima, (Lendo) cc Pessoal e 
malel'Íal da policia, 435:702#. >> A emenda diz: cc Inclusivo 
4:000# para o expediente da secretaria da policia da côrte e 
t·eparticões annexas. >> l1ois, senhores, isto ainda estava de 
fóra, dê sorte que foi preciso declarar-se que esses 4:000$ 
entrarúõ nos tacs quatracentos e tnntos contos? ... 

Entrão tambem 6:000# para fardamento de pedestres o ou
tros mistot·es dos mesmos; 1:000$ pam illuminação e outms 
despezes da casa do jury. Todas estas despezas, portanto, 
esta vão fora dos quatrocentos e tantos contos I 

Por que motivo ha de o nobre ministro pedir agora a mesma 
verba que pediria se tivesse de fazer a despeza com a abo
lição do trafico de africanos? 

O Sn. ZA.crrAmAs: - Não se pede a mesma, houve um 
córte. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINllONIIA: -v. Ex. perdõe-mo; 
vou mostrar que a difl'crença é extremamen~o pequena, n~o 
valia a pena. V. Ex. pensa que não estudei o ponto? P~Is 
estudei. Eu não queria ver os documentos, mas V._ Ex. 
obriga-me a isso: (lendo) cc Daspozas secretas e repressao do 
tmfico 174:000H i >> a emenda diz: c< Supprimão·se as pa-

V. Ex. faz. me o favor tio mandar o balanço de 1861-1862, 
que aqui se distribuiu ba pouco tempo? (E' satisfeito.) 

Primeirameute farei ver ao senado que cu tinha raz<~o, 
quando observei que 34:000H niio er;t a quantia quo se d!s
pendia com o trafico, porque do balan~o co~sta cru~ se dJs
penrllli·fio 91:400$14'2; por consequencm, lirando-~e dos 
174:000 estes 91:000$, vem a dar na idéa que eu ti~ha 
de 80:000~. IJoi, pois, com todo o fundamento que eu d1~se 
ao nobre ministro que, declarando-se que não ~e rlovcrú dts· 
pender mais com a repressão do ~r~fico de af!'l~anos, e de
duzindo-se esta. despeza, a pollcta secreta nao devêra ter 
senão 80:000#. 
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Agora quer-se que fiqno com muito mais do que tinha, repouso. Esta informação que tenho convence-me. da necas
isto é com mais fiO:OOUH. Om, por que motivo ha de acon- sida de do augmento do pessoal do co)·po de permanentes. Se 
tecer isto em occasião de economia, quando reconhecemo_s S._ Ex. quizer, portanto, quo se augmento a verba para 
a necessidade absoluta de economisar em tudo?.. tornar melhor a sorte dos empregados naquelle servico, o ao 

Vamos ao outro ponto. mesmo tempo sem duvida melhora-lo, póde contar ciue tem 
Este balanço a que me estou referindo mostm que com o o meu voto. 

Jlf.lSsoal c material da policia despendêrão-se 118:i39Hti.Hl, Tautv qudnto desejo, Sr. prcsidento, diminuir a verba dos 
entretanto que o nobre ministro da ju~tiça pediu nn seu orça- taes espiões secretos, desejo augmcntar a consignação para 
mcnto para o pessoal c material da policia ti.35:000>i). isto é, pagamento dos encarregados da nossa segurança individual o 
mai~ do que aquil!o que na realidarle se despendeu, segundo puhliéa, tormmdo a sua sorte melhorada. 
consta do ultimo balanço: por que motivo? Ora, a emenda J~m outr·as occasiões, Sr. presidente, tenho feito ver ao 
diz: cc Accre~f'ente-se-inclusive. etc., c cm vez de 43t5:000H · senado a necessidade de dar·-so reforma aos oillciaes daquelle 
d·ga se 403:000H.)) Logo, estas quantias, que a emenda man- · corpo, quando se acharem inbabilitados cm consequencia do 
da incluir na despeza com o pessoal c material da policia: ~ão serviço. Creio que este principio está já consignado na legis
vcrdadeiras diminuições da verba; por isso que (ncio sei se laçiTo .... 
me explico com clareza), feitas as dcclurações da emenda, a 
camara temporaria não deu mais do que 403:0lOH em vez 
de tl.3ti:702H, approximando-se .assim a consiftnaçü.o dada 
pela camara temporaria áquillo que se despendeu, segundo 
acabo de mostrar com o ultimo balanco; a unica diffcrénca 
é de tti:OOOH, porque foi 418:0CO$. • • 

Agora lJermitta v. Ex. que eu di~·a que IIITO parece sum
ciente economia a do 11>:000# para um ministerio collocarlo 
na situação do actual. Em 1861-1862 não tinhmnos um 
deficit enorme como aqucllc reconhecido pelo proprio orça
mento que discutimos,deficit,Sr. presidente, que não será exà
gerado dizer-se que em p1mco tempo chegará a 29:000:000~. 

Naquella época, Sr. presidente, eu creio que nossos crn
penhos não obrigavão o corpo legislativo a dar ú rcparticão 
da fazenda um orça~ento que é maior do que a terça p:Írte 
de tufla a renda publica, como mostf'ilrci e todos os nobres 
senadores. conhecem e o podem j:í sabei', se V. Ex. 
me der liccnçil unicamente para repetir a verba que vem 
neste orçamento para a reparti cão da fazenda : (lendo) 
d9,131:1HHH5l'2.ll Ora, émuito"mais doterco daquilloem 
que a renda foi orçada, i~to é, 51,000:000$. • · 

Em um p~1iz, rortanto, Sr. presidcnt~, onrle a repartição 
da fazenda e vbrrgada, em eonsequencra dos empenho; pu
blicos, a dcspendct· ·uma somma desta ordem, deve-se procu
rar por todos os meios fazer economia e úcerca de turlo. Não 
mo varcce, pois, Sr. presidente, suillcientemente patriotico, 
Jlermitta-me o ministerio que dtclart~, exigir elle :ó para a 
}JO!icia secreta mais 60:000~ do que aquillo que devêra ter 
]Jedido, attentas as circumstancias cm que nos achamos ; 
mais GO:OOOH, Sr. presidente, do que aquillo que mostra o 
balanco se despendeu em 1861-1862. 

Es:iero; portanto, Sr. presidente. o tenho razão para espe
rar, que o nobre ministro da corôa. não duvidará ofi'erecer 
emenda que reduza a despcza secreta a 80:000$. Eu, Sr. 
presidente, não desejo · de fórma alguma que se deduza dus 
minhas observações pouco r~speito á necessidade de manter 
a ordem publica; para mim é uma das primeiras, m nãd é a 
primeira necessidade social ; mas com as minhas observacõcs 
apenas tenho mostrado o desejo de que ns despezas scj:lo· re
duzidas só o tão sómcnte ao seu justo valor·. 

O corpo policial da côrte despende 1:i li.i:312J)UOO. Creio 
que não ha emenda a este § 1':!. (Depo-is de examinar.) N:lo 
ha. So o nobre minist1·o desejasse do corpo ler•islativo um 
augmcnto nesta verba, póde S. Ex. contar que Íinlw o meu 
voto, u 11a vez que o justificas3e; porque, S. presidente eu 
niTo cessa rei de fazer elogios a este corpo cncarregad~ da 
nossa segurança publica c individual. 

Não é .esta, Sr. pre;sidentc, a primc!ra vez que assim 
me exprrmo ; em mmtas outras occasrões cu me tenho 
expressado do me! mo· morlo, chamando o a ttcnc:io do se
nado para tornar :\ sorte do corpo do permanenies a mais 
favoravel que for psosivel. we S. Ex., portanto, dissesse ao 
senado que esta verba devia ser maior para melhorar a sorte 
do corpo de permanentes, pó de contar que te !'ia o meu voto. 

Se o nobre ministro quizcsse ainda a elovaciTo desta 
verba para augmcntnr-sc o pessoal do corpo de permanentes 
JJódo ficar certo do que tinha o meu voto, porque me consta~ 
Sr. presidente, que naquelle corpo não ha descanso, o tra
balho ó verdadeiramente continuo; o soldado que sabe do um 
serviço entra immediatamente em outro sem descanso, sem 

O t'n. FimnEmA PENNA:- Já está em lei. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - •.. recordo .. me até 

de ter· votado por isto. Agora seria para desejar que o nobre 
ministro da JUStiça nos drssesse no seu rela'torio quantos of
liciaes têm sido reformados. Senhores, niTo é porque duvide
mos dos actos do governo, mas por uma razão, para nos 
servir de cstutistica. de dados comprobatorios dos princípios 
adoptados pela ·Jegislaç:1o do paiz, afim de sabermos se 
obramos bem, se temos razão para obrar ainda da mesma 
fórma ou melhorar as disposições vigentes. -

Creio, pois, que não seria inutil que viesse isso no relatorio, 
ou que S. Ex. o decla1·assc no senado, se assim o entendesse 
Eu não posso dizer. Sr. presidente, se dos mappas do rela· 
torio do nobre ministro alguma cousa consta a este respeito, 
porque não os pude ler todos; li o relataria do nobre minis
tro, Ii muitos dos documentos annexos a esse relatorio, mas 
não pude lfr todos e estuda-los; por consequencia não sei se 
acaso o nobre ministro alguma cousa diz a este respeito. 

Entretanto ainda insistirei na mesma irléa que sustentei 
por· occasião da discussão do orçamento doimperio: neces
sitamos de dados cstatisticos e m~is dados estatísticos; é só 
assim que poderemos avaliar já os actos do governo, já as 
necessidades do paiz, e, melhor do que isto, os remedias 
pnra essas necessidades. 

O Sn. PARANIIOS:- Apoiado ; a falta de estatistica é 
muito sensível. - . 

O Sn. VIsCONDE DE JEQUITINIIONIIA: A falta de dados esta
tísticos, scnbores, ó uma grande falta, que hoje só é commet
tida em paizes cujn civilisação oiTo se acha adiantada. Ora, 
eu desejo convrncer-me de que o meu paiz ó o mais civllisa · 
do, ou tfio civilisado como o mais civilisado do mundo. 

St·. presidente, diz o§ 10 do artigo que discutimos: cc Con· 
ducção, sustento, curativo do presos, 118:320H. J> Não sei 
como possa entender estas palavras-curativo de presos-; 
dcsejám que o nobre ministro me explicassn como é feito 
este serviço; se ó nas cnxovias, ou se em enfermarias I se 
estas enfermarias estilo nas enxovias, ou em Jogar separado, 
ou como isto se faz; pórque, senhores. gastar 1 I 8:000H (pois 
que uma parte tambem, e não pequena, vai para o curativo 
dos pr·csos) sem que a humanidade receba desta despeza o 
beneficio que devo recebe( a fallar a verdade, faz doet· a 
consciencia do legislador. 

Desejára, pois, saber de S. Ex. se seria grande desservico 
feilo á causa publica propôr q.ue, dadas taes o taes enfcmii
dadcs, fosst>m os presos conduzidos para a Ca5a de nliseri
cordia, nos Jogares onde existem taes estabelecim-entos pios. 

O Sn. nAnÃo DE S. LounEN90 :-Na Bahia. se pratica isto. 
O Sn. vrscoNuE DE hQUITINIIONUA :-Disse-me agora o meu 

nobre collcga pela província da Bahia que ali se pratica 
isto ... 

O Sn. FEnnEmA l1ENNA :-E cm muitas outras províncias. 
O Sn. ''tSCONDE DE JEQUITrNIIONUA :-.•. e cm muitas ou· 

tms províncias, accrescenta ··'õ nobre senador pelo Amazonas 
Ora, pergunto : porque não se pratica isto na côrte? não 
ser·i't pDssivcl ? se ó possível praticar-se a despeza, deve 
achar-se diminuida, deve eliminar-se a despeza que se faz 
com o curativo dos presos ; a Casa da Misericordia não devo 
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levar cousa alguma aos. miseraveis, · e os presos pobres são 
miseraveis. 

umas para outras províncias ; por conseguinte a camara 
temperaria considerou que a despeza feita- com a conducão 

O Sn. B.I.RÃO DE S. LoumJNÇO :-Paga-se um tanto. 
O Sn. VI~CONOE DE JEQUITINIIONIIA :-Acho que não se deve 

pag-ar, po~que s<io pessoas miseravcis, e por estarem presos 
ni.io'se segue que o estado seja seu tutor. 

O pagamento. portanto, é illcgal; não deve ser fcilo, prin
cipalmente naquellas províncias e capitaes onde os estabele
cimentos tle caridade são auxiliados com rendas publicas. 

dos presos de umns para outms províncias, e com o sustento 
delles nas diversas casas de detencão na córte,era de 12:000$. 
O nobre ministro entendo assim?" 
. En~enrla feita na camara. tempornria ao § 10, que ó o rela

tivo a conducç:lo de presos: (lendo) ccAccrescente-se: inclusive 
12:000~ para sustento dos presos nas diversas casas de deten
ç~o !la eôrte e conducção dos presos de umas para outras pro
ylllctas. , Deve-se entender, p~i?, que a camara temporaria 
JUlgou que 12:000H criio suffictenles para o sustento o con. 
d~cção dos presos de umas para outras províncias ; ora, eu 
nao posso dtzcr na da sobre 1sto, mas devo acreditar no pen
sa monto que presidiu a e'sta emenrla. e então são 12:000H só
mente 12:000S deduzidos de G~:OOOH diminue muito a des· 
pcza Com O CUI'atiVO dos presos. CfUe éJ O que resta, porque 
diz a emenda- incusive 12:000H pat·a sustento dos presos 
n.ts diversas casas do detenção na côrte, c conducção de umas 
para outms províncias ; co.,ducção e sustento; o que resta ó 
o curativo, ponrue o etc., não sei o· que significa ; 
o nobre ministro dirá o que significa o etc. : alguma roupa ? 
Senhores, receio que o senado leve a mal tantas minuciosi
dades, mas 1u1o creio ~er outra cousa senão isso. Eu não 
entendo; a quem me hei de dirigir? 

O Sn. FERRAZ: -Nas províncias a despeza é provincial. 
O Sn. vrscONDE DE JEQUITINIIONnA:- Eu não sei porque 

ba de sê-lo; tambem ahi a minha observacão tem 11inda 
applicação1 porque as províncias podem nflo fazer essa des
pcza. 

Desejo, portanto, S.·. presidente, que o nobre ministro ria 
justiça nos rlê explicação a este respeito. Nesta capital 
seria uma reducção n~o. pcque~a ; creio que no balanço n~o 
vem, mas o nobre m1mstro pode saber a ttuanto pouco mms 
ou menos monta a despeza feita com o curativo dos presos. 

O Sn. FERREIRA PENNA:-No anno de 1861-1862 gastou
se !:i9:COOH com a conrlucção, sustento e curativo dos 
presos; o· no anno de 1862-1RG3 gastou-se 69:000,~. 

O Sn. FERRAz:-A conducçJo é geral. 
O SR. VISCONIJE DE JEQUITINIIONIIA : -l•'ico muito agrade

cido ao nobre senador, porque vejo rrue a conduccão nes~cs 
annos foi entre n9:_ooo~ e 60:000H; termo medio • 6i:OOO$. 

o Sn. FimREIIIA PENNA:- Em 1861-1862 n9:000H e cm 
1862-1863 69:0ooH. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITmrrnKrrA:- O nobre mirlistro 
pede para esta despeza 118:000$, isto é, qua~i o dobro. 

O Sn. FEnnEmA PENNA: - Accrescentando condu cerro de 
umas para outras províncias. • 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITmrroNrrA: - Creio ·que S. Ex. 
não levará a mal que eu tome a liberdade de pedir-lhe que 
nos diga alguma cousa para justificar este augmonto tle 
ÚMpMa. . 

O Sn. FmiREmA PENNA :-E' para dar sustento nos pre~os 
na casa de detençrio; até agora n'io se dava 
• O Sn. VISCONDE DE JEQUITIIIONHA: -V. Ex. perdoe-me; 
aqui se diz cc cond'ucção, sustente, cumtivo, etc., de p1·csos;)) 
sii.o todos os presos ; creio que não süo só os presos da casa 
rle correcção ; isto é outra despeza, é com os presos que :e 
acbão nas cadêas. -

O Sn. FEnRElllA PENNA :-Detenção. 
0 Sn. VISCONDE DE lEQUITINIIONIIA :-A casa penifenciaria 

tem sua consignação propria. E' essa despeza, portanto, que 
foi.augmentada no orçamento do nobre ministt·o de 6i:OOOH, 
termo médio, para 118:000H. 

O Sn. DARÃO DE S. LouRENÇO :-Passou alguma cousa das 
províncias para o governo geral. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITil'iii?NIIA :-Agora. peço n S. Ex. 
que se nao esqueça, se acaso JUlgar convcntente, de dizer 
al~uma cousa, não a ndm. quo não.mnreco, mns ao senndo 
rel;1tivamcnte ú idéa, ofl'erccida por mim ·no nobre ministro, 
do curativo na Casa da nlisericordia, principalinonte, 81·. prc
e.idente, a respeito de certas e determinadas enfermidades 
A'cerca dessas enfermidades que os professores podem muito 
bem designar, e de que todos nós pouco mais ou menos faze
mo~ idéa, não ha perigo algum de serem os presos curados 
na Miscricordia. 

Temos aqui outra verba:-Casa da correcção 1 62:526$~ 13; 
-tambern não tem emenda este paragrapho. 

Devo accrescentar úquillo que di~se relativamente ú eon
ducção. sustento, curativo, ele .. _de presos, cuja verba é de 
118:000$, que ha uma emenda fe1ta na cama1·a temporlll'ia 
reduzindo a rlespeza a 99:920~000. e determinando que nclla 
se considerem incluidos 12:000/) para su~tento dos presos na" 
diversas casas de detcnçflo na côrte e para sua condução de 

Sr. presidente, a consignação para a secretaria de estad() 
é de 159:000$ e o paragrapho que acabo de citar tem uma 
emenda que diz : (lendo ) cc Accrescente-se, inclusive 3:0008 
para papel, penas, livros e outros obiectos de expediente e 
actos do ministcrio e 1 :200S para dcspezas miudas. · ll Ora, a 
1 a cousa que tenho a perguntar ao nobre ministro é se na 
realidade na secreta.Jia da justiça se desprnde 3:0001S em pa
pel, penas, livros e outros objectos de expediente e actos do 
mii!isterio. Cumpre que eu faça esta pergunta para poder 
calcular a importancia da verba dada á secretaria de estado. 
Se são 3:000Q só, então a verba de 1n9:000fl na realidadt;J · 
era demasiada, o por isso bem reduz1da foi pela camara tem. 
pora1·ia a 125:!:i30fl; mas desejo que o nobre minist1·o di~a 
se Psta verba foi reduzida por que se contou com a dimi
nuição dos empregados da secretaria ou se foi reduzida por 
oulnts causas. . 

Sr. presidente, nesta occasi~.o, pcrmi_Lta o senado que eu 
fnca uma observacão. Nós temlls i~ual direito a discutir o 
orÇamento que tem a camura temporaria ; mas na camara 
temperaria o orçr.mento é examin.!ldo e as emendas são feitas 
de accordo com os ministros, porque consta-me que o~ minis
tros assistem ás discus~ões das commissões. quando ellas tra
tão de examinar o orçamento e fazer as enicndas ; entretanto 
oue no senado, tendo-se adoptado o systema de não se man
dar o orçamento vindo dn camara dos deputados p ra as com 
mis~ões respectivas, afim de ser nellas examinado. não lla 
nem esse accordo, nem essa discussão com os ministros da 
corôa. · 

Deste methodo creio que resullão dous inconvenientes: o 
primeiro é que o senado não póde avaliar as emendas feitas 
na cilmara tcmporaria. não sabe as razões que teve ella pam 
arloptar taes e t;1es cmenrJas no orçamento; o cm segundo 
Jogai· o orcamento não é examina rio convenientrmente. porque 
não é Em Üma discussão que se ha de examinar o orçamento 
dt1 sete ministerios. 

Creio. Sr. presidente, que o sena'do, nesta parte, deve ai~ 
tera1· o seu regimento ou. addiciona-lo com uma disposição 
qae tenha por fim rlelermtnilr que. ·sempre que o OI'Ç«mento 
vier pa1·a o senado. sArá remettido para uma commissão que 
se deve de crear especialmente p~ra esse objecto. porque é 
~ó assim que podemos avaliar as emendas da camara tempo
rnrin. 

Senhores, fique certo o sena(lo que eu não me julgo obri
gado a iJdoptar uma emenrla ria camara tempornria sómente 
pJrque ella reduz rlespeza · não, senhores. póde muito bem 
acontecer que cu vote contra es~a emenda e exija que se 
augmento a verba. porque cm minha conseiencia posso en
tnnrler que o servico publico tem de solfrcr se a verba fôr 
diminuicla; c como fá entendeu que aug-mentar consignações 
ou diminui-las nu o cstú fóra da nossa algada ou competencia, 
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julgo quo sobre este objecto o senado não pódo deixar de 
fórma alguma. de examinar com wanrlc rcst1·icçiio as emen 
das feitas na camara temporaria ao or0amento. para ~JUO 
sejiio devidamente avaliad:1s, tanto as Vl'rbas oiTt•reealas á 
con~idomçiio da assrmbléa gen1l pCJlo govnrno na sun pro
posta. como as emendas quo entl'ndeu a cnmara temporarin. 
na sua sabedoria, que dt·vêra ser· fei tns, EPji10 e !las de rerluc
çiio ou srjão deaugmento; .mas como hei de pela minha parte 
proceder d~ste m(1do se não sei a r;lz;1o '? 

PcrguntarBi agora ao nobre ministro, por que razão se 
rctluziu a verba da sr,crcl:.tria do estado ; é ponrue Sll enlcnde 
quo se hade diminuir o pesso<tl ou porque motivo? Ni!.n se 
pretende pag·ar· os ort!onnclos? As t\cspezas elo expediente 
não se fariio? Nada disto sei: importuno. pois, ao nobre 
ministro da corôa com estas e qucjandas exig·<'ncins. 

Já, S1•. presidente. qtlC tOI]Ul!i nesta lllatcri;t das srcrc!.a
rias de estado, o nobre ministro da corôa ~ermilla que lhe 
faça um requcrimcuto que espéro lerá a !Jondade de deferi1· 
benignamente. ~enhores, o relatorio do nobre ministro da 
justica terminou com um facto que ni'io pódc deixar de me
rece,: dos legish1dores rio pniz a maior consideração. 

Nós, senhores. somos os fiscêtes dos actos ela adminislracão 
o de mais a mais os protectores natos dos direitos dos nossos 
concidadãos, nrro·como são os tribunaes, mas de mudo intei
ramente especial c determinado 11a constituição do imperio. 

O qu13 acabo úe diter, Sr. presidente, arrasta-me ao re
querimento que vou fazer, c que consi~le 110 seguinte: S. Ex. 
não mo leve a mal, não creia r1ue ba outro motivo para estas 
observações, qui\ nflo ~cja o que devo o~irigir o representante 
da nação, qualquer que elle Sl.jil temporario ou vitalício. 

Como IH10 podemos deixar de tlef:.~111Jer os nossos concida
àãos sem pôrmos em risco nossos proprios direitos, defenda
mos os direitos dos outros, por11ue desta fórma não fazemos 
outr·a cousa mais do que defender os nossos propl'ios dii'citos. 

O senado recorda-se de que o relataria do nobre ministro 
terminou com o f<lcío seguinte: (Lê.) 

a pronuncia nestes crimes que acabo de citar nuo constituo 
motivo para demissão, porque a letra da lei devo ser respei
tada ; <!stêlo marcados aquclles crimes, a pronuncia. dellcs ó 
q uo rlá Jogar á ciemissiio. não estão os outros, logo niTo pó de 
a pr·onuncia destes ser motivo justifica ti v o para a demissão. 
E' provavcl quo S. J~x. altere isto. (Continúa a lei'.) 
N~o sei, Sr. presirlcnlo, se póde ser· o segredo o abuso rio 

confiança cm que S. Ex. basêa a demissão que deu. O nbuso 
de confiança tliz ~ ~ 2° do art. 22 que ó motivo para a dcmis
sfio, mas qual for ellc? 

Emqunnlo á in:,ub'ordinacüo, esta declaro cu que não pód" 
ser motivo justificativo pára a demissão, porque nao está 
mencionada uos parar,raphos de que consta o art. 22. 

Esl;í sim a falta de obedicncia mas é pam que o. director 
gcrêll (em um do:> paragraphos seguintes) possa suspenrlc1· ou 
repl'l·hcndcr. co'lforme julgar mais conveniente, seus subor
dinados. Se, pois, a falta de oilcdiencia ó motivo sómcnte 
pa:·i.l suspensão ou pam outro qualquer meio coercitivo, 
niio póde rle fórma al~uma entender-se que era motivo para 
ser dcmitlido o director geral da secretaria. 

Assim o meu requerimento, do qual já oxpuz a primeira 
pni·to, que era rogar a S. Ex. que me perdoasse, tem por se
gund·a parle o pcrlido ao nobrl'l ministr·o para que nos explique 
este objecto; i~to é necessario .. 11té em utilidade do nobre mi
ni~lro : é um meio de ncnbar com tudo quanto se pórle dizer 
contra o ~ou act.<l. Porque então bu de ficar isto cm uma es · 
pecie de imbrog!io? 

O Sn. PnESinllNTE DO coNsEJ.no:- Os motivos estiTo ex
po:;tos por quem se suppõc offe~idido. 

O 81t VI,COtiDE DE JBQUITI<IDONTI·I. : - Não creia nunca 
V. Ex. que venho com argumentos nesta casa, com artigos 
de jornacs, salvo qunndo tiver rlc chamar a.attcnçrro do nobre 
ministro, como he1 de fazer daqui a pouco a respeito de um 
facto acontecido na capital do impcrio. 

O Sn. PnllSIDENTE DO coNSELIIO :-Entril:o no jogo do sys-
tema representativo. , . E' j<'t. Sr presidente. tüo alta a posicão do director geral 

da sccret;:ria da justiça, como do outra ·qualquer secrotaria, 
qne não póde um facto desta urdem pa:::sa1· desapercebido no 
seuarlo. l~~tou 'Jue nii.o passou ]JOi'4UO jú 110 con:>la que al
gumas observaçõe~ forão aqui feitas a eslo respeito. 

O Sn. D. nlANOEL :-Nrro me consta. 
O Sn. VISCOl.'íDE' DE hQUITlNIIO?\llA :-Foi o que se me dis~e 

perfunctoriamente. 

O Sn. VISCONDE DE J!lQUITI?iiiONIIA : - Como senador do 
impcrio entendo-mo com· o nobre ministro, o este é o logar 
onde desejo entender-me, porque aqui tudo é verdade ; 
V. Ex. falia sempre a verdade e cu, deve-se presumir, que 
Lambem não fallo senão a verdade, e que não digo senão 
aquillo 11uc sinto. · · 

o Sn. D. f,IANOEL:-Não importa naua v. Ex. as fnz. 
O Sn. PmmoEN1'E no co?iSELllO : -E' direito de touo o 

homem ser acreditado. 

O Sn. viSCONDB DE JEQUITJNIIONIIA:-Perrlôe·mo Y. Ex.; 8e O Sn. vrscoNDE nB Jl\QUITICIIIONnA.:- E' verdade; mas 
se tivQssem já feito essas ohser·vacões c se essa discussão esta. proposição não atlenúa aquillo que acabei de dizer ••• 
tivesse sid~ plena, peço a V. Ex qúc me creia que não daria O S11. lfEnnAZ: -Confirma. a tal resperto uma só palcma; pol'que nfio é senão constran
gido. cheio rle amar·gwa, que tragl) á presença do senado 0 O SJt. vrscClNDE DE J!l~UITINilONnA: -... pelo contrario 
facto que acabei de referir. Nêto é crm prazer. Sr.JH'esidente, confirma; V. Ex. tem toda a razüo. nem digo eu, que V. Ex. 
que peço a S. Ex. que haja de explicar o facto da demissão é meu amigo ! • • . cm occ.~siões de aperto. como esta 
do director g·eral da secretaria da justiça, é com angustia; cm que me acho, corno V. EJr. me estende miio generosa para 
faço-o forçêulo, porque na minha con~cicncia cutendo quo guiar me no lubyrinlho da di~cussão I ••• (Hilaridade). 
como legislador vit:dicio do pai:.~, não posso deixar de pro: Sr. presidente, creio que os orçamentos devem ser discu-
teger qualquer concidnrlão, que em seus direitos se julguo Litlos vcrhn. por verba ; tnmbem imagino, o estou quasi con
oJf<~ndido ou que eu ussim o entenda. vencido, 1.'. di;;o quasi, Sr. presidente. por que pessoas a quem 

Duas razões dá o nobre ministt\1 dn. coriia pan.i justifiCéll' o muito respeito. e que tomaria por meus mestres, fazAJ\1 ús v e
acto da demissão do conselheiro .lnsino do Nascimento Silv11 : zcs o contrario; é por isso que digo que quasi estou con
primeira razflo, ai.Jusára da conflança inherentc ú sua posi- vencido de quo nesta discus11ão não pódem entrar considera
ção; segunda,. con,~i~uira-se em formal wsubordinação {Htra çõcs politicas, nfio se devo ·cxnminar nem o que fnzom os 
com o respectivo llllrlJ:itro. partidos, nem o que deixiTo do fazer, nem, cm uma palal'f'a, 

Cr?io, Sr. prc,;idenle, que a unica legislnção. que lemos, algumas opiuiões dos ministros diverms das verbas do orca
rclalrvamentc ao facto do que se trata , r!ii demrssão, é oro- Imuto ; e por isso ru quusi fJUC tenho 'terminado as observa
guiamento n. ~3,350 deU de fevereiro do HJU~ no art. 22 em çüos quo linha de fazer. 
que se diz. (LrJ.) il!as o nobre ministro da justiça disse alguma cousa rela li-

E tal foi a prcssn, permitta o nobre auto i' dtlsle regulamcuto yamento a u~1a queslfio que auda na imprensa,. e que já foi 
que o diga, tal foi a prc:m com que o regulamento foi feito levada aos lnb~liêles, da gnnlresulta, sem duvida alguma, 
que não se incluiu a pronuucia de outros cl'imcs que parece iJ}WIJr~ do rcspetto que se deve ter ú sogumnça individual do 
não dever·em ser esquecidos, por exemplo

1 
rcbelliiTo. sedicuo crdadao. 

conspiração~ ele. · • ' Ila tempos pn!'a cá, Sr. presirl~~te, na advocacia, procu-
0 Sn. lfEilnAz : _E muitos outros. lrant~o-so um. mero de apertar os l!trgantos c forç~-los. a con-

, , . ,;ençõcP, a aJustes de contas, a pagamentos, ot.c .. tmagmou·sc 
O Sn. VISCONDE DE JllQUITINHONHA :-E murto outros. ~las que o aresto ou o embargo ora um moio azut:v para conse-
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g-uir esse fim; e sem duvidot alguma que o é ;,mas nos termos 
.da Ordenacão: li preciso provnr os trcs quesitos, certeza de 
divida mÜrlanca de esiado, projecto de fuga ; e elevem-se 
prova~ estes ti-es quesitos simultaneamente; não basta a 
prova de um, é preciso a prova dos trcs, para poder ter Jogar 
o aresto. 

Ora não l1avia certeza da divida muitas vezes ; ou havia 
certeza da divida e não havia mudanca de e~tado ; ou havia 
mud11nca de estado, não havia certezâ da divida e tambem 
não hávia projecto de fuga, apezar uisto requeria-se, obti
nha se, fazia-se o aresto e obrigava-se o credor a pagar ou 
a convencionar. 

Isto pegou, V. Ex. sabe que os merlicos têm suas ma
nias, ha occusiões em que rli1o quinina para tudo; não !Justa 
quinina ? 1Mão J,c-Hoy. O Le-Hoy é um remedia universal, 
é urna pan1céa iufallivel para todas as molcstias; c assim por 
diante. 

Assim tarnbem na advocacia, de vez cm quando appnrecc 
um especifico .... 

O Sn. FEnnAz; - Uma bisnaga. 
O Sn. vrscoNnE nE }EQUITr:-;rroNIIA: - •.• e com esse es

pecifico encaminbãHo os negocias, vencem-se as demandas, 
ganha-se credito o ..• etc. 

Agor·a, Sr. pt·esidento, está em voga a detençi10 com
mcrcial; não é mais o aresto, ngora é a detenção commercial: 
Pedro deve e por conscquencia é preciso forçal-o a fazer um 
ajuste; não quer fazer? Logo-detcncão commercic1l. 

A lei ó expressa ; é necessario certeza de divida, o es!a 
opinião, que sempre tive do art.igo r:o codígo. do commer~10 
cm' que se acha semelhante dtôpostÇi10, hoJe com mUlto 
prazer vi sustentada pelo nosso jurisconsulto, o Sr. Teixeira 
de Freitas, em um longo artigo, respondendo ao advogado de 
Viguet. · 

Portanto, primeiro peço a_o nobre ministro da justiça que 
haja de tomar este objecto em consideração, niT~ a questão 
de Vig et, não; mas o obejecto do codigo commercial, e cru e 
o faça bem claro segundo ns luzes que, como jurisconsulto, 
muito nbundão em S.l~x., para que se ncnbe esse monstro, 
c~se desr:jo de vencer po:· todos os meios ns dcmand~s. 
S. Ex. declare e, se não for bastuntll, traga no corpo legis
lativo algum projecto que ucnbe com esse abusivo modo de 
proceder, muito injurioso aos cornmerciantes ... 

O Sn. NAnuco : - O artig·) ó bem claro. 
O Sn. FEnnAz: -Tudo esta na npplicação. 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINITONIIA: - ... muito injurioso 

aos commerciantes. faz muito mal ú nossa industria, e sobre
tudo oifendc á liberdade individual do ·c:dadão. 

O Fn. NAnuco :-.Mas o artigo é claro. 
O Sn. vrscoliDE DE JEQUITINITONIIA : -Na minha opinião 

é clarissimo · entretanto estou vendo i:;;to assim. E' claro. 
V. Ex. tem r~zão; mas porqu~ niTo ó claro para o tribunal 
do commercio ? 

O Sn. StLVEmA DA MorTA:- O presidente do tl'ibunal é 
quem é o juiz do recurso. 

O Sn. F!lnnAz:- O presidente do tribunal não dá ,rrovi
mcnto aos Hggravos senão em um ou outro cnso partrculur. 

O Sn. vmcoNDE DE JEQUITINiiONHA:- V. Ex. obriga-mo .... 
Primeiro, pediu-se o lzabeas·corpus para Viguet a uma auto

dado .... 
O Sn. SILVEm.~ DA nioTTÁ :-Primeiro, recorreu ·Sc da de-

enção pnra o presidente do tribunal. . . 
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINUONITA : - I:so c o que eu 1a 

dizer ao nobre senador. Pediu-se habeas-corptts à relaçiio, 
porque? Porque se ordenou a detenç<io ; e porque se oi:rl~nou 
a detenr.ão neste caso quando não bavia certrza elo diVIda? 
Eis aqúi o que eu digo. 

O Sn. F&nnAz : - Houve o nggrnvo primeiro. 
O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINUONIIA:- Não havia a vrova 

essenciaL 

O Sn. F&nnAz: -Disso ninguem duvida 
O Sn. VISCONDE DE J ~QUITINIIONnA :- Por isso eu disse, 

referindo-mo ao aparte do nobre senador pela minha provín
cia meu digno collega : isto é claro, clarissimo para todos, 
ma~ para a autoridade que ordenou a detenção neste caso 
não foi claro. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Nem mesmo para o presi-
dente do tribunal, que negou provimento ao ag·grávo. · 

O Sn. FEnnAz :- Nem para a relação que negou o haúeas 
corpus. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONITA :-Não posso rlcixaÍ' 
a tribuna sem especificar aqui al!-(umas condições do facto.
Vinuet devia. duas letras no valor de trint e tantos contos 
de ~oréis; isto vem exposto hoje ; essas duas letras esta vão en
dossnrla5 a fuão, aqui na côrte. O endosso ora sem designa
ção, por conscqucneia dcvêra ~o entender, como so . entendo 
segundo as letras elo commrrciO, corno um verdnd111l'0. man
dato. Ora, havia certeza da divida, uma vez que se vra um 
endosso feito por aquella fórma? 

O Sn. NAnoco :- Pelo contrario, havia até um caso jul
gado. 

O Sn. VIscoNDE DE JEQUITINIIONllA :- Primeiro não havia 
o cnso julgado, porque não tinha che~ado ainrla a ~entença. 
Requereu·se, e a autoridade deu a ordem de dctcnçao ; mas 
porquo deu ? A' vista das letlr~s quem era o credor ? ~o en
dosso não se declarava valor recebido ; por conscquencra h~
via simples mandato. Como se obtev~ cn.tão a_ or~le~ ~e pn
sã.o? Fez-se uma justificação i nesta JUStrficaçao JUrarao pes
soas importantes daqui; mas o que justific?r:ão essas pes
soas importantes? Que apenas havia essa diVIda; nHJ~. essas 
pessoas importantes podiüo pór na· letra-valor recebido?
Nilo. 

Procurou se fazer uma accornmodacüo i Vignct deu o elen
co de seus bens ; mas este elenco de bens constiluia d.e fór
rna alguma certeza de divida? Não ; logo, não se podlíl do-
terminar a rlt!lrncão. . 

Pede-so o habe"as corpus, a relação nega. NPste interrm, 
cheg-a de Curavellas a sentença passada em julgado, decla· 
ranuo que em. vez de ser Viguet devedor ~ra elle don.o .das 
letms, dono uaquillo sobre que se pretendm basear a divida, 
daquillo pot· que so tinha ordenado a dete~ção de sua pessoa: 
a~ui está o c;rso julgado--a gu~ se refcn~ o nobre S()nador, 
meu digno collcgn. pela provmCia da B~hra. Com este caso 
julgado re~uoreu-se o habeas-corpus, e foi elle dado. . . 

Emquanto ao mais que occorreu, is!o nã~ me toca; ~a o 
nobre ministro explicou o facto, já foi avaliado o comporta
mento do chefe de policia da côrte e a pri:ão; ~or con~~
quenci~ ~este ca(10s peço l!cença ao senado para na~ entrara; 
cu não ttve por fim nem vtr traze1· para o senado a que.st~o 
Viguct, mas unicamente chamar a <:_ttençiio do nob~e. mm~
tro para o caso da ordem de dctençao quando n diVIdn n~o 
era provada, o a lei manda que só nesta caso a detengao 
possa ser determinada. 

O Sn. FEnnAz : -Is lo pertence ao tribunal. 
O Sn. VISCONllE DE JEQUITINIIONIIA : - Acho, portanto, Sr. -

presidente, muito irregular que semelhante cousa so pra-
tique. . . . 

E,.Sr. presidente, cu drsse quando commecet a fallar gu 
tnmbem tinha por fim responder a algumas observações feitas 
pelo meu nobre collega pela província. da ~abia;, mas V. Ex 
snbe que encontro sempre repugnanma, nao se1 se é, pcln 
wfcril•ridade da posição ep1 que me acho, d~ contestar ou do 
lutAr com pessoas notavCIS e a quem e.u estimo : ora, cu es-
timo o nobre senador. . • _ 

O Sn. IrEnnAZ :-Como o duque de La-l•'eillede a nlolliere. 
0 Sn. VISCONDE DE Jt>QUITINIIONIIA ;- , . , como hei do, 

pois, entrar nesta luta? _ . 
Acho, Sr. presidente, que é melhor ~ao entrar na contes· 

tacão c dizer ao nobre senador o seguwte :. << Meu colle~a, 
quacsquer que flUdCSSC!ll ser, OU tenbão podtdo ser, OU bUJUO 



70 APPENDICE. 

de ser as palavras. que cu pronunciei a respeito dos trabalhos 
c da illustraciio de V. Ex., tome sempre minhas obscrvacões 
como signal ae respeito aos seus talentos, ao zelo que tc"m o 
teve sempre pclu causa publica, quando ministro, em vez de 
tomar como censui'U; e, discorrendo V. Ex. por esta fórma, 
estou convenCido que não ficará mal comigo, que me dcixnrá 
liberdade de fazer as observações que entender sobre os seus 
trab.albos, ficand? V Ex. com a liberdade pam fuzer sobre 
aqUIIlo. que eu d1sser no senado as observações que julgar 
convementcs. 

O Sn. FEnnAz:- Isto é muito sabido; cada um defende-se. 
O Sn. vrscoNoE DE JEQUITINnoN.U: -Não é .isto melhor 

do que eu entrar cm. contestação com o nobre senador? 

O Sn. FEnnAz :- N<1Gl fui eu que provoquei. 
O Sn. VISCONDE DE ,TEQUITÚmoNrrA :-Sr. presitlerJte, cu 

não provoquei... E nqui está o nobre senador forçando-me 
a entrar na questão J Ni1o diminui cm nada os trabalhos rio 
nobre senador. Dig-a-me V. Ex.: dizendo cu. em resposta a 
um aparte: cc O nobre senador q Llasi que fez taboa raza no 
paiz >> c. (~epoj.s: cc Tanto é verdade isto, .que os trabalhos 
do seu mm1steno enchem tres grossos volumes ))-i5to é uma 
injuria? Tomilra eu que o nobre senador diga que os meus 
discursos enchem 20 ou 30 volumes dos annaes do senado. 
Isso é negar o talento e o zelo do nobre sena((Jr ? 

por desconfiado. Ningucm ouça isto, nem (aos taéhypraphos) 
so ponha isso lá. · · -

O '"sn. Fmtn:,z:- V. Ex. 6 sem o eles. 
O Sn. vt:coNoE DE .JEQUI'fiNUONJJA:- V. Ex. tem razão, 

confio muito nos outros; já tenho dito e repetido no senado 
que minha ingenuidade natural mo ar1·asta muitas vezes a 
posicões falsas; V. Ex. tem toda a raziio. (I!itar·ldade.) 

O· nobre senador fali ou relativamente ás autorisacões. Se
nhores, cu nunca fui amigo ue autorisaçõcs; mas "reconheço 
que no nosso parlamento hoje não se farão grandr~s leis senão 
por meio de autonsaçõcs aos ministros; e!!es e que podem 
fazê-las em seu gabinete, o cntfi:o trazerem para o corpo le
gislativo, afim de serem nelle discutidas. Se não se obrat· 
desta fórma. acredite V. Ex. quo nada se faz, e a experiencia 
estií provando o que eu disse. . 

Agora o qne hei de fazer c o que tenho feito é que a mi· 
nistros em quem não tenho confianéa não dou atorisacões, 
porquA entendo que são inuteis. ·- • 

O projecto sobro o C?ntencioso administrativo ! Ora, senho
res, realmente causamo ... 

O Sn. FEnnAz: -E' verdade. 

O Sn. vrscoNoE DE JEQUJTII'iiiONIJA. :-.•• entrar-se em uma 
diseussão a respeito de um morto, que está morto e socado I 

O Sn. FEnn.1z :-~las não teve o 1'equiescat. 

O Sn. v:scoNnE DE JEQUITINJ.IONilA :-Agora o nobre senador 
para tornar o objecto di;;no de suas observações trouxe-o para. 
o senado ... 

De mais, Sr. psrsidente, fallou o nobre senador relativa
mente ás suas mediu as bancarias: ora, posso ser criminoso 
porque Deus não me deu tanto talento que pudesse com ellf\ 
avaliar todo o alcance, toda a utilidade c convcniencia dds 
medidas bnncarias, propostas pelo nobre senador? A eulpa 6 
minha? A culpa é de Deus; eu niTo posso m criminoso O Sn. FEnr.Az :-Eu? Foi o Sr. ministro do imperio. 
porque não arloptei essas medidas em tudo e por tudo. 0 Sn. vrscoNDE DE .T!lQUJTINJJONII.\. :-0 Sr. minist1·o do im- . 

Agora pó de o uohrc senador dizer mais : cc filas vós hoje per i o tinha suas r;)zõr.s para isso, mas V. Ex. trouxe hoje. 
quereis que essas medidas continuem? )) Declaro ao nobre ·Porém declaro a V. Ex. uma cousa: o Sr. mlnistro do impe
senador francamente: a respeito das mcd'itlas bancarias do rio tem comigo toda a confiangn, elle tem carta branca, pó do 
!lOb:'o senador posso dizer o mesmo que a respeito das refor- fazer turlo quanto quiíer j e a v. Ex. tambem ..• não nego 
mas constitucianncs a que me oppuz em 1831, c do eodigo do isto; mas o que estou explicando é a respeito do projecto. 
commercio. V. Ex. quer ver quaes enlo as minhr.s opiniões? o projecto está morto e socado; discutiu-se apenas, não 
Não estava no parlamento quando Ee tratou do codigo do se mnnilou fazer um projecto. nem tire incumbencia de fazer 
commercio; mas quer ver por4uo me oppuz ás reformas de um projceto ; a secção de fazenda, composta de mim ·e de 
1~31? Era porque a época não era propriíl. Quer V .. Ex. dous illustrnrlos membros, disse: cc Approve-sc isto, >J e cu 
ver? Faça propôr na camar.a dos deputados_ a reforma do apptovei. · 
senado, e veja .se não voto; agora quanto ao modo como a 
reforma se ha do fazer, sobre isso é que niio tenho uma opi· O Sn. FEnnAz: -'Então quem era o autor? 
JJião fixa (hilaridade); hei de estudar, e talvez vá de accoruo O Sn. YrscoNm~ DE JEQUITINJJONUA:- Eriio o·s illustrados 
oom V. Ex. memhros ria scccão, e nrro foi senüo bases, não era projecto 

Quer ver minha opinião relativamente ao codigo do com nr.nhum. Oh I Meu nobre coi!Pg-a, perdôe·me, v. Ex , que é 
mercio? Sim, senhor : é muito severo de mais; não deve tii.o illustntrlo cm ma terias 'desta ordem, sabe perfeitamente 
ser posto cm exccuç:ío senão um anno depois de ser cllc pro- (JUC o contencioso administr·;Jtivo não se póde determinar cm 
njulgbdo, porquo? Porque nossos commerciantes não estaviio um projecto, é em um codigo. 
no habito de fnzer tudo qua~t~ o corligo e~igc r:ara a lcgali- o Sn. FEnnAz: _Nem tanto. 
rlade de suas contas ou po~JÇilO commercHll; 1sso havia de 
forcar ou arrast11r muitos commerciantes a fallimcntos cul· O Sn. vrscoNDil DE JEQUI'fiNJJONIJA:-Tem tantas doutrinas, 
pos~os, quandQ aliás não havia culpa alguma; era inrlispensavel tantos principias, tantns hypotheses, que ainda querendo n·ão 
por conseguinte que se habilitasse 0 commcrcinnte para isso. rlescer a particularidades, a minuciosidades, tem-se que deli
afim de acbar-se nas condicões nccessarias da execut:J.r 0 berar, c não pôde ser de fôrma alguma arranjado senão no 
codigo do commercio. • · gabinete. 

A respeito das medidas hílncnrias rlc V. Ex., v. Ex. me Aqui nF.o era possível fazer isso; havia do chQgar aqui e 
entende, e eu disse aqui sPmpre: nrro ç tempo de se fazer votar-~c por acclamação, cnmo ~conteceu com a illustrnda 
isto, 0 a lei não se ba de executar. Agora, porquri'dizia eu lei da reforma do tbesouro ülfcrcwJa pelo nobre senador pelo 
is~o? Supponha que eu commctlill um OITO gravo; mas isto Hio de Juneiro, Yisconde de ltaborahy, quando ministro da 
olfcndc a v. Ex.? · fazenda. Redigiu o projecto, :lpresentou aqui o o senado ap-

provou por ilCClnmaçiio. porque não era pos~ivcl discutir-se a 
O Sn. FEnnAz:- O senhor metle a ridículo os outros, c lei de 4 de outubro de 183'1; esta lei era tão vilsta. estabe· 

não quer que se responda. lecia tantas dispomõcs, reformava o thcsouro do tempo co-
O Sn. VISCONDE DE JEQUITINnoNrrA: -PerdOe-me; é enga- lonial rio tal fórma,· que para ser emendada era indispensavel 

no do V. Ex. serem fcilas as emendas no gabinete. 
0 Sn. FEnnAz: _ o senado é testemunha. l~oi o mesmo quo r.eonteceu com V. Ex. : V. Ex. acredita 

quo os dtV• r~os regulamentos que nnquelle tempo fez pode-
O Sn. VISCONDE ng .TEQUJTINIJONIJA: -Pormitta que eu lhe ri;1o ser leis Ít!itas aqui no senado? Não As disposições do 

l. · b · · 1 0 V •?x c' leis fnrão simples, os fJI'incirJios foriio estabelecidos o autori-( 1ga aqm a1xm 1 : • ...,. • • ••• 
soNo o governo parn. tirm· os corollarios dos princípios es- . 

O Sn. FmmAz : -Não gosto de segredos. tubclecidos pelo cot·po legislativo; c a respeito de al~;umas 
O Ss. VISCONDE DE JgQUITJNilONIIA:- V. Ex. pocca muito nem taes princípios houvo 1 nada se determinou, (oi apenas 
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autorisação vaga que, como v. Ex. hoje mesmo disse nrt 
casa, existia ,desde 18U e 1815. 

i>ortanto, como é quo o nobre senador, meu digno collega 
pela provincia da llahia, · ha de censui·ar·mo por um ob
jecto ... 

O Sn. FEnnAz:-Não censurei, defendi-me. 
· O Sn. vrscoNoE mdEQUl'fiNIIONnA:-... a cujo respeito não 
póde censurar de fórma nenhuma? Mas infelizmente para 
mim eu nunca fui ministro, o nobre senador não tem actos 
meus pam empregar a respeito delles recritninações tão 
usadas e frequentes em nosso parlamento, o que não se •1sa, 
nem eu vejo nos outros parlamentos ; ninguem nelles vem 
defender seus actos por aquillo que se fez em outro tempo. 
· O Sn. FEnnAz:-Ninguem se defende 'l Ora, pelo amor de 

Deus I 
O Sn. vrscoNoE DE JEQUITINnoNrrA:-Carla um defende seus 

aetos pelas doutrinas nelles cstabélecidas ; ninguem defende 
os seus actos ncs outros parlamentos com aquillo que se fe1. 
em outras épocas, porque seria um contrasenso. V. E~. sal.Jc 
que aquillo que }lóde ser util boje amanhã ou depot~ p~de 
não ser ; aquillo que era contrario inteiramente ao servrço 
publico naquella época póde hoje ser muito ul!l ; o que nil.o 
se fez pó da hoje fazer-se; o que se fez naquclla cpoca póde bOJO 
não dever-se fazet· Como, pois, justificar os actos rlo hoje 
com os actos pr11ticados ha clcz, doze e mais annos ? Por con
seguinte não tendo o nobr·o senador a meu respeito actos para 
com cll~s fazer recriminacoes ou fazer reconvencões, per
mitta·se,me o termo jul'iilicõ, procurou esse que náda prova, 
nada significa. 

Sr. presidente, fique certo o senado que cu hei d~ votar 
por :tutorisações sempre que as entender neccssanas e o 
ministcrio me merecer confianca. 

Hei de votar contm ellas sémpt·e que não as julgar ncces
sarias e no ministerio não ti ver confianca. 

Esta é a minha doutrina. • 

DISCUI\SO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 12 DE AGOSTO DE 1861. 
o §r. Zacha1•ias (presidente do conselho ) :-Sr. pre

sidente, aos nobres senadores, que fallarão sobre o orçamento 
da justica nas. ultimas sessões, devo breves esclarecimentos. 

1Jcsejària começar, Sr. pt'esidente, pelo discurso do nobre 
senador pela provincia da llabia, que hontem occupou a tri
buna, por que S. Ex. levou o encarecimento da sua urbani
dade padamentat· ao ponto de dirigit·-me uma petição o soli
citar o respectivo despacho; mas sou obri~ado a deixar para 
o fim de meu discurso esse despacho, preferindo o discurso 
do nobre senador pelo Amazonas, não só por que, cl:ronolo
gicamente fallando,estú em primeiro logar, como r.or cingir
me a opinião do mesmo r:oure senador pela Bah1a, o qual 
disse que tão opulento, tão rico de idé~s fôra o discurso do 
hom·ado representante do Amazonas (!Ue nada deixou a dizer
se sobro o assumpto. 

Comecarei, pois, Sr. presidente pelo discurso do honrado 
senador ·da provinda do Amazonas. 

S. Ex., tratando da guarda nacional, disse que, na pre
senca da profusão que tem havido do creacõcs de com
maridos superiores, de corJlOS, etc., duvida "cta existencia 
de pracas devidamente alistadas, que nutorisem semelbantes 
cr·eaçõês! Responderei a~ nobre ~enador por S. Paul? que na. 
legislação da guarda naciOnal exrstem regras o conrhções se
gundo as quaes, as crençõcs a que allude, podem ter lagar. 
Affirmo ao nobre senador fJUO hão sido por mim escrupulosa
mente 'observadas as referidas JOgras e condições, e, se 
S. Ex. duvida da as~erção ..• 

O Sn. F. PENNA:- Não duvido. 
0 811. PRESIDENTE DO CONSELIIO : .:...._ , , , . declaro no nobre 

senarlor que lhe franqueio os papeis da secreturi:l pura 
instituir o exame que lhe parecer conveniente. 

O SR. FERREIRA J>ENNA: -Não foi llcm comprehcndida 
minha observação. 

O Sn. PRESIDENTE DO coNSELno :- Assevflrou o nobre 
senador pelo Amazonas que o governo tem, contra preceito 
expresso da lei reformado officiaes da guarda nacional sem 
elles o pedirem. 

O SR. FERREIRA PENNA:- Citei só um exemplo. 
O SR. PRESIDENTE DO coNSEI.IIO: -Citou um exemplo só, 

é vardade, mas para provar com esse facto IJUe tal era a pra
tica adoptada. I<elizmente, Sr. preEídcntc, nem esse unico 
exemplo citado ó exacto. O nome do official, que o nobr·e 
senador citou como reformado violentamente, é o do r.apitão 
Antonio Francisco rla Rocha Freire, de cuja hoca disse o 
nobre senador ouvira semelhante declaração. 

O Sn •. FERREIRA PENNA:- Apoiado. 
0 Sr:. PniiSIDEN1'E DO CONSELIIO :-Declararei desde já que 

a reforma mlo é acto meu, mas do meu antecessor, c affirmo, 
em segundo Jogar com uru documento irt·ecusavel, o qual 
narfa menos é do que um retJU~rirnento firmado pelo proprio 
capitão Antonio Francisco dii Ilocha Freire, que este official 
pedi1I a sua reforma. Eis aqui (mostrando um papel) o re~ 
querimento. 

O SR. FERREIRA PENNA :-De que data ó esse requeri-
mento ? 

0 Sr.. Pr.ESIDENTE DO CONSELIIO:-De 3 tle janeiro de 1857. 
O Sn. FEnnErnA PENNA :-Ab I 
O Sn. SrL vEm A DA MoTTA :-Estava prescripto. 
0 Sn. PRESIDENTE DO CON~ELllO :-Não foi retirado: estava 

na secretariá. 
O .SR. DAHÃO DE S. LouRENÇO :-Ningucm caia em assignar 

papets. . 
O SR. Pnc:sroENTE DO CONSELIIO :- (Lendo.) cc Senhor, diz 

Antonio Fl'ancisco da Rocha Freire, capitão aggregado do to 
batalhão da res~rva da guarda nacional da côrte, que tendo 
mais de 50 armos de idade e mais de 10 de servrco, e não 
lhe pcrmittindo o seu estado de saude continuar- a servir, 
pelo que já obteve passagem para a reserva, vem implorar a 
graça de lhe conceder a sua reforma. ll 

O SR. SrLVEIRA DA MorTA :-Foi bem esgravatado. 
0 SR. PRES!IlENTE DO CONSELHO ':-0 Certo Ó que, estandO -

já na reserva, pediu sua reforma. 
O SR. nA nÃo DE S. LouRENÇO : - l5so é o que não sofl're 

duvida.- _ 
O Sn. FERREIRA PENNA:- Nem já se lembrava de tal.re~ 

querimento, porque asseverou-me que não tinha requerido. 
0 SR. PRESIDENTE D() CONSELllO :-0 que se segue Ó que O 

capitão é desmemoriado. · . · 
O nobre senador, Sr. presidente, arguiu o ministl)rio da 

juslic:t de outm irregularidade, dizendo (e o facto é de meu 
ternp"o) que o governo rlispensára do exercício um tenente da 
guarda nacional da côrte, cujo nome declinou, quando a lei 
apenas dá ao governo semelhante faculdade relativamente a 
o!Iiciaes de cornmando, como os commandantes superiores, 
os tenentes coroneis, etc., caso em que não. estava R:mgel, 
que não passava, como já se declarou, de um simples 
tenente. .. . 

Responderei a S. Ex. lembrando-lho que se a respeito dos 
officiaes que exercem commando,a·lei de 19 de setembro de 
1850 no art 61 confere ao governo a faculdade de dispensar 
(ro exercicio, o art. 63 da mesma. lei di~ expressamente : 
cc Não só os offich\cs mencionados no art. 61, mas todos os 
outros poderão ser suspensos do exercício de seus postos pelo 
gover·no e pr.!os presidentes de provincia quando commette
rem faltas pellls quaes devão responder a conselho de disci
plina e em tal caso observar-se-hão as mesmas regras que 
ficão 'estabelecidas a respeito de substituicão. )) 

Ora, foi a disposição do art. 63 que rcâlmente applicou-se 
ao tenente de que so trata; porque elle comrnettcra falt~s pe
las quaes devia. ser proces?ado. O co~manda~.te superror da 
guarda nacional da côrte, rncapaz de mformilr. de leve contra 
quem quer que soja, trouxe ao conhecimento do governo 
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uma representação concernente ao mesmo official. em que o 
credito desse individuo se mostrava gravemente comprometti
do, pois que cm accusado de dispensar gu:mlas do serviço, 
mediante dinheiro que dellcs recebia. Foi, portanto, suspen 
so do exercício, salvo o processo a que deve ser sujeito col
legidas as provas do delicto. Pergunto : estava ou não o go
verno autorisado a proceder como procedeu contra tal olli-
cial? · 

O Sn. FERRAZ :-Nem podia expedir aviso sobre o recru
tamento, porque isto pertence ao ministerio da guerra. 

O SR. PllESm~:NTE no cONSELHO:- Podia, entendendo-me 
com os meus collegas ministros da guen·a e da marinha, 
fazer expedir avisos no sentido de suspender o,rccrutamento, 
como prohibirão-se os arrumamentos. 

O SR. FEnnr.:mA PENNA: -Como tem sido de estylo. 

O Sn. VISCONDE DA .BoA-VIsTA: -Podia faze-lo. 

O Sn. DARÃO DE S. LouRENÇO : - Está em regra. 
O Sn. FEnnAz : - Homens taes não se defendem. 
0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO : - 'fambem censurou O 

nobre senador o mini~terio porque mandou que o conselho de 
evista eliminasse do albtamento da guarda nacional o guarda 
Ayres da Silva Nogueira. Essa censura do nobre senador 
pelo Amazonlls, Sr. presidente, revela o pouco ou nenhum 
cabedal que S. Ex. faz dos meus conhecimentos, em materia 
de legislação patria. 
.·O SR. l?ERREmA PENNA:-Não apoiado. 

O Sn. PllESIOENTE DO CONSELIIO:- Era preciso com efi'eito 
fJUe eu nada conhecesse da lei dll 19 de s!ltcmbro de 1850, 
em cuja. discussão, aliás, tomei parte com o nobre s~nador 
na outra camnra, era preciso que nenhuma pratica tivesse 
de administração, era qu<;si precis.> não tet· bom senso para 
ordenar a um conselho de revista ~ue excluiss!l do alista
mento ou nell!l incluisEe um certo individuo. O sujeito, de 
que se trata, Sr. presidente, aliús hem conhecido do nobre 
senador ..•. 

O SR. FEnnEmA P1INNA :-Fiquei sabendo quem era depois 
que V. Ex. m'o disse. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO : -l'ilas eJ.le conhece muito 
a V. Ex. 

O SR. FERnEIRA PENNA :-Sim, senhor. 

O Sn. PRESlllENTE DO CONSELHO :-Pois bem: Ayres allegou 
perante mim achar-se redusido ao extt·emo de nada ganha r 
para subsistir, não tendo absolutamente a que se applicil.r• 
de sorte que era-lhe impossível prestar serviço de guarda na· 
cional, e concluiu pedindo urna dispensa do serviço até a pro
xima reunião (em principio do anno vindouro) do conselho de 
qualificação, a quem tinba de apresentar as provas necessa
rias d!l sua falta de meios para ser eliminado do alistamento. 

Nestas circumstancias, Sr. presidente, concedi licença a 
Ayres ..• 

O Sn. FERRAZ:- IIa muitos exemplos. 
O Sn. PllllSIDENTE DO coNSELrro :-... até a reunião do con

selho de qualificação : o aviso (mostrando) é de 8 de julho 
proximo passado. Entretanto, tendo o. commandant!l superior 
da guarda nacional da côrte occasião do fallar-me a esse 
respeito, ponderou-me que a dispensa de Ayres bastava que 
fosse de poucos dias, pois que estava prestes a reunir-s!l o 
conselho de revista, no qual bem poúia ser attendido. Sub
stituiu-se, pois, o aviso de 8 de julho por outro, que aqui 
tenho (?nostrando um papel) em que se limitou a dispensa até 
a reumão do conselho de revista. Em um ou outro caso, porém, 
não mandei que o conselho de qualificação, ou o de revista 
eliminasse do alistamento um individuo, mas concedi sómente 
a este dispensa de mvico até allegar o seu direito a quem 
era competente para définitivamente elimina-lo do alista
mento ; são cousas muito diversas. 

I)erguntou o nobre senador, e não é a primeira vez que 
o faz, se o governo resolveu mandar suspend!lr o recruta
mento durante as eleições de V(lrcadores e juizes de paz, a 
que se tem de proceder a 7 de setembro proximo futuro. Tive 
occasiiío de dizer em conversa ao nobm senador que expe
dira avisos determinando que com relação ao processo eleito
ral de 7 de setembro se observasse o preceito do art. 108 da 
lei de 19 de agosto de 18~6. E com c[eito taes avisos forão 
expedidos nuo suspendendo o recrutamento de que trata a 
pnmeira parte, mas prohibindo arrumamentos d!l guarda 
nacional, nos termos da segunda parto do citado artigo. 

Ü Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO: -Observarei, entretanto, 
ao nobre senador qull, .durante o período a que se refere ? 
art. 108 da lei de 19 de agosto de 18~6, o recrutamento esta 
de facto suspenso na côrte, e que sendo conbeciJo n11s pN
Tincias o pensamento do governo expendido nas camaras, de 
facto lambem estará suspenso nas províncias. 

o Sn. FERRAZ: - Na província de nlinas nunca ha recru
tamento. 

Ü Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-0 nobre senador, a quem 
estou respondendo, tocou na liberdade de imprensa, fazendo 
sentir a necessidade d!l acabar com o abuso dos testas de 
ferro, que eximem da penalidade, em que aliás devião in
correr, aquelles que fazem publicar artigos com os seus 
nomes, e de embaraçar a publicação de factos immoraes, que, 
com tamanho escandalo das familias, frequentemente se lê 
nos jornaes. Duas thcses fecundas, a qull eu poder·ia dar 
grande desenvolvimento, se me não parecesse que toman
do-as aqui em consideracão não faria mais do que perder o 
tempo tão prec~oso, que apenas chega para so discutir o que 
propriamente pertence ao orçamento. 

O Sn. FEnnEmA PENNA :-Perguntei se pretendia inclui-las 
na reforma judiciaria. 

O Sn. PRESIDllNTE DO coNSELJIO :- Serião divagacões em 
pura perda do tempo consag-rado ao dehat!l do orçam"ento. E 
aproposito do orcamenLo, Sr. presidente, pcrmitta V. Ex. que 
aprecie aqui uma Ôbervacão, que mais de um orador tem feito. 
Dizem elles (o nobr!l senâdor pelo Amazonas é do numero) que 
é impossivr:l este anno passar a proposta do orçamentonto que 
discutimos. Em que se funda semelhante assev!lração, não 
o possa cor prehonder, Sr. president!l. 

lla mais '·e 12 annos que o areamento não vem tão cedo da 
camara para o senado como o qüe .ora se discul(l. Nos annos 
anteriores veiu sempre em dias de Ago~to, as vezes já no fim 
desse mez, entretanto que o presente orçamento chegou aqui 
a 20 de julho proximo passado. Como, pois, dizer-se que 
não ha tempo de passar? 

O SR. FllnRAz :- Póde, se alijar a bagagem. 
O Sn. PnESIDENTE DO coNsEtrro :-Repito: não comprehendo 

porque deixará de passar o orç;,mento. Dizem· que a proposta 
e as emendas necessitão de muito estudo e reflexão, e talvez 
de serem alteradas. Pois bem, ao senado não faltão sabe
doria e experiencia dos negocios para emendar o que lhe 
parecer inconveniente, e póde faze-lo em breve espaço, 
excepto se não quizer absolutamente que o orçamento passe, 
fazendo-se discursos de 4 horas. 

O SR. StLVEmA DA ~IoTTA :- Ha. materia ahi ·que de
manda 8 horas. 

O Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :- Citando-s!l leis inte
gralmente, ou empregando-se meios equivalentes de retardar 
o debate. 

O Sn. CANDmo BoRGEs:- A camara dos deputados gastou 
sete mezes. 

O Sn. PRSIDENTE DO cONSELIIO : -Não seria exacta a pro
posição do nobre senador ainda quando a camnra se uccu
passe dest!l orçarMnt~ desde o 1° do janeiro, quanto ma~s 
sendo certo que asstm não aconteceu. Accresce, Sr. prest· 
dente, que a demora da camara em apromptar o orçamento 
não justificaria a do senado em discuti lo e approva-lo sem 
emendas ou com ellas. A posicão e circumstancias dos sena
dores uiiTorom das dos deputados. A expllriencia e traquejo 
dos negocios é em geral maior naquelles do que nestes, e, 
pois, o que os deputados podem fazer em um cer~o período 
não admira que os senadores revejfío em espaço mu1to menor. 
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Além disso, a constituicüo niTo offerece de balde o meio das 
prorogaçõos, o se tantas Õutms vezes se ha lançado mão desse 
recurso leg-al, quando álguns dias são precisos para concluir
se um~ .le! tão importante como ~ orçamente, como se h a de 
desde JU dizer que não toremos lei de orçamento este anno, 
havendo ainda o recurso constitucional da pro roga cão? 

Eu, porém, acredito ainda, Sr. presidente, que mesmo não 
havcrcmo~ mister prorogação, so o debate for, como deve ser, 
circumscnpto á materia sujeita á discussão. Fallem todos 
sobr~ o objecto, como hontcm fallou o nobre senador pela 
Bahm. e o resultado será haver tempo bastante para discu-
tir-se e votar-se regularmente o orçamento.- · 

O SR. CANDIDO BonGES:- Havemos de examinar como se 
~espenderão os dinheiros publicos. 

SR. PRESIDDENTII DO CONSE!.UO:- 0 nobre senaJor 
pelo Amazonas, proseguinrlo em suas reflexões sobre o orca 
monto da justiça, notou, Sr. presidente, que pormais trados 
que désse a a sua imaginação, c suppondo na verba do § 1° 
do art. 8° o abatimento que resulta da suppressão do legar 
do consultor na importancia do G:OOOH, não podia achm· ex 
plicação do algarismo votado pela camara, parecendo-lhe que 
se votou menor quantia do que a dcspcza votada pela camara. 

A razão da duvida do nobre senador eu a vou dar cm poucas 
palavras. Na segunda discussão do orçamento a camara tem
poraria votou a suppressão, não só do Jogar do consullor da 
secretaria da justica, mas diversos outros empregos da mes
ma repartição, re'duzindo-so proporcionalmente a cifra da 
proposta. Na terceira discussão, porém, acamara, reconside
rando o seu voto anterior, deixou-o subsistir sómente no que 
toca ao Jogar de consultor, adoptando, quanto aos demais, 
o alvitre de supprimi-los á proporção que vagassem. 

Cumpria, pois, Sr. presidente, que na outra camara, 
adoptado o novo alvitre,· de que acabo de fallar, se restabe
Ieoosso a cifra da proposta quanto bastasse para os venci
mentos dos empregados, cujos logares criio por ora conser
vados. Não o fez, porem, a camara, por se entender que o 
regimento da casa o vedava, uma vez que prohibe augmento 
do despeza em terceira discussão. Parecia a alguns, o ou era 
desse numero, que a disposjção do regimento se não appli
cava ao caso, a que me refiro, mas o escrupulo prevaleceu e 
assim se votou. Para supprir essa lacuna tenho aqui (mos-· 
trando). algumas emendas que vou mandar a mesa. 

Lembrou o nobre senader pelo Amazonas um alvitre no 
seu conceito mui importante, e quer saber se o governo o 
adopta. O alvitre, Sr. presidente, é não proverem-se comarcas 
que as assembléas provincia!lg hajão creado, sem que pri
meiramente tenha o corpo legislativo votado fundos para or
denados c grati.ficacões dos juizos de direito. O alvitre do 
nobre senador suppÕo resolvida uma gravo questüo, a saber: 
se a faculdade de crear comarcas •.•• 

O SR. FERRAZ : --:- Foi discuttda, mas não passou. 
0 SR. PRESIDENTE DO CONSELllO: - . , • quo COnforme O 

acto addicional pertence ús asscmbléas provinciaos ; pódo 
ser compatível com o arbilrio do se demorar o respectivo 
provimento até que a assembléa geral consigne fundos. Eu 
a este respeito o mais que tenho foi to é não prover as co · 
marcas sem procurar esclarecer-mo sobre se havia ou não 
verdadeira necessidade da creacüo das mesmas comarcas, no 
prcsuposto de que, na ausenciâ do tal nccessirlado, é dever 
do governo insinuar aos seus delegados nas províncias que 
facão sentir ás asscmbléas pi'OVinciues a conveniencia do re
considerar o seu acto. Do taes meios indirectos acredito cu 
poder lancar-so mão, c não duvido emprega-los ; mas dahi a 
fazer formalmente dependet· o provimento cln comarca da 
approvação do corpo legislativo va:~ grándo diJl'crenga. 

O Sn. FERREIRA ·PENNA : - Fallei em estabelecer-se p.or 
lei, não por acto do g:ovcmo. V. Ex. acoita uma emenda 
nesse sentido ? 

O Sn. PRESIDENTE no .coNSELUO :-Essa idóa, como bem 
ponderoú o nobre senador pela Babia cm um aparte, já aqui 
foi discutida o niio passou, e porque envolv-e uma questão 
constit-ucional, que iria excitar grande divorgencia cm uma 
o em outra cumara1 não poderia eu aceita-la na proposta úo 

orçamento sem embaraçar a passagem de uma lei tão indis
pen~ayel c urgente, cm cuja prompta adopsrro o governo é o 
mais wteressado. 
9 Sn. FERREIRA PENNA.: -Seria uma injustiça a meu res-

peito. ·. · 
· O Sn. PRESIDEN'rE DO CONSELno :- V. Ex. ha de concordar 

comigo, cm que _ó da maior conveniencia separar do orça
monto todas as d1sposições que lho são estranhas, c princi
palmente aquellas que, como a de que se trata, suscitão 
questões de inter@retacão do acto addicional. 

O nob_ro senador pefo Amazonas, Sr. presidente, fez sentir 
a necessidade do se crearem dous logares de .iuizes munici
paes1 ~m em ~orumbá, outro na villa de Sant'Anna, na 
pr·ovi~cm do niatto Grosso. Asseguro ao nobre senador que 
tomei nota de suas obsorvacões, o que brevemente tratarei 
das creações que lembra. • · 

Perguntou o bonrarlo senador se a suppressão das palavras 
-repressão no trafico- no § 7o da proposta, provém só
mente da pers,uasão de achar-!:e oxtincto o trafico, e se, .no 
cas_o não cogitado de alguma tentativa do importação de 
:ll'ncanos, o governo se julgaria inhibido pela suppressiio 
daquellas palavras de gastar o que fosse preciso para repri
mir semelhante tentativa. Cabe-me affir·mar a S. Ex. que o 
completo desappai·ecimento do trafico de africanos é a razão 
de se eliminarem da proposta do orçamento as palavras;
dcsreza com a repressão do trafico- ; mas, que no caso de 
tentar-se qualquer desembarque de africanos, o governo está 
disposto a reprim~-lo efficazmcnte, e tem para isso meios na 
proposta que se discute., 

Quer o nobre senador saber· qual a razão porque acoitei a 
SU[JI'ess~o _da quantia destinada para ajuda do custo de jui
zes mumcipacs, ficando sómento para juizes de direito .. A ra
~ão. é obvia : os juizes do direito, quando removidos de pri
mOira para segunda ou tle segunda para terceira entrancia na 
~ór~1a da lei, têm dir~ito a uma ajuda de custo, ,e, pois, era 
Indisponsavel que a ler c!' orçamento consignasse quantia para 
essa despeza. 

Os juizes municipaes, porém, dentro do respectivo quatri
ennio, não pódem ser removidos em caso algum pelo gover
no, o consequentemente não tinha Jogar marcar-se quantia. 
para remoções taes do juizes . 
. Abundou o nobre senador, a quem respondo, nas idéas do 

drgno se~ador por Goyaz, relativamente .a supressão do 
estabelCCJmento do menores artesãos. Entretanto, S1·. pre
sidente, t~nho toda a esperança clc que o nobre senador por 
Goyaz rettre a sua emenda, convencido pelo debate do que 
o que convem a respeito do .referido estabelecimento não é 
acabar, sup.primir, mas regular melhor o instituto. (Apoiados. 

O Sn. SIL VErnA DA niOTTA :-A minha emenda não suppri~ 
me a instituição. · · 

O Sn. PRESIDENTE DO coNsEr.no :-Tende a supprimir 
mandando. os menores do mencionado instituto paa os arse
nacs do guerra o de marinha. 

Sr. presidende, a crcacão do instituto de menores artesüos 
11ão nasce~ de uma dispósicão expressa do lei, não procedeu 
do um alvill·e do legislador:, mas surgiu como uma necessi
dade indoclinavel que o corpo legislativo teve de reconhecer 
o do satisfazer. Havia menores que, tendo CQmmettido de
liclos sem o preciso doscornimento ( art. do codigo cri~ 
minai ) dovião ser remilidos para a casa de correcção ; 
outros; ainda nãoincursos Clll' crime, mas encaminhando-se a 
passos largoa pam elln, vagabundos o viciosos força era que 
a policia para ali os mandasse, o eiTcclivamcnto os mandou, 
sendo suspentados poJa· verba-conduccilo, sustente curativo 
o vcstuario do presos, ató que avultan.do consicle~~avelmcnto 
o respectivo IHimero, tornon-se nccessario desenglobar a 
dcspoza quo se fazio com esse ran1o de servico o organisar-so 
o instituto dos menores. O instituto, assitÍ1 creado, é um 
complemento indispensavel da pcniteuciaria, ou antos,ó a pcni
tCI)CÍill'ia d. s menores como na casa do correcção propria
mente o ó dos adultos. Já disse tle outra voz, c repito, que 
n<io basta que so corrijão os homens que commettem crimes, 
é lambem indispensavel que a repressão se estenda aos me
nores untes que do todo so porcão, sontlo por isso quo não 
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· ba paiz civilizado, onde com o nome de-casa de refugio-, 
ou com qualquer _outra denof!li~agão, senão encontre e~tabe
Jecimento apropnado a corr1g1r ou arredar da carretra do 
crime os menores prestes a despenhar· se, so ju nilo eutmdos 
nella. 

O nobre senador do Amazonas, Sr. presidente, perguntou
me e foi a ultima pergunta. que me fez, se consignar fundos 
par'a pagar ordenados aos ministros do supremo tribunal e 
nos desembargadores aposentados, pelos decret(IS de 30 de-' 
zembro de 1863, importava necessaria e virtualmente appro
var, como legaes. as referidas aposentadorias. 

Respondo a S. Ex. quo, assim como ha exemplo de vota
cão das camaras no sentido de, declaramlo-sc illeg<tes certas 
áposentadorias forçadas, mandar-se satisfazer aos. magis
trados aposentados os seus vencunentos, sem todavia set·em 
reintt·egados, tambem de ordenar~se o pagamento dos ordo 
nados dos membros do supremo tribunal e das relações, que 
forão aposentados por decretos de 30 de Dezembro de 1863, 
n<io se segue que se reco~heção por" legaes. as suas a~osen
tadorias. Pagar nos magistrados em taes CircumstancJas os 
seus vencimentos é um ponto em que estão de accordo, tanto 
os que approvão c9mo os que condemnão os decretos elo po
der executivo que os aposentão; aquelles no presupp9sto de 
que isso é o mais a que tem direito; estes, porém, no pre
supposto de ser o menos que sa lbes .deye . conceder ~lL~ que 
cm melhores tempos possão ser reslltmdos ao exercicto dos 
cargos de que os dizem não só i!lr.gal, mas inconstitucional
monte esBulhados. 

O exemplo a. que me refiro, Sr. presidente, é o das apo
Eentadorias de magistrados, por decreto do B de ago~to de 
1813, em circumstancias inteiramente idenlicas ás de 30 de 
dezembro de 1863. Uma resolucão foi iniciada e passou na 
camara tempornria appr0V11ndo COmO Jcgacs essas aposenta
dorias, resoluçiTo que aqui no senado veiu a ser rejeitada. 
Como era natural quimão os aposentados tirar partido do 
resultado a que a.lludo, dirigindo ú camara tcmporaria uma 
petição para o fim de serem reintregados ; mas a camara, de· 
pois de ouvir a sua commissfio de constil.ni0ilo decidiu que, 
embora tivQsse cahido o projecto que approvava. as aposen
tadorias, embora. fossom mesmo reconhecidas inconstitucio
naes, só ao poder executivo competia desfazer o seu acto e 
reintregar os magistrados, consignando se, entretanto, na 
lei de orçamento de 18Hi quantia para llles serem pagos os 
ordenados. 

Assim que, cm face do precedente indicado, o ordenatlo 
coaferido ao magistrado qua se aposenta violentamente não 
prova que o acto do governo tcnlla sido considerado legal, 
sendo masmo compativel com a declaracão positiva da ille-
galid'ilde desse acto. • 

Existe na casa um projeto da iniciativa do nobre senador 
pela provincia de Goyaz,declarando inconstituciona.es ns apo· 
si~nta.dorias eifectuadas pelos decretos de 30 do dezembro de 
1863 e mandando reintegrar os magistrados aposentados. No 
meu conceito uma tal questão ficou peremptoriamente dec:
dida no sentido da legalidade das aposentadorias dos magis· 
trados comprehendidos nos decretos de 30 de dezembro, desde 
que acamara dos deputados resolveu que não h~tvia objecto 
vara accusar-se o ministro que os referendou, rejeitando 
expressamente a idéa de serem- considemf:los nullos os refe
ridos decretos. Para os que, porém, não partilhão a minba 
convicção, o debate do mencionado projecto olferecerft occa
sião opportuna de decidir se se são ou não nullos ou inCOIJsti
tucionacs os decretos do 30 da dezembrõ. e para esse debate 
desde já me dou llOr empt·azado. ' 

Entrctat~to o pagamento dos ordenados dos aposentatlos 
deve-se eílectuar, qualquer que sejit a opinião que definitiva
mente se adopta. 

Tendo respondido ao nobre senr.~~;· pelo Amnzonas vou 
tomar Qm considcmção as observacõos do nobra senador pela 
provincia da llahia que em sogundô Jogar occupou-so do or
çamento da justiça. 

S. Ex. tem dit·cito aos meus agradecimentos por mais de 
uma proposicão que enunciou no correr do seu discut·so. 
Agradeço· lhe' primeiramente o haver declarado que o go
verno procedeu cm regra fazendo preencher as vagas dos ma· 

gistrados aposentados logo_,que a camara temporarfa decidiu 
tJUe não havia nos .d~cretos d.e 39 de dezambro ma teria para 
accusacão do ex-mimstro da JuStica. 

Em 'segundo Jogar penhorou-me o nobre senador encarre
gando se de defender o ministerio .da Justiça. da.arguição ~ue 
lLe fez o nobre senador pela provinCia da llahm, que d1ssc 
sot·,e que eifectivamente é meu amigo (como eu honro-me do 
s~r delle) pelo facto do haver o ehefe de policia da ~rovincia 
de Sergipe conhecido do rapto da menor Jurema, quando o 
governo tem o pensamento de desviar das autoridades poli
ciaes a. faculdade de processar. A defesa não tem replica: 
emquanto so não modificar a lei de 3 de dezembro, como o 
governo desajal no chefe de policia compete essa attribuição, 
qua o nobre senador (o i3r. niuritiba) estranhou fosse exercida 
pelo r.hefe de poliCia do Sergipe argumentando com dispo-
sicões legislativas que ainda não existem. ; 

·o nobre .sena.rlor pela Bahia, a quem ora me dirijo, fez, · 
Sr. presidente, valiosas reflexões sobre diversos topicos, que, 
pela f,llta de tempo e pela urgente necessidade de restringir
me ao orçamento, sou obrigado n não tomar em consideração. 

Fall9u o nobre senador da necessidade da combater e~t. 
cazmcnto a tendencia que se nota no supremo tribunnl,do 
justiça ·u~ conhecer do merito da causa. Igual pe.did.o já 
n'outra dtscussão fez-me um nobre senador pela provmcJa do 
S. Paulo, e a resposta que então lhe dei, posso agora olfe
recer ao noln·e senador pela Bahia, e é: que o supremo tri · 
bunal so assim procede, não é por deficiencia nem obscuri-
dado da legislação vigente. · 

O Sn. BARÃo DE PtnAPAMA:- Apoiado. 
0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELrrO:-A lei é clarissima. 
O Sn. nAnÃo DE PlllAPMIA:-E' por abuso. 
0 .5n. PnESIDENTE DO CONSELIIO:-Na rflfOrtna judiciaria, 

entretanto. alguma disposição se póde fazer inserir em ordem 
a recordar ao supremo tribunal de justiça o seu aliás rigo
roso dever. 

St·. presitlcnte, censurou o nobre S· nndor como illegnl c 
arbitt·ario o decreto de Hi de julbo de 18B7. Este decreto, 
como o senado sabe, restringin~o a interpretação do art. 72 
§ 2° do de 1° de maio de 1~:iã, o qual concedia aggravo de 
petição ou instrumento das decisões proferidas no processo 
de quebras que não forem expressamente casos da appellação, 
dispoz o seguinte : cc No processo da fallencia cabe aggravo 
de petição ou instrumento sómentc das decisões que, não 
sentlo caso de appellac~o, for admillido aquelle rccuiso por 
lei ou regulamento expi7esso. » O ministro da justiça de 18ü7 
expediu o decreto de 1B de julho daquelle anno, em vista 
de representaçõep que lhe expunhão o abuso que no fôro so 
fazia da' disposiçlio do art. 72 § 2° do decreto do 1° de maio 
de JS:iã, interpondo-se o recurso .de aggravo de petição ou 
de Instrumento do qualquer despacho, como se qualquer des
pacho fosse decisão nos termos do citado decreto de 185(). 

Nilo sei, á vista do exposto, se'o nobre sanador pela Bahia 
tem muita razão de queixar-se do dacreto de 15 de julho de 
18:i7, o qual explicou ou firmou melhor intelligencia de um 
decreto anterior. 

O Sn. FEI\liAZ :-O decreto de 1857 não podia revogar o 
outro.· 

O Sn. PRESIDENTE no coNSFLno:- Nem o decreto de 18ü7 
diz qua revogou, apenas diz que explicou de modo razoavcl 
a disposição do decreto de 18üü, a quando modificttSSC·O, 
como pretendem muitos, ainda assim observarei que não fui
tão ex em pios de decretos do governo expedidos sob autorisn.
ção do corpo legislativo, como foi o de 1° de maio de 18üü, 
serem alterad:Js ou modificados por outros decretos ultario · 
rcs, uma vez que o co: po legislativo ainda não haja tomado 
em c~?~itlcração, e ap~rovado os que em primeiro logar forão 
expet.ulos. 

Censurou o nol;re senador o mcthodo de escolher-se dos
embargador um de 1ü juizes constantes da uma lista. olferc
cida ao govomo pelo supremo tribunal do justica. A este 
respci lo direi o que mais do uma vez tenho expendido. A lista 
dos 1ü é um expedienta que occorreu ao legislador de 18ü0 
como remedio indispcnsnvel contra um mal r1ue ninguem des-

~ ., . •'. :. ·.:·.~ . . ... 
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conhece. Se o governo, na nomeacão de desembargadores, 
houvesse de cingir-se exclusivamente á rigorosa antiguidade, 
teria muitas vezes (no estado actual das cousas) do amar-

relativamente a elles, porque em todo caso. advogariito, se 
não publica ao menos particularmente, não faltando advogado 
do pa:~ que lhes prestasse a sua assiltnatura, como costuma· 
se pra .. tear. gurar-se. . . 

O governo, senhores, tem sido não poucas vezes illudido 
nas informações que lho servem de base para a nomeação de 
juizes de direito, e não raro succode que mesmo aquellcs ba
chareis que, como.juizcs municipacs, se portarão de modo a 
merecer algum conceito, d<1pois dcixão de corresponder á 
confiança que os fez admittir na magistratura vitalicia. Nos· 
tas circúmstancias a obrigacão que tivesse o governo de es
colher desembargador o juiz do. direito mais antigo, seria por 
certo dcsarrazoa.da. 

O SR. FERRAZ:'- Embora exclua aquelle que tem entradÓ 
cm duas ou mais listas. 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELUO : -Em quatro, cinco ou 
mais listas. O governo, escolhendo um dentre 1.tl, não faz 
oJfensa, não injuria os 14 excluídos. A exclusão não quer 
dizer positivamente que só o nomeado presta, que os demais 
são ineptos ou corrompidos. 

· • "' O Sn. FERRAz :-Durante uma continuação de listas, o ma
gistrado excluído fica desmoralisado. 

O Sn. PRESIDENTE DO coNSELHO : -Não é o acto da escolha 
de outros que o desmoralisa. O quo póde desmoralisa-Io é o 
seu proprio comportamento, e se elle com effeito perdeu a 
forca moral por seus proprios actos desregrados ou por sua 
falia de intelligencia, que direito tem de se queixar do não 
ser escolhido pelo poder executivo? 

Faltando dos advogados o nobre senador pela Bahia fez 
varias ponderacões. 

Em primeirologar estigmatisou o facto de. se acllarem advo
gando no fôre individuas que apresentão cartas havidas de 
academias estrangeiras, á que nunca forão. Reconheço com 

· o nobre senador a existencia do facto, e não posso deixar de 
qualifica-lo de flagrante abuso : ó um facto que nem a letra 
nem o espirita da lei autorisa. O individuo, que não sabiu 
do Rio de Janeiro, e apresenta diploma de doutor ou bacharel 
por academia cstrang~íra não póde advo~ar. 

ci Sn .. nAnÃo DE PmAPAMA :-Mas como saber isso ? 
0 Sn. PIIESIDENTE DO CONSELIIO :~Póde saber-se perfeita

mente; porque póde-se provar de modo a excluir toda a 
duvida, quo na data dos diplomas que apresentão, achavão-· 
se esses sujeitos no Rio de Janeiro, alguns dos quacs nunca 
mesmo daqui sahirão. . 
· Notou, em segundo lagar, o nobre senador, que havia cs 
trangciros advogando no paiz. · ' 

0 SR: FERRAZ :-Foi uma reflexão que fiz. 

Lembrou em terceil'o Jogar o nobre senador a conveniencia 
de. di~idir.em-so ~s advogados por classes, pertencendo uns á 
prtmctra mstancta, outros á segunda, o dedicando-se uma 
terceira. classe a tratar das caus~s perante o supremo tri· 
bunal. 

A este respeito observarei sómente que tacs classíficacõés 
devem ser o .resultado, não de disposicões da lei quê as 
ostaboleção e determinão, mas do propriõ accorrlo dos ho
mens da profissão, o qual presuppõe necessariamente um 
estado de adiantamento que não sei se 'já attingimos. Não 
só na jurisprudencia, mas na medicina, e em todos os ramos 
da sciencia e da industria, a divisiT.o do trabalho, que res
tringe cada um a uma parte especial de su~ profissão, (!pera
se natural, espontaneamente, o não em virtude de preceito 
de lei. 

Ainda com relação ~ advocacia, Sf. presidente, indicou o 
nobre senador a necessidade da creacão da ordem dos advo· 
gados. • 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINilONII! :-Se isto se fizer, Ó 
muito bom. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIJO :-A Opinião do nobre 
senador, que me honra com o seu aparte, sobre a creacão ~a 
ordem dos advogados entre nós é de ha muito conh.ecida, 
tendo a esse respeito escripto uma memoria excellente, como 
costuma ser qualquer trabalho do nobre senador. 

O SR. VISêONDE DE JEQUITINIIONIIA:- Beijo as mãos de 
V. Ex. 

0 Sn. PRE~IDENTE DO CONSELIIO : -,,,memoria que, ao que 
páYece, grande impressão produziu no animo do senador vis
conde de Caravellas, o qual, abracando a idéa do nobre se· 
uador, aqui a defendeu com vivo ·interesse na discussão de 
um projecto àe 1~, que havendo sido approvado pelo senado, , 
a mesma sorte nao teve na outra camara, onde morreu. . 

0 Sn. VISCONDE DE JEQUITIN110N.HA :-Não morreu, está on
vernando como as serpentes desse chimico allemão. 

0 SR. PRESIDENTE DÓ CONSELHO :- Achava me eu na ca
mara temporaria na occasiuo em que ali entron em discussão 
o referido projecto, e posso dar testemunho de que a idéa ca
pital do projecto desagradou mais que tudo, porque restrin
gia o direito de advogar sujeitando-o a onus o a condisõcs 
injustificaveis. • 

0 SR. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: -Lá não havia isso: 
peço perdão a V. Ex .. . . 

· 0 SR. PRESIDENTE DO CONSELIIO :-Pois a essa reflexão per
mitta que · opponha outra reflexão. Os estrangeiros que 
advogão, ou são formados nas academias do imperio, ou cm 
universidades estrangeiras. No primeiro caso, em virtude do 
se'u titulo, a legislação do paiz autorisa-os a exercer aqui a 
profissão: no segundo caso, depois de prestarem exame, tam
bcm a lei permitte~Jhes o exercício~ da advocacia. Como; 
pois, tolher-lhes que tirem proveito, que vivão mesmo dos 
seus talentos? 

O SR. PRESIDENTE DO coNSELHO: - Como-quer que seja, a 
ordem dos advogados é instituição que se justifica, 'sendo 
resultado da vontade dos que seguem a profissão, não assim, · 
porém, sendo imposta por lei, como acredito que era a que 
cahiu na camara temporaria. . 

Ü Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONIIA: - l1ela razãO por que 
não podem ser corretores os estt·angoiros. 

0 Su. PRESIDENTE DO CONSELIIO: -As razões especiaes que 
vedão ao estrangeiro o oflicio de corretor não militão para im
pedir que advogue. O caso é que pode ser advogado aquclle 
que a lei não prohibo,e a lei não exclue da advocacia o estran
geiro, nem beiso quando solicitamos e'n ~rol da nossa prospe
ridade e desenvolvimento o braco e o capital estrangeiro, seria 
muito conveniente impedir que subsista de seus tálentos 
aquelle estrangeiro que, sendo jurisconsulto, queira advogar 
cm nosso foro. 

Accresco, Sr. presidente, que poucos, mui poucos cslranw 
geiros, o sómente portuguezes, advogão ne impcrio, sendo 
improficua qualquer proliibiçuo que se pretendesse estabelecer 

Ponderou o nobre senador pela província da Babia, a quem 
neste momento respondo, que na emancipacão dos afri
canos livres não convinha haver , como ·tem havido , 
publicidade, para que se não diga que, assim procedendo, 
quer o governo do Brasil fazer cortezia ao governo inglez. A 
publicidade da emancipação. que se concede, é indispensavel 
para que ninguem se chame á ignorancia do acto do governo, e 
procure perturbar o africano no goso de sua plena liberdade ; 
nem se pó de razoavelmente allegar o pensamento de corteja r 
com a publicidade o governo inglez, no momento em que as 
relações diplomaticas. dos dous pai;es estão interrompidas, 
.não podendo-se por Isso m0smo nem de leve suppor que a 
diplomacia tenha que ver em taes actos do governo brasileiro. 

Sr. presidente, o que o nobre senador d'1.Bahia disse com re
lacão ao crescido numero de meninos portuguezes de má indole 
ou· vadios que ahi andão pelas ruas da cidade, não deixa de 
ter algum fundamento. A policia tem conhecimento desses me
nores, cujo numero orca por 300, e não os perde do vista, 
cabendo-me informar aô senado que a autoridaâe policial se ba. 
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entendirlo a respeito dos mencionados menores, não só com 
quem é officialmente obrigado a velar na proteccão e defesa 
dos ponuguezes aqui resitlmttes, mas com a instituicão da 
caixa de soccorros de D. Pedro V., a qual; comõ era de 
esporar, não se mostra indill'erento à solto desses seus infe. 
lizes compatriotas cm annos tão verdes já entrados na. carreira 

monto vencem pelos cofres publicos,o que fazem perante o go
verno instancia para serem devidamente attendidos.Entenderá 
o nol~re senador que o patriotismo brasileiro terá o privilegio 
do vmr do ar, dispensando todQ. o subsidio pecuniario? 
Quar que sirvão de graca? 

o.§ 10 da proposta 1;elativa a--conducção, sustento, ves
tuarw o curativo do presos.....; mereceu a attenç<\O do nobro 
senador, o· qual entende rrue importante economia ahi se po
dia fazer, e deixou de ter Jogar, augmentando-se, pelo con- • 

· do vicio. 
Cbcgo ao discurso do nobr~ sennr}or pela llahia, pelo qual 

devêra eu ter comecado, se não m o c:mbaracassem os mo-
ti vês que acima expendi. • 

Esse digno senador, Sr. presidente, tocou ~;m varios para-

graphos da proposta concernent(}S ao ministorio da justiça, 

discutindo-os minuciosamente. 
o· § 7° da despcza com a policia secreta e repressão do 

trafico do africanos chamou espccialment~ a atteucão de 
S. Ex., que offoreceu ao senado uma emenda, re·duzlndo a 
80:000$ a despeza dessa verba com uma argumentacão sin
gularmente especiosa. Disse o nobre senador : cc A proposta 
do poder executivo dava para despezns de po-licia secreta e 
J·epressão de trafico 17a:ooos: Ora no balanço do 1861-1862 
lê-se que então se despendeu com a repressão do trafico a 
quantia do 91 400H. E. pois, conclue S. Ex., se a emenda da 
camara supprime as despezo.ts com a repressão do trafico 
cleminando essas -palavras, não devin, reduzir a cifra da pro~ 

.n,osta de 174:000~, que era, para. H.OSOOOH, como fez, mas 
para 80:000#, como pretende a sua emenda. >> 

Disse que a.argumentação é espcc1osa e vou mostrai-o. 
No balanço, Citado pelo nobre senador, não se diz quedes
pendeu-se no exercicio do 1861-1862 com a repressão do 
trafico a importancia de 9HOOSOOo, nem podia dizer·sr. 
porque em verdade nada se gastou propriamente com repree: 
são de trafico já então exlincto, como hoje. 

'0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINTIONIIA :-Lá diz quo COm a 
repressão do trafico despendeu-se essa quantia. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONS~LTIO :-V. Ex. está enganado 
lêia com attenção o balanço e reconhecerá que tal P.ão di~ 
elle: a importancia de 91:100$, de que falia a tnbella, a 
que o nobre senador se refere, foi despendida de 1861-1862 
com a policia secreta. Ora se no exercício do 1861-1862 
gastou-se com a policia secreta cm todo o imperio a impor
tancia d~ 91:100$, ó obvio ~uc a quantia de SO:OOOH, que 
lhe consigna n, emenda do nobre sen·1dor pela Bahia, é mais 
do que insufficiente, é mesquinhn. A camara dos Srs. depu
tados reduziu a proposta de 174:000# a HO:OOOH e não a 
91 :OOOH (a 80:000~ nunca) por muito valiosas razões. 

O trafico est1t extincto, é certf), mas isso não impede quo, 
qurrnrlo menos se espemr, alguma tcmeraria emproza de rle
sembarquo de africanos seja projectada fóra do paiz (que nelle 
não h a quem ouse f<1ze-lo ) , e nesse caso cumpre que o go
vel'llo tenha na verba da despeza da policia secreta, marrrcm 
que o habilite a desempenhar hem os seus deveres. b 

traria , a respectiva consignacão extraordinariamente. A 
proposta, diz o nobre senaclor, tiede 118:320S, a emenda da 
camara reduz a cifra a 99:920S, economisando assim 18:100~ 
sómcnte, ao ~asso que do halnnço de 1861-1862 consta que 
com esse serviço apenas gastou-se então a som ma de 69:199~. 

O engano do nobre senadGr, Sr. presidente, consiste em . 
não a ttenrler a r1ue a desp3za, de que falia o balanco de 
1861-1862, não se referiôl á detencão nem ao calaboucó nem 
tão pouco ao asylo ~e mendig-os. Esses tres artig-os de des. 
peza que ~ão figura vão no balanco mencionado sob a rubrica 
em que boje se achlto na proposta; explicito satisfactoriamente 
o accrescimo dn, consignação, que excità o rllparo do nobre 
scn.ador ... T~l ac.~rescimo ó quasi nominal porque a despeza 
fazm-se JÚ por rnversas verbas, passando agora a ser feita · 
pela verba do § 10. Com os mendigos, por exemplo, já · 
alguma cousa se despendia; antes de serem reunidos no 
~sy~o, de que ora se falla nos documentos da repartição da 
JUStiç~. ~chou-se po·rém mais conveniente a sua reunião em 
um ~thficw, onde podem prestar e prestão effectivamente algum 
serviço, sendo para notar que não vivem ahi exclusivamente 
a expensas da caridade publica, pois que a poli c i<! entenden
do-se com os padeiros e carniceiros da cidade, consegue que 
cada .um daquclles forneça por escala ao asylo um dia de pão, 
e caa.a um destes tambem por escala a carne para consumo de 
um dm. 

· O~obre son~dor, Sr. presidente, ponderou que muito se 
poderia econom1sar, se, em vez do serem os enfermos trata
dos, como são em enfermarias do estabelecimento da casa da 
correcciTo, fossem tratados na misericordia. 

Prini.eii:amcnle ?um.pre ~otar que o tratamento dos presos 
por ser feito na nuserJCordlil não se segue que fosse gratuito: 
o thesouro devia satisfazê-lo. Depois, a estada de condemna
dos na misericordia facilitaria a evasão de muitos, de sorte 
que !l economia lembrada pelo nobre senador, ainda que fosse 
posSIVel, não se conseguiria sem dnmno da disciplina e da 
segmança das prizões. E' um alvitre esse do nobre senador 
pela provin?ia da Bahia que não posso, o que duvido possa 
alguem acmtar. , 

Tocou o nobre senador no corpo policial da côrte, niTo para 
fazer censura nem lembi·m· economias, mas para tecer-lhe 
elog!os c protestar que está disposto- a conceder o que fOr 
preciso para augmentar o numero do suas pracas ; agrudeco 
ao. nobre senador a boa disposição que mamfesia a esse res
peito. 

Referiu-se o nobre senador a questüo Viguet, consideran · 
do-a, porém, exclusivamente Sob um ponto de vista- o da 
d.etençrro pessoal, que S. Ex. diz ser na actualidade o espe. 
c1fico para qualquer ajuste de contas. 

Depois o imperio tem um inimigo que de toda a parte pro. 
cura fazer-lhe mal, que do novo e do velho mundo trama-lhe 
a rui na da fortuna publica e particular, inimigo que ó do 
dever da policia secreta combater a todo o transe: refiro-me 
aos moedeiras falsos da America e da Europa, que sem ces . 
sar nos incommodão. E' inimigo que não se combate com o 
C:'l:~rcito nem com a armada, mas -pondo-lhe no encalço a po
licia com os seus recursos. Jlelove, pois, o nobre sanador 
que não preste o mou assentimento á sua emenda. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUETINIIONIIA:- Uma panacéa, é 
verdade. . . 

Quanto ao § 8-pessoal e material da policia-, a argu 
ruentacão do nobre 9edador não foi mais procedente nem 
mais feliz ; perdoe-me que lh'o diga. Observou S. Ex. que 
pedindo a proposta 435:702H, consigna a emenda da camar~ 
a .quantia de 403;010R, fazendo por isso apenas uma econo
mia de 32:G!J2~, sendo que podia ser muito mais elevada 
De passagem n~tarei que o nobre senador se en~?ana pen
sando que quas1 toda essa somma so despendo aqui na côrte 
qu~ndo & cer.to. que trata-se d.a liespeza com o pessoal e ma 
tonal da pohcm em todo o Im]Jeno. Ouanto á cifm em s 
direi quo está longe de ser excessiva, bãstando ponderai' que 
prosentementemonte ha, ror exemplo, carcereiros que rece
)Jem o vencimento annua de 2üfl: outros que nada- absoluta-

O Sn. PRESIDENTE DO CONSELITO :-Observàroi ao nobr 
senador, Sr. presidente, que se tal panacéa existe, é por 
abuso, porquanto, mais clara e terminantes não pódem ser 
a? disposições vigentes sobre a detenção pessoa], autorisada 
somente cm certos e determinados casos, e não á vontade e 
capricho dos credores. . 

E' já tempo, Sr. presid&nte, de despachar o requerimento 
do nobre senador pela Dahia: vou· satisfazei-o. 
9 Sn. -SILVEIRA n,~ ~IoTTA diz algumas palavras em voz 

baixa. 
0 Sn. JlRESillE~TE DO CONSELIIO :-0 nobre senador por 

Goyaz acaba do d1zer,em um aparte, que ll seu tempo allega· 
rú a exten.são deste meu disc~rso, .Pois quo e?tou fallando ha 
hora c mem, ~omo para fazer sentir que não posso estranhar 
os extensos discursos de S. Ex. Q dos seus ~migos. Estou 
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fallando; é verdade, ha mais de uma hora, mas o .senado sabe até que, em fim, indo cu á secretaria dar audicncia no dia 
que respondo a tres oradores, cada um dos quaes fallou horas 18 de abril, ahi foi-me apresentada por um offlcial, na nu-
e horas. sencia do dito ex-director, u_ma pasta com varias documentos 

Vamos ao requerimento. acompanhados desta folha tle papel (mostra, e alguns sena-
llediu o nobre senador pela .Bahia que expuzesse as razõe · dores a examinão), a que o ex-director geral chamou ~apon

porque em abril ultimo referendei .o decreto que. exone roi tamentos para o rolatorio-, porém que em verdade pouco 
de director geral da secretaria da estado dos negocias da mais cont.êm do que um indico das materias que é costnme 
justiça o cidadão que servia esse c~rgo .. Direi ao nobre s.eu fazerem objecto do relatorio, trabalho ao alcance, já não 
nadot·, antes de satisfazer a sua cxJgcncia, que longe de 11.1 digo de qualquer mediano praticante da repartição, mas do 
commodar-me com a sua interpellação, penhorou-me pro · porteiro ou dos seus ajudantes. 

· porcionando-mo occasião de Bxplicar esse meu acto e de jus Sorprendido, Sr. presidente com a apresenta cão de seme-
tificar~me. lhante trabalho (grande era, ainda uma vez o de-claro, a mi-

Para bem avaliar o acto cumpre que o senado tenha cm nl1a boa fó), que considerei como índice do relatorio, sobre o 
lembrança varias disposições do regulamento n. 2,3ü0 de ã qual o director geral não queria entrar em desenvolvimento, 
de fevereiro do 1859 que reformou a secretaria de estado dos an.tes que eu lhe declarasse as minhas idéas, fiz constar-lhe 
neg-ocies da justica. por um direqtor de seccão que desejava viesse fallar-me. 

Uma dessas· disposicões é a do art. 28 § 3° que declara Ao meu recado, no· dia seguinte, respondeu o ex-director 
incumbir ao 'director gêral: cc organisaraté o dia 31 de março geral no~ termos que se seguem: . 
e submetter a consideração do minist1·o, o relatorio que dev~; cc 111m. e Exm. Sr.- Recebi h ontem, pelo João Caetano, 
ser apresentado annualmente á assembléa getal. » um recado de V. Ex. para lhe ir hoje fallar em sua casa. O . 

Pela citada disposição vê o senado que . o director gera incommodo que hontem me não permittiu ir á secretaria 
tem o dever do organisar até o ~~ de março, c o. submetter augmentou, talyez por tm· eu ido á cidade ao meio-dia, e obri
ao exame e consideração do m1mstro, o relatoriO que tem ga-me a não obedecer ás ordens de V. Ex. 
de ser apresentado á assembléa geral, não querendo isso cc Pelo que me uisse o João Caetano, parece-me que o objo
dizer que aprese~ta um tel~torio para o m!nistro subsc_r~ver, c to da conferencia é o re~atorio. Já fiz o que o regulamento 
mas que org~mse um proJecto de relatorw_ p~ra. o numstro me or.dena que faça; dahi não devo pasBar. E'_ verdade que, 
tomarem consideracgão, acrescentando-~, dimint!mdo ·o, o~, a. pedido dos antecessores de V. Ex., tenho feito os relato
de qualquer modo que lhe parecer mais convemente, modi- rios ; mas csws ~enhores honrarão-me sempre com sua. plena 
li'can4o-o. Em todo o ca~o, porém. suppõo-se um trabalho confiança, e V. Ex., permilta que falle com franqueza, não 
regular, que com algumas alterações ou s.em eiras (porque só não me di~pensa a sua como, por factos reiLerados, me ha 
presume-se que esse mesmo projecto o. ~irector geral o rebaix~do no conceito daquelles que, perante a loi, são meus 
escreva sabendo qual é o pensamento do m1mstro) se possa subordmados. · . 
apresentar, na fórma da lei, ú assembléa geral. . cc Emquanto a V. Ex. approuver, continuarei· a cumpria 

Chamo ainda a attengão do senad_o sobre o que d.Ispõe o as minhas obrigações: dahi por diante não estou dispõsto a 
§ 4o do citado art. 28, assim concebido: << Executar (mcnmbe dar um passo. 
ao director geral) os trabalhos 9uc lhe !orem commottidos cc. Desculpe V. Ex. o,pnpel em que lhe escrevo: aqni não 
pelo ministro1 o prestar-lhe <;s mforma~oes e pareceres que tenho de outro. 
elle exigir.» ' cc Sou com todo o·respeito de V. Ex~ attento venerador e 

De sorte que, Sr. presidente, se não fosse tão formal~ente criado-Josino do Nascimento Sitva.-S. C., 19 de abril 
expressa no art. 28, § 3° do regulamento da secretam, a de 186t >> 

otrigagão imyosta a~ ~irector gemi ~c organisar e submetter Cessárã~ então as duvidas, Sr. presi~e~te: o ex-director 
á consideranao do mm1stro o rel!ttorio que tem de ser ·a ?r~- geral queria a todo ~usto romper c~m o mmistro .. E qu~ ra~ões, 
sentado annualmente á assemblea geral, bastava que o m1- perguntava eu com1go mesmo.levarão-no a tão msohtoe mes
nistro o eX:igissc, nos termos do § 4° acima transcripto, para perado prQcedimento? O ex· director geral satisfez a minha 
que 0 director geral não pudesse, de modo algum, subtrahir- curiosidade publicando no· Jornal do Commercio de 27 de 
se á obrigagão .de_ organisa-lo. . . . _ a?ril um a~tig? no qual resumia as. suas queixas ~m dua~ P!in-

Posto il;to, direi que, não por eJre!to da .disposJçao do a!'t: c1pacs: pnmeira que uma yez estive ~a secretam e deiXO! de 
28 § 4o do regulamento da so~retal'la (pois que nada e~!gi fallar-lhe ; segunda que raro era o d1a em que se não com
do 'ex-director geral,) mas nos termos do§ $0 dojmesmo art1go, municavão ordens aos empregados ua secretaria sem irem por 
esperava eu receber em tempo opportuno, o projecto do rela- intermedio do director geral. · · _ 
torio de que tenho fa!lado, quando, passado o prazo legal Sinto-me desobrigado em rigor de defender-me de tão in
(31 de marco), recebi em 2 de abril, do ex-director geral, fundadas arguicões, mas a deferencia, que devo ao I:JObre 
este bilhete; ou como melhor se chame (mostrando um papel), senador pela .Bahia, que exigiu informações do facto, e ao 
em que se desculpava de não haver no dia designado no re- publico, ,q'ue desejo conheça o facto com todas as suas cir
re<>ulamento apresentado o seu trabalho, accrescentando, que cumstanéias, leva-me a contestar as asaeverações do ex-di
po~ toda a semana futura o entregaria. Eis o theor do bi- ector/dizendo que uma só vez deixei de !aliar-lhe em dia de 
lhe to: audieilcia na secretaria pela urgencia com que tive de acudir 

· cc 111m. e Exm. Sr.- Não apresentei h ontem a V. Ex.. a discussão no senado, e que nunca mandei ordens directa
como ordena o regulamento desta secretaria, os apontamentos mente a empregados da secretaria, sendo contra a minha 
para 0 relatorio, porque as seccoes ainda me não ministrãrão indole e habitas ( o senado releve que assim falle de mim ) 
os elementos para elles. • _ violar 11s regras !lo serviço e da bôa disciplina, entend~ndo-ma 

Devo acrescentar auo as seccões encontrao desculpa na fui- com subordrnados quando devo dar ordens aos superieres. 
ta de informações, que, pela m·aior parte, ainda não cheg·árão l'ara respnnd_er cabalment~ a tcro fu~eis i~sinuações exigi, 
das províncias. por uma portana, que o officwl de gabmete mformasse o •ruo 

Não me descuidarei de cumprir o meu dever ; e, s~gundo a talrespei~o soubesse2 e tanto a portaria como a infor~na
as ordens que dei, espero qne por toda a semana futura en- ção do. officwl, que ~eixo de ler para não abusa! da pacien
t~egarei a v .. Ex. os apontam~ntos do que. houver .. Sect·eta- cia do senado, peço licença para transcrever no discurso. 

•na, 2 de abrtl.de 1864.- Jos~no ~o Naswmento $zlva. » O Sn. FEnnAz:- Eu não exigia isso. 
Eu Sr. presidente, estava de tao boa. fé, que prompta- . , . . . 

ment~ accedi a escusa do ex-director geral, não lendo o seu O Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO: - Ex1gi eu. 
bilhete mas satisfazendo-me com a noticia que delle deu-me O Sa. FEniiAZ:- Fez mal. 
o offici'al de gabinete, por meio de quem fiz constar-lhe que O Sn. PREsmÉNTE DO coNSELUO :-Não penso assim. 
ficava inteirado do que me dizia. 

Passo u-so a semana indicada pelo ex-director geral, e mais O Sn. vrscoNDE DE JEQUJTINIIONIIA: -Obrou bem na mi-
outra ainda docorreu

2 
sem que eile desse cópia de si, nha opinião. Não se perde nada com isso. 
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0 Sn. PRESIDEN'lE DO CONSELllO : - Eis O documento : 
" Cumpre que Vm., cm qualidade de official de gabinete, 

declare ao pé desta: 

cc Penso quo é esta a verdade dos factos, e acredito que na 
sua narracão não me é .. infiel a. memoria. 

cc Secrétaria da justiça, 28 de abril do 1864. -Fernando 
Fernandes. '' cc 1 o, qual o modo p@rque, desde que entrei para o minis

tcrio, costumo transmittit· á secretaria as minhas ordens; • 
cc 2°, se tenho mandado order1s directamente a empregados 

da repartição ; 
(( 3°, se, quando ia ás audiencias, deixei ll lgun1as vezes 

de fallar ao ex-director geral, que vez ou que vezes forão 
essas, e por que motivo. 

Em face do in!Jualificavel procedimento do ex-director 
geral, entendi quo era do meu dever propór á corOa a de
missão do funccionario que por semelhante modo se compor
tava, e foi demittido. 

cc Rio de Janeiro 27 de abril de 18Gt-Z. ele Góes e Yas
conccllos.-Sr. baçbarel Fernando Maí10ol Fernandes. ,, 

cc lllm. e Exm. Sr.-Respondendo aqui mesmo, eu obedeço 
a V. Ex. · 

cc O modo ordinario de communicar á secretaria as ordens 
de V. Ex., tendo sido, durante o primeiro mez, em tiras de 
papel, ficou sendo posteriormento ein um caderno, escripto 
por mim ou pÔr meu companheiro de gabinete, e no qual o 
conselheiro ex-director geral desta ~ecretaria escrevia as 
respostas. . . 

cc Esse caderno ou, antes delle, essas tiras de papel vinhão 
na pasta, que desce diariamente. do gabinete para a secretaria 
e que é aberta pelo director geral, ou por quem o substitue. 

cc Entretanto, quando acontecia cu demorar-mo depois disso 
no gabinete n V. Ex. queria alguma informacão qull nã'o me 
achava habilitado. a dar sem esclarecimentos· do empregado 
encarregado da ma teria de que se trJ.tava; quando queria ver 
taes ou taes papeis, findos ou pendentes, ou quando lembra·. 
va-se de renovar com mais ·instancia alguma ordem já cxpe-

. dida, eu tcmava de tudo apontamentos, e, como venbo todos 
os dias do gabinete á secretaria, tratava de satisfazer, o mais 
prompta,mente que podia, os desejos de V. Ex. 

cc Ora, não tendo V. Ex. manifestado jámais a intenção de 
subtrabir ao director geral o conhecimento do que me incum· 
hia, c tributando eu a esse meu superior todo o respeito e 
consideração que lhe devia, communicava-lhe os desejos de 
V. Ex. sempre que elle podia ouvir-me, distrahindo-se dos 
seus -trabalhos, e pedia-lhe permissão para ir ás secções 
tomar eu mesmo, e por brevidade, as informacões com que 
precisava preparar-me, ou fazer as recommendações conve
nientes ao_ prompto cumprimento das disposicões de V. Ex. 

cc Em rigor, e com animo desprevenido, nãÓ posso conside· 
rar estas as ordens directas de que trata o 2° quesito. Se, 
porém, estou em erro, se procedendo assim podia o director 
jl'eral considerar os meus actos como transmissão de ordens 
directas de V. Ex., propriamente taes, bastava que m'o dis
sesse para que eu recuasse; mas, em todo o caso, a culpa 
só podia ser.minha, porque V. Ex., incumbindo·ni~.de fazer 
executar as suas ordens, não me prescrevia o modo da exe· 
cução.. a qual muitas vezes dependia de circumstan~ias 
occaswnaes que V. Ex. não podia saber. • 

cc E' verdade que houve, segundo minha lembrança, duas 
ordens formaes de V. Ex., escriptas no gabinete por mim, 
ao director da secção de··contabilidade, em tiras de papel. 

Uma dellas foi determinando-lhe que fosse, a tantas horas, 
á camara dos Srs. deputados entender-se com os membros 
da commissão de orçamento, que querião delle algumas in
form.ações relativas ao do ministcrio da juslica. A outra, 
escrtpta sobre um papel que tratava, creio eu, das verbas do 
Oicamcnto da justica susceptíveis r! e alteração, detarmina
va:lhe que, no dia ·seguinte, depois da audiepcia, fallasse 
a V. Ex. para dar·lhe explicacões a tal respeito ; mas, tanto 
uma como outra devião-lhe sér transmittidas, como forão, 
por intermedio do director geral, que ó quem abre a pasta 
vinda do gabinete. Ainda estas, portanto, não erão directas. 

cc Respondidos assim englobndamcnte, pela sua connexão, 
os dous primeiros quesitos, resta-me dizer, quanto ao 3°, quo 
effectivamente houve um dia de audiencia em que V. Ex. 
deixou de mandar chamar o director geral pm·~. a conferonçia 
do costume. Lembro-me que V. Ex. mo disse então.que 
tinha urgencia de ir para o senado, e, apenas forão 11 ho· 
ras retirou-se para la apressadamente, sem mesmo despachar 
alguns papeis que lhe apresentei. · 

Resta agora averiguar, confrontando a lei cGm o facto, se 
o governo podia demittir tal funccionario. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINrroNUA. :- Ou suspende-lo só. 
0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELliO :-Penso que podia demit· 

til-o. 
0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINllONliA :-Este Ó O ponto da 

questão. 
0 Sn. PRESIDENTE no CONSELllO :-Vou direito ao ponto da 

questão. Diz o art. 22 do regulamento da secretaria: de es
tado dos negocios da justiça : cc São causas de demissão, 
ainda que o empregado tenha mais de 10 annos de serviço : 

cc § 1. o A pronuncia definitiva nos crimes de peita, falsidade, 
moeda falsa, peculato, furto, roubo, homicídio, estellionato 
e irregularidade de conducta. ·. 

cc § 2.0 A revelação do segredo, a traição e aLuso de con· 
fianca. 

cc .§ 3. 0 A impossibilidade physica ou moral de exercer o 
emprego quando não possa o empregado ser.aposentado. '' 

Daqui inferr.m alguns que, tendo o ex-director mais de 10 
annos do !rorvíço, não podia ser legalmente exonerado. 

A esse argumento oppõe-se considerações de bastante 
valor. · 

l)rimeiro quo tudo é contestavel que a disposição do ar.t. 22 
do Re~ulamento, que garante aos empregados de mms de 
10 annos de exercício os seus lug-;1res, seja applicavol ao 
director geral. Conformo o regulamento ba na repartição 
duas clnsses de empregados bem distinctos. Uma compõe-se 
dos empregados, cuja nomeacão, conformo dtspõe o art. 10 
do citado regulamento, ó descricionaria e independente de 
outra regra que não seja o merecimento, e taes são : o direc
tor geral, directores do secção, etc. 

UM Sn. SENAoon :- E o consultor? 
O Sn. PRESIDENTE no CONSELHO :- E o consultor tambem. 

A culra classe, nos termos do art. 11, cónsta dos emprega
dos cuja Romeação depende. de accesso e de concurso, sendo 
de accesso o~ 1 os e 2°5 offictaes e amanuenses, e de concurso 
os praticantes. · 

Os empregados da segunda classe, Sr. presidente, eviden
temente não podem ser considerados de confiança; entrão na 
repartição pelo concurso, sobem por acces.so; e, pois,· não 
podem ser lançados della á vontade do govern"O, mas só em_ 
casos previstos de !alta ou crime provado. Os da primeira 
classe, porém, estão. em differente hypothese: o principio da 
confianca dá~Jhcs ingresso na secretaria ; a falta de confianca 
póde fazê-los sabir·. • 

Quando, porém, Sr. presidente, não seja aceita a inter · 
pretacão que ac~bo. de indicr.r, e pretenda-se que o director 
geral· da secretaria esfeja comprehendido com os empregado, 
de concurso e de accesso na regra do art. 22 do regulamentos 
ainda assim a demissão do ex-director geral estava nas attri-
buicões do governo. I 

Com e[eito esse artigo falia do abuso de confianca, como 
causa logalda demissão, e, pelo que tenho expendido ·o ex
director abusou da confiança nelle posta não por mim, 'se não 
pelo r~gulnmento. 

Violacão do confiança, segundo Bcntham, verifica-se toda 
a vez qúe se infringe qualquer · dever stricto imposto a al· 
~uem por uma posição especial. cc La violation de confiance 
se rapporte à une posilion particulibre, á 11n pouvoir confié 
qui imposait au délinquant quelque obligation stricte qu'il a 
violó. ,, 

Ora, Sr. presidente, o regulamento da secretaria impunha 
ao ex-director geral, como croio ter demonstrado e ninguem 
seriamente pó de contesta-lo, a stricta obrigação de organisar 

i 
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até 31 de marco, c submetter á consideracão do ruinisfl·o, o 
relatorio quo tinha de ser apresentado a assembléa geral em 
principio de maio .. 

.Entretanto o ex-director geral não só não executGu o tra
balho, que formalmente lhe prescrevia o regulamento, senão 
que a 2 de abril pedia desculpa de não havo-lo apresentado, 
promettendo-o com brevidade a 18 do mez, isto é, quando 
era tempo de it· pam o ll!'clo o relatorio , s~hiu-se o 
empregado, de que se trata, com o que jil. communiquei ao 
senado. Esperou-so assim longo tempc, mas de balde, um 
trabalho que era do sua rigorosa obrigação apresentar em 

. prazo designado, que elle inculcava estar organisando, e de 
que só desenganou o seu superior. quando este, atarefado 
com tantos negocios e com os debates das camaras. teve, 
além disso, de tratar da organisacão do relatol'io no momento 
em que apenas se devia cuidar· de· sua impressão. Se isso não 
abusar da confianca,se não é vi1· o ma.l ele onde só devia vir 
o auxilio, decida o' senado em sua sabedoria. 

Acreditei, pois, e ainda penso, <Jue.o governo estava no 
seu _direito demiltindo o_ ex-director geral da secretaria da 
usbça. . 

, Ü Sn. VISCONDE DE JEQUITINllONn.l. :-Podia suspende-lo. 
0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELUO :-lia empregados que de

mittem-se, mas niTo suspendem-se. Suspende-se um primeiro 
ou segundo official, um amanucnse, mas um director geral, 
cntenrli que, ou conserva-lo, rele\·ando-lho a falta, ou de
mitti-lo. (Apoiados.) 

Seja me ainda permittido, Sr. presidente, fazer aqui uma 
obset·vação. Em todos os regulamentos que ultimamente rc
formál·ão as diversas secretarias de estado (exceptuando-se 
apenas o da secretaria d~ justiça), a insubordinação é repu
tada causa legal de dem1ssão. 

Em qualquer das outras secretarias o procedimentó do ex
director, declarando niTo it· entender-se com o ministro a res· 
peito de objecto de serviço, seria qualificado de insubordina
ção, o punível sem duvitla com a demissão. Na secretaria da 
justica, po1·ém, a insubordinacão a mais c:nacterisada, ntlcn
to o silencio do regulamento i·espcctivo, ficaria impune I 

O Sn. VISCONDE DE JgQUITINUONHA:- A lei não acreditou 
possível a insubordinação no chefe daquella repartição. 

O Sn. PRESIDENTE DO c~NSELrro :-Mas os !'egulamcntos 
das outras secretarias acreditáriio ser possível a insubordina
erro nos seus chores, e, poi~, o'dit secretaria da justiça não 
podia dispôr diversamente. Di1·-se-!Jia <JIIC por fatalidade es
capou na redaccão do regulamento da secrotaria de justiça o 
termo - in8ubórdinação -, e que desse descuido queria pre
valecer-se o ex-director geral para arcar com o mmistro ? 

Disse o nobre senador, que acaba dQ dar-me um aparte, 
nãg ler a léi act·editado na possibilidade tle insubordinação 
no director geral da secretaria da justiça. Entretaul'l o facto 
desmente semelbanto supposição. Escrever um director gorar 
ao ministro: rr Não me encalTego do tal trabalho (que ali 
ás lhe pertencia por expressa di5posigão do regulamento) do 
qut1 p1·etende incumbir-me-, '' é ou nilo insubordinagão? 
(A1JOiados.) .... 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 12 DE AGJ>STO DE 18M. 
o St•. visconde tlc dqquitiultoullta :-Sr. presiden

tó, para que não se encerre a discussão do orçamento "da 
justiça sem que eu profira algu'!las expressões relativamente 
á resposta dada pelo nobre pres1dento do conselho aos repa
ros que fiz na ultima sessão, por isso peço a palavra cm hora 
tiio adiantada. 

Como reconheceu o ,nobre presidente do conselho, limitei
me inteiramente ao orcamento ilas consideracões que fiz, não 
sahi ddle, examinei ás verbas e expuz ao senado e ao go
verno aquillo que me pareceu razo~vel para obter !liDa dimi
nuição da despeza. 

Respondendo ás observações que fiz sobre a dcspeza com a 
policia secreta e trafico de africanos, achou S .. Ex. que era 
'SUbtil, especioso, o modo como discorri para provar a S. Ex. 
que na realidade podia-se fazei' nessa verba uma diminuição 
do GO:OOOH. 

Referi-me, Sr. pr!Jsidcnt~, ao balanço de 1861--:1862, 
comparei a despeza reconhecida nesse balanco na -verba
Despezas secretas e trafico de africanos - co"m aquillo que o 
governo pediu para clla na sua proposta, e conclui que ha
via na realidade um aug-mento, nt' pedido do governo, pouco 
mais ou menos de GO:OQO#. Assim, na ópoca em que nos 
achlmos.quando tudo exige de nós grande econoroia,julgu~i
me com direito d!\ pedi1· a S. Ex. que l1ouvcsse de annUI~á 
diminuicão de"' 60:000# nesta verba, e o[creci ao senado llOJe 
uma em"en la !leste sentido. ~las o nobre ministro declarou 
que niTo podia de tuaneira alguma aceitar a emenda, e vejo-
me na necessidade de insistir nella. , 

Os arr,:umentos com que S. Ex. me quiz convencer dane
cossidad{l de rt.:tirar a minba emenda forao: 1° (talvez cu não 
guarde na contestacão a ordem que S. Ex adoptou na sua 
argumenta cão, porem i~t,, não impo1·t,1) que a policia tendia 
no paiz a áugment:1r. Esta proposição não foi sustentada ou 
provada pelo nobre minis_lro tla justi.ça; poJo contrario, tenho 
rnzõcs de crer que o patz tem motivos para acreditllr q~e .a. 
policia secreta (é r~esta qu_c .!_!'ato) tende ent1·e nós para ~11!1!
r:uil'. Fundo esta mmba. opm1ao uo auAmcnto da nossa clV!h
snciTo, nas instituições que temos adoptado, já criminaes, já 
civis; no modo como "J10je funccionão ·os tribunaes, na riqueza 
visível e sensível de que goza o paiz, compa1·ada com aqu.ella 
que existia cm outras épocas. Julgo que todas estas constd~
racõcs devem levar um espírito reflecti,\o a crer o contrano 
daqui!! o que S. Ex. crê, isto ó, qu~ ~policia tende a. a~gn:teE
tar; fallo, bem entendido, da poliCia secreta .. A dnnm~tç_ao 
que propuz não foi n:.t verba- Pessoal o matenal da pohc1a. 

0 Sn. PUESIDENTE DO CONSELUO :-FÓi a respeito do mate· 
rial e pessoal que eu disse que baYia'tondencia a augmcntar 
com carcereiros e outras providencias. Quanto á policia se-
crcta.rMeri-me ao contrabando e á moeda falsa. · • 

O sn·: VISCONDE DE JEQUITINUONJU:-:- V. Ex. lia de con
cordar co:nigo cm que estas duas materias estão ligadas:; 
~essonl c material d:t policia, toda a acção policial. está h
o-ada à policia secreta ; tudas as causas por consegumte que 
produzirem diminuição no p~s.;oal e material da ~alicia, por 
outros termos, na acção pohcml, ha de sem duvida aJg.u':lla 
influir igualmente nas de~pezris secretas da mesma pollc!a, 
quet· dizer, se a policia· tem de empregar como d~z TneiOS 

O Sn. Junm: -Sem duvida. para prevenir o crime ou descobrir as provas delle, quando 
o ~n. l'IÍESIDEN_TE DO coNsm.no: ,_Se um director ~!e. se- o material e. pessoal da policia é, s?p~on~amo~, 0~o~o 1~~~ cretarw, que assim proceJesse, não_pudcsse ser ~Jermtt1do, s~ ascaus~s.mfluem ~ara que possa dimmuiro pe slat!vammcrite 

c t'io descoberto estava um novo mew de f-Izer retirar-se um ml da policia de 10, I~to mesmo deve acontecer re .t . 
~l~istro e talvez um ministerio: era 0 tlir~ctor geral da 50_ ás despezaschamadas sec_retas. V. Ex. por consegumte, d1go 
c1·etnria da justica querer c o minist1·o ou o ministerio cair. e~, ~a de concorda~· ~omlgo en~ que .a.~ causas qu! apW:i~t~ 
Eu, por certo,.gr, presidente niTo conservaria a pasta, se o dm;mue~1 .!: ncce~~ld,\~le de mais poltcm,_ porque i ~r~rimes. 

ocerlimento do ex-director não fes~e seguido de sua de- po,o, totnao-o m,lls circu~lspecto e pr~vmem mas s .. 
pr. ã · • E, na verdade, Sr. presulente, eucreto que ser m~-b.ahc1t.o 
mt~er~;o dado ao nobre senador da Dahia, que m'as exigiu, n~stn oc~asião d~cl~rar ao senado que noss~::;aJ~s~~~!!" 
as razõ(!s que determinárfio a demissão do ex-director geral minai não tem .auome~tado ~m ~en~um g n. ro riedade' 
da secretaria da justiça. Não houve de minha parte, creio eu, nem pelo que !}lz resp~lto aos çnme::; con.tra 'c~eiop ue te~ 
· 'ustica para com o exonerado nem o menor dc~vio das . ne~ paio_ q~e ~~~ respeil~ aos cnmes pess?aes. q . 
IDJ · • · b ·u d 'd 11 . .- havtdo d1mmmcao no parz, honra seJa ferta ao estado de Cl
prallcas d~ ~urtezta c ur am a e, o que, se e e com 1 azao, vilisacão em qÜc nos achamos. E, ainda quando appareça na 
possa queixar. estatística cl'iminal al~um augmento neste ou naquelle caso, 

o senado deve· ter mu1to em vista o estado de nossa popula-

'· 
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cão, para conhecer se na realidade se póde dizer que houve 
âugmento ou se houve diminuicão no numero dos crimes 
commeUidos. 

As despezas secretas, como disse o nobre ministro, roferem
se muito espacialmente ao contrabando e aos falsificadores 
de moeda; S. Ex. di~se: cc .O trafico está acabado, está 
morto;)) e,fazendo allusüo a uma expressão minha proferida 
na sessão passada, deu a entender que o trafico, por estar 
morto, não se podia ainda crer que estava enterrado c socado, 
mas que ainda podia resistir. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO: - Apparecer alguma. 
tentativa. 

O Sn. VIsCONDE DE JEQUITINDONIH. : - Póde ainda appare
ccr alguma ten~ativa,e é preciso evitar se~el.h.ante tentativa; 
mas,. Sr. presidente, sómente pela possiblltrlad(l do poder 
apparecer alguma tentativa, havemos de autorisar o governo 
para uma despeza que realmente vai augmcnlar a cifra do 
nosso deficit, c por conseguinte collo.::ar o corpo legislativo 
cm embaracos quando quer equilibr.1r a receita com a des
peza? Pois"essas tentativas quo por,são ~pparecer não poderão 
ser prevenidas, nem "descobertas pela verba que ainda.. existe 
para a policia secreta c de toda a acção dn. policia, a qual 
os custa quatrocentos o tantos contos, quantia que ora quer 

o nobre ministro que seja elevada a 4.20.000,~. pela sua 
emenda ? Certamente. 

Não é preciso, pois, que se augmenle, Sr. presidente, 
60:000~ nesta verba. Note-se bem que não são GOOfl, são 
60:000# que o nobre ministro ·quer que se-lhe-dê para prove: 
nir alguma tentatiya que possa apparccer de trafico. 

.1\la!í disse o nobre ministro: cr Vêue bem que os fabrica
dores de moeda falsa accommcttcm o paiz de todos os pon
tos, para assim dizer, do globo, de toda a parte. )) lla alguma 
ex:agoracão ; verdadeiramente elles nos accommcttcm unica
mente dê dous pnizes c nüo de outros. porque a policia dos 
outros paizes é severa,e a dos d~us paiz~s a que me refiro nii_o 
ba duvida alguma que teminUito sorvido para o descobri
mento de taes cl'imes. 

· Do proprio relat~rio do nobre mini~tro se deve conhecer 
isto que acabo de dizer, pelo que respeita a Portugal. O que 
se fez no Porto? O que conseguiu nosso consul ali das auto
ridades publicas ? .Como descobriu a _falsificação do. nqsso 
meio circulante, crmo que tanto metalhco, corno fiducmno ? 
Consta do relatorio do nobre ministro, c faz l10nra ás autori
dades do Porto ; ellas auxiliárão devidamente os esforços des
se muito digno empregado do governo. 

Sou de opinião que ao nosso consul no Porto se dê uma 
gratificacão JlC6soal, c não sómente para despender com a 
prevenção. desse crime .. Cre!o que no balanço apparcco uma 
verba de ü:OOOfl, não sei se CITO, mas parece-mo que estou 
hem lembrado ; dá-so ao nosso consul no Porto uma verba 
de ü:OOOH para despender com a prevenção do crime do falsi
ficacão da nossa moeda. Eu quizorn quo a esse empregado 
se fizesse mais, que se lhe déssc uma verdadeira gratificação 
a cllo, porque realmente tem servido muito bem. 

mas, r.tciocinando com o nobre ministro, ainda julgando 
procedentes as observacõcs que S. Ex. fez contra a emenda 
quc,.offereci ao senado: ainda acreditando que na realidade ó 
preciso· que a policia tenha dinheiro para evitar taes crimes, 
pergunto eu: 80:000$ não serão bastantes? Como é- que e 
nobre minist1·o, S1·. presidente, sustentou a necessidade do 
mais GO:OOOfl, além dos 80:000fl, quero dizer, HO:OOOH? 
Creio que estou fallando perante o senado,quc ouyiu o nobre 
ministro da justiea. 

Eu, Sr. presidente, não responderei ás perguntas que lem
bro-me ter feito o nobre mimstro no calor da sua argumen
tacão, dirit')'indo-sc a mim e perguntando se eu queria por
veittura que a policia não tivesse a acção ncccssaria, que a 
ordem publica flão fosse mantida, que o trafico não fosse evi
tado e destruido inteiramente ou prevenido, e outras pcrgun
gas que me parecêrão absolutamente, permitta-me S. Ex. 
que o diga, verdadeiras declamações, porque creio eu que 
de nenhum de nós, e decidi~amente de mim, se póde jamais 
acreditar que quererei taes cousas. 

Quero a ordem publica, quero a segurança individual o 

politica, quero, em uma palavra,· a ~opressão do CI·imo, seJa 
elle fio que gcncro forl e não ó preciso que faça nesta occa
sião minha profissão de fó a ·este respeito; mas não quero 
dai' ao govemo mais dinheiro do ~ue aquelle que julgo 
indispensavel para fazer o s~rvis~· . . . 

Isto é o que cu não deseJO, Isto e o que eu creio que o 
senado não só não quer, como não deve de fórma alguma 
fazer, principalmente no estado em q~e nos ach~mos, quando 
o proprio governo reconhece um deficit de algarismo exti·aor
dinariO c descorrhecido inteiramente nos nossos aunaos finan
ceiros. Nesta occasião é que não desejo que um ~intem se 
despenda, quan.do não for absolutamente nccessan~ qu.e se 
despenda, e nestes termos 60:000$ é por certo quantta d1gna 
de attcncão. 

Eis, s·r. presidente, as razões em que me fundo para sus
tentar ainda a minha emenda. Fique o senado certo que. a 
segurança publica e particular não ha de cm nada so[rer 
pela diminuição de GO:OOO$,· pela redacção' da verba <\e 
H.O:OOOfl a 80:000$.0 trafico não so ba de fazer, as tentati
vas se tiverem logar, hão dil ser reprimidas e punidas. O 
que' não haveria S1·. presidente, é aquillo que consta do 
balanco: mandou-~e dar 44:000$ ao chefe de policia da côrte, 
para (lue? Ninguem o sabe; o balanço não o explica, nem o 
nobre ministro da jus~iça não nos disse cQJ.no s~,to~ii~ con
tas no thesouro relatiVamente a esta rerba. E u vista de 
avisos, nada mais? 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :-Declaro que esqueci-me 
deste pon lo para responder. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUrriNIIONiiA :-Vão os avisos para 
lá, porque são as ordens que determinárão a entrega de taes 
quantias aos agentes policiae?, c com esses _avisos se faz a 
collta ;.mas não se di;r. que foi dada tal quantm para se fazer 
tal diligencia, que teve Jogar em tal data, .etc. ; em um~ pa
lavra, não se tomüo semelhantes contas como se temao as 
outras. Esta é que é a verdade, e S. Ex. hoje nada nos 
disso ... 

O Sn. PRESIDENTE DO coNSELrro :-Com effeito, esqueci-me; 
tenho o apontamento, mas passei por elle. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITJNIIONnA: - Se v. Ex •. quer ~x
plicar .agora. creio que não é contra o regimento; é aliás 
um objecto do muita importancia, que não deve fi~~r no CS· 
.quocimcnto. Com a explicação de V. Ex. nos ut1hsamos e 
utilisa o povo que concorro com o seu suor para a renda 
publica. 

Se- V. E=\: permitisse, Sr. presidente, cu demorava-me 
dous minutos, ouvíamos a explicação .que es~1ueceu dar o 
nobre ministro da justiça, c, finda ella, cu contwuava. 

O SR. PIIESIDENTE : - Tem a palavra o Sr. Zacharius de 
Góes. 

o ~··. zacbrw.5as de Gócs pronunciou um discurso 
que já publicámos. · 

O Sn. VISCONDJ> DE JEQUlTINnoNrrA:- Se bem pci·cchi ~ 
nobre ministro a despeza faz-se desta fórma : o no~re 1~11-
nislJ·o ordena 'o chefe de policia manda receber o dmhwo 
pelo thesour~iro da repartição, depois vai-se despcnilendo 
como determina o chefe de policia, e com. as ordens ·de!le ~c 
dá contas ao thesouro : é como eu perceln, pouco mais ou 
menos. 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :-Duas expiicações não 
posso dar. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINDONIIA: -Em uma palavra, o 
objecto é sempre secreto, o dinheiro despondo-so ~or essa 
fórma; é, portanto, do nosso dever dar sómcnle aqUJ.IIO qu~ 
na re:tlidadc for. indisponsavel para se fazer esse servrço; 

O nobre ministro acabou a sua cxplicaçiLO dize~do: cc Ja v~, 
portanto o senado que tudo isto repousa na prob1datle do mi
nistro e do chefe de policia·. )) Nüo sei com q'le fim o nobre 
ministro proferiu esta proposição. Se foi para levar o senado 
a votar .... 

O Sn. I'IIESIDENTE DO coN~ELIIO :-Não, senhor. 
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O Sn. vrscoNDE DE JEQUITINITONHA :-..• uma clespeza maior Ern g(•g-undo Jogar. S. Ex. disso que, .no caso rle irem esses 
do que nquella rruc cn tende que 6 ·snfficientc pam fazer o ser- presos CUI'ar-sc na Casa da Tíli:;erieonlia dever-so-lda pag-ar 
viço, creio que S. Ex. não rcllect'm bem 1 porque cada um ú Casa da ~liscricordia n rle~ppza rpJO fizessem, sem que S. :Ex. 
du nós deve de votar segundo sua consciencia, c a conscicucin tomasse e.Lr.t consirlernção a obsorvaçi1o que fiz c oiTBrl.'c.i [L 
do cada um ó cru e ba do dizer se na roa li lado a verba ó do- consideração do senado de que taes preso:; erão considerados 
masiada ou não· é. pCfisoas misert1vcis ; que tinhuo comu lacs direito a ser cu-

Niio ·entra, S1·. presirlente, neste modo rlc rnciocinar a idéa rados na Casa lia Illi~cricordia; que o facto rlc sàcm para l{l 
de probidade nem do ministro, nem do chefe de policia, nem manrlauos pela polici.: não uestruia nem annullava a qut1lirlado 
dos agentes, nem de empregado nlgum; deve cntrnr e cntm de miseravel que tinha o preso; c entiio por crue motivo. com 
na realidade, a idóa da nt'CCSsidaclc da dcspeza, da I;Jaior ou que l'llll!liimanto ltavia de exigir pn~amcnto ,). Cr<sa da nlise
m enor som ma ria cotliiignaçi'lo ; é como cu raciocino aqui a ricordia ? 

·respeito rleste úbjecto e do outros. _ Ella tem obrigaci'lo de curar lodos os doentes miscraveis · 
·Agora tambcm accrcscenturei íts observações quo acílbo de e niio só curar dentro das enfermarias, mas n:l sua s:da d~ 

fazer uma, rruo S Ex. perniiair;.í que nprrscnf.o ;í consirlo- cousullas, quer dizci·,totlos os doentes que vão consultar aos 
J'aç?o do senado. Qt!alrpwr pe~s_oa, Si'. presidente, pódo ser mcdicos, ali cnnstituidos pnra esse fim, 'tl que demais a mais 
mUtto honesLa

1 
mu!Lo proba, uJcrtpilZ de despender mal os r?ce~em a esmola doo remedias; isto faz-se a todos quantos 

dinheiros seus o alheios. mas pódc errat· no juizo que faz la '<it•J. 
rlessa utilidade; pódc crê1· que ó util la! dcspe:~a c não m Por (JUC motivo, pois, nifo curará a Casa ela Miscricordia 
pódc crêr que pam a rr·[H'í~s~~;~o ou p1'cvcn~iio dos crime~ os presos dc"validos P misemrcls !fitO HO achiio doentes c fo
devc filzcr tal despeza, c na renlidiidc niio ser dia necessílria: r~m para lit remoltid•.iS pclil. policia? I"to ú onHJUéltJto {t con
entf[o de riue serve o argumento da probidade? A~ui vale 0 S!ileração gc:'iil; vamos ás eouJlições em l!!li! rc~lrnente se 
arg-umento de intcllii(r.ncia·. a~hn aquellc pio C8lallolecimento para CC1m o estado. 

f!I:ts, se esse cmprcgar!o não tiver Ilinheiro, não faz a dr.s- O ~cnnrlo :;ahe a somma enorm•J de renda que o estado dei 
prm; c muilr,s vczes

1 
S:·. presirlcnlo. de não ter o dinheiro á C:1~a do misc:·icordia. os impGslos quo o povo, que o com

rcsullarú grnnrlc sntisfaçiio para ellc c para o pniz: S<ltiG- IllU'CJO p;1~a Urllcmncntc para arJuellc fim. O nobre ministro 
fação pura el!c no sentido em que. vou dizcr

1 
isto é, nii.o se da fazou!J;~ I]Ull lcn!ta <: bondade c~rJ despertar a atteacão do 

verú cm embarace com o ro:norso do ter dispendido mais do nobre mtn!S!t'O d:.1. JUSltça a rospcilo das sommns enormes 
qne dr.vêra, de tér feito uma despcza rruo talvez o 1mwssc cm 

1

q_uc s~o p<1gas fiel? paiz em fa·;o!' da renrla tla Caea da Misc
dilnculdadcs; c satisfação para o pniz

1 
poi·que não se ucs- ricordi<l; e tudo Isto porque? l}orque' o ~star.lo enle~dc que 

pende o dinheiro c ni'lo se commcltc nlgum abuso. ~eve de favorece_~· <Hluclle piO cslabelccun~nto. Alem dos 
.E' preciso, Sr. fli'C5idcntc, nas occasiões ím que se trata lll:po~tos, !IS lu~erws,_ c note-se que as Jotenas _da Casa da 

de algarismos, ser l'Xf.I·cmamcnlc severo: ponrlo rle narlc con M!scncordif' JHtO pag-ao aquella quota que pugao todas as 
sidcrações de respeito ús pessoas a quem tem a· rxecuc;io o utas lolcnas. . . , 
dcsla verbn. de i:er éntreguc; ó prccis9 obrar 'confornw· a O ~stat!o tem s11J~, Sr. fiiCwientc,, tão generoso para 
co_nsciencia d~ carl;~ um. c para isto ~ que c~1mprc bnvcr toda a_q~eLe I! lo osla~clcc,nncnto, lJUll cxceua .a ~ua generosidade 
a wrlepcndencta o ldJcr;J;Hle nccc:;sana na tribuna quando se p.u ,1 cor~t elle ,t tur.o quanto filz relatrvamcnto a outros 
trut,\da nprecincão das verbas do areamento. ' cstahelecllnenlos ou casas que rlevêriTo JUDrecor tambem do 

Eu, Sr. prcsitlente, muitas vezes nic vejo ucanhÚlo seria- gGverno mui~a consitlcrução. Por exempl_o, ~ão ·so aqui no 
me11tc acanhado, quando trato do objectos dcsla arde~ . não senado lot~nns p_ara a cons~rucção dlJ IgreJas: ~~o pagão 
cremo nobre ministro que fallo sobre tncs objectos, quc'filCO essas !oten:ts o rmposto~ ~rgão os nobres ex-~ut!stros da 
t<JCS · rC[H1ros por mero prazer. Quantas vezes (vou rfeclarín· fazentb o o r_10bre actu~l ~un1stro !1':1 fa~enrl~; pagao lll~Jo~to, 
com franqub.a) faço votos de niio tom;u· parle na discussão mas ns l,ol~n·n~s rladas a Casa. da nlis~ncordt<t..nao pag-ao un
do nr~amcnto, assento commig-o, resolvo definitivamente não posto: h cnlao por que mol1~o havra o estarlo t~e pagnr o 
faltar, pot· css;~ consirler_ação ; mí1S depois, não sei porque, ?.ura~I;o dos pr~s,os que pam ~a m~nda~s~? Não, sei, ~r. 1~_1'0· 
-por uma e~<pecrc de dcsliUo. vcnbo.para 0 senado falto 0 não s1Jer,tc, qual póuo ser o .r~ndc~menL~ r,? 8Cmclhante dout11na 
poucas vezes de improviso ! ' sustcnl<llla_ !!elo no_brc ministro da,:~usllça. Eu esrJer~va que 

Assim, Sr. presidenlc
1 

cu quizt~i'it que 0 nobre ministro o nobre lllirtistro dissesse o c~ntran~, e que então obngasso _a 
não me fizesse observa cão aln-nrna que me annunciasse ntn',.O't algum s~nador a fazer consideraçoes cm favor daqucllo pto 
de sua parto por me óuvir t' c css;t observação que s.' ~x'. es.taucleocl!llento, etc.; mn~ não, é o_pr_oprio Sr._minisLro r1uo 
fez aJouma cousa me indi~a 1 porque trouxe Jon-o ao conhe ptet~nrl., que o governo nao tem o direito que nuo se lho pódo 
cimtlnlo do ~enado... b de forn1a alguma ·recusar 1 ·· 

, 'fnmbcm foi pouCO" procedente o que disse o nobre ministl'o 
O Sn. PIUlSUJEi'iTE DO CO!'iSEr.rro :- Quanto ao 1úcthotlo do da justiça quando comparou o que se fuz nas províncias a 

gasto. Mo respeito com aquillo quo ofi'ercci á consideraciio de 
O Sn. vrscoNnll DE Jr~ourrrxrroNrrA :- ... sua prohidar!c e S. Ex., dizendo : cc Senhores, nas províncias pórle-sc .. isto 

a do chefe do policia. fuze!·; é faeil manrl;\r o:; presos para serem curados na Casa 
0 Sn. l'HESIDilN'm no co~:sEr.rro: _Expliquei 0 mclhodo rla nliscricordia; mas aqui n;t côrte, como? lla uma di-lfc

adop!ado para a· despoz:t, o disw que cllc exigia probidnrlc. rcnça exlraordillaria ''V .. Ex. não se oxp:·cssou assim? Creio 
r•W.o invoquei a probidade pam pedir augmento de verba t{llO sim. Ora, eu julg-o quo niio ha dill'crcnca al.~unHt; exiri
V. Ex. comprehcndc bem quanto uma cousa diJl'ci·e clil. outra. ria o caso sómcntc ai~Illllas providencias; ·o V.' Ex. sabe' o 
V. Ex. perguntou-me: cc. Como 50 faz a dcspoza? J> E cu nH<f!wd~ de conduzir !Jojc os prcs.o~ tl<t peniLl'nciaria pam as 
disso: cc Fuz-sc assim. ,, , audiGIICI<lS ou para a casa da policia: v;io cm carro fechado; 

é um dos melhoramentos da penitenciaria. Se os presos não 
O Sr.. VISCONDE DE JEQUITumor:rrA: -Sr. presidente de- dL1VDm ser cxpostns

1 
como muito bem se allcndeu na pas· 

pois do ter por esta fórma, creio cu sustentado a 1;linba sagcm da pcnitcnciai·ia para a policia, os doente~ podel'i<iO 
emenda 1 pnsso a fazer algumas observacões sobro o que disse ~e.t: levados Clll carro ou cm out.ru quab1ucr vchiculo 1 c cnLfio 
o nobre ministro om rGsposUt á idóa "por mim oíl\!recida ú mao com segurança. 
considera cão do seuadol de mandar os presos doentes para a O qne se poderia dizer? Que na Casa da misc_ricol·rlia nfio 
Casa da Mi>ericordi:t. · haveria guarda para evitar a fug-a? Senhores, pl'imciro cum-

~t· .. president~~ o nobro senador p:esidonte do conselho pro notai' que o cst:11lo do enfermo difficulta a fug-a; em 
O!lJiltlll uma w~umstancia, que ó tmportan~o : cu _não ~ugundo logar1 do.li ning-ucm sahc som te1· alta; as <Jltns ni'lo 
disso hontem (crCio que o senado recorda-se rhsto perfe1ta- se d;io nos presos. e po1· consoguinto não podião o~ presos 
mente) que fossem mandados todo~ os presos ; cu ~lisw : cnmdos fugirem. E supponbamos quo necessita va-so de tomar 
aquelles presos que so a~hassem. enlcrmos do dctc!'lmnatfns l alguma medida; tomava-a o g-ovcruo; c porque não ? I>or
doenças; é claro que qu1z com Isto salvar a sogumnça dcs- tanto não acho difficuldade ncubuma ; é uma economia que 
ecs presos. so podia fazer. 

11 
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mas disse u nub1·e ministro: cc Já visitou o Sr. senador as 
cnfermaria·s da casa de dctcnçilo? Si10 magnificas, muito 
assei adas, muita humanidade ali se tem para com os enfer· 
mos.» Pois cu neguei nenhuma destas cousa:;, senhores ? 
NilO ; <Juando discuti esta parte do orcamento, expliquei ao 
Ilobre ministro qual era o meu pensaménto, disse que dese
java saber se os presos enio curados em enfermadas das 
enxovias,. porque pensava, c ajnda hoje penso, que niío h a 
enfermarias nas cnxovias, ha·sómento na penitenciaria. Ver
dade é que o nobre senador, ministro da justica, estaria tnl· 
vez <.lisposto a dizer que nilo ha mais cnx'ovias ... oh! ainda 
ha, rii'i.o me púdo dizer is3o, porquo aintla ha; o aljube ainda 
tem uma cnxovia. 

O Sn. SouzA RAMOS :-Niío tem maid. 

O Sri. VISCONDE DE JEOUITii'JIONnA :-Então não ha mais 
enxovias tudo está na detcncão ? po1· consccrucncia lú deve 
lHtver muito boas enfcnnurias: etc. Mas nilo era disto que eu 
tratava, Sr. presidente, norquc seria realmente muito extra· 
ordinario que fossem os' presos cumdos sem snr cm enfer
marias. 

Por ultimo, St·. presidente, úccrc:1 deste topico perguntei 
ao nobre ministro em um aparte se havia no seu orçat:1cr.lto 
algum mappa que nos dés5c a saber o qu:ulro, a estntistrca 
dos presos enfermos. S. E~. disBe que no relatodo haviJ; eu 
niio me recordo de ver, e, como não tenho tempo agora de l'e 
paBSal' todos os mnppas e !abellas que acompanbão o rcla
t{)rio <lo nobre mini~tt·o, por isso D.co nesta duvida ; mas pel'
mitta S E'{. que expresse francamente aquillo que penso a 
este respeito. .. 

Creio que o numero é muito pequeno, não é um numero tal 
que nnaf'le a casa de correcção a fazer extraordinarias des 
]Jezas. Na penitenciaria decididamente as despr.zns hão de ser 
grandes, porque é um serl'iço especial, crearlo, arranjadr, 
•;om empregados, com enfermeiros, com medicos, etc., etc., e 
tudo isto organisado ha de trazer por sem dm·irla despeza; 
na Casa da rtlisericordia, não, pqrquc tudo está montndo. 

Eu, Sr. presidente, ainda não desisto das ob.servacues que 
olfereci relativamente í1s dcspezas feitas com o su~tênto dos 
presos ; ainda acho que S. Ex. não explicou satisfactoria· 
m ;nte a rlilfercnça enorme que h a entre aquillo lf de se des
pendeu, e consta dos bnlancos, c a verba ou consigna'cão que 
O nobre ministro reclamou este anno para llSSêl. des'pezii.. 

Tudo quanto S. Ex. disse rclatil•nmon t'e no asylo rlos 
mendigos, ao calabouçG, etc., não justifica ainda a verba 
pedida, porque a dilferenca é enorme : o ~miado viu que cu 
11rovci que não era nada iuenos do que o d~bro da dcspeza 
que se tinha feito então. E o nobre ministro, qunndo expli
cou esta despeza c contrariou o meu reparo, disse que os 
invalidos c os mendigos cm seu 11Rylo crão sustcntndos niio 
só pela caridade puLlica, mas lambem pela caridade parti
cul:lr ·; por conscqucncia isto quer dizer que a despcza nii.o 
ha de ser tamanha quanto é preciso que sejiL pai·a justificar 
o contrario do reparo que eu fiz. 

Sr. presidente, ainda digo no nobre ministro que é pre
ciso que S. Ex. na discussão do Fcu oJ·çamcnto rlê prov~~s 
drssa reforma que tem proclamado a situaciio nas
cente, a quo S. Ex. pertence, porque de outí·a fórma 
o nobre ministro e seus collegas não correspondem á con
fiança llaquelles que sustentilo os Hobrcs ministros e 
formilo nquillo que lambem se tom chamado a nova éra. 

Os nobres ministros, Sr. prc~i1lcnte, não se podem justi!i
Cill' r.!c maneira alguma com aquillo quo so fez: 1°, porque a 
situação e outi·a, e os nob1·cs mini~tl·os creúrão n siluílÇiio 
actual para reg-onerar o paiz. E', pois, preciso que o rego 
ncrem; senüo, faltão ú confiança depositada nos nobres mi
nistros pelos seus corrcligionarios, se corrcligional'ios sãa: so 
religião existo (rcligiiio politica, bem entendido, ó do que so 
trnta) na situação nascente. 

o Sn. S!LVllmA nA nloTTA disse algumus palavras que não 
ouvimos. 

O Sn. VISCONDE nE .TEQUI'riNHONIIA:-0 que mo parece, at
tento o aparte de V. Ex., é que ha mais protestantes do ~uc 
orlhodoxos. 

Uma das rnzões que mais devem actuar ó que o estado se 
acha com um deficit, e é p,reciso acabar com elle ; quando 
mio, os nobres ministros <:onfcssão que ó preciso que o poder 
passe de suas miíos para o lado opposto, c os nobres minis
tros ,·êm assim a manifestar que esta situação não foi creada, 
não na5ccu seniiO para produzir uma invci·suo no paiz; in
versão de que'? Eleitores, c o que mais? 

O S1·. Sn.vrmA DA MoTTA:- Guarda nacional, delegat!Ós c 
suhdell'gnrlos. 

O Sn. VISCONDE DE JEQUtTliliiO~IU: -N;io é isso ... Elei-" 
tores ... deputados e senadores. Ah! St·. presidente, cu não 
prosigo, mns tlfio é com rcc!)io de V. 1~x., porque tem me 
trntndo sempre com _tanta bondade, que rcalmQnte, permitia 
que lhe diga. induzMme a abusar·, c por isso cu progcguida 
sem a tLenrler ú presença de V. E~.; mas não prosigo, porque 
f~z tal dl'eito cm m_im a. iutim<Jçilo do nobre ministro da jus
tiça para que nilo drscuti5scmos o orçamento de fórma que 
niio pudesse elle deixar de passar este am1(), S. Ex. insistiu 
tanto tii<to c ameaçou-nos por uma fómHt lilo positiva de 
uma Jn"ise de corp, que a fallar a verdade eu nilo teria dilo 
as pnlavras que tenho dito, ·se não fosse a necessidade abso
luta de salvar o credito da minha emenda, e defenrler-me das 
r.onsequencias que se podem tirar das palavras profcridns pelo 
nob1·e ministro da justiça cm resposta úquillo que eu disse ::a 
scS>i'i.o p:mrula. · 

E S. Ex. teve rnzão; porque. Sr·. p1·csidcnte, parolar nesta 
casn. de fórma tal que até se lê!'i1o leis inteiras ••. Oh 1 se
nhores, o nobre ministr·o tem carrndns de razão; na realidade 
é levar o abuso no ultimo extremo I Eu admiro como houve 
C0rngrm cm um senador· do imperio pam lêr nesta casa uma 
lei iuteim e assim leYar o t.empo ! Ir procurar nas.,collccç,íes 
antigas de leis de 1GOO, WOO e 1200 alvarás par;t os vir lêr 
nesta cn~a .•• Oh! senhol'l:>s, lei> oh5olctas que nenhuma 
applicaçiin têm e de que n;1o ha a menor memoria ... E', 
Sr. pnsidentc. um grave nbuso, e V. Ex., permitta·me que 
diga, é culpado. O senarlo bem vê que o nobre miniwo 
n~o culpou sórnente ao senadot· que leu aqui 'leis, c que por 
fim de contas fallou quatro horas para uuda dizer, unica
mrnte parolar! 
o Sr.. l'l:ESIDE1iTE DO CONSELHO :-rsso nuo se issc. 
O Sn. SILVEI nA DA nloTTA :-0 re~to ficou para os tra. 

rluclores. 
O Sn. VISCONDE .DE JEQUITrNIIONII,\ :-Sr. presi1lente, cu 

despeço-mo do orçamento da ju:;t!ca, fazenrie a S. Ex. uns 
requerimentos : o 1" é ljUC ponha· cobro nos seus rielcgados 
ou subdelegados da Pmia-Grando. (Mostrando um bilhete de 
visita.) · - · 

O Sn. rnESIDENTE DO coNSELrro :-Scrú o mesmo ? Jú te· 
nbo ·isso. 

O Sn. mco:mE nE J!lQUITINTIONITA (lendo o bilhete de 1l'i

sita) :-cc J.uiz Antonio Cardoso de nlen!lzes-e Souzn, candi
dato a vereador rla carnni'il. » Ponha V. Ex. cobrÕ nisto. 

O Sn. rnESlllEl'iTE Do coNSELIIO :-lUas note V. Ex. que o 
S1·. Pimenta Bueno jiL observou que não ha autherrticidade 
ni~so.: com oH póde-3c comprommettcr um homem. 

O 8n. Sn.vEmA nA nlon~ (ao orador) :-Querem que isto 
srja reconhecido por tabellitlo. · 

O Sn. PnmNu BuE.NO ;-Í~u disso isso, porque é a unic1 
rcsalva que lhe rc:ta (r-i11(/o-se), senão amanbü cslit demil
tido. · 

O Sn. VISCONDE m~ JEQUITINIIONIIA ::-Disso não tenha V. 
Ex. nenhuma duvida, principalmente se for conservador. 
(Hilaridade.) . 

O Sn. PnESIOENTE no CONSlll.l!O :-V. Ex. nssim constran
gc.me; soo subdelegado deixar de ser dcmittido, não deliro 
o rcrJt!enmcnlo do V. Ex. ; se for demittido, é porque era 
con' c rvado r. 

O Sn. Vl:lCONDE DE JllQUITINIJONII!:- Em fim, V. Ex. acha 
wmprc razões para poder seguir o seu caminho. 

O 2° rcqu(ll'imento c pedir ao nobre ministro da justiça 
que haja de tei·minar a parle do seu discurso cm que res-
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ponueu. no nobre senador pelo Amazonas, 1 elativamcn.to á 
suspensão do recrutamento quand~ se trata d~s c.ler~ões 

· municipaes, porque S. Ex. apenas drssc que cstarm drspo~to 
a mandat· suspcnJer o recrutamento se .•. etc. 

O Sn. FEnnrlliiA Pll~NA : -O Sr. ministro do impcrio de
clarou que o govcmo~expediria a~ ordens. 

O Sn. YISCONDE DE JEQUI'rll'illOl'iUA: -Agora o que desejo 
é que S. Ex. termine a pilrte d~ seu discurso, c que .Jiga se 
na realidade ou já foriio cxpedrdas ou vão ser cx.perlJdas as 
orJens com a maior. promptidão, mas com a maiOI' promp-

. ti dão, porquanto jà vê V. ~x. que estamos no d_ia H, e p~ra 
7 de setembro fallào 2ti dms; nqo rcstão mais os 30 dws 
da lei pàra as e:leições cm geral. 

O Sn. StLVlllliA DA MoTTA:- Para as provindas já não 
SOlTO. 

O Sn. vrscol'iDE DE JEQUITINUO!'ii!A:- Senhores, estou con
vcnciilo que o ncrutsmeuto podia ter lugar em um paiz or~~ie 
os abusos não são- tiio frequentes, tão escandalosos; mns cm 
nosso paiz é necessíll'io reulmeilte que o goycrno n~o c.on
sinta scmelbanto cousa, porque _ns eleições tornão·se Jntcrra
ment\l cscantlalo~as; não h<\ elerçilo. 

iSr. presidente, não· posso deixar do agradecer ao nobr:e 
III nistro da ju~tiça o deferimento que deu ao me~ requG.ri
mcnto feito hontem; S. Ex. hoje cxpoz.com a mais pGrferta 
f .anqueza tudo quanto era relativo ao objecto do meu reque
r 1mel:to. Provavelmente o nobre ministro não quer, nem prc
c isa, que cu dê a minha oriniito sobre o acto prat~ca.do por 
8 Ex.; mas ainda fico na idéa de que a suspensão rlo utrect,?r 
gera! é que deveria ter Jogar e nfio a r!cnrissão. N;i~ ::rero 
que se dev;t dar- todo o valor no que r!Jsse o nobre m.w:stro, 
ti uando se referiu ao empregado de que se trata, rhzendo: 
<< Ou ou ou clle. , E' preciso que ubundone.mos essa. r!ou
trina; éada um dentro da sua c~phcra. A nutonrlade publtca: 
llú meu conceito, nuncn. se degrada por obrar c?nfot:me a ler 
ou viver cm contacto com aquelles rl.e quem não e amrgo,_ uma 
vez que cada um cumpra suas obnga~õcs; e,, CJU?nrlo nao ~c 
cumpm a _obrigaç<lo, o dever que resta nfio c olluntler a le1) 
mas f11zer CJUC ella se execute. 

Aquillo que dis~o o nobre inini5tro da ju~tiça servo ~ara 
que o regulamento ;srja emendado~ corngr.do quand~ t1v~1r 
ue ~cr apprornrlo. Em 11b~tracto, Sr. presulcntc, potle-se 
considcmt· inteiramente procedente ou lega'~ o comporta
.mento do nobre ministr·o, mas quando se .:Jrwlysa o neto pra
tic.1do pelo nobre ministro, tc~do em VJ~ta o. regulamento, 
V. Ex. híl de pcrmittirquelhe dtga que não foi regular. Este 
é o meu juizo. . . 

Sr·. presidente, incidenlementc, e não se1 por que molr.\'O, 
o nobre mini~tro fallou aqui rl<l 01'dem dos Aclvoua1os, c drssc 
ao senado (V . .Ex. pr·rmitta-nHJ' .rcctifica'f este facto). que, 
não senrlo eu membro ele nenhuma das r.amarns, fiz o proJecto, 
rlirigin-o ao fa!lccitlo Sr. cO~lEclLcir~ Alvos Branco, c~to c 
fez discutir no senado, c for rcmetlldo pa1·a a. camarn .dos 
deputados. Eu peço licen~a a S. Ex. para con~mu::r a drzor 
que o primeiro acto que pratiquei no senado fo1 faze!· passar 
we pr·ojt'Clo. A'Jui csiit: (lendo) <r E' ~lc 31 .de JUI!Jo "r!c 
181J 1 ; n·, está nssignndo pelos Srs. Canchdo Jo~e t!~ Ar<lUJC! 
Vinnna, 'in·e~ider1te; José da Silva iilafra, to sc~retnrro ; .Jo~e 
Joaquim Fernandes Ton:<:s, 4° .sccretnriO. ~o1 cnvrarlo pa,r·a 
a camal'íl dos deputados Ja depots de d1scutrd~ o apr~rovat,o, 
porque passou sem emendas. Eu apr·esr:nter o pro.Ject~; o 
fallccido Sr. conselheiro .Maia sentava-se naquclla caderra ; 
fui t.or com elle, cllo cmenrlou aquillo que ciiL~IIdeu qua 
dcvúra ser cmendado,como homem. que não n.eccssita de cl~
n-ios ne~ta occnsião para que se sarba o conCCJto CJUC mrrccra 
tanto no senado. eomo fót'cl clclle. Depois ele cmcrlllaclo, con
forme o 8r. conselheiro Maia cntcnrlcu, foi nprovndo cm 1 a, 
2~ e 3a discu~são, c rcmcltido para a camara. dos Jcputados; 
J it não sei o tleslino que teve. 

O Sn. PnJISIDilNTil oo CONS!lJ.UO : - L't foi di~cutido, c eu 
pronunciei-me contra ellc. 

O Sn. Yrsco~Dll oH JJiQUITiiiiiONIIA : -Creio quo niio !;ouve 
votaeão ~ouve tl[Jcnas rliscussão. Isto não puJo avcrrguar - , 

hoje; mas examinei o que já disso,e CfUe foi exactamente o pri~ 
meiro acto que pratiquei aqui no senado. Eu tomei assento no 
dia :i ou 1.i do nmio, o o projecto passou cm 3 de julho. . 

Eu creio que a respeito das ro~postas que o nollro ministro 
fr·z-mrl a houl'it de dar áquillo que cu dis~e hontcm, não mo 
rcst<t mais nada a accresccll ta r. 

DISGUnSOS PRONUNCIADOS NA SESSÃO DO DIA 13 Dll 
AGOSTO Dll 1861. 

('2n tliscllssrio do 1Jrojecto da camara dos Srs. depttlados, 
mtlorisando o yollerno para conceder licença com todos os 
ven-cimentos ao juit de direito Q. X. Pereira Franco e 
outros empregados.) 
o §1•. IFcx•rcira ll.)euua: -Já tenho receio ele passar 

por impertinente, pedindo frequentes· vezes a palavra pnm 
fazer observações sobre certas ma terias, que á primeira vista 
parecem de mui poqucua importancia. 

U~! Sn. SENADOR:- ·Não deve lê Jo, porque assim presta 
realmente um bom servico. 

O ~tt. FEUIIEIRA PENN~:-Esse receio é ainda maior quando 
se trata de pr·ojcctos da outra camara. recordando-me do 
haver em certa occasiào .observado o illustre sonador pe~ít 
provinci<t do Rio-Gmndc do Norte que a!guem prete?derta 
enxergar no procedimento. do ecnado o ~cSOJO e p;~postlo .do 
cmenllat· tudo quanto lhe c por ella envrado. Esta Isso .mut~o 
onge elas minhas intenções; mas não posso guardar stlenero 
quauuo n.os actos de qualquer rla.s ~amaras des~u?ro algu.~ 
inconvourenlc a tempo de ECr prevmrrlo, porque a~s1m faltaiM 
ao n><Ju proprio dever. nem concordar com aquelles que en· 
teuclcm que c~rtas fornialidarles, aliás essenci<ws, podem ser 
dispensadas a respeito dos projectos que versito sobre ma-
terias de pvuca monta. · . 

O senado h a Je ter cm lcmbmnca que, aí nua ha poucos drns, 
di~cutiu-so aqui um projecto a"ut~risando o ~ovct·no pura 
conceder liconç<t com todos os venctmentos a d1vcrsos fuuc~ 
c:onarios publicas, sendo um clcllcs o padre Dr .. Mamc,dc Jose 
Gomes da Silva, sem declaração do seu emprego, o q~e, no~ 
tando eu esta falta, resolveu-se remcllcr o mesmo .proJecto a 
co:nmi~5iTO fie in6trucciio publica, para que O SU[lp1'18SC, O flUO 
cllit fez por meio dó uma emenda, que foi upprovada o 
enviada á outra camara. . · 

Anora Já-se caso inteiramente igual a respeito do pa1lro 
Anlo

0
nio da Cunh<t Figueiredo. i>ouorá alKum dos meus nobres 

collegaB di'zcr-me qual o emprego que elle occupa? , 
O Sa. SouzA RA~Ios:-E' c~pellão militar. 
O Sn. Po~IPEU: -E professor do seminafio de Pernambuco. 
O Sn FrmnEJnA PENNA :- O projecto não vem acompanhado 

de roquerimcnto 1nem documen.to algun1 que o declare,? qu~ ~1e 
(az crer (ainda nilo pude avenguar(o fact.o) que n. dehbcraç~o 
lla outra camara foi tomaJa sobre uma sunp!es emenda udd~
tivtt; mas os proprios apartes I{UO o s~nado acaba de ouv1~ 
estão mostrando a necessidade ele mais attento exame, ate 
por·qu~ pódc dar-~c ~ caso do. occupa: ~ste mesl?o padre ~!
gum emprego pr.ovrncr~l, a CUJO excrcrcro e ~enCIT?Ontos n.to 
devo sur cxteuma a licença lJUe o governo 1mpenal _houver 
lll.l conceder·- lho. Em summa, cntonelo que o prOJecto nao deve 
subir á eanceão tal qual se aclla redigido, c, se mio ~ouvcr 
emenda, tcrêi Jc votar contr:t esta parto. 

(~a discussão do orcamen!o da clespe:a do ministerio 
• da ju.stiça). 

0 ~.ít•. J:?ea·•·ch•u ll"eumn.- Não pretendo ng-ora res
ponder a tudo quanto disse na sessão do l10ntem o. nobre 
ministro da. justica, presidente do consclllo, sobro dJI'Crsos 
por: tos do meu antêrior discurso, porque. desejo tambcrn. con
co:Ter pam que esta discussão so ultrme com a brcvulado 
pmivel. . 

Comecarci o pouco que tenho a drzc~, observando fJUO, so 
me coub"e a satisfaeiTo do ver ain1la mars demonstrada a pro
ccdcucia de idgumâs tle minbns reflexões, pelo facto dD ha~·r.r 
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o nollro prcsirlento do contelho julgado nccossario apresentar 
divcrs~s emendas no mcsmr1 sentido cm ljUC fallei, outras 
uJo forão bPm comprehenilidas po1· S. Ex., tulvcz por não 
ter-me cu exprimido com ba~lunle d:trcz;~. 

Qunndo tratei das rle:;pez;JS recrcl.l:s, não tive :.ómentc cm 
,·i~la as fJUe rorrcm pela rl'p:>rlir~;io r!!\ politiil d•.>nt1·n dos 
limites rlo:; crcdilos conccilirlo~; po;: lé:i; o mL~U p:·incip:;! fim 
cm eonlwccr as rf'gt·as n formnlirlnrlns r;no :;c ob::c.rvfio na 
aulol'isacilo e approvação de outras mu!lo mnis avultarias 
que rn1 tempos antigos o moderno~ têm !'ido, sl',';undo consta. 
o pi'Ovavelmente eon!iuu:u·üõ a SCl', 1\·ilas por divílrsos minis: 
tcrios, r'mbora uiio se nchcm compr~hcndicias em vuha d"u-
m~ rla lei do orr.:nncnto. "· 

De nenhum !Íwdo puz cm rluvidn. como pareceu no nrdJrc 
Jll'Csidcnte do COliSC]ho, il JfO~SibiiidarJo r:n GOi!lÍllll[\1' O t.O
VCl'llO n. fazer as clespezn:> neco"sarias p:11'a impedir qualquer 
tentativa de trafico que por ncastJ npparem, ainda que da 
vct·ha das despczas sem·etas se supprirmio ;[s palavrns-con
ecnH~nlcs R esse übjcclo. So!Jre isto e;,to11 iut.ciramcntc r!c 
acconlo com S. l~x., Cllfcnd,)ndo qno a crnenda suppressiva 
dnqucllns pal::mas justifica-se pelo facto de achar-se extincto 
o trafir.o (apoiados), mas que, ee por ncnso houver quem iJrO· 
tenda renova .Jo. podcrú igualmente o g-overno cmpl·cgar, como 
é tle seu rigoroso dever, todos os meios precisos para rcpri
mil· essa !.rntativa. (Apoiados.) 

A respeito do Instituto dos menores artesãos, devo tam
hem me plicar qne n~o pronunciei um voto rleunilivo cm favo1· 
da emenda rio nobre senador por Goynz, limitando-me a dize1· 
que, ninda que lnl emenda nfi.o fosse approvarla, cumpriritt 
que quanto antes se hratasse rh reforma dar:uella inslituieüo 
e que cu àcscansava na certeza do tjuo o nollrc presirlcnle do 
cousclho ti1o bem informado como "o. <te!w rio '' tnal cdnrl•l ll 

necessidades du cnsa de correcção, u:to deixart't de fazer-lhe 
torlos aqucllcs mc!horamcnlos cru e forem admissíveis. 

Ouanto ú intclligr·ncia de alg-uns arli!fO~, por mim citados, 
u:dci di1 guarda 11acional, conlinúo a et~Jr que il raz:i.o está de 
minha parte, nJo porlendo porlnnlo eonfnnn:u·-mc com it opi
niito, ~liás respeila\'c!, do nobrl) presidente do conselho ; mas, 
julgnnrloescusarlo rlümorar-mc a:~ora em rwv:13 rt:llcxões sobre 
cada um rios factos que cntfio ref:~ri, ti'al:nci sémcr.to do !JliD 
me iHJrcce mais ithport.:mtc : a reforma do capitão da reserva 
Antonio Francisco da tlocha Freire. · 

Cingindo-mA ú idormaçii•) iptc eHIJ proprio me hnvi:t rlarh, 
nuo duvidei dizet· jl(ll'illlte o sc:t<tdo qtlll a reforma fôr<l rcsol 
vi:la cm requerimento seu, ao qu~ re,;pnndou mn o nobre prn
sirlentc do eon::elho : 1°. que o ncio 11fio em do seu minis· 
tel'ÍO. mas do anterior i 2°, lfUfl tivei';l por bn~o ll!ll l'CfJUC!'i
menlo da parte. d:ltnrio de 3 do jitnCii'o t!c íS:n. 

},_' vi:;La de tal resposta, pae:;ci nim!a a pedir uova cxrlica
efio no mesmo capif.iio Hochn. Frei1·e, pP.ssr,a muito conhcci
ÍJa nesta córlc. onde se acha c~tabdccido eom loja de fazen
!lils na rua dos Ciganos. o cr.tii.o rlissc-m:l cllo rrue tanlo não 
so lembrava de llflver em tempo ::l:!nm dirigido ao governo 
semclbnntr. re~uel'imcnlo: que 11ilo h~sil:\m cm nffirma!'-mc 
que elle nilo oxisli<t. 

O Sn. J>lll~SID!li'ITB DO COI\SELIIO ( entregando o reqúerí
mento a u111 coni'intw para leva-lo (UJ orculot) :-AI]Ui tem 
V. Ex. o requerimento ; p:íilo cxaminõl-lo. 

O Sn. liEmmtr.A pgNNA :-N:lo desejo vê-lo, nem é isso ne
ccssnrio; hasta a palavra do nobre presidente do conselho. 
para que eu 1ltJUíl certo da sua cxislencia. Não contesto 
]lOis. o f:tclo, lll'tn mesmo procuran•i averiguar até que ponto 
foi cmi::l o procedimento elo antecessor do nobre presidente 
do conselho, dcs~:tch:lndo um reqael'imenlo desta naturczn, 
dcnois de pnssado,; ~ele annos. A qucstiio que me parr.t~c 
m:iis digna de cxamfJ é a que vcrsn sr,bro a intelligcncia da lei 
do 19 rle sclr~mbro r!c 18~0, nn. parle cotL~i'll'0!lle ú reforma 
dos officiacs da guarda nacional. 

Crrio que o nobro prcsidcnto do conselho cntcnd[), como 
eu, que a reforma não pólio Ger dat!tt s0não a pedido düs 
1woprios officiaes. 

O Sn. PntiSJOENTE DO COI'SllLIIO :- Apoiadll. 
O Sn. F~~nnmA PENNA :-E' c~ta a tlottli'ina elo aviso do 

ministcrio da justiça do 2 de setembro do 1863, j:í 
por mim citado, que, comquanto não se acho impresso u:t 
co!tecc:1o, vr.m mencionado cm uma rcl<lCto anncxn. no ul
timo r"elutoi'Ío. Entrc:L1nLo os actos da pi~tJsidcncia de nlato
Gros~o. que passo a ler, mostt·[w IJUC essa doutrina nJo tem 
siri o fncilme11lo obsc1·vada r,m todo o impcrio. (Lendo). 

,, Paiacio rio govcmo dil i\lalo-Grosso cm Cuyabú, 8 do fiJ
verciru de ·n~Gt.- Wm. ~)r.- A' vit;t;t das informaciíes da
c!tts por V. §. em oflicio de 11 de janeiro findo, e Íle 1i do 
COI'I'üllto mnz, a l" solm:J a situaçii.o cm que se achn o ulfc·
rc3 do to b;llathiT.t> da guarda. nacional Porfirio Gomes do 
Rlello, acompaPhada Jo · pnrecer da junta dll saudc a IJUC f11i 
subm(•.tliJo a~ do dito lllC7.. de j-1J1eiro, c que o julgou tlucn!.e 
ineuravcl; c ít '2:1 d;ula ~obro o requerimento do capitilo do 
meímJO bat:dh5o Al1:xandrc do C.lli'IJUDÍI'il C:lldns, pedindo dez 
tnl'zcs de licença, tamb,~m aeo:npanharlo do um parecer rla 
:ne:;mn junt:1, que o Jnlgou doente ~:m estudo de nã~ poder 
pre~lnt· servi~o algum na guarda nac1or.a~ :. tenho deiJberado 
~u:~ V. S. f<~çn C'illst:H' a t'si.~::; dous oíhc1aes que, em face 
dos mc1<cionados pareceres tht junta de sn ude, c rl~ ludo quan
lo itcerc;t de IJlWILJUCl' rle!!cs tem o~corrirlo rdattvamcnlo ao 
seni~o da guarda ltncio:wl, é d:l inrkclinavel nr:cossidade que 
:'ejão eliminados do serviço activo; c conscqucnttlmcntc V. ~. 
lhes significar;'! que serão passados Jl<ll':t n rc.~erva, se nosim o 
I'CIJliCrOI'Cill, uc;:lro de oilll Jias COIItadOS dlliJ!leJ!c Cfl1 ljllll 
V. t3. os manrbr inlililiil', e reformados se nilo fizerem Ln! pe-
1 i~iio.-Dcus gu:u·de a V. S.-Assignado, Alexandre ;l!anocl 
Aluino de Carvalho.- ik conwel commandantc supl'nor d;t 
guarda nacional. )) 

" O presidente da provincia, tendo em vista a inspecção 
de SaUdiJ por IJUO paSSOU O capÍlfiO da 3a COlllpanbia do 
·!o !Jatall!iio da guarda nacional do município de~la capital 
Alc::andre do Ccr:p1eira Caldas, e as infonnnções dadas 
itcerca do mc~:mo cnpilii.o pelo tenente-coronel commandante 
do dilo bntalhiio, em officios de !1 c 16 do corn~nlo. e pclü 
coronel c•,mnHlnd:lllte superior, em officios ns. 3 e O, do a o 
"1'1 deste me7., re~olrc, em. vi1·luriil do art 68 da lei 11. 602 
ele l!l de selcml;ro de ·;:wo, c do nrl. ss elo decreto ll. n~ 
de '21) do outubro Jo mesmo anno, reformar no mesmo po~to 
o rcr~riilo capit:io A ltJx: ndr<: de Cerqueira Caluas. Pala cio do 
t;uvcmo da provincia de frlnlo-Grosso, 18 do fc.verciro de 
lEU~ .. >> 

l'osto que ('l! uno lellliil presentes as informações o docu
mentos a que ec rder~rn l'~tct; actos, como conviria pra 
bem npr;;ei;:i· l•JÓ~i a~1 suas circumstuncias, o liUC delles 
consta parecu-mll üaslanlo p<~l''' eonhecer-se que não se coa
furmito com a lei. llm primeiro Jogar observo rrue nem r1 
mesma lei, nem nos rr-gulnmenlos em .vigor, encontro díspo
siçt'io ;dguma l'll1 virtude dn. qual possa o governo ou o pre
sidente da província. impôr a quídljUCr officiul a obrig:tçüo de 
pr:r:ir pass:1gcm pam a res;;rva dentro de certo prazo, o prazo 
tii,J curto como o dll oito uias, soll pena t!<• ser rcform<tdo ~c 
o nilo fizer. 

A reforma, uo mesmo pc5f.o oa no immediatamcnlc superior, 
segundo o til't. ü8 da lei, tem sido sempre consirterada, não 
coi·~to um<• pnna, mas como remuneração de serviços, que só 
JIÓuc ser couccriida aos illte a requerem, mos~ranrlo q~w Ee 
achi:o cm algum dos casos que o mesmo nrltgo OS]JCctliea. 

Quanto ú ap·pJicução do art. 83 das inst1·ucções de r:w de 
outubro de 1850, parece-me tüo manifesto o engano .rtuanto 
é claro que es~:e artigo, !Jem como o 8;1, qun permllti;1o a 
rei'orma dos oflldaes q uo a 11~.0 requeressem dentro dos prazos 
marcados, c nutws disposições das mesmas Instrucçues, por 
su:t natureza trunsitorias, só crilo cxcquivcis e potliito ler 
efl'oilo cmqunnto so trnta~En da rcorganisaçilo da guarda 
tltll'.ion:d, nu fl>rm'-1 da lei de i fi de setembro de 1StiO. 

Admittirb a opilli<ín co11lraria, seguir-se hia que ninrla 
hoje podoriiio tcln!bem o gOVl'l'llO c os pr~s~d~11tos do. provin~ia 
resolver a dwussào de qurt!rruer officw1 cm v1rtudc üOS 
itrb. 7 J, IJitrlo ~a da lei, c Bl das ÍllsLrucçõcs; mas niio mo 
cnnsl;l fJI~c t'cmcllinntc don!l'imt tenha sido susttJntilda por 
pessoa algum:t. 

Helcva oulrosim oh;;ervar que, ainda cntcndonllo-sc quo ao 
governo c nos prcsido.nlc:;. do provi1:cia compr.t1:1 dclc!·minur 
O. l'CÍOI'lll:1 [ll.ll' COilYCillCllCilt tio SC!'VI~Ol C SC!li , ot!UCl'lll1CillO 
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da parto, forçoso será rcconhcccJ· quo c!c tal faculdade só 
vodcrão usar a respeito dos officines que se acharem nas 
circ.um.slan?ias do arl. lill da lei (unico qud' regula as refor
mas). ISto o, quo como taes houverem servido por mais de 
20 illlllOS, OU f!UC tiverem llWÍS do li0 élii!IOS rie irlado C de 
10 dt~ servir;o; ou rp10 por occasião do srrvico IJouvet·em 

. adquirido grave molestia ou lesão.. • 

no ~ontirlo do cc1uiparar os vencimentos das outras-sect·ctat·ins 
do estado com os vencimenl.os da secretaria ria a,liricu!Lum, 
quG tem menores vencimentos. O c;;pirito dc,;sas f•m ~nrlns, 
comprehcndo cu; o espírito dessas cnwndas ct·:t a economia, 
em '!llC o governo falia ús vezes e contra a IJ!Ial obra sempre; 
nos programmas fnll:t ~;emprP rm economia, quan.do se trata 
1lc g·ast;:r csrjUWl-sc sempre della; c n:1o ó fó · 'IUHllrlo ~o 
~rat:l dn gastn1·, é Sélíl)ll'll fJUB se lt'ala de Jcgislat· antns d:J. 
epcca de g;1slnr, pOI'iJUe o governo quer unrlilr cm dinheiro. 

0 ~n. VISCONDE DE JEQUITINUONI!A: - Quer muito ar!Jitt i() 
o mutto dinheiro. 

· I>od9ndo;yorórn, dar~so igunll'i:z:1o de cnnycnicucia ,p:ll'a 
que scp rclormado quJ!qucr olllct:d que não se acliC ucslas 
cim~ms.tüncins, o que farú o .g.O'i'CJ'no ou o presidente dn 
pt·ovJuc~a? .~lesolver a reforma, dtSf!Cnsat:do as condições que 
u pt·opr~a,lct prescreve com tanbt cwrczu. '? Demilli1· o ofl1ciiil 
com ollens;t do arl. GO, que lhe gn!'nntl\ a vilnliciedar!c da O Sr.. ~~lLVEir.A n.\ MorTA:- Ora, senhores, o e~pir:to das 
]lat.cnt\l emquittili. n nf[n p~rdct· p:n· ni;~um ,;rg mo:.ivns rmend:1s ria camnr;t temperaria. p:lt'a nivcl!at· os vencimentos 
c pelo modo declarado na. mesma lei? rkm uma, nem outra dns outrils sccJ·ct~rii.tS com os dl•sta, que ~:io menores, era 
cousa {l<li'CCe-mc pos~ircl. uma cotwt que c~lilva no programmn do gablllclc; m~s agom 
· .1lcm conl!cço rruanto ó ncr.P;::snrio tom:lt' alg-uma merlidn voltHI' ;,s Pctlns cm {~Telhas, querer que a secretaria dos tt·a· 
parapJ·ovenJr o abuso, que mutlas VCí!l's·tom Hl dado, de pro lmlbos publico,, qu•c tem menores vencimentos ngon, li:ruo 
t~!lt!t·rcm ccl'tos ofllciacs goz,u· só!nl'nle as honrns dos p05_. PIT11ipar:1da ú:; l)tJLl'il' scerelariHS que lôm m:liorrs, parccc-rne 
tns, e subtmllír-sc a qualquer seni~o por todo n tempo que Sr. pl·e~idi•ntc. que ó n:1o só es,jt:eenr o prinCipio da ccono 
lhes convem, allegaJtúo ~nofe~tt.ns _ r0::el; ou licticías, c ll:Tn mia, como contrai'iar de frente o sy~trma ljUC o go\'Cl'tlO di· 
querendo cntt·ct.nnto perl1r :icnlt~Sal;, nem pns~agcrn para a que se tem imposto, de reduzir o pessoal d:ts scercttirias po 
n•serva,. rtc~ rclo~ma i mas, sondo rslo da nllJ·ibuiç<ill dn po- c :u,:a do prineipio de economia. · . r 
d.ct· lc~Js!atrv?, na? podo o ~overno .supprir flOJ' netos rliscri· Porlar:lo, a n:inha pnmeiJ·a qursl.fio, Sr. prc:;hlcnte, devo 
c1onanos o sdencto ou dcfetlo ualet so!Jrc ponto liio it~lp()t'- 1er uma rcspo5t:t do nobre nlini~lro da D(~ricultura; cu niio 
tante. sei como elle ha. de rc>pondcr n isto, vou fazer com esta 

Em summa, e~pero quo o nobre mhi~lro da ju~ti~a pmi- ljursl:ia uma cxpcrir.ncia do ~cu talento c da sua sagacidn:do. 
rlentc do conselho, alt~nrlendo ás r>Jmrvnções que tenho fci- o Sn. vrsco;\lJF. Dll JEQUIT!l\tlOM!A: -·Ora! cntilo v~ Ex. 
to, reconheça a neces~Idade rlc communicat· por uma circular fica vencido ou confundido .... 
its presidoncias das províncias a decis:1o constante rlo aviso 
de 2 de setembro de ·tSü3, para qne a lei 8nja uniformemente O Sn. SIL\EIJA tlA MoTTA:- IIIas o projecto, Sr. presi-
ob~crvarla cm torlo 0 impcrío. dent.c, mTo so r:ontcnta rlc rruerer ~quipnrnr a secretaria da 

Quanto ao ordenado do desembn.1·g-arlor Amorim do Vnllc agricultura {ts ontras secretarias em vencimento, qtiel' mais, 
c tlc outros magistrarlos nposentnrlo's pot· Uc!Crc:tos de 30 de quet' cquiparHr tamb•~m o pessonl. Poi5, senhores, todas ns 
dezembro de 18ü3, prctenr!o dar 0 nwu voto, afim do nuc seeretarias têlll as mesmas C5pccia!idarl~s n. s~n cargo, têm a 
scj:1o pass:uJos do orç,1n1ento do minis!erio r!a f;!Z('JHla par,;. 0 mesma variedade de qpcciulidurle3? Crr-10 que n:1o. Esta 
dél justiça, como propõil 0 honrado scnitdotv pc!it gnhia na nutorÍ511Çiio da rnaneim pnt·rrnc. está concebida, Sr. presiden
emendil fJUe hayoucr! mandou ú mesa. A este rc:;peiLI) j:'t fiz te. cncrna ató urn absurdo. 
cm meu ;111 tP!'IOL' dtscursn algunHto reflexiics, mo!'tranilo 0 Eu cnle:1dn, senlums. que a secr·cunia ria ngrir.ullura não 
p1·cecrlentc (jUC licou cstahcleci(~O desde 1ilii'J, 0 e~cuFado me pódc ser equipnrada cm pc,~:oal ús outras sccrotill'ias, porque 
parec.c repeti-las agom para. IJUll a emenda 1Jo nobre scuaJor .tem r.spcciulid;li!QS vnri:ulus que cxit;cm halJililaçõo@. tccuni
oblcniHt a approvação que mct·ccc. cas que na:> outras secretarias não s:Jo preci::as. tl, se acaRo 

.Niio posso pôr termo a cstns mioh;;s ob.'Ct'V:lcÕ(lB sem nr.J'- se tom~r por ha~c algum<! outra feCJ'ctin·ia pnt\1 fazer a equi· 
p;untar ao nobre pl·esideolo do conseiho se of!,ovcrno t~m ;mal\uo dcstn. ~m pess~, daqui póde rcsult.tr ltm grande 
Ollllil.ll, notir:ia de haver-se apre:-cntar!o n:l nss~mbléa pro: absunlo.lh ~ccrcf,;:u·i.?óndens habiJit;~ções do pessoal podem 
vineial do lUinas um piojecto 1Jn lei ~uppriminrlo a enmarca ser a;; 1:1Csmas, embora ~uns directorias st•j;Tn rliver~ns. Na se. 
rh Uio Verde, 0 dividintlo por t.t'l'S outras lii[J'[·.renlc:; 0 seu .crc·tari:l rb guerra, vaí'bi gratia. ~orlem exigit·.so as mcm1ns 
tcrritorio, inelusivc a :lnlig'ít c importantn cirlldD rh Cam:m- habilitações, rmbora o serviço diversift!JilO; exigindo-se npe
nba .. que as~im virá a ficar pl'ivalla do prerlical!lcnto de lJUC nns Ct'rli\s hilhililaçõcs mais especiàcs para a cnntabiliuade ; 
sempre r,-ozou. . afóm isto: todas as oulrns direciori~s rJe~sa rep:lrlit:tlo exigem 
· N\io full;lo, infclizmcuto, cnti·e nós c~cmpln$ dos Pxce::so~, as mesmas babilitaciks. Na sr.c;·etaria do impcrio, COillquanto 
~cmpre rleploraveis, quo podem n;L~cc 1· das p;lixües 1Jos parti- seja uma rcpartic;I•,i que tambcm tem ferviços vnriados a seu. 
dos; mas tf[o injusto, wo impolitico 0 wo·cxt1uorrlinario mo cnrgo, 11s'babilila~ões que se devem exigir pnra ser onicial 
JWI'Wl nslc acto, que nilo posso ainda pcrw;11!u··nHl de que de prcstimo pat·a essa t'CCrelarin, s:lo qunsi IIS mesmas : 
haJa realmente intenção do leva-lo n eíf<~ilo. Em torlo 0 caso, hoje, verúi aratia, hn. ncssn. secretAria um ramo fspecial quo 
e~pcro r1uc 0 nobre presidente do ·conselho lenha a bo:J:ladc silo os Iw;rocios ccc!esi<l~licos que lhe cnubc:·;io depois qua 
do cornmunic:1r ao senado 0 11 uo souber a c~le rc,poilo, tlec!a- se deenwmbrou c;t.a nllrii.Juiçi10 r/o minisU!rio dn justiça; mns 
r:lnrlo outrosim se 0 govcmo julgou ou u:lo ncc(•5sario fazer ainda assim a cspr.cialidarle que hu é n I!IIO S1l exige do ]JO· 
alguma rccommcndagiio uo prc~irlento d:t pruvincia. m('m dt) direito I!UC póde ür feito ou ter ohriguçiio de fazer 

pam n futnro <dgum ct:ludo especial de dirCiito canonico o dos 
O Sn. PHESIDENTE no coNSELJJO :-Tomarei em conl;idcraciio princinins nr.cP~sarios para :t soluc:io dn~ quc;;lões cccle5ias-

o que acaba de dizer o noiJI'iJ scuauor. · ticas ;' f·ira ;li~lo no minislcrio do ·impcrio ha-;cpartições quo 
--

1 

tt·alào rln instt·uccão pulilica nos seu,; l!i!Yerentr.s gritos o nos 
• ~1 , to;. , , .. • ','i" . , • _ , • , ,.-· , • , • eslabclccimcutos "wperior~s, e .ha n. junta ele hygiene pnl,lir.a, 

~.,. t •.• lih<eli.ll. .ll ~u.~ •. Ji~U.n • St. [li CdJcnto, o um pto- do sorte que ílS secções ~o ~e IIJCurnbem (l;t corrCSjJOndt:.l:.<t, 
jPclo e~to doautori~a0ão ao govrrno Jl~lra nformat· a scct·cla-1 dos pnp1'i;, c to(las cllns exigem n.;; me~mas hnbilitn~01~s. 
ria dil ohrns vu!llicati. A prin1cira questiio quo ~c cíl'erccc ao ~Jns, pc!'gunto no nnilre ministro, ile minislcrio das1 nhra~ pu
meu espírito, antes rlo entrar no ma i~, ó esta: o governo pediu blicas rlú-~;c isr.o? N;1o; no minislllrio das nbrns public;ts h.a 
r.~ia autorísação para rc·f,Jl'l11ar :t sr.erelaria rlit a~ricultnra. rJirec!o!'ias rJUC f·xigc;,1 estudos lccbnicos.bnhilitaçucs tocbm
commercio c obras publicas, ou ó ohocquio quo llto querem cas flttll nuo se cncontrao absolutamente nos homens que têm 
fazer ú forca? Esta é ii primeira quc~lito, ú qual cu espero as h~lbiWaçucs gerncs para cs outros scrvi~o~. , 
qnc o nohni ministro hu do dar a rcsposln. A directoria dos trabalhos publico~, por exemplo, exige 
. A sr.gund:t é que na e~n!nm lomporaria ioieiúr·;io:"o na habilit~~~:ues cs1~r.ciuc~, o (is,lo me loYa a urna di:l'l'~)~s~o) essa 

dJ~:cussilo do orca meu lo vunas emendas, torlils no scntulo de mr.~ma dircclona, tillvcz o fiOYGI'IlO (]cresse suhrlrvultt·, se~ 
f:IZC!' mais CCO!IOUliil COlll US SCCJ'Cllli'ÍilS d,o estado; iiS cmen- gundo as lwbilitilCÕCS e~peeialiB~imaS (j\10 CXÍgDm alguns i\\
das aprcscntauns ua carnara uos dcputatlos forão concclJitlas rno.s desse serviÇo. Será bastante ter na dircctoril\ do~ 
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trabalhos publicas homens quo tcnhil'o certos esturlos do outras secretarias, o muito menos póuo querer o governo 
ongenhal'iit civil? Póclo parecer qu(l sim, mas a mim paro- uma autorisaciio concedida cm termos taes. · 
cc-me que nfio, a vi~la do progresw quo hoje se tem fcilõJ no So acaso o'nohro minisl!·o, tendo aprCCiarlo as ncccssidu(ks 
munt.lo e.m ma.tc_ria de viação publica. De ordinario, os nossos do scrvi~o da rcpartiçiio dos trab<lihos publicas, 6 compaJ·an
engcnherros ctvts, quaudn sahrm das escolas, niio tem, infí:· d? as com as dos serviços r!c algumas outras secretarias, 
lizmento, as neccssarius habilitacões relativamente a estrada ''hlsse ao cor·po "iegislali'vo pedir que fosso autorisado para 
elo fer·ro, ús di:fl'ercn!cs applicacõês do vapor, etc. ; or·a, tudo equiparar o pc:;soal c os vencimentos ela secretaria d(J" obras 
isto porlia con.stituir uma sccÇ;1o separada da directoria d<' publicas. ~ tal out1·a secretaria determinada, bem; mas o 
ll'abalhos puhlrcos, pa1·a n:io acontecer, Sr. pre:idcnlc, o que nobre mtmstro, se ó que pediu esta nutorisação, pediu uma 
ús vezes acontece com os exumes feitos pelos nossos dou- coma que cllo não sahc ain1la o que é, JlOl'(lUe pediu para 
tores em m~ltbcmatiens. equiparar a surt secretaria ús demais secretarias mas a qual 

Consta-mo qu·c o gol'orno mnndou examinar·. ha pouco, ;t della~é? Não disse. ' 
primeira cxpcricncia foi tu pela companhia City imp1'ove- o Sn. CANDrno Bonr.r.s :-na de ser a 'tio thcsouro, talvez ... 
ment; Manrlou-~o examinar esse <'nsaio, porque n co11tinna· 
çiTo das obras contratadas com e5sa companhia depende do O Sn. Sn.YEII:A DA MorTA:- Sorú it secretaria do thcFouro 
bom exilo da primeira soc~ITo quc.IIJC foi dc5linada; segundo que :J noht·c ~nini.stro qHtJr equiparar a secretaria das obr:!s 
ú contrato, o~s:t companhia tem um príizo nwrcado p:1ra dcn- ~~~~lrcns? Na o pode ser· a da fazenda, porque é uma rias mats 
tro 1lello fazer o gnl'crno Sl'U5 exame~. e poder a companhia lrmrladas f'll1 pessoal e :t menos bem aquinhoada cm venci
continuar os trabalhos da s~gunr!a secr..iio ou districto; consta- mer1!os. Enliio, o nobr·e ministro ha de dar noticia do sr•u 
me (Jile o governo mandou ex:1rninar cõrno esse systcmn func- des.(\jo: quer nivelar n secretari:í de ohras publicas á secre
ciona. se é admis~ivel, sn o:fl'erece algum inc J!IVenienLo ou la!'l~t da fazenda'! Entrlo agora ó que se prova qne o nobre 
na cxacução ou no. nivelamento com que foi feita a obra pnm mtntsfro _q110r fazer t•eonomia, porque a secretaria (l:t fazenda 
dnr ás aguas pluviacs e :i Iimp"za perfeito esgoto ; crlnsta- tem vencJJnenlos mcnore;; e pessoal menor'. 
me que a compunlria com todo o direito exige que Fe lhe dê Mas a~ni diz se:- A's rlolllais secretarias- n.ilo se eabo 
o resultado desse exame, pot·quo enilo pamrlas ns obr.Js do qual é. Scrú a do impcrio? Será a da justiça. que é Úma 
srg-uíÍdo districlo ; o cntreta11lo o governo :~té ag-ora nnu:t de- elas mais numcrosns cm po3~oal, c das mais dispendiosas? 
cidiu quanto ao aproveitamento ou inconvenientes do pri- Ent:io o 1.10brc ministt·o quer que votemos uma autorisnção 
meiro. para.cqurparnr· a sua ecerctaria ás demais secrctarins, som 

se ~aber se quer (HfuirJ;t!'il·la :is mais economicas ou as mais 
Ora, pargunto cu. esses exames esllio acabados? O mi- di~pendiosas; se qÜ~r equiparai-a as mais numerosas ern 

nistel'io das obras publicas achou JlCSsoal habilitado para dar P"'SO'il ou :1s rnCtlO. ? N- · .. ·, 1 ·,to 0- 0 0· -~ ' 1 • s nu :ncro~as ao o jlOs~n c ; 1~ a ao goven;o um J':ui:t.o sc.zuro, tnchrlico sobr·c o Sl.'~fcma dc::sa 1 1 1. · 
1 v moro r e petll' ;;utowar.:fio. obra, c SOJJI'O o lllndo como foi executado o ensaio? Pódc·IJOS 1 las essa é a íciçiio da época, Sr. prcsirlcntc; desculpo, 

o exame cu~tar mui lo c;:ro .. se acaso for SllfJerfici<d, se for de por·· "" fJ noul 1.,, 1.11· 1·.t 0 e 1. t t · c· 0 ce!Ji.(líl 
b ~~~~ v!ll~l'p.IIUesaaUOI'ISa.iiOCil' cncvolenciit, se. for do quem cone! ue, ~em pro achando honi 

d • . 1 1. • em taes lermo.~; :1ulnri~aç•io p1ll'íl. isto, autorif;nçiio JHU'a 
tu o quanto vo o ;.:s vezes n;1o pcrcc Jc; 0 nout'C mwistro que aquiilo. nulorr~nç;io para aqui !lo outro, tudo inrlifinirlo, tudo 
quer lioje nivelar o pessoal da rcp;Htiç<iO do rnini~trrin das vago, Ludo in(!it:uudo tmbalbo algum anterior do g-overno, 
obras pubJic;lS fJOlo JlOSsoallhis outras secretarias, onde só se 'tudo 1110 -ll"tnrlo trrn ri • 1 ezo 01 't a do 1 tl ·1 ·cõe· ~ 1 e~r r . ut o gr, n tas n rt JUt,; ~ 
exig-em habilitac.ões 1·oraes, consultou css<~ necc~sidadu de lo COI']lO J .... 1• ·I lt' ,0 n n 1 •· , t · õ 1 I' t t " ,. 1 ... , ,. a 1 , •1u, !li o r1an~ au ortsnç cs. ~s a nu o-
conhecimentos lech:Jicos, ~uando pediu ou nccil.ou sem pedir 'ris::ç;i11 vciu c foi di6tri!Juida nesta casa, em um di:~ om que 
o favor desta autorisar}ITO? O resultado de nilo se ter orgnni- fal!;llluo o nohro senador peLt Ballia, e estando com a sua 
sudo a directoria dflS tr;tbalbos puulicos, com a espcciali::aç<io entumada vc!Jcmcncia a profii{.!'ar· este ppndor'rlo governo para· 
a rpie acabo de referir~me, é que la! vez 0 governo se tenha o nr!Jitrio, cu tive r: e~~ a occasi:io du Ecrvir, como cm muitas 
de ver cm embaraços, quando tenh:t de mandar proeedeJ' a oul.rns, de nctlito de S. Ex., fornec9ndo-lhe um maço de pro
esses exames tcchnicos om obr·ns do tanta importanqia como jcctos que me forfio prcseatcs. o á vista dos rJuacs fiquei arlmi-
é ~s~a que. 'está penden!e do uma rltcisfi.o do 1,,'0\'erno e 1 1 1• l'íll o . .~ra urn maco de projectos que um desses continuas 
a cujo respeito a imperícia dos exames póde compromelLcJ cli~tribuiu l!Jlli, o ém todos elles fui lendo cc Fica o governo 
em milhares de contos de réis, ou o t!Jc~ouro, ou os interesses · d 1. r. . . auloma o, iCa o governo autorisado, 11Cu o gover·no .autori-
Jegitrmos da CO!ll!Jélnllia. "ado, flca o govcmo autnrisado in etemam ct ultra para to-

O Sn. l'HIISIDEI\'Til ~_Peço liccnç:J. a v. Ex. para !c nbra dos los ,casos Jf alg!mas casitas mas.>>· Negta nuYem do pro
que é dada a hc.m destinada á continua~~ão da discussfio do jectos foi IJUO appareccu este autoris<~ndo·o governo para. re
Ol'Çiimento. Se v. Ex. puder abreviar... fonnnr a sccrctari;i de obras publicas equiparando ús dcmnis 

srcret.arias em pc•ssoal c vencimentos-sem ~o dizer a qual 
O Sn. Sn.vEtnA ru rr!oTTA :- VoU abrcvi~.:r, mas V. Ex. dcllas ~a quer Cllllipnrar. 

rceonhr~ce bem que niio pos~o cortar o fio dcs~as,idéas. Desde 
que 0 proJecto entrou cm rliscussiio. sujeitou·se a que cu O Sn. CHiomo BonGES: -0 governo não quer esta auto· 
cxpoze~sc todos os argumentos que ellc me suggero. Jh·ora, risação .... 
EO Y. Ex. at!millc que cu continue amanbil o meu tliscur"o. O Sn. Sn.nrnA DA MorTA:- Aproveito o aparto do meu 
nfio duvidarei iuferrompe·lo aqui. :1té JlOrq.uc lenho dito nobre amigo s~rii1dor pelo Hio de .Janeiro. Até nisto cu dos-

. muitas vezes que n:1o sou da oppo~ic;io. :1pezar de sr1· con- C'Jbro algum !Jitirl que exige urllit oxplicaciio rio nobre minis
sidcrudo isto c:omo um chavão pelo 'no!Jro rninis!r·o da jus- trn. Eu prineipiei pda qucst:io-o nobre ininistt·o pcui~ isto? 
ti~a.; nfio qu(·ro fazer opposi~:io sy~tcmatica; se quizeo~l', E11t10 ern rlul'ida ; o uma das razões ria. rluvid:t que tenho 
podta rlar agora uma pequena nmostt·a do qutJ o or·çnrncnto (i,to L<~mbem é discu<s:iu do orçamento da justiça) é que o 
não podia pnssar ne~ta sessão, nttendcnrlo-se ao pouco tempo mini~t,,rio a re~pcilu de autorisacõcs tem procedido com o 
que nos resta para cxnmirwr tantas questões importnnlas. rc'p~ito de cr:onomi<t ; diz que n<io "quer autoris;JC(ies. c aceit:~ 

O Sn. rr:Esm~NTE: _ Pó1lu continuar a fallur nman!tã como todas ou as rní111da nropor. O senado ha pouco~ dias ouviu 
segunda vez. iH[lli o nobre Hlinislro do imperio, respond~JH!o ao nobre EO· 

nado r pda Hu!Jia, corHiemnat· o syslcma das autorisaçucs .... o Sn. SILVElnA !lA n!OTTA:- r{:io ~ncro perder o direi lo 
que o re!!imento mo dú, c portanto continuo a di~cutir o pro- O Sn. VISGO:IDG Dll JEQUITI;\110:-iiL\:-Ccnsurou·mo amarga-

" 
1 

m~ntc. · 
j~cto. O mais que po~S(l l'u;cr é ~o~uir a recornmcnua_ç:"io r e 
V. Ex., tornando-me o mms lacornco que me ror pomvcl. O S11. Su.vr;r!IA nA nlnTT.\ .•. ue que so tinha scr·vitlo o 

Ora, senhores. creio que lenho apenas c,.;hoçado o meu nobre scu:~rlor· pei,L llabia cm um trabalho que nem era pro-_ 
pcnsamcuto denrouslrando que o uobre ministro, se é que jedo; era npcnas prcparaçfio ptu·a um projl'cl.o, olaboraçfio 
Jlediu e5ta nutori~aciiO, foz mal em pedi-la. Jllll'fJUC clle niio do urn projecto rclativamcutc a um ramo do serviço; não era 
Jlódo querer cquipai·ar a secretaria tlos Lrubalbos publicas Ú8 um cudigo adminbtrutivo, um codigo administrativo nilo 
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• 
consta só do contencioso ; S. Ex. sonhou tanto cm um co. regresso, nimla não cmbicnmos no progresso, c o nobre mi-
tl!gn ·~dministralivo de que é um ramo o contencioso, quo nos nistro, que é )H'O:;trcssista, devo quere1· o progresso neste 
d1ssc 1sso. Nós vimos S. Ex. aqui dcitnr abaixo a livraria rnmo du SCI'Viço publico; não davc IJUCI's~r limitar-se, corno 

· para mo~trar IJUe não ~e r!cvia cm matcl'ia tal da1· autoriaa- lenho visto que tem sido a virla do ministcrio de obrus pu
ções l Como ó enlllo fJUe se pede nutorisnçiio para reforma.r blicas dr·sdc a ascensão do actual gabinete, 110 que se vê abi 
uma sccretar·i;t quando as camaras legislativas desde que se na G~zeta Official. todos os dias: nomc:tção do agente do 
fez, Sr. prcsidento, essa reiorma das secretarias no mini:;- correra p~rn. a vJII~ do tal, n9menç:io do agente de correio 
!(.'rio, creio que de V. Ex., cEtão ou ccnsumndo ou repa- para a vil la do tal. fem se aciJado uma grande necessidade 
ran~o o~ defeitos dos reptlamcuLos IJUC se fizcrão para or- collocar as nossns cartas, a nossa correspondcncia, cm outras 
gnnrsaçao d,1s secretnrias ? mãos l 

Desde que se fez essa refórma, qué os arlmsarios do gnbi · O Sr.. CANDmo BonGES: _Tem sido 0 grancle trabalho do 
· neto dessa época notárão como defeito o excesso rlc pessoal rn:nistro da agricultura. 

!(Ue se introduziu nessas reparticões; e tem continuado desde 
cnltio os mesmos rermros, todos tem tratado da neccssirlarle . O ~n. SrLVEinA nA morrA :--Eu o quo veJo, que deste mi
de rever ~sses. regulamentos, de sujeita-los :'i npprovnção do n1sler1o tem estado cm grande ncti,•idaJe, é a nomeaciTo de 
co.rpo legt_slat1vo pam uma reforma que lbes dê o caracter ele ngcntc;; do correio cm to.dt~ o impcl'io ; ora, é justamente um 
lerJ que amda não tem; e agom os me"mos quo notúrão, que ponto cm que o nolJI'O mlntslro nfi.o se póde suppot· que tenha 
reparúrão, que censurarão a organisnçfio das secretarias as infor·mações e habilitações necessarias par~t te1· prosegui
nessa escala, Yôm rcpi'Oduzir esta auturisacão para se rcfor- do com es~e açodamento reformando o pcssoal.rlas agencias, 
mar. a secretaria de obras publicas pelo inc~mo morlo, Sr. q~n~ulo o systema continúa a ser o mesmo. Ent<io o nobre 
yn·csHientc, que está condcmnado, como é claro e conhecido ; mlntsti'o lia de confessar que os defeitos do correio consiste 
pelo mesmo morlo rlas rlcmais sccrctnrias, sem se diwr qual no pessoal, na cxec~ção. da instituição c que não consistem 
dellas é, deixando arbitrio ao nobre ministro para equip111'ar no systcma ; mas é 1sto JUStamen!c o que contesto ao nobre 
esta secretaria cm vencimentos e pmoal á secretaria mab l!linistro. CrcJO rru~ S. Ex., se conversar um pouco .comigo, 
encrosa e de rn1ior pessoal. . acerc<1 dc~ta ~latcna, bit rle concordar cm que o deferto deste 

·~cnhores, é mais uma razão para fundamentar a minha pri· ram~ r!Gl scrvrço. que citá a c.1rgo do seu rninisterio, não 
rnwa qucslilo que npresentci, q11ando l::lncei os olhos sobre cmsrstc no pessoal, e então ha de vir a censura dos actos de 
este papel. O nobre ministro pediu isto'! O nobre ministro demissüo. 
quer isto? O nobre mini~t1·o que pcr!cru.:o a um minísterio que Creio que a respeito de correio estamos como no tempo do 
tem conrlemnarlo em principio as autorisnções, póile qucr~r Sr. ll .. Lião Vl, com uma diiTcrenna cm favor do regimen do 
autoi'ISnçuo para um assumpto. en·. que agora niTo se dcvu:t St·. D. João VI, e é que então os il<>cntDs do correio não es
tl·atnr mais de autorisacão c il!'bitrio? taviiO tiio ame~çados de raios co1~0 estilo boje; quem era 

· · Sim, senhores, ngora rl~via-se tr·:1lar de o1·ganisar aquillo a.~t.nfc c! c corrc1o na villa de tal morria velho como agente 
que c~tá feito e prccisil rla sancç~o do poder legi~lativo para· do correJO; mas ago1a um agente do cor·r.cio considera-se 
ser lc1. O governo devia trazer ao corpo lcRislalivo estes rc- uma cspec1e de subJelcgado do inspector do quarteirão que 
gula_mentos, propor emendas e cs;;as emcndns rlcvifio niTo só ddrc mudar com n politica; e como o resultaria da situacão 
rcspir·a1· a economia que o ministcl'io ostenta cm pnlavras nascente é a inve1siTo de algum pessoal, a isto se tem linü~ 
como tnmbem tmzer uma melhor organi5ac:'to do serviço. N:io tnrlo o ministr.rio de agl'icultura cm rl•lacão ao correio l 
se quer isto, scnhore~, e entretanto esta é tjuc ct·n m::rcha mais Portanto o nobre ministro nos devia dfzer qual é o ramo r'o 
rJgular. Os nobres ministros, que niTo têm lHo ainda. o lrnhallto serviço r~uulico, dos. muitos que ~sliio a cargo deste ministerio, 
de propô r cousa alguma, devião a o menos rever os rcgulamcn- que llw LC!l1 suggcndo a necessidade da refórma da secreta
tos rlc su.1s sccretariéls e propôt· ao parlamento as reformas ria. Se é o dos correios, cnt:io o nobre rnini~tro devia-nos 
neccs5arias. Pois nem élO menos o mínisterio nestes sete rnczcs dizer se ncaso c~ la refõrma é calculada para o fim de r~for
tem podido compenet1·nNe dos defeitos de suas secretarias mat· o systema. Note-se que qucro'a reforma do 5ystcma, não 
para propôr ao corpo legislativo ns alterações ncccssarias? quero a rcform;t do pcesoal. 

Até hoje esta importante capítt~l do imperio não tem, Sr. 
O Sn. nAnÃo DE S. Loummco:-Não é r;ormal uma crean- presí.d~nte, ~m serviço de correios urbanos como tinha direito 

~a de 7 mezes. • 11 cxtgtr; · C1uaues de menos importancia já têm na Europa 
O SR. SrLVEll\.1. n,\ ~Ion\:-N;1o estou achanrlo coinci· este serviço dos. COI'I'eios uruanos, que é um g,·artrle serviçp 

dencia alguma rntre .o ministerio e uma cr·c;mça de ::; mezes; par.a o pgvo c_nos devemos querer scrvi1· ao povo que não tem 
o nobre senador pela Baltia é que me estú suscitando esta me10s,.quc nao tem pagens, que nito tem expressos, que não 
idéa i bem mostra q.ue é um homem que veiu do outrn mundo. tem corl'eios, que r:üo · tem uma rluzia do ordenancas pam 

Sr. pre~ldcnte, cu tinha muit,ls cousas nMi;; rrue dizer mandar its vezes um bilhete; é preciso pôr a communicacão 
corlll'a este projecto, mas estou urgido a acabar; tenho es.. mesmo familiar, as neccsgidades pequenas do commercio o· da 
crupulos em continuar, porque v. Ex jít me fez uma 1·ccom- rlomesticirl~do, ao alcance do povo que niTo, tem ordenanças 
mcnrlaç:io muito plausível; cu desejo sem pro cingk me :is nem correr os. . 
observações de V. Ex., e por isso estou contendo a minha Talvez lwja alguma cousa tHJUO o governo qucit·a chamar 
vonta lo de alar'Rar-me nesta dcmonstraçiTo, o quo está me correio urbano; tenho visto por ahi alg-umas caixas com o 
prcjudicanrlo, porque eu tinha de notar muitos outros defcit· s titulo:- Correio Urbano -mas é só cnix.a, não é correio, ó 
nesta autorisaçii.o i o rlcmais, eu creio ·que isto é um·a espccie uma tmpostur·a. . 
de discussão de orçamento ria justiça; a tliscrrssão do orça: E~ta falta, a respeito do communicacão urbana, é tal que 
menta da justica tem se parecido alguma cousa. com isto. d.1qui para Nitheroby. uma cidade iniportan!e, q Célpi!al da 
Eu vou limitar~mo c acabar. ·província do Uio de Janeiro. c para onde vão barcas de 

Ora, Sr. presidente, vou tocar cm uma outra or·t!crn rlc quarto em quarto de hora, nós não temos correio senão duas 
irléas Pede-se auLorisacão pam reformar a secretaria de yêzes por dia I Orn, senhores, não é um meio de prender, 
obras puLlicas; o nobre "ministro não nos podia dizer ao me· de associar, de ligar a populacão á communicaclio cpisto
nos, ''isto que estes projectos vêm t:lo mngros de disposições lar? Não ó um meio de promover os seus verdadeiros inte
c de desenvolvimento, t1io laconicos, lilo nús c crús, quill a resses amiudar c estreitar eslft cornrnunicaclio? Como ó que 
necessidade da secretaria rio ohras publicas, 'que lbc obrigou o governo, como um carangueijo, rlcixa-so ficar atrás de tudo 
a pedir esta autori$acrro? S. Ex. nos ba do contar alguma ó mundo em rnateria de correio, ~té a respeito de uma cidade 
cousa, porque a repai·!icão das obras publicas. alé1n do ser- que fica a 20 minutos de distancia da côrte? O govorno quer 
viço cspccialissimo que ·tem dos trnualhos puhlicos, tJUO exi· reformar a secrcta1·ia dos tr·abalbos ·publicas, talvez por 
gorn habilitaçtJ.es tecbnicns, tem hoje a seu cargo um rnmo cau5'1l do correio, o não uos diz no menos que exige mais 
importantíssimo do serviço publico, quo silo os correios. O pessoal, porque tem' om vista satisfazer csssas necessid~~ 
systema do correios exige entre nós muita reforma (apoiaáos) dcs? Eu não comprobcndo. · 
Jliio ha duvida. Em ma teria do comios, se não estamos no Se o nobre mínistro me dissesse: c1 Eu quero reformai' a 
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secretaria dos trabalhos puLlicos, porque tenho cm vista exe
cutar tal cJu tal systcm<t tle 'melhoramentos, » bem ; mns 
sômento como 8e colligc do projecto para dar maio1· numero 
de empregados à sccrdaria, para dar-lhes mais vencimen
tos ...• (ao Sr. nrinistro de estrangeiros) V. Ex~ agora 11<10 
mo diz que não com a c:lbeça. 

O. Sn. nrrNrs.rno nE • E~'fHANGEinos: -Para equiparar os 
vencimentos, d1z o lJI'OJt'cto. 

O Sn. Sn.v1mA DA !tíorrA :- Para dar mais, bem; por
tanto jli se ''ê quo o fi~n do projecto é súmento augmenlar a 
despeZi\ com a sccretarm. · 

nras, senhores, os nobres mini~tros niio são os proprios 
que estão propon~lo rcrlurçiies ll:IS scc1·etarins do estado, po1· 
causa de economia? NilO s:1o os p!'Oprios que estão sempre 
fallando rm economia? Cümo é que querem cuntmria.·-o 
pensamento da camar;t elos ckpntarlos, onde• tori:ls as emen
das propostas a n~spdto rl:J scrvi~:o de secretarias furão crrui· 
pamndo a outras secretarias; il!i a do nobre presidente do con
selho, verhi gratia. que é uma dilS mais numerosas, a sr:crct;Jritt 
dos trabalho~ pulllicos, por1rue foi um typo mais cconomico 
que se procurou? E' que agora, como estilo no fim da sess~.o, 
como j<í térn o orçamento na miTo, snhido da camnra dos dO·· 
putarlu5, n:io se importilo mais com o espírito de economia 
ua carnara I 

O Sn. lT!Ii'ilSTr.o nr:: ESTli.INGsJnos: -Isto vciu da camara 
O Sr.. SiLYEmA DA niorTA:-RJ;~s vciu antes do o;·eamento. 

Era preciso, portanto, que o nobre ministro nos disse.s8o se 
ucaso esta sua rel'omp 1 em ao menos cm vista o melhora
mento de~ te ramo importante do serviço publico-os correios. 

O Sr.. niii"I~Tno DE EsrnANar;mos: -0 ministcriu tlisse·o na 
outra camara. 

O Sn. Su.VEiilA llA nion'A:- Ora, c; no)Jrc mini5tro quer 
reformar a secretaria para elJUipara·la ao pe·s:;onl dno outras; 
mas o que Ui1o tne dis;.c ninda é a qual doiJas quer equipa· 
rar; ús demais não pót!e SOl', porque cllas têm contlkiiu di· 
vma: é a secretaria da juslica? iinlilo quer augmcnlo de 

. pessoal tnmbem; so o nobre "ministro prvcurou o tj'[JO do 
nohre prcsident1! do conselho, vai mrd . 
. Ora, eu. desculpa1·iil,. Sr. presidente, que o nobre ministro 

v1~sse pedir esta automaçilo, demonstrando a neces~iJat!e ; 
mas isto está nu c crú. Eu tenho ouvido com éfl'uito al<>umas 
queixas contm o ministro ou contra a secretaria, não

11
sci se 

sã? contra a secretaria ou C?ntra o n·!inistro dn.s obras pu~ 
bileas; o raso é que, ncsl.;t ctdarle ·rJo R1o de JalJ(mo, ftdla-sc 
muitns vezes no ministerio dns obras publicas, porque ha 
necessidades in~imas na popnluçã~ a rrue llstc ministerio é 
chamado a sat1sfazct·, vctbi gralw, ilfJUil potavel. Todos 
sabem, isto é uma c o um a que a reforma dtH·e a ttcnder : o 
pOI'O pede agua. ~depois de pagar fechão lhe o registro ; 
note o nolJJ·e ll!JniStro, png~ so, o thcsouro é inexoravel, 
JIO~·(r,uc, se :1cns:, pa~sa um riJa que n<1o se pnga, que niyo_ se 
va1 a rcccbet!ona pagar a pena dagua. Jogo o guarda ad1vtnbi\ 
isto o fecha o trinco. e {ts vezes mesmo quai!do se pHga não 
lla agua; pon1uc ? Porrpw, o nobre ministro deve saber bto 
cone lú pch directoria diiS obms publicas, que cs5Cii guar
di:s são ma.l P.,pgos e vi vem de csporlulas quo os proprieL:ll·ios 
vem-se o]JI'lgailos a dar-lhes, porque do contmrio Dc:io sem 
a;;ua; de modo que são (Jous impostos- compra-se ngua ao 

, governo c p:1ga-fo ao guarda. 
Eu tenho tocado, Sr. prcsidt\nte, nestes scrvieos ••ara ver 

se posso convidar o nobre miui:.tro rhs obras ptÍblic:.Js a nos 
dize." o pensamento desta <~Ut?risaçilo'; se cpo pediu, so não 
pcdw, se uclia dcEneeessar1o 1sto, se tiOS do1x:t votar contm 
p:•rqu.r. cu não _sou da O!l[IOsição. Se .acaso, V. Ex.. pclliu: 
nos d1ga a razao porcJUC u fe.z; seniío fo1 V. 1H. quem pediu: 
a razão pontue pediu o sru nntcccssor ~a rle constar lá rlii 
I'C[HIJ'Lição, e eu onliio desejo sahc1' quaes silo os ramos do 
serviço a cargo desta se~rctaria que c~t<1o mal satisfeitos, 
que est;1? n~al desenvolvidas o que pl:ocisão do reforma, por
que, se e ~o pelo pessoal, pelos vencimentos, não posso COII
corler. 

O programma principalmente do nobre minist1·o da fazenda 
é economia; c corno é que OB Srs. querem dar mais agora 

às s~·etarins que têm menos. So ó só augmento de posso!? 
como é que os Srs. rJUCI'em ilugmentar o pessoal desta socm
taria, quando se tem fallado contra o pessoal dus outms c 
Tudo i~to u contrarlit::'lo. · 

Pot' isso, Sr. prcs(dente, eu alarg-uéi-me talvez de mais, 
muitll contra a minhn vnntaelc, e tenho-me desviado um pouco, 
armar da rechlmae,:ão de V. Ex:. O negocio ó importante, · 
essa autorisaçilo até deve set· discutida, depois :que o nobro 
mini5tro vier discutir o or0nmento, porque, se acaso esta 
nul.orbaeão vic~se na occasiio do orçamento. nem eu tinha 
f~ito cstê tliscu1·so prejudicando o orçumcnto da justiça ; esta 
discussão podia ter lugar no orçamento do ministerio dos 
tmba!tos publicos. 

S1·. presidente, n:ia ha tempo hojo para o nobre ministro 
sa!.i,fazcr ás minhas que~tões ; vni cntl':lr a ordem do dia, e 
S. Ex. não poder:'t rc~ponder-me agora. Eu espero, porém, a 
sua resposta no pi'irnciru !li:.~ do sessão, o então, ú vista do 
que S. l~x. disser, eu poderei mo r guiar a respeito da nulo· 
risac:io. Mas, desde jit annuncio rrue, ti vista das informu
cões· de S. Ex., para niTo tomar tempo ao sünado c nuo incor
í·er na accuóae:io da nohrc presidente do consolho, de que nós 
PlJercmos rlem'ornr c r;rotcllar todas as cousas, eu, pnm pro
~ar que niio é esta a.minha intenção, quando se tiYeJ' tn;tarlo 
eh primeira discu~.~ilo de~te negocio, quando o nobre minis
tro tiver rc3pondido, hei rln prJpor que este projecto ü~ue 
para n discu~s:1o rio areamento re8pectivo; então nós poJe
remos rliscnlif esta antoi:isução, o nobre ministro poderá rim· 
os seu; esclarecimentos e no5 porleremo·s proceuu1· cohorentc
mCiitl\, concc•.!cntlo ou chinegnndo. esta autorisação. Esta é a 
mancim po1· que procc:Jo, c se fiz estas. observações foi por
i'UC uma autorisaeilo rbL1s, sem ma1s prcambulos, sem 
1 l' ' . t - ' ' t. t c::p :cação, smn iicmon~ ru~ao, nua e crua COIJlO t'~ a, con ~a-
dicloria no progr<JI11!11it do governo, contmcllcto~m aos pn~
cipios prociamar!o3 contm a reforma das secretarias, mcrccm 
de certo :il;;nn:; reparo~. Esta inco.herencia to.rla foi que sug 
g\:ri11 as pnla~ras lfl!C tenho profcndo c .qu~ smto quo tcntão 
estun·a.do a d1scussilo do orçamento da JUStiça. 

mscunso ~no~uNCI.\DO NA SESSÃO no DIA 16 DE AGOSTO 
OE 1861. 

® .c: r. iP:u•tmhu.s : -· En lro n medo nesta discu,silo; llitO 
tanto pel:l matori·.\ em si me~ma, como porque receio quo se 
lance ~obre o senado a rcsponsa!Jilirlado do não termos lei 
de orvamcnto este ;:nno. se o facto se der, corno creio pro· 

· vavcl,· a despeito das declarações do nobre presidente do 
COlll't'lllO. 

B' certo, senhores, que o senado nfio tem estado ocioso, 
qut: cllo se tem empenhado cm discussões e trabalhos impor
tantes; mas tamhcm é certo que o senado tem discutido com 
a nwior calma e sem o menor intento de embaracar a accrro 
!Jcnetlca do goveruo, que o ~enado não tem suscitÍH!o discus
sões, ou n:iÓ as tem aceitado sonilo cm tlefe~a dos JJons prin
cipios c da boa administração publica. 

Por outro lado, todos sabem que a camara rlos Srs. tlcpu
t;;dos tomou selo n1ezrs para a discussão do orçamento da 
rcceiltt c despcza gcr•tl do imperio; que o pr·ojecto enviado a 
esta casa c diJ erue ora nos occnpnmos, nfio é a proposta do 
govo-no p

1
al'il o exercício linancciro de 18Gi-13GU, nem tam· 

bem a proposta do rnc~mo gov('rno aprc~cnladu para o CXCI'
cicio do 18ü1i-13GG; ó um projecto novo, que altera consi
del'<li'C!'Yicnto ns duas propostas, projecto que, segundo a 
estaListica do nosso horl!'iHlo collega o Sr. ~o secretario, con-
tém 70 emendas c 2;; artigos additivos. · 

E' passivei ~uc o senado passo por alto não só as questões 
t1·anscendentes que se prcnclem ao _orçai11~nto do estado~ mas 
ató csms altcracões nu1nerosas o uuportnntes que se lizcrão 
ás duas proposllis do poder executivo? E a d.iscus~ilo ncccs
saria pó de ser tão b1 eve o tão concisa como a querião os 
nobres mioistros? lia verá, pois, rnzão em dizer-so quo a 
discussfio no senado ameaça privar o paiz da importante lei 
annua quo VCI'ti<.t sobre a receita o a despeza publica, quanrlo 
na outra camara nada se disso, ou, se o governo pediu brcvi· 
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~L4;!e\ .-·.u;t~~ p;d.~Vi'i~t ;,;·iu h;rfi.u ail~:.t~did~L~i LH:tu que o ;,n;a
!nontn etwgou ~l ~:.::tL~· ~:~~.:r1 tiu iint da'}~ ~0~SiiO !t 4:'~idat!va 1

{ 

As fll't:pnsl:t,; de n.c;L0it<i de íorç.t:·i :.li.l tf'l'l':1 il do lll:tl' ainda 
pendem iie di~:;us~:ilo aa r:.lllli:r;: d()S ::ir:;, dep:1lados. Creio, 
pt·i~. tjlltl o iwbru pwtiideHle do C()n,eibo nilo foi j•t,to, que 
p(:lo collli'ill'iO iui oUiil1ljilliJtlllC irju~lo, <JU:wdo diti~e lj!JC, BC 
uito tivermos c~to íllli!O !~i dv un:Hml~rllo,' o faet•J deve ~cr 
Ítllpui.adu a:i:J cr,ulores do seuadÔ (Apoic.dos.) O nobre mi
r:i6~:·u l!àiJ o tli~~e cloril. e potiitivJmente, mas e isto o que 
rusai:a de nua~ palavras. . 

A. ameaça t[!W o oo!Jó'(J presid~n te do conselho dirigiu ao 
senado. a de fuieitar-nvs por CluH·a da lei do orcameuto ao 
iriltam~!ILO dos,, jlll'i!dus inglezo~, 11 uaudo til; lll1JSlt'<1u divtJr
gente~-. él te que. t;[:eguf•fll i~ _ Ulllll dcci~ilO Unünirne j e.sta 

. amcaca que o nuhrc ~tmad•;r pela ilalâr1, ou11 ora t:titá a meu 
bdo, ·denominou com muito cspirito 1Ji"i~Ô de corp. uern mt 
parece pruderilc, lllltll tem o rueuor fuudumen!o uo procedi 
!!H' I! [o do senado. 

Niio ó po;5ivél., scn!Jores, n;~s eircúm:::tancias í1Ctuacs do 
paiz, 'luando o ccmmorcio e a lavoura, conse~uinttmenle o 
t!wsot~ro do estado, se acbàu om cireum•t.1ueias tristes e 
tdtíiceis. nãa é possi vcl que o s.enado brasileiro c!mnado a 
diseutir a lei iJa receita e dospe:ia ger;d dlJ imperio, deixe de 
wmar cm cousideraçiio o estado dos scniços a que ::;ão desti
>)ados os dinheiros· cohratlos dos contribuiutes; n!io é po~si
vel tlllC deixe tle mauiJ'estar swls idéa~ sobm as utces~idat!es 
4ue dizem I'CófJCÍto a cada um dos ramos do ~orvieo publico. 
A que~t;io linauceira, me~\UO a quo~t<lo de algarisrrio~, é tam
õcrn summamente importante; não ti po~sivd qllo pur Jlla 
pa~Bemos ligeiramente. . . 

l'ur todas estas razões, e niTo obst(lute as declarações do 
Sr. pre~iJente t.!o conselho, não obtanlc a censura IJUe elle 
dirigiu ao senado, não posso conservar-me bilr:ncio"o e .votar, 
sem que ;d?umas idéas oll'ereça á cunsideraeão do senado, 
Gobre O orçÍlme>JtO do UlilliSti'O dos ncgocios esirangeii'OS, que 
;:liús n:t ~utm cümara deu Jog-ar a largos e importantes de-
i:;;: LilS. -

(;_ própi'ia tli~cussão ha·~:itla na ca:nar:A- d()S Srs. tleputa:Jos 
ex1ge ~ue al;.;uma cousa d:gamos fi•lJH'U as quc6tties que ali se 
d•~b~êr;i.o. ü BCiléHlo recon!a-:c de quo lt<i cam:\i·a temporaria 
ciwmou-se ;i. di~eussáo as convencões consulares celobrM!as 
rl<lSdtl, 'i860, e llUe tt earnam esLt:ve· a ponto de votar uma 
ElOÇàO ue cct:Bura ao governo pur ec$l!S actos irdGraaciotHltl~. 

O Sn. Fm~r:~:u:A PE:o.NA : - Votou cm '~• di:;cus5ào. 

O SH. PAHAN!lüS : - Vntou-a mt\~mo, em 2•t diseu~são. 
como recorda o nobre Sr. 2" sceretari?. O r a. cm pre~cnça 
destil mailiiestaçiTo da cami<ra lemporana. o iitlünto o alcance 
do ns-sumpto, uélo fúra estranho quo o .sennJo ~e conserva~se 
silcndosc, qutJ nenhuma palaVJ',l prufen~~e a cstn respeito, 
que n~o ctwmasse t;,mbem ao sou cx«:ne nquellas cstip'Jla
eões intern;.tcionacs? li' ôôle, pois, o assm:Jpto priuci!Hil do 
rliticurso .que peço licença ao Sclll<Hl<> [lilra prol'erit· oe~La occa
si;1o. Depois trutar·ei do orçamento ou das suas VOibüs, o ao 
mesmq tewpo àa organisação do nossG serviço diplomatico e 
consular. 

I'arcce, ~cnhorcs, que eu dovêra corr.ec;,r, cham;indo a 
:ittenc.ITo do senado o do pai:r. pttm as noticias ultirn,!mente 
receb1das do Rio da Prata; não cousta, porém, ao sonado, 
ltão cstií no dominio do pu!J!ico :H~.nilo' ó!ô colrospondenciilS 
publicadas nus gazelas diarias da córto. ·O e~tado de tüo me
lindrosa qunstilo nosto moment·J uào nos é conhecido; accres
co que não ha muito tempo houve discu&5;1o nesta c:tsn. a res
pmlo dessas ultimas cornplicacões Clllll ·o Estado Ori1~ntal tio 
Uru~uay, c quo então procurei rcsalvar minha hwüilrlo opi
niào ci minha responsabilidade individual, como membro d:í so
uado. Nada posso agora additar ao flUe nessa oce<:~iüo :li,;se, 
s0m que o senado e o puiz tcnhão cou1lecimeulo llflicial, 
autuenti~r,, dos ultimas a;onLecim~ntos, quando i)Qnhúm de 
uós póde bom apreciar a OP,P?rtumdadc de lJI!idt{UCl' tlell.n~a a 
esse respeito. Se o nobre_ l.lltl~!stl'.o t!ot: r:.•~;uc:o~. tlSl:·;waeiros 
quiwr dar ;ilgume:s ex:>Lc.;: r:llüt> soJ.,ru os roeo:1lt1:; ~uee~~so.5 
4.u~ J!I)S iilli,i'CSS;~o .• ~u Hit; dii. F!'cll<!, S. E:.:. o f•:l'it.L:lilHO (• 
iúlc.rct;~o pu.Llico \XlLI:·) e tJ.ra c:_,,e /;," n: o cc.avdo. 

..,,·: 
lJ11' 

Ní3ste ra&mcuto, piir !lliulttt pat'lti, apenas farili 11lllii pontJe .. 
raçtio ao govorno do uwu paiz, e vem a ser -que dovunp~ 
!(li' muito elll vibta o conllicto rfuc· occorreu nesta côrte rll! 
fins de 1 RG2, o conflicto entre o l!ovcrno imperial e a Iegaciio 
de Sua Magestade Britaunica, afim do que o no~so [Jrocúdi
rnento no E~tado OJ'ienlal não dô, já mio digo razão, mas 

·nem se quer pretexto, para que se ache Semelhauea enlre 
u~ e o~tro facto, entre o nosso, procedimento e o do ·governo 
qntanmco. · 

Na questão britannica tivem(}s a nosso favor a opinião im
parcial da ,Europa, pela publicidadCJ que dêmos ao proce8so 
e incidentes dessa CfJI).teuda. A. natureza do facto, a semraz<1o 
dos motivos Q a viclcr.cia ,dos iucios en1pregados (1elo age11ttl 
hdtnnnico, para desaggravo da sua supposta ofi'ensa, dérão . 
nos ga-nho de ca!L'la pe1·~nte o tl'ibunàlt)a opinblo publica ntt 
Europa; deixo, pois, ao governo. iri)perlal à v aliar se, pelo quí:l. 
toca ao Estarlu Oriental, a publicidade é ou não lambeai 
conveniente, e reconer a ella no momento cm que O· julgu~ 
opportuno, de mod.o que nosso direito, a n1otlerac<lo e pru
deucia do nossoô acto~ fiquem inteiramente fó'li do toda. 
duvida. . . 

A questão é, como jú disse, moiindrosa; não ba publicacão 
official sobro os ultimo~ factos occorridos em llloutevidé"o ·. 
portanto passo adiante. . . . ' 

Consur:J.~, como ha pouco recordei, se fizerão na camam 
temporaria a respeito dns convenções con~ulares que ceie· 
brámos com diversas nações. Co~co~do ,em algumas 4c~tas 
censuras, mas tonho outras por Infundadas ou excessivas. 
A questão e de .summa transcendencia;, e, po'is, o seu t.lcuale 
parece ele todaotJportunidade. e conveniencia. 

.âcompanbando os oradores. da out:a camara _ém al~un1ns 
de su:ts censuras aos actos. lllt~rnar.nonaes a qtie me reiir·o. 
!lilo .rossa, todavia,acompanha-los. na v_ehem~nc1~ c?ru qu\; 

.Julg-aráo esses actos do governo unpeml. A pmne1ra con
veução consular füi celebrada em 1860; vigom, pois·, h a céi·ca 
de quatro annos; foi promulgada co.m a pulllieitlade. do cos
tume, e Henhuma censura grave, além daquellas que se lhe . 
ri!.o á lei du 10 de setembro de 1860, quando foi discutiilit · 
em ambas as casíts do parlamento, appareceu ent<1o 1 quer riá 
imprensa. crtwr nas camar·as. Uma cxperiencia .de quatro 
anuos devia pelo menos tornar os censores mais indulgente;; 
para com os autores do acto d~ 1860; tl1go. do acto du 1860, 
porque os ~eguintes se conformariio com aquclle. · 

!'ara apreciarmos o e~piril.o da lei de 10 .de selembr·o d.(i 
1860, rúlativa ao~ menores nascidos no Brasil de !Iiii~ ostra ri
g-eiros, é de mister recorrer à historia dessa lei. Têm srn dito \ 
que as cuuvenções .consulares silo cor)sequencia neces~aria llrL 
lei de 10 de setembro; eu contesto esta proposição (aprd(Í.dos), 
e talvez que da analyse, cm que vou entrar, resulte quo · 
não só as convencõas não dorivão necessariamente dossa lei' 
mas ~tté que cm á!guns pontos se ·não conformão ao espirit~ 
dclla. . . · 

O senado tem presento o conlliclo que por muitos annos. 
existiu eutre o govllrno imperial o a legação fránceza, ~m 
materia de bcranca~. A Franea reclamava. para, seus consult>S 
ampla jurisdicçii:o a e'ste· respeito ; toda !Jiminca de 
francez f"llecido no imperio, dizia a França, deve ser âdmi-
nistmda e liquiclada pelos meus agentes consulares. · 

O Sn.- lr~unAz :- E ella observa aindà h,oje isso a respeit9 
cto .Bras1l. . . · 

O Sr.. PAnA~rros:- Fundi.lvn-se- o governo francez n~ 
art. ~o do tratado perpetuo e n.o primeiro dos arts. arldicio..,. 
naos a osso tr11tauo. No art. 4° do tratado de 8 de janeiro 
de 18'2(; eôtabeleceu-se o seguinte principio : (lendo)« Elles 
(os cousules) gowáõ em u~1 ~outro paíz, tanto para as suas 
pesso.as, conw para o excrciCIO do seu emprego; e protecdio. 
quo devem a<IS sous compatriotas, dos me.smos pl'ivitegios qne 
silo p.l~ fo-rem conceditlus aus consules da nação a mais f'avo. 
rccida. JJ 

O :H·t. 1° dos addicionaes -ou declaratorios de 17 dejunl1o-
de lH':W, clispõe assim : (lendo) · 

(( Cooveiu·SIJ cm declai'Ur que não só, como fica dito no' 
art. (o tlo mcncior~ado . tralarlo, os respectivos consoles go:. 
zadtú cru u:11 c outro paizl lillllO para as suas .pessoas, como' 
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ll:lra ó exercido t!o :eu nmprego, e pr'''''<:ÇITo q1w 1:1'"''m aos 
:1ens compatriotas, dos milsmos priVilegio~ que ~fio ou [üre.m 
.Mncedidos ao~ consules rln nae;ío n mais favorecida, mas 
tamliem qne estes aqentcs ÚtiiÕ tmttJtlos a totlos estes rcs 
7>eitos. cm cada mn (LJ,s dous prrizes, SC[)Itndo os prindpios 
da mais exacta reeiprocirlade. '' 

Temos, pois, no tralarlo tlOr[ICluo celebrado entre ·o impc· 
Tio e a. Fran~a. (arti.~os. cit;:dos) dous· principias : 10, o rle 
JguaiJarJe do lrnlamrm!o, !sto ó, carb uma das duas p<nt.<F 
contratantes tem direito íW tratamento da nac~o JllílÍS fa\•ore
r.irla pola outra ; 2", o principio da reciprocidade, isto e, 
deve baver entre os dol!g paizes a mnis ctacta reciprocidade 
no que toca as atlrihui.-ões e privileg!os consulares. 
. A Franca cslriha\'a-se prineipnlmrntt Ii 1 arl to rlos arl

·aicionacs: e dizia nos: -E" tais obrlgailos á mais exacta re 
'ciprocir!ade ; ora, os con~ules tlo Brasil em Fran~.a têm as 
mesmas attribukr:es que v·os reclamamos para os consulcfi 
francezes no Bmsil. 
· Mas, ainrla n,uan1lo n allega~~o francrza foss··e inteiramente· 
-exacta, ·essas nttribuiçi'ir.R rl;tdns éiOS con~ules rlo Brasil em 
França, quem as peJiu? qunnrlo íorào aceitns? 

Os dous princi'Jlios do trutatlo sa cornbinão perfeit.amontr., 
1l, entendidos como devem ser, não podião auLorisar n pte
·!enção da França .... 

o Sn. PLIIENTA BUENO : -Não ora ell'a quem haviá de 
modelar a recipróddade. · 

O Sn.~ i)AnANiws: - C~1la un1a das. duas partes. contra
tantes estipulou (art. 4.0 do tratado) o direito do ser igualaila 
a nacilo mais favorecida; pelo outro art. (o 1° dos addicio
naesf accresccntou;.se que, além. daquelle principio, deveria 
vigorar e11tre os düus paizcs ou seus governos o principio da 
mais exacta recipl·ocidade, com referencia aos· agcütes con-
!lUlares. . . . . 

Como se combinrto estes dotis pl'incipios? Natúral c facil~ 
"mente: nenhuma das duas nacões podia reclamar da outra o 
tratamento da na cão mais favôrccida, sem que por stia par!& 
se obrigasse á mais ekacta .. reCÍ[ÚCCÍuade. Não bastava ao 
Brasil ~izcr á Franca: - Já concedestes esta ou· aquella 
attr[büição a,OS agen~Ôs C.orisularr.s deSlêl 0\1 rlarrue!ia naçfio; 
:-era d2 mist-er que, reclamando para .seus cônsules o mesmo 
tratamento, se obrigasse á reei pro cidade estipulada no art. 1 o 

úos addicionaes. 
Por este modo cada urna das duas nações não podia eúgir 

senão aquillo a que por sua parle tambcm se obrigasse, se
gundo o principio da mais perfeita reciprocidade; mas tam
hem nenhuma das duas nações era obrigaria a aceitar con· 
cessões que lhe não conviessem para seus ag-entes consulares, 
só peJo facto de hayc-las a Ol}tra csHpulat.lu, no seu p·I·oprio 
interesse, com uma terceira poterréi;r. .. . . 
. Ora, que um.1 perfeita reciprocidade nem sempr~ poderia: 
ser garantida em matcria tào complexa, que entendo com 
difrerentes ramos da administração do pniz, não só com tl 

direito civil, mas até com o direito consHtucionnl, é cousa 
que.não podja eséapar á·sabe~oria. das .do~s governos;, e de 
certo não êscapo/.1·, segundo a wtelhgencia lltteral e obvm dos 
artigoscitados. Tinha-se estl'pulado a igualdade de tratamento; 
mas accrescentou-se- com tanto que baja reciprocidade.
Ficou, pois, livre a cada um dos governos aceitar ou recusar 
o que o outro houvesse concedido a terceiro. Se pretendesse o 
mesmo para si, deveria obrigar-se á reciprocidade; e, se a 
reciprocidade não lhe fosse possível, ou não lhe conviesse, 
nãO' tinha direito de reclamar o mesmo, não reclamaria:. 

Est~ foi, Sr; presidente, como v. Ex. bcm-sabe, o proce
dimPnto do governo imperwl: nuncn pediu para seus coilsulos 
em Franca attribuicões mais· e::tensas do que as q·ue tinlmo 
os consufes francozés JlO imperio ~ela nos~a legislação. A 
}1ranca, porém; cntondo~do o pnncipi~ ~~ reciprocidàde 
absofutamente/sem combma-lo com o prmctpiO do art. 4°, G 
da igualdade de tratamento em relaciío â nação mais favore
cida, julgava que estava no seu direito impondo-nos con
cessões que repugna vão aos nosso3 · j.utcrcs-ses; que crão 
incompativeis com ·a nosRa Jegislaçilo; e isto para dizer-se 
oom direito a rerl2ilar do Bra~il o mesmo tratamento para 
~llt~s Mosules I 

A ~(l(nr;11.áo do p1 ore,finlf;Hiu ir·anccz mt: p:tlWil ctí,!l'nio ; 
ma~ a Fran~a fui lc\·aua a prelrntfer 1a11to do Bt·a"il. péla 
grantlo interesse qno tinha cm defender a n.tciomtlidauc fran
crza iuhercutc ao$ mcnot es nascido~ no Jlrasil rio .. t'ranccw~ 
nqui residentes. Pela. 11ossa consLit.uiciTo, os nascidos no im
perio do p~is estrangeiros são hra~iléiros. uma vez que os 
pais EC não achem cntl'e 11ÓS cm scrvi.co do sua natilO; JlCló 
codigo civil franccl, 03 m~;norcs que se achiio IICS~élS circum
slallCÍílS s<lo francczcs. Para re~alvar a nacionalidade r!s 
erigem desses menores, a França enlrndcu que devia mos· 
trar-sc tão exigente a respeito de altrihuiçõcs consulares no 
que toca a hcrancas. 

O referido condictll entre o f.tnsil 11 a Franca dul'ou ant c·, 
e deu logar á longa o porfiarJ;t dbcus~ão, cm ;)ue uenbum clo5 
dous governos cedia do quo lhe parcci;~rnoa~·cl, do que ju!
gava sou diretto. incontestavc!·. Era prcci&o pôr uru termo <t 
este: contenda. !h.·conheccndo-ne qual o rnoti vo pri11cipal que 
ob11gava ~~ Frnnça a uma prdcnç<io t5o absoluta, prevalf:c.tu 
nos ~onf'·~Jhos do go'lerno imp~rial que a melhor solução ma 
appllcar :)OS menores n::scirfus 110 itnpcriCJ de p<ti~ estran
~oiros, dun:;Jte a n:enoridr.dc, a rncsma legblaefio que regu..,; 
lme a condição civil de seU'S pais; i~to e, a[Íplicólr a esses 
menore~, durante a sua menortdade, o estaMo péssoal de 
seus pais, 

Para este fim llhi projecto foi apresei-;tad'o' nesta c·asa pelo 
nr~brc se_na~or pela prov~ncia rle S. Paulo, que orn se acha á 
minha dm1ta (o Sr; P1menta llueno), de accorrlo com os 
membros do gabinete de 12 de dezembro de 1858. E' preciso, 
para a dcmonst1·ação que dmju súbm·etter ã'o juizo do ~e·, 
~~~~o, que eu recorde as disposições desse projecto. Peço: 
Jl9IS, ao senado que não n1il lévo a mal o ser n)inucioso ilcstr: 
discussão. Não vou recordar ns disposicõ·es 1o allurlido prc...:: 
jecto sómente peln homenagem que devó tribUtar ao seu no~ 
bfe autor e úquQlles dos nobres senadores que se conformft
rão com a sua opinião, os' Srs. vis'condlil do tlruguay o vis" 
cond.e de Sapucaby, então membros da commissiio' de cimsti
luiçrr.o rio senarlo ; ó de mister avivar a memoria do se; 
uarlo sobre a à disposições desse protccto, porque só por meio 
del!e. poderemos npreciar o espírito da· lei de '!O de setembrO' 
dê 1860. 
. Esse projecto foi apresentado ao senado cm 11 de fuhh'o de . 

18ti9. O seu art 1° dispuuha o seguinte:. (lendo) 
cc k residencia de qU'o trata o art. r,o, §to, da constitui:. 

çi'i? será r~gulaua eií1 suas d1frercntes hypothcses pela ma-
neira seguwte : . 

« 1. 0 Ü5 ~ue n~ ~rnsil tiverem nasci~l~.de p~is llstrangéi-· 
r os, . quç nc:,e ~esJ·direm, mas . em serviÇO do sua· nação 1• 

segUiráõ a condiÇ~o de seus pais~ quer seja durante a meno
ridade, qtwr depois de sua maioridade. ,Se, porém, depors de 
maiores quizm·em· naturali'sar-se brasileiros, poderão obter 
essa qu·alidnde por" uma simples decla~ação sqa, tomad(l. por 
te1·mo, perante a alltoi'idade comperente, sem depcnâencia de 
o~lrns formalidades. )) 

E= te nl'tigo não süfireu, nem· podia so!rrer, ci:m!Qstação, 
porque está iJ:t"cirnme~te de accordo com· o preceito dá con
strtui·ção r.·o art. 6°, §to, que declara estrangeiros os nasci~ 
dos no imperio de pais estrangeiros, quando estes SP.jão aqui . 
re~ider:tes por serviço de súa. naç1i~. Este ~r.tigo, nl'io obsta~té 1 
ofrcreCJa uma vanfagem ao trnpcm : fac1htava· a. naturahsa
ção ~rasileira a indi~idtios estrangeiros pela condição do' seif 
nasCimento e pela origem paterna. . 
· O § 2° do mésmo artigo conféln esta disposição :. (lendo) 
• u A con~ição.civil pessoal dos que no. ~msil tive~em nas~ 

mdo- do pats ostrangmros qu(j nelle res1du·em, sem ser cm 
serviço do sua nação, sérá regulada, durante· a menoridade, 
de conformidade com a de seus pais, no caso de que o paiz a 
que estes perteneriO lhes communique o reconhecà essa con·
d1ção. Chegando "á maioridade, entraráõ no goio ·dos direitos 
civis'e políticos brasileiros, na fórmã. da constituicão e leis , 
do imperio, excepto se dentro do prazo de seis mezoâ fizerem 
declaração de que preferem a nacionalidade de seus paiS. 

c, Os pais estrangeiros desses menores po~orão ser admn·. 
tidos a fazer por elles, durante a menoridade, a declaração 
de que preferem as· condl~iHls civis do paiz do seu·.nasc'i' 
mento. >i 
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Nestíl § :;:" o~tebuleda-se o principio gerJlrnoule aceito polas O Sn. l'mESTA lluENo.:- E'· o que succeJe em l<'ran9a. 
naçons civilisadas, n sabe1·, 11~0 o estatuto pe~soal reg-o as O Sn. P.tRANnos :-Era dispo3icão anulogá á que vigora 
pessoas em qual1:ueJ' parte onde ellas se achem, urna Yez quo em Franca p.or uma lei de 7 de feve·rciro Je 181>1. A França., 
conservem o seu domicilio do orig-em. . . prevendo· as consequencias do principio estabelecido oo art. 9o 

Os filhos nascidos no imprrio .de estrang-eu·os _que aq~1 re- úo seu codigo civil, segundo. o <{Ual os rmscidos em F'nwça, 
sidisFem, sem ser ~or servi~o do sua n~ção, erao consHlcm- de pais eslrangeiros, são estr::ngeiros sob a clausula de po: 
llcs na mesma cond1ciio civil de seus paiS ; ma~ OEtll .P~~a- derem preferi!' a nacionalidade franc~za quanrlo cheguem a 
grapho suppõe simplês resi,loncia, sem mutlnnç<t d~ don!ICI_h~, maioridade;· preveudo que desta disposiçüo mais de um.a 
i~tll ó, sine animo manendi. Nesta liypothcse, c !JI'IIlCI!ll0 geracilo de inJividuos na;cidos em liJ'iH<ca ficm·ião cons1,, 
univcrwlmente admittido que o c~tatuto pessoal do uma pes- tlcrados estrangeiros, pela lei de 7 de ÍeYcreiro de 1851 , 
Goa a a·vompanha e segue por !o da a parte._ . • exceptuou o caso em que o pai de tacs indh·iduos lambem 
- ··A condiçiio civil, pois, destes mc~lO~·es' nao_porlla.ser outra tiv.esw na$cido em Fran~a. DisrJoz, portanto, ~ França quu 
::enão a do seus pai~. segun1fo o d1re1to p~ulwq umvers<~l.. a pessoa que ntl~ce em hanca de pai. e::trangeu·o, que tam.-
. A nossa coustituicilo, a respeito de nacwnahdade, adtmt~ bem tenha nascid{J em llranç<i, é francez e como tal. de~e .s~L' 
!iu o principio m:ds.naturd, o da n~eionalidade pel-o iog-ar r\o considerado desde a sua mentH·idade. Ora, tiuantos JndiVl
nascirnento ; o isto, peJa raziio mUlto ponderos11, como dtz duos não existem no Brasil nesta condi~ào, cujos pais e:;· 
.um escriptor, que se fwHia nessa n!l'eiçãp natural ao ~olo. na- trun".eiros ténilão tambem nascir!o .no .Brasil 'l Se houvcss~ 
tal, que ó um dos santimentos mats umvHsn~s ~ !lJiiiS lnt!e- 'pas~~uo o projecto a que me rclir.~, todos esses in~ividup~, 
leveis do corac:4o humano. ~ius.a par deste prwcquo lla o~ ,w ai~da quªndo menores, serhlo cons1der.~dos na cond1ção. ctv~l.~ 
n;1o menus ·cn•iforrne à rnziio e é lfua o filho nilo emancipa- brasileim não esiarião sujeitos á legislação e autond~e . 
do se acha na condiciiO civil' de seu pai, ou.sujeit{) ti mesma estrang-•'~ira. . . ·. 
ll'i. pessoal. e que se1:ia violenta a legislaçüo que os quizes.se (, §. 5~. Ta miJem é applicavel. a mesm~ d!sposiÇiio. do § 3° 
~c parar : os sagrados direitoo de familia n~o po~em ass1m uç,s que no· Brasil ti verem nasc:do lle pats estrangeiros que 
Jicíll' <i mercê de uma Bimp!es mudança tle resulcn~Ia.. nelie residilo sem ser em s~rvJCo do sua na cão, e que por 

A llisposicão do § '2•) do projecto era. tão prov1deto~o. que sua> profissões de artific:es, trub:Íilwdores ou j?rnaleiro~ ma~ 
se deixava ãos pais, durante a menoridad~ de. seus fil_hos, niftlõlarem ter-se expatriado do seu anltgo pa1z. T?dav1a, _se 
qulndo estes não têm ainda vontade propna, o prcfatrem estet; estmngeiros, não obtili~ntc essas. profi~sõos, tiverem tn-
jlara seus lilhos a condição civil bras.ileira. . . . tencão de regre~sar a seu pa1z, c deSeJarem por tsso que seus. 

Todavia e•ta di~posiciio tão conforme AO d1re1to ~nterna- tilhôs durante a menoridade conservem a. condi9uo civil desso 
Cioriaf, ba~eada CIU. um ·pr-i~cipio geralf!1Cnte a~eito, _foi aqui paiz, 'u'CVÚáõ manifestar po~ termo, perante O jUÍZO .de p~z 
impugnaria como contr.ariR á constiLUqão do unp~r1~. Não. do IÓ"<ll' de ~ua. residencia, essa int(\ncão dentro de se1s 
s1;1 atlcndia a cJue· neste artigo não se tr·atava de dmttos pik mcze3~ cor1tados de sua chegada ao imperio

1 
e obtér traslado 

'"líticos e sim ÍJ tão Eóm.ente da !egislaçiTq concernent.J á con- rle~sa declaracão. )J 

di~fi.fl civil pr.ssoal desses ,menores. · _ , Ainda.nosto" caso os nascidos no imperio. de pa.is estran •... 
Peco. ao scn~do que iJx.e bem a sua attcnÇiiO sobre esta. D-eiro's e r iro desde a sua menoridade considerados na conuiçilQ .. 

ponto·; porque iogo teremos de verificar se a lei d~ 1,0 _de ~i vil dos brasileiros, se seus pais aqui residisSOJ?, sem s~r em .. 
ilGtombJ·o de 1360 veiu ou uão consagrar o mesmo pnnctpt~, servico de sua nacào, como trabalhadores, artJfices ou Jornn
,;om esta unica rJiiferenca, que .. n<io o. fez de um modo tuo leiros e não fizessem uectaracão em contrario. 
~~Iaro, l<lO preciso e tãÔ de~.<~nvolvido.. Esl;l excepção P.l'a. necessar1a, poi·que a si1~ples pro~~siío · .• 
o Sn. P.llllllN'l'A .BUJmo. :-Fc-lo mais ,amrlo. de. artitico, jomaleiro ou trabulhado: ~~o mamfesta postttva~ 

mente a intencão de estabelecer dommho em qualquer Jogar t 
O Sn. PAnArmos:- Eis aqui os casos em que os menores ou não exclue' a iutencãu ··de. úgressar á sua patria natal. 

nascidos no· impt!rio de pnis cstrangéiros ficavt'io su}·itos a Portanto, muito prudente e juri~ícamente admittiu o p~o
conrlicão civel do seus pais; nos ou.t!·os casos regulara a jeclo que nessa hypothes~ .os ~a1s de~larass~ll? se prefe~1ão . 
ll!gislacão brasileira, como o senado va1 v~r. . que seus filhos fossem SUJeitos a conrl1ç~o c1y1l est~ang-e1ra. 

rc § ·a.o Os 'que no Brasil tivGrem nas~1do de pa1s c;;t~an- 0 ·<H't:. 2o~do pt·ojrcto tmzia uma provulenCJa, CUJa {al!a é .. 
gciros, que nelle residão sem ser em ~erv:ço. _de sua !wçao c mui lo ser.si.vel (apoiados); atten.dia á sorte dos bra~!leJros . 
~cm animo de regressar á sua ant1ga patna, manJfest.ado nascidos em .tewtorio estrange1ro

1 
á sorto dos nascidos da . 

pela fundação de estabelecimentos agricolas ~11 pela PI'Ofissào pais bvasilciros fóra .lo impcrio ; aSSílg~ava a o esses meno
;lo a•>rieultores o-ozaníõ .desde o seu nascuneuto. das con- res a protecção efiicaz dos agente~ dlplomatJCOs e consu~,. 1iicõe~ civis do~ fmsileiros, e serão considerados definitiva.- lanls'do seu paiz. (Lendo.) 

. mênte taes, desrle que cheguem á maioridade, salvo .80 . << A clausula de dom.icí1io, exigida .Pelo· ar!. 6~,. § 2°1 da . 
dentro do seis mezos declararem. que pre(erem outra nacro, conslit!liçilo será observadtt jlela m~n~1ra so~u.Jpte : . :· . 
nalidaàe. 1

1 • • · • · << l);n-agrapho unico. Oõ filhos.. de p~1s brastleJ~o.s úu. Jlleglll"· 
De soJ'ta que, comQ é expresso. neste. P~iU.g'J:npho, os,fi_ll!os n1os de mtli brasileira, nascidos em patz es!r~ngCiro, amda .que. · 

de um estrangeiro domiciliado no llras1l, t.sto e, _que aqut re- seu's pais não r, shhlo cm serviço do ~rc1sll 1 segu~m a. con~ 
sjujsse com animo _de permflnecer ou sem 1_ntençao de. r!lgres-. dição do pai ou mili d~rante . a menon~a~e. Depots de. sua 
sar a sua patJ·ia, erão desde a sua menondade considerados maioridade, consC!'Vamõ a mesma con_dtçao, salvo se dcnt~o 
na condi cão civil bra~ileira; a sua. condiç;Io civil era desde d3 ~;eis mezcs fize.rem úeclara~1o de que .. preferem a do pm~ ... 
l()~o regúlada ·pela Iegisla~ào do paiz do se.u nascimento_; o do seu nascimento. · . . .. 
cs(atuto pessoal de seus pa1s não l.hes era neste ~aso apphca- •< Elles niio ptldcrão, todavia, e~e,r?er d1~e1tos _poht1c.os bra· 
do; fallo do estatuto· pessoal de or1gJml porque_J~Iga-se nes- silt\ÍI'OS sem que cstabolcção domJcJho no uupen~; )) . . 
te caso que o estatuto pessoal de q~a.!quer,~ndroduo,. salV,as o art. 2o .. 0 uWmo do projecto apresentado fazia a <hstmc-
algumas excepcões, ó o do eeu domJcJho, cão cssenciitl entre direitos civis e direitos politic~s, assegu·. 

Por consequ·encia, um grande ~umero . ri~ menorc_s, por rando a ~>sscs menores b1'asileiros , emquanto so achabsem 
aquella disposição c1uc nilo foi ace1t1~ em 18u~, osta1·;~o 111- fóra do imporia, a protc~gão cfficaz dos nge~tes do sua na~11~, 
!.~ira e ~xclu.sivamente sujeitos á leg1slação c as autor1dades declarando os, mesmo durante a euamonondado,na condt~a~ 
I•Q ~fUSJJ. • . n , • , civil brasiJcil'a. . , 
. ". § to Igu~l dtspos1ção .(a do ~ .3 ) e .a.p~l~~a vcl a, todo 0 Eis, senhores, o projecto que. nesta c.asa pareceu contrnno .<L 
md1v}~luo nasctdo no 13ra~Jl de P~ll es~_r,w,eu o, detido, qu~ constituição do im11crio, c que co~no. tal h_ouve de ~er substt
cstc Jil tenha tan!bem nascrdo _!10 unpcuo e que nclle rcsJd,t tuido 0 0 foi pela emenda que bOJO 0 a lei do 10 de setembro 
8Cm ser em serv1ç.o de sua naçao. '' . . . do 18GO. . 

Jlor esta disposJC:io o filho de es!rangcrro·. llílSWlo no lln· . . · . . . h .. -
1 

· :·~ á 
prrio, se 0 ,11 i tanibem tivesse nascido no .Bra~il, era tlesdo I DJ~Ia-~c.que o prOJó'(~to, SUJ•;Jtar.!tlo, ~1eno~e8. ,, 1a~r etr~~ 
loç;o mc.srnJ durante a sua. menorirlaue 1 con~;iderado cm, todas c.ouuJçâo C!ldr~ll'i!llgem.t, o~entlla a co~rsl!.:u~['t.~ ~lo ~n. r.: 
as c~ 11 di~ües eh· i~ dos IJra~ileiros. fiO: uàe l'l'~J'êlta n1 a ll.ltlonal!Jadc dcs~é~ lHtlSl eu 05} St at• . 



r(•ndia ú ou;ra n~cionalidatie que lhes pudesse estar inhe.rcn!c 
pelit sua on~em paterna. . 

Vej<Jmos, porém, se a lei rl!l 10 de sotomJm> rle 18GO estn
l:clcceu com efl"eito doutrina diversa da que era consagTad:t 
Hill(uelle projecto. . 

Diz a lei de 10 de setembro de 1Si.O: (lendo) 
" At't. 1.0 O direito que reç;uln. no nrasil o estarlo civil dos 

estrangeiros a!Ji residentes sem sor por servico de sua 
'naçiio portcrú ser tamhcm· applicado ao estad~ civil dos 
filhos desses mesmos eslr:lllgciros nascidos no impcrio; 
1lm·ante a mfnoridade sómcnte e sem projuizo da nn
donalidade reconhecida Jlelo art. 6° da constituição. ~ogo 
que estes chegarem á mnioridado, ei1tmáõ no exerci cio .dos 
direitos dé cidadãos brasileiros, suj~itos ás respectivas obri
gações,_ na fórma· da constituição. e das leis. 11 

Qual ó o prin'Cipio aqui estabelecido ?-0 direito que regula 
no tlrasil o estado civil dos etilrangeiros nui residentes, sem 
iier por serviço de sua nação, tamhcn1 poderá ser npplicado 
" seus filhos, que· forem brasileiros, emquanto meuorcs.-Te~ 
mos, pois, que a lei de 10 de scremhrQ nlio co·nsagra outro 
·principio sen;io este : pór!e ser applict.do a meno·res nascidos 
no imperio, de pais estrangeiros, o estatuto pessoal do seus 
pais> que é a iegislação estrangeira que póde regular o esta
do civil destes . .E' o mesmo p1·incipio do projecto que ?are
·~eu inconstitucio~al, com esta importante dilrereuça, que 
muito li1me·nto : o projecto primiti-vo era e~.:plicito, distinguia 
viu·ias hypotheses ; em muitos casos, quanrlo não se dava a 
mesma raz~1o, os menores nascidos no irn~erio de pais cs-
1 rangciros eriio loRO desdo a menoridade considerados n;t con
llição civil brasileira: a lei de ·Jo de setembro de 18GO, sem 
fazer distinc9ão alguma, rliz pura e simplesmente- a legis· 
laçao estrangeira que regula o estado civil das pcsBoas pódc 
·ser applicada aos menores filhos dessas pessoas nascidos no 
imperio. · ·· ·· 

A doutrinn da lei é, portanto, a do projecto rejeitado, com n 
diJfercnça que acabo de notar; e, sendo assim, é de Jamentnr 
ijliO se preferisse uma disposição tão complexa, que offerece 
muitas _duyi:las ~obr~ ~-sua intelligencia ~modo de execução, 
aos prtnCl(HOS exphc1tos, claros e preCisos do projecto que 
fôra. aprosr.nlado pelo Sr. conselheiro Pimenta Ilueno · o que. 
a commissão de constituição, de que fnziã.o parte ~s S1·s. 
vi~~ondes do Urugua~ o de Sapucahy, em sua maio da. 
aceitou, dcvergn.do somente o Sr. marquer. de O!inrla. · 

Se essa lei: como é fóra de duvida, attenta a sua historia, 
quiz respeitar a nacionnlidni!e hrasileira dos menores nnsci
.ilos no ímpei'Ío de pais éstrangeiros, ·e se por e~ta razão não 
foi adoptado o project? de 18B~, é claro que niio podia entrar 
no pensamento do legi~lador, autor da. lei de 10 de setembro 
t_!e 1860_, q~e os meno~e~ brasileir?s residentes no imperío 
1osscm ·mtwamente · suJeitos á log1slacão e autoridades cs
irángcil'as, e privados da proteccão natural das autoridades 
do paiZ'flo sr.u -na~cimento. • 

As cl.ínvenções co.nsu.lares, nas attribuições que derão aos 
r.onsules r-m ma tona. d~ heranças, não é certo que entrep;iio 
aos consu los a admi!Hstração . e .liquidação das bernnças, 
mesmo quando ha menores bras1le1ros interessados nessas be
i·anças como l~erdeiros, ou coberdeiros Y E se esses menores 
llr~sile_[roa,· nilo só fieilo sujeitos á J~gislaçdo estrangeira, mas 
11le. pm~dos da pl'otecçil'o d~ autondade local (segundo a in
t_olligenwt q_ue .fe tem dado as mesmas convcncões) poro-unto . I . ' o eu, as convençoes consu ílres são conformes ao espírito da lei 
ii~ 10 de setembro dé- 1860 ? Seguramente não ; por isso 
diSS'l eu qu_e ns convenções não podem ser consideradas como 
~:onsequenc1a~ necessaria:s da lei de 10 de setembro de.18GO, 
~ accres~en~m que tcilvez ~ão fossem conformes ao cspirito 
ae~sa lel. 
"··.Não p'odem ainda as convencões consulares sor consiucra
ílas com'o cc_nsequencia necessaria dessa lei por outro motivo, 
1rue · pagso ·a expender. O que estabelece o art. 1o da lei? 
Que o dirci~o que regula no n~asil o estado civil dos cstl·an
geiro~ póiln ser .applicado a seus filhos nascidos no impcrio, 
dUJ~wte <1 meno~Hiadc d?stcs. O art. 1° dn.loi só tmta. de legis
l_a~ao e~trangma. npphcavel a certas pessoas e em cm•los 
i~a~:os, n;in f.r·;J[a de jurisdie1;:1o; o. d1:srlc I(IIC a lei não aul.o· 
Tisou ,iru·isdie~;i·J l'~Lrangeira, t' claro IJllll reft-.rin ~e i1 dii~ 
i' \ . ' 

aut~rirl:Hlr·f,_ d·.~ n;dz; p~lu· pt:nr.::mrutc :lc Jegisl;1dor, :: "í·p1i
cacao da.le1 [Hl'fc SCI' kr!.n, f: p ·!' Vli\ tlc l'i:f.l'l'íl deve ser feili!. 
pofas nntorit!.Jtlr:; e tribunab dn pniz. Logo, a iurisdit:t~:1t) 
r!ada· nos eo::su!cs !'m m~teria de hrrantnS: c corrl rclac;1(J ;: 
menores la·Jsileirns, nuo ~o pôde di:wr ·que sejr1 um c"íieit() 
necess:~rit: rh!q:w1l<: l:~i. 

Isto pelo qne toca :1:; iternnç<Js ; ns convenciies con~ulares 
porém, têm muitas outras dispo~i~õt•s, IJUü tftl fó:-nm al!mm:~ 
~odem tlcriVéli' da !Bi do 18\lO, <jUO lho SUO inteiramente es-
tranlws. · 

A di~posiçrro rlest.<t lei não 6 h:Jsl.nntc clara, oft'ercco ):'JJ;\i~ 
de uma tlnvida. Por exemplo: tiU<il ó o dir·eit.o que regula no 
Brasil o e;; ta do civil dos estrangeiros? onde está de!li,jdo ? 
Se consulto a consoliduçuo das leis, njo tpw em póncos cnsos 
est:í prevista a applieaçfio de leis e.strang(li~as no .í3!'Hsi! e 
estes casos so podém HJ~;umir cm dou8. ·Os contl'atos cclu. 
brados ~óra do imperio,. qunnto á Sl~il fórma, sfio regulados 
pelas le1~ e u~;os tios pa1zes. t•str~ngclrc~s ; (pelo p. inr.ipio
lows reg·tt actum.) ; sol porem. sao destmnt!os a ler C{Ccnr.àl) 
no imperio, são qunnto i! fó!'ma o ~uanto á substanei:t rr~~u
Jadas pela lé~isla~iio do BrasiL As qucstües coneerncntt~s 
~o estado e :dt1~lc dos estrangeiros re~idcn!L'S no imperio, 
quanto á eapaC!d<ll!e do contratar, silo tamhem I·egulllrli!~ 
pelas leis e u~os dos pai~cs· cstran~eir:os Fóra dm1tes· CtlSOii 
nil:o ~rjQ que c~t.cja pre,'ista cr~ no~~:~-~~~g-i:ilaçiio h appl_ie_nção 
de lc1 C8trnngelra, ou r.sta só e atlml!Brvel como suti6i!harl<: 
na falta das i,is patrias. · · · 

E' certo, bern o s'ei, quo, em paiz civilisarlo como o nõsso, 
ce~"tos priodpios rli': ~lir9ito interr!acional privado n_ào pódPm 
dcrxar1le ser receb1uos. sem duvHia alguma ter:io f,llílo obger· 
vaclos pelo nossos tribunaes, por,jtie nlgnns dcsl:es princípios 
são d~ direito nntur~t, e 6 f!!rçoso sogui-los. El:;s> cm todo 
caso e inmbem certo que nilo e~tá bem rlefinirlo t:ntre nó~ 
qual ó o dil'eito que : cg-ula no Hrasil o estado· civil elos CG· 
trangr,ir·os, para qu(1 esse diroi:o possa ser applica.do aog 
menores, filhos desses esi.rnngeiros. 

·Não estando esse~ principi,;s estnbelecidos prccisamcn f.fl 
em nossa lcgblaç;io, for~a é ir fli'DCttra-los no direito interna .. 
cional privado. ou nos are~ tos dos Ll'ibunncs brasileiros. 

Estas consideroções sc1·vcrn tambcm pam tlemonsl.rar qus ' 
a lei r! e I O de setembro de 1860 reclumava um reg-ulamento 
que cxplicas5e e determinasse os ·casos e a fónna de sua 
execução. . · 

Hiz a rderiila le.i : cc Podará s~r apoiicado ao estado civil 
dos filhos dce~es mesmos estrnngoiros ·,~ Qual ·é a signifícaciió, 
desta palavra rJotlerá? :5egunrlo a opinião de alguns tloutôs, 
entre os quaes se conb1 o illustrado jurisconsulto Sr. Dr. ]t. 
T. de Fi'eit·1s. a palavra poderá deste artig-o quer dizer quo 
os tribunnes e aul.ol'idad0r, do paiz não são 'obrigados a fazo-r 
applícação des"o direito e~trangeíro senão quando sua exis~ 
te~ci_a íôl' <illegada _e provp,rla petos. interessados. :N:1~ se pórlo 
CXIi\11' que as autondades de um paiZ conheçil'o a leg1slilÇfio rio 
todos os outros j.taizc~l para qur1 em casos dar( os. e cm relaciio 
a certas pe~~oas ou a certos direitos, a !ngislacão cstrangêirn -
seja applit;ada ; é preciso que se allegue e se prove Cota cir~· 
cumstancia. · 

O govetno imperial, poróm, entendeu quo a lei por essa 
·palavra concedia faculdade ao governo para tratar com· t~s 
outras nações ; que a applicacãu do direito estrangeiro só 
podia ter togar em virtude ue ·estipulacõcs especiaes ou me-
diante ·accordo internacional. .E' assim· que não se tern feito 
a app!icaçllo da lei de 10 de sctcm!Jro de 18GO sonrro c:ü 
virtude de con\'Cn~ões diplomaticas. 

Eu creio que a verdadeira intelligencia da lei r.tlmitte c 
concilia. estas duas interpretações ; a lei uão trata de juris
dicção, .rortarfto nüo ·ilut~risa e::pressamente a jnrisdicção 
estrangmra.; trata de legislação applicnvel em cel'tos casos; 
logo, o principio Je~a l pórle ser app!icado, não só cm 
virtude de accordo intDrnacional, mas i\inda, independente
mente de com·onçflo iÍlternacíonal, pelus nossas auteriJades 
e tribunaes civis. . 

Como ji1 notci,.o art. 1° dn lei em qnestiio 1.\xigia um l'egu· 
lamento fJllC expiJeasso c rcgnla~sn a sua exccuç;io; o al'l. :\J 
tomava c~ta mediria ninda mais necussaria: (lendo) . 

" Art. r~ '' A \'~lrnngt'inl., (!Utl 1~a~ar com brnsi!ciro,ser~u~::::. 
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<I CiH!iliçJü tlü mariJo; e sr.mel!l:w!cmentc a brasilcir·ll, que çõcs do go'vomo francez a respeito do hcranç'aS condcmnão 
c·;:~Hr cor:l estrangeiro, seguirá a condiç::io desta. Soa brnsi- absolutamente a prclonção que os proprios agentcsJmncczes 
!eira cnvin·1ar, recobrará sua condiçuo br3sileíra, uma vez no imperio· têm apreseutado, ·rundando-se ·no art 7~· da ul
iJlle declare· que quer fixar domicilio no impcrio. n timn convenção. l<elizmenle não nos áparlamos dos princípios 

E~lab:~lece-so aqui, que a brasileira casando com os geralmente admitLídos1 não concedemos aos consules a juris
f.r~ngeiro srguo a crmdição de seu mnriclo, mas que, rm- dição ampla que ellos que~em exercer. pasta a. letra. das 
vinvHndo, pótle recr,brnr a condiçiio de sua nacionalidade, eonvençõe3 p~ra tornar evJdcn!o ql!e ~en~elhante 'pretencão 
11ma vez IJUO declare qno quer fixar domicilio no imperio. ni'io. tem· fu~damento no que se acha estipulado com o 1m-
filas, qúando, como e pei·unLe quom <levo ser feita c~~il per1o. -
rlec!araç;lo? A lei nílo o diz, e só um regulamento do governo · Diz o art. 7° dn convé!JÇI!o celebrada entre Vra.nça 8. q im-
o podit~ cxplic~r o determinar. Tem-se dado casos do enviu- pel'io cm 10 de setembro do 1S6p: (lendq) · · · 
v:.~rem senhoras brasileiras casadas'coin estrangeiros; mo1•e• cc Art. 7:o No caso de morte de seua ·na~iOJ)aes fallecjdos 
rem se questões sobre heranças em que ellas süo interessadas; sem deixar herdeiros .ou designar t~stam.enteiros, ou cujõs 

• 4l pretcntlerem os agentes consuLtres que essas senhoras, ~erileitos não sejüo conhecidos, cstejao n~sen~es ou sejão 
ninrla que viuvns, continuuo sujeitas à naciünulidarlc dos mcapazes, os consules geraes, consoles ou vico-consples 
maridos, porql!e niio fi~erão, por modo dir:Jctq ou explicito~ deverão proceder aos actos ·seguintes: etc.>> 
a decl:!rnç;1o que a lei presuppõe, ·de quererem fixai· seu do- Fi~emos ~erp as h.y.potheses Jcste art; ·1°; para que se dô 
micilio nu imperio. ·. · " · · a competen-yia'dos.consuf~s ~preciso q4~ nªo haja herdeiros 

o S!L SnvmnA DA nioTTA: -o ah~.+so chegou il este ponto; nem tesfamenteiros, ou qii~, ~aven~o-os, nã~ s'ejão es~es co
e!! as lê!n dt•clíiritdo' que querem ser bnisileiras e os consules nhecidos; estejão ausentes ou srjilo incapazes.· Fóra destes 
n;1o 0 admittcm. · casos, os consules carecem de competencia para arrecadar, 

administrar e liquidar as heranças que aqui deixarem os sub· 
O Sn. P,~;ur-;nos:- Se a .ei rlc 10 de setembro de í860 ditos de sua nacào, 

lião ~xige a conrliçi'io de rocíprocitfadc para a npplicnç.ão ilo: E quaes são o"s actos que nestas hypotheses lhes comp~t9m~ 
p~incipio que estahclcco, não f:e póde di~er. que .as con.y~n-. São: (lendo) _ 
çnf's con"ulnres .. celcbrad~s desde 18GO aenvi!o necr~sa_r1~- cr .1o Pôr os sellos, ex-offic10 ~~ a requer1mcn!o da~ .par. 
~nril.te dei la; c Ja l!'~s~rCJ qll.e .nct~. mesmo se ç:onfDrmarao. tes mtr;ressadas, em. t?da a mo~1ha e papeis do fallecido, 
JJJ!crramcnte ao espmto dessa lm, VJs(o IJUO os autores desta preventndo com antempacão deste acto a autoridade local 
in:rmg-nárão o projecto de 1859, que fl?alysei,.ve~do na a.p- compctel)te, que poderá assistir a elle, etc. ' ' ' -
pllcaçiio do estatuto pessoal dos pms estrangwos a. seus· cc 2o Formar tambem1 em presenca Ja áutoridade local 
lilhos, nnscidos no imperio, uma violação du prineipío constí- competente·, se. eBla julgar dever cómparecer, o inventario 
tucional, que considera: csEcs menores brasileiros. de todos os bens e efi'eito~ que o fallecido possu·ia; ete. ·. 

As convenções consulares têm, indubitavelmente, defeitos;· . cc 3° Os consules geraes; consules e agentes vicc con~ules 
mns !am~em é certo que o.s agentps estrangeiros exng-cr~o úrão procP:cl1~r; seg~ndo o uso do paiz (o que quCJ: dizer :se
cssrs ddeJlos, querendo am ,!Jar as faculdades que lhes forao gundo a :e1 local) a venda de todds os bons moveis da ·SUc
concedi.IIIS por CSS05 actos internacionacs, fiUUJÚO á an~eca.- QOSSÜO q!I(J se possàO deteriorar·; ,poderão administra.;..la e 
dac;1~ r! e heranças estrall~ciras.:- · · · · _ liquida-la pessoalment~, .ou oomen~, s~b sua .re.sponsabilidaq~·, 
_ ~f!1Cva analysár os artigos dessas convenções, que forao um agente para a ad~Jmstr~r e hqmdar, sem que a.auton

f·llJecto d9 largo debate na C3mara Cios. Srs. deputajos, nã:>. d:1de local tenha que interVIr nestes novos actos, salvo se 
~ó p01ra prütestar em nóinc do· senado contra a intelligencia · um ou mais subdítos do paiz ou de umtl. terceira potencin 
exhor!Jitante que alguns agentes estran~ciros pretendem dar. tiverem di~sitos a fazer valer a resp~ito dessa inesma sue
ás ditas convenções, mas t:1mbem para não deixar sem con- ce.ssão; etc.:>> . .. ... "-~ ·' . . .· . 
~IJ5taçfio algumas censuras que se fizoruo na outra camara e Neste. caso .. dando-se q:uestiío JUdicial, diz este membro 
IJUB podem Eervir de arma contra nós. Alguns artigos dessas do arL 7.0, compete :aos trinunaes do paiz decidir, 'e cumpre 
convenções, especitilmente o qne diz respeito <is heranças,: aos consul~s suspender a liquidação até que a questão-seja 
fon1o COlilproh~mdidos de _modo quo, se tal intelligencia prcva- decidida. · . · . ·• 
lcces~e, aquellos nctós seriiTo sobremodo restrictivos d,as nos~. ~ ultima parte elo rqe~mo art. 7° contém a.seguinte decla
sos direitos de soberania e gravemente prejudicia·es aos'inte~ racão: ec Fica, além disso, entendido que o direito de a·dmi-_ 
res~cs do imperio e dos seus llitbitantes. · . · nístrar O de liquidar as successões dos franéezes falleciMs 
· Vejnmos, senhores, em que casos o por que modo, segundo no Drilsil pertencerá an co,nsul. de França., ainda quando o~ ~ 

as convenções consulares: os consulos podem arrecadár,admi- hetdeiros sejão rnenor?S, íil~os de francezes, nascidos no Bra- · 
nistrar c liquidar he.rancas de subditos de suas nacõ.es. Toma-· si!, em reciprociilade 'da faculdade· que têm os consules.do 
rei para esta _analysc â convenção ceiebra~a entre o imperio · :llrâsir em ~rança, de ad~i~is~ra~ e H,quidar as successões 
o a França, v1sto que as outras Corão copmdas desta; suas. de seus nac10naes ~m ca~.os JdentJCos. !' · . . . 
disposições são irlenticas; ·o que dissermos a respeito dbstti." O senado vê que 'o art. 7~ e~tabeli!ce certa~ e determinadas . 
convcr.cão se applicará a todas as outras que se lhe seguirão. hypotheses, sob as quacs. fixa ·a compete~ma dos consules 

O ari. 7° é que confere atlribuiçüo aos consufes françezes cm ma teria dll.beranças. :Pt~ra que os -consule~ possão .pr.oce
para arrecadar, inventariar, administrar o liquidar as hcran- dor aos· actos dê qqe f.alla o art rJ.o é necessar10 que se. dêm 
cas dos súbditos de sna nacão fallecidos no Brasil. Exami-. essas bypotheses ; .fóra dell.as ()S consules nãJ) · têm compe· 
nem os quacs silo as disposiÇões deste artigo, e so ellas au- r tencla para arreçadar\ ad~inistrar e liquid-ar heranças, visto 
toi·isão as pretençõcs que têm apparecido ·da parte de alguns que sua jurisdicção não. póde sor outra·_ senão a que estâ defi
consules, sustentando que lhes compete administrar -c liquidar! nida no acto int,Ar~aci_ona1 _Q'll:e a autor·ISa :; ·u~a ~vez que_ e~sa 
toda c qualquer herança de 01·i~em francczri, ainda que haja; jurisdiç~o não dema do :dir~1to dos agen~es ·~ s1m do ~u'!l~to 
herdeiros maiores, ou testm~enteJro~, present~s e cap~zes para i convenciOnal; deve ser. e~pres~a- ou ·tamtament~ adrmtt~da. 
procederem aos actos de mventano e partilha, perante os 

1 
Ora, a conveo~tto é. mmt.o exphctta. a esse respeito, prevru ·e 

t!'ibunaes do paiz. · · · · · i regulou os unwo~ casos eq1 que ~ad~.· uma das duas. parto~ 
A convcnçito hfí? autorisn de certo uma tal pretc.nçii:o, pro· 1 contrat~ntos ~dm,1Lte em ·s<m ter.r1~on.o ·a competencra con-

tcnciTo que, todavHI, em alguns. casos tem sido levada a cf- i sulm· a rosp01to de herança,s estrangeiras. ._ . 
feito, porque nlguns consulcs têm chamado n si heranças I .. Os aetos .para que ·o~ consu.Jes·estão autor1s~dO's sFo estes : 
parn qno não-errro competentes,·. tê~ arrecadado, adminis-

1 
pOt:cm guarda o espo~10 do _finado J com a~s1stoncm da au

trnilo o litfUidado lwranças, CUJOS wtnressados, conjugcs e [ tor1d~de I?C~·l, se o~t.a o qu1ze~) ; 1nventa~1ar os bens _do. 
herdeiros ou tcstamcnteiros, so achavão presentes o eriio: espolio, em pre~ença: da · mes~a .. autoridade ·local, se 
nplos pnl':t dispensar ll. intcrvençito consular. ' esta cqinpa'rccer ; ndnpnisl~nr e .!JqUJdllr os bens da ·h~~ança, 

As convuHçocs não autorisüo tanto, esse procedimento dos: pc~soalmonte ou JlOr poss~a d~~ua Qscolha o responsuhihdado, 
~oneu!Ps é iH!ci!·amc·nto arbitrilrio c c.xorbitanln. As in~truc- ·~alva a competência da autowlarlo local nos casos de con~cn-

. ~ . ' ; ' '• 
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doso ju1liciario, c salVQs os direitos do fi~co e dos credores loc~l tenh:1 que intervir neste~. novos at:to~, ~alvo so um í1tl 
~h hel'arica. ~111~ subdttos dopaiz ou, de_uma terceira potencia tiverem 
···O ultiino membro do art. 70, cin que os agcrites cstran- Ju'eltos a fazer valer a respctto dessa mesma successão; por
geiros têm querído fundar uma attribuicão mais ampla, esta quanto, ne~se caso, se sobrevier n lguma di!flculdade resul
últinla pnrte do art. 7o não estabelece· direito novo; ~ evi- tanto de uma rcclamacão que dê logar. á contestaciio, não 
dcnlt:rnr.t\te declaratoria das di~posições anteriQres. O que é tendo o consul direito· de clecidi-la, devorá sei' lev"ada aos 
crue se estabelece neste artigo até ao ultimo membro exclu- tribunacs do paiz, ao~ quaes pertence resolvê la, etc. ,, 
sh•e? Qutl o~ consoles, em certas e determinadas hypotbeses, E' certo, como se vê do te~to ~o artigo cm questclo, quo, 
podE>m arrecadar, inventariar·, administrar {)!iqui~ar as he feito o inventario, a administracào o a liquidac;lo das heran-
rnnças dos suodítos' de' suO: riar.fio. E o que dispõe o final do · ças ficfio inteiramente pcrtcneenilo aos consnles; mas, como 
m~smo ~rtigo? pcclara que, d:1da .a ~ompetencia ~o~ consu- temos o pagamento dos ~irei tos a que podem estar sujeitas 
les, como na Jlnmeir·a pnrte do arttgo se define e Iimrta, es~a c8sas heranças, como temos interesses bmsileiros ou de sub~i
compelcncia subsiste, ainda quandci entre os herdeiros haJa tos de urna 3a potencia rjue podem e~tar envolvidos ne5sas he·· 
menores brasilci·ros filbos do faUeci'do estrnJlgeifo. mnças, e a auturid<Hic lu cal deve r·esguarda-los e protege-lo,, 
. Como anrlav;imos em conllicto cpm á França por cau~a da é.inneg-avcl que est.1 con~'crva o direito de inspeccionare cxigi1: 

dupla naeionaliua1le desses menores, como a Fr·nnça preienrlia i~1fo~maçõcs a respeito das lmanças, cuja administra~ilo o 
que prevalc<;es$e à nacionnlidude f1'anc.eza inberente a elles lt1JUHlac;1o forão confiadas aos consttles. 
velit sua orig-em,, c o .Bra5il queria que prevalecesse a naci~- Supp.ór-se que os consu!es, logo que tenhão conclui1lo o 
·nalidade bra.sileira que lhes pertence polo Ioga r do seu na~et- . invenlar.io das lmanç~s pam que s.üo c'ompetcntcs, ftcão in-
mento, foi neccssaria: esta declaração, pnrá q.t!!l não se JUI teiramente l'óm das vbtas o jurisdicção da autoridade loca!, . 
~asse a jurisü{cção ~0~s~41r e~clui,da _só!llente p~lo facto _d~ que não estiT.o obl'ignrlos a prestar-I!Je as informacões rle quu 
Jiaverem'menores brastlerrôs em taes ctrcumstancJas. As dts- e!la carece para zelar os interesses do fisco, os interessei. 
JlOSi~oes cttadas mo parecem ~ão cla~as, qúe até t·e~~io obsc~- dos eoberdcirosbr1l'sireiro8 e de oufl·,s pessoas estranhas. à 
rew-las, commentande~as; e um drretto tão postt1vo e tao nacionalid>lde do finado, é .sem duvida alguma sustentar uma 
expresso, que a sua demonstracão só póde servir para su~ci dontt·in:t contraria á razão e á letm" das convé'ncões. ' · · 
l<ll' t.luvidas onde est:ts não exisl'iim de (órma alauma. , tngo que é concluído o inveulal'io, e se pass:i 'ii arlmini>-

Como, por exemplo, dizer-~e que a ultima pàrte do arl. 7°, tr;,çiio e liqnitlação de uma herança, os consules porlem pro
qur, é dcclaratoria das disposiçõe$ anteriereS", cor.ltem nma ceder· sem o r:oncurso e a intervencüo immediata da autoridade 
faculdade nova e mais ampla dó que as ar\tel'iorcs, t:1o ampla ·local: mns tambem é certo oue esta coriserva os seus direitos 
que 'annulfa to1~s ·as outras?- Como sustentar-se, quando o de int:pcccionnr e fiwdisal- t'udo quanto disset· respeito aog 
ilft. 70 diz: (I Só em taes e 'taes casos os consules podem interesses brasileiros ou aos de subditos dé uma terceira 
arrecad~r, administrar e liquidar heratlças >> que peln. ultima potencia. · -
parte des5c artigo os CO!.l&li«is {rancez~s no .Bt·asil têm" o di· · Se a inte:Jige;cia qne dou aoarL 7° f,,,se contcsti11la, por 
rei to de admini;Stxar e liquidar" toda e qualqher herança de ,exemplo, pela llespanha e Portugal, nós lhes poderiatnos re.· 
or·ig-em fr~ancPza? · · corda r· a convençuocon~ular que -celebritriio em 26 de julho 

E' cvitlento que a pretpnção dos agentes estrangl:\iros, qnn de 18-Hi, a qual n0 art 3·' dispõe o seguinte: (lendo) 
so deriva da ultima disposição do art. 7°, é uma idéa arbi . cc Par~tmaior g~rantia dos díreitos, tanto do fisco, conn 
traria, insu~tentavel. e ina.rlmissivel. E tanto assim me parece, ~o·, subd1tos do pa1z ou de outra ~açà•'· que possUo achar·s~ 
que ató estou pcrsuadid{) do que o goveroo fran·cez'e os ou· ·Interessado> ll'l heranca, serão fettos to.!os os netos tla testa
tros, com queincelebrúmos taes cpnvençõ,es, quando bem Pxa montaria, desde a postura dos se!los iuclusivé, .até á fiud .. 
minarem o ![U6 prett>nrlem os seus agentes no Brasil, btio 1le entrega da heranea, com autot·iBncii.o e 11:1. presenéa do rcs
reconhecer da parte delles algum excesso de zelo, ou. pelo pectivo juiz do rlistricto, e munidos de nssig-natum. • 
menos, que estes, achando duvida, onde me p~1rec~ que n<lo · cc Os bens de 'toda cspecitl pr·ocedf'ntcs de,tas hHrancns, 
ba senão evidencia, entendêrão conveniente reclamar muito ·que, deduzidas as custa~, dcveráõ entreg-Rr-se, immediáta-
no intuito de resalvar qualquer dacis;lo ulterior. . "· -mente depois da partilha, :lOS lierdeiros presentes ou ao'à. 

,Eu prevejo que o noL:·11 !llinistr6 dos negocios estr;mg-eiros ·rH·ocur·udores dos ausentes) srrão no cntnntQ depositados cm 
ba de obter a este tiespéíto uin trhimpho completo· e proximo, um baneo, ou cm uma ou mais casas de commerci,, respeita
porque confio 'muito na boa fé dos governos com quem as- veis, cujn. de~ignaçiio será feita pelo agente consular da 
Hi~námo~ esshs convcnç~cs ; !l nota collbctiva, que já aqui accordo e com autorisação do dito juiz do districto. )) ' 
fo1 citada, não teve por. f)m, a meu ver, senão resalvar, por · E' manifesta a. ·necessidade da .intcrvencão que este act(l 
nimio escrurulo dos ilgentes diplomaticos estrangeiros·, a de- uirlomatiéo da Uespanha e Portu!tal' dá à"aulol'idarte local, it 
e i são que cites solicitárão de seus governos, ávis~a da~ pr~- · b.em dos•intcl'esse·s do fisco e de terceh:os, Sl,lbrlitos do pat_z, 
tencões su~cilarlas pelos respectivos consules. · ou' de uma ter~eit:a potef!Cia. Co,mo, pois, s& po~erá razoavd-

Tcm-se dito que, em virtude das convençõé~,· a autoridade '1~ente sustentar que as nos~as convençpos. quanto ao~ di
oca\ quasi ncnbuma fiscalisacfio póde exer~er sobre os in- reitos do !isco e de terceiros, deixou tudo á revelia da auto·
ventari·os, admi~istrapão e li<juidaçáo 'das her~nças cstran- ri dado local? O contrario não só se, deduz do C$pirito dessn's 
geiras. Na c·1mnra dos Srs. deputados fizerão-se neste sen- di~posições, ma~ ate da sua letra. W exp,·esso no art. 7° .: 
tido muitas reflexões, e são estas reflexões o que eu julgo cc que os çonsules devem annunciar· a mor·te do fallecido eín 
que deve sor contestado, para que não soffrão a verdade e um dos jornaes do seu distl'icto, o nao poder~o· fazer entrega 
força do nosso direito. Eu quizera que as convenções ~essem da herança ou do seu producto ao?lcgitiníos herdeiros ou a 
intet·vcnção mais directa á autoridade local, mas não.se póde seus procmadores, senão depois de pagas todas as divulas 
dizer que a autoridade local est~ja privada da: inspecção que é que o defunto pudesse· ter contr~hido no paiz, ou de haver 

· indispensavsl para fiscalisar os direitos do fisco, os interesses decorrido um anno ilepois do dia da morte sem que se tenha 
brasileiros ou do subditos de uma terceira potencia que es- apresentado reclamação· algun1a c~ntra a herança. » · ' 
t1.1jão envolvidos nessas herancas. · Está !leclarado entre os respectivos governos que ns p:l· 

Com elfQito, senhores, nós vemos que; tratando-se dos lavras-todas as dividas do defunto - significão tambem os 
primeiros actos para que os consules são autorisados., das direitos do fisco. Ora, quem ba de zelar estes direitos ~ 
medidas conservatorias dos bens do espolio, a autoridade fiscalisar as clausulas a que está subordinada ·a ncciio dos 
local póde intervir ; e quando se trata do inventario, tambem consu.les, nessa e em outras disposições já ciladas, "senão a 
está. es~ipulado que deve ser feito em presença 'da autoridade autondade local ? . · 
temtorwl competente, se aprouver a esta comparecer. !)tira mostrar que não podemos encontrar da parto dos g-o-

A administração o liquidaçã~ das heranças é que parecem vernos, com quem celabrúmos ultimamente convenções co~st~:
exduidas de t.oda e qualquer JDtervençlio ·da autoridade lo- lares, grande repugnancia a um nccordo que se torna premo, 
cal 1 i1orque diz o art 7° net5taparte: cc sem que a autor.id<lde afim do JIÔr termo ilos CO"nflietos quo apparcccrn entre os coJ\· 
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sule~ iJ as au[oridailes locae~; para rno~trar <~ pr·r;:uasiTo que consultos, aqueli•J onde o fallecido achava-se dc.iilliciliatlo <\!' 
leu h o do que Si!ri't t'acil este. accordo o tflle a iolelli;;eucia r· a- te!npo de eua morttl; pOt'llUe ahi, do fi.i.cio .. ou por· elieilo u .. .-..·. 
:1oavel 1ptc su~Lentarnos 11ão sr.rú rejeitada por c~se~ go;·ornos, l1:r, estava. a sua pessoa, e corll a sua pessoa edtava ~eme
vou cil<tr· mais um~ tli~rosição e~trangeira, prl.t qu~l so vê lhaot~>rtJerite toda a sua prof!rietllule mov1~1.. 
(jl!ílnlo nestas matcrins toi.los os govemos s~o Zi1lc,so~ rle seus cc E' escusado accrel'cenfar que é pr·incivio i~ualmente as·, 
!'ruprios iiiLl\rcs,;e~. A Belgicn, por lei de 17 rlc dezembro 5cntarlo pelas leis da l?rança o. da In~lalera, bem como pef,,s 
de 18~ I, ul. 24,est~tuiu o següintc, tratando da arrccadacão ~tl todos os outros paizes, que a success:lo ila proprieJMIC' 
de heranças c~tl'llr.gúiras: (lendo) . • rm.movel ó, .seni respeito fl.i~-:u·rn ao domicilio do finadu pro-

" Snm [li'Cjuizo dos privile;;-ios r:'ioncionodns llf) art 3° da prretario, regulada pela lei do paiz onde e:;sa .propriodatle ro· 
ld de 27 de dezembro rle. '8 17. todo e~trangcil'o. herdei ,·o em nc)Hl situada (lex loci r~i si.tre). porque as propr·il~datles dt; 

· tHM. wct:essno muhiliaria, ~erá oln·ir::ado n prestar e,iução : l'iiiZ füzem parte do tcmtorJO de cada estado soberano, e e 
para pagamento dos dir13ilos de sueces~ilu, cn:lL<t8 e [ICnaliJa- essenc.ial para A indeperrdencia t~iiates que nenhuma lei, quo 
tle!i à quo e!le possa estar sujeito \)ara cnm o estado. não il,s suas proprias,; reja?., seu proprio tlO!niHio, territoriaL 

;'~<1o podem 03 g1wernos ::sLrangcirns r>t'etendcr· que deixe· <c l~m nosso. proprw parz a~ conscquencws logrcas qu(l 
mos .~ revelia da autoridad~ local o~; dirdtos r!o ihco e outros emanãó do, prit1eipio acin}a cstabelecid\>, a Sõlbcr,-que o~ 
;;ue ellcs si.lo ,,5 primeiros ;r acautel~r e protGg·er ; é direito bens movei~ de um def!tllto sãô consitleratlos como sitos nu 
iucor:teslavel da aul.oi·idnr!e local exigir tJog con~ul<·s, que ar- pair. do Feti d'om'lcHio e~tran:;-eiro •. aind:i que estcjiio de faclt) 
r<lcadào e admir:istriio herancas, todas as informat·ürs neces- ua Gr·;l-.Cretanha e vice-vcr~a, 16m prevalecido sem rcstric-, 
sarias para vcrincar quaes os direitos devidos 110 estado, o dar çiio .alguma~ )) . . . 
prolccçiio aos inlerc~ses do nnci'onaes e de terceiros quJ c5- Estes princípios e~ti'i.o tiio admiltid,:,s em Fmnça· e na Inf!la-
tejiio envolvidos nessas heranças. : tma,· que casos têm occorrido desta:cspecie.: sab'ir um inglt•i 

H a ainda um ponto muito impGrlanto neste ne:;oein, para ·do territorio de sua nacão. temr~ ahi feito ttlst~mento.,. ilCOn-
o qua~ chamo a mai~ seria attençi~O do nobre miniotro elos tecer q~e falleça no lerr:rtorio francez, dt~Jpis de ler.abi lixado' 
negocias estrangeiros. Está estipulado, e hoje uii·o podemos domicilio, e os !ribunaes francezes d,eci1lirem que em tal 
retroceder des~as estipulações, q:.1c aos comules tambern c·om.: caso .o testamento feitp na Inglaterra, segu'O:do a lei inglcza, 
pote. adm1'nistr;Jr e lrqúitlar· heranças p;:l'ten·centes a menores é nullo, porque a ,succe~ssão, quanto aos moveis, deve ser 
brasileiros : perg-u·nta-se-a partilha de~tas hernnçns por que re;wlada pela lei franceza, por se1: a do domicilio do finado. 
lei será feita ? pela 13i do Brasil ou pPla lei estrangeira ?-A Ora, se~do a~sim, como ninguem contesta, eu creio que,. 
convencão n;1o 6 expres~a a e~te respeito. o go~erno 1mpe1'1al eleve procurar chegar a um'accordo sobre 

O principio geralmente adoptado ú que as Fucces!'iões, este ponto com os outros governos, porque. não nos é iudif
quanto aos bens moveis, são reguladas pela lei do domicilio ferente que os consulas estrangeiros parLilhem, conforflle as·' 
do defunto: seg-undo a maxima-mo!Jilia sequntnr personam leis estrangeiras, heranças p~rtenc!)ntes a subditos do imperio, 
óu moúiUa ossibus personre inhr.erent ; e quauto aos im·mo- e cujos pais fallecessem lendo aqui o seu Jomicilio de :;uc · 
veis, sempre pelo estudo real, ou tcx toei rei sitw. F.'te prin- ce~s<IO. . 
cipio está, como cu disse, adoptado geralmente; a Frnnc11-. c Quando a herança pertencer sómente a esll:llngeiros •. que· 
a Inglaterra o têm reconhecido do modo o ma i~ positivo: Re isto passe, pouco importa; mas, hav.endo herdeiro brasil.eiro, 
Jiro-mo especialmente á França. porque é a nnç;io que se tem não !.levemos tolerar que, com violaç;1o dos princípios gera~.-
mostrado mais exigente rmta comnosco a respeito de attri mente aceitos,. sej<lo p~ejudicados os interess.~s de nossos 
buicúes cm1sulares. compa~riotas, fazeu'do·~se cont1;a dirêilo preval'ccer a legisla~ 

Q'uanJo a herant::t pertence· n. e:,trang-ciJ'OS. pouco nos im- · çãó estrang-eir·a. · · . 1 . .· .. , 

porta que it successão seja regulada pela lei esLrangerra; mas, Sr. presidente, ,en quizera an11lysnr ou~ros· ilrtigos r! é~ tas 
IJUari·do a hcranca pnrtem:e a brasileiros, pó de ser-nos indif- · conven~ões, que fo1·ão tambem objecto dê exame .na camara 
ferente que os séus· direitos sej;io regi'Jos pela lei estrangeira? elos. Sr~ .. dcpuli,ldos; mas vejo que a hora está adiantatb e 
Segul'amcnte não; e pitra prevalecer a lt·gi~laçiio ht·a,ilei'ra, : re~eio a,bus:u· da paciencia do senado, posto (JUe a matcria' 
sempre que seja ella a applica1eL temos o principio de rJi- tieJa murto Importante. 
reito internacional privado, ~ue a França. a ínglaterra, todas o Sn. liEnRfiRA PENNA :-Nunca abusa. 
as nacões civilisadas não nos podem recn:;ar. , --· · 

Para provar que cstu principio está recebido por quasi . O .Sn. r:\nuú'los :-N~>tou-s.e q4e por.estas co~vençõ.as se 
. todas as nacões não aLu~arci a esta hora d<l padcncia do permrtte (art. 6° da r.oovenr.tio com a Franca)' aos ctmsules . 
senado, !en<Ío os tr.xtos da<: autoridades a 'que ·élllutlo; mas receberem nas suas chancellarias, ou a bordo dos navios ele. 
peco-lhe licenca para acct·cscentar ao meu discurso duas ci- su~ nação., <; as declaracões e mais actos que os capitães, 
taêões que efucirJito este ponto de direito, uma tle Mél'lin e cquipagens ou passageiros, negociantes ou subditos de sua 
vuTra· de Cole, autor in~lez, cm sua obra intitulada-ü do- nação, quizerem <tli fazer; inclu~ivamente os testam~ntos·ou 
micilio dos inglezes mn França. disposições da ultima vontade, ou·quaesquer outros de tabei-

Merlin. no seu I'Oi>Crtorio, palavra-lei n 3 § 6°, expõe lião, ainda môsmo quando os· ditos actos tenhão por fim 
por esta f&t·ma a lei fmnceza quanto a successões: (l Que se conferir·hypotheca. » · 
reguha. pel\tlcí· domicilill'<io c6trangeiro, possuidor de moveis Notou-se que assim se permitte aos consulcs .exercerem 
cm França, tanto a disposi~ão testamentaria ou outra entre funcções proprias dos notarios do paiz, podendo a tó lavrar 
vivos, como a successão ab ilttestato, dos bens desta natureza actos que confirão hypotheca"' nias cumpre observar que na 
que por sua morte acharem. se no tcrritorio francez. >> 1a parte deste artigo se trata de declaraçõl3s e actos em que 

Cole expõe a mesma doutrina nos segnintes termos: sejiio parte os capitiies, indivíduos das equipagens ou pas~a,.. 
cc Segundo os princípios do dir·eito intarnacioual privado G"Ciros, negociantes ou suhditos da na~à(} do consul. Os 

(jus gentium privatum), reconhecidos pelos tribunaes de to- contratos celebrados em pa:izes estrangeiros podem ser exe
dos os pâizos civihsados, e incontesta veis l!m França e na quiveis no imporio; e a ta parte deste artigo não importa 
Inglaterra, toda pr~prierlade movel. co~sid.era-se seguir e mais que ff.lcilitar a.estrangeiros, que talvez não conhccão 
estar adhercnte á pessoa do seu propnct:mo Justamente como alingua do paii, Mm as autoridades locaes éompetentes,· ó 
a moeda de sua algibeira ou a carne elo seus ossos. Msim so fazerem certas declaracões e actos· nos consulados de sua 
diz: mobilia sequuntur personam,o mobilia ossib11,S'inhretent. nagão; por outros termos, import11 admittir'esses actos pra7 

cc Donde .se segue que, ou soja de facto ou por ficçiío da ticados por estrangeiros no imperio como se fossem celtl~ 
ci, a propriedade. movei, que qualquer individuo possue ao brados cm paiz estrangeiro, quando tacs actos (uso da pala
tempo de sua morte, reputa-se estar no territorio do um só vra actos, porque é .ó a expressão do artigo), quando t:u~s 
paiz ou estado :.oberano, e a sua suecessão é regida pela lei actos ou contratos dizem respeito aQs capit<1es,. equipagens 
desse paiz ou estado, ainda que realmente a dita propriedade ou pass;>.geiros, negociantes ou subditos da nação. do consul. 
esteja situada em territotios difl'ercntes. E o paiz cuja lei deve Na .camara dos Srs. deput!ldos.achou-se até r1diculo qu~ 
assim regular a succoss~o é, IHt opini.<10 !lo todo~ os juris- os notnrios do· paiz fo~scm cliamados para nuthenticnr esses 



:\ctos ou contmtot>, portrue podi<1o não conhucer OB idiomas qu0 a au!oi'idatlu l(Jc;d cnrnmunítjue o facto, coiiij.L e uü'tJ~t'l'<~ 
dc:;s;ls nações. E' claro, porém, que neste caso o tab!llli;to as provas. Ern s_ngundo log_ar, nolu·se que o r;ovemo d:1 ea(J.: 
do paiz não ó obrigado a authenticar o documento cm liugua nm dos tlous pa1z.cs tem arnda contra essa immuuid<:rle up:. 
estr:angei_.ra. Do mesmo modo que os contratos celeh,rados fóm recurso lcgit_imo- cnssar o e,?:equah~r ou bcneplacito a esse·:; 
do rmper10 não podem ter cx~cuçilO eQtre uó·s senão cumpe.. cunsu!es o VICO·cousules.- Se houver consul ou vico-eonst:l 
tenteme~te traduzidos na língua nacional, assim tambem c qu.e abuse tia iillmunjdadu peStiOal, comnwttendo al;.:um dr,3 
pela mesma razão aquclles actos escriptos nos consuiitdos dt5- cnmes a que se refere o art G).o, o governo estA no seu tlircit·J 
vem ser competentemente traduzidos, para que possão ser au- cassanrlo-!iJ:J o exequ.atnr,s~rn receio. de que seu pro~edime11l•1 
thentiea:los pelos tabelliães do paiz,. • . . , , possa Jar log'ar a. um confl1cto, ponrue nl1o h;m~l':i govcrrw 

A ultima parte deste artigo é .inteiramente ,imioé~nte, o ni'io razoa v~! qu_<· _que2ra sustentar um agente que assim ahuse do 
póde ~er objectada. Abi autorisa-se, sem dislincção do umit dtspostçao ;tao s11lutar e tão gcuerosa. 
pe~soas, que no~ consulados se celebrem .contratos. que se O art. 2° sollt·e de ee1:to u~Ja c!lllsura muito justa, c vmn 
refirào a bens . srt~ados, ou a negocros que ~enhão de ser a ser _q,ue elle refere-se a legislação pcual da Jlranºa, ~çm 
{rata~~s. no t~mtorto da nação a que pertenc!lr o consul. espec.1flcar . quaes os factos que es~a lt'g-islaçiio qualtf!.cn 

Não e, pots, para defender. a doutrin~,t do art. 6° 1ue de cnm~s, un:cos ;~ que se nào estende a immu11iuado eon
noto as censuras ,que forão feitas na. outra camara; fa,çq-o, sular. As autoridades do Dra;;ilnão são obrigadas a conhecer 
~orqu_e. nestas censuras parece negnr-se .o ~irei to. que t_emos a legislação penal. da Fra~ça; e em todo caso convinha que, 
Ge ex_rgrr que. esse~ actos, qu.ando nel_les tenha _de wtet'VIP UI_ll senão nesse acto lll!~~nactonal, ao menos por meio de. nota." 
n_otan~,_do parz, sejão ~raduz1dos na lwgua nacronal. Da cn- . reversaes, se cspecrftcassem os factos criminosos a que não 
tJCa fG:ta a esse art1go põde-se deprebender que os actos é extensiva a im:nunidadc dos consules. 
feitos nas cbancellarias Consulares podem ser· produzidos em 0 S.!l "INI,T"O DOS "'EGO.C!O ·· E"TI"N~ O n· ·I . ' . . li · f I' d j · • · '" ú " "' ' li ·" '"l 11EFt S ·- vü • a que JUI_zo no tmpe~JO,. som que aquc a urma 1 ar _e seJ~'l preen- . se faca por meio de instruccões. · · · "' 
chrda, como ahás o l'egra corrente em nossa Jegrslacao. · · • . · • . . 

O art: 8° lambem foi upresentado como contendo uma O Sn, PAnANrws :- Tambem póde, ser por meio de in-
disposição exorb!tante. Dissc.se: cc Déstes ·aes consules ju- : struc.ções dadas pelo govarno imperial, ma~ de act:ordo com· 
ri~tlictãu policial a bordo dos navios de suas nacões e pri- ·o governo francez, afim de _prevenir futuras contes tacões e 
vastcs desta jurisdicão a autoridade local salvos· ca~os és- conflictos. Nas.cqnvençõcs subsequentP,s procurou-se 1kélnr~r 
pcciaes. >> • ' ~ legislação brasileira correspondente á e~trangeira,. com 

Se~horcs, a doutrina deste art. 8P é a que está univeFsal- rclayão a immunidades. Sanou· se aqualle defeito nos ultlmos 
mente admittida; a policia interna dos navios compete ttos actos. . . . 
consules, a autoridade local só intervem quando a. tran~uilli. . N<lo reemo que da 1mmumdaJe consular resulte o inconvc
diide do porto é pert~rbada, ou_ quando a de~ordem ou deijclo , n!~!tte,. quo dgumas pessoas figuráriio, de !Jorramar-se pelü 
commettrdo a bordo wteressa a pessoa do paiz ou á pessoa patz g~;llldo numero.· da ~gentes estrangeiros que ponot.n 
de outra nacionali~a~e .. Poitanfo nã~ demos por este artigo com_rnct_t~r; u~ gr~r~de nu·mero de d~liclos,. sem 4 uo e_6tcjão 
aos consules uma JU~'Isdrcção que as outras nações lhe:> re- aqu_I SUJelLOs a .. prtsao _e p1·ocesso. r~ão creto que e:;te Hrcon
cuscúi; pelo contrario, ebtabeleccmos a doutrina corrente a vemente se dê ~m tao larga escali,l; temos contra essros 
esse respeito. agentes a boa fe dos se.us, governos,. quo não úeixarúõ d:J 

Notou se ainda que pelo arL .10 pertence aos consU:Ies, punnos~ ~es'de qu·e os fi1~ios sejao allegados e provados, o 
éjUando não houver estipulação em contrario eop·e os donos que está da pu~te d~ aut~l'ldade loclll fazo-lo; ,o, em segundo 
dos navios, carregadores e seguradores o conhecimento das Jogar, o governo 1~1pcrral, quando algum agente, rcirtci
avar!as que os navios de seus' respe~tivos. pàizes tiverem diritló' ~'? tacs fac~os, abli_sar dp. imm~ni.Qade qü~ a hrm do 
sofl'r!Jo no mar. Observou-se que os consules estiió por este seu emprego lh~ e ?oncedrda, tem o dH'Cit~ d3 cassar-lhe o 
artigo arvorados em juizos commerciaes, no que toca a a:va- exequatur e assrm .lrvrar se do ho~pede pertgo~o. 
ri~s. . Agora, Sr. p_res1dente, passaret a tratar de alg-umas rlis-

r,ras,. attendendo-se bem á disposicilo do arti"o. vê-se oue posiçõ_es do orçamento do ministerio dos negoCias e~tmn· 
cila é incont~stavd. Triita-sc de unia questão ~s·pcc!al e "en · geiro~·· , , . . , . 
tre cstrangetros, sobre a qual c para com os quaes os con- VeJO que a, camar!l d~s Srs. deputado~ fez algumas re-

. sul~s podem·ser mel~ores juizes; e não é jurisdicção obriga- ducções. ~e§tas reducções umas est~o ~xplicarl.as pelo teor 
torra c snn voluntarra, e não comprehende o caso cm que na q~s proprras emendas, mas outras nao têm explicação conhe
mesma questão seja interes~ado algum reinicola; ne3te ulti- c1da nos paragrayho~ votados ~ela camara dos ~rs. deputi~tlr:s. 
mo caso cessa a cornpêtenCia de consul e passa para a auto- A verba relattva a secretana de estado cro1o que esta r:o 
ridadc local exclusivamente. . mesmo caso da verba correspondente no ministerio da jus-

O art. 2°, que trat~ da immunidade pessoal dos consules, tiça. A princi1iio cn~cndcu-sc que. so devião supprimir vat'lf:s 
levanto.u gran~e opposição na outra camara. Ponderou-se que Jogares das s~crcta~uts:mus depois acamara mostrou-se ma1s 
por es~e modo gr:andc num_ e r? de agentes estrangeiros estão b.enevola, .fl.~aJs equ1~aliv~, e re~ol veu qtw esses logai(lS con · 
ao abrrgo da legtslaGão crumnal do pai:i em grande numero tmuassem a substsllr ate que ficassem vagos, com excepcão 
de deliétos. • dos consultores .. porque estes têm peccado capital de origêm. 

mas, Sr. prcsiiente, como V. Ez. e todo o !Úlnado sabem ·'Tinha-se reduzido a verba da secretaria de estado contando 
a immunidade pessoal dos consules, mais ou menos extensa' com as respectivas suppressces de togares; mas depois resol
ó geralmente admittida. A" nossa convcnQão com a França, d~ veu.se que ~sses Jogares continuass~m. até ~agarem, o to
que as outras emanáruo, ~ cópia ou traducção fiel neste, davt~ não foi augmentada a verba. Crero, po1s, que ha. ~e-

• como cm todos os outros artrgos da couvenciio de 4 do fove- cessrdade do uma emenda IHlsta parte do orçamento do mtnrs-·· 
reir0 Je 1852, celebrada entre d Franca e a-Savdenba. terio de e~trangeiros, como houve no orçamento do minis-

0 S , • E~ ,1 b d ter i o da justiea. n. )tl.nQugz DE annANTES: - • ua ceie. ra a entro a · - . . . . 
França e os Estados-Unidos, quanto ás Immunidade~. · · Os Jogares r1~e düvem s~r sup_prtmt~03 na socretana ~e 

1 
. _ • • ' · estad.o dos negoc10s cstrangenos sao, alem do consultor, so!S ?- S_u: lAn:umo.~.- ~~~ so concede aos co~Jlu~~s das duas d.e tos oillciacs, um do 2o, um de traducfor compilador e um 

r~açoe:; a mosmaimmuu~dadc pessoal que estipulamos com a correio; süo, portanto, nove Jogares da secretaria dos ne:~o
l raoça. . cios estrangeiros que d~vtru ser sup!JrimiJos logo que '·a-

Cumpre notar, senhores, em primeiro Jogar, que a immu- gucm, além do log-ar Je consultor, que é supprimido dosdc'jc?. 
n~dttd~ cm t(uestão, r.or mai_s exte_nsa que pareça

1 
não tjuer t>eJo que toca á suppressão do cargo de consultor, apcnns 

lhzcr rmpuntdade. A rmmumdade rse·nta os cousules de prtsão farc.i tl'es simples observaçõos ao nobre ministro dos nego cios 
e processo nos paizos on(!o estão residindo) lllí\S não os i~el)ta estrangeiros. A pri),netra é quo, quando como ministro dos 
de puni0ão por parte das auto!'idades do seu paiz, uma vez negoCios estrangeiro~ creci este log-ar no regulamento dasc-
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crctaria de estado, segui o exemplo do meu collcga de cn tão 
na pasta da justiça, o Sr. conselheiro Nabuco ... 

O Sn. FmmEmA PllNNA:- Que ainda bojo sustenta a coÍl
veniencia deste Jogar. 

O Sn. PARANrros :-... que hwia creado emprego analogo 
no ministerio da justica; e segui ainda pelo que vi adoptado 
entre outras nacões a ·respeito do ministeriõ dos negocias es
trangeiros, conio tive a honra de expÓI' no relataria de 1859. 
Em segundo log11r observarei que, se este cargo de consultor 
é inutil, p'ãra mim nilo foi uma sinecura (apo·iaclos), do que 
pó de dar testemunho o nobre ex-ministro dos negocias estran
geiros e do que eu tenho provas no meu gabinete. 

O Sn. SILVEinA DA ~loTTA: -Nem para nenhum outro. 
O Sn. PAnANrros: -Confirmo o o, parte do méu illustre 

collega. Em 3° Jogar observarei ao nobre ministro dos nego
cios estrangeiros que, se eu tivesse a honra de occupai' o 
Jogar em que S. Ex. ora se acha tão dignamente, estimaria 
ter por coopt~rador um funccionario dessa ordem, ainda que 
elle fosse tão medíocre como aquelle que serviu o anno 
passado o cargo de consultor. 

Ti·atarei das suppressões que não devem ser feitasdesde já, 
mas sim quando os Jogares ficarem vagos. Silo oito suppres
sões na secretaria de estado dos nego cios estrangci r·os. Per
gunto: reconheceu-se a possitJilidade destas surJpressoes sem 
prPjuizo do serviço publico? Até aqui. attcnrlcndo n essa 
prevencão que F.e levantou em 181:i9 contm as reformas das 
secretai·ias de estado. o governo tinha julgado prudente, ll 
assegurado-o ús camaras, não dar provimento aos lognres que 
fossem vagando e que lhe parecessem dispensaveis. Por este 
modo satisfazia-se ao principio de economia com toda ~. cau
tela, sem prejuízo do serviço publico; o governo consultava 
a experiencia e deixava de prover aquelles Jogares que lho 
parecessem desn.ecessa_rios .. ~e a experi~ncia con~rmasse a 
suppressão, seria esta definitiV<lment~ fei.ta, e entao cessava 
para sempre a despeza; se a cxperwncia mostrasse o con
trario estava o governo habilitado para informar ás camaras 
sobre' as verdadeiras necessidades dos importantes serviços 
que correm por estas repartições. 

~las os nobres ministros ou a camara dos Sr3. deputados, 
não se contentúrão com esta medida, entendêrão que desde 
já se deve decretar a suppressão de varias Jogares das secre
tarias de estado. Os nobres ministros cantão pouco tempo 
de administracão; o pouco tempo. que SS. EEx. têm de ad 
ministração, ê que tem _sido allegado a respeito do outra~ 
medidas que não forão arnda apresentadas, esta razão que e 
sem duvida alguma plausivel,e está no conhecimento d~ t.odos, 
parece que ta.rnbem devia recomrnendar aos nobres ministros 
mais algum escrupulo na suppressão desses cargos dos secre
tarias de estado. 

O Sn. FERREIRA PENNA :-Apoiado. 
O Sn. PAnANIIOS :-Ouem fez cs~a reforma tambern prezava 

a sua reputaçã?, tamb~em deseJava econ~mi~ar os dinheiros 
publicas, e, p01s, teve bons. motivos para JUStlfica-!a. 

l'ermitta·me o nobre ministro que ou lhe dirija uma_.per
gunta: o reg-ulamento_ dcstil socretaria tem sido fielmente 
cumprido? lia nas diversas secções desta secr·etaria synops~s 
feitas dos negocias j:i decididos ou pendentes? As l:ornm~m
cacões com as nossas legações estilo em dia? São ellas fe1tas 
de· modo que os. nossos agentes .no exterior ?ejão opportuna 
c precisamente I~form~tdos das discussões havrda~ nesta córte 
entro o govemo Imperial e as legações estrangeu·as ? Quan
tas vezes da falta de tradições escri ptas, de commumcaçucs 
aos nossos agentes diplomaticos e consulares não resultão 
graves erros, graves complicações? 

As tradícões da secretaria dos negocias estrangeiros são 
muito importantes; nfio bas~ão i~s tradições viva.s, as q~e 
pode dar um ou out1·o funccionarw, ~ão necessanas tmdi
cões escriptas ; e umas c outras não devem estar confiadns 
sómente a uma, duas ou tr·es pessoas é preciso que scjão 
confiadas ús differcn.tes scccões da secretaria, para que se 
conservem sempre com toda· a fidelidaae, em registras que 
anrlem sempre em dia. . . . . 

Eu creio que, se o no~re mmisLro dos negocws estrangCI
ros procedei' a exame rrg~roso, h a de reconhecei: que ? re
gulamento da sua secr~t na de estado não tom s1do stncta
m~nte observado, e daln resulta que o pesso.al calculado ~ara 
o servico previ,;to no regulamento parece ho,1e desnecessanor. 

Eu 1;oderia citar· mais d!l ~m facto pam rnost~ar ao nobde 
ministro o 'lue elle c todos uos Sllbemos. o que ninguern pó fie 
cont.esiar,-;- a conveniencia de se guardarem com toda a. -
rlclidade as tradicões da secretaria de estado dos nego~10s 
estr·angciros. ntas citarei sómentr. um facto occorrid? comigo. 
O anno passaria fez-se uma reclam~ção cstmngeira; e~~a 
rcclamacão refel'ia-se a uma conferencia verbal que cm 18o9 · 
houve mitre mim e um agente diplomatico acreditado nesta 
côrte. De boa fé esse agente estrangei.ro attr·ibuia-me uma 
pr·oposta muito além daquella r.ru~ eu tinha for.mulado.; t~a
tn.va-se de uma quesl<io pecuuwna, d~ uma mdemm~açao. 
NiiO havia memoria viva d!ls~e negocio ~a ~ecretana i o 
nobre ex-ministro tios negocros estrangeiros teve, pore~, 
a Jembranca de ouvir-me, e eu- recordei-lhe o facto, ass!m 
como suséitei a existencia de uma communicação feita 
por mim á legação imperial competente, danrlo·lhe conta 
do occorrido para que pudesse por sua. parte sust~:.ntar 
a proposta 'do governo iJ?perial. O meu indicado des
pacho para a legação imperial appareceu, o facto poude· ~er 
restabelecido em toda a sua verdade, e exposto com taes cir
cumstancias, que creio não houve conte~tação d~ p~rte do 
ngen te estrangPiro ; entretanto gue es.t~ tmha-se dll'lgido a_o 
governo imperial em termos mmto positivos, dando como fei
ta por mim uma proposta que não era exactamellt.e·.a que eu 
tínba offerecido como base para UJ? acc?rdo defimtivo sobre 
questão pecuniaria que durava havm nlUltos Mnos. 

Creio que a emenda da camara dos Srs. deput~do~ qu~ s.e 
I'efere ii verba - Legações e consulados - contem Implici
tamente uma suppressão ou annexação de legaçõe?, porque 
vejo que se diz: cc ~o § 2° accrescen.tc-se.: sendo 1.100~ para . 
expediente da legaçao de Rom

1
a e I.taha,e oOO~ para·o expe-

diente do consulado geral da lrussm. » . 
Noto que por esta er~en.d~ .s~ suppõe a l~gação d~ I~alra 

unida á de Roma ; e ato foi Ill!Ctado u_m artigo suppnmmdo 
outras legações. Felizmente, este . artig~ des.appar~ceu do 
pt·ojecto da lei de orçamento ~m 3n discussao. Drgo fe!Iz~ent~, 
porque o governo tem por lei a faculdade de crear c suppn~ 
mi r legações. 

Pelo que toca á secretarw. de esta.do .dos negociOs estran
geiros, de cuja reforma so.u eu o principal respo~savel, .as 
informações que tive me fizerão. crêr que os ~og~res que ~x!s
tem boje creados er·ão necessarros. A cxpel'lcn.Cia. ~os rnmJs
tros que me succed_êrão n~s~e cargo não os nabii1lo~ para 
pedirem a suppressao definitiva de empregos; a merlrda por 
clles suggerida e observada foi nilo preencherem os que fos· 
sem va()'ando, e parecessem dispensavcis, sem provocar uma 
disposiÇão legislativa a. respeito d.e?sas suppressões, em
quanto não as pudessem Julgar defimtivam~nt~. 

O servico das secretarias ele estado, e prmCipalmonte o da 
secretaria· de estado dos nego cios estrangeiros, n~o ó s~mpre 
o mesmo, ha épocas em que ~llo se torna mais . activo .e 

·. consideravel o não é nas occasiões urgentes que se ba de Ir 
procurar pe~soal idoneo para essa repartição. lla quadr~! 
em que as discussões diplomaticas não são frequentes, suo 
de pequena importancia, mas ha outras em que o~ nossos 
ne()'ocios externos dilo grande trabalho á secretana de es
tado o para este trabalho ó preciso ter pessoal de aatemão 
preparado e muito idonco. 

A apresentação do artigo quo eliminou-se (talvez por. i.nu
til) 0 a emenda feita ao g 2° m9 fazem crer que, com eJimto, 
implicitamente se s~pprimem algumas l~g~çõos, annexand,o 
a outras. Sendo assim, peço ao. nobre mimstro que nos ex
plique qual ó o verdadeiro pe~sam~nto das emen.ms.votad.as 
na camara, ou quaes são as disposi!,lões do governo Impenal 
a este respeito. Quer-se, por exemyl~. annexar a lega !,lã~ do 
Turim á de Roma? Quer-se constitUir em uma s~ l.egapao a 
Prussia, a Austda, os estados da Allemanba e~ Smssat . .E.ra 
idéa, creio eu, consagrada no artigo que caluu em 3n dis-
cussão. . 

o Sn. FEnnEmA PENNA : - Cr6io que não cabiu. 
1a. 
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O Sr.. PAnArmos : -Mas desappareceu. Queremos ligar a 
Icgaçiio de montovideo ú de lluenos-Ayres,e talvez mesmo com 
a do Paruguay. . . . . 

Esta org-anisaçiio do serviÇO diplomn.tiCO ~ de summa .Im
portancia. Nós tinbamos legações dcsuecessarws, talvez auHia 
alguma exista neste caso. mas não posso concordar com as 
annexaçõos que se pretende fazer, no que presumo. 

·o decreto do 21i de abril ultimo já fez algumas suppressõcs 
c reduziu algumas cathegorias. Eu concordo q~anto ~s sup
pressões, mas entendo que :llgumas cathcgonas devüto Fcr 
m~ntid~s O p~nsamento .do deci·eto de.20 d~ março do 18W2 
for mm!o previdente; eJ~tão o governo .m~penal entendeu que 
devia elevar as cathegonas de suas mais unportanteslegações 
da America, afim de achnr pessoas habilitadas que as ser
viss6m. lUas o decreto de 2ü de abril não seguj_u exactamente 
este principio, annexando. por exemplo. ú legação de Lima 
as do Equador e do Chile, reduziu a categoria.da Iogação rle 
J.ima, que era de enviado cxtraordinario, o passou a ser de 
ministro residente Na mesma occasião supprimirão·se a lega
Mo da Suecia e Dinamarca,. a que tínhamos em Ifaía e a do 
thile. · 

As suppro3sões ~ue ora se projecli1o, segunrlo o ar.tigo rla 
camara dos Srs. deputados. niio me pa1·ecem razo~ve1s; Por 
exemplo, a junr!J~O das legnnões de Roi~a o Italra ;,n m.a 
terialment;3 pl'ilticavel. porque a commnmcanilo entre funm 
e Roma é facil, e viagem, quando muito, de 48 horas; mr.s 
seJ'á politico que collqouemos junto ao chefe ''isivel rht igrrja 
catholica o mesmo ministro que estiver acreditado junto ú 
côrte de Turim 'I No estado de desconfiança e vigilancia re· 
ciproca em que se achão aqucllcs dous governos, o nosso 
ministro, andando de Turim pnr:l Roma e do Ronu1 para 
Tu!'im, não será objecto do apprchensões? F1zcmos lia pouco 
uma convengão conoular com a Italia, ha no imperio grande 
numero de suhditos italianos, no Rio da Prata tambem os 
brasileiros se achfio em contacto com muitos subditos ila
Jianos ; parece, pois, que a legnnü:o imperial em Turim 
nunca foi mais precisa do que hoje. 

A lcg-açiiu imperial em Homa tem pouco que fazer ? Eu 
creio quo temos qu.estões muito importantes a ventilar com 
a Santa Sé, o que vai se approximando a época de prestar
mos mais attencão a essa ordem de interesses, ás questões 
@lre o estado é a igreja. Nilo temos ainda uma concordata, 
como têm quasi todos os estados catbolicos d~ Europa. Uma 
legacão, pois, em Roma póde ter t1·abalhos mUJto uteis o atu
raâos, se ella for chamada, como sem duvida alguma o será 
dentro em pouco tempo., a resolver as gt·aves questões a que 
alludo. Como, nestas circumslancias, annexar a legação de 
Turim á de Roma~ 

Emquanto ás mudanças que se projectão em nossas legn 
çõcs da Allemanha, constituindo um só distl'icto da. Prussia, 
Austria, dos pequenos est:1dos germanicos e da Su:ssa, esta 
irléa mo parece impraticavel. Fôra preci5o que o nosso agente 
c/iplomatico andasse com o archivo na mala, que no rigor 
da palavra fosse um diplomata itinerante, como de certo o 
clwmarião. Seria desconhecer o caracter das duas côrtes de 
Vienna e Berlim, se, tendo nós maJJtido desde nossa intle
J>endencia, em cada uma dessas côrtos, uma Jegacão, boje as 
reuníssemos; não o parlemos fazer sem dar motivós rl·J queixa 
a um daquellcs governos. cuja amizade interessa ao Brasil. 

A colonisacão mereceu par'ticulnr cuidado ao governo impe
rial até estes ·ultiJllos tempos. Creio que, no empenho de pro
mover a emi~racão do braços uteis para o imperio, fizemos 
alguns sacrificios em pura perda, fomos talvez além do que 
era razoavel; mns o empenho era nobre e neccssario, a colo
nisaçlio nilo pódc ser abandonada. 

Os meios rio promover uma emigração util para o imperio, 
de nttrahir colonos utcis e morigerados, podem variar; m~s 
renunciarmos compJetameale essa idéa, abrirmos mão do 
olJjecto Wo vital para o nos~o ]Jaiz, não me parece sensato. 
A corrente de uma emigraçiTo espontanea não virá sem per
severantes o prudentes esforços da nossa parte. 

Ora1 é da AIJemanha que nos póde vir grande nun1CJ'o do 
emigmdos; por isso o governo imperial entendeu conveniente, 
JongiJ do supprimit' uma das duas legações, a de Bs!lim ou a 
!lo Yienna, 'conserva-las ambas c crcar uma terceira, a da 

Suissn, que estende tambom., a sua acção oillcial por al
guns estados da confcrleJ·nç;io G01·manica. 

A legação da Suissa. po1· exemplo, teve occasão do pres
tar-nos Lons ~erviçns. Quando susci t;írão-se queslõt'S com os 
colonos estabelecidos cm S. Paulo, essa legacão prestou 
importantes sorvicos que morecêrão elogios ao· ministerio 
do imperio do gnliinetc de 4 de maio. 

Supprimir cõsa lcgação,unicamentc pela dospcza de 10:000H 
ou ·J2:001lH tlue ella nos custa, me parece que e descoube
cor os ponderosos motivos que _levàriio o governo imperial 
a crca-la, me parece da parle do govemo um abandono com
pleto do seu pntriotico e illustrado ClflJHlilho de promover a 
emígracão para o i~1perio. 

o' governo acabou com a sociedade Central do Colonisação; 
esta sociedade foi extincta ·da noite para o dia. O pub1ico 
ainda hoje nuo conbecà bem os motivos que o govemo im
perial teve para. tomar lào grave delibera~ão. Não se aguar
dou para e~sa supprcssão o voto das camaras ; entretanto "é 
ce1·to que a sociedade não dava prejuízos ao estado, que, pelo 
contrario, tinha cm boa seguranca o cmprcstímo que recebeu 
do govemo e pagava ao thesourô um juro desse emprestimo a 
ti tu lo de dividendo. · 

Houve, porém. pressa em acabar com a sociedade de Colo
nísação ; o esta medida, coincidindo com a que se pro,jecl.a 
.no serviço diplomntico, autorisa a crença de que, com eu·~~~ to, 
a co!onbaçiio ost[l completamente condemnada entro n~s ; 
que o empenho, que até certo tempo mo~trava o governo Im
perial a este respeito, converteu-se no mais absoluto aban
dono. 

A nnnexaçito dirloll)atica que. se projecla~a ~o R.io. da' 
Prata e que não ser atnda se esta comprehcnchtln. unphc!ta
menle nas emendas à proposta do orçamento, .ou se é idéa re
servada. tio nobre ministro, -à de unir a leg·açãó de Monte
vidéo á do .Guenos-Ayres - , nilo me parece lambem 
conveniente. Tenho experiencia de uma dessas legações, 
servi cm niontevirléo por algum tempo ; em círcumstancias 
especia~s, isso scrú possivel, mas como medida permanente, 
não .. 

A legação de Montevüléo tem muito lrabalbo, o grande nu
mero de brasileiros que exis.tem na campanha doEstado Orien
tal motiva re.clamações quotidianas; o nosso agente diplom:nico 
tem de examinar todas essas reclamagõcs e de sustenta-las 
perante o governo e autoridades locaes, quando ellas são 
fundadas. Sua presensa p~rmanontemente em Montev}déo é, 
poiõ, indi~pensavel. 

A legação de Buenos-Ayres não tem tanto sorvigo a seu 
cargo, mas lemos ali interesses políticos de grande monta. 
O governo de lluenos-Ayres exerce e deseja exercer influen
cia nos estados vizinhos ; os acontecimentos do Estado 
Oriental dependem muito da acção do governo argentino; 
convem, pois, muitas vezes actuar simultaneamente em Mon
tevidóo e Buenos-Ayrc5, junto ao governe oriental o junto 
ao governo argentino. 

Esses dons govemos de ordinm·io (Deus . queit·a que isto 
cesse) andão em desconfianca reciproca; ha rivalidade entre 
ellcs, rivalidade que dura· ba muito tempo. E' difficil que 
um agente diplomatico bemquisto cm .!Uontevídéo Lambem o 
seja emVJuenos Ayres. O nobre ministro tem uma provare
cente desta minha asscrciio: o nosso ministro residente em 
i'ilontcvídéo,o Sr. João Alves Loureiro, um dos nossos mais dis
tinctos agentes diplomaticos, gozava da estima do governo 
oriont;d, que lhe tinha dado mostras do muita benevolencia; 
foi o Sr. J,oureiro a llueno.s-Ayres CI? dias do an.no. passado, 
para desempenbnr uma mtssão especral que consistia em po · 
rlir certas declaracões ao governo argentino quanto ú invasão 
do general Flôres; c isto por solicitação do governo oriental; 
como clle sahiu dali benHJuislÔ com o governo argentino, 
como nli deu Jogar a demonstrações muito satisfactorias pam 
o imperio, quando voltou a niontevidóo já não era o mesmo 
aos olhos do governo Ol'iental, c foi preciso tempo para que 
seu procedimento prudente e uniforme dissi~asse essa pre
vencào. 

A. medida que reclama 'o nosso servico diplomatico não é 
puramente cconomica. A economia é necéssaría, mas e preciso 
que ella seja feita di5cretamento. Não nos mostt·emos muito 
rigorosos a respeito de certos serviços ou de certas funcçõcs, 
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ao passo que para casos menos importantes, c ~e utilidade ás 
vezes duvidosa, niio hesitamos em gastar muito. A medida 
que está pedindo o nosso serviço rliplomatico, além das sup
pressões já fcitas1 é a rcorganisaçilo do corpo diplomatico c 
do consular. · 

A lei de 22 de agosto de 181i1 foi nssás previdente: esta
beleceu as diversas classes de legação, e declarou as cathe
gorias diplomaticas de seus chefes o empregados auxiliares, 
deixando as nomeações e ncccssos a arbitrio do governo. 

I<oi o pi'()Jlrio governo que no seu regulamento restringiu 
·o arbit!'io que lho conferira a lei; c, pois, já se vê quo este 
estado de cousas, creado por aque!lc regulamento-, ó modi
ficavel. 

Então o corpo diploma!ico não tinha organisação, não tinha 
garantia de futuro ; pareceu por isso conveniente, quando se 
reorganisava este corpo, dar-lhe alguma st•gurança de ceta
bilidade e accesso. Consequenteli1cnte o governo, usantlo da 
faculunde ampla que lhe deixára a lei, determinou quo os 
encarregatlos do negocias scrião tirados dentre os secreturios, 
os ministros residentes dentro os encarregados de negocias, 
e assim por diante. 

Deste modo, o proprio governo foi quem se inhibiu, pelo 
regulamento de março de 1852, do chamar pad o serviço do 
corpo diplomatico qualquer pessoa cxtranha a esse corpo, 
exceptuados os casos de missão especial, em que a escolha é 
absolutamente livre. 

Não se confunda, porém, a restl'icção. regulamentar com o 
principio da lei, que a esse respeito deu ao governo amplo 
arbítrio. Se, pois, o serviço dip!omntico não corre como 
convém, não acabe o governo com as legações, sepo dispen
eados desse scryico os empregados que não servirem bem c 
substituídos por pés~.Oi\S idoneas; mas não deitemos ab!lixo 
a arvoro, sómente porque não dá fructos actualmente, ou 

·porque estes são amargos, tJUando essa arvore póde ser 
muito util, se fór bem cultivada. 

O governo não só póde escolher alguns de ~eus agentes 
rliplomaticos fóra do cruadro do corpo diplomattco. actual c 
inclui-los nesse qundro, uma ''ez que tcnhilo ~ apttdil~ e os 
conhecimentos precis0s, mas até póde, por meto d~s mtsr~es 
cspeciacs, romper esse circulo de ferro, que antma mUlta 
rlcsidia. As missões espcciacs o governo as póde caractcl'isar 
tacs. só mente para os efl'eitos legaes no imperio; póde de
clara-las taes em seus <leci·ctos do nomeacão, ~cm que na,; 
canas de crença se faga menni1~ dessa cirêumstancia: serão 
missões especiaes pnra os eJfmtos legaes que devem ter no 
impel'io, quanto ao direito de aposentadoria e disponibili
dade, que só compete aos membros efl'ectivos do corpo di· 
plomatico; serão missões o1·dinarias perante os governos 
estrangeiros. Dcst'arte, se houver fóra do .quadro do corpo 
rliplomatico candidatos dignos do nosso serviço extcmo, o 
governo pódo alargar o campo de sua escolha, chall!anrlo 
para a nossa diplomacia um concurso que seja util o sirva 
de estimulo a todos. , 

Não me referi, pois, quando fallei em reforma rle nosso 
corpo diplomatico, ao quadro estabelecido pelo d(~cretd de 
mnrco de 1852) á sombra do qual têm vegetado alguns dos 
nossos agentes diplomaticos; sei que o governo nfio cstú 
inldbido de quebrar esse circulo de forro: que pódo fazer 
novas e uteis acquisicões para o nosso corpo diplomatico. 

O ponto em que' creio muito defeituosa a ot·ganis<Jção 
actual ó na parte relativa aos addidos e secrctarios. 

l)ut·a os addidos de 2a classe qnasi nnda se extgia 
pelo I'egulamento de 18~2; outt·o regulamento do !81i1 oü 
giu demasiado !Jara essas nomeações. Como ellas se torn~v.i1o 
numerosas, porque são ,empregos sem vencimento., e os mtnls · 
tros dos negocias estrangeiros eri'io perseguidos por muitas 
pessoas que querião pasBcar na Europa como addidos de 2a 
classe) em 1861 o governo exigiu por um decreto tacs habili
ta~õus para esse emprego, rrue ninguem ha;rct·á que o qu~ira; 
c era ostG\ justamente o pcnsamcllto do autor do dccrol.o, vtu-sc 
assim livre das importunações dos pretendentes. Mas o logat· 
de addido do 2n classe OI'Il, segundo o pensamento do decreto 
do 181)2, o deve ser, um Ioga r de tirocínio, o primoiro degráo 
para a entrada no corpo diplomatico, ac~essivol aos moços de 

fortuna que possão dispensar o auxilio do Estado c desejem 
destinar-se ao servico externo. 

Dos addidos de la classe exige-se hoje muito, o mesmo 
guo se póde exigir de um diplomata consummado, quanto á 
wsti'Ucçüo theorica; daqui resulta que os exames, quando o 
canuidato não é bacharel cm leis. porque então é dispensado, 
sã~ pouco rigoroso~ ; !1ão é possível exigir de u:a moço que 
se propôe a ser addtdo do ta classe conhecimentos pro
fundos sobre as variadas o importantes matcrias que são 
objecto do cxnmc. 

Nomeados addidos de ta classe, quasi sempre com mais 
ou menos benevolencia, de entiio por diante não se exige 
senão tempo de serviço e boas informações dos chefes, que 
f(Ullsi sempre são indulgentes: dahi esta consequencia, que 
muitos dos nossos· addidos de 1a classe, tendo capacidade 
para se tornarem bons funccionarios, não se dediciio a'o trn.
lJalho, !lilo estudão como devião, passão a secretarios e de 
s.ccrctarws a encarregados de hegocios) sem possuirern a pra
tiCil e a instrucção que taes cargos exigem. 

Convem, pois, a exemplo de out1·as nações, exigir algumas 
provas de aptidão da parte elos addidos de 1 a classe antes de 
passarem a secretarias ; e mesmo n1l classe do secretarias 
e~tabele~er mais uma gradação, como existe na organisaç~o 
dtplomattca da França o na da Eelgica. 

O corpo consular está lambem reclamando alguma refor
ma. O regulamento actual, o de 11 de junho de 18~7, é acto 
do governo, não tem o caracter de lei. São empregos estes 
que existem sem uma autorisação expressa do lei, a não ser 
a nutorisação implícita que se contém nas vcrb:·ts do orça
mento, e a referencia' que a lei elo 2~ do agosto do .1851 faz 
aos c:;nsules. O regulilmento de 1847, que na sua parte es
sencial já devia estar approvado por lei. tal qual ou com as 
mud!ficnções que o poder legislativo julgasse· necessario, 
esse regulamento exige exame para a admissão dos consules, 
mas dispensa esta condicão sempre que os nomeados forem 
estrangeiros, c mesmo ·aos brasileiros, se estes forem de 
notaria capacidade e residirem fóra de Impedo. O que acon
tece? Qu() o exnme nunca se faz, todos os nossos consules 
são nomeados independentemente de e:xame, nfío so apuri'io, 
portanto, as suas habilitações. Entretanto nós vemos, pcius 
convenções que t.cmos celebrndo ultimamente, as funcções 
importantes que são incumbidas aos consules ; nito basta 
que clles conhecão os regulnmentos das alfandegas do seu 
paiz. cumpro quô tenhão noções do direito das gentes até 
do direito civil, cm matcrias de succcssão. 

O corpo consular. pois, carece de reforma, é preciso exigir 
mais l1a!Jilitações c ser mais .escrupuloso nas nomeações dos 
consulcs. ao mesmo tempo que se oJlereça um futuro melhor 
a esses funccionarios. Porque o consul que so distingue não 
ha de tor acccsso no corpo diplomatico, dadas certas condi
ções, verificados certos re~uisito~, quo scjão provr. segura de 
suas hal1ilitaçõcs? Talvez crue entre os consules se encontrem 
alguns funccionarios mais aptos para o Jogai' do chefe de 
legacão do que alguns dos addidos c secrctal'ios actuaes. 

Possuído destas idéas, cu tinha or~anisado um projecto do 
reforma do corpo diplomatico c consular, de accordo com o 
tJObre ex-ministro dos negocios estrangeiros, e tencionava 
apresenta-lo este anno; mas vi que não'havia tempo para a 
discussão desse projeclo ; demais, não saLia se ns minhas 
idéas, que ·erão tambem as do nobre ex·ministro dos negocias 
estrangeiros, seriiio aceitas pelo governo, sem o quo fôra 
inutil a minha tentativa; ·porquauto, mesmo quando 'o sena
do honl'ilss~ esse projecto com a sua approvaçfío) se elle uão 
fosse daqui apadrinhado pelo ministerio, não soriu aceito 
pela camaru dos Srs. deputados. Adiei, pois, a apresentcç!}o 
do referido pi'oj~cto ; mas opportunamento é meu propos1to 
cumprir o dover do Enjeita-lo ao juizo do senado. 

Esta reforma me parece mais urgente do que a outra llUO 
se pretende fazer em mnior escala do que já. esti feita,. tendo 
sómente cm vista o principio do economia, principio aliús 
ao menos para mím, muito attcndivcl, maxime nus circum, 
staucias acluaes do paiz. Hccouhoço a necccisidade da maior 
oconomin possível, mas nfio posso acompanhlll' aquelles que 
supprimcm ató Jogares de correios, que fazem, como disse o 
nobre senador pela província da Dahia, economias de barbas 
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de cêra, ao mesmo tempo'" que "autorisiTo dcspczas considera
veis cm aprestos militares, navios, arlilharia o foJ'Ialczas. 
&tamos fazmuJo despezas militilres considcraveis, e ao passo 
que estas despezas se f<JzenL entendemos quo as finanças do 
paiz correm grande perigo, se houver mais um ou menos um 
correio, ncst:.: ou n:t4uella sw·etaria de cs~:tdo I Se as secrll 
tm·ias de estado carecem de refÓI'ma, se as censuras que, por 
motivo politico, se lcvantúrão em 18tiU contra esses rogulit
mentos, são fundadús, porque o governo, que tinha por si a 
confiança da maioria da camara , da quasi unanimidade 
daquella camara, não pediu uma :1utorisação que Q h:d.Jili
tasse não só para realizar .a economia que fosse possível, 
mas tamhem para pôr em harmonia com esl;IS suppre~sões 
a distribuição do serviço o n sua regularidade? Do repente, 
com a pouca experiencia quo tem os nobres ministros, jul·· 
gar-se a priori da possibilidude de supprimirem-so tantos 
empregos o decretar definitivamente estas suppressõcs, não 
mr. pareceu n·em me parece prudente. 

Eu votaria por uma autorisação ao nobre ·ministro para 
n~.o preencber os logélres que vagassem e que elle julgàss:; 
desncccssaríos; mas n~o pnsso dar o meu voto pam a ra
suura que se quer passar pelns secretarias de estado, sem 
que o nobre ministro me convença de que taes suppressõe
são justificaveis, que cm nada prejudicaráõ ao serviço pu-

colonias de S. Leopoldo, e do S. Pedro de Alcantara das 
Ton~cs, da provincia do .llio-Grande do Sul, serão reconhe
cidos cidadãos brasileiros naturalisados logo que assignem 
na respectiva camara municipal termo de declaracão de ser 
e~sa sua vontade. • 

cc O presidente da província, em vista do certidão do dilo 
termo, dará a cada um dos referidos o competente tituJ.o, 
isento de quaesquer dospezas, ou emolumentos. 

cc Decreto n. 518 de 3 I de janeiro de 1850. . 
cc Al't. 1°.-Fica extensivo em to1las as suas disposicões 

aos estrangeiros estabelecidos cm S. Pedro de Alcantüra, 
na provincia de Santa Catharina., e em Petropolis na do Ilio 
de Janeiro, o decreto n. 397 de 3 de setembro de '1864. 

cc _Art. 2".-17icão revogadas quaesquer disposições em con
trano. 

cc Lei n. 601 rle 18 de setembro de 18üO. 
cc Art. ·17 .-Os estrangeiros que comprarem terras, e nel

,las se e_~tabelec~rem, ~u vierem. á sua custa exercer qualquer 
dnrlustna no pa1z, seruo naturahsados, querendo, depois de 
dous annos do rcsidencía, pela fórma por que o forão os da. 
colonia de S. Leopoldo, e ficaráõ isentos do servico militar, 
menos do da guarda nacional dentro do município: 

lllico. 

ODSEllVA0ÕES liE!'rAS NA SESSÃO DE 17 DE AGOS'rO DE 186[. 
(ta discussão do projecto da camara dos Srs. depttlados au

lorisando o" govcmo para concede'!' carta de natttralisação 
a Domingos La~al'y, c outros estra-ngeiros.) 
o ~··· lli'ea·I·eh·a n.•emna: -Até certo tempo, Sr. pre

sidente, não fui facil cm dnr o meu voto a favor de quãlqucr 
dispensa da lei que entre nós regula a Ilclturalisação dos cs
trnngciros, porque tive occasiões de observar qun muitos a 
,solicita vão com o prindpal senão unico fim de l.wbilitarem-se 
para occupar emprego:, iltlblicos, não exhibiudo todavia mo
tivo ou titulo algum que os recommcndasse csrecialmenlr. ú 
consideração do governo o das cnma1·ns legislativas. Hoje 
porém, estou persuadido de que convem facilitar quanto seja 
possível a naturalisação ... 

O Sn. Fmuw: - Apoiatlo; é mesmo prcciBo reformar a 
lei actual. 

O Sn. liEnnEmA PllNNA:- ... por um motivo, a meu vêr, 
muito ponderoso, que ainda. hontem foi leml~rado na caea, 
isto é, para resguardar um grande numero de familias bra
sileiras dos funestos efl'eitos das convencões consulares 
(apoiados), ultimamente celebradas com os gôvernos da Fran
ça, da Confcderaçfio Suissa, da Itnlia, da llespannha e de 
l1orlugal. . · 

Com estas vi6tas tenho pensado em submetter á conside
ração do senado um projecto, contendo entre oulrQs dispo
sições a rcducção a um prazo muito menor que o de dous 
::mno~, actualmente marcado pela resolução de 30 do agosto 
de 181.3, a residencia que se exige para a naturalisacão, 
ainda depois de haver o cstmngeiro feito perante a Í'cs
-~ectiva ca?1ara municipal a declaração indicada no art. 1° s 3° da lc1 de 23 de outubro de 1832. · 

Dm:nsos Sns. SllNADOnES : -OJfereça, ofl'ereça a pi'Ojccto. 
O Sn. FmmEmA PENNA: -Achando-se, porém, tão adian

tada a actual sess;1c, c occupado o senado com outros as-
1 umptos de maior lll'gcneia, julgo conveniente reservar este 
trabalho para a do anno seguinte. · 

Por estas razões, pois, pretendo dar o meu voto a favor do 
lll'ojccto que agora se discute, mas nfio devo deixar de expôr 
ao senado a duvida que mo occorre a respeito de dous es
trangeiros, Julio Haweixen c Guilherme E. Wittg, que uclle 
vejo comprc!Jcndidos com n declaração de serem colonos rlo 
lllucury; e, para faze-lo com maior clareza o prccisii.o, lerei 
,os diversos actos legislativos que regulão a matcria: (lendo) 

cc Dccretro n. 307 do 3 de setemb1·o de 18~G. 
cc 4rt. 1. 0 Os estrangeiros !JClualmcnte ostabcleciúos nns 

cc Decreto i\. 71'2 de 16·;~de setembro de' 1853. 
cc Art. 3. 0 As disp~sições do art. 17 da lei n. 601 de 18 

de setembro de 18iiO ficão cstc_nsivas aos .est1:angeiros que 
fizerem parte de qualquer coloma fundada no tmperio. 

cc Decreto n. 8lJ8 A dCJ 23 ele junho de 185n. 
cc Art. 1.0 Os estrangeiros actualmente estabelecid·os como 

colonos nos diversos lagares do imperio, ainda não reconhe
cidos brasileiro~, serão h a •itlo_s .como taes, as5ignando pe
rante a respecttva camara, ou JUIZ de paz, termo de declara
ção de ser essa sua vontade, e- de fixar seu domicilio no 
imperio. Oeclararáõ lambem qual sua'antiga patria, reli
gifio, estado e numero de filhos. 

cc Art. 2. o A autoridade que receber as sobreditas decla
cnracões, lavrado o Lermo, dará delle cópia authentica á. 
parté ; e os presidentes das províncias, ú vista dclla, conce-

1 

Jcrúõ gratuitamente os respectivos titulas de naturalisacão, 
recebido primeiro o juramento de fidelidade ú constituicão c 
mais leis do imperio. • 

ccArt. 3. o Em relação aos colonos que vierem para o imperio 
da dallt desta resolução crn diante, observar-se-ha adis
pooição tio ~li' L 17 da !e i n. GO I de 18 de setembro de 18n0, 
c nrt. 3° do decreto n. 7"12 du 1G de setembro de 1858. 
Tudavia o ;.iOVet·no é nutorisado a dar o· titulo de naturalisacão 
antes mes1Úo uo prazo da dita lei aos colonos-que julgar dignos 
dessa concessão. . 

ccA.rt. 4. o Os 11ais, tutores, ou cur·adores de colonos menores 
nnscidos, fóra do imperio antes da naturalisação de seus pais, 
poderão fazer por elles a declaração de que trata o art. 1o1 

0 obter o respectivo titulo, salvo aos menores o direito de 
mudar de nacionalidade quando maiores. 

cc Art.' ().o A disposição desta lei, applicavel sómente aos 
colonos, não deroga as de mais disposições da lei de 23 de 
outubro de 1832. 

cr Ar L G. o l~iciio revogadas as disposicões em contrario. >l 
Do projecto cm discussão não consta desde quando se 

achào c~tabelccidos na culonia de Mucury os dous estranR 
geiros rle quem Ldlo, nem vejo sobro a mesa documento al
gum que contenha essa informação; mas parece-me claro 
uue, qum· se tenhão esta~clecido antes, quer de1>ois da pro
mulgaç<io do dec1·eto de 23 de junho de "18üti, bastaní, para 
que sejt1o naturalisados, a disposição do art. 1°, ou a da 
2a parto do art. 3. 0 Em taes circumstancias, nilo poderá esta 
autorisação especial, concedida pelo podet· legislativo, sor 
causa de alguma duvida ou engano, dando a entender que 
não está em vigor a legislação que acabei de citar? 

O Sn FimnAz : - NtlO ; as rio projecto não oslfio nessas 
circumstancias 

O Sn. 1<'1~nnEmA PENNA :-Nfio será pelo menos ociosa a 
autorisação especial a favor de dous indivíduos, havendo lo
.gislução appJicavol aos colonos em geral? 

O S11. I>AnANuos : - !)resume-se quo não ostiTo no caso das 
lois anteriores. 
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O SR. FERREIRA PENNA : -Dom ; julgo ter cumprido o 
meu dever, suscitando a tluestão; o senado resolverá em sua 
sabedoria o que for mais acertado. 

DISCURSO PflOFEfliDO NA SESSÃO DE 18 DE AGOSTO DE 18Gt 
(Discussão du orçamento do. mir.isterio dos negocias 

cstrangetros.) 
® !!jr. IFCI'I'cil·a Pemu~ :-Visto que no tempo que ainda 

re~ta ale á hora de lc~antar-se a sessão posso dizer algumas 
palavr~s, s~m qne por Is~o fique adiada a votação da matçria, 
aprovmtarm a opportumdadc para manife~tar a minha opi
nH1o sobre uma das questões mais importantes da quadra 
actual, c para lembrar ao nobre ministro dos neaocios estran
geiros uma medida que me parece de manifesta" conveniencia 
e necessidade. 
. A questão ~ que alludo é a que, segundo as ultimas no ti. 

CJas, ficava amda pendente entre o governo do Estado Orien
tal e o nosso eflviado em missão especial, questão sobre a 
qual nutre ? meu espírito apprcbcnsões, que não mo permit
tcm ennuncrar em favor da politica do ministcrio um voto dó 
confiança t~o franco o explicito como desejo dar ao governo 
do meu pa1z, sempre que se trata de manter a honra e digni
dade nacional. 

Confesso que não posso compréhender certos actos do mi
nisterio, que á força. de serem contradictorios têm-se tornado 
realmente incomprehensiveis; m,1s nada direi por ora que 
possa estorvar a sua libtlrditde de accão, ou prejudicar de 
qualquer modo as questões pendentes. Esperarei, como o' 
nobre visconde, senador .pela .Bahia, que o ministerio, proce
dendo sob sua responsabilidade segundo julgar mais conve
niente, faça bem patentes á nação os motivos que o obdgão 
a recorrer ás medidas extraordinarias que se têm nnnunciado, 
e ns razões que. segundo a informacão· ultimamente dada ao 
senado pelo nobre ministro dos negoêios estrangeiros justifi
cão cabalmente o ultimatum apresentado pela nos:a missão 
especial cm Aiontevid~o. 

Depois que tudo isto for publicado, como se deve esp~rar, 
apreciarei os actos do ministerio. procurando averiguar, pri .. 
meiro ,que tud~, se forão realmente dictados pela justiça, se 
húuvc com effe1to razão para provocar-se uma luta, que deve 
necessariclmente expô r o nosso paiz a grandes sacrificios. 

A meddida que desejo lembrar ao nobre ministro dos nc
p;ocios cstradgciros ó a creaciio de um vicc-consularlo em 
Cori'Íentes, cidade e porto muitó frequentado pelos brasileiros 
o pelos nossos navios, quer de guet·r·a, quer merc<mtes, que 
navegão entre Montevidéo a a provincia de Mato-Grosso, 
não encontrando todavia naquelle logar certa protecção e fa
cilidade que só poderão obter por intervenção de um reprc-. 
seutante ou agente do govei·no do Bra~il. 

O Sn. DIAS VmmA (ministro dos negocias estrangeiros) dà 
um aparte. 

O Sn~ FERREIRA PENNA.: - So já existo esse vi ce-consulado, 
é muito moder·no, e disso. niTo tenho. conl)ecimento. Quando 
passei pela cidade de Corrientes e durante a minha es'tarla em 
~luto-Grosso tive occasião do conhecer quanto crão uteis aos 
brasileiros os bons officios o obsequias do digno vicc-consul 
da llespanha, o Sr. ~lanocl Maria de Salas, que cnt<1o occu
pava tambem o Jogar de agente da companhia de navegação 
do Alto Paraguay, o assim convenci-me igualmente da neces
sidade da medida que agot·a lembro, esperando qu? o nobre 
lllinistro dos negocias estrangeiros a tomo em consillornção, 
quando~jú~nüo tenha sido levada a effcito~ 

DISCURSO PRONONCIADO NA. SESSÃO DE 19 DE AGOSTO DE 1864. 
o fJ1•. !Parnulaos: -Desculpe o senado que cu volte 

ainda a solicitar por alguns mo.mcn~os sua benig~a attençilo 
no debate do areamento do mwrsteno dos negocws estran
geiros. Ou fossô por defeito meu, como quasi sempre _ac~n
tece ou fosso pela natureza da ma teria, não pu r! e a Jmmwa 
vez que fallei completar o meu pensamento, o ~ubmetter ao 
jUizo do senado todas as considerações que cu JUlgava asso-

cindas ao assumpto de que me occupei. Tenho, pois, ncces
shhtde de c~mpri1· este dever. Hontem não era possLvel faze-lo 
á hora adiantada em que me podia caber a palavra, quando 
apenas faltávão 15 minutos para o termo do nosso trabalho 
diario. A opportunidarte rrue boje se me oíferece eu a devo ao 
n1,bro senador pela lliihia, o Sr. Ferraz, que, não carecendo 
de tanto tempo dignou -se tomar a palavra e aproveitar o 
pouco Ql!C nos restava da· sessão de bontcm ; foi uma honra, 
um gracioso obsequio que recebi do nobre senador c que lho 
agradeço. 

O Sn. FERnAz: -Costumo proceder assim com os meus 
collcgas. . 

O Sr: PAnANnos: -Avida humana, e principalmente a vida 
do homem polil.ico, é cheia de sorprezas ,e desgostos, que 
muitas vezes nos ferem em nossas mais caras aifcicões e in
terrompem ou perturbao relacões de longa data e co.ni esmero 
cultivadas; mas em meio desses contratempos ha tambem 
suas compensações. O nobre senador pela llahia, a quem ba 
pouco me referi, ofl'ereceu-rhe hontem uma compensação, 
pela qual mo confesso cordial e desinteressadamente reco
nhecido a S. Ex. 

O Su. FennAZ : -São pirajós da vida. 
o Sn. PAHAN!IOS:- o assumpto principal, Sr. presidente, 

que me obriga ainda a tentar á paciencia do senado é o mes
mo que fez objecto do meu primeiro discurso; mas antes 
de entrar nesta ordem de idi·as, devo unir mi nhà debil voz 
á dos nobres senadores que protestarão contra as palavras 
imprudentes c injustas que o 1° ministro da Inglaterra profe
riu ha pouco a respeito .do llrasil. 

Lord Palmerston, como sabe o senado, como notarão os 
oradores que mo precederão neste protesto, sempre que falia 
do Bwsil, falia ab i rato. A colora do nobre lol'll é tal, que 
realmente parece antes um artificio diplomatico de que elle 
se serve para sahir das dificuldades ue momento. ou o meio 
pelo qual julga elle que póde induzir-nos a vraticar actos 
que, se de outro modo silo difficeis, seguramente por es~e 
modo serei o impossíveis. (1\poiados.) 

Ouacs siiO as causas dct cOlem do ministro britannico con
trto Br·asil ? A eterna questão ao trafico c o regirnem de 
escravidão que ainda existe no Brasil. · 

Senhores, no llr:1sil, como na Inglaterra, tambem seco
nhece a historia do trafico ; a historia da escravidão torlos 
nós tamlwm a sabemos. Snbe todo o mondo civiliSttdo que 
cm ma teria do trafico de escravos a Inglaterra não estit isenta 
de culpa; que, se na historia da humanidade ba censuras 
contra o Br·asil, contra todas as nações que admittirão wo 
trafico, a Inglatnrn figura tambem entre as nações que so(
frerão voluntariamente esse flagello. Ainda mais, a histori~ 
'nos diz que a Inglaterm por algum tempo pretendeu para Sl 
o monopolio do abomínavel trafico e o estipulou em seu prc"-
veito ~o r meio de um tratado. . . 

Nesta occasião, Sr. presidente, não posso dar mclb. or res
posta ao detractor do llra_sil do que lendo um juizo de a~to~ 
ridade competenfo a resperto deste assumpto, e com relaçao á 
Inglaterra e outras nações das mais importantes. Diz o Sr. 
Auaustin Cochin, fallando do trnfico de escravos (lendo): 

c~ Os reis cbristianissimos de França, Hespanha e lnglat~rra 
não corárão do pôr as suas nssignaturas em tratados destma
dos a assegumr-lhes o monopolio da venda e do transporte do 
milbõcs de creaturas humanas ...• 

• cc Em 1102 nm concilio reunido na cidade de J.ondres, sob 
a presidencia do S. Anselmo, ba~ia intcrdicto o trafico de 
escmvos. Em 17G3 um tratado odtoso assel(urou pelo contra
rio à ln~ latem o monopolio desse t!'il!ico. ·Em 1773 um gene
roso christão; William Wilbcrforco, foi o primeiro a escrovcr 
éontm esse escandalo publico. Em 1780 'fhom~z Clarckson 
propõe nu parlamento a aboliçlio, e cm 1787 W1lberf~rce re
uova essa proposição, que, aprllscntada sete v~zos, tnumpba 
emfirn em 1806 c torna-se no congresso de VJCnna, um em
penho solcmne ;lo tor!ns as 'p~lencias ~uropéas (declaração do 
~de fevereiro do t81ll), segulll!l do lms promulgadas por cada. 
uma dcssns nacõcs. )) 

Sc, llois, a inglatena. praticou c trafico de escravos, se 



102 APPENDIC.E. 

constituiu deste trafico um monopolio para si por meio desso 
tratndo de 1763; se lambem ó certo que não cabe á Ingla
terra o primeiro acto do abolição do tl'ílfico do escravos, 
como é quo lord Pn!nJel'ston pão póde perdoar ao Brasil cruc 
tolernssernos o trafico de escravos, que aliás nfio foi prati
cado entro nós r. o r brasileiros (á excepção de um ou outro), 
mas por estrengcu·os ? 

Eu disso que a p!'imeira declnração de aboliçiTo do trafico 
niTo coube á Inglaterra; e de feito, senhores, a Pensylvania 
o outros estados da União AmericLtna farão os primeiros quo 
em 1780 decret;\rão essa abolição, que foi depois tornada 
geral pela. constituição daqucllcs estados, a partir de 1808 
em diante. 

Os actos da Inglaterra, concernentes à cxtincQiio do tmnco, 
~ão de 1807, 1811 c 18'24. A l~rança fc·lo por deelaração 
de 1814, ordenancas de 1817 o lei5 de 1818 e 1826. A Aus
tria, a Prussia o a"Russia cm 1841. Corno sabo o senado, o~ 
actos posteriores a 1811i farão consequoncia do empenho 
solemne conLI'i!hid.o no congresso de Vienna, ou dos princi
pias ahi proclamados. 

Se, como nos diz o Sr. Cochín, a abolição do trafico não 
foi aceita na lnglatcrra, àpcnas proposta, c sim custou 
grandes esforços aos seus philantropos, entre os quacs flgura 
em primeiro Jogar Wilbcrforco, como se pódc admirar lord 
Palmerston de que o Brasil. cm circumstancias menos favo
raveis para uma medida de tnnta importancia, para uma 
reforma tão grave, não pudesse rcpellil' o trafico de suas 
costas, ti1o depressa reconheceu a necessidade desta medida 
christã e de verdadeira civilisação, em cumprimento das 
estipulações que assignou ? 

Já os nobres <cnadorcs r1uc me precederão observarão, c 
convem que esta ubscrvação seja repetida, quo a co!m·a de 
lord Palmerston tem seus cap1·ichos com relação ao tr:1fico 
de escravos; ella niio so m~nifesta cm relação a Hcspanha, 
não se manifestou outr'ora em rel;Jçilo nos Estados-Unidos; 
e: todavia, e!la é irreconciliavel, é implacavel relativamente 
ao 1li·ar,i1 ! 

O regimen 'âe escravidão no Brasil é outra perli'a de es· 
candalo que apresentámos aos ,olbos do distincto Iord; mns, 
senhores, a escravidão é instituição indígena do Brasil ? 11s 
sim como o trafico de escravos, nilo a imporli'11uos da Euro
pa'! A Jnglaterra tambem mio teve escmvos? E quando abo
liu ella a escravir!ITo em suas colonias? Ha scculos? Nã.o ; 
de facto em 1832, posto que o acto legislativo seja de 'i833. 

A Fran~a. quando tomou igual medida, posto !JUO aspir;ls
sc a clla desde ·t790 ? Em 181.8 , tendo-•e prcparac.lo, até 
certo ponto. para esse fim desde 1810, se não antes. 

Póde admirar a qualquer Cf'-pirito calmo e imparcinl, que· 
conheca o estado social e politico do Brasil, que a este res
peito "não ten!Hlmos ncompanhado ns nações mais velhas, 
mais adiantadas em civilisaçiio, ricas c poderosas? 

Quando se tr·atou na In~laterra da abolição do serviço es
cravo, porventura a idéa foi immedintaménte aceita? A me
dida pareceu tão facil que tivesse immcdiatamt:nte execução? 
Não;. assim como a respeito do trufic.o de esct·avos, houvo 
grande hesitacão, mio se chegou a essa reforma senão depois 
de muito temi1o, de longos estudos. 

E' ainda o St-. Cochin qut•m noB confirma esta proposiçiTo. 
N;To desejo nesta occnsHlo assevcrilr faetos que não possa 
comprovar com autoridade irrecusavel. Diz aquclle escriptor: 
(lendo) · 

cc Em 15 de niaio de 18·23, o Sr. Buxton propõo a aholiçiío 
da escravidão em tiJdas as colonias inglezns. Dt~pois de uma 
longa Ircsitacão, o acto de aboli~;lo, npresentarlo cm ·J8~3, 
cm nome do governo, por Jord Stanley, roi promulgado a ~8 de 
agosto do 1833. Esta lei mcmoravcl não concedia a líberriade 
senilo depois do um aprendizado, que de'lia durar do ·1o de 
agosto de 1834 ao 1° rlo mesmo mcz de 1810; mas este re
gimen incerto não pôde ser mantido. J.ord Jlrougbam propoz 
a sua holicão em 1838, o as legislatul'ils colonia·es pronuncii'1riio 
isponf.aoeámente a emancipação completa nos annos do ·1838 
c 1839. )) 

Quando na Inglntcna assim se proccrlcu, cm mnteria por 
certo de natureza mui melindrosa, do grande alcance politico 
c cconomico, não se pódo extranhar que o Brasil n<lo tenha 

ainda Ievad.o a elfcito a. reforma que desejára ver realizada 
antre nós o primeiro ministro da Inglaterra. 

E note o senado, o que aliás dove estar muito presente á 
sua memoria: na Inglaterra, como em l?r:an.ça, tratava-se 
de abolir uma ordem do cousas quo só cx1stw nas posses
sões coloniaes; no Brasil trata-so de uma medida que não 
alrectarin Eómento uma parte dos dominios do impcrio, inte
ressaria a todo o imperio. Isto basta para mostrar a injustiça 
com q~e somos nccusadcs de pouco affeitos à civilisaçJ.o mo
derna, pontue cxist·J ainda no Brasil o regimen de escravidão. 
Muitas outras considerações, porém, militão a nosso favor c 
tornã? bem saliente e palpavel a injustiça com que a esto 
respe1to somos tratados. 

niaB, Sr. presidente, a injustiça, de que temos sido alvo 
por mais de uma vez, é tão munifcsta, que não se faz preciso 
que nos dentaremos em lon~as respostas para reduzi-la no 
seu verdadeiro valor; a cldcsa do Bmsil está feita pelos 
prn[Jrios factos ; e se clla carecesse ainda de esforços, estes 
esforço~ nos são espontaneamente oflerecidos na propria In
glaterra, da parle de bomcnB illustrados e generosos que não 
dpvidárão dcfenrlcr lt causa do fraco contra o forte, tornando 
patente a imprudencia o sem razão do ministro britannico, 

Devemos, poí.s, neBte momento, esquecer-nos das palavras 
de Iord Palmerstou para nos lembrarmos sómcnte das palavras 
dos !lrou~bam, Osborne, TIIalmcsbury, Brigbt, Fitzgerald o 
outros. Feliz a nação, senhores, onde as imprudencias, os 
erros e as injustiyus de seus ministros encontrão ,nos repre
sentantes rlo povo manifestacões tão francas, tão justas o tão 
generosus l [Apoiados.) • 

Feito este protocito, Sr. presidente, de que não podia 
prescindi!· tomando ncslo momento a palavru, impressionado 
pelu brilhante defe:;a com que na camara dos communs 
honrou-JJOS o Sr. o~borne e de que o Jornal do Comrncrcio 
de boje n· s dá a [raducc;1o; tendo rendido a devidn homc
nngem de respeito o rec"onhecimento, como brasileiro, a esse 
c a outros oradores rlistindos do parlamento britannico, eu 
pa~so ao assumpto principal do meu discurso. 

A primeira vez que fi!llci, tratei das ~:onvenções, dns verbas 
do orçamento do rninisterio dos riegocios c::trangeiros e da 
organisaç.io do servico diplomatico c consular. Tenho do 
insiHir uos mesmos pontos ; mas peço licença para invert~r· 
a ord~m do minhas observações, começando pelo que drz 
res]lcrto ao orcnmento. · 

O nobre miriistro concordou comigo em crue a verba da 
secretaria rle estado carece de uma emenda; o effectivamente 
S. Ex. mandou emenda, elevando o algarismo daquella verba. 
Niio concorJou, porém, o nobre ministro com as observações 
que fiz para demonstrar que, JJclo menos, não é prudente 
decretar desde jú a supwos«1o e tantos legares de emprega
dos destinados no trabalho i11tellectual daquelht repartição, 
sem que uma expcriencia mais longa demonstre a convenien-
cia e acerto desta medida. · 

Duvido que o s;Jrvico normal da secretaria de estado dos 
negocios ostra ng-ciros éomporte uma tal redaccão no seu pes
soal. Os antecessores elo nobre ministro, cedendo á necessi
dade de ~~conomin, e até certo ponto tambem levados por essa. 
prevenção que em 1tW9 se lQ.vantou como cavall9 do bata
lha contra a reforma das sccrctal'ills ele estado, tinhi1o adop
tado um arbitrio muito prudente, crue era não preencher os 
logarcs que vaga~sem e r:uja necessidade deseJo logo não 
fo:se senti1la. Uma medida desta natureza parecia-me suffi · 
ciente, e crn uma prova de connunça que a camara dava ao 
minist.erio. Os ministcrios anteriores, sem disporom de maio· 
ria Do numcrusá c trro dccidid,t, mcrccêrão ess.a prova· de 
co111iancn. 

Pur tirna expcricncia do poucos mczcs rla p<Hlo elo nobre 
minislro dos IJogocius es~rangeiros (no que niio faco a menor 
ir.1juria aos s~us ~nlcntos e illustr~çiTo), por uma "sill!ples vi· 
s1ta que a comml:iSão de orçame11to da camnra nos d1sse que 
tinha feito ;it]uclla secretaria do estado, resolver·sc Jogo a 
supprcssão de sete Jogares, do sete emprcgarlos rle importan
cia, porque pertencem ao tr;lbalho intellectual ua repartição, 
n:io me pareee razoavel, o ainda mais quando não se tmta 
Jc rcformilr o regulamento da socretilria. 

11erguntci no nobre ministro, e insisto nesta observação, 
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não só pelo. i.nteresso commum a todos, m~~s P?rque tenho 
a responsall!lulade do regulamento que hoJe vtgom e devo 
mostrar ao senado c ao paiz que procedi com tento o não 
lerianamGnte: perguntei ao nobre ministro soo reg-ulamento 
dessa secretaria de estado, assim como os das outms, estarii. 
cm pleno o inteiro vigor? se todo o serviço nbi previsto o 
rccommendndo tem sirlo feito? 

Por exemplo : As diversas directorias da · secretaria de 
estado dos 'negocias estrangeiros têm seus registras cm 
dia ? Tia synopses bem feitas das questões decididas ou pen
dentes, do maneira que o nobre ministro possa a qualquer 
momento tomar o fio de uma 11egociaçiio pendente ou que de 
novo se suscite ? Poderá um ministro novo inteirar-se 
promptarnente do que tiver occorl'irlo dut·anto a gestão de 
seus antecessores ? Eu não duvido asseverar ao nobt·o mi
nistro que esses trabalhos não estilo em seu pcl'feito estado. 

O Sn. MINISTno nos NEGocws ESTnANGEmos : - Por falta 
dos primeiros officiaes ? 

O Sn. PAnANI!OS :-Não posso indicar todas ns causas que 
para isso tenhão concorrido, mas assevero rrne a falta do pes
~oal tem sido uma dcllas,, porquanto ha empregados muito 
Idoneos naquella secretnr11t. Alguns,empregíldos têm anrlarlo 
pot· fóra em commissões estranhas,· ou coin licenca, o deste 
fncto, que não se dá sem algum prejuízo ou transtorno do 
s~rviço publico, conclue-se que o pes,oal é excessivo. Mns 
não quero allligir ao nobre ministro a este respeito ... 

O Sn. MINmno oos NEGOCIOS ESTilANGEmos:- NIT .. o me 
alllige ; poderá allligir-se a si. 

o Sn. PAnANIIO~ =~ Concluirei com esta observa cão, e é 
que, na reforma que se fez em 181J9 na secretaria dê estado 
dos negocias estrangeiros., o augmento de pessoal foi apenas 
do nove empregados dasdiversns catlwgorias, sendo o ser
vico ordenado e prescripto por e~se regulamento muito ID3ÍS 
itnportante do que o que anteriormente se fazia. 
, Quanto aos vencimentos, de que hontnm aqui se fallou, 
esses vencimentos forilo com pequena rlilierença, o alguns 
até para menos, os mesmos que jú percebiilo os empregados 
daquella secretaria. Contadas ns gratificncões quo elles re
cehião, autorisa(!as na lei de orçamento" e os emolumentos 
que passárão para a renda do estado, os vencimentos que 
tinhão os empregados daquella sem·etarir. eriTo com pequena 
difi'erença os mesmos . que elles hoje percebem. Não entrou 
no pensamento do legislador, quanrlo nutorisou a reforma, 
peiorar a condição desses funccionnrios ; por isso na reforma 
não fui procurar como base pam fixação dos vencimentos os 
de outras repartições publicas, atten.di aos que esses emp1·e · 
gados já percebiiTo. O poder legislil tivo tanto tinha reconhe
cido a justiça desses vencimentos que, suppriminrlo-se por 
um decreto a expediçüo de passaportes para o intel'iot·, vo
tou uma gratificacão pam inrlemnisnr os mnprcg<tdos da
qucllu. secretaria,· cujos emolumentos derivavão pela maior 
pm'le dos passa portes. 

Não pude ouvir hem no nobre ministt·o, ou niTo estava 
neste recinto, quando S. Ex. indicou as legações que tem 
de ser supprimidas ou annexadas. Parece-mo que S. Ex. 
confirmou que, com eiTeito, ha da parte do governo o 
intento do extinguir algumas legações, mas não sei quaes 
scj<10 as votadas à extincção. . 

Eú persisto no mesmo parecer; entendo que boje care
Pmos, pelo menos, de tanta representação aiplomatica 
como 11os primeiros tempos da nossa indcpéndencm; retro
ceder não me parece acertado. Havia Jegaçoes quasi inuteis, 
já foriTo supprimidas ;' proseguit· nestas suppressõcs não é 

·Jlolitico nem compatível com os interresses do impc1·io. 
lla pouco tivemos um conll.ic~o com a Inglaterra, conflicto 

que ainda está. p~ndente ; vimos que o Brasil já era conhe
cido na Europa, vimos como a opiniiio publica se manifestou 
cm nosso favor; as legações brasileiras não têm sirlo extra· 
nhas a. esse estado da opinillo publica na Europa o na Ame
l'Íca. 

Não basta· quo o governo se entenda com as. legacõos es
rangeiras nesta côrte ; é ncccssario quo elle possa aô mesmo 

tempo actuar junto aos gove1·nos a que essns legações perten~ 
cem. As vezes é inrlispensavel neutralisar o ell'eito de qual 
quer excesso de zelo que hnja da parte dos agentesestran 
goiros, o não é no momento cm que so levantão conflictos 
q_uo havemos de ir procurar esse auxilio. A confiança o es
ttma entre os governos não se estabelecem de um momento 
pam outro. 

As nossas· cii·cumstancias financeiras são difficeis, mas a 
economia que se pretende fazer, reduzindo ti10 consideravel
mente a nossa representação diplomatica junto a nações cujas 
relações muito nos interessão, niTo é uma .economia ulil. 

O Sr.. FERRAz : -""Apoiado. 

O Sn. PAnANrros: -Eu ~uizera antes que os nossos es
forços de ~conomia to~1assem outra direcção ; eu quizera 
antes que no;sa economta, como ha pouco disse o nobre se
nador pela Bahia, e como tive tambem a honra rle indicar e 
sustentar por mais do uma vez nesta casa, quando discutimos 
as forças de ma1· e terra, fosso rccahir sobre essas grandes 
rlespezas mililares,cuja utilidade eu contesto,cujo servico não 
desejo nem espero que se torne preciso tão brevemente: 

Refiro-me,. está bem claro, ao excef.so que tom havido nas 
despezas militares, e ni10 á necessaria parn manter um exer
citá' o nma esquadm correspondentes ú situa cão e forcas eco-
nomicas do Brasil. • • 

O nobre senador pela Bahía insisÚu bontem em um facto, 
a respeito elo qual penso tambem de accordo com S: ~x. : 
quero fallar da posicão official em t[ue ficou o Sr. barão do 
Penedp, logo que sõ retirou de Londres, e de seus venci~ 
mcntos. Eu pensava do mesmo morlo que o nobre senador, 
que a posição do St·. barão do Penedo em Paris não tinha 
CO!'I'espondido á aLtitude que tomámos em frente. do governo 
bl'ltannico. Não me nnimava a. notai' esta circumstancia, por
que a Sl:lppllnha passageira e a questão era summarriento me' 
hndrosa, estava no começo de sua pendeucia; mas, uma vez 
que a itléa foi aventada nesta casa, por amor a verdade e 
como conselho para o futuro, cu não posso deixar de pronun
ciar-me no mesmo sentido que o nobre senador pela Bahia. 

Julgo que não correspondeu ao passo que demos junto ao 
govenw inglez a posição em que ficou em Paris o Sr. Carva
lho Moreira, boje barão do Penedo ; e a raz~o deste pensar 
já a deu o nobre senador pela Bahia : parece que nos retira
mos do Lontlres na crença de voltarmos para ali dentro em 
JlOuco teJl!pO, e que por isso fomos espérar de perto o dese
Jado convite. 

Pelo crue toca aos vencimentos, a qucstüo é menos impor" 
tanto, o cu hesitava em toca-la, não só porque tratava-se 
simplesmentll de mais ou menos despcza, coroo pela consi
deração e estima em que tenho a pessoa e o merecimento do 
Sr. hnrão do Penedo. O nobre senador pela província da Ba
hia, porém, censurou os vencimentos quo têm sido abonados 
a esse funccionario, o a censura foi c 'ntestada pelo nobre 
ministro dos negocias estrangeiros. Não ine parece que S. Ex. 
o Sr. mtnistro tenha razão, e cumpre reivindicar o principio 
legal do taes dcspczas. 
. O chefe da nossa missão diplomatica em Londres é.o func

ciouul'io do Ilrasil que percebe maiores vencimentos ; tendo 
cessado o seu exercício, niio tendo elle hoje representacão 
diplomatica, conservar-lhe o mesmo bonnrario que tinbn. "em 
Londres, é uma desigualdade de que não ha exemplo. Entro 
nós qualquer funccionario publico dos mais distinctos, um 
milgistrallo, um professor, se adoece, pet·de a gratificação o 
fica só com o ordenado. A molestia ó uma eventualidade im
prevista, é uma desgraça, mas não se lho leva isso Ofl1 conta, 
seus vencimon tos são reduzidos ; o o nosso minisrro que se 
achava acreditado em Londres, com vencimentos elevados 
para a representaçüo diplomatica que ali devia manter, sendo 
retimdo dessa lo~acito, niTo estando em servico effectivo, niTo 
tendo ropresenta~.ã.Ô diplomatica, ha do cons<irvar os mesmos 
vencimentos? A desigualdade é manifesta. · 

Ha, porém, mais do que desigualdade, ha violação ex
pressa do lei. A lei de 22 de agosto de 1852, que regula os 
vencimentos elos membros do corpo diplomatico, ºiz que os 
empregados das legações terão, além dos ordenados fixados 
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ne5sa lei, uma quota destinada para as despezas de rep1·esen- Não se autorisa credito supplementar para a verba-le
tação,, quota que é fixada pelo governo; c quo não percebem gaç~es e consulados-, que r~p1·esenta ser~iços importantes, 
quantia nlguma pam as dcspezus de represcntacão, senào serv1ços que correspondem a accão offiCial e ostensiva do 
quando estão em exercício Ora, o Sr. barão do Pênc1lo não ministerio dos negocias estrangeiros ; e, todavia, se dá esse 
cs!i't em exercício como agente diplomatico; logo, não 1'pódc arbítrio quanto ít verbas que são importantes nos seus al· 
pcrcc~er todos os vencimentos que a titúlo de representação garismos, mas não assim consideradas em sua applir:acao. A 
rcccbm quando em Londres se achava em exercício. dospeza qno nhi n;io póde ser calculada ao certo, ao que mo 

Eu concebo a conveniencia do que:csse nosso illustre com- occorre neste momento, é . o soccorro prestado a brasileiros 
patriota se conserve na Europa; comprehendo que elle esteja desvalidos, naufragas ou outros que se achem em territorio es
desempllnhanrlo dilige~cias, prestando serviços uteis ; mas o/ trangeiro e careçao de ser sustentados por algum tempo c 
que contesto é a legaltdade dos vencimentos que lhe · estão que so lhes proporcionem meios de voltar para a sua patria : 
sendo abonados, e a necessidade de tão grandes vencimentos, nao se póde calcular ao certo esta despeza, mas ella não 
qua_ndo. elle nã.o ten~ representação diplof!latica. A represen-. póde ser avultada e está no caso do outras que devc.m ser 
taçao diplomatlca nao c uma. ficção da lei, é uma necessida- estimadas pelo termo modio donltimos annos. 
de correspondente aos actos da vida official do diplomata ; Abro~-se tambem creuitos supplementares para .differenças 
desde que cessa a vida official, nãojha necessidade de rcpre- de cambto: c eu chamo a attencão do nobre ministro e do 
sentação; logo, as quantias avultadas que se destinão para senado para este ponto. Creio qúe não se deve autorisar a 
estfl fim devem. senão cessar, pelo menos ser reduzidas. . aber.tura de. creditas supplementures para despeza que não 
. Faço estas observações, porque entendo ·que é preciso ealeJa espeCificada no areamento ; por outros termos, a aber
quo nossas cousas s1gão o seu verdadeiro c,lmioho, que a tura do creditas supplerrientaros ·deve corresponder a certas e 
lei entre nós seja igual para todos; e, tratando-se de um or- determinadas rubricas da lei de areamento. No artigo da lei 
çamento om que a economia é levada até á suppress.ão de relativo ao ministerio dos nego cios "estrangeiros não ha verba 
um porteiro, realmente parecia muita incobereri'cia da nossa com a denominação-- diíferenças de cambio-: a abertura, 
parte ou muito. r.eceio de comp1·omettimentos pessoaos, em pois, de creilitos supplementares para difiercncas de cambias á 
uma palavra, mm ta consideração para com o 81·. bnrfio do qual dos ti tu los da lei de orçamento deve côrresponder? A' 
Penedo, cavalheiro aliíts muito cstimavel e funccionario de delegações e consulados? A'· de despczas extraordinarias no 
merito eminente (apoiados), querermos a esse respeito deixar exterior? · 
que o facto passasse como muito regular. No orcame.nto da fazeuda nassou erri 1862 uma verba de-
~e~de já cham.o a attenção do nobre ministro para as dis-. nominadã - differenças de câmbio ••. 

posiçoes do orçamento que dizem respeito a creditas supple- O ·sn .. FmmEmA PENNA : - E limitada, como deve ser. 
montares do ministerio dos negocias estmngeiros. E' materia · 
de um _dos artigos nrlditivos, mas desejo antllcipar a S. Ex O Sn. PA!IANnos: -E limitada. Esta verba, porém, já não 
as rluv1das que tenho contra a disposicão tal qual se acha apparece no .·projecto actual. Quiz.se ein 1862 que o orca
formulada. - mento fosse o mais possivel approximado á verdade, e porisso 

A _lei do orçamento de 186'2, cuja doutrina, a respeito de crcou-se a verba- diíferencas de cambio-. Portcr se crea· 
credttos supplementarcs, cu n)lo approvei, tanto que formulei do esta verba, a lei de 18G2 exemplificou os casos de aber
um artigo substitutivo que se acha inserto nos annaes da tura de creditas supplementm·es com os accrescimos de des
cam_ara do.s Srs. ~eputados desse anno, dispõe que não se peza provenientes das oscillacões do cambio · mas no orca-. 
abrao creditas supplementares senão para despezas por sua menta ·actual essa verba desaprmeceu, até ~esmo no oréa
natureza variaveis, como rlifierencas de cambio, porcentagem menta do ministerio da fazenda, tendo aliás vindo inscripin, 
dos empregados fiscaes, etc. • se bem me recordo, na proposta de 1864-186ã. 

O artigo adili.ti~o d_os creditas ?upplementares, assim no ' 
O Sn. FERRAZ :-O etc. é que é máo. orçamento do mtntsten~ dos negoCias estrangeiros, C? mo nos 
O SR; PA~ANnos:- A abertura de creditas supplementa- dos outros, !"eclama mms algum exame, a!guma modtficação, 

res, pois, s.o tem loe-ar para despezas varia veis por sua natu- para que SeJa posto de accordo com a disposicão ·da lei de 
" oi'camento de 1862-: • · reza, e nesta proposta se admitte a abertura de creditas, no • b 

ministerio dos negocias estrangeiros, para as despezas deno-. ·o no re senador pela provincia da Bahia tocou cm 
minadas. -extraordinarias no axterior, extraordinarias no assumptos da maior importancia, fallando-nos no estado de 
interior, diÃ!erenças de cambio e ajudas de custo. nossas questões de limiws; são assumptos que devem merecer 

Parece-me que a abertura de creditas supplementares para mui particular attenção ao governo. · 
as despezas que se denominão -extraordinarias no interior e Houve tempo em que as nossas questões de limites estive-
extraordinarias no exterior, não é \onforma á disposição da rão esquecidas ; entendião alguns dos no~sos estadistas que . 
lei de 1862 (Apoiados.) Estas despezas extraordinarias, quer não precisavnmos cuidar deterritorios que erão separados dos 
no interior. quer no exterior, não pódem ser classificadas, estados vizinhos por desertos e pantaoacs; que os estados vi
(pelo menos, todas quantas me occorrem neste momento) zinhos erão a este respeito menos pressurosos ou mais des
camo varia veis por sua natureza ; são despezas variaveis... cuidados· do que nós; e que, portanto, não de v ião prestar 

sua attenção a questões que são em verdade aridas. Veiu 
O Sn. VISCONDE DE ITAnORAllY : -A arbitrio do governo· época, porém, e coube esta iniciativa ao nobre visconde do 
O Sn. PARANnos: - .... são despezas variaveis a arhi· Uruguay, em que as nossas questões de limites mcrccêrão a 

trio do governo, despezas oventuacs; mas a lei não quer que devida attenção do governo imperial; forão estudadas·, e pro
se abra credito para toda e qualquer despeza eventual. Tanto moveli-se a bolução de algumas dcllas. 
assim é que no ministerio da fazenda não se autorisa a nbor- J(t resolvemos as questões desta cspecic com a republica 
tur~ de credito para a verba rios aposentados, que tambem é do Venezuela, COil\ a republica do Perú e com o Estado 
vanavel, porque o numero dos aposentados póde crescer de Oriental. A linha divisona com o Estado. Oriental do Uru
um anno para outro. guay já está demarcada, não assim as linhas divisarias 

Portanto, tenho para mim que a abertura de creditos sup- com as republicas de Venezuela e do Perú. 
plementares ~nessas verbas não é conforme á lei do orça- Éstas demarcações pendentes suo trabalho muito impor
monto de '1862. lla necessidade a meu ver de modificar-se tanto, objecto do grande ponderação. O nobre ministro per
essa disposicão. mitta-me que eu lho manifeste. aqui algumas apprehcnsões 

As verbas de despezas cxtraordinarias no exterior, e extraor- que sinto a este respeito, pelo que toca á demarca cão de 
dinarias no interwr, são muito complexas. Parece-me que limites com o Perú. • 
convinha desengloba-las c calcular a despeza de modo a dis- Esta demarcacão estava mcumbida a um official de m:tri
pensar os creditas supplementarcs. Note o nobre minist1·o que, nha, o Sr. capitão-tenente José da Costa Azevedo já expe
para os casos extraorilinarios, ba a faculdade de crcditos ex- ri ente nesses trabalhos. Elle tinha sido auxiliar do fallecido 
traordinarios. barão de Caçapava na demarcação da fronteira com a repu-
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blica Oriental do Uruguay, e mereceu sempr(l o melhor con
ceito do seu chefe. Em consequencia das informações do 
llustre barão de Caçapava c das provas de capacidade que_o 
Sr. Josó da Costa ,Azevedo tinha dado uaquclla demarcação, 
o ~ovcrno imperial mais tarde o incumbia de uma exploração 
sobro n territorio ~o Amnpá, exploraçiTo que devia ser feita 

vanecer duvidas o suscitar, boná fide, aquellas que não pos · 
são ser desvanecidas, apreciando-as no sentido mais con: 
formo aos dir·eitos e interesses do imperio. 

, em commum com o. commissario francez, se este ali compa
recesse, como se esperava. Nesta exploração o Sr. Azr;vcdo 

· confirmou a reputacão que era abonada pelo barão de Caça
pava e que já o conceituava honrosamente no juizo do go-_ 
verno imperial; os seus trabalhos, a sua carrespondcncia 
com o governador de C:tyenlla fazem-lhe honra. 

Com tiTo bons precedentes foi o Sr. capitiTo-tcnente Aze
vedo designado pelo nobre ex-ministro dos negocios cstran~. 
gciros para a demarcaeão dà linlia divisaria çom o Peiú. O 
governo imperid, poré;1, modemamcnlc entendeu que .Q ser
vi9o de dcmarca9ão .não era proprio de um official do mari
nha, não correspondia á sua profissão, c que, portanto, 
devia passar esse official para a 2a classe. 

Ora, um officiul, sem nenhuma expel'iencia dos trabalhos 
de_ demarcação, 9as discussões diplomaticas a que esses tra
balhos yão lagar, poderá bem desempenha la ? A demarca
cão da nossa ft·ontcira com o Pcrú nfio o[ercco duvidas ? 
À d!scussito do voto de graças não nos mostrou que. essas 
duvtdas têm do apparccer ? Não ouvimos as ob~ervações 
que o nobre senador por S. Paulo, o Sr. J>imenta Bu(mo, 
dirigiu ao nobre ministro e ãs respostas de S. Ex. ? Quer 
na linha do J:llorte, quer na linha do Sul, duvidas podem 
apparecer; · ha linhas rectas a descrever ; é necessario que 
os llOtlios dessàs linlia's scjão rig-orosamente assignalados. 

O SR. FERREIRA PBNNA:-Já foi restituído {t primeira. 
O SR. PARANIIOs:-Esta intclligencia da lei é nova, nunca 

assim se entendeu a lei do 1° do dezembro de 18~1, que or
ganisou os quadros do exercito c da armada; e tanto quo o 
Sr. José da Costa Azevedo serviu, como outros oin!liaes de 
marinha, na demarcacão da nos:a froiitcira com o estado 
oriental do Uruguay, ·sendo considerado na lã ch;sse, .c até 
durante essa commissão obtéve accesso. 

O Sn. nnNISTRO DE ESTnANGmnos:-Assim obtiverão tambem 
accesso outros mais que estavão inquestionavelmente em 
servi9o estranho á sua Jlrofissão. . 

O Sn. PARANnos :- Perdoe-me o nobre minisf.t o ; esta in
telligencia que S. Ex. dA á lei do.1 o do Dezembro de 1841 .é 
contestada pelo§ factos de todos os seus antecessores. Quem 
terá razão o nobre ministro ou os seus antecessores ? 

O gover~o imperial nté enlilo não l1avía dado a intelligen
cia que o nobre ministro dcrt à lei. O _trabalho d~ demarca
cão ó alheio da profissiTo de um officwl :!c marmha ? Este 
trabalho não exige obsmações astronomic~s, traballJ?s de 
bussola, que são tambem tr~halbos proynos do o!fictal ~o 
marinha? ·uma parte do scmço do officwl de marwua sao 
trabalhos nauticos, trabalhos de observação e calculo astro
nomico. 

Era intelligencia dada á lei, havia muitos annos~ que 
aquelle trabalho não em estranho á profissão do offictal ~c 
marinha, e tanto que esses c outros officiaes fOJ:iio pro~10yi· 
dos achando-se nacrut>llas condições. So .c~m e[ctto ~ let dt?· 
puzesso no sentido do acto do nobre mtrustro, segurr-se:hia 
que, o accesso que tive~ão esses offici~es foi um acces~~ tllc
gal, porque não poderJão ser promovrdos quando dcviao ser 
considerados na segunda classe. . . 

1\líls não é esta a questão do momento, embora seJa Im
portante firmarmos a verdadeira intelligencia da lei. nesse 
ponto, que joga com direitos sagrados dos nossos officmes de 
marinha. 

O facto que cumpre agora notar é que, por ter sido pas
sado para n 2a classe, o ~r. José da Cost.a Aze~cdo pediu a 
sua exoneracilo daquelle Hnportante serviço,· fo1 exonerado, 
e com elle o· seu auxiliar, outro official distincto, que tam
hem havia servido sob as ordens do barão de Caçapava, o 
Sr. 1o tenente João SD"ares Pinto. Este tumbem pediu exone· 
racão o pelo mesmo motivo, porque niTo queria ver cortada a 
suá carreira, ficando inbibido de accesso, quando estava em 
commissilo do governo, importante. e ardua. 

Então foi nomeado pnra substituir ao Sr. Azevedo o Sr. 
capitão Jorro ~1m·tins da Silva Coutinho. Conheço es.te offi
cial assim como os outros, porque foruo meus disCJpulos. 
O S~·. Coutinho ó um official hubil, mas não tem pra~1ca de 
demarcacões de fronteiras, e este trnbalho ó da mator Impor
tancia. ó demarcador não ó um simples engenheiro, é tam
bem, ató corto ponto, um agente ~iplo'!Jatico. E' ~~~~ciso que 
ello saiba haver-se com os comm1ssartos eslrangerros, que 
conheca a frmdo a questão intemacional o as estipulações 
que n "regulão, que possua. critorio muito olovado para eles-

E' do mister .capacidade proussional da parte rlo .nosso de
marcador, como engenheiro, e muit:t habilidade para as·func
çucs ·de agente diplomatico. Tudo nos induz a crer que o 
governo pcruitnO se ~uer mostrar difficilnessa liemarcacão ; 
o nosso commissario ali esteve muito tempo á espera do éom
missario peruano ; este chegou tarde e chegou para reti
rar-se logo ; devemos , pois, estar prevenidos e ni'io confim·-.,, 
essa delicada commissão a quem não possa dar-nos toda a se~ 
gul'anca de que ba de bem dcsempenha-b. 

Longe de mim querer desautorisar com estas observações 
o ofllcial il quem me retiro, que aliits tem merito e cujo pro
gl·esso verei sempre com satisfação; mas o assumpto é de 
summa· importancia, não pó r! e ser objecto de uma experienciu. 

O estado da nossa fJUcstiio de limites com a Republica Argen
tina reclama igualmente muita solicitude da parte do go_verno 
mpcrinl. Celebrámos um tratad() deunindo essa fronteira ; 
esse tratado não ·só foi aceito pelo plcnipotenciario argentino, 
c pelo proprio govemo argentino, mas até foi approvad.o pelo 
con,~resso do Paraná. Se niio fossem as circumstancias· poli
ticas que sobrevierão e prevenirão o governo argentino con~ 
tra nós, esse tratado estaria ratificado e as ratifieacões tt·o
cadas. Importa que este negocio não fique indeciso pôr muito 
tempo; quer' a populnção brasileira, quer a mgentina, tendo 
a nffiuir para aquella fronteira, e sobretudo para as ilhas do 
Uruguay, cujo dominio não está discriminado. 

Ha necessidade, c necessidade urgente, creiu eu, àe quo 
ponhamos termo a estas questões ; e me parece que o govemo 
iirgentino ba de afinal reconhecer que não ha linha divisaria 
mais razoavel nem ma.is conf01:me, quer ao ttti possidetis,. 
quer ús estipul;].çõcs antigas, do que a linha do Peperi-guassú 
c seu conOuente Santo Antonio, tal qual foi indicada no tra
tado pendonte. 

O nobre senador pela Bahia suscitou uma outra idéa que 
não ó no·'a, mas que é de summa importancia e está ainda 
por levar a e[cito. O nobre senarlor. ponderou-nos a conve-
nicncin. de darmos á republica de Bolívia uma sabida e entm
da pelo rio Paraguay. Esta medida é razoa.vel e de alta con~ 
veniencia reciprocra pam a província de Mato-Grosso e pàm 
a Bolivia. 

O SR. FERrmmA PENNA :-Tem-se· facilitado o transito. 
O .5R. PAnAN!IO~ :~Vem um ou outro individuo, de tem

pos a tempos, tJuasi sempre emigrados ou meros viajantes. 
O SR. FEnRilmA PJJNNA :- No me.u tempo facilitei essa 

communicação. 
O Sn. l1AnANrros :-ITa de parte a parte receio sobre o es

tado indiviso da fronteira. A Bolívia tem procu·rado por 
dtfi'erentes meios uma sabida pelo rio Paraguay ; não Iloden
do obter esta concessão do governo do Pavaguay, com. o qual 
sustenta uma questão do limites que ó dilficil de ser solvida, 
foi procura-la da parto do govemo argentino. Ora, o governo 
argentino niio póde satisfazer ás vistas da Bolivia, senão 
dando-lhe sahida por um dos affluentes do rio Pnraguay, o 
Vermelho, cuja navegação é di!Ucil e precaria. . 

Não é possível que facamos semelhaute concessão á Boh
via, sem que a republica. se decid<t a cheg·ar a um accordo 
comnosco so!Jro fronteira commurn ; mas creio que a difficul
dado que tem encontrado a soluçiTo deste negocio vem r~ o que 
o governo boliviano não conta com aquella conctlssao, o, 
roceiando que haja da nossa parte a intenção do fechar lhe o 

1ii 
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rio Paraguay, apresenta-se contestando-nos torlo o tcrritorio Vrjamos agora quaes os actos que os consules podem la
tJue possuin]os na margem dircitrt desse rio. 1~'. pois, minha vrar em suas chancellari11s, ou a bonlo dos navios de suas 
opinião que, fazendo-se sentirá republica do 1loli1•ia quo du nacõcs. hto foi o que onrecou mais novo;. todavia está tum
parle .do Hrasi.J não ha opposi~:ão a fucilitar-lhc o transito bcri1 antorisado pelo re'gulamonto do 1851. No art.1° deste 
pelo no Paraguay, os dous gtlvernos poder;lo ont.rmdct·-se pCJ'- rogulumouto, in {i11e, se lê o wguinto: (lendo) 
J'citHmentc a esse rcspeitt~, consttltamJo seus intcr·cssc3 reei- ((E finalmente prnticar outros netos administrativos, tnes 
}li'Ocos, o o governo boliviano ~a de 'prestar-se razoavelmente ·como r()eeher as declai'Uçõcs, protestos, tcr·mos e outros do-

. a solver a questão de limites, que dura ba muitos annos. cumentos que lhes apresentarem os cnpitiics do navios do sua 
Sr. presidente, agora accrescentarei algumas idéns 110 rrue nnciio; legal!sa-los, passar certificados, fazer cscripturas do 

disso soliro as convcncõcs consulares. Não tomarei muito coiitmtos maritimos, de cnsamcntos entre os seus nacionaos, 
tempo ao senado ; ó précrso ·que cu complete a dcmomf.racfio -c outros desta natureza, segundo seus regulamentos ou ordo-
que mo propuz, do que <lS convencõcs, se mor·e.cem al"'Utlla nanÇíiS de seus governos. JJ • 

ccnsur·a, outras lhe tem sido feitas· sem fundamento, o~ com 1r a doutrina do art.. G.o da convenção. 
exageraciío. · O Sn. FEnnmnA J>ENNA:- Não ha ahi di!l'crcncas csscn-

Notei; Sr. presidente, que na camara dos Srs. deputados ciiH.s? • 
se h~via censurado, como disposição nova- e extraordinaria, · .... 
que déss~mos aos consules estra11goiros no impcl'io certas e O Sn. PAllAl'irros: -Em que? Aqui se pwnitLem funcçõos · 
determinadas attribuiçõcs que estria incluirlas nos arts. 2", fll'Oprias de um notariO...f podem receber qualquer declaraçüo, 
~;o, 8" 0 10 da convençiTo com a França. Observou-se que a !'ti:rcr contratos muritimos e de casamento;· ó a mesma tlou-
jurisrlicção dada nos co~suies ~bordo dos navios mcrc?.ntes de trina da conyençiTo. · 
suas nações era contrana aos wtercsses de ordem publica c à O Sn. Fr:nnEiltA PE1iNA': - :ls convencõos niTo dizem mais 
soberania territorial, cm uma palavra, doutrina nova entre algum;l Ctlusa? • · 
nós. Do mesmo modo pareceu coma nova e es!mnhn, quo 0 S 1) E' 1 • · ·n d 
os consu!es pudessem conhecer de certas questões commer n. AnA!'Inos :- , a mesma c outrJna/ mars especJJCa a 
tiues entre seus comJJatriotas e receber CCI'Ios actos e dcch- nns coBveucões_ A censura que f'O fez é qu!: derão-so aos con-

sules · cstrt.Íngeiros funccõcs IJUO competem aos notarias do 
raç.ões em suas clrancellal'ias ou a bordo dos navios respcc- paiz; e 0 CIUC se vê é fJÜe n~o se lues deu faculdade senão 
ti vos; finalmente, que gozassem de immunidadcs. 

• • • 1 pilru certos actos celebrados entre subditos de sua nação ou A pruneim vez que falld aprcc1et cat.<l um destes arli~os, 
0 ct;cio ter demon3lrado que e.llcs nom têm 0 alcance de~ai- outros estrangeiros, do1·cndo-sc cousiderar taes actos eom-

. roso 0 nocivo quo se llJ.es attl'ibuiu, nem podem causar se fossem celebrados .fóra do paiz; e menos do que isto, 
. o.s inconvenientes que recciúriio os que tiio ncreml\n~e cen,u- portruc cm certos casos, por exemplo, quando se trata de 

rárão tac3 di~posições. Agora 0 devo accrcsccntar que a dou- cen tratos de hypoth
1 

ecas sobre immoveis sditu<tdos no . paiz 
tl'inn dc:lses artigos não é nova, que pelo contrario estava ha onde serve o consu ' cxigHc a presença e um natarw ou 

d tJbellifit~ do lognr. muito udopta a pelo govemoimpcrtal, no seu regulamento de · h b d ·' · 8 ue novemln;o de 1m;1. A jtll'lsdicç<1o que ojc têm os consulcs a ~r o uos navws 
Aos arts. 2n, Go, So 0 10 da convenc.ão consular com a mercantes de suas nações, e pela qual se (hs~e que torna-

à l _,. riio-se entre nós juizes criminacs, m·a principi-o tambem 
llrança, on e se a c Jão ~s ursposições que ha pouco citei, e já aceito Jlelo Brasil, como se vô do r'el:!'ularuento de 1õtS1. 
lJUC forão conte8tadas na outra camara, correspondem os v 

arts. 18, 1°, '14, lÜ e 13 do regulrrmento de 3 do novembro O Sn. FEnnAz: ~O dofcito todo foi não haver um regula-
de 1851. Sc.m tomar muito tempo ao senado, recordarei o monto. (Apoiados.) • · 
teor destes artigos para confirmar o juizo que acabo de. o Sn. PAnArmos :_(Lendo.) 
enunciar. 1 

c( Art. 14. Aos agentes consulares pcrtcnco tomar con re-
Vejamos o que .1 respeito do immunidüdes di5pi'ic o rcgu- c_imcnto,scgundo os s~us regulamentos, dos.tle!i~tos com~1e~

lamento de 8 de novembro de 18Ul, q.uc aliús foi dvgiado na Idos a bordo dos nav1os de sua na ciTo por JndlVIduos da tl'l
camara dos Srs. deputados (lendo): polaçã.o. uns contra os. outros, dúànte a viagem, ··com tanto 

(( Art. 18. Sómeotc nos delictos que commcltor como que nem o offensor nem o ofi'cntlido scjiTo subditos do impo
commerciante1 ou nos de tal gravidade que urro admittem rir>, porque cm tal caso, não obstante fazerem parle da mos
fiança, su.poderu proceder ú pris<1o de um ng-ente con suJar ma tripoln~ão, compctirú cxelusivamentc ús autoridades ter
sem au_torisação do r.:overno imperial, o qual o f<u·ii julgar ritoriacs cunhccor de tacs dilictos. 
pelo tnbunal competente, quando entender que, ou cm raziTo (( Art. W. Quando os navios mercantes estrangeiros se 
das circumstancias de que o drlicto é revestido, ou por acharem dentro de qualquer dflS ·portos do llrasil, a.jurisuic
motivo poderoso, não dn;o entrP.gar o mesmo agente ao ção criminal e policial dos respectivos agentes consulares não 
governo do .qual é subdito, para que o faça julgar. ou que se estcndcrú aos dclicto~ graves, ou que por qualquer modo 
w1o basta expeli i-lo do imperio ou cassar o exequatur. JJ possUo perturbar a tranquillidade publica ou a[ectar parti-

Por oste artigo do regulamento de 1861 nenhnm consul culanncnto a qualquer habitante do pniz. JJ • 

podia ser preso em crime allançavel sem· autorisaçilo do E' a doutrina das convenções, com a differença de quo a 
govcmo imper·ial, c o governo imperial podia nfio ordenar a con renção chama a autoridade local sempre que qualquer 
: .. ;sil\l_, SUJeita-lo· aos tribunacs do SCI~r~P,aiz .... oxpt·lli-Jo· tio pessoa estranha ú tripolaçiio do navio se achar envolvida na 
Jmpem llU cassar-lllc o exequalltr. Não ha dr!wrcnca cssen- desordem ou dclicto que sobrevier a bordo. 

·eial en · ·e . .;t doutrina deste ar·tigo e a immunidadô pessoal A jurisdicçii.o commcrcial que se d:í nos consules pelo 
de que :~c,je gosão os consules pelo art. '2•• da convcneão · art. 10 da convenção a que designadamcn.tc mo refiro, é me· 
com a !<';anc . • nos ou o mesmo q Ul:l se achava estabelecido. pelo art. 1'3 do 

O que es"ta es:ipulado nn convenção? Que os consules regulamento do HHH, como o senado vai vêr. (Lendo): 
. gozão do immunidado pes;;oal, quanto aos crimos afiilnçavois. (( Al't. 13. Os agentes consulares estrangeiros excrceráõ a 

Mas esta immunidade não importa, como ja disse impuni- autoridade de juizes e arbitras nas questões relativas aos 
·dado. O governo ilnperial póde o deve sujeilal-os. segnndo sularios das tripolaçõ~s, e em todas as cíveis quo se movo

as crrcumstancias do facto~ no julg:tmento dos tribunaes tio rem cuti·e us seus nac10naes que as compuzcrem, entre os 
seu paiz ; o pódo, so houvet· consul CJUO abuse dessa im- capitães do diversos navios de sua nação, e <nas causas do 

munidade, expelli ·lo do paiz ou cassar-lho o exequatur. commercio entro os seus concid<1dilos, quando estes não pro-
E' certo que pelo regulumento de 18ti1 podia mandar finio recorrer :is autoridades do imperio, e não se achem 

julga-los nclos triiJrmaes brasileiros. mas comprehende-so envolvid'Os em Iaos questões, direitos de qualquer habitante 
JJC:n que êsto julgamento seria uma exccpçflo, seria e cxcep· do imperiu do diversa nacionalidade. JJ 

ciio rarissima. o seguramente e;cusada quando ha o direito 

1 

~;!;A leitura deste artigo Ui) antigo regulamento dispensa 
Íle retirar o cxequatur c de obrigar o agente estrangeiro a qualquer commcntario em compat·açrro éom o art 13 da con
sahir do paiz. . vengilo franco-lJrasilcira; o noto-se que esse regulamento ó 

I . 
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n~nda lei do ~rasil. para com todas a~ na~ões que assegurá
ruo. a sua rec1proCJdatle e não têm bOJO estipulações especiaes 
o chversas. 
· Eu já .concordei em que as convenções têm defeitos, que 

sobretudo nüo silo claras o rcsentem-se do algumas omi~sõcs 
nos artigos concernentes á. arrecadação do heranças pel~s 
consules i mas nilo exageremos esses defeitos, que mais on 
menos llppareccm cm tot.los os actos da intolligencia humana 
não contestemo~ principio~ que ostao ha muito recebidos en: 
t~e nós e por t?da.s é~S l~açõcs_ci\'ilisarlas i como, por exemplo· 
dJZCr-se que a JUI'ISclicçao consular a bordo de um navio mer-
can~e d~ s~a naç<l? cm certos _casos é offensiva da jurisdicção 
temtorwl; o ass1m a respe1to do outras disposicõcs rru·e 
acabo de comparar com as. flUO llJC são parallclus no regula
mento do 1851. 
· Apreciemos sem prevenção esses actos intc1·nacionaesi fir: 
roemos sua vcrdaclC'ira intellig·encia nos pontos em que os 
agentes comulares querem exngerat· suas iLttriJJUicõcsi mas 
tambcm pela nossa parte mio rwgucmos pl'incipios que niio 
podem ser recumJos por nação alguma civilisada. 

Sou liberal, comquanto não tenha patente pasdnt!a cm 
certa chancellaria; mas StJU liberal não só quanto ús fran
quezas provinciaes bem entendidas, senão tamJJem quanto ás 
íranquezas inlcrnncionaes; e por' isso talvez parecesse imper
tinente ao nobre ministro d~ e_stmngeiro:), quando 'fallei das 
lcg~çõcs que. se quer suppr1m1r ou anncxar. . _ 
. Enterulo que o mundo moder~10 Jcva um~ du·e~çuo opposta 
aquclla por onrle ~e quer encam~nhm· o Bl'astl. lloJC as IHtcões 
tendem a estreitar suas relacões,a entender-se melhor sohi·o a 
solit!ariêdadc dos interesses" qt1c as ligão na sua civilisação 
moral e material. Não é, pois, nestas circumstancias quo 
nos devemos mostmr mo recoiosos das funccõcs consulares 
entre nós, e cortar relações officiaes que de "ha muito mun 
temos com nações importantes. 

l•'allando do artigo (rue diz rc~peito á arrecadaçuo tle he 
ranças ... 

O Su. l<'Enn~IRA PEN~A: -E' o ponto essencial. 

O Sn. PAUAI'inos :-.... ja mostrei, ·Sr. prc~idente, quo a 
prctcnção dos consules, segundo n qual a cllcs compete arre
c·adar, administrar c liquidar quai'Juer herança quo ~qui 
deixar um suhdito de sua nnção, é rcpcllida pela lct~a das 
estipulações. Não c~mpote aos consu!es ~\:lta iulerrcnçãu ~·~niio 
na falta de bcrd('II'OS ou testamentm·os, Oll quaudo c:tes 
cstrro ausrntcs ou não têm a capacidade civil ncccssnri:t pa:·a 
wocedercm a taesactos perante a autoridade territorial. Fórn. 
dessas bypotbeses a ingerencia consular é exorbitante, não 
póde ser admittida. 

Tombem so disso que a autol'irlndc local não tem bastante 
in~pcCCi10 sobro os actos penuittidos aos consulos cm wateria 
de berâr.cas i mas creio ler mostrado que e exiJI'CSW no art. 
7° da con\'cncão com a França, e nos artigos. correspondentes 
das outras cónveucues, que para us primeiras medidas con
scrvalorias c para"o inventario: a autorirlauc local ó compc· 
.tento cm concurrencia com o consul. Se no quo ·toca á admi
nistração c liquidaÇi10 das heranças a intervenção da autori· 
Ilude local ó mais limitada, nfio ó menos certo, corno j{t o 
notei, que a autoridade local tem o direito de fim.!isur essas 
operações,_ inspeccionando e exigiu do .as informa~ões que lu e 
soj<io prcc1sns para zelar a renda do l!sco c para proteger os 
interesses do terceiros ligados a essas heranças, sobre cuja 
decisào a juHsdicçiio territorial é a unica competente. 

O maior incom'enicnlo dess;;s convcncõcs foi (!cixar aos 
consulcs cst:·angeiros a a.dministraçrr.o ~ liriuidaçi\0 de heran
eas que pel'tenctlm a menores hras1!mos. Hcalmentc neste 
j10nto acho quo fomos alóm uo flUO era preciso para conten· 
tnr a Franca c as demais nações quo têm a rnesnutlegblução 
cm materiri de nacionalidade. Entendo quo fomos além do que 
era preciso, e tlllO ~cm duvida alguma não conciliúmos bem 
os interesses brasileiros com os da~ outras nacionalidades quo 
se acha 1·ão cm con!licto. · 

-.i) regulamento do 8 do novembro de ·JS;) I arrastava a in
gcroncia consular, logo tjUC n:t bcranga houvc~8o um só inlc· 
e8sauo brasileiro, embora ausento. Era de mais excluir 

completamente a intervcncão do consul, porque a ltcran~a. 
envolvia algum interílsso bi·asileiro i os governos amigos rc
clumltrão, e com alguma razào, contm esta disp.osictio tLio 
restrictiva do regulamento de 181) L Mas nem lã o ilouco como 
permittia aquolle regulamento, nem tanto como f,IJ concede 
pcb convcnÇITo do 1 O de dezembro elo 1860 c pelas ou trus Clt:O 
a copiáriio textualmente. . 

Entendo !JUe ess,•s menores, estando sob uma dupla na
cionalidade- a do Jogar t!e seu nascimun to e a de seu pai
não t.lcvião . ser considera rios no territorio onde nascôn1o, c 
onde ~c acurro com suas famílias, como fúra da tutela da au
ridadc local. Pelas co'nvcnções, porém , entregamos aos 
consules os direitos bercditarios o o patrimonio desses sub
ditos do Brasil. Não era preciso conceder tanto para attcn
dermos aos interesses estranf.\'Ciro5 fJUO estivessem ligados ús 
heranças em que til'esscm !>arto. menores brasileiros. E os 
consuJcs nrro se contentão com Isto, querem tudo, abertura 
de testamentos, nomeacão do tutores, a parlilba, segundo as 
leis do seu a paizcs, etc:! · · , 

A lei de 1 O de setembro de 18GO, applicando a logi~lação 
cstrnngeira a menores ~ascidos no imper_io -de_ pais cstra.nl!~i
ros, disse que se dev~a resahar a nacwnal!uade bras!lemt 
des~(ls menores ; mas ficarú bem resalvada a nacionalidade 
brasileira desses menores, quando nós durante a sua infancia 
qua~i rruc o,s entregamos exclusivamente a protecção estrall-
geil'it? ' . 

'11' neccssario, pois, que o governo imperial se entonda com 
os governos a quem estamos ligados por c_ssqs convenções, 
pam (lUO a disposicfio a que ac~ho do refcm-me seja razoa
velmente executadÚ. A autoridade local nfio pódo ser indifle
eute a sorte desses menores. 

A abertura dos tc-StiJmentos e a instituicão da tutela não· 
são actos da competencia dos consules, já se disse c ou pela 
minha parte tambem o sustento. Os GOnsules não podrm 
praticar outros actos além daqucllcs que estão cspecilicados 
nas r:onvenções, por qu~nto a sua jurisdicçfio não deriva senão. 
do direito convencional. Ora. nein o art. 7° da convencão 
com a França nem os correspÍJntlentcs nas outms couvençôes 
fallão ua ahertma úc testamentos ou do tutelas. E bastará 
consultar o proprio direito francez, bastnni recorrer a Dalloz 
para se ver que pela doutrina recebida em !<'rança a abertura 
de testamentos o as tutelas niio competem aos consules 
snlvo o caso de estipulações em contrario. Todavia, os con
sul:·s têm queritlo Hmpliar tambem nest~ sentido _as suas 
attribui~ões, tem se julgado competentes para [1br1r testa
mentos e nomear tutores. 

O Sn. FE!Iiuz: -E para tudo. 
O Sa. PAnANnos:- Crciu quo até não se prostão a info1·~ 

mar a. autoric!arlo local sobre as p:ntilhas que elles fnzem. 
~u ponho do parto a. qucstrro- se a~ convençqcs permittem 
'tlU não aos consules fazerem as parttlhas i crciU que olles o 
têm frito c sem dizerem á ntrtoridade local como o fizerão. 

Eu já observei, quando toquei neste J~Onto, que nos ~ in
diif~renta ou pouco nos importa qua'l a l01 por que for fe1ta a 
partilha ou reguiDda a sncce'ssão, nos casos em que os trcr
ddros sejilo estrangeiros i mas no caso de serem ou hayer:.rr. 
hcrúiros brasileiros já nrro podemos mostrar a mesma md!lfo 
rcnçn. 

O Sn. FEnnAz :-Ainda assim ha os direitos do fisco. 
O Sn. PAnANuos :-lia os direitos do fis~o cm Lodo caso. 
O Sn. Fm:Mz :-Que hoje são defraudados. •. 
O Sr.. PAnArmos :-filas eu quero agora pô!' de latlo, r:ste 

interesse, p<mi fazer sobresahir outro muito mais impot1:anto 
c que involvo em si os direitos a que. o llobr:o senador se 
refere. 

Sustentei, o não receio que se possa contestar esta don
t~ina, que cm ma teria de successão, quanto aos bens moveis, 
prevalece sempre a lei do domicilio, c que, quanto aos bens 
immoveis,ó sempre o tlstatuto real o que regula. N110 obstante, 
os estrangeiros aqui dliiniciliados, fallecendo_no impcl'io,, têm 
ao tlepois a sua succcss<lo rogulad!l yo~ Io1s estrangcu:ns, 
pon1uo os consutes não fazem d1stwçao a e~to rosp01to 1 

· ........ ..... 
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entendem que o estatuto pessoal ou a loi estrangeira ó sem- r:ro tratárão dos ncrssos armamentos militares, um censuran· 
pro applicavcl, esteja ou não uomiciliildo o estrangeiro cm do, outro, o nobre ministro da marinha e interinamente da 
territorio do outro paiz. grrcrra, ''cndo nestes aprestos bellicos uma medida urgente-

O domicilio ó o criterio pelo qual se faz a applicação da mente reclamada pelas circumstancias do paiz, e que até ad
lei estrangeira em materia de succcssão, IJUanlo. á partill1a mira que ba mais tempo não fosso levada a effeito ua escala 
dos hcns moveis. Esta doutrina é tão verdadeira c iilconcussa progressiva que o governo tom estauele~ido. 
que na Inglaterra, em 1SG1, passou um acto úo parlamento, Já cm outra occasião manifestei o meu humilde parecer a 
acto que tem a data do G de Agosto, regulando as condi- esse respeito; estou do lado dos ainigos da paz, da paz sem 
ções earacteristicas do domicilio de ui11 inglez cm paiz estran-. essa atl.itudo bellica. 
geiro e de um estrang-eiro mi Inglascrm. O Sr. Christies A principio tive medo de manifestar estas idéas c senti
quando aqui esteve, deu conhecimento ao govmno imperial mcnt~s, porque lambem já vesti uma farda e nfi.o queria rles
dcsse acto, no passo que solicitava uma convcncão eonsulur. conc~ttuar o posto com que fui honrado; mas depois reco
Essa lei do'parlamcnto IJritannico tinha por fim"cviti.lr que a, nhccr q~e o que cu suppunba mêdo cm mim n_ão o era, era 
succes~õcs inglezas fossem reguladas por leis estrangeiras, prude!lCta. era exacta apreciaçiTo dos verdadeiros interesses 
sem que os subdi1:Js inglezes fallecitlos- em territorio e~trnn- do p:nz, ao mesmo tempo que da sua digo idade ; porque ou
gei ro a ui estivessem r! e Lfacto domicilia dos. _ tros l!1·~sileiros 1 distinctos pelo seu alto merecimento c pelo 

Ficando as condicõcs dll domicilio ú mercê de cada go I preslrgw do cruc .. gozão no paiz, tambem pcnsavão e sentião 
vcrno ou de cada legislação. não pódo haver uniformidade a. do mesmo modv c assim se exprimir<1o. 
este respeito, e tal individuo ee cõnsiderarú domiciliado na Jlste pronunc;amento de nccordo com as id.éas que actua-
lnglatcrra pela lei inglcza. ~ue niio o c:,tcja pela lei hrnsi v~o no n~eu espirilo, sobre ma leria. tão ímporlitntc, que 11ão 
eiril e vicc versa. Para evitar esta diversidade em mnte1·ia so complica o nosso est;~do financeiro, senão tambem pó1lo 
t:1o importante. o acto Lritannico procurou regular a condi- . ex~rcor iniluenr.in malcfica cm nossas relações exteriores, 
~fio característica do domicilio inglcz e autorisou o governo ammou-me soLrc modo i c afinal fique! Jntcirame,nte firme 
para sobre eosa base cclehrar convencões com as outras na- nesse parecer, qunndo VI, lendo as notrctas da I~uropa, a 
cões. · · linguagem da lngiatcrra o da França, ou dos seus· governos, 
• O ~riocipio que invoco não pótle ser posto em duvitla; o, com rclaç~o aos ultir~os acontecimentos que ameaç;)nio .a 
todavm, os consules estrangeiros entendem que lhes compete p:•z europca e trouxeruo a guerra outro a Allemanba e a DI-
pnrtilbar as heranças e que o devem fazer begundo as leis namarc_r.... . . 
úc seu paiz, attendendo sómente á mcionalidatle tlo defunto, Aúmrre! como o governo Jmtanmco a o gover~o fmncez 
sem a !tender á condicilo do seu rlomicilio. pondcravao a necessidade da. paz c os.scus beneficros, como 

Sr. presidente, nio está presente o nobre senatlor pela sacriilcúriio pretcnções que 1m vicio manifestado .•• 
T':ovincia de S. Paulo, o Sr. P1mcnta Hueno, mas cu devo O Sn. FE!lnAz :-E acorocoatlo. 
drzer dufls palavras cm sua. defesa. Na camarn dos depu· 0 S p . , . ;, . d . ~ 
tados se notou que a obra rccnntemente publieada por este n. AnANHOo .-. • · e ,.cor_oçoa o, para as quaes ttnhao 
nossa colle~>a. intitulada-'Direito Internacio?wl Privado-. o~prcgado ::;rande,s esforços, umcamente afim de que não sa
autorisava l:l as prctcnções-exageraàas quo vão apparcccnrJÓ hrs~,cl: do. ~~u.;sturllo normal para,~· c!e g.ucrra. •· .. 
da parte dos consules. Eu li lambem e5~e trabalho do nosso r.a~ saLhf,lçoes (,ue 0 govcrn? JJ!ltanmco deu ao seu p, ... 
illus!rado compatriota e creiu ('UG cllo nfio merece a ccn lamento,. e8 forço~-se por .cxpltcar que ~m fóra da g~err.a 
SUJ'a CJUC lhe foi feita. ' 1 

. O~lro ~CI? ~e cle~cnrJet• i~. dt~ni~.arJe do pa~z, C v~ e a. rJr.g:lll· • 
O nobre senador pela província de S. Paulo como era pro-- dctd_o d,t n.Jç~to ntto esta' ,t St!Cit.fi~arla por aque.lrl.s '!wmlcs-

prio da sua capacidarle e ilhstrnc'lo n'lo só ~olJioiu os fll'Í'l· tr:çoes 0 empenhos, que não C;>Jgra. tamanho sacnficro con~o 
' ' ' ' ' ' • ' ' ' b ' o de uma "UCl'l"l cxtcrn a As prom•'Ssas que o "0"01'110 br·r cipios de direito ínteroncionnl privndo .o·emlmente àceilos . b ' •. '· : • · ' r:> ' • . .. b . . • ,. . '", ,·, .. 1,, • ' tannrco fez no scntrdo o m<llS· pac1fico, e os applausos que a 

ffi<LSt.Jtn em tratou rla que~t.,LO 1>0 punto de 'bt.l p.r,osepll!CO SU't llOlitiC" ''C {l'lZ ol 1·•1lC!'"CCU CO ve CC''" 'J· ·' e L'" . I' . .· 'I li . ,., o ' ·, f o ~r. ' " u ( • u. , ' , n ll ,fclO·lllO éllll cl m.us o, 
~ ~1 ~~?.m~rcou na~m1c.~ q~e .1.~ ~Jat~~~.1~,.'~~ maJ.:; co~ o~n:"~ 3o:no disse, firmarãl)·!llO no pensamento em que 011 cstav,L 
~ c.~vrlt~aç~~ mo.ue.l na. l:nl.l c, ~:~'1 ;1 ll~·>; 1. ~··1 .~ c, 0 ~ rrlllC!,p!OJ de .f!UC1 se nossas fortalezas a11daviio esquceLhts pelos nossos 
~~eralm~~1lc Ml~li.~~Hio~ ha a 1·11."nM dll.mi,J~,l.Cf~t~ h,. entJ~·.a arl1lhcn·os e gcneraes, se era'muito conveniente que nos<os 
co;rce~Jç,w. ~o JlltL~or~sulto e '1 vc:r~t0de cxp.~~-sa. do_ le:oi,~- portos apresentassem uma perspectiva de defensa respeitavcl, 
lat.o: '· po!Lanl?, ~Jcto ·~e póde do clueJto theort?O expo~to pelo !:lunca as circumstuncias forão tão pouco favoraveis pan esta 
p~blrc1sta brasrle.rro trra.r a: gumeuto para aporar as preten :lesrJeza.. . ' 
coes consulares entre nos. · 
· l~u devia concluir· por uma resposta que devo no minisl~ O SR. FERRAZ :- Apoiado. .. 
d!l Sua Blagestad~ Catholica !1esta côrte, o Sr. Illanco del Vai O Sn. PAnANHOS :-... do que do dous annos a esta parto. 
1e, ~m nome c clé!esa do gahrneto u:- 2 r! e f!la.rç.o ~l que per- O nobre mini5tro. porem~ não pensa. nssim~ 
tencr. A. este gnl;mote ess~ ng·cr;to rlq!lomatrco 1cz I~crcpaçõcs Pela primeira v c~ ouvimos a lista das graoàcs cncommen
por motrvo do aJuste relatrvo as antrgas reclamnçocs hespa- das de artigos llcllicos feitas para. os ministerios da guerra 
nholas e brasileiras ; essas incr·epaçõcs já for;io contestadas c da marinha. Creio que as listas nilo lerão abi ponto final.. 
pClo nobre ex-ministro dos negocios cslran~.;eiros, mais cxi- o SR r . A • d . 
gem tambem da parte dos membros dense u gabinete nlg·uma · 'ERnAz :- 11 pora 0• 
eontcstaciio. Eu a tencionava dar, tinha para isso pcdi'do as O Sn. PARANHOS:- ... creio que as dcspczas ainda niTo 
ir!fornwÇhes de IJUe careeia ao meu honmúo collega que foi mi- estão mathem~t!cmnente caleularlas. Da simples leitura que 
mstro dos negocias estrangeiros no gabinete de 2 do março; fez o nobre .mrnrs.tro, con~parando o custo . das poucas peças 
mas a horn cstú adiantada, e já tenho abusado demasi:~do da mand11das Vll' para a mannl:a com o custo de cento e tantas 

•benignidade do senad(). Ilcscrvo, pois, o eumprimo:Jto deste de- que encommend?u o e~llECJto, nasceu-Il!c a. presumpçilo de 
ver para outr·a occasião, esperando mostrar de um modo mais que h<~ alguma In.exactrd:to ~esses algal'lSmos. , 
positivo do ,que j:'t l'ez, aliüs com muita superioridade, o no- Sera,. ~r. pr~.mlente; mm to consolador, porque em!im o 
hrc ministro do? ne{!.OCios estrangeiros, ~uo não se pó de in- no~re mmr~lro Ja nos d~sse que esta.s. despezas estão ordena
punemente duvrdar da boa fé e sinceridade do governo deste das, que nao podem de1xar do ser Je1Las, c apenas se pro
paiz. , mette uma escnla progressiva, que tudo não irá de uma vez, 

e que por consequcncia a brecha feita no areamento do im
perio não scr(t tão gmnde como a principio sé figurava, posto 

DJscunso PRONUNCIADO NA sEssÃo DE 20 DE AGOSTO DE 18Gt quo todavia será 1nuito sensível; será muito consolador, dizia 
eu, se quando o nobre mini~tro da agricultura vier aqui dis • 

~ ~n·. Pal'lmhos:- A discussão tom versado sobro a cutir o seu orçamento nos upr·escnlar Lambem alguma li2ta 
mais grave molestia de que actualmente soll'!·o a administra.:. do umdos, S€montos e outras cousas desta natui·rza, JHII'U as 
ção do Brasil; isto ó, os illustrcs oradores 11uo me precedê· quacs o governo do Brasil tenha igualmenle "l't'licado urna 
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parte dos dinheiros publicos e dedicado uma parte da sua das praças de prct; etapas, fardamento e equipamento ; ar-
patriotica solicitude. · · mamento. )) , 

E' minha conviccão que, se procurassem os melherar o nos E~ta disposi~ã~ aqoptada P.ara o ministcl'io da guerra ó 
so estado financeirô,~e, tanto quanto as circumstancias actual- apphcavel ao mm1steno da mannha ; tenho, pois, a mais fun· 
mente com portão, dar impulso aos nossos melhoramentos dadac5pcranç~ do que o. n_obie.ministro,'não deixnrft de applicar 
materiaes... a mesma med1da ao mimsteriO dn marinha, além de outros 
·- O Sn. FEnnAz :-Era a melhor machina do guerra. desenglobamontos que são lambem possíveis o nccessarios. 

O Sn. PAnA!'irros :~.:. teriumos preparado melhor a nos·· As verbas do orçamento dn marinha estão cm parlo alte-
1 f l'd d rad!IS paro. menos, pelas eme~das da çnmara temperaria; 

~a ~e ensa contra oventua 1 a es futuras. (Apoiados.) Vou cre10 que e~la reducçào no algansmo das verbas correspondo 
mtemunente de accordo com os que op1não pela paz sem ar- á suppressao de emprct:>"'OS e reparticões determinada por 
reg-anho militar. d · ud· · • 

O nobre ministro ilos disse:- Eu achei uma siluacão crea- um os artrgos ~ .Illvos, o·art. 27: (Lendo) 
d • ~c Sqrão suppnm1dos, á próporção quo vngarem, os se-

a, os reparos da~ fort!ficaçõs j{t estavão começados, as en· gUintes Jogares: no. ~onsPlho naval e respectiva secretaria 
commcndas de arl!lharlll, do armamento portatil, ele., esta- dous de membros adJuntos 0 l).m de amanuens~. Nas outras 
vão feitas. Eu não desapprovo, acrescentou o nobre ministro, rep~rti~ões sujeitas ao, ministerio rla marinha um do ajudante 
o que -se tom feito, julgo que .ora ncccssario, que será muito do wlcndente, tres ue guardas do almoxarifado um de .fiel 
util ; mas, se assembléa geral não pensa as~1m, que tome so- dn ilha do ftiocanguê, dous de guardas âa casa d~ arrecada
bre si a responsabilidade de pôr um termo a iacs dcspezas . ..: ção, dous de gu_ardas (scgumlos sargentos), cem de aprendi. 

O nobre ministro não se anima n tomar solJrc si a respon· zes da compan~Hl dtJ bl'Litices 0 um de instructor de bomhei
sahilidade de parar nessa carreiro. dos aprestos militares. ros (logo que finde 0 IH'azo do seu contrato), empregos todos 
Eu creio que o armamento do impcrio é negocio que compete estes do. a~·scnal do marinha da, côrte ; um de guarda do 
ao governo, ft administração do paiz ; o poder legislativo, a almoxanfttr1o do Pará, 0 de capelrão 0 um ue fiel do batalhão 
assembléa geral, não pódo pronunciar-se sooão quando 1lc· naval, üm de guarúa e trinta de aprendizes cm cada uma. das 
.crc~a as dospezas ou autorisa a organisação da força publica. companbi~s de aprendizes artífices da Babia 0 Pernambuco, 
CreiO que neste orçamento oito so contêm somnm pari! novas d~vc.ndo are~ucção do numero de aprendizes na côrte 0 pro
e avultadas encommendils, por consequencia, não ba meio do v1ncws mcncronadas operar-se gra 1Jualmcntc 0 á medida das 
nos pronunciarmos a esse respeito. Se, com cfl'eito, neste o r- vagas que so forem dando no estado actual das companhias. 
çamento houvesse plano de novas c importantes despezas mi- Ficão ~a~bem supprimidos.os conselhos do compra da côrte 
litares, não fallarill nesta casa quem oifcreccsso emenda para e provJnCIUS, co 1~1 e:xcepção do agente comprado~ da côrte, 
quo nos contentasseruos com uma úefens:t menos custosa ao passando as attiibuições de taes conselhos a ser exercidas 
cstnd.o, para que não nos J!IOStrassernos tão receius'os o~ tão por quem o governo designar; bem ç9m0 a capitania do porto 
marcmes, porque ás vezes tarubcm quem se arma muito e de muto ·Grosso, as praticagens das !Jarras das províncias 
muito depressa, niTo o faz porque seja o mais valente, mas do Paraná o da Parabyba, e. o estabelecimento naval do 
sim porque tem modo. · Itapura. )) 

O orçamento actual, nos .seus artigos auditivos, ll'az o 
principio de um grande melhoramento, pelo qual!cu ha muito lia, portanto. n~ni supprcssão de empregos tJ suppre·ssf!o 
tempo pugnava; trata-se de especificar as def'pezas que cor- do repartições. Eu duvido do acerto com que estas SUJlpres: 

- rem pela verba material da armada. As idéas adoptadas sõcs si:o determinadas por lei, o até creio que algumas 
neste orçamento são, até certo ponto, as mesmas de um artigo dellas são inteiramente escusadas, porque o nobre ministro 
aduitivo que o[ereci rm camara dos Srs. deputados em 1862, tia marinha pó de fazê-las independentemente do nova autori-

t - ôd ·' ·d sacão : são mera ostenlacão de reformas. 0 que en ão nao P 0 ser tomauo cm consr cra~rru. Por exemplo. o nobre Íninistro da marinha estará inhibido Mas eu sinto que·, quando os cavalheiros que hoje mais 
influem nos destinos uo 'paiz nos tinbão annunciadô que um de rcrluzir o numero dos guardas das secções do almoxarifado 
do seus maiores cmprnhos era reformar os orçamentos, tor- da marinha? Este numero ainda nrro foi fixado por lei, SCJ bem 
nnndo-os conformes, o mais que fQt· passivei, aos prccitos mCJ recordo; o regulamento respectivo nüo fixou definitiva
constitucionucs, que nos havião, cmfim, prometlido UJ? orça- mente 0 numero desse pessoal, e não me recordo de lei que 
mento normal, não tratassem logo de levar a. cfi'mto esse 0 fixasse; a fixuçrro estava dependente d9 credito vota!lo no 
principio, o que ainda hoje o orçamento seja votado conser- orçamento. 
vando-se a verba ·material do mesmo modo englobada, como Julga-se que alguns Jogares suo dosnecessarios; ínas são 
se achava nos orçamentos anteriores. necommenda-se, ó vet·- su1iprimidos desde já? Por exemplo, um dós logares de aju
dade, que nas distribuições dos creditos dados por este orça- dante do intendento da. m:úinba da côrte é supprimido 
monto se attenda à especificação, mas a lei n:1o especificou. desde já.? Estes legares não cst1io preenchidos? Creio que 

Porque nrro se fez esta especificação na lei, quando ella ó sómento se supprimem lagares que não estão preenchidos, 
recommendad<t ao g·overno, o este, para não faltar ú rocom- porque. de outro modo não comprehunuo como, tendo a ca· 
mendacão legttl., terá de faze-la? Demr.is, não basta especi- mara dos Srs. deputados, na 3~ discussão, se humanisado mais 
ficar a· verba- material-, as outras verbas do orçamento para com os empregados publicos, e conservado empregos 
do ministerio da marinha são su~ceplivcis do melhor, elas- que havia querido eliminar com muito rigor o com muita fa
sificacão, do classificacão que se preste melhor ao exame cilidado de ponna, ao depois resolveu que estas suppres
da assembléa geral o dÔ mimstro responsavd. sões não tivessem Jorrar senão á medida que os logares fos-

E u osper·o q uo o nobre ministro da marinha, que aceitou sem ficando vagos. Serirl incohercncia e desigualdade injus· 
este artigo, quo cm 181i2 não mereceu o assentimento do tificavcl, se acaso nn marinha niTo se observasse o mesmo; o 
Sr. ministro que então regi o. a mesma J'('[l-nJ"ticilo, ha de ter cu estou receianrlo que a desigualdade se dê cm alguns casos, 
em vista dar ao areamento da marinha uma.flll~ma menos de~ que as suppressões que se tornão desde já effectivas, não ro
feituo sa, tendo .em mira não só a melhor distribuição. d.os · caiiio só sobre logal'es que estejão presentemente vagos e que 
crodilos, a fiscalisacao que sobre elles deve exercer o mm1s- o nobre ministro niio esteja disposto aprovcr. 
tro, mas tambem o ·exame que compete ao poder legislativo. Por exemplo, mnnrlli·So supprimir desde logo os dous lo-
1\Ianifos to esta esperança, porque devo crer que o nobre mi- gares dt.l membros adjuntos do conselho naval : não estão 
nistl·o h a de ter em vista o que nesta mesma lei (ao que eu preenchidos? Estão. 
arlhiro completamente) se dispõe para o ministcriii da guerra. A fa()iliilado com que por um artigo additivo na lei do 
(Lendo.) orçamento se toca cm lei tu o impoJ1a~e, qual a do conselh o 

<<A di sposicão deste. artigo scl'á lambem observada nos naval, é ndmiravol. Esta lei foi ~~~E muitos annos uma das 
orcamen tos dÕ ministerio dn guerm, no que lho foi' ilJ•pli- aspiracõcs da marinha, foi objec1o.do esforços de mais d o 
Cilvel, o especialmente a respeito das seguintes dcspezas: um ministro, pnssr1u depois de longa discussão : ningucm 
Soldos e mais vencimentos rios officiacs goneracs ; idem dos propoz a sua rcfurma, e do repente a camam dos Srs. depu· 
offici<:os dos diversos corpos do exo!'cito; soldo e gratificações tados1 extasiada ante as fortalezas restauradas, ante todo 
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esses aprestos JJellicos, que nos vão custando milhar·es de dos commandantcs do navios, estações o arsenaes, 11ão devia 
coutos, cntcudeu que quem tomava nma ntítudo tão bollica ser incumbida do compras ; que a mesma repartição que ar
não precisava do tantos porteiros, de tantos officiaes de se- recada e deve fiscalísar os fornecimentos não devia ser in- , 
cretnria, o que por ahi ó que se clevia salvar as financas do cumbida destes. Esse conselho de compras provou mal? 
paiz. · • Não '\'i declarado isto no relatorio ; entretanto vejo aqui sup-

Assim decretou-se a suppressão dos Jogares de adjuntos primido o conselho do compras que não dava grande despeza 
do conselho naval.... ít repm·ticão da mal'inba, c restabelecido o Jogar do agente 

O Sn. FJlnnAz: -Que são nccessnrios. compradôr: (lcncl9) cc l?icão .tn~1bem supprimidos os conselhos 
de compras da côrte e provmGiaS, co~1 ~xcepgão do agente 

O Sn. ~IAI\QUEZ DE CAx:As: -Apoiado. comprador da côrte, passando as attnbmçl'ie~ de taes conso-
O Sn. PAnArmos:- ..•. sem tocar~se na lei organica dessa lhos a ser exercidas por quem o governo lleszgnar. >> 

instituição, que, como acabo do-dizer, passou por uma longa Existe boje um agente comprador, mas 6 empregado do 
ticira de exames c discussões. Os Jogares siio rwccssai'ios ; pequena importancia, só se cccupa do compras miudas, da.
csscs membros adjunto~ são justamente os que devem levar queiJas que são mais urgentes e que, portanto, não devem 
ao conselho naval habilitações especiacs... ficar dependentes do processo a que está adstricto o conselho 

C de comprns; mas, extincto este conselbo, teremos então uma 
O Sn. niAnQUF.z DE AXIAS: -- Apoiado. entidade de maior importancia, que torá a seu cargo as 
O Sn. JlAnANH05: - ..• são um n.fficial superior do corpo maiores compras da repartigã.o da marinha. Haverá unidade 

de engenheiros c um construcfor naval. .o~ outros membros neste sol'vigo, mas não bavcr<i a fiscalisagão que. bojo existe 
do conselho naval estão desiguadvs na lei, trcs pelo menos pelo systcma do conselho actual. Onde estilo as Informações 
devem ser officiaes de marinha, e quanto aos outros dous, o que nos podem convencet· de que o conselho do compras não 
goremo tem amplo ar!<itrio na escolha, podem ser militares~ tem servido bem, o de que a substituição que or~ se apre
ou paizanos. como actualmente são, c isto de cotJformirlade senta en.:apotada hiL de provar melhor? Não veJo essa de~ 
com o pens'amento do legislador. llicarít, pois, o coflsclho monstracão ; como se inr1ova por este modo cm administt·acão 
naval privado das l1:1bilitafiies especiaes que encontravn na- Ui o impôrtante? l • 
quelles membros adJuntos. Quando for ouvido sobre obras da N·~ ~ r., ·, r 1 d fi · 
marinha, falté\r-lhe-hiio as luzes profissionaes do oillcial de '~.o :e ~z. 1 ~((~ ~.or. ~1 ta ° C~I~ ,ança, no governo, porque 
engenheiros, que era um dos membros adjuntos; quando for au~or/s'l~õco umplls.tm~lo tem pa~-~do. r.e~o~ d~, occ~pa.r
ouvido sobre a construcçfio de navios, tambem não terú cm no o r.~.nt, o cm. po~c~ .,L mpo do pr ~J_cct~ I ela li v o .a:; c~t r ad~s 
se~t seio o homem cs•wcial que boje encontra onire os mcm- rle ~cu o, o ttu,Jl cotl.tJm uma autonoaç,w nunca VIS~a 1 o nao 
b. ~ct· Los. 1 é so este 011' que se trata de em prezas a !JU9 esta ltgado o 

1
(; " ~~~~ a~abar com 0 conselho nav<ll? E' muito fitCil futuro do p1.l!Z, muitas outras autoris.açõcs vierão do ampla 

cuSt~c~~lto' menos do quo custou a sua ercnção. p,m; c.onl~ança. no H'.'~'C~t~?: S~ cm ~.cce.ssarr~ revat~ aquellc regu
e .. -I f . preciso consultar o que llavia em outros paizes l,lmur!to uÜm)ntJr, • .r., o !la ma, wh,1, pot qu~ nao se deu uma 
e~~~~i~a~~s iuslituigões desse genero C)list.eules na I.i'rauça ~ a~~omaçií.o. r; o~ gov,ern_o, porqu~ a co;n.mJSS<~? da cumara elos 
na lnglúterm, sustentar discussões nesta camara c na outra, s:~· dep~Lulo:, ~e ,~ 1!1 m~ment? ~'11 ~. outo, sem acura.uo 
JlrC Jarar o r muito tempo a opinino publica, 0 pura dei- cx~m~,, sem lei, ~~ oc ... hd~ " u;n llll1 ~erllo,_ resolve~ m~a 1 c
taJo abai~o hnst:to duas pabras. forW~ ~; tr1nt? a~~.''n~e [JOI. n~r:w de s1m_pl?:. suppre:.sõc~? " 

.lHas, se do feito na camiU'rt elos deputados se queria ncaba1• • "'"a L~cobeie~.~ 1 '1.> ~enllor ~~, CJ.ue a~P'~,re?e eu~ todos est:~ 
Cúm o con~olho na vnl cntüo era melhor ter proccd;do fmnca acto o l Incohct.UCia que c. mutto par" Ll~lcnt,u, da qual 
mente do que ~upprin~ir dous membros adjuntos dessa cono- rc~u.~tou 1]~10 ~, orç:lmcnt? Vt~.ss? yn~·a aqu: no 7o,.. moz r~:~ 
raeão sc!m altendcr á sun. organisaeiio oo~tahekcidu por lei ~~"·'ao e q ~e ~e nu~ Lcllba levddo I.lUt~o~a ma! que n:.to ostep 
oc • .~ 5 e'tar 0 systema dil li:i. · ' J<t approvado: ao p~~so que se autor1sao m_urtas snppr~ssõ!ls · r c: 1/e: t~ não comprehendo esta incohercn·~ia 0 do::.i"nal- ncsto orça!n~nto, re1o a. esta casa urn proJecto autonsando 
dad~ ;l q~a~tto ás se:cl·ctarius, fica a maior parle dos lugares o. r~ulll'C mwtstr? ~Ll n~:mnh:L pill:a reformar tol!as ns !'!'par
que so t.inhão supprimido na segunda discus~ào ]111l'a serem I ~~~ues ~o ~.c_u tnllli~L:m.t~, n:.IO escap~u uma so.-.. a.r·sc~~ac~, 
supprimídos quando vagarem; quanto ao conwll.:o naval) a 1 l~Jtcn~lt:nct,li'' c.o.~1.t.,l,dorta, .cor~s~ll.lo uav~l o sec!cL,'!ta au c~-
su, eo ,-0 é immCiliata sem remissão nem 11 , .. ,~t·avo 1pdo. tcn~o p.losado na c,tnur,\ dos St~. tl~p.utado~ um pro~ 

J.pr ,sa. ~ . . ::>~ • • • • JCClo que dava carta tranca ao nobre mrm~t1·o para uma 
-O Sn. F~nn~z: - Sao substitUI dos pQr duas peças Wln- reforma geral do s~u mini~t~rio, ao ~le?mo tempo no orça-

tworth. (lltlandacle.) monto vem um artrgo atlthuvo snppruntndo vnrras estações 
o varios cmpt·l'gosl · 

O Sn. PAllANrros:- · • · • para as outt·as reparticões da Entretanto, se. sommannos todas estas suppressões, CJUO vão 
marinha o mesmo. • tornar defcctivils a3 instituições sobre que recahom, se som-

O Sn. PmllNTA BuE!'iD: -A lei não é igunl para todos· •.. 
O Sn. PAnA!'iuos : - Ora, sonhorc~, tudo isto o que (lUCI' 

dizer? Quer dizct· que nossas circumstancias S<1o diillcels ... 
O Sn · FEnnAz : - Ha algnma cousa de pessoal nesta rnc

dicb. 
O Sn. PAnANIIOS : - ••• reclamão n:Juitas providencias, 

muitos csl'orçoe do 11ossa parte. Reconbeccu-so i~to na oulra 
camara, não se rcsoivct: 1 porém, o problema, deixou-se tudo 
como estava, augmentou-so n. tlespoza, elevou-se a forca do 
exercito de 11,000 a-18.000 praças, mas, para que o "pro
gramma de economia não ficasse esr1uccido, passou-so a 
rasoura por algumas ropurl[~õcs. 

o Sn. StLVElllA DA nloTTA.:- E diminuiu-se 100H nns 
dcspczns do supremo tribunal! ( !Hlaridwlc.) 

O Sn. PAnANrros :-As compras pam os arscnat'S de guerra 
c marinha têm suscitrMuitas t)Ucixas; o sy,tema antigo 
cm tlefcir.uoso, provo~iija muitas censuras. deu lo;rnr :t 
tJbusos; cm 185'] se ini~iou outro syst~ma, fürmou-Ec um 
consell10 de compras nA marinha. Entontlcu-se que a inlon 
dcncia da nwrinba, que arrecada c satisfaz üs requisi~:õcs 

marmos totl;ts est·1s economias, nilo diTo para um dccimo da 
lista de canhões com todos os seus ~etrechos, de cspingur
dail, espadas, etc., que o nobre ministro boje aqui nos leu. 

O Sn. FlliiAZ!- Nem para um ''igesimo. 

O Sn. PATlANllOS:- Nem para um vigcsimo; do maneira 
que, se tivc~serno.i reduzido um pouco nrruclla listn 1 não pre
ci5ava~~o C;lUSilr tanto abalo ÚS nossas repartições, Sacrifica~ 
t<lntos Clllprc;;ados, perturllnr· a organisaçito de tantas rcpa1·~ 
tieõos, dando-lhes golpes sem s.yslema algum, sem attendcr · 
aô que fica, sem pesar bem as nccessidaúcg do serviço pu
blico. 

Estabelecimento do Itapurn..-Eu tinha tnmhcm nas minbns 
notas indic.1do o dever de ftdlar ao nobro mini3tro da mari
nha solJro osso cstaoc!ccimcnto. J.1ui prevenido, o com muito 
prazer, pelo. nobre senador que mo precctlcu. O nobre mi
uislro já no:; disse flUI) lt sup;Jl'essão do estabelecimento rlo 
Itapum nd lei do orçamento deveu-se ú pressa com que o 
orcnmento foi discutido o votado na canuu·u dos Sr·s. depula 
do~! O orcamcnto veio 110 jo mcz da cnmnra dos Srs. depu 
tüdos, mas" foi ílli VlltílClo com tanta pro~sa, que supprimiu·s 
o estabelecimento do ltapura contra a wtonçii.o da cam11ra 



I 
APPENDICE .. 111 

O fncto ó, porém, quo se manda extinguir esse multo notavel 
estabelecimento. 

que chegamos 11. reconhecer que esse estabelecimento é um 
gwndc desproposito? e isto depois de reintegr11do o fundador 
do estabelecimento, o Sr. 1 o teuen to José rthriano dé Azevedo, 
con! detrimento da. ()isciplinn. m!litar o t!Hs attenções que 
devra o nobre ox-mtnr~tt·o da marruha ao seu untecessot·? 

. O e.stnbelecime.nto c~ o Itapura fo.i creauo em 18ti7, sua· 
lusto!'la é conhocrda. 1cvo-se cm Vt5ta esta!Jcleccr· uma na
vega.çiio por vapores do gue1'1'a no Alto-Paraná, para as com
munrcações ~ntro .s. Paulo o Mato Grosso, o, por·tanto, entre 
o con\t·o do rmp~rro o aquella remota província. A ue~pcza 
com o osta!Jclecunento do Hapum creio que já sobe a mais 
de 600:000.:$ : pela iúéa que tenho, pelo que tenho ouvido a 
pessoas competentes, essa despeza, reunidas to1las as verbas 
do ministct·io da marinha c dos outros, ha de montar a mais 
do 1,000:000#). 

Ficaremos pri1•ados de um meio prompto de communicacüo 
entre ~lallo-Hrosso, S. Paulo o Pamná? Contentar-nos
hemos sómente com o tt·ajecto pelo Rio da l>mt~l e seus amu
entes? Pois aquella communicacão interior não era estabele
cida tendo-se cm vistit o caso Jo quCl a entrada pelo IUo da 
Prata ou pelos seus a!IIuentcs nos fosse fechadtl? Não se 
tratava do estabelecer aquolla navcgaciio interior tcnrlo om 
vistit o caso do uma guerra que nos intei·ceptasso o caminho 
do Hio da }>rata? O Sn. FEnn.~z :-Ouvi a um membro da commis:ão d; ca 

1i1ar;a dos deputados dizer mil o tantos contos. 
O SH. P:tn~Nnos:-Fica extincto po!·que? A protH·ia emenda 

da commissao da camam, que dCtxou do passar, man
d~v~ a~abar com esto cstabelecin:ento n~t sua catbogoria pri
mrttva e tr·ansforma-lo em colonta agl'lcolu e militar. ~o o 
estabelecimento do Itapura não devia continuar a ser o que ó 
so devia ser transformado em colonia)segue·sil que elle falhoJ 
110 fim de sua. creaçrto. Mas, senhores, em 18G2 na camara 
do.s deputados sustentou se o contrario ; atl.ribuiu-se o atrazo 
que houv() no progt·esso daquellc est:lbclecimento á muuanca 
rio director. Ouvi nalguns cnvalbeiros muito dislinctos que· o 
Sr: 1 o tenente Jo~ó ftlariano de Azevedo era uma necessidade 
para nquelle estabelecimento c que foi erro inperrloavel sub>
titui-lo; que, apenas elle voltas~o para o estabelecimento, 
este tllnal'ia de novo a carreira que l6vuva. -

Voltou o St·. tenente Mari;uw cltl Azevedo ; e permitta.-me 
o nollre ministro que lhe dig-a (este acto não lhe pertence) 
com alguma quelmL da disciplina, pot'l{UC, l.Jcrn ou mal demit
Lido, o Sr. José ~!ariano de Azevedo em um oillcial no pri11~ 
cipio do sua carreira, tinha sido demittído por quem podia 
dccwlar-lhe a demiss;io, pelo ministr·o da marinha do gabi
nete de 2 de março, em consequencia de representações que 
forão publicadas pela imprcnFa ; e o despeito deste officiál 
estava ua consciencia publica, tinha elle re;Jg .. ido contra seu 
ministro molestando-o : a rcintr·ogt·ação immediata desse 
oillcial não !Di de certo um acto acertado do nobre ex-minis
tro da marinha, a disciplina militar r:.offr·cu ahi alguma 
[Ct·idu. · · 

O Sn. vrscoNnE DA BoA-YrsTA :-Nilo é a primeira voz que 
<'lia soffro no mesmo sentido. 

O Sr1. l)An,u~rros :-Blas será bem que estes golpes não se 
rcpitlio muitas vozes. . 

O Sn. vrscOI.\'DE DA BoA-VISTA :-E' verdade. 
O Sn. PAHAl'lrros :-:-Mas disse eu comigo, ao contemplar 

com dili· cs~e acto do nobre ex-ministro da marinha: E' que, 
com cfi'cito, o S1·. 1° tcncnto José Manano d(l Azcvn<lo, segu
ramcute moco de talento e illustrac;Io, é inrli~penaavcJ 
it~uelle estabelecimento, vai tlar-lhe g1·ânue impulso. A~orn, 
porém, vejo que o estabelecimento do It&pura não prllsta, 
nio póde ser mais o quo era, o, qu~nrlo muito, poderá ser con-
vertido cm colonia agrícola ou militar I · 

.E a naveg,1ÇiiO que por meio dosso estabelecimento' que
riamos funuar no rio Paraná, para as nossas communicacues 
interiores entre S. Paulo c ]Jatto-Grosso ? Este gmnde' fim 
é abandonado? A navegação do l'~traná é uma necessi
dade .... 

O Sn. PmENTA BuENO: - E um gramlo futuro. ~., 

O Sn. PAnANnos : - Se ha outro meio do estnbel11cer 
uma communicnçiTo i'llerior e prompta entre o centro do im
Jlorio e a provir:tcia do M11tto-Grosso, adoptemo-lo ; n1as, se 
nt'lo h:t outro meio, extingui1· o cstallclecimonto que ora des· 
tinado pam aqucHe fim, sem darlhe substituto idoneo, nlo 
mo pareco acertado. . 

E' uma fatalidade que pesa sobro todos os nossos negocies 
1lo fronteira ! Ha ópocas cm que a attenção do governo so 
dirige para ahi, cncotão-se nlgumas providencias; pouco 
tempo depois tudo vai para tt'íiZ, tudo é abandonado I 

.Pois trabalhamos no estabelecimento do Itapum desde 
1857, gastamos centenas de contos de róis, e sómonto hoje é 

Se o estabelecir.nanto do Itapuru, como algu11s sustentavüo 
e sustentava o ex-director a quem o Sr. José 1\!arianno de 
Azevedo foi substituir, quando ~ela sogun~a vez nomeado 
niio está bom collocatlo, como tamhem opinava um tios actuae~ 
representantes da provinda do·Pamná na outra camara, con
vinha escolher outra localidade, apl'oveitar os elementos quo 
ali existem pum fundar outro estabelecimento em situaclío 
mais apropriada. • 

Dizia-se, o cu o creio, que descendo um pouco o Parnná, 
sobro o Pa1·anapauema, podia-se ftufdar um cstal.Jelccimcnto 
no qual não se dessem os inconvenientes que hoje se d~o no 
Itapura. mas niio; fundainos o estabelccimonto do Itapura, 
construímos alli edificios, mandlunos pura a.lli pcs~.oal nume
roso c africanos livres, fez-se um contracto de estrada, a do 
Avanhandava, e depoi3 de tudo isto. c~rl que se forão mais 
de üOO:OOO,J)OOO, segundo a conta do nobre ministro da ma
rinha, ou mais de 1 ,OUO:OOOMOO, segurHio outros, informa.
çuo que peço a S. Ex. verifique se ê exacta; depois dessa 
grande de3peza c· rlc tantos annos perdidos, não temos o 
estabelecim~nt? do Itaput·a, não temos navegação interior 
para ·a provrncra. de Mntto Grosso ; estamos só attentos ás 
ev:lntualiilados que nos podem vir de um lado, SAm at}en
det·mos áqutlJir.q que nos preoccupárü:o muito de outro lado, 
o cujo perigo não está de todo removido, comriuanto cu 
creia IJue poderemos te1· paz com os nossos vizinhos, sempre 
cruo acordemos cm tempo o appliquemos todos os meios nc
ccssarios para. convencê-los de quo o governo imperial não 
quet· senão a razão, o direito, ns convonicncias reciprocas, e 
tem os meios necessarius. r os casos extremos, para se fa.zcr 
respeitar. Uma politica neste sentido nos dispensat·il de {H'e
parativo~ tão custosos c que não têm o mesmo cffeito. 

Perruittir-me-ha o nobre ministro que lhe p'eca. algumas 
informacõos a respeito do objecto que interessa "á província 
do fila to: Grosso. Temos. despendido tamhcm em nlato Gro;so 
dezenas de contos da réis para fundar um estaleiro no logar 
denominado Dourados; pergunto: existo .o estaleir·o dos Dou
rados? Quanto se tem despendido nesse projecto de esta~ 
lei r o? lia pcri~amento de conclui-lo. · so ainda não está con- . 
cluido, ou ó idéa como a do Itapura já condemnada? Se ó 
idéa condemnada, convem que saibamos quanto nos custou 
essa oxperiencia. 

lia muito tempo se discute a conveniencia de remover o 
àrsenal de mal'inha de Cuyabâ para outr·o ponto mais apro . 
pl'iado ; 6 queslilo importante, sobro a qual o governo devo 
tomar uma resolução. Estamos fazendo dospezas para me.:. 
lhomr o actual cdillcio do arsenal de marinha de Cuyabá ; so 
o arsenal tem de ser removido, so aque!la situaç<lo não ó 
a mais conveniente, porque não ó accessivel em todas ns qua
dt·as do anno aos nossos navios de guerra alli estacionados, 
ó tempo do tomar uma rcsolucão a esse respeito, não se devo 
prosoguit· eru despozns quo pôdom ficar inutilisada.~;. Chamo, 
pois, a attengão. do nobre ministro da marinha para csto 
ponto. . • 

Tambem pedir.ci a S. Ex. quo nos diga o1 estado em que se 
acl1a o dique do Maranhão. Esta obt·a poder so-ba concluir ou 
está tnmbem conrlemnada? Comecou a construccito desse di
que informando-se ao governo impo!'ial quo a nahreza havia 
tudo disposto no porto do filnrarrhão para a construcção do 
um dique com pequena despeza; foi orca:Ja csta...despczu, so 
bem me recordo, cm 80:000H a principiô; .depois l'ectific~u-sc 
o orçamento o foi elevada a 180:000fl ; mais tarde, cxammado 
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o caso, era preciso despender mais do 100:000fi. A obra. con- ás camar:1s e pedir-lhes os creditas ou quaesquer outras mo 
tinúa? Todos os orçamentos têm consignado quantia para o dhlas que porventura. julgul'l nccessarias para manter os di~ 
di!JUO do Maranhão, que estava quasi feito pela natureza; reitos o .a dignidade da nacão. Depois disto, procurarei cum
pergunto: ~está concluido, ou devemos esperar seculos, p1·ir tambem o meu dever,· dizendo o que penso a respeito do 
ató que a natureza complete a sua obra? Qu:mto nos custará tão graves assumptos. · 
esse dique, que em obra quasi natural? Passando agora a fazer algumas reflexões sobro a ma.teria 

Creio que neste orçamento está supprimida a quota dost!· p1·opria da ordem do dia, isto é, o areamento da dospeza do 
nuda para o caos da Sagrncão. Dou parahens ao nobre mt- ministerio da marinha, e observando que alguns dos artigos 
nistro ; nunca pude conseguir isso : o caos da Sagracrro era ar.lditivos versão sobre ml.tlet·ias pertencente~ á mesma re
indispcnsavcl, era um sacrilegio não continuar essa obrÍl. nhs partição, creio que ser·me-ha desde já permittido cx_amina-los 
creio que não se deve a suppressão só á virtude do nobre mi- com o fim di! pedit· ao nobre ministro esclarecimentos, que 
nistro, deve-se tambem ú circumstaocia muito poderosa de não poderei tão facilmente obter quando entrar em discussão 
ter elle por collega um fil:Jo do Maranhão. Era uma obra de cada um dos mesmos artigos, não estando S. Ex. presento. 
Santa . .Engracia essa. a quo o nobre ministro vai pôr um ter- Começando pelo § 1°- Secretaria de estado,- observo 
mo, mnda que provtsono. ·que a lei do orçamento em vigot· marcou a quantia de 

A respeito das verbas do creditas supplemcn!ares eu tinha 100:~D2~.cque na proposta do governo pede-se ade 101:7DO$, 
tambem algumas considerações {lU O offerecer ao nobre minis- declarando-se na tabella cxplicativtJ. que a di!Terença de 1 :398# 
tro, mas como na discussão dos artigos additivos ha oppor- procede da elevação da gratificação a um 1.0 official que a 
tunidade para essas considerações1 não tomarei agora ma:is ella tem direito, por contar mais de 35 annos de servico, o 
tempo ao senado e ao nobre ministro. Entendo que a classi- do augmonto de 1:000$ na consignação llara. o expediente. 
ficação das verbas em que se póde abrir creditas supplcmen· Quanto á primeira parcclla, nenhuma objel.lção farei 1 visto 
tares não está bem regulada nesse artigo. Corno já hootem que essa. gt:atificaçüo é autorisada pelo actual regulamento 
notei, relativamente ao areamento dos negocias estrangeiros, da secretana; mas o augmento de 1:000fl pam o expediente 
é preciso que partamos deste principio : a lei de 1862, que é parece-mo desnecessario, mórmente quando observo que toda 
boje a base dos crcilitos supplemcntares, não quer que se a despcza da repartição no exercício de 1861-1862 impor
a'orão taes creditos senão para dospezas previst<iS, autori- tou só mente em 91 :365$93í, o no de 186'2- 1863 em 
sadas c variaveis por sua natureza; não permittc a abertu- 92:ti2Gíl)883, como S? vê do respectivo balanço e synopse. 
ra de creditas supplementares para quaesquer despezas even- . Se 1H\ vet·ba empecltente comprehcnde-se, como me parece 
tuaes) mas sómente para aquellas que forem varia veis por m~uestionavel que so deve cumprehender, a impressão do 
sua natureza, independentemente de arbitrio do governo. Ora, toilos os actos do ministet·io, creio que a quantia de 4:000$ 
nesse artigo se permitle ao minislerio da marinha abrir crc- actualmente marcada não será suffi.ciente nem ao menos para 
ditos para dcspezas que não estão nos precisos termos da lei o relatorio annual, cuja redaccao- e impressão tem custado em 
de 1862. Portanto, quando lá chegar-mos, hei de pugnar pela alguns destes ultimas annos1 segundo consta, muito mais 
execuçao fiel da lei que deve regular a abertura dos credito s elevadas som mas; mas,sendo certo que esse escasso de dcs
supplementares. · pcza, embora illegal, niTo deixou de ser e!fectivamente pago, 

Por h~j~ termino aqui, pedindo desculpa ao senado e ao parece-me que se deve averiguar de qual das verbas do orça-
nobre mmtstro por lhes ter tomado tanto tempo. mento sahirão os fundos para isso necessarios,antes de tomar

se qualquer delibera~ão sobre o augmento que agora se 
O Sn. FEnnEmA PENNA :-Muito bem! pede. . ·· 

Parecerá talvez que não vale a pena questionar sobre isto; 
mas cu creio que não se pódc realmente julgar insignificante 
a concessilo de 1 :OOOS de mais ou do menos, quando observo 
que .neste mesmo orçamento se pretende levar ? rigor da eco
nomia até o ponto de reduzir ámetade a quantta de 200H que 
anteriormente se consignava para asseio da cnsa onde func
cionava o supremo tribunal de justica. 

DISCURSO PI\ONUNGIADO NA SES~ÃO DE '22 DE AGOSTO DE 1864. 

O §•·: F<:rt•eii'B ~enua: - Sr. presidente, o estado 
em que wf~l!zmente ficar·uo as nossas questões com o governo 
de Montevtdéo quando dali partiu o ultimo paquete, e o exa
me e estudo dos mtlios que porventura possuo ser mais ade
quados e efficazes para prevenir ou ao menos attenuar os 
males c sacrificios que provavelmente deverúõ rccahir sobre 
o nosso paiz, se tiver lagar a guerra, que parece imminento, 
se? que não se póde d1zer já começada pelos actos de repre· 
s~lm,de que fall;J:o as ultimas notas da nossa missão especial, 
sao .a meu ver assumptos que por sua gravidade e impor
taneta reclamão, com preferrmcia a qualquer outro, solicita 
attenção ?'o governo imperial e .das camar~s legislativas. 

l'ara dtscorrer sobre ellcs, sena sem duvtda opportuna a 
p:esente oc~asiuo cm que se discute o orçamento da reparti~ 
gao ~a man.nha, pela qual terá de ser feita grande parto das 
constuei·avms despezas a que devem dar motivo aquelles 
llUcces~os extraordínarios; mas eu não ap1·oveitarci esta op
portumda~e. pOl'LJUe não desejo enunciar antecipadamente 
qualquer JUizo que possa parecer injusto ou precipitado. 

P~ra cu~1prir nesta parte o meu dever, pam manifestar 
a.nnnh~ ornm~o com to~a a franqueza, ainda esperarei, como 
dtsso autda ba poucos dtas,quo o governo tome nesta questão 
perante ~s. cat~aras a iniciativa que lho compete ; esperarei 
que o mtmstcrto, não se contentando com a laconica noticia 
dada pelo D~ario Of{icial, faça completar • publicacão da 
correspondenc1a trocada entro a nossa rnis'sllo espcêial e o 
governo da .llepublica Oriental, e principalmente a da nota 
do ~8 do maio,, em que se recapitulárão os factos que derão 
mottvo e base a5 reclamações do governo brasileiro· esperarei 
finalmente que o ministerio,no caso de verificar-se a 'declaracão 
de guerra o_u a invasiio do territono oriental,venba com toda 
a f1·auqu~z~, segundo a solemno promessa aqui feita pelo 
nobre mm1stro dos negocios estrangeiros, expOr esses factos 

Para o conselho naval ( § 2°) consigna a lei diJ areamento 
em vigor 42:900$, e o governo pede na sua proposta igual 
quantia; mas uma 'emenda da camara do5 dr,putados a re
tluz a 38:100~, abatendo portanto a do 4:8oon, exactamente, 
igual aos vencimentos dos dous membros adjuntos, cujos la-
gares se pn~tendo suppnmir. · 
. Eu não accrcscentarei refioxão alguma <is que já fez tão 
lucidamente o honrado senador pela província de Mato-Gros
so, para mostrar quanto dave ser sensivel ao conselho a falta 
desses dous mombl'Os, sempre quo se tratar do certos traba ... 
lbos espcciaes e proprios da profissão do cada um, o os in
convenientes que podem resultar de mutilar-se assim por 
uma simples disposicão da lei do orcamento o plano organico 
de.uma instituição, "que só se estabóleccu no nosso paiz de
pots de accurados exames e estudos, sendo entiio consideraUa 
C?mo uma das principacs necessidades da repartição da rua
nnha •.... 

O Sn. PAnANnos:- Ficará manca a instituição. 
O Sn. FEnnEmA PENNA: -Não posso, porém, deixar do 

observar ao nobro ministro que, devendo esta nova ·lei do or
çamento ter vigor destle o dia em que for promulgada, fl não 
podendo aquella suppressão verificar-se senão á medida que 
os Jogares vagarem, segundo a disposicão do art. 27 additi
vo, ~e for adoptada a emenda da outra "camara, virú .a ialtar 
credllo para pagamento dos funccionurios que continuarem a 
exerce-los, o que não acontecerá a respeito do um dos ama
nuensos, cujo lagar se manda igualmente supprimil· sem aba
tor-so desde já a quantia corrospouúonlc ao sou vencimento. 

lf . 
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Igual observação j{L fiz a respeito ,Je algumas das verbas do 
orçamento do' ministerio da justiça, e tão razoavel a julgou o 
nobre ministro daqualla rcparli~ão, que não duvidou olTcre
ceJ' emendas restabelecendo as qnantias que tinhào siJo di· 
minuidas. · 

vem tmnsportar gratuitamente, cm virtude do respectivo 
contmlo. s 12 Arsenaes.- A lei cm vig·or consigna pn1·a esta verba 
a somma do 'l,i'i1i1.i:874~)728, na proposta de 18Ga pede o go
veJ'Ilo a do 1,1iG0:786;))q32, na de 18Gi a de 1,M1:8D1;))8,10, 
c uma emenda da camara dos deputados fixa a de UOO:OOO~i'), 
fazendo porlilnto uma roducção do H1:000H a 1GO:OOO,~, o 
e5tundo eu pCI'suadido ,!c que o nobre minist1·o nãoaceitariacsta 
emenda se julgasse insulllciente a quantia marcada para sa
tisfação das necessidades do repartiçã.o a seu cargo cm nossas 
actuucs CIJ'Cumstancias, não duvidarei dar-lhe tainhcm o meu 
voto, limilurHlo me por ora a pedir a. S. Ex:. que haja de infor
mal' ao senado se csl:i ou não resolvido a levar a cfr'eito a 
mudança do arsenal de Cuyahi'L para as immediacãcs do.porto 
de Corumbà, onde existe a alfandega da provinêia de mato 
Grosso, segundo o projecto de rrue deu noticia o seu anteces
sor no penullimo relatorio. Se for este o intento do nobre 
ministro, creio rrue reconhecerit tambem a necessidade do 
fazer cessar inteiramente as dcspezas de novas obras naquelle 
arsenal, que eu havia mandado suspender, não só por dever 
aguarJar a solução da importante questão concernente á sua. 
mudança , como por falta de acreJito competentemente 
aberto. 

§ G. 0 IntenrlenC'ias. e accessorios e conselhos de compras. 
A lei em vigor marca a (Jttanlia de Wi:733$1GG, o govemo 
pede, na ~ua proposta, a de H.i2:G8Gr$2~0, e uma emenda da 
outra camum a reduz ú de 1-17:29!!,~, ainda superior ú des
peza feita cm cada mn dos dous ullimos oxercicios, que im· 
portou no de 18G1--18G2 cm 11ti:G 13,~77V c no de J 8G2-. 
1863 em 11B:Oi.i8,f)757, segundo consta do balanço o synopso. 

A dilferença de.35:.387,fl2ti0 entre o pedido da proposta e 
a emenda da camara provém da suppressão do diversos em
pregos subordinados ás inlendencias, e principalmente da dos 
con~elhos de compras, comprehendida nas seguintes disposi
ções do art. 27 aduitivo: (lendo) << Ficão tambem supprimi
dos os conselhos de compras da c6rle e províncias, ct,m ex
cepção do -agente compru~or da cô1·te, passando as atLriuui
ções de taes conselhos a ser exercidas por quem o governo 
designar; bem como a capitania do porto de Mato-Grosso, 
as praticagens das barras das províncias do Paraná e da Pa
rahyha c o estabelecimento naval do llapura. '> 

Não mo julgo habililauo para bem apreciar todas as van
tagens e desvantagens que poderão resultar da extincg:1o des-

. tes conselhos, cuja crcação era, ainda ha bem pouco tempo, 
considerada como um grande melhoramento, como medida a 
mais propria e capaz de previni r os abusos e fraudes que se 
C?metlião na acquisição ?o material nccessario pam o ser
YICO e consumo do exerCito e armada. 

'Neste estado de inccrteza,procuro orientar-me, pedinrlo ao 
honrado Sr. ministro da marinha que declaro ao senado 
quaes as vistas e intenções do governo sobre o modo de 
fazer-se o serviço que se acha actualmente a cargo dos con
selhos. 

Será com effeito passivei incumbit· tão avulladas compras 
a um só individuo, sem que dabi rcsu!Lo detrimento ao scr
vi~o e á fiscalisação, por mais activo, intclligento o honrado 
que ellc seja? Espera o govemo conseguir que uma com
mJssiio de tanta importancia c responsabilidade seja satisfa
toriamente desempenhada por qualquer funccionario, ou cor
pot·açito, que por ella não receba cstipendio algum? Ora, se 
!slo não é possível, segundo me parcc · .•• 

O Sn. PAnANuos:-Nem conveniente. 
O Sn. FEnnEmA PENNA:-Se não é Íúesmo conveniente, como 

bem observa o nobre senador por nlato .. Grosso, que tal ser
viço se faça gratuit;tmcnle, isto é, sem cslipendio marcado, 
se quem quer que seja dclle incumbido deve perccbct· uma 
retribuição pecuniaria, lambem me parece manifesto que não 
será facil obte-lo com despeza inferior áquclla que actual· 
mente se faz com os conselhos. 

Quanto à província de .!Unto-Grosso, devo informar ao 
nobre ministro que, nilo se havendo posto cm execução o re
gulamento de 20 de fevereiro de 18ti8 aló 18G2, cm que to
mei posse da administt·açào, c observando cu quanto era in
conveniente a pratica Je serem as compras feitas directamente 
pelo almoxarife, ou por algum outro empregado do arsenal, 
em virtude do simples ordem ou autori~acão do inspector, 
mandei orgnnisar o conselho, que ficou con1poslo, segundo a 
disposição do art. 2~, do.n;esrno inspector, como prcsiJente 
(na auscncia do chefe da cstacão), do commandanle do corpo 
de imperiaes marinheiros e do" um chefe de seccão da thcsou
raria da província ; c desde então comecárão ôs fornecimen
tos a ser feitos com a devida publicidadê, por maneira mais 
regular e mais conforme aos interesses fiscaes, c sem accres
cimo nlgum de despeza,além da gratificacão annual de GOOH, 
arbitrada úqudle empregado de fazenda.· 

No tocante aos prccos, lambem tive occasião de notar não 
pequenas diiTerenças • JHH'a menos, ficando nfinal persuadido 
do quo ainda seria possível obter maior economia para a fa
zenda nacional, se certos goneros fossem comprados cm 
Hucnos-Ayrcs, ou niontovidéo, o remottidos nos paquetes da 
companhia do navegação do A!Lo Paraguay, não excedendo 
o seu peso em cada viagem 1\s duas tonclladas que ellc~ de-

· A este ~~ragrapho re~er·e-so tambcm a disposição do 
art. 27 adtltltvo, que cxtrngue o estabelecimento naval do 
!ta pum; e, tendo o nobre ministl'o explicado que, por in
advertencia ou engano, deixou-se de incluir na final redaccão 
a parle em que se determinava que o mesmo cstabelecimcilto 
fosse convertido em colonia agricola ou militar, devo decla
rar que, ainda com esta clausula, não poderia cu dar o meu 
voto áquell!l artigo. . · 

Para que mcll10r se conheca o estado do estabcleeimento 
julgc co11veniente repelir a fêitura de algumas das informa: 
ções que se encontrã.o no relatorio. da marinlla de 18G3, ui-
limo que deJle tratou. (Lendo.) . 

« Sendo .a estrada que deve ligar aquelle estabelecimento 
á colouia . mililat· do Avanhandava condicão essencial ao 
d~s.er!volvimento e progresso do mesmo ·estabelecimento, 
dll'lgr-me. em 17 de setembro do anno findo' ao ministerio da 
agricultura, commcrcio e obras publicas·, a quem cabia pro
mover a abertura de semelhante communicaçiTo ; e este, 
tomantlo na devida consideração o relalorio quo áccrca de 
tal assumpto apresentút·a o referido cn~itiTo tenente (Antonio 
Mnriar.w de Azevedo), communicon-mo em 1G de outubro se
guinte haver dirigillo aviso á presidcncia de S. P.aulo, auto
ri;~n1o-a a contratar com Jorro Goncalvcs Peixoto a con-
struccão de tal estrada. • 
. . • • . « De conformiuade com o parecer da contado
ria de marinha, foi o credito de 119:4G8;))08ii, anteriormente 
decrcla(lo para as despezas do corrente exercício, reduzido á 
importancia de tOG:O.U0.$000, assim ,distribuída: 

«Corpo da armada e classes· annoxas. 1:0000$000 
« Arsenaes. • • • · . • • 10:000$000 
« }{orca naval. 20:000$000 
(( matéria! • 30:000$000 
« Evcntuacs • 12:000$000 

10G:000;))000 

Depois de fazer menção de diversos cdificios, cuja cori
strucção achava-·sc concluida, ou cm andamento, c do serviço 
do grandes derruba·Ias c plantações, diz ainda o relatorio: 

« O pessoal do estabelecimento compõe-se de 1 director 
capitão de frng:1ta, ·1 almoxal'ifo commissario da armada, 1 
holical'io, 1 mestre de carpinteiro, 1 pedreiro, 3 carpintei
ros, 1 ferreiro; 1 malhador 1 scrmlhciro, 1 caldeireiro de 
feri·o, 1 sa1·gento do batalhão naval, 2 cabos, 20 soldados, 
GG pretos adultos, 37 pretas c 31 menores. · 

« .. -•.•. O to tenente Augusto Neto de Mendonça, que 
acaba do regressa!' a esta côrte, depois do ter· não só com
mandado o vapot· Tamandalahy, como dirigiria interinamente 
a colonia c estabelecimento naval do Itapura, apresentou-me 
o relatorio que achareis entre os annoxos, c cuja leitura re
puto de interesso pela luz quo derrama sobre o presente o o 
futuro daquolla criação. '' 

15 
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Nesse relato rio diz o 1° tenente Mendonça: ( ConUnuanclo 
a ler) 

11 ••• Quem, pois, olJservar o ltapum em rolaçiTo fls im
portantes províncias de S. Paulo, Paraná e lllato Grosso c a 
republica do Parnguay, não deixará de applnudir a creação 
do estabelecimento, cmbom. nos tenha custado c continue a 
custar sacrificios de dinheiro c do vidas, exigidos pelos inte
resses reaes do imporia; c, quando mesmo a experiencia 
tivesse mostrado que por outra via se faciJitaririo mais as 
communicacõ-es com Mato-Grosso, uão seria isto razão para 
condemnar õ ltupura, cujo fim não ó só satisfazer essas no· 
cessidaues. mas sim outras igualmente palpililntes. 

11 Com 'a creacão do Itapura, muito tem aproveitado o 
commercio e a lavoum da província de S. Paulo, o um gran
de passo se deu para o progresso da civilisação desta, c 
aproveitamento de uma importante parle do seu territol'io. A 
prova disto encontra-se já no rnpido estabelecimento do 
muitos pequenos proprietarios entre a cidade da Consr.iluição 
e a colonia do Avanhandava, creada para servir tle interme
dio enti'C aquella cidade c o Itnpura. 

11 N1to só pela facilidade das communicações que se vão 
estabelecei·, como pela cxcellcn~ia dos terrenos os mais fe
cundos diL província, c por já estarem cansados os de I!ú e 
de Campinas, os grandes proprietarios comoção tamhcm a 
estabelecer sitias proximos ao ltvanhandava, esperando rrue 
as estradas do ferro, que devem atravessar a província na 
direccão dos importantes centros do protlueçiio, aproximarúõ 
esses· serlões do oceano, fcLCilitanJo assim o transporte de 
sua lavoura. 

11 Os povoados existentes ü os que se vão crcando dcs:lo 
a Constituicão até o Avanhandava, com a estrada do Avan
hantlava no "ltnpura, facilmente se eslcnrleraõ até esta, uma 
vez que se não ponha pêas ú concessão dos terrenos c scj<To 
franqueados por aforamento os devolutos existentes entre as 
dUiJS colonias. 

11 E', pois, o ltapura de grande vantagens, principalmente 
á provinciu de S. Paulo, que em um futuro não remoto verá 
augmentada a sua producção, se cuidar, como lhe cumpre, 
de attrair a emigração estrangeira e de catechisar os índios 
que abundão em seus sertões. 

11 Do quanto teuho dito con1 a fmnqueza quo devo V. Ex, 
e me foi recommendnda, p11reco ·me evidente a utilidade 
da creação do ltapura, se não como estabelecimento naval, 
cujas proporcões ainda alguns lhe contestão, ao menos como 
nuclco importante de civivilisação e de facil catechese, e 
como um ponto cstmtegico que altamente interessa á paz e 
seguranga do impcrio por aquello lado. J> 

A' vista de todas estas informações e ua dcspeza até hoje 
feita, ucspcza que, segundo a conta ultimamente apresentada 
:to sery1do pelo nobre ministro, excede a GOO:OOOfi, só pcln 
J c;JarliÇ1io da marinha, c deverá talvez elevar-se ét mais de 
1,000:000J) com as que têm sido feitas pelos ministerios do 
imperio, da agricultum e da guerra, é certamente pam re
ceiaJ'·Sc que a adopção rlo artigo de que tenho fallado dê cm 
resultado a pet·da :dJsolu(a de ti'ío ghtndes trabalhos e snel'ill
eios, c por isso entcntlo que, antes do tomar-se qualiJUer dclibc
raç~o,devcr{L o governo manilar inspeccionar novamente o cs
tabelccimcuto por pc~soa digna de toda a confiança c capnz de 
indicar o melhor meio do <l[ll'ovcitar o que ali jú existe feito, 
qua~l!lo n:1o s~ja. passivo! conseguir torlas as vantagens que 
se linha em VIstas qunnuo cmprchendeu-se a sua fundaçilo. 

§ ·t:J. Capitanüts de po1'tos.-Para os ta verba de despeza, 
f[liC cm 1HHi, anno da sua creagão, fni calculada cm 
I;!J:OOON, mas reduzida no do lSW a 1 1:7ii2H100.consigna a 
actual Jei do orçamento a quantia de 237:!l81,~0i)O ; e, poslo 
!(UC sú se gastasse no exercício do 1861-18G2 a de 
128:H:JH, e no de 1SG·2·-HIG3 a rle133:1G7fiG30,pcde o go
vemo na sua proposta a de '231 :O!l3#1i72J que por uma emenda 
tia camara dos depuladus fica reduzida a '212:0iO,p972, deter· 
minilnclo-so, como jit so viu do art. 27 additivo, que seja 
supprimirla a capitania da pl'OVÍilCÍíl. do n!ato-Grosso. 

::ic se !!'alasse agora de autorisar por lei a crcaciTo do tacs 
l'opartigões, o meu voto seria conll'ario ú de algÜmns hoje 
existentes cm logares onde só scnem para vexar a gente que 

se dedica it vida mal'itima, o estorvar o desenvolvimento da 
peqnclli\ industria da pesca, sem vantagem alguma pnrn. o ser
viço ou policia naval. 

A respeito da capitania do nlato-Grosso direi que, cm
quanto o arsenal existir em CuiaLá, scrú clla intoiramento 
desuccessarin, por n;1o haver ali o trafego que suppOe o regu
lameJJto de 19 de maio de 131ü, como ji't informou com toda 
11 franqueza o clesinteressc o proprio inspector do arsenal, quo 
tambern occupn o logat· de capitão do porto, o quo, ainda do
pois de mudado o arsenal pam Corumbú, poderá ser dispen
sada, incumbindo·se as suas attribuições á alfandega, COILO 
dispõe o art. 732 do regulamento de 19 de setembro de 18GO. 

Em todo o caso, parece-me inconveniente e cxcusada a 
emenda ralativa :í supprcssão, visto que aquella capitania foi 
crcarb, :1ssim como todas as outras, por decreto do govcmo, 
que do mesmo modo podNá extingui-Jns em virtude da auto· 
risnção que lho confere a l1li de H de agosto de 181o. 

Quanto á verba- Força naval-(§ 14), para a IJUal podo 
o governo a somma do 1,287:629#, não alterada por 
emenda da outra camara, limito-me a perguntar ao nobre 
ministro se o governo entende que devem ou não ser desde já 
considerad~ls .como cxtraordinarias as circumstancins pal·a 
que no pnmctro caso se augmentc essa somma, que corres 
ponde sómcnto a 3,000 praças fixadas para circ1:mstancias 
ortlinarias, ou julga mais conveniente abrir no intervallo das 
sessões os creditos que forem necessario::. 

Para a hibliotbcca da marinha, estabelecida, niio por lei, 
mas por decreto do govemo de 17 de outubro de ·J81G, con
signou ·se ató o anno de 18GO a modica quantia de 1 :'272Ni-J3, 
que já se acha presentemente elevada à do G:206HG21i, com 
pondo-se das seguintes parcellas : 
Vencimentos do bibliothemio (capitão-tenente) 1 :27GSG2G 
Ditos de um escrevente . • . • • . • 360~000 
Ccrnsignaçã.o para o asseio da casa c outras dc$-

pezas miudas, inclusive o salario de um ser-
Ycnte. . • . . • . • • . . • 

Papel, pcnnas e outros objectos de expediente • 
Acquisi~ão de ouras, memorias, mappas, rotei

ros, modelos, jornaes scientificos o encatler
nação de livros. 

420$000 
1üOQOOO 

4:000#000 

G:20G#G2ij 
Pot!cr-se-hia talvez diminuir ais-uma destas parcellas, mas 

disto não furei questão; porque, reconhecendo a utilidade da 
bihliotheca, certamente que deverá ser mantida c augmen
tada. Entretanto devo declarar que de nenhum modo julgo 
conveniente que esta despcza seJa englobadn com as da 
cscoht do marinlla, e do impcrinl observatorio do Rio de 
Janeiro, como jú se acha no § 18 da proposta do corrente 
anno, sob o titulo Escola da ma·l"inha e otd1·os estabelecimen
tos scienti(icos. 

A 11scalisação scrú sempre mais difficil a respeito das 
ve1·bas da despeza qne1 n:1o forem fixados e e~peciGcndas 
com toda a exaetiJão c clareza, e, para qJe fiquem hem 
manifestos os inconvenientes do englobamento no caso do 
que agora trato, julgo bastante observar que, consignan
do-se para a escola de mal'inha a quantia de 11'2:,í3o,~in'2 
e sendo provavel C[UO COntinue a h a ver gmnde sobra . COillO 
já houve nos dons; ultimas cxercicics, em que a mai~r des· 
peza foi de 78:179fi!JOG, pouerú o governo applicar essa 
sobra à bibliotheca, embora seja isto contra a intcncão das 
camaras legislativas. • 

§ 22. Ouras.- A lei do orçamento do 9 de setembro 
de l8G~ consignou para esta verba no exercício do 18G3-18Gi 
a quantia de HO:OOON, com a seguinte rleclaracão: 11 podendo 
o governo gastar das sobr·as que porventura :1presentar esta 
verba até a quantia de l.iO:OOON com o melhoramento do porto 
da capital do Ce<mí, e de 10:000!/ com o mclhorameuto tla 
barra de ntamanguape, na província da Parahyha do Norte. )) 

Do balanço e synopse vô-se que no l\XCrcicio de 1SG·I-1SIJ2 
despendeu-se a somma do li:Ji.i:G91H911, o do 18G2-18G:J a· 
do 1l:li.i:7GIN831. 

Na proposta de 18G3 pede o governo para o exercício do 
18Gi-18~1i a somma de Giü:OOOH, calculando-a do modo 

i' 
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de 1862 - 1863.. . . 
Itlem para o exercício de 

18G3- 1864. 

48:000,?'000 

10:000$000 

seguinte, tabella explicativa n. 22: (lendo) 
llam construccão de um edificio de ferro as

sobradado êom cobcrlur·a dobrada para
arrecadação das munições de guerra e 
outr11s pertencentes ;'t ,i<L seccão do almo. 
xnrifado de marinha da côrte' . . • • 

Idem, itlcm das municões navacs pertencen
tes á 3a scccão do mesmo almoxarifado . 

E' preciso despender- se ainda 
1liO:OOOHOOO para a sua conclusão. • -1:í9:9G7i~t{~;; 

Coutinuacão da obra em frente ao caos do 
arscnai de marinha da província da llahia 

ldom idem do. melhoramento do parlo da 

liO:O OOi)OOO ---
Ficará importando cm 73ii:379~WO 

40:000$000 A wmma de Gi0:000,$000 que ó governo pede para as 
obras que flcão indici\das é reduziria por uma cmr.uda da 
camara dos deputados a -HO:OúO~OOO, o, não estando ainda 
contçmp!adas as obras do fortif}caçiio do porto do Rio do 
Janwo, que deven~,. segundo a H! formação. que ultimamente 
nos deu o nolJro mtmstro da mannba, set· pagas por conta 
desta mesma verba, bem manifesta se tMna a. sua insuffi .. 
ciencia para satisfação de tantas necessidades. 

província de Pernambuco • • , . • 
Idem idem do di~ue da província do ninranbão 
Idem, ~de~1 do caes da SagTação, na dila 

18o:oooi~ooo 
80:000,~000 

Jli'OV!OC!il. • • , • , • • • • 
r~ra occorrer üs despczas necessarias com o 

pessoal da barca de escavacão c vapor do 
rcbOIJUe, cuslcio das mesmüs barcas, ba
t clõcs, escaleres e macbinas, concertos o 
outras deopezas, na provinéia do Rio
Grande do Sul . . . . . • • . 

10:000.~000 

Idem, idem a alguns reparos uo edificios c 
vur·ias obras indispensavflis, tanto na côr· 
te, como nas provincias. 

10:000~000 

90:000$000 

640:000$000 
A mesma tabella contém outras informacões, crue tambew 

lerei, por julga-las muito inteiessantcs á·~questao de que 
nos occupr:mos. (Continuando a ter.) 

cc 1. a A difl'erença para mais, de 200:000$, procede dás 
novas construcçõcs que se projecta de ed' fi cios de ferro para 
arrecadação de munições navacs e de guerra a cargo do 
amoxarifado de marinha da côrte. 

c< 2. 11 A dcspcza total com a obra do cães do arsenal ele 
marinha da província da llabia, começada no exercício rle 
1847-1848, ainda não foi passivei orçar-se, constando tlpe
nas do orçamento rcmettic!o pela mesma província ter-se des
pendido com semel~anlc obra, até 30 de novembro de 186'2 -
518:391&l29S. ' 

cc 3. 11 Com o melbora
lhoramcnto do porto da 
provincia de Pernambuco 
despendeu-se desde o 
exercício do 1818-1819 
até o fim do exercício de 
18G1-1862 . . . . 
Votou-se para o exercício 

d.o 1862-18G3. . . 
Idem para o exercício do 
. 18G3-186i 

E' preciso despender-se 
ainda para a conclusão 
da obra. 

Fic(;rá im port:muo cm . 

(( 4.a c.,m a obra do 
ditJUO do 1\Jaran~iio tem
se gasto desde agosto do 
18li3 até o fim do exerci
cio de 'l8G1-í8G2 . • 
Votou·se para o exerci-

cio de 18G'2-18G3 . 
Idem para o exercício de 

18G3-í8G!i . 

Despcza a fazer-se ató a. 
conclusão da obra. • 

J:G82:31G 1~180 

200:0ü0HOOO 

1SO:üOO#OGO 

108:000fiOOO 

80:COONOOO 

2, OG2:31Gh'180 

G27 :422H271l 

l•'icarà importando cm . 878:909#809 
cc u~ Com a obm do caos ela Sngraçiio tom-se despendido 

desde H do setembro de 1811 até o fim do exercício de 
18Gl-1862. 228:12ls'l'Gtlti 
Votou·sc para o cxercicio 

O Sn. MINISTno DA nrAnrNnA dá um aparte. 
O Sn. FEnnmnA PENNA:-Bem; diz o nobre ministro que 

nenhuma rbra de fortíficaC'ão resta a faze1· no porto do Ui o 
de Janeiro por conta do iuinistcrio da marinha ; mas ainda 
assim, abatendo-se 200:000;)) da somma pedida pelo governo, 
na qual inclue-se sómcnte uma reserva do 90:000$ par11 
todas as obras c concertos indispensaveis, tanto na côrte, 
como nas províncias, além daS' indicadas na tabclla que 
acabei de lêr, segue se que algumas destas mesmas terão 
de ficar paralysadas, c provavelmente com prejuízo da 
fazenda nacional, deteriorando-se a parte já construi da, 
como do ordinario acontece. Todavia, havendo o nobre mi
nietro aceitado na ~utra camara a emenda de redu_cção, o 
estando cu persuadido de que p fez por attender principal
mente ás nossas actuaes circumstaucias financeiras, não me 
animo a. propôr augmento algum. 

Passarei agora a tratar da mataria do art. 28 additivo. 
Tendo-se introduzido nós arsenaes de marinha e guerra, tanto 
da côrte. corno das províncias, a pratica do ficarem dispen
sados do ponto por simples avisos dos ministros, continuando 
todavia a perceber integralmente os jornaes, certos operarias 
que por molestia ou idade avançada 80 tornão incapazes de 
serviço, cu esperava que mais cedo ou ~ais ~arde o governo 
promovoss~ a. adopção de algum acto leg-Islatrvo, afim de re
gular e limitar com toda a clareza a concessão do seme
lhantes di~pcnsas. Observo,porém, que,em vez distc,o artigo 
confirma e legalisa até certo ponto a mesma pratica, decla
rando cc que os mestres e con tramestrcs das officinas dos arse· 
nar.s de guerra e marinha que contarem mais de 30 anno,; de 
scrvico, e por sua idade ou enfermidade não possão tra
balhu·rl ·podem ser dispensados do comparecimento nas res
pectivas officinas, continuando a. perceber o ordenado ou 
cliaria estabelecida para os lagares que occupavão. >> • 

Está JJCm longe da minha wlenção aconselhar que scjão 
deBpedidos dos estabelecimentos publicos, ficando expostos {t 
miseria, os operarias que se acharem nestas circumstancias; 
mas nem por isso entendo que um alfaiato, pedreiro, ou car
pinteiro, possa ter ~irei to a licar dispensado de todo o ser_viço, 
continuando todavta a perceber IOtcgralmente o salano de 
2~, 3,? e 1.$ diarios, o que equivale a uma pensão, ou apo
sentadoria com vencimento superior ao que percebem func
cionarios publicos de elevada categoria, e não sendo en
tretanto essas mercêa pecuniarias sujeitas á approvaciio do 
poder legislativo, como determina a nossa lei fundan1cntal, 
ainda para o caso de serem concedidas por decreto do poder 
executivo o não por· simples ordem do um ministro. 
. Desejava ainda, Sr. presidente, accrescentar ao que tenho 
dito algumas reflexões sobre o estado das repartições da ma
rinha existentes cm nialo-Grosso, e sobre o modo como ali 
se faz o êcrviço; mas, não devendo Lambem abusat· da benc
volencia do senado o do nobre ministro, contento me com
rccommcndar i.Í consideração do V. Ex. as informações que 
enviei ít secretaria de Gstado quando tíYo a honra de admi-
nistr·ar aquella província. . 

llm diversos officios, e pt·incipalmente no do 13 do agosto 
de 18G2 n.38, que aqui tenho agora presente, por haver sido 
a sua r~mosba oflicialmente requisitada pelo senado, a podid
mcu1 indiquei, entro. outros assumptos, como necessidades 
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mais urgentes: ·j11, a expedicão de uma ordem que exrJ!icneso 
o § 3° do art. 12 do rcgulâmento do 30 de abril do 18ü0, 
determinando que a corresponclencia entre o inspector do ar
senal o a secretaria de estado fosse cnviad;t, niio dirl)cta
menlo, segundo a pratica que ali se adrnitlira, mas poi' in
tormcdio da presidencia, corno csl[t determinado a respeito 
das rcparLíções suborJinndás aos outros rninisterios, para que 
a mesma presitlcncia, ficando scieutc do seu conteudo, pu
desse dai' ao govemo imperial ns informações que julgasse 
ncccssarins, e exercer sobre o mesmo arsenal a inspccçiTo c 
Jlscalisaçilo que em todo o caso ·111e compete; 2'', a solução 
da questão aintln enLITo pendente, quanto á mudança do arse
nal de Cuyab[t pam outro local, ou no menos 1.1 expedição ele 
ordens mais claras e positi1•as a respeito das novas obrns que 
se acbavão cm construcciTo. com o ri~co do ficarom na maior 
parle inulilisadas quando- se 'verificasse a queiJa mudança; 31', o 
vrovimcntu elo Iogat· de ajudante do inspector do arsotHtl, cuja 
falta, tornando illlpraticaveis algumas tias principnes disposi
ções do regu!mncrJto, niio pcrmittia que nos scrvicos e des
pezas houvesse a COllVC!liCIJtO fi~calisaÇITO; a~, a ÍlOll1CflÇãO 
do um apontador, cuja falta dava Iogar a que, ficando os 
pontos das officinas do arsenal ;1 cargo ~ómento dos mestres, 
que a el!e dcvirr.o ser Lambem sujeitos, deixasse de ser feito, 
assim como a conferencia e lWgamento rias folhas, com a 
exactidão c formalidades que o art. 7G do regulamento 
prescrevo a bem da fiscaJ=sa~~ão do serviço c das despczas 
correspondentes ; tia, a organisação de um quadro, ainda que 
provisorio, dos operarias do arsenal, '[lara que não continuas
sem a depender sómente do arbitrio do inspector a admissão 

_ d.e quantos lho parecessem neccssarios, c a fixação dos sala
nos, por ser isso incompalivcl com as reilcmdas ordens do 
governo imperial, que rccommendaviio ;í prcsidencia a redu c
cão das dcspezas, ainda as mais diminutas, afim de que não 
fossem excedidos os creditas abertos pelo poder legülativo ; 
IJa, a cxtincçã.o da capitania do porto estabelecida em Cuy<~bá, 
}lO!' ser ali desneccssaria, e por conseguinte inulil a 
despeza, embora pequena, que com ella se fazia; 7a, nulori-

mentos elo sua atlcnção, nem por isso deixo de crer que o 
nobre ministro actual, examinando o mesmo officio c docu
mentos annexos que têm do ser-lhe recnviallos pelo Sr. 1° 
secrcLnio do senatlo, reconhecer[!, aintht quanrlo julguo im· 
praticnvel ou inconveniente algumas das mcdiúas por mim 
lembradas, lflW a intlicação de totlas cllas s& nasceu de sin · 
c2ro zêlo pelo scrvigo o pelos interesses da fazenda nacional. 

D!SGUI\SO PnONUMIADO NA. SESSÃO DE 23 DE AGOSTO DE 18Gt 
® n·. mRiiAiil!>t~·o tna: m~~riiDtha:- Sr. presidente, da

rei breves explicuçõl'S aos honrados senadores que me prece- . 
tlcriTo na preseuto discussão. . 

Ao nobre senador pela província do Espirita Santo, quo 
fe~ j~tliciosas observações acerca da importancia da barra do 
ll10 Grande do Sul, tcullo o prazer de declarar que, compar
tilhando os sentimentos de a preço qu~ consagra aos gramles 

'itLürt;\Sscs daquella provincia, cu trato de co!ligir totlas ns 
informações cm ordclll a p~·ocur<tr melborat· o serviço da pra li~· 
cagem. A barra do Rio Gmnde, como todos sabem, Srs. c 
uma das maiores difficuldades com que luta aqnclla província. 
De certo tempo pam cá se tem procurado attendcr aos unict s 
m~ios que na minb.a opinião suo capazes de aLtenuar os cm
bara~os que clla accarreta á.navegaçuo o ~1o commercio .. A 
presença de bons rebocadores, boas catrmas, um materwl 
~nelb.or e mais apróprindo ao scrviç~, um pess?nl amestrado, 
e tutlo quanto pôde o governo do pmz fazer bOJO para melln.-
rar as condições cm que ali se acba o commcrcio. Asseguro, 
pois ao honrado senador, quo alguns mclhorame!ltos neste 
sentido pretendo fazer a bem do serviço tla praticagcm da 
importante bana do Hio GI'ant.le do Sul. 

Quanto aos salva-vitlas di~cortlo da opinião do nobre se
nador. Se cllc:• por grandes, senbores, não servem na barra 
tlo Rio-Grandu, de nada tamhem servirilõ por pequenos c 
muito faccis do mover. Nas condições em quo elles podem 
ser nccessarios, cm que o seu emprego póde ser reclamado 
com urgencia, não é o pequeno batel, embora salva-vida) que 
pó de ser lançado ao mar_ 

Não tenho a meu alcance os meios de melhorar a sorte do 
pessoal ali emprcgadtJ. O nobl'e senador sabe que o salario 
~xado .aos empregados no serviço daquella praticagem o nii.o 
e cm vu·tudc de um regulamento ; que uma tal ou qual pro 
porção estabeleceu-so entre aquelles veucimentos c os que 
pcrccilem outros mujtos empregados desta ordem em diversas 
capitanias o llarms do impcrio. Ora, .augmentar cm um 
pouto, c nã.o guardar a me~rna proporção, ou niTo attender á 
:;orto dos oull'os, seria estabelecer uma injustica relativa. 
Convenho) porém, em que os vencimentos que elles percebem 
JlO!' !nodo algum compensão os su?rifici~s enormes a rJue eslfio 
'UJCitos, c que alguma cousa c preciso fazer cm beneficio 
dellcs. 

. sação ú presidencia para mandar encommcndar cm nue· 
nos· Ayres ou !Uontcvidéo, á vistrt de informacõcs ou pro
postas do conselho de compras, c 'transport;ir nos paque
tes da companb.ia de navegaçiio · tio Pamguay, certos 
generos precisos para fornecimento do arsenal e da estação 
naval, que assim puder-se-h ião obter por preços mais commo
dos; Sa, a nomcaçã.o, j(t lcmbmda c requisitada desde no
vembro tle 1Hfi1, pelo ministerio da fazem! a, de um empre
gado tla contadoria da marinl!a que fosse cm commissã.o ú 
lJroyi.ncia para inspeccionar c regular a escripturaçiío c con
tab~li(Jatle das cousidcraveis dcspezas que ali se fazem orcli
Iléii'Htlllcnlc, vi~lo que esse ser-viço se tornava mais difficil 
pela circumslancia de serem feitos it cstacão naval os forne
cin~cnlos nccessmios, cm tlinheiro r. cm gctÍoros, pela tbesou
t~na, pelo <menu! c pela alfandega. da proviucia, pela 
1nt~ndencia ela côrte, pela cstar;ão do Rio da Prata, c por 
me1o de comprns dircclamcntc cfl'ectuarlas cm Corumba, não 
podendo e.nlrclnnto todas essas contas ser tomadas cm duvida 
fôrma pcl_o diminuto numero de emprc:;ados que havia na 
thcsou,·arra,. com as habililaflõCs c conhecimentos espr-ciacs 
~1uc a matcrw exige, se bem que o fctt iuspector fizesse por 
Is~o todo o e::l'orço passivei; Da, finalmente, a nomeaçiTo de 
um .ti.os m9m1Jros do coqselho naval, para fazer na provincia 
<I Vl~Ilit c Jnspccn;1o de que falliio os arts. 27 c 28 do regula
mento de~~ de julho de ~8ii8, c (Jrcs:ar ao governo i!llpcrial 
todas as lllfot·mnr;ões que porventura pudessem intcreEsai' r'1 

solufiiio t!a~ IJUC:ilõcs. pendcutcs, o ú regularidade do smino 
da roparlifléW da nHII'lllita naquella remota parle do imporia. 

Mas ~epenilo de alteraçiio do respectivo regulamento, que 
não tluvrdo eruprehcnder, logo que me eonsiutão os mullipli
catlos enc~rgos que me rodeiuo,. Neste proposito, fiz eolligir· 
todas as wformacões que mais recentemente forão dadas a 
meus dignos antêce~sorcs sobre o serviço daquella barra, o 
dellas tenho cciJ!IcCillo quo não erro em meu juizo crendo 
que o scrv_i~o deve mel hor:u· consideravelmente, logo que 
poss;~mos alt ter um mn leria! mclb.or o mais aderruado ás exí
gencws do tempo, c nm pessoal bem retribuido. Eis o meu 
e.npcnho, qno, se mo pcrmittirem reallzar, aprovcitarú por 
certo ú flé.li'Dgaçi10 o commcrcio daQuclla proviucia. 

Quanto, porém, ao porto das Tones, perguntou o nobm 
senador o q uc lllvc o governo cm vista mandando fazer ali 
um cxamo. 6enhores, a idóa de um porto artificial nas Tor
res, quando SUI'Riu, aconteceu-lho o que co~tuma succedc:r 
ús idéas de grandes melhol'il!llentos cm nosso ~aiz. I7oi sau
daria por todos com CIJlhusia~mo, e no !110 Grande do Sul 
grande parlo dos homens eminentes aceillirito a enxergando 
desde logo n possillilidado de sua rcalizacão. A' vista disso 

No espaço do nove mczes nilo me coube a satitifitcilo de 
receber a menor resposta a este olnr:io, nom ao mimos a 
certeza do haver chegado ao seu clr:stino ; e do uma infor
mação do conselheiro director geral da secrclal'ia t!e estado, 
con! cruo foi. rcmcllirlo ao senado, vejo que até á data do 'i 
de JUlho ulii.nio tinhiio ficndo sem soluç;1o o.u providencia 
alguma fJUll~I todos os assumplos de que tmlei. 

Se ;\ pessoa 11uc cnlfío dirigia a repartição da mnrinhn pa
receu que urro vali,t a pena dcspcntlcr com cllos alguns mo-

o governo cnc<U'l'Pgou ao vico almiraulÓ !Jal'11o de Tam1m: 
daré, e a um habil cngcnheii'O que o ncompanl10u de visila1• 
LHJuello ponto c inl'ormur so cm ou tHio pos~ivcl ~ conslruc
~:ão uo um porto urlificial. O purecor do cugeuLuiro fui) qn0 
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a obra ô pruticavel e que bastarião 3,000:000$ para leva-la pedirão-se quantias maiores do que aquollas, que cm cxer
a e!feito. cicios anteriores tinhão sido despendidas, conforme consta 

Nilo tenho as l.Jabililncões profissionaes necessarias para dos balancos respectivos. >> 

bem aquilatar a proccdcÍJCia do um semelhante orçamento.; 11ara responder cabalmcnt!l ao nobre senador, bastariil, 
mas conheço muito de perto a localidailO, po1·qu!l por mats senhores, por cada uma das verbas por clle consideradas fa
do uma vez ·a vbilci com minuciosa nttenção, afim rlc ter zcr a leitum de cada uma das tabellas que lho corresponde. 
tambom um juizo meu úcerca desse melhoramento. Entendo Dessil comparação resultrt palpavclmcnto o conhecimento 
que um porto artificial ali não custará sómentc a quanlia dos motivos que ligitimiTo as quantias pedidas na proposta 
do 3,000:000#000, c ainda quando assim possa ser realizado do orc:unento. · 
serviria sómcnto de porto do abrigo para as embarcações, A éonsignaçào. do § 1 °-secretaria de Est,lilo- foi calca· 
que demandassem a bana do Rio-Granrle.A canalisoção do !ada cm 101:790H pelos; dados da despeza necessaria, c fixada 
rio niampituba de sort.e que vi esse desaguar naquellc novo por leis anteriores. A ilill'crcnça para mais que se nota nos o r· 
JlOrto pouco ou nada adiantaria ú communicnçiio com os cn- çamentos dos annos a que alluiliu o nubre senador provem de 
trcpostos comrnerciaes do interior da província. maiores gratilicuções concedidas a alguns cmprcgado.s por 

As grandes lagoas, I{UC se encadeiio, o vão ató perto da contarem certo numero de annos de scrvico, c bem assun de 
villa do Sunto Antonio ,ainda quando fossem ap1·oveitad;1s se ter incluído nas respectiva~ tabcllas maior quantia para as 
para comn1unicação do novo porto, não adiantari;io muito de~pczas de cxpodil·nte. 
para a communicação, que ~o tem cm vi5ta. Demais niTo Siio pois de:;pczas estas, que não podem eer arbitraria-
está ainda estudado o nivel de suas aguas, cm relnção ao mente alteradas. · 
oceano, e pelo menos seria neccssario continuar cm novos · 0 Sn. SrLvmnA DA ll!oTTA:-Veja 0 balanço. 
estudos, qnc completassem um pensamento, para porlcr rlar- 0 Sn. nrrNrnTno nA MAnr:o;rrA:-llorJcm haver no correr· rlo 
se lhe impulso. Qualquer qu1J clle seja !Ja do comprcbender 
tambcm uma linha ferrea, 0 neste caso mais vale então a anno pequenas differcnças partt menus provenientes de o!·do-
linha, que communique a cidade do Desterro com 0 Rio- nados não pagos por Jogares vagos, por licenças con~eúulas 
Grande do Sul. com certos e determinados descontos, por mcnot· quantia Út's-

Portanto, amando com o maior interesse o desenvolvi- pendida com o expediente, etc. ; mas a ta~clla rcspectiv:,1, 
monto daquelle torrão cm que nasci, sou cu mesmo que clnscificando os Jogares c os vencimentos correspondentes a 
declaro com franqueza ao senado, qu~; não acreditG nas sup- c.ada um dclles, não offerece, senhores, um orçamento elas-
postas vantagens daquelle porto. ttco. .I 

Convenho que cm beneficio da prova se procure canalisar Quanto à verba-intendencia o acccs~orios, notou tamLcm 
aquclln~ grandes lagôas, mas como meio rle dc~envolvimcnto o' nobre ~enador grande diffcrcnca. 
interno da industria local. Mas estabelecer um porto nas A differença para mais que ·se nota na proposta do orça
Torres com o pensamento do dotr!l' a pro~incia com um novo menta actual com a que foi votada pnra 1863 a 18Gí, pro
porto em condições melhores do que a entrada da barra do Yém de ter-se contemplado o BrrendamentG do trnpic!Je 
H ia· Grande, tenho para mim que é um desejo que por cm- -Florim, na razão de 7:200~ por anno, na fórma do res
qunnto não se póde realizar. ectivo contrato, c t!e haver convergido pat=a aquelia verba 

mas o tempo urge, Sr. presidente, c cu niio posso ser mais os .vencimentos do prssoal do> conselhos de compras, lilll!O 
<'X tenso nesta parlo. Passo a responder-ao nobro senador pela da côrte, como rias províncias que anteriormente corrião por 
provinr.ia de Goyaz, que intcrpe!Iou o !!Overno no principio outras verbas. Mas por uma emenda na outra camara foi re-· 
do seu di~curso, procurando saber se as forças do or~:nmento duzirla a consignr10ão pedida para rsta rubrica. Esta reduc · 
que discutimos ostiio ou não ao nivcl das circumstancias que ção feita rlo accordo com o. governo, explica-se, pele~ sup-

. atravessamos. prcssiTo ria dcspeza correspondente aos vencimentos do peEs:Jnl 
Hontcm jtt se me havia diri·gido no mesmo sentido o hon- do conselho do compras, e de alguns outros cmpragos ~o

rado senador pela provincia do Amazon~s. c hontem mesmo cundario.s .que, ou r·slavão VQgos, ou porlião ser dispensa~los, 
disse cu alguma cousa para patentear o juizo do governo a sem. PI'CJUIZO para o ~crviço, c que constão de um dos ?rl1gos 
esse rcspeitn. 'VolLo, pois, do novo a declarar no nobre sena adJ1l1vos ao areamento cm discussiTo. 
dor por Goyaz, quo as reprcsalias, objecto dn comminaçiio A mpeito do·s ar·êcnac5 dão-se as mrsmas circumstan-
csfnbclrcida no ultimatum, a que S. Ex. Ee referiu, não sig- cins. A competente tabclla demonstrou uma despcza rle 
nilicão o estado de guerra, cm I[UC scjão ncccssarios recursos U:iG0:78tí;;5i32. Mas por estudo feito sobre os divmos scni
extmonlinarios; são ainda um meio adoptado pelo direito das ços ali confiados, reconheci que S:J podi:1 conseguir uma di
gentes para os tempos de paz. .mi nuiçiTo considel'inel nesta rubrica, desde que fosse r lia 

O Sn. StLVEinA. DA nioTTA. : -E' outra questão. Já se fez ? alliviada de encargos que paga, e rpte podem ser dispens~rhn! 
com vantagem para o serviço ]JUblico. Eu não dissimulo; que 

O Sn. ~llNISTno. DE ESTRANGEIROS:- Náo leu o D-iario reduzindo se os ar5enacs das províncias a certas officinas in-
Official? dispcnsaveis por émquanto, e deixanrla o mais á industria 

O Sn. MINISTRO DA nrAnrNITA: -Os recursos do que actunl- particular,. conscguiriã uma diminuição consiueravel nesta 
mente dispomos no Hio da Prata, e que rcrmitto o orçamento despcza e maior proveito para. o serviço. 
nas circumstancias ordinarias, são mai~ IJUC sufficientes, p0r O 11cssoal dos nossos arsenacs é extraordinnrio, e bem po
cinquanto, pnm fazer faco as necessitl.lclcs r1ue esEa nom si- de pouco a p0uco ser rc•uuzido ás ycrd~tdeiras n<lcessidades 
tuaç;1o nos possa crcar. do serviço. que niTo correspondcl nos socrificios que fazomos. 

N•io sei si seria mosli1o conveniente, senhGrcs, c não Quanto ás capilinrins rios portos, é applicayd tamb11m a 
merccerinmàs a censura do ·honrado senador, si antecipa- ohserVi\ÇITo que acnho de fazer a respeito das outras rubricas. 
rlamcnte vicsscmos ao pHrlamento pedir meios extraordina- Se o honmdo senador se déeEe ao trabalho de ler as diversas 
rios para um estado no qual ainda niTo entramos. Trnn- verbas de quo se compõe a tnbclla rclati1·a ás caritanins :los 
quillisc·so. portanto, o no~rcsenador, que na hora conyeniento portos, havia do Yer quo nlém do servico propriamente dns 
!li1o nos faremos cspcrul', procurando o apoio moral do capitanias, ha o fervi~:o de certas praticngens de barras, ha 
parliimcnto, sem o qual senhores, no syslem a de governo um 1~ranrlo pmonl a pagar, h a expedicntll, o diversas ontl'iJS 
que nos rego, os governos n;io rlcvom marcha1·. d cspczns conEidcrnrlas nessa mc:ma tnbellá, que faz crescer 

Pa~5anrlo agora, S1·. presiilcnlo, ús considerações, que a vcrb~, lliio porquo as despct.ns tivessem creFcido nalural
cspecralmcnta fez o honrado senador sobro o areamento em mente do um anno para ouli'O, mas porque ficfio assim melh•JL' 
diwussão, ('U lho peço licença pam rospondcr"cngloh111a- claEsifica~fas., deixando de figurar cm outrDs verbas onde CllS-

mcnlo its diversas observações por elle Coitas em rcla~tio a tumaviio a Vll' englobadas. 
cada um dos parngraphos. Quanto aos navios desarmados, Sr. presidente, cDhe-mo 

O fur~ilamonto da argumentação do nobro senador rctluz· se a iHia informar no nobro senador quo, vrrificando cu, que 1m 
ao sogulllto pont0. cc Na JH'O!JOstn. apresentada pelo govcmo ta hcllu do or~~nm('nlo a cifra relatim á dcspeza com navio~ 
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desarmados cr,l sobremodo extrnordinaria, procurei estuda- Rcsultito, pois, rlo discurso do nobre senador duas proposi 
la, e cheguei ao conhecimento do que nessa verba figuravito çõcs, que niio devem passar rlosapercehidas o sem reclama cão 
llc>per.as que não crão delfu, Jlclo que as fiz cxtl'Cmar, o Jn,que ató aqui ostivomos do joelhos, sofl'rêmos humiluacõôs: 
dahi resultou a dilferença que notou o nolJre senador. sem1ruo a nossa dignidade reagisse dovidmnente; 2'1, ·que, 

Senheres, feitas estas considerações que tondem a oxpli- temos sido injustos, porquanto o nobre senador, recommcn-
- car ao honrado senador, que não ha contrndiceiio da parto datlllo-nos !lo agora cm diante mni" valor, tnmhcm nos !'O

do itctual ministerio com a camara dos Srs. dÔputarlos nas commcndou mais respeito it justiça, creio que nas relações 
rc:lucções que se lizeriTo, julgo que, se niío o tenho sa1Í.i-. internacionaes. Assim, poio, o nobt·e senador, querendo dc
fctL•), tenho ao m~;nos procurado convence-lo de que, a pat· fender-nos ante o estt'lngciro, no currer ele sua dtfesa fez-nos 
do c~pírito de economia quo me domina, tilmbcm procut·o increpaçõos muito graves e deixou-nos cm uma posi~iio que 
cont:crvar os meios sufficicnlcs pam fazer o servico da r e. tem alguma cousa elo desairosa. 
partição que me foi confiada. • Sr. presitlcntc, cu creio que cm gora\ os brasileirl)S são 

corajosos como o nobre senutlor pela· Bahia. 

Dl5Cunso 1'1\0~U:iCIADO NA SESSÃO DE 21, DE AGOSTO Dll 1SGi. 0 Sn. FHnnAZ :-Niio deriio ainda provas como clle .• , 
O Sn. PAnArmos :-Mas 6 p1·cciso,, quando so tratíl do go · 

o f;r, Psrm~hos:- Sr. presidente, tomarei pouco vemo ue um pviz cm suas relações com outros estados pro
tempo ao Ecnarlo na discui'sfio 1:0 orçamPnto da guerra. ccJcr com toda a prudencia e vêt' o que reclama a dignidade, 
Oh~ervo, porém, que a discuss<1o havida ate uoje a respeito e que Jlórle cornpromcttc-la. Convem Jlrevcnir os conllictos 
dos orcamentos, e em geral as di5cussõcs do senado, não têm se for pos~ivel, e rcsi~tit· a cllcs com dignidade e prudencia ; 
sido inuteis. mas nem sem1Jre, sillvos os casos extremos, a dignidade 

O nohro senador pela Bania, que !ta pouco fallou, pronun- exige que se rtcorra a meios materiaes, que podem ser inef
cfou-so a favor dos armamentos militares que temos feito e ficazes, que talvez não sirn1o seniio para aggrnvar os mos
cm f{IIC se prosegue; o 11obro senador mo parece que não mos couDictos o tornar mais sensivol a olfcnsa recebida. 
apreciou com a exactidão que de ordinario caracterisa o seu 
jui7•) a opinião dnquclles que fizerrro reparos n essa ordem de· O Sn. nAnÃo DE S. LounENC:O :-Isso 6 para depois, mas 
cous~s, e sobretudo ús dcspeza.s que cllas causitrào e estão incontinente, não. · • 
cau~ando... O Sn. PARANnos :-Este assumpto me desviaria do orca-

O SI\. vtscoNDE DE ITAnOnAnY : -E hão de c~mar. monto quo ora so discuto. O juizo do nohre senador, que 
P b 1 alitis quiz defender o nosso recente passado, nos é muito dos-

O Sn. Ar.ANrros: - · • • em como ao mouo por rjue taes favoravct, pon1ue na opinião do nobre senador não so fez o 
dcspezas têm 5ido feitns. 1 o nobro senador apresentou-se como campeão rla dignidade que cumpria fnzet·, o que exigia a dignidade nacional ; não 
hrafileira; ello quct· o paiz prevenido contra qualiJUCl' insulto IJa, portanto, nesse passado tanta gloria como o nobre sena-

N h 1 1 . dor aliüs quiz reconhecer ... mas é este um ponto melindroso, 
do rslrangeiro. en um r 0 nós tarn )Cm deseJa [JUC solframM · Sr. presidente, e que mio cst<'t présentemente em discussão. 
inw!los, nenhum de nós ficaria éltraz do nobre senador pela Solfrêmos um;t violencia, nos:1.1. dignirlado foi ofl'enuida, 
llahia quando chegasse o momcuto de repellir pela forca o isso está fóra de duvida ; a naçuo brasileira realiiu, nessa 
insulto estran1<>,oiro.. . • d ·~ rcacçflo fomos todos concor cs o unanimes : a questão hojo é 

O Sn. nAnÃo nE: S. Lou!IEI\QO:-Isso nrro sei; na occasião outra, é se o conflicto inglez exige que prosigamos cm des-
vcreml\s, pezas avultadas nas circurnstancías nctuaes do nosso tbosouro, 

o Sn. PA!IANUOS:- .. '. mas a qucstrro e muito diversa. e quando llli!Ílos outi'OS melhoramentos, melhoramentos que, 
Em pt·imciro logilr, da p::~rto de alguns nobres scnélrlorcE (e comquanto mio sej;1o militares, se prendem ú nossa defesa .... 
crdu que nisto não fazem senão respeitar a nossa fómm elo O Sn. vrscoNDE DE lnnonAJIY :-E se prendem me~bor, 
go rr.rnn) o que se tem sustentado ó que releva examinar se 0 Sn. PAR.~Nnos: _ •.. est;To rcclac:ando providencias. 
íudo quanto se fez foi feito Jegnlmentc; c, em Bcgundo lognr, Ningucm, que eu ouvisse, quer que se irmtilise 0 que se 
se os armc1mentos projectados podem danlos a seguranca f · · L ...... 11 
qllf) o nobre senador JlCla Bahiil deseja. l'eitos esses Jll'Cpá- tem etto; mnguem con c:nou BCr me JOr que nosos portos 

cste,i;II) bem guarnecidos 1!0 1p10 no estado de uma defesa 
rnliros militares, ninda mesmo cm maior escala, cst~remos quasi nulla ou pelo menos tnefficaz; mns, flOr outro Jadll, ha. 
ao abrigo do qunltrucr insullo, como aquellc que soiTremos que considerar EC as forLificaçõea marítimas cr<1o a primcim 
cm Gus de 126'2? O nobre senadot· como que apt·cscntou condicão de nossa. defesa. e uma das necessidades mais ut·
todos nqucllr.s que têm feito observações, a meu vêt' muito gQnles; neste ponto é que dil'ergímos Alguns, como cu, 
sensatas, muito utcis ao p~tiz, quanto ás ilespezas militares, nem considCL'<1o essas fortificacõcs marítimas como o meia 
como menos zelosos do [JunJonor nacional.··· mais seguro de nossa defesa, riem crêem que sua dcspcza. 

O Sn. nA.nÃo ~E S. Loun1~N0o :-Como V.Ex., mais zeloso fosse tão urgente. 
1a fnzentla puhltca. 'fn1tamos do orçamento da guerra: perguntarei ao nobro 

O Sn. PAnANrros :-... mas peço licenr.n parn notar no no- ministro se porventura jit temos quartcis na campanha do 
He scnndur que foi elle mesmo quem nos disse que até hon- R:o-Grande tfo Sul para abrigo do exercito ~ue ali estaciona. 
cm csliYemos do joclbos ante o estrangeiro, c que só agora O Sn. FEnnAz :-Nem bal'!'acas. 
i05 levantamos o nos preparamos contra qualquer violcncia 1 o Sn. PAnANnos :-Nem barracas. 

O Sn. nA nÃo DE S. tounENQO :-Digo que nos lovantrmos. Sn. Jonm :-Temos uma p~Ihoça cm S. Gabriel. 
o Sn. PAnANnos :-Contra cslo juizo do nobre senador cu 0 Sn. PAnAl\'nos: _Ali tomos uma fronteira por onde po. / 

,ela minha parlo tambem protesto; creio que nunca estivo demos 801• amcnearlos, que mnis do uma vez tem attrahido a 
nos de joelhos.·· . attcnciio do govc"rno, e esta fronlcii·a estA completamente tlt1S-

O Sn. nAnÃo DE S. Lounrnu~o :-Quando os inglezcs cslive- guarriccirla. 'Pois só ns fortificações dos portos ó que consti-
1o riqui no porto fazendo IÍre~igangas, não esta vamos de tuem a defesa d0.ste imperio? So as fortificaçõeii de alguns 
H• lhos? Esta não é má. · dos nossos portos nfio bnslão para IJOr-nos a salvo do qu:~l-
0 Sn. PARANIIOS:- SofTrêmos YiiJlcncias, mas cntiTo algu. quer violencia como a de 1862, c se não à ovemos recoiai' 
as farão rcpcllidas, como o nobro senador nos disso que que Lacs cmcrg0nci~s se repitão, porque Eacrificar desdo já 
Jderia fazer so estivesse á frente do govol'llo. lão g-rossas sommas nesses serviços militares? . 

Pois não 6 certo ttue as circumstancias do thesot~ro suo 
O Sn. nAnÃo DE S. LounENÇO :-Que fazia. clifficeis o fJUC, como nos tem dilo o nobr~ senador pela pro-
O Sr. PAIIANIIOS:-Algumas '·iolencias do 18UO forão rc- viucia da llahia a quem respondo, o nosso commorcio, nossa 
l!lidas com a maior dignidndo passivei. lavoura, as industrias cm geral se uchrro tumbem cm circum-
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stancias criticas? Pois nesta situação não conviria que os 
meios do que póue dispôr o estado tivessem applicacão mai~ 
util a communidade brasileira? Pois é cruando penrle ainda 
uma grave questão externa, provcnieóte rio conllicto de 18G2, 
CJUnndo surgem novas complicações no Rio da !~rata, quando 
no3sa ronda diminuse,é neste conjuucto de circumstanci~ s 
qrre devemos primeh'o que turlo rcstam·ar todas as nossas 
fortificações? ... Eis aqui o sentido e o resumo das observa
coes quo têm sido oü'erecidas ao governo . 
• ram fa?.et• observacões como est:~s, é preciso tambem dar 
prova de patriotismo: porque o mais populat· é, cm conjunc
turas como a de 1862, mostrm·-se cada qual mais cioso da 
dignidade nacional, ostentar disposiçõca bellicosas. Para re
sistit·, porém, ~s tentações dc~sa popularidade. para que o 
governo não SeJa catla voz mata arrastJ'<Hio a tnes despezas, 
quo são avultadas o que não são das mnis urgentes, é que 
as nossas observacões são de grande auxílio ao proprio go
verno. Se todos fizem10s côro para que se Jovantem forta
lezas o se cncommendem peças estriadas, se todos repetir
mos este ócbo de indignação, o governo achar-se-ha em grandes 
embaraços, elle que tem sobre si a responsnbiliJado do pre
sente e do futuro do pa iz. 

1 
· Assim, pois, nossas observações, parecenrlo àe opposicio-

nistas, são todas uteis ao governo, por isso mesmo que fazem 
contraste com as vozes bellicosas que não cessão da echoar 
em todo o pniz, por isso mesmo que servem para cruc o govcmo 
não se daixe levar por esse naastamcnlo bellicoso. 

Não nos censuro, portanto, o nobre senador as opimões que 
nosso sentido temos enunciado. Sustento que é muito conve
niente, que é mesino muito proficuo ao paiz,, nas circumstan
cias actuaes, que se prosiga nossas despczas militarcB; mas 
ni!o leve a mal que outros pensem diversamente, o niío veja 
satyra no que é simplesmente prudencia,. leal o vcrdadeir~ 
ap1·eciaçã.o das necessidades roaes do paiz, ao menos, como nós 
as comprehendernos. 

O Sn. DARÃO nE S. LounENco: - Referi-me aos calculas 
mathematicos, na occasião uo insulto. 

O Sn. PAnANnos :.....:. Para accudü· ao aparto do nobre se. 
nador, direi que as sciencias exactas tênl'Seus caprichos, 
mas os Impulsos de imaginações vivas e sentimentos exalta
dos são quasi sempre mais perigosos. 

O Sn. FEnnAz :- A poeEia I 
O Sn. VISCONDE DE lTAnonAuY :- Nestas cousas de governo 

do estado cntrão mais as matbematicas. 
O Sn. PAnANrros :- Querer aconselhar ao Brasil que seja 

um pniz bcllicoso é do uma imaginaç!1o perigosissima. 
o Sn. llARÃO DE S. L(IUIIENÇO :-Reagir contra uma inju

ria não é ser bellicoso. Mo sou bellicoso o não deixare 
nunca do reagit· contra quem me iujuriar. 

O Sn. FnnnAz :-Se pudei' ... 
O Sr.. nAnÃo DE S. LounENÇO :- Sempre se pó de na occa~ 

sii'to •.• 
O Sn. FnnnAz :-Fugindo? 

O Sn. nA.IIÃO DE S. LounENÇO :-Quem nfio tem espada 
tem pedra. ·· 

O Sn. PRESIDENTE : - PfÇO altenç:to. Acho melhor que so 
guarde a questão do valentias para outra occasião. (llilari
darle.) 

O SR. F~mn.1z: -muito bem, Sr. presidente l por esta Jlte 
pcrclôo tudo quanto me tom feito. 

O Sn. PAnANl'IDS:- Pns3aroi a considerar algumas das 
verbas do orçamento da guerra·. 

Comecei dizendo que nossas observações não têm sido 
inutcis, não só as que dizem respeito ús dcspezas publicas, 
senão Lambem as do ordem politica. Ha Jloucos clias vi n'a 
folha official um aviso do nobre presidente do conselho e mi
nistro da justiça, dirigido a~ presidente de ~linas-Gcracs, 
que lhe faz honra •. Esse aviso approva o procedimento da 
primeira autoridade daquella província contra as violencias 

que os ma"'istrados do Rio Pardo soífl·ião da parte das auto~ 
ridades poHciaes do districto. A pubicação de avisos como 
esse é uma·homenagem á lei, á ,·erdade, o não pódesonão 
tmz~r louvores e muita for~a moral ao governo. 

Vejo neste orcamonto da guerra que algumas reclucções se 
fizerào; que o que se disso a respeitb da despeza com o ma
terial do exercito e armaua mereceu altoncão. Se esta l'ãO 
essas rcduccões no pensamento do nobre ministro, como n;lo 
duvido crêr; tambem é certo que ollo achou na opini<iD do 
senado um apoio util para faze-las prevalecer na outra ca-
marn. . 

NITo me opponho, pois, a todas as reducções qui' se notão 
:10 orcnm enlo da guerra ; mas, a par das reduccões, h a al
guns "augmentos sobre os quaes devo pedir explicações ao 
nobre ministro; e me5mo uma ou outra reducção precisa ser 
explicada. 

A verba da 1Jagauoria elas tropas não solfrcu emenda algu.I 
ma. A proposta pede 12:7~0$000, o mesmo que se tinha vu
tudo para o exercício de 1863-1864; mas para o exercício 
de 186ti-18~1i o governo pedia 33:060#000. Attenclcndo-Ec á 
ref01~ma por que passou ultimamente a pagadoria das tropas, 
por rlecroto do 21 de dezembro do anno passado, vê·se qull a 
despeza com essa roparticão não pódo limitar-se a 12:7~on,·· 
e sim deve ser a pedida para o exercício de 1865 -1866, 
isto é, 33:060#000. 

A pagadoria das tropas foi ha pouco refurmada,dando-se·lbe 
pessoal numeroso, o que é bem notavol. Quando se clamava 
contra o excesso do pessoal nas secretarias de estado, e em 
geral cm todas as repartições publicas, a pagadoria das 
tropas foi reorganisada, dando-se-lhe um pessoal de 18 em· 
pregados, quando muito menos seria sufficiente para o serviço 
daquella seccão da secretaria de estado. A pagadoria das 
t1·opas scmp1:e se considerou como uma dependencia da di
rectoria de contabilidade, um pequeno pessoal era-lho m[ds 
que suillciento (apoiados), e, todavia foi considerada quasi 
na categoria de uma reparti~.;io distincta da directoria de 
contabilidade, com pessoal distincto e numeroso! 

Como quer que seja, esta reforma subsiste, não vejo nr· 
tigo auditivo que totruc nella ; como é, p01s, que a proposta 
e o projecto da camara dos Srs. deputados n:Io consignão 
senão a quantia que era necessaria para os vencimentos do. 
pessoal daquella repartição antes do ultimo acto do governo? 
Ou o nobre ministro quer reduzir o pessoal dessa repartiç~o. 
ou não o quer; se o nobre ministro quer respeitar a orga
nisaciio da pagadoria das trppas tal qual existe por um aeto 
que iem forca de lei, a despeza não pórle ser de 12:000$, 
devo ser a que foi pcldida pelo governo. na sua ultima pro
posta. Creio que o quadro dessa repartição foi todo preen
chido; por consoquencia, a monos de querer o nobre n.i
nistro domittit· uma grande parte desses empregados, terá de 
fazer uma dcspeza sup.,erior úquella que é autorisatla nc~te 
pro,iecto. 

Ntt vorba-Arsenaes de guerra- já se· faz uma reducção 
consideravel; mas eu penso ·que o nobre ministro poderá 
ainda conseguir maior economia, e poço-lhe licença para 
indicar uma que.me parece possível, ú imitação do que en-
tro nós ji se pratica nos arsenaes de marinha. . . 

E' opiniüo -do pessoas competentes, o sobretudo esta opi
nião foi manifestada quando em França se procedeu a um 
rigoroso inquerito em todos os arsenaes de marinba, que os 
estabelecimentos militares do governo não devem executar 
tmbalhos quo sejüo mais proprios da industria particula1·, 
que niTo interessem essencialmente á defesa do paiz. Para -
cru e lermos nos arscnaes do guerra; como tivemos nos arso · 
nacs de marinha, c deixámos do ter desde 18B4, officinas do 
pintoras. de funileiros, de tanoeiros e outras, cujos productos 
padem ser fornecitlos pela iodustda particulat• a todo mo~ 
mento que o estado dolles careca? .. 

Em Fmnça havia o mesmo systema ; foi, po~ém, aliando
nado desde 1850 ou 18ti2, limitando~se o trabalho dos arse
naes ús officinas propriamente militares, àquellas cujos pro.
ductos são cssenciaes á defesa do paiz, a respeito das quaos 
o governo uão devo ficnr à met·cô dos pa1·ticulares. Quanto 
a estes protluclos, é indubitavol que o g-overno deve ter sem
pro nos seus ostnbelecimentos os recursos precisos; mas, a 
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respeito de outros trabalhos, a in~ustria particular os faz e querem a todo m'omento ostentar uma valentia, que aliús 6 
as repartições publicas devem recorrer a ella. commum aos brasileiros. 

Supprimíndo se as officinas a que me refiro, suppl'ime-:e Feilas estas considcmcões sobre as verbas do areamento 
uma parle do pessoal da ndmini~tmção dos ar~enaes, e. o da gumTa, passai·ei a trátar de outros objectos; • 
governo póde obter os mesmos productos com maiS econom1a, As colo~ias militares cst110 hoje a cargo do ministcrio da 
se houver b.astante zelo· nas compras. Nos arscnaes de ma- g Jel'l'a. Na ~rovincia do Mato-Grosso existem quatro dessas 
rint.a isto sé tinha feito, c creio que subsiste; supprimirão-se c •lonias: a uc míranda a dos Dourados, a do Anhuac e a De· 
muitas dessas officinas dispensavcis. Julgo que a mesma me- !amare. · 
di·la deve ser extensiva aos arscnaes de guerra. o Sn. F1mnEl!lA PENNA :-E~ta era um simples destaca-

Na verba- Quadro do exercito-lia augmento: vota-se mento. 
pela emenda da camara 7,091:000$; para 18H3-18G4 ucu-so 
G, 110:0008, desprezada a fraccão. Aquellenugmento resulta de O Sit. PAnANrros :-0 nobre senador, ex presidente da
se ter elevado a forca do exer"cito do 11,000 a 18,000 praças. quelb província, diz nos que a colonia Delamaro era um 
Contra este augmento já mo pronundei, opinando que, as.sim simples dest·acamento. . 
como nos exercícios anteriores, podíamos nos annos financeiros O Sn. FEnnEinA PEKNA :-Era de facto um simples desta-
presento e futuro contentar-nos com a força do H,OOO camento. 
l10mens. Não repitirei agora todas as consiucraçõ.e~ que fiz O Sn. PAnANrros: - Mas todas estas colonias figurão no 
para demonstmr que esse accrcscimo de força sujeita cada orçamento com todo o seu pessoal e credito respectivo. Ou
vez mais o exercito ao serviço dos corpos policiacs, e aug- vida do acerto com que forii:o todas cllas fundadas. Creio que 
menta consid'eravelmenlc a despeza militar, em mais de na fnnleira do Paraguay é conveniente termos um ou dous 
2,000:000fl. estabelecimentos militares, e para o futuro maior numero 

· -Gratificações divcr:ns e ajudas de custo.--E' esta uma delles ; mas duvido que essas colonias, tal qual se achão [ll'C·-
verba cuja dcspeiil depende mai5 do arbítrio do governo. jectadas, c sobretudo nas condicões actuacs,prestem utilidadl3 
Pedia-se 1G3:200$, a emenda úa camam dos Srs. deputados pl'atica; presumo que algumas dellas não fazem senão des
reduz a 109:200fl; mas ainda assim, ·não obstante a redUC- peza. Chamo, pois, a attenção do nobre ministro da guerra 
çao da camara, consign~-se quantia superior ií. votada ,,ar;l para as colonias da queiJa f1·onteira, parecendo-me que S. Ex. 
o exercício de 18G3-18G4, que foi de 100:GOOH. Parece-me deve exigir informações muito 'precisas áccrca uo estado 
que nesta verba, cujas dcspezas dependem em grande parto desses embryões de colonias militares, c tomar uma delibe
do arbitrio do governo, deviam os contentar-nos com a menor r .ção pela qual acabe com aquellas que não s~jiio neccssa~ 
Jixação, nem augmentar como fez a proposta do governo, rias, que n;io promcttão desenvolvimento ; e isto não só para 
nem fazer a rerlucção que fez a emenda da camarn dos Srs. concentràr-se a attenção do governo sobre os serviÇos rrue 
deputados, c sim restabelecer o que já estava fixado para o. scjiio realiza veis 0 uteis, mas tum bem para diminuir a dcs. 
oxcrçicio do 18G3-18GL peza do estado. 

-Fabricas.-IIa nesta verba uma rcducção; não é, pois, A lei de promoções dispõe quo a3 vagas dos officiaes do 
no tocante ú ueFpeza que eu vou cllamar a atteneão do nobre exercito st>j:Io preenchidas dentro de um anno. Em conse
ministJ·o sobre este ponto. Temo~ varias fabricas: entre ellas quencia desta disposicão legal, por decreto do ti do setembro 
um projecto de fabrica de ferro na província do mato-Grosso. d~ 1851), 0 governo rêsolveu que as promoç.ões do e'(ereito so 
Desejaria ouvir do nobre ministro as ultimas informacões fizessem todas no mesmo dLt, c·fixou-se para este fim 0 dia 
que tenha a respeito desse projectado estabelecimento. • 2 de dezembro. Mais de uma razão recommendava e justifi-

0 Sn. FEnnEmA PENNA: - Agora só falta descobrir o cn.va esta providencia: a fixação de um dia para as promoções 
local. garaes do exercito.- A lei estabelece regras segundo ns quaes 

O Sn. PAnANrros :-Eslo estabelecimento já figura no 
or~amor1lo ua dcspeza ; ha ali pessoal, o projecto já data de 
:·l!:•!m tempo o não sei se vai cm caminho de bom exito. 
lleceio que lho aconleca o mesmo que a outros estabeleci
mentos militares, por exémplo, o do Jtapura, que se conside · 
rou indispensavel, do grande utilidade, dcsde18t:i7 que se 
trabal~a para funda-lo, o ba pouco vimos que por um dos 
01.rtígos additivos deste projecto de lei deve fiem· cxtincto, 
rlcsappareceJ·, para SCI' transformado cm outra cousa. Por
tanto, ou nada SC.(lrojecte em melhoramentos desta ordem, 
ou hnj:t cohcrcncia da parte do govcrnQ,mórmcnte a respeito 
do ostabolecimentos projectados cm pontos remotos. 

O Sn. FEnnEmA PENNA: - Apoiado. 
O Sn. PAnAr~rros:- Se os olhos du governo não se voll•e

rom frequentemente para esses estabelecimentos, os abusos 
serão infalliveis, despender-se-lia muito, o afinal nada se 
terú conse~uido. 
· Obras militares.- Para o exercício do 18GU-18GG pediu-·se 
89U:OOOH; na proposta para 18Gi-18Gii pediu-se 360:000#, c 
a camara concede agora 4.00:000$. Por aqui pó de vêr o 
nobre senador pela província da llahia que, so todos nós se
guíssemos a sua opinião, a rlespeza com 'obras militares, só 
no ministerio da guerra, se elevaria à importante somma de 
89:i:000#. Se o nobre ministro niTo achasse cnti·e nós alguns 
fracos ou medrosos, alguem que não tem grando paixão por 
obras militares, não poderia f01zer tão notavel economia, re
duzir o pedido de 895:000# a 100 000#, porrrue todas as forQas 
o levariiTo para maior despeza. Foi,pois, uma vantagem pam 
o governo o para o paiz quo entre nós appareccssem algumas 
vozes ·que não fizessem córo com os que só fallão cm for ta· 
lczas, canhões, preparativos militares, quo, em uma palavra, 

as promoções devem sm· feitas, ·c exige certas hahilitaçõcs 
para os officiacs dos pi·imeiros postos do exercito ; as infor
mações, que cm confonnidudll da Jéi devem ser presentes· ao 
minist1·o da guerra pam fazer as promocõcs do exercito, vêm 
de difi'erentes pontos do imperio onde sê achão espalhados os 
corpos do mesmo exercito; não cbegão, pois, todas ao mesmo 
tempo; o exercito sendo fraccionado, estacionando as suas 
diversas fraccõos em diversos pontos do imperio, resulta 
lambem dahi ·que as vagas que occorrcm durante um certo 
período de tempo não c~eg~o todas simultaneamente ao co
nhecimento dC1 governo. 

O Sn. nrAnQU!IZ DE CAxiAS :-Apoiado. 
O Sn. i>AnANrros :- Pnra que as informações, todos os 

esclarecimentos que a lei c o regulamento exigem, scjiio vro
sentcs ao governo para que a escolha do governo se l11ca 
dcntJ'O do UIU circulo m:IÍOI', COll[OJnpJando em cada· iJI'OIDOC.~O 
todos os officiaes que estejão nas condicões legacs pela sua 
antiguidndtl, ou que pelo seu merecimentô tari1bcm se rccom
mendem, a providencia do decreto do 18ü5 era muito convc
r>iente. O governo tinha um anuo para prepnrar a promocão, 
todos OS candidatos tratlVãO de habilitar-se cm COuformíriade 
da lei, ns informaçees chegavão regularmente ao quartel ge: 
nora! da córte, o processo d11 promoção se fazia com toda a 
pausa e regularidad~ ; o, quando o govemo tinha de fazer a 
promoção geral, podia contemplar um grande numero de of
ficiaas já habilitados, Linha ú sua disposicão um grande nu
mero tle vagas, c nssim aquinhoava melbôr que1· ao principio 
de nnliguirlade, quer ao principio de merecimento. 

Além da garantia do acerto, que por esse processo se dava 
ás promoções, havia lambem uma razão de economia : dis
pohdo a lei quo as vagas se preenchão dentro do anuo, não 
exige que cllas sojão preenchidas togo que se vcrifiquém ; 

i 
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proen~her, pois, as vagas immetliatamente que cllas se dão 
é mUJtas vezes augmentar a despeza tio exercito sem vanta
gem c~_rrespondente. ao serviço, porque esse preenchimento 
pódn.nao ser, e mUltas vezes não é, reclamado pelo interesse 
publiCO. 
. Talvez que, attcndcndo á forca do nosso exercito con

VIesse fixar dous dias no anao pará as promoções ..•. ' 
O Sn. MARQUEZ DE CAxiAS:- Apoiado. 

o s~. P~nANUOS :-:- .•.• mas, em vez disso, tomou-se uma 
providcnClit em sentido absolutamente conti'Urio ; por de
cret~ de 29 de o.utuh~~ do 1863 !lispóz-se quo as vagas de 
officu~c~ do exercito seJilO preencludas Jogo que occo1·rão. Fica 
a arb!tr10 do gove~no preenche-las ou não immediatamente. 
D~qu.' resulta mawr despeza, e este não ~ o inconveniente 
pnnc1pal : o governo faz promocões sem ter á vista todos 
os .. ?lcmen.tos n~cessar!os para éllas. Alguns officiacs, que 
al~tlS estüJiTO nas conlhções legues para o accesso, deixaráõ 
de ser contemplados, po1·que ao tempo que se faz a promo
ção na córte não tôm chegado ao conhecimento do "'Overno 
os documentos de habilitação desses officiaes. b 

·· O Sn. ~IAnQU!lZ DE CAXIAS : -E podem se ter dado ou-
tras vagas. · 

o s.n. PAnANIIOS : - A promoção por antiguidade e por 
nwrecunento está reguiada na lei, isto é, a lei deu a par te 
que c.omy~te ao principio de antiguidarlo e a que corresponde 
ao prmcilllO de merec1mento; mas todos nós sabemos que a 
promoçilo por merecimento sempre dóe mais ou menos aos 
({Ue são preteridos, o, sempre que sl'ja possível evitar este 
descontentamento, convém evita~lo. Ora, o governo, tendo 
de fazer promoção para o preenchimento de um grande nu
mero de vagas, póde attender melhor ao principio de anti 
guitlado, emuitas vezes poupar-se o desgosto de estabelecer 
preferencias que de outro modo nil'o podem deixar de ser 
estabelecidas. Tendo-se de preencher um grande numero de 
vagas, póde-se atlender ao p!'incipio de antiguidade em maior 
escala; se, porém, tiver·se de preencher uma, duas ou tres 
vagas sómente, então a applicaçilo do arbítrio que a lei dá 
ao governo ha de ter log~tr com mais rigor, e da.bi maior 
descontentnmento para os officiacs cujo merito seja compa· 
rado com o dos officiaes mais modernos preferidos pelo go. 
verno. 

ze5eis de infa_ntaria; alguns estão até como ajudantes de 
ordens ~e presidentes de província. 

01·n, 1sto não ó ~egular,; a termos corpos de estado-maior 
do 11\ e 2u cl11sse, e de m1ster que os officiaes pertencentes a 
esses .. ~~rpos prestem algum .serviço. Se ainda ha pouco se 
~~?s. d1:-1~. que o:s C?rpos arreg1mental~os, cruc os de infantaria, 
ca~cdlana, e ~r.nc1palmente os de artilharia. tinhi!o falta da of· 
fic:acs, como e que deste5 co1·pos se tirão officiaes para servi
ço~ qun competem aos do estado-maior? Peco ao nobm minis
tro. da guerra que, so nii? fixou ai11ua a sua áttencão sobre essa 
estado de cousas, exnmme, c verá crue os dados "que acabo de 
ap~ese~tar são exactos. Releva Jl!llito que os ofliciaes sejiio 
ap1 ove1tados . conforme a s~a profissão, e prestem, principal-
mente, o serviço a que a lei os tem destinado. · 

Além de um desvi? das regras ordinarias do sln·vico mili· 
ta~, con~o~:~e a org~msação que ellc tem eritrc nós e em outro; 
p~1zes ~IVI!Jsados, da-~e uma desigualdade muito sensível nesse 
P.l oced1mcnto: ?S officwes dos corpos arregimentados têm vcn
Ciment~~ espec1ae8, quan.do empreg:.Hios no serviço ordinario, 
~! ~ffiwes ~!e estad?-mm?r,. quan~o dcsem~r~gados, não têm 
I~:>.u,l~~ ven~Imentos, desvm.nrlo, pois, o~ oiiicJaes dos corpos 
auet>Jm~~t,tdos para comm1ssões proprws dos officiaes de es
tado ma1.or do_11\ classe, não só se lhes dú um emprego para 
que n.ICI os na o chama, ·nao só desvia-se dessas' commissões 
s officw.cs par·a ellas dcstinad_os pela lei, mas até deixa-se 
stes .ult1mos, os do estado-ma1or, cm condicões muito menos 
an!~JO~a~ do crue terião os o!llciaes do infa1Ít:1ria, cavallaria 
artilllaria, collocados nos seus corpos. · 

O Sn. MARQUEZ DE CAXLI.s:-Apoiado. 

O Sn. PARANII0?::-0 noLre general que me honra com o·seu 
aparl~, 9uando mimstro da gucrra,inrlicou a conveniencia de 
suplll'!mu·em-~e alguns postos de officiacs subalternos do 
exercito ~m c1rcum~tancias ~rdinarias; em tempo de paz; é 
um~ m~d1da ecnnonuca e de 1mportancia. Em circumstancias 
ordmartas ·~a por ~caso necessidade, particularmente nos . 
corpos. de IO~antarm, de dous. alferes lJOI' companhia? N110 
bastara um al~eres por companhia? O nobre general, que é · 
a~tondade mm to ~O?lpetente, opinava no sentido da suppres .. 
sao. ~e esta sua Idea fgsse a~cita, haveria o seguinte resul~ 
tado: femos 401 alferes do Infantaria; reduzindo-se o nu
mero a 200, far-se·lna uma economia annual de 120:000~ 
só nos batalhões de infantaria. ' Eis as razões por quo julgo de grande vantagem, além da 

razão de economia, que as promoções niTo se façrro tão 
parcialmente como hoje vão sendo feitas cm vil'turle do de
crlto de 29 de outubro do 1863. Um<l promoçfio só dUt·ante 
o.anno trazia muito tmbalho ao govcmo. tornava o processo 
da promoçrro difficil' e moroso? Pois haja mais de uma pro
moção, mas não tantas quantas forem as vagas que occorre
rem durante o anno. 

.E, senhores, o decreto de 181ii:i era tão razoavel, que o de 
1863 tem sido umas vezes executado ~:.outras não. O governo 
tem-se visto obrigado a deixar sem preenchimento para mais 
elo um anuo algumas das vagas do r.xercito ... 

A officialidade do nosso exercito não está em relacão com 
a força do me~mo exercito; veja o nobre ministro qué temos 
segundo o ult1mo mappa e relato rio do ministerio da 1\'Uerra' 
11i,lil2 praças de p1·et, e para esta forca ha 2 000 officiacs i 
O numero dos offi?ines e~ tá pill a o das praÇas de pr~t na 
razão de UJl! para o1to prox1mamen~e; de maneira que temos 
pa_ra. cada Oito . soldad~s um o~cmll .•. Creio, pois, qus 
a I.d~a de redum em wcumstancws ortlinarias o numero doe 
offic1~es su~altemos, ao menos nos corpos de infantaria, é 
uma Idóa d1gna de ser tomada em consideracão. 

Não se altera o quadro do exercito cóm esta medida· 
quando o serviço exigir, esses postos podem ser prehencbidos·· 
!n~s, se'!lp!e qu~ so n.ão der esta necessidade, o governo os 
n:a supp.nmi.ndo a mo~Jula que forem vagando em circumstan
Cias ord!nanas. (Ap~wrlos ) pesta reducção de pessoal . não 
rcsultai'Ja o menor mconvemente, entretanto que produziria 
um:.l economia muito desejavel. 

O Sn. li!ARQEEZ DE CAXIAS: - Thluitas. 
O Sn. PAnANrros: - ... tanto é verdade que, quando so 

quer acertar, quando so quer allender sobretudo ao serviço 
publico, não se póde proceder em materia de pro~oçiio á 
carreiras, ó preciso colligir todos os .dados e .esclarecunCJ.ltos, 
apreciar com muito cscrupulo o ~lento relat1v.o dos offic•.aes. 

O emprego que se dá aos officlfles do exerCIIo, segundo as 
suas dilferentes classes ou corpos, deve mc1·ccer Lambem 
algum exame especial dn parte do nobre ministro da guerra. 
Vejo, pelos dados officiaes e informações que possuo, que 
existem mes~mprcgados tres officíaes generaes •.. 

O Sn. ~LtRQUEZ DE CAxiAs: -E um ha dez annos. 
O Sn. PAnANnos: - ••• seis officiaes de engenheiros, de

zoito do estado-maior do 1a classe, dozesete do estado-maior 
elo 2n classe. Temos, pois, só no estado-mnior de.1'1 o 2.n classe 
3ti o~ciaes desempregados; e entretanto h~ offiCJaes de c~rp~s 
an·cg1mentados desviados dos seus resp~ctivos corpos. e applt
cados a serviços proprios do estado-maiOr. Neste ult1~10 caso 
se acbào sete officiaes de artilharia, dous do cavall,lna e do. 

.'l~erminarei,. S1-. presidente, po~derando que, se a nossn 
cr1t1ca tem prAJUdJCado o desenvolvimento das Dbras militares 
se até certo ponto temos contrariado os desejos do nobre se; 
nador pela Babia qu~ hoje .fallou, lambem ó certo que nos: 
s1s observações forao ute1s aos orcamcntos da guerra e ria 
marinh~. Se os no.brcs ministt·os ~inhÍio o mesmo pensamento,· 
e por CII'Cumstanclils de sua pos1eão não o mamfestárao, o 
par.ecer do ~enatlo deu·lhes forçit para adoptarem o .rruo ó 
ma1s cenvemonta ao estado financeiro do paiz ; o creiO que 
fazendo algum beneficio, ou não causando tão grande detri~' 
menta ao nosso ja lamentavcl estndo financeiro, nós em nada 
p1 ejudicamos a defesa, nem ú uignidade do paiz .. E' este 0 
meu parecer, e por isso dou os parabens ao nobre ministro 
por vô-lo aceitar nossas idéas 1 ainda que niio Sojã~ 
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APPENDICE. 

b~llicosas, ainda que não sej~o as mais populares nestes mo
mentos. 

DI.SCURSO I'ROFEniDO NA SESSÃO Dll 25 Dll AGOSTO Dll 186~ 

(Discusslio do orçamento da despeta do ministerio da guerra.) 
o ~r. Fcra•eil•a Pcama:- Na hora adiantada cm que 

me cabe a pala'ifa devo limitar mo a fazer breves reflexões, 
e a communicar ao senado e ao nobre mini~:>tro os esclareci
mentos que tenho podtdo colligir sobre dous objectos de que 
allárão os precedentes oradores: as fabricas de ferro e de 
polvora, e as colunias militares da província de mato-Grosso. 

Quanto ás fabricas, para tornar mais clara e cxncta a mi
nha exposiçiTo, começarei pela leitura de um trecho do rela
torio do ministerio da ~uerl'il, apresentado á assembléa geral 
em 1860 pelo honrado Sr. Sebastião do Hego .Barros: {tendo.) 

cc Usando ainda da autorisaçiio que foi conferida pela já 
citada lei de 9 de setembro de 18ti9. o governo resolveu levar 
a. etfeito a creaç~o das fabricas de ferro e.de polvora na pro
'VInCJa de Mato-Grosso. 

cc Des~a commissão incumbiu, sob a inspeccão do presidente 
da província, o engenheiro civil Hotlolpho Wâchnelút, que ha. 
muitos annos se acha ao servico do imperio. As instruccões 
que lhe forão dadas impõe-lhe" o dever da maior economia, 
no presu,Pposto ~e fazer-E~ antes um ensaio, do que exigi 
rem-se estabelecimentos em larga escala e de natureza per· 
manente. 

cc Grande parte do material e pessoal para a fabrica do 
ferro de .Matto-Grosso é tirada ila fabrica do Ypanema; e, 
comquanto o seu tr:wsporte deva ser alguma cousa oneroso, 
attento o volume e' peso de algumas mnchinas, entendi ·toda
.via que se deveria de preferencia aproveitar o que se achava 
cm estado do serviço, a mandar vir da Europa todo o machi· 
nismo de que se carecesse; pois que não produziria menos 
dispendio. post~ em Mato-Gr~sso, · dispendio que avultaria 
pela deterJOraçao do que em Ypanema ficasse sem applicacão. 
.Não obstante isso, ha necessidade de comprar na Europa 
algumas machi~as de recente invenção que·não possuimos, e 
m~smo de engaJar algum pessoal habilitado , quer para o fa
briCo do ferro, quer da pol v ora, não tendo nós sufliciente de 
que lançar mão para os misteres dos .nossos ditferentes esta
belecimentos. 

cc As considerações que têm sido foi tas por muitos dos meus 
antece~sores ácerca da contifmacão dos trabalhos da fabrica 
de ferro de Ypaoema, a qual sempre seria prejudicial ao es
estado, sem que nos resolvessemos a sacl'ificios taes que po
derião não ser compensados pelos productos da mesma fabri
ca, decidirão o governo imperial a mandar suspender os tra
balhos. de suas offici~as .. N~ estabelecimento apenus se con
servara pessoal muito Im11tado para cuidar no plantio de 
arvores, o na conservação dos edificios; e então a consignacão 
de 30:0008 votada annualmente para este servico desc~rá 
segura.ment~ a .8:000#, de"pe~a que apenas se fará· em quanto 
a fabnca nao tiver· outro destmo determinado. >> 

O pessoal de que fallava o honraJo ministro, isto é 60 dos 
escravos da nação que exisliiio na fabrica de Ypanema foi 
com etfeito· mandado para a província de ~lato Grosso indo 
na mesma occa5iiio 200 a 300 animaes cav1lllares e m'uares, 
comprados cm S. Panlo (parte delles para ficar em Goyaz) 
tud? sob .a direcçã? de um olficial ~uperior do exercito.~ ' 

Cpm vmgem mm demorada chegarão os escravos felizments 
'l C.nyabít, porém a mortandade dos animaes foi extraordi
;arm. 
·O Sn. FEnnAz :- Cavallo alheio não can~a. 
O Sn. FERREIRA PENNA: -A carga devia ccnsistir só

nente na peq~ena bag_agem dos escravos e alguns manti 
nentos, mas awda assnn foi raro o dia de marcha em que 
1ão morresse algum cavallo ou besta, e além deste prejuízo 
eve o estado de pagar mais de vinte contos de réis de dcs
>ezas de transporto. 
. O material, isto é, as macbinas e oul1os objectos tambrm 
1rados daquclla fabrica forão remettidos por mar pa<>ando o 
:~verno avultado frete, e ficár·ão depositados nas'mat~ens do 

Paraguay, em Corumbá, e no estaleiro dos Doirados e ex
po.;;tos a grandes avarias, por falta de armazens cm que se 
guardassem bem acondicionados, até que podessom ter a 
conveniente applicação. . · 

Em summa, estas duas expedicões forãn tão mal succedidas 
como outras anteriores,. que tivêrão por fim p1·over os nrso
naes daquella longínqua província de armamento, municõcs e 
outr9s artigos: o estado fez enormes despezas, gra·nde ·parle 
dos objectos perdeu se inteiramente, e muitos· dos ali reco· 
bidos ficárão sem ·uso por desnecessarios. 

Chegando á província o engenhei!'o Wacbneldt em 1860, 
cómeçou a commissão a seu cargo pelo exame das minas do 
ferro e nitreiras, não obtendo tqdavia resultado tão satisfato· 
rio como esperava, e afinal escolbeu para assento da fab'rica 
de polvora, a cuja. construcç•lo. ju.lgou de~ c r dar preferencia, 
urn Jogar situado a margem d1rcrta do riO Coxipornir-im e 
distante da C~Jlital po~co mais ou men~s.quatro leguas. ' 

Pouco dep~Is .d~ m:nl!a chegada a Cur~bá, c por mais de 
uma ~ez, fui . VIS!tar c.sse novo estab~l~c.Imcnto, e postoquo 
em mlllhns pr·mwiras mformações dmg1das.ao govc·mo me 
referisse pmcipalmente aos relatorios do engenheiro sem du. 
vida mais habilitado e com'petente do que eu para 'dar conta 
dos t1·abalhos a seu c~rgo, fiquei depois persuadido por pro. 
pria observação, e pelo que ouvi a outras pessoas, de que não 
fora acertada ã. e.scolha do local, não sendo possível obter a 
agua para a fabnca sem a abertura ou rcnovacão de um re<>o 
muito extenso e dispendioso, não havendo nas immediacõ~s 
abundancia de combustivel, c devendo finalmente o salitre 
vir das vhinhanças de Villa-Maria, Jogar que fica a grande 
distancia, e onde o govemo terá de estabelecer ainda uma 
outra fabrica ou administ!'ação para faze-lo "extrahir e pro
parar, ao menos em q~anto não for possível compra-lo a par
ticulares que se ap~hquem a esse ramo de industria, hoje 
abandonado. . · . 

Tendo aquclle engenb~iro de voltar á côrte no fim de 1862, 
por haver toma~o a ~ellberação do pessoalmente entender se 
com o governo Imperial so?:e a pr~rogação do seu contrato 
que estava a findar, resolvi Incumbir a direcr.ão das obras da 
nova fahri~a a.o unic_o o~cial do corpo de êng.enbeiros que 
se achava a mmba disposição, o qual devendo pouco depois 
recolher-se tambem á côrte, foi substituído pelo capitão de 
artilharia, bacharel em mathemathicas, Francisco Nunes da 
Cunha, official que se recommendava á confiahca e escolha· 
da presidcncia por sua reconhecida capacidade~ 

Não estava até então começaâa a edificacão da fabrica pro
priamente dita ; mas sómente a das casas indispensaveis para 
as officinas accessorias, e para residencia do pessoal, não po
dendo essas obras deixar de ser muito morosas porque entre 
os sessenta escravos da nação h a via grande numero de mu-' 
Iberas e crianças incapazes de scrvico, e o credito de 30:000# 
aberto pelo ministerio da guerra para todas as despezas de 
cada exercício, não permittia senão em muito pequeno numéro 
o emprego de operarias livres com os elevados jornaes que ali 
percebem. 

Ultimamente foi mandado á esta côrte o mesmó capitão 
Cunha, afim de pedir ao governo diversas providencias a rcs· 
peito da commissão a seu cargo, acompanhando-o algumas 
praças da companhia de arliflces da província para se ades
trarem na manufactura da polvora, na fabrica da EStrella. 

Então pareceu-me que ao Sr. ministro da guerra se otfe
recia a melhor occasião para informai·-se de tudo quanto po
desse interessar a execução dos projectos do govemo ou· 
vindo directam~nte o -engenheiro Wacbneldt, o capitão C~nha 
c lambem a m1m que,.comquanto me achasse exonerado da 
presidencia .não deixaria de communicar-lhe todos os esclare
cimentos que havia colligido. 

O S_r. gener~l José M~1riano de !Iattos, a quem fallei 
sobre Isto, manrfcstou-me 1gual desejo ; porém adoeceu )o<>o 
depois, o, o capitão Cunha voltou á provincia levando s~
gundo me consta, algumaD providencias mas não t~das 
aquollas <JUe serião talvez nccessarias, ne:U ainda a soluc~o 
da questão mais importante, isto ó, se deve continuar a fÜn
dação da fabrica de polvora, cnde foi começada, ou mudar-se 
a outro Jogar. 

li ~ 
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Assim terão as"obras do durar por muitos cu poucos annos, pessoas idoneas que possão e queirão encarregar-sé de diii 

conforme o numero de operarias que a ellas se applicar, mas. gi las como convém, e se não falta absolutamente o dmheir 
em todo o caso com gr·ande dcspeza da fazenda publica, e preciso,. nem por isso . deixa de ser cer~o que a difficuldad 
com o risco do ficarem rnutilizadas. ~e fiscahsar a sua app~rca~ão torna mUltO maiores e· meno 

Quanto á f11brica de ferro, a inforinacão que posso dar é -· pro~cuas do que dcvenão ser as despezas que Íilz o tbesourr 
que até o dia em que o e~~qbciro Waclmeldt sahiu da pro- naciOnal. 
vincia; nem ao menos esta vã éscolhido o Jogar para seu esta- . To.davia ente.ndo que as circu~stancias ,peculiares do ter· 
belccimento, concorrendo para isto diversas razões ou emba· rrtorro onde existem as pofJuenas colonias do que acabei dr 
raços expostos pelo mesmo engenheiro nos relatorios que fallar, e as razões que teve o governo imperial para mandat 
enviou ao ministerio da guerra. unda-las, aconselhão a sua conservacão, ainda que se faca 

Abstenho-me de fàzer outras reflexões sobre este assumpto algum sacrificio pecuniario para dar. lhes os melhóramentôs 
por e§tar persuadido de que o nobre ministro, examinando de -que carecem. · · · 
todas as informações que devem existir na repartição a seu 
cargo, tomará a deliberação que for realmente mais conforme 
aos interesses publicas. . 

Não ·posso, entretanto, deixar de deplorar que se repita 
agora o que já tem acontecido a respeito· de outras em prezas 
dirigidas pelo governo, e por conta do estado. . 

'Por muitos annos julgou-se tão inconveniente e prejudicial 
a manutenção 'da fabrica Ypanema, tão acordes pareciilo 
estar sobre este ponto ó\S opiniões de diversos ministros e ou
tros altos funccionarios, que afinal resolveu-se o governo a 
desmonta-la,. deixando-a em quasi completo abandono. 
Agora, porém, entende-se que o seu restabelecimento e re
forma é uma medida de urgente e manifesta necessidade I 

Dos ultimos relatorios do ministerio da guerra depreben
de-se que o governo tem a intenção de leva-la a effeito, e 
bem se vê que não poderá conse~ui·lo sem novos e pesados 
sacrificios quA deveríão ser muito menores se no commetti · 
mento e direcção de semelhantes emprezas houvesse mais 
providencia, mais perseverança e mais acurado estudo dos 
meios de fazê-las prosperar. . 

Quanto a· colonias militares, devo observar que as exis
tentes na província de .Matto·Grosso .quando dali parti erão 
sómente as de iJliranda, fundada em abril de 1860, nas 
margens do rio do mesmo nome, a dos Dourados, creada por 
decreto n. 1, 7tH de 26 de ~bril de 1856, mas não fundada 
cffectivamcnte senão no decurso de 1861, e a de Nicac ou 
Altbuac, fundada cm virtude do decreto n. 1,~78 de 10 de 
marco de 1855. Esta é a mais prospera .por achar-se estacio
nadÕ no mesmo Jogar o corpo de cavallaria de linha, cuja 
presença tem para ali. at~raliido alguns neFo~ia.ntes e outros 
moradores; as duas prrmeiras coutavuo mm drmmuto numero 
de bahit.antes paisanos, além de algumas praças reformadas 
ou invalidas, como se vê de mappas por mim enviados ao 
governo. · 

A funda cão da denominada-de Lamare...;. teve comeco em 
1858 ou princípios de 1859, coliQcando-se na parte superior 
dó rio do S. Lourenno um destacamento de tropa de liuha 
para tres fins principaes, e certamente muito uteis: 1°, pôr 
os fazendeiros das vizinhanças mais ao abrigo das excursões 
dos índios selvagens ; 2a, proteger a catechese e aldeamen
tos dos mesmos indios; 3a, chamar para ali a estrada que ria 
capital da província se dirige pelo Pequiry a de S. Paulo. 
Fnlharáõ, porem, estes projectos, porque os colonos paisanos 
farão-se dispersando, e o proprio destacamento ficou redu
zido por diversos motivos a tres ou quatro praças que, em 
virtude da representação do commando das armas, fiz reco· 
lher á capital. onde chegárão felizmente, quando já corria o 
boato de haverem sido assassinad~s pelos selvagéns. 

Ninguem desconhece os benefi.cios que poderião resultar da 
existencia de semelhantes cstaheleciruentos, por pequenos 
que fossem, cm certas localidades da mór parte de nossas 
províncias, onde ao menos prestarião alguns auxilios aos 
viajantes que por abi passassem, como os prestava o unico 
morador de ccr.ta paragem das mngens do Tietó, denominado 
Sitio do homem Só, de que nos da noticia D. Antoniollolim 
de Moura, primeiro governador e capitão general de mato
Grosso, na interessante relação da viagem que fez de Porto 

.l?(11iz para Cuyabá, em 1750. 
A todas .as c~Ionias creadas .t~m-se dado regulamentos, 

e.ontendo drsposrcões que produzrrrão certamente os melhoras 
resultados, se fosse possível pó-las em pratica, se fossem ou
tras as nossas circumstancias; mas falta·nos a tropa indis· 
pensaycl para formar o seu nucleo e:guarniçào fultão· nos 

fJISCUllSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 21) DE AGOSTo'" DE 186~. 

o Sr: Paranbo~: -Peço aos nobres ministros que tole
rem mais alguma clrscussão sobre o orçamento da guerra, 
que encetamos bontem e otrerece materias muito impor
tantes á consideracão do senado. 

I>rincipiarei peiÓ assumpto de que ha pouco tratou o nobre 
senador pela província da .Uabia, e a que acaba de respondel' 
o nobre ministro da fazenda. 

Parece-me que a doutrina sustentada pelo nobre senador 
pela pro~incia da Babia, d~ accordo com outros que no mes
mo senlldo se têm enuncrado nesta casa, é em tbese incon
testavel: o governo não póde, a respeito de receita e des
peza, procader senão em conformidade da constituicão e das 
leis. Póde o governo receber donativos particulares, espon
taneos, mas em these a applicacão desses donativos compete 
ao poder· legislativo. O nobrê ministro fali ou de um modo 
muito gcnerico, e, ~o mesmo tempo que con~iderava !l ques
tão. em these, descia a casos em que a appllcação não póde 
ser razoavelmente contestada. 

Não se trata de uma ou outra obra de beneficencia de 
inde?putavel utilidade puolica, que assim o governo como os 
part,1culares possãO promover e· levar a effeito ; no caso ver;.; 
tente trata-se de obras militares. ·de armamentos, de des~ 
pezas .que, co~quanto feitas a principio por conta desses 
donativos particulares. acal'!'etão novas despezas por cont.á. 
do estado. Não é possível emprehendcr obras militares da 
natureza d,aguellas que forão emprehendidas, comprar ~avias; 
fazer acqmsrção de novos armamentos para o exercito e a 
armada, sem que desses actos resultem necessariamente 
obJ:igaç.ões futuras para o estado, obrigações que o poder 
legrslativo tem de subscrever pela posição constrangida em 
que o colloca o governo com a sua iniciativa precipitada. 
O nobre- senador pela província da Bahia e com elle outros 
têm, pois, toda a razão, qua_ndo dizem que todos esses do
nativos devião ser levados, sob a verba competente, ao orca~ 
mento da receita, e que na: sua applicacão devera-se. aguâ.r-
dar o voto do poder legislativo. • 

O sn: FERRAz :-Póde o armamento ter outro fim. · 
O SR. PÁnANrros:- Mandámos comprar um navio encou

raç~do pela enorme quan_tia de 800:000$ ; a acquisição deste 
navio não trt~rá necessarramente alguma mudança no regímen 
da nossa esquadra? Poderemos contentar-nos com esse unico 
navio encouraçado? · 

O Sn. FEnnAz:- E' uma 1Jetitinga na boca da halêa. 
O SR. PARANrros :-Esses armamentos que se encommen- . 

dán1o. em larga escal~ não exigem muita despeza para que a 
organ1sacão do excrcrto e da arma1la lhes cor1·esponda? Se- · 
guramenie que sim ; logo, a iniciativa ou previsão do go. 
verno foi muito além do que devêra ser. . 

O nobre minist.ro da fazenda dentro em si mesmo ba de 
reronh~cer que a respeito destes armamentos não andámos 
muito bem. Tenho presente um aviso do nobre ministro da 
fazenda, .que lhe faz honra, não só porque revela da parte de 
S. Ex: zelo· pela boa administração de nossas finanças, senão 
Lambem porque S Ex:. não duvidou da-lo á luz da p·ublicidade, 
assim como já o nobre presidente do const~lbo e ministro da 
justiça não duvidou publicar o seu aviso de 11 de agosto, a 
t{ue hontem raferi-me, dirigido ao presidente da província do 
atinas, approvando o procedimento que este tivera para com 
os abusos das autoridades policiaos do rio Pardo. O senado 
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vai vêr como os ta despoza de armamento~ .tom corrido pre~
Ilitadamli'nto o a tal ponto, que o nobre muustro da fazenda nao 
sabe a qu:mtas anua. 

0 Sn. nnNISTl\0 DA FAZENDA d{l um apart!l. 
O Sn. PAHANnos: -Em aviso de 13 do corrente lê-se o 

seguinte: (lendo) . 
cc Ao ministcriCI da guerra, ro.g-nnrlo so S}ITa prestar;;'. este 

minislcrio com a maior brcvHlaue posmcl, os sogumLcs . ' esclarecimentos ; . . . . 
cc to Ouaes ns encommendas fc!Las por este mmJster1o, 

Jiara. a E~I·opa, ou fóra do imporia, que devão ?er png-as pelos 
uossos ;1gentes em J.ontlrcs ; a .sua nnportancm real (lU pro· 
sumivel, e sej[l estão pn~as no todo ou em parte, e quunto 
falta pagar·; cm que telil!JO, cm qual das praças da Europa 
o em que especie de mocrta, do modo quo se conheça com 
toda a clareza c precisão o algarismo da de~pez:t a fazer-se 
aclunlmenle no esfrann-eiro, e o tempo certo dos pagamentos. 

cc 2.o Se os credito; votados para os exercícios, por conta 
dos quaes for;1o nutorisadas as cncommentlns, comportfi.o ns 
despczas feitas c por fazr.r por copt<l df.lles, o, no c~1so nega
Livo cmqunnto se calcula o defiCit dos wesmos credito~. » 

r~rccc que houve tamhem aviso ao ministcrio da guerra, 
ao· da marinha, ao tia justiça .•.• 

0 Sn, MINISTRO DA FAZENDA :-A torlos. 
O Sn. PARANnos :-A torlos .. Por conscquencia vê o sennd_o 

que estas despezas têm sido ordenadas com t~nta sofl'regu1~ 
dão e irrcgularidarlc, .. qtJe o thesouro a respmto deli as esta 
completamente ús escuras .... 

o Sn. niiNIST!lO DA FAZENDA: - A respeito de todas, não. 
.. 0 S11. PAIIANIIOS:- .... o tbcsouro, que deve providel1ciar 

pam o pag-amento em Londres, quo com anticipaç<1o deve 
coliocar ali os fundos precisos .... 

O Sno niiNI5Tno DA F,m~;oA :-E ó por isso que eu officiei. 
O Sn. J>AnANIIOS: - ... hto niio te1·ia acontecido, o·the

souro não est,lJ'irt baldo de esclarecimento&, o nobre ministro 
não se rnostréJI'Íil inquieto a respeito de nossos empenhos em 
Londres, se acaso o govcnw não se mostrasse tão apressado 
em comprar armamento, cm construir o restaurar fortalezas. 
A emergeocia tinhà pnss;tdo, esses preparativos niTo scrvi~o 
para elln, .sendo destinados a um futuro que devemos .consi· 
dcrar remoto a Cásos eventuaes que de.st!e hoje nuo podemos 
prever: porque, pois, nos cnpenhúmos em de;~e~as tfio 
considera veis, que pr;dem col.locnr o nobre. mrnrstro .rla 
fazenda em serias embaraços, vr~to que o estado financCII'o 
do uaiz é innegavelmente critico? 

Os que pensão e se pronunciãó neste son lido não prestiio um 
serviço real ao govcr·no c ao paiz? De certo q.u~ sim. p:vo
mos todos deixar-nos nrrasti·ar por esse espll'lto bcll!coso, 
IJUO desgraçadamente o Sr. Cbristio teve a poder ..•. 

O Sn. FEnnAz :-De allumiar.-
O Sn. PAII.\Nnos :-... do excitar entre nós? 

0 Sn. VISCONDE DE lTAnOnliiiY :-Para nos fazer lllcll. 

O Sn. PAnANuos :-Dcwemos lodos deixar-nos levar por 
esse ar!'aslramé!Jto, e. longe d~ prestar apoio ao gove!·no para 
que clle paro, impelli-lo pnra que cllc earla vez ma1s se cn
golf~ nessas dcspczas improductivas? O nohrç sen.auo; pela 
Bahra tanta razão teve, que agora o corpo legiSla tJYO o cha
mado a tomar conhecimento das despezas militares c a de
cretar novos êredilos, prova evidente de rrue o que s~ fez. ató 
aljUi, á revelia e sPm o assentimento do poder legislativo, 
niío Joi regularmente feito. 

E a este respeito laboro em algumas duvidas. Uma vez 
feitas, emprehendirlas taes despezns, ó neccssario Lambem que 
ellas sejüo aproveitadas, que nfi.o estejamos a despender por 
conta do cslauo e desses donativos particulares inutilmente ; 
JlCrgunto au nobre ministm : na propost<t que rliEculi· 
mos ymra os exercícios de 1861.--18Gti o 18Gr.i-186G tem 
S. Ex. como ministro da marinha o interino da. guerra, os 
fundos 'ncccssarios para. aproveitar os trabalhos já encetados, 

para evitar que o despendido ató hoje fique inteiramente 
pel'llido ? . 

lh pouco fallei da subscripçlío nacional, e seja-mo agora 
permettido dizer do pnssagcm que a opinião do nobre ministro 
da fazenda sobre cslo ponto 6 ainda menos sustentavel, se at
tcnder·mos ao modo por que essa.._çontribuição nacior.~al foi 
levantada. Nós sabemns que todos contribuirão para m:scs 
r~onnlivos, o rico e o pobro, o que não houve dtl parte de 
muitos espontaneidade .•.. 

O Sn. VISCOl'iDil DE lTAnonAnY :-Isso é que é verdade. 
O Sn. PAnANrros :-- o •• porque se consitlerou que ~.ra 

questão de honra pum. todos· os brasileiros inscreverem-se 
uessas listus de subscripção; o, tlcsrlo que a questão foi posta 
nestes tormos,no yppellu qu~ w fez ú populaç;1o brusileirél, o 
este appello par lia do propno governo, a espontaneidade des
apparcceu, muitos que n;1o podi;io contribuir o fir.erilo por
C[U() quizerilo dar pr·ova ULl seu brasileirismo não quizeriio 
que nem por um momento 8e davirlasse de que o rito cn pnz~s 
de qualquer sacri!icio cm defesa da dignidade nacional. N;To 
se trata, pois,de um donativo inteiramente espontaneo, trata
se de um sacriucio que .om nome do governo, em- noml} 
dos mais caros sentimentos nacionacs foi pedido ao paiz. 
O bom emprego desses donativos era. negocio do alta pondc
çuo, o governo não devia toma-lo inteiramente sob sua rr s
ponsabllidade; e ó licito, fCnhores, duvidar que a vontado 
dos subscriptores fosso conforme ao f;lcto, que todos aquellcs 
que concorrêrão com o seu abulo, cm meio das circumstan
cias dilliceis que atravessámos, quizessem rio preferencia a 
applicação qur; o governo deu ao sacrificio geral. 

Rccordo·me das discussõ~s que houve na praça do com· 
mercio do Rio de Janeiro. Ahi homens muito respeitaveis so 
pronunciáruo contra. as tcntlencias hellicosas que se manifes-~ 
tavão da pnrte do g-ovemo e daquellcs que.se achavão mais 
p1·oximos do governo. E' minha persuasão quo a maior parto 
dos que conconôrão para os donativos o fizerão na esperança 
de .que a applicação sezü a mais acertada e proveitosa ao 
pa1z. 

O Sn. FERREIRA PENN,\: - Lembrárão alguns um teiegra-
pho elcetrico. . 

O Sn. PARAJSrros : - llouve quem propuzesse a idéa do 
cncouraçndo, mas esta idóa foi rejeitada ; mais do um se 
lcvantárão contra esse cncouracado, e propoz-se a beiJa iuéa 
dp uma linha telcgrapbica pela· extensa costa do impcriõ, c 
esta idéa mereceu applnusns na reunião da praça do nio do 
Janeiro. Infelizmente, porém, tudo quanto podia ser de pro
veito immcdiato pnra o paiz, tudo quanto podia trazer algum 
allivio. ao tuesouro, ao commercio e ú industria, foi esque
cido, os preparativos militares collocarfio.se acima de todas 
ils necessidades publicas, esse sacrificio de todá a popula~ão 
brnsilcil'él, unicamente por decioão do governo e dos seus 
c•rnsclboiros politicas mais immediatos, foi applicado a um 
encouraçado, a cnnhõcs estriadas, espin~ardas á Thlinió, a 
todo~esss longo catllalogo de artigos lJellicos, cuja leitura 
ouvimos boje ao nobre mini~tro da marinha I 

Mas, cmtim, o passo está dado; o que hoje importa é não 
proseguir em semclhunte carreira sem te1· muito presente o 
c~tarlo financeiro do pniz. O que está feito não deve ficilr 
perdido, a conti nu~~ão até ao ponto do tornar uteis os gran
de~ rlispenrlios já feitos, ninguem a póde recusar. 

Entretanto duvido que o nobre rninisti'O tenha no roça
que discutimos os meios necessarios para essa fim. 

A subscripção nacional subiu a 1,800:000S, pouco mais ou 
menos; por con'.a della encommeodámos a importante ncqui
sição de um encoumçado, cujo valor 6 estimado en~ 800:000fl o 

O Sn. FEilllAZ:-E' irnpossivel_quo õeja bom. 
O Sn. PAnANnos:- llc;tão 1,0CO:OOOfl. Segundo o orça

mento o inventario dos artigos bellicos. de que temlls conbc
mcnto, a de~pcza feita já monta a GOO:OOOfl., e fultão ainda 
muitas cncommendas ; os commissarios (porque farão varias 
os nomeados pelos mini,terios di.t guerra o da marinha. o quo 
partirão a toda pressa, como se Catilina batesEe ás portas 

... 

!"" 
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de Roma) .ainda lá antlão pela Europa escolhendo o com
prando armamento. 

O Sn. FEnnAz:-Aiguns nos boulevards de Paris. 
O Sn. PAnANnos :- Se.temos apenas um remanescente de 

200:.600$, que não chega para as cncommendas ainda não 
realizadas, C<tmo é que o nobre ministro ha de fazer Íilce á 
conclusão do projecto do construcções e reparos cm nossas 
fortal~z.as? O orçamento dá 400:000$ para cada um do~ 
cxct·ctctos de que lt·ntamos; mas vê-se palas tabellas da pro
p~sta. que esse~ ~OO:qooH apenas cbegan\õ para as obras or
dtnartus do mulistcno da g-uerra, isto é reparos de forta
lezas,. reparos elo qnarteis c outi·as de\ m~sma natureza. As 
obras ordinarias, aquellns quo se f,1ziiío regularmente antes 
d~ entrarmos nessa nova carreira de rlespczas milHares, ex i
gião annualmente 300:000H a 400:COOfl; ó o que se vê das pro
postas do orçamento : como é, pois, que o nobt o ministro da 
guerra .. tendo- npenas. um. credito de 400:000# '·poderá oe
correr. as. despczas ordma:tas desta verba c ás despczns cx
t.mordtnanas, consequencia dns grnndes obras cncrtarlns dll 

ftns .de 18G2 a. es~a parte ? Croio que haverá deficiencia de 
cr~d1to, ·e que, portanto, releva que o nobre ministr·o exa
mme bem o caso e use de toda a franqueza para comnosco; 
porqua~to aq~elles mesmos que não érpprovrr.o tudo quanto se 
tom fmto, nao querem tilmbem que se perca o que já está 
dfspendido; do3 males o menor. 

Passo a fazer algumas outras observações que conOrmão 
tudo q~ant() tomos dito a respeito de de5pezns militares. 
. AqUl nos relatorios do ministeri o da guerra, apresentados 
as c;mwras na presente sessão, f;11lrr.-sc ele dous importantes 
estabelecimentos, o da fabt·ica de fer~o de Y~anema e o do 
Í<1hrica de polvora. As obscrvacõl\s a que alludi recahem 
Jlrincipnlmenlll sobre a fabrica de ferro de Ypanema. 

Esta fabrica é um estabelecimento importante, rrne está em 
probiQma l1a muitosannos .sem que algum mini~lro tenha acha
do a sua verdadeira solução. Se o estabelecimento deve conti
n~ar ~or con.td do est~do, se deve ser e~tregue á arlministra
ÇilO o mrlustrta de parttculares, o·u se eleve ser complet,amente 
abandonado, este problema lla muitoF annos discute-se e 
aintln não foi resolvido. 

O mioistei·io da guerra uitimamcnto mandou mais um com
missado examinar aquelle estabelecimento e dar parecer sobro 
o ~eu futuro. Esso commissario é pessoa muito- competente, 
o Sr. Dr·. Capanema; o o seu relato rio, que so acha annexo 
ao ri~ minis!erio ~l:\ guma, ó muito minucioso e explícito. O 
St·. CnpHnema opina pela conscrvacão rlo estabelecimento sob 
a a.rlminisLt·ação publica, encarece· a riqueza dacruella mina, 
que ofTereco 70 °]o de ferro ; mesmo nns condicões a.ctuaes 
diz-nos elle, a fabrica do Ypam•ma póde fornecer ferro· fun' 
dido, porto no Rio do Janeiro, a7D rs. pot· libra; entretanto que 
as officwas do arsenal de marinha comprão a DO c a 100 rs. 
a libm de ferro fnn(~i!lo estrangeiro. Quanto (t questiio da eR
tr~da, q.uo deve.fact_lt!ar o tran~porte dos productos da fabrica 
a~e ao httoral, c optntão do Sr. Cnpnnema que a estrada do 
Juquiá pódo ser feita sem grande custo. 

O Su. StLVEmA DA niorrA:-Esse oxame,ellc não o acab,ou. 

O Sn. PAnANrros :-N:1o pôde complel.i!' esse exame, por
quo .eoffrcu um accidente ; mas, ainda sem melhorarem-~e 
as vias do communicaciio, mesmo nas conrlicões actuaes cllc 
nos 11.ffirma que o fcrrô fundido naquella fabl'ica póde c!Istar 
no RIO de Janeiro menos do que o ferro fundido que impor
trJmos do estrangeiro. 

_O Su. SILVEmA DA MorTA :-Sem estrada para o Juquiél, 
na o. 
o s_u. PAnANITOS :-Dcl:~os, poréJ~,· que h;lja alguma exa

geraçao ~o .c<~l.culo do :Sr. Dr. Capancma, demos que a 
estrada sc•Ja Jn(hspcnsavcl; cntfio o remcdio está conhecido o 
só dependo do algumas dezcnas.do contos. 

Ora. pergunto cu, não teria o g-overno feito muito mais 
Jlelu defesa deste paiz,. se applicasse algumas dezenas de 
coul;o~ de I'éis, tirarws da subsc!'i.pçào nucionnl, para collocar 
a ~u?n.ca de Ypanema nas condições cm que !llla póde ser 
UttliSSIDlil ? . . 

O Su. Su.vmnA o,~ Mo TTA : -Pelo contrario, até a de.sfal 
cou dos braços que tinha. . 
. O Sn. PAnANuos : ...:.. A quantidarlo de ferro , qú'o esiamos 
Importando do estrang-eiro nos podia ser forncci~a po1· aquPI· 
la fabt·ica; e note o senado que a produceão do ferro interes
sa lambem á defesa do paiz. mas o góvcrno, quo tem ha 
muitos annos recuado ante a despeza que exige a cstrnrla 
qu.o deve facilitar a exportação dos prorluctos daquclla fa
lmc.n, n:!o hesitou cm dcspcnúer milhares de contos com as 
fortificações, com o navio encouraçad6 e outra~ ucspezas dcs · 
·ta ordem. 

lla, pois, razão, e raziTo sobeja, da parte d1quelles que rll
t.e~dem. que o P.rocedímcnto do govcrt!o a esse rc"peito nfi.o 
fui assas reilectuJo ; que o ~overno rimou ,se levar pela t11t'· 
rer.lte das pre:oc~upnç.1ics do momento ; rrue até ce to ponlrJ 
d~txou se' alluc11wr pelas tentações elc::~a datnét inconstante 
rle que fulluu o nobre senador pela 13allia,- a popubri
darlr .. 

O resultarlo é que nfio teremos fortiücnçõcs perfeitas, niTo 
P?drmos collocar a defesa rlc todos os no1sos portos nas con
drções que desejaramos, e falta-nos absolutamente o dinheiro 
necessario pura as cous~s mais uteis no paiz, A fabrica de 
Xranema ~rasem estrada, continú•t c!lmo tlantcs, improdu!:
ttva, c HSSIIIl outros melhoramentos que e~Lão adiados c qae 
não seri<io menos efficazcs pnra a nos~a defesa do IJUC todo 
esse ncervo de artigos bellicos. 

Já fnllei ao nobre ministro da fabrica de polvora que se
tmta .de estabelecer em Mato, Grosso. Este projecto de m:t:L
b~:~lectmento jli figura no orcamento dos exercicios anterior!'!! 
com a quantia uc 18:000#. O relatorio do mini~Lel'io lL\ 
guerra nos dtz que urn professor eslrángeiro, o Sr. Ro1lolpho 
Wachneldt, ·encarreg:ulo de fundaJ' essa fabrica, não foi bom 
succeuido; que o resultado de seus esforços não apparece. c 
que por 1sso o governo commetteu a mesn1a tarefa a u:n 
official hrasilcit·o. N;lo conviria que o nobre ministm recon · 
siderasse se é cunvcnicn to proseguir nesse pi'Ojecto de fabríc:t 
de pol vora em. Mato·Grosso? As informações que ouvi ;l') 

nobre cx-prcstdentc duquella província náo aconselbão u 
continuação de semelhante prnjccto. · 

O Sn. FEnnEmA PENNA :-Apoiado. 
O. Sn. PAnANI~~s :-Hcccio muit~ que aconteça com essa 

fabl'ICa o que Jit está acorJtecendo com o estabelecimento 
do Itapura: era ,um estatelecimcnto mouelo, de immcn•o 
futut:o; um rl~s nossos jovens officiacs escreveu com muita 
poc.sia a respctto des~c cstab~lecimcnto,e tant.o que foi julgado 
tndtspcnsavcl; enlrctanto hoJe esse estabelecimento está. con-
dcmnado ou prestes a se lo. · 

O Sn. vtsco1iDE DE ITAnonADY:-Siio,,os resultados da ima-
ginnçiio. 

O Su. PAnANnos :-Todavia, não creio que o estabeleci
mcnto do Ilapum deva ser condemnado ; inclino-me a éJêr 
que a localidade ni1o foi bem escolhida. Que nós carecemns 
de promover a navegaçilo do -rio P<ll'aná. pilrlt abrirmos com· 
municacii.o facil entre S. Paulo, Paraná e Mato-Grosso. é 
para mi'rn fót·a rio ~o da duvi!Ia. De outro m~do, quando Í!OI' 
qualquer emerRcncta nos scp fecha·lo o cammho pelo Rio 1!11. 
Prata c seus n!lluentes, não teremos pot· onde levar prompt:t
mento tropas e municõcs de !!Uerm á provincia de Maii)· 
GI·osso. Seria cntilo 'preciso fazermos dcsrle logo grano e.:; 
de~pez~s, para CfUO arTUellil província possa,· dnda uma dessas 
eventualidades, possuir dentro cm si todos os recursos in· 
dispcnsavcis á sua defe.sa. -

Fallurci tambcm ;:o nobro minist;o . do nossas color:i ;S 
militares. O relalorio do' ministerio da g-uerra é complola
mcntll falho a 05to rc~peitíl. Vê se deste doéumento e dos 
anteriores que os ministroB da {:(UCrFa esliio anciosos por des
cartnrem-so das culonias militare~. Elles as receberão d" 
muito mao grado .•• 

O Su. nrAnQUEZ DE CAxiAS :-Apoiado. 
O Su. PAllA1inos : - •.• e o desgosto ó tal, que seus rela

torios n:1o nos olt'erccem os <'Sclarecimcntos necessarios a rcs
pci to desses estabelecimentos. O nobro ministro da ~uerril 
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dbso-nos quatro palavras, manifestando ape!las o desagrado 
que lhe causão as colonias militares, e pedindo que ellas 
sej;to lancadas á carga do ministorio da agl'icultura, com
rnercio o Ôhras publicas. · 

E' preciso decidir esta questão, se as colonias militams 
devem ficar a cargo do ministerio da guerra, ou se m3is pro
priamente devem competir ao rninisterio da ngricultura, com
mcrcio e obras publicas. As colonias que hoje se dizem mili 
tares, com effcito, não têm .de militar senão I) nome. 

O Sn. MAnQUEZ DE CAXIAs:-E os destacamentos que para 
e lias vão. 

O Sn. l1ARANuos:-nlas não foi esta a intcnçilo do legisla
dor ; o typo de colonia militar ainda não está crendo entre 
nós .•.• 

O Sa. li!ARQUEZ DE CAxrAs:.:....;\poi~do. 

O Sn. PARANrros:- ..• dal.i o mal. A colonia que for pro
priamente militar deverá competir ao ministerio da guer-
r:• •••• 

O Sn. MAnQUEZ DE CAIIAS:-Isto sim. 
O Sn. P .. nANnos:- .•. mas as colonias que temos e que 

se dizem militares, não o são senão nominalmente, c por isso 
os nossos ministros da g-uerra rnostrão-se desgostosos a res
JICilo dellas e querem alij:.tr a carga. 

O que se chama colonia militar entre nós? E', em qual· 
quer província, urna ~ircumscripção, para a qual se manda 
um destacamentQ mais ou menos numeroso, e onde se reu
nem illgumas pessoas com o titulo de colonos nacionaes ou 
c5trangeirl's. Assim são as colonias que se acbão em mato
Grosso, não menos de quatro-Dourados, .Brilhante, Anhuac, 
Delamare e ~liranda •.•• 

O Sn. FEniminA PENNA:- A colonia Delamm·e já desap
pareceu. 

O Sn. PPnANrros:- •.•• colonias cuj:t administracão im-
porta em muitos contos. • 

O Sn. FEnnEmA PENNA:- Nito ha isso, é só no papel. 
O Sn. PAnA.Nrros :-Lá está no areamento, o ~egulo-me 

por elle. · • 
Ainda qu11ndo essas colonias fossem todas bem situadas e 

r·orrespondessem ao titulo que têm, creio que não precisava
mos de tantas naquelle ponto do imperio. O fim de~sas colo· 
nias é povoar as immediações do nossas fronteiras c guarne
ce-las; mas para que tantas colonias não muito distantes 
umas das outras? 

Entendo que o nobre ministro devo exigir das prcsitlentes 
rio província informafjões muito minuciosas a respeito das 
eulonias militares; de maneim que os relatorios do ministe
rio da guerra, ernquanto esses estabelecimentos não passarem 
para outro rninisterio, nos offcrcção esclarecimentos precisos; 
c, mais ainda, é necessario que seja crcado entre nós o typo 
denominado colonia militar; que ellas tenhiTo uma organisa
ç:io correspondente ao seu nome e ao serviço a que são des
tinadas. ntas fazer sómente urna despcza a titulo de adminis
tl'il!)ITO, ter dis~crninarlos pequenos nucleos tle populacão a 
titulo de colonias militares, não me parece de fórma alguma 
util, é uma despeza inteiramente improductiva. 

O pensamento dessas colonias, creio cu, foi aproveitar nas 
vi1.inhancas de nossas fronteiras o auxilio das pracas do exer
cito o da· armada, quando têm concluído o sou timpo de ser
''iço, para formarem abi nudc.os do população que servissem 
não só á lavoura do Jogar, mas tambom á defesa nacional. 
Esta i~éa, porém, ficou sempre em embrião, nunca teve dos
envolvimento; não ha um regulamento perfeito de táes colo
nia~ ; dahi o estado em ([UO ellas sil acuiio, estado lasLimavcl, 
q~1.o não importa seniio o dispendio de alguns contos de 
lCJS,.,. ' 

0 Sn. MARQUEZ DE CAXIAS:-E alguns soldados perdidos. 
O Sn. PAnA.Nnos:- .... O servico ó nenhnm, cruer para a 

I a v oura dessas localidades, quer pa"ra a defesa de nossas fron
teiras. 

A instrucciTo militar, Sr. presidente, custa côrca dBiOO:OOOH, 
ó uma despeza consideravel, e chegou áquello algarismo 
nestes ultimos annos ; mas eu não lamento essa despeza, 
creio-a util, uma vez que srja bem aproveitada. 

03 nossos estabelecimentos de instrucção militar estão, 
. creio eu, em bom pé; os seus chefes (refiro mo e~pecial
mente aos da córte, que conheço pessoalmente) são dignos de 
oda a confiança; mas, nilo obstante, convem que o nobre mi
nistro tonlla sempre debaixo de suas vistas esses estabeleci
mentos, afim de que clles não degenerem do estado prospero 
em que ora se achão. . 

A disciplina das nossas escolas militares creio que é hoje 
muito satisfactoria. 

O Sn. nrAnQUEz DE CAXIAS: -Apoiado. 
O Sn. PAnANnos:- A instruccão theorica está confiada a 

pessoas idoneas, a instrucção prática ó como nunca foi. 
Este estado do cousas e do esperar que continue, mas con • 
vem que o nobre ministro esteja sempre attento a esse res-
peito. . 

A proposito de instrucção militár, Sr. presidente, V. Ex. 
me perrniltira duas palavras ínuito de passagem. O nobre 
senador pela província do Espírito-Santo fez· nos aqui uma 
descripção rnuit_o triste das circumstancias em que se acha 
o corpo acadennco de S. Paulo; o nobre senador não só 
considerou que ha naquella capital elementos perniciosos á 
moral dos alumnos, mas até fez increpacões aos lentes ua 
respectiva faculdade. Não pretendo contest~r as apreciações 
do nobre senndor, e reconheço as boas mtenções que as 
dictúrão ; creio mesmo quo o nosso illustre collega, cha~ 
mando a attenção do governo para aquclle estabelecimento 
scientifico, prestou um vertladeiro servico. Tenho, porém 
para mim que o .nobre senarlor estú· rnaf informado a certos 
respeitos. Estou tambem habilitado para asseverar que a 
moralidade dos aiurnnos daquella faculdade não está cor
rendo os perigos que se affigurárão ao nobre senador nas 
censuras que fez a alguns lentes da mesma faculdade, no
tando que ha até !entes que prégão de sua cadeira doutrinas 
perniciosas corno as de João Jacques Rousseau. 

Esta censura do nobre senador, que não sei :t quem se 
referiu especialmente, foi applicada a um !los lentes daquella 
faculdade mais dig-nos de estima e consid~ração ; foi appli
cada ao Sr. Dr. llrotero, professor de direitopublico. O 
Sr. Dr . .Brotero é pessoa respeitavel, conhecida por muitos 
membros desta casa,um dos luzeiros da faculdade de S. Paulo 
(apoiados), do qual a mocidade daquella academia não 
tem recebido senão profunda instrucçuo, lições de morali
dade severa, do que elle é exemplo, quer n1. vida publica, 
quer na particular. EIYI testemunho da verdade, cm homena
gem á honra. e caracter daquelle distincto profe5sor, fal · 
!ando flU da instrucção militar e da disciplina de nossas es
colas militares, entendi que lhe devia dirigir estas duas pala
vras de defesa e louvor. 

A instrucção militar, Sr. presidente, não ó só nquella 
que theorica e prati~amento se ensina nas escolas; e agora 
vou tratar do assumpto que se prende bem ás nossas 
medidas guerreiras. Nós cuidamos muito de comprar navios 
encouraçados, armamentos dos mais aperfeiçoados; na 
phrase do fallccirlo desembargador Vellozo, estamos tra · 
tando de construir estradas de ferro para o outro mundo. 
Na sua arte militar, osso illustrado brasileiro qualifica assim 
a todos esses meios de ma ta r o rnaximo numm·o no menor 
tempo possível. Estamos tratando dessas importantes acqui
sições ..• 

O Sn. MARQUEz DE CAXIAS :--E não temos soldados habili
tados. 

O Sn. PAnANnos:-.•• e,torlavia,não parece que ao mesmo 
tempo se attond~t a cousa maior, mais importante, que ó 
a instrucç:to pratica de nossos officiaes o soldados. Quem 
vivo aqui na côrte, onde ha alguns corpos do exercito, p1ssa 
annos sem tet· o prazer de ver uma solemnidado militar: não 
vê exercícios, porque estes se fazem dentro dos muros dos 
quarteis, o isto mesmo raras vezes. No Rio-Grande do Sul, 
onde estaciona sempre uma grande parte do nosso exercito, 
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tambem ,não me consta que se facão frequentes CKercicios. 
NilO pode!UOS dar aos nossos miliúres tanta instrucção pra· 
tica como a que recebem os da Europa, mas podemos dar 
exercícios uteis ás nossa~ tropas. 11orque permanecem ellas 
estacionarias e inertes ? Por!JUC as forças que existem em 
cada gtlarnição não farito exerciciõs? 

O SR. SrL VEIRA DA Illoru : - O a corpos todos estão muito 
divididos, estão fazendo eleições. 

O SR. PAnANnos :-Da falta desses exercícios, que se 
nota em toda a par~e, é que resultão os accidentes que todos 
deploramos: ha um exercício deJog~ dear.tilharia,e logo_ ac~n
tcce uma ou out1·a desgraça. Nao e poss1vel 'lue o arttlbe1ro 
se torne amestrado sem contiuua~os exerci cios: a arma póde 
ser das mais perfeitas; rnas,se elle não estiver pratico em ma.
neja-la,nTío póde um deli a efficazmente e expõe-se· a perigos. 
Ha, .pois, necessidade de que o nob're mini~tro dê mais acti
vidade ao seu exercito e mesmo á sua. esquadra, que não to· 
nbamos sórnente corpos militares p&ra as paradas· e honras 
funebres, que ellos se reunão nos districtos de cada guarni
cão e facão exercícios de manobras e evolucões, para que os 
soldados: os ofliciaes e os proprios generaes· se exercitem nas 
operacões militares. 

Ao ·passo que cu vejo esta tendencia para· os armamentos 
. militares, vejo por outro lado, pelo que toca á instruccão das 
nossas tropas, que nada se tem feito. As orrlenançils por que 
se fazião os. exercícios do nosso exercito erão as antigas or
denanças pGrtuguezas,que estavão muito atrazadas; o gover
no adoptou ba p~uco tempo as que ora esl<To em uso no exer
cito de Portugal, que devem ser modificadas com relação ás 
nossas circumstancias. O antecessor do S. Ex. o Sr. rninis
nistro disse nos, ba 'um anno, que ia encarregar a uma com
missão esse'trabalho : a commissão já concluiu a sua ta
refa? Creio que não. Não sei me:;mo se já se deu principio 
ao ex'!lme das ordenanças portuguczas ; entretanto é isto in
dispensavel, p.orque os nossos coq1os não se sabem haver com 
essas instruccões Do que serve ter exercito, sem que este 
esteja perféitamente armado e instruído no uso da sua 
arma? 

Não sou inimigo dos armamentos militares, desejo que te
nhamos· um bom exercito e uma boa esquadra, conforme o 

· permittirem nossas circurnstancia~ ; que tenhamos esquadra 
e exercito modestos, mas bem constituídos, com armamento 
do melhor e em boas condições de disciplina e instrucção. 
Isto não nos falta? E quando nos Calt<~ instrucção militar, 
quando a administração rlo exercito ainda é tão imperfeita, 
que os nossos corpos estacionados na província de S. Pedro 
do Rio-Grande do Sul atravessão o inverno sem que recebiTo 
o fardamento proprio para esta estação, como não ba muito 
tempo aconteceu; quando, além de não receberem em tempo o 
fardamento de tine carecem, não tem um tecto debaixo do 
quill se abriguem ; quando tudo isto nos falta, estamos em
penbàdos em mandilr vir encouraçados, muitas espingardas a 
lUioié, muitos canhões estriadas l armamento que,. ainda quan
do nos venha do melhor, talvez dentro .em pouco tempo esteja 
eondemnado pela exp~riencia da Europa, porque Já dizem 
todos os escriptores que ba razão para crêr que novos inven
tos víráõ inutilisar os actuaes. 

O SR. FEnRAZ : -A Franca está estudando o vapor que 
combateu o Alabama. • 

O Sn. PAnANuos:- O nobre ministro nos póde dizer o 
que ha a este re~peito : li nos jornaos que uma das pecas da 
corveta Nitlrcrohy na primeira salva que deu arrebentou, c 
creio que foi uma das peç:ts que vieriio ultimamente da 
Europa. · 

O Sn.nAnÃo DA DoA-VrsTA :-Foi culpa do artilheiro, natu
ralmente. 

O SR. PAnANJIOS :-Não queiramos exagerar a nossa forca 
militar ; o que é preciso· é dar instrucção á for·ça que temos, 
D!ante-la cm. proporçõ~s rno~e~tas, mas de perfeita eillcien
Cia, e para Jsto não c pr·ec1so que cmp~nbemos as financas 
do estado, não é preciso que vamos pedir a toda a pressâ á 
Inglaterra, de quem nos rcceiamos, que nos mande construir 
canhões e outros instrumentos bollicos, de que carecemos 

para cntr.lr em luta talvez com apropria Inglaterra. A faci
lidade que encontrámos em haver esses artigos na propria. 
Inglaterra deve-nos servir de lir.ão muito edificante: prepa· 
ravamo-nos para uma eventualiciade triste ent1·e o Brasil e a 
Inglaterra, e a. Inglaterra consentia que levantassemos em· 
pmlimos no_ seu torritorio, consentia que se nos abrissem · 
todas as suas fabricas de armamento. Este facto encerra em 
si uma li~ão que deve ser muito estudada pelo governo do 
llrasi!. 

}lerrnitta o nobre ministro que ainda lhe faca um pedido 
am beneficiJ dos nossos soldados e officiaes :" é m·ais uma 
prova que dou de que não sou iufenso ao exercito. Em dias 
de festa nacional, qua~do commemoramos grandes feitos na
cionaes, muitas vezes o chefe do estado e os seus ministros 
dispensão a~ _paradas, segundo as cir_cu'?s~anc!as do tempo, 
para não SUJeitar as tropas a um sacnficto lllUtll; entretanto, 
quando se trnta de honras funebr·es, qualquer que seja o 
tempo, nada se dispensa nessa formalidade; c ternos visto 
que para esses actos manda-se não só Ul}l corpo, mas ate um:l 
brigada debaixo de chuva ou de soJ ardentissrmo, co11 perigo 
para a saude dos soldados e grande detrimento para seu far
damento e equipamento. Com que fundamento so dispens<lo 
as paradas que servem para solemnisar os grandes dias de 
festa nacional, e os ministerios da marinha e guerra não dis · 
pensão essas solemuidades funebres, quando a saude dos nos
sos soldados c officiaes, é a economia do exercito e da armada 
o exigem? Creio que é mais justificavel dispensar ou limitar 
tacs solemnidades no segundo caso do que no primeiro. 

O nobre ministro ba de lembrar-se de factos não ba muito 
tempo occorddos, e que causáruo pena a todos aquelles qu3 
virão alguns corpos do nosso exercito no servico de honras 
funebres expostos á chuva e á lama t,as ruas desta· cid~de 
por horas inteiras. A ~aude desses soldados devia. sofi'rer, o 
seu fardamento e equipamento ficárão de mto inutilisados ; 
perigo de saude para a tropa. despeza para ella e para o es
tado ; ora, tudo isto porque ? só para honras funebt·es.? Creio 
que a vuidado humana não exige tanto. 

O Sn. FERRAZ : -Dá o ultimo arranco na campa. 

O Sn. PARANIIOS:- Termino aqui minhas -humildes ob
servações. 

DISCURSO PRO.NUNCIADO NA SESSÃO DE 26 DE AGOSTO DE 186t 

o §1'. ~Hveh•a da !Uotta :-Eu não· estava dispõsto, 
Sr. presidenta, a tomar hoje parte cm discussão alguma. 
O meu estado do saude deveria aO'astar-mil d!l qualqu1•r 
esforço; e sirva esta doclaraçiT.o para diminuir a Yirtude da 
minha abstenção na discussão do or~amcnto do ministcl'io d:t 
<>uerra. · . 
o Com efl'eito, deixei de tomar parte na discussão daquelle 
orçamento, não porque me falt~sscm desejos de instituiJ·· al
gum 11xame sobre os negocros rmportantes que correm pel.t 
1~articão da glllma, mas p01·que o meu estado de saude não 
m permitlia esforços. Demais, eu eontaYa que pr1ncipal
mo ~te o nobre senador pela província. da !labia, que boje 
fallou cm primeiro lagar a respeito dos negocias da guerra, 
suste~.tasse a attenç.ão do senado, c'omo merece, sempre, por 
mai~jcmeo do que o fez. 

Mas1 Sr. presidente, entrando em discussão o arcamenlo 
do ministerio da agricultul'a, comm,ercio e obras pulilicas, e 
não tendo nenhum dos nobres senadores tomado a. pa
lavra, como pensei que fizessem, entendi que os assumptos 
importantíssimos desta repartição não dovião passar silen
ciosamento. 

Quando ha annos &e tratou de separar de eutros minis
terios as nttribuições que hoje formão as do ministerio da 
agricultura, cornmercio e obrns publicas, dei o meu voto a 
esta innovação, porque já ha rnuitQ. tempo enten.dia quo esta 
repartição devia. ser um rninistcrio de especialidades .. :·. 

O Sn. FERRAZ :-E' todo especial mesmo. 

O Sn. Srr.vmnA M ~IoTTA :-.... c que por si só, reunindo 
as attribuiçõos desanexadas dos outros, ainda fica'fa com 
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grande quinhão do trabalho util a fazer, pela importancia 
dos objectos que ficavão a seu cargo. · 

Na verdade, senhores, nas sociedades novns, surgindo 
co_nstantes necessidades, é preciso que a. administt·açilo pu
bltca acompanhe a marcba destas necc~stdades, o tenha os 

' meios pt·oprios para estudai as e sattsfazel-as ; cllas têm 
creado em todo mundo civilisado a tarefa c~pecial do um 
minislcrio ... 

Ora, se outros paizes mais adiantados em administração 
tem-se apressado cm subdividir o trab:!lho da administracão 
superior e cncarrcgnr a um ministet·io especial o estudo (las 
materias que interéssão ú~ obras publicas, ao commercio e 
ás industrias, no nosso pniz, novo como é, com muito mais 
raz~o cumpria quo uma repartição especial estudasse os 
metos de fecundar os gcrmens da sua prosperidade, de 
satisfazer suas necessidades, de· dar impul~o ús SU<H forcas 
industl'iaes. • 

Sendo assim, sen1JOres, pas5ar em silencio o orçamento r!c 
uma rcpartteão desta natureza é cous:t que parece que poclia 
te1· mil intei-pretacão ; e é para eiital-a que vou fazer o sa
crificio de dizer Úlgumas palavras sobre os servicos a cargo 
deste ministerio, ·e pedir ao. nobre ministro algumas expli
c:<cões. 

Sei que o nobre ministro está muilo atarefado con1 os nn
~ocios de. outra repartição ; S. Ex. acha-se com. uma pasta 
na m:1o dtrcita, outra na. mão esquerda; fl creio que a da 
agricultura 6 que estó na mão cs1uerda .... 

O Sn. FEnnAz: -A cs 1uerda está a outra. 
O Sn. SILVEmA DA MoTTA :.:_Porque? 
O Sn. FEnnAz (rindo -se) :-Porque a mão esquerda é a do 

coração. 
O Sn. Sn.vEn:A n,~ n!oTTA :-Bem, o nobre senarlor pela 

Ilitl1ia. entende crue a pnsta da esquerda é a dos negocios in
tel'llactonacs, por ser ·a mão esquerda a do coraeão. Eu 
porém, dava o lagar m:1is nobre, a tlextnl, para a ÍJartc dos 
nr~ocios estr:mgeiros, por ser a mão forte que de v! a im · 
primir hoje toda ·a força ante as em~rge11cias de nossa politica 
externa. 

O Sn. FEnnAz :-E' conforme ... 
. O Sn. Sn,vÊtn:\ DA Mo·rrA:- Não acho que o nobre mi
niõl:·o Hj> canhoto. (Ililaridaclc.) 

Como disse, Sr. presidente, sei que S. Ex. está muito ata
refado com os nogocios exteriores, e a respeito dos quae3 o 
senado portou-se, o creio que continuará a portar se, com 
toda a reserva : tome nota S. Ex. 

Estando, pois, o nobre ministro muito occupauo, principal 
mente com os negocias estrangeiros, não scntlo sua pasta 
clt'ecliva a dos negocios de agricultunt 6 commercio, cu o 
supponbo entretnnto completamente habilitado p.tra respon
der ;'ts questões de que me vou occupat·. 
:'o Sn. StL''EiliA oA MoTTA:- Ora. V. Ex. I se cu estou 

continuamente a dizer que nlio•sou da opposiçiTo ... 
O Sn. D. M.uWEL : - Isto sei eu .. r.· 
O Sn. S:tvllmA DA MoTTA : - Nüo sou, do certo ; V. Ex. 

Vil! que ou não disse p:tlavra sobre o orçamento do minisle
rio da guerra, e creio que nem sobre o elo mini~terio lle es
trangeiros. Já vê que uão sou opposicionisla. 

Sr. presidente, vou rcutar o fio das minhas idéas. Esta 
marcha ue prodigalidades, este systcma de corlar largo 
sem ter dinheiro para as despczas, não é de hoje, é sys
tcma que os nobres ministros llcrdáriio do ministcrio de :lO 
de maio. 

azares' da vitla futura? Acaso quet· lognr sómente em
baraços aos vindouros? Acaso quer sobrecarregar de cn
carg:>s a geracão nova 1 comtanto que cllo viva na abutl
dancia ; etí:'bora scj:~ na abundancia do prodigó ? EU, 
senhores, rleviso esta foicão no actual ministct·io, feicão 
qu•! desgraçadamente é éommum ao ministerio do so· de 
maio,·o até a esse que durou seis ou sete dias, porque deste 
alguns membros e~tflo fnzondo parte do ministcrio actual e 
mostrilndo neste o que havião de ser naquelle se acaso tive:;se 
vida mais longa. 

Nesta parto, do quem me queixo mais é do nobre ministro 
da filzenda ; mas, como temos de discutir o orcamento da 

sua repartição, para então guardo as minhas quêixas espe
ciaes do nobre ministro ; porque a respeito do economia cllo 
é o pl'incipal rosponsavel, é quem tem todos os dados e todo 
o movimento do !besouro lliariamentc á sua disposicilo; toda
via estti vendo qu~ não ha dinheiro, que seus collegas gastão 
tlesort!cnadumc.nte; devia, pois, estar cm permanente opposição 
a essa tendencta do seus collegas. 

Quando o nobre mini~tt·o dos estrangeiros inventou, por 
exemplo, uma missão especial dispcndio~a, 11pparatosa, c de 
conscquencias extensas, como ns que está produzindo o nobre 
ministro da fazenda, devia puxar para traz o nobre ministro 
do~ estmngciros, e dizer-lhe : cc Vej<t que não l1a dinheiro no 
thcsouro )) mas creio que estes Srs. ministros para poderem 
fazer os seus desperdícios systematicos nem convct·são com o 
nobre ministro da fazenda ; vão mandando para o thesouro os 
avisos, c, depois do lá estarem, por honra da firma, cum-

llrcm-sc ; isto quando o tiJesouro, que tem uma renda calcu
ada cm üO,OOO:OOO$, nãs arrecada no fim do anno fiuarl
cciro talvez nl\m 40,000 000,~ I 
C Assim, senhores, qu:tndo ha pouco ou comparei as pro
postas do ministerio da marinha, demonstrei com o ultimo 
balanço definitivo c com o provisorio, que temos ao nosso 
alçance, unica informação com que nos podemos regular na 
discussiio das dcspezas publicas, que todas as propostas do 
mi:iistcrio da marinha ião muito além daquillo que se tem 
ell'ectivamcnto despcnrlirlo. 

Ora, tendo e~sas propostas nascido da situaçi'ío nova, sob 
a Jlromcssa de economias, como podia eu, Sr. presidente, 
continuar a olhar com bons oiiJos para a marcha da adminis
ti·acilo actual, quando ella tem a pet·spectiva do um deficit 
de inais tio 10,000:000$, o tenrio de fazer as suas propostas, 
tendo de calcular as despezas publicas, toma sempre por base 
algarim1os muitos superiores á despeza effectiva das admi-· 
nistracões anteriores. 

Onrie está, a economia do actual ministPrio ? onde está a 
sua previd~ncia ? onde está a sua prude.ncia? Pois o go
vcmo, quando trata de fixar a despcza pubhca, não devo ser 
mais cautc·loso e merlit· os recursos com que conta? 

Parece, Sr. presidente, que estes Sr·s. ministros estão cm 
uma cspllcra sobrenatural, e querem governar este nosso 
mundo por meio de abstracções. De~pezas não se fazem scniTo 
com dinheiro ; o thcsouro não o tem ; entretanto olha-se 
para. estas Sra. ministros c vê-se a todos ellcs com um d·esem
baraco para cortar largo como ainda não se vio nm1hum 
ministerio no llrasil, e isto, senhores, no m~io de uma iniso· 
ria t:io grande como ó a do Lhesouro publico ; bto quando 
inculcíu·t1o-se, desde o ministcl'io de '2i do maio, ou desde 
que despontou a situneão nascrntc, como homens que vinhão 
Sillvar ns finanças do i>aiz de um naufmgi.o imminente, o que 
quc!'ião um regimcn ue rigorosa economia I Ora, o que temos 
visto, Sr. presidente, desde que surgiu a tal ~riança que 
morreu de mal de 7 dtas ... 

O Sn. D. M.\NOEL: -Apezar disso, dá-lhe muito qmo fazer. · : 
Não a hotilo a baixo com duns razões e meia. · 

O Sn. Sn,vEinA DA MoTn,:- ... ou que, tendo nascido -
quando ainda não era occasião, morreu logo ... 

O Sn. D. ~IANOEL :-Está livro disso. 

Entretanto, Sr. presidente, devinmos esperar, com a 
ascansão desses ministerios que symbolisão a situa9ão nova 
um regimcu de mais economia. Assentei sempre q'ue o mi
nislcrio actual procuraria amditar-se no paiz ao menos por 
este lado ; mas temos visto o contrario, como eu demons
trei ; cm todns as propostas dos nobres mini5tros, nos ddl'c
rentcs orçamentos discutidos, temos verificado que o gov~rno 
não olha pat·a os recut·sos actuncs do thesouro, e atnda 
menos para os futuros. (AJJOiados.) 

O Sn. StLvmnA DA ~loorrA : - ... o isto de m.tl da sete 
dias ... 

Que vida, pois, !ova este ministorio ? Conta só com os 
o Sn. D. nLH!OEL : - Isto diz v: Ex. desde o l,li de ja· 

neiro. 
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O Sn. SILVEIRA DA .lUoTTA :-Estou fallando do ministcrio 
do 24 do maio 

Senhores, desde essa 6poca, tendo succcdirlo o ministerio 
de 30 do maio, a politica que se seguiu, a marcha ndminis
ll·ntiva foi sempre a mesma ; nisto os Srs. miRistros são ver
dadeiros herdeiros da responsabilidade c da ingloria desse 
gabinete. 

O Sn. D, MANOEL.- O que é verdade é rruo V. Ex. não 
consegue derroca.r o ministcrio nasta sessão .• 

Sr. presidente, o orçamento do ministerio da agl'ic ultura e 
commcrcio é um daquclles que devia suggcrit· mais qucs· 

. Iões de nctunlidadc. Eu; Sr. presidente. quando encaro 
a responsabilidade do ministerio na discussão das leis 
annuas, sou obrigado a não contemplar sómcnto o periodo 
da administraçfio do nobre ministro ; devo remontar a res
ponsabilidade âo ministerio á ascensão do ministerio de 24 
de maio, á época cm que surg·iu a situaç~o. nova, que se 
cllama nascente, desde que os nobres n11mstros tomúrfio 
perante o paiz a responsabilidade do demonstrar que todas as 
necessidades itldustl'iacs cstavrro cm esquecimento, c clles é 
que vinhão fazer raiar uma éra nova do melhoramentos, 

· salvar as industrias <lo paiz quo cstavfio . arruinadas ou 
prestes a ITITuinar-sc ; que clles é que tinhfio os remedias 
para isso. 

Nas. discussões dos outt·os orçamentos, em que cu tenho 
tomado uma pequena parte, o meu pensamento, Sr. prcsi· 
dente, tem s!d? sempre muito simples. O orgamcttto é o es
pelho da admimsiragão ... 

0 SIÍ. VISCONDE DE lTATIOnAHY :-Apoiado. 
O Sn. SitVEmA nA moTTA: -· ... ahi é que ella se reflete, c 

que nós a reconhecemos com todas as suas. feicões e t1·acos 
particulares; pois bem, em todos os discursos qu"e tenho feito 
examinando os neg-ocios dos outros ministerios, Sr. presi
dente, o pensamento que tenho tido é o mesmo quo me 
anima hoje ; tenho querido achar qual foi a innovaçrro, qual 
foi a modificacfio que houve nas .ídéas e na administração, 
qual foi o melhoramento que a situar.ão nascento intro-

• duziu em qualquer ramo do serviço pulilico ; e desgraçada
mente, Sr. presidente, o ministcrio actual, como ainda não 
lw muito demonstrei na discussfio do areamento da marinha, 
tem ido em uma marcha ascendente de árbitl'ios, de prodiga
lidades, ~ mostrado tal imprevidenma a respeito do futuro 
do paiz, que, comparando os balanços das anteriores admi
nistrações com aquillo que os Srs. ministros pedem boje sob 
o domínio de circumstancias tfio criticas para o !besouro pu
blico ; vê-se que os nobres ministros assentarão a sua pro
posta de despeza sobre uma base arbitraria e sempre cxag-e
ra·da da renda. 

O Sn. PRESIDENTE :-V. Ex. mesmo requereu o adiamento 
da discussfio do orçamento da fazenda. 

O Sn. Su:vmnA DA nioTTA :-Sim, senhor ; mas isto ó uma 
queixa rruo estou fazendo dos Srs. ministros da agricultura 
c de estrangeiros por estarem fazendo dcspezas de mais ; não 
tem nada com o nobre ministro da fazenda. 

Attenda Y. Ex., e verá que... '-· 
O Sn. PRESIDENTE :-V. Ex. dê o dito por não dito; 

dou-me por convencido ... 
O Sn. SrLVEmA DA. ~IoTTA :-Mas cu é que quero justificar

me, porque nfio admilto que V. Ex. me faça increpacão al
guma do qiie nfio tenha necessidade de justificar-mo. • 

Supponbamos que se tin!Ja discutido primeiro o orçamento 
da fazenda, como so pretendia ; tinha-se . acabado a dis
cussfio, passava:se á discussiio do minis"terio da agri
cultura ; ora, perguntarei, não podia depois da discussão 
do ministerio da fazenda qucixar.me da tendoncia do nobro 
ministro da agriéultura para os desperdícios ? E' o que 
estou fazendo, reservando para mais amplo dlltalbe as 
minhas observacões quanllo se tratar do ministerio da. 
fazenda ; agora," porém, não poderei dizer que o Sr·. mi
nistro da fazenda ató o fim do julho não tinlla cobrado 
da receita calculada para esse exercício que acabou cm 
junho, talvez nem 40,000:000 ? 

0 Sn. MINISTRO DA JlAZENDA :-Mais, 50,000:000,$. 
.O S~. SILVEIRA Ddloru :-Ató junho, por conta do anno 

financeiro ? 
O 'Sn. nnNISTno DA FAZENDA :-Sim, senhor, posso mostrar

liHl a tabella. 
O Sn. Srt VEIRA DA ~IOTTA. :-Peco Jicenca a V. Ex. p.ua 

escrever isto ; pódc ser quo algum· dos Srs~ tacbygraphos so 
equivoque no aparte do Sr. ministro. 

V. Ex. diz quo so tem arrecadado mais de üO,OOO:OOOfl? 
Vou escrever. (1'omo nota). Isto foi entre parenthesis. 

mas; suppondo que se tem arrecadado estes nO 000:000$ 
até o nm de junho, por conta da ronda orcaúa para' esse anno 
fi~ancciro 1 o que duvi~o, apezar da,!lffirmativa do nobre mi
nr?t!·o (!1a algum eqmvoco. entre nós), como é que pó de o 
mwrsteriO estar calculando suas propostas de despeza, in
clusive a do ministerio de agricultam sobre uma base que 
niio é inferior talvez a 1)6,000:000# ou n7,000:000í)} '! 
1>7,000:000H de despeza ordinaria, hem entendido ; não con
templo ahi os crediLos de daspeza extraordinaria votados 
ultimamente pelo parlamento. 
·: Sr. presidente, é só pelo lado economico ; agora eu po

lleria passar já a considerar outras faces das propostas do· 
governo·, c particularmente do ministerio da agricultura. 

Perguntarei, senhores : o que é que tem feito, não digo o 
nobre ministro, mas esta situação nova, em favor da agri
cultura do paiz, 1• topico do relatorio do nobre ministro ? 
Todos nós sabemos com dôr, o paiz sento com anciedade a 
posição desttt industria, a principal do imperio. Os nossos 
agricultores estão na posição mais desgraçada que é possível 
conceber-se ; a produ~cfio tem diminuído, os JJracos tern di
minuído, os capitacs qÚe a fbmentão tem-so escasseado ; no 
entanto o~ favores do estado á agricultura não tem nem ao 
menos modificado esta condicão de infelicidade desta in~ 
dustria. • 

A producção tem diminui do sómente p•lr causas naturaes ? 
Não, a producção tem diminuído por causas economicas. A 
lavoura não tira da terra os productos que a natureza pro
dii:'amente o[erece cm um paiz ferlll, como é o Drasil, sem a 
applicaçiTo das forças industriacs ; o que tem feito o governo 
a respeito de b1·acos para a agricultura ? 

Todos nós sabeinos, senhores, que a lavoura entre nós aincla 
está desgraçadamente nas proporções em que ella nasceu e 
com quo cresceu. O systcma de estabelecimentos agrícolas 
no irnperio é o dos estabelecimentos em grande ; a pequeu 
lavoura não é a que dá gt·andes proveitos, nem é a que 
no nosso paiz concorre principalmcntd para a renda do 
estado ; o que concorro e avulta no nosso paiz é a grande 
lavoura. . .. 
·A grande lavoura é o systema que foi iniciado no imperio 

e com que a lavoum cresceu, porque clla ~ntro nós tem-se 
feito com bracos cscravDft : a Africa, como dizia o sabio fal~ 
lecido Sr. sen-ador .3. P. do Vasconccllos, fui quem civilisou 
a Americn ... 

O Sn. vrscoNn.E D.E lTAnonAuY :-Enriqueceu-a, mas não 
a civilisou. 

o Sn. SILVEIRA DA MoTTA : - Enriqueceu-a, diz o nobre 
senador, mas não a civilisou ; é verdade, porem interpreto o 
pensamento desse respeitavcl estadista no sentido em que el!e 
o proferio. 

A civilisação dos pnize3 novos não principia pcla·propa· 
gnç:l:o das .idéas abstractas ; a propagação das idéas para 
os paizes que nascem nfio é que os faz . crescer ; o 
meio civilisador dos paizes novos é a industria ; e um pniz 
que estava cm florestas, o florestas do habitaçã~ difficil, 
florestas que não se podifio penetrar senão na qualidade do 
combatente para fazer face aos povoadores selvagens ; um 
paiz nestas condicões não podia sercivilisado pelos liVl'os, 
pelas idéas ; podiâ ser civilisado sómente pelas derrubadas, 
pelos cultores primitivos. 

E' por is~o, Sr. P\es!dente, que o pensamento dnqu_el,l~ i!. 
lustro cstad1stl que cttei é uma verdade pura: quem CIVIhs0u 
a Amorica foi a Africa, isto ó, a Africa foi quem forneceu á 

16 



130 !PPENDICE. 

America os primeiros elementos para a sua civilisacão for-
necendo-lhe os braços necessarios. • 

O Sn. DANTAS :- O diabo leve semelhante civilisação. 
O Sn. SILTilinA n1 MorrA:-... para as suas derrubarias, 

para a sua primeira lavoura. para suas primeims colheitas. 
Senhores, a nossa lavom·a, 'bem ou mal, nasceu o cresceu 
com essa tendencia e com essas proporções de lavoura em 
grande- propriedade muito extensa, um senhor e grande 
grupo de trab:llhadores escravos. Assim tendo nascido e 
crescido nossa lavoura, não podia sustentar-se no estado de 
prosperidade senão mantendo-se em um.cil·culo vicioso, que 
era a continuacão da accumulacão de trabalhadores escravos; 
e este circulo' vicioso era ainaa mais urgente pelo systema 
errado que seguirão os povoadores desta terra da Santa 
Cruz, quando nos fizerão a calamidade de importar para aqui 
escravos afdcanos ; todos sabem pela estatística da impor
tação de escravatura que os povoadores portuguczes com
metter[o o erro que os americanos do norte evitarão, que 
em traserem sempre para os seus trabalhos mais escravos 
homens que mulheres. 

0 Sn. VISCOND!l Dll !TAilORAIIY :-Apoiado. _ 
O Sn. Sn.vEmA DA .!HOTTA :-0 que se seguio d'abi ? Foi 

que na America do Norle, onde o trafico cessou antes que 
entre nós, a lavoura dos estados do sul tem sido sustent<~.da 
com os seus crioulos ; por isso a grando lavoura continuou 
áli florescente, e agora :~. florescencia da lavoura. tam dado ao 
mundo um exemplo estrondoso da força daquelles estados na 
luta gigantesca que têm tido com os do norte. 

Esse erro do systema dos povoadores do llrasil tem tido 
graves consequencias no estado actual da nossa agricultura. 
O que contínúa entre nós ainda ó a grande luvoura, seio os 
grandes nucleos da trabalhadores escravos, são as grandes 
e:\.lensões de te,rras mal cullivadas, derrubadas, estragadas, 
pela abundanc1a dellas que <i sua disposição tem os se
nhores. 

Sendo este o estado da nossa lavoura, por isso eu disse, 
senhores, que só um circulo vicioso poderia continuar a 
manter o estado de florescencia dos nossos estabelecimentos 
de agricultura: este circulo vicioso era a continuacão do tra
fico de africanos, porquo a nossa colonisagão âfricana foi 
começada com esse erro de systema; os nucleos de instru
mentos do lavoura, os nossos grandes estabelecimentos de 
cultum não se podem manter na mesma proporcil:o em que 
cstavão antes da cessação do trafico ; porque, coino o nobre 
ministro deve saber, a nossa população escrava, que se cal
cula cm 4,000, 000, soii're todos os annos, com patada a mor
talidade em relacão aos nascimentos e ao crescimento dos 
nucleos, um desfâlque pelo menos de 100,000 escravos. · 

Ora. sendo esse o estado da nossa lavoura, não tendo nós 
ainda hoje outro systema senrro o da grande lavoura, isto é, 
o dos. grandes nucloos, qual ó o futuro da lavoura do pai r., 
senhores? Seu futuro é a morte ; t!fdos os estabelecimentos 
desfalcào-~e annualmento .nessa pro.p.Oi'Çiio, este desfalque 
traz coms1go ~orn.ar-se pcwr a cond1niio do lavrarlo1· em re
lação aos capttahstas; e o estado dependente do lavrador 
tem gerado esse verdadeiro esmorecimento, que hoje se ob
serva cm nossa lavoura ; de modo que o. governo deve ter 
vislo que mesmo esses grupos do escravos app!icados ágran
de lavoura estão sendo olferecidos continuamente no merendo 
ás pragas e:{ecutivas, aos leilões do transacções, ás adjudi
cações, ,,orquo os lavradores não podem achar na ronda do 
seus cstaLelecimcntos meios de pagar os juros dos cupitacs 
empregádcs, e esta dílficuldade todos os dias avulta e .re
cresce, ptque diminue o numero de escravos. e a dimi
nuição do numero tle escravos importa a diminuicão ou en
f,aquecimento tl.:~s garantias que os devedores oife'rccem aos 
capitalistas. 

Por este lado, senhores, já vemos que a condiéão da nossa 
'lgricultura ó a mais triste possi vol ; e, se Ólhamos para 
1utro lado, para os capitacs empregados na lavoura, o nobre 
ni~istro sabe qual ó a posição desgraçaria em que estão 
lOJC todos os nossos lavradores em rela9.ão aos empresta-
lares. A lavoura está condemnada a pagar Juros muito altos, 
'stá condcmnada í1 impontualidade o ú insolvabilidade1 e 

por consequencia a entregar seus estabelecimentos á mercê 
dos credores. 

Ora, nesse estado, scnborcs; qual é o aspecto' debaixo do 
qual o governo consiuel'il a agric~tltura para nos olferccct· 
alguma prova de 8eu cuidado, do seu zelo por essa fonte 
principal da t·enda publica e da riqueza do paiz? Senhores, 
lendo o relatorio do ministerio da agricultura, o paiz deva 
desanimar completamente. O que vale é que os relatorios 
tios Srs. ministros não têm muita publicidade; porque, se 
acaso a tivessem, este relatorio da agricultura havia do dclr 
ao paiz razão de desanimo. 

O Sn. D. nL~Nollr.:- Os relatol'ios têm muita publici
dade, as folhas diarias da córte e das provincias os repi'O· 
duzem sempre. 

O Sn. SrLvEmA DA MorrA:- Qual é o meio que lembra, 
Sr. presidente, o ministel'io da agricultura para melhorar as 
condições de nossa lavoura? 

O Sn. D. MANOilL : - Difficilem rem postulastis ... 
O Sn. Sn.vEmA nA MOTTA : -Repassa difl'erentes Gxpe

dientes leml!rados como auxilias indirectos para melhorar a 
sorte da agncultura, o chega á seguinte conclusão : << O meio 
que acho de salvar a nossa agricultura é aprôveitar as terras 
cansadas. :1 Ül'a, senhores, isto é uma poesia J No estado de 
nossa agncultura, lembrar-se como unico expediente para 
salva-la da. sua ruína o aproveitamento das terras cansadas, 
em um pmz destes, onde abundão a nossos olhos as matas 
virgens, as florestas fertilissimas que estão em abandono 
por fa~ta de braços que aproveitell_l as primicias de su.a exu
berancm .de producção ; em um pmz destes póde-se ass1gnalar 
como mew de salvar a agricultu1·a do estado .em que se acha 
o aproveitamento das terras safadas, a necessidade de ensinar 
aos nossos agricultores â extrumar os terrenos que estão 
esf.erelisados pelo uso das colheitas? 

Senhores, alguem já. teve tal pensamento? Todos sabem 
que o nosso quintal, quando não produz, produzirá melhor 
deitando-se-lhe um pouco de guano ou qualquer outro ex
trume ; mas, quando se compreh~nde o estado da agl'icullura 
do paiz e se s~be qual é a nat.ureza de nossa agricultura, 
lembrar-se de ass1gnalar como me1o de salva-la aproveitar í a 
terras safadas é realmente original! Qualquer dos nosso::; 
agricultores, quando ler essa proposição,- ha de exclamar : 
<< O homem que diz isto não tem idéa pratica alguma. das 
nossas necessidades ; porque a difficuldade não está na falta 
de ubcrdade das terras, a difficuldade está na falta de instJ'U
mentos para qualquer terra, na falla de meios.)) 

O Sn. ~nNtsTno n~ ESTnAJSGEmos: -De braços, 
O Sn. SILVEmA DA Moru: - Pois sim, senhores, 03 bra. 

cos são instrumentos. 
• Sr. presidente, esta opinião politica que se chama conser
vadora, c que fui rotirada do governo do paiz, · porque os 
amigos do actual ministerio aturdião os céos e a te1n todos 
os dias com queixas e accusacões contra a esterilidade des
ses homens, CJuando encarou à sorte da agricultura e a viu 
ao longe no caminho da infelicidade, tratou de fazer alguma 
cousa por ella; mas os nobres ministros nem ao menos 
têm continuado nos meios indirectos que os l10mens dessa. 
opinião tinbão adoptado para favorecer a agricultura. 

Quaes forão, Sr. presidente, esses meios? Como todo o 
mundo viu, a falta principal da nossa agt·icultura erãs os 
bracos ; a fonte dos bracos tinha cessado com a cessa cão do 
tt"UÚco, O a declinação dá população escrava Cl'~ SUCCessiva. 
Em um pensamento obqo fazet· as nccessams tentativas 
pm·a a colonisacão livre ; ma-s o nobre ministro sabe que logo 
que o ministe1:io, cm 18üO, fez o grande scrvico de acabar 
com o trafico illicito do escravos para o ll!'aSi1 reconheceu 
que era pr~ciso em logat· dos braços qu~ cessavão apresentar 
a alternativa de novos qne os substitUJssem, o então, o se
nado se recordará, consequentemente pediu-se, e o corpo !e-· 
gislativo dcti, um avult1do credito para as despezas da colo· 
nisação : votou-se uma quantia do 6,000:000$. 

Ao menos, Sr. presidente, o legislador foi consequente : 
estancou uma fonte do braços, ~rocurou fazer br~tar outra, 
ao menos ctn cspemnça. A colomsação nito produziU o resul. 

(; 
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tado que osperárão, mas que eu nunca esperei ; o systema companhia, llcou sendo maior accionista. do que os outros 
adoptado pelo govemo de então para facilitar a introducção todos, só pelo facto do fazer o emprestimo gratuito, niio 
dos braços livres, a meu ver, foi um systema emido- pre· sei por quanto tempo, não me lembra agora. O quo 
mios á colonisacão, passagens gratuitas, animação para pc.- resultou foi que o governo, longo ào fazer um favor 
quenos nucleos d'c colonimcão.- Este systema por certo não gratuito á companhia, fez um favor de que tirou pro
JlOdia produzir o resnltadó unico que se tinha cm vista, que veilo, porque o governo fez-se accionista na proporcão 
cm a substituicão do braco livre ao braco escravo que ccs- do. sou capitàl, e teve sempre dividendos, que creio que 
sava; era preéiso que o nosso paiz estivesse nas condições montão a 38:000$ ou 48:000$, isto em uma época em 
de provocar uma corrente de emigracão europeu, que apro- que cm ~era! as companhias não dão dividendo, anda tudo 
vcitasse mais de um ensejo que se têm" proporcionado na Eu- apertado, encampando-sc. · 
ropa afim de estabelecer-se esta corrente de emigraçüo para E, senhores, esta companhia não fazia nadl ? Elia pres
o impel'io, afim de que este meio pudesso ser efficaz ; mas os tou serviços importantes ú lavoura ; o nobre ministro 
meió~ empregados nunca conseguirão isso, e nem podião con- tem á sua disposição na estatística dos colonos impor
segua·. tados por conta da associação central de coloni~ação a 
. Entretanto é forçoso rcconhecor que o legislador desta prova. disso. Muitos fazendeiros da província do Rio de 
cpoca, quando fez cessar o trafico, teve ao menos esta lo- Janeiro_ iniciarão alguns systemas para aproveitar o tra
gica- deu u~ credito avultado para a colonisaç~o -· ; em- balho livre, o que já fGi uma grande vantagem que se 
bora, as tentativas não correspondêrão ú expectallva. ganhou, porque entendia-se que era impossível collocaL' 

Senhores, o legislador dessa época ainda fez mais : fez o trabalho livre proximo do trabalho escravo ; entretanto 
uma lei de terras. Viu-se com razão que era preciso apre- alguns fazendeiros importantes' da província do Rio de Ja
sentar á colonisação europea a expectativa da distribuição neiro, e que têm lavoura em grande extensão e com grandes 
das terras, o fez· se uma lei neste sentido. A execucão desta nucleos de escravos, ti verão o pensamento de separar uma 
lei tem encontrado difficuldades e tropecos, e at{fiojc po- parte de sua plantação de café, di vi dil-as em pequenas secções, 
de-se dizer qne não está ainda completamente adoptada; e entrega-las a cada colono, experimentando assim o systema 
mas nüo se p?dc negar que foi um meio de provocar a das parcerias. 
corrente de emtgração. · l?azendeiros importantes do RiG de Janeiro fizerüo este en-

Nuo é só isto. Data do 181H a proposta de reformahypo- saio, e alguns tirarão resultados, nãQ para si, mas para o pu
tbecaria, que se apresentou como uma necessidade para dar blico, porque muitos destes colonos, que principiarão como 
algum credito aos nossos lavradores e poderem elles emanei- lavradores na industria do café,···depois ahi ficárão, com
paNe da usura que os opprimia e matava. Assentou-se que, prárão porcões de terra, estabelecerão-se e adoptárão a in
reformaàa a legislaçilo hypothecaria, dando-se mais valor á dustriá ao paiz. Eu poderia citm· exemplos de fazendeiros im
propriedade de raiz, dando-se-lhe mais mobilidade) o lavm· portantes; entre elles o Sr Nogueira Yalle da Gama fez 
dor podia obter mais capitaes. ensaios impõrtantissimos com colonos que essa associacão 

Ainda se fez mais, senhores, e refiro estes factos, estas introduzio ; e não só ellc como muitos outros. • 
tentativas como uma ex~robacão severa aos nobres ministros IUuitos estabelecimentos industriaes, muitas fabricas en
da situação nascente, qne áinda nada fiz~:~rito cm favor da commendavão colonos á associacão central ; ella mandava-os 
agricultura: creou-se, Sr. presidente, em 1860 os institutos vir, tinha um deposito na ilha.· do Bom-Jesus, os tomadores 
agricolas, não só na côrte, corno nas. provlncias. iilo escolher, pagavão a dcspeza da estáda dos colonos ali, 

O chefe do estado, em viagem então por algumas provin- ficava a risco delles o pagamento das passagens que indem
cias do norte, viu que se faz ião tentativas iguaes em algumas ni~avão á c9mpanhia, e assim fizerão algnns servicos, pelo 
províncias para o estabelecimento destes institutos agrícolas. menos mostrarão praticamente que alguma cousa ·se podia 
Elles tinhão por fim mini!trDr aos nosEos agricultores mas, fazer com esse estabelecimento. 
alguma. iustrucção pratica, ensinar lhes a tirar mais algum O governo não despendeu um só vintem com este êstabe.
proveito das poucas forças productivas que têm ú sua dispo- lecirnento, todos os empregados da companhia fazião o ser
siç~o, porque todos sabem que a industria, aperfeiçoada por viço watuitamente, vinhão a s~r empregados puhhcos, e não 
mmo de processos mais estudados! póde elevar ao decuplo a venc1ão do governo nem um vmtem. 
sua força. productiva. Entretanto estes meios todos têm sido, A companhia tinha o seu serviço o mais regular que era 
eu reconheço, inefficuzes. possível; sua escripturação no estado o mais perfeito, e a 

Mas, senhores. o actual governo, isto é, a situação nova prova é que na hora em cruo o nobre ministro da agricultura 
que se ergueu ás uuvem, promeltendo felicitar e~La terra., intimou para que lho entregasse o emprestimo e se líqui
fazcr vir uma idade de ouro, visto que se estava na idade de dasso, nessa mesma hora. em que o governo deu essa ordem 
ferro dos conservadores, o quo é que tem feito até hoje desde o emprestimo do governo cotava liquido nos tres :bancos, no 
a ascensão do ministério dos seis dias? A respeito de coloni- inglez, não sei se no do Brasil, o no llypothecario. 
sacão, o que tem feito o ministerio actual? . 

Sonhores, custa a crer o que tem feito o ministerio actual O Sn. PAnAJSnos :-E entrou para o thesouro? · 
a respeito' de colonisàcüo ; foi um verdadeiro acto de vau- O Sn. Sn.vEmA DA niorTA :-Entretanto, Sr. presidente, 
dali~mo. • um estabelecimento desta ordem,_ embora simulacro da colo-

llavia, Sr. presidento, nesta r.urte urna associação central nisação, a unica cousa quu havia 1~0 paiz a respeito de colo~ 
de colonisação, que tinha reunido, por meio de acr.ões, ai- nísação, qnc nada custava no governo, porque razão o sup
guns capitaes particulares para tomar a si a empreza de primirão ? Por quo razão so imporlárão c·om a vida de uma 
mandar vir por sua conta colonos da Europa e distribui-los companhia que não lhes servia. de peso em cousa alguma, que 
aqui peles filzendeiros. relo contrario lhe deu ainda talvez 10:000~ de lucro de um 
· Esta associação, porém, fundou-se nesta côrte já no ultimo emprestimo que se lhe fez com a apparencia de gratuito. 

período da febre das companhias, e apenas pódorealisar a Tinha. med.o de que a companhiaesperdicasse os 300:000$. 
sua primeira cntmda. O governo do então, reconhecendo que N<1o ; porque o governo sabia que o dinh.eiro estava seg:uro, 
aqucllc estabelecimento tinha um pensamento muito util, que que a companhia tinha fundos, não havia àc ficar insolvavel. 
podia _sor desenYolvido com a acquisição-~c meios, quç elle Tinha o governo medo da despeza? Não ; porque a. compa
nfio tlllha, o que fez? Entendeu-se com n assocwcão nhia não fazia despeza alguma por conta do governo. Então 
central, proporcionando-lho alguns meios que ella n<1o qual é o motivo por que se mandou dizer iÍ unica companhia 
podia reunir pela diffi.culdadc de fazer as oult'as cha- que tmtava de colonisação no impcl'io : cc Os Srs. dissolvão
madas de suas acções, e fez-lbe um emprestimo sem se, liquidem-se c dêm-me para cá o dinheiro que emprestei?), 
juro, porém com a condição onerosa do ser o governo Em primeiro lugar, senhores, osso procedimento do governo 
considerado accionista por tantas acções quantas reprcsentaSie · foi um acto de má fó, po)·rrue não é outra cousa cm-
o cnpita! emprestado. prestar d.inheiro para uma instiluiçüo util, não estar vencido 

O que se seguiu dahi foi que o governo absorveu a o praso do emprestirno c ir-se dizer ao devedor, só pela de-
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pcndcnciu cm qu.c ~lle estava do go~cr~o : 1c Pa-guc:m~ untos , com o caso; o governo . não tinha necessidade nenhuma do 
de vencer-se a dtvtda. >> Onde se vm 1sto? Quo d1ro1to tem gastar esse dinheiro ..• 
o.govcrno para diz~r a um devedor, com praso corto: cc A di- 0 s , , , , , , . _ Ah' · . 
vtda não esta vcnctdu mas ~ucro que mo p'guc ? '' Ho é ur..'l . n. MININtno Dll Es1nANGEinos . t o quo os~á o 
abuso. ' '' ~ equtvoco do nobre senador. '· . 

Po_is_ a compan.hia quando aceitou esso empresti~io com a O Sn. SILVEIUA DA ll!oTTA:- ..• porque o ·servico estava 
cond1çao de con~Hicrar o governo como seu accrouista na sendo muilo bem feito pela Associnção Central, cnãÓ custava. 
proporçiTo do capilttl emprestado, nfio foi uma parto coutm- nada ao govemo. 
tanto t~o legitima como ~ra o .~overno para fazer esse Ora bem isso ó pelo lado ua colonisação. Os emperrados 
emprestuno que elht acc01tou? lambem clla niTo se su- llzcr<To ao menos, cm diversas administracões, dcstle l8li0, 
Jc!tou a condições oner?sas? A. companhia não se su- quando se aboliu o trafico, algumas tenti1tivas dessas. A 
Jeit~u a fazer esse scrvrço no Interesse publico? Como creação dos institutos agrícolas, em 1860, 6 do ministerio 
cntao o governo se arvora eontm a lei, contra tudo, e diz á do Sr. l?erraz; e creio que escapou isto ao nobre senador 
companllia : cc Liquide-se e dê cá o meu dinheiro antes de pela .Bahia que hoje fallou, porque tambem se fez. uma 
vencer-se o praso ? ''· subscripção para estes institutos. 
~ caso ó., s~nl~ores, que ao menos no imperio do Ilrasil O S11. lfEnnmnA PENNA:-Mas 0 producto dessa subscrip-

havlil uma InstJtntçiTo que attnstava na Europa que aqui se ção era appEcado para os proprios instit!!ltos. 
tratava da colonisaçiTo que havia algum cuidado nisso. que 
se prcoccupavão alguns esp1ritos com essa necessidad0 .. 'Esta O. Sn. Sn.vEmA DA moT'rA:-Não estou censurando, estou 
íns~ituição tinha feito o serviço, SI'. presidente, de destruir elo;pando; foi mais uma tentativa que se fez em favor tia 
lllllltas preoccupações, muitos preconceitos que haviiTo na agricultura. · 
Allemnnba e na Suissa contra a colonisa2ão brasileira. O governo actu:1l o quo tem feito nesse sentido, desde o 

nascimento da crianca que morreu· do mal de sete diils ? 
O Sn. MINISTno DE ESTnANG~mos : - Servico devido á as· Depois succcdeu o n1inisterio de 31J de maio, os ac!uaes 

sociaçiTo? • Srs. ~inistros, que estiTo no poder desde janeiro; o que se 
O Sn. S1LVEtnA n,\. MoTTA :-A ella tambom ; c, visto quo tem fetto? 

o nobre ministro me dá este aparte, direi o resto ; se acaso Seuhore>, esta principal industria do paiz-a agric.ultum
ella não r~r~stou, mais serviços,, foi por culpa do govemo, por esUt cm conrlicões que merecia do governo mais algum c ui
que no munsteno de 30 ele ma10, um dos da phase da situa- dado; mas vejo que nem se preocupa com ella. A reforma 
ção nascento, havendo aqui a associaçiTo central, tendo ella hypothecaria, que se pedio por muito tempo nas falias do 
ag-entes na Europa para contractar colonos, e devendo s~r nu- throno como um meio do favorecer a lavoura, alii està. Dovo 
xiliarln pelo governo e não contrariada, o governo estabeleceu declarar que, apezar do ter sido um dos autores della, des
na Eumpa agentes seu-s, cruo tínhão interesse dg tirar certas confio muito do resultado, mesmo mediato, ~ne a accão dessa 
commissões de engajamentos dqs colonos; e assim os ageutes lei possa trner cm beneficio da agricullum do paii. Pnnci
da associação central nos lugares cm que co-existião com palmente depois que esto anno se enxertavão no projecto do 
estes empregados do governo Jlcárão até certo ponto dcsmora- reforma bypothecaria certas idéas bancarias, com o fim de 
Iisados. · mobilisar mais a propriedarlo. de raiz tenho minhas apprehen-

Esta foi a marcha protectora do g-overno relativamente á sues de quo essa instituição, ali<\s mh abstracto muito util, 
associação central. Tudo quanto clla. fez foi por suas vir- venha a produzir ta.lve~ um grande mal' para a agricultura. 
tudes; mas sempre que a protecçtio do govarno, ao menos no O Sn. PAnANnos:-Ncsto ponto não concordo com 0 no
ministerio de 30 do maio, foi neccssal'ia, faltou-lhe. H rl'ahi bro senador. 
começa a guerrinba (não tom outro nome) quo se fez ú asso-
ciacão centl'al. · O Sn. S1r.vEmA DA MoTTA:-Não estou discorde do no-

Ágora perguntarei : c o quo é que se substituio {t asso- bre senador; é porrruc o meu pensamento não esltt cnun
cit~ção central de col.onisaçuo? O fJIIO ó que se tem feito de- ciado com clareza. 
llOIS? O govot:no destruiu a associação de co\on!sação, que não /~cho que a ccncepçiTo 6 muito boa, tenho esta idéa hit 
custava um vmtem no thesouro, c em subst1ttueão creou umil multo tempo, e lia ao menos me alenta; é preciso ir rnobil i
cnt!dade, uma agencia de colonisaç.<To ; está pagando ordc· sando_ a propriedade (kraiz, quando mais n;Io soja aquella 
naao a um agente, pnga ordenados aos empregados d;1 ar·on· propncdado que é susceptivel de al"·uma m\Jbilisadão; nms 
cia, faz despezas que mio fazia; e, depois que se estnhel~ceu dc~GTnÇadame~to cn! nosso paiz pela constituiçãÓ da pi'O
a a1{enciil, não se t~m tirado nem o• pequenos resultados que pned;tde de. I.'atz,_ m~1 poucas siio as es~ecies que se prestfio 
se tmrvão da assoc;acão. a essa mobiltsaçao a. excepção dos pred10s urbanos, que não 

Então a cousíl. era só com a m~ticlarle AssocinciTo Central tçm nada com a <tgrwullura, e uo algumas industrias ospe
do Colonisaçii.o? Desconfio até por caiporismo dÕ seu presi- cmos,, como, v. g., os palmares do Norte, quo tem valor 
dente; não se porlia !ovar a bem que estivesse ú testa desse pi'Opno, nfio dependem d~ cultura, e certos campos do crca
estabelecimcnto, que niTo custava nada ao governo um citla- çiTp; a outra propriedade, tJUO depende principalmente ela ap
rliio tiTo distincto c prestimoso que o que recebia' do venci- ph_cação dos braços, pouco valor proprio potlc ter em nosso 
mentos não era do governo mas da companhia, de quem clle pn!z. 
cm e.mprcgado. nia~ou-so un~a companhia util (isto ó peque- .. Por isso digo, senhores: que o enxerto qu() se fez rlas 
no) so para cont1·arwr· a pos1ção de um homem, sem 80 im- Ideas lJancarias na rcformil hypolhecaria pó1le SCI' que niTo 
portarem os nobres ministros com a despcza que hoje pesa tr~ga à lavoura esses beneficios f]Ue se csperão, o· talvez lho 
sohre 0 tbesouro. seJa futul ; pelo menos, no estado em que ella se acha, me 

Essa é que 6 a economia? O governo é tão disperdiçado a parece que, se acaso se fundar um banco bypolhecíiJ'io, nas 
este ponto: quando se obtem um scrvico gratuitamente acaba !'!'O porções r1ue pórle tor em visltt da lei, o resultado prin
com a inslituiriTo que presta esse servico, comtanto ~uo oc Cipal ha de sor cm favor aos banqueiros o capitalistas que 
reecha dinheiro do thcsouro. • ' ~ actualmente são credores dos lavradores; ha de so fazer uma 

liquiduçfio, r1ue não h a de sen•ir senão para isso. · 
O Sn. MINISTHO DI\ EsTnANGmnos -0 nobro senador ostú O nob_re senndor sabo quo as carteira• dos nossos hanquoi-

cm equivoco a este respeito. r?s partiCu!arc~ const.iiO hoje quasi quo exclusivamente do 
O Sn. SILYEmA DA MoTTA:-NITo estou. N<1o quero dizer !It~los dos constgmtlanos do gencros lia ag-ricultura; o 11ssim 

que o outro não seja hom cmpregauo; cu o conheeo é um HHlirec~ameute os noss_os banqueiros particulares estão foilos 
moço intelligcnte o capaz. • 

7 
banqurmos llypotllccarlos. A gt·ando somma dos emprostimós 

O Sn. MINISTRO Dll ESTRAN~mmos:-Fallo quanto it eles- q~e avu!ta nesta pr<JÇa uão ó tanto para as operações índus-
peza. tnaes, e para as operacões da lavoura. E' o consignatario 

do cafó q~Ie empresta ao"!avmdor a 1i.i e. 20 °(o o paga 10 o 
o Sn, S!LVEinA IJA nron~:-. I I mas isso llÜO tom nada 12 °[o, UO!XUIIUV ll!\3 CU!'lOll'US dos bUIHJUCil'OS p.LI~iculm·os os 
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ti tu los muitas veze3 do hypotheca que lhes dão os ln.vrarlores; 
os banqueiros particulares passão :.diante a responsabilidade, 
o lá v:1a com esses títulos ao llauca do lhasil ou a outros 
b.anco.s tit:G, tliuheiro a 8 °[o para emprestar aos consigna
lar! os. 

Esto ó, scnbo1·cs, o movimento dos cnpitaes fornecidos ú 
lavoura; do maneira quo os lavradores e5tão cm condições 
muito !lesfavoraveis, porque são obrigados a pagar aos con
s.ignatarios um jut·o que deixe para os consigna t~tri os pa
gat:em aos hanrrueiros particulares e e:;tcs a seu turno ao 
llanco do llmsil. 

Ora, debaixo deste ponto de vista, a crcaciTo de bancos 
hypothecarios parece que ia fazer esse serviço de intet·n:e·· 
diarios salvando os lavradores dos lucros de dous interme
dial'ios que lhe são onerosos; porém (aqui é crue Mio minlla5 
apprchensõe~) nossos lavradoras cst:io hoje individados por 
tal maneira, que a primeira operacão é a substituição da 
responsabilidade dos favradqres p;ll·a:,com os consignalnrios 
pela responsabilidade dos mesmos lavratlorc3 para com o 
Lanco hypotbecario. 

Do modo que no estado de decadtJncin. da propriedade ngri
cola, as garantias todas que so têm dtl oiier6CCt' aos lavra
dores são garantias que se debilitão successivamente. Era 
pt·eciso que o governo oiiet·ecessc ú agricull.ura alguns meios 
do poder parar na catTcira de ruina em cruo vai, para que 
csso estabelecimento hypothecal'io c bancario purle5se ofl'c
rcêcr aos Javmdores uma perspectiva melhor do que aquella 
que ellcs têm. 

Considerada, pois, a agricultura como cu considet·o, pelo 
lado da falt<t de braços, da falta do capitaes, da falta me~mo 
do instruccão profcssionul, niio vejo o que é que o governo 
tem feito para ao menos fazer parar este desanimo d:t nossa 
ela sse a grico I a. 

Estou persuadido, Sr. presirlento, t:llvcz srja uma utnpin, 
do quo a nossa lavoura não pó:lc melhorar do cot·Hlicão senão 
quando economicamente clla for ad1·ertido e c.onvêncida de 
cruc 6 preciso mudar do systema da grande para a pequena 
lilvoura. O processo, o meio de farcr esta mudança, o sys
tcma é quo eu digo que só póde vir da convicçilo ccononiica 
dos lavradores a respeito das vantagens do mesmo systcma. 

Com o actual systema, com gt·andcs nuclcos om grandes 
plantacões, a lavotu·a ha do ir cm ruína succcssiva ; o não 
devemós esparar que nasça das ruínas o rcmcdio, do1•emos it· 
desde j;i proporcionando a·!guns meios de fazer-se essa tran· 
sição de. systcma, o essa transiçiTo de systema ha de vir 
qtutnda o govomo tiver feito mais uso da lei das terras, o as 
tiver vonJido, ou aforado, ou ;mendailo por b11ixos preço~, 
nos Jogares proximos aos cenlros tio população. onde haja 
communrcacões ; o. quando o resultado de6t:t expcrioncia for 
convenccndÕ aos nossos lavr~u!orcs de rpc o unico meio de 
produzit· bem nua é só esse meio empírico, que dcsgraçuda
mcnto cllcs têm, por moia dos grandes uucle~s o da~ gt·,uH!cs 
extcn3ões de terra; não h a de ser CSS<l remet!to poettco que o 
nobre ministro da agl'Ícultura suggeriu de aproveitat· as terras 
safadas, porque a difficuldade não esta em aproveitar ns 
torras safad.1s, está em ter com quem aproveita-Jus. (Lcn1lo.) 

cc O essencial é que deixemos a velha rotina, c adopto• 
mos um systcma mais racional do cult~:r:1. 

cc O lavrador cntt·c nós é um nomailo, qu o hoje CI:ea e dcs
troe aqui, para amanhã crcar e destruir nculá 

cc O valor de uma propri1dado rut·;d cresce ntó certo 
ronto, tocado o qual, tlecrcsco neccssarimnente, aló redu· 
zir-so a nada. 

cc A respoilo dos municipios mais florcscentC4!, pódo-ec di· 
zer que o dia da sua maior prospcddndo é a vcspct·a do sua 
dccadcncia. 

cc O solo 6 um ento quo nasce, vivo e morre, como qual
quer mortnl,. c que muitas vezes nem mesmo tem a duraçiTo 
do um homem. 

c< lllll!Juanto, pois, não soubermos nprovcitar as terras 
- cansadas -, nem a propriedade terá li-:idade, nem o paiz 
vcrdadeim civilisac:lo. » 

Eis as expressões do ministcrio da ngricultura. 
Sr. prcsid~nto, cu já tenho oncaJ'éHio este topico do relato

rio do Iiobre ministro da agricultura tanto quuuto ó bastante 
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para convencer ao paiz da esterilidade dos bomcns desta 
sit~ação nova ; o que cu quero é mesmo convencer ao paiz, 
mUlto pacificamente, de quo os senhores ni'io fazem bem 
nenhum; esta é a miuha missão. Não fazem bem, não por 
falta do vontade, têm muita ; o nobre ministro dos negocias 
estrangeiros e interino da ngriculturí\. cu conheço que tem 
muita vontade do fazer bem ; mas mTo pódo, porque a pasta 
da ngricultm·a está na miTo cs~uerda; c uma pasta na miTo 
esquerda não .faz na ria. O ministcrio da- ag-ricul lttra cst:!, 
pois tão doente como a a~ricu!tura. E deixa-se uma pasta 
desta importancia na mão esquerda de um ministro ! Nilo 
p6de sahir nada daqui. 

O Sn. ~uNtSTno DE ilSTnar;aEmos dá um aparte. 
O Sn. SJL vrmA nA niOTTA : -Eu ja di~se·a razão, não é 

poriruo, S(l V. Ex. estivesse mais tempo não fizesse, mos é 
porc1ue está atarefado com os negocias do Hio da J>mta, o ha 
de ter pouco tempo pum os negocias da agricultura. N;lo 
quiz ser extenso nos negocias do Rio da Prata: hei de, com 
mais alguma reserva, occupar-mo deste IJcgocio ; V. Ex. ha 
de ver. 

Ha dons topicos import~nlcs neste rclatorio, para os qliaes 
eu precisaYa talvez de dous discursos, c, apezar da minha 
pausa, já tenho feito hoje um esforço rrue me ha de custat· 
caro. · 

Eu quet·ia, St·. presidente, trat:a· dJ commerci o, rruc é 
óutra iudustria que está a cargo deste ministerio ; porém no 
um da hora nilo devo principiar um discurso que exige mais 
espacn. · 
· Q~cro considerar tambem o estado do nosso commercio e 
pct·guntar ao nobre ministro pi!l' que razão não se lembra ao 
menos· de encomme:tdar ahi a alguns desses sujeitos que f:t" 
zcm leis de empreitada uma lei de fallencias ; é ·um as
sumpto digno de reforma. Precisamos muito de uma lei do 
fallencias; cu a~é tive idéas tle prl)pôt· ,ao corpo legislãtivo 
uma lei destas, sub5lituinrlo Lodo o Lilulo do corligo das -
Quebras-, porque entendi lUC o melhor systema de refor
mar o codigo commcrcial na parle das fallencias era a pro
vcitar do titulo das- Quebras- o qoa é apronitavel c 
substituir por um titulo inteiro chamndo-Lci de fallencJas-, 
que póde vir cm um titu!'J separado, assim como estão 11s · 
quebras no codigo commorcial ; é uma necessidade m·gentis-
sima para o nosso corümcrcio. · · · 

Mas como é que eu hoi do prGpor isto ? Uoj~ ningucm pórle 
propôr couRa nlguma :cnão o governo; esto esta completa·· 
mente esleril, n:1o propõe nada, está agom na escola, diz que 
está estudando. ·o peior é que não quer propor, e nU.o quet· 
quo os outros propouhã:l; porque, se acaso eu me animasse a 
propôt· alguma cou::a neste sentido, só pelo vicio do pcccar!o 
original, a cousa morreria, poderia parecer prc~cnte de grego, 
c enlilo esncrrlieav.t so alguma idéa util. .. 
· Tenho f,Jéa de propô r um trahalbo tal· ou qu~l nesta ma
teria, mas achei que. devia esperar época em que se quizes~e 
fazer alguma cousa util o cm que não se .tivesse tanto pre
conceito contra os homens ; mns na cpoca cm quo se dcs
t,·oe uma instituieão como a Associarão Central de ColiHiÍ· 
saçiio, só por catisa do seu prcsi~cnto·; na época cm que ~o 
propõe a cxtincriio do log-arcs, só por causa dos sujeitog 
C{UO OS exercem, ele flUO mo f,cniria YÍ!' propôr uma medida ? 
Es!ti tu lo tão pequeno, que a gontc niio podo propor nada ; 
entretanto ó uma neccssid<~dc indeclinavel. 

Se (llt tiver fot·cas para fazer segundo di~curso, hei do 
occupat·-me desta pnrt.c -commcrcio-, porque entendo que 
ha muito a ditc.r. Dcsc•jaria me~mo ouvir a opinião do go
vol'llo a rctpoito da nossa legislação sobt·c companhias c H>· 
ciedades commcrc:iac~. Estou convencido de quo dependo 
muito o mão estado do nosso commercio da má Jcgislaçilo 
commcrcial sobre companhias ; mas, neste ponto, sem ouvir 
a opinião do governo, não poderei fazer obsorvnção alg-unw. 

A respeito (Ja !~i das fallcncias cu lembro ao nobre ministro 
e.sta idéa : cncommcndc alguma empreitada dessas a csFcs 
sujeitos que fazem b~o por pnga ; l10jo ó uma boa industria 
fazer estas cou.;as para o governo. O nobre ministro poderá 
mtJS~10 arranjar 1!0 CO!'[IO do~ homcn~ Jll'Ofissionaes ~CSSOi\8 
pra.ttcas c1uo so possão wcumh1r dessa 1~éa, 
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Eu quizera discutir muits este ponto, mas não posso 
alongar-me, porque não tenho mais animo, estou desfallccendo, 
e, como a hora esta dada, creio que posso reservar para 
depois um segundo discurso sobre o commercio ; hoje fiquei 
na agricultura. 

Tenho concluído. 

DISCURSO PRONUNCIADO ~A SESSÃO DE 27 DE AGOSTO DE 1864. 
o ,or. Jobim : - Serei muito breve, Sr. presidente, e 

comecarei rendendo homenagem ao bom senso com que o no
bre ministro da agricultura redigiu o seu relatorio, o que 
prova a necessidade de termos á testa das diversas reparti
cões homens que tenhão cabal experiencia das matarias com 
lJUe têm do occupar-se nessas reparticões. 

Foi estrªnhadn: por alguem uma· das proposições m~is 
exactas do relator1o de S. Ex. ; esta proposição é a segum-
1e : cc o solo é um ente que nasce, vive e morro como qual
quer mortal, e que muitas vezes nem mesmo tem a dur·ação 
de um homem. )) Esta proposição é desgraçadamente verda
deira entre nós e digna da mais séria. atlenção. 

Se devemc,s entender por solo a terra considerada em r e· 
Jacão ás suas qualidades productivas, o solo entre nós. como 
JJein disse o nobre ministro da agricultura, é um eríte que 
nasce, vive e morre como qualquer mortal, e que muitas ve
zes nem mesmo tem a duração de um homem. As primissas 
desta proposição achão-se exarauas nas proposições prece
dentes: cc O lavrador entre nós é um nomade, que hoje cri'a 
e deslroe aqui, para a manhã criar e destruir acolá. J> 

cc O valor de uma propriedade rural cresce até certo ponto, 
tocado o qual, decresce necessariamente até reduzir-se a 
nada. )) 

cc A respeito dos municípios mais florescentes póde-se di
dizer que o dia da sua maior prosperidade é a vespera da sua 
decadencia. '' · 

Admiro estas pfoposições, porque são plenamente justas o 
verdadeiras ; não se cuida entre nós senão de destruir ! Co
meca o lavrador p(lr derrubar, queimar o arrazar as matas 
virgens; destruídas as matas virgens, abi nasce o :olo, que 
é a terra considcraàa quanto ás suas qualidades prorluctivas; 
mas o solo ainda não está completamente criado, é preciso 
e!lperar dous, tres nnnos, para que se torne productivo, des
ti'Uindo o que os lavradores. chamão serapilheiras, ou· as r ai 
zrs entrançadas que obstão o.desenvolvimento das plantações; 
é então que se começa a cultivar a terra ; Jl!anta-se e, passa
dos 10, 15, 20 annos, esse solo não serve para mais nada', é 
inteiramente abandonado, morre, e vai-se procurar outro ter
reno para cultivar, outra mata para destruir. 

Quem quizer a prova do que acabo de dizer suba a. serra, 
e verá, com grande dôr o pezar, a destruição que ahi vai em 
uma grande extensF.o do paiz, onde a cultura existo~ou exis
tiu. l'or exemplo : nas vizinhanças do Al'rozal e da Barra 
mansa não se vê bojo senão terrenos quasi abandonados, sem 
matos, abi já não servo o solo, morreu ; porque ? Pela nos
sa i,;norancia, porque ainda estamos nos tempos primitivos 
da França do tempo das }achims, ainda estamos com as idéas 
de Portugal : pensa-se que é preciso o que os portuguezes 
chamão alqueive, conservar as terras rateadas cm alqueive, 
ou cm descanso por um ou muitos annos. Esta é a causa do 
nosso grande atrazo, e a razão por que as terras vão em con
tinua diminuiçuo ; os lavradores não querem ·senão matas 
virgens, que dão trabalho para. destruir o que têm duplicado 
valor do que têm as terras cm alqueive. 

Os nossos lavradores têm muitas preoccupacões, que não 
ha ninguem que lhes tiro de c11beça; por exemrilo, uma dellas 
é que a terra que dá uma VPZ café não pódo dar mais café ; 
ó preciso procurar matas virgens pnra derruba-las e faze; 
novas plantações. Isso ó um CI'I'O, senhores ; é porquo cllcs 
não sabem conservm· o solo, os estrumos':que são nocessrrrios, 
Jllii'U que o solo· não morra. Eis aqui, Sr·. prcsidento, uma 
tias nossas grandes necessidades, é estudar estas mater·ias 
para que não venbnmos a definhar complotamonlo, como va
mos definhando, e as terras diminuindo consitleravelmentc de 
valor, porque não se dá valor entro nós senão iÍS matas vir
sons ou ás capoeiras que tenhão 20 ou 30 annos do abandono 

Pela maneira por que a. cultura é feita entre nós,não ha ferras 
qu~ bastem; as que forão cultivadas, ficão inteiramente des
trmdas e abandonadas, cobrem-se de eapé, o g:ue faz com. 
que..? solo m.orra com e.lfeito, para não poder Qiver se não 
depois de murtos annos; e porque ? Porque não se sabe con~ 
scrvar os estrumes nesses terrenos. Nós sabemos que o solo 
só ~xisto ,na profu.ndidade de tres ou quatro palmos, quando 
mUI to, da superfic1e da terra ; e, se. essa terra se acha aban
donada! acontece que com as grandes alluviões, com as chuvas 
torron<'raes proprias dos paizes intertropicaes, Javão-so as 
monta~has (e nossos terrenos de agricultura são quasi todos 
montanhosos), o- solo dcsapparece, morre ; e então é preciso 
que uma n~va vege~ação venha, o que difficilmento succede 
onde se erra o sapo, e quo esta vegetação vá depositando 
pelas suas folhas o estrume no decurso de seculos ás Vl'zes 
para que o solo possa ser de novo aproveitado. 

Entretanto, se os lavradores tivessem o cuidado de nos ter. 
renos onde plantão o cafó conservar v!lllas ou buracos onde 
depositassem as folhas dos mesmos cafezaea e das plantas 
iuuteis que tirão quando Jimpão essas -plantacões, bavC;Jria 
sempre um deposito de estrume nos i~tervallos; e o solo não 
desappareceria como desapparece entre nós. 

Neste sentido, Sr. presidente, eu teria muitas outras con
siderações que apresentar, se não fossem de alguma fórma 
deslocadas, porque não se trata agora do ensino da agricul-
tura. • 

Para este fim, Sr. presidente, creou-so ultimamente um 
instituto agrícola no Rio de Janeiro ; e onde se foi collocar 
este instituto? No Jardim Botanico I Nós · sabemos que o 
nosso paiz tem a vantagem de encerrar climas muito difl'o
rentes ao pé uns dos outros ; o clima em baixo da serra não 
é o mesmo clima que acima da serra ; as culturas debaixo 
da se1ra não se podem fazer da mesma mDneira por ~ue se 
fazem em cima, porque a difl'erenca da temperatura é grande; 
ó menor em cima da ~erra em variôs Jogares ao menos de 10° 
do thermometro centigrado cm relação ao que é debaixo da 
serra. Msim sabemos que a província do Rio-Grande do Sul 
ó dividida em duas grandes partes; uma de planícies quasi ao 
nivel do mar, onde estão as criações de gado, e a outra 
em cima da· serra; a difi'orença de temperatura é extraorili· 
naria. E' uma especie de Hussia o terreno de cima da serra, 
ali faz um frio intenso, cabe ás vezes neve, o que não acon
tece nunca em baixo da serra. A cultura não póde ser, P.ois, 
a mesma, nem fazer-se no mesmo tempo, os processos agnco
las não podem ser iguaes, e quasi o mesmo succedo aqui e em 
outras provincias do imperio. Portanto como é que. sendo o 
Jogar essencial da nossa agricultum os terrenos de cima da 
serra, onde o clima é por assim dizet~ celestial, extremamente 
benigno em comparaçlio dos Jogares baixos, que são 'pouco 
salubres, como quasi todos os que ficão a beira mar, onde ha 
sempre pantanaes, charcos de rãs, e por consequoncia febres 
intermittcntos e outras molestias, o que não acontece em 
cima da serra, como é, digo, que cm vez de procurar-se em 
cima da sma, o que agora seria facil por meio da estrada de 
ferro, um Jogar com a extensão suillcicnte para uma fazenda 
normal, uma escola, ou instituto agrícola, preferiu-se o Jardim 
llotanico, que não tem essa extensão, nem todas as qualidades 
necessarins ? 

Senhores, aquolle jardim devia servir apenas para um 
horto botanicn e aclimação do plantas exoticas, mas para 
um instituto- agrícola não me parece proprio ; é preciso 
procurar um terreno em cima da serra que tenha a extensão 
necessaria. Como é quo se póde crear ali uma escola de
agricultura, se 6 que aquelle estabelecimento tem de ~or
uma escola agricol11, sem de mais a mais um apcndicc indis
pcnsavol, que vem a ser uma escola veterinaria ? Porventura 
o Jardim l.lotanico tem espaço para tudo isto? creio que 
não . 
. Senhores, a arte voterioaria nunca foi conhecida cm Por

gal o tambem nunca o foi para nós, porque somos portu
gur>?,es e havemos do so-lo <linda por muito tem~o. 

Quasi todos os nossos princípios, nossas regras, nosso 
ensino superior, quasi tudo, cmfim 1 nos vem do Portugal, nos 
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vem de Coimbra; não olhamos para :~s outras nações civili- O Sn. ·· Joam: -E' verdade, porque Portugal tumbem cria 
sildas. . gado; mas, quando apparece ahi.uma epizootia, morre quasi 

O S P I d tudo, por falta dos conhecimento~ que existem no~ outros 
n • ARANnos :- sto parece exagera 0 • paizcs, onde se to mão todas as cautelas, para destrmr o mal 

O Sn. Jomnr : - Póde-se dizer que ó assim. Desconhece- e sabe-se o que se faz. . 
mos intcira:nente o valor da arte veterinaria: que está em Portanto, senhores, como é que se póde estabelecer um 
grande honra entre as nações mais sabias do mundo. instituto agrícola em um logar onde não ha todas as proporções 

para aquillo que é indispensavel a um estabelecimento desta O Sn. DANTAS dá um aparte. ordem ? 
O Sn. Jonm: -Não só !toma, como todos os outros paizes Parece-me que o Jardim Botanico devia ser conservado 

da Italia furão sempre muito illustrados, andárão sempre á para: o seu fim primitivo, que era o de recreio publico, logat. 
testa da civilis.ação, o que infelizmente não tem acontec1do á de diver~imento. (Apoiados.) As distracções do povo do Uio 
Península IberlCa. de Janmo. são ne~humas; em qu:tlquer pequena funcção 

vê-se a aVIdez de dJstrações que este grande pov_o tem. O 
'O Sn. DANTAS:-Roma n.io entende de vetcranária. passeio publico não é sufficiente; o Jardim Botanico devia 
O Sn. Jonllti : - Está enganado; é onde todas as sciencias continuar a ter o seu fim primitivo. 

são mais cultivadas. N11o vi enr parte alg-uma do mundo Sr. presidente, animei-me a pedir a palavra principalmente 
uma escola de medicina tão bella c tão perfeita como a de pelo que disse o nobre senador que acaba de fallar a. respeito 
Roma. • . das difficuldades que lhe pareceu existirem hoje na Allemanha 

Senhores, é de absoluta necessidade entre nós que se we relativamente á emigração para o Brasil. •• 
quanto antes uma escola veterinaria, c não pó de haver um 0 Sn. vrscONDE DE JEQUITINHONHA :-Não achei difficul
instituto agrícola sem uma escola destas. Em França leva-se dades, v. Ex. perdôe-me; achei que o povo hoje como que 
a importancia ·da arte veterinaria a tal ponto, que cada de- desejava, mas-tinha tal descrença que repugnava fazer a emi
partamento ó obrigado a mandar todos os annos um moço, á gração. 
escolha do prefeito, estudar a arte veterinaria em qualquer . 
das famosas escolas veterinarias que existem uma em Alfort, O Sn. Jonlll!: -E' o mesmo que dizer-estava desanimado 
perto de Paris, outra em Tolosa e outra cm Lyão. Sendo a respeito de vir para cá, assim como vai em grande nu
oitenta e tantos os departamentos e sendo o curso de tres mero para os Esta:los-Unidos .•• 
annos, já se -vê que existem nessas escolas só mente. dos O Sn. FERRAZ:-Para serem soldado3 ! 
obrigados pelo governo mais de 200 estudantes. Além disto, 0 Sn. Jonmr:- .•• para a Austria e outrospaizes. N;ttu-
o exercito é obrigado a mandar todos os annos 10 moços ralmente irão agora para o Mexico, mas ha decidida repu
estudarem a arte veterinaria; estes moços ou são filhos dos gnancia em virem para 0 Brasil. 
vetcrinarios do exercito, porque não ha _reg'Í:mento de cavai· Jlarece-me, Sr. presidente, que vou tocar em uma das 
laria que não tenha dous ou tres veterlnarlOs com patentes causas principaes dessa,·não sei se diga mesmo, decidida re
muito distinctas, ou são)llhos de officiaes pobres, que 0 go- pugnancia, que existe hoje na Europa quanto a emigração 
verno ou os generaes nomeão para ir€m estudar a arte vete- para 0 Drasil. Essa repugnancia, Sr. presidente, na minha 
rinaria, conforme a sua inclinacão e gosto. humilde ópiniilo, funda-se principalmente em questões de 

.Manda, pois, o exercito 40 inoços, e ha 40 b.o!sas nessas religião, funda-se na nossa pouca tolemncia·. (Não apoiados) 
escolas, que são destinadas a esses filhos de militares, que Pois, senhores,· cada. um tenha a sua opinião; estou per· 
vão estudar a arte veterinaria; além .destes, ha muitos outros suadido do que digo; tenho convers~do a este respeito com 
estudantes. muitos allemães, com muitos estrangeiros, tenho fundamento 

Ora, a falta deste estudo em o nosso paiz salta aos olhos. para 0 dizer. _ . 
Quem vai ao Rio-Grande do Sul fica com pena de ~er, por 
exemplo, o estado em que se acha a criação de carnerros. em OSn. vrscoNDE DE JEQUITINHONHA:-Não vi ainda povo mais 
quasi toda a província, aíiectados dd uma sarna ~~ntag10sa tolfrante que o brasileiro. . 
que os mata, e que entretanto se curaria com faCihdadej s.e O Sn. JoniM:-Estou pela proposição do .nobre senador; 
llouvesso ali quem entendesse a!gQma cousa da arte veten- não é o povo que ó a causa dessa repugnanCia. •.. • . 
naria ; mas não se sabe curar essa sarna, nem se tem lJro- 0 Sn. VISCONDE DE JEQUITINIIONHA:-Nem as leis

1 
são muito 

curado ac:tbar com esses carneiros, mandando vir outros que tolerantes. (Apoiados.) · 
não tenhlto aquella molestia ; de maneira que não po~emos 
tirar hoje as mesmas vantagens que tira o Estado Omntal O Sn. JonnJ:-Pois então são as pessoas, certas pessoas. 
da venda d.is suas lãs, indu.;tria que está dando áquelle O Sn. PoMr>Eu:-Nem o governo 'tambeni. -·· 
estado milhões e milhões. Os campos de cima d.a serra, .O Sn. Jonm:-V. Ex., Sr. presidente, ha de permittir que 
altos e seccos, serião optimos para a criacão de carne1ros, que eu apresente 0 resultado.... . 
preferem os terrenos sec.cos e altos ; o pasto é lá exce~lente, 
o solo é o mais · productlvo do mundo ; entretanto creiO que O Sn. vrscONDE DE JEQUITINRONHA.:-A causa é outra, não 
ha tambem lá a mesma moles tia. pó de ser removida por ora; nesta não toquei eu, é a prin-

0 gado nós sabemos que na província do Rio-Gra~de do cipal. 
Sul tem tido occasiões de morrer em grande q~ant1d~de ; O Sn. JomM:-•••• de um requerimento que fiz, ha alguns 
morreu quasi todo ha cousa de 10 ou 12 annos ; v1mos amda mezes,e o senado teve a bondade do approvar, pedindo infor
ha pouco tempo o desgracado effeito das epizootias. Quando macões circumstanciadas das autoridades civis, assim como 
ellas apparccem em uma· estancia propaga o-se logo por toda das· ecclesiasticas, sobre as causas e natureza das questões 
a provmcia, não ha cautela nenhuma, nem se sabe em que de religião que se dizia terem havido entre os colcnos de 
consiste a molestia ; se se perguntar o que é, responderáõ S. Leopoldo, na província do Rio-Grande do Sul, sobre o que 
todos c em todos os casos : cc E' o mal .triste ; '' e realmente lá se passou, etc. Aqui estão essas informacões, peço licença 
em bem tl'iste estado fi cão os fazendeiros. pela perda do ~cu para as ler; depois farei algumas pequenas observações. 
gado, e pela desgraça em que fi cão. Não se cuida em. ev1tar Em primeiro l~gar lerei. as informações de S. Ex. Uevma. 
esses projuizos de milhões, parece cousa que não tem 1mpor- a Sr. bispo do R10-Grande. (Lendo) . . 
tancia ;alguma, olha se com ind1fl'erença para tudo isso; e ·. cc Palacio episcopal em Porto-Alegre, 28 de maio de 1861.- · 
porque? l1orque não tiramos nossos conhecimentos senão de Illm. e Exm. Sr.- De volta de uma prolongada visita pasto~ 
Portugal, onde a arte veterinaria ainda hoje é olhada com ral que acabo de fazer ás pa:ochias mais longiquas da dio· · 
desprezo ; são ali c_hamados nlveitares indivíduos meramente cese, me foi entregue o aviso ~esse minister~o. de 18 de feve· 
curiosos, que não têm princípios alguns e que nada sabem reiro, em que V.Ex.., para satisfazer á rcqu1s1cão da camara 
com fundamento. dos Srs. senadores, constante do officio de 1ã do mesmo méz, 

O Sn. DANTAS :-Portugal manda gado para a Inglatel'ra. me ordena de informar circulilstanciadamente e com urgeocia 
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sobre a causa e natureza das questões de roligiilo rrue occor
r&r·ão ultimamente enti·e os colonos de S. IJcopolúo, relatando 
minuciosamente os factos c circumstancias que os motivúrãol 
e o modo por que tel'lnin~rão. Não me tendo sido passivo 
satisfazer com urgencia essas informações, por lliiO me achar 
então nossa cidado, apresso-me a responder a Y. Ex. agora 
que me foi presente o supracitc1Clo aviso. 

cc Julgo que o officio do senado se rcfcr·c ao boato que se 
espalhou nas colonias, mo parece, que no mez dejtineiro, ainda 
antes da minha partida Jlar·a a visita pastoral, de quererem 
os catbolicos assassinar os protestantes, o qual, quando me 
veiu ao conhecimento, jã se linha desvanecillo, c nem causou 
nc~ta cidade a menor impressão, não d~ixando nas pessoas 
honestas mais do que um sentimento do indi~nação o desgosto 
pelos continuados c sempre repetidos manejos impia-protes
tanticos, que Dr.us queira não produzão ainda scenas bem 
lamcntaveis nesta provincia. 

outras vezes tenho feito ao governo, que ospiritos malignos, 
com o fim do sct·vir nos intemses protestantes, dos quacs 
são emissal'ios, niio cessão de urdir o espalhar toda a sorte 
de rniseravcis calumnias no intuito do conseguirem lançar 
fóra os excellentes sacerdotes que nas colonias distribuem as 
consolncões da religião á populagiio catbolica, por certo mais 
import<li1te, wio só cm numero, quanto em momlidade, in
!lule pacíOea e Eincera adhesão â Slli'L nova patria; assim 
fossem mais protegidos : entretanto que a prcponderancia 
protestante ganha terreno de dia para dia. 

cc O que então se passou foi da maneira seguinte : Quando 
o padre llonifaeio Kluher, vigario de S. Leopoldo, quiz dar 
priucipio á edificação da sua igreja. matriz, e c~nvidando nos 
seus freguezcs a coope1·arcm com ello em tão ut1l c importan
te obra, muitos allcmães o brasileiros lhe oifcrecêrão cada 
um seu contingente de madeiras; o Uev. vi gari o aceitou) 
dizendo lbes que os avisaria quandJ dellas tivesse necessidade. 
Chegado o tempo em que o mesmo vigario julgou conveniente 
a remessa dessas madeiras, escreveu aos oifcrcnlcs que era 
occasiilo de corta-las e enviar a S. Leopoldo. 

a Estas ca1·tas forão escriptas em portúguez aos brasileiros. 
e em allemão afiS-aliemães; o, Jogo que reccbêrão a carta de 
aviso, so preparárão todos para quanto antes npromptarem 
o liCJU contingente de m,\deiras; mas um allemão protestante, 
que viu uma dessas cartas, a entendeu o interpreLou tão ma
Jicios~lmente, que logo principiou a e~palhar que o vignrio de 
S. Leopoldo h a via e~criplo cartas a diversos catholicos alie
mães, dizendo-lhes que era chegado o tempo de cortar as 
cabecas aos protestantes. Não sei se na lingua allemã a pa
lavrá cortar madeiras póde ser inter~retada no sentido de 
cortar pescocos. Porém esta tão maligna quilo absurda in
brpretacão podia com facilidade destruir-se, lendo as cartas 
escriptas e:n portuguez, e attendenJo ao fim por que forão es
criptas tão clara e expressamcnt~ manifestado nellas. Para 
homens de~prevcnidos era facilimo destruir a maligna inter
lH'da.~úo, mas para os inimigos dos missionarias e dos catho
J' c os era uma arma poderosa para guerren-los, o com efi'eito 
servirão-se della com tanto animo e vontade, que por todas 
as colonias se espalhou o boa to com a velocidade do raio. 
o~ protestantes julgarão-se viclimas dos catholicos, pegão 
em armas, comprão toda a polvora e chumbo que ncb<li'ào 
nas _vendas e casas da negocio; reunem-se em pelotões de 
40, tiO e 100 para se defenderem das pelotúes imaginal'ios 
dos catholicos, commandados pelos missionarias; as familias 
abandon<lrão suas casas, e se retirál'ão para o centl'o das 
matas, afim de escaparem ã morte, e, se por algum acaso 
algum missionario passava por onde havia alguma casa de 
vrotestanle, as crianças e mulheres gritavão, cboravão e 
fugião como se tivessem visto um tigre cevado em carne [lu .. 
mana. Tal ora a impressão que o boato da maligna inter
pretação havia produzido; porém de promplo se dcsenga
nárão por si mesmos. As falsas noticias, que intencionalmente 
e~palhavão os inimigos dos missionarias c dos catholicos, que 
cm tal e tal ponto. cstaviio reunidos 300 ou EiOO catholicos 
sob o commando dos missionarios, forão desmentidas·pelas 
me5mas pessoas quo os prot~stantes armados ma.ndavão para 
:?xplorar o numero de catholrcos armados c reunidos, e a di
•'eccão que tomavão, os quaes tornárão dizendo rrue nenhuma 
-;ente armada havião encontrado, e que os calholicos cstavão 
Jacificamente trabalhando nas su1s rocas. Assim voltà1·ão 
llles e suas familias ao lar domestico, é deste modo a arma 
nimiga ficou ainda uma ver. confundida. 

cc Eis aqui, Exm. Sr.,litt.oralmonto o quo se passou nas co
ofiias de ::;, Leopoldo, e do que boje nfio rcst1t mais do IJUe 
L lembranca de tão ridicula como maliciosa invencão. Dmxo 
le fazer êommontario algum a osso respeito ; ó, ·porém, do 
neu dever não encobrir a V. Ex., lJ repetir, como já de 

cc JJeus gU<tl'(le a V. Ex.-IIlm. e Exm. Sr. conselheiro José 
Bonif;lcio de Andrada c Silva, ministro e socratario de estado 
dos negocias do imperio.-Sebastlao, bispo do Rio-Gt·ílnde do 
Sul.)) - . 

N;io continúo a ler, porque pouco mais diz S. Ex. Rvma. 
do gue isto. 

Vilmns ag-ora á informacfio quo foi dada pelo presidente da 
província. (Lendo). • · 

cc Palacio do governo em Poi'to-Aie!{ro, 13 do fevct·eiro de 
1861.-IIlm. o Exm, SI'. -Accusando o l'ecebimento do aviso 
reserv,ulo, expedido por V. Ex. cm 2ü de julho ultimo, no 
qual exige ser informado do que constar a respeito do facto 
denunciado no Jornal do Commcrcio-1 ordem-n. 2i2, de 
haver o padre Kluqer, vigario encommendndo da freguezia 
de S. Leopoldo, recebido em Ci\Samonto uma calholica anterior
meato casada com um protestante que ainda vivo, seitl que 
tivesse sido annullado o primeiro matrimonio, cumpre· me de
clarar a V. Exm. que já cm efficio n. · 1, do '18 daquellc 
mez, com.m~niquei ao antecessor de V. Ex. ter mandado pro
ceder cnmm!llmente contra os contrahentes, por crimo de 
polygamia, processo esse que está em andmnento ; deixando 
tambem de ser suhmetLido a processo nquelle ecclesiasttco, 
po1· não haver acção official contra elle. 

c< Deus guarde a V. Ex.-:-lllm. e Exm. Sr. conselheiro José 
llonifacio deAndrada e Silva, ministro e secretario de estado 
dos negocias do imperio.- Esperidiao Eloy de Barros Pi
mcntel.l> 

Aqui está outro oflicio do presidente da provincia. já acu
sando o recebimento da exigencia do govérno soh1·e as in· 
formações que eu pedí por intermedio do senado. (Lendo.) 

cc Palacio do governo em Porto-Alegre, 17 do marco de 
18Gí.- 111m. 11 Exm. Sr. -Em cumprimento do avisó que 
V. Ex. se dignou expedir cm data de ·JS de fevereiro ultimo 
exigindo com urgencia circumstanciadas informacões sobr~ 
c causa e natureza das questões de religião, quê ultima 
mente occorrêri10 entro os colonos de S. Leopoldo, relatando 

_çom minuciosidu.de os factos, as circumstancias que os re
vestirão, e o modo. por que terminàrão, tenho a honra de 
informar o seguinte : 

cc Jâ por olficio de 14 de novembro do anno passado, sob 
n. S, levei no conhecimento do antecessor de V. Ex. o resul
tado das investigações a que, rle ordem da presidorícia, pro~ 
cedeu o clrefe de policia sobre· o estado de dissidcncia que 
se observava entre os colonos do município de S. Lcopolde, 
pertencentes ao culto catholico e a diversas seitas protes. 
tantos. 

ccEm seu relatorio, que por cópia acompanhou o meu citado 
officio, descreve o chefe de policia minuciosamente o carac
ter. e alcance da rliscordia que reina entre os colonos, attri
bumdo-a com razão á intole!'ancia e espirito do catechese, de 
que são anima1Jos os sacerdotes estmngeiros, encarregados 
de parochiar as frcguezias dnquclle município. Outm não 
pó do ser a causa da deshnrmonia o irritaçiiO, que substitui
rão a paz e amigaveis relações cm que viviãos os colonos, 
qualquer que foeso 11 religião quo seguissem, antes que as 
funcções ccclesiasticas passassem a ser exercidas pelos ro
feridQs padres, com exclusão dos sacerdotes nacionaes. 

((Esse estado de cousas tom de continuar, em quanto perdu
rar a causa que o produz. Entretanto a substitui cão dos po
dres estrangeiros por nacionaes encontra difficuldadcs, não 
só na falta destes, como tambem na sua ignorancia da lingua 
allemã, da qual quasi exclusivamente usão os colonos, sondo 
que poucos po~em comprchcntlor e exprimir-se em portu
guez, o que embaraça a administração doi Sacramentos o 
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onlro·s actos du rtMo. Jl,ua provei' a uec!~'~itlatle que se st•n-1 e dircr.ção do culto publico cm todas as freguczias dei 
tia de gacordo.tes parti. n.1gorem as twrochias dos districtos tol'lllO de S. teopoltlo, que comprche1Hfcm · colonias, esti'i 
coltllliilCS. Laixou o avi~o de ao de julho de 1SG2 expedido conüada a sacerdotes pertencentes á l'amosa comt>anhia 
pelo ministel'io dos negocias do irnperio, permittindo que o~ do Jesus: na frcguezia da vil! a .é vi gari o o padreBo ·. 
sacerdotes c~trangeiros, na falta de nacionaes, pude~som ser nifacio Kluber ; na freguezia dà Piedade é vigai'io· 
uomrarlos vig-arios encommendados. . " o padre Agostinho Liepzenky'; na. frég-ueúa de S .. José do. 

cc Üti motivos que <lconsellHírão essa providencia ainda não Hortencio é vigario o padre Joã~Leolla,K; todos têm coad
dc~apparcccl'i1o, continuando a ser, seg-undo me parece, a juctores tambem jesuítas. Antel'iormcnta, quando funccio
f,lião por' qnc as paroclíias se acbã<i sob a jurisdicção dos navão sacerdotes naci9naes, estranhos. a essa, congregacão, 
padres estrangeiros, n:1o obstante as perturbações que a ad- recordão todos os ariti}iOS mor,adores que nenhuma dissidcn- · 
m1ni8tl'nçilo _destes acarreta {i h~H·monia que' ou.tr'ora manti- c~a appare~ia entre. colonp3 9at_hol_ícos e_ os protestantes dali 
nbfio entr&~ s1 os colonos cathhlrco~ e protestantes. dr versas se1tas; hoJe a drscordta e notor.ta e profunda; .. para: 

crN<io rccóio, .rorém,que ~. diBcordia assuma proporções as- rste estado P,erigoso, e gue j'á tem' pto'duzid9 males,. lia df
~ustadoras para a tranqUillidade das colonias; mas teuho pur ver:ws causas, todas orfginada~ na intoleranc.ia dós padrês'· 
muito convouiente que de um;t vez se extirpe Q genneo ·rJella: j~suitas : grande numero de colon'os, . é lOS mais abastàdos, 
que não póde ser Olitro seniio á consemçiio dos padres, aqui pertencentes a seitªs cat~olic~s, casárão, com mulheres ca
conhecidos por jesuítas, na roge ncia das parochias. tholicas; e, pela in.ffuencia que tem a mulher .na educação dos, 

ii O fá c to qt!e fla pouco produziu grande impressão pos sectcl· filhos, são este~ catholicos, dando-se algumas vezes o accordo' 
rios aas religiões dissidentes cflnsistiu, como tive a honra de de pertencerem os filhos á religião paterna e as filb(ls à n,a
i.nfonnâr a V. Ex. nos meus of1lcios de 1 ~de janeiro e 13 de terna. Os padres fesuitas .fomentão a desh.armonia nestils' 
fevereiro do corrente anno,em ter o padre Klubler. vigario en- famílias, prégão do pulpito que a alliança, o commcrcio 
conur:'en'dadoda fr~guezia.de S .. teopoldo, recebido em.casa- íllltre catholicos e protestantes, é reprovada e p~CC<!minosa,;· 
r1iento ~riia catbolica, · a'nteriormente cnsada. com ilm protes- aten·ão os espirita& fracos de mulheres ignorantes; e procu-. 
iante,· r(1re ainrra víve, scrtl' qu'e houvesse si'do dissolvido o rão converter os menores contra a voníade dos pais. 
primeiro matrimonio. . . . . cc ffavllra nest'es pro·cederes só zelo p~lafé? ~fe parece quo

1
; 

ccn!aJS re.ccntemente,d~as Cal::lS f(UB drrrg1u O mr.smo padre não; mG parece que' se calcula tambem' COI_U a,s vantagens 
Klu_bler no colono cathohco Joa? llecker, ~ncarregando o,em tla irritação produzida por taes doutrinas. E de feito, .consti.
est.~lo .figurnd9, de cor~ar mfl'dCiras nns m;~ta_s de Balthasar tu idos os partidos religiosos, trata cada um de exaltar. a .seus 
.Jose Be~·nard.es, ~au5árao u~i\ ?e~ta. ~~mmnçao entre os co- . mini?tros, c9rr~m as., prestações pec~niarias, ha obcdien~ia 
I<: nos p1 otest,l~f~~, que as wte1 p1 ~tar ,w como uma. provoc~- pnsstva; as ex1g~ncms mesmo exorbitantes são logo sat1s · 
çao ao. ex_ternnnro ~e todos que uao f~ssem catholt.cos. ~ao feitas. Assim' testemU.nhão immensas ,pessoas q.ue os pa~res· 
passou ~ISSO o effe!lo pr~d~ZlflO pela drvul~:J.ção ~as m~ncro- Kluber 6 Sedilach' especialmente. prafic~o, a mais escanda..". 
rt•HI;~s cart~s,que, em ongHml, ~?bmetto a ~gns1deraça~ de losa simonia, ~ leviio a intoleranc1a ~o ultimo extremo; rigo· 
V Ex.,acompanhadas dasrespeci_rvas t1·aducçoes, e os;a~trn s ri~Las em doufriila di~fp·ensão sem formula todos os impedi~ 
sobre~altad~s ~erenar<'io-se sem dllnculdade, logo que fot bem mentos; m~~iante'xiiul!a's pectinia,rias. casão s·eqt pro,gla,mas •. 
comprehen~1.do ~ .conteudo rlellas.)) . . · de noite e fóra da igrPja, <r preço de our~; pedem d9 pulpi~o . 
.. Ja se ye que est_q facto.:. a que S. flevm: . deu tanta os objectos de que carecem paras11a subsistencia; a par disto, 
llllportancra no seu officro. nao passou de uma nd1cula f.,rça. recusão ou embaracão os sacramentos desde que se· trata de 
qúe não teve rc,almente grilnde valor .. ( Continua~'.do. a lê:.) pessoa que está liga~a .a protestantes. Acba~do-me na villa:' 

ccN'enb.um outro fa~t? ~ete'? rlado,além dos qu~ Ja tem wlu de S. teopól'do eoí 11 do corrente, compareceu perante o 
com~umcados ao. D}llllmstt:rJo a cargo de_ Y· hx, que faça respectivo delegado .dê policia ~I'ari.a. Sand, ·cath.ohcà, ~iuva.' 
re,:el~r. o ,apparec1mento de questões rellgrosas rle éllgumn de protestante, queixa.ndo-se de que o ,padre Rluber não a 
grav1dade. . . . queria ouvir em confissão por __ rião serem· éaCbolicos todos os' 

ccNão terminarei esta infornncão semcommunicar a V.Ex seus filbos! Não ostentão esses padres luxo algum, nem, 
9uo_o p~rlre K'lubler,um dos.sace.rilotes e~trangeii·os.que mais cons_ta que.t~nhão quantias avultadas ásuadisrosição; se!ld~, 
1;nd1s~osrÇão pr~vocava, ~te mesmo entre. os p1·opr1os ca!:ho- por 1s_so oprmão ~etal q~e rerp,ettem p~ra a EJJ~opa a seus 
licos, pela sua Intolerancra, aspereza de hn~\J!Igcm .e. avrtlez ~ supenores as quantras que arrecadão. Com espec1al referen~ 
rle lucro, acaba de nbandonar a sua parot:úia, rPiir,lndo-S!I cia á accusação dirigida contra o padre Kluber no artigo pu-. 
r!nra a província de S11nta Catharina, seg-undo sou iuft1rrnado ~licado ~m19 de_ abril pe_Io periodi?o Mercantil, a_verdi!-~8, 
. cc Dtms guarde a V. Ex. -)IIm. e Exm. Sr. consel beiro e a segUinte: eXlste ·na l!nba c9lomal_~o . .B'om,Jardrm . uma. 

José Bonifacio de Ahdrada e Silva, ministro c :secretario ile capella, edificada pelos Jreis, sob· a. Invocação de S. Pc-. 
estar! o ~os nego cios do imperio.-Espiridião Ei,oy lle Barros rlro- e annexa á fregueiia de S:. Le!)poldo, mas ~.em re· 
Pímertfel. 11 . . conhecimento legal ; os bpns da capella, qu,e cons:stião no. 

Aqui te,mós agora, Sr. presidente, um officio do chefe de odi5cío desti'n~~~ ao culto, é .nas casas qu'e ,os allemães . 
poliéia, que foi mandado de pWposito ii colonia e:xarnin;ü· com . construeni. se111pre p·ara o parocfip e professor de pri
ioda a minucia o que lá havia, quaes e1;ão as qu·estüos do re- meiras. letras, além da quantia de 4.úO$ em dinheiro, erão· 
Jigião, c qua~s os mot_iv_os· de désgosto dos colonos. (Lendo.) administrados. por uma ,commiss~o do doze,mem~ro~ eleitos; 

cc Sccr·etarra da pohcra de ~orto Alegre, 13 do n~vembru pelos contrlbumt~s; ~uncJonava alr,_o pad.r·e, 1 r:aub,. com QUQnf 
ele 1863.-IIlm. Exm. Sr.-Em 3 do corrente determmou-me se deshouve .o vrgar10 lilgber; retir~ndo se Traub por ordel)l 
V. Ex. verbalmente q~e mo dirigisse ao. ter;mo de S. Leopol- do ~rela_do, foi Klubéf a ~ôm-Jardim· abrir iri'issões, e cxigi'tt 
do. e colhesse dados com que pudesse Informar ao governo o dmherro pertenceale a capella, declarando-que lhe com-.. 
sobre os seguintes assumiltos: petia a~recada-lo na qualidade de paroch~; e, oppondo-se-lbe: 

cc 1. o A procedencia das queixas contra o' p'àdrc llonifacio , os c?lonos, os maltratou .c~ll,l_palavras nspe.ra~,, profe~i~as no: 
Kluber. . . . . . pulp,to. Os colon~s que1xarao-se ao delegadq de poliCia JJr. 

1c 2. o O motivo do descontentamento manifestado pelos . José Alves de Azevedo' ~l;igalhães, . expqndo O? factos nos~ 
colonos ostnbelecidos na linha l?oJix. . termos do artigo publicado no Correio Mé'rcantit; n vigario' 

cc 3.o O fundam~nt~ das representações diri~idas a V. Ex. oppôz negativa, mas r~plamori· a int,eryenÇãodossa autori-
1 

• 

por Mathias Spolm, e outros colo~os, ccmtra, o subdelégado dc1de, para que a qu~ntla pertencente à capella d" S. Pedro 
de policia tenorite coronel. Antonio José da ~ilva GUimarães. lhe ~osso en~regu~, fi~mando-s~ ~a .doutrina ~e.pcrtenc_et• e_x·.-

cc 4. o As causas da' enugração de colonos para a Confede- clusmmente ao VIS'<t!IO a ad.~imlstraç;1o ~os b~ns da, tgreJa. 
ração Arge~tma. . , . . ~ de!egado no~ termos .da ler, recu~~,u ordooar a entrega do 

c<. Cu.mprtndo ~ rlotormmação de V. Ex., percom ~1versos. drnh~1ro,_. emqu~nto ni'iO fosso d!)vltl~~enfe uon)oaào. u!rf, 
lerntonos colml!sados, e passo a expôr o que observei e coJIH fabrrqumro para a capclla, responsab1hsando a coro'tmssao· 
de informantes fidedignos. adm\nist~adora, por qualquer extra:~o. A~tualmonte c_xi~te' 

c< 1n assumpto. -- A adminisíragão dos sacramento~ fttbnquwo nomeado, mas n<io rcqutsttou arnda a quantia . . tiN 
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opposlção feita no vigario Kluber, pelo~ colonos do Bom- O Sn. . .JoBm :- A nossa constitui~iio fui tão Tibcrar qac· 
j<irdim. parece ter provintlo jil da inimizade quo lhe votava o até não disse que a~ outms religiões s~o tolerada~, conw 
padre 'fraub, que ali dirigia os espíritos, já da demissão que aqui se tem dilo. a constituicão diz que ellas ~ão pennetti
o vigario proferiu aos doze membros da commissão adminis- das·-; c JJermittiJ' diz muito inais do que totera1;; quer dizer 
tradora, já das censuras que do pulpiío dirigiu ao professor existir no meio das outras sem difficuldades, Eem ombnm~os. 
a11emão contratado pelos momdores. Foi nomeado professor Ora, o que acabo ele lêr não srro·cmbaracos que devem cau-
publico para o districto e funccionava s~m embaraco; mas sar muito desgosto ? -
paroctJ que o vigario Kluber, apezar do removido essê obsta- o .5n. PtnlPEU :-São abusos particulares. 
cuJo e _arredado o padr~ Traub, não conta sympathias entre 
os habitantes do Bomjllrdim, pois lá nêlo vollou depois do O Sn. JomM :- Nao são sacerclo!es brasileiros os que 
cooflicto que provocou, senão em companhia do Sr. bispo em praLicão estes abusos, e p-or is~o entendo que não devemos 
visita; aliás S. Revma. na o tem por si a melhor parLe dos &.tlmittir esses sacerdotes cstraiJgeiros; se os nossos niio têm 
flarochianos, comquanto· ainda muitos o idolatrem com fa- sufiidente inslrucçiio para servirem nas colonias, tt·at::·so 
nati~mo. >> • · rlc dar-lhes a instrucçã.l nccessaria. No,sa moci~:Hle tem t.'J. · 

0 Sn. Po:I!PEU: _: Oe quem ó este oficio? lentt), .potlem aprender com facilidade o allcmão aquelles qüo 
se dcdícaJ·em ú vida ecclesiastica c quizerem ser providos 

O Sa. Joni;u:- E' do chefe do policia, que foi mandado nas parocbias do nossas colonias, já que os allomães velhos 
examinar e que invoca o testeu:muho de todas· as pessoas do urro querem aprender o portug-uez, e com effcito ó difileil a 
Jogar. um homem idoso aprender ben1 uma língua completammtle 

O Sn. vtscor;ryE Dll JEQU!Til\110.NIIA: --Isso é um casô ospe! . es.tranlw.,assim como abandonar os cuslumesdo seu pa1z natal. 
cial não e do Brasil' inteiro · Atnda bem que, s.e os pm são aferrados a seus cu~tumes o 

' . · . . . · á sualingua, os filhos· abandonão fãcilmentc esse8 custum!B, 
O Sn. Jonm:- ntas dtz respmto a uma colo ma que tom nprendem a nost:a- liilgua, o torniTo-so completamente brasi-

M,OOO ou 30,000 almas. leiros. _ 
o Sn. V!Sr.!l.NDR DE JEQU!T!NUONIIA r- o· governo quQ tome .. N'áo preCí&amos,pois,de harbadinlio\ nem de jesuítas; Cll 

providencias. · . , não desejo que as cou~as entro nós cheguem a.o mesmo ÍlOnto 
O Sn. Jonm: -Eu estou explicando uma· das causas por a quo c!Jegê\rão n~ H~ssia q·uantlo Pedro ( to.mou conta 

que ha essa repugnancia. (Contintía a ler.) . daquelli3_gr~ntl~ pa~z. tsnb~m.os o que.elle fez na I~a~~~ de 16· 
« Um dos documentos a que se refer(l a accusacão contida ou 17 mwo~? n,tO tanto por st,mas po1 que seu gemo J,í o 1~

no Mercant-il, a carta em que o patlre Kluber pedfa 209fl por "~>an~o. a p;att~?r as ~cções necessan~s pa:a o engranclemonct
um casamento efl'cctuado sem precederem as solemntdatles lo tlatiu~l.o patz,_ou:vta a qu~m o sabta gmar,e.pa!a o seu et~
C"anonicas, foi visto por muitas pessoas fidedignas entre os gt·and~cuncnto uwgu~m mats do que ell~ contr1bmu .. A Russ1a 
quaes o Dr. juiz municipal de S. Leopoldo, sendo ~letra do acbava-se e~táo recheada de uma e.specre ue ~arharlmhos,que 
c·ontexto reconhecitl'a pelo 'tabellião daquella villa Joaquim de C_onstantwopla lov~vào par~ alt q?anta !lnssangtt,, quanto· 
José de Oliveira ; a pessoa que fez a publicação promettcu benlmho: quanta c!lu~tnba .hav~a- cheta de !ndulgencHls para 
apresentar-me o documento orrginal· se me for apresentado vender a peso de mlllto dwhmo. Estas m1ssangas, r1ue não· 
a levarei a V Ex ' ' significão nada, os barharlinbo~ esralhárão lambem pelo intc· 

1c Deus gua~de ·~V. É'x.- ntm. e Exm. Sr. D'r. Esperi- rior doDrasil, c isto não é religião. 
eil'io Eloy 1e Darros Pimentel, pre~itlente desta província.- o Sn. FoNSECA : -Não tenho visto isso·. 
lJario Ijafael Callado, chefe de· polida. '' 

Aqui temos, pois, uma das causas·daquolla repugnancia, e 
eu creio que não póde deixar de ser verdade o que diz o chefe 
de policia; são factos publicos, e estes factos,são sem duvida, 
uma _das causas que se devem ter communicado á Allemanha 
e contribuído para essa repugnancia que existe 11oje para a 
emigração brasileira, porque na realrdade questões de reli
j;'ião são sempre muito desagradaveis, e ninguem deseja 
passar por ellas. · 

O Sn. FÕNSEGA:-:- O bisp~ suspendeu esse J}adre. 
O Sn. Jonm :-Suspendeu; mas minha opinião é que não 

precisamos nem de barbadinh~s, nem de jesuítas ••. 
· O Sn. DANTAS: -Apoiado. 

O Sn. JomM :- ••• embora não seja· rec~bida por todos 
esta opinião, creio que não devemos ter, nem precisamos de 
padres e~ tranf;eiros . 

o Sn. FoNSECA :-ntáos padres de certo que não. ' 
O Sn. Jonm :-Não precisamo:; de padre nenhum eatran

geiro, o sobretudo, senhores, não precisamos de neuhum 
padre que venha do Roma ; não precisamos de padres ·de 
idéas exaltadas, ui tramontanas, que nos vêm fazer muito mal, 
uão só á colonisação, como á paz publica (apoiados); os es
trangeiros, Sr. presidente, tem uma repugnancia muito grande 
e vir para um paiz onde não podem gozar de completa liber
dade de consciencia. 

O Sn. FoNSECA: -Oh I diler-se qua no Drasil não ha 
liberdade de conscicncia I 

O Sn. Jonm:- Não estou dizendo isso de um modo abso
hd~, V. Ex. não dove inverter o que IJStou dizendo, eu n<io 
disso que não ba no Brasil liberdade de c~nsciencia ; ha 
liberdade, e mais liberdade do que se pensa. 

O Sn. PA.IlANnos :-Até licença. 

O Sn. J!lnm: -Os barbadinhos, espalhão, sim senhor, o: 
sto nos é muito nocivo, não o posso tolerar, porque .não 
desej? que aconteça em nosso paiz o ~lesmo que aconteceu na 
Russta, onde, acabando-se com tudo tsto, o autocrata .do go~ 
vemo tornou-se tambem autocrata da religh1o. 

O SR. FoNSECA:- V. Ex. está no extremo opposto, accusa 
todos os barhadinhos; eu conheço muitos barbadinhos, o
nunca vi isso. 

O Sn. Jonm: -Não quero barbarlinhos, nem nenhum' 
padre estrangeiro. Não deixo de respeitar a igreja romana, 
sou catbolico, apostolico, romano; mas não entendo que 

: fs1·jao convenientes ao nosso paiz padres que tonhão superiora 
óra daqui, c que procurem anecadar quanto dinheiro podem, 
no interi!lr do paiz a troco de patuás' para o remett:mm 
para Homa, ou onde quer que seja. 

O Sn. PoMPEU:- Os barbadinhos\llão fazem isso. 
O Sn. FoNSECA:- E? uma calumnia decidida. 
O Sn. Jom~1 :- Não é calumnia nenhuma ; passão · esseB· 

pregos por dinheiro nas províncias. 
O Sn. FoNSECA :- Não.me consta que os barbadinhos re

ccbão dinheiro; muitos delles têm prestado bons serviços á 
religião. 

O Sn. PRESIDENTE :- Allencão I Peco aos nobres· senado-
res que não interrompão o orâdor. • 

O Sn. Jonm :- Os bentinh!ls, os rosarinhos, os patuás, 
e tudo isso que distribuem por ahi não é religião, é con
tra a religião, são superstições aviltantes. 

O Sn. DANTAS :- E' uma tratantice. 
O Sn. Jonm :-O que digo é uma verdade. 
O Sn. PoMPEU:- V. Ex. está mal informado. 
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·O Sr.. \.i'oriSEC.\ :-V. Ex. não tem permi,.;ão para dizer 
·essas cousas. 

O Sn. Jonm :-l1or tudo recebem dinheir·o, e esse dinheiro 
não ó para elles, ó, como disse o chefe de polici~ tio Uio
úrande do Sul, para ser rcmettido a seus supcnores em 
!ltlma. · 

O Sn. FoNSECA :- Na colonia de S. Leo)oldo não babar
hudiuhos, ha padres allcmãcs. 

O Sn. Jonm :- Mas b;t muitos barbadinhos dispersos pelo 
interior. Não quero continuar, os senhores estão-me inter· 
i'umpendo muito, tenho terminado. 

])lBCU!lSO PRONUNWDO NA SESSÃO DE 1° DE SllTElllDHO 
nE 18G4. 

r;ue acaL~ de dizer, c, porWJ.nto, ó a esta ma teria· que so bão 
.~e subordmar todas as considerac.ões do nobre ·senador; re
pito, não ó urna questão vaga e indeterminada; 

O Sn. BARÃO DE S. tommNr.o:-Como ia dizendo, Sr. prtl
sidcnte, ·eu vi urna senhora· castigando urna filha de dez 
annos da idade; a a menina, despeitada pelo castigo, dizia 
irada á mãi: cc Quando eu fór mãi e tu fores filha, hei de 
vingar-me: )) Passou isto di!Sil!>ercebido, mas ao depois tenho 
rcflóctido e visto que alia tinha razão, porque boje n;io 1m 
filha que não possa ser rnãi da rnãi (hilaridade.), nao ha 
creatura que não se revolte contra seu creador. 

O Sn. PnESIDENTE:- Sr. senador, torno a fazer a mesma 
observação, e reço licença para dizer que entendo que V. Ex., 
não está na ordem. 

O SE. nARÃo DE S. LouRENço : -Como V. Ex. entendo que 
não esto na ordem, sentoNme. 

0 Sn. VISDONDE DA BoA·V18T.I.E OUTROS: -Está na ordem. o ~r. bau•ão de s. IAmrcneo: -Eu lambem quero 
c q;Gnder men pensamento sobre as ÔcCI~r~enci~s do rli_a .. 

Pelo que OUVi dizor, a mudança de 1lllntSteno D.ãO SIS~Ifica DlSCU!lSO PRONUNC!.\DO NA SESSÃO DE i) DE 8ETE!fBRO DE 186-i. 
sena o desaveflça entro amigos, porque não ba novidade o §r. {)anditlo Rorges :-Sr. pre~idente, vou disculir 
alguma." · o orcamento dos negocios da agricultura, commercio e obras 
. O Sn. SILVEIRA DA niorTA: -No becco. : publicas. Reputo um dever isto desde que não posso concor-

0 Se. nAnÃo DE S. LounENr.o: - .. , continúa a mesma dar com algumas da~ ver'oas 'deste orçamento, e dilver qu-
·politica; houve apenas arrufos, "segundo diz o publico. pesa mais em meu espírito depois do convite que me foi di~i9 

o SR. SrLVEIRA DA MorTA :_Pois os arrufos ainda não gido pelo meu distincto amigo o illustrado senador pela pro
vinda da Bahia. 

cHão na cntegoria dos meios parlamentares. Discutindo, Sr. presidente, o orçamento, vou discutir me· 
O SR. DAnÃo m;: S. Loun~<:Nr.o: -Eu Sr. presidente, acho dirias de perfeita confiança do corpo legislativo; devo, por· 

~JUtras r;lzões, e lamento que êllas se ilêm. . tanto, fledir ao nobre ministro que se acha presente algumas 
Nós desde muito tempo que accusavamos o pnrln~()nto explicações que transquillisern o meu espírito ácerca de ai

de sua inacc.ão, de sua nenhuma influencia nos ne!!'ocros, e guinas palavras que forão proferidas na sessão ·ante-passad~ 
até nas mudan~as de gabinet": pois bem, o parlamen~o pelo illustrado pl'esidente do conse1ho de ministros. 
quer mostmr que não é assim, e então parece qu~ ~e preCI- As pu-lavras, Sr. presidente, que Corão profendas pelo nobrt~ 
:pita ; o que d'antes se fazia em um anno, elle vai fazer cm presidente do conselho em minha opinião encerrão sumrna 
·st•is mezes, e logo far·á .em um mez, em 11) dias; porqu~, gravidade, devem ser suffitienternente explicadas, afim-de 
Sr. presidente, no estarJo a que o paiz tem chegado, creru que o senado possa sabet· onde está. e para onda vai; e as 
IJU!l o uuico lenitivo ó cada um espa1 ar pela sua v e~ de. explicacõilS que der o nobre ministro me orienta~áõ ácerca dG 
tnmbern ferir, dar. l'arecr. qui) entre nós gouvmwr· c est: vo.to quê devo dar neste areamento. · 
(raper (hilaridade) ; cada um quer sua vez, e l!a d~ chegar V. Ex. recordarNse-ha dê qu~ houve na casa uma interre!
a todos, sem attençiiO nenhuma ao estado do pm. J1m ~reve lação dirigida tanto ao nobre pr<lsidente do conselho do gnbi
~eremos todos abbades, não bavt1rá quem psv.lmo~lcie no note de 1~ de jllnciro, eomo ao nobre presidente do cons6lho 
côro (hilaridade), porquo todo o ex·abbade tem drspensa actual. 

do E~~~~je nao leio mais. punso e r~flicto, observ~nrl~ os O Sn. PnEstnErm: :-V. Ex. quer recomeçar a discussão 
.factos e os homens. Neste' ponto pr·ocuro imit.ar o ·celebre do programma minis~erial? 
philosopho grego Socratcs: que tambcm nao Ira; dava suas O Sn. CANDIDO BoRGES :-Não, senhor, não quero .. 
lições na pi·aças, nas ruas e em todo o Jogar, tornando por O SR. PRESIDENTE:- Ouvirei a V. Ex. 
motivo qualquer objecto presente. . o Sll. CANDIDO BonGES :-0 illustrado Sr. ex-presidente da 

Tem me succedido o mesmo qua.nto a reflexão,. e. as ve~es conselho de ministros deu as razões pelas quaes se tinha re
-colho algum proveito do aconteClmenLos bem. trlVIacs! Em 1 1•. 1 · · 1 
{)erta occasião vi uma mil i reprehender ou c~stigar um:t fi~~a tirado ; o digno presidente. J o consc uo <e mimstros actua 
. de 10 annos, a qual, em extremo agitada, drsso para a mm : ~:~~~~ou que a sua politica era a mesma do ruinistOI·ia prece.-

(( Quando tu fores :filha, o GU mãi, hei do fazer ~ mesm~. >> o Sn. PRESIDENTE :-Parece-me que V. Ex ..... 
Na occasião apenas me ri do despeito da inno~encm_, mas rm: 
pressionou-me sernelbnnte ?ito, que me. voltou m~1tns v.:~cs O Sn. ·c,~Nnmo BoRGES:- Não vou discutir". 
á lembrança, ató que achei sua moralidade. HoJ0 a~redtto O Sn. PnESIDENTE :- Eu aúenderei ao que va,i dizer o-
na possibilidade da troca dos dous papeis, e não acho Irnpos- nobre senador. 
sivel que uma filha se torne mui de sua rnãi,_ ou se arrogue o Sn. CANDIDO Bonar~s :-Estou apenas recapitulando as 
sobre ella o poder de a maltratar. Tenho VIsto a creat~ra d' 
revoltar-se contra seu creador, sem sofirer a sorte das anJOS palavras sem entrar na·/ tscussão - · 
ntáos; o protegido e beneficiado perseguir o protector ou seu O Sn. PRESIDENTE: -"V. Ex. permitta-me que diga que Irul 

bernfeitor. .. • · parece que se vai desviando da ordem, mas continuarei a 
O Sn. rnESIDENTE:-Peço licença para dar uma -explicação. ouvi-lo. · 

A questão de. que se trata versa sobre o prograruma apre- o Sn. CANDIDO BonGEs:- V. E~~:. ha de concordar comigo 
sentado pelo actual Sr, presidente do conseliJo, e sobre os em que estou na ordem. O nobre presidente do conse!~o de
motivos que justificárão a sabida do gabinete passado. Sobre clarou que a sua politica era a mesma; ora, se a politica do 
estes pontos 6 que ha de versar a discussão; não ó uma ac~ual gabinete ó a mesma, d~ seu prodcc.e~sor,. ten~o esto 
questão vaga ; ó uma questão definida, determinada, sujeita dmxado 0 poder, devo concluir que o mmisteriO ~ao t~m 
as regras do regimento, como qualquer outra. razão de ser, Dão tem motivo que explique a sua ex1stencia. 

O Sn. nAnÃo DE S. LounENÇO:- V. Ex. não quer que (lU • o Sn. PRESIDENTil: -Não me parece que V. Ex. esteja 
explique os acontecimentos segundo entendo? fallando nos termos que o regimento pcrmittc; a questão. 

O SR. PnESlllENTE:- A !llaloria sujeita ú discussão ó a orçamento do agricultura. 
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O Sn. C.uwmo nonrms:-Tral(l·Se de pedir e;,:plicunõcs ao mento: E~ta vc)'ba marc~ I01j:·2oOH ilill'íl a limpeza c irri~acão 
robre ministro que se acha presente. da ciuaue. Quaurto s~ di~cutiu o. orcameuto do imperio, tive 

já occasião do declarar que julgava "c;(cessiya a quantia dcs'-
0 Sn Pl\ESHlENTE:-Pcrdôe· me, póde pedit· informaçõ!ls tinadn para esta despez:t, e at6 eu tlisse que a t•cpanicilo dQ 

sobre (I orcal)lente de agrictiltum, e não sobro outras cou'sas imperio,concedendo approvaçé1o ao orçamento muuicipíÍI ha
iJue com eilé não tem ~onnex.ão. via extrahido das differentes verbas quantias diversas que ao 

O ·s~. CA!'iD!t>O BonaEs:- Quero saber a quem hei do dar todo da vão 60:000~, com as quaes devia a municipalidade 
as medidas de corifianca contidas neste orcamento. fazer a limpeza ua cidade e a irrigação. Ent<lo declarei ao 
' O S11 PRESID.ENf'E:_::.~ão se trata agor~. de q~·estão d~ con- nobre ministro do imperio que em occasião opportuna propo-
~ança. ' · ria a sur1pressiio da respectiva verba consignada neste orça.-

d d'd mente. N;io se póde conceber, Sr. presirlento, esta duplicata 
' O Sn. CANDIOO ~ORfiES:-l'!ão posso negrtros fun·ospe 1 os do varbas, e rnenos ainda quo, estando a cargo da Jeparti-
ne~te areamento? . ção do imperio a camara inuni:~ipal, no orçam ou to das obras 
. O Sn. ·PRESIDEl'i'rE:-V. Ex. está no seu. direito n~ganrlo publicas se comigne uma quantia para esses serviços, i8to ~ 
~udÓ quanto quizer, mas não ~stá' no' seu direito djscutindo pam servicos de uma ropartic<io a cargo UO OU\rO ministerio. 
:~gora a questão de confiança. Eu disse já, e ~bamo ainda para isto a attencão do nobre 
· 0 Sn. CANDIDil Bonrms: _ r-~ão estou. 'di~cutil!do a q~estiío ministro, que· houve época cm que o servico dâ lim[Jeza da 

· 1 d 1 cidade irn. pc;rtava rm 8:10. !JS. (JOI' anuo. Nest.e tempo o servi· de c.onfianc.a, es~ou recap1tu an. o pa ay1·as. 
1 

d' ço não era fci to por arrem<i tação ;· ca( a lbcal das !Versa$ 
O Sn. PnESIDENTB: -Acho que não é occasião de discutir fregue~ias tinha um certo numero de carroças com as quae~ 

essas palavras, ou esse' pensamento; essa discussão jft fazia e~se serviÇo ; e sommadas q.s quDntias tiU~ se despendia 
terminou. rm cada uma rlellns, derüo no fim do anno de 1847-1818 o 
·. O Sn. CANnmo ~ORGES:- V. Ex. acha que estou discu- total de 8:~0U0 ! Quero àmdttar 'que não se possa hoje fazer 
tindo, cmittindo um juizo? · o mesrpo serviço com a mesma despeza, mns tambem ê fóra 
' · v E á d' · d 1 de duvida que não é pos~iv.el que o servico feito em 1818 por 

O Sn. PnEsmi1:N:rE:- · •x. est Iscutm 0 pa avras que S:~OOS se deva fazer hoje por ·JGn:poott r· .. ' 8e o goyer·no or~ 
se proferira o em uma sessão antecedente, quando. o. min_isterio denar á camnra municipal que faça cilservico pelo modo .pOI' 
(!Ue ·entrou apresentou o seu programma, e o minJsteno que . . d • 

1 
· 

sabiu deu :ts razões da sua demissão ; actualmente não se que se fazia, fugindo assim as arrematacões que u timamen-
. te têm dado Jogar a este abuso d(l Rrego, estou C?nvencid~ 
~rata de nada disto. de que tal serviço se ha do fazer pela verba cons1gnada no 

O Sn. CANDIDO .BonGES:- Não discuto, l'CCapitu\o p~- orçamento municipal. · · 
lavras. ' ' '' · ' · .. · ,,., · Por isso hei de mandará mesa uma emenda diminuindo, 
· O Sn. PRF;SIDENTE: - Perdôe-me, não pórle recapitular, pelo menos, esta ver:la do orçamento cuja quantia p-ótle ser 
vão póde fazer referencia a as~umptos que jã termináJ·ãq. Se empregada em outros tr11balhos ilf1pOI tantes · de q~e tcq1o~ 
V. Ex. insiste em que tem razão; darer occasiào a que o se- necessidade. · 
nado se possa pronunciar. · E note o governo que pelo relatorio da repar~ição .rlo obras 
' pnblicas consta que, havendo-se clecretijdo nà let de 9 do 

O Sn. CANDIDO .BonGES :- ~ão desejo. sl'tembro de 18fi2 ~ quautià de n3:2Gpíi) pàra es~e serviço, 
O Sn. PRESIDENTE : - O senado póde fazer o que quizer de~pendeu-se 67:611 ;13, havendo port~uto um deQcit dq 

~julgar mais acertado; eu devo zelar a execução do regi- 14:411$. Se, pois. a experiencia demonstrou já que este. 
mento como o entendo; se o senado o entender por outro serviço póde ~er feito com ~7:000$·, se isto consta de um 
inodo,então acabará para mim a responsabelidade, e corheÇaJ'ú documento official, corno é o relato rio ua repartição de obras 
a do senado. Não tenho inte1:esse alrr~m em. que V. Ex. Mo publicas, como é que se pede agora 1 05:000~ além do~ 
fallé, desejaria pelo contrano que V. Ex. 'discorresse so~r~ 60:000~ votados no orçamento municipal? Não é, portanto, 
qualquér questão, ainda que int~ira!nente est1·anba do orça~ possivel uma t;lo extraordinaria concesHão. · 
mento·; mas V. Ex. deve convencer· se que tento razão quan- Vejo tambem uma emenda ao § 12 da pl'oposta au~ll!en-
i:lo digo que o regilmmto não permitte isso. · · ·. · tando a quantia nella consignada e estabelecendo a condição 
' O Sn. CANnmo .BonGES:- Sr. presidente, não quero in- de se empregar 100:000íl) na construcção do um edificio 
sistir porque estou muito acostumado a obdeccr a V Ex para casa de correio. Eu desejúra saber se o governo pódp 
má lembro a V. Ex. que o comportamento que tenho boje informar-nos se ba alguma pia~ ta e orçamento P?ra esse 
iem sido permittido por V. Ex. em todos os orcamentos que edificio, porque niio havemos de votar uma quanlta desta 
~e ·r.em discutido. (Apoiados.·) ·· · · ·• orucm para uma obm que o senado não sabe que proporções 
· · · deve ter nem quanto deve custar. Se o nobre ministro, porém, 

O Sn. PnE810ENTE: -Se V. Ex. me quer increpar de não me informar que mdste já planta e orçamento para este edi
tcr coinprldo sempre com a mesma exactidão e vigor o regi- ficio, eu não terei duvida em dar o meu voto á emenda da 
~ento, pcrmitpnq~ as vezes que se· fali e mais do que elle camara dos Srs. deputados, do contrario não posso da-lo. 
arlmitte, cor,cor1larei com v. Ex. perfeitamente. Eu lião te- ~arecc-me, Sr. Presidente, qu~. a respeito ~o instituto 
nho'sido tão oxacfo compridor dó regimento ·co~o devia se1·; agrJCola fluminense 0 nobre e4-m1mstro da agrJCul\ura não 
~sta e que é h verdade; mas V. Ex. não deve ignorar que tinha uma idéa bem positiva ilcerca da convcniencia do Jogar 
~ccorrem· ús vezes circqmstancias que não podem deb;ar de em que devia ser fundado esse estabelecimento, porque ora 
abrigar a isso. Q14em cstú nesta cadeira é que CO!llprehonde s. Ex. pensava que, collocado além da serra, seria de muita 
e s'abe pratica'menté ns difficuldades que appàrecein e com vantagem para que os fazendeiros. o pudessem examinar 
que se luta, sendo pr?ciso m'uito ~eawo o muita perseveranç-a con~enientemento, 0 para que se obtivesse uma vegetação em 
pára vence-la~. · · · , · · · relacão com a forca. daquelles terrenos ; ora S. Ex. ~cnsava 
' 6 Sn . CANDIDO .aonj;ES :-Aceito a excepção que v. Ex. qua," collocado . o instituto na Lagôa de .l\odrigo de Freitas, 
faz hoje a mcu'respeito; e por obediencia calo-me e vou en- ficaria igualmente bem collocado, porque dizi11 S. Ex., re
tràr pos1tivamen~e no orçamento.· · · · petindo o que 'dissera antàs, os fazendeiros o poderito visit~r 
' Sr. 'presidente·, tenho de occupar-me especialmente dos com summa vantngem. · 
I;l'leiós empret;ade.G parà P!Oí!!over a agrícultura, à agr!cultum Creio que é isto ma teria decidida; creio uque se acha doli
~ue constrl~ro como íl prmClpa~ fonte da rond4 d.o paiz; antes bera'do · qúe o instituto agrícola seja assentado nos terrenos 
pórém de entrar neste CJÇ.ame, occupar-me-hei de outras pe- que pertencem hoje ao Jardim .Botanico. ntas se isto ó ver: 
i1uenas questões que se a chão no orçamento em discussão, dade, se está decidido que o instituto agrícola deve ser collo
~hamando para ollas a attenção do nobre ministro. · cado nos terrenos occupados hoje pelo Jardim .Botanico, eu, 

\Jma dns verbas, Sr. presidente, para a qunl chamo a at- desejava saber que dostino o nobre ministro pretendo dar iÍ 
tt~111 no do nobre ministro ê a con~igada no s 1 :J dcbte urea verba consignada para o Jardim llotanico, porque vojo r.a 
t .... ' • ' • i,. .• •• ' . '· 

l~ 

r 
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propn~ia tio governo 2:J:OiJG11 para isso. Se o Jardim Bola· 
uie; contirúa. a exiHir do rnesrno modo r1uo hoje niio terei 
duvida a'lguma cm di!r meu voto a esta verba; c para i3SO 
I{UO peço explicaçües que sati~faç;lo. 

O Sn. FEnnEmA PENN,I.: - lla uma emenda da camara re-
duzindo a 1rz:COU$. · 

.o '.n. CANDIDO Bonm;~: :-Ainda .assim, rligo .eu 1ue, se 
·o· Jurrlun pn~sou para o mstttutu agncola não sei para que 
''cm c~ ta verba. 

O Sn. DIAS nE .C~.nVAr.no:- Em virtude do contrato que 
. o gov~rno fez com o inatituto. 

O Sn. C.~Nmno í3nnG!ls:- ~.Jas a proposta ,não rl~.clara i8so 
.diz 11pe1)as-jaf'llim botauico: pergunto cu, é jardim botauico 
ou instituto agrieola? 

.. o, Sa. Ons !)E c,~nVAIJIO : -.o ~nvemo pag<J. 12:000.$ ao 
HISlltUtO para a COBSCI'VUÇÜO do JIII'IÜffi, , 

O S11. CANowo DonGtiS: - Estou perguntando se o Jardim 
6 conservado ou se fuz (Hll te do instituto. · 

O Sn. MA!1QU!lz DE ABnANTEs : -~lã o faz parle. · 

qunes scrú restituído por prestações iguaes e seme~tracs de 
lO 0[o. A sua restituição começará a eifectuar-so do dia em 
que se completarem os cinco annos !lo recebiment.o de cada 
uma das respectivas SOmmns, e sempre por prcstaCÕ1JS SCffiQS· 
ll'élCS dl)10 ~1: da quantia adiantada. >> · 

Ern togar de 1,000:000$ a associação central rrcebeu ave
nas pur conta deste empre~timo a quantia de 31iO:OOO~. Fez 
a primeira chamada rle seus accionbt.as, e es.ta clinmada pro
duziu a f!I,!Hntia de 4i.i:OOO$; de mono t{Ue.ella começou su11s 
npera~õcs, ten.do du empre:timo d.o governo e de funtlo sociul · 
3~i):OPO,P . 

Antes de minha gerencia, Sr. presidente, a directoria que 
existia fez diversas encommcn.das para a Europa,' c algumas 
emb~rcaçp s carregadas d.e colonos cbeg;4rão ao Rio do Ja
neiro em época e111 qull a directuri;,t não tinba destino para 
dar-Jbe~, vendo se por c~te facto embar;1çada; e pouco tem· 
tempo depois sendo essa directoria sub~t1tuirla por um pre
sidente, o 81·. barão de filuritiba, procurou clle saber !JUal 
seda o modo por lfUe o govern!> daria destino a e~sps colonos 
q~!l ató abi não x tinhão. O governo tratou de distribui-los 
[Hilils colonias nacionaetl, e ~rande parto desses color:os forào 
enviados para a coloni.a do Mucury. 

Ou fo~se, Sr. presidente, pelos vícios rles~es colonos, pelas 
P<Jssarci a outra mtltcria· para a qual crpccia!rnenle podia más condirões moraes em que elles ~e acha vão, ou fosse por-

palavra. que elles rêu·ao pervertidos por colonos de vessima qualidarlo 

O Sn. CANDioo Honcms: - Ilem. · 

O senado sahc q9e ~ncorporo~ sp ncF~a côrte unn spcic- que já baviiio sido import;ulos no ~lucury; e de que fillla o 
daue drnomin<ida associação central de colouisaç;1o, e qne relatorio do presidente daquelln, colonia. o que é verdade ó 
.entre clla e o gr>verno celebrou-se un} coutn1to dutatlo de que alguns desses colonos me consta que procedêrão m:.• I. 
~ do majo de 18ií8. Esta nssccia0;io; ·sr. presidente, devia crera mesmo 11ue houve uma FubleVii(·iio, e então ti verão!),, 
ifl1port:!r um eerto numero rl•~ CIJ!oaos para o imrierio em um sr·r abaudonados pelo director da colonia. bto aconteceu lli~
prazo dcterminndo. Jliz o § j]o do art. 8o do contrato, em quella época em que esses c~lonos e outros muitos (ori1o 
relaç;io 1.10s cnc~1:gos da .as~o?iação: rr •••• :... importar o ;.bandonados, de sort~ que uns oit1rrêrão á min~ua. pelas 
numero de f~mdws, ou Il1dtvrd!J.OS que Iuc forem cncommcn- ~raias, e outros vierão ter ao llio d~ Jandro c forilo cncon
dados, comta11Lo quo no 1° an·no o seu numero uiio rcj;1 trados no largo 'do Paço eni estad 1 de miseria. ~utiio eu, 
menor dtl 8CO famílias, ou tODO indivíduos; no· 2" ariuo como presidente da Associação Central, tive de recolhe-los, 
1,200 famílias, ou. G_ 009 indi vidu.os ; em ~ar!~ J!m dos ~o e enviando a maior pa1·te para o hospital da misericordia, e 
!to annos '2 009 ramrlws, úll 10.000; e no uo c ult1mo anno as outros para a bosperlaria da Associação, onde matárJo a 
familins que faltarem para coffit,!cta:- o n. de 10 000 ou o me que lhes roia a vid2. 
rn OOU indivíduos. >I . . ' .. ' . Om, desde essa épot~a, Sr. prllsidentc, tratou-se de e·ncon-

0 govemo compro-metteu-so n dar uma subvencão lle trar na Associaç~o Cent1·al todas ns faltas imaginnrias; como 
UO# por cada colono maior de 10 annos,. e lnCiior ·de 4:); todas ~s ·desgTilÇólS ~~e tinh;lo acontecido no Mucury; altl'i· 
e de 3019 po1· cada Cúlono meno1· rio 10 armas e maior de ti · huiiio-~e tacs dcsgr~Ci\S a csseH C•Jionos, cuja ind11lo ou qua
mas .note o ~enado qu~ esta subvcirç;io n::o pertencia {; lidadPs nào defendo, "rnns IJlle ti11bão sido manda.dos para ali 
asscc1.açiio; 3!{ partes pnrteneião ao colo~o c 1{~ pru·tc ;\ cm bôrt fó, e em t;io bQ<t fé ~omo os que farão encommen
~ssoc1a~ão J:CIO seu Ll'ílpalbo. ' . ' .dadi:S pelo cor(lnel llorn. do !JU.C falia O director de 1\'lUCUI'y, 

U;~s nfste ·mesmo çontrato exi~tc um artigo que djz o. colonos com cuja expQrtaç<ío a policia de P.ortsdom bavialim" 
s~gUJnte (lendo): · · pado a cidade, segundo a e~pressão do digno director. O que 

" Art. 27. l<'ica prol1ibi,Jo á associacão mandar vir colonos· é facto é q~e de$dc ~nlã!> esçriptos appar!)cêrã? ~arregando 
;il~m das exigencias da c~ltura, ou de· qualquer outi'U indus- sohre a hssociacilo Centml todos os males que tmhllo aconte
trra, Aos que mandar contratt~r além de taes necessidade~ cido naquella cólonia, e creio mesmQ que todos aquelles que 
~erá. obrigad.a a sustentar á sua custa, e dar tr:·halho a qu~ no presen~e·c no futl}ro .sp dessem ?o imperio. · 
c&Ll'JiiO babrtuados, até que tenbão o cr.nvenicnte destino.» Al<>uem julgou que tmha necessuladc· de demonstrar que 
. ~s.ta . q:ig~n.cia era marcada pelas enconm1endas que se· Pssasb accus'açõPS dirigidas á 11ssociação não erão eiactas,isto, 

dmgra a as~ocração ;. do mod~ que por. uma parte do con· Sr. presidente irritou a alg_uem. que se propoz a defender Q 
trato ella tm.ha a obrtgação de rmportar ~0,000 colonos, mas nJucury, ·das n~merosas accusações dirig~das contra aq~eJJ;, 
}lOt' outro artigo do mesmo contrato ella 'não podia importar colonia e desde então a morto da Associ:1cão Central fot de
senão tantos quantos fossem encommendados. Havendo con- cretada'; a~segl-\rll;ndo-se pu,blicamente quê ella deil'aria da 
~radição. ~~nifesta. entre estes do~s artigos, o meu prede- e+istir. . . 
. ces.sor dmgru-sc ao ~ov~rno p~rgunt~.ndo se o rigor esta!Je- · A Assoc~ação_ Central continuou, ~ntretanto; ~uas opera~ões; 
lccrdo por a.quell.e yrrmerro artrgo devia ser considerado Jiwi- rece~.ia encom~en.das. dos fazende1ros, ~upprm-os de braços 
~~do pela dtspostçao do seg~ndo ; ~o gov~rno ~ntend~u que . tantO qu~nto er~ posSJV~t, uns ~nnos·mais, outros menos; da 
stm ; declarou que a assocraçã~ ~ao erico~~endasse sen,ão. modo q-g!) ella ~mpor~ou. G,~O~ c~lono~ por sua conta: Este. 
. aqu~lles col9nos. que fo5sem exrgtdos pela lavoura. Portanto . numero de çolono~ for drstribuida a ?r versos fn~endetro~ da 
fica J~ destrutd~ o .argumento d~quelles que entendem que a differen.tes prov~ncm~, e a!gu~s a servtç~s d.omesttcos nqm n~ 
associação devia Importar maiOr numero de colono~ e que, cô.rte. Cumpro notar. l:l,ma Cir~ul!)stanc!a rmp.ortante porquG 

. pouco ou ?~da fez porque. não rmp~r~ou tanto~ q~antos se. ~esponde á,quelles que _;1,chã,o drmmu.to o numJ;fO. de colonos 
acba~a c~trpulado no arttgo q.u~ ct~et,, sem reflectrrem q;t,Ie !~portado~ p~la ;\.s__som~çil~, e é. que. e~ quasr t?d.~s as en~ 
cVn.tmba uma. reg!·a a q~e devra crngir:.~e, e de facto cm- comm.endas que erao dmgidas ã .t\ss(lCiação se e~rg:1a ·que os 
gm-so com audrencta pt·evia do governo, isto ó.- ea;igençia . colonos fossem portuguezes ; apllnas para a provmc1a da Ba-: 
(/~ lalloura ou de qualguer outra indust~ia. )) · · · · - h ia appareceu ·uwa enc.ommenda de 10~ colonos a.llemã.es .que 

. Por este mesmo contrato o governo comprometteu-se a fúi satisfeita e outra de toO para o lho de Janeir01 destma-
C!lJprestar .Í\ associação 1,QOO:OOO~ sem juros, por esp.aço de dos á colorii~ 'da Independencía, fu~dada pelo gent!l-homem 
cmc~ annos. da imperial camara Nicolau. Nogueira V alie da ,Ga_ma·. . 

Drz o contrat~: (lendo) rc Art. 7 .. 0 O emprestimo do · Durante o tc~po que os~tvo á. testa da.Assocraçao entendl 
;,O,QO:OOO~ sem JUros, (lor espaço do crnco annos, findos os que todo o caprtal qu.c nao era neccssar1o em~regar na Eu~ 



ropa ou ter desponivel em alguns pr.ntos tlelia para occorrcr na secretnria de estado quatro, cinco, ~eis mezcs, um e rlou5 
as despezas de momento, era de vantagem para a Associa cão, annos; muitas e mt1itas vezes tive necessidade de officiar 
para ps accionistas e para o governo conserva-lo cm ·um segunda o terceira vez ; mas, apczar disto, a résposta nfio 
banco de modo que désso ulguma renda Digo quo isto me apparecia, e (:U vou dar a v~ Ex. um exr.m(JIO ue~te filcto. 
pareceu que ct·a de vantagem para os accionistas porrpHl lhes E i~ aqui o oíllcio da associação pedindo ao g-overno que 
assegurava. maio~ di\·iúendo c _para o ~vemo, porque por I!Je mformasse se o numero do cülonos que ella devia im
esse conlrato bav1a elle contral.udo a o1mgnçi10 de ilmgurat· portar nc)wva-se ou ni!o limitarlo peln re~tricçi.to posta em um 
aos accionistas um dividendo de 7 °lo; do maneim que, outro arttgo. do contn,to, que estélbdeciil R vinda de colonos 
q11ando a renda liquida da Associaciio não chegasse a 7 °(o, o sob a conrltçilo da procun; · este officio f•Ji dirigido ao go
governo pelo contr<lto devia elevar ~ subvençao que dava vcrno em 27 de fCtemhro úe 18~3 e a poder de muita instilll-
para ~importação de c~lonos, de maneira que os 7 °1'' fossem c ia ft.>i respondido ('ll) fevereiro ele 18ii9. . 
elfecttvos, dando-se nmda o fact01 por disposiÇões do con · Poder-se-ha dizer (jUe não ha\•ia granfle Ul'i!'encia na res
trato: que, qdando o dividendo passasse de 10 °[o. ellc; go- post.a, m~s no contrario a resposta era. summamente urgente. 
verno,seria contemplado como accionista e deli o participaria, E i~. S1·., presidr:ntc, um ollicio em rruo tendo a Asso'ciaciiv 
como elfectivamente aconteceu. Vê, pois, V. Ex. que o pre- do Colordsnção de Francfort pedidoúÂssociação do Coloni~a
sidente da Associacão, tendo quantias disponíveis, as devia ção aqui da côl'le que lhe enviasse os"mappas e memorias 
depositar em um bánco onde rendessem, para fazer com que dos dircrsos tel'l'enos medidos no imperio onde os colonos 
o dividendo se elevasse o mais possível. se pu~cssem estabelécer, a Associnção Central solicitou do 

A. associação, Sr. presidente, importando cnlonos, Lt·atava govcmo esses esclaredmeutos em LG2, e ató hoje não hcuve 
de dar-Jbes destino, procurando-lhes muitas vezes arrumac;1o resposta. 
conveniente, c dirigindo os menores com tal cuid·H1o que· de Como este facr.o cu poderia mostrar muitos outros, mns 
todos aquell~s que cumprião seus contratos arrecadava os res- creio que dous r.illcios ~c I' vem para mostrar cabalmente que 
pectivos salariQs collocando-os em um dos bancos da côrte, o g.overno não duva a attenção que devia dar a negocias tão 
e accumulando. os juros, como constava do nma caderneta, senos como este. 
que lhes entrega~a: na época de ~ua maioridade. A muito& cr Illm. e Ex.m. Hr.-Em beneficio da colonisacão solicita 
colonos que chegárão á maoridade entregou elh suas res- de mim o gerente da Sociedade Protectora dos Emigrantes 
pcclivas· cadernetas com 200~, 250$ e ás vezes 3ú0íl), ca- em .Fruncfort, um mappa geral do impcrio, e 05 especiaes. 
pita! com que icio começar a sua vida. Destes menores ainda f!Ue exi~tirem das diversas colonias do govemo. Não encon
parão na província de S. ~aulo trinta c tantos, cujos serviços twndo no mercado nada com que possa satisfazer aquolle 
!orão contratados pelo distincto fazendeiro Dr. Josó Luiz pedido, c certo do quanto a satisfa?ão de!le, müda á des
Pacheco Jordão, dos quaes a directoria da associação mandou cripçao exacta do quo ha no paiz cm matei'Ía de· coloni~ito, 
entregar, na reparticão das terras publicas, as cndernclas em pódc concorrer pnra dosf;;z~r as m;is impressões produzirias 
que se achiTo. inscr!ptas as quantias P.erténcentes ~ cada um r,a Europa por llivcrs;ls g-azetas, sobro tudo pelas de Bremen 
delles, q11antws que se a chão depositadas na carxa econo- e Ausburgo ; rog-o a V, Ex. a bondade de facilitar-ine a 
mica. acquisição dos referidos milppas, se porventura existem na 

Ora,_ uma a~sociação q.ue. tratava. assim de pt·omovcr uma repartição a t:nrgo de V. Ex , sati~f,,zendo a associação a 
das ma1s palpitantes necessidades do paiz, acha o se11arlo que ro~pcctiva despeza. D~:us guarflc a V. Ex. Rio do Janeiro, 
devia desapparecer de um para outro dia? 81-. presidente, 13 de di:zembro de 1~62. -lllm. e Exm. Sr. conselheiro 
quando se affirmava que a Associacão Central de Colonisaçfio João Lins Vieira Cansansão de Sinimbú, ministro o secretario 
lia~ia necessariamente de desappareéer, eu acrcdilnva que ci·n de estado rlos negocios da agl'it!nllum. comme1·cio e oh ns 
possivel isto, não porque faltasse áquelle que a dirigia pe1·- publicas.- (Assignado) o conselheiro Candido Borges Mon-
mitta e senado esta vaidade, o zelo que el!e niio <lest~onhece · te,iro. )) , 
nos accusadores daquella instituicão; mas eu oiTo duvidava As difficuluades que a a.ssociat•ão enc(lntrava por parte do 
de que ella acabasse, porque â testa della, Sr. presidente, governo não deixavil. rle encont'rar na EurO[Ht en1 diversos 
estava um cidadão que entende que a primeira necessidade do logares, e estas difficuldades, Sr. pi'csidente, et·ão tão sen· 
homem politico é a con.sciencia e [é nos princípios, e que acei- si veis, crão tão conhecidas, que eu ~eço a V. Ex permistiãO. 
tava até com orgulho o titulo de emperrado. que lêio gr:nercsa- para ler o que diz o rcl~torio da secretaria da agricultura a 
mente lhe foi dado pelo honrado ministro da m.1rinha do ga- e~ te reí\peitó no ~nno de 18Gt : (Lendo) . 
hinete de 30 de maio, presidente do conselho do guhinete cr M11rosamcnte, e com sacl'ilicios dos cofres publicas, se 
que acaba de retirar-se, desde que esse ti;tulo significa veno· vai desenvolvendo a emigr11cão para o impnio; e não s.eria 
ração pela dignidade da consciencia e perfeito culto a fó dos fttnclalla na experiencia e 'lio raciocínio qualquer esperança 
principios. de lMga torrente de cmigraHtcs logo dep~is de tomadas as 

~larcbando a associacão, dizia eu, nessa vereda encontrou, primeiras medidas para attmbir colonos europeus. . 
Sr. presidente, mil obstaculos, mil difficuldades CfUO não cr Se os Estados llniuos, npeztlr de não tere~ co~cur~enCia, 
devem ficar sepultados na poeira das secretarias de estado ; e de serem favorecidos por mUltas o extt·aorilmnnas cu·cum
é preciso que o pniz as conbeca, é preciso que o senado ns stancias, que não vos silo desconhecidas, só virão ~voltar o 
saiba. Asseguro ao senado, asseguro ao nobre ministro, por· numero de seus emigrantes dezenas de annos depo1s de de·· 
que lh'o posso garantir, que a maior difliculdade que a asso- áctnda a sua lei de medição, demarcação e venda de terras, 
ciacão sentiu foi a accão do governo, do proprio governo e .depois de feitos contratos oncro.sos ~om algumas comp~
qué se comprometteu ã auxilia-la 1 Parece que depois della nhras ; não se deve estranhar que seJa amda tão frac.a a emr
instituida o governo julgou que tinha andado menos avisado gragão par~ o nosso paiz, quando são apenas d.ecomdos sete 
em sua creacão, e então mil tropeces lhe forão postos. Se- annos depo1s de posta em execução a nossa le1 de terras, e 
nhores, pará que Associacão Centrá! de Colonisação pudesse quando contrariado tem sido o .Brasil por Goncurrentes tão 
gerir conveientemente ós seus negocios, era preciso que fortes, como a Inglaterra, que emprega grossos cabedaos no 
desde o principio tivesse a mais decidida protec~;io do ~O·· transporto de europeus para suas colonos da Australia ; como 
veroo, protecção que até se consignou em um artigo do ;:,\:1 a li'rança que não poupa sacrificios e esforços pa~a p~voar as 
contrato; mas esta protecção tornou-se elfectiva? Certamenir, »s suas possessões na Argelia; como os proprws Estados
tlll:O. Unidos, cujos armadores têm lançado na Alle~a~ba e e';ll 

Muitas vezes, Sr. presidente, a associação dil'igiu-se ao outros pnizes vasta rede para apprehender e a!L mtroduz1r 
governo pedinde-lh$! medidas que ella julgava nccessarias á novos hospedes. 
marcha da colonisacã:o, e que estavão complolamente em cc Aos obstaculos, porém, que sem intenção d'.l nos o.ffen.der 
suas attribuições, e mesmo no seu dever, sem que obtivesse oppõe ~quollas nações poderosas,. accrescem outro~ de lll~
a menor acquiescencia, e, o que é mais, muitas vezes sem portane~a mais ou menos pronunwlda, que por motlvos dt
que tivesse resp()sta I versos tem actuado contra os nossos interesses e desejos,. 

nfuitas e muitas vezes os officios .por ella dirigidos dormi ;Lo Tacs são de uma parto os esfor~os empregados pot alguns 



i 

~ ' 

A P 1' E N D I C E. 

governos para tlitficultar a expatriação de seus subditos, que cu não eetava disposto a obriga.Jos a lá ir. O que : 
retc· los em seus estados, c assim embar·gar a perda de braços facto ó quo murto !lOUcos colonus se dirigião ao consuladc 
e de capitaes; e do outra parte, a má vontade de injustos para tiriH' o seu titulo, e isso sem o menor consell.to da abso 
inimigos, que retribue o~ beneficios recebidos no impcrio, cin,qn:o. 
adulterando factos, inventando oútros com o unico fim de vendo 'a leg-~ção porrugueza que eu me recusava a satis· 
nos desacreditarem. fazer a esta exigenma, que considerava injusta, e considerG 

11 Estes ullimos,especulando com a crodulirlade dos que, cm ainda odiosa c iníqua, ao mesmo tempo que.com~cava a dar 
suas forças confiados, se dispoem do outro lado do oceano a ao governo portnguez informacões menos exactas da Asso 
melhmr de fortuna, tratão de persuadi-los a emigTtli para ci~ção de Colonisação do Rio "de Janeiro, estorvava mesmo 
qualquer paiz novo, que niic o Brasil, que figurão como dentro do imperio tanto quanto era pos.sivel a vinda . de co
inhospito c habitadl) por barharos dcsmoralisados. )) lonos portuguezes, e a: ·sua suQordinacão nos contratos qu& 
· Accrcscia a isto, Sr. presidente, as desordens que se ba- tinh:1o assignado em ['ortugal. <.'begou isto ao ponto, Sr. presi

vião dado nas colonias do S. Paulo ; accrescia a isto as des- dento, que vi-me obrigado a exigir da policia a estada de 
Cl1'dens e destroces que se tinhão operado na colonia do guardas a bord.o dos navios que entravão eom colonos, afim 
Mucury ; accrescia a isto a desordem ou ananbia que se de que elles nào fossem dcsmoralisados Jogo ~ sua entrada; 
lia1•ia estabelecido em algumas colonias da província do Rió mas apezar disfo ainda se procurava ilfudir a autoridad~, 
de Janeiro depois da visita de um ministro o a de lim enviado fazendo distribuir a .&ordo papeis impressos que erao enviado~ 
e,xtmordinario da Prussia. Todos estes factos reunidos cau- pelo consufado porfuguez, em que se aconselhava aos co
sárào na Europa uma trista impressão ácerca do Brasil ; lonos que não consentissem ser removidos para a hospedaria 
então julgou-se que a colonisação para o Brasil se1·ia difficil,- da associação, e nem se submettessem ás disposi~ões de seus 
senão impossível, e muitos governos europeus tratárào de contrAtos, sem q'ue fossem apresentados ao seu consul; e a 
formular regulamentos em que probibirão qua~i directamente, tal estado, Sr. presidente, chegou isto, que tive de provi
ou mesmo directamente em algumas partes, a emigração denciar áce_rca ile subleva~ões a bordo, de reclamar o_ auxilio 
para o Brasil; c por outro lado a as~ociação encontrava ·da força, visto·como. até se chegava a an:rençar a vida dos 
fambem uma guerra viva e vivissima cm Portugal. empregados da assoc•acão r · 

Todos estes factos, Sr. presidente, tudo quanto então de Este estado de cousas, Sr. presidenEe, continnotr por muito 
mal occorria ein materia de colonisacão, era attribuido a As- tempo, e durante elle recebi diversos avisos dos agentes da 
sociação Central; tudo o que se passava em S. Paulo. no Th1ucu- associação effii Portugal nos ·qnaes me aconselhavão que me 
ry e em out1·as colonias do Rio de Janeiro tudo era levado em não recusasse as eltigenctas do consulado-, porque sabião que 
conta á Associação de Colonisacão ; de· modo que as impossi- sem isso mil obstacuios Se' tratava de oppôr á sabida dos 
bi!idades ou difficuldades que· se davão na Europa pnra o colonos para o Rio de Janeiro. Resisti como me cumpria c 
engajamento de colonos erão attribuidas · á má gercncia da em beneficio dos colonos a todas as exigencias que acabo de 
associação, a seu máo regulamento, a seus pessimos contra- mencionar, até a épo6a em que com elfeito o governo por
tos; emfim ella est1·ag-émt ou nullificava os. melhores de- tug-uez exigiu que nos contratos se incluísse a clilUsula de
sejos do governo. Relativamente a Portugal, a associação serem elles rectificados pela legação portugue-za (Jjfim de que 

· encontrou graves rlifficulilades e cumpre saber o porque, etla pudesse zelar a sorte dos colonos. · 
dil o-hei com toda a franqueza. . Desde essa época,. Sr. presidente, tratei até· de aconselhar 
. A pi'Íocipio, Sr. presidente, a Associação de Colonisar.ão aos colonos que fossettl' ao consulado· portuguez; mas, o que 
rmportava em larga escala colonos portuguczcs. Estr:s colo-:- é verdade if que a maror parte delles se recusavão a lá ir,. 
nos, logo que aqui chegavito d'cpois da ir,stallação da asso- ·porque não querhio sujeitar-se a pagar o que se lhe exigia 
ciaçao, crão levados para a sua hospedaria, mandados lavar, pelas papeletns ou· titulos de residencia ; que culpa se pótle 
porque vinbrro em miseJ•o estado; dava-se-lhes roupa, com- lançar por isso· á' éldmi'nistraçao da associaçao r 
modidade, e tratava-se de arranja-los immcdiatamentH: foi Devo accrescenrar qU'e' ultimamente não faltou accusa~ãa 
desde então que a sorte dos emigrados portuguezes melhorou que por parte da legacão portugueza não fosse inventada 
consideravelmente no Rio de Janeiro, porque até ahi. V. Ex. con~ra a Associação de Colonisa~ão. Eu ti':'e, Sr: presidente, 
ha de recordar-se, os navios portuguezes vinhào atulhados de mformar ao governo do paiz ácerca de mUitas e graves 
de colonos porluguezes, muitas vezes nas épocas em quo a accusações dirigidas pela legação porfugueza a Associação de 
febre amaralla devastava o imperio, e o que acontecia? Era ColonisaçiTo, que não tinhllo o menor fundamento ; mas, 
<JUe dezenas de colonos erüv enterradas, crão viclimas da e pi· como o fim que ella tinha em vista era verso podia acabar 
demia, porque achavão-so completamente abandonados nos coin a Associacão de Colonisacão, urdindo embaracos á sua 
porõos dos navios á espera do quem os fosse busca;-; e eotuo, gercncia, ~nicâ r~ partição pe!â qual a colonisaçã<i' se podia 
cumpro _fnz~r rcsaltar a indill'creliça, o desleixo ou a conde~- e[(cf.uar, 1n por d!ar.te fazendo reclamacões ante as quaes 
cen~enc1a com qe a legaçiio portugueza nesta côrte, pareCia não sei o que mais se devia admirar, se a· magnanimidade do 
fechar os olhos aos soli'rimentos de tuntos do sous com- geverno imperial, ·ou a sem raz..'ío que dellas resaltava á mais 
patriotas. simples leitura. 

Chegou, porém uma época em que a leg-ação porlugupza Por exemplo', aconteceu ultimamenie que um· colono cbrio 
julgou que ~o r sua v c~ devia tambem pôr embaraços á Asso- e de múos costumes rolibasse um re~ogio· à pessoa qtte o havia 
t~iaclio de Colonisacão c isto ~em duvida para nullificar a contratado e fugisse com el1e; desde que o individuo que 
impressão de seu anterior e habitual deleixo, o como? Dis havia contratado os servicos deste col'ono tratou de chama-lo 
se-se-me que cada um colono portuguez chegado ao Rio de ao cumprimento de seus· deveres e de puni-lo jUdicialmenfe, 
Janeiro devia pagar dous pat~cões pela sua papeleta ou pelo a legação portugue~a dirigiu uma nota ao ·governo imperial · 
sou titulo de residencia. Com Isto a assoc!aciio nilo tinha accusando a. assoCiação por não telar como lhe cumpria os 
nada, respondi: cc E'-me indili'Elrente que elles.paguem dous colonos engajados, e aftirmando que o colono, de que trato, 
patacõcs ou quatro, se cllcs quizercm pagar; mas emigrandc- so via lesado ~or aquelle que havia contratado seus servicos I 
e! los por conta da ~ssociação, sendo gente pobro, que tPm do Como este mu1tos ouh'os factos se derão, que não menciono 
viVer do Eeu trabaloo, que ainda com esse trabalho tem de para ni'io abusar da paciencia do senado. 
J•agar as suas passagens e despezas que fizerem, cu nilo os ·· Senhores, o que é certo é que havia o proposito muito 
]Josso obrigar a pagar uma quantia. que nüo possuem. )) fies- deliberado da parte do governo portcguez e dtJ seus agentes 
pondeu-se-me: cc Esta quantia póde ser sobrecarregada á aqui, de acabar absolutamente com a colonisacão portugueza; 
verba de suas despezas, afim de que na occasit1o do pagarem e, infelizmente, esta é aquella que é ambicionâda pelos nossos 
as suas passagens pa~uem lambem essa quantilL. >J Eu, Sr. fazonrleiros. EstoQu- certo que a necessidade nos ha de desen
p!·csidento, entendi que nao devia proceder por semelhante ganar neste respeito; que de outras muitas partes da. Europa 
modo, eH tendi que devia recusar-me a esta oxigcncia, decla-· so.m d!lvida alguma pódem vir colonos que satisfacão conve
rando que não me oppunba a que os colonos portuguezes nientcmento o fim a que são destinados, e não sei mesmo se· 
pagassem aos consu.lados a quantia que elles exigissem, mas nilo será isso um grande bem em face de alguns factos, que 
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!\,;lullat!amenl(l calo, no inte1·essa de não avivar l'ivalitlatlos, a Eu1·opa as. in~lrucções ncco~ari<~s·pnra que taos colonos 
eujll tlcscnvolvirnento·r~puto uma calamidade. fos~em CllfjllJados, a Ullla pessoa cujo nome peco ncrmiss11o 

Em vista dtJ taes factos, Sr. pre~irlcnte, descobre se evi- [Jara IH1o f•rofcrii', mas que tJra empregado cm uNia das nossas 
1kntemcntc o prnpo~ito d~ parle dos agentes consulares legações, ~)btive em rcsposU~, depoi's de algum tempo: " Não 
portuguezes de pôr lo1los os ohstaculos. a omigrílçào por lu pos,o salJf,Jior o compriHHJsso a· I[UO me havia obri••·ado 
gueza p1ra o Brasil; '!l!lig-racão entretanto que ha de conti· jJOI'f!UC icnl10 inst~ucçõr.s do governo imperial pura nã'o m~ 
nuar infalivelmente, ainrl.a que cm menor e~cdla por que é envolver em ruatcrla de colonisaciio. >J 

no Brasil que muitos pórtuguezes residentes lwjc cm Portu- Eutr·ctanto, como o senado sabé,bavia um coutr;Jto entre a 
g-al, o me~mo aqui vicrilo trocar a pobreui e mesmo a associaç<to o o g-oven\o, c o art. 11 dcs~e contrato. diz 0 
mi•cr·ia pela nbt~stança e opulencia. O fim, repito, ora este, seguinte: ,,() governo aEsegura ti asssociacào toJ:t a protec
JIIifi!UO se com elfeito a sorte dos colonos engnjados (IOia ç;io, auxilio e apoio moral íle que carecer: c que dopemlerem' 
a~~nciacão era tão ma; se esses portuguezes se achavão tiiu dcllc, cnmprelwnrlendo-se nestes jiivures .irislruccõcs I! recom
profundiuucule fP-riuus em seus direitos, condemnarlos , cornfJ mendaçõcs expressas ás lcyaçõcs e consulados brasileiri•s', 
se dizia. a p13rfeito captiveiro, a legaeiio portugueza linha · rtc , etc. 
na legiolação liberal do paiz os meios de'os protegei', e podia Eis aqui, Sr. presidente, o modo porrrue proéeuia 0 "'O-
ate fazer re~ciu~ir· lodos os co•1tratos, qualquer que fosse seu vcl'llo!.... . • e 
prazo, ou o Jogar em QUO se· achasse o colono; a este !'OS- : S~nhore~, isto são fac~os que eu não quii~I'a pronuncbr 
peito, porém·, pos~o affi"rmar que não me consta haver aquelln aqu1, mas Jlll~o ne.~cssarru fc,ze-lo em uefe~a das 11 ccu~acõ~s 
í'g~cão rlar!o um só p11sso, acl1antlo sempre o éolono como ; que tcn.1 ~i1lo d!i'igida$ 1Í A~_soci~ção de Coloni~ação, c i101·
~eu "ver.dadei1·o patrono a lei e autoridade brasíloira. tanlo aquclle que o~lil.va a frente 1lc sua admi:dsLmeão. 

Se l.óúvo, Sr.. presjrien(e, querri; devéras protegesse oco- · AHii·mo ao senado qu·e a Associac;io dtJ Coloni>ac;1o fez Íuilo 
lo1•o portugue~ foi a A:;sociação Ceniral do Colonisação, por· qúa~lt~ era po8siy~t fuzcr-se ,ern· favor do fim piu·a quo fôi'a 
IJUe a muitos que se achav;lo desar:ipa,r'ados, sem IÍ'le de cou- 'lll~t!Luula,? s; m;us n~o. fez~ e por que o julgou. inopporl.uno. 
~a alguma lhes valesse a lega cão portugueza; deu clla agaz;t · ,bsrci, f!1H. c .. cmplo, ell.t ll<lO fund?u lwspedanas n::ts dr ver
lho, comida e. empreg-o ; !l · ?utros. na .qualidt.de d~ prcsi- s~.s prov,rncli~~~ .com? .~arec~ detcr~llnado pelo art. Hi do con
denlc da assOC!ilCilo fiz rcscrnuzr os con1ratos cm scú· b·enefi· L.rllo, nem C.JSclS prua a !eCe[JÇ,lO tlc colonos; mas note o 
cio, desde que. cl}'é~ava a: rn:\'u é'<mli'ccimefllO que OIÍ' erão : ~~n-~~0 q.ueyara a I~n?açao desta.~ hospedarias o conslruc-. 
maltrntados, ou se lhes faltava ao direito que lllPS era garan- ~o .. s, ella, t1nba n~ceJsrdade da acçao do gover·no; o govürno 
tido· finalmente a aio-uns outros dei plena Jib1·rdadc ae· sahi· pelo contrato deyra Dl)Qr.tar qU;1e.s e1'1lo os log;.lrcs em qúe 
mn' da bospe1laria_ dat> associ:1ção afim ~o prccuwrcm po.r si J~~lgava ~w_ce,~saJ:I~ essil~ hos1Jedanas, afim tlc f]UO a associa· 
JJJc~mo·, a ar~UIJli\Çao qu;e _qu1zessem,. e 1sto sem a.H!r.nor fiau- . ~do ,~r~ 1.~.~se ne.t~. senttdo.. .. . r· . . . 
ça, de que resu~tou prt>JUIW a as'ocração, po~quc em gend a · . Dvllldl~ .0 :~unll ?t.o, no mcsm~ arll9o 1.J. ~;IVla rlcc!.mu!o 
esta fmnqurza o lihcralida,!e GOrreáponder_ão tllés com ;1 fuga • fJ~ 0 11 fu~d,:pao ~le~t.ls hospe~arws &o 1.evcn~ clfecluar-:o 

Apczar tle turlo, Sr [JJ'CSidente, dá parte da Jegaç;io pu !'lu- 11 '' 5 ~rovrnws C1!1 que se de~sem cucommenlzas de ~o!onr,s 
"lleza Ee rerJI·odutiilo ~~~ gueixas conlru a assocideilo. e in- em Mtmc~o ~onsu~erat,el ;, ora, c:lesdc que nao se desse cm· 
~entava-se niegmo a cxisCencia d'e factos piua invectivai-a. ·Uma proVIIICI.l do m~pc~ro essas gJ'<J.ndes encommendas, oví
Para que não re~te duvida a este respeito, n(lte o s~uado que tlen~en;_cu.~o- a assgc_~aç;.w . es~.ava d1sponsarlil de fundar taes 
cm nota de 10 de dezcmbr·o do anuo pilSsado, querxava·se o hus,JCI.arltts. A unrca PIO'i'Jncr.l ~ara a ~ual~:lla recebeu uma 
ministro pnrtuguez ao governo imperial, de que a llssociar.;1o encommei.Jda do :cm colonos, fu1 a ~al11a; mas estes colonos 
não fazia ratificar os contralQS perante o consulado, quarido :furão cn.vl~dos drrcctamente para a)l. Port~mto, uâo se ~ccu~e · 
no contral'io era o p1·oprio consulado que a isso se oppunha, a assoclaÇilO de não ter funda:to hns1!eilarras nas pr?v~ncws, 
como vou mostrar com o seguinte oflicio, que re~ebi em ws- por;que tal accusação, corno acabei de mo~tr·ar, c rmpro-
postn. a dons meus datados de 10 e 16 de dezembro: , ceul'nte .. ·- . .. , .. , . 

,, Jllm. Exm. Sr.- J~m rcspostaa os officios qu~ V. Ex. se . A ~sso~raça~, !<Jm-sc d;to ,ambem, nrro .. fundou nc:lhUJJJa· 
dianou dirigir me com datas de 10 e 16 do corrente mez, JIC· colorua, Sr. pres1dente, esta accusaç;i.o_, qua!rruer pc::soa IJUC 
ili~do-me da dt>clarar as razões por que nàl) hn via eu ratifi- s~ der ao tr~ball!o de ler.? contn<Lo le1to C()m o governo, h à 
cado o contr?.to do colono, o menor Joaquim José vindo na d~ yer quu nao Pó.rle _scr:fClta, porque. nesse contmto se fli'O
barca portugurza Favorita, cumpra me responder a V. Ex., ·lubJU que a assoCiilça? fundass~ colonras emquanlo fos!le de
IJUB tendo duvidas a. respeito da interpelaçii.o qllc s~ tem dado : vedom aJ _~.overno. ~~n~.o, por.~, .oll~ d~vedora .. ao,governo, 
a é1lg-urnas diiS C•Jnrhções dos contr~tos que eng'nJ<1o, quer o ·JI~Io om~~~~.!imo.~ue ~avr.t conlral11do, eVHlentcmentenão po
referido menor,. quer todos os ma1s colonos, que durante a dra fundai colonras por sua conta. 
minh~ gcroncia con&ular têm vind~ de Portugal para essa O Sn. VISCONDE DE JEQUJTIOIIONIIA: - Apoiudo. 
as~o.ctaçi'io .i v~~ .. co.nsul~ar a res(lClt~ o ?o.verno de Sua Ma- o Sn. CANÍ>mo BonGES: _ Ih, g1 .• presidente, ainda ou~ 
ge~t.~de Fitlelr~~rma, I esolver!do nao ratrficar os mesm~s tras accusacões de que me occupar·ci daqui ha pouco, quando· 
~?ntra tos ~em novas ordens ou rnstrucções do mesmo governo. :tiver de let· um' documento que toni.lo entre m1108. 
J çnho ~urta ho~ra e~~ apresentar a V· Ex. os protestos. da Mar,chava à as·sociação neste esfado,tendo in'ílrortadoseis mil 
mwha r~lt~ consrrleraç.t~. Deus ~tlarde a V. Ex., consulad? e tantos colonos, e tendo acudido a outros seus compromia
geral de I,ortugal no R10 de ~anelr.o, 17 de dez~mbro ~~~. 1863 sos quando recebeu ordem da secretaria do imperio para que 
- illm. ~xm. Sr. Dr· Ca,ndid? Borges Monte!ro, pr~~rdont9 tr~tasse de mandar edificar não só' novos quartos na hospe
da Assocr~ção _Centrfil de Colomsação.- Antonw Em2lw Ma- daria, afim de que pudesse receber fctmilílls em' grande num<.J-
chado Rets, VICC·Consul. 11 

. ro, como accomodações para grandes bagao-ens cm um ponto 
Disse eu ha pouco, Sr. presidente, que a Associação de de desllmbarque, por que o mod.o por q~e os colonos crão 

Cólonisação. rnc~nt,rou graves obstaculos da parte do governo d_escmbarcados n~.o pareci~ convenie~te. Desde que, Sr. pro
mesmo, .e c1tarc1 amda um o~tro de que me ra esquecendo. s!donte,. eu rece~1 este avrso do governo, entendi que a asso
A assoCiação, conhecendo a drfficuldade que se dava para con- Clação trnba de 1m portar grandd numero de colonos. Eu, quli 
tratar CO'lonos em Portugal, tratou de ver se era possivel havia sempre fugido de despezas e:xtraordinarias, que tinha 
mandai-os vir de uma outra parte de mó do que pudesse sa- sempre procurado cuidadosamente . evitar embar·car sem se
tiEfazer as encommendas que til o frequentemente recebia guranca não .só os fundos dos accionistas como os fundos que 
de nossos fazendeiros. Com este fim procurei ver se obtinha o governo tinha emprestado á associacão, abstive me destas 
colonos que por sua língua. o religião pouco diferissem dos obras e esperei que acontecimentos Ülteriorcs me viessem 
portuguezes; de maneira que os nossos fazendeiros pouco a • demonstrar sua utilidade. 
pouco se fossem desprendendo desse habito em que estavão Algum tempo depois o nobre ministro da agricultum visi
de lidar ~ómcnte o_u .exclusivamente com colonos, po_rtu~uezes. tou ,Trcssoalmente ~omigo. abosredaria da associução, cm ?C-

Sabe o nobre mrn1stro o que me aconteceu? F.uv1anr1o para cnsião cm que it wstnncias do governo se havia jft proceuulo 
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c final!s:Hlo ns rcferirlas obr·as ; S. Ex. o~aminou o csía,Jn 
rm quo dia se aclmYil, e creio que a cMerenci;t com que mo 
honrou, o hondarlo com que me !m!ou sempre o nobre ex· 
ministro nfi.o o levaria a pnnlo tlo cal:tto. se se julgasse que 
algum:t necessidar)c ·n;1o tíll!t:l sido nllendit!a !Jfd' mim, C<JillO 
dc1•ia ser, c•m rclitç:1o ao servigo da euloni~nÇ~'l ; o que e 
facto ó que S. Ex aehou a bospcrliu'i:t !Jcm muulada c oc· 
u!Juma rdlcx:io !CI'O a fazer·. manrJd rlí!poÍS Ctlll:<[I'Uil' llOVuS 
quartos o um nrnwzcm para o dopo::ilo da bagagem; mand~i 
fazet• uma ponte com um guinrlnsto de fer·ro; do modiJ que 
ilc:>pendê!'iÍO se 5:000 1~ ou G:OOO(l por parto da associa~;lo. 
Mi!S o que ó vcrrlar!tJ é rJuu toda osta dcspozi1, quo tinha sit~o 
feita por onlcm dn p;!l\'CI'llO Sí'ill q;Je o noLro r:(·llliiiist,·o no 
tt\SSC O llll\:101' dcf .. •íi.t) llil él~;.;ocio~~;1o, ~Cm que !110 liVl'~SC! 
a ;vcr!idiJ da mrn,,,. f<:lta, ficou pcrdiua, pur•{lW ele irnpromo 
a assocação fui di>st:ll'iJa 1 

O Sn. vr:~coi':n:> DJI JgQUl'iT'IIiO:-<ru: - E' c~:draorJinari<l! 
O Sn. CANIJWO .Bona:1s:- Vt•ja V. Ex. lllais; antes, Sr. 

prcsidenlc, ela dissoluçiio da nssoeiaçiio, me constou ~ue pur 
[Jal'tc d:t sccrctari;t de e~t;ulo dos IICgocios d;t agricult.um, 
:dgum iudiv1duo ia ao escriptorio da assnciaçiio examií1nl' niTo 
só o cslauo d.J seu cofre rnais ilioila su:1 cocresíJOIII!eucia para 
a Europa, o estado da hospedaria, o modo porque so regia, 
l:IC.; lfl!il!ldO parecia ljUC erarnllit:) mais l'ranC<J 1 m.•i:l digno 
do gtlVCf'l!O chanHU' a contns a pessoa qnc c~tavn ít te~ta da 
rcp:ll·ticiio c w;pon~abilis:<·l:l ou rlcmitti-la, se jul;;as,c que 
clla nilo linhc\ a c:.lj;aci,hde IW:;~~'~arict para bem piocncher 
sua mi~siío, ou por delci:~•> duix;~va d0 faze-lo ; porrpw uiio 
n:1o COIICllb0 que em uma St!CI'l\(llria de cst;vlo S;l u.;u dcEtcs 
meios clandestinos, sorr<Llt:iros (íUO p•Jdem ~olap.a1· a n·puta
ciío de nl~uem, mas quo não pí!dem ferir o ci·cdJ!.o daquelles 
que acrcdililo ter sabido sempre cumprir com seus deveres. 

O Sn. vr2CONDE DI\ JJ::EQUITr::inO:-;In : -Apoiado. 
O Sn. CANorno Ilcnm~s : - So o pro8idcntc rla associação 

niio cumpria o seu dever, ec commcllía faltas, tivesse o mi
nistro a nccessaria coragem pal'a dimilti lo. Sempre consi
derei pu:;i!lanimcs os governos r1ue faltào deslo modo ao seu 
dever. Con~tou-mc depois. Sr. presitlcntc, que um cidt\diTo, 
cujo nomo uilo _sei, tratou de CXiHn~nar o que havi~ na asso
ci;tcilo c orgmusou contra clla um libcl!o accusatuno quo re
meúeu ao governo; consta-me que o grJvcrno havia promet
tilio a este ciuudilo •...• 

05n. SrJ.VErnA n.\ tthmA : - E' cidadão ? · 
O Sn. CAr~nrno llonaEs:- Creio que ri. llavia clle pro

m~lliuo unu r~fonna qualquer da instituição .existente d~ 
modo que seria posto ú frente desta reforma. 

O Sn. Sir.VllmA DA MorrA: ~Não é cidarliio brasileiro. 
O Sn: CANDJOO .GanGEs :-0 CJ.~o é facto é que este Iihello 

se OJ'gtlllisou, foi pnr11 o g-overno o desde cntiio o .governo 
tratou do p1·ocurar os meios com os quacs devia acabar 
com a associa~:ão. Esta qucstüo foi submcllitla ú saLcr!D
ria da scccão do imperío do conselho do estado; o por 1 ar
te do digno-relator dcsb secç11o mo foidiri~ido um offieio 
com nlguns quesitos para cu responder. V. Ex:.. lia r!e per
mil!ir que cu leia o offieio com o 1unl, cm dalu. dtl '10 de ou
iubro de ·JSG:J, respondi a cs~cs q1tesitos, ou antes accusu
cõe~ : (Lendo). 
• cc 111m. e Exm Sr.-rlespontlcnrJo aos quesitos, que constiio 
elo officio com que V. Ex. me honroa ctu tlnt:J. do ht~nLcm, e 
na mesma ordem cm que forfio cscriptos, cumpre me dizot·: 
1o quesito. A Associação Central nclia-so Jegalmcn!o instid
bda c fuucciona de conl'onnidadc com as leis dtJ impcrio em 
vista dos decretos ns. 2 Gil (i de lO ue novem!Jro, o 2.711 de 1D 
(]O dezembro do 18(i0? Re5posta: NiiO fatigarei a allcnçüo do 
V. Ex. com a dcmonstrnç;1o da leg-alidade eom que fu,lccio
na a Associac~o Central do Colordsacfio; lirniLalHfo-rno a di
zer que seus' estatutos fort1o npprôvitdos pelo governo impo 
pedal por decreto do n. 2, IÜ8 ilo '1° do maio do 18ti8, re
gistrado no tribunal dt) commercio cm I! do. dezembro do 
tilOsmo anno, o qno lambem nessa dat..t fut assrgnarLL a no
vagão do contrato quo olla fez com o governo. Tendo-se 

~;nliio roccbitlu uma p1·cstaçiio elo rmpr·estimo a. que se obri
gou o govt~rno, c h a venrlo e lia recolhido a seu cofre a quan
Li:t de 4..1::3~();~000, produclo da 1a chamada elo valor 
nominal rins nc~õcs, entrou cm activirlade e assim tem 
p~I·m;:necido até h11jll. Eslo simples enunciado c o facto doso 
tr't' senJpre o governo cuJTCS[JOnditlo com ella, põe fóra de 
tJUesl<'to a legalirb:Jc d;J ~ua existencia; o nem se póde argu
illCntar com a Jc~islnçilo po.~tcrior·; que não podia revogar 
dil'citos Joga!mento aclq.ueridtJs .. c nem as disposições della se 
eotcndcm com as nssoc1ações Jll cr·oadas, porque se referem 
inteiramente aos bancos o sociedades, que desde então se 
crcasscm. 2° quesito. Que numero do accõcs sa tem transfe
rido rh i:ssociaçiio dcpo!s do 1SGO? Hesrlosta: Até o mez de 
:;cle:nbl'o do lSG 1 lodilS ns sociu:bdes c cornpanhil\S jnlgá
rüo-su com direito dtl lolorar a trnn~fgr·encia do suas accões 
l!lC5BIO nn c;i~O elo se lliío ler realizado um quarto do capital 
rcprc8cnL1do por carl:l acçilo a clespeilo rlo art. 2.1, §5°, da lei 
de:~~ de 11g-otil0 rio iSGO. De conformidade com esta·pratica, 
enlii.o gcr;JI, o na crença de fJUe a lei do 18GO não se referia 
ás sodedades que CuilCciollfiVilO j(t, a associttção consentiu na 
lrnnsCereRcia de G20 acções, no mez de julho de 1861. Em 
vir·tudo, porém, do uma representação feita pela praça .do 
coJll:l1CJ'cio, em que pedia explica~ão sobre esta malgna, 
biiixou o avi~rJ da secretaria da ju~tiça n. 418, de 26 de se
lem!Jr0 do 18Gl, dirigido ''o preHitlente do tribunal do com
lt;crcio, dr~clariilldO que o art. 1 u da lei de 22 do agosto 
cnmprehe;.u/ia incU~tinclamente as sociedades ou co~p~nbias 
que mlo li vcs3cm sr do declaradas pelo. governo conslituidas a 
il'·lo so aeha5scm com um quarto das respectivas acções rea
lizada. De~rle cntiio a nssocinçi1o n:io consentiu até hoje em 
JIDIIilUillil b.JilSferCiiCiil de suus acções; 3° quesito. A asso' 
cwc;1o acha-se no pé de preenc!Jer os fins do sua creacão? 
!tes-po~ta : Entendo que sim, urna vez que. o gove,rnô lLe 
n:io f,dte com a prolecçilo, cr.u~ lbe garantiU no c~ntrato 
findo, isto é tlanJo-llw bon~ o!liciOs dos consoles residentes 
nos diversos p;lizcs, ern quo ~e exportiio colono~, e faze~do os 
engajamentos dos que necessitar vara a~ colomas na.cwnaes 
por inlermcdio dclla. O estado financeiro da assoCiação é 
!Joje mais vantajoso Jo que no começo de suas operações 
como consta do balanço ultimo ~nviãdo ao governo, em data 
de 2i de mnrco do corrente anno. A verdade do que fica 
exp.osto se dcníonstra ainda pela recente participação (da. 
tarJa Je G do corrente) de Joaquim ~laria de Mello, de 
(jliO no cor!'ente mcz aqui devem chegar por conta da 
iiSsociaciio 100 colonos portuguezes, embarcados na ga
lei·a No-va Fama, e bem assim do vice-consu\ bras:leiro no 
PtJr!o datada de 11 de setembro ultimol de que a colonos 
ngric~ltoros se acltão tambem embarcados na barca Adelaide. 
Tambem espero a todo o momento que cheguem ele Autue:
pia üU colonos nll.emãcs, quo ~nanrlm contratat· par~ e~saio 
no servico rlomcslico. 4° quesJlo. Que numHo de acC.IOni~tas 
instaJJ:vfores tem a associaçiio c lJuantos destes transferirão 
as suns nceões? He~posta: o~ accionistas installadores erão 
120. Deste-s tl'ansfcrirão suas ac~ões • • ~ 1 

tltcúriio portanto • 
Novos cutrarlus • 

Exi8lcm actualmúuto 

• 7!1 
4 

. 83 

· t;o quc>ito. Tonrlo expirado os U annos do contrato feito 
com o ~>ovcrno o devendo o omprestimo ser restituído em 
prcstnÇÕ~S Se!11CS!I'ilO~ d~ 10 °[o Sobro as difi'ercntes .quan~ias 
rceebidas pela as~ocwçHo, com quanto entrou clla Já p:ua o 
thcsouro? 1\~sposta: ~ão entrou ainda com somma alguma, 
e tlcvia tCI' entrado com a quantia do GO:OOO,~ do modo se
g·uintc: 

Recrbcu por cmprc~limo cm 31 de julho de 18~1. 
>> )) >> >> 20 1\emarcode 18~18. 

>> >> >> 31 do jullio do 18~8. 

100:000$ 
üO:OOO;;P 
200:000~ 

Total. 350:000~ 

1D 
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Sendo o cmprcstimo de ~iiO:OOO$ realizado nas 
épocas apontadas, s~gue-so que devia entrar 
para o thesouro por conta da primcim pn.rcella 

·até 31 do julho do corrente anuo • • • • 1 

de uma vez, os mnppas dos turr·cnos devolutos, c as plantns 
dos Jogares r·m que os emigmntcs se poderião estabelecer, 
bem como :1s memorias cm que se irHlicasso n natureza da 

30:000$ [lroducç:1o qun so poderia obter; ella so viu M completa im-
10:000J) po~sibilidado do satbfazcr esses pedido~. Ainda por fim dt>u·se 
~0:000$ o faeto de t(•r-lho officiado a Sociedade p,., tectom dos Emi-

Por contn. da segunda até 20 do setembro ultimo. 
Idem ua terceira até 31 de julho passado. 

---- grau tos de Francfo1 t fazendo o mesmo pcrlido sem ser satisf~i ·· 
. 60:000,p to, poi·que, solicit;lnclo-sc do governo as i11strucçüt:JS necessa-

Nenlluma consm·a so pódo fazer a estil administração pelo rias em otncio que lhe foi dil'ig:ido cm D do dczfmbro de 18112, 
facto das não entrarias, ponrue em data de 18 de julho Jo osso o!Tlcio ainda lliLO teve resposta. Antes tambcm de termi-
1862, isto ó, antes ue findar o tempo marcado pura a rcsti- nado o prazo do contrato, não porleudo a associ<lCão continuar a 
tuição officiei ao g-ovemg, c esse üillcio ainda mio teve rcs· garantir aos colonos a subvenção que lhe dava o governo, 
posta. fio quesito. Tem a associação a directoria de que trata apcZiti' de ter aiud;l em seu poder um saldo por coulit 
arL • 2G ue seus estatutos. dessa dcspeza, ofiiciou cl!a ao mesmo governo, porquo 

No caso affirmativo quaes siio os membros, que a compõe niio podia tlar um passo sem ordem suil, cm data de 1!l do 
e quando forão eleitos? Resposta : A directoriada associação fevereiro deste anuo, c Jesse officio tarnhem ainda não teve 
compõe-se de cinco membros dos quaes dous são nomeados respoõta. Finalmente julgo que a associucão tem prestatlo 
pelo governo o tres pela assembléa dos accioniBtas. Os dous serviços a colouiwçiio com sevem cconomiâ dos cofres publi
nomeados pelo governo são o presidente c o vice-presiácnte cos; porque sem a coopernçfio della muito maior somma te
da associacão que servem sem tempo (!l'[erminado; os ria dcs[Jendido o governo. Este meu juízo demonstra-se com 
trcs restan~es servem por dous annos. Sendo perman:Jn- a evidencia de seguinte modo: 
tes os membros nomeados pelo governo, só tres devi:lo 
ser eleitos, e estes o farão em sessão da assembléa 
dos accionistas de 9 de marco do corrente anno e são o 
consclbeiro l<'rancisco de Sal lês Torres Homem, barão de 
Mauà c commend;ulor José filaria do Amaral, seguindo-se 
immediatameilto cm votos o Dr. Ilernardo Augusto Nasccnteo 
de Azambuja e o conselheiro Joaquim Pereira de Faria. 7° que· 
si to. Fundou a associaçiio alguma outm hcspednria, além da 
que existe no Ilom Jesus, c creou alguma. colooia? ltespo~ta: 
A associação não fundou neuhuma outra hospedaria além da 
que exi~te no llom Jesus, porque essa creuçiio fcnia avultar 
consideravelmente a dcspez~, o isso sem a menor vantagem, 
o até contra a letra e c;;piríto do seu contrato com o go
Yerno. Pdra que a asso'ciaçiTo creasse em outms provincias 
lJOspcdarins seria necessario quo nellas se désse demanda de 
colonos cm numero cor.sideravel, ou que o governo lhe 
indicasse alguma porque são estas condições enl que segundo 
o contrato feito com clle se deveria crear. 

Ora, de todas as provindas do imperio a unica cm que 
lwuvc uma encommenda de 100 colonos foi a .llabia, e esses 
colonos forão desembarcar directamente na~uella província 
sendo entregues a quem os encommendou. 11am outras pro
VI!Icias as cncommcndas forira muito limitadas. depois não 
]lOuva dem<Jnda cm numero considernvel o o governo ncio reco
nheceu essa neceEsidade cm parto alguma; está explicada a 
ntziTo porque taes hospedarias não farão crcarlas. Tambem a 
associ:tçilo não Ci'Cou colonia alguma, porque para isso não 
tiuhn. capit:ü capaz do fazer face ;,s despezas. o ntm lho era 
pcrmittido fazer qualquer c~amada a vista do esta.do cm que 
so ncbou a praça, depois da reforma dos bancos e associauões, 
t.ondo cahido em c!cscredito todas as companhias cx.i:>tentcs. 
NilO podendo enliio fundar de per si taes colonins, c sondo
lhe wohibido fazei-o pelo artigo 3'2 do contrato em cruanto 
fosso devedora ao governo teve pOI' mel~or csperélr cccaaga 
mais conveniente. Tendo, poróm,melhorado o estado da prsião 
falloi cm tul cronr;:to a dous dos Srs. ministros tendo em 
resposta do um quo cspemssc a solução da convenção cons~
lar !JUO se Linha entre mãos e ue outro quo fosse lançando ml 
nhas vistas pelas proximiJades dn. estrada do ferro de D. Pe
dro H. Nesta conformidade encarreguei a um fazendeiro de in · 
dic:n·-me as terras do que se poderia l~nçar mão com vanta
gem .. E' forçoso declara~· que a associação poderia tahez ter 
feito mais cm favor ela colonisacrro se cmbaracos de diversas 
e3pccics, o quo e! la não poclia rémncr-lho, nãÓ tivesse tolhido 
a marcha. Os tlesasLI·cs oceorridos em nl!!nrnaA colonias como 
no iliucnry, as queixas levantad<!S contrà' outras cstabelecidns 
om S. Paulo e as illll'igas o falsit!ados propaladas pdo consu
lado portuguez, e alguns portuguczes nesta côrto, tudo COiJS-

-pirou para quo llíl Eu1·opa so erguesse um grilo de rcpl·ova
ciio contra a emigracão para o imperio, c dcspel'tasso 110 
éspirito dos emigrantes preconceitos dcsfavoravcis a cllcs. 
Além disso a associn:::to não pótle sempre lannar mão de 
todos os meios que pollcrião auxiliai-a no desempenho do sun 
missão. l~oi assim que se lhe pedindo da Allcruanha; por mais 

Os 3ti0:00flfl emp1·estados pelo govcmo a juros 
ele G 0[0 rcnderiiiO. . • . • • • . 

A socicrl<tde recebeu de subvenc:to. • . • 
O govcmo recebeu do &,o ate o ·10° divhlcn!lo. 

cc Se o govemo pngassc a sociedade a com
missfl(\ que pagão os parliculai·es pelo rece
bimento, desembarque e reembarque de co
lonos teria despendido • 

!Oü:ooo ,;o o o 
61:000,;}000 
29:288;i)720 

1~9:7ü 1$'280 

12:770;;3000 

9G:931$280 

cc Ora, tendo a associacíin importado ü,908 colonos, e divi
dindo-se por elles os 96;981$280 teriamos pnra cada colono a 
quantia de 1G841ti; e se a. divisão comprehender, como deve 
todos os colonos de -1:.:e ella cuidou, isto é, 1 O ,181), temos q uo 
a cada um toca a quantia rlc 91S522. l~ôcuso fazN· qualquer 
exame a este respeito, limitando só a chamar n. altcnção de 
V. Ex. para este objecto o o que se h a passado em outros 
paizes.~; o quesito. Que destino deu a nf:socia0iiO ao cm· 
prestimo uo govt:I'IJO '? Hcsposta : A cru;tntia CJllprcstada pelo 
govei'I)O. bC'm. como o cn pi tal socia I foi crnpi'C(;ildo rm 
a~lian(amculus a fazendcii'IJS . conservando-se o quo ni'io 
se nchava em gy1·o nos bancos. Re5ultando um movimento 
de (undos do 1.280:033#128 por entrada, e 8GI:741fi!Si 
por sahida ; cifra esta que comprcbendc a importand t do 
transporte do cerca de G,OCO colonos importados pela asso
ciacão, sua alimentação, desembarques, commis~ões, despc
zas ·de escriptori0 1 dividcnclos, etc. Nc~to movimento tam
bcm se comprehende os ndiantamentos a fazendeiros, pclns 
passngens de colonos a paquenos prazos, sendo ~ómei.to 
22:617NDi.iO a prazos mais longos. 9. 0 quesito. Q110 IJencfi~ 
cios tem a associação pre~ta do a coloni~ação para com p~nsar 
os sacrificios do governo? Resposta: nie parace quo a nsso
ciaciTo tem prestado scrvieos á colonisacão, jit ti·ntan:lo de f -
zcr.cscrevcr naEuropa, e rêfutar as caluinnios propaladns,con
tra o paiz e a émigrnção. j~ importautlo colonos por sua con· 
ta, o rmfim recebendo c dirigindo os mandados vir pelo gove1·· 
no 101) quesito. Hcgularisou ·e associpçuo ól. distribuição _dos 
colonos para o ·servico domestico? Hcsposta : A rcgulansa
cão da distribui~ão • de colonos pal'<L o serviço domestico 
áchn.-so feita desde a installacão da nssociaciio. como se Yê 
de seu rogulnmento, o muitos ·colonos farão distribui dos para 
ess(l mvico. 11 quesito. Tem a nssociarão llil Eu1·opa 
agentes enêarregados de contratar colonos? llesposta :. Do
pois que o -governo deixou do encommendnr á assoei anão 
colonos parà as colonias ll'!l.Cionacs, a associagão supprimiu 
a agencia que tinha cm Hamburgo, o depois de severo cxnme 
Rupptimiu tambem o agente que tinha no Porto, porque .~ntcn 
deu fJIHI S\ll'Ía melhor servida; e com mais oconQmlíl não 
lendo agentes assalariados o contratanrlo aqui com J>Csso~t 
habilitada, e sob a vigilancia do consul brasileiro no l>orto, 
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' pela mnneir·a jà dita nã resposta ao quesito 3°. Deus nunrde 

n V. Ex. Rio do Janeiro, 10 do outubro do 186:l. - IIJm. e 
Exm. Sr. conselheiro de cstndo nianoel Felizardo do Souza 
e Mcllo.- O c~ns~hciro Canclicl~ no;ges Jlonteiro, presi· 
dente da Aosocwcao Central d1J Culomsacão. >l 

~inda ha outi·os quesitos de menor ·importancia que eu 
de1xo de lê r, por.tue pcza ·me sinceramente fatigar tanto a 
altcnQão do senado. · 

Algum tempo dopois quo a associaciio deu essa informacão 
á secção do co~selho .de estado, rccelii o seguinte aviso: • 
· cc ~· 4.~ Du·ecton~ das te.n:as p~1blicas c col.onisação.-:
Sccçao.-:-lllo de ~unwo.-~Iuusteno dos negoctos da ngn
cultura, commcrcto e obras publicas cm 19 de fevereiro de 
1864.-Jllm. c Exrn Sr. -Sun J)];lge~ladc o Impcr11dor. con
formando-se Ctlm O parecer da S(}Cdio dos nenocios do im
JlOIÍO do conselho de estado, cxarada e:n cou~elbo de 3 de 
outubro ultimo, houve por bem, pela sua immetliata o im. 
p~rinl re~olução de 10 do corrcnta mcz, declarnr que a Asso
CiilÇ<i.o Centrd]. de Colonisilcão deve srr diss•dviJa em l'11ZI1o 
do vcri.ficar se a l~ypothcs"c de que trata o § 3° do art 2Dii 
do cod1go commcrcwl; o que communico a V. Ex. pal'il que, 
conYocanrlo a asscmbléa geral dos accicnisiiJS, proceda fe
gundo di~põc o art 1G dos 'rcspcctil·o3 estatutos íL IíquiJ~cão 
c di~~oluçilo da sociedade. ' • 

O Sn. VISCOI'IDE DE JEQUJTINHONIIA : -Apoiado ; muito 
bem. 

O Sn. CANotpo ponGEs:-E ~omo so quúria, Sr. presidente, 
que eE-ta assoc1nçao fizesse ma1s do que fez so como cu disso 
ha pouco,· emb:m1ços muito scrios lho fo~ão ~ppo8tos pelo· 
g~vor~o qu.o ttnha o dom de a amparar e pt·otcger? Eu 
JH~o vJm_Jqu.t faze!· accusações,mas devo justifict.lr-me; c se da 
mtnha JU~ttficaç;Lo nascer uma accusacão directa, não ó o 
meu fim: ba defesas quo silo accusacõés. 

O governo imperial Lavia promettido á nssociacão toda a. 
protacçã~ possível. havia por seu contrato estábelccido a 
p~·efercncta pam ell~, ~o caso de igualdade de circumstan
cws, sempre que cl1e tii'CS~c de mundnr vir colonos para o 
impcri~. Constou-me cm certa occasi1io que o governo pro
tendia tmportar colonos ; eu havia recebido, Sr. presidente, 
c:1rtas de Antuc1·pia pedindo-se para que eu contratasse com 
fulano ou com Bicrano ; nilo dei importancia a essas cartas·. 
Pouco tempo derois e5se fulano se mo apt·esentou o quiz 
contrata1· comigo ; eu recusei-me, e recusei·me, 81'. presi
t!ente,porquo o senado ha de lembrar-se dos gmves disturbios 
fcitnspclos colonos importatlos logo no principio da associacão 
em virtude do contrato feito entre clla e n casa llclnncourt o 
Comp. de Pr.ris ; eu sabia que a pessoa. com a qual se mo 
pedia que eu contratasse, tinha sido agente daquella casa, o 

cc E ~o r c~ ta occasião cumpre-me tnmbem declarar a V. Ex. comquanto nii.o duviuasse da sua boa fé, o nos !Jons desejos 
que nesta data expeço no thcsouro nadional as p~:ccisas or- que teria de enviar para o Brasil colonos morigerados, bas
dcns para o rcccLimento do ernpreslirno feito pelo estado a tav01 sómento o nome para que a impressão fosse de:agrada
r.:.sa empreza na importancia rle 3~0:000r1, cuja entrega vol no animo das pessoas que tivessem do contratar taes 
V. Ex. orJenará com a possível brevidade. ' colonos 

cc Deus gua!'llo a V. Ex.- Domiciano Leite Riheiro.- Sr. Algum tempo diJpois dil'igt me no governo, em officío ela 
llrewleutc da M:-ociacão Centnll de Colonis:~c:1o. l> 22 de outubro de 18o9, reproduzido cm outro de 19 de no. 

Senhot·rs eu nflo fa'tigarei o scnil!lo clwmaiuJo a sua atten- vembro do mesmo anno, citei-lhe os artigos do contrato, cm 
c;i.o sobre a. 'lisposiç~o do nrt. 2V5 do Cotligo Cemmercial, virtude dos quacs a associação devia SOl' pi·eferida nns em
fo1 c" ta a bnse rla dissolução. Agora o sr nado sa iha que a commondas que tivesse de fazer; disse-lhe nu e me constava 
A~sociat;iiO de Colonisnção, desrlc que o governo,incompetente quo elle pretendia contrutar colonos, que Ôu pedia para a 
e ti!Pgalmente a mandou dissolver, porque o mais quo podia associaçilo a preferencia que .o contrato lhe dava, se se 
fazer era abrir a fallencia pelo tl'ílmnal do commorcio, se pudesse virificnr a igualdade de circumstancia$ de que ello 
olla estivesse fallida, caso que se não dilva. a nsciociacilo tratava; que,portanto,me mandasse dizer quaes crão as con· 
sujeitou· se à rlissolução; suj~itou se, Sr. pr~.sitlente, poJ'tiue rliçocs com que esses colonos devi;'io ser contrntarlos, cm quo 
e1.1 entendi que, como empreg-ado do governo, devia ser tiel numero c porque tempo porque V. Ex. 8ahe,Sr. presidente, 
ús.inler:çõcs do governei; .e deixei por i~so que a a~sem- o bt'm assim o senado, que seria sómen!c à vista das con
hlca geral votaese depois de demonstrar·lho quo sem a dieücs com que o contmto devia ser esti]Julndo que eu po
]Jrolcc~ito do goveno niio poderia ella marchar. Houve di;Í decidir (rua! seria o preço, porque cada um colono podia 

- alg-uns accioninas, alguns votos qualificados qu·~ so oppu- ficat· no governo. 
zenio ú dissolução, porque entr.ndii'i.o o enlenrlifio Ji·rln que o Sabe V. Ex. qual foi a respo8ta? Um silencio completo. 
govemo niio tinh:\ o direito de mandar dissolver unla asso· Repeti segundo officio, dizendo que me constava quo o go
ciaÇiiO legalmente constituída; que, como disse ba pouco, o vemo pretendia contratar 1,000 colonos. e que eu pedia as 
mais quo podiiL fazct· era mand;u· nbri1·-lbc a filllcncia pelo condicúes com que este contrato devia ser feito; nenhuma rcs
tribunal do comnmcio. ~l<ts cm fim, r·lla deu-se por di~so!- poELn: Foi dous annos depois que soma mandou a cópia das 
vida, e esta assoei<1Çi10 que tinha importatlo seis mil c tantos condkõc3 com que se havia con~ratnrlo 1,000 colonos com a. 
colonos, que havia Ct1irl:~do d~ quatro mil o t.nnlos colonos tlo casa ·steimann c Comp., isto ó, em data de 23 do novembro 
govemo, rrnc havia d:1do aos seus accionistas o rlivirlendo de lSG l; foi, portanto, dous nnnos depois que a associação 
nwiot· do 7 °[.l, que deu ao governo o diviJrndo de ~9:000H. soube das condições com que os colonos dovião ser contrata
que pagou ao governo intcgt·almento o rmprestimo tlc dos, não lhe sendo ató enttlo permittido saber cousa alguma. 
3BO:OCOS, que i'agou aos seus accionistas tod;:s as suas en- o Sn. PmENTA BuriNO:- Dous annos, com elfeilo ! •.• ·. 
tradas, o que ainda tem para distribuir pelo govl'rno e accio· 
nbtas uma qunntia maior de 8:000$, pt.rcce-mc, Sr. pn·~i- O Sn. CANnmo !lonGES : -Sim, dous annos. 
dente, que nas vistas do corli;.:o do commcrdo estava n!ls E para esle contrato eu cllamo a altenção do nobre mi-
cor:di\·ücs de prcencuc1• os Eeus lins. (1\poiados.) i~li'O; cu creio que bastava. simplesmente entrega-lo ii. sua 

mcctitução, pam que. S .. Ex. vi~so os d~feitos quo clle en-
E o senado passe cm brcyc resenha o que se tem feito no cerra.. e a alta e Jndispcnsnvel necesstdade uo niTo repro

imp~rio a e:-te rcspcí!o.quc ~c ronvcncerú de que com a As- duzi lo. 
sr;cia~ito Central r! e Colonisa~~o scn~o havia de tt•t· ~rocedido Diz-se, Sr. presidente: cc O govorno fez um contrato nwito 
Ct.mo se p:·pccdeu, se clla itvcs~c qucbra.rlo c P?rlts5e uma vnntiljnso l>, c ussim dizem os relatorios dos Srs. ministros, 
cnr:amp•;~ao. qu~ lnil'e7. IIHl fo~sr1 cotJce~Jd:l (afll:wdos); mas porque bojo contrata.se colonos por 100 francos; mas as 
com<J clt;t cumprt a os ECu5 cmpci!hos, fo1 dt~solvJJa. conrlieõcs com que o governo contratou colonos p0r 100 

A rr.sponsabiliJarle, Sr. presidente, a hi;toria, o juizo im-j francós, a que ellc ~1uito graciosamente chama espontaneos, 
parcial do p<liz a f,u·[l Cilltir soi.·J'c quem compctl'. Eu nló s;io as mesmas condtçücs com que contratava antes com a 
glr.rio, Sr. pre~idcntc. do ler c~lntlo ú testíl desta a5~oeiaçilo associação? Sem .d~vida que não. 
e della ter dado a~ contas <JUC cJeu; rrpito, n<io pediu en- Veja o nollre llll!llstro o art. "1° do contrato : lle!tdo)_ Os 
C<lmpnciio, pagon a quem tlcvta (I deu lucros no govcmo, a cnlHlOS serão constdcraclos cspoutaneos e sem obngaçao al
st•us aêcionistas o aeudiu ús cxigencins da luvoura tar,lo qwna de clivüla pam o mesmo gover110. >> De modo que o 
qnanto ILe foi pomvcl. governo dá a quclll quer vir para o .Brasil, sem obrigação al· 

-· 

-
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guma de diviJa,a quantia do I 00 francos! .•• Digo sem cbri· 
gação alg~ma de divida, porque diz o nrt. 2o : (kndu ) 

''Os enHgranlt:'s, portanto, desde a suil elwgnda ;:o l\io til
Janeiro ficno perfcitamcutc livres do srguirem qualtJUPr des 
tino o se estabelecerem como liH!S <lppronYer, ctt:. ,, Ora,qut· 
ndmira., ·senhores, que quem cstivcr.r:a Eurcpa o tc11ha un' 
pequeno {JCculio, querendo fuzcr uma cEpcculat:ITO, :qtrovcit. 
os 100 francos que lhe dá o governo c vct.lHt ]Íara o 13rnsil t' 
volte um mez ou dous mezes tlf:pois pam seu paiz? .~11trctantt• 
quo antecedentcmente o govemo lll<lfC<iVa divcnos nuus rjar;· 
e~trs colonos, tinhiio obrigaçõt·s.dl'lcnniuatlas; niu,Jo mais 
cstabelecía-~e condições de idade o do Ecxo, e este eoutr;;lt 
mio EC prcoccupa de lacs ninburias,ninllnrL1s entreli;nto a !Jiil' 

se dava scrio cuidado quando os colonos cr~o col!tndndo, 
polaassociação, cuidado q.ue occupo.u Fcmpre a attc1:0~0 d: 
todos os gov~rnos que sonnmcntc cu:davão t!ed:t IJJa!cl'!a. 

Senhores, quando so examina o que ~c La p;:s~ado sob r c: 
colonisacão (>ffi diversas partes do mundo, \'Ü·Sú que totlus o~ 
governos têm dado muilit illlençiio ni'io fó á idiirle (:o colono, 
como a seu ~cxo. Se nó,; cxaminaml(JS. diz un1 çr:111dl: 
escriplur, o que ~c passou nn Virgínia, por c:.::m:,l:~ ., !iW' 

que 20 annos depois da sua fund;Jç:io Plla conlil\'1: .. : ;:: 
1,800 colonos, quando 11eEses 20 nnno5 perto de 2ü .. Oi.iv cu!ú 
nos tivessem sido importa rios; qual a razrro? Diz d!e porqu~ 
se importou pam a colonia ucssas ~O. 000 almas um pelJUeno 
numero de mulheres; de modo que quando mesmo c~sa colo 
nia tivesse outros elementos de prospcriuarlo, a sua popu· 
Jaçfio ~cria provavelmente menor no fim dos '20 fdiliO~. 

Aincla o me:'mo facto, Sr. prc~idcntc, ~c nob nc~so gr:mde 
estabelecimento inglcz, cruero fallili' do Nnv-Sr·t:lh-W::ic.;. 
Abi, apezaF da. grande fertilidade do solo, e qutuJdo a ;;rospG· 
rida de elos colonos lirrcs era objcl'lo de gcrd ar:min:;j;1o n•. · 
Inglaterra, notava-se cntrl'!nnto ~uc a [HJi:Uliif:~o di'. colollia 
era menor que o numero de emigralllCE, LJcto t)llC se t>xp!ic;, 
pelo pequrno numero de mulheres que p~·.ra ali cn:igrúr:;o cm 
reln!Jão ao numero rle homens, c mc;mo c~sns [1Cla mai(·r 
parte em idade de rlifiicil c•u impostiil'el concrpgJo. 

conheço pniz nlgum que trato de augmenlar sua. população 
i'recctlcndo por modo Ião vicioso o ttlü c~tcl'il. 

Aind<t hn mais, scnh?rc~, pnr~l quo a cmigr;,~Jo se possa 
uper:11· pn ra o nos~o pn1z c prrcr:o q uc o europeu encontro 
IJfll inw1livo, qno Jhc ngrill(Dc a mnbiçilo; e este incentil'o, 
~c·nl:on•s, III[Uelle que mais aelua sohro o lwmcm, solli'C tudo 
ern ec; la época da. vida, é o de Lurnar-se propriel11riu : a 
idé:t da propri1~dado, di1. com sumnlil razão o Sr Dumont 
ó a c::pr\ra eh mociilaila, como ó o travesseiro ela velhice: 
,\I:ts, o colono iigricola pôdo porvcoturn rrocurar o nosso 
n:liz sem sahcr camo l1a. de Yi1·cr c ündo lm de vil'er l Per· 
::11nta-so : rJuac~ <iill o:; tcrreno3 quo csliTo tnctlidos c denl:ir
ea:l"s. rppcs so'io ns drr·ruh;1c!:!s feitas, 11s casas para os rc
::t J,rr .. ilf' nH·mnri<ts dc5cri()tirns dc:~scs tcnenos, a produceno 
delle~? Tudo isto, Sr. p;·osidento, Efio qucsw,:s quo a I~u
rop;: fliiS Í:!Z frCfJUCfiiCnlf:nt:~. CO!·no lÍI'C j;'l OCC:t~ião Ull dizl'r j 
e ccmo se respondo a c!Jas? 

T('m-se f:-ilo algt:mn. c:ou;:'l n esln respeito? Vamos vet·, 
dn;:indo-nos í\OS documentos do governo. 
· O rPiatorio r!o mini~lt~rio dangTicullui·~, nprcscnf;Hlo rm 
J,l;() !,diz o Erg-uinle: (!.cnt!o) <<Ainda ntio foi pOSt'il'ld org;:r,i
'ar-sc um tpladro das Lcrru~ ;.dcvolul~s cXÍ$lC.ttLe5 ~m todo o 
imperio. · 

cc As inft!rmacõcs qn~ se !em rcceldLlo siio incnnHJlel;Js la11!0 
em rc:l:!Çiio ao r"eq;ccl.i;·o ohjt•c!o como cm rclar.i1t; üs provin
ci;;~; accro:-:cendo além dbso que a diversidade dos factos 
que Cülitém 1\ITO p(~J'mi{[e COilll!l\l'il las, C a~rupa-Jas, COmO é 
ncce;:,, rio parct um lr;dl;dho dc•ta nrt\cm. 

« 'i'l'afo. porém, de rcgnlill'iô<ll' c·sto fcrviço, o do 1n:tivnra 
sua cxwJºiio. do medo (l'H! na vossa proxinM rr:urdlio ])(lESa 
ser-v:.s prce.enlc um lt'1lb.d !to lkdtt (iJ'dcm. " 

fhria. [:nrtar:lo .. c.::.e {r;;l:::lho l'~l.1ll' lli'Omplo rrn 1BG2; 111:\S 
:l re!aturi1l de 18G;J diz o !'cguir•tc : (Lendo) " N;io vo~ póde 
nitHia Hr apre::cntado o m:q'i'it gara[ dus lc.rr<iii devoiul:,~, 
euj;J dominio !em !'itl1l vNi!kado lr~~éllmcntc, p; lo~ molh'IIS 
que f'Xi'ÔO o director da :l·• dircetori:t. 

« CornprPhenrlcnrlt•, porén1: a importnucia d? um tr;Jbnlho 
desta n:•ture7.it, que i! c v r, s;:rv1r c!IJ bas(l para o fuluro cnda~\ro 
ll!IC:ior:aL dl~i ns pru\·id~nci:;:; nC'cess;lri;.Js p:il'a que, no decur~o 
de::tc nnno, se pos~~o Ctd!i~ir cs c~clarecimcllLos que ~ITo 
inr!i~pcn~ili'CÍ.~ para ~o lhu dar começo de c:ucuç,io )) 

Se, porém, equclla cmigrnfjiio tivesse cvn~i~lilll), rliz W<•k· 
efielu, de casac~ monos, (1\tC apenas tivessem cht~~ndo (\ id<t~t(· 
da puberdade, 8quêila p~pulc;niTo eo tPria nugn1.cnlutlo com 
extrnordinaria n;pidez. Culcul:tnrio·oC cm 2,COO o l!olllero ele 
cmigrüntcs crn C<! ela anno r!0~sa cl;J~sc) póde-so c dr CfU!i 11 
TlOpÚiii~iio fosso do 5GO,ú00 ;!l~:ws, qt:ur,ti'J era c:pnH•~ (;,! YC, p:,i', o Prll~!ld qnG bem longo tle nos st•i' j!l'e5cntc c~~e 
50,tl00, isto é, o progresso rla popul:1não ou dt~ coillllÍEanGu irn,;ortn<Jle lrHlJ:lll:o qui) o gowr11o C'Jn 1SG1 ~e h:.:\'h t11m 
seria 10 vezes maiur com a mesma d('&peza para o Lra::spalo promeltido per:.:llle o currn \J·;;i~Lttivo a aprcse.ntar C'm 18G'2 
de colonos. . U\'m no cu11L':uio cm 1SG:.l \J go\'Crno nes ''cm dizer nne nc~to 

A lngliltcrra apreciando hcm estes fuctos reconheceu que, ar.no é que fC iiio collt:·t' o~ r.:elnrecirnentos llCCl'S3i\t'ius pnm 
era jJreciso importar para 11li um numero de mullwres C[ue ciC llli~ rlar rcmeco 1!0 cxccucno! 
guardasse conveniente propor\:~o como numero de homens, c Senhores, pai,:c:J in,:rivei 'que 10 a-rmas cl:'plli:; rl:l prnmul· 
enviou grande numero de navios carregados tle mulilr·rcs po- g:~c~o do repd:nmnto 1lo ~O ,;e j:J~;c:ro de 1Sií1, c c.Gill l<ililO 
lm's para poYONr a colonin . .E 11 trf:l>lllto 0 i·e~ult:uJo não cu1· di~í1r.ndio de dirlllt'iro, e~t1:jarnos ainrla tflo ntrus:lflos l 
respondeu, c nem podia. concsponclcr ao fim que se cJe;;cjava N;io fiillarei mais, :·;r. prc~idente, du lll<tppa ('rral clils 
obter, porque mulheres cm tm•s coudi~õPs nrro d:iu cm rc;~ra, tnróis dcvt,JnlaP, ellja f;:li.'1 é !tio scneivo[; ntns o quo é 
eenào um resultado nr.gntil·o; siio mulheres Ecm protec~à(; vcr·!:d\l é tj\li.l a me~nn f;dta se nol;t rcL:Iil'~l[)líJlJlC as 
alguma, que se dl'grad;io, avill.:~dils, co1Jc1tas ú vícios, cm- pl.!llliJS topopn:phic;ls dns terrer:os ml:rlitlos o dt·rn11rcndos, c 
fim srm ncnburnn. garantia mond, 0 !H•rtanlo m:Jis prrjudi notici:ts eircumstnnci;::i;IS 11:I rwt1~~·~za 9os :crrenos, rw,tu~·cza 
cíaes do que utcis ao <lw·escimo, ordem c moralidall\l de umu r,1rupna du .~;t:u~·a c::c:;

1

t:o.r·qt;.c f~·a .. vrs,ta :1c yu:s .tra~~;.tdll;s 
populaçfio que bO Jovar;ta. . ~ 1 c~:1:1. ~:~J.~tmos n~:tJC.l.ti '.tnL .. Jo~<~mcntc cm nutwa 1.0 

Quando se tratn, pors, de um conlrnf.o para colont~ar urn ~u.u.ti~·!Ç..tl. 
paiz ó prcci~o solirc tudo niic perder de vi~Lt a idade t.lo~ j :\ rsle n·spciln, Sr P"''~i:!l'nto, como a muitos r'ulros. o 
mdividuos que se tra~a de c?ntratar; contrnl;:r ,·elho~ ó per-, il<d!. i!e1c cunlcnt:ll'·fill eom as pa!avras dos. nobres mini<
dor tempo c conEUillii' cnp1lal; cor,trntar crwnças c ]Jcrd~r troo, e p:.··rt;HJlO c: !Jom que ru lt•Ja o Hg\lliii.C tn•cho t[,> 
tempo, porque a erinnça ó apenas um con~umirlor que se leva :-l'l;;l.orio que 1H'a!Jei rio cit<~r, ntó porque el!u COI:lfes~a a 
para a colenia, prCCJsando de m:tid a mais :ii11da dos cuida- J'a!l:1 que t;io srriillllPI!te liillll'lllii: 
dos de gente adulta quo prcci,;a de trabalhar·. Conlralnr· pois. « P1:ra !rl/'rl:IJ' h:'lll crJIIbceidns nn. .Europa ns vnnf;Jgc·ns 
homens o mulheres que tenhilo chq;ndo HfH'IIa~ (t idade da qno pódJ c,[i\:recer um c~i:Jhclrcimcnlc ele cmi;~r<!llf.Cs n.o 
fJUbcrdado ó n pr·inll'ira condição C]tlll dc1•rm procurar rralizar irliJlíi'ÍO rki :u prr:YiUl!liCÍa~ nw:swri~s pilra t]Utl f'f·j:io 
aquclles quo tr8!ão de cstnhclcccr uma corrente de tmig!·u~;1o ICYII!datl::s pl:ii:l:1s topo;~r:tpbicns dns c1donias da ~ovr·nliJ o 
com o fim do povO<JI' um pai~. dns tc:rl'rlS Jlledidus c d:·marcad;Js que podem srr vcndiJus. a 

Eutrelanlo, Sr. Jlrcsic.!ento, por c~ lo conln:to, v~ja V. Ex., iim de as c 11Viar para o;; po1:to~ da .Eupcra cnC:c conrêm 
nem se marca a irlilfle para o colono, nem se marca o sexo; c di.<s~n!inilr l:1rs NCiarccirmnlos. 
como eo isto niio bastasse pnra mos lar a &ua cnormidndr,o co- 1 a A e~:t;w plant.<~s doltlll accmptHllinr notici:IS eircum~t.ln
Jono ap~nns salta cm !crr11 ;:eh~ se d~·~cndJara~ad~,pódc ii' p:1:a i CÍilt!a·' :'ICi!IT'L d;Js qtr:l~i,Jndcs das terr;:s, !los l'iilllOS tlo 
OIIUO qutzcr ! deste modo IHlO C [lOSSlVCI flUO CilflllllllCmos j llllO ' ilg/ICu!llll'll flUO [IOUClll1thl fiflrc~ccr, das V<JOlü!)l!l<~ dc~LI.'S CLC.; 

j 

.! 
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o bem nssim dns di~tancia.s ~p10 esses lognrr·s gunrtlão com I Om, is!.o é um scrviç~ qvG f;~zia a policia ; o Jonwt do 
os. l:~'!lros de populaçao rnars tmporLanlcs, ou com os portos Commcmo ~ o ft!crr.ant~l2 V .. hx. hi\ de ter~ ,:;~lo os no.~cs 
rn.:rr!rmos. •> dos cslntll''Oiros (rue enlrao dwrwmcnle · ·n;w era prccJW 

\,. V E · J • • r · r · ' ' , o, . •x .' quo c~lr:mos l<llll a mt.ulo n~ rn ancra. port:1nto, qt!e se lllO,ntassc. tuna repnrliçfio para isso . 
. Como eu r·lrsso ha pouco, um d?s r~Cr!nlrvos pnl'll o Cülono Arnda mHrs: a hospcJ~lrra qrv1 pertencia ú associaçito pns-
c a o~pcra11na de lor;wNe proprrelarw; !lias desde que cllc sou para o governo; hnJe e~lá pagando o nluDuel de~ ta ca:a 
procura sabor qu;,cs suo 03 tcncnos que !~Ós lcmo5 demarca· c os vcnl'imcntos dos oeus empr·l'garlos para receber ~u.cm? 
do;, qual ·a pl;:nta desses terrenos, se Fl ha ou nãr~ casas. Colonos c~pontancos? V. E:c entra agora ·p.ara a arltninistm-·· 
em que se pr~ssa nf?í~~alhar, o qua~ a pro.ducn~o possJvc.l.. o ção, f;t~o .votos pela sua conservnçilo, f;tzcut!o. justiça ao 
r; na se JIJo drz? cc Nao ha nada fc1t.o no tmpeno; os mu11s- ~.cu potnolr~mo c hon vontarle; o ba r'e convencer-se se con
tn:s dizem quo tmt;lo uc mandar fozer isso o nada selem :inuar· a manter· a~uclle cstabelccimcnlo que acontecerá o 
fd:o! n Pórlc ;1~!Jfl!' o colono l!rstas circ.ums~a~cias um es- mesmo quo se r!eu com a nssociação, q~c nestes quatro. ou 
t·muln p:~ra cmr;:r:tr r!e ~~ll parz, anm,rle l'Ol:rtl,rr e tl:at.a!har· t:iii~O íliiiiO:i, so rw·bcu 10 a n colonos cspontaneos, foi() 
n:'~le? Lnl;;mc:tle fJUO nuo, S1·. rn~,;rdenle. Se, po1s t'nlrc mars. Ora, para um numero l;io hmilado de colonos o ninda 
nó~, ~c;t!:orc . .;. e~lil tudtl ua inL1nci<t; siTo servi~JO~ tj\IC >IÍnrJ,\ rnc~r:10 que fos~~m10 ou lO!}, n~o é pr·cciw um cs'tabelcd
~o f.iroe~i\1 f:•Z('I' ~c r1s cor;rli}:uus !'sseneiac,; p:~ra uma !Joa co- menlu montmlo com? utprclb_ esl:'t_. e so!Jrcludo· com cmpre
lo::r~:Jn:IO f!:mce.m compJclamenlc dr~coulrccrrl.as. t>u pouco gctrlos pnges pelo lJJes~uro publtco. Note V. Ex. que todos 
curr!arlii~. c prccrso que ~e lnrnc tudo rno em lnJlra de conta. os rmp:e.~;:düs da n~somrílo cr;in pagos pnr clla. 
que c nfio ee exija a n';J!izí!\!~O ecmp!cta de gm mvi!tO <jU!· O nobre cx-n:inistro d:l ngricultur.l ficou provavdmenlo 
~·stú inteiramrnte ligado e depcnd~ntc de muil.r:s oulr1:s. muito suti~feilo com a su:1 obrn :rcbundo qur. pre~tou granr!c 
. Ainda a re,pcilo de colonisaeii.o eu tratarei de chamar:~ serviço, cnlrctnnlo a,'!uardo Y: Ex. os f:ll.'los. o vCJ:á que 
ílltcnç;1o rio nobre ministro par;( adispo~iciio d;t l~i quo au pelo cor,tralo _,. prt'''?Y o m;:ror. dcsscrvrço a c11usa que 
todsou o governo :1 crear c.olonias nilo ió de rslranrreiros. Jl!'etendcu nnxliwr .. N::o nffirmare.r, srr:hores, que a asso
como rlc n:1cionaes, nn. r!ireeciio 'da cslrnda tlo rr~To dr Wl~ilo (:stuv;; t1 _rg:tnr~ilda do mclhc:r morlo para bem corrcR
D. Pedro H. O governo r~t:'t ;Íuturisado ha mais rlt~ il?m; P.~.~.:dt•r a S•:,:t, mt'~~;;n, :nns er_~tendo ~~c ~ua!1r~o hat:r~n r~par
annos, e f:ltlrcUIIl[O nenhum pnsw tem dado a c~lc l'l'~[H'rto Lr~.to qu? ld.t t.t .. cttll~, c.ortt~o-se _o:; ~efcrl~s, rnotlrfica-se o 
Acbo que é uma grande ncmsidndc. rJ~o ~ó porque as colo- seu regr~H:;t, nller;Ho a sua le~Jslaçao: nao se acaba co::1 
nias que pnrlenws ter no lon!:O de uma lirtlw fL•rrra pod1·m srr "~ia. {apOW'·~s!: 1_1nrqnc ncaba~ com ell:t e desconhecer~ ult
]Jem fiscaii~adas pela :uJministr;:r.iio .. c.omo porque S'.'!lS pro .. ~'dnoe do prrr1llp10_ IJI!C d~tenmnou í~ FU'l crcaçi'io. (~\powtlos) 
duetos tcriTo facil fran~rorlc n:!!:H 0 mPrcadn. i::fo é. ns lf'r- ~~e o nourc PX-:nJ:lldi'O l1vcsse modr!lcadn a asssocraç:í.o, do 
rrnr .. s nciJiiO-~o rm condi(:õ 1~ 5 'ravoravci~ p::r~. 0 C>l;:udeci modo que b··UVl'~:;e um Cl'ntro ond0 os fazendeiros· fizessem 
nrenfn de till'S coicnias, e. se O gOHI'IlO eslá iltl[Ol'b~:dil para ::a::s i'lit:Orn:nr:nda:;,' UI:J if:lcrmcdiariO dirrCfO entre O fazrn
C~[alJc]ccc-!;IS, niio se pó:!c o:p!it'nr 0 molivo por q1:c nlc rimo _c fiS Ct•lunos cur·opca~, Lcm;. mas ~cahnr com ella eem 
hujc n~o ln cuiJ::do rit1 um ohjn·lo de tania irnpnrt:1nciil orga_nr::nr cou~:t al~u:na que _TJU:ll'~sc nem de leve prcsl~r os 
PL"rlanto chamo a nllcnni1o de S. Ex. para esta matcria. ~~rvrços lJll•' 1'l!n jl!l·~l.tl'il: llitO comprebcntlo a finura da mo-

. " . . , rJrficaC~li I'Uü H\ fez. 
A[.:'O!;a, Sr. prrsJ•!e~tlc, pr·rm1t1a V. hx. que cu. r.!H:mo a •. : ~ 1 

1 ... , . .. Q ,· • • • 
:~Uc::~ilo do nobro tnlllislro para r ulra ordem de rt!cas que i\1.'~' !ldll ""·1."11 i<~~~. vr. pre~11l.cnte, o nobre ex-mrms~ro, 
tem muita n:la~;1o com ar:uclla de quo me tenho o~cnpndo. peroo\l-me que lht~ r!:gn, co::heera pouc? _rle5t~IS rnal.erras, 
O nnbl'e cx-mini,tro mandou di,~; 1 ,lvcr a As~neiaefio dn Cr:l>l como em geral corilrec•a pouc~ r~;t rcpartrç:ul a seu cargo; o 
ni.-nr:ii.o; h<·m ou m:d, m:ul'lo11 dis:;olvcr e cst:í. t!L;sulvida. r·n~rct;n:to ;1"' 1 !:1•111 rpw. dcl:lilll' reformnnrlo aquillo que á 

Abstcolro me de t\ll[r::r no c::::mc dos frwdarncnlo:i quo alie- Jll'lllll\ll'a Yr:l•l l_lic pnr:ec::l dr~no .de rr•f,trrna, ou CJII.e CXIgi~t 
g~'•.u, i~ lo é, na con~ulta da S{·~~;io do impcíio do r:c.r:~~~~~~o dr ~mil ,':~::o.J;n· 1 ; !1:\,l;, :~·}rmJ;uu a drssoluç:io da Assoclilçilo do 
('.t-títdo. pcdrndo cnlrclnnlo vnua ar:s nc:brcs consclhr·rrn~ Jlilril Coi•JJ.I~.tç.to, flJ: , ... r .... tnlv. . 
tkcl;tr<lr que ou di;\ u;io é !Jt·ocedenle, pcius priucipin3 qtw O sen;J11o ~ady IJ,uc um _dos .clamores qt!o hav1a na ~u. 
C'd.:dH'Iecc, ou é un1 protr.':'lo lavrnrlo conlra a intelligencia ropa em maler!il rnl culíJllW\Çuo, as qu~rxa~ qu~ fJzriio 
c l'eilex~o do nlini;li'O que !'i ft:retll!ou o r:nntrato dtl ·j dí' alguns go,;r.rnr,,; r.u,·npcus, era qnc o Dl'ilsri na o curdava de 
n,:,io d.1 'lf!rj8. E1n torlo o ca::o e';:a cnnsu!l:.t foi nllcntoria salvnguar·tw.r a snu·:c. os ?(:mmodos c segurança rlus colon0s; 
do direito [~;~;·nnlrdo à Associac:io de Colonisnr.;io pelas lei> que ellcs vrr:h~n .r·m naYlOS mnl iiCr.ornmorlnrios, qus erão 
oxi~tcnlcs,' porque o governo ·r,iio tem o direiÍ11 do manditl' n:;-.Jtratatk~ ': 111 \'tager.n, c iJU?, ct1cg~rrdo no Rin de JlllleÍro, 
di,sulv('r nssueiil:,õ:·s cnmm~nr!ila;iil5 J,•galmente ill~l.iluidiis, nrn~ucrn ~·r. tn:pllrl. 1'·' ro~1 r,;~o. crao de::~mbarca_rlus nas 
c pn1 !ilnlo a FCCtão niio Linha 0 direito de lh'o neonsdllilr. Ji_raras, at:1mrl_.>:wth;~,etc • .E:n Vllt.udr, do r,ucrxns nssrm r·cpc-

Deixe, porém, 'bto de parte, t~ vou tratar d;t crcHÇiio illa- ltd~s o que l~·t. o !'OVL'rno .rmpcniil? Promulgou, Sr. p_re~i
g:d dn uma i'f')HHlir;io que o nr,bnl cx-mini~tro da agricul- dt~alo, o J:;·cvidl'r:le e prol'l'lloso l'l'f.:Uiamr·nlo rkl de mnro de 
tur:1 cnf.l'ndeu que ilevra subsliluir· a :mocinr::io. · 181.iS. I>ur· r.~i'' lt!;.:ul<•ll\!'lllr! o cst;:do do todos os navios 

O governo crcnu. Sr. prcsidenl.e, uma rc'j1arlic:io _para 0 c!regndo;; ii O:' J!ill i\J; do lll'ilsrl, !l e~tnrlo ~lo:; coln~os conrln
~uc. st·m duvi:lit Hlguma, não estava aulori~itt!o pôr n'cnhuma zrdo,;_ r.elles c tudo qu:·ulo.ln:VJa occomdo na vmgcm rra 
dispo,,iç:io legh~ntiv_a; crc0u uma co:rsa ;\ que e!~ e c)~.mr•u cx~u~rn~do .~~~~ .. ~:ma, .:ftlll!IIISSW). a qual (·ra composta da 
<tgt•ncr:t de r.nlonrsacao, ondo !ta um drrcctor, ou presidente srt>u.nlts J•c .. r.,,, ( •. t,u./r~.) . . . 
~~ ~~~cl'iptumrios co!n vcn~ime11tus ~narcndos, r rpw ~1; 0 pago~ ,,..cc Art. 27 ... 1:,·~:a .f'x;tn.l:uar o.e:t;.Hio,.d.o~ n.avJ.~S ~ a_srlu_a· 
pt"'tl 1hesouro 1:ublrco. Drgo qnc s;w pílgos pch tlicsouro ptr ç.w tios rrlil,.;t.i>~l• ·' :1 IHJit.u, e l'·~~'·l_l'J!~,u .1s rnfracçõc~ dt'~le 
Jdico porqt:n nilo pó:!c ser por m:·nos, c ::;11!11 • 1 ~ ludo pOrrJl:C l't'(.:~Jlarn('!lfn. li· ''t•r;~ urna cun.nnr~~;:o de Jtdgamcrtto,_ a quul 
nn !Jiario O(ficlal do ~H do mrz p::~ôílrlo cu \'i nm :1vi::o cx- ~era c:omJ·O.~I.;I r:a. 1 u~le, r~~ drrecLor· geral da rrparlrçílo ria~ 
pedido pela 3' dinctoria no Er·. n:iui~lr·o da fHzC'nrla para lcrr::s publ:r:::s, 1.:r~ t!rur·~r;to-mór da armada, do nudrtrr da 
mandiir pr:gnr aos rmprcg-ad11s ria ;1gcncin do co!oni~;!~iio. rnarrr.ha. r!•J ~·:q:JI;to riu porto e dtl ~uardu-!liór da alftlnd1·;:a 
PlliJHi'pltlo,; que nfio ftll':io creados :10r lei, rl'partir·:io ·lFII'- ~~as pr·ov11:c•:t> e porto~ a.lfandcgados, dtl delr_gado da rcpar
t li! lo que a J1:i niio rcct~nhrco. 1 

· ·• 1\:il? geral d:ts tr-.r'l'a~ puldrc;.ts, do p.re~1·odn!' de ~nurlr•, do ra-
A tjue,.:l:io, ~cnhore;;, é !:ln chra, que limito me:~ ch;tmnr prta? do porto IHl. t:!~l rued!co ou c.rrur~riio nomeado pelo 

11 :>li<:m•;i'J do nohi(· ministro flilra C.it'a e1c:H:iio. pre~rdenle d;t Pi'OIIilCia, c do g-uilrdu-mór da al(andega. » 
.Yl'.i"!ÍlO:; ngora qual é o Jin1 n quo so presta c-slil 1:ova in- \'ê V. Ex. que o governo pretonrhu ~~'I1•agunrdnr todos os 

ftil.ui~iio. t>m~l:t-rltl1 que <:lia :c limita fÓ c cxclu-ivamcule interesses cm rela~ITo nos cv!onos, que.r 11u~~uto a ma se~u.' 
n lr~mar os r1n11:':~ dos p:tss;:gt•rro~.quc enlrii~ nos dh·crfo' rança prlo quo rc;;pl'ita a conslrucç<io .c estado tios navio~, 
r.1iiVIOti lfiJO cl1('1::,o i· o pr,·tu d\1 Hro do .Joncl!'o, rne;11·ando fjU\'1' qu.nnto a ma ~!Indo p!'lo quere~perl;1 ao ost:tdo de C<lllil 
ludo eon10 ct.lon:·~· lnn.lo <;,uo lilnlbcm me con~la que 11t6 cs- um ilOS viveres usn!los :a lJordo; ú obst'rvnncia das prcscri
tudantcs do modrcura tem Sido ct,mo tncs classrficudos. çõcs regulumr:nt:trcs, clc. 1 etc. ; c então llrocur0\1 11s pe~s<!it~ 
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aulorisadas por seus conhecimentos cspcciaes nos diversos 'julgo conveniente que se anime não só essa espccie de cul· 
objectos do que se devia tratar. . tura, como out1·as muitas de quo tomos nece::sidado. 

O quo fez o Sr. ox·minislro da agricultura? Crcou o Sr. presidcntll, estou j;\ muito fatigado c tenho receio de 
ilg-ente a que ha pouco me referi, para cuidar em maleria de fatiga1· a uttençilo do no~re ministro e de V. Ex.; vou ter
colonisação sem lhe definir os deveres, ou determinar quacs minar. nlas não terminarei sem pedir ao nobre ministro que 
si. o as funcçõcs que tinha de exercer ; e nilo contente com lance suas ''istas para uma falta muito sensível que se dá 
i~to revogou o regula111ento de 1 de maio de 18l:i8, ácerc·1 elo em nossa organisnciio administrat.iva, cuja satisfacão mo pa
qual peço licença para ler o que uisserão os diversos minis- reco altamente rc.clamnda por todos os interessês do paiz; 
tros que antecedêJão a S. Ex. quero fallar da falta de estatística. 

Dizia o relatorio da repnrligão geral d11s Terras Publicas. Não accrescentarei nenhuma palavra ao muito qué disce, 
cm 18Gt : cc O regulamento de emigrantes, publicado cm e disse bem, o nobre senador pela província de niato Grosso ; 
1 de maio de '81)8 com o fim de proteger os colonos tlurante é tal a importancia da ma teria, que me dispenso de demons
o transporte da Europa ao irnperio. e de tirar assim prc- trar suns vantagens. A .estatística é boje objecto de sédos 
textos aos governos ele paizcs de onde saltem emigrantes para e profundos estudos 011 Europa, e nós, como brnsileii'Os, de
impedirem sua 1Jinda, v.1i tendo rcgulilr andnmeuto. >> Vi'mos scn:ir qno ne~se grnnde congresso, que, se lm rcunítlo 

·Vê o senado a impoi'lancia que o governo imperial dava na llel~ica c cm Paris, o flmsilwi.o tenha sido representado. 
ÚIJUelle regulamento, ~up~orido até que elle havia preenchido Quando, lendo o ultimo relatorio, o do congresso reunido cm 
umn elas maiores~ nect ssidades cm rua teria de coloni~n~iio, t>aris, ''i as na~·ões que enviúrão seus representantes a esse 
convicnfio esta que se revela até a evitlencia nas ~egnintes congresso, e não vi o Brasil, tlquei realmente triste. Concor
]talavras: >> O regulamento de 1 de· maio de 1858, que rêr/•1) ao congresso a Inglnterrn, Austria. Baviera, Dcl~ica, 
t·fferoce todas as ga1·antias precisas a bem da eorte dos pas- Din«marca, Estados Sardos. Grecia, llanover, Noruega, 
sagciros em sua. viQgcm para o imperio, satisfez a uma das Prussia, Portugal, Suecia, Paizes Baixos c Toscana, porque 
m;Jis palpitnn'tcs ncc(.'ssidades da emigrag;1o. >> não concorreu o llr<:sil? que máo fado ó deste Brasil andar 

A mesma linguagem so encontra nos relatorios que succe- sempre tão devaga1·! ' 
clcruo a este; cntretant•l o Sr. ex-ministro, de um para outro Conbeco que estamos muito atrnsatlos cm muitos ramos 
dia, revogou o rrgulnmcnto dando no actual ~gento de colo- dos conhecimentos humanos, mas creio lambem que cm certas 
nisaniio as attribui!jões que erii.o couferiuas aos diversos m<tterias podia-mos c~tnr um pouco mais adiantados; e sem 
fuuccionarios que ba JJOuco mencionei ; de modo que esse in- duvida al~tuma em ma teria de estatística isso podia dar-se, 
dividuo deve nunir os conhecimentos e~peciaes do todos se tivesse bavido algum cuidcdo. 
cssr~ funccionarios e dec.idir ~om conbe.cimento de causa ! O Sn. PARANuos:- Tinh;io-se comccado alguns tntbalhos 
V .. b. concebe be!ll q~e Isto nao é poes1vel, ·qualquer que na eecretaria r!a 11gricultura o o ex-min'istro acabou com isso 
s~pt o talento do cidallao de (JU~ se trat;t, tilmbl'm. (!lpoiad1.s.) 

E note-se que essa rcvogagao do regulamento dd 1° ele , . . . 
mctio de 18ti8 ba de produzir na Europa grande impres3ITO, o Sn. CAl'iDIDO .3onGES :- HnJe poSSUimOs SOI~Cnl.cl gr_a~as 
porque foi promulgado para desvnnecer os preconceitos que no z~lo.~o Sr. prove.rlor da santa casa da nlJscncoi·dw, a 
havião, como j:l mostrei, úccrca do modo ~orquc no Br;1~il e.statistJca da mortalidade desta c~rt~, e cc.nsta_-me q~e ul
crão tratados os colonos; foi uma prova que deu o governo tuna~cnte se ma~dou fazer .a cstatJstJC~ Jl!OrtuarJa da Clriprlo 
imperial de sua solicitude e:n favor daquclles que emigravuo pela JUnta de lJy~JCn.e p~bl1~~·. A. estatJSIJC~ a que allud1 da 
para nosEo paiz, solicitude que dcsnppareceu com a revoga- ?anta c •• ~a da fiJJsertcurd.m c P. citada na .Europil. em .obras 
r.lio inconveniente c altamente pernicio~a que se deu. Jnlportimtes, e o corpo rllplom;Jlico ostrnngmro aqut resalento 
'
1 

• a procura com a vide~. Pr·co, poi:>, ao nobre ministro que, ~e-
. O Sn. _Souz,\ E nleLLO : -E o rrgulamcnto geral para a guindo e~se exemplo, procure dotar o paiz com mais e.sle 
wll·oducnao do colonos em toda a parto. beneficio, do qual rc3ultari\õ muitos outros rruo .podem can-

O Sn. CA!'inmo llonaes: - Sem cluvirla algumn, e por i:;~o correr pr~ra nosso desenvolvÍ!pento c prosperida1le .. 
veja o nt1bre ministro que, se para o porto do Rio rlc J:t Mandarei rlcpois as emcndns que flromctti oiTmcer, pcrlin · 
nciro se pudesse crer que se havia proviuenciado convenicn- do dcstulpa ao senndo ec por tanto tempo abusei de sua hc-
tementc, abi estão as provinci11s entregues a ma troca 1 ncvola attenção. 

Ainda como meio ds animar a agricultura tem-se estabe-
lecido cm rliversas partes do globo prcmios para certas cul
turas, com o fim rle de~envólver a produc~ão tio certos c de· 
terminados gcneros que são julgados mais nccessaf'Íos ao 
consumo. Seguindo este exemplo, de que nos olferece um 
grande modelo o governo franccz. decretou a asscmbléa ge
ral pela lei de 26 de setembro do 1857 um premio de 2:000,;) 
ao lavrador que colhesse í 00 al1ruoires de bom tri;;o. Quando 
se promctle um premio de~tes <tos lavradores, sem duvida 
<tlguma o governo se achava armado dos meios necessarics 
para preencher esse fim; c o que aconteceu? Aco11teeeu que 
110 anno de 18G'2-18G3 esgotou-se a verba concedirlil paru 
esses p1 emios, verba que era de 2ú:OOOH; por consequencia 
ilppnrccóriTo 10 lavradores, cada um rios quaes produziu 100 
:dqucires do trigo. Disse o Sr. rx ministro Bellcgarde que 
aiJusos se deriTo na distribuiçiio rios premias, c quo em todo o 
caso convinha reduzi·los a qunutia mrnor; Mo ~ci di~to ~ 
o que creio é C{Ue quo, se abusos so dcriio, não ó isso motivo 
stJfficientc Jlill'a que ~c deixe de animat· um f1llllO de 11gl'i 
eultnra IJUC ó li1o imílOrt.ante cm relaçiTo or. nosso habitual 
I'Oilf'l!lllO. O Sr. ex-ministro dangrtcultur~, vorém, foi n111is 
lunp;c, disse: cc acabe so com cllo! >> 

1~11 ncredito, se.nborrs, que os pren1ios á ngricultura devem 
continunr, recahiudo sobro <:queiJes gencros dtJ que temos 
mais falta e maior consumo. Se npparecerem dez layradorcs, 
srjiTo todos premiados; qunnrlo npparccerem trinta ou qua
cn'ta que vonhfio pedir premio, tomur-so-ba 11lguma proavi
ncderia, porr1uo já essl.l auxilio será ~esnecossario. Por ora 

DISCURSO PIIONU:XCIADO l'OA SllS~ÃO DE 10 DE SETE:IIBIIO 
DI\ 18Gi. 

o §1•. l'isctmt!c .de l!t1thiH'nby:- Sr. presidente, o 
nobre miuistro da Jazcnlla não acuou a situnciTo financeira o 
oconomica do paiz tiio lugubre como eu a enxerguei, por~ue 
havia ainda um mr1io de cquilibJ·ar a receita com a despi'Zit 
do Estudo. Se com elfeito descrevi essa situac.ão mais tl·i5te 
do que é, a culpa não ó minha; não a pintei com cures da 
minh;t imaginac;1o, mas confoJ·me os dados npresentauos 
pelo thcsou,·o, ·c os eleme11tos fornecidos pelo nobre ex mi· 
nistro da fazenda, quer r.o seu rclatorio, quer nos discursos 
prnferidos na outi'a. camara. 

llorventura exagerei as conscquencias desses dados? Não; 
ellns s;lo obvias. Nilo dissimularei, todavia, que o nobre 
scnntlor pela prol'incia do ~lato-Grosso. tratanr!o do cleficU de 
18G2 a 18G3, cnlculou o cm :l,G20:000S, entretanto quo cu 
o havia computado em 7,1iOO:OOOH. Ora, como esta divcr
g,·ncia pódc 11Lé certo ponto ju~tifica1· a proposição rlo nohro 
ministro rb. f;JZCnda, n;To posso deixar do dar as ra1.ões em 
que mo baseei pam apresrntar aquello algarismo como a 
expressão do resultado p1·csumil'el. 

Pela ~ynopse r!e 18H2-18G3 vô-so que a rrccitn rlc~tc 
rxercicio elevou ~e a 47,78n:000fl c a dcspeza a r.i2,8H:O(lO. 
Aqui e~tà. portanto, um deficit de receita no valor de 
ti, OOO:OOO;l). 

., 
I 
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Cumpro, porém, não perder de vista que na dcspeza, como I milnto do cx:ercício. Om, estas quantias não são saldo 
tal considet·ada pelo tbesouro, não se comprebr.ndo: 1 o, os estando 8Ujtlita5 ao pagamento de divtdas passivas muit~ 
ros e a amo1'tização do cmprcstimo contrahido cm Londres superiores á sua irhportancia. -

a favot··da companhiiL União c Industria, dcspeza esta que Da balanços organisado:i desta mn.neira nad.t ah5oluta
monla a 4 ~9:000$, c é boje urn o nus do e~ lado; 2•1, o paga- mente se pó de concluir p;u·a calcular· o sal1lo ou cla(lcit rl1' 
manto de 2 üfo guranli<los pelas pro-vincias de Pernambuco e cada exercício. O unico meio é remontar como tcnbo feito á 
llabia ás (•stmdns de ferro, importando cm 471:845$. Estt. época em que os balanços m1o usavão desta gyria · calcular 
despeza n'lo pó do deixar do. se~· reputad~ a cargo do cstad~, da h i cm .diante qual foi a receita e dcspoza de c~ ria anno, 
nfio. só porque aquellas IH'~Vrncws, não lc~l pago a garantt.a por~uo Jsto tlão .os b~1lanços com exactidiio; computar a; 
da JUros, corno porque a let de 18G~ ass1m a mandou consr- ~(lct·ações de crerltto ~ettas para pagamento dos deficiís rea
demr. . ltzados; o cb.egar assuu ao verdadeiro de(!cit ou verdadeiro 

Heunirulo estas duas quantias no valor do 000:000$ á des- saldo. . 
peza de 52,8L~.:OOO,~, temos o deficit elevado a G,OOO_:OOO$. A. uão ser assim, é :~~solutamonto impossivel guiar-se 

A esta quantta cumpre ncct·esceular as dcspozas feitas cm alguem pelos balancos feitos nos ultimos annos · a isto ~o 
18Go...:..1S6l c em 1861-1862 com aquelles dous servicos, .deve calcular o minfstro do uma maneira um ~llnador de 
que erão escripluratlos cm operaçõeo de credito, nuts que· cm modo tliíferente, outro j;í por outra fórr~a · e porque cada 
virtude da lei de 1SG2 devem ser incorporadas ás despezas qual parle de dados menos exactos. ' 
do estado no balanco de 186~ a 18G3, visto já nstarcm cn- 0 s I.! · 1!.f ·N~ d h 0 cerrados e impressôs os úaquelles dous exercícios. Isto eleva rL 0 !LVErRA DA :' OTTA: - ao pó e a ver govct'll 
0 cl1•ficit a mais de 7,000:000,~. ~jg[e~entat1vo entro nos emquanto o tllcsouro fórum laby· 

Note-se muis que entre a synopse o o balanco definitivo de 1 l.lo destes. 
cada cxercicio ba sempm uma diíferença de despeza pnm q Sn. VrscONDE DE IT.~nonAnY:- Este labyrintbo não é 
mais de 300 a 400:0COS. Assim estão completos os 7,500:000# dev1do senão ao .desejo de cnfeit:.~r os balanços com· fila
calculados por mim. · granas de escrtpturaçfio. O que convém é que o thcsouro 
.IMendo pois por de(lcit a diíl'crcnça entre a receita e a limitc-~c a ~scl'ipturnr cora clareza a receita e a dcspeza, 

dcspeza do estado quDnlo esta é maior do que aquella. O no· aprcseiltundo o salJo ou deficit de cada anno, ligando uns 
bre senador talvez calculou o deficit em 3,!i20:000J) Jepois balancos com outrús. 
dó. pag-o parle dclle por conta dos crnpreslimo; coutrahidos Mas os balanços que temos não se prendem entre si ; 
em JSG3. Tuditvia, o resultado será o mesmo para o calculo, em um, chama-se r.:ccita ao prorluclo da renda, a dcspeza o 
porque abati o saldo desses emprcslimos do deficit existente que se gasta por conta do thesouro ; cm outro, considera-se 
rio fim de 18G2-l8G3, segundo o calculo que apresentei. receita nfio Fó a importancia cobrada pelo thesouro, como as .... 

O resultado assim é o mesmo; mas a verdade é que o quantias provcui~ntes de operações de credito, e somma-se as 
dafidt do 1862- 1863 não fui de 3,620:000$ c sim de dcspezas do thesouro com as de operacees de credito, etc. 
7,GOO:OOOJ). Ni'io .havendo, pois, uniformidade, rião é llOssivel seguir a 

Talvez o nobre eenador tumhem so diri·Hsse nos seus cal- march~ .dos balanços para conhecer com segurança o salt.lo 
cuJos pelo que apresenta o balanço do 1861 a 'l8ll2; purém ~~ss~1:c~t do tllesour·o. Esta anomalia é que cumpre fazer 
já disse que os balanços do thcsout·o de certo tem·,iO para cá · 
não ú;io idéa exacta da situ~1ção financeira do thesouro, são O Sn. Str.vErnA DA. nioru:- E' artificio de contabiliJade~ · 
verdadeiros amphigorys em ma teria de conlahilid.tde. O Sn. VISCONDE DE lunonAnY:- Certamente, mas artifici•l 

l1ara provar estit asserc;1o basta C11amar a allcncão do d1fficil de comprehentler; ~ preciso e5tat· iniciado na gyria 
senado para o mesmo balanço do 181J0-186L. Já fiz vêr que pam entender o amphigot·y 
considera-se como operações 1!e credito, isto é, como recursos Dada c,;ta explicaciio para mostrar que não fui cxagcracl1l 
dados ao tbo:>ouro para suppnr as suas rlespczas, 1, 200:000,9 no calculo do deficit· da receita no exerci cio .de 18G2-l8G3, 
tomados cm J.ondres para a companhia tlo Mucury, e que o porque deduzi os algarismos dos dados fornecidos pelo lhe
governo, por contrato posterior, obrigou-se a pngat·, rle ma- souro e das avaliações feitas na tribuna pelo no!Jre .c~·mir.is · _ 
ncira que um onus que o estado contrahiu escriplum-so como lro da fazenda, passo a considerar quo o nobre nuutstro da 
recurso dado ao th .'.souro para fazer face às despezas publicas r fazenda actual julga possível equilibrar a receita com a dcs-

Na 2a pagina desse mesmo b~d~lnço faz -se a comparação da peza do Estado. . 
receita com a dc5pcza do cxercrcto, c, apresentando-se uma Entendo que cumpre equilibt·ar a despcza com a receita do 
dífferença de 2,220:00S, diz o balanço: cc Deficit de 11Jce-ita de Esl .. 1do, e niio a receita com a despeza; Jsto é, no. estado cm 
caixa. >> E' uma expressão incompr~bensivel; defic-it tle r c- que nos achamos, é indispensavel Jazer descer a dcspeza aló 
ccitiL sei o que é; é a diíforenç.1 para menos entre P.;;la e a ás forças dos nossos recursos, da renda que temos crendo, 
dc:;pezu ; mas deficit de caixa e ao mesmo tempo deficit de sem o vexame de novos impostos, nem o gravame de opera
receita, não; nem a expressão deficit do caix:a exprime cousa cões do credito. 
alguma, salvo se significa um desfalque na caix:a, proveniente • N<lo julgo que, procedendo de outra fórma, so deva trat•1r 
de quantias suhtrabidad. de crecll' ou augmcntar impostos para chegar-se a uma renda 

Se dizendo-se-deficit de caixa-quiz-se mencionar a divida correspondente ás despezds decretadas e que se p::ctondem 
passiva exigível do thesouro, tambem a cxpressuo é_ incx:acta, decretar· sem que se ac~em cx:agcradas 
porquu desse mesmo balanço vê-se que nesse anno o thesou- Demais, para cq:uilibrar a de~peza com a receita é preciso 
ro contrabiu nada menos de quatro mil c tantos contos de ter vontade firmo de o conseguir. O nobre ministt·o mostra 
róis ele divida, por conta dRS quae3 só pagou mil e tanto3 bons desejos; mas não parece inclin3dO a empregar os meios 
contos do réis ; ficando portanto a dever mais de tros mil que podem conduzir a edse resultado. 
contos de róis : logo, se com a exprcssão-~leficit de caixll- Consistem esses meios, antes de tudo, cm diminuir as dcs
quiz-se alludir á divida passiva, urro houve ainda assim pezas que n;io ~ão de absoluta necessidade; depois disto fei
ex:acli(l<io, porque essa divida foi superior a 2 220:000$. tú, se ainda assim não se puder equilibrar a despcza com a 

Nesto mesmo balanço vê-se que a palavra-saldo- tem receita, então se augmcnlará os impostos, porque nosso caso 
diJl'erontes intelligcncias, algumas das quaes inluiramcnlc o paiz vcrú quê'a culpa de tal augmcnto não é nem das ca-
disparatad,1s; por cx:cmplo: cc Saldo em30 do Junho de 1862, maras nem tio goveruo. . 
tahclla n. 27 >>; isto quer dizer-quantia com que o exerci cio ~Ias, emquanto quizermos tct· um exercito de 18,000 ho
da'!SGo-·tS61 suppriu o cx:orcicio do 18G1-18G2; e cba- mens, quando a cxperiencia tom mostrado quo com a,ooo 
ma-so i~ to saldo I ou W,OOO póde-se satisfazer as necessidades publicas> quando 

A pagina 11 lê-se ainda: cc Saldo existente cm caix:a do não receamos revolucõcs; emquanto quizcrmos au~mentar as 
thosouro c thosourarias de fazenda no encert·amonto definitivo nossas fortificacões e" ar·mamontos á custa de inaurltlos sacri
dcste exercício 2.tiOO:OOO,j). >> A palavra-saldo-aqui quer· ficios dos contribuintes; não poderá este procedimento achar 
dizer-quantias que exislião cm caixa no dia do encerra- desculpa aos olhos dos homens reflectidos e pensadores. 
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O nobre minist1·o da fazenrla objectou quo o senado j;í vo
tou a forca do 18,000 hom,·ns; mas esta forca nãu foi lixada 
sen:1o pOI:que o g·ovel'no insi~tia cm que esta força era preci
sa: Utlmuis, uão se tinha ainda aberto discusMlo sobre o os
tarJo firwnceii'O do paiz, o n~m havh1o si~o prescnte5 os ulti
Juos documentos ollleiacs. 

Se, pois, o nobro ministro da fazcn;Jn n pt·nsent·lS50 ngora 
uma tmenrla reduzindo à verba destinada ú fun:a armaria, de 
muito bom grado o senado abracal'in este nênsamento pa
t!'iotico e unico capnz t!t: provai', niais d,J quê t:jtrnntas pn!a
YI':ts pódem ser prüferidas pelos nobres minii;tros soll1·o ~cus 
desejos de economia, qun rcalmeute o governo 4uer equi
librar a dcspeza com a receita. equilibrio de que depende a 
cxistcnch do uma admiui~trnção que u~o corra pci'Ígo. 

E não !alio só da dinunuiç;1o do OXel'Cito, falli> da rlimi 
~uição da marinha, da. diminuição das dcspezas com forti
ficncões e nrmamento3, etc. · 

Côncon!o com o nobre miiiistro que cmnpre· o~c.alisar o ma
terial, porque· nas ~uas ch~spczas mui lo se dcpeni!c sem V<lll· 
tugcm do SJri'ÍÇi) publico. Com cfi'eito um dos maios de 
conseguir o equilíbrio da rlcspeza com a receih 'ori;t a ex
tincção da alguns arsenacs quu exi~te:n 11:1s pr(;Vindas, 03 
quaes, corno 'disse o Sr. S:trai l'il (que de certo não é hostil à 
situaçiio nascente), n:1o siio seuão um sorviuouro dos dinheiros 
puu\icos sem nenlluma ulilitladc do paiz. _ 

(Ha muitos aparlcs dados pelos Srs. visconde da Boa
Vista, Diab de Carvalho, Silveira da llJutla, e F~rraz.) 

O Sn. Pnii:SIDENTE n~c1ama attcnção. 
O Sn .. VISCONDE DE InnonAJIY: - Nilo tliscutu se estns 

faltas são anti.;::as ou modemas; o CJUC digo é que é preciso. 
que ac~bem. Quando se tem proclamado IJUã a nova ém é a 
negação do passado, penso que nada so pó1l1l justificar com 
o passado, sobretudo o que ó m:ío; pela minln p:11·Le, rleela
ro -me contt·a os abusos, quer scj:ln anti;;os, quer muJet'llos. 

A respeito dos repa1·os 11Ue liz, quanto á r.wrtaria de 20 de 
agosto de 18ü3, sobre permuta das acções d<t companhia da 
e~trada de feiTO de O. Pedro H, pareceu no nobre cx-mini:;tro 
da fazenda que não cri1o, ao menos em parte. proce,Jentes, 
)lOr isso quo ninda restava no tllCsouro um saldo rle DOO:OQOfl 
das permutas feitas anteriormente á'lnella portarÍ<I. 

Se o no!Jre ex ministro da üzenrla puder rnostr.;r qtiC o di 
nheiro existente no t~~~ouro para certa npplica~:io póJe tt:r 
outra sem que urna lei o ordene, te:á raz;io. Purém, nilo 
penso assim; entendo que es,;as rpwntia~ cxi:;ti;io uo thc.,;ouro 
a titulo de deposito, cum o fim espt·cial tletermina;.lv cm lei 
de occorrcr ús ciJamadas feitas por conta uas nccõcs permu· 
tadas autes da llOrtari:l de '20 dô agosto de l8G:3. • 

l'las, as acções permutadas posteriormente á poital'ia de '20 
de agosto de 18ü3 não tendo dado logn1· a cs~c derosilo,como 

,póúe o governo applicar ús chamadas feitas por conta dell:1s 
us quantias legalmente cxi5tentes no tllcsouro para o fim. cs 
pec~il do_pn:g~r as cllamaúas qur~ se fiw:isem por conta tias 
a?çoes [H'Imitivameuto pcrmutud~•? Quem ncgni'i\, ú VIst,l 
1J1sto, que o governo emrJrcgou dinheiro úepositado para um 
fim cm fim di vers(l? ' 

Ainda s~ o governo tivesse dado esse desli110 {t~ sommas 
dcpo.sitadas, c vi~sse depois pedir ao corpo leg-islativo um 
cre~l1to para suppnr a quantia desfalc:llla, podaia isto ter 
muiS desculpa; porém di.:;tralJir as quantiils depositadas do 
seu emp~cgo legal, e ~tiTo pedir a decrctaçilo d;:s sommas 
neccssanas para suppr1r a despeza illegalmenle feittt, mio é 
cousa que mereça elogio nem npprovaCilo. 

O nobre cx-ministi·o reconlwccu que· cumpro pedir CI'Cdito 
pa1:a paga1· as entradas ti•·S acções permutadas depois da por
taria de 20 de agosto do 18G3, e para int.!emnisar o desfalque 
feito nus sommas depositadas com applicação as chamad,,s 
das acções permutadas antes thH[UCllil portaria. Desta ma
neira S. Ex. não pódo deixnr do admillir q1w a portada ue 
20 de. :1gosto de 18G3 desobedeceu i\ lei ; pois esta proveu do 
maneira. q~o, feita a pcrmut~ das nc~õe~, ficava cm deposito 
íL quautlailllegralmonto Jli'O~ISa para O [J:lgamcnto das ilC~ÕO.l 
permutadas, sem depcndcncra do docrctact1o de fundos pelo 
corpo legislativo. • 

Disse tambe1n S. Ex. que não ha dous senadores que pon- . 
sem do modo diiTercnl.e, tju:tnlo aos p1·incipiog que o:;taboleci 
na se:;siio antccoJontc; quo n divergencia co1ts;ste t,~nica
lll·llllo na applicaç:io dcs5cs p1·incipios. Mas eu n;Io cmitti · 
pi'Íncipios; rl<io fiz nui;; do IJUC exibit· factos, elos quaes de
duzi: 1", que estamos viventlo de gmndcs emp1·estimos; 2'\ 
que n;io podemos recorrllr a novos impo~to$, cm ponto !!rande, 
som alilcal' as fontes de prouucçrto, e, pol'tunto, aU'ectar :t 
renda. • 

Sondo esle o no;so e~tarlo, conclui quo só nos restava Uilt 
meio de cnn~eg-uir o equilibrio da despoza com a receita ; 
-s·evol'a econorn ia.- N:i:o concoid<t com :sto o nobre sena
dor? Nwmariamento concol'da; portwto, o aer.ol'l!o que 
S. I~x. enxergot1 não é sobre os principios, Viti lambem atú 
a sua npplicu~fio. 

!Jtfelizmenlc o no!J1·e ex-ministr·o 1la fazenda, apezar dos 
mclttorrs desPjl)s de senil· o pa iz, n5.o pOJe cons~;;uir dos 
Bcus collegas da gue: ra e mnriuhfl que reduzis·sem as despe
zn~ destas rPparlições, unicas cnpa?.OS do grant.le Jiminuiç;Io 
com o ma Leria!; se tivcssa ohLi1lo que el!üs assim pt·oce
dessom, seria <lgor:l posôivcl ao meno5 cquilihrur a de~peza 
ordinaria com a receita ordinaria, consit.lerando rlespeza orrli
naria. ltitil só a qtw se fn~ todos os anuas, como a quu se faz 
por uma ·longa serill do annos, como o pagamento dos juros o 
amul'liZ<!ção dos emprestimos cstmngeiros. . 

O nobre act11al ministro d:~. fazenda entendo qua o meu 
modo de pC·IS:ll' a respeito da sorte da nossa l:lvoura é lugtt
hro dú rnais; porém n;io fiz mais do que rccon·,~r aos d~dos 
ofl1ciacs pnrt mostrar no s.)nat.lo f{UC dtlsde 1S:HJ-18U7 a 
nossa pro:luecilo !cm-se conservado estacionaria;· ou antes, 
ttJm di111inuiriÔ, porque, se a renda niTo t.em decrescido, deve
se isso nos nlto~ preços do~ pt·oductos; e ~ste cst.arlo, que 
n:io ó normal, m'•etra bem C{ll<l a nossa ngl'lcultura dcünhL 
Qu~ clemcut.os tem o nobre ministro par:t pensar quo a 

producção da nos~a la_voum ha _de aurrmenta1·, ou nHJ5m_o 
con•CI'vai·-sc estaciOnaria? S.l nao podemos esperar provi
monta de br·nços, como podemos contar com uugmento do 
tr:t balilo, c por coi15Ct!ltei1Cia do producçüo ? 

N:1o digo que o Bra~il ha de marchar para ti·az te da a 
vida; h:1 de crescer como todas as outi·as naçri'lS têm ~re~
cido, ~in,la que n:io seja ;í custa rle po~ulaç:Lo arJ,'enlit:t:t o 
:>im dos seu~ propl'i:>s meios. t.lo cresc.imento gradn:ll de sua 
popalaç:io ; mas isl.o ~ó com o voli·er dos annos, lent:unente; 
O!·a, ntá lá, como llavcrno5 de viver so se n:lo cortar pela dti3-
pre1.a '? "" 

O nobre ex minislN rla fnzcnut oxp!icou o CI'I'O crasso 
apontado .no b!tlanço do l:.lG0-1S.G!, a re;;peito ri:t mancim 
por:JlHl fo1 escnptUl'arlo o crnprestrmo da C?mpanbta do Mu· 
cul'y, dizendo r1uc talvez iigurn~sc na rcwla o valur de5~tl 
empt·.:slimo, c na despcza o rlc~tmo que teyo, dando-se ass1m 
o equilíbrio entre unll c outra cou;a.. . . 

Prin:eirameutc, düvo ob3crva1· que, se o lhcsouJ·o as;un li
v~ssc procediLio. era uma inuliHdailll; faria [l cousa mais 
o~iosa. tlo mundo. 

al:ls nem isso ha j prOCUI'O O nobre Senador na diJSflCZil 
constante desse balanço, e veja se é capaz de ac~ar <>sabida 
dvs ;o dinhcit'll. · 

O Sn. DrAs nll CAnvALrro: - !Ia de apparcccr no balanço 
rle outro exercício. 

O Sn. vrscoNo!; nr,: h·AnanArrY: - N:1o nppareco, nom pódo 
appai·ece1·, porque o thesou,·o não entregou tacs quantias.; 
a,;sirn como tnmbcm não recebeu oa 1,200:000.$ do cmprcstt
mo. Portauto, a inclu3ITo desta sommn. como rocur~os tio tho
souro ó umtt no~ga impropria do documento do tal ortlem 
como o balanço du receita e despeza do Estado. 

Quanto a inscrever se a qunutüt do 1) I :000.~ 1le di!Tcl'ença 
ilc movimento de fazendas como receita do thcsouro. allPguu 
o nobre minist1·o tia fazenda quo o mesmo se vê nos balauços 
pr·ovi~orios anteriores; porém não me referia no .balanço pro
visoi·io e sirn ao dtJfinitivo; o nos halur.cos definitivos posto· 
rioi·os ~ 18i7-181.8 tinha deixado de dtir-so semelhante ano
in<~lia. 
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A r.espeito da maior quantia per! ida .para o thesouro c thn
sourarias do que eJrectivamento dispenrlesso cm 1860-1 SG I, 
respondeu o nobre cx-m'ioistro da fazenda que o orcamento 
é calculado com a despeza integral, segundo os quadros das 
rep.artições ; e que nem sempre a despeza se faz toda, porque 
mmtos empregos conservão-se vagos, ha descontos nos ven
cimentos por causa de licenças ou outros motivos, etc. 

Mas esta razão não é bastante, não só porque creio que o 
orçament~ é superior ao quadr~ legal das repartições, como 
porque nao tendoeste quadro s1do alterado, era mais exacto 
orç~r a dl'speza pelo termo médio da realmente nos tres 
ult1mos annos. 

Assim, ainda estou persuadido de quo nesta verba se póde 
fazer uma economirt de 80:000$. 

Pelo qu~ ~oca à typographia nacionnl, houve engnno do 
nobre ex-m1mstro da fazenda quando asseverou que ella rendia 
mais do que despendia. Na proposta pede-se para este e~ta
belecimento HiO:OOO~ (quando aliás cm 1860-'18fl1 só 
gastou noventa e tantos contos) ao passo que na receita só 
se incluo 107:000$ de renda da typographia nacional ; pelo 
orçamento que so discute, pois, tem ella um deficit de mais 
de 40:000$. 

O Sn. DIAS DI~ CAnVALno · - Eu referi me á renda orcada 
para 1865-1866. . . · 

O Sn. VISCONDE DE ITAnonArrY:- Entendo que o nobre 
mmistro da far.enda procederia muito regularmente mandantlo 
emenda incluindo na despcza os 2,000:000.~ que devem ser 
dados annualmente ao .Banco do Brazil, para o resgate de 
papel-moeda. ' 

A respeito desta questão de resgate, na actualidade, ni'io 
tenho ainda uma idéa fixa, sobre a convcniencia. de conti
nuar-se nessa operação, ou não; em todo o caso não podia 
ser suspenso sem accordo com o .Banco do Brasil : mas este 
não seria diffi.cil de obter-se. 

A maior difficuldacle para mim neste ponto é a convicção 
de que, uma vez suspenso o resgate por alguns annos, esta 
medida 'se tornará pllrmanente. l.lortanto acho melhor que o 
resgate continue, emquanto o Banco do Brasil estiver habi
litado para pagar as suas notas em ouro. 

Receio muito que irregularidades tenhão havido na ad-

1ü3 

mi!1istração r}o banc.o. Se é ver~.ade tudo quanto dizem ares
pcJLo das ca1xas fihaes da llahm e Pernambuco, a adminis
tracão central do banco não tem sido sufficientemente cuida
dosit do cumprimento .rlo seu.s de v~res. N;Io era. possível, de 
outro modo, que as cntxas fihaes t1vessem cilegado ao. estado 
em que so diz que estão. 

Não tenho grande confianca na administrncão do Banco do 
Brasil para e.spcrar que êssc estabeieciniento sPja regido 
com a prudencta e sabedoria exigidas por uma instituicão 
cujos intflress~s estão tão e~treitamente ligados com os· d~ 
Estado ; e ass1m penso em VIsta de certos actos praticados 
nos ultimes annos. 

Por isso mesmo, que tenho grande intero~se polo Banco dO 
~rnsil, desejo que sua administração olhe como deve para a 
s1tuação CJ? q~e elle se acha colloc~do, quer cm relação aos 
seus prop!'los Interesses, quer sobre tudo aos do ,Estado. 

Não deixarei de votar por ora pelos 2,000:000~ para ores
gate de papel-moeda, uma vez que o nobre ministro da fa
zenda proponha a inclusão desta quantia na despeza do sua 
repartição. 

Quando tratei das obras não quiz entrar no exame das 
quantias realmente necessarias para acudir ás mais urgentes 
necessidades do serviço publico ; queixei-me unicamente de 
que não fossem. dadas as informações neces?arias para votar
se com conhecimento de causa sobre tão Importante verba, 
informações alias determinadas pelo art. H da lei de H de 
setembro do 18~9. 

Agora accrescentarei apenas quo, creado o ministerio das 
obras publicas, , tal vez fosse mais conveniente que todas as 
obras que se fazem pela repartição da fazenda passassem a 
ficar a cargo daquella. (Apoiados.) · ' 

O ministerio das obras publicas tem de certo mais mei~s 
de fiscalisar e vigiar, na sua boa execução, importantes tra
balhos que se estão fazendo na alfandega da côrte do que o 
ministerio da fazenda. 

Não obstante, isto não me leva a votar contra a verba 
pedid~ para obr~s a cargo da ~epartição de fazenda! se bem 
que amda não smba a que sefV!~o deve ella ser apphcada. 

N. B. Niio forão publicados no appondico alguns discursos, por não terem sido remettidos. 
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NIIECim DA J_iESA N. 19, DR 11 1>1! AUtill. III! 186.{. 

i ' • • ' . •· - .. ' ·. . 
Contém as in{ormacúes requeridas pelo Sr senador barão tlc 

Muritiba, .. ácorcà da proposifàO vinda tia camara dos 
Sra.· dejlulatlos, .. o qua se acl1a em 3• ,discussão no senado, 
aulorisando o governo a· mandar admilli·r .. a exame do 
3• anno. da {Óculdade da direito do Ileci{o o estudante. José 
Pedreira França Ju11ior; e conclue ,que dBVo.ronlinum: a 
3• discussão, c o relataria da mesii ser impresso- o tomado 
na consideração que merecer. 

Em s~ssüo de 6 do ~orrcnlo nicz de ~bril cnirou cn; i~ dis
cussiio no scnndo c passou para ~", na qunl foi .approvadn, a 
seguinte proposicnovincla da camàra dos Srs. tlcpulridos: 

" A asscmbló:i gerai resolvo: . · . , 
. <c Art. 1.° Fica o _goVernO nutorisado.a mnn1lar admittir.it 
exame do 3• anno dn faculdade de dia·eilo do Recife o cslu· 
danlo Josól'cdrcira Frnnc.1 Junior. 

" Art. 2.•. ~'iciio revogadas as dis~osiçõcs cm con\rario. , 
" l'aco da camara. dos deputados, cm 22 de marco de 

1864 . ..:.Francisco José 1/urladoJ presidenlo.- Tito fl'ranco 
de Almeida, 1' secretario.- Pearo Luiz Pereira de Souza; 
2o secretario. n 
. ~. proposiçfio, nas dun.s pt•imeirns ·discussões, a que foi 
SUJotla; na forma do i·cglmenlo, nilo solfrcú dcbale, nem ob-
servacao alguma. . , . 

Enirando, poróm, cm lorccira c ultima discussão no dia 9 
donbril, o.Sr. senador bnriio de nturiliba mandou ít mesa o 
seguinte réqucrimcnlo, que foi apQiado, c npttrovudo:. 
· "Rcquciroqucsoja ndiada por trcsdias pnmquo soi:olhilo 
informacõcs que justifiquem a rcsolucilo.-Murilibà. " -
. No desempenho .de um dos deveres· que lho incumbe sa
tisfazer, .a.mesa, consultando as nelas respectivas!' c os jor
nacs, quc.puhlicilo os debates da énmarn dos Srs. ocputados, 
colheu ácorca da proposiçiló de que se trata as informações, 
de guo passa a dar conta. , . . . 
. Em sessão de 17 de mm·co desta anno cnh·ou cm 1• di;cus
silo na camara dos ,Srs. dc"putndos um projecto, que auto ri, 
sava o governo a. mandar admittir á malt·icula do 1• anuo de 
qualquer das faculdades do direito do imperio o estudante 
Francisco Auguslo da Fonseca o Silva, .lcvnndo-so-lhc em 
i:ontn o exame de geogrnphin, o historia feito cm 1860. 

O Sr. deputado Dantns pediu, c a cnmarn nppi'Ovou, que 
o, projecto tivesse uma só discussão, na qual onh·ou imme
dtalamonlc. 

Vicrilo 11 mesa forno lidas c apoiadas, o cnlr:inio con
Jilnctrunonto oril ~hscust!liio, us _seguintes cmoz.ulns: 
. rc 1.• Igual furor ao estudante Zeferino Botelho ,(c Andmrlo, 

.tornando .validosos os primeiros ex amos do prcpnrnlorios fei
tos na faculdade rio llocifo, nos quacs fclm npfii'OVIIIIO pnm 
malricnlnr-sc no t• anno jnrirlico rln mesma acnldnrlo.
S, Souto. " · 

rc 2.• O ROVcrno fica nutorisnrlo n mnnrlar ndmlttir n exame 

, 
1 
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.i~ 3; ~mo ~~ fÚc~Ídad;, de di,:eilo de. ii~cifu c. ~siuJntito Jori~ 
l'cdrcira }'ranca.Junier . ...:. Jl. · Danta•. " · . . . . 

SustcnlnndÔ csltt segunda cmondu, que tnnlldtim ii,mcsa, 
o seu illustt·ndo.autor:profcriu ,o,. discurso ··t~c, .lttu·a uiio,di
minuir-lbo 11 for~a ncm·a importanci11, v ui .toxtunluu•tle ,lt·un-
scripto no fim dos lo parecer. ,. . · . ,. . .. 
. , No. disçurso. do illustro dop~lado ac~ilO·>B ,cxpo~tos cir
cumstnncmdameujc, e com prcetsiio.e clareza, Og.mottvos que 

j~s~~~~~oa1~1:s_~g~resi:eniilr · q~ti~· . dtip~is ii e i~•· _funiii_ i o o. 
Sr. Dantas, pediu a palavra o Sr. c eputado Lopes Nollo, o 
declarou que, no éaso-de serem approvudus .as_emcmlas '"!.
ditivas ao projecto primitivo, , teria de olfcreccr um requeri
monto no sentido do formarimLollas, proje~tos .sojwrmlos, 
afim de que no senado cada um corresse a sorte quo ho com
peliss•. . . ., . . _ . . . 
.. l'ondo-so. o projecto 'a votos, foi aitprovado, o, pelo mo: mo 
modo, o Corão as emendas. ,_ 

Vciu enliio á mesa, e foi lido, nppoiado o approvado sem 
debalp, o 'sogumtc requerimento : .• " ; -

" 1\cquciro qiie as cmcndns dos Srs. JJnn~'s o Souto, se· 
jiio redigidas cm projectos .scpnrados,,-· l.opes Nelto. •-
., O.JII'OJeclo foi afinal adoptado, c remeUido áconunissilo do 
rcdaCt\iiO. , • , , , : . , . , . 

De "tudo quanto procede, c. Õ suffictcnto pnra o~clnrcccr n 
mutoria, a níesa julga-ae atitoriSad:i parn. concluir com o . 
seguinte: . , , . 

, PAnECEn. . 
t• Que ~ovo continuar a terceira rliscussilo dtt (troposição 

da cnmara dos Srs. deputados ; ..... 
. 2•. Que o rclatorio .da mesa sojii iiÍiprcsso, o Iom ado na 
con~idoraç«o que merecer. . •. ,. . 

l'nco do senndo, om 11 de abril,dii t8G1.- Visconde de 
Aluicid,, presidente.- Jos~ dtJ Silv~ ~la{ra, 1• secrc~trio.
Herculano Ferreira Pennil, 2• sceretal'io.- blanoel Teixeira 
de Sou:a. 3• secrotnrio.- Fredcriéo de Almeida c AU•u
qucrquc, i• secrctnrio. 

DÍscunso A QUE SÉ nEFEDE O PAOF.C&n SUPU.\. 
o sn; DA"TAS :-Sr. presidente, lendo offet·eci·lo nmn 

emenda ao proj'ecto que se acha cm discussõo, julgo conve
niente justifica -o com duns palavras, para I(UO n casa, as· 
sim informada, o mesmo o scn•du poslcrtormcnlo, posSllo dar 
um yolo consciencioso. 

O cstudnntc .loaú l'cdrcira Ft•nncn, leudo·se mall·icula<lo no 
tcrcoii'D iUIII'\l·.c.. adoecido grnv~meÍ1to, todnviCL procurou com 
os maiores snct·ificios frcrtuenlnt· ns nulas do mesmo u~no. 
Foi nssim nló o fim do pct'IOIIO lectivo, o quando, tt•atH(UIII~, 
julg-.wa·so llllhililudo n fnzct· o compotontc cxnmc, surgiU 
uma duvi1la entro ns folias r.ontadus pcl:t cndct·ncln do lento 
da cnduim c ns que fm•110 tomadas Jtclo respectivo bcdol. O 
cslmlnnlc rcclnmou contrA c~~o en~nno, que linha 111manhu 
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nknnco; poi~, n set'<'lll eouiH~"' "" faltas poln uolu li~ lento 
p~rdul'ia o nnuo, no tm•so 1!110 ;e Co;s• m conltuln• como 1111111: 
lia a lei, poln notn <lo bedol, estat·ín el!o no cuso de Cnxur os 
seus extunes. 

O Sn. A~unAu&:- Ent~o bouve di,·ergencía? E' singular 
quo Jtilo bouvesso barmonm ~ntro ns· notas do bodol e·ns do 
lento. llntt·ot)III!O,_por vczos tum succodído assim: cu. ttuund~ 
ostudnnto fu1 v1ctunn ... 

O Sr. DA~TAS:-O negocio foi mais de umn l'ez sujeito ti 
congrogacfio e ao director da Caculdalio do di1·dto Os doeu. 
mo1ltos réspoctivos estivot•i!o em minhn milo; hoje se nchn~t 
~m podor tlo Sr. minblro do hnporio, ;ubmettldos a dos· 
pacbo, visto que o director dn faculdade nogou·so até a 
mandar v.nssar ror certidilo o numero de Culta; que constilo 
do fivro ~o bode . 

Nc~ta colli.w1o, o ~~tudunle, pno t~ndo para quem appellar, 
rez uma ret•rosenta~ilo ao governo 1mper1a(; ma~ llllrece·rue 
IJUe a .questã~ nmn mesmo pelo governo tmpertu t•ódo ser 
resolvida. 

Havendo nesta casa precedentes identicos, como 110 anno 
de 18119 ou 1860\ ácerca do academico Josó Fiel de Jesus 
Leite, com o qun1 se dera lambem equivoco entre a cador-

uctn 1lo lt•nto e n do Lcdul, ~ ll(ll'll<t'llinudu ;e u (ll'uju.:lu 1111~ 
h11 puuro foi 1•osto cm di,.:n;;no, julguei "I'J>OJ'lnllu ull'c:·o.:01• 
U CJUOnda. 

Se o estudante Jtela lei estivesse sujeito a duns •:nr1lcrno· · 
tas, cu concodcl'in que pt·evnlocesse a do lc11to. 'fct1ho cm 
fi'OIItO a mim, O bOUl'UIIiJO·IIlO COlO a SUl< llltelllli10, O iiObi'O 
collcgn (OIItC d!L fiiCU!I!ado do t!iroito no floêtfo, que (101' 
um• IIJlUI'to pótlo dizer-nus se p~!os eollltutos rcgulão 11s 110tns 
tomadas pelo lente ou as notas tomadas pelo bode!. 

O Sn. LmtlllATO disse nlgumns palavras IJUO não ouvimo;, 
· O Sn. DA~TAs:-Aduvidn ó sobro uluu falta; na cntlemotn 
do bode! uno vem moncionnda eson fnltn. 

UuA ,.o~:-l'odia ser engano. 

(}Sr. DA~TA~:-I'ódc-•o ~upp6r '/uc houvesse engnno; o 
eni tal caso, nconselha a equitlado apoiados), nilo a· intclli
guncia mais rostric~t, porém a mais nmtlln. l'óilo·so saber 
donde nasceu o engano ·1 . 

Nestes termos lortnulci o projecto, que olTcreci com~t 
emenda. Espero que a casa o julgará digno dn 'ua .tpprovn~fio. 

VozRs:..,-E' tle summa ju;ti~n. 
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